
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 148/2014 – São Paulo, quinta-feira, 21 de agosto de 2014

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Nro 504/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086505-82.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

1999.03.99.086505-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDENESIO BASSI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00184-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009684-52.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036599-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037199-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.09.009684-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00096845220084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.03.99.036599-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ALENIRE COSTA CANABITE

ADVOGADO : SP188701 CRISTIANE JABOR BERNARDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00156-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2009.03.99.037199-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004610-95.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000636-26.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA GORET DA SILVA

ADVOGADO : SP094342 APARECIDA LUZIA MENDES

No. ORIG. : 08.00.00189-9 2 Vr DIADEMA/SP

2009.61.04.004610-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA DOS SANTOS CORDEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046109520094036104 5 Vr SANTOS/SP

2009.61.12.000636-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FILOMENA DIAS DE MORAIS BARBOSA

ADVOGADO : PR030003 MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00006362620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006699-46.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002889-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2009.61.19.006699-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANETE GOMES SANTOS

ADVOGADO : SP211817 MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00066994620094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.002889-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE MARCELO DE LIMA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028896520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018227-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030490-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2010.03.99.018227-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA GARCIA DE SOUSA PASTOR

ADVOGADO : SP238903 ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 07.00.00047-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.03.99.030490-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GISELE POLETTO CASTILHO SANCHES

ADVOGADO : SP179092 REGINALDO FERNANDES

No. ORIG. : 09.00.00045-2 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001037-27.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001973-80.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017170-53.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.00.001037-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : METODO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00010372720104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.23.001973-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JANETE APARECIDA MODESTO DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019738020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.99.017170-6/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013455-60.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006948-66.2011.4.03.6138/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELO DE JESUS BUZINELLI

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

CODINOME : ANGELO DE JESUS BUSINELLI

No. ORIG. : 10.00.00063-7 1 Vr CERQUILHO/SP

2011.61.00.013455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : PEDRO IRITSU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP324698 BRUNO FERREIRA DE FARIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134556020114036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.38.006948-8/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030425-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00069486620114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.03.00.030425-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOSE HLAVNICKA

ADVOGADO : SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ITAQUERE PARTICIPACOES LTDA

: MARIA HELENA DE SOUZA FREITAS

: DINO TOFINI

: CLAUDIA LOGULLO TOFINI

: ELZA AMALIA MARSICANO LOGULLO TOFINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00536207820034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001194-17.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001939-25.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006540-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017936-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

2012.61.04.001194-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO LOVECCHIO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011941720124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.27.001939-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSEFA DOTTA PINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019392520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.83.006540-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAQUIM CORREIA DE MELO

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065400320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.017936-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     9/2131



 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029825-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004451-92.2013.4.03.6111/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ROSALINO ANASTACIO PEREIRA

ADVOGADO : SP152745 VANESSA ANDREA PADOVEZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 02.00.00036-3 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.00.029825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018531420074036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002291-85.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007496-95.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-61.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.11.004451-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SUELI CERONI GUEDES

ADVOGADO : SP213784 ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044519220134036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.14.002291-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : INDAIA CHRISTIANO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022918520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007496-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MILTON CASTRO MAGALHAES

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074969520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.000177-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003873-08.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010177-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001153-58.2014.4.03.0000/SP

 

APELANTE : JOAO VALERO SANTOS

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00001776120134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.003873-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELIAS FAUSTINO CARLOS

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038730820134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.83.010177-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101772520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001153-5/SP
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Expediente Nro 505/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010933-71.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : JANAINA PONTES DE MACEDO ARCHANJO e outro

: JACIRA PONTES DE MACEDO

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003498220124036104 4 Vr SANTOS/SP

2004.03.00.010933-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : ROSANGELA STAURENGHI

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO

AGRAVADO(A) : GALATI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros

: CAETANO ROBERTO LUPICA

: SERGIO RICARDO LUPICA

: RECADE CONSTRUTORA LTDA

: H E ENGENHARIA

: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2004.61.14.000878-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001122-74.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0648654-42.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2005.61.04.001122-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ROBERTO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP132186 JOSE HENRIQUE COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2008.03.99.039131-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OZEAS BANDEIRA EPAMINONDAS

ADVOGADO : SP081309 MICHAEL MARY NOLAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.48654-1 10 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004188-44.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014904-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2009.60.00.004188-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato
Grosso do Sul CREA/MS

ADVOGADO : MS014443 FLAVIO GONÇALVES SOARES

APELADO(A) : EVANDRO WILSON BARETA

ADVOGADO : MS012108 EDER SUSSUMO MIYASHIRO e outro

No. ORIG. : 00041884420094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.83.014904-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : PAULO KANENO

ADVOGADO : SP172810 LUCY LUMIKO TSUTSUI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00149046620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0015087-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-93.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2009.61.83.015087-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ROBERTO JOSE IANNICELLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00150873720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.002390-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE EDSON DE ANDRADE e outro

: MARLENE BERNADETE DA SILVA

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00023909320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017451-66.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019241-85.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006706-18.2011.4.03.6103/SP

 

2011.61.00.017451-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IVONE DE CASTRO

ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00174516620114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.019241-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CELIA REGINA DO AMARAL

ADVOGADO : MG107811 MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00192418520114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.006706-5/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010452-82.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010225-80.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALDIR GONZAGA FARIA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067061820114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.05.010452-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO CATARINO PANCA

ADVOGADO : SP061851 FERNANDO MARQUES FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104528220114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.09.010225-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SEBASTIAO FELICIO DA SILVA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102258020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019647-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-87.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004520-39.2012.4.03.6183/SP

 

2012.03.00.019647-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARILDA MONT SERRAT BARBOSA e outro

: PAULO ROBERTO CHIMENTI AURIEMO

ADVOGADO : SP172532 DÉCIO SEIJI FUJITA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : TECMONTAL INST E MONTAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00306347219994036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.001851-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JACIREMA PAULO DE ANDRADE SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018518720124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.004520-2/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004546-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020003-97.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WAINER FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP215702 ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045203920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004546-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTERO GOMES SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045463720124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020003-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ACACIO DA FONSECA MORAIS e outros

: ADIEL ROCHA

: ADILTON FRANCA RODRIGUES

: AIRES JOSE DA COSTA

: ALMERINDA EMILCE VERA ALVES

: ALZIRA AMARAL DE OLIVEIRA

: ANASTACIO VASQUES

: ANDRIELLY DA SILVA OLIVEIRA

: ANITA ROSA KLASSEN
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027544-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031207-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

: ANTONIA ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO : MS011750 MURILO BARBOSA CESAR

: SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00076059720124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.99.027544-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ODARIO DA SILVA

ADVOGADO : SP130264 ELIAS LUIZ LENTE NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00080-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.031207-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE MORAES CAMPOS

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-67.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000576-18.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002590-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002030420128260337 1 Vr MAIRINQUE/SP

2013.61.12.000760-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS GOMES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007606720134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.43.000576-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO APARECIDO LINO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00005761820134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.002590-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : KELMA LYDIS OLIVEIRA ALVES GUITMAN

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025904920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005675-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006827-29.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013009-31.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003522-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MIRIAN APARECIDA NASSIF

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035223720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005675-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OSAMU MAEYAMA

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056754320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006827-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : IRVALIZ MENEGON

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068272920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Nro 506/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017221-92.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2013.61.83.013009-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CHIRLEI RAMOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130093120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017221-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CARLOS KIYOSHI IKUNO

ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00172219220094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002610-22.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011753-64.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2010.61.26.002610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00026102220104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.05.011753-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP134192 CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00117536420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006135-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018530-46.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007382-93.2012.4.03.6114/SP

 

2012.03.99.006135-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP091217 INACIO VENANCIO FILHO

No. ORIG. : 01.00.00089-8 3 Vr SALTO/SP

2012.61.00.018530-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JADIAEL DE SOUSA SILVA

ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00185304620124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.007382-9/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006771-30.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALMAD AGROINDUSTRIA LTDA

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00073829320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.83.006771-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GETULIO LEAL CALAZANS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067713020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009399-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SHIZUE TORII

ADVOGADO : SP080031 HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000544-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009872-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093998920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000544-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outros

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA JOSE DOS SANTOS e outros

: MARIA ANTONIA DE JESUS MARQUES

: MARIA BENEDITA

: EXPEDITO DOS SANTOS

: TEREZINHA ANA DE JESUS

: BENEDICTA ARANTES MOREIRA

: DOMINGOS DA COSTA RIBEIRO

: JOSE ALVES RODRIGUES

: BENEDITA MARIA DE JESUS

: BENEDICTA MARIA ANGELICA

: PEDRO MIGUEL VICENTE

: ROSALINA DA FONSECA

ADVOGADO : SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 00000173919878260116 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2014.03.99.009872-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DERALDINO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP295887 LAÍS FERRANTE VIZZOTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010843-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 507/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007042-52.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00042-9 2 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.010843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NILVA RODRIGUES DE LAMEIDA TABOSA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00217-4 3 Vr TATUI/SP

2007.61.06.007042-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZILDO RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP226964 JEAN CLEDER RODRIGUES GOMES e outro

No. ORIG. : 00070425220074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008959-60.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007564-21.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004590-04.2009.4.03.6105/SP

2008.61.10.008959-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADAUTO COSTA LIMA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089596020084036110 2 Vr SOROCABA/SP

2008.61.14.007564-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARBONO QUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP194981 CRISTIANE CAMPOS MORATA

: SP225456 HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039994-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009250-13.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019345-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.05.004590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EUCLIDES GERALDO

ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045900420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.99.039994-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI PETRI ARANTES

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00094-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2010.61.03.009250-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP173835 LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092501320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.99.019345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036741-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002040-59.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010313-21.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL ELPIDIO MARIN FORNAZZA

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

No. ORIG. : 08.00.00132-1 1 Vr BARIRI/SP

2011.03.99.036741-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO ANTONIO PERES DO AMARAL

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

No. ORIG. : 07.00.00071-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.61.07.002040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIGUEL MENDES DA CUNHA

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00020405920114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.09.010313-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS ALBERTO BOMBO

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002434-12.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026643-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-79.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00103132120114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.25.002434-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : KOKITE ABE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024341220114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.03.99.026643-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NILCE APARECIDA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP243509 JULIANO SARTORI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00140-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2012.61.03.000815-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP200846 JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA e outro

No. ORIG. : 00008157920124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006498-97.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009256-31.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-47.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2012.61.03.006498-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064989720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.09.009256-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CUSTODIO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

No. ORIG. : 00092563120124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.17.001558-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARCOS PAULO DA COSTA PALMA incapaz

ADVOGADO : SP165696 FABIANA CANOS CHIOSI e outro

REPRESENTANTE : SILVIA ISABEL DE PAULA

ADVOGADO : SP165696 FABIANA CANOS CHIOSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015584720124036117 1 Vr JAU/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010547-38.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012357-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002854-15.2013.4.03.6103/SP

 

2012.61.83.010547-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ODETE APARECIDA SANTANA

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105473820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.012357-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDECY DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO : SP270636 MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

No. ORIG. : 12.00.00037-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

2013.61.03.002854-8/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000397-89.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-54.2013.4.03.6112/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO GERALDO DA ROSA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00028541520134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.09.000397-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : EDUARDO VIDAL

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003978920134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.12.000444-2/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008455-51.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001218-51.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DONIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA e outro

: JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004445420134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.19.008455-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LINDINALVA ROCHA DE SENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266711 GILSON PEREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084555120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.23.001218-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RUBENS FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012185120134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-82.2013.4.03.6142/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008311-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009413-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012018-55.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.42.000462-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ACIR PEREIRA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP307550 DANILO TREVISI BUSSADORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004628220134036142 1 Vr LINS/SP

2013.61.83.008311-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SIDNEI DE CAMPOS

ADVOGADO : SP204321 LUCIANA DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083117920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009413-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADELMO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094133920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012018-6/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010720-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010859-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROSANA SILVA LOPES DE CASTRO

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120185520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010720-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : VALMIR EDNO MAESTRO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00135961620024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.010859-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : PAULO EDUARDO ZIBORDE GUTIERRE

ADVOGADO : SP308507 HELOISA CRISTINA MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003462320144036116 1 Vr ASSIS/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 508/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019734-78.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2014.03.99.006641-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANCISCO DE ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40013977720138260161 3 Vr DIADEMA/SP

2001.03.00.019734-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CARMOSINA CORREIA MOREIRA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 1999.03.99.026912-1 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057586-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018590-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2008.03.99.057586-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DARCY DE QUEIROZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO SOUSA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00053-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2009.03.99.018590-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSINA PEDROSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200500 REGIS RODOLFO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP

No. ORIG. : 08.00.00138-6 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007964-43.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024797-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

2009.61.00.007964-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ADAINNA CARMO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP271612 TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00079644320094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.002407-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONATILA MARIA DA SILVA TANQUE

ADVOGADO : SP215002 ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00093-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.03.99.024797-4/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041012-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-66.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTA ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP150248 PATRICIA DE FREITAS BARBOSA

No. ORIG. : 06.00.00012-9 1 Vr GUAIRA/SP

2010.03.99.041012-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : SP215002 ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00032-2 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.61.38.002443-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDIVALDO JOSE DE MACEDO

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

CODINOME : EDIVALDO JOSE MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024436620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010825-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-86.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010835-48.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.03.99.010825-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GRACIELA FERNANDA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 09.00.00249-6 1 Vr BURITAMA/SP

2011.60.03.000992-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ LOVERDI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP260543 RUY BARBOSA NETO e outro

No. ORIG. : 00009928620114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.09.010835-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005597-39.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002068-64.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

APELANTE : OSCAR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00108354820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.005597-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA DO VALE

ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00055973920114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.27.002068-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE NUNES DE BARROS

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013327-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042543-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020686420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.83.013327-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BENDITO JACINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00133278220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.042543-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-93.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001950-90.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-05.2012.4.03.6120/SP

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMIRA ALVES FEITOSA

ADVOGADO : SP264631 STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00382-3 1 Vr BIRIGUI/SP

2012.61.08.006258-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RUTH COSTA RIBEIRO

ADVOGADO : SP268594 CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062589320124036108 1 Vr BAURU/SP

2012.61.15.001950-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA JOSE TEIXEIRA FERRARI

ADVOGADO : SP293011 DANILO FONSECA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019509020124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.20.003151-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     47/2131



 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-97.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008353-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009220-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUIZ FELIPE CABRAL MAURO

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031510520124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.27.000712-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO CARLOS MUNHOZ

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00007129720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.99.008353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MANOEL CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243929 HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00152-2 1 Vr SERRANA/SP

2013.03.99.009220-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038943-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008437-45.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

APELADO(A) : JOAO FIRMINO BATISTA

ADVOGADO : SP074051 LUCIA REGINA TALDOQUI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 11.00.00122-5 2 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.038943-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEVAIR NUNES

ADVOGADO : SP150638 MERCIA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 13.00.00004-0 1 Vr VIRADOURO/SP

2013.61.14.008437-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALZIRA SOUZA CARDOSO

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008438-30.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013293-34.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-60.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

 

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084374520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008438-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROBERTO MOLON

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084383020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.20.013293-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JUAREZ LUCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00132933420134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.23.001586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BENEDITO DE MORAES SILVEIRA

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015866020134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001555-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005145-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009811-83.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010212-82.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00015555420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005145-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE SILVA DA LUZ

ADVOGADO : SP220347 SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051453920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009811-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO AFONSO DE SAMPAIO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257000 LEONARDO ZUCOLOTTO GALDIOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098118320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-40.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 509/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2013.61.83.010212-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102128220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.000131-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA DE PAULA TORELLO

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001314020144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016654-47.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082512-74.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001502-44.2008.4.03.6120/SP

 

 

2004.03.99.037675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BANCO PATENTE S/A e outros

: CORRETORA PATENTE S/A DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS

: NOVINVEST S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS

: DIPLAN DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.16654-8 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.082512-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX e outros

: CONDUBRAS CIA BRASILEIRA DE CONDUTORES ELETRICOS

: KIMAP COM/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.04.23051-5 6 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.20.001502-3/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040413-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010076-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO BARREIRA

ADVOGADO : SP252198 ADELVANIA MARCIA CARDOSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015024420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2009.03.99.040413-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA VIRGOLINA DE FREITAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP071127B OSWALDO SERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00135-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2009.61.83.010076-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NAIR SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

SUCEDIDO : AGOSTINHO ANTONIO DE CARVALHO falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017620-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001955-73.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

No. ORIG. : 00100762720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.017620-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARY GUARACHI VETORAZZI e outros

: ALESSANDRO DOMINGOS VETORAZZI

: CASSIO VETORAZZI

ADVOGADO : SP225740 JULIANA MARTINES PASSADOR

SUCEDIDO : VALDIR DOMINGOS VETORAZZI falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 90.00.00067-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.61.83.001955-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EUGENIO JOSE PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275856 EDUARDO MARTINS GONÇALVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00019557320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     55/2131



00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009698-58.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002595-91.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007626-92.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.61.00.009698-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : THERMUS SOLUCOES TERMICAS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP167250 ROBSON RIBEIRO LEITE e outro

No. ORIG. : 00096985820114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.02.002595-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA REGINA MARTINS HERRERA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00025959120114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.02.007626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDEMIR MARQUEZINI

ADVOGADO : SP143305 JURANDIR ROCHA RIBEIRO e outro
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011159-38.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-03.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025013-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00076269220114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.09.011159-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEI PAULO OVIDIO

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00111593820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.11.002127-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO GONCALVES DOS REIS

ADVOGADO : SP244111 CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00021270320114036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.03.99.025013-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IRACEMA NEVES ESTEVAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00018-4 1 Vr GUAIRA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047982-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008277-87.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009091-96.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.03.99.047982-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANNA MAGALHAES PACHECO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES

No. ORIG. : 10.00.00128-9 2 Vr DRACENA/SP

2012.61.03.008277-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ALBERTINO RODRIGUES DE SA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP266424 VERA SIMONIA DA SILVA MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082778720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.009091-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO DOS REIS

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011279-62.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001294-21.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090919620124036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.011279-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA VALERIA RE TULINI

ADVOGADO : SP086623 RAMON EMIDIO MONTEIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00112796220124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.20.001294-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DOMICIO ZACARIAS CORDEIRO

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012942120124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031620-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035109-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

2013.03.00.031620-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052703820084036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.035109-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO ROSSI VIOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 10.00.00161-8 2 Vr BATATAIS/SP
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044446-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006253-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008264-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.99.044446-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DURVAL DRUGOVICH

ADVOGADO : SP331054 LAIS MIGUEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 40004130920138260286 3 Vr ITU/SP

2013.61.83.006253-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : PAULO RUBENS CANALE

ADVOGADO : SP154237 DENYS BLINDER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062530620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008264-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA CORRADINE
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008738-76.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30606/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0011546-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082640820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008738-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANA LUCIA BORGES DO NASCIMENTO SFORZIN

ADVOGADO : SP148841 EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087387620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011546-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO

RECORRIDO : JOSE IDINEIS DEMICO reu preso

ADVOGADO : SP106313 JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO e outro

No. ORIG. : 00167748920084036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

  

 

Expediente Nro 510/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028976-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2007.61.00.028976-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JORGE NARAZENO RODRIGUES e outro

: PAULO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP033792 ANTONIO ROSELLA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00289768420074036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001592-78.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001912-36.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025387-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 512/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

2009.60.03.001592-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ACIR KAUAS

ADVOGADO : MS009304 PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA

No. ORIG. : 00015927820094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.08.001912-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP121553 PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

APELADO(A) : SANDRA REGINA SCLAUZER DE ANDRADE

ADVOGADO : SP137629 RENATO DE GENOVA e outro

No. ORIG. : 00019123620114036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.025387-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FABIANA TRANSPORTES MARITIMOS LTDA e outros

: JOSE CARLOS MELLO REGO

: ARNALDO DE OLIVEIRA BARRETO

: MAURO MARQUES

ADVOGADO : SP186248 FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN e outro

PARTE RÉ : FABRIZIO PIERDOMENICO e outro

: Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00073857820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022489-85.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000601-80.2002.4.03.6122/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034449-96.2004.4.03.9999/SP

2000.03.99.022489-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALINA ALMEIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 99.00.00151-8 1 Vr CATANDUVA/SP

2002.61.22.000601-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEANDRO CLEMENTINO TEODORO incapaz e outro

: JEFERSON CLEMENTINO TEODORO incapaz

ADVOGADO : SP070630 NEDSON DE CASTRO BARROS

REPRESENTANTE : LUSMARA DA SILVA CLEMENTE TEODORO

ADVOGADO : SP070630 NEDSON DE CASTRO BARROS
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003034-89.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052334-89.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.034449-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TATIANA CRISTINA DA FONCAO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 03.00.00106-4 1 Vr ITATIBA/SP

2004.61.21.003034-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP060014 LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONOR DE SOUZA GIANELLI

ADVOGADO : SP223413 HELIO MARCONDES NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2005.03.99.052334-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OFELIA APARECIDA VELOSO DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP090297 JUBERVEI NUNES BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 04.00.00096-7 1 Vr APIAI/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038090-87.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008584-32.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049050-68.2008.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.038090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROGERIA FERNANDA RODRIGUES MANTEIGA e outro

: CAROLINA FERNANDA RODRIGUES MANTEIGA

ADVOGADO : SP153094 IVANIA APARECIDA GARCIA

No. ORIG. : 04.00.00047-1 1 Vr BEBEDOURO/SP

2008.03.99.008584-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008954 SILLAS COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIELA OLIVEIRA e outros

: SIMEONA VARGAS incapaz

: SANDRA VARGAS incapaz

: DENISE VARGAS incapaz

: DAYELLI OLIVEIRA VARGAS incapaz

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

REPRESENTANTE : DANIELA OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00779-0 2 Vr AMAMBAI/MS

2008.03.99.049050-3/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-21.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000607-88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CACILDA ALMEIDA BARROS

ADVOGADO : SP127068 VALTER RODRIGUES DE LIMA

No. ORIG. : 06.00.00121-8 2 Vr ITAPEVA/SP

2008.61.08.002948-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CELSO ROGERI

ADVOGADO : SP261754 NORBERTO SOUZA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029482120084036108 2 Vr BAURU/SP

2008.61.83.000607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELIZABETE APARECIDA CONTENTE DE BRITO e outros

: CARLOS HENRIQUE DE BRITO incapaz

ADVOGADO : SP221063 JURANDI MOURA FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : ELIZABETE APARECIDA CONTENTE DE BRITO

APELANTE : GRACE DE BRITO

ADVOGADO : SP221063 JURANDI MOURA FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006078820084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001384-73.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010913-13.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022129-74.2009.4.03.6301/SP

2008.61.83.001384-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ADRIANI FELIX DE OLIVEIRA SILVEIRA

ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013847320084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.09.010913-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANDREIA DE CASSIA ROCHA FELICIANO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109131320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011639-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029026-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.63.01.022129-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROBERTA MARQUES SARAIVA

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00221297420094036301 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.011639-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANICETA SIERRA MARTIM

ADVOGADO : SP215002 ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

No. ORIG. : 09.00.00016-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.03.99.029026-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO PINHEIRO
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033908-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009795-65.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-96.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP202441 GUSTAVO ANTONIO GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00102-8 2 Vr VOTORANTIM/SP

2010.03.99.033908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES DAMASCENO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00045-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2010.61.09.009795-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : EMILIO DE MORAES

ADVOGADO : SP081038 PAULO FERNANDO BIANCHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00097956520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.18.001281-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIA MARIANO DE JESUS LOMONACO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012819620104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044296-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046705-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000268-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAQUIM MARIA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP249204 ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00054-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2011.03.99.044296-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLIVIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP277153 AMANDA OLIVEIRA DOMINGUES

No. ORIG. : 09.00.00069-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.046705-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003652-11.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006807-07.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004949-04.2012.4.03.9999/SP

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00213-1 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.61.14.003652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JUCILENE GOMES DE AMORIM e outro

: MARIA LUIZA GOMES MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

REPRESENTANTE : JUCILENE GOMES DE AMORIM

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036521120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.19.006807-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURA EVANGELISTA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP255564 SIMONE SOUZA FONTES e outro

REPRESENTANTE : LIGIA EVANGELISTA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00068070720114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.004949-8/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014242-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018027-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO CARLOS TIZZIOTO

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO

No. ORIG. : 08.00.00114-6 2 Vr BATATAIS/SP

2012.03.99.014242-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : APARECIDO DONIZETTI MORGADO incapaz

ADVOGADO : SP100731 HERMES LUIZ SANTOS AOKI

REPRESENTANTE : NEUZA APARECIDA MORGADO MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00172-3 1 Vr GARCA/SP

2012.03.99.018027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019469-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025769-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SABINA DOS REIS CORDEIRO

ADVOGADO : SP151415 ROSANGELA MARQUES DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00028-1 1 Vr CANANEIA/SP

2012.03.99.019469-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA VENANCIO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP232676 NEUSA APARECIDA VILARDI BATISTA

REPRESENTANTE : DIVA VENANCIO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 10.00.00150-1 1 Vr SALTO/SP

2012.03.99.025769-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CICERO DA SILVA e outro

: CASSILDA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP196411 ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026425-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046133-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002184-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

No. ORIG. : 11.00.00184-5 1 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.026425-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MIGUEL ALEXANDRE CAVALCANTE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP169256 ANDREA DONIZETI MUNIZ PRADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00059-9 1 Vr SALTO/SP

2012.03.99.046133-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP214431 MARIO AUGUSTO CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00211-7 1 Vr BARRA BONITA/SP

2013.03.99.002184-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : GERSON CLAUDIO CALDEIRAO

ADVOGADO : SP131125 ANTONIO RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00001-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Expediente Nro 513/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-55.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045762-20.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2003.61.15.001145-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEMENTINA BUONODONO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP080793 INES MARCIANO TEODORO e outro

2005.03.99.045762-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : CELIA REGINA MACHADO THEODORO

ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 03.00.00265-1 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002865-76.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020842-11.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.83.002865-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEONICE COSTA SANTOS e outros

: VINICIUS COSTA SANTOS incapaz

: CHARLES COSTA SANTOS incapaz

: GREISI COSTA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP152388 ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : CLEONICE COSTA SANTOS

ADVOGADO : SP152388 ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.03.99.020842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLEUSA APARECIDA COLETO DE OLIVEIRA e outros

: OSCARLO MARTINS DE OLIVEIRA

: OLEAN VITOR MARTINS DE OLIVEIRA incapaz

: ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00054-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030951-84.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006004-14.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2007.03.99.030951-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAMISNKI PEREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP185878 DANIELA RAMIRES

REPRESENTANTE : EDINALVA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP185878 DANIELA RAMIRES

No. ORIG. : 06.00.00024-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2007.61.03.006004-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI MONTEIRO DOS ANJOS e outros

: JESSICA MONTEIRO DOS ANJOS incapaz

: DANILO MONTEIRO DOS ANJOS incapaz

: JONATHAN MONTEIRO DOS ANJOS incapaz

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001486-32.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033641-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022980-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.83.001486-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA UMILDES SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : SP123545A VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2009.03.99.033641-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE DA CUNHA

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00079-1 2 Vr DRACENA/SP

2010.03.99.022980-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA INES CARDOSO e outros

: JESSICA MAZURCHI

: CAROLINE MAZURCHI incapaz
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035614-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041409-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002036-65.2010.4.03.6104/SP

 

ADVOGADO : SP128845 NILSON DOS SANTOS ALMEIDA

REPRESENTANTE : MARIA INES CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00001-6 1 Vr ITU/SP

2010.03.99.035614-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS BATISTA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00112-5 1 Vr CACONDE/SP

2010.03.99.041409-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA MIRTES FREITAS ALMEIDA

ADVOGADO : SP161895 GILSON CARRETEIRO

No. ORIG. : 09.00.00043-0 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2010.61.04.002036-3/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003945-94.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006322-43.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAGMAR FABRIS

ADVOGADO : SP132744 ARMANDO FERNANDES FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020366520104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.20.003945-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDECI APARECIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00039459420104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.83.006322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BELMIRA CAMPOS SANTOS

ADVOGADO : SP077048 ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063224320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006381-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038408-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040340-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.006381-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAZARA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 09.00.00194-0 1 Vr ITU/SP

2011.03.99.038408-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINDIOMAR DE CAMPOS RISSI

ADVOGADO : SP215002 ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP

No. ORIG. : 08.00.00131-9 1 Vr PANORAMA/SP

2011.03.99.040340-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSWALDO AKIO MURAI

ADVOGADO : SP304319 JEAN CARLOS SANCHES DA SILVA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043399-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005840-96.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00032-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.043399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS FERMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP126613 ALVARO ABUD

No. ORIG. : 07.00.00048-7 1 Vr PALMITAL/SP

2011.61.39.005840-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAUDELINA MEIRA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00058409620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010206-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010525-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011891-52.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.010206-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LAURINDA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP260357 ALESSANDRO VIEIRA MARCHIORI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00166-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.010525-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS CARLOS CELESTRINO

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 09.00.00109-4 3 Vr DRACENA/SP

2012.03.99.011891-5/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020544-43.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026744-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : SP215392 CLAUDEMIR LIBERALE

No. ORIG. : 09.00.00132-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2012.03.99.020544-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : INACIA MENDES

ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00183-3 2 Vr JARDIM/MS

2012.03.99.026744-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

No. ORIG. : 10.00.00059-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031211-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-59.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023388-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026841-32.2013.4.03.9999/MS

2012.03.99.031211-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EZEQUIEL GONCALVES DE BARROS

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 09.00.00094-5 3 Vr DRACENA/SP

2012.61.17.000529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI APARECIDA ZANINI

ADVOGADO : SP243621 THAIS LUCATO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00005295920124036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.023388-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NARCISO JACINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151532 ANTONIO MIRANDA NETO e outro

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES CARVALHO SANTOS

ADVOGADO : SP151532 ANTONIO MIRANDA NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021921120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031073-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30621/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002878-52.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

2013.03.99.026841-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDIUBERTO CAMILO DE MESQUITA

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAYPORA MS

No. ORIG. : 00020457120098120027 1 Vr BATAYPORA/MS

2013.03.99.031073-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCINE DE OLIVEIRA BUZELLI incapaz e outro

ADVOGADO : SP179156 JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00133-5 1 Vr ORLANDIA/SP

1999.60.00.002878-8/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : JANIO ROBERTO DOS SANTOS
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 0

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 251,80

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010104-45.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS011461 LUIZ CARLOS BARROS ROJAS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA

APELADO(A) :
SINDSEP/MS - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DF017183 JOSE LUIS WAGNER

PARTE RÉ : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER e outros

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA - INMET

: Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

: FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE FAE

No. ORIG. : 00028785219994036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2003.61.05.010104-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : MARIA ZAIRA BAPTISTA DE MELLO e outros

: MARIA CELESTE DE MELLO BRITO DA SILVA

: MARIA DA GLORIA BAPTISTA DE MELLO

: ANNA BEATRIZ BAPTISTA DE MELLO

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI

APELADO(A) : IDERALDA RAMOS

ADVOGADO : SP092243 MILTON JOSE APARECIDO MINATEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 12,40

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0,20

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 98,20

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021128-37.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

 

VALORES DEVIDOS:

RESP interposto por BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL -

BNDES - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 67,20.

 

RESP interposto por USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A - USIMINAS - Cód.: 10825-1

porte remessa/retorno: R$ 67,20.

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

2004.03.99.035634-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : SP051099 ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO

APELANTE : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS

ADVOGADO : SP238777A PEDRO SOARES MACIEL e outros

: SP120025B JOSE CARLOS WAHLE

: SP310295B REBECA ARRUDA GOMES

SUCEDIDO : CIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA

RECORRENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.21128-5 6 Vr SAO PAULO/SP
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MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010420-74.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 14,40

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 10,60

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020990-36.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2007.03.99.010420-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOAO ELIAS FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI

No. ORIG. : 05.00.00000-1 1 Vr NEVES PAULISTA/SP

2013.03.00.020990-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SINDICATO RURAL DE PONTA PORA

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

AGRAVADO(A) : MARCO ANTONIO DELFINO

ADVOGADO : MS005123 ELTON LUIS NASSER DE MELLO
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE - Cód.: 18826-3 custas: R$ 0

RE - Cód.: 10820-0 porte remessa/retorno: R$ 139,80

RESP - Cód.: 18832-8 custas: R$ 0

RESP - Cód.: 10825-1 porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MONICA DE AZEVEDO PERLI DIAGO

Diretora Substituta de Divisão

  

 

Expediente Nro 511/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0447851-59.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503052-50.1993.4.03.6182/SP

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00010025620134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

1982.61.82.447851-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EDMUNDO MAURICIO CORREA E FILHOS LTDA e outro

: VICENTE MAURICIO CORREA

ADVOGADO : SP067863 ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 04478515919824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

1993.61.82.503052-9/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512295-13.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005533-11.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SJOBIM SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP076405 SIDNEY ROLANDO ZANIN e outro

APELADO(A) : JOAQUIM FERNANDES BORGES

ADVOGADO : SP013152 GILBERTO CALVI e outro

No. ORIG. : 05030525019934036182 1F Vr SAO PAULO/SP

1996.61.82.512295-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS CIAMAR LTDA

: GILBERTO BAIADORI

No. ORIG. : 05122951319964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.02.005533-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DE SOUZA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012078-12.2002.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001182-66.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

2002.03.99.012078-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : IONE MIRANDA DOS REIS

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS

No. ORIG. : 01.00.00018-0 1 Vr IVINHEMA/MS

2004.61.09.001182-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIRILO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     94/2131



 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048457-44.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-17.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001501-39.2006.4.03.6117/SP

 

 

2005.03.99.048457-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELISA LAURINDA RUELA LABOREDO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.01199-1 1 Vr ATIBAIA/SP

2005.61.18.000153-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP182955 PUBLIUS RANIERI e outro

EXCLUIDO : VERA LUCIA VIEIRA DE OLIVEIRA

2006.61.17.001501-7/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055170-06.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009495-23.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EVA SCHIAVONI DA SILVA

ADVOGADO : SP128183 FERNANDO FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

CODINOME : EVA SCHIAVANI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.82.055170-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DISBRA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA massa falida

No. ORIG. : 00551700620064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.009495-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ELIETE DOS SANTOS NASCIMENTO e outros

: ALINE DIAS DO NASCIMENTO

: RAMIRES DO NASCIMENTO incapaz

: RICARDO DO NASCIMENTO FILHO incapaz

ADVOGADO : SP106343 CELIA ZAMPIERI DE PAULA e outro

REPRESENTANTE : ELIETE DOS SANTOS NASCIMENTO
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007695-93.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004794-42.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.14.007695-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.004794-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA DE PAULA JUNIOR

ADVOGADO : SP206911 CASSIA DA ROCHA CARAMELO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047944220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009999-46.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018668-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

2009.61.09.009999-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO JAIDES LEME incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

REPRESENTANTE : LUZIA CLARA LEME

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00099994620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.99.018668-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FANNY RAMOS

ADVOGADO : SP191535 DIOGO DE OLIVEIRA TISSEO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00104-2 2 Vr LORENA/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019084-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037565-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026842-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.019084-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZAURA APARECIDA MAZARIM

ADVOGADO : SP243533 MARCELA JACON DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00102-4 2 Vr DRACENA/SP

2010.03.99.037565-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DO CARMO FAVORETTO

ADVOGADO : SP100031 MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00090-8 1 Vr ITIRAPINA/SP

2011.03.99.026842-8/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028384-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032884-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA PAZ MARCULINO DA SILVA FURTADO

ADVOGADO : SP228251 JOÃO ROBERTO DA SILVA

No. ORIG. : 00028795120088260696 1 Vr OUROESTE/SP

2011.03.99.028384-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO LUCIO FERREIRA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 05.00.00039-1 3 Vr ITU/SP

2011.03.99.032884-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA DUCATTI
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000297-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037378-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

No. ORIG. : 09.00.00038-1 1 Vr JABOTICABAL/SP

2012.03.99.000297-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONDINA DOMINGUES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

No. ORIG. : 11.00.00021-4 1 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.037378-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUDITE BRAGA ANDRADE ROQUE

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA

No. ORIG. : 07.00.00021-1 1 Vr PALMITAL/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-14.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009447-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30623/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2012.61.27.000918-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA DOS SANTOS CAVAGLIERO

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00009181420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.99.009447-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : YASMIM PAPILE PEREIRA LOPES incapaz e outros

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

REPRESENTANTE : EDILAINE PAPILE DIAS

APELANTE : EDILAINE PAPILE DIAS

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

CODINOME : EDILENE PAPILE DIAS

APELANTE : KAIQUE PAPILE PEREIRA LOPES

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00118-9 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034331-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso ordinário constitucional interposto a fls. 160/182, com fulcro no artigo 105, II, "b", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo C. Órgão Especial deste Tribunal que, por unanimidade,

negou provimento ao agravo regimental, em sede de "mandamus" impetrado pelo Recorrente.

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, certificada, mais, sua regularidade formal (fls. 185).

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 a 275 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30640/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004488-21.2004.4.03.6181/SP

2007.03.00.034331-0/SP

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

INTERESSADO : IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS

No. ORIG. : 88.00.47117-0 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     103/2131



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Heloisa de Faria Cardoso Curione, com fulcro no artigo 105, III, letras "a" e "c",

da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial

provimento às apelações da defesa e do Ministério Público Federal. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se:

 

a) violação do artigo 171 do Código Penal, eis que não provado o dolo na conduta da recorrente;

b) a condenação foi baseada somente em provas indiciárias;

c) violação do artigo 41 do Código de Processo Penal, decorrente da inépcia da denúncia;

d) não restaram comprovadas a materialidade e a autoria da infração;

e) violação aos artigos 59 e 61, "caput" e inciso II, "g", todos do Código Penal, pela indevida aplicação dos artigos

mencionados na dosimetria da pena.

[Tab]

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1204/1214, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO PRATICADO CONTRA O

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. CONCESSÃO INDEVIDA DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRELIMINAR REJEITADA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PROLAÇÃO DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRECLUSÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO

DEMONSTRADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. PENA-BASE MANTIDA. GRAVES CONSEQUÊNCIAS.

AGRAVANTE. VIOLAÇÃO A DEVER INERENTE AO CARGO. CAUSA DE AUMENTO. CRIME PRATICADO

CONTRA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS.

1. Eventuais omissões ou imperfeições da denúncia devem ser suscitadas até a prolação da sentença

condenatória, após o que ocorre a preclusão com relação a supostos vícios da inicial acusatória.

2. A materialidade delitiva restou comprovada através de auditoria instaurada pela própria Previdência Social

que concluiu que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido indevidamente, pois o

beneficiário não possuía tempo de serviço suficiente para tanto, tendo sido o INSS induzido e mantido em erro,

uma vez que a conversão do período de 12.01.1982 a 16.08.1997, supostamente exercido em condições especiais,

estava demonstrado por formulário DSS-8030 e laudo técnico inidôneos, inaptos a comprovar que o segurado

esteve exposto de maneira habitual e permanente a ruídos de intensidade prejudicial à sua saúde durante seu

labor.

3. Houve conversão em atividade especial do período de 23.07.1975 a 28.04.1995, sequer pleiteado pelo

beneficiário, sendo que o laudo técnico utilizado pelo corréu para instruir o seu pedido de benefício atestava que

ele desempenhou atividade em condições especiais durante o período de 12.01.1982 a 16.08.1997.

4. Igualmente comprovada a autoria delitiva, pois os extratos do sistema informatizado do INSS revelam que ela

2004.61.81.004488-8/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HELOISA DE FARIAS CARDOSO CURIONE

ADVOGADO : SP234908 JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : ADEMILTON MENDES VIEIRA
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foi a servidora da Autarquia Previdenciária responsável pela concessão do benefício requerido pelo corréu,

tendo participado das principais etapas do processo de análise do benefício que resultaram no próprio

deferimento e concessão da aposentadoria. Ademais, a fim de corroborar sua participação no processo de

análise do benefício, encontra-se acostada sua assinatura em diversos documentos que deram ensejo a concessão

da aposentadoria.

5. O crime de estelionato é material, pois para a sua consumação exige-se a produção de um dano efetivo, bem

como exige o dolo específico consistente na vontade de fraudar com a obtenção de lucro para si ou para outrem.

6. No caso, a análise do conjunto probatório permite concluir sem sombra de dúvidas e apesar da negativa da

denunciada, que ela agiu dolosamente, estando evidenciado que o sucesso da empreitada criminosa somente foi

possível em razão de sua atuação, tendo pleno conhecimento sobre as etapas que devem ser percorridas para

conceder um benefício de aposentadoria por tempo de serviço especial, conforme infere-se de seu interrogatório

prestado em Juízo.

7. A acusada tinha o dever e condições de verificar a veracidade dos documentos apresentados por ocasião do

requerimento do benefício, inclusive quanto às informações relativas aos vínculos empregatícios, pois em

09.04.1998 a Divisão de Concessão de Benefícios em São Paulo expediu ofício no sentido de se realizar consulta

ao CNISE/CNISCI com o objetivo de confirmar vínculos empregatícios e contribuições dos segurados que

apresentassem ao INSS pleiteando qualquer tipo de benefício ou certidão de tempo de contribuição. Ademais, a

acusada deveria ter agido diversamente, pois, no caso em questão, o lado pericial, referente ao período

compreendido entre 12.01.1982 a 16.08.1997, se reportou apenas a atividade de "fiel de tesouraria", deixado de

analisar as funções de "contínuo de tesouraria", "caixa júnior" e "caixa repassador", o que descaracterizaria a

habitualidade e permanência da exposição ao agente agressor para todo o período.

8. Verifica-se que as omissões da acusada não consistiram em meros erros ou negligência, mas numa livre,

manifesta e consciente vontade de conceder indevidamente o benefício previdenciário, de maneira que manteve e

induziu em erro a Autarquia Previdenciária, pois tinha pleno conhecimento do procedimento a ser adotado nos

casos de conversão de tempo de serviço para atividade especial, sendo que a irregularidade dos documentos

apresentados exigiam apenas uma simples análise dos mesmos para ser detectada.

9. Dosimetria da pena.

10. No tocante à personalidade, ainda que haja notícia de que inúmeros benefícios foram concedidos

indevidamente, esses ensejaram inquéritos policiais e ações penais, sendo vedado utilizá-los para aumentar a

pena acima do mínimo legal, quando ausente trânsito em julgado, sob risco de violação do princípio da

presunção da inocência, nos termos da Súmula nº 444 do STJ.

11. Quanto à culpabilidade em decorrência do tempo de permanência do delito, considerando que quanto maior

a duração do tempo em que alguém recebe indevidamente um benefício previdenciário, maior será o prejuízo

causado aos cofres da Autarquia Previdenciária, verifica-se, portanto, que relaciona-se diretamente com as

consequências do crime.

12. A concessão indevida do benefício previdenciário resultou no montante de R$ 116.127,68 (cento e dezesseis

mil, cento e vinte e sete reais e sessenta e oito centavos), causando consequências gravosas aos cofres

previdenciários.

13. A pena-base privativa de liberdade deve ser mantida em 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão e a de multa

aumentada para 53 (cinqüenta e três) dias-multa, de maneira proporcional a outra, como medida suficiente para

prevenir e reprimir o crime.

14. Na segunda fase, não havendo atenuantes, reconheço a agravante prevista no artigo 61, inciso II, "g", do

Código Penal, consistente no cometimento do crime com violação a dever inerente ao cargo público por todas

elas ocupado, pelo que majoro em 1/6 (um sexto) a pena-base, do que resulta na pena de 1 (um) ano e 9 (nove)

meses de reclusão e 61 (sessenta e um) dias-multa.

15. Na terceira fase, deve incidir a causa de aumento de 1/3 (um terço), prevista no parágrafo 3º do artigo 171 do

Código Penal, por se tratar de estelionato contra Autarquia Pública, o que resulta na pena de 2 (dois) anos e 4

(quatro) meses de reclusão e 81 (oitenta e um) dias-multa.

16. O valor unitário de cada dia-multa e o regime inicial de cumprimento de pena devem ser mantidos nos termos

da sentença.

17. Cabível a substituição da pena privativa de liberdade, na forma do artigo 44, do Código Penal, tendo em

vista a quantidade de penas aplicadas e as condições pessoais da acusada.

18. A pena privativa de liberdade deve ser substituída por duas restritivas de direitos, consistente em prestação

pecuniária no valor de 10 (dez) salários-mínimos destinada à União e prestação de serviços à comunidade ou a

entidades públicas pelo mesmo prazo da pena privativa de liberdade ora substituída, na forma a ser estabelecida

pelo Juízo da Execução.

19. Apelações parcialmente providas para majorar a pena da ré para 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de

reclusão e 81 (oitenta e um) dias-multa, a qual resta definitiva, devendo ser substituída a pena privativa de

liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários-

mínimos destinada à União e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, na forma a ser
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estabelecida pelo Juízo da Execução, mantida, no mais, a sentença.

 

Inicialmente, não prospera a alegação de que a condenação foi baseada somente em provas indiciárias.

Diferentemente do que alega a recorrente, a condenação foi fundamentada em acervo reunido extrajudicialmente e

em juízo.

 

Incabível o reclamo também no tocante à alegação de violação ao artigo 41 do Código de Processo Penal. Ao não

acolher a tese de inépcia da denúncia, o acórdão concluiu que a exordial descreveu as condutas típicas de forma a

propiciar a ampla defesa da acusada. De outra parte, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, desde que a denúncia narre o fato delituoso de forma clara, de modo a propiciar o exercício da

ampla defesa, é dispensável a descrição minuciosa e individualizada da conduta de cada acusado (RHC nº

10497/SP, 5ª Turma, rel. Ministro Edson Vidigal, j. 14.11.2000, DJU 11.12.2000, p. 218, v.u.; Resp. nº

218986/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13.09.2000, DJU 18.12.2000, p. 225, v.u.; AgRg no REsp

625003 / RS, Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, J. 21/10/2004, DJ 29.11.2004 p. 427). Dessa forma, o

processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 da Corte Superior, a qual é aplicável também nos casos

de recursos interpostos com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" de forma

individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e

individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o

reexame da questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do

Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada. 

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. 

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes. 

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

No mais, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese

contrária à sustentada pela ré, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize

ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura

desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.
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RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

Ademais, a pretensão de se reverter o julgado para que a ré seja absolvida, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar a

acusada. Verifica-se que, em última análise, a recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005947-24.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.005947-9/SP

APELANTE : MARCOS ALEXANDRE GRANDE

ADVOGADO : SP140009 RICARDO PIRES BELLINI

: SP140356 ANDRE CAMERA CAPONE

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00059472420064036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Marcos Alexandre Grande, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e

"c", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento

à sua apelação.

 

Alega-se:

 

a) negativa de vigência ao artigo 21 do Código Penal, porquanto não foi aplicada a causa especial de pena

determinada pela norma mencionada na terceira fase da dosimetria da sanção;

b) negativa de vigência ao artigo 158 do Código de Processo Penal, em razão da inexistência de comprovação da

materialidade delitiva por meio de perícia.

c) dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões, às fls. 241/264, em que se sustenta o seu não conhecimento e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Inicialmente, a tese acerca de suposta negativa de vigência ao artigo 21 do Código Penal, sequer foi ventilada nas

razões de apelação, por isso não foi enfrentada no acórdão. Em consequência, ausente o requisito relativo ao

prequestionamento, o que obsta o conhecimento do recurso. A exigência se faz necessária para o esgotamento das

vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Aplicável a Súmula nº 211 do colendo

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual é "inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

Relativamente à alegação de violação ao artigo 158 do Código de Processo Penal, também não se verifica

plausibilidade recursal. Sobre o tema, a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça já se encontra

firmada no sentido de que "a prova pericial não é imprescindível para a verificação da materialidade do crime,

mormente se outros elementos constantes nos autos podem fazê-lo" (REsp 664.826/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ,

Quinta Turma, DJ 6/6/05). Confiram-se, ainda, nesse sentido:

 

PENAL - TENTATIVA DE ESTELIONATO - AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL - SENTENÇA QUE NÃO

CONDENOU COM BASE NO DOCUMENTO QUE SE QUER PERICIAR - PROVA DO CRIME FEITA COM

BASE EM PROVAS DIVERSAS - POSSIBILIDADE - DESNECESSIDADE DA PROVA PERICIAL - MAUS

ANTECEDENTES E CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS - PENA ACIMA DO MÍNIMO DEVIDAMENTE

ESTABELECIDA. ORDEM DENEGADA.

1- É possível a condenação por estelionato com base em provas diversas da pericial em documento utilizado

como instrumento para a tentativa de obtenção de vantagem indevida em prejuízo alheio.

2- Se nem mesmo a sentença menciona o documento que se quer periciar, pois baseada em outras provas, não há

nulidade pela falta de perícia, nem necessidade de que esta seja feita posteriormente.

3- Se o réu é portador de maus antecedentes e as circunstâncias em que o crime foi praticado lhes são

desfavoráveis é possível à fixação da pena além do mínimo legal.

4- Ordem denegada.

(HC 102349/SP; HABEAS CORPUS 2008/0059822-0; Relator(a) Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/MG) (8145); SEXTA TURMA; DJe 30/06/2008) (grifo nosso)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS-CORPUS. ESTELIONATO. DOCUMENTO FALSO. EXAME PERICIAL.

DESNECESSIDADE.

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a falta de exame grafotécnico no

documento falsificado utilizado para perpetrar a fraude não descaracteriza o delito de estelionato, desde que

outros elementos sejam suficientes para configurá-lo.

- Precedentes do STF.

- Recurso ordinário desprovido.

(RHC 10282 / RJ; RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 2000/0062120-0; Relator(a) Ministro

VICENTE LEAL (1103); SEXTA TURMA; DJ 01/10/2001 p. 246) (grifo nosso)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005947-24.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Marcos Alexandre Grande, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra

"a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento

à sua apelação.

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões

constitucionais discutidas no caso concreto.

 

O recurso interposto não contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida.

Descumprida a imposição prevista no artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do

Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

2006.61.05.005947-9/SP

APELANTE : MARCOS ALEXANDRE GRANDE

ADVOGADO : SP140009 RICARDO PIRES BELLINI

: SP140356 ANDRE CAMERA CAPONE

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00059472420064036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005846-81.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Deverson Lourenço Eamanaka (fls. 9509/9531), com fundamento no

artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que deu parcial provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) inconstitucionalidade do artigo 273 do Código Penal por ferir o princípio da proporcionalidade;

b) que não pode sofrer a mesma condenação dos demais corréus, porquanto apenas lhe imputaram a conduta de

postar envelopes contendo fármacos;

c) que na pior das hipóteses deveria ser condenado pelo artigo 334 do CP;

d) que não se associou a nenhuma quadrilha e que não ficou demonstrada a continuidade dos atos supostamente

criminosos.

Contrarrazões a fls. 10019/1035v, em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Primeiramente, observo que o recurso foi devidamente ratificado após o julgamento dos embargos declaratórios,

sendo, assim, tempestivo.

A parte não especificou o(s) dispositivo(s) que supostamente teria(m) sido violado(s) e tampouco apontou de que

modo ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial, a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE
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MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Inobstante, é de se salientar que toda a discussão pretendida, à exceção da constitucionalidade de dispositivo de

lei, que compete ao Supremo Tribunal Federal, refere-se à justiça da decisão e demandam demandam análise de

circunstâncias fáticas, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do Superior Tribunal de

Justiça.

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL . DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS

ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que

restou indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA

POPULAR DA CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL.

NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL . RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg
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(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender

que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido

os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a

teor do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo

único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico , com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Alessandro Peres Favaro (fls. 9649/9660), com fundamento no

artigo 102, III, a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu

parcial provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, pois a pena estipulada para o

crime tipificado no artigo 273 do Código Penal é demasiadamente alta.

Contrarrazões a fls. 10216/10234v, em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões

constitucionais discutidas no caso concreto.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005846-81.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Alessandro Peres Favaro (fls. 9661/9678), com fulcro no artigo 105,

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu

parcial provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) contrariedade ao artigo 13 do CP, porquanto condenado por crime que não praticou;

b) desproporcionalidade da pena prevista no preceito secundário do artigo 273 e §§ do Código Penal;

c) dissídio jurisprudencial em relação à aplicação da analogia in bonam partem, pois deveria ser aplicada a pena

do artigo 12 da Lei nº 6.368/76;

d) violação do artigo 288 do CP porque não há prova do vínculo habitual;

e) violação do artigo 59 do CP, vez que preenche os requisitos para a fixação de sua pena no mínimo legal.

Contrarrazões a fls. 10194/10215v em que se sustenta a não admissão do recurso ou, no mérito, o seu o

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

CRIME DO ARTIGO 273, §§1º, 1º-A, 1º-B, INCISOS I, III e V, DO CÓDIGO PENAL. FORMAÇÃO DE

QUADRILHA. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL

REJEITADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

PRELIMINARES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL,

NULIDADE DO PROCESSO, CERCEAMENTO DE DEFESA, NULIDADE DO LAUDO, NULIDADE DA

SENTENÇA E VIOLAÇÃO DO SIGILO DE CORRESPONDÊNCIA REJEITADAS. MATERIALIDADE

COMPROVADA. AUTORIA DEMONSTRADA, COM EXCEÇÃO DA RÉ ENEDINA. DESCABIMENTO DA

CONDENAÇÃO POR CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, ALÉM DO CRIME DE

QUADRILHA. CONCURSO FORMAL ENTRE O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS E DE

MEDICAMENTOS. 

1. Apelações interpostas pela Acusação e pelas Defesas contra sentença que condenou cada um dos réus

ALESSANDRO e NELSON à pena de 27 anos, 09 meses e 20 dias de reclusão; cada um dos os réus

ANDERSON, JULIANA, ENEDINA E DEVERSON à pena de 23 anos e 10 meses de reclusão; e o réu JONAS

à pena de 07 anos e 13 dias de reclusão; todos como incursos no artigo 288 do Código Penal; artigos 12 e 18, I

da Lei n° 6.368/1976; e artigo 273, §§ 1º, 1º-A e 1º-B e incisos I, III e V, do Código Penal.

2. Prejudicada a arguição de inconstitucionalidade do artigo 273 e parágrafos do Código Penal, ao argumento

de que as ofendem o princípio da proporcionalidade e da ofensividade, em razão do pronunciamento do Órgão

Especial deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, rejeitou a Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0000793-60.2009.4.03.6124. Com a ressalva do ponto de vista pessoal do Relator,

cumpre ao órgão fracionário, nos termos do artigo 97 da Constituição, adotar a referida orientação.

3. Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada. A denúncia descreve de maneira satisfatória as condutas

imputadas, contendo exposição objetiva dos fatos ditos delituosos. O réu na ação penal defende-se dos fatos

narrados na denúncia e não de sua qualificação jurídica e assim, não implica em inépcia da denúncia o acerto

ou desacerto da capitulação legal atribuída provisoriamente pela acusação e constante da denúncia, que

poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença meritória. Precedentes.

4. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada. As apreensões realizadas nos Correios, de

inúmeros comprimidos de medicamentos postados a destinatários nos Estados Unidos da América, evidenciam

a transnacionalidade dos delitos A existência de um sítio na internet utilizado para a venda da droga e da troca

de mensagens eletrônicas com pessoas no exterior, revelam inequivocamente a transnacionalidade das

condutas delituosas. Patente a intenção de remeter os medicamentos para território estrangeiro, justificando a

competência da Justiça Federal nos termos do artigo 109, V, da Constiuição Federal. Precedentes.

5. Preliminar de nulidade do processo rejeitada. A será objeto de exame pelo juiz e, havendo divergência entre

as conclusões das perícias grafotécnicas, caberá ao magistrado fazer a valoração pertinente, de acordo com seu

convencimento. A questão refere-se propriamente ao mérito da pretensão acusatória deduzida em Juízo, não

implicado em qualquer nulidade.

6. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O direito de acesso dos advogados aos autos de processo

sujeito a sigilo deve ser harmonizado com a possibilidade de decretação de sigilo no interesse da sociedade e do

Estado, pois a existência de investigações absolutamente sigilosas não se coaduna com o Estado Democrático

de Direito, nem tampouco com a excepcionalidade do sigilo, nos termos previstos pela Constituição. A

harmonização deve ser feita com a vedação de acesso apenas com relação às diligências em andamento, e que

poderão restar frustradas em razão conhecimento prévio, como por exemplo, a busca e apreensão, a
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interceptação telefônica, a quebra de sigilo fiscal e bancário. Nessas hipóteses, como ocorreu no caso dos

autos, o sigilo é essencial para o sucesso da diligência, e portanto é possível que o contraditório seja diferido,

podendo as partes manifestarem-se sobre o requerimento, as decisões e as provas obtidas após a conclusão da

diligência. Precedentes.

7. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O procedimento adotado revela-se escorreito, pois na

existência de réus com procuradores distintos o prazo é comum, e não há a possibilidade de retirada dos autos

em carga, Acrescente-se que o Juízo possibilitou a rápida retirada dos autos do Cartório, para a extração de

cópias.

8. Preliminar de nulidade do laudo e traduções nos computadores rejeitada. Não se verifica o apontamento de

inveracidade ou fraude nas ditas "traduções dos computadores" apreendidos, a Defesa cogita da possibilidade

de ter constado no laudo informações incompatíveis. Logo, descabida a pretensão de declaração de nulidade da

prova. Ademais, o MM. Juiz a quo fez constar expressamente da sentença que não estava levando em

consideração qualquer tradução, de maneira que, ainda que houvesse nulidade, dela não teria resultado

qualquer prejuízo.

9. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Os prazos estabelecidos na legislação processual penal para o

Juiz são impróprios, e odescumprimento não gera qualquer nulidade. Além disso a análise do caso concreto é

bastante complexa, a justificar a razoabilidade na prolação da sentença em tempo superior ao prazo legalmente

estabelecido.

10. Não há bis in idem pela condenação dos réus simultaneamente como incursos no artigo 12 da Lei

6.368/1976 e no artigo 273 do Código Penal, pois embora ambos os preceitos visem proteger a saúde pública,

para a configuração do tráfico, a substância deve ser entorpecente ou causar dependência física ou psíquica e

estar discriminada na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde como tal; ao passo que o crime do artigo 273

configura-se com qualquer das condutas descritas, envolvendo produto terapêutico ou medicinal, sem

referência à dependência física ou psiquíca, mas que nas condições irregulares em que são fornecidos à

população há potencialidade lesiva à saúde. Não há identidade dos objetos materiais, de modo que a depender

das características do medicamento apreendido, a conduta pode enquadrar-se no artigo 12 da Lei 6.368/1976

ou no artigo 273 do Código Penal, mas inexiste a dupla configuração destes crimes para o mesmo produto.

Precedentes.

11. A materialidade do crime de tráfico de drogas encontra-se demonstrada pela apreensão de medicamentos

que se enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica,

listadas na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde.

12. A autoria imputada aos réus ALESSANDRO e ANDERSON está devidamente comprovada. Quanto à ré

ENEDINA, embora os Laudos de Perícia Papiloscópica indiquem impressões digitais dela em "folhas de papel

cartão" dobradas na forma de envelopes é digno de nota que a conclusão do Laudo grafotécnico elaborado

pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal de São Paulo/SP choca-se frontalmente com a conclusão do

Laudo Grafotécnico elaborado pelo Núcleo de Perícias Criminalísticas da Polícia Civil de São José do Rio

Preto/SP. Diferentemente do que ocorre com os demais réus, em que há outros elementos de prova, como troca

de e-mails, papéis apreendidos com referências mútuas, etc., com relação à ré ENEDINA nada mais se apurou,

além dos laudos grafotécnicos divergentes, e o laudo papiloscópico. Havendo dúvida razoável sobre a

participação da ré ENEDINA no esquema criminoso mantido pelos demais réus, entre eles seus dois filhos e

nora, é de ser aplicada a regra do in dubio pro reo.

13. A materialidade do crime do artigo 273, §§1º, 1º-A e 1º-B, incisos I, III e V do Código Penal, encontra-se

demonstrada pela apreensão de medicamentos comercializados irregularmente - medicamentos que não se

enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, previstas

na Portaria 344 do Ministério da Saúde - quais sejam: a) medicamentos de origem estrangeira e sem registro

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de importação, exportação e comercialização proibidas no país e

b) medicamentos de fabricação nacional, mas comercializados de forma irregular, ou seja, de forma

fracionada e sem qualquer referência ao nome comercial, fabricante, princípio ativo, lote, data de fabricação e

validade, posologia, efeitos colaterais.

14. Preliminar de nulidade por violação ao sigilo de correspondência rejeitada. A garantia esculpida no inciso

XII do artigo 5º da Constituição protege a correspondência, vedando a interceptação das mesmas, ainda que

por ordem judicial, permitindo-se esta apenas para a interceptação de comunicações telefônicas. Não se

encontra vedado, contudo o acesso à correspondência já recebida ou ainda não expedida, e dessa forma, não

há que se falar em violação do sigilo da correspondência em razão da apreensão, na residência dos réus de

envelopes ainda não postados. Tampouco há violação do sigilo em razão da apreensão nos Correios, de

envelopes contendo drogas, porque o sigilo alcança apenas o conteúdo comunicação e não objetos

encaminhados por via postal, que caracterizam encomenda; e porque sendo proibida a remessa de drogas pelo

correio, são compatíveis com a Constituição as normas que prevêem a abertura e apreensão dos envoltórios

que contenham tais substâncias. Precedentes.

15. Embora negue as acusações, a autoria imputada à ré JULIANA está plenamente evidenciada pelo conjunto
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probatório. A prova demonstra não só que a ré mantinha em sua casa e apartamento de praia os medicamentos

estocados, mas infere-se inequivocamente que participava da empreitada criminosa, preenchendo os envelopes

para remeter os medicamentos ao exterior, fazendo a checagem dos pedidos e a contabilidade dos pagamentos

efetuados e das entregas dos produtos aos compradores.

16. Conhece-se da apelação interposta pela Defensora do réu JONAS, em que pese a renúncia do réu ao direito

de recorrer, em respeito ao princípio da ampla defesa. Precedentes. Embora pleiteie o perdão judicial, o

requerimento fundamenta-se na verdade nos requisitos da delação premiada, eis que alegada a "colaboração

efetiva com a investigação e o processo criminal e a voluntariedade da colaboração". Assim, inexiste interesse

em requerer a delação, concedida na sentença em patamar máximo de dois terços.

17. A autoria imputada ao réu DEVERSON encontra amparo no conjunto probatório, pois o réu tinha

conhecimento do conteúdo dos envelopes - comprimidos - atuando efetivamente na postagem destes a

destinatários no exterior, mediante pagamento, a configurar sua plena participação nos crimes imputados.

18. A autoria imputada ao réu NELSON encontra amparo no conjunto probatório. De fato, o réu

ALESSANDRO cuidava da manutenção do site e dos endereços eletrônicos para contato com os compradores

dos medicamentos, tendo ainda a tarefa de embalar os comprimidos, muitos deles apreendidos em imóveis de

sua propriedade, ao passo que o réu NELSON cuidava da "contabilidade" do negócio, recebendo os

pagamentos pelas compras dos medicamentos, aliciando pessoas para fazer a remessa dos comprimidos e

"emprestar contas e dados pessoais" para o recebimento dos valores vindos do exterior.

19. A materialidade do delito de quadrilha encontra-se demonstrada pela associação prévia e vínculo estável

entre os componentes, alguns deles vindo de uma estrutura familiar, e outros de elo de amizade. O conjunto

probatório comprova que os laços entre os réus para a prática de crime hediondo (artigo 273, §§1º, 1º-A, 1º-B e

incisos I, III e V, do Código Penal do Código Penal) e crime assemelhado a hediondo (artigo 12 da Lei

6.368/1976) eram duradouros e estáveis.

20. Descabida a dupla condenação dos réus como incursos no artigo 288 do Código Penal e artigo 14 da Lei

6.368/1976, levando-se em conta haver um único dolo de união para os cometimentos dos crimes de tráfico e

do artigo 273 do Código Penal. O intento dos acusados era a associação para o cometimento de delitos,

compreendendo a venda ao exterior tanto de substâncias enquadradas como drogas, como enquadradas como

medicamentos, independentemente da natureza destas.

21. Não verifica-se a existência de produto que se enquadre no tipo do artigo 278 do Código Penal, pois

atividade ilícita dos réus era a comercialização de medicamentos (produto destinado a fins terapêuticos ou

medicinais), e eventual produto veterinário era, ao que se apresenta, destinado a fins terapêuticos dos

compradores e, nesse sentido, a conduta encontra-se englobada pelo artigo 273 do Código Penal.

22. Configurado o concurso formal - e não concurso material, como reconhecido na sentença - entre o crime

do artigo 12 da Lei 6.368/1976 e o crime do artigo 273 do Código Penal. Infere-se das apreensões dos

medicamentos nos Correios nas datas de 15, 17 e 22 de julho de 2006 e nas residências de ALESSANDRO,

JULIANA e ANDERSON no dia 13/08/2006, que os réus, mediante uma só ação, enviaram pelos Correios nos

dias mencionados medicamentos que se enquadram no conceito de droga (a configurar o tipo do artigo 12 da

Lei 6.368/1976) e medicamentos que não se enquadram no conceito de droga (a configurar o delito do artigo

273 do Código Penal) e, da mesma maneira, armazenavam nas residências medicamentos considerados drogas

e outros não considerados drogas.

23. Configurada a continuidade delitiva na sequência de datas das ações delituosas. No entanto, a sentença

apelada reconheceu a continuidade delitiva apenas para o crime de tráfico de drogas, mas não para o crime do

artigo 273 do Código Penal. Não havendo recurso do MPF quanto ao ponto, e em atenção à proibição da

reformatio in pejus, não é possível o reconhecimento também da continuidade da série de crimes, mas apenas

do concurso formal.

24. Apelação do MPF improvida. Apelação da ré ENEDINA provida. Apelações dos réus ALESSANDRO,

ANDERSON, JULIANA, JONAS, DEVERSON e NELSON parcialmente provida."

O recurso merece ser admitido, uma vez que se trata de questão jurídica e não fática. Outrossim, a questão ainda

não se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se precedentes acerca do tema

objeto do recurso:

"HABEAS CORPUS. CRIME DE FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE

PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS (ART. 273, § 1º-B, V, DO CP).

MITIGAÇÃO DO PRECEITO SECUNDÁRIO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. OBSERVÂNCIA. ARGUIÇÃO DE INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE. ACOLHIMENTO. SUBMISSÃO À APRECIAÇÃO DA CORTE ESPECIAL.

SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

1. A aplicação da pena prevista para o delito inscrito no art. 273, § 1º-B, do Código Penal mostra-se

excessivamente desproporcional, contudo, para que que a Sexta Turma afaste a incidência do preceito

secundário da norma, cumpre antes, em respeito à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e tendo em

consideração o disposto na Súmula Vinculante 10/STF, a declaração expressa da Corte Especial acerca da sua
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eventual inconstitucionalidade.

2. Acolhimento da arguição de inconstitucionalidade, com a devida remessa dos autos à Corte Especial,

conforme a previsão dos arts. 97 da Constituição Federal, 480 e 481 do Código de Processo Civil e 200 do

RISTJ, para que julgue o incidente."

(STJ, HC 239363/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 19.11.2012, DJe 18.12.2012)

Assim, à vista da inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema,

da plausibilidade da alegação e constituindo finalidade do recurso a uniformização interpretativa sobre um mesmo

dispositivo de lei federal, de rigor a admissão do recurso. Nesse sentido:

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-

PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,

Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005846-81.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Anderson Peres Favaro (fls. 9722/9739), com fulcro no artigo 105, III,

alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu

2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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parcial provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) contrariedade ao artigo 13 do CP, porquanto condenado por crime que não praticou;

b) desproporcionalidade da pena prevista no preceito secundário do artigo 273 e §§ do Código Penal;

c) dissídio jurisprudencial em relação à aplicação da analogia in bonam partem, pois deveria ser aplicada a pena

do artigo 12 da Lei nº 6.368/76;

d) violação do artigo 288 do CP porque não há prova do vínculo habitual;

e) violação do artigo 59 do CP, vez que preenche os requisitos para a fixação de sua pena no mínimo legal.

Contrarrazões a fls. 10194/10215v em que se sustenta a não admissão do recurso ou, no mérito, o seu o

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

CRIME DO ARTIGO 273, §§1º, 1º-A, 1º-B, INCISOS I, III e V, DO CÓDIGO PENAL. FORMAÇÃO DE

QUADRILHA. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL

REJEITADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

PRELIMINARES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL,

NULIDADE DO PROCESSO, CERCEAMENTO DE DEFESA, NULIDADE DO LAUDO, NULIDADE DA

SENTENÇA E VIOLAÇÃO DO SIGILO DE CORRESPONDÊNCIA REJEITADAS. MATERIALIDADE

COMPROVADA. AUTORIA DEMONSTRADA, COM EXCEÇÃO DA RÉ ENEDINA. DESCABIMENTO DA

CONDENAÇÃO POR CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, ALÉM DO CRIME DE

QUADRILHA. CONCURSO FORMAL ENTRE O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS E DE

MEDICAMENTOS. 

1. Apelações interpostas pela Acusação e pelas Defesas contra sentença que condenou cada um dos réus

ALESSANDRO e NELSON à pena de 27 anos, 09 meses e 20 dias de reclusão; cada um dos os réus

ANDERSON, JULIANA, ENEDINA E DEVERSON à pena de 23 anos e 10 meses de reclusão; e o réu JONAS

à pena de 07 anos e 13 dias de reclusão; todos como incursos no artigo 288 do Código Penal; artigos 12 e 18, I

da Lei n° 6.368/1976; e artigo 273, §§ 1º, 1º-A e 1º-B e incisos I, III e V, do Código Penal.

2. Prejudicada a arguição de inconstitucionalidade do artigo 273 e parágrafos do Código Penal, ao argumento

de que as ofendem o princípio da proporcionalidade e da ofensividade, em razão do pronunciamento do Órgão

Especial deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, rejeitou a Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0000793-60.2009.4.03.6124. Com a ressalva do ponto de vista pessoal do Relator,

cumpre ao órgão fracionário, nos termos do artigo 97 da Constituição, adotar a referida orientação.

3. Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada. A denúncia descreve de maneira satisfatória as condutas

imputadas, contendo exposição objetiva dos fatos ditos delituosos. O réu na ação penal defende-se dos fatos

narrados na denúncia e não de sua qualificação jurídica e assim, não implica em inépcia da denúncia o acerto

ou desacerto da capitulação legal atribuída provisoriamente pela acusação e constante da denúncia, que

poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença meritória. Precedentes.

4. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada. As apreensões realizadas nos Correios, de

inúmeros comprimidos de medicamentos postados a destinatários nos Estados Unidos da América, evidenciam

a transnacionalidade dos delitos A existência de um sítio na internet utilizado para a venda da droga e da troca

de mensagens eletrônicas com pessoas no exterior, revelam inequivocamente a transnacionalidade das

condutas delituosas. Patente a intenção de remeter os medicamentos para território estrangeiro, justificando a

competência da Justiça Federal nos termos do artigo 109, V, da Constiuição Federal. Precedentes.

5. Preliminar de nulidade do processo rejeitada. A será objeto de exame pelo juiz e, havendo divergência entre

as conclusões das perícias grafotécnicas, caberá ao magistrado fazer a valoração pertinente, de acordo com seu

convencimento. A questão refere-se propriamente ao mérito da pretensão acusatória deduzida em Juízo, não

implicado em qualquer nulidade.

6. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O direito de acesso dos advogados aos autos de processo

sujeito a sigilo deve ser harmonizado com a possibilidade de decretação de sigilo no interesse da sociedade e do

Estado, pois a existência de investigações absolutamente sigilosas não se coaduna com o Estado Democrático

de Direito, nem tampouco com a excepcionalidade do sigilo, nos termos previstos pela Constituição. A

harmonização deve ser feita com a vedação de acesso apenas com relação às diligências em andamento, e que

poderão restar frustradas em razão conhecimento prévio, como por exemplo, a busca e apreensão, a

interceptação telefônica, a quebra de sigilo fiscal e bancário. Nessas hipóteses, como ocorreu no caso dos

autos, o sigilo é essencial para o sucesso da diligência, e portanto é possível que o contraditório seja diferido,

podendo as partes manifestarem-se sobre o requerimento, as decisões e as provas obtidas após a conclusão da

diligência. Precedentes.
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7. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O procedimento adotado revela-se escorreito, pois na

existência de réus com procuradores distintos o prazo é comum, e não há a possibilidade de retirada dos autos

em carga, Acrescente-se que o Juízo possibilitou a rápida retirada dos autos do Cartório, para a extração de

cópias.

8. Preliminar de nulidade do laudo e traduções nos computadores rejeitada. Não se verifica o apontamento de

inveracidade ou fraude nas ditas "traduções dos computadores" apreendidos, a Defesa cogita da possibilidade

de ter constado no laudo informações incompatíveis. Logo, descabida a pretensão de declaração de nulidade da

prova. Ademais, o MM. Juiz a quo fez constar expressamente da sentença que não estava levando em

consideração qualquer tradução, de maneira que, ainda que houvesse nulidade, dela não teria resultado

qualquer prejuízo.

9. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Os prazos estabelecidos na legislação processual penal para o

Juiz são impróprios, e odescumprimento não gera qualquer nulidade. Além disso a análise do caso concreto é

bastante complexa, a justificar a razoabilidade na prolação da sentença em tempo superior ao prazo legalmente

estabelecido.

10. Não há bis in idem pela condenação dos réus simultaneamente como incursos no artigo 12 da Lei

6.368/1976 e no artigo 273 do Código Penal, pois embora ambos os preceitos visem proteger a saúde pública,

para a configuração do tráfico, a substância deve ser entorpecente ou causar dependência física ou psíquica e

estar discriminada na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde como tal; ao passo que o crime do artigo 273

configura-se com qualquer das condutas descritas, envolvendo produto terapêutico ou medicinal, sem

referência à dependência física ou psiquíca, mas que nas condições irregulares em que são fornecidos à

população há potencialidade lesiva à saúde. Não há identidade dos objetos materiais, de modo que a depender

das características do medicamento apreendido, a conduta pode enquadrar-se no artigo 12 da Lei 6.368/1976

ou no artigo 273 do Código Penal, mas inexiste a dupla configuração destes crimes para o mesmo produto.

Precedentes.

11. A materialidade do crime de tráfico de drogas encontra-se demonstrada pela apreensão de medicamentos

que se enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica,

listadas na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde.

12. A autoria imputada aos réus ALESSANDRO e ANDERSON está devidamente comprovada. Quanto à ré

ENEDINA, embora os Laudos de Perícia Papiloscópica indiquem impressões digitais dela em "folhas de papel

cartão" dobradas na forma de envelopes é digno de nota que a conclusão do Laudo grafotécnico elaborado

pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal de São Paulo/SP choca-se frontalmente com a conclusão do

Laudo Grafotécnico elaborado pelo Núcleo de Perícias Criminalísticas da Polícia Civil de São José do Rio

Preto/SP. Diferentemente do que ocorre com os demais réus, em que há outros elementos de prova, como troca

de e-mails, papéis apreendidos com referências mútuas, etc., com relação à ré ENEDINA nada mais se apurou,

além dos laudos grafotécnicos divergentes, e o laudo papiloscópico. Havendo dúvida razoável sobre a

participação da ré ENEDINA no esquema criminoso mantido pelos demais réus, entre eles seus dois filhos e

nora, é de ser aplicada a regra do in dubio pro reo.

13. A materialidade do crime do artigo 273, §§1º, 1º-A e 1º-B, incisos I, III e V do Código Penal, encontra-se

demonstrada pela apreensão de medicamentos comercializados irregularmente - medicamentos que não se

enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, previstas

na Portaria 344 do Ministério da Saúde - quais sejam: a) medicamentos de origem estrangeira e sem registro

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de importação, exportação e comercialização proibidas no país e

b) medicamentos de fabricação nacional, mas comercializados de forma irregular, ou seja, de forma

fracionada e sem qualquer referência ao nome comercial, fabricante, princípio ativo, lote, data de fabricação e

validade, posologia, efeitos colaterais.

14. Preliminar de nulidade por violação ao sigilo de correspondência rejeitada. A garantia esculpida no inciso

XII do artigo 5º da Constituição protege a correspondência, vedando a interceptação das mesmas, ainda que

por ordem judicial, permitindo-se esta apenas para a interceptação de comunicações telefônicas. Não se

encontra vedado, contudo o acesso à correspondência já recebida ou ainda não expedida, e dessa forma, não

há que se falar em violação do sigilo da correspondência em razão da apreensão, na residência dos réus de

envelopes ainda não postados. Tampouco há violação do sigilo em razão da apreensão nos Correios, de

envelopes contendo drogas, porque o sigilo alcança apenas o conteúdo comunicação e não objetos

encaminhados por via postal, que caracterizam encomenda; e porque sendo proibida a remessa de drogas pelo

correio, são compatíveis com a Constituição as normas que prevêem a abertura e apreensão dos envoltórios

que contenham tais substâncias. Precedentes.

15. Embora negue as acusações, a autoria imputada à ré JULIANA está plenamente evidenciada pelo conjunto

probatório. A prova demonstra não só que a ré mantinha em sua casa e apartamento de praia os medicamentos

estocados, mas infere-se inequivocamente que participava da empreitada criminosa, preenchendo os envelopes

para remeter os medicamentos ao exterior, fazendo a checagem dos pedidos e a contabilidade dos pagamentos

efetuados e das entregas dos produtos aos compradores.
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16. Conhece-se da apelação interposta pela Defensora do réu JONAS, em que pese a renúncia do réu ao direito

de recorrer, em respeito ao princípio da ampla defesa. Precedentes. Embora pleiteie o perdão judicial, o

requerimento fundamenta-se na verdade nos requisitos da delação premiada, eis que alegada a "colaboração

efetiva com a investigação e o processo criminal e a voluntariedade da colaboração". Assim, inexiste interesse

em requerer a delação, concedida na sentença em patamar máximo de dois terços.

17. A autoria imputada ao réu DEVERSON encontra amparo no conjunto probatório, pois o réu tinha

conhecimento do conteúdo dos envelopes - comprimidos - atuando efetivamente na postagem destes a

destinatários no exterior, mediante pagamento, a configurar sua plena participação nos crimes imputados.

18. A autoria imputada ao réu NELSON encontra amparo no conjunto probatório. De fato, o réu

ALESSANDRO cuidava da manutenção do site e dos endereços eletrônicos para contato com os compradores

dos medicamentos, tendo ainda a tarefa de embalar os comprimidos, muitos deles apreendidos em imóveis de

sua propriedade, ao passo que o réu NELSON cuidava da "contabilidade" do negócio, recebendo os

pagamentos pelas compras dos medicamentos, aliciando pessoas para fazer a remessa dos comprimidos e

"emprestar contas e dados pessoais" para o recebimento dos valores vindos do exterior.

19. A materialidade do delito de quadrilha encontra-se demonstrada pela associação prévia e vínculo estável

entre os componentes, alguns deles vindo de uma estrutura familiar, e outros de elo de amizade. O conjunto

probatório comprova que os laços entre os réus para a prática de crime hediondo (artigo 273, §§1º, 1º-A, 1º-B e

incisos I, III e V, do Código Penal do Código Penal) e crime assemelhado a hediondo (artigo 12 da Lei

6.368/1976) eram duradouros e estáveis.

20. Descabida a dupla condenação dos réus como incursos no artigo 288 do Código Penal e artigo 14 da Lei

6.368/1976, levando-se em conta haver um único dolo de união para os cometimentos dos crimes de tráfico e

do artigo 273 do Código Penal. O intento dos acusados era a associação para o cometimento de delitos,

compreendendo a venda ao exterior tanto de substâncias enquadradas como drogas, como enquadradas como

medicamentos, independentemente da natureza destas.

21. Não verifica-se a existência de produto que se enquadre no tipo do artigo 278 do Código Penal, pois

atividade ilícita dos réus era a comercialização de medicamentos (produto destinado a fins terapêuticos ou

medicinais), e eventual produto veterinário era, ao que se apresenta, destinado a fins terapêuticos dos

compradores e, nesse sentido, a conduta encontra-se englobada pelo artigo 273 do Código Penal.

22. Configurado o concurso formal - e não concurso material, como reconhecido na sentença - entre o crime

do artigo 12 da Lei 6.368/1976 e o crime do artigo 273 do Código Penal. Infere-se das apreensões dos

medicamentos nos Correios nas datas de 15, 17 e 22 de julho de 2006 e nas residências de ALESSANDRO,

JULIANA e ANDERSON no dia 13/08/2006, que os réus, mediante uma só ação, enviaram pelos Correios nos

dias mencionados medicamentos que se enquadram no conceito de droga (a configurar o tipo do artigo 12 da

Lei 6.368/1976) e medicamentos que não se enquadram no conceito de droga (a configurar o delito do artigo

273 do Código Penal) e, da mesma maneira, armazenavam nas residências medicamentos considerados drogas

e outros não considerados drogas.

23. Configurada a continuidade delitiva na sequência de datas das ações delituosas. No entanto, a sentença

apelada reconheceu a continuidade delitiva apenas para o crime de tráfico de drogas, mas não para o crime do

artigo 273 do Código Penal. Não havendo recurso do MPF quanto ao ponto, e em atenção à proibição da

reformatio in pejus, não é possível o reconhecimento também da continuidade da série de crimes, mas apenas

do concurso formal.

24. Apelação do MPF improvida. Apelação da ré ENEDINA provida. Apelações dos réus ALESSANDRO,

ANDERSON, JULIANA, JONAS, DEVERSON e NELSON parcialmente provida."

O recurso merece ser admitido, uma vez que se trata de questão jurídica e não fática. Outrossim, a questão ainda

não se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se precedentes acerca do tema

objeto do recurso:

"HABEAS CORPUS. CRIME DE FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE

PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS (ART. 273, § 1º-B, V, DO CP).

MITIGAÇÃO DO PRECEITO SECUNDÁRIO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. OBSERVÂNCIA. ARGUIÇÃO DE INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE. ACOLHIMENTO. SUBMISSÃO À APRECIAÇÃO DA CORTE ESPECIAL.

SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

1. A aplicação da pena prevista para o delito inscrito no art. 273, § 1º-B, do Código Penal mostra-se

excessivamente desproporcional, contudo, para que que a Sexta Turma afaste a incidência do preceito

secundário da norma, cumpre antes, em respeito à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e tendo em

consideração o disposto na Súmula Vinculante 10/STF, a declaração expressa da Corte Especial acerca da sua

eventual inconstitucionalidade.

2. Acolhimento da arguição de inconstitucionalidade, com a devida remessa dos autos à Corte Especial,

conforme a previsão dos arts. 97 da Constituição Federal, 480 e 481 do Código de Processo Civil e 200 do

RISTJ, para que julgue o incidente."
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(STJ, HC 239363/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 19.11.2012, DJe 18.12.2012)

Assim, à vista da inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema,

da plausibilidade da alegação e constituindo finalidade do recurso a uniformização interpretativa sobre um mesmo

dispositivo de lei federal, de rigor a admissão do recurso. Nesse sentido:

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-

PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,

Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005846-81.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Anderson Peres Favaro (fls. 9773/9784), com fundamento no

artigo 102, III, a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu

parcial provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, ofensa aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, pois a pena estipulada para o

crime tipificado no artigo 273 do Código Penal é demasiadamente alta.

Contrarrazões a fls. 10216/10234v, em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões

constitucionais discutidas no caso concreto.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005846-81.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Nelson Antonio Sinibaldi Basílio (fls. 9785/9806), com

fundamento no artigo 102, III, a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que deu parcial provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) negativa de vigência ao artigo 158 do CPP;

b) violação, por omissão, quanto ao caráter de estabilidade e participação no crime do artigo 288 do CP;

c) inconstitucionalidade do artigo 273 do CP;

2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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d) negativa de vigência ao artigo 155 do CPP;

e) absorção do crime do artigo 273 do CP pelo do capitulado no artigo 12 da Lei nº 6.368/76;

f) impossibilidade de aplicação da agravante do artigo 62, I, do CP e do artigo 18, I, da Lei nº 6.368/76.

Contrarrazões a fls. 10216/10234v, em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões

constitucionais discutidas no caso concreto.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na

ausência de alegação da repercussão geral, conforme demanda o artigo 543-A, do CPC.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005846-81.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Nelson Antonio Sinibaldi Basílio (fls. 9807/9828), com fulcro no

artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que deu parcial provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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Alega-se:

a) negativa de vigência ao artigo 158 do CPP porque não delimitado concretamente a sua participação no crime;

b) violação, por omissão, quanto ao caráter de estabilidade e participação no crime do artigo 288 do CP;

c) inconstitucionalidade do artigo 273 do CP por manifesta violação do princípio da proporcionalidade;

d) negativa de vigência ao artigo 155 do CPP, uma vez que não se admite decreto condenatório com base em

depoimento de corréu; 

e) absorção do crime do artigo 273 do CP pelo do capitulado no artigo 12 da Lei nº 6.368/76, porque todas as

substâncias apreendidas teriam caráter daquelas capazes de determinar dependência física e psíquica;

f) impossibilidade de aplicação da agravante do artigo 62, I, do CP, por falta de individualização, e do artigo 18, I,

da Lei nº 6.368/76, por falta de delimitação de sua conduta.

Contrarrazões a fls. 10194/10215v em que se sustenta a não admissão do recurso ou, no mérito, o seu o

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

CRIME DO ARTIGO 273, §§1º, 1º-A, 1º-B, INCISOS I, III e V, DO CÓDIGO PENAL. FORMAÇÃO DE

QUADRILHA. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL

REJEITADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

PRELIMINARES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL,

NULIDADE DO PROCESSO, CERCEAMENTO DE DEFESA, NULIDADE DO LAUDO, NULIDADE DA

SENTENÇA E VIOLAÇÃO DO SIGILO DE CORRESPONDÊNCIA REJEITADAS. MATERIALIDADE

COMPROVADA. AUTORIA DEMONSTRADA, COM EXCEÇÃO DA RÉ ENEDINA. DESCABIMENTO DA

CONDENAÇÃO POR CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, ALÉM DO CRIME DE

QUADRILHA. CONCURSO FORMAL ENTRE O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS E DE

MEDICAMENTOS. 

1. Apelações interpostas pela Acusação e pelas Defesas contra sentença que condenou cada um dos réus

ALESSANDRO e NELSON à pena de 27 anos, 09 meses e 20 dias de reclusão; cada um dos os réus

ANDERSON, JULIANA, ENEDINA E DEVERSON à pena de 23 anos e 10 meses de reclusão; e o réu JONAS

à pena de 07 anos e 13 dias de reclusão; todos como incursos no artigo 288 do Código Penal; artigos 12 e 18, I

da Lei n° 6.368/1976; e artigo 273, §§ 1º, 1º-A e 1º-B e incisos I, III e V, do Código Penal.

2. Prejudicada a arguição de inconstitucionalidade do artigo 273 e parágrafos do Código Penal, ao argumento

de que as ofendem o princípio da proporcionalidade e da ofensividade, em razão do pronunciamento do Órgão

Especial deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, rejeitou a Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0000793-60.2009.4.03.6124. Com a ressalva do ponto de vista pessoal do Relator,

cumpre ao órgão fracionário, nos termos do artigo 97 da Constituição, adotar a referida orientação.

3. Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada. A denúncia descreve de maneira satisfatória as condutas

imputadas, contendo exposição objetiva dos fatos ditos delituosos. O réu na ação penal defende-se dos fatos

narrados na denúncia e não de sua qualificação jurídica e assim, não implica em inépcia da denúncia o acerto

ou desacerto da capitulação legal atribuída provisoriamente pela acusação e constante da denúncia, que

poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença meritória. Precedentes.

4. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada. As apreensões realizadas nos Correios, de

inúmeros comprimidos de medicamentos postados a destinatários nos Estados Unidos da América, evidenciam

a transnacionalidade dos delitos A existência de um sítio na internet utilizado para a venda da droga e da troca

de mensagens eletrônicas com pessoas no exterior, revelam inequivocamente a transnacionalidade das

condutas delituosas. Patente a intenção de remeter os medicamentos para território estrangeiro, justificando a

competência da Justiça Federal nos termos do artigo 109, V, da Constiuição Federal. Precedentes.

5. Preliminar de nulidade do processo rejeitada. A será objeto de exame pelo juiz e, havendo divergência entre

as conclusões das perícias grafotécnicas, caberá ao magistrado fazer a valoração pertinente, de acordo com seu

convencimento. A questão refere-se propriamente ao mérito da pretensão acusatória deduzida em Juízo, não

implicado em qualquer nulidade.

6. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O direito de acesso dos advogados aos autos de processo

sujeito a sigilo deve ser harmonizado com a possibilidade de decretação de sigilo no interesse da sociedade e do

Estado, pois a existência de investigações absolutamente sigilosas não se coaduna com o Estado Democrático

de Direito, nem tampouco com a excepcionalidade do sigilo, nos termos previstos pela Constituição. A

harmonização deve ser feita com a vedação de acesso apenas com relação às diligências em andamento, e que

poderão restar frustradas em razão conhecimento prévio, como por exemplo, a busca e apreensão, a

interceptação telefônica, a quebra de sigilo fiscal e bancário. Nessas hipóteses, como ocorreu no caso dos

autos, o sigilo é essencial para o sucesso da diligência, e portanto é possível que o contraditório seja diferido,
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podendo as partes manifestarem-se sobre o requerimento, as decisões e as provas obtidas após a conclusão da

diligência. Precedentes.

7. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O procedimento adotado revela-se escorreito, pois na

existência de réus com procuradores distintos o prazo é comum, e não há a possibilidade de retirada dos autos

em carga, Acrescente-se que o Juízo possibilitou a rápida retirada dos autos do Cartório, para a extração de

cópias.

8. Preliminar de nulidade do laudo e traduções nos computadores rejeitada. Não se verifica o apontamento de

inveracidade ou fraude nas ditas "traduções dos computadores" apreendidos, a Defesa cogita da possibilidade

de ter constado no laudo informações incompatíveis. Logo, descabida a pretensão de declaração de nulidade da

prova. Ademais, o MM. Juiz a quo fez constar expressamente da sentença que não estava levando em

consideração qualquer tradução, de maneira que, ainda que houvesse nulidade, dela não teria resultado

qualquer prejuízo.

9. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Os prazos estabelecidos na legislação processual penal para o

Juiz são impróprios, e odescumprimento não gera qualquer nulidade. Além disso a análise do caso concreto é

bastante complexa, a justificar a razoabilidade na prolação da sentença em tempo superior ao prazo legalmente

estabelecido.

10. Não há bis in idem pela condenação dos réus simultaneamente como incursos no artigo 12 da Lei

6.368/1976 e no artigo 273 do Código Penal, pois embora ambos os preceitos visem proteger a saúde pública,

para a configuração do tráfico, a substância deve ser entorpecente ou causar dependência física ou psíquica e

estar discriminada na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde como tal; ao passo que o crime do artigo 273

configura-se com qualquer das condutas descritas, envolvendo produto terapêutico ou medicinal, sem

referência à dependência física ou psiquíca, mas que nas condições irregulares em que são fornecidos à

população há potencialidade lesiva à saúde. Não há identidade dos objetos materiais, de modo que a depender

das características do medicamento apreendido, a conduta pode enquadrar-se no artigo 12 da Lei 6.368/1976

ou no artigo 273 do Código Penal, mas inexiste a dupla configuração destes crimes para o mesmo produto.

Precedentes.

11. A materialidade do crime de tráfico de drogas encontra-se demonstrada pela apreensão de medicamentos

que se enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica,

listadas na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde.

12. A autoria imputada aos réus ALESSANDRO e ANDERSON está devidamente comprovada. Quanto à ré

ENEDINA, embora os Laudos de Perícia Papiloscópica indiquem impressões digitais dela em "folhas de papel

cartão" dobradas na forma de envelopes é digno de nota que a conclusão do Laudo grafotécnico elaborado

pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal de São Paulo/SP choca-se frontalmente com a conclusão do

Laudo Grafotécnico elaborado pelo Núcleo de Perícias Criminalísticas da Polícia Civil de São José do Rio

Preto/SP. Diferentemente do que ocorre com os demais réus, em que há outros elementos de prova, como troca

de e-mails, papéis apreendidos com referências mútuas, etc., com relação à ré ENEDINA nada mais se apurou,

além dos laudos grafotécnicos divergentes, e o laudo papiloscópico. Havendo dúvida razoável sobre a

participação da ré ENEDINA no esquema criminoso mantido pelos demais réus, entre eles seus dois filhos e

nora, é de ser aplicada a regra do in dubio pro reo.

13. A materialidade do crime do artigo 273, §§1º, 1º-A e 1º-B, incisos I, III e V do Código Penal, encontra-se

demonstrada pela apreensão de medicamentos comercializados irregularmente - medicamentos que não se

enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, previstas

na Portaria 344 do Ministério da Saúde - quais sejam: a) medicamentos de origem estrangeira e sem registro

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de importação, exportação e comercialização proibidas no país e

b) medicamentos de fabricação nacional, mas comercializados de forma irregular, ou seja, de forma

fracionada e sem qualquer referência ao nome comercial, fabricante, princípio ativo, lote, data de fabricação e

validade, posologia, efeitos colaterais.

14. Preliminar de nulidade por violação ao sigilo de correspondência rejeitada. A garantia esculpida no inciso

XII do artigo 5º da Constituição protege a correspondência, vedando a interceptação das mesmas, ainda que

por ordem judicial, permitindo-se esta apenas para a interceptação de comunicações telefônicas. Não se

encontra vedado, contudo o acesso à correspondência já recebida ou ainda não expedida, e dessa forma, não

há que se falar em violação do sigilo da correspondência em razão da apreensão, na residência dos réus de

envelopes ainda não postados. Tampouco há violação do sigilo em razão da apreensão nos Correios, de

envelopes contendo drogas, porque o sigilo alcança apenas o conteúdo comunicação e não objetos

encaminhados por via postal, que caracterizam encomenda; e porque sendo proibida a remessa de drogas pelo

correio, são compatíveis com a Constituição as normas que prevêem a abertura e apreensão dos envoltórios

que contenham tais substâncias. Precedentes.

15. Embora negue as acusações, a autoria imputada à ré JULIANA está plenamente evidenciada pelo conjunto

probatório. A prova demonstra não só que a ré mantinha em sua casa e apartamento de praia os medicamentos

estocados, mas infere-se inequivocamente que participava da empreitada criminosa, preenchendo os envelopes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     126/2131



para remeter os medicamentos ao exterior, fazendo a checagem dos pedidos e a contabilidade dos pagamentos

efetuados e das entregas dos produtos aos compradores.

16. Conhece-se da apelação interposta pela Defensora do réu JONAS, em que pese a renúncia do réu ao direito

de recorrer, em respeito ao princípio da ampla defesa. Precedentes. Embora pleiteie o perdão judicial, o

requerimento fundamenta-se na verdade nos requisitos da delação premiada, eis que alegada a "colaboração

efetiva com a investigação e o processo criminal e a voluntariedade da colaboração". Assim, inexiste interesse

em requerer a delação, concedida na sentença em patamar máximo de dois terços.

17. A autoria imputada ao réu DEVERSON encontra amparo no conjunto probatório, pois o réu tinha

conhecimento do conteúdo dos envelopes - comprimidos - atuando efetivamente na postagem destes a

destinatários no exterior, mediante pagamento, a configurar sua plena participação nos crimes imputados.

18. A autoria imputada ao réu NELSON encontra amparo no conjunto probatório. De fato, o réu

ALESSANDRO cuidava da manutenção do site e dos endereços eletrônicos para contato com os compradores

dos medicamentos, tendo ainda a tarefa de embalar os comprimidos, muitos deles apreendidos em imóveis de

sua propriedade, ao passo que o réu NELSON cuidava da "contabilidade" do negócio, recebendo os

pagamentos pelas compras dos medicamentos, aliciando pessoas para fazer a remessa dos comprimidos e

"emprestar contas e dados pessoais" para o recebimento dos valores vindos do exterior.

19. A materialidade do delito de quadrilha encontra-se demonstrada pela associação prévia e vínculo estável

entre os componentes, alguns deles vindo de uma estrutura familiar, e outros de elo de amizade. O conjunto

probatório comprova que os laços entre os réus para a prática de crime hediondo (artigo 273, §§1º, 1º-A, 1º-B e

incisos I, III e V, do Código Penal do Código Penal) e crime assemelhado a hediondo (artigo 12 da Lei

6.368/1976) eram duradouros e estáveis.

20. Descabida a dupla condenação dos réus como incursos no artigo 288 do Código Penal e artigo 14 da Lei

6.368/1976, levando-se em conta haver um único dolo de união para os cometimentos dos crimes de tráfico e

do artigo 273 do Código Penal. O intento dos acusados era a associação para o cometimento de delitos,

compreendendo a venda ao exterior tanto de substâncias enquadradas como drogas, como enquadradas como

medicamentos, independentemente da natureza destas.

21. Não verifica-se a existência de produto que se enquadre no tipo do artigo 278 do Código Penal, pois

atividade ilícita dos réus era a comercialização de medicamentos (produto destinado a fins terapêuticos ou

medicinais), e eventual produto veterinário era, ao que se apresenta, destinado a fins terapêuticos dos

compradores e, nesse sentido, a conduta encontra-se englobada pelo artigo 273 do Código Penal.

22. Configurado o concurso formal - e não concurso material, como reconhecido na sentença - entre o crime

do artigo 12 da Lei 6.368/1976 e o crime do artigo 273 do Código Penal. Infere-se das apreensões dos

medicamentos nos Correios nas datas de 15, 17 e 22 de julho de 2006 e nas residências de ALESSANDRO,

JULIANA e ANDERSON no dia 13/08/2006, que os réus, mediante uma só ação, enviaram pelos Correios nos

dias mencionados medicamentos que se enquadram no conceito de droga (a configurar o tipo do artigo 12 da

Lei 6.368/1976) e medicamentos que não se enquadram no conceito de droga (a configurar o delito do artigo

273 do Código Penal) e, da mesma maneira, armazenavam nas residências medicamentos considerados drogas

e outros não considerados drogas.

23. Configurada a continuidade delitiva na sequência de datas das ações delituosas. No entanto, a sentença

apelada reconheceu a continuidade delitiva apenas para o crime de tráfico de drogas, mas não para o crime do

artigo 273 do Código Penal. Não havendo recurso do MPF quanto ao ponto, e em atenção à proibição da

reformatio in pejus, não é possível o reconhecimento também da continuidade da série de crimes, mas apenas

do concurso formal.

24. Apelação do MPF improvida. Apelação da ré ENEDINA provida. Apelações dos réus ALESSANDRO,

ANDERSON, JULIANA, JONAS, DEVERSON e NELSON parcialmente provida."

O recurso merece ser admitido, uma vez que se trata de questão jurídica e não fática. Outrossim, a questão ainda

não se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se precedentes acerca do tema

objeto do recurso:

"HABEAS CORPUS. CRIME DE FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE

PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS (ART. 273, § 1º-B, V, DO CP).

MITIGAÇÃO DO PRECEITO SECUNDÁRIO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. OBSERVÂNCIA. ARGUIÇÃO DE INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE. ACOLHIMENTO. SUBMISSÃO À APRECIAÇÃO DA CORTE ESPECIAL.

SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

1. A aplicação da pena prevista para o delito inscrito no art. 273, § 1º-B, do Código Penal mostra-se

excessivamente desproporcional, contudo, para que que a Sexta Turma afaste a incidência do preceito

secundário da norma, cumpre antes, em respeito à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e tendo em

consideração o disposto na Súmula Vinculante 10/STF, a declaração expressa da Corte Especial acerca da sua

eventual inconstitucionalidade.

2. Acolhimento da arguição de inconstitucionalidade, com a devida remessa dos autos à Corte Especial,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     127/2131



conforme a previsão dos arts. 97 da Constituição Federal, 480 e 481 do Código de Processo Civil e 200 do

RISTJ, para que julgue o incidente."

(STJ, HC 239363/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 19.11.2012, DJe 18.12.2012)

Assim, à vista da inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema,

da plausibilidade da alegação e constituindo finalidade do recurso a uniformização interpretativa sobre um mesmo

dispositivo de lei federal, de rigor a admissão do recurso. Nesse sentido:

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-

PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,

Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005846-81.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Juliana Saud Maia (fls. 9831/9851), com fulcro no artigo 105, III,

alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu

parcial provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, existência de divergência jurisprudencial acerca da necessidade de mitigação do preceito

2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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secundário do artigo 273 do Código Penal, frente aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Contrarrazões a fls. 10194/10215v em que se sustenta a não admissão do recurso ou, no mérito, o seu o

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

CRIME DO ARTIGO 273, §§1º, 1º-A, 1º-B, INCISOS I, III e V, DO CÓDIGO PENAL. FORMAÇÃO DE

QUADRILHA. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL

REJEITADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

PRELIMINARES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL,

NULIDADE DO PROCESSO, CERCEAMENTO DE DEFESA, NULIDADE DO LAUDO, NULIDADE DA

SENTENÇA E VIOLAÇÃO DO SIGILO DE CORRESPONDÊNCIA REJEITADAS. MATERIALIDADE

COMPROVADA. AUTORIA DEMONSTRADA, COM EXCEÇÃO DA RÉ ENEDINA. DESCABIMENTO DA

CONDENAÇÃO POR CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, ALÉM DO CRIME DE

QUADRILHA. CONCURSO FORMAL ENTRE O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS E DE

MEDICAMENTOS. 

1. Apelações interpostas pela Acusação e pelas Defesas contra sentença que condenou cada um dos réus

ALESSANDRO e NELSON à pena de 27 anos, 09 meses e 20 dias de reclusão; cada um dos os réus

ANDERSON, JULIANA, ENEDINA E DEVERSON à pena de 23 anos e 10 meses de reclusão; e o réu JONAS

à pena de 07 anos e 13 dias de reclusão; todos como incursos no artigo 288 do Código Penal; artigos 12 e 18, I

da Lei n° 6.368/1976; e artigo 273, §§ 1º, 1º-A e 1º-B e incisos I, III e V, do Código Penal.

2. Prejudicada a arguição de inconstitucionalidade do artigo 273 e parágrafos do Código Penal, ao argumento

de que as ofendem o princípio da proporcionalidade e da ofensividade, em razão do pronunciamento do Órgão

Especial deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, rejeitou a Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0000793-60.2009.4.03.6124. Com a ressalva do ponto de vista pessoal do Relator,

cumpre ao órgão fracionário, nos termos do artigo 97 da Constituição, adotar a referida orientação.

3. Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada. A denúncia descreve de maneira satisfatória as condutas

imputadas, contendo exposição objetiva dos fatos ditos delituosos. O réu na ação penal defende-se dos fatos

narrados na denúncia e não de sua qualificação jurídica e assim, não implica em inépcia da denúncia o acerto

ou desacerto da capitulação legal atribuída provisoriamente pela acusação e constante da denúncia, que

poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença meritória. Precedentes.

4. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada. As apreensões realizadas nos Correios, de

inúmeros comprimidos de medicamentos postados a destinatários nos Estados Unidos da América, evidenciam

a transnacionalidade dos delitos A existência de um sítio na internet utilizado para a venda da droga e da troca

de mensagens eletrônicas com pessoas no exterior, revelam inequivocamente a transnacionalidade das

condutas delituosas. Patente a intenção de remeter os medicamentos para território estrangeiro, justificando a

competência da Justiça Federal nos termos do artigo 109, V, da Constiuição Federal. Precedentes.

5. Preliminar de nulidade do processo rejeitada. A será objeto de exame pelo juiz e, havendo divergência entre

as conclusões das perícias grafotécnicas, caberá ao magistrado fazer a valoração pertinente, de acordo com seu

convencimento. A questão refere-se propriamente ao mérito da pretensão acusatória deduzida em Juízo, não

implicado em qualquer nulidade.

6. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O direito de acesso dos advogados aos autos de processo

sujeito a sigilo deve ser harmonizado com a possibilidade de decretação de sigilo no interesse da sociedade e do

Estado, pois a existência de investigações absolutamente sigilosas não se coaduna com o Estado Democrático

de Direito, nem tampouco com a excepcionalidade do sigilo, nos termos previstos pela Constituição. A

harmonização deve ser feita com a vedação de acesso apenas com relação às diligências em andamento, e que

poderão restar frustradas em razão conhecimento prévio, como por exemplo, a busca e apreensão, a

interceptação telefônica, a quebra de sigilo fiscal e bancário. Nessas hipóteses, como ocorreu no caso dos

autos, o sigilo é essencial para o sucesso da diligência, e portanto é possível que o contraditório seja diferido,

podendo as partes manifestarem-se sobre o requerimento, as decisões e as provas obtidas após a conclusão da

diligência. Precedentes.

7. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O procedimento adotado revela-se escorreito, pois na

existência de réus com procuradores distintos o prazo é comum, e não há a possibilidade de retirada dos autos

em carga, Acrescente-se que o Juízo possibilitou a rápida retirada dos autos do Cartório, para a extração de

cópias.

8. Preliminar de nulidade do laudo e traduções nos computadores rejeitada. Não se verifica o apontamento de

inveracidade ou fraude nas ditas "traduções dos computadores" apreendidos, a Defesa cogita da possibilidade

de ter constado no laudo informações incompatíveis. Logo, descabida a pretensão de declaração de nulidade da
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prova. Ademais, o MM. Juiz a quo fez constar expressamente da sentença que não estava levando em

consideração qualquer tradução, de maneira que, ainda que houvesse nulidade, dela não teria resultado

qualquer prejuízo.

9. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Os prazos estabelecidos na legislação processual penal para o

Juiz são impróprios, e odescumprimento não gera qualquer nulidade. Além disso a análise do caso concreto é

bastante complexa, a justificar a razoabilidade na prolação da sentença em tempo superior ao prazo legalmente

estabelecido.

10. Não há bis in idem pela condenação dos réus simultaneamente como incursos no artigo 12 da Lei

6.368/1976 e no artigo 273 do Código Penal, pois embora ambos os preceitos visem proteger a saúde pública,

para a configuração do tráfico, a substância deve ser entorpecente ou causar dependência física ou psíquica e

estar discriminada na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde como tal; ao passo que o crime do artigo 273

configura-se com qualquer das condutas descritas, envolvendo produto terapêutico ou medicinal, sem

referência à dependência física ou psiquíca, mas que nas condições irregulares em que são fornecidos à

população há potencialidade lesiva à saúde. Não há identidade dos objetos materiais, de modo que a depender

das características do medicamento apreendido, a conduta pode enquadrar-se no artigo 12 da Lei 6.368/1976

ou no artigo 273 do Código Penal, mas inexiste a dupla configuração destes crimes para o mesmo produto.

Precedentes.

11. A materialidade do crime de tráfico de drogas encontra-se demonstrada pela apreensão de medicamentos

que se enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica,

listadas na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde.

12. A autoria imputada aos réus ALESSANDRO e ANDERSON está devidamente comprovada. Quanto à ré

ENEDINA, embora os Laudos de Perícia Papiloscópica indiquem impressões digitais dela em "folhas de papel

cartão" dobradas na forma de envelopes é digno de nota que a conclusão do Laudo grafotécnico elaborado

pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal de São Paulo/SP choca-se frontalmente com a conclusão do

Laudo Grafotécnico elaborado pelo Núcleo de Perícias Criminalísticas da Polícia Civil de São José do Rio

Preto/SP. Diferentemente do que ocorre com os demais réus, em que há outros elementos de prova, como troca

de e-mails, papéis apreendidos com referências mútuas, etc., com relação à ré ENEDINA nada mais se apurou,

além dos laudos grafotécnicos divergentes, e o laudo papiloscópico. Havendo dúvida razoável sobre a

participação da ré ENEDINA no esquema criminoso mantido pelos demais réus, entre eles seus dois filhos e

nora, é de ser aplicada a regra do in dubio pro reo.

13. A materialidade do crime do artigo 273, §§1º, 1º-A e 1º-B, incisos I, III e V do Código Penal, encontra-se

demonstrada pela apreensão de medicamentos comercializados irregularmente - medicamentos que não se

enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, previstas

na Portaria 344 do Ministério da Saúde - quais sejam: a) medicamentos de origem estrangeira e sem registro

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de importação, exportação e comercialização proibidas no país e

b) medicamentos de fabricação nacional, mas comercializados de forma irregular, ou seja, de forma

fracionada e sem qualquer referência ao nome comercial, fabricante, princípio ativo, lote, data de fabricação e

validade, posologia, efeitos colaterais.

14. Preliminar de nulidade por violação ao sigilo de correspondência rejeitada. A garantia esculpida no inciso

XII do artigo 5º da Constituição protege a correspondência, vedando a interceptação das mesmas, ainda que

por ordem judicial, permitindo-se esta apenas para a interceptação de comunicações telefônicas. Não se

encontra vedado, contudo o acesso à correspondência já recebida ou ainda não expedida, e dessa forma, não

há que se falar em violação do sigilo da correspondência em razão da apreensão, na residência dos réus de

envelopes ainda não postados. Tampouco há violação do sigilo em razão da apreensão nos Correios, de

envelopes contendo drogas, porque o sigilo alcança apenas o conteúdo comunicação e não objetos

encaminhados por via postal, que caracterizam encomenda; e porque sendo proibida a remessa de drogas pelo

correio, são compatíveis com a Constituição as normas que prevêem a abertura e apreensão dos envoltórios

que contenham tais substâncias. Precedentes.

15. Embora negue as acusações, a autoria imputada à ré JULIANA está plenamente evidenciada pelo conjunto

probatório. A prova demonstra não só que a ré mantinha em sua casa e apartamento de praia os medicamentos

estocados, mas infere-se inequivocamente que participava da empreitada criminosa, preenchendo os envelopes

para remeter os medicamentos ao exterior, fazendo a checagem dos pedidos e a contabilidade dos pagamentos

efetuados e das entregas dos produtos aos compradores.

16. Conhece-se da apelação interposta pela Defensora do réu JONAS, em que pese a renúncia do réu ao direito

de recorrer, em respeito ao princípio da ampla defesa. Precedentes. Embora pleiteie o perdão judicial, o

requerimento fundamenta-se na verdade nos requisitos da delação premiada, eis que alegada a "colaboração

efetiva com a investigação e o processo criminal e a voluntariedade da colaboração". Assim, inexiste interesse

em requerer a delação, concedida na sentença em patamar máximo de dois terços.

17. A autoria imputada ao réu DEVERSON encontra amparo no conjunto probatório, pois o réu tinha

conhecimento do conteúdo dos envelopes - comprimidos - atuando efetivamente na postagem destes a
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destinatários no exterior, mediante pagamento, a configurar sua plena participação nos crimes imputados.

18. A autoria imputada ao réu NELSON encontra amparo no conjunto probatório. De fato, o réu

ALESSANDRO cuidava da manutenção do site e dos endereços eletrônicos para contato com os compradores

dos medicamentos, tendo ainda a tarefa de embalar os comprimidos, muitos deles apreendidos em imóveis de

sua propriedade, ao passo que o réu NELSON cuidava da "contabilidade" do negócio, recebendo os

pagamentos pelas compras dos medicamentos, aliciando pessoas para fazer a remessa dos comprimidos e

"emprestar contas e dados pessoais" para o recebimento dos valores vindos do exterior.

19. A materialidade do delito de quadrilha encontra-se demonstrada pela associação prévia e vínculo estável

entre os componentes, alguns deles vindo de uma estrutura familiar, e outros de elo de amizade. O conjunto

probatório comprova que os laços entre os réus para a prática de crime hediondo (artigo 273, §§1º, 1º-A, 1º-B e

incisos I, III e V, do Código Penal do Código Penal) e crime assemelhado a hediondo (artigo 12 da Lei

6.368/1976) eram duradouros e estáveis.

20. Descabida a dupla condenação dos réus como incursos no artigo 288 do Código Penal e artigo 14 da Lei

6.368/1976, levando-se em conta haver um único dolo de união para os cometimentos dos crimes de tráfico e

do artigo 273 do Código Penal. O intento dos acusados era a associação para o cometimento de delitos,

compreendendo a venda ao exterior tanto de substâncias enquadradas como drogas, como enquadradas como

medicamentos, independentemente da natureza destas.

21. Não verifica-se a existência de produto que se enquadre no tipo do artigo 278 do Código Penal, pois

atividade ilícita dos réus era a comercialização de medicamentos (produto destinado a fins terapêuticos ou

medicinais), e eventual produto veterinário era, ao que se apresenta, destinado a fins terapêuticos dos

compradores e, nesse sentido, a conduta encontra-se englobada pelo artigo 273 do Código Penal.

22. Configurado o concurso formal - e não concurso material, como reconhecido na sentença - entre o crime

do artigo 12 da Lei 6.368/1976 e o crime do artigo 273 do Código Penal. Infere-se das apreensões dos

medicamentos nos Correios nas datas de 15, 17 e 22 de julho de 2006 e nas residências de ALESSANDRO,

JULIANA e ANDERSON no dia 13/08/2006, que os réus, mediante uma só ação, enviaram pelos Correios nos

dias mencionados medicamentos que se enquadram no conceito de droga (a configurar o tipo do artigo 12 da

Lei 6.368/1976) e medicamentos que não se enquadram no conceito de droga (a configurar o delito do artigo

273 do Código Penal) e, da mesma maneira, armazenavam nas residências medicamentos considerados drogas

e outros não considerados drogas.

23. Configurada a continuidade delitiva na sequência de datas das ações delituosas. No entanto, a sentença

apelada reconheceu a continuidade delitiva apenas para o crime de tráfico de drogas, mas não para o crime do

artigo 273 do Código Penal. Não havendo recurso do MPF quanto ao ponto, e em atenção à proibição da

reformatio in pejus, não é possível o reconhecimento também da continuidade da série de crimes, mas apenas

do concurso formal.

24. Apelação do MPF improvida. Apelação da ré ENEDINA provida. Apelações dos réus ALESSANDRO,

ANDERSON, JULIANA, JONAS, DEVERSON e NELSON parcialmente provida."

O recurso merece ser admitido, uma vez que se trata de questão jurídica e não fática. Outrossim, a questão ainda

não se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se precedentes acerca do tema

objeto do recurso:

"HABEAS CORPUS. CRIME DE FALSIFICAÇÃO, CORRUPÇÃO, ADULTERAÇÃO OU ALTERAÇÃO DE

PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS (ART. 273, § 1º-B, V, DO CP).

MITIGAÇÃO DO PRECEITO SECUNDÁRIO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. OBSERVÂNCIA. ARGUIÇÃO DE INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE. ACOLHIMENTO. SUBMISSÃO À APRECIAÇÃO DA CORTE ESPECIAL.

SÚMULA VINCULANTE 10/STF.

1. A aplicação da pena prevista para o delito inscrito no art. 273, § 1º-B, do Código Penal mostra-se

excessivamente desproporcional, contudo, para que que a Sexta Turma afaste a incidência do preceito

secundário da norma, cumpre antes, em respeito à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e tendo em

consideração o disposto na Súmula Vinculante 10/STF, a declaração expressa da Corte Especial acerca da sua

eventual inconstitucionalidade.

2. Acolhimento da arguição de inconstitucionalidade, com a devida remessa dos autos à Corte Especial,

conforme a previsão dos arts. 97 da Constituição Federal, 480 e 481 do Código de Processo Civil e 200 do

RISTJ, para que julgue o incidente."

(STJ, HC 239363/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 19.11.2012, DJe 18.12.2012)

Assim, à vista da inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema,

da plausibilidade da alegação e constituindo finalidade do recurso a uniformização interpretativa sobre um mesmo

dispositivo de lei federal, de rigor a admissão do recurso. Nesse sentido:

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-

PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,
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Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Juliana Saud Maia (fls. 9888/9916), com fulcro no artigo 102,

III, letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu

parcial provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em suma, inconstitucionalidade do tipo legal (artigo 273, § 1º-B, I, do Código Penal) por ferir o

princípio da proporcionalidade. Nulidade do feito por violação ao sigilo de correspondência e por

inadmissibilidade de provas ilícitas, afrontando o disposto nos incisos XII e LVI do artigo 5º da Constituição

Federal. Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, da CF) porque não se

permitiu à defesa contrapor os laudos grafotécnicos elaborados.

Contrarrazões a fls. 10216/10234v em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

A ementa do v. acórdão foi assim redigida:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

CRIME DO ARTIGO 273, §§1º, 1º-A, 1º-B, INCISOS I, III e V, DO CÓDIGO PENAL. FORMAÇÃO DE

QUADRILHA. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL

REJEITADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

PRELIMINARES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL,

NULIDADE DO PROCESSO, CERCEAMENTO DE DEFESA, NULIDADE DO LAUDO, NULIDADE DA

SENTENÇA E VIOLAÇÃO DO SIGILO DE CORRESPONDÊNCIA REJEITADAS. MATERIALIDADE

COMPROVADA. AUTORIA DEMONSTRADA, COM EXCEÇÃO DA RÉ ENEDINA. DESCABIMENTO DA

CONDENAÇÃO POR CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, ALÉM DO CRIME DE

QUADRILHA. CONCURSO FORMAL ENTRE O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS E DE

MEDICAMENTOS. 

1. Apelações interpostas pela Acusação e pelas Defesas contra sentença que condenou cada um dos réus

ALESSANDRO e NELSON à pena de 27 anos, 09 meses e 20 dias de reclusão; cada um dos os réus

ANDERSON, JULIANA, ENEDINA E DEVERSON à pena de 23 anos e 10 meses de reclusão; e o réu JONAS

à pena de 07 anos e 13 dias de reclusão; todos como incursos no artigo 288 do Código Penal; artigos 12 e 18, I

da Lei n° 6.368/1976; e artigo 273, §§ 1º, 1º-A e 1º-B e incisos I, III e V, do Código Penal.

2. Prejudicada a arguição de inconstitucionalidade do artigo 273 e parágrafos do Código Penal, ao argumento

de que as ofendem o princípio da proporcionalidade e da ofensividade, em razão do pronunciamento do Órgão

Especial deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, rejeitou a Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0000793-60.2009.4.03.6124. Com a ressalva do ponto de vista pessoal do Relator,

cumpre ao órgão fracionário, nos termos do artigo 97 da Constituição, adotar a referida orientação.

3. Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada. A denúncia descreve de maneira satisfatória as condutas

imputadas, contendo exposição objetiva dos fatos ditos delituosos. O réu na ação penal defende-se dos fatos

narrados na denúncia e não de sua qualificação jurídica e assim, não implica em inépcia da denúncia o acerto

ou desacerto da capitulação legal atribuída provisoriamente pela acusação e constante da denúncia, que

poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença meritória. Precedentes.

4. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada. As apreensões realizadas nos Correios, de

inúmeros comprimidos de medicamentos postados a destinatários nos Estados Unidos da América, evidenciam

a transnacionalidade dos delitos A existência de um sítio na internet utilizado para a venda da droga e da troca

de mensagens eletrônicas com pessoas no exterior, revelam inequivocamente a transnacionalidade das

condutas delituosas. Patente a intenção de remeter os medicamentos para território estrangeiro, justificando a

competência da Justiça Federal nos termos do artigo 109, V, da Constiuição Federal. Precedentes.

5. Preliminar de nulidade do processo rejeitada. A será objeto de exame pelo juiz e, havendo divergência entre

as conclusões das perícias grafotécnicas, caberá ao magistrado fazer a valoração pertinente, de acordo com seu

convencimento. A questão refere-se propriamente ao mérito da pretensão acusatória deduzida em Juízo, não

implicado em qualquer nulidade.

6. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O direito de acesso dos advogados aos autos de processo

sujeito a sigilo deve ser harmonizado com a possibilidade de decretação de sigilo no interesse da sociedade e do

Estado, pois a existência de investigações absolutamente sigilosas não se coaduna com o Estado Democrático

de Direito, nem tampouco com a excepcionalidade do sigilo, nos termos previstos pela Constituição. A

harmonização deve ser feita com a vedação de acesso apenas com relação às diligências em andamento, e que

poderão restar frustradas em razão conhecimento prévio, como por exemplo, a busca e apreensão, a

interceptação telefônica, a quebra de sigilo fiscal e bancário. Nessas hipóteses, como ocorreu no caso dos

autos, o sigilo é essencial para o sucesso da diligência, e portanto é possível que o contraditório seja diferido,

podendo as partes manifestarem-se sobre o requerimento, as decisões e as provas obtidas após a conclusão da

diligência. Precedentes.

7. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O procedimento adotado revela-se escorreito, pois na

existência de réus com procuradores distintos o prazo é comum, e não há a possibilidade de retirada dos autos

em carga, Acrescente-se que o Juízo possibilitou a rápida retirada dos autos do Cartório, para a extração de

cópias.

8. Preliminar de nulidade do laudo e traduções nos computadores rejeitada. Não se verifica o apontamento de

inveracidade ou fraude nas ditas "traduções dos computadores" apreendidos, a Defesa cogita da possibilidade

de ter constado no laudo informações incompatíveis. Logo, descabida a pretensão de declaração de nulidade da

prova. Ademais, o MM. Juiz a quo fez constar expressamente da sentença que não estava levando em

consideração qualquer tradução, de maneira que, ainda que houvesse nulidade, dela não teria resultado

qualquer prejuízo.

9. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Os prazos estabelecidos na legislação processual penal para o

Juiz são impróprios, e odescumprimento não gera qualquer nulidade. Além disso a análise do caso concreto é
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bastante complexa, a justificar a razoabilidade na prolação da sentença em tempo superior ao prazo legalmente

estabelecido.

10. Não há bis in idem pela condenação dos réus simultaneamente como incursos no artigo 12 da Lei

6.368/1976 e no artigo 273 do Código Penal, pois embora ambos os preceitos visem proteger a saúde pública,

para a configuração do tráfico, a substância deve ser entorpecente ou causar dependência física ou psíquica e

estar discriminada na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde como tal; ao passo que o crime do artigo 273

configura-se com qualquer das condutas descritas, envolvendo produto terapêutico ou medicinal, sem

referência à dependência física ou psiquíca, mas que nas condições irregulares em que são fornecidos à

população há potencialidade lesiva à saúde. Não há identidade dos objetos materiais, de modo que a depender

das características do medicamento apreendido, a conduta pode enquadrar-se no artigo 12 da Lei 6.368/1976

ou no artigo 273 do Código Penal, mas inexiste a dupla configuração destes crimes para o mesmo produto.

Precedentes.

11. A materialidade do crime de tráfico de drogas encontra-se demonstrada pela apreensão de medicamentos

que se enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica,

listadas na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde.

12. A autoria imputada aos réus ALESSANDRO e ANDERSON está devidamente comprovada. Quanto à ré

ENEDINA, embora os Laudos de Perícia Papiloscópica indiquem impressões digitais dela em "folhas de papel

cartão" dobradas na forma de envelopes é digno de nota que a conclusão do Laudo grafotécnico elaborado

pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal de São Paulo/SP choca-se frontalmente com a conclusão do

Laudo Grafotécnico elaborado pelo Núcleo de Perícias Criminalísticas da Polícia Civil de São José do Rio

Preto/SP. Diferentemente do que ocorre com os demais réus, em que há outros elementos de prova, como troca

de e-mails, papéis apreendidos com referências mútuas, etc., com relação à ré ENEDINA nada mais se apurou,

além dos laudos grafotécnicos divergentes, e o laudo papiloscópico. Havendo dúvida razoável sobre a

participação da ré ENEDINA no esquema criminoso mantido pelos demais réus, entre eles seus dois filhos e

nora, é de ser aplicada a regra do in dubio pro reo.

13. A materialidade do crime do artigo 273, §§1º, 1º-A e 1º-B, incisos I, III e V do Código Penal, encontra-se

demonstrada pela apreensão de medicamentos comercializados irregularmente - medicamentos que não se

enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, previstas

na Portaria 344 do Ministério da Saúde - quais sejam: a) medicamentos de origem estrangeira e sem registro

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de importação, exportação e comercialização proibidas no país e

b) medicamentos de fabricação nacional, mas comercializados de forma irregular, ou seja, de forma

fracionada e sem qualquer referência ao nome comercial, fabricante, princípio ativo, lote, data de fabricação e

validade, posologia, efeitos colaterais.

14. Preliminar de nulidade por violação ao sigilo de correspondência rejeitada. A garantia esculpida no inciso

XII do artigo 5º da Constituição protege a correspondência, vedando a interceptação das mesmas, ainda que

por ordem judicial, permitindo-se esta apenas para a interceptação de comunicações telefônicas. Não se

encontra vedado, contudo o acesso à correspondência já recebida ou ainda não expedida, e dessa forma, não

há que se falar em violação do sigilo da correspondência em razão da apreensão, na residência dos réus de

envelopes ainda não postados. Tampouco há violação do sigilo em razão da apreensão nos Correios, de

envelopes contendo drogas, porque o sigilo alcança apenas o conteúdo comunicação e não objetos

encaminhados por via postal, que caracterizam encomenda; e porque sendo proibida a remessa de drogas pelo

correio, são compatíveis com a Constituição as normas que prevêem a abertura e apreensão dos envoltórios

que contenham tais substâncias. Precedentes.

15. Embora negue as acusações, a autoria imputada à ré JULIANA está plenamente evidenciada pelo conjunto

probatório. A prova demonstra não só que a ré mantinha em sua casa e apartamento de praia os medicamentos

estocados, mas infere-se inequivocamente que participava da empreitada criminosa, preenchendo os envelopes

para remeter os medicamentos ao exterior, fazendo a checagem dos pedidos e a contabilidade dos pagamentos

efetuados e das entregas dos produtos aos compradores.

16. Conhece-se da apelação interposta pela Defensora do réu JONAS, em que pese a renúncia do réu ao direito

de recorrer, em respeito ao princípio da ampla defesa. Precedentes. Embora pleiteie o perdão judicial, o

requerimento fundamenta-se na verdade nos requisitos da delação premiada, eis que alegada a "colaboração

efetiva com a investigação e o processo criminal e a voluntariedade da colaboração". Assim, inexiste interesse

em requerer a delação, concedida na sentença em patamar máximo de dois terços.

17. A autoria imputada ao réu DEVERSON encontra amparo no conjunto probatório, pois o réu tinha

conhecimento do conteúdo dos envelopes - comprimidos - atuando efetivamente na postagem destes a

destinatários no exterior, mediante pagamento, a configurar sua plena participação nos crimes imputados.

18. A autoria imputada ao réu NELSON encontra amparo no conjunto probatório. De fato, o réu

ALESSANDRO cuidava da manutenção do site e dos endereços eletrônicos para contato com os compradores

dos medicamentos, tendo ainda a tarefa de embalar os comprimidos, muitos deles apreendidos em imóveis de

sua propriedade, ao passo que o réu NELSON cuidava da "contabilidade" do negócio, recebendo os
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pagamentos pelas compras dos medicamentos, aliciando pessoas para fazer a remessa dos comprimidos e

"emprestar contas e dados pessoais" para o recebimento dos valores vindos do exterior.

19. A materialidade do delito de quadrilha encontra-se demonstrada pela associação prévia e vínculo estável

entre os componentes, alguns deles vindo de uma estrutura familiar, e outros de elo de amizade. O conjunto

probatório comprova que os laços entre os réus para a prática de crime hediondo (artigo 273, §§1º, 1º-A, 1º-B e

incisos I, III e V, do Código Penal do Código Penal) e crime assemelhado a hediondo (artigo 12 da Lei

6.368/1976) eram duradouros e estáveis.

20. Descabida a dupla condenação dos réus como incursos no artigo 288 do Código Penal e artigo 14 da Lei

6.368/1976, levando-se em conta haver um único dolo de união para os cometimentos dos crimes de tráfico e

do artigo 273 do Código Penal. O intento dos acusados era a associação para o cometimento de delitos,

compreendendo a venda ao exterior tanto de substâncias enquadradas como drogas, como enquadradas como

medicamentos, independentemente da natureza destas.

21. Não verifica-se a existência de produto que se enquadre no tipo do artigo 278 do Código Penal, pois

atividade ilícita dos réus era a comercialização de medicamentos (produto destinado a fins terapêuticos ou

medicinais), e eventual produto veterinário era, ao que se apresenta, destinado a fins terapêuticos dos

compradores e, nesse sentido, a conduta encontra-se englobada pelo artigo 273 do Código Penal.

22. Configurado o concurso formal - e não concurso material, como reconhecido na sentença - entre o crime

do artigo 12 da Lei 6.368/1976 e o crime do artigo 273 do Código Penal. Infere-se das apreensões dos

medicamentos nos Correios nas datas de 15, 17 e 22 de julho de 2006 e nas residências de ALESSANDRO,

JULIANA e ANDERSON no dia 13/08/2006, que os réus, mediante uma só ação, enviaram pelos Correios nos

dias mencionados medicamentos que se enquadram no conceito de droga (a configurar o tipo do artigo 12 da

Lei 6.368/1976) e medicamentos que não se enquadram no conceito de droga (a configurar o delito do artigo

273 do Código Penal) e, da mesma maneira, armazenavam nas residências medicamentos considerados drogas

e outros não considerados drogas.

23. Configurada a continuidade delitiva na sequência de datas das ações delituosas. No entanto, a sentença

apelada reconheceu a continuidade delitiva apenas para o crime de tráfico de drogas, mas não para o crime do

artigo 273 do Código Penal. Não havendo recurso do MPF quanto ao ponto, e em atenção à proibição da

reformatio in pejus, não é possível o reconhecimento também da continuidade da série de crimes, mas apenas

do concurso formal.

24. Apelação do MPF improvida. Apelação da ré ENEDINA provida. Apelações dos réus ALESSANDRO,

ANDERSON, JULIANA, JONAS, DEVERSON e NELSON parcialmente provida."

Em pesquisa realizada junto aos repositórios de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não se localizou

precedente sobre o tema, razão pela qual razoável submetê-lo à corte superior para interpretação do dispositivo

invocado.

Isso porque, "(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência,

deve haver uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ

(AI 204-PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães,

Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista

dos Tribunais, 2009, p. 214).

Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF, in verbis:

"Súmula 292 do STF: interposto o recurso extraordinário por mais de um dos fundamentos indicados no art. 101,

III, da Constituição, a admissão apenas por um deles não prejudica o seu conhecimento por qualquer dos

outros."

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 9918/9932v), com fulcro no

artigo 102, III, letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que negou provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em suma, violação do artigo 5º, XL, da Constituição Federal, pois não é possível combinar dispositivos

da Lei nº 6.368/76 e da Lei nº 11.343/2006, sob pena de criar uma terceira lei.

Contrarrazões de Nelson Antonio Sinibaldi Basílio a fls. 10063/10085, de Alessandro Peres Favaro a fls.

10089/10091, de Enedina Márcia Peres Favaro a fls. 10117/10127, de Jonas Silveira Franco Junior a fls.

10129/10131, de Juliana Saud Maia a fls. 10140/10165, de Anderson Peres Favaro a fls. 10241/10243 e de

Deverson Lourenço Eamanaka a fls. 10245/10253.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

A ementa do v. acórdão foi assim redigida:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

CRIME DO ARTIGO 273, §§1º, 1º-A, 1º-B, INCISOS I, III e V, DO CÓDIGO PENAL. FORMAÇÃO DE

QUADRILHA. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL

REJEITADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

PRELIMINARES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL,

NULIDADE DO PROCESSO, CERCEAMENTO DE DEFESA, NULIDADE DO LAUDO, NULIDADE DA

SENTENÇA E VIOLAÇÃO DO SIGILO DE CORRESPONDÊNCIA REJEITADAS. MATERIALIDADE

COMPROVADA. AUTORIA DEMONSTRADA, COM EXCEÇÃO DA RÉ ENEDINA. DESCABIMENTO DA

CONDENAÇÃO POR CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, ALÉM DO CRIME DE

QUADRILHA. CONCURSO FORMAL ENTRE O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS E DE

MEDICAMENTOS. 

1. Apelações interpostas pela Acusação e pelas Defesas contra sentença que condenou cada um dos réus

ALESSANDRO e NELSON à pena de 27 anos, 09 meses e 20 dias de reclusão; cada um dos os réus

ANDERSON, JULIANA, ENEDINA E DEVERSON à pena de 23 anos e 10 meses de reclusão; e o réu JONAS

à pena de 07 anos e 13 dias de reclusão; todos como incursos no artigo 288 do Código Penal; artigos 12 e 18, I

da Lei n° 6.368/1976; e artigo 273, §§ 1º, 1º-A e 1º-B e incisos I, III e V, do Código Penal.

2. Prejudicada a arguição de inconstitucionalidade do artigo 273 e parágrafos do Código Penal, ao argumento

de que as ofendem o princípio da proporcionalidade e da ofensividade, em razão do pronunciamento do Órgão

Especial deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, rejeitou a Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0000793-60.2009.4.03.6124. Com a ressalva do ponto de vista pessoal do Relator,

cumpre ao órgão fracionário, nos termos do artigo 97 da Constituição, adotar a referida orientação.

3. Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada. A denúncia descreve de maneira satisfatória as condutas

imputadas, contendo exposição objetiva dos fatos ditos delituosos. O réu na ação penal defende-se dos fatos

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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narrados na denúncia e não de sua qualificação jurídica e assim, não implica em inépcia da denúncia o acerto

ou desacerto da capitulação legal atribuída provisoriamente pela acusação e constante da denúncia, que

poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença meritória. Precedentes.

4. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada. As apreensões realizadas nos Correios, de

inúmeros comprimidos de medicamentos postados a destinatários nos Estados Unidos da América, evidenciam

a transnacionalidade dos delitos A existência de um sítio na internet utilizado para a venda da droga e da troca

de mensagens eletrônicas com pessoas no exterior, revelam inequivocamente a transnacionalidade das

condutas delituosas. Patente a intenção de remeter os medicamentos para território estrangeiro, justificando a

competência da Justiça Federal nos termos do artigo 109, V, da Constiuição Federal. Precedentes.

5. Preliminar de nulidade do processo rejeitada. A será objeto de exame pelo juiz e, havendo divergência entre

as conclusões das perícias grafotécnicas, caberá ao magistrado fazer a valoração pertinente, de acordo com seu

convencimento. A questão refere-se propriamente ao mérito da pretensão acusatória deduzida em Juízo, não

implicado em qualquer nulidade.

6. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O direito de acesso dos advogados aos autos de processo

sujeito a sigilo deve ser harmonizado com a possibilidade de decretação de sigilo no interesse da sociedade e do

Estado, pois a existência de investigações absolutamente sigilosas não se coaduna com o Estado Democrático

de Direito, nem tampouco com a excepcionalidade do sigilo, nos termos previstos pela Constituição. A

harmonização deve ser feita com a vedação de acesso apenas com relação às diligências em andamento, e que

poderão restar frustradas em razão conhecimento prévio, como por exemplo, a busca e apreensão, a

interceptação telefônica, a quebra de sigilo fiscal e bancário. Nessas hipóteses, como ocorreu no caso dos

autos, o sigilo é essencial para o sucesso da diligência, e portanto é possível que o contraditório seja diferido,

podendo as partes manifestarem-se sobre o requerimento, as decisões e as provas obtidas após a conclusão da

diligência. Precedentes.

7. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O procedimento adotado revela-se escorreito, pois na

existência de réus com procuradores distintos o prazo é comum, e não há a possibilidade de retirada dos autos

em carga, Acrescente-se que o Juízo possibilitou a rápida retirada dos autos do Cartório, para a extração de

cópias.

8. Preliminar de nulidade do laudo e traduções nos computadores rejeitada. Não se verifica o apontamento de

inveracidade ou fraude nas ditas "traduções dos computadores" apreendidos, a Defesa cogita da possibilidade

de ter constado no laudo informações incompatíveis. Logo, descabida a pretensão de declaração de nulidade da

prova. Ademais, o MM. Juiz a quo fez constar expressamente da sentença que não estava levando em

consideração qualquer tradução, de maneira que, ainda que houvesse nulidade, dela não teria resultado

qualquer prejuízo.

9. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Os prazos estabelecidos na legislação processual penal para o

Juiz são impróprios, e odescumprimento não gera qualquer nulidade. Além disso a análise do caso concreto é

bastante complexa, a justificar a razoabilidade na prolação da sentença em tempo superior ao prazo legalmente

estabelecido.

10. Não há bis in idem pela condenação dos réus simultaneamente como incursos no artigo 12 da Lei

6.368/1976 e no artigo 273 do Código Penal, pois embora ambos os preceitos visem proteger a saúde pública,

para a configuração do tráfico, a substância deve ser entorpecente ou causar dependência física ou psíquica e

estar discriminada na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde como tal; ao passo que o crime do artigo 273

configura-se com qualquer das condutas descritas, envolvendo produto terapêutico ou medicinal, sem

referência à dependência física ou psiquíca, mas que nas condições irregulares em que são fornecidos à

população há potencialidade lesiva à saúde. Não há identidade dos objetos materiais, de modo que a depender

das características do medicamento apreendido, a conduta pode enquadrar-se no artigo 12 da Lei 6.368/1976

ou no artigo 273 do Código Penal, mas inexiste a dupla configuração destes crimes para o mesmo produto.

Precedentes.

11. A materialidade do crime de tráfico de drogas encontra-se demonstrada pela apreensão de medicamentos

que se enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica,

listadas na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde.

12. A autoria imputada aos réus ALESSANDRO e ANDERSON está devidamente comprovada. Quanto à ré

ENEDINA, embora os Laudos de Perícia Papiloscópica indiquem impressões digitais dela em "folhas de papel

cartão" dobradas na forma de envelopes é digno de nota que a conclusão do Laudo grafotécnico elaborado

pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal de São Paulo/SP choca-se frontalmente com a conclusão do

Laudo Grafotécnico elaborado pelo Núcleo de Perícias Criminalísticas da Polícia Civil de São José do Rio

Preto/SP. Diferentemente do que ocorre com os demais réus, em que há outros elementos de prova, como troca

de e-mails, papéis apreendidos com referências mútuas, etc., com relação à ré ENEDINA nada mais se apurou,

além dos laudos grafotécnicos divergentes, e o laudo papiloscópico. Havendo dúvida razoável sobre a

participação da ré ENEDINA no esquema criminoso mantido pelos demais réus, entre eles seus dois filhos e

nora, é de ser aplicada a regra do in dubio pro reo.
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13. A materialidade do crime do artigo 273, §§1º, 1º-A e 1º-B, incisos I, III e V do Código Penal, encontra-se

demonstrada pela apreensão de medicamentos comercializados irregularmente - medicamentos que não se

enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, previstas

na Portaria 344 do Ministério da Saúde - quais sejam: a) medicamentos de origem estrangeira e sem registro

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de importação, exportação e comercialização proibidas no país e

b) medicamentos de fabricação nacional, mas comercializados de forma irregular, ou seja, de forma

fracionada e sem qualquer referência ao nome comercial, fabricante, princípio ativo, lote, data de fabricação e

validade, posologia, efeitos colaterais.

14. Preliminar de nulidade por violação ao sigilo de correspondência rejeitada. A garantia esculpida no inciso

XII do artigo 5º da Constituição protege a correspondência, vedando a interceptação das mesmas, ainda que

por ordem judicial, permitindo-se esta apenas para a interceptação de comunicações telefônicas. Não se

encontra vedado, contudo o acesso à correspondência já recebida ou ainda não expedida, e dessa forma, não

há que se falar em violação do sigilo da correspondência em razão da apreensão, na residência dos réus de

envelopes ainda não postados. Tampouco há violação do sigilo em razão da apreensão nos Correios, de

envelopes contendo drogas, porque o sigilo alcança apenas o conteúdo comunicação e não objetos

encaminhados por via postal, que caracterizam encomenda; e porque sendo proibida a remessa de drogas pelo

correio, são compatíveis com a Constituição as normas que prevêem a abertura e apreensão dos envoltórios

que contenham tais substâncias. Precedentes.

15. Embora negue as acusações, a autoria imputada à ré JULIANA está plenamente evidenciada pelo conjunto

probatório. A prova demonstra não só que a ré mantinha em sua casa e apartamento de praia os medicamentos

estocados, mas infere-se inequivocamente que participava da empreitada criminosa, preenchendo os envelopes

para remeter os medicamentos ao exterior, fazendo a checagem dos pedidos e a contabilidade dos pagamentos

efetuados e das entregas dos produtos aos compradores.

16. Conhece-se da apelação interposta pela Defensora do réu JONAS, em que pese a renúncia do réu ao direito

de recorrer, em respeito ao princípio da ampla defesa. Precedentes. Embora pleiteie o perdão judicial, o

requerimento fundamenta-se na verdade nos requisitos da delação premiada, eis que alegada a "colaboração

efetiva com a investigação e o processo criminal e a voluntariedade da colaboração". Assim, inexiste interesse

em requerer a delação, concedida na sentença em patamar máximo de dois terços.

17. A autoria imputada ao réu DEVERSON encontra amparo no conjunto probatório, pois o réu tinha

conhecimento do conteúdo dos envelopes - comprimidos - atuando efetivamente na postagem destes a

destinatários no exterior, mediante pagamento, a configurar sua plena participação nos crimes imputados.

18. A autoria imputada ao réu NELSON encontra amparo no conjunto probatório. De fato, o réu

ALESSANDRO cuidava da manutenção do site e dos endereços eletrônicos para contato com os compradores

dos medicamentos, tendo ainda a tarefa de embalar os comprimidos, muitos deles apreendidos em imóveis de

sua propriedade, ao passo que o réu NELSON cuidava da "contabilidade" do negócio, recebendo os

pagamentos pelas compras dos medicamentos, aliciando pessoas para fazer a remessa dos comprimidos e

"emprestar contas e dados pessoais" para o recebimento dos valores vindos do exterior.

19. A materialidade do delito de quadrilha encontra-se demonstrada pela associação prévia e vínculo estável

entre os componentes, alguns deles vindo de uma estrutura familiar, e outros de elo de amizade. O conjunto

probatório comprova que os laços entre os réus para a prática de crime hediondo (artigo 273, §§1º, 1º-A, 1º-B e

incisos I, III e V, do Código Penal do Código Penal) e crime assemelhado a hediondo (artigo 12 da Lei

6.368/1976) eram duradouros e estáveis.

20. Descabida a dupla condenação dos réus como incursos no artigo 288 do Código Penal e artigo 14 da Lei

6.368/1976, levando-se em conta haver um único dolo de união para os cometimentos dos crimes de tráfico e

do artigo 273 do Código Penal. O intento dos acusados era a associação para o cometimento de delitos,

compreendendo a venda ao exterior tanto de substâncias enquadradas como drogas, como enquadradas como

medicamentos, independentemente da natureza destas.

21. Não verifica-se a existência de produto que se enquadre no tipo do artigo 278 do Código Penal, pois

atividade ilícita dos réus era a comercialização de medicamentos (produto destinado a fins terapêuticos ou

medicinais), e eventual produto veterinário era, ao que se apresenta, destinado a fins terapêuticos dos

compradores e, nesse sentido, a conduta encontra-se englobada pelo artigo 273 do Código Penal.

22. Configurado o concurso formal - e não concurso material, como reconhecido na sentença - entre o crime

do artigo 12 da Lei 6.368/1976 e o crime do artigo 273 do Código Penal. Infere-se das apreensões dos

medicamentos nos Correios nas datas de 15, 17 e 22 de julho de 2006 e nas residências de ALESSANDRO,

JULIANA e ANDERSON no dia 13/08/2006, que os réus, mediante uma só ação, enviaram pelos Correios nos

dias mencionados medicamentos que se enquadram no conceito de droga (a configurar o tipo do artigo 12 da

Lei 6.368/1976) e medicamentos que não se enquadram no conceito de droga (a configurar o delito do artigo

273 do Código Penal) e, da mesma maneira, armazenavam nas residências medicamentos considerados drogas

e outros não considerados drogas.

23. Configurada a continuidade delitiva na sequência de datas das ações delituosas. No entanto, a sentença
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apelada reconheceu a continuidade delitiva apenas para o crime de tráfico de drogas, mas não para o crime do

artigo 273 do Código Penal. Não havendo recurso do MPF quanto ao ponto, e em atenção à proibição da

reformatio in pejus, não é possível o reconhecimento também da continuidade da série de crimes, mas apenas

do concurso formal.

24. Apelação do MPF improvida. Apelação da ré ENEDINA provida. Apelações dos réus ALESSANDRO,

ANDERSON, JULIANA, JONAS, DEVERSON e NELSON parcialmente provida."

Mostra-se plausível a alegação de afronta ao inciso XL do artigo 5º da Constituição Federal, uma vez que a

Suprema Corte já analisou a questão e manifestou o entendimento de ser vedada a combinação de leis (in casu, as

Leis 6.368/76 e 11.343/2006). Segundo assentado, a lei mais benéfica, para ter aplicação aos fatos cometidos antes

de sua vigência, deve ser integralmente mais favorável ao agente, não sendo lícito ao julgador combinar os pontos

mais benéficos de duas legislações, sob pena de assim criar uma terceira norma, o que viola o princípio da

legalidade e da separação dos Poderes.

Nesse sentido, trago à baila v. arestos daquela E. Corte:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CRIME

COMETIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.368/1976. REPRIMENDA ADEQUADA PARA A REPROVAÇÃO E

A PREVENÇÃO DO CRIME. IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAR-SE, NA VIA DO HABEAS CORPUS, A

PENA ADEQUADA AO FATO PELO QUAL FOI CONDENADO O PACIENTE. APLICAÇÃO

RETROATIVA DO ART. 40, I, DA LEI 11.343/2006. IMPOSSIBILIDADE. COMBINAÇÃO DE LEIS .

MATÉRIA RESOLVIDA PELO PLENÁRIO DESTA CORTE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO

CARACTERIZADA. ORDEM DENEGADA. I - A elevação da pena-base acima do mínimo legal está

devidamente justificada na existência de duas circunstâncias desfavoráveis, previstas no art. 59 do Código

Penal, em especial a culpabilidade do paciente, conforme expôs o juízo sentenciante. II - Resta, assim,

devidamente motivado o quantum de pena fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, além de proporcional ao

caso em apreço, sendo certo que não se pode utilizar "o habeas corpus para realizar novo juízo de

reprovabilidade, ponderando, em concreto, qual seria a pena adequada ao fato pelo qual condenado o

Paciente" (HC 94.655/MT, Rel. Min. Cármen Lúcia). III - É inadmissível a aplicação da causa especial de

aumento prevista no art. 40, I, da Lei 11.343/2006, mais favorável do que a majorante disposta no art. 18, I, da

Lei 6.368/1976, relativamente a condenações por crime cometido na vigência desta. Precedentes. IV - Não é

possível a conjugação de partes mais benéficas das referidas normas, para criar-se uma terceira lei, sob pena

de violação aos princípios da legalidade e da separação de Poderes. Precedentes. V - Não ocorrência de

reformatio in pejus no Tribunal Regional Federal da 3ª Região nem no Superior Tribunal de Justiça, tendo em

vista que, ao proceder à nova dosimetria da reprimenda imposta ao paciente, as duas Cortes seguiram as

diretrizes do sistema trifásico, descritas no art. 68 do Código Penal, resultando, inclusive, em pena inferior à

imposta em primeira instância. VI - Ordem denegada."

(STF, HC nº 106780, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.11.2013)

"Constitucional e Penal. Embargos de declaração em agravo regimental em habeas corpus. Omissões e

contradições. Inexistência. Tráfico de entorpecentes - art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Crime praticado na

Vigência da Lei n. 6.368/76. Lex tertia. Impossibilidade. Aplicação, in totum, da Lei mais benéfica. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando o acórdão ostentar ambiguidade, contradição ou omissão (CPP,

art. 619), e não para desconstituir decisão suficientemente fundamentada. 2. In casu, o acórdão embargado

placitou o entendimento adotado pelo Tribunal a quo, no sentido da impossibilidade da criação de lex tertia

resultante das partes benéficas da anterior e atual Lei de Drogas (6.368/76 e 11.343/06). 3. O tema foi

enfrentado e fundamentadamente rechaçado no aresto embargado, afigurando-se oportuna e esclarecedora a

assertiva ministerial no sentido de que "No caso, ressai nítido que a Defesa confunde contradição e omissão,

com irresignação, valendo-se da via recursal totalmente inadequada para tentar desconstituir decisão

suficientemente motivada, muito embora contrária aos seus interesses". 4. O Pleno do Supremo Tribunal

Federal pôs uma pá de cal sobre o tema ao pacificar o entendimento de que não é possível a combinação de leis

, ressalvada a aplicação integral da lei mais favorável (RE-RG 600.817, j. em 07/11/2013). 5. Embargos de

declaração desprovidos."

(STF, HC nº 110516 AgR-ED, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.12.2013)

"HABEAS CORPUS ORIGINÁRIO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE COCAÍNA. DOSIMETRIA DA

PENA. COMBINAÇÃO DE LEIS NO TEMPO. 1. A pretendida fixação da pena-base no mínimo legal não

passou pelo crivo das instâncias de origem. O imediato conhecimento da matéria acarretaria indevida

supressão de instâncias. Precedentes. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 600.817-RG, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski) consolidou o entendimento de que não é possível a aplicação retroativa da causa

especial de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da nº Lei 11.343/2006, em benefício de réu condenado por

crime de tráfico de drogas cometido na vigência da legislação anterior (Lei nº 6.368/1976). 3. O acórdão

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região examinou a lei mais favorável ao acusado, aplicando-a

em sua integralidade. 4. Habeas Corpus parcialmente conhecido e, nessa parte, denegado."

(STF, HC nº 103617, 1ª Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 11.04.2014)
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Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005846-81.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 9933/9948), com fulcro no artigo

105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que negou provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se contrariedade à lei federal (artigos 2º, parágrafo único, do CP; artigos 12, caput e 18, I, da Lei nº

6.368/76; artigos 33, caput e § 4º e 40, I, da Lei nº 11.343/2006) porque ao realizar o procedimento para a

dosimetria da pena o acórdão combinou dispositivos das Leis nºs 6.368/76 e 11.343/2006, utilizando a parte mais

benéfica de cada uma, o que é vedado. Divergência jurisprudencial sobre a impossibilidade de se combinar leis.

Contrarrazões de Nelson Antonio Sinibaldi Basílio a fls. 10040/10062, de Alessandro Peres Favaro a fls.

10086/10088, de Enedina Márcia Peres Favaro a fls. 10101/10114, de Jonas Silveira Franco Junior a fls.

10132/10139, de Juliana Saud Maia a fls. 10166/10189, de Anderson Peres Favaro a fls. 10238/10240 e de

Deverson Lourenço Eamanaka a fls. 10245/10253.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

CRIME DO ARTIGO 273, §§1º, 1º-A, 1º-B, INCISOS I, III e V, DO CÓDIGO PENAL. FORMAÇÃO DE

QUADRILHA. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL

2006.61.06.005846-0/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALESSANDRO PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : JULIANA SAUD MAIA FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro

APELANTE : JONAS SILVEIRA FRANCO JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP132952 ANA PAULA SHIGAKI MACHADO SERVO (Int.Pessoal)

APELANTE : ANDERSON PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP171437 CLAUDIO ROBERTO CHAIM e outro

APELANTE : DEVERSON LOURENCO EAMANAKA

ADVOGADO : SP232174 CARINA DA SILVA ARAUJO e outro

APELANTE : ENEDINA MARCIA PERES FAVARO reu preso

ADVOGADO : SP270061 BÁRBARA MARIA CORNACHIONI GIMENES

APELANTE : NELSON ANTONIO SINIBALDI BASILIO

ADVOGADO : SP104052 CARLOS SIMAO NIMER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : PAULO SERGIO MARTINS

: MAURO CESAR FILETO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CARLOS ROBERTO MARTINS reu preso

ADVOGADO : SP229272 JOEL APARECIDO GEROLIN e outro
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REJEITADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

PRELIMINARES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA, INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL,

NULIDADE DO PROCESSO, CERCEAMENTO DE DEFESA, NULIDADE DO LAUDO, NULIDADE DA

SENTENÇA E VIOLAÇÃO DO SIGILO DE CORRESPONDÊNCIA REJEITADAS. MATERIALIDADE

COMPROVADA. AUTORIA DEMONSTRADA, COM EXCEÇÃO DA RÉ ENEDINA. DESCABIMENTO DA

CONDENAÇÃO POR CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO, ALÉM DO CRIME DE

QUADRILHA. CONCURSO FORMAL ENTRE O CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS E DE

MEDICAMENTOS. 

1. Apelações interpostas pela Acusação e pelas Defesas contra sentença que condenou cada um dos réus

ALESSANDRO e NELSON à pena de 27 anos, 09 meses e 20 dias de reclusão; cada um dos os réus

ANDERSON, JULIANA, ENEDINA E DEVERSON à pena de 23 anos e 10 meses de reclusão; e o réu JONAS

à pena de 07 anos e 13 dias de reclusão; todos como incursos no artigo 288 do Código Penal; artigos 12 e 18, I

da Lei n° 6.368/1976; e artigo 273, §§ 1º, 1º-A e 1º-B e incisos I, III e V, do Código Penal.

2. Prejudicada a arguição de inconstitucionalidade do artigo 273 e parágrafos do Código Penal, ao argumento

de que as ofendem o princípio da proporcionalidade e da ofensividade, em razão do pronunciamento do Órgão

Especial deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, rejeitou a Arguição de

Inconstitucionalidade nº 0000793-60.2009.4.03.6124. Com a ressalva do ponto de vista pessoal do Relator,

cumpre ao órgão fracionário, nos termos do artigo 97 da Constituição, adotar a referida orientação.

3. Preliminar de inépcia da denúncia rejeitada. A denúncia descreve de maneira satisfatória as condutas

imputadas, contendo exposição objetiva dos fatos ditos delituosos. O réu na ação penal defende-se dos fatos

narrados na denúncia e não de sua qualificação jurídica e assim, não implica em inépcia da denúncia o acerto

ou desacerto da capitulação legal atribuída provisoriamente pela acusação e constante da denúncia, que

poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença meritória. Precedentes.

4. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada. As apreensões realizadas nos Correios, de

inúmeros comprimidos de medicamentos postados a destinatários nos Estados Unidos da América, evidenciam

a transnacionalidade dos delitos A existência de um sítio na internet utilizado para a venda da droga e da troca

de mensagens eletrônicas com pessoas no exterior, revelam inequivocamente a transnacionalidade das

condutas delituosas. Patente a intenção de remeter os medicamentos para território estrangeiro, justificando a

competência da Justiça Federal nos termos do artigo 109, V, da Constiuição Federal. Precedentes.

5. Preliminar de nulidade do processo rejeitada. A será objeto de exame pelo juiz e, havendo divergência entre

as conclusões das perícias grafotécnicas, caberá ao magistrado fazer a valoração pertinente, de acordo com seu

convencimento. A questão refere-se propriamente ao mérito da pretensão acusatória deduzida em Juízo, não

implicado em qualquer nulidade.

6. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O direito de acesso dos advogados aos autos de processo

sujeito a sigilo deve ser harmonizado com a possibilidade de decretação de sigilo no interesse da sociedade e do

Estado, pois a existência de investigações absolutamente sigilosas não se coaduna com o Estado Democrático

de Direito, nem tampouco com a excepcionalidade do sigilo, nos termos previstos pela Constituição. A

harmonização deve ser feita com a vedação de acesso apenas com relação às diligências em andamento, e que

poderão restar frustradas em razão conhecimento prévio, como por exemplo, a busca e apreensão, a

interceptação telefônica, a quebra de sigilo fiscal e bancário. Nessas hipóteses, como ocorreu no caso dos

autos, o sigilo é essencial para o sucesso da diligência, e portanto é possível que o contraditório seja diferido,

podendo as partes manifestarem-se sobre o requerimento, as decisões e as provas obtidas após a conclusão da

diligência. Precedentes.

7. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O procedimento adotado revela-se escorreito, pois na

existência de réus com procuradores distintos o prazo é comum, e não há a possibilidade de retirada dos autos

em carga, Acrescente-se que o Juízo possibilitou a rápida retirada dos autos do Cartório, para a extração de

cópias.

8. Preliminar de nulidade do laudo e traduções nos computadores rejeitada. Não se verifica o apontamento de

inveracidade ou fraude nas ditas "traduções dos computadores" apreendidos, a Defesa cogita da possibilidade

de ter constado no laudo informações incompatíveis. Logo, descabida a pretensão de declaração de nulidade da

prova. Ademais, o MM. Juiz a quo fez constar expressamente da sentença que não estava levando em

consideração qualquer tradução, de maneira que, ainda que houvesse nulidade, dela não teria resultado

qualquer prejuízo.

9. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Os prazos estabelecidos na legislação processual penal para o

Juiz são impróprios, e odescumprimento não gera qualquer nulidade. Além disso a análise do caso concreto é

bastante complexa, a justificar a razoabilidade na prolação da sentença em tempo superior ao prazo legalmente

estabelecido.

10. Não há bis in idem pela condenação dos réus simultaneamente como incursos no artigo 12 da Lei

6.368/1976 e no artigo 273 do Código Penal, pois embora ambos os preceitos visem proteger a saúde pública,

para a configuração do tráfico, a substância deve ser entorpecente ou causar dependência física ou psíquica e
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estar discriminada na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde como tal; ao passo que o crime do artigo 273

configura-se com qualquer das condutas descritas, envolvendo produto terapêutico ou medicinal, sem

referência à dependência física ou psiquíca, mas que nas condições irregulares em que são fornecidos à

população há potencialidade lesiva à saúde. Não há identidade dos objetos materiais, de modo que a depender

das características do medicamento apreendido, a conduta pode enquadrar-se no artigo 12 da Lei 6.368/1976

ou no artigo 273 do Código Penal, mas inexiste a dupla configuração destes crimes para o mesmo produto.

Precedentes.

11. A materialidade do crime de tráfico de drogas encontra-se demonstrada pela apreensão de medicamentos

que se enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica,

listadas na Portaria 344/98 do Ministério da Saúde.

12. A autoria imputada aos réus ALESSANDRO e ANDERSON está devidamente comprovada. Quanto à ré

ENEDINA, embora os Laudos de Perícia Papiloscópica indiquem impressões digitais dela em "folhas de papel

cartão" dobradas na forma de envelopes é digno de nota que a conclusão do Laudo grafotécnico elaborado

pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal de São Paulo/SP choca-se frontalmente com a conclusão do

Laudo Grafotécnico elaborado pelo Núcleo de Perícias Criminalísticas da Polícia Civil de São José do Rio

Preto/SP. Diferentemente do que ocorre com os demais réus, em que há outros elementos de prova, como troca

de e-mails, papéis apreendidos com referências mútuas, etc., com relação à ré ENEDINA nada mais se apurou,

além dos laudos grafotécnicos divergentes, e o laudo papiloscópico. Havendo dúvida razoável sobre a

participação da ré ENEDINA no esquema criminoso mantido pelos demais réus, entre eles seus dois filhos e

nora, é de ser aplicada a regra do in dubio pro reo.

13. A materialidade do crime do artigo 273, §§1º, 1º-A e 1º-B, incisos I, III e V do Código Penal, encontra-se

demonstrada pela apreensão de medicamentos comercializados irregularmente - medicamentos que não se

enquadram no conceito de substância entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica, previstas

na Portaria 344 do Ministério da Saúde - quais sejam: a) medicamentos de origem estrangeira e sem registro

na Agência Nacional de Vigilância Sanitária, de importação, exportação e comercialização proibidas no país e

b) medicamentos de fabricação nacional, mas comercializados de forma irregular, ou seja, de forma

fracionada e sem qualquer referência ao nome comercial, fabricante, princípio ativo, lote, data de fabricação e

validade, posologia, efeitos colaterais.

14. Preliminar de nulidade por violação ao sigilo de correspondência rejeitada. A garantia esculpida no inciso

XII do artigo 5º da Constituição protege a correspondência, vedando a interceptação das mesmas, ainda que

por ordem judicial, permitindo-se esta apenas para a interceptação de comunicações telefônicas. Não se

encontra vedado, contudo o acesso à correspondência já recebida ou ainda não expedida, e dessa forma, não

há que se falar em violação do sigilo da correspondência em razão da apreensão, na residência dos réus de

envelopes ainda não postados. Tampouco há violação do sigilo em razão da apreensão nos Correios, de

envelopes contendo drogas, porque o sigilo alcança apenas o conteúdo comunicação e não objetos

encaminhados por via postal, que caracterizam encomenda; e porque sendo proibida a remessa de drogas pelo

correio, são compatíveis com a Constituição as normas que prevêem a abertura e apreensão dos envoltórios

que contenham tais substâncias. Precedentes.

15. Embora negue as acusações, a autoria imputada à ré JULIANA está plenamente evidenciada pelo conjunto

probatório. A prova demonstra não só que a ré mantinha em sua casa e apartamento de praia os medicamentos

estocados, mas infere-se inequivocamente que participava da empreitada criminosa, preenchendo os envelopes

para remeter os medicamentos ao exterior, fazendo a checagem dos pedidos e a contabilidade dos pagamentos

efetuados e das entregas dos produtos aos compradores.

16. Conhece-se da apelação interposta pela Defensora do réu JONAS, em que pese a renúncia do réu ao direito

de recorrer, em respeito ao princípio da ampla defesa. Precedentes. Embora pleiteie o perdão judicial, o

requerimento fundamenta-se na verdade nos requisitos da delação premiada, eis que alegada a "colaboração

efetiva com a investigação e o processo criminal e a voluntariedade da colaboração". Assim, inexiste interesse

em requerer a delação, concedida na sentença em patamar máximo de dois terços.

17. A autoria imputada ao réu DEVERSON encontra amparo no conjunto probatório, pois o réu tinha

conhecimento do conteúdo dos envelopes - comprimidos - atuando efetivamente na postagem destes a

destinatários no exterior, mediante pagamento, a configurar sua plena participação nos crimes imputados.

18. A autoria imputada ao réu NELSON encontra amparo no conjunto probatório. De fato, o réu

ALESSANDRO cuidava da manutenção do site e dos endereços eletrônicos para contato com os compradores

dos medicamentos, tendo ainda a tarefa de embalar os comprimidos, muitos deles apreendidos em imóveis de

sua propriedade, ao passo que o réu NELSON cuidava da "contabilidade" do negócio, recebendo os

pagamentos pelas compras dos medicamentos, aliciando pessoas para fazer a remessa dos comprimidos e

"emprestar contas e dados pessoais" para o recebimento dos valores vindos do exterior.

19. A materialidade do delito de quadrilha encontra-se demonstrada pela associação prévia e vínculo estável

entre os componentes, alguns deles vindo de uma estrutura familiar, e outros de elo de amizade. O conjunto

probatório comprova que os laços entre os réus para a prática de crime hediondo (artigo 273, §§1º, 1º-A, 1º-B e
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incisos I, III e V, do Código Penal do Código Penal) e crime assemelhado a hediondo (artigo 12 da Lei

6.368/1976) eram duradouros e estáveis.

20. Descabida a dupla condenação dos réus como incursos no artigo 288 do Código Penal e artigo 14 da Lei

6.368/1976, levando-se em conta haver um único dolo de união para os cometimentos dos crimes de tráfico e

do artigo 273 do Código Penal. O intento dos acusados era a associação para o cometimento de delitos,

compreendendo a venda ao exterior tanto de substâncias enquadradas como drogas, como enquadradas como

medicamentos, independentemente da natureza destas.

21. Não verifica-se a existência de produto que se enquadre no tipo do artigo 278 do Código Penal, pois

atividade ilícita dos réus era a comercialização de medicamentos (produto destinado a fins terapêuticos ou

medicinais), e eventual produto veterinário era, ao que se apresenta, destinado a fins terapêuticos dos

compradores e, nesse sentido, a conduta encontra-se englobada pelo artigo 273 do Código Penal.

22. Configurado o concurso formal - e não concurso material, como reconhecido na sentença - entre o crime

do artigo 12 da Lei 6.368/1976 e o crime do artigo 273 do Código Penal. Infere-se das apreensões dos

medicamentos nos Correios nas datas de 15, 17 e 22 de julho de 2006 e nas residências de ALESSANDRO,

JULIANA e ANDERSON no dia 13/08/2006, que os réus, mediante uma só ação, enviaram pelos Correios nos

dias mencionados medicamentos que se enquadram no conceito de droga (a configurar o tipo do artigo 12 da

Lei 6.368/1976) e medicamentos que não se enquadram no conceito de droga (a configurar o delito do artigo

273 do Código Penal) e, da mesma maneira, armazenavam nas residências medicamentos considerados drogas

e outros não considerados drogas.

23. Configurada a continuidade delitiva na sequência de datas das ações delituosas. No entanto, a sentença

apelada reconheceu a continuidade delitiva apenas para o crime de tráfico de drogas, mas não para o crime do

artigo 273 do Código Penal. Não havendo recurso do MPF quanto ao ponto, e em atenção à proibição da

reformatio in pejus, não é possível o reconhecimento também da continuidade da série de crimes, mas apenas

do concurso formal.

24. Apelação do MPF improvida. Apelação da ré ENEDINA provida. Apelações dos réus ALESSANDRO,

ANDERSON, JULIANA, JONAS, DEVERSON e NELSON parcialmente provida."

Mostra-se plausível a alegação de afronta à legislação federal porque a Suprema Corte já analisou a questão e

manifestou o entendimento de ser vedada a combinação de leis (in casu, as Leis 6.368/76 e 11.343/2006).

Segundo assentado, a lei mais benéfica, para ter aplicação aos fatos cometidos antes de sua vigência, deve ser

integralmente mais favorável ao agente, não sendo lícito ao julgador combinar os pontos mais benéficos de duas

legislações, sob pena de assim criar uma terceira norma, o que viola o princípio da legalidade e da separação dos

Poderes.

Nesse sentido, trago à baila v. arestos daquela E. Corte:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CRIME

COMETIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.368/1976. REPRIMENDA ADEQUADA PARA A REPROVAÇÃO E

A PREVENÇÃO DO CRIME. IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAR-SE, NA VIA DO HABEAS CORPUS, A

PENA ADEQUADA AO FATO PELO QUAL FOI CONDENADO O PACIENTE. APLICAÇÃO

RETROATIVA DO ART. 40, I, DA LEI 11.343/2006. IMPOSSIBILIDADE. COMBINAÇÃO DE LEIS .

MATÉRIA RESOLVIDA PELO PLENÁRIO DESTA CORTE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO

CARACTERIZADA. ORDEM DENEGADA. I - A elevação da pena-base acima do mínimo legal está

devidamente justificada na existência de duas circunstâncias desfavoráveis, previstas no art. 59 do Código

Penal, em especial a culpabilidade do paciente, conforme expôs o juízo sentenciante. II - Resta, assim,

devidamente motivado o quantum de pena fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, além de proporcional ao

caso em apreço, sendo certo que não se pode utilizar "o habeas corpus para realizar novo juízo de

reprovabilidade, ponderando, em concreto, qual seria a pena adequada ao fato pelo qual condenado o

Paciente" (HC 94.655/MT, Rel. Min. Cármen Lúcia). III - É inadmissível a aplicação da causa especial de

aumento prevista no art. 40, I, da Lei 11.343/2006, mais favorável do que a majorante disposta no art. 18, I, da

Lei 6.368/1976, relativamente a condenações por crime cometido na vigência desta. Precedentes. IV - Não é

possível a conjugação de partes mais benéficas das referidas normas, para criar-se uma terceira lei, sob pena

de violação aos princípios da legalidade e da separação de Poderes. Precedentes. V - Não ocorrência de

reformatio in pejus no Tribunal Regional Federal da 3ª Região nem no Superior Tribunal de Justiça, tendo em

vista que, ao proceder à nova dosimetria da reprimenda imposta ao paciente, as duas Cortes seguiram as

diretrizes do sistema trifásico, descritas no art. 68 do Código Penal, resultando, inclusive, em pena inferior à

imposta em primeira instância. VI - Ordem denegada." 

(STF, HC nº 106780, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.11.2013) 

"Constitucional e Penal. Embargos de declaração em agravo regimental em habeas corpus. Omissões e

contradições. Inexistência. Tráfico de entorpecentes - art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Crime praticado na

Vigência da Lei n. 6.368/76. Lex tertia. Impossibilidade. Aplicação, in totum, da Lei mais benéfica. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando o acórdão ostentar ambiguidade, contradição ou omissão (CPP,

art. 619), e não para desconstituir decisão suficientemente fundamentada. 2. In casu, o acórdão embargado
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placitou o entendimento adotado pelo Tribunal a quo, no sentido da impossibilidade da criação de lex tertia

resultante das partes benéficas da anterior e atual Lei de Drogas (6.368/76 e 11.343/06). 3. O tema foi

enfrentado e fundamentadamente rechaçado no aresto embargado, afigurando-se oportuna e esclarecedora a

assertiva ministerial no sentido de que "No caso, ressai nítido que a Defesa confunde contradição e omissão,

com irresignação, valendo-se da via recursal totalmente inadequada para tentar desconstituir decisão

suficientemente motivada, muito embora contrária aos seus interesses". 4. O Pleno do Supremo Tribunal

Federal pôs uma pá de cal sobre o tema ao pacificar o entendimento de que não é possível a combinação de leis

, ressalvada a aplicação integral da lei mais favorável (RE-RG 600.817, j. em 07/11/2013). 5. Embargos de

declaração desprovidos." 

(STF, HC nº 110516 AgR-ED, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.12.2013) 

"HABEAS CORPUS ORIGINÁRIO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE COCAÍNA. DOSIMETRIA DA

PENA. COMBINAÇÃO DE LEIS NO TEMPO. 1. A pretendida fixação da pena-base no mínimo legal não

passou pelo crivo das instâncias de origem. O imediato conhecimento da matéria acarretaria indevida

supressão de instâncias. Precedentes. 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 600.817-RG, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski) consolidou o entendimento de que não é possível a aplicação retroativa da causa

especial de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da nº Lei 11.343/2006, em benefício de réu condenado por

crime de tráfico de drogas cometido na vigência da legislação anterior (Lei nº 6.368/1976). 3. O acórdão

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região examinou a lei mais favorável ao acusado, aplicando-a

em sua integralidade. 4. Habeas Corpus parcialmente conhecido e, nessa parte, denegado." 

(STF, HC nº 103617, 1ª Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 11.04.2014) 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008682-15.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Recurso especial interposto por Adilson de Souza Jardim, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso

do Ministério Público Federal e rejeitou os embargos de declaração.

 

Alega-se:

 

a) negativa de vigência aos artigos 382 do Código de Processo Penal e 535 do Código de Processo Civil,

b) negativa de vigência aos artigos 360, inciso I, do Código Civil, 156 do Código Tributário Nacional e 746 do

Código de Processo Civil, pois o pagamento do tributo, a qualquer tempo, extingue a punibilidade e, ainda,

ocorreu acordo de parcelamento entre o Fisco e o Contribuinte, ora recorrente;

c) negativa de vigência ao artigo 9º. § 2º, da Lei nº 10.684/2003 e artigos 68 e 69. Da Lei nº 11.941/2009, diante

2006.61.10.008682-5/SP

APELANTE : Justica Publica

RECORRENTE : A D S J

ADVOGADO : SP156063 ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA

No. ORIG. : 00086821520064036110 3 Vr SOROCABA/SP
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da possibilidade da retroatividade d alei mais benigna;

d) negativa de vigência aos termos do artigo 12, da Lei nº 8.137/90;

e) negativa de vigência ao artigo 119 do Código Penal, diante da ocorrência da prescrição.

 

 

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Observa-se que o recorrente ataca, na verdade, o acórdão recorrido quanto a seus pressupostos fático-probatórios,

ou seja, embora não houvesse quitado o parcelamento do débito, seria possível a extinção da punibilidade desde

que houvesse o pagamento integral da dívida, fenômeno inexistente no caso "sub judice". Não cabe recurso

especial para reexaminar prova, já que este Tribunal decidiu de forma contrária a respeito de tais aspectos

(Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013699-95.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

2007.61.10.013699-7/SP

APELANTE : IRANILDES LOPES DA SILVA

: JOAQUIM DIAS DA SILVA

: ADEMIR RODRIGUES DE BARROS

: LIDIANE LOPES DA SILVA

: FERNANDO ROSA DOS SANTOS

: ELIANE APARECIDA LOPES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP184346 FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : ABILIO CESAR COMERON

ADVOGADO : SP132255 ABILIO CESAR COMERON e outro

APELANTE : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00136999520074036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     145/2131



DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Abílio César Comeron (fls. 1722/1744), com fulcro no artigo 105, III,

alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou

provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) nulidade do feito por ausência de intimação do recorrente e de seu defensor constituído, ocasionando violação

aos artigos 384 e §§, 564, III, "o" e IV, e 370, § 1º, todos do CPP. Afirma ter constituído advogado (fl. 1103), mas

que seu defensor não recebeu nenhuma intimação sobre os atos processuais, o que lhe causou prejuízo, como a

preclusão do direito de indicar testemunhas;

b) ilegitimidade de parte, porquanto não realizou nenhum ato de venda de propriedade imobiliária;

c) julgamento ultra petita porque a denúncia não pleiteou a aplicação da agravante do artigo 61, II, g, do CP;

d) afronta ao artigo 89 da Lei nº 9.099/95, eis que a pena abstrata do delito permite a suspensão condicional do

processo;

e) inexistência dos elementos essenciais caracterizadores do estelionato, como o dolo e a ausência de prejuízo.

Contrarrazões a fls. 1772/123/131 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se admitido, seu não

provimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Sobre o pedido de nulidade do feito por ausência de intimação do advogado constituído, observo que o recorrente

é advogado devidamente inscrito na OAB/SP sob o nº 132.255, estando com sua situação regular (h

ttp://www2.oabsp.org.br/asp/consultaInscritos/consulta_nr_advogado.asp). Quando citado, veio ele próprio a juízo

requerer vista dos autos fora de cartório (fl. 1017) e apresentou a própria defesa (fls. 1041/1047).

Em audiência realizada aos 11.03.2009, o recorrente juntou procuração do advogado Rafael Vieira Saraiva de

Medeiros (fls. 1102/1103), tendo ambos comparecido também às audiências realizadas em 22.04.2009 (fl. 1126),

em 22.10.2009 (fl. 1353). Desta última, saíram as partes intimadas, nos termos do parágrafo único do artigo 404

do Código de Processo Penal, sobre o prazo para apresentarem alegações finais.

As alegações finais foram ofertadas pelo próprio recorrente, conforme se observa a fl. 1406/1413. Após a sentença

condenatória também foi o recorrente, sozinho, quem apresentou o recurso de apelação (fls. 1558/1570).

Observo que nem nas alegações finais e nem no recurso foi alegada qualquer preliminar de nulidade por

ausência de intimação do defensor constituído.

O recorrente, detentor de capacidade postulatória e que exerce a advocacia como profissão, se defendeu de toda a

acusação que lhe fora imputada, de forma que não há qualquer nulidade, seja por cerceamento de defesa, seja por

ausência de defesa técnica.

Assim, não houve prejuízo para a defesa, aplicando-se, na espécie, o estatuído no artigo 563 do CPP, in verbis:

"Art.563.Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a

defesa."

De outro lado, cuidando-se de suposta nulidade ocorrida antes da sentença e referente à falta de intimação sobre

prazo concedido à defesa, encontra-se sanada por não ter sido arguida em tempo oportuno, nos termos do artigo

572, I e II, do CPP. 

A boa-fé e a lealdade processual impedem o acolhimento de nulidade algibeira, aquela em que a parte permanece

em silêncio no momento oportuno, deixando para suscitar a nulidade em momento posterior.

No que toca ao pedido de reconhecimento da ilegitimidade de parte, como bem anotou a Representante do

Parquet em contrarrazões, cuida-se de inovação à lide, matéria não submetida a prequestionamento e que, por

conseguinte, não comporta conhecimento em sede de recurso especial. O seu conhecimento encontra óbice na

súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça:

"Súmula nº 211: Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal "a quo".

O fato de se tratar de matéria de ordem pública não prescinde do prequestionamento, conforme já decidiu a C.

Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO

INTERNACIONAL DE DROGAS. REGIME E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE

POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. SÚMULA 182/STJ. AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO

PREVISTA NO ART. 40, I, DA LEI N.º 11.343/06. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. PENA-

BASE. ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. QUANTIDADE E NATUREZA DA SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE

APREENDIDA. EXASPERAÇÃO. POSSIBILIDADE. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO.

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. NEGADO PROVIMENTO.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo regimental, infirmar especificamente todos os fundamentos
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expostos na decisão agravada, não o fazendo quanto ao regime e à substituição da pena privativa de liberdade

por restritivas de direitos, incide o enunciado 182 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. "O intuito de debater novos temas, por meio de agravo regimental, não trazidos inicialmente no recurso

especial, se reveste de indevida inovação recursal, não sendo viável, portanto, a análise, ainda que se trate de

matéria de ordem pública, porquanto imprescindível a prévia irresignação no momento oportuno e o efetivo

debate sobre os temas". (AgRg no AREsp 401.770/PI, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA

TURMA, DJe 12/11/2013).

3. "O Superior Tribunal de Justiça entende, na fixação da dosimetria da pena em casos de delitos de tráfico de

entorpecentes, ser adequada a imposição da pena-base acima do mínimo legal em razão da natureza e da

quantidade da droga apreendida (art. 42 da Lei n. 11.343/2006)". (AgRg no REsp 1201154/SP, Rel. Min.

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe 01/10/2012). Incidência do enunciado 83 da Súmula deste

STJ.

4. Concluído pelas instâncias ordinárias, com arrimo nos fatos da causa, que as recorrentes integravam

organização criminosa, não incide a causa especial de diminuição de pena, porquanto não preenchidos os

requisitos previstos no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06. Para concluir em sentido diverso, há necessidade de

revolvimento do acervo fático-probatório, providência obstada na via do recurso especial conforme disposição

da Súmula 7/STJ. 

5. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal do recurso especial quando se verifica a

ocorrência de óbices formais ou quando esteja, no mérito, em conformidade ou em discordância com a

jurisprudência desta Corte.

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1432728/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 13.05.2014, DJe

21.05.2014) - grifo meu.

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO (510 KG

DE MACONHA E 42 KG DE COCAÍNA). PORTE ILEGAL DE ARMAS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. VIA INADEQUADA. FALTA DE DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA

284/STF. CARÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. QUESTÕES NÃO SUSCITADAS

NA APELAÇÃO. HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. DESCABIMENTO. INTERROGATÓRIO POLICIAL NA

PRISÃO EM FLAGRANTE. TORTURA. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE ADVOGADO.

ILEGALIDADE INEXISTENTE. NATUREZA ADMINISTRATIVA. ALEGAÇÕES FINAIS. PRAZO DE 72

HORAS. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. PRAZO BENÉFICO PARA A DEFESA. ATIPICIDADE DA

CONDUTA. INEXISTÊNCIA. QUANTIDADE E VARIEDADE DA DROGA. VALORAÇÃO. PENA- BASE.

TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO. BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS.

FUNDAMENTAÇÃO PARCIALMENTE INIDÔNEA. COMPLEMENTAÇÃO. APELAÇÃO DEFENSIVA.

IMPOSSIBILIDADE. DIA-MULTA. VALOR DO SALÁRIO-MÍNIMO DA ÉPOCA DA EXECUÇÃO DA

PENA. ILEGALIDADE. CORREÇÃO DE OFÍCIO. VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE QUANDO

DA PRÁTICA DOS FATOS DELITUOSOS.

1. A via do recurso especial não se destina à análise da arguição de ofensa a dispositivos da Constituição da

República.

2. As alegações de nulidade do processo por ter o interrogatório acontecido após a instrução processual e de

nulidade da sentença por ofensa ao princípio da imparcialidade do juiz, bem como por ter lastreado a

condenação tão só no depoimento extrajudicial dos recorrentes, não vieram acompanhadas da indicação do

artigo de lei federal que se considera violado. Aspectos recursais em que está ausente a delimitação da

controvérsia. Aplicação da Súmula 284/STF.

3. Tais temas também não foram objeto de apreciação pelo acórdão recorrido, apesar da oposição de embargos

declaratórios, sendo carentes do necessário prequestionamento, nos termos da Súmula 211/STJ.

4. Por não terem sido debatidas no julgado combatido, apesar dos declaratórios, não estão prequestionadas as

alegações de que a instrução criminal é nula, pela inversão da ordem do art. 212 do Código de Processo Penal

e pela ausência do representante do Ministério Público na audiência de oitiva de testemunha realizada por

carta precatória, de que a sentença teria sido lastreada em prova exclusiva da fase inquisitorial, inclusive

quanto à causa de aumento do art. 40, V, da Lei n. 11.343/2006, tampouco de que o perdimento de bens não

poderia ter sido determinado sem pedido do Ministério Público.

5. Não houve nulidade no acórdão recorrido por não se ter manifestado acerca das questões acima

mencionadas, apesar da oposição de embargos de declaração, pois elas não foram objeto das razões de

apelação da defesa, vieram todas a ser alegadas apenas nos memoriais apresentados ou na sustentação oral

realizada na tribuna.

6. O habeas corpus de ofício é expedido em razão de ilegalidade, atual ou iminente, constatada pelo próprio

julgador no curso do processo. Não é válvula de escape que autoriza à defesa, ao arrepio das normas

processuais, suscitar, a qualquer tempo, questões que não foram oportunamente arguidas.

7. A alegação de que seriam matérias de ordem pública ou traduziriam
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nulidade absoluta não constitui fórmula mágica que obrigaria as Cortes a se manifestar acerca de temas que

não foram oportunamente arguidos ou em relação aos quais o recurso não preenche os pressupostos de

admissibilidade. 

8. Não estava o Tribunal de origem obrigado a se manifestar sobre as matérias suscitadas apenas nos

memoriais da defesa ou mesmo na sustentação oral. Poderia fazê-lo, caso entendesse haver nulidade absoluta

ou ilegalidade flagrante, mas, se não o fez, é porque entendeu não existirem tais máculas. E, por se tratar de

questões que não eram objeto do recurso, não era necessário que explicitasse as razões do seu convencimento

acerca da inexistência dessas supostas ilegalidades.

(...)

22. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido em parte, ficando as penas

redimensionadas nos termos do voto. De ofício, determinada a utilização, no cálculo do dia-multa, do valor do

salário mínimo vigente na data da prática delitiva."

(STJ, REsp 1439866/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 24.04.2014, DJe 06.05.2014) - grifo meu.

O mesmo obstáculo - falta de prequestionamento - encontra a tese referente à irregularidade da posse do imóvel.

Como em nenhum momento a questão fora aventada nos autos e, por conseguinte, objeto de pronunciamento

judicial, descabe o recurso neste ponto (aplicação da súmula nº 211 do STJ).

Inexiste julgamento ultra petita pelo reconhecimento, por parte do Poder Judiciário, de agravante não indicada

pelo órgão acusador. Cuida-se de permissivo positivado pelo legislador no CPP, especificamente no artigo 385:

"Art.385.Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir sentença condenatória, ainda que o Ministério

Público tenha opinado pela absolvição, bem como reconhecer agravantes, embora nenhuma tenha sido alegada."

- grifo inexistente.

Diz o recorrente ter havido violação ao artigo 89 da Lei nº 9.099/95, porquanto não proposta a substituição

condicional do processo.

Aludido dispositivo tem aplicação nos crimes em que a pena mínima abstratamente cominada for igual ou inferior

a um ano. Acontece que o delito imputado ao recorrente, no qual foi condenado, tem pena superior ao previsto.

Vejamos. Dispõe o artigo 171, § 3º, do Código Penal:

"Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém

em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.

(...)

§ 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de

instituto de economia popular, assistência social ou beneficência."

Como se vê, a pena base do delito de estelionato cometido em detrimento de entidade de direito público ou de

instituto de economia popular, assistência social ou beneficência, é de 1 ano e 4 meses de reclusão, superando o

estatuído na Lei dos Juizados Especiais.

Há muito a jurisprudência já fixou que as causas de aumento de pena são incluídas na pena mínima para fins de

suspensão condicional do processo. Neste sentido:

"CRIMINAL. RHC. ESTELIONATO QUALIFICADO. ART. 89 DA LEI 9.099/95. SUSPENSÃO

CONDICIONAL DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. MÍNIMO EXIGIDO ULTRAPASSADO. LEI

10.259/01. REQUISITOS PARA A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO QUE PERMANECEM

INALTERADOS. RECURSO DESPROVIDO.

I - O instituto da suspensão condicional do processo não sofreu qualquer alteração com o advento da Lei nº

10.259/01, sendo permitido apenas para os crimes que tenham pena mínima não superior a 01 ano, em cujo

cálculo incluem-se as causas de aumento de pena.

II - Recurso desprovido."

(STJ, RHC 18382/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.04.2006, DJ 02.05.2006)

PROCESSUAL PENAL. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. PENA MÍNIMA. INCIDÊNCIA

DAS CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO DE PENA. CONCURSO MATERIAL.

1 - Se há incidência de causa especial de aumento (concurso material), não há espaço para suspensão

condicional do processo, porquanto, para os efeitos do art. 89, da Lei nº 9.099/95, leva-se em consideração a

pena mínima, acrescida daquele quantum, pelo que, ultrapassado 01 (um) ano, descabida é a aplicação do

sursis processual. Precedente da Terceira Seção desta Corte.

2 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a decisão do Juízo monocrático."

(STJ, REsp 284104/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.09.2002, DJ 21.10.2002)

Quanto à prática do estelionato, a E. Turma Julgadora, soberana na análise das provas, debruçou-se sobre a

questão e concluiu que o recorrente e os demais réus praticaram a infração penal em detrimento da União.

Transcrevo, a propósito, relevantes trechos do voto que ensejou o acórdão:

"Embora os recorrentes tenham se esforçado em seus interrogatórios para sustentar a licitude dos negócios

jurídicos celebrados com a sua assistência profissional, tal tese não se sustenta diante das provas coligidas, que

apontam inarredavelmente para o caráter fraudulento da substituição de associados como forma de burlar a
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proibição de alienação das terras para IRANILDES e sua família. 

Conquanto os acusados tenham afirmado que os assentados receberiam a quantia ofertada por IRANILDES a

título de indenização pelos investimentos feitos em seus lotes, as testemunhas ouvidas em juízo confirmaram que

esses valores e a promessa de quitação das suas dívidas consubstanciariam o preço pela "transferência dos

lotes", sendo certo que as benfeitorias feitas no imóvel foram custeadas por meio de financiamento do PRONAF. 

Ademais, ambos os réus asseveraram ao juízo que conheciam as circunstâncias em que foi adquirida a Fazenda

Capelinha e as conseqüentes restrições que pendiam sobre o imóvel, bem como a necessidade de comunicação ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário, ao INCRA e ao ITESP das alterações no quadro associativo.

Ocorre que não houve comunicação oficial das substituições a esses órgãos, as quais foram informadas apenas

em resposta às diligências já em curso para apurar as denúncias feitas anteriormente ao MDA com relação à

"venda" da Fazenda a IRANILDES, como se pode observar pela leitura dos ofícios de fls. 53 e 62/68, valendo

destacar trecho deste último: "No dia 12 de junho de 2007 o Sr. MARCO ANTONIO SARTI e outros (lista com os

Participantes), compareceram na sede da DFDA/SP, informando que o Sr. Joaquim Dias da Silva havia desistido

de negociar o imóvel, apresentando uma Ata da Assembléia Geral da Associação dos Agricultores Familiares de

Taquarivaí (...) realizada no dia 23 de março de 2007, na qual ocorreu a exclusão de (07) sete sócios por meio de

expulsão e admissão de (06) seis novos sócios em substituição" (grifos nossos). 

Vale sublinhar que o inquérito policial que desencadeou a presente ação penal foi instaurado por requisição do

Ministério Público Federal, após receber representação da Delegacia Federal do Desenvolvimento Agrário em

São Paulo acerca da fraude em questão, afigurando-se claro que não houve autorização dos órgãos competentes

para as substituições em questão. 

Nem poderia ser diferente, pois ELIANE, LIDIANE, FERNANDO e os "laranjas" incluídos na Associação dos

Agricultores Familiares de Taquarivaí, ou mesmo IRANILDES, não contavam com os requisitos para serem

beneficiários dos assentamentos, nos termos do art. 1º, I e II, da Lei Complementar nº 93/98, sendo a sua entrada

na entidade e a alteração do estatuto para a outorga imediata de procuração com poderes amplos de

administração a IRANILDES expedientes fraudulentos para dissimular o negócio nulo efetivamente celebrado, de

forma a manter em erro da União. 

Ademais, os instrumentos particulares de compra e venda de quota patrimonial de associação celebrados entre os

assentados desistentes e IRANILDES (vol. 1 do apenso I) foram assinados no escritório de advocacia dos

referidos réus, não constando desses contratos qualquer menção à necessidade de autorização dos órgãos

competentes para a concretização da avença."

Desse modo, tendo as instâncias ordinárias, soberanas na análise do acervo fático-probatório concluído pela

existência do dolo e pelo prejuízo causado à União, descabe às instâncias especiais reexaminar as questões, sob

pena de afronta à Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ESTELIONATO (ARTIGO 171 DO CÓDIGO PENAL).

EMISSÃO DE CHEQUES SEM FUNDOS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ALEGADA

OCORRÊNCIA DE ILÍCITO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE

DOLO NA VIA ELEITA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

1. O trancamento de ação penal em sede de habeas corpus é medida excepcional, só admitida quando restar

provada, inequivocamente, sem

a necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência de

causa extintiva da punibilidade, ou, ainda, a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do

delito, circunstâncias não caracterizadas na hipótese vertente.

2. Para que se possa verificar se o recorrente teria ou não agido com dolo, ou se estaria configurado mero

ilícito civil, seria necessário o reexame de matéria fático-probatória, providência que é vedada na via eleita.

3. Por outro lado, não há que se falar no desentranhamento dos autos dos documentos obtidos mediante os

ofícios enviados às instituições financeiras, pois embora não se refiram especificamente aos fatos investigados

na presente ação penal, foram utilizados pelo Ministério Público para demonstrar que o recorrente teria agido

de má-fé.

4. Recurso desprovido."

(STJ, RHC 34734/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 01.10.2013, DJe 14.10.2013) - grifo meu.

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CHEQUES

PÓS-DATADOS. DEVOLUÇÕES. SUSTAÇÕES E FALTA DE PROVISÃO DE FUNDOS. AÇÃO PENAL.

TRANCAMENTO. FALTA DE JUSTA CAUSA. AFERIÇÃO. ATIPICIDADE. REVOLVIMENTO DO

CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Em sucinta mas adequada análise, o magistrado singular mencionou que a suposta atipicidade da conduta

não se depreende com a clarividência necessária, sem o regular trâmite processual.

2. Na espécie, foram emitidos três cheques pós-datados para garantir o pagamento de acordo celebrado diante

do inadimplemento de contrato

locatício, sendo que dois foram devolvidos por contraordem - sustação - e o terceiro por falta de fundos.
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3. A alegação de agir atípico, consubstanciada na ausência de dolo, não relevada, primo oculi, demanda

inexoravelmente revolvimento de matéria fático-probatória, não condizente com a via angusta do writ,

devendo, pois, ser avaliada pelo Juízo a quo por ocasião da prolação da sentença, após a devida e regular

instrução criminal, sob o crivo do contraditório.

4. Recurso a que se nega provimento."

(STJ, RHC28066/BA, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura, j. 15.08.2013, DJe 26.08.2013)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013699-95.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Abílio César Comeron (fls. 1745/1768), com fundamento no

artigo 102, inciso III, a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

negou provimento à sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, em face da violação do princípio da ampla defesa pela

ausência de intimação de seu defensor constituído;

b) julgamento ultra petita porque a denúncia não pleiteou a aplicação da agravante do artigo 61, II, g, do CP;

c) ilegitimidade de parte, porquanto não realizou nenhum ato de venda de propriedade imobiliária;

d) afronta ao artigo 89 da Lei nº 9.099/95, eis que a pena abstrata do delito permite a suspensão condicional do

processo;

e) inexistência dos elementos essenciais caracterizadores do estelionato, como o dolo e a ausência de prejuízo.

 

 

Contrarrazões a fls. 1793/1804 em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, caso admitido, seu

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Preliminarmente, observo que o recurso extraordinário não se presta para questionar violação à legislação

2007.61.10.013699-7/SP

APELANTE : IRANILDES LOPES DA SILVA

: JOAQUIM DIAS DA SILVA

: ADEMIR RODRIGUES DE BARROS

: LIDIANE LOPES DA SILVA

: FERNANDO ROSA DOS SANTOS

: ELIANE APARECIDA LOPES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP184346 FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : ABILIO CESAR COMERON

ADVOGADO : SP132255 ABILIO CESAR COMERON e outro

APELANTE : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00136999520074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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infraconstitucional, existindo, para isso, recurso específico.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos).

Desse modo, em relação às alegadas ofensas aos dispositivos constitucionais citados, observa-se ausência de

plausibilidade recursal. Para que seja verificada eventual ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa

há que se examinar, antes, se realmente ocorreu contrariedade aos dispositivos do Código Penal e do Código de

Processo Penal, questões essas mencionadas nas razões recursais e reguladas por lei federal. Tal situação não

autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido:

"RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A

MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO

POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO

RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito

ao postulado da singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando

interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes. - As alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da plenitude de defesa e da motivação dos atos decisórios, por dependerem

de exame prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando

interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 603971, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 02.03.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA. REGRAS PROCESSUAIS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de

regras processuais que disciplinam o mandado de segurança é incabível em recurso extraordinário, dada a

inexistência de ofensa direta à Constituição federal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 536401, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.03.2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - DIREITO LOCAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

279/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Revela-se inadmissível o recurso extraordinário, quando a

alegação de ofensa resumir-se ao plano do direito meramente local (ordenamento positivo do Estado-membro

ou do Município), sem qualquer repercussão direta sobre o âmbito normativo da Constituição da República. -

Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar

matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 637489, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.06.2007)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Penal e legislação especial, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta

Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à

Constituição, segundo pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (ARE 756143 AgR/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.11.2013; AI 858175 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 28.05.2013; AI

779418 AgR/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 25.05.2010; AI 610626 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar

Peluso, j. 30.06.2009).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00018 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0014334-23.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Emerson Antonio Maccari, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da

Constituição Federal, contra acórdão deste egrégio Tribunal Regional Federal que deu provimento ao recurso em

sentido estrito, recebeu a denúncia e determinou a remessa dos autos à primeira instância para o regular

processamento do feito.

Alega-se, em síntese:

a) para a tipificação de qualquer das figuras delitivas do art. 273 do Código Penal é necessário que o objeto

material do crime imputado seja falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. No entanto, o acórdão recorrido

entendeu dispensável a presença dessas figuras elementares no caso do §1º-B do artigo 273 do Código Penal;

b) dissídio jurisprudencial quanto à tipificação da conduta como crime previsto no artigo 273, § 1º c.c 1º-B, inciso

I, do Código Penal, porquanto o entendimento da decisão recorrida diverge do posicionamento adotado pelo

egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Contrarrazões, às fls. 293/300, nas quais o Ministério Público Federal sustenta que o recurso não deve ser

conhecido ou, se admitido, não merece provimento.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

O v. acórdão recorrido tem a seguinte ementa:

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 273, §1º-B, I, DO CÓDIGO PENAL. INDÍCIOS DE

AUTORIA E PROVA DA MATERIALIADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

PRECEITO SECUNDÁRIO. INEXISTÊNCIA. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Os recorridos foram denunciados pela suposta prática do crime tipificado no artigo 273, § 1º-B, I, do Código

Penal.

2. o MM Juiz a quo rejeitou a denúncia, com fulcro no art. 395, I, do Código de Processo Penal, sob o

fundamento de que a denúncia não descreve eventual falsificação, corrupção ou adulteração do produto

apreendido, bem como em razão da suposta violação ao princípio da proporcionalidade em relação à pena

abstratamente cominada.

3. A caracterização do tipo penal do artigo 273, § 1º-B, I, do Código Penal, está dissociada da comprovação da

falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais. A

conduta que se subsume ao tipo em referência consiste em de introduzir clandestinamente em território nacional

produto destinado a fins medicinais sem registro no órgão competente.

4. Existência de indícios suficientes de autoria e prova da materialidade.

5. Se a suposta inconstitucionalidade decorrente da violação do princípio da proporcionalidade recai sobre a

pena cominada, a rejeição da denúncia não configura solução adequada, porquanto constitui opção do legislador

2008.61.81.014334-3/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : EMERSON ANTONIO MACCARI

ADVOGADO : SP172733 DANIEL ALBERTO CASAGRANDE

RECORRIDO(A) : DENIA PATRICIA FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO : MG081438 GEOVANNI DE SOUZA PROCOPIO

No. ORIG. : 00143342320084036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     152/2131



apenar de modo mais severo o agente que realiza um tipo especial de contrabando, que atenta contra a saúde

pública e viola normas de controle sanitário.

6. Recurso em sentido estrito a que se dá provimento. Remessa dos autos à primeira instância para o regular

processamento do feito, nos termos do artigo 396 e seguintes do Código de Processo Penal.

O recurso não merece ser admitido sob o argumento de dissídio jurisprudencial, na medida em que o

entendimento adotado pela decisão recorrida - no sentido de que a subsunção da conduta ao crime do artigo 273, §

1º-B, I, do Código Penal prescinde da comprovação da falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais - coaduna-se com a orientação jurisprudencial do colendo

Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se os precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 273, § 1º-B, DO CP. VENDA DE

MEDICAMENTO SEM REGISTRO DA AUTORIDADE COMPETENTE E POR PESSOA NÃO HABILITADA.

COMPROVAÇÃO DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE. EXAME PERICIAL. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O entendimento do aresto recorrido coaduna-se com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de ser

desnecessária a realização de exame pericial para comprovar a prática do crime previsto no art. 273, § 1º-B, do

CP, uma vez que se trata de delito formal, que se satisfaz com a venda, exposição à venda, depósito,

distribuição ou entrega a consumo de produto sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária

competente, sendo exatamente esse o caso dos autos.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 198.307/PR, Rel. Ministro CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/PR), QUINTA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 27/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PENAL. CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA. IMPORTAÇÃO DE

MEDICAMENTOS. ART. 273, § 1º-B, I, DO CP. RECEBIMENTO DE DENÚNCIA. LEGALIDADE. ACÓRDÃO

A QUO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. SÚMULA 83/STJ.

1. No Direito Penal, no qual convergem conflitos entre o direito à liberdade do indivíduo e o ius puniendi estatal,

a legalidade se destaca como um dos princípios fundamentais.

2. A entrada no território nacional de medicamentos sem o devido registro na Agência Nacional de Vigilância

Sanitária configura o crime previsto no art. 273, § 1°-B, I, do Código Penal.

3. Incidência da Súmula 83/STJ.

4. O recurso não pode ser provido, outrossim, sob o fundamento da alínea c, porque não realizou a parte o

necessário cotejo analítico.

(arts. 541 do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ).

5. O agravo regimental não merece prosperar, porquanto as razões reunidas na insurgência são incapazes de

infirmar o entendimento assentado na decisão agravada.

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1248177/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em

16/10/2012, DJe 12/11/2012)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA. IMPORTAÇÃO DE

MEDICAMENTOS SEM REGISTRO NA ANVISA. PROCEDÊNCIA INTERNACIONAL COMPROVADA.

INTERESSE DA UNIÃO.

1. A entrada no território nacional de medicamentos sem o devido registro na Agência Nacional de Vigilância

Sanitária configura o crime previsto no art. 273, § 1°-B, I.

2. In casu, ao ser surpreendido transportando grande quantidade de medicamentos cujo comércio é vedado no

país (PRAMIL, EROXIL etc.), o agente confessou que os adquirira em território estrangeiro, caracterizando

assim a lesão a bens e interesses da União, o que, segundo o art. 109, I, da Constituição Federal é suficiente para

a afetar à Justiça Federal o processo e julgamento do feito.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de

Araçatuba/SP.

(CC 95.721/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/09/2010, DJe 30/09/2010)

Dessarte, a pretensão recursal encontra óbice no enunciado da Súmula n. 83 do colendo Superior Tribunal de

Justiça, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou

no mesmo sentido da decisão recorrida."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  
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00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017473-80.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Takeshi Haraguchi, com fulcro no artigo 105, inciso III, da Constituição Federal,

contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e rejeitou

os embargos de declaração.

 

Alega-se, em síntese, violação dos artigos 41 e 395 do Código de Processo Penal, por inépcia da denúncia, a qual

não descreveu pormenorizadamente como o recorrente teria supostamente praticado as infrações que lhe são

imputadas.

 

Contrarrazões, às fls. 268/273, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Inicialmente, colaciono excerto do voto proferido acerca da materialidade delitiva:

 

2. Da materialidade.

No que se refere à materialidade, a sentença de primeiro grau esteve fartamente fundamentada, estando

devidamente caracterizada a supressão de contribuições previdenciárias, mediante a omissão em GFIP's dos

fatos geradores (fls.170/171):

"A materialidade do crime inserto no 337-A do CP é demonstrada pelos Autos de Infração - DEBCADs nº

37.175.354-6; nº 37.175.355-5 e nº 37.175.356-2 (respectivamente, fls. 30/72; fls. 73/88 e 89/90 do apenso I), as

quais evidenciam a redução do pagamento de contribuições previdenciárias, a saber: a) Contribuição à

seguridade social devida pelo empregador, empresa ou equiparado (art. 195, I, a, CF e art. 22, I, da lei

8.212/91); b) Seguro Acidente de trabalho - SAT (art. 22, II, Lei 8.212/91); c) Contribuições devidas a "terceiros"

(salário-educação - art. 212, 5º, CF - e sistema "S" - art. 240, CF), devidas pela pessoa jurídica "FULL TIME

EDITORA LTDA".

Referida redução do valor do pagamento de tributos operou-se mediante omissão de informações à Previdência

Social, por meio de declaração na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),

das remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados e contribuintes individuais, relativas às

competências de 01/2003 a 05/2003.

Tendo em vista que se cuida de crime material, ressalto a ocorrência da constituição definitiva do crédito

tributário, conforme se depreende do ofício encaminhado pela Receita Federal do Brasil (fls. 43).

2008.61.81.017473-0/SP
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Posto isso, ressalto que a defesa do acusado TAKESHI HARAGUCHI cinge-se a um único argumento de cunho

genérico: ausência de materialidade delitiva por entender que os "cartões de incentivo", utilizados pela empresa

destinar-se-iam a "pagamentos de bônus e indenizações" a seus funcionários, os quais, segundo a defesa, não

seriam "relacionados a salário".

A despeito da completa ausência de suporte jurídico da esdrúxula "tese" defensiva, é de rigor afastá-la. Pois bem.

A constituição definitiva do crédito tributário, in casu, encontra suporte no art. 22, I, da Lei 8.212/91, o qual

assinala que a contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social corresponde a "vinte por cento

sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo

de trabalho ou sentença normativa". 

Como se nota pela simples leitura do texto da lei, transparece à obviedade que os pagamentos realizados a

funcionários por meio de "cartões de incentivo" consistem em forma de remuneração que integra a folha de

pagamento, porquanto corresponde a fato gerador da contribuição previdenciária sobre ela incidente, nos termos

do art. 195, I, "a" da Constituição Federal e art. 22, I, da Lei 8.212/91."

Não prevalece a assertiva de que a sentença não menciona o valor sonegado, pois expressamente consignado à

fl.168.

 

Verifica-se que foi propiciada a ampla defesa do acusado. Sobre o tema, é entendimento consagrado na doutrina e

na jurisprudência que, para o recebimento da denúncia, basta que a acusação seja viável, isto é, ao contrário do

que se exige para a condenação, é suficiente para a instauração da ação penal que a exordial venha amparada em

elementos idôneos que demonstrem que houve uma infração penal e indícios razoáveis de que seu autor foi a

pessoa apontada no inquérito ou peças de informação (RT, 643/299, 674/341, 720/442). Nesse sentido tem

decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

PENAL E PROCESSUAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. JUSTA CAUSA.

EXISTÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL AUSENTE. ORDEM DENEGADA.

Quando a denúncia descreve conduta que, em tese, constitui crime, incabível é a alegação de falta de justa causa,

tanto mais porque, nessa fase processual, prevalece o princípio do in dubio pro societate, bastando, para o

recebimento da denúncia, a mera probabilidade de procedência da ação penal.

O trancamento de ação penal, pela via estreita do writ, somente é possível quando, pela mera exposição dos fatos

narrados na denúncia, constata-se que há imputação de fato penalmente atípico, inexistência de qualquer

elemento indiciário demonstrativo da autoria do delito ou extinta a punibilidade.

Impedir o Estado-Administração de demonstrar a responsabilidade penal do acusado implica cercear o direito-

dever do poder público em apurar a verdade sobre os fatos.

Ordem denegada.

(HC 46.705/SP, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 25.09.2006 p. 312)

PENAL E PROCESSUAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO QUALIFICADO. TRANCAMENTO DA AÇÃO

PENAL. ATIPICIDADE. JUSTA CAUSA. AUSÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INÉPCIA

DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DA CONDUTA. DESCABIMENTO. EXORDIAL ACUSATÓRIA

EM CONSONÂNCIA COM O ART. 41 DO CPP. EXISTÊNCIA DE AÇÃO CÍVEL EM TRÂMITE.

DESNECESSIDADE. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS CÍVEL E CRIMINAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL

INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.

Quando a denúncia descreve conduta que, em tese, constitui crime, incabível é a alegação de falta de justa causa,

tanto mais porque, nessa fase processual, prevalece o princípio do in dubio pro societate, bastando, para o

recebimento da denúncia, a mera probabilidade de procedência da ação penal.

Impedir o Estado-Administração de demonstrar a responsabilidade penal do acusado implica cercear o direito-

dever do poder público em apurar a verdade sobre os fatos.

Marcado por cognição sumária e rito célere, o habeas corpus não comporta o exame de questões que, para seu

deslinde, demandem aprofundado exame do conjunto fático-probatório dos autos, posto que tal proceder é

peculiar ao processo de conhecimento.

O trancamento de ação penal, pela via estreita do writ, somente é possível quando, pela mera exposição dos fatos

narrados na denúncia, constata-se que há imputação de fato penalmente atípico, inexistência de qualquer

elemento indiciário demonstrativo da autoria do delito ou extinta a punibilidade.

Recurso a que se NEGA provimento.

(RHC 16.288/RJ, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 06.02.2007, DJ 09.04.2007 p.

265)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017473-80.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Takeshi Haraguchi com fundamento no artigo 102, inciso III, da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, contra v. acórdão deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e rejeitou os embargos de

declaração.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, porquanto a condenação do

recorrente, baseada em denuncia inepta, obstaculizou seu direito de defesa.

 

Contrarrazões, às fls. 274/280, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

A decisão atacada aborda o tema acerca da atuação da defesa técnica do acusado, sem, contudo, assumir estatura

constitucional. Desse modo, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz

necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias.

Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

2008.61.81.017473-0/SP

APELADO(A) : Justica Publica

RECORRENTE : T H

ADVOGADO : SP105374 LUIS HENRIQUE DA SILVA

No. ORIG. : 00174738020084036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0017671-20.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Edilson Rocha, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da Constituição Federal,

contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso em sentido estrito

para receber a denúncia e determinar o regular prosseguimento do feito. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se:

 

a) violação do artigo 538 do Código de Processo Civil c.c. artigos 3º e 586, ambos do Código de Processo Penal,

decorrente da intempestividade do recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal;

2008.61.81.017671-3/SP

RECORRENTE : Justica Publica

ADVOGADO : SP217083 MARIA APARECIDA DA SILVA e outro

RECORRIDO(A) : EDILSON ROCHA

ADVOGADO : SP234093 FILIPE SCHMIDT SARMENTO FIALDINI

RECORRIDO(A) : REGIS RONALDO DA COSTA

ADVOGADO : SP217083 MARIA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 00176712020084036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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b) ofensa ao artigo 41 do Código de Processo Penal por inépcia da denúncia.

 

Contrarrazões, às fls. 694/699, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

Não há plausibilidade na alegação de ofensa ao artigo 538 do Código de Processo Civil e artigos 3º e 586, ambos

do Código de Processo Penal, em virtude da intempestividade do recurso em sentido estrito apresentado pelo

Ministério Público Federal. Sobre o tema, o acórdão fundamentou, verbis:

 

Inicialmente, o recurso é tempestivo e deve ser conhecido.

A decisão impugnada foi publicada em Secretaria em 10/01/2012 (fl. 537) e os autos foram encaminhados ao

MPF, dando entrada na secretaria daquele órgão em 11/01/2012 (fl. 537vº).

No caso, a entrada dos autos no Ministério Público ocorreu no dia 11 de janeiro de 2012, quarta-feira,

começando a correr o prazo recursal no primeiro dia útil que se seguiu à intimação, ou seja, no dia 12/01 - 5ªf.

Considerando que o prazo para interposição do recurso criminal é de 05 (cinco) dias (art. 586 do CPP); que as

razões devem ser apresentadas em dois dias (artigo 588 do CPP) e que os autos foram devolvidos com as razões

recursais, em 16/01/2012, impõe-se reconhecer sua tempestividade.

Ao contrário do alegado por Edílson, em sede de contrarrazões, o recurso não teria que ser ratificado pelo

parquet federal após o julgamento dos embargos de declaração que, frise-se, foram rejeitados.

Por sua vez, a competência da Justiça Federal é inequívoca.

O exame detido dos autos revela que além de de lesar terceiros, os recorridos também são acusados de lesar o

CROSP.

Com efeito, exsuge da denúncia que EDILSON, na condição de empregado do Conselho Regional de Odontologia

de São Paulo - CROSP - há 27 anos, trabalhando na época dos fatos na área de informática, tinha acesso não

somente aos dados dos inscritos devedores perante o conselho, como ao sistema que emitia os boletos de

cobrança, podendo modificar as informações ali constantes e adulterar os dados nos documentos, redirecionando

os valores recebidos, o que efetivamente foi feito, o que configura, em tese, o delito de estelionato previsto no

artigo 171, § 3º, do CP.

 

Assim, resta afastada a irresignação quanto à tempestividade recursal.

 

Incabível o reclamo também no tocante à alegação de violação ao artigo 41 do Código de Processo Penal. Ao não

acolher a tese de inépcia da denúncia, o acórdão concluiu que a exordial descreveu a conduta típica de forma a

propiciar a ampla defesa do acusado. De outra parte, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, desde que a denúncia narre o fato delituoso de forma clara, de modo a propiciar o exercício da

ampla defesa, é dispensável a descrição minuciosa e individualizada da conduta de cada acusado (RHC nº

10497/SP, 5ª Turma, rel. Ministro Edson Vidigal, j. 14.11.2000, DJU 11.12.2000, p. 218, v.u.; Resp. nº

218986/AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 13.09.2000, DJU 18.12.2000, p. 225, v.u.; AgRg no REsp

625003 / RS, Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, J. 21/10/2004, DJ 29.11.2004 p. 427). Dessa forma, o

processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 da Corte Superior, a qual é aplicável também nos casos

de recursos interpostos com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000481-62.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Isaac Duarte de Barros Júnior, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por

unanimidade, negou provimento a ambos os recursos.

Alega o recorrente, em síntese, contrariedade aos artigos 18, I, do Código Penal e artigos 1º e 20, § 2º, da Lei n.

7.716/89, uma vez que a conduta por ele praticada não se subsome às normas previstas nos aludidos artigos,

consistindo apenas no legítimo exercício do direito de liberdade de expressão.

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 202/207-v., sustentando a não admissibilidade do recurso e, se

conhecido, o seu não provimento.

É o relatório.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

O v. acórdão teve sua ementa assim redigida (fl. 179):

"PENAL. CRIME DE PRECONCEITO. LEI N.º 7.716/1989, ARTIGO 20, § 2º. ARTIGO PUBLICADO EM

JORNAL. TEXTO QUE ALUDE A ÍNDIOS COMO "BUGRADA" E CONSIDERA A PRÁTICA DA CAÇA E DA

PESCA COMO ATOS DE VADIAGEM. TEXTO QUE DEFENDE A SUPREMACIA DA INTELIGÊNCIA DOS

BRANCOS EM RELAÇÃO AOS ÍNDIOS E CONSIDERA RETRÓGRADO PRESERVAR A CULTURA E A

CIVILIZAÇÃO INDÍGENA. MANIFESTAÇÃO PRECONCEITUOSA E QUE DESBORDA DOS LIMITES DO

LEGÍTIMO EXERCÍCIO DE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA

DA PENA. 

1. Configura o crime previsto no artigo 20, § 2º, da Lei n.º 7.716/1989 a publicação, em jornal, de texto que se

refere aos índios como "a bugrada", que considera a prática da caça e pesca como atos de vadiagem, que

sustenta a superioridade da inteligência dos brancos e reputa retrógrado preservar a cultura e a civilização

indígena. 

2. A liberdade de manifestação do pensamento, prevista na Constituição Federal, encontra limites no respeito à

dignidade humana e na vedação ao preconceito, dentre outros princípios consagrados em nossa Lex Magna. 

3. Não havendo circunstâncias que justifiquem a exasperação da pena-base, esta deve ser fixada no patamar

mínimo previsto em lei. 

4. Recursos desprovidos."

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegação de ausência do elemento subjetivo do tipo previsto no

artigo 20 da Lei n. 7.716/89, tendo em vista que, de acordo com precedente do colendo Superior Tribunal de

Justiça, o dolo pode ser aferido por meio do simples exame da conduta denunciada, prescindindo da análise do

acervo fático-probatório. Confira-se:

"PROCESSUAL-PENAL. DENÚNCIA. DELITOS DOS ARTS. 19, 20 E 21 DA LEI DE IMPRENSA.

ADITAMENTO. IMPUTAÇÃO DA PRÁTICA DE RACISMO. MUTATIO LIBELLI.. ABERTURA DE PRAZO

PARA A DEFESA. FLUÊNCIA SEM QUALQUER MANIFESTAÇÃO. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 384,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPP, INOCORRENTE. NOVA DEFINIÇÃO JURÍDICA DO DELITO. NÃO

ENQUADRAMENTO NAQUELES PREVISTOS NA LEI DE IMPRENSA. DESNECESSIDADE DE

2009.60.02.000481-5/MS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ISAAC DUARTE DE BARROS JUNIOR

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004816220094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 45, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 5.250/67. OFENSA NÃO

PATENTEADA. DEFESA DEVIDAMENTE PRODUZIDA EM SEDE DE ALEGAÇÕES FINAIS. NULIDADE

AFASTADA.

[omissis]

CRIME DE RACISMO. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO PELA NÃO TIPIFICAÇÃO DA CONDUTA CRIMINOSA.

INDICAÇÃO INDIRETA DE CONTRARIEDADE OU NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 20, § 2º, DA LEI

7.716/89. RAZÕES RECURSAIS QUE PERMITEM A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA

284 DESTE STJ. INAPLICABILIDADE. MÉRITO DO INCONFORMISMO CONHECIDO.

1. Busca o recorrente, com o especial, a absolvição, argumentando, para tanto, que o crime de racismo pelo

qual foi condenado não se configurou, por falta de uma das elementares do tipo, qual seja, o dolo.

2. A petição recursal permite a exata compreensão da controvérsia trazida à exame, não sendo caso de

incidência do enunciado na Súmula 284 deste STJ, pois aponta a não tipificação do delito em que o recorrente foi

condenado, podendo-se concluir que, embora indiretamente, levantou a ofensa ao art. 20, § 2º, da Lei n.

7.716/89, expressamente mencionado.

3. Deve o reclamo especial ser conhecido, até porque não pode esta Corte Superior, cunhada com a especial

designação de "Tribunal da Cidadania", restringir, ante a considerada atecnicidade do reclamo, a

admissibilidade de inconformismo em que se invoca matéria da mais alta relevância - absolvição de delito

imprescritível - especialmente quando se infere a plausibilidade jurídica do pleiteado.

CRIME DO ART. 20, § 2º, DA LEI 7.716/89. CONDENAÇÃO. ALEGADA ATIPICIDADE DA CONDUTA.

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE DE INCURSÃO. SÚMULA 7 DESTE STJ. NÃO

INCIDÊNCIA. TIPO PENAL QUE EXIGE A PRESENÇA DE DOLO ESPECÍFICO. VONTADE LIVRE E

CONSCIENTE DE PRATICAR, INDUZIR OU INCITAR A PRÁTICA DE PRECONCEITO OU

DISCRIMINAÇÃO RACIAL. AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO. ABSOLVIÇÃO DEVIDA.

EXEGESE DO ART. 386, III, DO CPP. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Para a verificação da configuração ou não do crime em questão não há necessidade de incursão na matéria

fático-probatória colacionada aos autos, exigindo-se tão-somente examinar se a conduta denunciada

enquadra-se no tipo penal em comento ou não. Súmula n. 7 deste STJ que não se aplica na espécie.

2. Na esteira da intenção protecionista da Constituição de 1988, o que a lei penal busca reprimir é a defesa e

difusão de idéias preconceituosas e segregacionistas que afrontem a dignidade daqueles pertencentes a toda uma

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.

3. Para que o Direito Penal atue eficazmente na coibição às mais diversas formas de discriminação e

preconceito, importante que os operadores do Direito não se deixem influenciar apenas pelo discurso

politicamente correto que a questão da discriminação racial hoje envolve, tampouco pelo nem sempre legítimo

clamor social por igualdade.

4. Mostra-se de suma importância que, na busca pela efetividade do direito legalmente protegido, o julgador

trate do tema do preconceito racial despido de qualquer pré-concepção ou de estigmas há muito arraigados em

nossa sociedade, marcada por sua diversidade étnica e pluralidade social, de forma a não banalizar a violação

de fundamento tão caro à humanidade e elencado por nossos constituintes como um dos pilares da República

Federativa do Brasil: o da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88).

5. Para a aplicação justa e equânime do tipo penal previsto no art. 20 da Lei n. 7.716/89, tem-se como

imprescindível a presença do dolo específico na conduta do agente, que consiste na vontade livre e consciente

de praticar, induzir ou incitar o preconceito ou discriminação racial.

6. O dolo, consistente na intenção de menosprezar ou discriminar a raça indígena como um todo, não se

mostra configurado na hipótese, sequer eventualmente, na medida em que o conteúdo das manifestações do

recorrente em programa televisivo revelam em verdade simples exteriorização da sua opinião acerca de

conflitos que estavam ocorrendo em razão de disputa de terras entre indígenas pertencentes a comunidades

específicas e colonos, e não ao povo indígena em sua integralidade, opinião que está amparada pela liberdade

de manifestação, assegurada no art. 5º, IV, da Constituição Federal.

7. Ausente o elemento subjetivo do injusto, de ser reconhecida a ofensa ao art. 20, § 2º, da Lei do Racismo, e

absolvido o acusado, nos termos do art. 386, III, do CPP.

8. Recurso especial conhecido e provido parcialmente para, acolhendo a ofensa ao art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89,

com fundamento no art.

386, III, do CPP, absolver o recorrente."

(REsp 911183/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,

julgado em 04/12/2008, DJe 08/06/2009) - grifo inexistente

Ademais, tendo em vista a especificidade do caso e a inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça acerca do tema, bem assim a plausibilidade da argumentação, de rigor a admissão do

recurso. Nesse sentido:

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-
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PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,

Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000481-62.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Isaac Duarte de Barros Júnior, com fundamento no artigo 102,

inciso III, a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por

unanimidade, negou provimento a ambos os recursos.

Alega o recorrente, em suma, violação ao artigo 5º, IV, IX e LVII, e artigo 220, ambos da Constituição Federal,

visto que a conduta por ele praticada não ultrapassou os limites da mera manifestação do pensamento. Ainda, faz

alusão ao julgamento da ADPF 130 e aduz que a sua conduta não pode ser considerada preconceituosa ou racista

porque ausentes pressupostos para tanto, como intolerância ou ódio irracional.

Contrarrazões a fls. 208/213-v. em que se sustenta a não admissibilidade do recurso e, se conhecido, o seu

desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, vislumbro plausibilidade recursal no tocante à alegação de

violação à liberdade de manifestação do pensamento e de comunicação social.

Com efeito, a questão cinge-se à aferição da legitimidade ou da extrapolação por ocasião do exercício de aludidos

direitos. Assim, apenas se configurada a segunda hipótese revelar-se-ia possível a adequação típica da conduta do

recorrente.

A princípio, a pretensão não conflita com o enunciado da Súmula n. 279 do colendo Supremo Tribunal Federal,

porquanto prescinde da análise de provas, revelando-se suficiente a leitura e respectiva interpretação das condutas

narradas na inicial acusatória e do inteiro teor do texto veiculado, para que se proceda ao juízo de ponderação

entre os limites de referidos direitos e a eventual tipificação da conduta. 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 HABEAS CORPUS Nº 0027341-30.2010.4.03.0000/SP

2009.60.02.000481-5/MS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ISAAC DUARTE DE BARROS JUNIOR

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004816220094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Reinaldo Antonio Nogueira Toledo, com fulcro no artigo 105,

inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio

Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, denegou a ordem.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 308.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 HABEAS CORPUS Nº 0017292-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Luiz Carlos de Moraes, com fulcro no artigo 105, inciso II, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio Tribunal Regional

Federal que, por unanimidade, denegou a ordem.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 115.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

2010.03.00.027341-0/SP

IMPETRANTE : REINALDO ANTONIO NOGUEIRA TOLEDO

PACIENTE : REINALDO ANTONIO NOGUEIRA TOLEDO

ADVOGADO : SP183934 REINALDO ANTONIO NOGUEIRA TOLEDO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

CO-REU : NILSON FERREIRA DA PALMA

: MAXIMO VILLINS

: RONALDO PEREIRA ALVES

: JOSE MARIA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00033221220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.017292-7/SP

IMPETRANTE : FABIO RODRIGO TRALDI

PACIENTE : LUIZ CARLOS DE MORAES

ADVOGADO : SP148389 FABIO RODRIGO TRALDI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : RENATO AURELIO PINHEIRO LIMA

: REGIANE MARTINELLI

: JOAO ACHEM JUNIOR

: CARLOS EDUARDO ORTOLANI

No. ORIG. : 00063452420124036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 HABEAS CORPUS Nº 0028259-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Simone Marcondes Machado Nardozza Nahas, com fulcro no

artigo 105, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Egrégio Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, denegou a ordem.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 637.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 HABEAS CORPUS Nº 0032092-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Gilberto Antônio Vieira da Maia, com fulcro no artigo 105, inciso

2013.03.00.028259-9/SP

IMPETRANTE : FLAVIA RAHAL

: GUILHERME ZILIANI CARNELOS

PACIENTE : SIMONE MARCONDES MACHADO NARDOZZA NAHAS

ADVOGADO : SP118584 FLAVIA RAHAL e outro

CODINOME : SIMONE MARCONDES MACHADO MARDOZZA NAHAS

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00047095720114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032092-8/SP

IMPETRANTE : ALISSON RAFAEL FORTI QUESSADA

PACIENTE : GILBERTO ANTONIO VIEIRA DA MAIA

ADVOGADO : SP292684 ALISSON RAFAEL FORTI QUESSADA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00083391520124036108 1 Vr BOTUCATU/SP
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II, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio Tribunal

Regional Federal que, por unanimidade, denegou a ordem.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 941.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 HABEAS CORPUS Nº 0001627-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Marcos Roberto Vaz, com fulcro no artigo 105, inciso II, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio Tribunal Regional

Federal que, por unanimidade, denegou a ordem.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 143.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 HABEAS CORPUS Nº 0002246-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001627-2/SP

IMPETRANTE : RICARDO BANDLE FILIZZOLA

PACIENTE : MARCOS ROBERTO VAZ

ADVOGADO : SP103436 RICARDO BANDLE FILIZZOLA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00066435320124036104 5 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.002246-6/SP

IMPETRANTE : MARIA VERONICA PINTO RIBEIRO BATISTA NOGUEIRA

: MARCELO BENTO CAMARGO

PACIENTE : CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO

: MARCELO CAMPOS BARBOSA

: JOSE OSMERIO BARBOSA

ADVOGADO : SP092137 MARIA VERONICA PINTO RIBEIRO B NOGUEIRA

IMPETRADO(A) : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SOROCABA SP

No. ORIG. : 20.11.000034-5 DPF Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Recurso ordinário constitucional interposto por Carlos Alberto do Nascimento, Marcelo Campos

Barbosa e Jose Osmerio Barbosa, com fulcro no artigo 105, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, contra

acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, denegou

a ordem.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 304.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30554/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018007-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito de competência entre o Desembargador Federal Toru Yamamoto, suscitante, integrante da Sétima Turma,

e o Desembargador Federal Lazarano Neto, suscitado, integrante da Sexta Turma, em apelação interposta em ação

de indenização por danos morais proposta por Geni de Mendonça Rodrigues contra o INSS, em virtude de sua

aposentadoria por invalidez ter sido suspensa.

 

Distribuído o recurso ao suscitado, determinou (fls. 152/153) sua redistribuição à Terceira Seção por entender que

a pretensão indenizatória está fundada em benefício previdenciário e à vista dos precedentes daquela seção que

destacou. O suscitante, por sua vez (fls. 157/160), com fulcro em julgados do Órgão Especial, concluiu que a

competência para examinar a matéria é da Segunda Seção, ex vi do artigo 10, § 2º, do Regimento Interno.

 

É o relatório.

 

Cuida-se de ação em que a autora pede a condenação do INSS ao pagamento de, verbis, indenização por danos

2014.03.00.018007-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : GENI DE MENDONCA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO SETIMA TURMA

SUSCITADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO SEXTA TURMA

No. ORIG. : 00489735920084039999 Vr SAO PAULO/SP
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morais no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), mais juros legais, custas processuais, honorários advocatícios

e correção monetária (fl. 05). Funda sua pretensão no cancelamento de sua aposentadoria que alega ser indevido.

 

O Órgão Especial já teve ocasião de examinar o tema e concluiu que, quando não houve cumulação do pedido de

benefício previdenciário com o de indenização e esta foi requerida de forma autônoma, a competência é da

Segunda Seção, na medida em que a controvérsia versa sobre a responsabilidade do Estado, verbis:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO DO INSS AO PAGAMENTO DE

DANOS MORAIS EM RAZÃO DA NÃO CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NO TEMPO

DEVIDO. INEXISTÊNCIA DE CUMULAÇÃO COM A PRETENSÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

CAUSAS AUTÔNOMAS. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO PLEITO FORMULADO. NATUREZA

ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA 4ª TURMA (2ª SEÇÃO). - Carece às turmas

especializadas em matéria previdenciária, que compõem a 3ª Seção desta Corte, competência para apreciar

demanda em que se busca exclusivamente reparação a título de danos morais, cediço que a responsabilidade do

INSS, enquanto integrante da Administração Pública Federal Indireta, decorre do disposto no artigo 37, § 6º, da

Constituição da República, apresentando-se, como objeto de exame, para a configuração do ilícito, a

comprovação da omissão administrativa, o dano porventura causado ao beneficiário e o respectivo nexo de

causalidade, requisitos que não se misturam com aqueles comumente tomados em consideração a existência de

direito à proteção previdenciária do Estado, a saber, o preenchimento da qualidade de segurado, o cumprimento

de período de carência e a ocorrência da contingência social prevista em lei. - Caso que não guarda identidade

com as situações envolvendo pretensões cumulativas, justamente por se tratarem, a almejada condenação em

danos morais e o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário propriamente dito, de pedidos

formulados em demandas distintas e independentes, apresentadas separadamente após mais de um ano entre uma

e outra. - A causa petendi não tem natureza previdenciária, mas sim administrativa, pretendendo-se, pura e

simplesmente, por conta de pedido exclusivo relacionado ao exercício de função típica da Previdência em ato

administrativo, ver o Instituto Nacional do Seguro Social responsabilizado por suposto ato ilícito

consubstanciado na não concessão no tempo certo da aposentadoria posteriormente alcançada em juízo, não

tendo o condão de transmudar a competência o simples fato de a demanda envolver autarquia previdenciária,

tampouco a circunstância relacionada à qualidade de aposentada da jurisdicionada. - Prevalência da

competência da 4ª Turma, integrante da 2ª Seção, competente para apreciar os processos "relativos ao direito

público", nos exatos termos da norma contida no artigo 10, § 2º, do Regimento Interno.

(CC nº 0026422-70.2012.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; j. em 12/02/2014)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DANOS MORAIS EM RAZÃO DA DEMORA DO INSS NA

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO PLEITO

FORMULADO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA 3ª TURMA (2ª SEÇÃO). -

Carece às turmas especializadas em matéria previdenciária, que compõem a 3ª Seção desta Corte, competência

para apreciar demanda em que se busca exclusivamente reparação a título de danos morais por atraso

injustificado na implantação de benefício judicialmente concedido, cediço que a responsabilidade do INSS,

enquanto integrante da Administração Pública Federal Indireta, decorre do disposto no artigo 37, § 6º, da

Constituição da República, apresentando-se, como objeto de exame, para a configuração do ilícito, a

comprovação da omissão administrativa, o dano porventura causado ao beneficiário e o respectivo nexo de

causalidade, requisitos que não se misturam com aqueles comumente tomados em consideração a existência de

direito à proteção previdenciária do Estado, a saber, o preenchimento da qualidade de segurado, o cumprimento

de período de carência e a ocorrência da contingência social prevista em lei. - Caso que não guarda identidade

com as situações envolvendo pretensões cumulativas, em que a jurisprudência evoluiu à compreensão de que "o

pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele está diretamente relacionado"

(STJ, 3ª Seção, CC 111.447/SP, rel. Ministro Celso Limongi, desembargador convocado do TJ/SP, v.u., j. em

23.06.2010, DJ de 02.08.2010), aceitando-se, a partir disso, majoritariamente, que "as Varas especializadas em

matéria previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja

pedido cumulativo de indenização por danos morais" (8ª Turma, AI 2009.03.00.025929-0, rel. Desembargador

Federal Newton de Lucca, DJF3 de 31.03.2011). - Neste, a causa petendi não tem natureza previdenciária, mas

sim administrativa, pretendendo-se, pura e simplesmente, a responsabilização do INSS por suposto ato ilícito

consubstanciado na demora do pagamento da aposentadoria alcançada em juízo, inexistindo, portanto, discussão

alguma sobre obtenção e/ou manutenção de benefício previdenciário, nem ao menos aludindo a pretensões

correlatas os fatos postos na inicial, não tendo o condão de transmudar a competência o simples fato de a

demanda envolver autarquia previdenciária, tampouco a circunstância relacionada à qualidade de aposentado

do jurisdicionado. - Prevalência da competência da 3ª Turma, integrante da 2ª Seção, competente para apreciar

os processos "relativos ao direito público", nos exatos termos da norma contida no artigo 10, § 2º, do Regimento

Interno, devendo os autos serem remetidos definitivamente ao Desembargador Federal Nery Júnior.

(CC nº 0012705-25.2011.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta; j. em 13/07/2011)_
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALEGAÇÃO DE

ATRASO NA IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. COMPETÊNCIA DA

EGRÉGIA 2ª SEÇÃO. - Hipótese de ação de indenização por danos morais ajuizada em face do INSS objetivando

ressarcimento em decorrência de alegado atraso na implantação de benefício previdenciário concedido

judicialmente. - O INSS é autarquia federal pertencente aos quadros da Administração Pública indireta e a

matéria posta em discussão não diz respeito a qualquer questão referente à qualidade de segurado do autor da

ação, tal como concessão ou revisão de benefício previdenciário, mas sim a ato estatal acoimado de ilícito, o que

ensejaria responsabilidade civil do Estado, nos termos do artigo 37, §6º, da Constituição Federal, vale dizer, o

que se busca é o ressarcimento por alegados danos sofridos em decorrência de ato de pessoa jurídica de direito

público, concluindo-se que a lide possui natureza indubitavelmente administrativa e se insere no campo de

abrangência do direito público. Mero fato de o INSS figurar no pólo passivo que não atribui natureza

previdenciária à demanda. Entendimento que encontra respaldo em precedentes do STJ. - Caso que não é de

demanda com pedido de natureza previdenciária cumulado com pedido de indenização por danos morais que,

segundo precedente do STJ, é da competência das varas especializadas previdenciárias - o que, na segunda

instância, ensejaria a competência das Turmas especializadas. - Entendimento da natureza administrativa da

matéria versada em demanda em que se pleiteia indenização por danos morais em face do INSS por alegado

atraso na implantação do benefício concedido judicialmente que foi acolhido em recente julgamento por este

Órgão Especial. - Competência do Desembargador Federal Nery Júnior, da Terceira Turma, integrante da

Segunda Seção, para processar e julgar o recurso de apelação objeto do conflito. Inteligência do artigo 10, §2º,

do Regimento Interno desta Corte. Precedente do Órgão Especial. - Conflito de competência julgado procedente.

(CC nº 0013490-21.2010.4.03.0000; Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; j. em 11/01/2012) 

 

A jurisprudência desta corte é, inclusive, consonante com a do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO DOS AUTORES. DANOS MATERIAIS CUMULAÇÃO

COM PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. 2/3 RENDIMENTOS DA VÍTIMA. FILHOS MENORES ATÉ 25 ANOS DE

IDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO DA UNIÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO.

DANOS MORAIS E MATERIAIS. ARTIGO 37, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NEXO DE CAUSALIDADE.

DANOS MORAIS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACERCA DA MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

1. O benefício previdenciário é diverso e independente da indenização por danos materiais ou morais, porquanto

ambos têm origens distintas. O primeiro assegurado pela Previdência; e a segunda, pelo direito comum.

Caracterizada a responsabilidade administrativa do Estado, com fulcro no art. 37, par. 6º, da Constituição

Federal, surge o dever de indenizar a parte lesada de acordo com as normas do direito privado, podendo,

conforme o caso a indenização compreender danos morais e, ou materiais.

2. A indenização por ato ilícito é autônoma em relação a qualquer benefício previdenciário que a vítima receba.

Precedentes: REsp 823.137/MG, Relator Ministro Castro Filho, Terceira Turma, DJ 30.06.2006; REsp

750.667/RJ, Relator Ministro Fernando Gonçalves; Quarta Turma, DJ 30.10.2005; REsp 575.839/ES, Relator

Ministro Aldir

Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 14.03.2005; REsp 133.527/RJ, Relator Ministro Barros Monteiro, Quarta

Turma, DJ 24.02.2003). 

.......................................................................................................................................................................................

.................................................."

(STJ, REsp 922951, Primeira Turma, Relator: Ministro Luiz Fux, data do julgamento: 17/12/2009, data da

Publicação/fonte: DJe 10/02/2010). 

 

Ressalte-se, por fim, que em ambos precedentes da Terceira Seção mencionados pelo suscitado havia cumulação

de pedidos de pensão por morte e indenização, situação diversa, porquanto atrai a competência do juízo

especializado. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.

1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado.
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4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-

SP.

(CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 111.447 - SP; Rel. Des. Convocado do TJ CELSO LIMONGI; 3ª Seção; j.

em 23 de junho de 2010) 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito e declaro a

competência do Des. Fed. Lazarano Neto para processar e julgar o feito.

 

Oficie-se a ambos os Relatores.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquive-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30597/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033307-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo E. Juiz da 2ª Vara Federal de Santos/SP, por entender que a

competência para julgar e apreciar a Ação Ordinária nº 2007.61.04.010560-6 seria do Juízo da 5ª Vara Federal de

Santos/SP.

Redistribuídos os autos originários ao Juízo da 4ª Vara Federal em Santos - por força de alteração de competência

- assim se pronunciou S. Exa.:

 

"Comigo nesta data em razão da redistribuição do feito.

Considerando a alteração da competência das Varas desta Subseção Judiciária, resta prejudicada a decisão que

suscitou conflito negativo de competência.

Assim, comunique-se ao Excelentíssimo Senhor Relator do Conflito de Competência, ...

Prossiga-se.

Entendo desnecessária a produção de testemunhal e contábil, requeridas pelo autor, por considera-las

despiciendas à apreciação do mérito.

Int. e voltem conclusos para sentença. " (fls. 271)

2012.03.00.033307-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : AMILTON DE SOUZA

ADVOGADO : SP177225 FABIANY URBANO MONTEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00105605620074036104 2 Vr SANTOS/SP
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Dessa forma, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente

conflito de competência, em razão da perda de seu objeto. Int. e oficie-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in

albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016786-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Hapag-Lloyd Ag contra o ato do E. Desembargador Federal

Márcio Moraes, que converteu em retido o agravo de instrumento nº 0015464-59.2011.4.03.0000 (fls. 137/137vº).

Requereu a concessão de liminar, "determinando o regular prosseguimento do agravo de instrumento, interposto

perante a Colenda Terceira Turma deste Egrégio Tribunal sob nº 0012531-11.2014.4.03.0000, até o julgamento

definitivo deste mandamus." (fls. 12)

Conforme já me manifestei numerosas vezes, comungo do entendimento segundo o qual o C. Órgão Especial

desta Corte não detém competência revisora das decisões emanadas dos relatores e demais órgãos fracionários

deste Tribunal.

Mesmo com a superveniência da Lei nº 11.187/05, o C. Órgão Especial tem mantido esse entendimento, conforme

demonstram os julgados abaixo:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE DEFERIU EFEITO ATIVO A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. CARÊNCIA DA AÇÃO MANDAMENTAL.

- Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou

a regra do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o

futuro, à exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e

efeitos desta). Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do

agravo de instrumento em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao

agravo de instrumento. Em conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança nas situações referidas é

tornar ineficaz o objetivo da alteração legislativa.

- As alterações legislativas são lógicas e sistemáticas. Os institutos da liminar e da tutela antecipada propiciam

ao julgador, em caráter provisório, resolver questões incidentes no curso do processo em que haja a alegação do

'periculum in mora'. Negadas ou deferidas em 1ª instância, o agravo de instrumento possibilita aos tribunais a

revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, o

próprio relator estará autorizado a conceder ou não efeito suspensivo recursal, o que o faz em nome da turma de

que é integrante.

- Não se pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida

multiplicação de meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema

processual brasileiro dá às partes, em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos

específicos. Porém, ao se os esgotarem, não se pode ainda invocar o remédio constitucional do mandamus.

- A função do Poder Judiciário é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado pela parte. Em sede de

2014.03.00.016786-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

IMPETRANTE : HAPAG-LLOYD AG

ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS

IMPETRADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCIO MORAES TERCEIRA TURMA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00030313920144036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     169/2131



cognição sumária, ele o faz pelos instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um sofisma entender que

o julgador viole direito líquido e certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece direito do

postulante. Uma coisa é o direito primário invocado pela parte, outra um pretenso direito líquido e certo

derivado de decisão judicial que não reconhece a pretensão da parte.

- Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, cabem recursos que são submetidos às turmas

dos tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação delas ou sua revisão para outros

órgãos fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, ferem o princípio e a garantia mencionada. O

Órgão Especial não é instância revisoras das turmas.

- Há aqueles que aceitam conhecer de mandados de segurança ao argumento de que há decisões teratológicas

com as quais não se conseguiria conviver. É preciso enfatizar que a metáfora, além de imprecisa

terminologicamente e não jurídica, cria extrema insegurança na prestação jurisdicional. Sem delimitação do que

seja uma decisão teratológica, enseja-se o risco de considerá-la toda aquela de cujo conteúdo discorda outro

órgão julgador.

- De qualquer modo, no caso dos autos, a alegação do impetrante de que a decisão transcrita é 'teratológica'

apenas revela sua indignação e irresignação.

- O argumento da impossibilidade de aguardar o julgamento do recurso e de gravidade da lesão também não

justifica a impetração deste remédio. A sistemática processual está devidamente aparelhada para examinar o

'periculum in mora' e, in casu, se entendeu que a União e não o impetrante é que seria seriamente prejudicada se

não obtivesse os documentos que poderiam possibilitar a continuidade da investigação acerca da grave denúncia

de cartel internacional. Aliás, o dano invocado pela recorrente é a exposição de segredos comerciais e de

negócios. Não há qualquer comprovação nesse sentido e, em princípio, não há porque supor verossímil esse

risco, porquanto os documentos e objetos apreendidos estão em poder da Secretaria de Direito Econômico, a

quem obviamente incumbe velar por eles, sob pena inclusive de ser responsabilizada por seu uso indevido.

Ademais, a Lei n.º 8.884/94, que transformou o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) em

autarquia, dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica e dá outras

providências, inclusive, em seu artigo 35 - A, § 2º, possibilita que o processo administrativo em questão corra sob

sigilo.

- O devido processo legal, constitucionalmente previsto, compreende também o duplo grau de jurisdição e o

direito de recorrer. Nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte o agravo de instrumento e dentro

deste o efeito suspensivo. Assim, não se pode deduzir violação de direito líquido e certo, passível de mandado de

segurança , quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos foram denegados, em caráter provisório ou

definitivo.

- Agravo regimental desprovido."

(MS nº 2006.03.00.035831-9, Rel. Des. Federal André Nabarrete, j. 14/9/06, v.u., DJU 2/10/06, p. 240)

 

"DIREITO PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 527, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL, COM A REDAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 11.187/05 - IMPUGNABILIDADE DAS DECISÕES

JUDICIAIS: PRESERVAÇÃO DO CONTRADITÓRIO EM SIMETRIA COM A RACIONALIDADE DA

CONTENÇÃO DAS PARTES: LEGITIMIDADE.

1. O sistema decisório institucionalizado no Poder Judiciário - há muitos outros na Sociedade - opera com a

limitação racional das preclusões e da coisa julgada. A contenção das vias impugnativas - no curso ou ao

término do processo - é condição essencial para a solução dos conflitos. Como corolário, a evolução dos atos

processuais depende, necessariamente, da atribuição de alguma estabilidade à autoridade das decisões.

2. A legalidade da pretensão - ou a sua justiça, juízo de valor subjetivo de extração individual -, na perspectiva

do interessado ou de seu representante, não confere, pela automática distribuição do recurso, nem o seu

necessário conhecimento, nem - ou menos ainda - o seu pronto acolhimento.

3. A busca do resultado final do litígio, objetivo de qualquer sistema decisório racional, procura conciliar a

otimização do contraditório facultado às partes - inconfundível com a recorribilidade obsessiva e tumultuária de

uma delas - com a necessária estabilização mínima das decisões conseqüentes daquele exercício.

4. A circunstância de, como resultado da análise de um caso concreto, certa parte não se conformar com os

limites de impugnabilidade fixados na lei, não é suficiente para a criação, a modificação ou a ampliação do

direito recursal.

5. A fixação, pelo legislador, de certa sistemática recursal, não tem como premissa a perfeição final de seu

resultado, nem tem a pretensão de frustrar as alegações de injustiça que interessados - com ou sem razão -

venham a deduzir dentro ou fora do Poder Judiciário."

(MS nº 2006.03.00.084080-4, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, j. 14/9/06, v.u., DJU 25/9/06, p. 266)

 

Desse entendimento não destoam os Acórdãos abaixo, proferidos nas sessões de 10/04/2013 e 09/10/2013,

respectivamente:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO QUE JULGOU EXTINTO
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MANDADO DE SEGURANÇA AJUIZADO PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL PARA QUESTIONAR A

CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO, DETERMINADA PELO RELATOR NA TURMA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO: (I) INCOMPETÊNCIA, EM REGRA, DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

SERVIR COMO REVISOR DAS DECISÕES UNIPESSOAIS ADOTADAS PELOS RELATORES NO ÂMBITO

DAS TURMAS; (II) INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER PERPETRADOS NO BOJO

DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE ORDENOU A CONVERSÃO DO AGRAVO EM RETIDO.

1. Nos termos do entendimento firmado por este Órgão Especial e pelo Superior Tribunal de Justiça, o mandado

de segurança contra ato judicial é via excepcional, que só se admite diante de manifesta ilegalidade ou flagrante

abuso de poder. Noutro dizer: o remédio é cabível apenas diante de flagrante ato que, atecnicamente, se

acostumou denominar de teratológico, capaz de causar à parte um dano irreparável, sob pena de transformar-se

o mandado de segurança em sucedâneo recursal e tornar o Órgão Especial um revisor das decisões das Turmas,

competência que não lhe cabe no âmbito do Regimento Interno desta Casa e que contrasta com o princípio do

juiz natural (Precedentes do TRF 3ª Região: ORGÃO ESPECIAL, MS 0013032-33.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, julgado em 14/11/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/11/2012 - ORGÃO ESPECIAL, MS 0044049-10.2000.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ROBERTO HADDAD, julgado em 14/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2012 - ORGÃO ESPECIAL, MS

0000679-92.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 27/04/2011, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2011 PÁGINA: 49 - ORGÃO ESPECIAL, MS 0029444-10.2010.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 23/02/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/03/2011 PÁGINA: 13 - ORGÃO ESPECIAL, MS 0044588-58.2009.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 24/02/2010, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/03/2010 PÁGINA: 152).

2. Mesmo na hipótese de decisões proferidas pelo relator com lastro nos incisos II e III do art. 527 do Código de

Processo Civil, em que é incabível a interposição de qualquer recurso, a via excepcional do mandado de

segurança só deve ser admitida diante da constatação da teratologia do ato judicial, pois o despacho de

conversão tem expressa previsão legal: a conversão do agravo na forma retida é a regra. A excepcionalidade é o

seu processamento por instrumento que, por seu turno, somente ocorre quando a decisão de primeiro grau tiver o

condão de produzir lesão grave e de difícil reparação à parte, ex vi dos artigos 558 e 798 do CPC.

3. Não é verdade que tanto a decisão de 1ª instância questionada pelo agravo de instrumento, quanto a decisão

extintiva do mandamus, ignoraram estudos técnicos peculiarmente feitos pelas autoridades brasileiras e se

valeram apenas de reavaliação feita pela Agência de Proteção Ambiental dos Estados Unidos, a qual limitou-se

ao emprego da substância nas lavoras de algodão. Basta ler a interlocutória de 1º grau (fls. 33/34), a decisão da

Exma. Desembargadora Federal Alda Basto (fls. 97v) e também a decisão extintiva da Exma. Desembargadora

Federal Salete Nascimento (fls. 143) para constatar que nas três oportunidades foram levados em conta estudos e

perícias realizados pelas autoridades técnicas brasileiras, em oposição às conclusões a que chegaram os

profissionais que atuaram em favor da tese do Ministério Público Federal; destarte, não há que se sugerir que as

três autoridades judiciárias se equivocaram nas respectivas decisões porque prestigiaram estudos mais limitados

sobre o impacto da substância no meio ambiente, lavrados pelos norte-americanos, ignorando a realidade

brasileira, e que por isso decidiram de modo teratológico, o que legitimaria o trâmite do agravo sob a forma 'de

instrumento' razão pela qual o presente recurso mereceria ser provido.

4. Agravo Regimental improvido."

(MS nº 2012.03.00.032801-7, Rel. Des. Federal Johonsom di Salvo, j. 10/4/2013, DJe 19/4/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DE

RELATOR. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CONVERSÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.

I - O entendimento deste Órgão Especial é firme no sentido de vedar o uso do mandamus para a impugnação de

decisão de conversão do agravo de instrumento em retido porque não seria cabível transformar o principal órgão

colegiado do Tribunal em órgão de revisão de decisões dos demais órgãos fracionários da Corte

II - O mandado de segurança impetrado contra ato do relator somente é admitido em situações excepcionais, na

hipótese de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, em se tratando de decisão irrecorrível e manifestamente

teratológica, assim entendida aquela "absurda, impossível juridicamente" (STJ, AgRg no MS 10252/DF, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJ: 26.9.2005), o que não se verifica no caso dos autos.

III - Agravo regimental não provido."

(MS nº 2013.03.00.009014-5, Rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 09/10/2013, DJe 17/10/2013)

 

Isso posto, julgo a impetrante carecedora da ação, com fundamento no art. 295, inc. III, do CPC c/c o art. 10, da

Lei nº 12.016/09. Decorrido in albis o prazo recursal, proceda-se à respectiva baixa, arquivando-se os autos.

Comunique-se à d. autoridade impetrada. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30599/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013964-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado contra ato de relator que, ao fundamento de que "a simples alegação de que a

decisão agravada acarretará prejuízos incontestáveis à impetrante não legitima a interposição do recurso de

agravo sob a forma de instrumento, ainda mais no caso em tela, no qual não foi decretada a pena de perdimento

das mercadorias acondicionadas no container (fls. 86vº)" (fl. 164, verso), converteu em retido recurso tirado de

decisão que negara pedido de liminar para que fosse "determinada à autoridade coatora ordenar imediatamente a

devolução à Impetrante do contêiner ITAU 418.322-1, que se encontra depositado no Terminal Elog Sudeste S/A

" (fl. 55).

Dispõe o artigo 10, caput, da Lei 12.016/2009, que "a inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada,

quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o

prazo legal para a impetração". O inciso III do artigo 295 do Código de Processo Civil, por sua vez, prescreve

que a petição inicial será rejeitada quando o autor carecer de interesse processual. Interesse é utilidade, ou, como

referido por Candido Rangel Dinamarco, citando Carnelutti, "a relação de complementaridade entre um bem

portador da capacidade de satisfazer uma necessidade e uma pessoa portadora de uma necessidade que pode ser

satisfeita por esse bem" (Nova Era do Processo Civil. Malheiros: 1ª edição, 2ª tiragem, p. 278).

Consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1ª Instância, que ora determino a juntada,

revela a prolação de sentença na impetração originária, o que afasta a utilidade, do ponto de vista prático, de

qualquer provimento jurisdicional que venha a ser dado tanto neste mandado de segurança quanto no próprio

recurso de onde tirado.

Vale dizer, denegada a ordem no feito subjacente, não cabe mais pretender colher efeito ativo via agravo para

reversão do indeferimento da liminar requerida inicialmente, cujos efeitos subsistem somente "até a prolação da

sentença" (artigo 7º, § 3º, da Lei 12.016/2009), tornando inócua, assim, a discussão acerca da existência ou não de

ilegalidade na determinação aqui atacada de retenção do recurso.

Ausente, pois, interesse processual, impõe-se o indeferimento da inicial do presente mandamus, nos termos do

artigo 10, caput, da Lei 12.016/2009.

Sem recurso, arquivem-se os autos.

Comunique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

2014.03.00.013964-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE : HAPAG-LLOYD AG

ADVOGADO : SP105933 ELIANA ALO DA SILVEIRA

: SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS

: SP308108 ADELSON DE ALMEIDA FILHO

IMPETRADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCIO MORAES TERCEIRA TURMA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00127767720134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30611/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0000459-87.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1) Acautele-se o material eletrônico encartado às fls. 676 e 711, com a gravação audiovisual dos depoimentos de

testemunhas de acusação, mantendo-se nos autos, para eventual consulta, cópia do registro original, a ser, de igual

modo, encaminhada às partes (Código de Processo Penal, artigo 405, § 2º, acrescido pela Lei 11.719/2008),

incluindo-se nas mídias remetidas também o conteúdo do disco reproduzido à fl. 608.

2) Expeçam-se, para inquirição das testemunhas de defesa indicadas às fls. 518 (Maicon Lopes Fernandes) e 521

(José Lopes Fernandes Neto), com prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento, carta precatória à Subseção

Judiciária de Contagem/MG, para realização das oitivas de Euzete Gabriel Luiz de Barros e Sergio Renato Gobeti,

e carta de ordem à Subseção Judiciária de Ribeirão Preto (todas as demais arroladas).

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30639/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0001164-19.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

2012.61.02.000459-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Justica Publica

INVESTIGADO : JOSE LOPES FERNANDES NETO

ADVOGADO : SP269887 JEFFERSON RENOSTO LOPES

: SP318417 HANS ROBERT DALBELLO BRAGA

INVESTIGADO : MAICON LOPES FERNANDES

ADVOGADO : SP269887 JEFFERSON RENOSTO LOPES

No. ORIG. : 00004598720124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.24.001164-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

RÉU/RÉ : PEDRO ITIRO KOYANAGI

ADVOGADO : SP154003 HÉLIO FREITAS DE CARVALHO DA SILVEIRA

: SP256786 ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO e outros

RÉU/RÉ : MARCIO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP243591 RODNEY CAMILO BORDINI

RÉU/RÉ : CLEBER ROBERTO SOARES VIEIRA

ADVOGADO : SP226524 CRISTIANO GIACOMINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     173/2131



 

DESPACHO

Devolvidas as cartas de ordem/precatórias positivas, com a oitiva das seguintes testemunhas:

I - Décio Salvino (mídia às fls. 599);

II - Antenor Vilalva Júnior (mídia às fls. 599);

III - Liberaci Evandro de Oliveira (mídia às fls. 483 e documentos novos às fls. 496/502);

IV - Luiz Montoya Samperi (mídia fls. 531);

V - Antônio Nicolau Abibe Dail (mídia às fls. 532);

VI - Francisco Aparecido de Jesus Gomes (mídia às fls. 578); 

VII - Leonardo Santos Machado (mídia às fls. 548);

VIII - Junemar Soares de Oliveira (mídia às fls. 548);

IX - Alexandre Mello Soares (mídia às fls. 494); e

X - Mauro Borges Júnior (mídia às fls. 511).

Negativa a carta para oitiva de Celso Ricardo Assunção Toledo (fls. 601/612).

Pendente o retorno das precatórias expedidas para Estrela D'Oeste/SP e Santa Fé do Sul/SP.

O réu Pedro Itiro Koyanagi pleiteia a desistência da oitiva da testemunha Mônica Cotrim Marcondes (fls. 614).

Decido.

Inicialmente, intime-se com urgência a defesa do réu Pedro Itiro Koyanagi para, no prazo de 05 (cinco) dias,

indicar novo endereço da testemunha Celso Ricardo Assunção Toledo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para manifestação sobre o pedido de fls. 614 e

ciência acerca da documentação de fls. 496/502.

Providencie a Subsecretaria do Órgão Especial informações atualizadas sobre as precatórias pendentes de

cumprimento.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11662/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027013-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO.

MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO.

I - A enfiteuse, também chamada de emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por

RÉU/RÉ : VANIR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA

No. ORIG. : 00011641920124036124 1 Vr JALES/SP

2010.03.00.027013-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : PAULO HELIO DE CASTRO NUNES e outro

: VITORIA MARKOSSIAN DE CASTRO NUNES

ADVOGADO : ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA TERCEIRA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI QUINTA TURMA

No. ORIG. : 00048708720094036100 Vr SAO PAULO/SP
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meio do qual o enfiteuta é autorizado a exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os

poderes do domínio, mediante pagamento ao senhorio direto do canon ou foro.

II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil de 1916, passou a ser vedado pela atual codificação civil que, no

entanto, em seu artigo 2038, resguardou as enfiteuses e subenfiteuses já existentes, até sua extinção, submetendo-

as às disposições do Código Civil anterior, bem como à Lei n° 3.071/16 e legislações posteriores.

III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento próprio (arts. 99 a 124, do Decreto-lei n°

9.760/46), de sua origem privada não se afasta.

IV - A atuação da União em tais casos se dá na condição de uma pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de

seu poder de império, pois o particular poderá deixar de exercer o domínio útil sobre o bem público e a União, por

seu turno, não poderá impor contra ele qualquer penalidade. Por outro lado, a União, proprietária do bem, não

poderá reivindicá-lo ou rescindir unilateralmente a enfiteuse, exceto nas hipóteses expressamente previstas em lei.

V - A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos polos da

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público.

VI - Precedentes da E. Corte Especial do STJ, bem como da E. Primeira Seção desta Corte.

VII - Conflito procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, JULGAR PROCEDENTE o Conflito Negativo de Competência,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a E.

Desembargadora Federal Salette Nascimento, que o julgava improcedente.

 

São Paulo, 30 de março de 2011.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030773-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO.

MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO.

I - A enfiteuse, também chamada de emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por

meio do qual o enfiteuta é autorizado a exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os

poderes do domínio, mediante pagamento ao senhorio direto do canon ou foro.

II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil de 1916, passou a ser vedado pela atual codificação civil que, no

entanto, em seu artigo 2038, resguardou as enfiteuses e subenfiteuses já existentes, até sua extinção, submetendo-

as às disposições do Código Civil anterior, bem como à Lei n° 3.071/16 e legislações posteriores.

III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento próprio (arts. 99 a 124, do Decreto-lei n°

9.760/46), de sua origem privada não se afasta.

IV - A atuação da União em tais casos se dá na condição de uma pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de

seu poder de império, pois o particular poderá deixar de exercer o domínio útil sobre o bem público e a União, por

seu turno, não poderá impor contra ele qualquer penalidade. Por outro lado, a União, proprietária do bem, não

poderá reivindicá-lo ou rescindir unilateralmente a enfiteuse, exceto nas hipóteses expressamente previstas em lei.

2010.03.00.030773-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : ALMICAR FARID YAMIN

ADVOGADO : CLAUDIA DE CASTRO CALLI

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA TERCEIRA TURMA

SUSCITADO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA RAQUEL PERRINI QUINTA TURMA

No. ORIG. : 00188798420104030000 Vr SAO PAULO/SP
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V - A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos polos da

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público.

VI - Precedentes da E. Corte Especial do STJ, bem como da E. Primeira Seção desta Corte.

VII - Conflito procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Orgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, JULGAR PROCEDENTE o Conflito de Competência para declarar

a competência da E. Primeira Seção desta Corte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado. Vencida a E. Desembargadora Federal Salette Nascimento, que o julgava improcedente.

 

São Paulo, 30 de março de 2011.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30593/2014 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0013609-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Não estando devidamente instruída a presente revisão criminal, oficie-se ao Juízo Federal da 4ª Vara de

Ribeirão Preto/SP, solicitando-lhe a remessa, a este relator, dos autos da ação penal nº 2007.61.02.011932-6, se

desimpedidos, ou cópia de seu inteiro teor.

2. Com a vinda dos autos da ação penal, apensem-se a presente revisão.

3. Após, voltem-me conclusos para análise do eventual trânsito em julgado do v. Acórdão.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30607/2014 

 

 

2014.03.00.013609-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REQUERENTE : MARCELO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP165062 NILSON APARECIDO SOARES e outro

REQUERIDO(A) : Justica Publica

CO-REU : ALMIR RODRIGUES FERREIRA

: GUALTER LUIZ DE ANDRADE

: MOISES STEIN

: ADENILSON APARECIDO FERREIRA DA SILVA

: MAICON DE CAMPOS NOGUEIRA

: DANILO LORENCETI BORGES

No. ORIG. : 00119324620074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010482-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações prestadas pela autoridade impetrada e os documentos que a instruem, intime-se a

parte impetrante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da manutenção do seu interesse de

agir.

Após, tornem os autos à conclusão.

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30608/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0030338-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo 1º Tribunal Superior de Justiça Arbitral do Brasil - EPP contra

ato proferido Juízo da 39ª Vara da Justiça do Trabalho consistente no deferimento de antecipação de tutela para

que a impetrante se abstenha de realizar arbitragem de dissídios trabalhistas individuais e homologações de

rescisões de contrato de trabalho. (fls. 88/89)

A princípio seria questionável o cabimento da presente impetração, bem como o seu trâmite sem o regular

recolhimento das custas processuais, consoante a certidão de fls. 122.

Contudo, em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça do Trabalho da 2ª Região verifico que no

2014.03.00.010482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP107414 AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR e outro

IMPETRADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

INTERESSADO(A) : LOPES E ZANINI REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP238615 DENIS BARROSO ALBERTO e outro

No. ORIG. : 00008284520124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.03.00.030338-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : 1 TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTICA ARBITRAL DO BRASIL -EPP

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI

IMPETRADO(A) : JUIZO DO TRABALHO DA 39 VARA DE SAO PAULO SP

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico do Trabalho

No. ORIG. : 00020452420135020039 39 Vr SAO PAULO/SP
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feito de origem já foi proferida sentença de mérito, com o oferecimento, inclusive, de recurso ordinário pela

impetrante deste writ.

Observo, outrossim, que referido recurso já foi distribuído no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

conforme extratos que faço anexar à presente decisão.

Destarte, com a referida decisão na lide de origem, resta clara a perda superveniente do objeto deste mandado de

segurança, restando prejudicada a impetração.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, declaro prejudicado o

mandamus. Sem honorários, a teor da Súmula 512 do STF e do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

Comunique-se à autoridade impetrada.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012372-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a superveniência de sentença (fl. 87), julgo prejudicado o conflito.

Publique-se.

Intime-se.

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30615/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0040176-74.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.00.012372-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : CARLOS HENRIQUE PEREIRA SANTIAGO

ADVOGADO : SP264514 JOSÉ CARLOS CRUZ e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00211076020134036100 JE Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.000280-3/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR
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DESPACHO

Em razão da possibilidade de atribuição de efeitos modificativos no julgamento dos embargos de declaração

opostos às fls. 527/528, dê-se vista à parte embargada para, querendo, apresentar resposta, no prazo de 5 (cinco)

dias.

Intimem-se. 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30628/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008745-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Verifico que a parte autora manifestou-se sobre a contestação apresentada.

Verifico também que a presente ação trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, dispensada a

fase de indicação de provas e de razões finais.

Manifeste-se o Ministério Público Federal no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 199 do Regimento

Interno deste Tribunal Federal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

EMBARGANTE : LA PASTINA IMP/ EXP/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.40176-4 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR(A) : ROCIO MACEDO PINTO

ADVOGADO : MS006858 RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00025181520024036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Boletim de Acordão Nro 11654/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003547-

48.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC. Admite-se, também, a arguição de

nulidade nesta sede, a qual pode ser conhecida, inclusive, de ofício.

2. Alegou a embargante que acórdão é contraditório e omisso, uma vez que, em seu recurso, sempre fundamentou

o direito líquido e certo em um contrato de honorários, previamente registrado em cartório, e não na procuração

outorgada pelo cliente, de forma que o mandatário sempre fora a sociedade de advogados, a qual detém o direito

de levantar honorários advocatícios.

3. O acórdão entendeu que o ato judicial atacado encontra-se fundamentado no art. 15, §3°, da Lei n° 8.906/94,

que dispõe que "as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a sociedade de

que façam parte", enfrentando todas as questões postas, ainda que de maneira contrária à pretendida pela

embargante.

4. No mandado de segurança, as provas trazidas devem evidenciar o direito do autor, por não se permitir a dilação

probatória.

5. Embargos não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0026061-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.003547-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR(A) : FIGUEIREDO FERRAZ ADVOCACIA

ADVOGADO : GILBERTO MORELLI DE ANDRADE

REU(RE) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

: Estado de Sao Paulo

: Cia Energetica de Sao Paulo CESP

No. ORIG. : 00.07.51195-7 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026061-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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EMENTA

PENAL - REVISÃO CRIMINAL - CRIME DE MOEDA FALSA - LAUDO PERICIAL QUE ATESTA NÃO

SER GROSSEIRA A FALSIDADE - ARGUMENTAÇÃO DEFENSIVA AFASTADA - DOSIMETRIA DA

PENA QUE MERECE REPAROS - RÉU TECNICAMENTE PRIMÁRIO - FIXAÇÃO DA PENA NO MÍNIMO

LEGAL - MAUS ANTECEDENTES NÃO DEMONSTRADOS NOS AUTOS - REGIME INICIAL ABERTO

DE CUMPRIMENTO DE PENA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - PARCIAL

PROCEDÊNCIA DA REVISÃO CRIMINAL.

1. O requerente foi surpreendido por agentes federais, juntamente com corréu, em 03 de novembro de 1997, na

Festa do Peão em Paranapanema/SP, portando duas cédulas de R$50,00 (cinqüenta reais) falsas e logo após

haverem introduzido em circulação outras três cédulas de R$50,00 (cinqüenta reais) também falsas.

2. No dia da festa do Peão, o acusado, ora requerente, se dirigiu juntamente com corréu à cidade de

Paranapanema/SP, onde compraram vários produtos efetuando o pagamento com as notas falsas e recebendo o

troco.

3.A tese defensiva sobre falsidade grosseira não prospera. O laudo pericial, elaborado pelo Departamento de

Polícia Científica acostado aos autos concluiu que as cédulas falsas apreendidas podem enganar eficazmente

pessoas comuns do cotidiano, tendo restado devidamente comprovada a materialidade delitiva.

4. As cédulas contrafeitas tiveram o poder de ludibriar as vítimas, tanto que realizadas as compras com as notas

que foram aceitas, tendo ocorrido a devolução do troco.

5. Somente pode ser tida por grosseira a falsidade perceptível ictu oculi que gera suspeita ou desconfiança, de

pronto, e fornece ao recebedor, desde logo, a certeza da inautenticidade, o que não ocorreu in casu. Desse modo,

afasto a alegação defensiva, no que diz com falsidade grosseira.

6.No tocante à dosimetria da pena, razão assiste ao requerente, uma vez indevida a exasperação da pena-base

imposta.

7. Não há comprovação do trânsito em julgado da condenação referida quando da análise das circunstâncias do

artigo 69 do Código Penal, bem como não se saber se os fatos ali tratados são anteriores ao caso destes autos,

razão pela qual não há falar-se em maus antecedentes.

8. No mais, constata-se da fundamentação da sentença que as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal ali

apontadas todas fazem parte do próprio tipo penal imputado ao réu e são inerentes à conduta, de modo que não se

mostram aptas à exacerbação operada.

9. Na primeira fase de aplicação da pena, observados os ditames do artigo 59 do Código Penal, ausentes

circunstâncias desfavoráveis ao requerente, tecnicamente primário, estabeleço a pena no mínimo legal, em 3 (três)

anos de reclusão, em regime inicial aberto e 10 (dez) dias-multa, à razão unitária de um trigésimo do salário

mínimo.

10. O regime resultou fixado mais brandamente em razão das circunstâncias analisadas para a pena-base com ela

se coadunando.

11. Ausentes circunstâncias atenuantes e agravantes, bem como causas de aumento ou diminuição da pena, resta a

pena definitivamente fixada em 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto e 10 (dez) dias-multa, à razão

unitária de um trigésimo do salário mínimo, como incurso no art. 289, § 1º, do Código Penal.

12. Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, substitui-se a pena privativa de liberdade por duas penas

restritivas de direitos, consistentes em uma pena de prestação de serviços à comunidade, no mesmo período da

pena imposta, a ser designada pelo Juízo das Execuções Criminais e uma pena pecuniária no valor de um salário

mínimo ao tempo da infração devidamente corrigido quando do pagamento.

13. Parcial procedência da revisão criminal, apenas para estabelecer a pena nos moldes supra expendidos,

comunicando-se, incontinenti, a decisão ao MMº Juízo de Origem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar parcialmente procedente a revisão criminal, apenas para

fixar a pena imposta ao requerente definitivamente em 3 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto e 10

(dez) dias-multa, à razão unitária de um trigésimo do salário mínimo, como incurso no art. 289, § 1º, do Código

Penal, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e

REQUERENTE : NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : ADESALDO NASCIMENTO CAETANO

No. ORIG. : 13068584319974036110 3 Vr SOROCABA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027496-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSO PENAL - MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO

CRIMINAL - PORNOGRAFIA INFANTO-JUVENIL - ARTIGO 241-B DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE - BUSCA E APREENSÃO - PROVIDÊNCIA INDISPENSÁVEL - SEGURANÇA

CONCEDIDA.

1. Segundo consta nos autos, o procedimento criminal é decorrente de um pedido de cooperação internacional

formulado pelo Grupo de Delitos Telemáticos da Unidade Central Operativa da Guarda Civil da Espanha (GDT),

cujo objetivo é a identificação de usuários na rede mundial de computadores responsáveis pela veiculação de

material contendo pornografia infantil.

2. De acordo com a investigação realizada pela polícia espanhola, foram identificados usuários brasileiros das

redes P2P EDONKEY e ARES, pelas quais teriam disponibilizados vídeos e fotos de pornografia envolvendo

crianças e adolescentes, nos períodos compreendidos entre 11 e 24 de junho e de 03 a 05 de agosto de 2007.

3. Diante disto, o Parquet federal requereu a quebra de sigilo dos dados telemáticos dos usuários que

compartilhavam material de conteúdo pornográfico infanto-juvenil na rede mundial de computadores perante a

Subseção Judiciária de São Paulo. Com a identificação dos usuários, o feito subjacente foi desmembrado para a 5ª

Subseção Judiciária, pois as máquinas utilizadas para a suposta prática delitiva estão localizadas no município de

Campinas. Nessa esteira, o Ministério Público Federal requereu a busca e apreensão domiciliar.

4. O mero transcurso de tempo não é motivo suficiente para impedir a colheita de provas do crime previsto no

artigo 241-B da Lei nº 8.069/90, conforme precedentes julgados por esta E. Corte Regional. Precedentes: MS

00136694720134030000, Desembargador Federal TORU YAMAMOTO, TRF3 - Primeira Seção, e-DJF3 Judicial

1 data:07/03/2014; MS 00152247020114030000, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - Primeira

Seção, e-DJF3 Judicial 1 data: 27/10/2011.

5. A busca e apreensão é uma medida de natureza cautelar com o fim de resguardar o acautelamento do material

probatório. Além disso, é uma medida excepcional que implica na quebra da inviolabilidade do domicílio. A par

disso, há fundadas razões que autorizam a busca domiciliar no caso em apreço, diante da necessidade e da

urgência desta medida, encontrando-se alicerçada pela presença dos requisitos do fumus comissi delicti, fumus

boni iuris e periculum in mora,

6. Por conseguinte, analisando todo o contexto fático trazido nesta impetração, mormente pela identificação dos

usuários do protocolo de Internet (IP) que divulgaram na rede mundial de computadores arquivos de áudio e vídeo

de conteúdo pedófilo, entendo que é o caso de deferimento do pedido ministerial, a fim de determinar que a sua

Excelência expeça o mandado de busca e apreensão, com fulcro no artigo 240, §1º, alíneas "d", "e" e "h", do

Código de Processo Penal.

7. Segurança concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a segurança, nos termos do voto do Relator, no que foi

2013.03.00.027496-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : M P F

PROCURADOR : GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR

IMPETRADO(A) : J F D 1 V D C S J S

No. ORIG. : 00128858820134036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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acompanhado pelos Desembargadores Federais Cotrim Guimarães, Antônio Cedenho, pelos Juízes Federais

Convocados Márcio Mesquita, Denise Avelar, e pelos Juízes Federais Convocados Márcio Mesquita, Denise

Avelar, e pelo Desembargador Federal Peixoto Júnior. 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 REVISÃO CRIMINAL Nº 0030324-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - REVISÃO CRIMINAL - CRIME DE ROUBO QUALIFICADO À

AGÊNCIA DOS CORREIOS - ART. 157, § 2º, INCISOS I, II E V, DO CÓDIGO PENAL - ALEGADA

CONDENAÇÃO CONTRÁRIA À EVIDÊNCIA DOS AUTOS - CONHECIMENTO DA REVISÃO -

DEDUÇÃO DA INOCÊNCIA DO RÉU - RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO E PESSOAL POR PARTE

DAS VÍTIMAS - RELEVÂNCIA - QUALIFICADORAS - ARMA UTILIZADA NO ROUBO - NÃO

APREENSÃO - IRRELEVÂNCIA - ELEMENTOS COLHIDOS QUE EVIDENCIAM O USO DA ARMA -

COMPROVAÇÃO - APLICAÇÃO DA MAJORANTE - AUMENTO DE PENA PELO CONCURSO DE

AGENTES DO CRIME - RESTRIÇÃO À LIBERDADE DAS VÍTIMAS PARA GARANTIR A AÇÃO

DELITIVA E A FUGA DOS LADRÕES - CONDENAÇÃO E PENA FIXADA NO V. ACÓRDÃO MANTIDAS

- IMPROCEDÊNCIA DA REVISÃO CRIMINAL.

1. Intenta o requerente a absolvição, ou a reapreciação da dosimetria da pena imposta por ocasião do julgamento

da apelação criminal interposta pela defesa, realizado pela Colenda Primeira Turma deste Tribunal, decisão

publicada em 05 de dezembro de 2012 e que transitou em julgado em 11 de outubro de 2013.

2. Conhecimento da revisão criminal. Razões expendidas na inicial (decisão contrária à evidência dos autos) que

dizem respeito ao próprio mérito do pedido, conforme precedentes desta E. Primeira Seção.

3. O requerente restou condenado ao cumprimento das penas de 14 (catorze) anos de reclusão e 19 (dezenove)

dias-multa, em regime inicial fechado, como incurso no art.157, § 2º, incisos I, II e V, c.c. art. 29 do Código

Penal.

4. A materialidade do delito ficou demonstrada pelo Boletim de Ocorrência lavrado em 10/02/2005 e

procedimento administrativo de Comunicação Interna sobre Ocorrências da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos.

5. Não obstante o requerente tenha negado a prática do delito, a versão exculpatória restou inverossímil e isolada,

de modo que não se sustenta nas demais provas produzidas no decorrer da instrução processual.

6. Os reconhecimentos efetuados com vistas à elucidação da autoria bem demonstram a participação do requerente

na cena do roubo.

7. Em sede policial, os funcionários da agência dos Correios, de maneira uníssona, relataram minuciosamente o

roubo ocorrido na agência dos Correios e, por meio de fotografias que lhes foram apresentadas, reconheceram

sem sombra de dúvidas o requerente e o corréu como sendo os autores do delito em comento. Em juízo, as

testemunhas de acusação reafirmaram que não tiveram dúvidas quando procederam ao reconhecimento

fotográfico dos réus perante a autoridade policial.

8. O requerente também foi reconhecido pessoalmente pelas testemunhas, em Juízo.

9. Acertado o entendimento de que o reconhecimento pessoal possui valor probante porque realizado com o

2013.03.00.030324-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

REQUERENTE : FLAVIO FRANCISCO MEDEIROS reu preso

ADVOGADO : FLAVIA BORGES MARGI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : GLAUBERTO GONCALVES DE ALMEIDA
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cumprimento às normas procedimentais, sobretudo a observância do princípio do contraditório.

10. Em relação ao emprego de arma, a arma foi vista pelas testemunhas, não havendo dúvidas quanto ao emprego

da violência e grave ameaça, elementos necessários à tipificação do delito previsto no art. 157,§ 2º, inc.I, do CP,

sendo que os assaltantes infligiram fundado temor às vítimas que ficaram sob a mira de pistola e não puderam

esboçar qualquer reação.

11. Em face das alegações defensivas no tocante à falta de apreensão de arma, registre-se a desnecessidade da

apreensão, quando a narrativa dos fatos demonstram à evidência o seu uso e o poder vulnerante imposto às

vítimas.

12. A não apreensão da arma de fogo utilizada na perpetração do roubo não é motivo suficiente para afastar a

qualificadora prevista no art. 157, § 2º, I, do CP, mormente se a vítima afirma categoricamente que um dos

agentes portava um revólver.

13. O concurso de agentes também restou provado, conforme narrado pelas testemunhas, não deixando dúvidas de

que havia mais de um assaltante na agência. O autor de roubo atuando com um ou mais comparsas, como restou

provado, deve responder mais gravemente pelo que fez, razão pela qual justificada resta a causa de aumento.

14. O inc. V, do § 2º do art. 157 do CP também é de ser aplicado, diante da comprovação de que os clientes da

agência bancária foram retidos no interior do estabelecimento, com restrição de suas liberdades, conforme expõe a

denúncia e foram dominados enquanto os ladrões roubavam o cofre da agência. Depois da ação dos roubadores

foram as vítimas colocadas na sala de almoxarifado para garantir a fuga dos agentes que pediram para as mesmas

aguardarem por algum tempo, a fim de se assegurarem do produto da subtração.

15.A referida ação perdurou além do período necessário, valendo-se os agentes de subjugá-las até permitir que

abandonassem o local do roubo.

16. Improcedência da revisão criminal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003741-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONTINUIDADE DELITIVA. PREVENÇÃO DO JUÍZO

SUSCITANTE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONFLITO IMPROCEDENTE

1. Da análise da documentação encartada a estes autos, especialmente, do Auto de Apresentação e Apreensão de

fls. 03/10, em cujo bojo constam os inúmeros documentos e carteiras de trabalho apreendidos no escritório de

advocacia do investigado Francisco Alberto de Moura e Silva, os quais deram início aos diversos procedimentos

2014.03.00.003741-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : EZIO RAHAL MELILLO e outros

ADVOGADO : SP075295 LUIZ FERNANDO COMEGNO

PARTE RÉ : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA

ADVOGADO : SP165404 LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA e outro

PARTE RÉ : JOAQUINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP257612 DANIEL PAVANI DARIO e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017595220014036108 2 Vr BAURU/SP
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criminais contra ele e contra Ezio Rahal Melillo, verifica-se claramente que o presente feito refere-se a fatos

semelhantes e praticados em continuidade delitiva àqueles descritos na r. sentença proferida na Ação Penal nº

2002.61.08.000957-6, tratando-se, pois, de fatos conexos.

2. Dessa forma, já estando a competência da E. 2ª Vara Federal de Bauru/SP fixada pela prevenção, inclusive, por

decisão do C. STF, não cabe mais qualquer discussão sobre o tema, desde que, evidentemente, o feito criminal

tenha conexão com os fatos apurados na Ação Penal nº 2002.61.08.000957-6, sendo exatamente esse o caso destes

autos.

3. Conflito improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE O CONFLITO DE JURISDIÇÃO

PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE BAURU/SP, O

SUSCITANTE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004460-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

NULIDADE DO DÉBITO FISCAL E EXECUÇÃO FISCAL, RELATIVAS AO MESMO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. CONEXÃO. REUNIÃO DOS FEITOS: IMPOSSIBILIDADE. ESPECIALIZAÇÃO DA VARA

EM RAZÃO DA MATÉRIA: COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Entre a ação anulatória de débito fiscal e os embargos e a respectiva execução fiscal, relativos ao mesmo crédito

tributário, existe conexão, uma vez que é o mesmo fato que dá origem às duas demandas. Contudo, não é possível

a reunião dos feitos para julgamento conjunto, nos termos do artigo 105 do Código de Processo Civil, porque a

conexão é causa de modificação de competência aplicável apenas à competência em razão do valor ou territorial,

ou seja, à competência relativa.

2. No âmbito da Justiça Federal da Terceira Região, e nas Subseções Judiciárias em que existem Varas

especializadas em matéria Cível ou em Execuções Fiscais, a especialização se dá em razão da matéria, de natureza

absoluta, não sendo modificável em razão da conexão, nos termos do artigo 111 do CPC. O risco de decisões

contraditórias deve ser evitado com a comunicação entre os Juízos envolvidos acerca da existência das ações, para

eventual aplicação da norma constante do artigo 265, IV, "a", do Código de Processo Civil. Precedentes.

3. Conflito procedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

2014.03.00.004460-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00192158720114036100 1F Vr SAO PAULO/SP
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do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, para

declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, o suscitado, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0009894-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO. INQUÉRITO POLICIAL. TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. ART. 33 C.C.ART. 40, INC. I, LEI N.º 11.343/06.

REMESSA PELA VIA POSTAL. COMPETÊNCIA FIXADA PELO DOMICÍLIO DO INVESTIGADO

CONSIDERANDO O CARÁTER UBÍQUO DO TIPO PENAL DO TRÁFICO E AS PECULIARIEDADES DO

CASO CONCRETO. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO

SUSCITANTE.

1. Dados o caráter ubíquo do crime de tráfico e as particularidades do caso concreto, reputo que o lugar da

infração não é o melhor critério para a definição da competência na hipótese vertente.

2. Sem dúvida, ainda que se possa considerar que o pretenso crime de tráfico investigado nestes autos tenha se

consumado, na modalidade importar, na cidade de São Paulo/SP, onde ocorreu a apreensão alfandegária, - o que

atrairia, a princípio, a competência do Juízo Suscitado -, fato é que não se pode ignorar que o investigado e

suposto autor do delito reside, ao que tudo indica, na cidade de Sorocaba/SP, sujeito à jurisdição do Juízo

Suscitante.

3. Em sendo assim, e considerando que as regras de competência estatuídas nos artigos 69 e seguintes do CPP,

visam, sobretudo, facilitar a colheita de provas com a finalidade de permitir uma apuração mais eficaz e expedita

da infração penal, reputo que, na hipótese, a solução que melhor atende a ratio das regras de fixação de

competência na seara processual penal é aquela que prestigia a competência do Juízo Suscitante.

4. A solução ora preconizada, além de prestigiar os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e

do contraditório e da identidade física do juiz - dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários

-, encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que, em casos tais, à vista da ubiquidade de

certas infrações penais - v.g. tráfico de entorpecentes e insumos destinados à preparação de drogas, evasão de

divisas - e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros como o

do lugar da infração ou a prevenção em favor da competência do Juízo em que domiciliado o réu ou o investigado.

5. Entendimento contrário poderia acarretar uma sobrecarga anormal dos trabalhos de subseções judiciárias

situadas em grandes capitais, por onde circulam inicialmente as mercadorias importadas por residentes em outras

regiões do país.

6. Conflito negativo que se conhece e que se julga improcedente. para declarar a competência do Juízo Federal da

1ª Vara de Sorocaba/SP, o Suscitante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR IMPROCEDENTE O CONFLITO DE JURISDIÇÃO

PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SOROCABA/SP, O

2014.03.00.009894-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Justica Publica

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00167707620134036181 1 Vr SOROCABA/SP
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SUSCITANTE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0010915-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA EM INQUÉRITO POLICIAL - ESTELIONATO (ART.

171, §3º, DO CP) - COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE SUPOSTAMENTE CLONADO -

CONSUMAÇÃO DO DELITO - AUFERIMENTO DA VANTAGEM ILÍCITA - LOCAL ONDE

SEDIADA A CONTA CORRENTE DA QUAL COMPENSADA A CÁRTULA ADULTERADA -

CONFLITO PROCEDENTE.

1. Inquérito Policial instaurado para apurar a prática do crime tipificado no art. 171, §3º, do CP, porquanto

realizada compensação irregular de cheque vinculado à conta corrente da Caixa Econômica Federal, localizada em

Araçatuba/SP, o qual foi emitido originariamente pelo titular no valor de R$ 655,91 (seiscentos e cinquenta e

cinco reais e noventa e um centavos).

2. Referida ordem de pagamento foi compensada em favor de agência do Banco do Brasil S.A., localizada em São

Paulo/SP, mas o valor creditado foi de R$ 1.675,12 (hum mil seiscentos e setenta e cinco reais e doze centavos),

tratando-se de cheque supostamente "clonado", o que ocasionou o ressarcimento do prejuízo causado ao

correntista pela Caixa Econômica Federal.

3. O estelionato é classificado como crime material, exigindo resultado naturalístico para sua consumação,

consistente na diminuição do patrimônio da vítima. Referido delito consuma-se no local onde se dá a obtenção da

vantagem indevida.

4. No caso dos autos, a vantagem ilícita foi obtida no mesmo local em que a vítima efetivamente suportou o

prejuízo, qual seja, na cidade de Araçatuba/SP, onde o correntista mantinha a conta corrente de onde compensado

o cheque adulterado.

5. Competência do MM. Juízo suscitado para a apuração do crime de estelionato objeto dos autos de Inquérito

Policial n.º 0000408-61.2012.403.6107.

6. Conflito negativo procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de jurisdição para declarar a

competência do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP, o suscitado, nos termos do voto do Desembargador

Federal Luiz Stefanini (Relator), no que foi acompanhado pelos Desembargadores Federais Cotrim Guimarães,

Antonio Cedenho, pelos Juízes Federais Convocados Márcio Mesquita, Denise Avelar, e pelo Desembargador

Federal Peixoto Júnior.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2014.03.00.010915-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : EDGAR ROBERTO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161980 ALEXANDRE DIAS AFONSO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00004086120124036107 7P Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30618/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0079832-34.1998.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Embargos infringentes opostos por PÉRICLES ENGENHARIA E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA. E

OUTROS (fls. 725/759) contra acordão da 2ª Seção (fls. 707/713vº) que, por maioria, rejeitou a preliminar de

decadência arguida pelas rés, bem como a questão apresentada pela Desembargadora Federal Regina Costa de

conhecimento de ofício da carência de ação e, no mérito, julgou procedente o pedido para rescindir o acórdão e

dar provimento à remessa oficial. O Desembargador Federal Fábio Prieto divergiu (fls. 715/718) e restou vencido

por entender que ocorreu a decadência no que toca à questão da qualidade da parte de prestadora de serviço, visto

que deve prevalecer entendimento exarado em precedentes do STF, no sentido de que a sentença deve ser dividida

em capítulos para fins de verificação da coisa julgada e, à vista de que aquela matéria não foi impugnada no

Recurso Especial de fls. 342/361, o trânsito em julgado em relação a ela ocorreu na data da sua interposição.

 

Sustenta a embargante que devem prevalecer tanto o voto vencido que reconheceu a decadência, à vista dos

precedentes da corte excepcional, no sentido de que a sentença deve ser dividida em capítulos para fins de

verificação da coisa julgada, quanto aquele que reconheceu a carência de ação de ofício por falta de interesse de

agir, ao argumento de que os autores deixaram de impugnar no momento oportuno a matéria objeto da presente

rescisória, a qual não fora enfrentada no acórdão rescindendo ou nos embargos de declaração opostos contra essa

decisão e nem mesmo alegada nas informações. Aduz que a matéria relativa às condições da ação, por ser de

ordem pública, pode ser conhecida a qualquer tempo, inclusive de ofício.

 

 

Em contrarrazões (fls. 834/837), a embargada argui que a tese doutrinária sustentada pelas embargantes, no que se

refere à questão da decadência, é contrária ao estabelecido na Súmula 401 do STJ, motivo pelo qual deve

prevalecer o voto vencedor.

 

É o relatório. Decido.

 

As divergências restringem-se à carência de ação e à decadência, de forma que o recurso não desbordou de seus

limites.

 

A tese da ausência de interesse de agir não deve prevalecer, na medida em que o não esgotamento das vias

recursais não representa óbice à propositura de ação rescisória. Nesse sentido:

98.03.079832-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : PERICLES ENGENHARIA E CONSULTORIA TECNICA LTDA e outros

: ASTRAL ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA

: TOTAL SERVICOS GERAIS LTDA

: PRAKTIKA ACADEMIA LTDA

: EMPRESA DE CONSERVACAO E ASSEIO LTDA

ADVOGADO : MS004660 RICARDO YOUSSEF IBRAHIM

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 94.00.03972-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ADMISSIBILIDADE. EXAURIMENTO

DOS RECURSOS ORDINÁRIOS. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

I - "Desnecessidade de serem esgotadas as vias recursais ordinárias, para interposição de ação rescisória,

bastando, para seu cabimento, que tenha havido o trânsito em julgado da sentença" (REsp 641.452/ES, 2ª Turma,

Rel. Min. Castro Meira, DJU de 07/03/2005).

II - Para fixação dos honorários advocatícios, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face

das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o

valor da condenação ou arbitrar valor fixo (precedente: AgRg nos EREsp 449.217/SC, Corte Especial, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJe de 20/10/2008).

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 958.606/AL, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/02/2009, DJe

09/03/2009)

 

Da mesma forma a questão relativa à decadência. Embora não se desconheça a existência de precedentes do STF

na direção de que a coisa julgada ocorre por capítulos, esses são ainda incipientes e não se deram em sede de

repercussão geral ou em julgamento de recurso pelo seu Pleno. De outro lado, entendo que a tese que melhor se

coaduna com a sistemática processual vigente é aquela que foi objeto da Súmula nº 401 do Superior Tribunal de

Justiça, que fixou o entendimento de que o prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for

cabível qualquer recurso do último provimento jurisdicional, ou seja, no dia seguinte ao do trânsito do julgado

rescindendo, conforme entendimento firmado na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÃO DO

DISSÍDIO DEMONSTRADA. AÇÃO RESCISÓRIA. BIÊNIO DECADENCIAL. CONTAGEM DO PRAZO.

TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE À DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 495 DO

CPC. PRECEDENTES. 1. Os embargos de divergência visam a que o Superior Tribunal de Justiça como órgão

máximo da uniformização jurisprudencial nacional não revele antinomias na apreciação das questões submetidas

ao seu crivo, máxime teses de mérito, de regra aventadas em recurso especial, mercê de as mesmas poderem

estar eclipsadas em causas de competência originária ou recursal, por isso que essa forma de impugnação

uniformizante pode abarcar agravos regimentais de mérito, liquidações de sentenças, recursos ordinários

constitucionais ou ações rescisórias com teses contrastantes. 

2. In casu, há divergência entre arestos proferidos em ações rescisórias e entre agravos regimentais de mérito e

recurso especial, por isso que conhecidos os embargos de divergência. 

3. O prazo de decadência para a propositura da ação rescisória vem previsto no artigo 495 do CPC que assim

dispõe, verbis: O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado

da decisão. 

4. Deveras, a decisão transita em julgado ou faz coisa julgada material na exata dicção da legislação processual

civil quando resta ao desabrigo de qualquer recurso. Sob esse enfoque di-lo o Art. 467 ? Denomina-se coisa

julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou

extraordinário. 

5. Consectariamente, é mister aguardar o trânsito em julgado da decisão de mérito para que se possa inaugurar

o prazo decadencial da ação autônoma de impugnação, razão pela qual, uma decisão não pode ser considerada

transitada em julgado se ainda potencialmente passível de recurso. É dizer: subjaz juridicamente impossível que

o prazo da ação rescisória inicie-se no mesmo dia em que a decisão transita em julgado. 6. A fortiori, irrefutável

a jurisprudência da Corte no sentido de que o prazo decadencial da ação rescisória somente se inicia no dia

seguinte ao trânsito em julgado (Precedentes: AgRg no Ag 175140/GO, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,

TERCEIRA TURMA, julgado em 22.05.2001, DJ 11.06.2001 p. 199; AR 377/DF, Rel. Ministro PAULO

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26.02.2003, DJ 13.10.2003 p. 225; REsp 12550/SP, Rel. Ministro

CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 08.10.1996, DJ 04.11.1996 p. 42475). 

7. O prazo para a propositura da ação rescisória, por seu turno, é de natureza processual, porquanto lapso

destinado ao exercício do direito de ação processual et pour cause subsume-se a lex specialis que é Código de

Processo Civil em relação a qualquer lei de contagem de prazos como v.g., a Lei 810/49 citada no parecer do

Ministério Público. 8. Sob esse ângulo é cediço que Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos,

excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento. 

9. O caso sub judice revela como incontroverso, ao menos no que interessa ao deslinde da controvérsia

(porquanto há certidão também atestando o trânsito em julgado no dia 08.06.1993) o fato de que a a decisão

transitou em julgado em 07.06.1993, razão pela qual, o biênio decadencial encerrou-se em 08.06.1995, data da

propositura tempestiva da ação rescisória. 

10. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos para que a Colenda Sexta Turma, conjurada a questão da
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decadência, enfrente o recurso especial que lhe foi submetido ab origine.

(grifei) 

(ERESP 200400355130, LAURITA VAZ, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:04/08/2008 RSSTJ VOL.:00037

PG:00370)

 

De acordo com o artigo 495 do CPC:

 

Art. 495. O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da

decisão. 

 

Como decisão leia-se sentença, visto que o artigo 485 do CPC diz que a sentença de mérito, transitada em

julgado, pode ser rescindida quando...

 

Segundo o § 1º do artigo 162 do estatuto processual: sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações

previstas nos artigos 267 e 269 desta Lei.

 

Tais normas formam um sistema concatenado que não dá margem à interpretação de que a sentença pode ser

fatiada em capítulos para fins de coisa julgada. Ao contrário, fica claro que se trata de uma unidade incindível para

essa finalidade.

 

É certo que, observada sob o prisma do seu conteúdo, a sentença pode ser dividida em capítulos para efeitos de

organização da própria decisão em relação a cada pedido ou matéria a ser decidida. No entanto, tal não tem

reflexos para fora dela, porquanto como ato judicial de entrega da prestação jurisdicional é continente e, portanto,

único a resultar em uma coisa julgada soberana. Nesse sentido, Humberto Theodoro Júnior leciona:

 

Ampla corrente doutrinária ensinava que o principal efeito da sentença era a formação da coisa julgada (Gabriel

Rezende Filho, Curso de Direito Processual Civil, 5° ed., v. in, n°825).

Para o Código de 1973, o efeito principal da sentença é apenas "estar o oficio do juiz e acabar a função

jurisdicional" (art. 463), como adverte Ada Peliegrini Grinover (Direito Processual Civil, ed. 1974, p. 81).

Apresenta-se a res iudicata, assim, como qualidade da sentença, assumida em determinado momento processual.

Não é efeito da sentença mas a qualidade dela representada pela "imutabilidade" do julgado e de seus efeitos.

Para o Código, "denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença, não

mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário" (art. 467). Com a publicação, a sentença se torna irretratável

para o julgador que o proferiu (art. 463). Mas o vencido pode impugná-la, valendo-se do duplo grau de

jurisdição consagrado pelo nosso sistema judiciário e pedindo a outro órgão superior da Justiça que reexamine o

julgado. Isso se faz através do recurso.

Para todo recurso a lei estipula prazo certo e preclusivo, de sorte que, vencido o termo legal, sem manifestação

do vencido, ou depois de decididos todos os recursos interpostos, sem possibilidade de novas impugnações, a

sentença torna-se definitiva e imutável.

Enquanto pende o prazo de recurso, ou enquanto o recurso pende de julgamento, a sentença apresenta-se apenas

como um ato judicial, ato do magistrado tendente a traduzir a vontade da lei diante do caso concreto.

A vontade concreta da lei, no entanto, "somente pode ser única". Por isso, "somente pelo esgotamento dos prazos

de recursos, excluída a possibilidade de nova formulação, é que a sentença, de simples ato do magistrado,

passará a ser reconhecida pela ordem jurídica como a emanação da vontade da lei" (Amaral Santos, Primeiras

Linhas de Direito Processual Civil, 4° ei, v. ni, n° 664).

Enquanto sujeita a recurso, a sentença não passa de "uma situação jurídica".

Os efeitos próprios da sentença só ocorrerão no momento em que não mais seja suscetível de reforma por meio

de recursos.

Ocorrerá, então, o trânsito em julgado, tornando o decisório imutável e indiscutível (art. 467).

Há, outrossim, diante da possibilidade de ação rescisória da sentença (art. 485), dois graus de coisa julgada,

conforme a lição de Frederico Marques: a coisa julgada e a coisa soberanamente julgada, ocorrendo esta última

quando se escoe o prazo decadencial de propositura da rescisória (art. 495), ou quando seja ela julgada

improcedente (Manual de Direito Processual Civil, 1ª ed., v. III, fl. 696).

Sendo, outrossim, rescindível e não nula a nova sentença que infringiu a coisa julgada, e como não podem

coexistir duas coisas julgadas a respeito da mesma lide, força é concluir que, enquanto não rescindida, deverá

prevalecer a eficácia do segundo julgamento (TACiv.SP, Mand. seg. 121.596, in Revista Forense, 231/175; na

Apel. 122.180, in Revista Forense, 235/130)
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego provimento aos embargos infringentes, à vista

de estarem em confronto com Súmula e jurisprudência majoritária do STJ.

 

Intime-se e, oportunamente, baixem à origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0081214-62.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes interpostos por TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA LTDA. em face de

v. acórdão, de fls. 192/203, proferido em ação rescisória, que por maioria, julgou procedente a ação rescisória para

rescindir o acórdão e, em juízo rescisório negou provimento à apelação para manter a sentença de improcedência,

condenando a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos

termos voto do Juiz Federal convocado RUBENS CALIXTO, vencida a Desembargadora Federal REGINA

COSTA (Relatora) que, de ofício, declarava extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de

agir e, vencida nesta questão, julgava improcedente o pedido de rescisório, condenando a autora ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

O v. acórdão objeto dos embargos infringentes foi assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FINSOCIAL. EMPRESA EXCLUSIVAMENTE

PRESTADORA DE SERVIÇOS. APELAÇÃO DA RÉ. PRELIMINAR INÉPCIA DA INICIAL. PRESENTES

REQUISITOS ARTIGOS 282 E 488, DO CPC. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA, CONSTITUCIONALIDADE.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO E. STF.

1. Preliminar de inépcia da inicial rejeitada, uma vez que foram atendidos os requisitos dispostos nos artigos 282

e 488 do Código de Processo Civil bem como se encontram indicados os fatos e fundamentos jurídicos do pedido.

2. Pretensão da União à rescisão de v. acórdão proferido pela Quarta Turma desta E. Corte, que conferiu à ré o

direito de recolher a contribuição do FINSOCIAL, com fundamento na inconstitucionalidade das leis que

alteraram a alíquota do referido encargo.

3. Ao tempo da prolação do v. acórdão rescindendo, encontrava-se controvertida, no âmbito da C. Corte

Suprema, a questão atinente à constitucionalidade ou não das normas legais que majoraram a alíquota do

FINSOCIAL, quanto às empresas prestadoras de serviços, como revela o RE nº 181.857-3 (Rel. Min. Ilmar

Galvão).

4. O fato de existir tal controvérsia não inviabiliza a rescisão da decisão vergastada, posto que não incide, na

espécie, a restrição contida na Súmula nº 343, do E. STF, na medida em que a jurisprudência é assente no

entendimento de que a citada súmula não se aplica aos casos que envolvem matéria constitucional, tal com se dá

nestes autos (CF, art. 195, I). Precedentes do C. STJ (RESPs 709458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp; 497637, Rel.

Min. Franciulli Netto; 728728, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca) e do próprio STF (RE 328812, Rel. Min.

Gilmar Mendes).

98.03.081214-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : TRANSNEGRELLI TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP069869 DENIS RAMAZINI

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP062709 ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.34598-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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5. O v. acórdão rescindendo acabou por violar, em sua literalidade, os artigos 28, da Lei nº 7.738/89; 7º, da Lei

7.787/89; 1º, da Lei 7.894/89 e 1º, da Lei 8.147/90, que explicitamente aumentavam a alíquota da contribuição

em debate.

6. Juízo rescindendo provido, para rescindir o v. acórdão transitado em julgado.

7. No tocante ao juízo rescisório, tem-se que a questão relativa à constitucionalidade das normas legais que

majoraram a alíquota do Finsocial, já se encontra pacificada no E. Supremo Tribunal Federal que julgou o

referido encargo tributário constitucional, consoante voto do D. Min. Carlos Velloso (RE 150.764-1-PE,

publicado no DJ de 02.04.93).

8. Constitucionalidade do artigo 28 da Lei nº 7.738/88, que instituiu a Contribuição Social sobre a receita bruta

das empresas exclusivamente prestadoras de serviços, como também das normas posteriores que elevaram a

alíquota em até 2% (dois por cento). Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150.755-

1-PE, julgado em 09.03.89.

9. Ação rescisória procedente.

10. Em face da sucumbência nesta ação rescisória, pagará a Ré as custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% sobre o valor atribuído a esta demanda,

devidamente atualizado."

O voto vencido, proferido pela e. Desembargadora Federal REGINA COSTA, acostado às fls. 194/195-vº, rejeitou

preliminar de inépcia da inicial, outrossim não vislumbrou a necessária violação à literal disposição de lei,

autorizadora do cabimento da ação rescisória, com fulcro no art. 485, V do CPC, assim, de ofício, declarou extinto

o processo, sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído a causa.

Pretende a embargante a prevalência do voto vencido, sustentando a impossibilidade da via eleita, a falta de

interesse de agir, bem como afronta ao princípio da segurança jurídica.

Requer prevaleça o decidido no voto vencido, a fim de que o acórdão rescindendo seja integralmente mantido,

haja vista a inadequação da ação rescisória, por inobservância ao artigo 485, inciso V, do Código de Processo

Civil.

Recurso tempestivo e regularmente admitido. A União Federal apresentou impugnação.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

No presente caso, consoante artigo 530 do Código de Processo Civil, é cabível a interposição do presente recurso.

Outrossim, também é cabível a admissão dos presentes infringentes, porquanto possível aferir-se os limites da

divergência.

A questão posta nos autos cinge-se à dissidência havida no julgamento da ação rescisória, pelo voto minoritário,

proferido pela e. Desembargadora Federal REGINA COSTA, que entendeu incabível a ação rescisória com fulcro

no art. 485, V, do CPC, tendo em vista que o simples fato de a jurisprudência ter acolhido a tese sustentada pela

Fazenda Nacional, não autoriza a propositura de ação rescisória, e no mérito, manifestou-se pela improcedência

do pedido rescisório.

Prevalece no C. Supremo Tribunal Federal o entendimento, do cabimento de ação rescisória por ofensa à literal

disposição constitucional, ainda que a decisão rescindenda tenha se baseado em interpretação controvertida, ou

seja, anterior à orientação fixada pelo C. STF, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL

IVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL: CABIMENTO DA RESCISÓRIA CONTRA

DECISÃO BASEADA EM INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIVA ANTERIOR À ORIENTAÇÃO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. PRECEDENTE DO

PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(RE 500043 AgR - Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-118 DIVULG 25-

06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-05 PP-00983 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 252-256)

"Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário. 2. Julgamento remetido ao Plenário pela Segunda

Turma. Conhecimento. 3. É possível ao Plenário apreciar embargos de declaração opostos contra acórdão

prolatado por órgão fracionário, quando o processo foi remetido pela Turma originalmente competente. Maioria.

4. Ação Rescisória. Matéria constitucional. Inaplicabilidade da Súmula 343/STF. 5. A manutenção de decisões

das instâncias ordinárias divergentes da interpretação adotada pelo STF revela-se afrontosa à força normativa

da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional. 6. Cabe ação rescisória por

ofensa à literal disposição constitucional, ainda que a decisão rescindenda tenha se baseado em interpretação

controvertida ou seja anterior à orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal. 7. Embargos de Declaração

rejeitados, mantida a conclusão da Segunda Turma para que o Tribunal a quo aprecie a ação rescisória."

(RE 328812 ED, Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 06/03/2008, DJe-078 DIVULG 30-

04-2008 PUBLIC 02-05-2008 EMENT VOL-02317-04 PP-00748 RTJ VOL-00204-03 PP-01294 LEXSTF v. 30,
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n. 356, 2008, p. 255-284)

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 485, V, DO CPC. FINSOCIAL.

EMPRESA EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA

DECLARADAS INCONSTITUCIONAIS NO JULGAMENTO DO RE 150.764. ACÓRDÃO RESCINDENDO QUE

AFIRMOU O ENQUADRAMENTO DA EMPRESA COMO EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS,

MAS EXTIRPOU AS REFERIDAS MAJORAÇÕES COM BASE EM PRECEDENTE APLICÁVEL ÀS EMPRESAS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. ART. 56 DO ADCT. VIOLAÇÃO. 

1. Preliminares de decadência por decurso do biênio legal e citação extemporânea. Afastamento diante de

precedentes deste Tribunal. 

2. Preliminar de descabimento da ação por incidência da Súmula STF 343. Argumento rejeitado ante a

jurisprudência desta Corte que elide a incidência da súmula quando envolvida discussão de matéria

constitucional. 

3. Este Supremo Tribunal, ao julgar o RE 187.436, rel. Min. Marco Aurélio, declarou a constitucionalidade das

majorações de alíquotas do Finsocial (art. 7º da Lei 7.787/89, art. 1º da Lei 7.894/89 e art. 1º da Lei 8.147/90) no

que envolvidas empresas exclusivamente prestadoras de serviços. 

4. Decisão rescindenda que destoa da orientação firmada nesse precedente, afrontando os arts. 195 da CF e 56

do ADCT, conforme a interpretação firmada no mesmo julgado. 

5. Ação rescisória julgada procedente.

(AR 1409, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 26/03/2009, DJe-089 DIVULG 14-05-2009

PUBLIC 15-05-2009 EMENT VOL-02360-01 PP-00001 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 75-90 JC v. 35, n. 118,

2009, p. 143-160)

 

In casu, é admissível à ação rescisória para que seja analisada a afronta aos dispositivos normativos, em sua

literalidade, dos artigos 28, da Lei nº 7.787/89; 1º, da Lei nº 7.894/89; 1º da Lei nº 8.147/90 e 195, I, da CF, uma

vez que a parte ré, ora embargante é empresa dedicada exclusivamente à prestação de serviços.

No mérito, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento sobre a questão da validade dos aumentos da

alíquota da contribuição ao FINSOCIAL, relativamente às empresas de prestação de serviços, com o julgamento

do RE nº 187.436-8, em 25/06/1997, in verbis:

 

"FINSOCIAL - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

As prestadoras de serviços, tais como as demais empresas, apenas estão compelidas a recolher o FINSOCIAL à

base de meio por cento, sendo insubsistentes os dispositivos legais que resultaram na majoração desse percentual

- artigo 9º da Lei nº 7.689/88, artigo 7º da Lei nº 7.787/89, artigo 1º da Lei nº 7.894/89 e artigo 1º da Lei nº

8.147/90. Precedentes: Recursos Extraordinários nºs 150.755-1/PE e 150.764-1/PE, cujos acórdãos, redigidos

pelo Ministro Sepúlveda Pertence e por mim, foram publicados nos Diários da Justiça de 20 de agosto de 1993 e

2 de abril de 1993, respectivamente."

(RE 187436, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 25/06/1997, DJ 31-10-1997 PP-55562

EMENT VOL-01889-04 PP-00657) 

Nesse sentido trago precedentes da 2ª Seção desta E. Corte, in verbis:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL À DISPOSIÇÃO DE

LEI. FINSOCIAL. EMPRESA EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. MAJORAÇÃO DA

ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. ACÓRDÃO INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO DO PLENÁRIO

DO STF. CABIMENTO DO PEDIDO RESCISÓRIO. PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

1. O acórdão rescindendo foi proferido em sede de agravo regimental interposto contra decisão monocrática que,

não obstante tenha julgado prejudicadas a apelação e a remessa oficial, o fez pelo mérito da controvérsia.

Considerando que a referida monocrática é decisão de mérito, também o será o acórdão proferido no agravo

regimental em face dela interposto, eis que preservou a mesma natureza jurídica. Portanto, o acórdão é passível

de ação rescisória. 

2. Afastada a alegação de decadência. Tendo em vista que o acórdão rescindendo transitou em julgado em

15.04.1999 (certidão de fl. 116) e que a ação rescisória foi proposta em 05.02.2001, não transcorreu na hipótese

o prazo decadencial previsto no art. 495 do CPC. 

3. Inaplicável ao caso vertente o Enunciado de Súmula n.º 343, tendo em conta que o próprio Supremo tem

afastado a sua incidência quando a discussão envolver matéria constitucional. Precedente: STF, 2ª Turma, AI-

AgR 555806/MG, Rel. Min. Eros Grau. 

4. A demanda não veicula intempestivo intento recursal, mas se amolda à previsão normativa, uma vez que

pretende a desconstituição de julgado prolatado com fundamento em interpretação constitucional diversa

daquela adotada pelo Excelso Pretório. 

5. Concluindo o julgamento do RE 187436, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 7º da Lei 7.787/89, do art. 1º da Lei 7.894/89 e do art. 1º da Lei 8.147/90, e,

conseqüentemente, da majoração das alíquotas do FINSOCIAL em relação às empresas exclusivamente
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prestadoras de serviços. 

6. Segundo o ato constitutivo juntado aos autos do processo subjacente, a ré tinha por objeto social a exploração

de transporte coletivo (ônibus) por via rodoviária e turismo. Ademais, a natureza da ré de prestadora de serviços

é incontroversa, na medida em que ela em nenhum momento a negou. 

7. Em sede de juízo rescindente, deve ser acolhido o pedido para desconstituir o acórdão, a fim de, em juízo

rescisório, dar provimento ao agravo regimental interposto pela União para reformar a decisão monocrática,

dando provimento à apelação e à remessa oficial para julgar integralmente improcedente o pedido. 

8. Justificando-se a rescisão pela violação literal à disposição de lei, resta prejudicada a análise da alegação de

erro de fato. 

9. Precedentes: TRF-3, 2ª Seção, AR 98030798324, Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 12.08.2010, p. 82; TRF-3, 2ª

Seção, AR 200003000572420, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJF3 03.12.2009, p. 36. 

10. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

11. Matéria preliminar rejeitada e pedido procedente."

(TRF3, AR nº 0004593-19.2001.4.03.0000, Rel. Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial I:

14/04/2011, pág. 75)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V E IX, CPC.

FINSOCIAL . DECRETO-LEI Nº 1.940/82. ARTIGO 56, ADCT. LEIS NºS 7.689/88, 7.738/89, 7.787/89,

7.894/89 E 8.147/90. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO LITERAL. SÚMULA 343/STF. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. ERRO DE FATO: OBJETO SOCIAL DA EMPRESA. PRESTADORA DE SERVIÇOS.

CONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS DO FINSOCIAL . AÇÃO PROCEDENTE.

SUCUMBÊNCIA.

A ação rescisória, fundada na alegação de violação literal de norma constitucional, acarretando a declaração de

inconstitucionalidade de preceitos legais em conflito com a interpretação da Suprema Corte, não se sujeita à

vedação da Súmula 343.

O erro de fato no julgamento, permissivo da rescisória, é o que resulta da adoção de premissa falsa, cuja revisão,

à luz de provas documentais, pode conduzir a resultado diverso do adotado, desde que incontroverso o fato e não

decidido pelo acórdão impugnado.

Incorre em erro de fato no julgamento, o acórdão que, contrariando a documentação juntada, adota a falsa

premissa de que o contribuinte, por ser empresa comercial ou mista, sujeita-se ao regime de contribuição

previsto no artigo 9º da Lei nº 7.689/88, segunda parte, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal

Federal, e decide pela inconstitucionalidade das majorações de alíquotas do FINSOCIAL .

Estando comprovado, por documentação contemporânea à vigência do FINSOCIAL, que a empresa é

exclusivamente prestadora de serviços, não resta dúvida de que o acórdão censurado incorreu, igualmente, em

literal violação à norma constitucional, ao afastar, por suposta inconstitucionalidade, a legislação de majoração

de alíquotas que, segundo o próprio Supremo Tribunal Federal, é válida em relação às empresas prestadora s de

serviços, sujeitas ao artigo 28 da Lei nº 7.738/89.

Cabível a rescisão do acórdão, que confirmou a sentença de procedência do pedido de repetição de indébito

fiscal: inversão do resultado anterior, com provimento da apelação fazendária e da remessa oficial, fixada a

verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa.

Procedência do pedido, sucumbência da ré, que deve a ré arcar com honorários advocatícios, nesta ação, de

10% sobre o valor atualizado da causa."

(TRF3; AR nº 2000.03.00.005640-4, Rel. Des. Federal CARLOS MUTA - DJ de 10.10.2008)

'PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FINSOCIAL. EMPRESA EXCLUSIVAMENTE

PRESTADORA DE SERVIÇOS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA, CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO

A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO E. STF.

1. Pretensão da União à rescisão de v. acórdão proferido pela Sexta Turma desta E. Corte, que conferiu à ré o

direito à repetição dos valores recolhidos a título de FINSOCIAL, com fundamento na inconstitucionalidade das

leis que alteraram a alíquota do referido encargo.

2. É pacífico na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual o ajuizamento da ação rescisória

não fica condicionado ao esgotamento da via recursal no processo originário. Súmula nº 514, do STF.

3. Ao tempo da prolação do v. acórdão rescindendo, encontrava-se pacificada, no âmbito da C. Corte Suprema, a

questão atinente à constitucionalidade ou não das normas legais que majoraram a alíquota do FINSOCIAL,

quanto às empresas prestadoras de serviços, como revela o RE nº 181.857-3 (Rel. Min. Ilmar Galvão).

4. Mesmo não existindo controvérsia, não inviabiliza a rescisão da decisão vergastada, posto que não incidiria,

na espécie, a restrição contida na Súmula nº 343, do E. STF, na medida em que a jurisprudência é assente no

entendimento de que a citada súmula não se aplica aos casos que envolvem matéria constitucional, tal com se dá

nestes autos (CF, art. 195, I). Precedentes do C. STJ (RESPs 709458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp; 497637, Rel.

Min. Franciulli Netto; 728728, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca) e do próprio STF (RE 328812, Rel. Min.

Gilmar Mendes).

5. O v. acórdão rescindendo acabou por violar, em sua literalidade, os artigos 28, da Lei nº 7.738/89; 7º, da Lei
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7.787/89; 1º, da Lei 7.894/89 e 1º, da Lei 8.147/90, que explicitamente aumentavam a alíquota da contribuição

em debate.

6. Juízo rescindendo provido, para rescindir o v. acórdão transitado em julgado.

7. No tocante ao juízo rescisório, tem-se que a questão relativa à constitucionalidade das normas legais que

majoraram a alíquota do finsocial, já se encontra pacificada no E. Supremo Tribunal Federal que julgou o

referido encargo tributário constitucional, consoante voto do D. Min. Carlos Velloso (RE 150.764-1-PE,

publicado no DJ de 02.04.93).

8. Constitucionalidade do artigo 28 da Lei nº 7.738/88, que instituiu a Contribuição Social sobre a receita bruta

das empresas exclusivamente prestadoras de serviços, como também das normas posteriores que elevaram a

alíquota em até 2% (dois por cento). Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150.755-

1-PE, julgado em 09.03.89.

9. Em face da sucumbência nesta ação rescisória, pagará a Ré as custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% sobre o valor atribuído a esta demanda,

devidamente atualizado.

10. Ação rescisória procedente.'

(TRF3; AR 2000.03.00.057242-0/SP, Rel. Des. Federal CECÍLIA MARCONDES, D.E. 04/12/2009)

Portanto, uma vez que a questão relativa à constitucionalidade das normas legais que majoraram a alíquota do

FINSOCIAL, encontram-se pacificadas no C. Supremo Tribunal Federal, consoante voto do Min. CARLOS

VELLOSO proferido no RE nº 150.764-1/PE, publicado no DJ de 02.04.93, que julgou constitucional o referido

encargo tributário.

Assim, estando o v. acórdão embargado em consonância com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal

Federal e desta Corte, deve ser mantida a orientação fixada no voto vencedor.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 260, § 3º, inciso I,

c/c. o artigo 33, inciso XII, ambos do RI-TRF-3ª Região, nego seguimento aos embargos infringentes.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0046546-64.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, em face do provimento dado

aos embargos infringentes interpostos pela União Federal às fls. 226/229.

A União Federal interpôs embargos infringentes contra v. acórdão proferido por maioria pela 6ª Turma que, em

juízo de retratação, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgou parcialmente procedente a apelação da autora

afastando a ocorrência da prescrição em ação que visava a compensação dos recolhimentos indevidos à título de

FINSOCIAL com COFINS. 

Os embargos infringentes foram providos a fim de fazer prevalecer o voto vencido que manteve a prescrição

quinquenal a contar do pagamento.

Os autos foram encaminhados à UVIP para fins de exame da admissibilidade do Recurso Especial.

A Vice-Presidência desta Corte determinou a devolução à Turma Julgadora, para retratação, nos termos do artigo

543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

 

"Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

1999.61.00.046546-7/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO(A) : SCHNELL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP136662 MARIA JOSE RODRIGUES e outro
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repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido. 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, submetido à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, os autos foram remetidos à Turma Julgadora para reexame da questão, sobrevindo

decisão que manteve o entendimento firmado pelo acórdão recorrido.

Em seguida, determinou-se a suspensão do exame de admissibilidade do recurso até que se ultimasse o

julgamento do Recurso Especial nº 1.269/570/MG, alçado como novo representativo da controvérsia em comento.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1.269.570/MG, encaminhem-se novamente os autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7º,

II, do Código de Processo Civil.

Int."

 

É o relatório.

Decido.

Instado o incidente de retratação em face da r. decisão de fls. 226/229, por encontrar-se em dissonância com o

entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do mérito do REsp nº

1.269.570/MG, representativo de controvérsia, passo ao exame da matéria subjudice.

Não merece subsistir a r. decisão dos embargos infringentes.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que, o prazo

para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento somente para pagamentos efetuados a

partir de 09.06.05, sendo que, para os pagamentos anteriores, como no presente caso, a prescrição obedece ao

regime previsto no sistema anterior. In verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

(ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE

INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC

118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO

ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. "

(REsp 1.269.570/MG , Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/05/2012)

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, fixou marco

para a aplicação do regime de novo prazo constitucional, levando em consideração a data do ajuizamento da ação

(e não mais a data do pagamento), estabelecendo que para as mesmas ações ajuizadas até 09/06/2005, deve ser

aplicado o entendimento anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I do CTN
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(tese do 5 + 5). Já para as ações de repetição de indébito ajuizadas de 09/06/2005 em diante, deve ser aplicado o

prazo quinquenal previsto no artigo 3º da LC 118/05, ou seja, prazo de cinco anos com termo inicial na data do

pagamento, como se demonstra:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566.621/RS - Tribunal Pleno - rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 04.08.2011, v.m., DJe 11.10.2011)

 

Nesse sentido, vem decidindo a Egrégia Segunda Seção desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 543-C, § 7º, INCISO II,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). RECONHECIMENTO DO PRAZO DE PRESCRIÇÃO DECENAL

PARA A RECUPERAÇÃO DE INDÉBITOS TRIBUTÁRIOS, TRATANDO-SE DE AÇÃO DE

REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO PROPOSTA ANTES DE 09/06/2005. INTERPRETAÇÃO

DO TEMA À LUZ DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05, FEITA PELO STJ (RESP Nº 1.002.932-2) E

PELO STF (RE Nº 566.621/RS). ACÓRDÃO REFORMADO PARA SE AMOLDAR AO ENTENDIMENTO

FIRMADO PELAS CORTES SUPERIORES. ACOLHIMENTO DO VOTO VENCIDO PARA O

RECONHECIMENTO DE PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL E INCIDÊNCIA DO IPC NA

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS VERBAS A RECUPERAR. NÃO CONHECIMENTO DO TEMA

ENVOLVENDO OS HONORÁRIOS (DOIS VOTOS FAVORÁVEIS A HONORÁRIA DE CINCO MIL

REAIS, QUANDO DO JULGAMENTO DO APELO, ORA EMBARGADO).

1. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que a vetusta tese dos "cinco mais cinco" anos deveria

ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp

1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral,

afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às

ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir

de 9.6.2005.

2. In casu, considerando-se que a presente ação foi ajuizada em 16/07/1996 (fls. 02), anteriormente a Lei

Complementar nº 118/2005, encontra-se o julgamento da SEGUNDA SEÇÃO, proferido no julgamento de

embargos infringentes e consolidado no v. acórdão de fl. 279, em divergência com a orientação adotada pelas

Cortes Superiores, e por isso sujeita-se a juízo de retratação (inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de

Processo Civil).

3. Retratação operada para, na esteira da jurisprudência das Cortes Superiores, acolher-se o voto vencido no
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tocante ao reconhecimento do prazo decenal para que o contribuinte possa recuperar o indébito de PIS por meio

de compensação/repetição.

4. Em conseqüência, afastada a prescrição para que o embargante possa recuperar o que pagou indevidamente

anteriormente a 16/07/91, impõe-se o acolhimento do voto vencido para que a atualização monetária inclua a

incidência do IPC expurgado de maio de 1990 e fevereiro de 1991, como, aliás, é da jurisprudência do STJ e

desta Corte Regional.

5. Impossibilidade do conhecimento da questão acerca da verba honorária: embora o então Relator

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO nada tenha consignado na ementa (fls. 184), na verdade tanto o Juiz

Convocado MANOEL ÁLVARES quanto a Desembargadora SALETE NASCIMENTO fixaram honorária de

R$.5.000,00."

(EI 0020180-90.1996.4.03.6100, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Segunda Seção, j.

17.09.2013, v.u, e-DJF3 26.09.2013)

 

In casu, verifico que a presente ação ordinária foi ajuizada em 22.09.1999 (fls. 02), portanto anterior aos efeitos da

LC 118/05 (09/06/2005), razão pela qual deve ser modificado o entendimento adotado na r. decisão, ao passo de

reconhecer o direito à aplicação do prazo prescricional decenal. Por conseguinte, estão prescritos eventuais

recolhimentos efetuados antes de 22.09.1989.

Ante o exposto, encontrando-se a r. decisão de fls. 226/229 em dissonância com a orientação do C. Superior

Tribunal de Justiça, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do decisum para, nos termos do artigo 543-C, §

7º, II, c.c art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negar seguimento aos embargos infringentes.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0042348-72.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes opostos por BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A E OUTRO, em face de v.

acórdão, de fls. 458/464-vº, proferido nos autos de ação rescisória, que, por unanimidade, rejeitou às preliminares

suscitadas, e, por maioria, rejeitou a questão apresentada pela Desembargadora Federal REGINA COSTA, de

reconhecimento de ofício da carência da ação por falta de interesse de agir, no mérito, por maioria, julgou

procedente a ação rescisória interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

O v. acórdão objeto dos embargos infringentes foi assim ementado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE

PESSOA JURÍDICA - POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS VIA LEI ORDINÁRIA.

1. As duas Turmas do Supremo reconheceram a regularidade do tratamento dispensado à correção monetária,

nas demonstrações financeiras, para efeito de repercussão fiscal, antes da Lei Federal nº 8.200/91.

2. A sistemática prevista no artigo 3º, da Lei Federal nº 8.200/91 foi reputada constitucional.

3. Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente."

2004.03.00.042348-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outro

: BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outros

SUCEDIDO : BANCO FINANCEIRO E INDL/ DE INVESTIMENTO S/A

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP121495 HUMBERTO GOUVEIA

No. ORIG. : 95.03.044871-9 Vr SAO PAULO/SP
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Opostos embargos de declaração pelo réu, ora embargante em face do v. acórdão, restaram prejudicados, tendo em

vista a juntada do voto vencido.

O voto vencido, proferido pela e. Desembargadora Federal REGINA COSTA, acostado às fls. 474/475, acolheu

preliminar de incabimento da ação rescisória com fulcro no art. 485, V do CPC, reconhecendo de ofício a carência

da ação e declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, no mérito, manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

Pretendem os embargantes a prevalência do voto vencido, sustentando que a questão inseria-se em contexto de

interpretação controvertida perante os Tribunais. Alegam, ainda, que a questão discutida, inconstitucionalidade da

desindexação do IPC ao BTNF em razão da violação ao conceito de renda (ou lucro) ainda está sendo analisada

pelo próprio C. STF, nos autos do no RE nº 201.512/MG.

Requer prevaleça o decidido no voto vencido, a fim de que o acórdão rescindendo seja integralmente mantido,

haja vista a inadequação da ação rescisória, por inobservância ao artigo 485, inciso V, do Código de Processo

Civil.

Recurso tempestivo e regularmente admitido. A União Federal apresentou impugnação.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

No presente caso, consoante artigo 530 do Código de Processo Civil, é cabível a interposição do presente recurso.

Outrossim, também é cabível a admissão dos presentes infringentes, porquanto possível aferir-se os limites da

divergência.

A questão posta nos autos cinge-se à dissidência havida no julgamento da ação rescisória, pelo voto minoritário,

proferido pela e. Desembargadora Federal REGINA COSTA, que entendeu incabível a ação rescisória com fulcro

no art. 485, V, do CPC, tendo em vista que o simples fato de a jurisprudência ter acolhido a tese sustentada pela

Fazenda Nacional não autoriza a propositura de ação rescisória, e no mérito, manifestou-se pela improcedência do

pedido rescisório.

Prevalece no C. Supremo Tribunal Federal o entendimento, do cabimento de ação rescisória por ofensa à literal

disposição constitucional, ainda que a decisão rescindenda tenha se baseado em interpretação controvertida, ou

seja, anterior à orientação fixada pelo C. STF, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL

IVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL: CABIMENTO DA RESCISÓRIA CONTRA

DECISÃO BASEADA EM INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIVA ANTERIOR À ORIENTAÇÃO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. PRECEDENTE DO

PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(RE 500043 AgR - Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-118 DIVULG 25-

06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-05 PP-00983 LEXSTF v. 31, n. 366, 2009, p. 252-256)

"Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário. 2. Julgamento remetido ao Plenário pela Segunda

Turma. Conhecimento. 3. É possível ao Plenário apreciar embargos de declaração opostos contra acórdão

prolatado por órgão fracionário, quando o processo foi remetido pela Turma originalmente competente. Maioria.

4. Ação Rescisória. Matéria constitucional. Inaplicabilidade da Súmula 343/STF. 5. A manutenção de decisões

das instâncias ordinárias divergentes da interpretação adotada pelo STF revela-se afrontosa à força normativa

da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional. 6. Cabe ação rescisória por

ofensa à literal disposição constitucional, ainda que a decisão rescindenda tenha se baseado em interpretação

controvertida ou seja anterior à orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal. 7. Embargos de Declaração

rejeitados, mantida a conclusão da Segunda Turma para que o Tribunal a quo aprecie a ação rescisória."

(RE 328812 ED, Rel. Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 06/03/2008, DJe-078 DIVULG 30-

04-2008 PUBLIC 02-05-2008 EMENT VOL-02317-04 PP-00748 RTJ VOL-00204-03 PP-01294 LEXSTF v. 30,

n. 356, 2008, p. 255-284)

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 485, V, DO CPC.

FINSOCIAL. EMPRESA EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. MAJORAÇÕES DE

ALÍQUOTA DECLARADAS INCONSTITUCIONAIS NO JULGAMENTO DO RE 150.764. ACÓRDÃO

RESCINDENDO QUE AFIRMOU O ENQUADRAMENTO DA EMPRESA COMO EXCLUSIVAMENTE

PRESTADORA DE SERVIÇOS, MAS EXTIRPOU AS REFERIDAS MAJORAÇÕES COM BASE EM

PRECEDENTE APLICÁVEL ÀS EMPRESAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. ART. 56 DO ADCT.

VIOLAÇÃO. 

1. Preliminares de decadência por decurso do biênio legal e citação extemporânea. Afastamento diante de

precedentes deste Tribunal. 

2. Preliminar de descabimento da ação por incidência da Súmula STF 343. Argumento rejeitado ante a

jurisprudência desta Corte que elide a incidência da súmula quando envolvida discussão de matéria

constitucional. 
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3. Este Supremo Tribunal, ao julgar o RE 187.436, rel. Min. Marco Aurélio, declarou a constitucionalidade das

majorações de alíquotas do Finsocial (art. 7º da Lei 7.787/89, art. 1º da Lei 7.894/89 e art. 1º da Lei 8.147/90) no

que envolvidas empresas exclusivamente prestadoras de serviços. 

4. Decisão rescindenda que destoa da orientação firmada nesse precedente, afrontando os arts. 195 da CF e 56

do ADCT, conforme a interpretação firmada no mesmo julgado. 

5. Ação rescisória julgada procedente.

(AR 1409, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 26/03/2009, DJe-089 DIVULG 14-05-2009

PUBLIC 15-05-2009 EMENT VOL-02360-01 PP-00001 LEXSTF v. 31, n. 365, 2009, p. 75-90 JC v. 35, n. 118,

2009, p. 143-160)

 

In casu, é admissível à ação rescisória para que seja analisada a controvérsia da constitucionalidade da

desindexação do IPC ao BTNF em razão da violação ao conceito de renda (ou lucro) ainda que, à época, o

entendimento desta Corte Regional, fosse no sentido da inconstitucionalidade do artigo 3º, inciso I, da Lei nº

8.200/91.

No mérito, o fato de o C. Supremo Tribunal Federal estar revendo o posicionamento fixado no RE nº

201.512/MG, referente ao aproveitamento da diferença de correção monetária verificada no ano-base de 1990,

consoante o artigo 3º da Lei nº 8.200/91, não obsta o andamento e julgamento da presente ação rescisória.

Prevalece, assim, o entendimento firmado no RE nº 201.465-6/MG, que reconheceu a constitucionalidade do

disposto no artigo 3º, inciso I, da Lei nº 8.200/91, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93).

CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91,

(1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de

1990, 

(2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente reconheceu os

efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91),

prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado por

opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e provido"

(RE 201465/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, j. 02.05.2002).

 

Nesse sentido cito precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e da 2ª Seção desta Corte, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990.

DEFINIÇÃO DO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. IRVF. LEI N.º 8.200/91.

1. A Lei n.º 8.200/91 objetivava neutralizar aspectos fiscais gravosos à tributação das pessoas jurídicas, pelo

imposto de renda, e restabelecer, em virtude das distorções operadas pelo "Plano Collor I", a veracidade dos

balanços das empresas, instituindo, para esse efeito, mecanismos que pudessem resgatar as diferenças

verificadas no ano de 1990 entre a variação do IPC e do BTN Fiscal. No entanto, a referida norma não

determinou que o IPC viesse a substituir o BTN Fiscal para a correção das demonstrações financeiras relativas

ao ano-base de 1990.

2. O Eg. STF, no julgamento do RE n.º 201.465/MG, afirmou constitucional a norma inserta no art. 3.º, inciso I,

da Lei n.º 8.200/91, reconhecendo a impossibilidade de retroação de seus efeitos para alcançar a correção

monetária das demonstrações financeiras encerradas em 31/12/1990.

3. Restou assente, assim, no Pretório Excelso, que a Lei n.º 8.200/91, ao autorizar a dedução na determinação da

base de cálculo, da diferença apurada entre a variação do IPC e do BTN Fiscal, apenas concedeu um "favor

fiscal" oriundo de política legislativa, o que não implica, todavia, no reconhecimento de ilegitimidade do sistema

adotado pela Lei n.º 8.088/90 no que se refere ao critério de correção monetária das demonstrações financeiras

do balanço pertinente ao ano-base de 1990, qual seja a atualização do BTN Fiscal pelo IRVF.

4. Destarte, a Eg. Primeira Seção desta Corte Superior sedimentou entendimento reconhecendo a legalidade da

aplicação do IRVF (Índice de Reajuste de Valores Fiscais) na atualização da BTN Fiscal na correção monetária

das demonstrações financeiras do balanço referente ao ano-base de 1990 (Precedentes: EREsp n.º 251.406/RJ,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005; REsp n.º 502.636/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de

03/10/2005; AgRg no Resp n.º 538.184/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/06/2005).

5. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no REsp 727971 / RJ - Rel. Ministro LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 16/05/2006

- Data da Publicação/Fonte: DJ 29/05/2006 p. 176).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E CONTRADIÇÃO
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CONFIGURADOS. TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1990. DEFINIÇÃO DE

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. LEGALIDADE.

PRECEDENTES.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 201.465-6, Relator para acórdão Min. Nelson Jobim, DJ

de 17.10.2003, firmou orientação no sentido de que" a Lei 8.200/91, em nenhum momento modificou a disciplina

a base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-

base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de

cálculo da correção monetária".

2. Descabida, portanto, a aplicação retroativa da Lei 8.200/91, para utilização do IPC, como fator de atualização

do BTNF, na correção monetária das demonstrações financeiras do balanço pertinente ao ano-base de 1990.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante precedente do STF (RE 201.465-6/MG),

sedimentou orientação no sentido de que a devolução da parcela de correção monetária das demonstrações

financeiras relativa ao período base de 1990, correspondente à diferença verificada entre a variação do Índice de

Preços ao Consumidor (IPC) e a variação do BTN Fiscal no ano-base de 1990, deve respeitar o escalonamento

determinado pelo art. 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91, bem como pelos arts. 39 e 41 do Decreto n. 332/91.

Precedentes.

4. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos infringentes, sanar erro material e

contradição no julgado no sentido de reconhecer que a matéria da demanda refere-se à utilização integral e

imediata do benefício fiscal previsto no artigo 3º, I, da Lei nº 8.200/91 e, em vista disso, dar provimento ao

recurso especial". 

(EDcl no REsp 671656/CE - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - PRIMEIRA TURMA - Data do

Julgamento: 20/06/2006 - Data da Publicação/Fonte: DJ 01/08/2006 p. 369).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES EM AÇÃO RESCISÓRIA COM

FULCRO NO INCISO V DO ART. 485 DO CPC. CABIMENTO. EXTENSÃO DO EFEITO DEVOLUTIVO.

LIMITES DE DIVERGÊNCIA. APROVEITAMENTO DA DIFERENÇA DE CORREÇÃO DAS

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ART. 3º DA LEI 8.200/91. CONSTITUCIONALIDADE

RECONHECIDA NO RE 201.465-6/MG.

A devolução do conhecimento recursal nos embargos infringentes limita-se à dissidência havida no julgamento

da apelação ou da ação rescisória, somente se devolvendo ao Colegiado os temas apontados como divergentes no

voto minoritário.

No que se refere ao cabimento da presente ação rescisória, fundamentado no inciso V do art. 485 do CPC, o

entendimento prevalente no Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a matéria constitucional, pela sua

supremacia jurídica, não pode ficar sujeita à divergência de entendimento.

A rediscussão da matéria de fundo pelo Pleno do STF não obsta o andamento e julgamento da presente ação

rescisória, até porque, enquanto não encerrado aquele julgamento, prevalece o entendimento firmado no RE

201.465-6/MG, quando aquela C. Corte reconheceu a constitucionalidade do disposto no inciso I do art. 3º da Lei

nº 8.200/91.

Embargos infringentes conhecidos em parte e, na parte conhecida, improvidos."

(TRF3, EI nº 0052860-85.2002.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal MARLI FERREIRA, 2ª SEÇÃO, DJE

16/05/2014)

 

Portanto, a correção monetária das demonstrações financeiras do período-base de 1990, deve respeitar o

escalonamento determinado pelo art. 3º, inciso I, da Lei n.º 8.200/91.

Assim, estando o v. acórdão embargado em consonância com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal

Federal, do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, deve ser mantida a orientação fixada no voto

vencedor.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 260, § 3º, inciso I,

c/c. o artigo 33, inciso XII, ambos do RI-TRF-3ª Região, nego seguimento aos embargos infringentes.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008703-41.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.008703-1/SP
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DESPACHO

Fls. 2/28 e 192/196: A questão de mérito da rescisória é unicamente de direito. Abro vista, sucessivamente, ao

autor e aos réus, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. Em seguida, ao Ministério Público Federal.

Após, à pronta conclusão.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005679-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 504/561: à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR para retificar a autuação passando a

constar a parte ré: RODOBENS INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. como RODOBENS NEGÓCIOS

IMOBILIÁRIOS S/A., sua atual denominação, consoante cópias acostadas aos autos dos atos societários.

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30635/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032981-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR(A) : FURNAX COML/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : PR030877 CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK e outro

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00103914220114036100 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005679-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

RÉU/RÉ : RODOBENS INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP132581 CLAUDIA VIT DE CARVALHO

: SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07021244719964036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.032981-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato da MM Juíza Federal da 2ª Vara da 26ª Subseção

Judicial em Santo André.

 

Narra a impetrante que, embora possuísse procurador constituído nos autos da execução fiscal nº

2009.61.26.002374-4, teve cerceado seu direito à intimação dos atos processuais, culminando no trânsito em

julgado da decisão que indeferiu sua exceção de pré-executividade. 

 

Postula o deferimento de liminar e, ao final, a concessão da segurança, para anular o trânsito em julgado

certificado nos autos da execução fiscal nº 2009.61.26.002374-4 e determinar nova publicação da decisão que

rejeitou a exceção de pré-executividade.

 

À fl. 30, certificou-se que o recolhimento das custas se deu em desconformidade com as Resoluções nºs 278/2007

e 426/2011, ambas do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Determinei a intimação da impetrante para o correto recolhimento das custas, no prazo de 10 dias (fl. 32).

 

O prazo transcorreu in albis, conforme certidão de fl. 34.

 

É o relatório. Decido.

 

Embora intimada da decisão de fl. 32, que conferiu prazo de 10 dias para recolhimento das custas iniciais, a

impetrante quedou-se inerte, conforme se infere da certidão de fl. 34.

 

Destarte, nos termos do parágrafo único, do art. 284, do Código de Processo Civil, o indeferimento da inicial é

medida que se impõe.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos dos

arts. 267, inciso I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30617/2014 

 

 

 

IMPETRANTE : AEQUILIBRIUM FORMAE CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP206961 HENRY CHRISTIAN SILVA LOREDO e outro

IMPETRADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00023740720094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010085-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À parte autora, para manifestação em réplica, uma vez que na contestação foi alegada matéria prevista no art. 301

do Código de Processo Civil.

 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001526-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento final do processo.

2. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

3. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

4. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

5. Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2014.03.00.010085-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : EDMAR DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00417210520084039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001526-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : MARIA GALDINO GOMES

ADVOGADO : SP297882 SONIA MARIA RAMOS VIEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00176578620124039999 Vr SAO PAULO/SP
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003374-24.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 94/95: Trata-se de Agravo interposto por TEREZINHA APARECIDA CASSITA contra a decisão juntada por

cópia às fls. 88/92, proferida nos autos de ação Rescisória ajuizada pelo ora agravante em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS.

A decisão de fls. 88/92 julgou improcedente o pedido desta Rescisória.

Às fls. 96 a agravante requer a desistência do Agravo interposto.

Diante do exposto, homologo a desistência supra referida para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos

termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

No mais, cumpra-se o decisum de fls. 88/92, com as cautelas de praxe.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013910-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Edio Hilário de Menezes, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com a finalidade de rescindir a r. decisão monocrática da lavra da Exma. Desembargadora Federal

Marisa Santos (fls. 193/198), que deu parcial provimento à apelação da Autarquia e à remessa oficial, para

reconhecer o exercício de atividade especial no período de 16/01/1986 a 05/03/1997, julgando improcedente o

pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Sustenta a parte autora que o julgado rescindendo incorreu em violação de lei, haja vista que restou comprovado o

exercício de atividade especial no período de 16/01/1968 a 16/07/2002, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

2008.03.00.003374-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : TEREZINHA APARECIDA CASSITA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.011506-9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013910-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : EDIO HILARIO DE MENEZES

ADVOGADO : SP164993 EDSON PEREIRA DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.01339-8 2 Vr SUMARE/SP
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serviço/contribuição, razão pela qual há a necessidade de rescisão do julgado rescindendo. Por fim, requer a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Requer seja rescindido o julgado ora combatido e proferido, em substituição, novo julgado, decretando-se a

procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Postula, ainda, a

antecipação dos efeitos da tutela, para que seja concedido o benefício em questão até que seja julgada a presente

ação. 

Por meio da decisão de fls. 276, foi deferido o pedido de concessão de justiça gratuita.

É a síntese do necessário. Decido.

Passo a apreciar o pedido de concessão de tutela antecipada.

A mera propositura da ação rescisória, nos moldes do artigo 489, do Código de Processo Civil, não tem o condão

de suspender os efeitos do julgamento rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindível e verificados os

pressupostos legais, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória, "in verbis":

 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindível e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória."

 

O ordenamento jurídico permite ao julgador a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a pedido da parte, com

a suspensão da eficácia da decisão rescindenda, nos termos do artigo 273, "caput", do CPC.

Assim, a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser adotada em situações excepcionais,

observada a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar inócua a regra inserta no artigo 489, do Diploma

Processual Civil.

Destarte, o convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação deve decorrer da existência de

"prova inequívoca". Essa, inclusive, consubstancia-se em requisito necessário à concessão dos efeitos da tutela

requerida.

Na espécie, numa análise perfunctória, não se vislumbra evidente a verossimilhança a justificar o deferimento da

tutela excepcional pretendida.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela.

No mais, processe-se a ação rescisória, citando-se a ré, para responder no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do

disposto no art. 491 do Código de Processo Civil e art. 196 do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001331-46.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 20/01/2010 por Tereza Serrano Magro, com fulcro no art. 485, VII

(documentos novos), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando rescindir a r.

decisão terminativa proferida nos termos do artigo 557 do CPC pela Exma. Desembargadora Federal Marianina

2010.03.00.001331-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : TEREZA SERRANO MAGRO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.044434-3 Vr SAO PAULO/SP
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Galante (fls. 121/126), nos autos do processo nº 2007.03.99.044434-3, que deu provimento à apelação da

Autarquia, para reformar a r. sentença de primeiro grau e julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que obteve documentos novos, dos quais não tinha conhecimento na época da

propositura da ação subjacente, que constituem início de prova material do exercício de atividade rural pelo

período de carência necessário para a concessão do benefício. Por esta razão, requer a rescisão da r. decisão ora

guerreada, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido originário. Pleiteia, ainda, os benefícios da

justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 08/147.

Por meio de decisão de fls. 150, foi deferido o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita e

determinada a citação do INSS.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 157/168), alegando, preliminarmente, carência de ação

por falta de interesse de agir, vez que a parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não

preenchendo, assim, os requisitos para o ajuizamento da ação rescisória. No mérito, alega que os documentos

trazidos nesta rescisória não podem ser considerados novos, pois não demonstrada a impossibilidade de utilização

destes na ação originária. Aduz também que a autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de

atividade rural pelo período exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por

idade rural, sendo que os documentos apresentados nesta rescisória são incapazes de modificar a conclusão a que

chegou o r. julgado rescindendo, motivo pelo qual deve ser julgada improcedente a presente demanda.

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício e da fluência dos juros de mora na data da citação

desta rescisória.

Não obstante tenha sido devidamente intimada, a parte autora não apresentou réplica (fls. 172).

Instadas as partes a especificar provas (fls. 173), a parte autora e o INSS informaram não ter provas a produzir

(fls. 175/176 e 178).

A parte autora e o INSS apresentaram suas razões finais às fls. 184/190 e 192/201, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 203/208, manifestou-se pela procedência do pedido para rescindir a decisão e, em juízo rescisório, pelo

provimento do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 24/01/2008, conforme

certidão de fls. 134.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 20/01/2010, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS em contestação, visto que a existência ou não dos fundamentos da ação

rescisória corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em seguida.

Pretende a parte autora a desconstituição da r. decisão terminativa que julgou improcedente o seu pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural, alegando ter obtido documentos novos que comprovam a existência

dos requisitos para a concessão do referido benefício.

Passo à análise do pedido de rescisão com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, o

qual assim dispõe, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgada pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;"
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Da análise do dispositivo legal acima citado, verifica-se a existência de dois requisitos para que o documento novo

possa ser utilizado para desconstituir uma decisão transitada em julgado: 1º) deve existir ao tempo da demanda

originária, mas que, devido a uma circunstância alheia a vontade da parte, não pôde ser utilizado; 2º) deve, por si

só, ser capaz de desconstituir o julgado rescindendo.

 

Os documentos novos que acompanham a inicial são os seguintes:

 

1) título eleitoral do marido da autora, Sr. Antonio Benedito Magro (fls. 16), emitido em 06/02/1969, no qual este

aparece qualificado como "lavrador";

2) certificado de dispensa de incorporação do marido da autora (fls. 17), com data de 25/06/1968, no qual este

aparece qualificado como "lavrador";

3) carta de concessão do benefício de aposentadoria por idade ao marido da autora, emitida em 28/09/2009 (fls.

18)

4) certidão de casamento (fls. 19), com assento lavrado em 24/07/1971, na qual a autora aparece qualificada

como "prendas domesticas" e o seu marido como "lavrador";

 

Cumpre ressaltar também que a jurisprudência tem abrandado o rigor da norma para os trabalhadores rurais,

possibilitando a utilização de documento, ainda que não tenha sido comprovada a impossibilidade de utilização na

ação originária.

Nesse sentido, seguem os seguintes arestos do C. STJ, in verbis:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precendentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material

exigido por lei a corroborar a prova testemunhal.

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2007/0122676-7, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 18/11/2010) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

I - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do

art. 485 VII, do CPC. Precedentes.

II - Certidão de nascimento do filho da autora, em que o cônjuge desta está qualificado como lavrador, é apta à

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. Ação rescisória procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2006/0049966-5, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 30/06/2008) 

 

Contudo, com relação à certidão de casamento aludida acima, não pode ser considerada como documento novo

para fins de ajuizamento de ação rescisória, vez que esta já instruiu a ação originária, conforme se verifica às fls.

138.

Por seu turno, vale dizer que a carta de concessão do benefício de aposentadoria por idade ao marido da autora foi

expedida em 28/09/2009, ou seja, posteriormente ao trânsito em julgado da r. decisão rescindenda, razão pela qual

não pode ser considerada como documento novo, tal como exige o artigo 485, inciso VII, do CPC.

Superada essa questão, resta verificar se os demais documentos trazidos aos autos, por si só, têm o condão de

desconstituir a r. decisão que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

A autora ajuizou a ação originária alegando ter exercido atividade rural, sem registro em CTPS, ora em regime de
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economia familiar, ora na condição de "diarista" ou "bóia-fria" (fls. 22/30). Naquela ocasião, instruiu a inicial com

cópias de notas fiscais de produtor (fls. 34/46), emitidas em nome de seu marido entre 1998 e 2000.

Nesse ponto, verifica-se que a r. decisão rescindenda (fls. 121/126) enfrentou a lide com a análise de todos os

elementos que lhe foram apresentados e, reformando a r. sentença de primeiro grau, julgou improcedente a

demanda, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para

fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/25, dos quais destaco: RG (nascimento:

15.06.1949) e notas fiscais de produtor, em nome do Sr. Antonio Magro, de 27.05.1998, 16.06.1998, 20.06.1998,

11.07.1998, 25.07.1998, 30.07.1998, 07.08.1998, 20.08.1998, 28.06.2000, 08.07.2000, 11.07.2000, 31.07.2000,

19.08.2000.

Em consulta ao Sistema DATAPREV da Previdência Social, verificou-se que o Sr. Antonio Benedito Magro tem

cadastro e efetuou recolhimentos como contribuinte individual, de 01.1985 a 05.2007, de forma descontínua,

conforme documento em anexo faz parte integrante desta decisão.

As testemunhas, ouvidas a fls. 47/48, prestam depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural da autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, §1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a

demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido (138 meses).

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil.

A autora não trouxe aos autos nenhum documento apto a demonstrar o vínculo matrimonial com o Sr. Antonio

Magro. Além do que, extrai-se que o supramencionado senhor em cadastro e efetuou recolhimentos como

contribuinte individual, de 01.1985 a 05.2007, de forma descontínua, impossibilitando a extensão a extensão da

condição de lavrador, como pretende.

Dessa maneira, não restou comprovada a atividade rural pelo tempo de carência necessário à concessão do

benefício.

(...)

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso.

Logo, nos termos do art. 557, §1º - A, do C.P.C., dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada anteriormente concedida. Isento(a) de honorária, por

ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que a r. decisão rescindenda enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela improcedência do pedido formulado nos autos subjacentes, em

razão da inexistência de documentos aptos a demonstrar o exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, assim como pela fragilidade da prova testemunhal e pelo fato do seu marido

ter recolhido contribuições previdenciárias como contribuinte individual durante longo período, inclusive em

época próxima ao ajuizamento da ação.

Com efeito, de acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 164/168), verifica-se que o marido da

autora cadastrou-se junto à Previdência Social como "empresário" em 01/05/1982, passando a recolher a partir de

então diversas contribuições previdenciárias nessa condição até junho/2008.

Nesse ponto, vale dizer que os documentos novos trazidos nesta rescisória, não obstante tragam a qualificação do

marido da autora como "lavrador", fazem menção a períodos anteriores aos recolhimentos acima citados.

Portanto, os documentos trazidos nesta rescisória não comprovam o exercício de atividade rural em época

próxima ao ajuizamento da ação ou ao implemento do requisito etário.
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Ademais, a r. decisão rescindenda considerou que os depoimentos das testemunhas ouvidas na ação originária

foram vagos e impreciso quanto ao labor rural da parte autora.

Assim, os documentos novos trazidos pela autora nesta rescisória não se mostram capazes de ilidir a conclusão a

que chegou a r. decisão rescindenda.

Por fim, vale dizer que o fato do marido da autora ter obtido posteriormente a aposentadoria por idade rural, por si

só, não é suficiente para a procedência da presente ação rescisória, já que, conforme afirmado acima, não restou

demonstrado nos autos da ação originária, por meio de prova material e testemunhal, o exercício de atividade rural

por parte da requerente pelo período de carência necessário à concessão do referido benefício.

Logo, conclui-se que os documentos novos não são hábeis a alterar, por si só, a conclusão do julgado, a

inviabilizar sua rescisão com fundamento no artigo 485, VII, do CPC.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-

SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.

2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os "documentos novos" trazidos à colação, para

fundamentar o pleito desta ação, consistem em cópia da CTPS, certidão de óbito, notas fiscais de produtor, todos

em nome de seu marido, e procuração, em nome próprio.

3. Tratando-se de trabalhador rural , a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.

4. A certidão de óbito não se presta como documento novo, porquanto formalizada depois do trânsito em julgado.

Ademais, a certidão de óbito e a CTPS apenas apontam o local de residência; não contêm nenhum elemento

indicativo do exercício do labor rural pela parte autora.

5. A procuração, por seu turno, não lhe aproveita, pois se trata de declaração unilateral firmada com o único

propósito de ajuizamento da ação originária, encontrando-se nela afixada.

6. Já as notas fiscais, ainda que admitidas como início de prova material da atividade rural, não garantiriam a

inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa

prova, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal.

7. Ora! Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória , bem como os demais já juntados na ação

originária, não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material,

e não prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante.

8. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois

os documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável

à contenda da autora.

9. Ação rescisória improcedente.

10. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 0087964-65.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, e-

DJF3 Judicial 1 17/10/2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO

(ART. 485, VII, DO CPC) - CASO DE INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO POR DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR - PROVA ORAL QUE REVELA UTILIZAÇÃO DE MEEIROS NA

PROPRIEDADE. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- Na ação rescisória com fundamento no inc. VII do art. 485 do CPC, o documento deve, em conjunto com a

prova já produzida na lide originária, dar um tal grau de certeza ao seu julgador, que torna-lhe impossível

rejeitar o pleito lá formulado. 

- Pouca valia têm os documentos trazidos pela autora a esta rescisória, pois que se resumem a revelar indícios da

condição de trabalhador rural, mas não o exercício da referida atividade em regime de economia familiar, que,

conforme confissão empreendida no feito originário, restou descaracterizado em razão da presença de meeiros

na produção da propriedade. 

- A utilização de mão-de-obra de terceiros só é permitida na produção em regime de economia familiar de forma

esporádica (art. 11, VII, da Lei 8.213/91). 

- Pretensão de reexame da causa originária, trazendo agora documentos que nada têm de novos, tentando

rediscutir o que já foi analisado na lide subjacente. 

- Ação rescisória improcedente. Não condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita." 

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 2007.03.00.052256-2, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1

5/8/2011, p. 245) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO ISOLADAMENTE INSUSCETÍVEL DE

ALTERAR A DECISÃO RESCINDENDA. IMPROCEDÊNCIA.

1. A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

2. Na presente demanda rescisória são apresentados como documentos novos as certidões de nascimento das

filhas da autora, nas quais consta a profissão de seu amásio como de lavrador nos anos de 1988 e 1989 (fls. 12 e

14) e carteira de vacinação dos rebentos com mesma característica (fls. 15). Estes documentos, em tese,

poderiam ser classificados como novos. Isto mesmo se admitindo que a parte poderia, em tese, ter deles

conhecimento à época do ingresso com a ação subjacente, pois a jurisprudência do C. STJ se inclinou firmemente

no sentido de amainar o rigor da apreciação do requisito do desconhecimento original da prova documental nos

casos nos quais estão envolvidos rurícolas, em solução judicial "pro misero" (STJ, 3ª Seção, AR nº 1.418/SP, Rel.

Min. Felix Fischer, DJU 05.8.2002; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.046601-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

08.11.2006. DJU 23.02.2007, pp. 216/218).

3. Mas, mesmo assim, a decisão monocrática atacada não deve de ser rescindida. Certo que este julgado

realmente baseou o não acolhimento da apelação, em parte, na inexistência de prova do vinculo marital entre a

autora em Olívio de Morais, como se observa do terceiro parágrafo de fls. 98. Mas não foi só este o motivo da

improcedência. Em fls.98/99 consta que a decisum também improveu a apelação em razão de insuficiência da

prova oral colhida.

4. É imprescindível, portanto, que o documento novo tenha a aptidão de alterar por si só o resultado, e a decisão

monocrática que se quer rescindir deixou clara a assunção de posição no sentido de que a prova oral colhida não

comprovava o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois

as testemunhas somente atestavam conhecer a autora "há 7 ou 8 anos, tempo insuficiente para comprovar o

exercício do período mínimo de labor rural " (primeiro parágrafo de fls. 99). Como a parte autora somente

completaria 55 anos em 2007 (completude dos requisitos para concessão de aposentadoria por idade), a carência

exigida era superior a 7 ou 8 anos; a saber, era de 13 anos, 156 meses, na dicção do artigo 142 da Lei 8213/91.

5. Em hipótese, ainda que a prova material seja, com os documentos juntados, considerada plena, ainda não

teríamos o desate de procedência da demanda, em razão da existência de valoração original da prova oral, tida

como insuficiente, valoração esta que não se pode substituir por outra por parte dos julgadores da ação

rescisória

6. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 0024639-14.2010.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel

Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 19/09/2012) 

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista no art. 485, VII, do CPC, sendo

medida de rigor a improcedência da ação rescisória.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011123-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.011123-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : YAN RAMOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     211/2131



 

DESPACHO

A preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, confunde-se com o mérito, e com ele será

analisada.

 

De outra parte, nas ações rescisórias, o valor da causa deve corresponder àquele constante da ação subjacente,

com a devida atualização monetária, conforme precedente desta E. Seção, que abaixo transcrevo:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA . DECADÊNCIA. COISA JULGADA.

REVOGAÇÃO TUTELA ANTECIPADA. FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE

ENTRE A FALSA PROVA DOCUMENTAL E O RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Quanto à impugnação ao valor da causa, entendo que o valor dado à causa deve ser aquele atribuído à ação

cujo julgado se pretende desconstruir, monetariamente atualizado, entendimento este já manifestado pelo

Superior Tribunal de Justiça.

(...)

(TRF - 3ª Região; AR 1617 - 0015427-81.2001.4.03.0000; 3ª Seção; Rel. Desembargador Federal Walter do

Amaral; j. 11.09.2008; DJF3 29.09.2008)

 

No caso vertente, considerando que a autarquia previdenciária procedeu ao cálculo do valor da causa segundo

entendimento jurisprudencial acima apontado, não merece acolhimento a impugnação ao valor da causa deduzida

em sede de preliminar de contestação.

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010711-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

De início, cumpre esclarecer que o pedido de sobrestamento do presente feito não deve ser acolhido, posto que tal

medida é adotada nas causas nas quais houve a interposição de recurso extraordinário, que versa sobre a questão

objeto da repercussão geral determinada pelo STF, a teor do art. 543-B do CPC, o que não ocorre no caso

vertente, tendo em vista tratar-se de julgamento de ação rescisória.

 

ADVOGADO : SP195534 FLAVIANO LAURIA SANTOS

: SP265639 DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO

: SP195534 FLAVIANO DOS SANTOS

RÉU/RÉ : YGOR RAMOS

ADVOGADO : SP265639 DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO

No. ORIG. : 2008.03.99.016365-6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010711-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : FRANCISCO JOSE SANTANA FILHO

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00154914720134039999 Vr SAO PAULO/SP
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De outra parte, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação não consiste na revisão desse ato,

mas no seu desfazimento.

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a

parte autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão. Nesse sentido, o seguinte

precedente desta Seção:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

DESAPOSENTAÇÃO . IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA . NÃO CONFIGURADA. ART. 18, §2º, LEI Nº

8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Mantido o voto condutor na parte que afasta a ocorrência de decadência , considerando-se que aqui não se

postula a revisão do processo concessório do benefício, ou mesmo de seu valor, mas a concessão de uma nova

aposentadoria, com a renúncia daquela que o segurado vem recebendo.

(...)

(TRF-3ª Região; EI 1489884; 3ª Seção; Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes ; j. 24.05.2012; e-

DJF3 Judicial 11.06.2012)

Outrossim, a preliminar de inépcia da inicial deve ser rejeitada, uma vez que sua narrativa é absolutamente

inteligível, na qual aponta suposta violação ao ordenamento jurídico em decisão que não reconheceu o direito à

desaposentação.

 

Por sua vez, a preliminar de carência de ação carência de ação, em face de ausência de interesse processual,

confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

 

Em síntese, rejeito as preliminares arguidas em contestação.

 

Por derradeiro, fica diferido o exame da prescrição qüinqüenal no âmbito do Juízo Rescindendo, posto que tal

tema deverá ser discutido somente na hipótese de a Seção Julgadora adentrar ao Juízo Rescisório.

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007714-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento final do processo.

2. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

2014.03.00.007714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : DIVINO JOSE MELOZI

ADVOGADO : SP092892 MIGUEL BATISTA DE SOUZA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2012.03.99.026327-7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     213/2131



3. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

4. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

5. Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012082-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327 c. c. o art. 491 do CPC).

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013562-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 157/163, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

2014.03.00.012082-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : NOEDY SOUZA REZENDE

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064299720014036120 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013562-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : LUZIA BARREIRA GIROTTO

ADVOGADO : SP317070 DAIANE LUIZETTI e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040954920124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003004-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 72/76vº.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012787-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor, em 15 (quinze) dias, quanto aos termos da contestação das fls. 125/129.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0032437-70.2008.4.03.9999/SP

 

2014.03.00.003004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : SEVERINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00203637620114039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012787-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : ADRIANA APARECIDA LIMA BIAZOTO

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00485489020124039999 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.032437-8/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de acórdão

proferido pela 7ª Turma desta Corte, o qual, por maioria, negou provimento aos embargos de declaração,

mantendo assim o parcial provimento da apelação da parte autora e a concessão do benefício de pensão por morte

ao marido da segurada falecida, desde a data da promulgação da Constituição Federal (05/10/1988), observada a

prescrição quinquenal.

 

Pretende o embargante a prevalência do voto-vencido, o qual provia os embargos de declaração para, imprimindo-

lhes efeitos infringentes, negar provimento à apelação do autor.

 

Alega, em síntese, que ao benefício de pensão por morte deve ser aplicada a legislação em vigor na data do óbito

do segurado. No caso dos autos, o óbito se deu em 02/06/1985, época em que a legislação apenas contemplava

como dependente o marido inválido e, não havendo prova da invalidez do autor, não faz ele jus ao benefício

postulado. Afirma que o artigo 201, V, da Constituição Federal não é auto-aplicável, somente tendo eficácia a

partir da sua regulamentação com as Leis nº 8.212 e 8.213, de 14/07/1991, cujos efeitos retroagiram apenas até

05/04/1991, conforme art. 59 do ADCT.

 

O embargado apresentou impugnação (fls. 171/174), pugnando pela manutenção do voto-condutor.

 

Admitidos os embargos infringentes (fl. 176), o recurso foi distribuído na forma do artigo 260, § 2º, do Regimento

Interno desta Corte.

 

E a síntese do essencial. 

 

Passo a decidir.

 

Segundo dispõe o artigo 530, primeira parte, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

10.352/2001, "cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória".

 

Compulsando os presentes autos, verifico que o julgamento da apelação deu-se à unanimidade, estabelecendo-se a

divergência apenas em sede de embargos de declaração.

 

Embora em outras ocasiões já tenha me posicionado em sentido diverso, passo a adotar o entendimento firmado

pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso

Especial nº 1087964, pelo não cabimento dos embargos infringentes na espécie, conforme ementa que ora

transcrevo:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO QUANDO A DIVERGÊNCIA SE

MANIFESTA NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Reformada a sentença por unanimidade, e rejeitados os embargos de declaração, ainda que por maioria de votos,

subsiste incólume o acórdão proferido no julgamento da apelação, não havendo oportunidade para a oposição dos

embargos infringentes. 

Embargos de divergência conhecidos e desprovidos." (Relator Ministro Ari Pargendler, j. em 31/08/2011, DJe

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138426 MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : SEBASTIAO CANDIDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS

No. ORIG. : 07.00.00008-9 4 Vr PENAPOLIS/SP
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27/10/2011). 

 

No mesmo sentido, já decidiu a Terceira Seção desta Corte Regional:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES.

ART. 557 DO CPC. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIVERGÊNCIA

EXISTENTE APENAS QUANTO A EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. OMISSÃO NÃO

RECONHECIDA.

I. A divergência, no caso concreto, existiu somente no julgamento dos embargos de declaração, tendo o voto

condutor do julgamento, inclusive, negado provimento ao recurso justamente por não vislumbrar a existência de

omissão alegada, mas de mera tentativa de rediscussão do r. julgado, que se amparou, por sua vez, em

entendimento jurisprudencial consolidado.

II. Considerando que o artigo 530 do CPC exige, para fins de interposição de embargos infringentes, que a decisão

majoritária tenha sido proferida no julgamento do recurso de apelação, o que não aconteceu no caso em tela,

questionável, já num primeiro momento, o cabimento do presente recurso.

III. O recurso de embargos de declaração visa integrar ou modificar a r. decisão embargada, quando nela existir

quaisquer dos vícios elencados no artigo 530 do CPC, situação em que até se poderia admitir a interposição de

embargos infringentes, se a r. decisão embargada fosse proferida por maioria de votos.

IV. No caso em análise, a C. 8ª Turma de Julgamentos, ainda que de forma majoritária, não acolheu a alegação de

omissão apresentada pelo INSS e entendeu que a real intenção do Instituto, nos embargos declaratórios, era a de

tentar rediscutir o r. julgado.

V. Não tendo havido qualquer modificação ou integração no v. acórdão que deu provimento ao recurso de

apelação da parte autora, evidente que a hipótese em julgamento não se amolda à situação estabelecida no artigo

530 do CPC, não havendo, pois, que admitir os presentes embargos infringentes. Precedentes desta C. Corte

Regional e dos TRFs da 1ª e 2ª Regiões.

VI. Agravo regimental a que se nega provimento." (Agravo Regimental em Embargos Infringentes nº 0006539-

07.2002.4.03.6106/SP, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. em 26/01/2012, DJe 02/02/2012). 

 

Diante do exposto, considerando que os presentes embargos infringentes são manifestamente inadmissíveis, nego-

lhes seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007297-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se a autora sobre a contestação de fls.

65 e ss., no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

2014.03.00.007297-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : MARIA ROSA ANDRADE

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140930720094039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025305-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Admito os embargos infringentes opostos às fls. 219/222.

 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os autos

à redistribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003467-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se novamente a parte autora, para que traga aos presentes autos cópia da decisão rescindenda que fora

2012.03.00.025305-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : GLORIA PIRES GARCIAS

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.012029-3 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003467-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : OLGA LACERDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA e outros

: SANDRA MARIA LACERDA DE OLIVEIRA

: ED CARLOS LACERDA DE OLIVEIRA

: KELLI CRISTINA LACERDA DE OLIVEIRA

: HERMES ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

SUCEDIDO : ERASMO SILVA DE OLIVEIRA falecido

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00223587120044039999 Vr SAO PAULO/SP
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lançada efetivamente nos autos subjacentes, não bastando o extrato de publicação obtido junto ao sistema

processual informatizado.

 

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015197-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei e erro de fato, nos termos do

artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029195-30.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.015197-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA ANTONIA DE LIMA

ADVOGADO : SP291661 LUIZ FELIPE MOREIRA D'AVILA e outro

No. ORIG. : 11.00.00013-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2008.03.00.029195-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : GERALDA FELICIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP171587 NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.012136-3 Vr SAO PAULO/SP
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O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 31/07/2008 por Geralda Felícia de Souza, com fulcro no artigo 485, VII

(documentos novos) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando rescindir o v. acórdão proferido pela Sétima Turma desta E. Corte (fls. 50/56), nos autos do processo

nº 2005.03.99.012136-3, que não conheceu da remessa oficial e de parte da apelação da Autarquia e, na parte

conhecida, deu-lhe provimento, para reformar a r. sentença de primeiro grau e julgar improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que obteve documentos novos, dos quais não tinha conhecimento na época da

propositura da ação subjacente, que comprovam a atividade rural exercida por ela e seus familiares, constituindo

início de prova material para demonstrar o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário para a

concessão do benefício. Afirma também que o julgado rescindendo incorreu em erro de fato, pois havia nos autos

da ação originária prova material e testemunhal suficiente para a demonstração de sua atividade rurícola pelo

período de carência necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. Por esta razão,

requer a rescisão do v. acórdão ora guerreado, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido originário.

Pleiteia, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 13/84.

Por meio de decisão de fls. 93, foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a citação do INSS.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls.103/125), alegando, preliminarmente, a ocorrência de

decadência do direito da autora ao ajuizamento da ação rescisória. Ainda em preliminar, alega carência de ação

por falta de interesse de agir, visto que a parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não

preenchendo, assim, os requisitos para o ajuizamento da ação rescisória. No mérito, alega a inexistência de

violação de lei e erro de fato, vez que a autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de

atividade rural pelo período exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por

idade rural. Aduz também que os documentos apresentados pela parte autora não podem ser considerados como

novos, pois não demonstrada a impossibilidade de utilização destes na ação originária. Afirma ainda que tais

documentos não possuem o condão de alterar o resultado a que chegou o r. julgado rescindendo. Por fim, alega

que a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo recursal, motivo pelo qual deve ser julgada

improcedente a presente demanda. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício

na data da citação da presente ação rescisória.

A parte autora apresentou réplica às fls. 132/135.

Instadas as partes a produzir provas, a parte autora requereu a produção de prova testemunhal (fls. 142/143),

sendo tal pleito deferido às fls. 146. O INSS, por sua vez, informou não ter provas a produzir (fls. 144).

Às fls. 163/166, foi juntado aos autos o Termo de Audiência de Oitiva das Testemunhas arroladas pela parte

autora.

A parte autora e o INSS apresentaram razões finais às fls. 178/182 e 184/199, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 201/208, manifestou-se pela rejeição da matéria preliminar e, no mérito, pela improcedência da presente ação

rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, uma vez que o v. acórdão rescindendo transitou em

julgado em 07/08/2006, conforme certidão de fls. 65. Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada

em 31/07/2008, conclui-se que não foi ultrapassado o prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da

ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil.

Ainda de início, rejeito a preliminar de carência de ação, visto que a existência ou não dos fundamentos da ação

rescisória corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em seguida.
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Pretende a parte autora a desconstituição do v. acórdão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento da incidência de erro de fato, vez que havia nos autos originários

documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r. julgado rescindendo, implicaria a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Além disso, alega ter obtido documentos novos que

comprovam a existência dos requisitos para a concessão do referido benefício.

 

No tocante ao erro de fato, preconiza o art. 485, IX e §§ 1º e 2º, do Estatuto Processual Civil, in verbis:

 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1 ª. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Destarte, para a legitimação da ação rescisória, a lei exige que o erro de fato resulte de atos ou de documentos da

causa. A decisão deverá reconhecer fato inexistente ou desconsiderar fato efetivamente ocorrido, sendo que sobre

ele não poderá haver controvérsia ou pronunciamento judicial. Ademais, deverá ser aferível pelo exame das

provas constantes dos autos da ação subjacente, não podendo ser produzidas novas provas, em sede da ação

rescisória, para demonstrá-lo.

Nessa linha de exegese, para a rescisão do julgado por erro de fato, é forçoso que esse erro tenha influenciado no

decisum rescindendo.

Confira-se nota ao art. 485, IX, do diploma processual civil, da lavra de Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante (Editora Revista dos Tribunais,

10ª edição revista, 2008, p. 783), com base em julgado do Exmo. Ministro Sydney Sanches (RT 501/125): "Para

que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído decisivamente no

julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito de erro de fato; que seja entre

aquela a este um nexo de causalidade." 

Segue, ainda, os doutrinadores: "Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir

sentença por erro de fato: a) a sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido

controvérsia entre as partes; c) sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; d) que seja aferível pelo

exame das provas já constantes dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas

provas para demonstrá-lo."

Outro não é o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de Justiça. Destaco o aresto:

 

"RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ERRO DE FATO. PRONUNCIAMENTO

JUDICIAL. FATO CONTROVERSO.

I - A interposição de recurso intempestivo, em regra, não impede a fluência do prazo decadencial da ação

rescisória, salvo a ocorrência de situações excepcionais, como por exemplo, o fato de a declaração de

intempestividade ter ocorrido após a fluência do prazo da ação rescisória. Precedentes.

II - O erro de fato a justificar a ação rescisória, nos termos do artigo 485, IX, do Código de Processo Civil, é

aquele relacionado a fato que, na formação da decisão, não foi objeto de controvérsia nem pronunciamento

judicial.

III - Devem estar presentes os seguintes requisitos para que se possa rescindir sentença por erro de fato: a) a

sentença deve estar baseada no erro de fato; b) sobre ele não pode ter havido controvérsia entre as partes, nem

sobre ele não pode ter havido pronunciamento judicial; c) que seja aferível pelo exame das provas já constantes

dos autos da ação matriz, sendo inadmissível a produção, na rescisória, de novas provas para demonstrá-lo.

Recurso especial provido."

(REsp 784166/SP, Processo 2005/0158427-3, Rel. Min. CASTRO FILHO, Terceira Turma, j. 13/03/2007, DJ

23/04/2007, p. 259)

 

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 50/56) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que lhe

foram apresentados, julgando improcedente a demanda, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata
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de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os

pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte

autora, quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142

da Lei 8.213/91).

Na hipótese, a parte autora, nascida em 05 de janeiro 1937, quando do ajuizamento da ação (09/03/2004),

contava 67 anos de idade.

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Atente-se, porém, que, embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código

de Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes

dos autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o

convencimento.

Neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória,

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código.

Assim, ciente da inexistência, por ora, do efeito vinculante da súmula 149 do STJ e em face da precariedade das

condições de vida do trabalhador rural, admito, em casos excepcionais, a produção de prova meramente

testemunhal, para comprovação do tempo de serviço, desde que firme e precisa quanto ao tempo e aos fatos que

se deseja comprovar.

No caso dos autos, não há prova apta a demonstrar o exercício da atividade rurícola da parte autora pelo

período legalmente exigido.

É certo que a jurisprudência majoritária de nossos Tribunais tem admitido que a condição profissional de

trabalhador rural do marido, conforme conste da Certidão de Casamento, estende-se à mulher, com vista à

comprovação de atividade rurícola.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

RURÍCOLA. LAVRADOR. MARIDO. ESPOSA. CAMPESINOS EM COMUM.

- Havendo inicio razoável de prova material (anotações no registro de casamento civil), admite-se a prova

testemunhal como complemento para obtenção do beneficio.

- "Verificando-se, na certidão de casamento, a profissão de rurícola do marido, é de se considerar extensível a

profissão da mulher, apesar de suas tarefas domésticas, pela situação de campesinos comum ao casal."

- Embargos recebidos.

(ERESP 137697/SP, DJ 15/06/98, p. 12, 3ª Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca)

Contudo, mesmo admitindo-se, à data das núpcias, a extensão da atividade rurícola do marido, no presente caso,

com a ocorrência do óbito do companheiro da autora em 28/05/1987, conforme a certidão de fl. 21, fica

caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária a produção de outras provas,

ainda que testemunhais, aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após o noticiado óbito, pelo

período legalmente exigido.

A declaração de terceiros atestando o exercício de atividade rural, não se consubstancia em início de prova

documental, pois não é contemporânea aos fatos.

Nesse contexto, não há outras provas documentais suficientes à comprovação do trabalho rural pelo período

exigido, e quanto à prova oral, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas

por falso testemunho, foram imprecisas em relação às datas e à periodicidade em que se deu a prestação do

trabalho, não atestando soberanamente o desenvolvimento da atividade rurícola pelo período legalmente exigido.

Dessa forma, ausentes elementos a demonstrar o exercício da atividade rural nos 138 meses anteriores ao

ajuizamento da ação, ou quando completada a idade necessária para a obtenção do benefício, a improcedência

do pedido é de rigor.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe

provimento para julgar improcedente o pedido. A parte autora está isenta do pagamento de custas e de

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

É COMO VOTO."

 

Da análise da transcrição supra, verifica-se que a r. decisão rescindenda enfrentou todos os elementos de prova

produzidos no processo originário, concluindo pela improcedência do pedido formulado nos autos subjacentes,

inocorrendo, desta forma, a hipótese de rescisão prevista pelo art. 485, IX (erro de fato), do Código de Processo

Civil.
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Com efeito, após analisar todos os elementos probatórios produzidos nos autos, o v. acórdão rescindendo

considerou que os documentos trazidos pela parte autora, aliados aos depoimentos das testemunhas, eram

insuficientes para demonstrar o seu exercício de atividade rural pelo período de carência exigido para a concessão

da aposentadoria por idade rural, não havendo que se falar em erro de fato.

Diante disso, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, ainda que para correção de eventual

injustiça, entendo não estar configurada hipótese de rescisão do julgado rescindendo, nos termos do art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva a demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de lhe ser assegurado o direito à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 

4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que

acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 

13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 

15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     223/2131



CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que

não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,

com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 

Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são

irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

Passo à análise do pedido de rescisão com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, o

qual assim dispõe, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgada pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;"

 

Da análise do dispositivo legal acima citado, verifica-se a existência de dois requisitos para que o documento novo

possa ser utilizado para desconstituir uma decisão transitada em julgado: 1º) deve existir ao tempo da demanda

originária, mas que, devido a uma circunstância alheia a vontade da parte, não pôde ser utilizado; 2º) deve, por si

só, ser capaz de desconstituir o julgado rescindendo.

 

Os documentos novos que acompanham a inicial são os seguintes:

 

1) recibo de pagamento (fls. 66), relativo à venda de imóvel rural, emitido em nome de terceiro;

2) ficha de cadastro no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirante do Paranapanema (fls. 67), emitida em

nome do companheiro da autora;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     224/2131



3) nota fiscal de compra de vacina para gado (fls. 68), emitida em nome do companheiro da autora, com data de

09/06/1981;

4) recibo de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural no INCRA (fls. 69), com data de 13/04/1978;

5) declaração de rendimentos pagos à autora pelo INPS em razão do óbito do seu companheiro (fls. 70);

6) comprovante de recebimento de carnê de pagamento de benefícios previdenciários (fls. 71), relativo ao

período de outubro/1989 a novembro/1989, em nome da autora;

7) guia de recolhimento de impostos relativos a imóvel rural, datado de 11/12/1989 (fls. 72);

8) nota fiscal de conta de energia elétrica (fls. 73), emitida em nome do companheiro da autora;

9) conta de água (fls. 74), relativa a imóvel rural, em nome do companheiro da autora, correspondente ao mês de

abril/1995;

10) notificação de lançamento de ITR relativo ao imóvel rural em nome do companheiro da autora,

correspondente ao ano de 1991 (fls. 75);

11) certidão relativa a imóvel urbano, pertencente ao companheiro da autora (fls. 76/80);

12) certidão de casamento de José Marques, anterior à união estável mantida entre ele e a autora, na qual figura

como "trabalhador rural" (fls. 81);

13) ficha de registro do filho da autora como empregado rural (fls. 82);

14) nota fiscal de compra de sal (fls. 83)

 

Cumpre ressaltar também que a jurisprudência tem abrandado o rigor da norma para os trabalhadores rurais,

possibilitando a utilização de documento, ainda que não tenha sido comprovada a impossibilidade de utilização na

ação originária.

Nesse sentido, seguem os seguintes arestos do C. STJ, in verbis:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precendentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material

exigido por lei a corroborar a prova testemunhal.

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2007/0122676-7, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 18/11/2010) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

I - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do

art. 485 VII, do CPC. Precedentes.

II - Certidão de nascimento do filho da autora, em que o cônjuge desta está qualificado como lavrador, é apta à

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. Ação rescisória procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2006/0049966-5, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 30/06/2008) 

 

Superada essa questão, resta analisar se os documentos trazidos nesta ação rescisória seriam suficientes para ilidir

a conclusão a que chegou a r. decisão rescindenda.

A autora ajuizou a ação originária alegando ter exercido atividade rural, ora em regime de economia familiar, ora

na condição "parceira" ou "diarista", pelo período de carência exigido para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

Da análise do v. acórdão rescindendo, verifica-se que não foi reconhecido o direito da autora à percepção do

benefício de aposentadoria por idade rural, em razão da inexistência de documentos em nome próprio, sobretudo

após o óbito de seu companheiro, ocorrido em 1987, demonstrando o seu exercício de atividade rurícola.

Nesse ponto, vale dizer que todos os documentos trazidos nesta rescisória fazem menção apenas ao trabalho rural

de terceiros, notadamente de seu companheiro, não trazendo qualquer inovação com relação aos documentos que
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instruíram a ação originária.

Assim, nenhum documento em nome próprio foi trazido pela parte autora, seja na ação originária, seja nesta

rescisória.

Ademais, o v. acórdão rescindendo considerou que a prova oral produzida na ação originária foi muito frágil, visto

que as testemunhas foram imprecisas quanto às datas e períodos nos quais a autora teria trabalhado como rurícola.

Ainda que assim não fosse, vale ressaltar que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para demonstrar

o exercício de atividade rural por parte da autora (fls. 165/166).

Diante disso, no meu entender, os documentos trazidos nesta rescisória, mesmo que tivessem instruído a ação

originária, não seriam suficientes para modificar a conclusão a que chegou a r. decisão rescindenda.

Logo, conclui-se que os documentos trazidos nesta rescisória não são hábeis a alterar, por si só, a conclusão do

julgado, a inviabilizar sua rescisão com fundamento no artigo 485, VII, do CPC.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-

SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.

2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os "documentos novos" trazidos à colação, para

fundamentar o pleito desta ação, consistem em cópia da CTPS, certidão de óbito, notas fiscais de produtor, todos

em nome de seu marido, e procuração, em nome próprio.

3. Tratando-se de trabalhador rural , a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.

4. A certidão de óbito não se presta como documento novo, porquanto formalizada depois do trânsito em julgado.

Ademais, a certidão de óbito e a CTPS apenas apontam o local de residência; não contêm nenhum elemento

indicativo do exercício do labor rural pela parte autora.

5. A procuração, por seu turno, não lhe aproveita, pois se trata de declaração unilateral firmada com o único

propósito de ajuizamento da ação originária, encontrando-se nela afixada.

6. Já as notas fiscais, ainda que admitidas como início de prova material da atividade rural, não garantiriam a

inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa

prova, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal.

7. Ora! Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória , bem como os demais já juntados na ação

originária, não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material,

e não prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante.

8. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois

os documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável

à contenda da autora.

9. Ação rescisória improcedente.

10. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 0087964-65.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, e-

DJF3 Judicial 1 17/10/2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO

(ART. 485, VII, DO CPC) - CASO DE INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO POR DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR - PROVA ORAL QUE REVELA UTILIZAÇÃO DE MEEIROS NA

PROPRIEDADE. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- Na ação rescisória com fundamento no inc. VII do art. 485 do CPC, o documento deve, em conjunto com a

prova já produzida na lide originária, dar um tal grau de certeza ao seu julgador, que torna-lhe impossível

rejeitar o pleito lá formulado. 

- Pouca valia têm os documentos trazidos pela autora a esta rescisória, pois que se resumem a revelar indícios da

condição de trabalhador rural, mas não o exercício da referida atividade em regime de economia familiar, que,

conforme confissão empreendida no feito originário, restou descaracterizado em razão da presença de meeiros

na produção da propriedade. 

- A utilização de mão-de-obra de terceiros só é permitida na produção em regime de economia familiar de forma

esporádica (art. 11, VII, da Lei 8.213/91). 

- Pretensão de reexame da causa originária, trazendo agora documentos que nada têm de novos, tentando

rediscutir o que já foi analisado na lide subjacente. 

- Ação rescisória improcedente. Não condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita." 

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 2007.03.00.052256-2, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1
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5/8/2011, p. 245) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO ISOLADAMENTE INSUSCETÍVEL DE

ALTERAR A DECISÃO RESCINDENDA. IMPROCEDÊNCIA.

1. A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

2. Na presente demanda rescisória são apresentados como documentos novos as certidões de nascimento das

filhas da autora, nas quais consta a profissão de seu amásio como de lavrador nos anos de 1988 e 1989 (fls. 12 e

14) e carteira de vacinação dos rebentos com mesma característica (fls. 15). Estes documentos, em tese,

poderiam ser classificados como novos. Isto mesmo se admitindo que a parte poderia, em tese, ter deles

conhecimento à época do ingresso com a ação subjacente, pois a jurisprudência do C. STJ se inclinou firmemente

no sentido de amainar o rigor da apreciação do requisito do desconhecimento original da prova documental nos

casos nos quais estão envolvidos rurícolas, em solução judicial "pro misero" (STJ, 3ª Seção, AR nº 1.418/SP, Rel.

Min. Felix Fischer, DJU 05.8.2002; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.046601-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

08.11.2006. DJU 23.02.2007, pp. 216/218).

3. Mas, mesmo assim, a decisão monocrática atacada não deve de ser rescindida. Certo que este julgado

realmente baseou o não acolhimento da apelação, em parte, na inexistência de prova do vinculo marital entre a

autora em Olívio de Morais, como se observa do terceiro parágrafo de fls. 98. Mas não foi só este o motivo da

improcedência. Em fls.98/99 consta que a decisum também improveu a apelação em razão de insuficiência da

prova oral colhida.

4. É imprescindível, portanto, que o documento novo tenha a aptidão de alterar por si só o resultado, e a decisão

monocrática que se quer rescindir deixou clara a assunção de posição no sentido de que a prova oral colhida não

comprovava o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois

as testemunhas somente atestavam conhecer a autora "há 7 ou 8 anos, tempo insuficiente para comprovar o

exercício do período mínimo de labor rural " (primeiro parágrafo de fls. 99). Como a parte autora somente

completaria 55 anos em 2007 (completude dos requisitos para concessão de aposentadoria por idade), a carência

exigida era superior a 7 ou 8 anos; a saber, era de 13 anos, 156 meses, na dicção do artigo 142 da Lei 8213/91.

5. Em hipótese, ainda que a prova material seja, com os documentos juntados, considerada plena, ainda não

teríamos o desate de procedência da demanda, em razão da existência de valoração original da prova oral, tida

como insuficiente, valoração esta que não se pode substituir por outra por parte dos julgadores da ação

rescisória

6. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 0024639-14.2010.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel

Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 19/09/2012) 

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista no art. 485, VII do CPC, sendo medida

de rigor a improcedência da ação rescisória.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo improcedente a

ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010316-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010316-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : JUAREZ FERREIRA LIMA

ADVOGADO : MS012327 ABILIO JUNIOR VANELI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006235-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso. 

Prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011934-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Relego a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da contestação. Cite-se o

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004231020104036007 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : BENEDITA VANILDE VIEIRA

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00403065020094039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011934-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : ANTONIO MARQUES

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030107220104036114 Vr SAO PAULO/SP
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INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da presente ação, a teor do art. 491 do Código de Processo

Civil.

 Int.

São Paulo, 15 de julho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012318-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, com as advertências e cautelas legais.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003545-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10

(dez) dias, nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C.

Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

2014.03.00.012318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : OSCAR GARCIA DE MENEZES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115507620094036104 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.003545-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : GERALDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP076633 CELSO ADAIL MURRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.001148-7 Vr SAO PAULO/SP
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00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006593-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013477-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012511-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006593-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : NILSON GOIS

ADVOGADO : SP239483 SERGIO APARECIDO MOURA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00470038220124039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013477-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : ARI CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00060-0 1 Vr PIEDADE/SP

2013.03.00.012511-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR(A) : ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP062133 ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA e outro
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DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10

(dez) dias, nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C.

Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038144-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de Moacir de Souza Rodrigues, com fundamento no artigo 485, incisos III e IV, do Código de

Processo Civil (dolo da parte vencedora e ofensa à coisa julgada), visando à desconstituição da sentença proferida

pela MM. Juíza de Direito da Comarca de Auriflama/SP, reproduzida às fls. 192/197, que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural e determinou a imediata implantação do

benefício.

 

Alega a autarquia, em sua inicial, que o provimento jurisdicional que se pretende rescindir ofendeu a coisa

julgada, uma vez que o réu já havia ajuizado anteriormente ação com causa de pedir e pedido idênticos, a qual já

havia sido definitivamente julgada por decisão desta corte, que julgara improcedente o pedido da aposentadoria

em questão. Aduz, ainda, que o aresto rescindendo resulta de dolo da parte vencedora em detrimento da vencida,

que deliberadamente ocultou o ajuizamento de demanda anterior.

 

Assim, o INSS postula a rescisão da decisão e a prolação de novo julgamento para que seja julgado improcedente

o pedido formulado na segunda demanda. Requer, ainda, a devolução dos valores pagos a título do benefício em

questão. A petição inicial veio acompanhada de documentos (fls. 18/255).

 

Dispensada a autarquia de efetuar o depósito prévio, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

 

 

Regularmente citado (fl. 266), o réu apresentou constatação, alegando, em suma, que a causa de pedir das duas

ações é diversa, de maneira que não há falar em ofensa à coisa julgada, bem como não ter sido demonstrado o

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067206320054036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038144-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MOACIR DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP205976 ROGERIO CESAR NOGUEIRA

: SP198822 MILENA CARLA NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 08.00.00099-9 1 Vr AURIFLAMA/SP
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dolo do réu no ajuizamento da segunda demanda, pugnando assim pela improcedência do pedido (fls. 268/272). A

contestação veio acompanhada de documentos (fls. 273/281).

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 283/284).

 

Intimadas as partes, apenas a autarquia apresentou alegações finais (fl. 289), reiterando as teses até então

sustentadas. A parte autora quedou-se inerte (fl. 294).

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 292/305, opinando pela procedência do pedido rescisório.

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO.

 

A presente demanda rescisória comporta julgamento monocrático, nos termos dos artigos 285-A e 557 do Código

de Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito são unicamente de direito e se encontram pacificadas

pela jurisprudência, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos.

 

Destaco que tais dispositivos legais foram introduzidos na legislação processual no intuito de imprimir maior

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados, em respeito ao princípio inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo. Objetiva-se, assim, colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara

definição, especialmente na jurisprudência.

 

A aplicação do art. 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse

preceito de otimização da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios (AR 2130/SC, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010).

 

A Seção especializada desta Corte Regional também vem admitindo o julgamento monocrático, pelo Relator, de

demandas rescisórias que tenham por objeto questões pacificadas, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A

DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em

respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR

0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky).

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

(...)

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (AR 2010.03.00.027247-7, Relator Juiz Federal Convocado

Carlos Francisco, j. em 24/03/2011, v.u., p. em 15/04/2011)
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Sendo a hipótese dos presentes autos, passo à sua análise.

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 230.

 

A questão discutida nestes autos diz respeito à ocorrência da coisa julgada, isto é, se restou configurada a

existência da tríplice identidade dos elementos da ação, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil,

por haver a repetição de ação contendo as mesmas partes, idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da demanda

anterior.

 

Verifica-se pelos documentos acostados aos autos que o ora réu, em 2002, ajuizou demanda requerendo o

benefício de aposentadoria por idade rural, na condição de trabalhador rural - ora como bóia fria, ora como

produtor rural, alegando sempre ter trabalhado nas lides da lavoura, apresentando como início de prova material

notas fiscais de produtor rural, declaração de venda de imóvel rural, certidão de casamento e cópia de sua CTPS

sem anotação de vínculos trabalhistas, a ser corroborado pela prova testemunhal (processo originário nº

912/2002). Tal pedido foi julgado improcedente, ao final, por decisão desta Corte, que transitou em julgado em

22/02/2005 (fl. 131), por não ter restado comprovado que o trabalho rural do ora réu tenha se dado em regime de

economia familiar, diante da extensão de sua propriedade rural e produção de grande porte.

 

Em 24 de julho de 2008, a mesma parte ajuizou nova ação postulando a concessão de aposentadoria por idade

rural, também alegando a sua condição de trabalhador rural - "diarista" (processo registrado sob o nº

050.01.2008.001460-0/000000-000, número de ordem 999/08), a qual, por seu turno, foi julgada procedente, por

sentença de primeiro grau que transitou em julgado, decisão esta que ora se pretende desconstituir.

 

Considerando que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando-se com

ambas o mesmo efeito jurídico, impõe-se o reconhecimento da coisa julgada material, uma vez que a primeira

ação, quando do ajuizamento da segunda, já havia sido definitivamente encerrada, com o julgamento de mérito,

conforme dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil, verbis: "Denomina-se coisa julgada material a

eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário."

 

No mesmo sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. OFENSA À COISA

JULGADA E VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. AÇÕES IDÊNTICAS. OCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

1. Segundo o disposto nos § 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma "ação é idêntica à outra

quando tem as mesmas partes,a mesma causa de pedir e o mesmo pedido". Há coisa julgada, "quando se repete

ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso".

2. Verifica-se a preexistência de ação de cunho previdenciário proposta pela parte ré na 3ª Vara do Juízo de

Direito da Comarca de Jales/SP, sob o n. 1049/93, na qual requereu a concessão de aposentadoria por idade a

rurícola.

3. Posteriormente, em 29/4/1997, a ré ajuizou a ação n. 542/97, distribuída à 1ª Vara do Juízo de Direito da

Comarca de Jales/SP, em que pleiteou a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

4. Tanto na segunda ação proposta quanto na anterior, o pedido e a causa de pedir são idênticos, assim como lhes

são comuns as partes. Em ambas, o pedido é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

5. A pretensão desta ação rescisória é a rescisão do julgado proferido na segunda ação ajuizada pela ré.

6. A existência de duas decisões sobre a mesma relação jurídica configura ofensa à coisa julgada, nos termos do

artigo 485, inciso IV do Código de Processo Civil, além de violar o artigo 267, inciso V do mesmo Codex.

7. Ação rescisória procedente. Ação subjacente extinta sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil.

8. Sem condenação em verbas de sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita." (AR nº

0010592-84.2000.4.03.0000/SP, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. 26/07/2012, DJ-e

03/08/2012).

 

Ressalte-se que o lapso temporal decorrido entre a propositura das duas ações é inferior à carência exigida para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     233/2131



concessão do benefício postulado, considerando a data do ajuizamento da segunda demanda, nos termos do artigo

142 da Lei n.º 8.213/91. Assim, ainda que se alegue que os períodos em questão sejam distintos, há ao menos

parte do período de trabalho rural que, em tese, já havia sido considerado como não comprovado pela primeira

decisão definitiva, portanto acobertado pela coisa julgada.

 

 

 

Ainda que assim não fosse, inviável adotar a tese sustentada pela parte ré de que, após o ajuizamento da primeira

demanda, se desfez da grande propriedade que possuía e passou a trabalhar como diarista. Isso porque, conforme

documentos apresentados pelo próprio réu (fls. 275/280), embora a propriedade rural em questão tenha sido objeto

de partilha, foi instalado usufruto vitalício em favor do réu de todo o terreno, o qual somente se encerrou em

19/01/2009 (fl. 275).

 

Assim, verificando-se que entre as duas demandas há identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, visando

ao mesmo efeito jurídico, definitivamente julgadas pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada material,

razão pela qual rescinde-se o julgado questionado, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Resta, pois, prejudicado o pedido de rescisão com base no inciso III do dispositivo legal em

comento.

 

Outrossim, a ação subjacente deve ser extinta, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil.

 

Por fim, no tocante ao pedido de devolução dos valores percebidos pela ré, filio-me ao entendimento que tem

prevalecido nesta Terceira Seção, no sentido de ser possível a sua apreciação, em sede de rescisória, bem como de

ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar recebidas de boa-fé em decorrência de sentença judicial

transitada em julgado (AR nº 2001.03.00.037154-5, Relatora Desembargadora Leide Polo, j. 22/07/2010, DOE

12/08/2010).

 

É certo que, no feito subjacente, a então parte autora nada mencionou a respeito do ajuizamento de demanda

anterior com o mesmo pedido. Contudo, para a caracterização da litigância de má-fé, a ensejar a devolução dos

valores recebidos em decorrência de título judicial, é necessário que a parte tenha incorrido em alguma das

condutas do artigo 17 do Código de Processo Civil, o que não se verifica nos caso em comento. Ademais, é de se

ressaltar que a autarquia previdenciária tampouco trouxe a questão a juízo oportunamente (art. 301 do CPC).

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na presente demanda rescisória para desconstituir a

sentença proferida pela MM. Juíza de Direito da Comarca de Auriflama/SP, nos autos do Processo nº 999/08, e,

em juízo rescisório, julgar extinta a demanda subjacente, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo

267, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, o réu não arcará com o pagamento de verbas de

sucumbência, na esteira de entendimento firmado pela 3ª Seção deste Tribunal. A exclusão do pagamento de

verbas de sucumbência também se ampara em precedente do Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616).

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Auriflama/SP, comunicando-lhe o inteiro teor deste julgado.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011138-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória aforada por Ana Maria da Silva contra o INSS, visando a desconstituir a decisão

monocrática terminativa proferida pela Eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, nos autos da

apelação cível nº 2010.03.99.040558-0, com trânsito em julgado em 28.058.2012, que deu provimento ao recurso

de apelação interposto pelo INSS e julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por morte

previdenciária, em razão do óbito de seu companheiro, Sebastião Jorge, ocorrido em 28.02.1996.

Alega a autora que as provas carreadas aos autos da ação originária comprovam sua convivência com o falecido

companheiro em união estável até a data do seu óbito, além de ter este exercido atividade de lavrador sem registro

durante toda a vida. Afirma que no V.Acórdão rescindendo não houve a regular apreciação do direito ante as

provas carreadas aos autos, na medida em que negou o benefício com base na falta de qualidade de segurado do

falecido, quando esta decorre de sua condição de trabalhador rural, segurado obrigatório da previdência social,

conforme demonstrado na prova testemunhal colhida em Juízo em conjunto com a prova documental apresentada.

No despacho de fls. 128, publicado no D.E. 11.06.2014, foi determinado que a autora emendasse a petição inicial,

especificando o fundamento legal e o fundamento jurídico pelos quais pretende seja desconstituído o julgado

originário (art. 485 do CPC), formulando ainda pedido de sua rescisão e novo julgamento (art. 488, I do CPC);

requeresse a citação da parte-ré, juntando ainda aos autos o inteiro teor da decisão rescindenda, bem como

declaração de pobreza e procuração atualizada com poderes específicos para a propositura de ação rescisória.

O prazo assinado decorreu in albis , sem que fossem atendidas as determinações de fls. 128.

Feito o breve relatório, decido.

Da leitura da petição inicial, exsurge manifesta a inobservância dos requisitos formais previstos no art. 282 e 283

do Código de Processo Civil, na medida em que omissa em explicitar a causa de pedir, sem delimitar em seus

fundamentos a hipótese específica de rescindibilidade em que teria incorrido o decisum objeto de desconstituição

e apta a embasar a cognição rescindente pretendida.

Nesse ponto, a inicial se limitou a transcrever o art. 485 do Código de Processo Civil em todos os seus incisos,

veiculando narrativa em que evidencia o mero inconformismo com a decisão rescindenda, buscando o reexame do

material fático-probatório da causa originária, com nítida feição recursal, sem formular pedido de rescisão do

julgado e de novo julgamento da causa (art. 488, I , CPC )

Frise-se que, apesar de regularmente intimada, a autora deixou de cumprir a diligência determinada e com vistas a

conferir regularidade à exordial, sem que promovesse a emenda da petição inicial.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 295, I, c/c o art 490, I, ambos do Código de Processo Civil, INDEFIRO a

petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I e III do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTA a presente ação rescisória, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 295, I, par. único, I, c/c o art. 267, I e 329, todos do Código de Processo

Civil.

Int.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

2014.03.00.011138-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00405581920104039999 Vr SAO PAULO/SP
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00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018212-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10

(dez) dias, nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C.

Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005843-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004860-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.018212-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : JACIRA DE CARVALHO NISHIMURA

ADVOGADO : SP220633 ELIZANDRA RAIMUNDO MATTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.007938-8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005843-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : JOAO BATISTA BUENO

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40036932320138260048 3 Vr ATIBAIA/SP

2014.03.00.004860-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10

(dez) dias, nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C.

Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0046242-27.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 164, 165, 168 e 169: diga o INSS.

2. Prazo final: 5 (cinco) dias.

3. Após, conclusos.

4. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003513-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

AUTOR(A) : APARECIDA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES

CODINOME : APARECIDA DE SOUSA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111114920114039999 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.046242-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO VALTER MERLOTTO

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

No. ORIG. : 98.00.00098-6 3 Vr JALES/SP

2010.03.00.003513-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : JORGINA PIRES DE ANDRADE GUANDALINI

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     237/2131



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de petição apresentada por JORGINA PIRES DE ANDRADE GUANDALINI, intitulada de embargos de

declaração, em face da r. decisão monocrática de fl. 141, a qual não conheceu dos embargos de declaração

anteriormente apresentados, por estarem seus fundamentos totalmente divorciados do decisum então recorrido.

Desta feita, sustenta a demandante, em sua petição de fls. 144/145, que o julgado rescindendo, o qual se

determinou pela extinção da execução, teria incidido em "erro de direito", já que, segundo pensa, estaria

"prescrita" em razão da transação judicial anterior.

É o sucinto relatório.

Da precária peça acostada às fls. 144/145 extraem-se os seguintes parágrafos:

 

"a ´TRANSAÇÃO` entre o SEGURADO E O INSS, DEU-SE NO ANO DE 1999, QUANDO VIGIA O

CÓDIGO CIVIL/1916, e, o ART. 1030 CC/16 é claro, objetivo e válido, para esta situação jurídica, quando o

seu COMANDO determina: 

(...)

E, a SENTENÇA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FOI DADA EXTINÇÃO DO PROCES-DO ´ERRO DE

DIREITO`, EM: 11/JANEIRO/2008, A SUA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL E, NÃO PODERIA

TER NENHUM EFEITO RETROATIVO E ATIVO, POIS, JÁ TINHA SIDO ´PRESCRITA`, PERANTE A

´TRANSAÇÃO JUDICIAL`, QUE OCORREU EM: 27/SETEMBRO/1999.

Portanto, a FORÇA LEGAL DESTA 'EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, EM 11/JANEIRO/08, ENCONTRAVA-

SE 'PRESCRITA', QUE DEVERÁ SER ACOLHIDA DE OFÍCIO! E, DEVENDO SER RESTAURADA A

APOSENTADORIA, AGORA, EM PENSÃO POR MORTE, NO VALOR DA 'TRANSAÇÃOJUDICIAL', QUE

TEM SEU COMPROMISSO LEGAL E A OBRIGAÇÃO DE FAZER E DAR O BENEFÍCIO EM 10,02

SALÁRIOS- MÍNIMOS" (fls. 144/145).

Não é possível extrair, ainda que com um hercúleo esforço, qualquer fundamento ou pedido correspondente a

eventual recurso que ainda possa caber nestes autos, razão pela qual me limito a transcrever a conclusão que

encerra a mesma sofrível redação lançada na petição sobre análise:

 

"É O QUE ESPERA V. EXA., PARA, QUE ESTA ´AÇÃO RESCISÓRIA`, TENHA A SUA PROCEDÊNCIA

E FICANDO DEMONSTRADO QUE A R. DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA, ESTA PRESCRITA, SEM

VALIDADE JURÍDICA, PERANTE A ´TRANSAÇÃO JUDICIAL`. 

´Kyrie Eleison`

´OPUS IUSTITIAE PAX (A PAZ É OBRA DA JUSTIÇA)".

Este aludido "recurso" intitula-se "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

(como um DIREITO DE RESISTÊNCIA E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL".

Para que se tenha alguma compreensão do ocorrido até esta oportunidade, relato que, proposta a presente ação

rescisória, este Juízo, por decisão interlocutória de lavra do eminente relator original, Des. Fed. Nelson Bernardes,

indeferiu o pedido de produção de prova pericial requerida, por entender que o feito já se achava suficientemente

instruído (fl. 87).

Dessa decisão, a parte apresentou os embargos de declaração de fls. 105/107, os quais foram rejeitados

monocraticamente nos termos da decisão de fl. 109, a qual determinou o regular prosseguimento do feito.

O prazo para eventual agravo transcorreu sem manifestação da demandante, nos termos da certidão de fl. 111.

Às fls. 119/124, sobreveio decisão terminativa de mérito, que extinguiu, por inépcia da inicial, o pedido de

rescisão ancorado nos incisos IV, VII e IX do art. 485 do CPC e deu pela improcedência do pleito formulado com

espeque no inciso V do mesmo dispositivo processual, fundamentada na ausência de violação a literal dispositivo

de lei.

A autora interpôs os embargos de declaração em face desse julgado, que, segundo os argumentos então

apresentados, deveria ser anulada de ofício "por NÃO ter procedido a PERÍCIA CONTÁBIL, para ter-se a

CERTEZA DAS DIFERENÇAS PLEITEADAS ou NULIDADE, ABSOLUTA, DE PLENO DIREITO, POR

NÃO CUMPRIR COMANDOS CONSTITUCIONAIS E INFRA-CONSTITUCIONAIS, a pouco enumerados"

(fls. 126/128).

 

 

 

Por não guardar qualquer relação com os fundamentos expendidos na decisão ali embargada, o recurso restou não

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.20.002941-0 2 Vr ARARAQUARA/SP
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conhecido, nos termos do decisum de fls. 141/141v, o qual sustentou claramente que as razões expostas se

achavam totalmente desconexas com a matéria tratada.

Desta feita, com os termos já reproduzidos nesta decisão, a embargante oferece a mesma modalidade de peça, com

igual atecnia e, sem nem mesmo apontar para a existência de qualquer obscuridade, contradição ou omissão na

decisão proferida, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, limita-se a

impugnar questões de mérito já decididas no curso desta ação, insistindo para que a sua tese seja acolhida.

Ademais, a requerente adotou a mesma postura evidenciada em recurso anterior ao expor razões que não mantêm

qualquer relação com os fundamentos do último decisum proferido nestes autos (fl. 141), o qual também não

adentrou em questões de mérito.

Peço licença para esclarecer que o reconhecimento de eventual vício por ventura existente na decisão rescindenda,

ainda que decorrente da aludida prescrição, constitui-se no próprio objeto desta ação rescisória, a qual restou, no

que se pode adentrar ao mérito, julgada improcedente.

Dessa forma, o recurso esperado para se atacar os fundamentos dispostos monocraticamente, ou seja, com suporte

no art. 285-A do Código de Processo Civil, segundo as suas regras processuais e o disposto no Regimento Interno

desta Corte, seria o agravo regimental.

Lamentavelmente, a opção reiterada da demandante, de acostar aos autos a peça com o formato e o conteúdo fls.

144/145, desprovida de qualquer nexo com o contexto e a oportunidade processual, leva ao seu não conhecimento

como recurso, ainda que intitulada de embargos de declaração, razão pela qual não produz no mundo jurídico

qualquer efeito.

Evidentemente, não espera o patrono da requerente, que apresenta como certo o repetido brocardo "A PAZ É

OBRA DA JUSTIÇA" (fl. 145), que esta demanda se torne infindável, com o desdobramento interminável de

escritos sem sentido, apenas em face do nome recursal que lhe atribui.

Dessa forma, é de se determinar a imediata certificação do trânsito em julgado da decisão que, por falta de recurso

próprio e oportuno, se tornou definitiva neste feito.

Devo, por fim, alertar à demandante, que o caráter manifestamente protelatório de recursos, caracteriza o abuso do

direito de recorrer, podendo, na persistência, se subsumir ao disposto no parágrafo único do art. 538 do Código de

Processo Civil, com a aplicação de multa legal.

Em face de todo o exposto, não conheço da petição de fls. 144/145. Certifique-se a Subsecretaria o trânsito e

julgado, nos termos da fundamentação.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007738-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Valdomiro

Pereira dos Santos, com fulcro no artigo 485, IX (erro de fato), do CPC, visando desconstituir decisão proferida

pela Des. Fed. Vera Jucovsky, que julgou procedente o pedido de revisão do benefício do ora réu.

Examinando os autos, verifico que a petição inicial desta demanda se trata de cópia e, conforme certificado pela

Subsecretaria desta 3ª Seção (fls. 163), não houve o protocolo da petição original.

Intime-se, pois, a Autarquia Federal para que junte o original da petição inicial da presente ação rescisória, sob

pena de extinção do feito, sem análise do mérito.

2014.03.00.007738-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

No. ORIG. : 00000725420074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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P.I.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007738-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória, ajuizada em 02.04.2014, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

no art. 485, IX (erro de fato), do CPC, em face de Valdomiro Pereira dos Santos, visando desconstituir a r. decisão

monocrática, reproduzida a fls. 80-v/83, que deu provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o

pedido de revisão de seu benefício.

Pede a desconstituição do decisum, com a improcedência do pedido subjacente. Requer a tutela antecipada.

A fls. 164, consta despacho determinando a intimação da Autarquia Federal para que juntasse o original da petição

inicial da presente demanda, por ter formulado pedido de rescisão por cópia. 

A fls. 166/181, o INSS juntou a cópia da petição inicial de fls. 02/09, assinada por outro Procurador Federal.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, não conheço da petição inicial de fls. 02/09, por se tratar de pedido de rescisão formalizado por

cópia.

De outro lado, houve a regularização da petição inicial com a juntada da cópia, devidamente assinada por

Procurador Federal, representante judicial da Autarquia por expressa disposição de lei, a fls. 168/181, protocolada

em 24.06.2014.

Ocorre que, a decisão que se pretende desconstituir, transitou em julgado em 09.04.2012 (fls. 104). Logo, o termo

final da contagem do biênio previsto no artigo 495 do CPC é o dia 09.04.2014.

Portanto, tendo a regularização da petição inicial ocorrido em 24.06.2014, após o decurso de dois anos, contados

do trânsito em julgado da decisão que se busca rescindir, caracterizada está a decadência do direito à rescisão, na

forma do art. 495 do CPC.

Resta clara, assim, a decadência do direito à rescisão do julgado.

Dessa forma, tendo o demandante decaído do direito de propor a ação rescisória, é de rigor a extinção do feito, nos

moldes do art. 269, IV, e 495 do CPC.

Nesse sentido:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO

INCIDÊNCIA DA NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL

POSTERIOR.

Por se tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se

suspende, não se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo

quando o termo final recaia em sábado ou domingo.

(...)

(...)

Decadência reconhecida. Processo extinto com base no art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil.

2014.03.00.007738-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

No. ORIG. : 00000725420074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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(STF - Supremo Tribunal Federal - AÇÃO RESCISÓRIA - Processo: 1681/CE - Relator: Ministro Marco Aurélio

- Tribunal Pleno - Julg. 27/09/2006 - DJ 15.12.2006 PP-00081)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. AJUIZAMENTO FORA DO

PRAZO PREVISTO NO ART. 495 DO CPC. DECADÊNCIA CONFIGURADA. INDEFERIMENTO

LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A decisão que se pretende rescindir foi publicada no dia 10 de março de 2003 (fl. 181), tendo sido opostos

embargos de declaração, que foram rejeitados pela Segunda Turma deste Pretório à consideração de que não

havia omissão, obscuridade ou contradição no decisum embargado. Tal acórdão foi publicado em 8 de setembro

de 2003. Diante disso, foi apresentado recurso de agravo regimental, que não foi conhecido pelo Ministro

Relator sob o fundamento de que era intempestivo e incabível, já que interposto contra decisão colegiada (fl.

222). Não se conformando, os demandantes ofertaram recurso extraordinário e, ante sua não-admissão pelo

Presidente desta Corte, agravo de instrumento endereçado ao Supremo Tribunal Federal, com vistas a que fosse

examinado o recurso extremo. O Pretório Excelso, em decisão transitada em julgado em 16 de dezembro de 2004,

negou seguimento ao recurso, com respaldo no art. 21, § 1º, do seu Regimento Interno, em razão de considerá-lo

intempestivo (fl. 262).

2. Nos termos do art. 495 do CPC, "o direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do

trânsito em julgado da decisão". Esse prazo, por ser decadencial, não se interrompe, nem se suspende,

prevalecendo o entendimento na doutrina e na jurisprudência de que, findando em dia feriado ou em fim de

semana, prorroga-se o termo ad quem para o primeiro dia útil subseqüente. É contado do trânsito em julgado da

última decisão que tratou do mérito da demanda, ou seja, quando esta não mais for impugnável por recurso, seja

por decurso de prazo, seja por inadmissibilidade da via recursal eleita.

(...)

4. Agravo regimental desprovido 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - Ação Rescisória - processo: AgRg na AR 3691/MG - Relatora: Ministro

Denise Arruda - 1ª Seção - Julg. 27/06/2007 - DJ 27.08.2007, p. 172) 

 

Ante o exposto, julgo extinta a presente ação rescisória, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, e

com fundamento no artigo 495, ambos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar o autor em honorários,

por ausência de citação do réu.

P.I. Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011389-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327 c. c. o art. 491 do CPC).

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

2014.03.00.011389-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : EDSON DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00240-9 1 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012088-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por João Dimas de Souza, com fulcro no art. 485, V (violação a literal

disposição de lei), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando desconstituir o v.

acórdão proferido pela E. 8ª Turma, reproduzido a fls. 78/87, que negou provimento à apelação da parte autora,

mantendo a sentença de improcedência do pedido de desaposentação.

Pede a desconstituição do decisum, com o reconhecimento do direito à desaposentação. Requer os benefícios da

justiça gratuita.

É a síntese do necessário.

Decido.

Inicialmente, concedo ao demandante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50, ficando dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

O ajuizamento da presente demanda após o decurso de dois anos, contados do trânsito em julgado da decisão que

se busca rescindir, caracteriza a decadência do direito à rescisão, na forma do art. 495 do CPC.

Conforme se extrai dos documentos juntados, o autor busca rescindir o v. acórdão (fls. 78/87), que transitou em

julgado em 25.04.2011 (fls. 89).

O termo inicial para o cômputo do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil é o primeiro dia

após o trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir (26.04.2011). Logo, o termo final da contagem do

biênio é o dia 25.04.2013 e, não obstante, o autor ajuizou a presente demanda rescisória, em 19.05.2014 (fls. 02).

Resta clara, assim, a decadência do direito à rescisão do julgado.

Dessa forma, tendo o demandante decaído do direito de propor a ação rescisória, é de rigor a extinção do feito, nos

moldes do art. 269, IV, e 495 do CPC.

Nesse sentido:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO

INCIDÊNCIA DA NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL

POSTERIOR.

Por se tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se

suspende, não se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo

quando o termo final recaia em sábado ou domingo.

(...)

(...)

Decadência reconhecida. Processo extinto com base no art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil.

(STF - Supremo Tribunal Federal - AÇÃO RESCISÓRIA - Processo: 1681/CE - Relator: Ministro Marco Aurélio

- Tribunal Pleno - Julg. 27/09/2006 - DJ 15.12.2006 PP-00081)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. AJUIZAMENTO FORA DO

PRAZO PREVISTO NO ART. 495 DO CPC. DECADÊNCIA CONFIGURADA. INDEFERIMENTO

LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

2014.03.00.012088-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : JOAO DIMAS SOUZA

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

: SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019244820104036120 Vr SAO PAULO/SP
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1. A decisão que se pretende rescindir foi publicada no dia 10 de março de 2003 (fl. 181), tendo sido opostos

embargos de declaração, que foram rejeitados pela Segunda Turma deste Pretório à consideração de que não

havia omissão, obscuridade ou contradição no decisum embargado. Tal acórdão foi publicado em 8 de setembro

de 2003. Diante disso, foi apresentado recurso de agravo regimental, que não foi conhecido pelo Ministro

Relator sob o fundamento de que era intempestivo e incabível, já que interposto contra decisão colegiada (fl.

222). Não se conformando, os demandantes ofertaram recurso extraordinário e, ante sua não-admissão pelo

Presidente desta Corte, agravo de instrumento endereçado ao Supremo Tribunal Federal, com vistas a que fosse

examinado o recurso extremo. O Pretório Excelso, em decisão transitada em julgado em 16 de dezembro de 2004,

negou seguimento ao recurso, com respaldo no art. 21, § 1º, do seu Regimento Interno, em razão de considerá-lo

intempestivo (fl. 262).

2. Nos termos do art. 495 do CPC, "o direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do

trânsito em julgado da decisão". Esse prazo, por ser decadencial, não se interrompe, nem se suspende,

prevalecendo o entendimento na doutrina e na jurisprudência de que, findando em dia feriado ou em fim de

semana, prorroga-se o termo ad quem para o primeiro dia útil subseqüente. É contado do trânsito em julgado da

última decisão que tratou do mérito da demanda, ou seja, quando esta não mais for impugnável por recurso, seja

por decurso de prazo, seja por inadmissibilidade da via recursal eleita.

(...)

4. Agravo regimental desprovido 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - Ação Rescisória - processo: AgRg na AR 3691/MG - Relatora: Ministro

Denise Arruda - 1ª Seção - Julg. 27/06/2007 - DJ 27.08.2007, p. 172) 

 

Ante o exposto, julgo extinta a presente ação rescisória, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, e

com fundamento no artigo 495, ambos do Código de Processo Civil. Isenção de honorária em face da gratuidade

de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp

35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.I. 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020319-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria José Zanetti Frediani contra a decisão de fls. 268/269 de

não conhecimento do recurso de apelação que interpôs contra decisão monocrática proferida initio litis pelo então

Relator, o Exmo. Des. Federal Roberto Haddad, que indeferiu a petição inicial e julgou extinto, sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, o presente mandado de segurança originário.

Reza o art. 247 do Regimento Interno deste E.Tribunal:

2011.03.00.020319-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

IMPETRANTE : MARIA JOSE ZANETTI FREDIANI

ADVOGADO : SP039925 ADONAI ANGELO ZANI

SUCEDIDO : JOSE FREDIANI falecido

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITANHAEM SP

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00012-7 3 Vr ITANHAEM/SP
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"Art. 247 - Das decisões do Plenário, das Seções, das Turmas ou de seus Presidentes e dos Relatores, são

admissíveis os seguintes recursos:

(omissis)

II - para as Seções:

a) agravo regimental de decisão do Presidente da Seção e dos Relatores de processo de competência da Seção,

nos casos previstos em lei ou no Regimento;"

 

Como se verifica, trata-se de hipótese de cabimento de recurso de agravo regimental para a impugnação da

decisão monocrática ora irresignada, não se mostrando adequado à espécie o recurso de agravo de instrumento,

pois se trata de recurso destinado a Tribunal diverso, situação apta a afastar a aplicação do princípio da

fungibilidade, ausente dúvida objetiva sobre o recurso correto na espécie. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE. EXISTENCIA DE ERRO GROSSEIRO.

INAPLICABILIDADE.

A ADOÇÃO DO PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE EXIGE SEJAM PRESENTES: A) DUVIDA OBJETIVA

SOBRE QUAL O RECURSO A SER INTERPOSTO;

B) INEXISTENCIA DE ERRO GROSSEIRO QUE SE DA QUANDO SE INTERPOE RECURSO ERRADO

QUANDO O CORRETO ENCONTRA-SE EXPRESSAMENTE INDICADO NA LEI E SOBRE O QUAL NÃO SE

OPOE NENHUMA DUVIDA; C) QUE O RECURSO ERRONEAMENTE INTERPOSTO TENHA SIDO AGITADO

NO PRAZO DO QUE SE PRETENDE TRANSFORMA-LO.

AGITAR AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUANDO O CABIVEL SERIA AGRAVO REGIMENTAL, CONTRA

DECISÃO DE RELATOR QUE INDEFERIU MANDADO DE SEGURANÇA, CONSTITUI ERRO GROSSEIRO.

RECURSO IMPROVIDO.

(RMS 5050/DF, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/12/1994, DJ

06/03/1995, p. 4316)

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento interposto.

Int.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 15 de julho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019198-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por José Odilon Moratelli em face do INSS visando à desconstituição do V.

Acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região/SP, nos autos do

processo nº 0007633-39.2011.4.03.6311.

As normas constitucionais sobre competência são claras ao indicar que a rescisão dos julgados compete aos

respectivos órgãos colegiados ou àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum. Nesse sentido,

destacam-se o art. 102, inc. I, "j"; o art. 105, inc. I, "e" e o art. 108, inc. I, "b", todos da Lei Maior.

O TRF-3ª Região não é o Órgão competente para a revisão das decisões dos Juizados Federais da Terceira Região,

pois não há, entre eles, nenhuma vinculação de natureza jurisdicional.

Em caso semelhante, a E. Terceira Seção do TRF-4ª Região, ao analisar a Questão de Ordem em Ação Rescisória

2014.03.00.019198-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : JOSE ODILON MORATELLI

ADVOGADO : SP031538 MARIA CRISTINA OLIVA COBRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076333920114036311 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     244/2131



nº 2003.04.01.026494-3, assim decidiu:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA.

Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado

Especial, a competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do art. 493, do CPC."

(Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, j. 9/6/05, v.u., DJU 22/6/05)

 

Até mesmo o exame da incidência do art. 59, da Lei nº 9.099/95 - de aplicação subsidiária -, não caberia a esta

Corte, por se tratar de hipótese de incompetência absoluta deste Tribunal. Vale dizer, a simples afirmação do não

cabimento de ação rescisória, na espécie, só poderia ser feita pelo órgão jurisdicional competente.

Nesse sentido, aliás, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA A TURMA

RECURSAL. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO CABIMENTO OU NÃO DE AÇÃO

RESCISÓRIA NÃO RESOLVIDA. MATÉRIA A SER SUBMETIDA À TURMA RECURSAL COMPETENTE.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

1. A Corte de origem, embora tenha feito uma breve menção ao dispositivo no art. 59. da Lei n.º 9.099/95, não

dirimiu a controvérsia acerca do cabimento ou não de ação rescisória no sistema da Lei n.º 10.259/2001,

porque, tendo declinado da competência para a Turma Recursal, simplesmente não lhe competia fazê-lo.

2. Nesse contexto, de um lado, constata-se a inexistência de violação ao art. 535, inciso II, do CPC; e, de outro

lado, reconhecida a ausência de omissão, resta inviabilizada a análise da matéria de fundo argüida neste

recurso, qual seja, a pretensa contrariedade ao art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, questão a ser examinada,

ordinariamente, pela Turma Recursal.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 747.447-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 17/8/06, v.u., DJ 2/10/06, grifos meus)

 

Isso posto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa

Corte, declino da competência, determinando a remessa dos autos à Turma Recursal competente. Int. Decorrido

in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória do INSS, com pedido de antecipação da tutela, aforada aos 27.02.2014, contra decisão

da 9ª Turma, baseada no art. 557 do Código de Processo Civil, de parcial provimento à apelação da então parte

autora, "para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 23/3/1977 a 7/7/1978 e

1º/8/1978 a 9/10/1978; e (ii) determinar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço desde a data do

requerimento administrativo, nos termos da fundamentação desta decisão".

Em resumo, assevera violados os arts. 219, § 5º, do compêndio processual civil e 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91, uma vez ocorrida prescrição de parte das prestações vencidas, não reconhecida, entretanto, no

pronunciamento judicial censurado, verbis:

"(...)

conforme se da cópia do procedimento administrativo, ora encartado e que também foi anexado à ação

subjacente, o benefício pretendido em juízo foi definitivamente indeferido em 17/02/2002, com a ciência da

decisão administrativa em 18/04/2002, conforme aviso de recebimento (AR). Não obstante, a parte autora só veio

ajuizar a presente demanda em 15.08.2007, após o transcurso de mais de 05 anos."

Documentos (fls. 11-143).

Dispensada a autarquia federal do depósito do art. 488, inc. II, do Estatuto de Processo Civil e deferida a medida

antecipatória para suspender a execução do julgado, até final solução desta actio rescissoria.

A parte ré acostou "cópia de acordo firmado nos Autos da Ação Ordinária, que promove contra o INSS, em

trâmite pela 2ª Vara Judicial Cível da Comarca de Leme - SP, feito nº 0007311-20.2007.8.26.0318 (762/2007),

onde o requerente renuncia expressamente as prestações devidas e vencidas antes do quinquênio ao ajuizamento

da ação (fato ocorrido em 15/08/2007), ou seja, a concordância com a OBSERVÂNCIA PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL no cálculo de liquidação e ainda concordando com os cálculos apresentados pelo próprio INSS

no mesmo feito" (fls. 152-159). (g. n.)

Instado a manifestar-se acerca da documentação em epígrafe (fl. 161), referiu o órgão previdenciário (fl. 161-

verso):

"Ciente.

Diante do acordo celebrado, o INSS concorda com a extinção do processo (art. 269, III, CPC)."

O réu informou, ainda, a homologação judicial do acordo em testilha (fls. 163-168).

 

Decido.

A princípio, na esteira de precedentes da 3ª Seção desta Casa (ARs 1899 e 2179, DJU 11.03.2008 e 13.09.2007,

respectivamente), fica estendida à parte ré a assistência judiciária gratuita, beneplácito sob o qual litigou na

instância primitiva.

Sob outro aspecto, dispõe o art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil:

"Art. 269. Haverá resolução de mérito:

(...)

III - quando as partes transigirem;

(...)."

Embora a transação tenha ocorrido nos autos da demanda primígena, é certo que o acordo irradia efeitos diretos

sobre esta rescisória, já que açambarca seu respectivo objeto.

Ante o exposto, com espeque no art. 269, inc. III, do caderno processual civil, extingo o processo, com resolução

do mérito. Sem condenação nos ônus sucumbenciais.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se o Juízo a quo.

Decorrido o prazo para eventual recurso, arquivem-se estes autos.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Embargos Infringentes opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face do v. acórdão de fls. 176/177, proferido por esta Egrégia 3ª Seção, que, por unanimidade, rejeitou a

prejudicial de decadência e a matéria preliminar, julgou procedente a ação rescisória, com fundamento no art. 485,

V, do CPC e, em novo julgamento, julgou procedente o pedido formulado por Antônio Andrade Câmara na ação

subjacente e, por maioria, fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

vencidas até a data do julgamento.

O v. acórdão embargado foi assim ementado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA. CITAÇÃO TARDIA.

MECANISMO DO JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DE LEI.

IRSM. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. RESCISÓRIA E

DEMANDA SUBJACENTE PROCEDENTES. 

1 - A obtenção tardia do despacho que ordenou a citação derivou da cautela deste Juízo em ter sob análise as

cópias das demais peças processuais da lide subjacente, visando assegurar-se da exatidão da data em que se

operara o trânsito em julgado. Não obstante, já era perfeitamente possível aferir a tempestividade da demanda a

partir da certidão de fl. 72, assim como instruir a contrafé com os atos processuais copiados em tempo anterior.

2 - O atendimento da ordem de chamamento do réu dependeu somente da expedição e do cumprimento do

correspondente mandado, atos reservados à serventia judicial. Dessa maneira, o lapso transcorrido nesse

interregno não pode ser imputado ao autor ou ao seu advogado, mas ao mecanismo do judiciário. Incidência da

Súmula nº 106 do C. STJ.

3 - Existente o interesse de agir, uma vez que o art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.999/2004 determina que o pagamento

das diferenças decorrentes da revisão inclua apenas as parcelas vencidas nos cinco anos anteriores a agosto de

2004, enquanto que o autor pode obter o pagamento dos valores atrasados desde 1998, haja vista o ajuizamento

da ação subjacente ter ocorrido em 2003.

4 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito,

o foco principal da demanda está na análise dos índices de correção monetária dos salários de contribuição, o

que decorre dos preceitos constitucionais contidos nos arts. 201, § 3º e 202, os quais validariam os comandos dos

dispositivos legais, girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta

forma, a aplicação da Súmula nº 343 do E. STF.

5 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

6 - A Lei nº 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os

salários de contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994.

7 - A r. decisão de primeiro grau que, por entender pela incidência do IRSM somente sobre o salário de

contribuição relativo ao mês de fevereiro de 1994, julgou improcedente o pedido do demandante Antônio

Andrade Câmara, ofendeu ao disposto no art. 202 da CF e art. 21, caput e § 1º, da Lei nº 8.880/94, cabendo, em

consequência, a sua rescisão, no que se refere ao direito por ele postulado.

8 - Os salários de contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo,

devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, com observância

do teto previdenciário e com desconto de eventual índice aplicado, respeitada a prescrição quinquenal relativa às

parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação originária, nos termos do art. 103, parágrafo único, da

Lei nº 8.213/91.

9 - Prejudicial de decadência e matéria preliminar rejeitadas. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

julgados procedentes".

Sustenta a parte embargante, em suas razões recursais de fls. 194/198, o cabimento dos embargos infringentes,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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haja vista a existência de divergência na fixação dos honorários advocatícios.

É o sucinto relato.

Dispõe o art. 530 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os

embargos serão restritos à matéria objeto da divergência". 

 

Desse modo, consoante o disposto no Estatuto Processual Civil, somente é possível a interposição de embargos

infringentes em face de acórdão proferido por maioria, na hipótese do aresto prover à apelação quanto ao mérito,

ou quando julgar procedente pedido formulado na ação rescisória.

Ademais, o Regimento Interno deste Tribunal, em seus artigos 259 e 260, também prevê que os embargos

infringentes são cabíveis apenas quando não for unânime o julgado proferido em apelação, em remessa oficial e

em ação rescisória, competindo ao relator do acórdão embargado apreciar a admissibilidade do recurso.

Na hipótese, contudo, consoante relatado, os presentes embargos infringentes foram interpostos contra acórdão

que, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na ação rescisória.

Assim, resta evidente o não cabimento do recurso, porquanto não houve divergência de votos quanto ao

julgamento do mérito da causa (procedência da ação rescisória), ainda que a fixação dos honorários advocatícios

tenha ocorrido por maioria.

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CEF. AÇÃO RESCISÓRIA . EMBARGOS INFRINGENTES . CABIMENTO.

PRESSUPOSTOS. ART. 530 DO CPC. RED AÇÃO CONFERIDA PELA LEI N.º 10.352/01. ART. 260 DO RISTJ.

1. Os embargos infringentes, segundo a sistemática anterior às modificações introduzidas no art. 530 do CPC

pela Lei n.º 10.352/01, eram cabíveis independentemente do conteúdo do aresto embargado. Desde que fosse

proferido por maioria de votos, seria admitido o recurso, sendo irrelevante que tivesse anulado, reformado ou

mantido a sentença. Era igualmente irrelevante que a ação rescisória tivesse sido acolhida ou rejeitada, bastando

que o acórdão embargado encerrasse comando majoritário não unânime ('Inovações no Processo Civil:

Comentários à Lei n.º 10.352 e 10.358/2001'. Cunha, Leonardo José Carneiro da; São Paulo: Dialética, 2002).

2. As inovações processuais trazidas pela Lei n.º 10.352/01 alteraram esse panorama. Várias limitações foram

impostas à admissão dos embargos infringentes. Agora, pela nova redação do art. 530 do CPC, infere-se não

mais ser cabível o recurso, ainda que não unânime o julgamento, sempre que o acórdão: a) não admitir a ação

rescisória ou b) julgar improcedente o pedido nela formulado, confirmando o pronunciamento judicial

rescindendo.

3. A redação do art. 260 do RISTJ, entretanto, continua atrelada à sistemática anterior, não tendo sido objeto de

atualiz ação . É cediço que as questões de natureza processual estão sob reserva de lei. Previsão regimental não

prevalece, nem se sobrepõe, às normas contidas no Código de Ritos, especialmente, quando tratam de matéria

recursal.

4. Agravo regimental improvido".

(AgRg nos EInf na AR 2905/SC, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, j. 18.10.2004, DJ 16.11.2004).

Acerca da matéria, assim também decidiu este Tribunal (3ª Seção, AR nº 2003.03.00.009025-5, Rel. Des. Fed.

Leide Polo, j. 18.10.2010, DJ. 16.11.2010; 3ª Seção, EI nº 2002.03.00.012907-6, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j.

14.07.2011, DJ. 03.08.2011).

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos infringentes, por manifestamente inadmissíveis, nos termos do

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

1 - À vista do documento de fls. 13, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº

1.060/50 e, consequentemente, dispenso a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. Int.

2 - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação rescisória ajuizada com base no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, objetivando a

desconstituição de pronunciamento monocrático da lavra do Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias (9ª

Turma), passado em julgado em 31.1.2014 (certidão de fl. 238), que deu provimento a recurso de apelação

autárquico e reexame necessário a que submetida sentença que acolhera pedido de cancelamento de cobrança de

valor decorrente de indevida percepção de benefício assistencial e pensão por morte de forma cumulativa,

reformando-se-a para reconhecer a improcedência da pretensão originária de declaração de inexistência de dívida

da autora para com o INSS.

Alega-se a ocorrência de violação a literal disposição de lei, mais precisamente, a existência de ofensa ao artigo

201, § 2º, da Constituição Federal, ao argumento de que "no que tange à possibilidade de desconto para saldar

suposto débito, embora haja previsão legal no artigo 115 da Lei nº 8.213/91, tem-se que tal autorização não

permite a redução do valor do benefício a ponto de comprometer a subsistência do segurado. Assim, em se

tratando de benefício de valor mínimo, como no caso dos autos, não é possível o desconto, na renda mensal da

autora, em face da garantia insculpida no art. 201, § 2º da Constituição da República, que veda a percepção de

benefício previdenciário que substitua os rendimentos do trabalho em valor inferior ao salário mínimo, em

observância ao princípio da dignidade da pessoa humana".

Sustenta-se, também, que "o Tribunal Regional Federal da 4ª Região e a própria Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais, corroborando o entendimento exposto, fomentando o princípio

da irrepetibilidade ou não-devolução dos alimentos, posicionaram-se no sentido de vedar todo e qualquer

desconto de iniciativa da Administração Pública, por sua culpa exclusiva".

Conclui-se, assim, "que os descontos efetuados pelo INSS a título de complemento negativo no benefício de

pensão por morte recebido pela Autora são completamente indevidos, seja pelo caráter alimentar dos benefícios

previdenciários seja pela redução da renda da Autora a um patamar inferior a um salário mínimo".

Requer-se a antecipação dos efeitos da tutela, para que "suspenda-se o ofício de fls. 210, suspendendo o desconto

no benefício da Autora no órgão demandado, até que a presente ação seja julgada", presentes a prova inequívoca

da verossimilhança da alegação, conforme os fundamentos declinados, e o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, "em face de se tratar de verba de natureza alimentar, posto que sem esta a demandante

encontra-se com grande dificuldade para sua manutenção pessoal e conclusão de seu curso superior", batendo-
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se, ao final, pela procedência da demanda, "para o fim de rescindir o v. acórdão hostilizado e proceder a reforma

de seu resultado".

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, conforme

requerido na inicial, dispensando a autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo

Civil.

O artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação alterada pela Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006,

prescreve que "o ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão

rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de

natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

Portanto, apesar de a rescisória ser medida de exceção, por atacar a autoridade da coisa julgada material, desde

que presentes os requisitos necessários admite-se, expressamente, a antecipação do provimento final,

suspendendo-se os efeitos da sentença ou acórdão.

Nesse ínterim, conquanto presente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, dado o caráter

alimentar que envolve a pretensão da segurada de se ver livre do desconto de 30% (trinta por cento) em seu

benefício, a verossimilhança das alegações postas, a ponto de autorizar o reconhecimento, desde já, da aventada

afronta ao artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, não se encontra presente.

Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem

regras sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. O desconto não

pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado.

Embora no âmbito da 8ª Turma venha decidindo no sentido de que "o valor remanescente recebido pelo

beneficiário não pode ser inferior a um salário mínimo", exatamente no pressuposto de se tratar o aludido

dispositivo do texto constitucional - "Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento

do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo." - de norma auto-aplicável, a resultar "

ilegítima a pretensão de desconto", conforme registrado, à guisa de exemplo, no julgamento sob minha relatoria,

em 18.2.2010, do feito de reg. nº 2009.03.00.014341-9 (de igual modo, mais recentemente: AI 0013661-

70.2013.4.03.0000, rel. Desembargadora Federal Tania Marangoni, e-DJF3 de 10.1.2014), como não se está agora

em sede de apelação ou agravo de instrumento a revisão do julgado apresenta-se inviável, sob pena de se ter

utilizada a presente demanda fora de seus trilhos legais, porquanto novo recurso com prazo alargado de 2 (dois)

anos a rescisória não é.

Isso porque tal orientação não é absoluta e a questão está longe de ser pacífica, encontrando-se precedentes em

linha oposta, consoante se observa de acórdão da 9ª Turma mencionado na própria decisão rescindenda, valendo a

menção aos fundamentos desenvolvidos no voto pela Relatora, Desembargadora Federal Marisa Santos - "O fato

de a Constituição Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não pode

ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento indevido não

possa ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada aos princípios que regem a

relação previdenciária, seja o de garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do benefício. É

questão de lógica jurídica. Recebida quantia a maior, nada obsta o desconto posterior, desde que devidamente

comprovada tal hipótese. Uma situação é o fato de o aposentado ver podado o seu direito constitucional de

receber a quantia de um salário mínimo mensal, por força de pagamento a menor, sem desconto justificado.

Outra situação é o fato do aposentado ter descontado, de seu rendimento, quantia indevidamente recebida.

Portanto, no caso concreto, continua garantido o direito do recebimento do salário mínimo - o que ocorreu foi o

desconto de quantia indevidamente recebida, friso, hipótese que não fere o ditame constitucional, pois o valor do

benefício, em si, continua sendo um salário mínimo. O desconto é temporário, destinado a regularizar uma

pendência detectada." (Apelação Cível 2000.03.99.060997-0, j. em 15.6.2009).

Na mesma esteira, decisão colhida no âmbito do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, colacionada na obra

atualizada de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior (Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 12ª edição, São Paulo: Atlas, 2014, p. 486), assentando que "o fato de o autor ser titular de

benefício previdenciário no importe de um salário-mínimo mensal não o exime da obrigação de recompor os

cofres públicos pelos prejuízos que a eles ocasionou. Essa ilação não traduz qualquer ofensa à regra do art. 201,

parágrafo 2º, da CF/88, já que essa definiu, para fins de concessão de 'benefício que substitua o salário de

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado', um limite mínimo, não tendo instituído qualquer regra de

isenção ou de perdão de dívidas para com o erário pelo fato de o beneficiário fazer jus apenas ao salário-mínimo

" (APELREEX 28160, 1ª Turma, rel. Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, DJE de 22.8.2013).

Cediço que "em nome da segurança jurídica, não se pode simplesmente rescindir uma decisão, acobertada pelo

manto da coisa julgada, por mero inconformismo das partes", "a simples adoção da interpretação menos comum

não constitui vício capaz de desconstituir o julgado" (Ação Rescisória 2010.03.00.008049-7, rel. Desembargadora

Federal Daldice Santana, Diário Eletrônico de 22.3.2013), sobretudo quando se constata que, acerca da

impossibilidade de remanescer benefício pago com valor inferior ao salário mínimo, no período em que

processado o desconto, à luz dessa interpretação que se tem feito do comando previsto no artigo 201, § 2º, da

Constituição Federal, a motivação lançada no decisum ora hostilizado nada aludiu.
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Confira-se, a propósito:

 

"No caso, a autora recebia o benefício de amparo social ao idoso nº 87/111.406.862-1, concedido em 15/9/98,

quando sobreveio a concessão de pensão por morte nº 21/110.871.717-6, requerida em 23.8.98.

Porém, não houve a cessação do benefício de amparo social, o que gerou cumulação indevida de benefícios, em

contrariedade ao disposto no artigo 20, § 4º, da LOAS.

A autora, assim, recebeu indevidamente ambos os benefícios por anos a fio, a despeito da proibição legal de

cumulação dos benefícios, bastante conhecida dos beneficiários do amparo social, aliás.

Registro que os depoimentos 'abonatórios' das testemunhas ouvidas não influem absolutamente no mérito desta

ação, inclusive porque os benefícios foram requeridos em agências distintas, havendo indícios de má-fé.

Infelizmente é comum as pessoas receberem benefícios indevidos e não avisarem ao INSS a respeito do

locupletamento.

Diante disso, o INSS, então, nada mais fez do que aplicar as normas vigentes, constantes da legislação,

procedendo ao abatimento do percentual de 30% das rendas mensais vindouras.

De qualquer forma, quando patenteado o pagamento a maior de benefício, o direito de a Administração obter a

devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei nº

8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de responsabilidade.

A lei normatizou a hipótese fática controvertida nestes autos e já trouxe as consequências para tanto, de modo

que não cabe ao juiz fazer tabula rasa do direito positivo.

Há que se levar em conta, outrossim, o princípio geral do direito consistente na proibição do enriquecimento

ilícito, que há de ser aplicado dentro da razoabilidade.

E as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto nº 3.048/99, não afrontam a

Constituição Federal. Logo, são válidas e eficazes.

O requerimento de cancelamento do benefício, realizado em 15/10/2007, não é indicativo de boa-fé, pois

realizado após a autora receber a verba indevidamente por quase dez anos.

Para além, razoável é a limitação do abatimento a 30%, na forma estabelecido no artigo 154, § 3º, do

regulamento.

Há inúmeros precedentes no sentido da necessidade de devolução dos valores indevidamente recebidos da

seguridade social, inclusive oriundos do Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se do REsp 1.384.418/SC, de relatoria do ministro Herman Benjamin. 'Não é suficiente, pois, que a verba

seja alimentar, mas que o titular do direito o tenha recebido com boa-fé objetiva, que consiste na presunção da

definitividade do pagamento', ponderou o relator.

Em outro precedente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 988.171), o ministro Napoleão Nunes Maia Filho

elucidou a questão da seguinte forma: 'embora possibilite a fruição imediata do direito material, a tutela não perde

a sua característica de provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a restituição

dos valores recebidos em decorrência dela'.

Enfim, em outros casos de pagamento indevido, há precedentes de tribunais federais no sentido da necessidade

de devolução.

(...)

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para julgar improcedente o pedido, com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da

concessão da justiça gratuita."

 

Mesmo não eximido o julgador de fazê-lo, na medida em que "ao formular suas postulações ou defesas, a parte

tem o ônus absoluto de alegar os fatos em que se fundam, sob pena de, em princípio, não poderem ser, ou ao

menos não serem levados em conta pelo juiz ao decidir. Não têm porem um ônus da mesma intensidade quanto às

normas legais aplicáveis ou sobre a interpretação correta dos textos constitucionais ou legais, porque o juiz tem

o dever de conhecer bem o direito e aplicá-lo corretamente ainda quando as partes não hajam invocado normal

alguma ou hajam invocado uma norma de modo impróprio. Na teoria da substanciação, acatada pelo sistema

processual brasileiro, o juiz está vinculado aos fatos narrados na petição inicial, não podendo decidir com

fundamento em outros, mas é sempre livre para aplicar o direito conforme seu entendimento - porque jura novit

cúria" (Cândido Rangel Dinamarco, Vocabulário do processo civil. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 352), a

verdade é que ao longo de toda a demanda originária em momento algum a questão foi agitada, limitando-se a

segurada a fundamentar sua pretensão com base em que "restando cabalmente comprovada a boa-fé da Autora,

tendo o INSS sofrido prejuízos econômicos em decorrência de uma série de erros cometidos por seus agentes, o

procedimento correto a ser adotado é o de ajuizar ação regressiva contra o(s) responsável(s) pelos erros

cometidos, nos termos do artigo 37, § 6º da Constituição Federal" (fls. 29/30), além de arguir o "princípio da

irrepetibilidade dos alimentos, que se impõe nesse favor" (fl. 33), deixando de invocar, portanto, a impropriedade
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do desconto sob a perspectiva de se ter o valor do pensionamento reduzido para aquém do mínimo legal,

contribuindo o balizamento à conclusão de que não se incorreu em ofensa alguma, eis que nem ao menos objeto

de enfrentamento o dispositivo constitucional tido como violado.

Quanto ao mais, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, já adotado pela doutrina e jurisprudência pátrias,

decerto não é incondicional, assim como não o são os demais, comportando exceções à luz do caso concreto,

notadamente a fim de evitar que se chancele o enriquecimento sem causa, de modo que, a se envolver discussão

sobre o caráter alimentar do benefício assistencial indevidamente pago por quase 10 (dez) anos, percebido pela

autora juntamente com a pensão instituída pelo falecido marido, malgrado o impeditivo legal, a alegação de que o

recebimento se deu de boa-fé - o que, no caso concreto, é até posto em dúvida pelo julgado - não pode servir de

justificativa para a aplicação indistinta do aludido princípio.

A esse respeito, inclusive, convém não olvidar a orientação sufragada pela 1ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça quando da apreciação do Recurso Especial 1.384.418, publicado no DJe de 30.8.2013, concluindo pela

possibilidade de devolução dos valores recebidos por força de antecipação da tutela, forte em que "inviável falar

na percepção, pelo segurado, da definitividade do pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o

titular do direito precário como pressupor a incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio", até porque "

segundo o art. 3º da LINDB, 'ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece', o que induz à

premissa de que o caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do

CPC)", entendimento reafirmado por ocasião da conclusão do julgamento, em 12.2.2014, do Recurso Especial

Repetitivo nº 1.401.560/MT, representativo da controvérsia "se deve o litigante beneficiário do Regime Geral da

Previdência - RGPS devolver os valores percebidos do INSS em virtude de decisão judicial precária, que venha a

ser posteriormente revogada", ainda pendente de lavratura e publicação o acórdão em que provida a insurgência

autárquica.

De resto, o que se pretende é nova análise do caso. Independentemente do acerto ou desacerto da tese firmada pela

decisão rescindenda, o fato é que o deslinde conferido não desbordou do razoável, adotando o julgador uma dentre

as soluções possíveis.

E a ação rescisória, remarque-se, não se presta à rediscussão do julgado quando a questão tenha sido apreciada no

processo originário, não se permitindo seu manejo, com amparo no inciso V do artigo 485 do CPC, com o intento

do mero reexame de provas, não ensejando a desconstituição sua má apreciação, apesar de injusta.

Dito isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010123-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da declaração de fls. 172, defiro ao réu os benefícios da justiça gratuita.

Sem prejuízo da deliberação supra, manifeste-se o INSS acerca da contestação juntada às fls. 162/172, no prazo de

dez (10) dias.

Intime-se.

2014.03.00.010123-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GETULIO EVANGELISTA

ADVOGADO : SP289486 RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES

: SP180458 IVELSON SALOTTO

No. ORIG. : 00071235120134036183 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007740-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

- Fls. 889/915: De plano, indefiro a reconvenção, nos termos do art. 295, IV, do CPC, haja vista a ocorrência de

decadência. 

De acordo com as lições de Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha, in verbis:

 

"Admite-se a reconvenção em ação rescisória. Dois, são, porém, os requisitos: a) é preciso que a reconvenção

também seja uma ação rescisória; b) é preciso que se trate de ação rescisória do mesmo julgado que já é objeto

de pedido de rescisão. (...)

Ademais, para que se caiba a reconvenção na ação rescisória, é preciso que ainda haja prazo para a propositura

de ação rescisória. Se, ao ser apresentada a reconvenção pelo réu, já não havia mais prazo para o ajuizamento

da rescisória, não deve ser admitida a reconvenção".

(Curso de Direito Processual Civil, Vol. 3, 8 ed., Bahia: Juspodivm, 2010, p. 436-437).

 

No presente caso, considerando-se o trânsito em julgado certificado em 25 de maio de 2012 (fl. 759), é de se

verificar a intempestividade da reconvenção apresentada, porquanto o prazo decadencial de 02 (dois) anos já

transcorrera quando da sua respectiva apresentação em 23 de julho de 2014 (fl. 889).

- Fls. 920/922: Presentes os requisitos legais, defiro à ré os benefícios da assistência judiciária gratuita.

- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 828/885.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0074718-02.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.007740-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : EURIDICE RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO : SP117483 VALDEVAN ELOY DE GOIS

No. ORIG. : 2007.03.99.035278-3 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.074718-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NEUZA MARIA SCHMIDT OLIVEIRA e outros
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DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004360-85.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

1. Fls. 385/453: ciência às partes.

 

2. Não havendo outras provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução processual.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2014.

LUCIA URSAIA

: ANTONINO LEITE OLIVEIRA

: ALFREDO SCHIMIDT JUNIOR

: LUIZ CARLOS SCHMIDT

: SUELY IZILDA PEREIRA GOULART SCHMIDT

ADVOGADO : SP057862 ANTONIO APARECIDO PASCOTTO

SUCEDIDO : CELESTE GARCIA SCHMIDT falecido

No. ORIG. : 04.00.00182-0 1 Vr RANCHARIA/SP

2002.03.00.004360-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : BRAZ DE MIRANDA

ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS

No. ORIG. : 1999.03.99.038515-7 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030299-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012588-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A matéria preliminar suscitada será apreciada quando do julgamento desta ação.

Estando o processo em ordem, e não havendo necessidade de produção de provas, o caso é de julgamento

antecipado da lide, de conformidade com o que dispõem os arts. 491, parte final, c/c 330, I, do CPC, sendo

dispensável a abertura de vista às partes para as razões finais.

Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.

Intime-se.

 

2012.03.00.030299-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210115 KEILA NASCIMENTO SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ITAMAR ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA

: SP125504 ELIZETE ROGERIO

No. ORIG. : 2004.03.99.038556-8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012588-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : OSMAIR ARAUJO

No. ORIG. : 00419713320114039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de maio de 2014.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026669-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029684-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10

(dez) dias, nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C.

Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.00.026669-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MAURA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136623 LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

No. ORIG. : 00080068520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.029684-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ONOFRE CONSTANTINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP094483 NANCI REGINA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00136023120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00052 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019137-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 318: defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao réu Sebastião Oswaldo Bosque.

 

Manifeste-se o INSS sobre a contestação de fls. 310/316, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019137-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

2013.03.00.019137-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SEBASTIAO OSWALDO BOSQUE

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outros

: SP048523 FLORISVALDO ANTONIO BALDAN

: SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

: SP028883 JOSUE CIZINO DO PRADO

No. ORIG. : 00.00.05072-8 1 Vr OLIMPIA/SP

2013.03.00.019137-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SEBASTIAO OSWALDO BOSQUE

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outros

: SP048523 FLORISVALDO ANTONIO BALDAN

: SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

: SP028883 JOSUE CIZINO DO PRADO

No. ORIG. : 00.00.05072-8 1 Vr OLIMPIA/SP
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Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026663-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

1. Recebo a petição de fls. 145/147 como aditamento à petição inicial. 

 

2. Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão,

aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS".

 

3. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA,

com pedido de antecipação de tutela, em face de GIVALDO ALVES DE MENEZES, com fulcro no artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão da sentença reproduzida às fls. 99/102, que julgou

procedente o pedido formulado no feito subjacente, para conceder o benefício de aposentadoria por idade rural ao

ora réu, desde a citação (16/03/2010).

 

Alega a autarquia, em síntese, que a sentença em questão deve ser rescindida por incorrer em violação a literal

disposição de lei, uma vez que, embora tenha concedido o benefício previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91,

determinou à autarquia que calculasse a renda mensal inicial do benefício com observância das regras gerais de

cálculos (art. 29, inciso I, LBPS). Aponta, ainda, violação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, por não ter a

sentença sido submetida ao reexame necessário.

 

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela, pois inequívoca a violação aos dispositivos legais apontados,

bem como evidente a ocorrência de dano de difícil reparação caso sejam pagos os valores reclamados em sede de

execução do julgado.

 

É o relatório.

2013.03.00.026663-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GIVALDO ALVES DE MENEZES

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00008066120104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECIDO. 

 

Inicialmente, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 238.

 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser

possível a concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.

 

Todavia, não vislumbro, neste momento, a presença de um dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela,

qual seja, o periculum in mora, isto é, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Como afirma Teori Albino Zavascki, "o risco de dano irreparável e que enseja antecipação assecuratória é o

risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do processo)

e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado pela parte). Se o

risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela" ("Antecipação da Tutela", Ed.

Saraiva, p. 77).

 

No caso em tela, verifica-se dos autos que, a despeito de a sentença rescindenda haver determinado que RMI fosse

calculada com observância das regras gerais de cálculos (art. 29, I, LBPS), o benefício foi implantado no valor de

um salário mínimo (fl. 151).

 

Desta feita, não se justifica o cancelamento, neste momento processual, do benefício recebido pelo ora réu, uma

vez que este está sendo pago no exato valor que a autarquia alega ser devido.

 

Por outro lado, considerando o valor do benefício, não há falar, ao menos em princípio, em necessidade de

submissão da sentença ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Diante de tais fatos, por não vislumbrar a existência do dano irreparável ou de difícil reparação a sustentar a tutela

antecipada almejada, considerando ainda o caráter alimentar do benefício, mostra-se conveniente a sua

manutenção até o provimento jurisdicional final nesta ação rescisória.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

4. Nos termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, cite-

se a parte ré para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0014694-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014694-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

IMPUGNANTE : ANTONIO MONACO DIDONE

ADVOGADO : SP141310 MARIA DA SOLEDADE DE JESUS

IMPUGNADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos,

Trata-se de impugnação ao valor atribuído à ação rescisória nº 2013.03.00.007969-1, ajuizada pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS em face de Antonio Monaco Didone, ao argumento de que não corresponde

àquele constante do título executivo judicial da ação originária (fls. 02-03).

Intime-se a autarquia para apresentar manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do que dispõe o artigo

261 do Código de Processo Civil.

Apensem-se aos autos da ação rescisória nº 2013.03.00.007969-1.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007969-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

Manifeste-se o INSS sobre a contestação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015666-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079699020134030000 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO MONACO DIDONE

ADVOGADO : SP141310 MARIA DA SOLEDADE DE JESUS

No. ORIG. : 00085335520074039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015666-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : JOSE DURVAL DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Defiro o pedido de dilação de prazo para o autor cumprir a determinação de complementar a inicial, por 60

(sessenta) dias, conforme requerido.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003644-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A ação está instruída com todos os documentos com que se pretende demonstrar a veracidade dos fatos alegados,

tornando-se dispensável a produção de novas provas.

 

Cientifiquem-se as partes.

 

Após, encaminhem-se o autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011085-27.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021884120084036183 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003644-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : JANDIRA MARIA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : SP224821 WANESSA OLIVEIRA PINTO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111458720124039999 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.011085-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ROSA MARIA MAGANHATO PONTEADO e outros

: CREUSA APARECIDA MAGAGNATO
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DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória do INSS (art. 485, inc. V, CPC), de 06.04.2001, com pedido de "LIMINAR para

suspender todos os efeitos da r. Sentença e v. Acórdão rescindendos", contra acórdão da 1ª Turma desta Corte,

vazados nos termos adiante:

"(...)

Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, dou parcial provimento a ambos os recursos para aplicar

a correção monetária, incorporar os índices expurgados, os honorários advocatícios nas formas indicadas." (g.

n.)

Em resumo, refere que:

a) "o que se pretende rescindir" é a "(...) APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS EXPURGADOS DA INFLAÇÃO

RELATIVOS À JUNHO/87, JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91 NA MANUTENÇÃO DO

BENEFÍCIO DO REQUERIDO", e

b) "A inclusão dos expurgos inflacionários na renda do benefício sempre foi considerada indevida porque os

benefícios previdenciários sempre tiveram índices próprios de reajustes, diferenciados dos indicadores de

correção monetária".

Quer, por tais motivos, cumulação dos juízos rescindens e rescissorium, a par da dispensa do depósito do art. 488,

inc. II, do Código de Processo Civil.

Documentos: fls. 8-40.

Parcial deferimento da medida antecipatória "unicamente para determinar a suspensão da execução dos expurgos

inflacionários" (fls. 42-44).

Contestação (fls. 51-64). Preliminarmente: aplicável a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal.

Saneador: matéria preliminar que se confunde com o mérito e que, como tal, será apreciada (fl. 98).

Razões finais da parte ré: operou-se a decadência do direito de propor rescisória (fls. 99-106). Também do

Instituto (fls. 107-109).

Parquet Federal (fls. 111-113 e 126-133): "preliminarmente, pelo não cabimento da presente ação, em

consonância com o entendimento cristalizado na Súmula n.º 343, STF e, ultrapassadas estas preliminares (sic),

no mérito, pela improcedência do pedido rescisório".

Habilitados sucessores da parte ré, João Magagnato (fl. 183).

Manifestação da autarquia federal, acompanhada de documentação, de que (fls. 189-214):

"(...) de acordo com as informações constantes no sistema de cadastro de benefícios, não houve deferimento do

benefício de pensão por morte à Rosa Maria Maganhato Penteado; Creusa Aparecida Magagnato Alves, José

Donisete Magagnato e Ana Maria Magagnato.

Outrossim, esclarece a autarquia que, consoante se verifica dos documentos anexos, não há execução em curso

ou ofício precatório pendente de pagamento."

Trânsito em julgado: 28.04.1999 (fl. 40).

É o relatório.

 

Decido.

Preceitua o art. 557 do codex processual civil que:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

: JOAO DONISETE MAGAGNATO

: ANA MARIA MAGAGNATO

ADVOGADO : SP034186 ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO

SUCEDIDO : JOAO MAGAGNATO falecido

No. ORIG. : 94.03.040034-0 Vr SAO PAULO/SP
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recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)"

É significativa a jurisprudência, no sentido de que o dispositivo legal em epígrafe mostra-se cabível em ações

rescisórias:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

- O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade de matéria já decidida.

- Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

- Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 524, rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.

u., e-DJF3 09.10.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão que

julgou procedente o pedido rescisório (art. 557 do CPC), reconhecendo a violação à literal disposição de lei (art.

485, V, do CPC), para desconstituir o v. acórdão que determinara majoração do coeficiente da pensão por morte,

e, em novo julgamento, reconhecer a improcedência do pedido originário, bem como do pleito formulado pelo

INSS, na rescisória, para desconto de eventuais valores pagos à demandada.

II - Julgado dispôs, expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento monocrático.

III - Reconhecida a repercussão geral da matéria não se permite a subsistência de julgados contrários à decisão

da Suprema Corte, sob pena de afronta à sua autoridade e aos fins da Emenda Constitucional nº 45/04, que

objetiva a celeridade dos processos e a uniformização da jurisprudência.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Não merece reparos a decisão recorrida.

VI - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 5925, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., e-

DJF3 24.09.2012)

"PROC. -:- 2007.03.00.083514-0 AR 5541

D.J. -:- 13/12/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083514-79.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.083514-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON

ADVOGADO : ANDRÉA SIMONE NG URBANO

No. ORIG. : 2003.61.04.015181-7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON, visando à rescisão de acórdão proferido pela

Colenda Nona Turma desta Corte Regional, que deu provimento à apelação da então autora para julgar

procedente o pedido de revisão da pensão por morte por ela recebida, observando-se o disposto na Lei 9.032/95

(coeficiente de 100% do salário de benefício).

Alega a Autarquia, em síntese, que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, e 75 da Lei

8.213/91, uma vez que foi determinada a aplicação do critério estabelecido pela Lei 9.032/95 ao benefício da

autora, concedido a partir de 14.06.1973.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

rejeitado o pedido originário. Requer, ainda, a devolução dos valores pagos indevidamente.

(...)

É o relatório. Decido.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal
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Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a 'recurso', estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Outrossim, não merece acolhida a preliminar de não cabimento da ação rescisória, com base na súmula nº 343

do Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, assim dispõe referido verbete sumular:

Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

(...)

Posto isso, tendo o acórdão rescindendo discrepado do entendimento firmado pela Colenda Corte Suprema em

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral

da questão constitucional), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação rescisória ajuizada pelo INSS, para,

em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão transitado em julgado, e, em juízo rescisório, JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido originário. Fica rejeitado, contudo, o pleito de devolução dos valores já recebidos

por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.

(...)."

"PROC. -:- 2005.03.00.019258-9 AR 4440

D.J. -:- 30/11/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019258-98.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.019258-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

CODINOME : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS MARTINS

SUCEDIDO : VANDERLEI DOS SANTOS MARTINS falecido

No. ORIG. : 93.00.00047-8 4 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO

Trata-se de Ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sucessora de

Vanderlei dos Santos Martins, visando a rescisão do Acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal nos

autos da Apelação Cível n.º 94.03.004483-7.

(...)

A autarquia previdenciária ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em

violação a literal disposição de lei e erro de fato (artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil).

Requer, em síntese, a rescisão do julgado somente no que concerne à autoaplicabilidade dos artigos 201, § 3º, e

202, caput, da Constituição Federal de 1988, antecipando, por conseqüência, os efeitos financeiros previstos no

artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991.

(...)

Decido.

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada.

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo

Órgão Julgador.

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta
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Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação.

Nessa esteira, trago à colação o julgado abaixo desta Seção:

(...)

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação rescisória, para desconstituir o acórdão

rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de recálculo da renda inicial do benefício do autor da ação subjacente sem

a imposição de qualquer limite ao salário-de-benefício.

(...)."

"PROC. : 96.03.014320-0 AR 369

Publicação : 28/10/2005

ORIG. : 9300000178 /SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : GELSON AMARO DE SOUZA e outro

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : AMELIA MONTEIRO DA ROCHA

ADV : ALBINO ANTONIO FERREIRA

RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória, intentada com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Amélia Monteiro da Rocha, objetivando desconstituir a r.

decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Santo Anastácio, através da qual foi julgada procedente a

ação, determinando o recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão da requerida, primeiramente

entre a data da concessão (23.07.89) e março/91, com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77,

adotando-se o salário mínimo novo e o índice integral quando do primeiro reajuste, independentemente do mês

da concessão (Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos), e, a partir de abril/91, atualizar todos os

salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, de modo a preservar o valor real do

benefício pelo critério da equivalência salarial.

(...)

Outrossim, em se considerando que a pensão da ré foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição

da República de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos

ou do artigo 58 do ADCT/88, os quais somente tiveram sua incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05

de outubro de 1988.

(...)

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, 'a', do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A. - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Dessa forma, prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma,

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida na peça

contestatória e, no mérito, julgo procedente a presente ação rescisória para rescindir a r. sentença de fl. 20/21 e,

proferindo novo julgamento, julgo improcedente a ação, condenando AMÉLIA MONTEIRO DA ROCHA ao

pagamento das custas processuais e, em face do caráter social que permeia as demandas previdenciárias, a verba

honorária deve ser arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado desde o

ajuizamento da ação."

Ainda acerca da matéria, cumpre transcrever fundamentos contidos em pronunciamento judicial da

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado de 20.12.2011, com os quais comungo:

"PROC. -:- 2010.03.00.004268-0 AR 7289

D.J. -:- 20/12/2011

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004268-29.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.004268-0/SP

RELATORA: Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO: DANILO TROMBETTA NEVES
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HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU: SEBASTIANA ROSA ANANIAS

ADVOGADO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG.: 07.00.00067-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória do INSS (de 18/2/2010, fl. 2) contra sentença do Juízo da Única Vara da Comarca de

Regente Feijó, São Paulo, de 24/4/2009, que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez e

estabeleceu não ser o caso de remessa oficial.

(...)

Trânsito em julgado (fl. 73-verso): 20/5/2009.

É o relatório.

INTRODUÇÃO

A Emenda Constitucional 45, de 8/12/2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de teor

abaixo transcrito:

'Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

(...).'

Sob outro aspecto, consigne-se, ainda, que as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil

brasileiro, que visam à criação de mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior

celeridade na tramitação dos processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro

daquele exercício, eficaz instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição

da Justiça, quando modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser a seguinte:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso,

e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.'

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

'4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O

sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como

entender necessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada

quer é a economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo,

desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence,

órgão competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode

conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada

recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso

(juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,

porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é

do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe

para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo

irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,

infralegal (...).'

'11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com

súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade

conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para

julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo

inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557

§ 1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso.' (Código de Processo Civil

Comentado e legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961)
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A propósito, peço licença para transcrever excertos de recente julgado da 3ª Seção desta Casa, em que restou

deliberado, no que concerne ao dispositivo processual civil em testilha, que:

(...)

Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito legal

disponha que o relator negará seguimento a 'recurso' manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem deve ser

manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão 'recurso' deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi.

O que realmente importa é verificar, em cada caso, se é efetivamente aplicável o contido no art. 285-A ou no art.

557, ambos da lei processual, o que passo a fazer.

(...).' (AR 7613, proc. 2010.03.00.027247-7, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, v. u., DJF3 CJ1 15/4/2011, p.

30)

Tal posicionamento restou corroborado pela citada 3ª Seção, na Sessão realizada aos 8/9/2011 (AR

97.03.017751-4), em que, em sede de julgamento de agravo regimental, interposto por José Claudinei Bassoli,

manejado contra decisão da Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre que, com base no art. 557 do Código de Processo

Civil, julgou procedente o pedido rescisório e a ação rescisória, houve por bem negar provimento ao recurso, de

modo a aceitar a incidência, na hipótese, do indigitado dispositivo legal.

(...)

Como consequência, tenho que o julgamento com espeque nos artigos em voga, desde que rigorosamente

atendidas as exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc.

LXXVIII, da Constituição Federal, como visto, a razoável duração do processo e bem assim os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

(...)."

CASO CONCRETO

 

Com fulcro no art. 557 antes reproduzido, enfrento as questões postas nos presentes autos.

Dispensada a autarquia federal do depósito previsto no inc. II do art. 488 do Código de Processo Civil,

considerado o art. 8º da Lei 8.620/93.

 

MATÉRIA PRELIMINAR

 

Descabida a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal na hipótese dos autos. O processo versa patente assunto de

cunho constitucional. Precedentes da 3ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. PRELIMINAR.

SÚMULA 343, STF. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO AO VALOR DOS BENEFÍCIOS DOS

ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA

GRATUITA.

(...)

4. Inaplicável é a Súmula n. 343 do STF, pois o caso envolve matéria de índole constitucional, conforme

precedentes desta e. Corte.

(...)

9. Extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em

relação aos índices de fevereiro de 1989, março de 1990 e maio de 1990. Preliminar rejeitada. Ação rescisória

procedente. Improcedente o pedido subjacente de incorporação dos expurgos inflacionários referentes aos meses

de junho de 1987, abril de 1990 e fevereiro de 1991 nos reajustes dos benefícios dos réus." (AR 933, rel. Des.

Fed. Daldice Santana, v. u., e-DJF3 21.08.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS NAS RENDAS MENSAIS. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PROCEDÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO ORIGINÁRIA.
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(...)

II - No caso em tela, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula nº 343 do Supremo Tribunal

Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional.

(...)

VI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada procedente, com fulcro no inciso V do artigo 485 do

CPC, para desconstituir parcialmente o v. acórdão rescindendo. Improcedência do pedido formulado na ação

originária, tão somente no que se refere à incorporação do IPC de janeiro/89 (no percentual de 70,28%) como

critério de reajustamento do benefício da parte ré, mantendo o v. acórdão quanto aos demais pontos que não

foram objeto de rescisão, nos termos da fundamentação." (AR 1096, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., e-

DJF3 24.06.2013)

DECADÊNCIA

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que o março inicial do prazo de

decadência do art. 495 do Código de Processo Civil conta-se do trânsito em julgado do último recurso cabível,

conforme verbete 401, verbis:

"Súmula 401. O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do

último pronunciamento judicial."

Nesta Casa:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO

NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CORRÉUS FALECIDOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.

POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO E CITAÇÃO DOS SUCESSORES SOMENTE ANTES

DO PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA 343, STF. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES DE INFLAÇÃO

EXPURGADOS. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

7. Na esteira do entendimento do STJ, acolhido por esta Terceira Seção, ressalvados os casos de

intempestividade, absoluta falta de previsão legal e evidente má-fé, o prazo para a propositura de ação rescisória

conta-se do trânsito em julgado do último recurso. Agravo regimental improvido.

(...)

13. Extinção do feito sem resolução de mérito, em relação a Ângelo Giraldi, nos termos do artigo 267, IV, do

CPC.

14. Extinta a relação processual com resolução de mérito, nos termos dos artigos 269, IV, e 495 do CPC, a Mari

Ângela Giraldi Ramos; em consequência, fixo honorários em desfavor da autarquia, no valor de R$ 650,00

(seiscentos e cinquenta reais).

15. Os nomes de Palmyra Frascarelli Massoca, Santa Liandro Leite e João Cortes Hernandes devem ser

excluídos da autuação, pois não chegaram a integrar o polo passivo.

16. Quanto ao demais corréus: Agravo regimental improvido. Ação rescisória procedente. Pedido subjacente de

incorporação dos expurgos inflacionários nos reajustes do benefício improcedente. Condeno os réus em

honorários advocatícios fixados em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), à exceção de Neuza Terezinha

Altieri, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita." (3ª Seção, AR 1031, rel. Des. Fed. Daldice

Santana, v. u., e-DJF3 17.08.2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO

REAJUSTE DA RENDA. INAPLICABILIDADE. RESCISÓRIA PROCEDENTE.

(...)

II - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o prazo decadencial se inicia

com o trânsito em julgado da última decisão proferida no processo, não sendo possível a cisão da coisa julgada,

para fins de contagens distintas do prazo de 2 (dois) anos (Súmula nº 401 do STJ).

(...)

XII - Matéria preliminar rejeitada. Procedente o pedido rescindente fundado no art. 485, inc. V, do CPC para

desconstituir parcialmente a decisão rescindenda relativamente à aplicação dos expurgos inflacionários e da

Súmula nº 260, do extinto TFR e, em sede de juízo rescisório, improcedente o pedido de inclusão dos expurgos

inflacionários na renda do benefício." (3ª Seção, AR 1123, rel. Des. Fed. Newton De Lucca, v. u., e-DJF3

13.09.2011, p. 105)

In casu, transitado em julgado o aresto sob censura em 28.04.1999 (fls. 40 e 120-123) e aforada a actio rescissoria

em 06.04.2001, não se há falar tenha sido suplantado o biênio decadencial.

 

MÉRITO

ART. 485, INC. V, DO CPC
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Considero a circunstância prevista no inc. V do art. 485 do codice processual civil própria à espécie.

Sobre o inc. V em foco, a doutrina faz conhecer que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua

ocorrência; ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada,

verbo ad verbum:

"(...)

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).'

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público.'

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'." (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) (g. n.)

Para além:

"A variação da percepção de cada magistrado em relação ao ordenamento jurídico resulta na possível

diversidade de entendimentos sobre idênticos dispositivos legais. A coerência da argumentação e a lógica do

raciocínio das múltiplas soluções apresentadas podem representar barreira intransponível no sentido de apontar

como correto apenas um dos resultados, excluindo todos os demais. Em outras palavras, a outorga de

interpretações diferentes para o mesmo preceito de lei pode conduzir à conclusão de que todas elas são legítimas

e, por consequência, nenhuma caracteriza propriamente violação à norma. Nessa linha de raciocínio é o teor do

enunciado n. 343 da Súmula da jurisprudência predominante do STF, de 13 de dezembro de 1963: 'Não cabe

ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto

legal de interpretação controvertida nos tribunais'. Pelo teor da referida Súmula, a divergência jurisprudencial

entre os diversos tribunais não caracterizaria afronta ao dispositivo, porquanto todas elas representariam

entendimentos plausíveis. É a tese da 'interpretação razoável', consagrada na jurisprudência anterior à

Constituição Federal de 1988, para efeito de cabimento do recurso extraordinário. Daí haver manifestações na

doutrina e na jurisprudência no sentido de qualificar, por meio de forte adjetivação, a interpretação que daria

lugar à ação rescisória. Assim, apenas a transgressão 'aberrante', 'direta', 'estridente', 'absurda', 'flagrante',

'extravagante' ensejaria a ação rescisória.

(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery

Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 106-107) (g. n.)

Referentemente aos expurgos inflacionários, o Supremo Tribunal Federal, em composição plena, deliberou

inexistir direito adquirido a reajuste com fulcro no Decreto-Lei 2.302/86 (IPC de junho/87, percentual de

26,06%), ex vi do Decreto-Lei 2.335/87, reconhecida, outrossim, mera expectativa na hipótese, ipsis litteris:

"REAJUSTE COM BASE NA SISTEMATICA DO DECRETO-LEI N. 2.302/86. SUA REVOGAÇÃO PELO

DECRETO-LEI N. 2.335/87, QUE INSTITUIU A UNIDADE DE REFERENCIA DE PREÇOS (URP) PARA

REAJUSTE DE PREÇOS E SALARIOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

- NO CASO, NÃO HÁ SEQUER QUE SE FALAR EM DIREITO ADQUIRIDO PELA CIRCUNSTANCIA DE

QUE, ANTES DO FINAL DO MES DE JUNHO DE 1987, ENTROU EM VIGOR O DECRETO-LEI N. 2.335

QUE ALTEROU O SISTEMA DE REAJUSTE AO INSTITUIR A URP (UNIDADE DE REFERENCIA DE

PREÇOS), E ISSO PORQUE, ANTES DO FINAL DE JUNHO (OCASIAO EM QUE, PELO SISTEMA

ANTERIOR, SE APURARIA A TAXA DA INFLAÇÃO), O QUE HAVIA ERA SIMPLESMENTE UMA

EXPECTATIVA DE DIREITO, UMA VEZ QUE O GATILHO DO REAJUSTE SÓ SE VERIFICAVA, SE FOSSE O
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CASO, NESSA OCASIÃO E NÃO ANTES.

- ADEMAIS, NÃO HÁ DIREITO ADQUIRIDO A VENCIMENTOS DE FUNCIONÁRIOS PUBLICOS, NEM A

REGIME JURÍDICO INSTITUIDO POR LEI. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE

144.756/ES, rel. Min. Marco Aurélio, rel. p/ acórdão Min. Moreira Franco, m. v., DJ 18.03.1994, p. 05169)

Semelhantemente, assentou-se não ter ocorrido aquisição de direito, no que tange à incorporação do IPC de

janeiro/89, no percentual de 70,28%.

Os benefícios previdenciários sujeitavam-se à sistemática preconizada no Decreto-Lei 2.335/87 acima

mencionado, cujo art. 3º, caput, apregoava o repasse da URP (observada média da variação do IPC) do trimestre

anterior ao subsequente.

Se assim era, o índice correlato ao mês de janeiro/89 acabou por compor o período trimestral de dezembro/88 a

fevereiro/89, momento em que a normatização em estudo já não estava mais em vigor, por força da Lei 7.730/89

que a revogou, de modo que açambarcado apenas o trimestre precedente, isto é, setembro/88 a novembro/88.

Já entre abril/90 e fevereiro/91 encontrava-se em vigência o art. 58 do ADCT, a dispor exclusivamente acerca do

reajustamento das prestações previdenciárias, sendo descabido, para fins de indexação, qualquer outro critério que

não o previsto no dispositivo em discussão.

Consigne-se que, regulamentada a Lei 8.213/91, os reajustes dos benefícios passaram a ser regrados pelo

estabelecido no art. 41 do diploma em foco, bem como no estabelecido na legislação superveniente, consoante art.

201, § 2º, da Constituição Federal.

Aliás, vale a pena ressaltar que, ao apreciar o dispositivo em evidência, o Supremo Tribunal Federal expôs:

"Previdenciário: reajuste inicial de benefício concedido nos termos do art. 202, caput, da Constituição Federal:

constitucionalidade do disposto no art. 41, II, da L. 8213/91. Ao determinar que 'os valores dos benefícios em

manutenção serão reajustados, de acordo com as suas respectivas datas, com base na variação integral do

INPC', o art. 41, II, da L. 8213/91 (posteriormente revogado pela L. 8542/92), não infringiu o disposto nos arts.

194, IV, e 201, § 2º, CF, que asseguram, respectivamente, a irredutibilidade do valor dos benefícios e a

preservação do seu valor real: se na fixação da renda mensal inicial já se leva em conta o valor atualizado da

média dos trinta e seis últimos salários de contribuição (CF, art. 202, caput), não há justificativa para que se

continue a aplicar o critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ('no primeiro

reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente

do mês de concessão')." (1ª Turma, RE 231395/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, v. u., DJ 18.09.1998, p. 26)

Cumpre destacar, ainda, jurisprudência convergente com a tese adotada neste pronunciamento judicial:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTERPRETAÇÃO DO COMANDO DO TÍTULO EXECUTIVO. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS APENAS PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA NÃO

CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(...)

3. É incabível a utilização dos expurgos inflacionários para o reajuste dos benefícios previdenciários, que

obedecem a critérios previstos na legislação específica, sendo certo que se aplicam os índices inflacionários

apenas no cálculo da correção monetária das diferenças a serem apuradas.

4. Agravo Regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AgRgAI 962362/SP, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.

u., DJe 04.10.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ENTRE 5 DE OUTUBRO DE 1988 E 5 DE ABRIL DE 1991. APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI

8.213/91. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

EMBARGOS ACOLHIDOS.

(...)

2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é possível a inclusão dos

expurgos inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, quando do cômputo da renda

mensal inicial.

3. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar provimento ao recurso

especial." (STJ, 3ª Seção, EDivREsp 213164/SC, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJe 12.02.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA

AJUIZADA ANTERIORMENTE POR ALGUNS AUTORES. LITISPENDÊNCIA. ART. 267, V, CPC. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

(...)

2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é possível a inclusão dos

expurgos inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, quando do cômputo da renda

mensal inicial.

(...)

4. Embargos de divergência acolhidos para reformar o acórdão embargado e negar provimento ao recurso
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especial." (STJ, 3ª Seção, EDivREsp 119847/SP, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJe 12.02.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RENDA

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. SÚMULA 260/TFR. NÃO

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ADCT, ART. 58. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA.

(...)

4. Não há que se falar em incorporação de expurgos inflacionários ao valor do benefício.

(...)

6. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, 5ª Turma, REsp 296499/SP, rel. Min. Edson Vidigal, v. u.,

DJ 26.03.2001, p. 468)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE

CORRETO. REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.

3. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, 5ª Turma, REsp 252980/SP, rel. Min. Edson Vidigal, v. u.,

DJ 28.08.2000, p. 121)

Neste Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS NAS RENDAS MENSAIS. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PROCEDÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO ORIGINÁRIA.

(...)

II - Reconhecimento, de ofício, da inexistência de interesse processual quanto ao pedido de rescisão do julgado,

no que se refere à incorporação do índice URP na renda mensal do benefício no mês de fevereiro de 1989 (no

percentual de 26,05%), tendo em vista que tal critério, muito embora concedido nos termos da r. sentença, foi

expressamente afastado no v. acórdão rescindendo.

III - No caso em tela, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula n° 343 do Supremo Tribunal

Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional.

IV - O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n° 144.756/DF, no tocante ao percentual de

26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, declarou a inexistência de

direito adquirido ao respectivo reajuste com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87.

V - A Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial advinda da URP dos meses de fevereiro

e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente, em face da extinção normativa

ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes, portanto que se caracterizasse

qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo reajustamento.

VI - No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos (IPC's) no percentual

de 42,72%, de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50%, de março, abril e

maio de 90 e fevereiro de 1991, respectivamente, não há previsão legal para que sejam incorporados aos

proventos de aposentadoria e pensão. O que se admite é apenas a inclusão dos mesmos no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial. Daí porque correta a arguição do INSS no sentido de que a

incorporação de tais índices inflacionários nas rendas dos mencionados benefícios viola o disposto no inciso II

do artigo 5º da CF/88.

VII - É também indevida a incorporação, nas rendas mensais dos benefícios, dos IPC's incidentes no citado

período de vigência do artigo 58 do ADCT/CF-88 (05/04/1989 a 09/12/1991), por implicar duplo critério de

reajustamento (bis in idem), vindo a afrontar, inclusive, a literalidade do referido dispositivo constitucional, que

estabelecia o atrelamento das rendas mensais dos benefícios mantidos pela CF/88 (o que é o caso dos autos) à

equivalência em número de salários-mínimos idênticos ao da data da concessão.

VIII - Matéria preliminar rejeitada. Não conhecimento, de ofício, do pedido de rescisão do julgado para exclusão

da URP de fevereiro/1989 nas rendas mensais dos benefícios da parte ré. Ação rescisória julgada procedente,

quanto aos demais pedidos, com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir

parcialmente o v. acórdão. Improcedência do pedido deduzido da demanda subjacente, tão somente no que se

refere à incorporação dos índices inflacionários (IPC's) nas rendas mensais dos benefícios da parte ré, mantendo

o v. acórdão quanto aos demais pontos que não foram objeto de rescisão, nos termos da fundamentação." (3ª

Seção, AR 1033, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., e-DJF3 24.06.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO (CPC, ART.

557, § 1º). REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DE ÍNDICES DE INFLAÇÃO. DESCABIMENTO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

(...)
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2. In casu, o acórdão rescindendo foi absolutamente explícito ao excluir da revisão da renda mensal dos

benefícios dos réus os 'índices expurgados da economia nacional', filiando-se ao entendimento constante de

acórdão proferido pela Colenda Primeira Turma desta Corte, expresso ao consignar o descabimento da

incorporação dos percentuais inflacionários relativos a junho/1987, IPC de janeiro/1989, março e abril/1990 e

ao IGP de fevereiro/1991, o qual, portanto, também foi manifestamente excluído do cálculo da renda mensal dos

ora requeridos.

(...)

5. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e

porque os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

6. Agravo a que se nega provimento." (3ª Seção, AR 847, rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v. u., e-DJF3

14.11.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. PRELIMINAR.

DECADÊNCIA. SÚMULA 343, STF. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS.

DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Na esteira do entendimento do STJ, acolhido por esta Terceira Seção, ressalvados os casos de

intempestividade, absoluta falta de previsão legal e evidente má-fé, o prazo para a propositura de ação rescisória

conta-se do trânsito em julgado do último recurso.

2. Inaplicável a Súmula n. 343 do STF, porquanto o caso envolve matéria de índole constitucional, conforme

precedentes desta e. Corte.

(...)

5. Não há direito adquirido à incorporação aos benefícios dos índices inflacionários expurgados. Precedentes.

6. Desde a regulamentação da Lei n. 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados

pelo seu artigo 41 e legislação subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal.

7. Violados os artigos 195, § 5º, e 201, § 2º (redação original), da Constituição Federal, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, inciso V, do CPC.

(...)

9. Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Pedido subjacente de incorporação dos expurgos

inflacionários nos reajustes do benefício improcedente." (3ª Seção, AR 945, rel. Des. Fed. Daldice Santana, v. u.,

e-DJF3 30.10.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. SÚMULA 343, STF.

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ACIDENTÁRIOS. COMPETÊNCIA, À ÉPOCA, DESTA

CORTE. ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

(...)

5. Os reajustes dos benefícios previdenciários devem observar os índices legais previstos em legislação própria,

sob pena de ofensa ao princípio do custeio, previsto no artigo 195, § 5º, da Constituição Federal.

6. Não há direito adquirido à incorporação aos benefícios dos índices inflacionários expurgados. Precedentes.

7. Desde a regulamentação da Lei n. 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados

pelo seu artigo 41 e legislação subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal.

8. Violados os artigos 4º e 8º do Decreto-Lei n. 2.335/87, 5º, § 1º, da Lei n. 7.730/89, e artigo 5º, inciso XXXVI,

da Constituição Federal, a configurar a hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do CPC.

9. Sem condenação dos réus nos ônus de sucumbência em razão da assistência judiciária gratuita concedida na

ação subjacente.

10. Extinção do feito sem resolução de mérito em relação aos índices de abril de 1990 e fevereiro de 1991. Ação

rescisória procedente no tocante ao índice expurgado de janeiro de 1989. Pedido subjacente improcedente." (3ª

Seção, AR 1097, rel. Des. Fed. Daldice Santana, v. u., e-DJF3 18.10.2012)

"CONSTITUCIONAL. AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE JUNHO DE 1987. AUSÊNCIA DE INTERESSE

JURÍDICO. ÓBITO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. FALTA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL.

DECADÊNCIA. ÓBITO NO CURSO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO. CITAÇÃO. NULIDADE.

INEXISTÊNCIA. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

7- Não se aplica a Súmula 343 do STF quando a matéria ventilada na inicial se encontra fundamentada na

interpretação de texto constitucional, ou seja, discute-se se a legislação ordinária foi ou não aplicada sob o

reflexo da Lei Maior, uma vez que envolve a incorporação de índices inflacionários expurgados da economia no

reajuste dos benefícios previdenciários.

8 - Ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes do C. STJ.

(...)

10 - Julgado extinto o feito, sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de
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exclusão da incidência da URP de junho de 1987 no reajuste dos proventos, e, nos termos dos incisos III e IV, do

mesmo dispositivo legal, com relação aos réus Amélia Pulido, Maria Carolina Masserco e Antonio Baú. Julgado

extinto do feito, com resolução do mérito, na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em face dos

réus Joaquim Marcos de Melo, José Correia de Melo e Virginia Correia de Melo. Não conhecido o pedido de

reconhecimento do caráter alimentar dos pagamentos já efetuados, rejeitadas as preliminares, julgada

procedente a demanda rescisória, na parte impugnada, e improcedente o pedido de aplicação dos expurgos

inflacionários nos benefícios em manutenção." (3ª Seção, AR 1028, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-

DJF3 04.07.2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AMPARO POR

INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

IMPROPRIEDADE DO REAJUSTE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART.

485 V DO CPC CARACTERIZADA. IUDICIUM RESCISSORIUM E IUDICIUM RESCINDENDUM.

(...)

IV - Inexiste direito adquirido à revisão de benefício com incorporação do IPC de 03/1990, 04/1990 e de 05/1990

e do IGP de 02/91. Reajustes dos benefícios de prestação continuada, concedidos pela Previdência Social, entre a

data da promulgação da Constituição Federal e a promulgação da Lei de Benefícios, tiveram os critérios

disciplinados pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91, que não contempla a utilização dos expurgos inflacionários.

(...)

VII - Rescisória julgada procedente. Improcedência do pedido formulado na ação originária quanto à

incorporação dos expurgos inflacionários no benefício. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça -

artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP,

REsp 75688-SP, RE 313348-RS)." (3ª Seção, AR 4627, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., e-DJF3

19.05.2011, p. 113)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIOS. APLICAÇÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS (JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90

E FEVEREIRO/91). VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

(...)

- Rejeição da prejudicial de decadência na esteira de entendimento consolidado no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça - 'sendo a ação una e indivisível, não há que se falar em fracionamento da sentença/acórdão,

o que afasta a possibilidade do seu trânsito em julgado parcial'; 'consoante o disposto no art. 495 do CPC, o

direito de propor a ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da

última decisão proferida na causa' (Corte Especial, Embargos de Divergência no REsp 404.777/DF, red. p/

acórdão Ministro Peçanha Martins, DJ de 11.04.2005).

- A preliminar de carência de ação, invocando o óbice da Súmula 343 da Suprema Corte, requer exame

minucioso dos argumentos expendidos na exordial, dizendo respeito, na verdade, ao mérito do pedido,

confundindo-se com o iudicium rescindens propriamente dito, restando rejeitada.

- Matéria constitucional, segundo o entendimento desta 3ª Seção, afastando-se a aplicação da Súmula 343.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, porquanto em manifesto

confronto com o disposto nos artigos 5º, II, e 195, §5ºda Constituição da República e artigo 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias. Precedentes desta 3ª Seção.

- Entre abril de 1989 e dezembro de 1991, por força do artigo 58 do ADCT, os valores dos benefícios concedidos

anteriormente à CF/88 ficaram atrelados à equivalência em número de salários mínimos, e, após o advento da

Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o disposto no artigo 41, inciso II, e alterações

subsequentes, que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de revisão, inaplicáveis,

assim, os índices expurgados expressos em IPC.

- Especificamente em relação ao índice de 26,06%, o entendimento consolidado é de que não se faz jus ao

incremento 'pela circunstância de que, antes do final do mês de junho de 1987, entrou em vigor o Decreto-lei

2.335 que alterou o sistema de reajuste ao instituir a URP (Unidade de Referência de Preços), e isso porque,

antes do final de junho (ocasião em que, pelo sistema anterior, se apuraria a taxa da inflação), o que havia era

simplesmente uma expectativa de direito, uma vez que o gatilho do reajuste só se verificava, se fosse o caso, nessa

ocasião e não antes' (STF-Pleno, Recurso Extraordinário 144.756, maioria de votos, red. p/ acórdão Ministro

Moreira Alves, DJ de 18.03.94)." (3ª Seção, AR 1000, rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, v. u., e-DJF3

14.01.2011, p. 154)

Portanto, o aspecto do título executivo judicial, alusivo à incorporação dos índices de inflação expurgados, é, nos

termos do entendimento pacificado do Excelso Pretório, incompatível com o texto constitucional, pelo quê, no que

tange ao tema, fica o aresto desconstituído (art. 485, inc. V, CPC).

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com espeque no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, rescindo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     273/2131



parcialmente o acórdão (art. 485, inc. V, CPC), no que toca à inclusão dos expurgos inflacionários alusivos aos

meses de junho/87, janeiro/89, março/abril/90 e fevereiro/91 no reajuste do benefício previdenciário da parte ré e,

em sede de juízo rescisório, julgo improcedente o pedido subjacente nesse sentido. Sem verbas de sucumbência

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 1672, proc. 2001.03.00.019777-6, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., j.

13.09.2006, DJU 31-10-2006, p. 198-201).

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se o Juízo da causa.

Transcorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009659-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo Legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 356), com fulcro no art.

557, § 1º, do CPC, em face da decisão monocrática de fls. 346/352, que, nos termos do artigo 557 do CPC,

rejeitou matéria preliminar e, no mérito, julgou improcedente a presente ação rescisória, revogando a tutela

antecipada concedida às fls. 177/179.

A presente ação rescisória foi promovida, com fulcro no art. 485, V e IX, do CPC, objetivando rescindir a r.

decisão terminativa proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Giselle França (fls. 110/113), que, com

fundamento no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação da Autarquia, para esclarecer os critérios de

incidência dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau, que havia

julgado procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

A parte agravante alega em seu recurso que a parte ré não implementou os requisitos exigidos pelo artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 para a obtenção da aposentadoria por idade rural, uma vez que não comprovou o exercício de

atividade rural pelo período de carência necessário à concessão do referido benefício.

É o sucinto relatório.

Inicialmente, verifico que consta dos autos apenas a primeira página do agravo legal em questão.

Assim, além do recurso estar incompleto, encontra-se sem assinatura de seu subscritor.

Desse modo, entendo que o agravo legal não merece ser conhecido, pois não atende a todos os pressupostos

exigidos.

O recurso, para que obtenha um juízo positivo de admissibilidade, deve atender, dentre outros, ao pressuposto da

regularidade formal, que impõe a impugnação específica da matéria objeto da sucumbência.

Ademais, há a necessidade de aposição de assinatura no recurso interposto, requisito que deve ser atendido no

momento de sua interposição, sob pena de preclusão consumativa, sendo o citado vício insanável.

Na linha do entendimento jurisprudencial, o recurso sem assinatura é considerado inexistente, o que impõe o seu

não conhecimento, uma vez que não atende aos pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

Nesse sentido, confiram-se os precedentes a seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO APÓCRIFO. ATO INEXISTENTE. ART. 13

CPC. INAPLICABILIDADE. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO

2013.03.00.009659-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JANDIRA FARIA ROSA

ADVOGADO : SP202675 SILVANA MARIA DE SOUZA PINTO PEDROSO e outros

: SP046289 WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO

: SP129042 MARCOS VINICIUS CAUDURO FIGUEIREDO

No. ORIG. : 00485794720114039999 Vr SAO PAULO/SP
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CARACTERIZADOS. 

1. A suspensão do processo prevista no art. 13 do Código de Processo Civil não se aplica aos recursos apócrifos,

mas tão somente aos vícios atinentes à regularização da representação das partes e da capacidade postulatória. 

2. O defeito da peça recursal é insanável, uma vez que importaria na prorrogação do prazo de interposição do

próprio recurso, bastando que qualquer pessoa, ainda que estranha aos autos e não habilitada para tanto,

promovesse a juntada da peça, ficando no aguardo que o patrono da causa, devidamente identificado no

processo, comparecesse para ratificar o ato praticado, com a aposição da sua assinatura no tempo que viesse a

ser assinalado pelo juiz processante. 

3. Recurso sem assinatura no momento da sua protocolização não evidencia uma mera irregularidade sanável,

mas a inexistência do ato em si. 

4. O denominado agravo regimental tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos

poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora essas

circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

5. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos. 6. Agravo

regimental improvido. "

(TRF 3ª Região, AR 7347/SP, Proc. nº 0008819-52.2010.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Juiz. Fed. Conv.

Fernando Gonçalves, e-DJF3 Judicial 1 06/08/2014)

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. AGRAVO

LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). INSS. SEM ASSINATURA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que recurso sem assinatura

equivale a recurso inexistente, cujo vício é insanável.

2. É requisito da existência do recurso a assinatura do advogado que o interpôs. Sua falta implica, pois, a

inexistência do recurso.

3. Agravo legal não conhecido".

(TRF 3ª Região, AC 1447025/SP, Proc. nº 0030235-86.2009.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Lucia

Ursaia, e-DFJ3 06/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC) - RAZÕES DE RECURSO. AUSÊNCIA DE

ASSINATURA DO PATRONO. REGULARIDADE FORMAL. NÃO PREENCHIDA. RECURSO. NÃO

CONHECIDO.

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões estão desprovidas da

assinatura do patrono, o que implica o não conhecimento do recurso.

2 - Agravo legal não conhecido".

(TRF 3ª Região, AC 1767117/SP, Proc. nº 0039195-26.2012.4.03.9999, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/03/2013).

 

Ante o exposto, não conheço do agravo legal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032328-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.032328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : MARIA VALDENIA SANDES TULIO

ADVOGADO : MS008516 ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 210/224.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017764-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Maria Aparecida Verolez Boletti em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, visando à rescisão da sentença prolatada às fls. 16/20 nos autos da Ação Ordinária n.º

2009.61.25.003949-0. 

 

A parte autora ajuizou a presente demanda com fundamento em erro de fato (artigo 485, inciso IX, do Código de

Processo Civil).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 05/35.

 

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora à fl. 38.

 

Regularmente citado à fl. 42, o INSS apresentou contestação às fls. 44/46, pugnando pela improcedência do

pedido. 

 

As partes não requereram a produção de provas (fls. 52 e 53).

 

Razões finais apresentadas às fls. 57 e 59, respectivamente, pela parte autora e INSS. 

 

O Ministério Público Federal apresentou o parecer acostado às fls. 61/63, pugnando pela extinção do processo

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pois ausente o

interesse de agir, uma vez que não houve decisão de mérito transitada em julgada no processo subjacente. 

 

É o breve Relatório.

Decido.

PARTE AUTORA : DEISE SANDES TULIO

No. ORIG. : 00010148020074036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2013.03.00.017764-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : MARIA APARECIDA VEROLEZ BOLETTI

ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00039495320094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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In casu, a presente demanda rescisória deve ser extinta sem julgamento do mérito, ante a ausência de falta de

interesse de agir. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em erro de fato, nos termos do artigo 485, inciso IX, do Código

de Processo Civil. 

 

A parte autora requer a rescisão da sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP nos autos da

Ação Ordinária n.º 2009.61.25.003949-0 (fls. 16/20). Alega na inicial que deixou de interpor recurso ordinário no

tocante àquela decisão, tendo em vista que a disponibilização da sentença no diário eletrônico da justiça foi

produzida indevidamente, restando caracterizado erro de fato, previsto no citado inciso IX do artigo 485 do

Código de Processo Civil, que permite o ajuizamento da presente ação e consequente rescisão daquela sentença.

É que a sentença que foi disponibilizada no DJF denunciou a total procedência do pedido, contrariando o que

restou decidido às fls. 64/68 do processo de origem, que declarou improcedente aquele pedido, como já

mencionado. A requerente sente-se então prejudicada, já que deixou de interpor o recurso de apelação naqueles

autos, acreditando no decreto de procedência, que foi disponibilizado no DJF (fl. 3). 

 

Pois bem. 

 

Conforme se depreende do excerto acima transcrito, o erro de fato decorreu de erro da publicação da sentença

prolatada em Primeira Instância, pois, ao invés de declarar a improcedência do processo subjacente, fez constar

que o feito havia sido julgado procedente. Esse fato, teria induzido a parte autora erro, visto que, por conta disso,

deixou de interpor o competente recurso de apelação. 

 

Porém, como bem se manifestou o Ministério Público Federal, no parecer acostado às fls. 61/63, nessa situação,

não há que se falar em trânsito em julgado da ação subjacente. 

 

Nos termos do artigo 234 do Código de Processo Civil, intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos

atos e termos do processo, para que se faça ou deixe de fazer alguma coisa. 

 

Porém, se a intimação no processo subjacente não espelhou a sentença prolatada, infere-se que causídico não teve

ciência do decreto de improcedência. Nesse sentido, o artigo 247 do Código de Processo Civil determina que as

intimações realizadas sem observância dos preceitos legais são nulas. Sendo nula a intimação, não há que se falar

em decurso do prazo recursal e, menos ainda, em trânsito em julgado do processo primitivo. 

 

Inexistindo trânsito em julgado da ação subjacente, não se encontra presente o requisito do artigo 485, caput, do

Código de Processo Civil, que somente autoriza a rescisão de sentença, quando esta tiver transitado em julgado. 

 

Dessa maneira, a parte autora não possui interesse de agir para o ajuizamento da presente Ação Rescisória, em

razão de não haver decisão de mérito transitada em julgado. 

 

O conceito de interesse de agir é composto pelo binômio necessidade-adequação. A necessidade reflete a

indispensabilidade do ingresso em juízo para a obtenção do bem da vida pretendido. Por seu turno, a adequação se

traduz na pertinência do meio processual utilizado para o alcance da situação material pretendida. 

 

Assim, ao requerer a rescisão de decisão que não transitou em julgado, vislumbra-se não ter a parte autora

interesse processual, na sua modalidade necessidade. 

 

Ante o exposto, julgo extinta sem resolução do mérito a presente ação rescisória, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.

 

Por orientação da Colenda Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus de

sucumbência, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Oficie-se à 1ª Vara Federal em Ourinhos/SP, informando o teor da presente decisão, para instrução do processo n.º
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2009.61.25.003949-0.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004285-38.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Terezinha Barros da Silva em face do V. Acórdão de fls.

116/118 que, por maioria de votos, deu provimento ao agravo interposto nos termos do art. 557, §1º, do CPC (fls.

121/126).

Apura-se dos autos que o pedido deduzido na exordial foi julgado parcialmente procedente em primeiro grau e

determinada a averbação do tempo de serviço rural laborado de 03/03/73 a 31/08/86 (fls. 78/81).

No âmbito desta Corte, o e. Des. Federal Nelson Bernardes, monocraticamente, deu parcial provimento ao apelo

da segurada e julgou procedente o pleito de concessão de aposentadoria por idade rural (fls. 102/105).

Contudo, esse pronunciamento foi revisto em sede de agravo interposto pelo INSS, com fundamento no art. 557,

§1º, do CPC, tendo a Nona Turma deste Tribunal, por maioria de votos, dado provimento ao recurso para negar "

seguimento à apelação da parte autora" (fls. 116/118).

A segurada, então, interpôs os presentes infringentes, em que aduz o preenchimento dos requisitos para a

aposentação.

O recurso não merece conhecimento.

Dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos

serão restritos à matéria objeto da divergência." (grifos meus)

 

Nos termos da norma acima transcrita - para a admissão dos embargos infringentes - deve a sentença de mérito ter

sido reformada quando do julgamento da apelação.

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO

CPC. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

2009.60.02.004285-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : TERESINHA BARROS DA SILVA

ADVOGADO : SP268845 ADALTO VERONESI e outro

CODINOME : TEREZINHA BARROS DA SILVA

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ESTELA VILELA GONCALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042853820094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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1. Não houve a alegada ofensa ao artigo 535 do CPC. É que, muito embora a parte recorrente tenha oposto

embargos de declaração, tem-se que, em não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de

ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar o ingresso na instância extraordinária.

Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos

argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela

entender pertinentes ao desate da lide.

2. Quanto à mencionada ofensa aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, 145, §1º, 147, 150, inciso I,

156, I, §1º, 170, III, e 182, §4º, inciso II, da Constituição Federal, é vedada a esta Corte, em sede de recurso

especial, analisar suposta violação a dispositivos constitucionais.

3. No presente caso, a sentença proferida pelo Juízo de Primeiro Grau, entendeu, na parte que interessa, pela

inconstitucionalidade da progressividade do IPTU até a EC 29/2000 e por sua constitucionalidade a partir de tal

Emenda.

4. O Tribunal a quo, analisando as apelações apresentadas por ambas as partes, negou provimento, por maioria,

ao apelo dos autores, mantendo a progressividade do IPTU após a EC 29/2000, e deu parcial provimento ao

recurso do Município.

5. O Revisor do acórdão recorrido em tudo o que foi julgado concordou com os demais julgadores, salvo quanto

a constitucionalidade da progressividade fiscal do IPTU após a EC 29/2000, ficando, neste ponto, vencido.

6. Ora, como disposto no art. 530 do CPC, os embargos infringentes só são cabíveis quando o acórdão não

unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, o que não ocorreu no caso, uma vez

que o Tribunal a quo, na parte em que reformou a sentença de mérito, o fez por unanimidade, pois a única

parte que foi votada pelo órgão julgador, por maioria (constitucionalidade da progressividade fiscal do IPTU

após a EC 29/2000), não modificou o mérito da sentença. Dessa forma, não são cabíveis os embargos

infringentes no presente caso.

7. A questão central enfrentada pelo acórdão recorrido referente à inconstitucionalidade a progressividade das

alíquotas do IPTU, mesmo antes da mudança constitucional da matéria (EC n. 29/00), tendo em conta a

inexistência de ofensa ao princípio da divisibilidade é matéria constitucional que refoge da apreciação na sede

do recurso especial.

8. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1125181, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16/03/10, v.u., DJe 30/03/10,

grifos meus).

 

No caso em análise, a sentença foi mantida pelo V. Aresto embargado, ficando descumprido o requisito essencial

para a admissão dos infringentes, previsto no dispositivo legal supramencionado.

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao

recurso de fls. 121/126. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031516-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2012.03.00.031516-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARINEIDES CALZA SANTANA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 00000983120064036183 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

1. Ação rescisória do INSS, com pedido de antecipação de tutela, contra decisão da 10ª Turma deste Tribunal (art.

557, caput, CPC).

2. Refere que, in casu, deveria ter sido aplicada a Lei 11.960/09, inerente aos juros moratórios e a correção

monetária, expressamente afastada pelo pronunciamento judicial objurgado.

3. Deferida a medida antecipatória (fls. 191-193), bem como determinada a citação da parte ré.

4. Em sede de contestação, o réu postulou o prosseguimento da execução dos valores incontroversos (fls. 198-

201).

5. Dada vista à autarquia federal, a fim de que se manifestasse sobre o mencionado pedido, o ente público,

exprimiu (fl. 214), verbis:

"INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por seu procurador federal, constituído ex lege, que

esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls. 209, vem informar que, nada tem a opor ao pedido formulado a

fls. 198/201 dos autos, no sentido de prosseguir-se a execução pelo valor incontroverso."

6. Nestes termos, revogo parcialmente a tutela que determinou a total suspensão da execução da demanda

subjacente (fls. 191-193), vale dizer, naquilo que condiz com a parte incontroversa do quantum, sendo possível a

continuidade da execução, com respeito a tal parte.

7. Intimem-se. Publique-se. Oficie-se o Juízo da execução.

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009064-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 19/03/2009 por Ana Teixeira Hernandes Paglioni, com fulcro no artigo

485, V (violação à literal disposição de lei), VII (documentos novos) e IX (erro de fato), do CPC, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando rescindir o v. acórdão proferido pela Sétima Turma desta

E. Corte (fls. 92/96), nos autos do processo nº 2006.03.99.010791-7, que negou provimento à apelação da parte

autora, para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em violação aos artigos 11, I, "a", VI e VII,

26, III, 39, I, 55, §3º, e 143, todos da Lei nº 8.213/1991, pois havia nos autos da ação originária prova material e

testemunhal suficiente para a demonstração de sua atividade rurícola pelo período de carência necessário para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. Alega também que obteve documentos novos que

comprovam a sua condição de rurícola pelo período exigido para a concessão do benefício pleiteado. Por esta

razão, requer a rescisão do v. acórdão ora guerreado, a fim de ser julgado inteiramente procedente o pedido

originário. Pleiteia ainda os benefícios da justiça gratuita.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16/101.

2009.03.00.009064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : ANA TEIXEIRA HERNANDES PAGLIONI

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.010791-7 Vr SAO PAULO/SP
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Por meio de decisão de fls. 104, foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a citação do INSS.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 110/116), alegando a inexistência de violação de lei ou

erro de fato, vez que a autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de atividade rural pelo

período exigido para a concessão da aposentadoria por idade rural. Aduz também que os documentos apresentados

pela parte autora não podem ser considerados novos, pois não demonstrada a impossibilidade de utilização destes

na ação originária. Afirma ainda que tais documentos não possuem o condão de alterar o resultado a que chegou o

julgado rescindendo. Por fim, alega que a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo recursal, motivo

pelo qual deve ser julgada improcedente a presente demanda.

A parte autora apresentou réplica às fls. 120/124.

Instadas as partes a produzir provas, a parte autora requereu a produção de prova testemunhal (fls. 128), sendo tal

pleito deferido às fls. 137. O INSS, por sua vez, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação (fls. 129).

Às fls. 170/172, foi juntado aos autos o Termo de Audiência de Oitiva das Testemunhas arroladas pela parte

autora.

A parte autora e o INSS apresentaram razões finais às fls. 183/185 e 187/193, respectivamente.

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 195/198, manifestou-se pela improcedência da presente ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 04/12/2008, conforme

certidão de fls. 99.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 19/03/2009, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Ainda de início, verifico que, não obstante a parte autora tenha feito menção na exordial ao artigo 485, inciso IX,

do CPC, inexiste causa de pedir relacionada a tal dispositivo legal, razão pela qual a petição inicial é inepta quanto

a este aspecto, nos termos do artigo 295, inciso I e parágrafo único do CPC.

Pretende a parte autora a desconstituição do v. acórdão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento de violação literal de lei, vez que havia nos autos originários

documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r. julgado rescindendo, implicaria a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Além disso, alega ter trazido aos autos desta rescisória

documentos que comprovam a existência dos requisitos para a concessão do referido benefício.

 

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em
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sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Infere-se da inicial que a parte autora alega violação aos artigos 11, I, "a", VI e VII, 26, III, 39, I, 55, §3º, e 143,

todos da Lei nº 8.213/1991, os quais ora transcrevo:

 

"Art.11.São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

(..)

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

(...)

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...)

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

(...)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido;

(...)

Art. 55 

(...)

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

(...)

Art.143.O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,

na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se que o v. acórdão rescindendo (fls. 92/96) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que lhe

foram apresentados, julgando improcedente a demanda, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício requerido restou devidamente

preenchida, uma vez que a autora comprovou, através da cópia de sua documentação pessoal (fls. 09), que

nasceu em 04 de abril de 1950, já tendo implementado, portanto, o requisito etário (cinqüenta e cinco anos), à

época do ajuizamento da ação.

Porém, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício

da atividade laborativa, na condição de rurícola.

De fato, a autora não prova nos autos o seu efetivo exercício de trabalho nas lides rural pelo período de carência
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exigido para a aposentadoria por idade, consoante determina o artigo 143 da Lei de Plano de Benefícios.

Não há, nos autos, prova que possibilite reconhecer tenha a autora realizado trabalho rural no período

imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063/95. Sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do

exercício de trabalho pelo número de meses de carência, que, in casu, levando-se em consideração que a presente

ação foi ajuizada no ano de 2005, é de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, a teor da referida tabela constante

no artigo 142 da supra citada lei, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela

evidência, interpretação extensiva.

Com efeito, observo que foram juntados apenas o certificado de reservista e a certidão de casamento dos pais da

autora (fls. 10/11), revelando a qualificação profissional de "lavrador" do Sr. João Teixeira Hernandes filho, pai

da autora. Tais documentos não são suficientes para afiançar que a autora exerceu atividade rural durante toda

a sua vida.

Outrossim, como a autora alega na Inicial que sempre exerceu atividade rural, seria razoável que tivesse

documentos em nome próprio e mais recentes, que revelassem a sua qualificação de trabalhadora rural.

Por sua vez, a própria autora, em seu depoimento pessoal (fls. 25), tomado em 27/06/2005, relata que seu marido

é motorista no meio urbano desde 1985.

E os depoimentos das testemunhas, às fls. 26 e 31/32, não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços

rurais pelo período de tempo exigido pelo artigo 143 da citada Lei, no período imediatamente anterior à data do

requerimento do benefício. Cumpre ressaltar que as testemunhas também confirmam a atividade urbana de

motorista do marido da autora.

E o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal

para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, in verbis:

"Art. 55. (...)

§ 3º. A comprovação de tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeitos quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento."

Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada e ao

convencimento acerca do alegado trabalho rural desenvolvido pela autora.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença.

É COMO VOTO."

 

In casu, não houve o reconhecimento do direito à concessão do benefício postulado pela autora, única e

exclusivamente porque não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido

pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, o v. acórdão rescindendo considerou que os documentos trazidos pela autora eram insuficientes para

demonstrar o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário para a concessão da aposentadoria

por idade rural, sobretudo porque não foram trazidos documentos em seu próprio nome.

Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pelo não preenchimento das condições necessárias à concessão do benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Cumpre observar que o entendimento é lastreado em ampla

jurisprudência, a resultar na constatação de que se atribuiu à lei interpretação razoável.

Além disso, como já decidido reiteradamente pela egrégia Terceira Seção desta Corte, a discussão sobre a

comprovação do exercício de atividade agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício

esbarra na Súmula 343/STF, que estatui que "não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei,

quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Logo, o entendimento esposado pela r. decisão rescindenda não implicou violação aos artigos mencionados pela

parte autora, vez que a aposentadoria deixou de ser concedida em razão da não comprovação da atividade rural

pelo período de carência necessário à concessão do benefício mediante as provas trazidas na ação originária.

Assim, mostra-se descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485, do Código de

Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva a demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de lhe ser assegurado o direito à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 

4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que

acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 

13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 

15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que

não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,
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com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

 Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 

Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são

irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista artigo 485, V, do CPC, sendo medida

de rigor a improcedência da ação rescisória.

Passo à análise do pedido de rescisão com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, o

qual assim dispõe, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgada pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;"

 

Da análise do dispositivo legal acima citado, verifica-se a existência de dois requisitos para que o documento novo

possa ser utilizado para desconstituir uma decisão transitada em julgado: 1º) deve existir ao tempo da demanda

originária, mas que, devido a uma circunstância alheia a vontade da parte, não pôde ser utilizado; 2º) deve, por si

só, ser capaz de desconstituir o julgado rescindendo.

 

Os documentos novos que acompanham a inicial são os seguintes:

 

1) certidões de registro de imóveis (fls. 18 e 20/24), referentes a imóveis rurais pertencentes ao pai da autora, Sr.

João Teixeira Hernandes Filho;

2) certidão expedida pelo Posto Fiscal de Santa Fé do Sul (fls. 19), afiançando que o pai da autora foi inscrito

como produtor rural no período de 31/01/1969 a 31/12/1985.

 

Cumpre ressaltar também que a jurisprudência tem abrandado o rigor da norma para os trabalhadores rurais,

possibilitando a utilização de documento, ainda que não tenha sido comprovada a impossibilidade de utilização na

ação originária.

Nesse sentido, seguem os seguintes arestos do C. STJ, in verbis:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.
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1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precendentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material

exigido por lei a corroborar a prova testemunhal.

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2007/0122676-7, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 18/11/2010) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

I - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do

art. 485 VII, do CPC. Precedentes.

II - Certidão de nascimento do filho da autora, em que o cônjuge desta está qualificado como lavrador, é apta à

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. Ação rescisória procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2006/0049966-5, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 30/06/2008) 

 

Da análise do v. acórdão rescindendo, verifica-se que não foi reconhecido o direito da autora à percepção do

benefício de aposentadoria por idade rural, em razão da inexistência de documentos em nome próprio, sobretudo

recentes, demonstrando o seu exercício de atividade rurícola.

Nesse ponto, vale dizer que todos os documentos trazidos nesta rescisória fazem menção exclusivamente ao

trabalho rural do pai da autora, não trazendo nada de novo com relação aos documentos que instruíram a ação

originária

Ademais, infere-se do depoimento prestado pela própria autora na ação originária (fls. 50) que o seu marido

exerce atividade de motorista desde 1985.

Assim, no meu entender, os documentos trazidos nesta rescisória, mesmo que tivessem instruído a ação originária,

não seriam suficientes para modificar a conclusão a que chegou o v. acórdão rescindendo.

Por fim, vale dizer que a prova exclusivamente testemunhal (fls. 171/172) é insuficiente para demonstrar a

atividade rural da autora.

Logo, conclui-se que os documentos trazidos nesta rescisória não são hábeis a alterar, por si só, a conclusão do

julgado, a inviabilizar sua rescisão com fundamento no artigo 485, VII, do CPC.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-

SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.

2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os "documentos novos" trazidos à colação, para

fundamentar o pleito desta ação, consistem em cópia da CTPS, certidão de óbito, notas fiscais de produtor, todos

em nome de seu marido, e procuração, em nome próprio.

3. Tratando-se de trabalhador rural , a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.

4. A certidão de óbito não se presta como documento novo, porquanto formalizada depois do trânsito em julgado.

Ademais, a certidão de óbito e a CTPS apenas apontam o local de residência; não contêm nenhum elemento

indicativo do exercício do labor rural pela parte autora.

5. A procuração, por seu turno, não lhe aproveita, pois se trata de declaração unilateral firmada com o único

propósito de ajuizamento da ação originária, encontrando-se nela afixada.

6. Já as notas fiscais, ainda que admitidas como início de prova material da atividade rural, não garantiriam a

inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa

prova, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal.

7. Ora! Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória , bem como os demais já juntados na ação

originária, não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material,
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e não prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante.

8. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois

os documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável

à contenda da autora.

9. Ação rescisória improcedente.

10. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 0087964-65.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, e-

DJF3 Judicial 1 17/10/2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO

(ART. 485, VII, DO CPC) - CASO DE INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO POR DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR - PROVA ORAL QUE REVELA UTILIZAÇÃO DE MEEIROS NA

PROPRIEDADE. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- Na ação rescisória com fundamento no inc. VII do art. 485 do CPC, o documento deve, em conjunto com a

prova já produzida na lide originária, dar um tal grau de certeza ao seu julgador, que torna-lhe impossível

rejeitar o pleito lá formulado. 

- Pouca valia têm os documentos trazidos pela autora a esta rescisória, pois que se resumem a revelar indícios da

condição de trabalhador rural, mas não o exercício da referida atividade em regime de economia familiar, que,

conforme confissão empreendida no feito originário, restou descaracterizado em razão da presença de meeiros

na produção da propriedade. 

- A utilização de mão-de-obra de terceiros só é permitida na produção em regime de economia familiar de forma

esporádica (art. 11, VII, da Lei 8.213/91). 

- Pretensão de reexame da causa originária, trazendo agora documentos que nada têm de novos, tentando

rediscutir o que já foi analisado na lide subjacente. 

- Ação rescisória improcedente. Não condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita." 

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 2007.03.00.052256-2, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1

5/8/2011, p. 245) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO ISOLADAMENTE INSUSCETÍVEL DE

ALTERAR A DECISÃO RESCINDENDA. IMPROCEDÊNCIA.

1. A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

2. Na presente demanda rescisória são apresentados como documentos novos as certidões de nascimento das

filhas da autora, nas quais consta a profissão de seu amásio como de lavrador nos anos de 1988 e 1989 (fls. 12 e

14) e carteira de vacinação dos rebentos com mesma característica (fls. 15). Estes documentos, em tese,

poderiam ser classificados como novos. Isto mesmo se admitindo que a parte poderia, em tese, ter deles

conhecimento à época do ingresso com a ação subjacente, pois a jurisprudência do C. STJ se inclinou firmemente

no sentido de amainar o rigor da apreciação do requisito do desconhecimento original da prova documental nos

casos nos quais estão envolvidos rurícolas, em solução judicial "pro misero" (STJ, 3ª Seção, AR nº 1.418/SP, Rel.

Min. Felix Fischer, DJU 05.8.2002; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.046601-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

08.11.2006. DJU 23.02.2007, pp. 216/218).

3. Mas, mesmo assim, a decisão monocrática atacada não deve de ser rescindida. Certo que este julgado

realmente baseou o não acolhimento da apelação, em parte, na inexistência de prova do vinculo marital entre a

autora em Olívio de Morais, como se observa do terceiro parágrafo de fls. 98. Mas não foi só este o motivo da

improcedência. Em fls.98/99 consta que a decisum também improveu a apelação em razão de insuficiência da

prova oral colhida.

4. É imprescindível, portanto, que o documento novo tenha a aptidão de alterar por si só o resultado, e a decisão

monocrática que se quer rescindir deixou clara a assunção de posição no sentido de que a prova oral colhida não

comprovava o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois

as testemunhas somente atestavam conhecer a autora "há 7 ou 8 anos, tempo insuficiente para comprovar o

exercício do período mínimo de labor rural " (primeiro parágrafo de fls. 99). Como a parte autora somente

completaria 55 anos em 2007 (completude dos requisitos para concessão de aposentadoria por idade), a carência

exigida era superior a 7 ou 8 anos; a saber, era de 13 anos, 156 meses, na dicção do artigo 142 da Lei 8213/91.

5. Em hipótese, ainda que a prova material seja, com os documentos juntados, considerada plena, ainda não

teríamos o desate de procedência da demanda, em razão da existência de valoração original da prova oral, tida

como insuficiente, valoração esta que não se pode substituir por outra por parte dos julgadores da ação

rescisória

6. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 0024639-14.2010.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel

Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 19/09/2012) 
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A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista no art. 485, VII do CPC, sendo medida

de rigor a improcedência da ação rescisória.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267, I c/c 295, I,

do CPC, com relação ao pedido formulado com fulcro no artigo 485, IX, do CPC, e julgo improcedente a ação

rescisória com relação ao pedido formulado com fulcro no artigo 485, V e VII, do CPC.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00066 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0046807-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Senhor Desembargador Federal Toru Yamamoto (Relator):

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em 01/12/2008 por Leonice Maria de Queiroz, com fulcro no artigo 485, V

(violação à literal disposição de lei) e VII (documentos novos), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando rescindir a r. sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da Comarca de São Miguel

Arcanjo-SP (fls. 56/57), nos autos do processo nº 237/06, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural.

A parte autora alega, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em violação de lei, pois havia nos autos da

ação originária prova material e testemunhal suficiente para a demonstração de sua atividade rurícola pelo período

de carência necessário para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. Afirma também ter trazido

nesta rescisória documentos que comprovam a sua condição de rurícola pelo período exigido para a concessão do

benefício pleiteado. Por esta razão, requer a rescisão da r. decisão ora guerreada, a fim de ser julgado inteiramente

procedente o pedido originário. Pleiteia ainda os benefícios da justiça gratuita e a concessão da tutela antecipada.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16/109.

Por meio de decisão de fls. 112, foi indeferida a tutela antecipada e deferido o pedido de justiça gratuita e

determinada a citação do INSS.

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 121/132), arguindo, preliminarmente, carência de ação por

falta de interesse de agir, visto que a parte autora busca apenas a rediscussão da ação originária, não preenchendo,

assim, os requisitos para o ajuizamento da ação rescisória. No mérito, alega a inexistência de violação de lei, vez

que a autora não comprovou nos autos da ação originária o exercício de atividade rural pelo período exigido pelo

artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para a concessão da aposentadoria por idade rural. Aduz também que os documentos

apresentados pela parte autora não possuem o condão de alterar o resultado a que chegou o julgado rescindendo.

Por fim, alega que a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo recursal, motivo pelo qual deve ser

julgada improcedente a presente demanda.

2008.03.00.046807-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : LEONICE MARIA DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00023-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     288/2131



A parte autora apresentou réplica às fls. 138/139.

Instadas as partes a produzir provas, a parte autora requereu a produção de prova testemunhal (fls. 150), sendo tal

pleito deferido às fls. 164. O INSS, por sua vez, deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação (fls. 151).

Às fls. 183/186, foi juntado aos autos o Termo de Audiência de Oitiva das Testemunhas arroladas pela parte

autora.

O INSS apresentou razões finais às fls. 202/219, tendo a parte autora permanecido inerte (fls. 201).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, a douta Procuradoria Regional da República, em parecer de

fls. 221/225, manifestou-se pela improcedência da presente ação rescisória.

 

É o Relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Impende salientar que a E. 3ª Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de aplicação

do art. 557 do CPC às ações rescisórias (AR 9543/SP, Processo nº 2013.03.00.024195-0, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, D.J. 06/02/2014; AR 6809/SP, Processo nº 2009.03.00.013637-3, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.J.

11/02/2014; e AR 6285/SP, Processo nº 2008.03.00.024136-0, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.J.

29/01/2014).

Ademais, a aplicação do artigo 557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhida pela jurisprudência, com

o fim de otimizar a prestação jurisdicional quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos

rescisórios.

Inicialmente, cumpre observar que a r. sentença rescindenda transitou em julgado em 21/09/2007, conforme

certidão de fls. 84.

Por consequência, tendo a presente demanda sido ajuizada em 01/12/2008, conclui-se que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de

Processo Civil.

Rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS em contestação, visto que a existência ou não dos fundamentos da

ação rescisória corresponde à matéria que se confunde com o mérito, o qual será apreciado em seguida.

Pretende a parte autora a desconstituição da r. decisão que julgou improcedente o seu pedido de concessão de

aposentadoria por idade rural, ao argumento de violação literal de lei, vez que havia nos autos originários

documentos e depoimentos testemunhais idôneos, que, se considerados pelo r. julgado rescindendo, implicaria a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Além disso, alega ter trazido aos autos desta rescisória

documentos que comprovam a existência dos requisitos para a concessão do referido benefício.

 

Respeitante à alegada violação literal de disposição de lei, estabelece o art. 485, V, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, é forçoso que

a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Embora de maneira implícita, infere-se da inicial que a autora alega violação aos artigos 48, §§1º e 2º, e 143 da

Lei nº 8.213/91, os quais ora transcrevo:
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"Art. 48.A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei."

(...)

 "Art.143.O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

Verifica-se que a r. sentença rescindenda (fls. 56/57) enfrentou a lide com a análise de todos os elementos que lhe

foram apresentados, julgando improcedente a demanda, fazendo-o nos termos seguintes:

 

"(...)

O beneficio da aposentadoria por idade do trabalhador rural, previsto no art. 48, §1°, da Lei n° 8.213/91, exige

para sua concessão, além do cumprimento do requisito de idade, a comprovação do efetivo exercício de atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência do beneficio,

ainda que descontínuos, na forma do que dispõe o art. 142 da Lei n° 8.213/91. Segundo se depreende dos autos,

superado o requisito atinente a idade, pois conta atualmente 56 anos (fl.13), elemento de ordem objetiva para a

pretensão da aposentadoria, contudo, não há comprovação do efetivo exercício de atividade rural. Não se

desconhece a dificuldade na obtenção de prova sobre exercício de atividade rural, bem por isso a jurisprudência

tem entendimento no sentido de que a ''valoração da prova testemunhal da atividade de trabalhador rural é

válida se apoiada em inicio de prova material'' (STJ, Min. José Arnaldo, Resp. 97.0023229-8, DJU 18/5/98);(...)

deve o trabalhador rural provar sua atividade no campo por meio de , pelo menos, inicio razoável de prova

documental.''(STJ, Min Vicente Leal, Resp. 63.107-6/SP, DJU 05/06/95). Aliás, consolidando esse entendimento,

foi editada a súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, "A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação da atividade rurícola para efeito da obtenção de beneficio previdenciário''. A autora

sequer juntou com a petição inicial cópia de sua CTPS. A certidão de casamento fls.14, e documentos de

fls.15/42, que sugerem a atividade do cônjuge, não aproveitam à autora, porquanto profissão é personalíssima e

a do marido não se estende à esposa. Diante disso, tem-se que a autora não comprovou o efetivo exercício de

atividade rural pelo período exigido no art. 142 da Lei 8.213/91, haja vista que a prova dos autos é

exclusivamente testemunhal, e não possui o condão, consoante prescreve a mencionada súmula 149 do STJ, de

amparar sua pretensão. Ademais, as provas coligidas e os próprios argumentos veiculados na petição inicial dão

conta que, acaso realizado serviço de natureza rural, seria na condição de produtor, modalidade que não

dispensa recolhimentos a previdência, nos termos do artigo 25 da Lei 8212/91. Contudo, apenas existe

comprovação de recolhimentos em nome do marido, impossibilitando o beneficio a autora. Finalmente, e de

qualquer modo, verifica-se que a requerente completou 55 anos de idade em 2006(fls.13). Porém, a testemunha

Gentil declarou nada a saber acerca de suas atividades laborativas após 1997, e a testemunha Maria asseverou

que há cinco anos a autora trabalha em casa, de modo que não estavam presentes os requisitos da aposentadoria

por idade quando preenchido o requisito etário. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado

na presente ação, e assim o faço extinguir o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em virtude da sucumbência , condeno a autora ao pagamento das despesas

processuais e honorários advocatícios, que arbitro, nos termos do art. 20, §4°, daquele mesmo ''codex'', em

R$400,00( quatrocentos reais), observado, entretanto, o que consta do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Custas de lei.

Oportunamente após o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as cautelas devidas".

 

In casu, não houve o reconhecimento do direito à concessão do benefício postulado pela autora, única e

exclusivamente porque não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido

pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, a r. decisão rescindenda considerou que os documentos trazidos pela autora eram insuficientes para

demonstrar o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário para a concessão da aposentadoria

por idade rural, sobretudo porque não foram trazidos documentos em seu próprio nome.
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Desse modo, não padece de ilegalidade a decisão que, baseada na análise do conjunto probatório e na persuasão

racional do julgador, conclui pelo não preenchimento das condições necessárias à concessão do benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural. Cumpre observar que o entendimento é lastreado em ampla

jurisprudência, a resultar na constatação de que se atribuiu à lei interpretação razoável.

Além disso, como já decidido reiteradamente pela egrégia Terceira Seção desta Corte, a discussão sobre a

comprovação do exercício de atividade agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício

esbarra na Súmula 343/STF, que estatui que "não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei,

quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Logo, o entendimento esposado pela r. decisão rescindenda não implicou violação aos artigos mencionados pela

parte autora, vez que a aposentadoria deixou de ser concedida em razão da não comprovação da atividade rural

pelo período de carência necessário à concessão do benefício mediante as provas trazidas na ação originária.

Assim, mostra-se descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V, do artigo 485, do Código de

Processo Civil.

Dessa forma, depreende-se que com a utilização da presente rescisória objetiva a demandante, em última análise,

obter a revisão do julgado, para o fim de lhe ser assegurado o direito à concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural, o que é vedado em sede de ação rescisória.

 

Nesse sentido, tem decidido esta C. Terceira Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. ERRO DE FATO E VIOLAÇÃO DE

LEI. NÃO CONFIGURADOS. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO STF.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. HONORÁRIOS. 

1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o mérito, serão com ele analisados. 

2. A rescisão respaldada em erro de fato não admite a produção de novas provas para demonstrá-lo, pois o erro

deve ser aferido a partir de atos ou documentos da causa originária, ou, no caso de violação de lei, a eventual

ofensa deve ser constatada de plano, vedada a reabertura da instrução processual da ação subjacente. 

3. No caso, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, a saber:

a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido em lei. 

4. Segundo a autora, o aresto rescindendo incorreu em erro de fato, por ter ignorado a prova carreada aos autos

originários, hábil a comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário. 

5. Não se entrevê erro de fato se houve efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que

acompanhou a demanda originária. Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

6. A r. decisão rescindenda analisou o conjunto probatório e considerou-o insuficiente para justificar o direito

pleiteado. 

7. Alega a parte autora, ainda, ter a decisão rescindenda incorrido em violação aos artigos 55 e 143 da Lei n.

8.213/91, à vista da existência de provas idôneas a demonstrar o labor alegado e da desnecessidade do

cumprimento simultâneo dos requisitos. Argui, outrossim, a ausência de fundamentação do decisum, em

desacordo com as provas colacionadas. 

8. Consoante § 3º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, a comprovação do tempo de serviço "só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo nas

hipóteses de força maior ou caso fortuito, conforme disposto em Regulamento." E, nos termos do artigo 143 da

mesma lei, faz jus à aposentadoria por idade o trabalhador que comprove "o exercício de atividade rural, ainda

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico

à carência do referido benefício". 

9. A valoração das provas, na hipótese, observa o princípio do livre convencimento motivado. 

10. O v. julgado rescindendo encontra-se fundamentado, tendo sido expostas as razões de decidir, com base no

exame do conjunto probatório. 

11. Ao considerar que a prova produzida na lide originária não demonstrou o exercício da atividade rural até o

atendimento do requisito etário, adotou-se uma das soluções possíveis para a situação fática apresentada, a

afastar a alegação de violação de lei. 

12. Há dissenso na jurisprudência desta Corte quanto à comprovação do trabalho rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a incidir a Súmula n. 343 do C. STF. 

13. Ressalte-se estar atualmente consolidado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, conforme aresto proferido em incidente de uniformização. 

14. Não demonstrada violação à lei cometida pelo julgado. Mero inconformismo da parte não pode dar ensejo à

propositura da ação rescisória. 
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15. Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. 

16. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 6040/SP, Processo nº 0010183-30.2008.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

e-DJF3 Judicial 1 11/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, I, CPC. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO

CONFIGURADOS. 

1 - Dos argumentos da própria peça vestibular extrai-se que a prova à qual se imputa novidade já fora

apresentada nos autos subjacentes. Logo se vê que o fundamento do pedido não é compatível com o aparecimento

de um documento novo, aquele que, embora cronologicamente antigo, se encontrasse em lugar de difícil acesso,

de forma que a parte não tivesse podido se valer dele. 

2 - Não incorre em erro de fato o julgado que teria deixado de levar em consideração a possibilidade de extensão

da qualificação de lavradores/pecuarista dos filhos e o genro, tese defendida apenas na inicial desta causa e que

não é tranquila no âmbito desta Corte. 

3 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido.

4 - O dissenso jurisprudencial levantado pela autora está na interpretação de uma lei infraconstitucional, o que

não configura afronta à sua disposição literal, nem autoriza o reexame da questão, pela via da ação rescisória,

com o propósito de fazer prevalecer entendimento mais favorável à sua tese. 

5 - Preliminar de inépcia da inicial acolhida. Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, em relação ao

pedido formulado com enfoque no inciso VII do art. 485 do CPC. Pedido rescisório apresentado com base nos

incisos V e IX do referido dispositivo legal julgado improcedente."

(TRF 3ª Região, AR 4938/SP, Processo nº 0078170-54.2006.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V, VII E IX, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

 Rejeitada a preliminar suscitada pelo réu. A existência ou não dos fundamentos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, se confundem com o mérito. 

Não há que se falar em erro de fato, pois as provas documentais e testemunhais coletadas no feito originário

foram devidamente apreciadas e formaram o posicionamento da Turma julgadora, que no caso decidiu pela

improcedência do pedido da parte autora. 

As alegações sobre a incapacidade laborativa da autora, abordadas apenas em sede desta rescisória, são

irrelevantes ao deslinde da questão, primeiro porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação

originária e segundo porque, não foram objeto de análise de mérito e discussão da ação originária e segundo

porque, restaram prejudicadas pela ausência de prova de qualquer labor rural da autora. 

O v. acórdão não incorreu em violação de lei como sustenta a parte autora. 

A documentação dita "nova" não enseja a rescisão do v. acórdão. Indubitável que a parte autora requer a

reapreciação da causa, inadmissível em sede de ação rescisória, para obter a aposentadoria por idade. Os

documentos emitidos nos anos de 2005 e 2006 não existiam ao tempo da r. sentença e prolação do v. acórdão

rescindendo. Assim essa documentação não se presta a modificar o r. julgado. 

Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AR 5257/SP, Processo nº 0025394-43.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-

DJF3 Judicial 1 09/01/2012)

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista art. 485, V, do CPC, sendo medida de

rigor a improcedência da ação rescisória.

Passo à análise do pedido de rescisão com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, o

qual assim dispõe, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgada pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;"

 

Da análise do dispositivo legal acima citado, verifica-se a existência de dois requisitos para que o documento novo

possa ser utilizado para desconstituir uma decisão transitada em julgado: 1º) deve existir ao tempo da demanda
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originária, mas que, devido a uma circunstância alheia a vontade da parte, não pôde ser utilizado; 2º) deve, por si

só, ser capaz de desconstituir o julgado rescindendo.

 

Os documentos que acompanham a inicial são os seguintes:

 

1) certidão de nascimento da filha da autora (fls. 86), com assento lavrado em 13/09/1993;

2) certidão de casamento da autora (fls. 87), com assento lavrado em 24/07/1970;

3) cópia da CTPS (fls. 89/95) do marido da autora;

4) declarações de produtor rural (fls. 96/109), emitida em nome do marido da autora ente 1981 e 1990.

 

Cumpre ressaltar também que a jurisprudência tem abrandado o rigor da norma para os trabalhadores rurais,

possibilitando a utilização de documento, ainda que não tenha sido comprovada a impossibilidade de utilização na

ação originária.

Nesse sentido, seguem os seguintes arestos do C. STJ, in verbis:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precendentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material

exigido por lei a corroborar a prova testemunhal.

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2007/0122676-7, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 18/11/2010) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

I - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro

misero, entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do

art. 485 VII, do CPC. Precedentes.

II - Certidão de nascimento do filho da autora, em que o cônjuge desta está qualificado como lavrador, é apta à

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. Ação rescisória procedente."

(STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n. 2006/0049966-5, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 30/06/2008) 

 

Todavia, vale ressaltar que todos os documentos trazidos nesta rescisória, com exceção da certidão de nascimento

da filha da autora, já instruíram os autos da ação originária, conforme se verifica às fls. 27/49, razão pela qual não

podem ser considerados como documentos novos para fins de ajuizamento de ação rescisória com base no artigo

485, inciso VII, do CPC.

Por sua vez, a certidão de nascimento da filha da autora (fls. 86) não pode ser considerada como prova material da

sua alegada atividade rurícola, uma vez que não traz a sua qualificação profissional e nem a de seu marido.

Da análise da r. decisão rescindenda, verifica-se que não foi reconhecido o direito da autora à percepção do

benefício de aposentadoria por idade rural, em razão da inexistência de documentos em nome próprio, e sobretudo

recentes, demonstrando o seu exercício de atividade rurícola.

Ocorre que nenhum documento em nome próprio foi trazido pela parte autora, seja na ação originária, seja nesta

rescisória.

Assim, no meu entender, os documentos trazidos nesta rescisória não são suficientes para modificar a conclusão a

que chegou a r. decisão rescindenda.

Por fim, vale dizer que a prova exclusivamente testemunhal (fls. 184/186) é insuficiente para demonstrar a

atividade rural da autora.

Logo, conclui-se que os documentos trazidos nesta rescisória não são hábeis a alterar, por si só, a conclusão do
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julgado, a inviabilizar sua rescisão com fundamento no artigo 485, VII, do CPC.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-

SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.

2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os "documentos novos" trazidos à colação, para

fundamentar o pleito desta ação, consistem em cópia da CTPS, certidão de óbito, notas fiscais de produtor, todos

em nome de seu marido, e procuração, em nome próprio.

3. Tratando-se de trabalhador rural , a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.

4. A certidão de óbito não se presta como documento novo, porquanto formalizada depois do trânsito em julgado.

Ademais, a certidão de óbito e a CTPS apenas apontam o local de residência; não contêm nenhum elemento

indicativo do exercício do labor rural pela parte autora.

5. A procuração, por seu turno, não lhe aproveita, pois se trata de declaração unilateral firmada com o único

propósito de ajuizamento da ação originária, encontrando-se nela afixada.

6. Já as notas fiscais, ainda que admitidas como início de prova material da atividade rural, não garantiriam a

inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa

prova, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal.

7. Ora! Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória , bem como os demais já juntados na ação

originária, não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material,

e não prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante.

8. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois

os documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável

à contenda da autora.

9. Ação rescisória improcedente.

10. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 0087964-65.2007.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, e-

DJF3 Judicial 1 17/10/2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO

(ART. 485, VII, DO CPC) - CASO DE INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO POR DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR - PROVA ORAL QUE REVELA UTILIZAÇÃO DE MEEIROS NA

PROPRIEDADE. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- Na ação rescisória com fundamento no inc. VII do art. 485 do CPC, o documento deve, em conjunto com a

prova já produzida na lide originária, dar um tal grau de certeza ao seu julgador, que torna-lhe impossível

rejeitar o pleito lá formulado. 

- Pouca valia têm os documentos trazidos pela autora a esta rescisória, pois que se resumem a revelar indícios da

condição de trabalhador rural, mas não o exercício da referida atividade em regime de economia familiar, que,

conforme confissão empreendida no feito originário, restou descaracterizado em razão da presença de meeiros

na produção da propriedade. 

- A utilização de mão-de-obra de terceiros só é permitida na produção em regime de economia familiar de forma

esporádica (art. 11, VII, da Lei 8.213/91). 

- Pretensão de reexame da causa originária, trazendo agora documentos que nada têm de novos, tentando

rediscutir o que já foi analisado na lide subjacente. 

- Ação rescisória improcedente. Não condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita." 

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 2007.03.00.052256-2, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1

5/8/2011, p. 245) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO ISOLADAMENTE INSUSCETÍVEL DE

ALTERAR A DECISÃO RESCINDENDA. IMPROCEDÊNCIA.

1. A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada.

2. Na presente demanda rescisória são apresentados como documentos novos as certidões de nascimento das

filhas da autora, nas quais consta a profissão de seu amásio como de lavrador nos anos de 1988 e 1989 (fls. 12 e

14) e carteira de vacinação dos rebentos com mesma característica (fls. 15). Estes documentos, em tese,

poderiam ser classificados como novos. Isto mesmo se admitindo que a parte poderia, em tese, ter deles

conhecimento à época do ingresso com a ação subjacente, pois a jurisprudência do C. STJ se inclinou firmemente

no sentido de amainar o rigor da apreciação do requisito do desconhecimento original da prova documental nos
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casos nos quais estão envolvidos rurícolas, em solução judicial "pro misero" (STJ, 3ª Seção, AR nº 1.418/SP, Rel.

Min. Felix Fischer, DJU 05.8.2002; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2003.03.00.046601-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j.

08.11.2006. DJU 23.02.2007, pp. 216/218).

3. Mas, mesmo assim, a decisão monocrática atacada não deve de ser rescindida. Certo que este julgado

realmente baseou o não acolhimento da apelação, em parte, na inexistência de prova do vinculo marital entre a

autora em Olívio de Morais, como se observa do terceiro parágrafo de fls. 98. Mas não foi só este o motivo da

improcedência. Em fls.98/99 consta que a decisum também improveu a apelação em razão de insuficiência da

prova oral colhida.

4. É imprescindível, portanto, que o documento novo tenha a aptidão de alterar por si só o resultado, e a decisão

monocrática que se quer rescindir deixou clara a assunção de posição no sentido de que a prova oral colhida não

comprovava o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois

as testemunhas somente atestavam conhecer a autora "há 7 ou 8 anos, tempo insuficiente para comprovar o

exercício do período mínimo de labor rural " (primeiro parágrafo de fls. 99). Como a parte autora somente

completaria 55 anos em 2007 (completude dos requisitos para concessão de aposentadoria por idade), a carência

exigida era superior a 7 ou 8 anos; a saber, era de 13 anos, 156 meses, na dicção do artigo 142 da Lei 8213/91.

5. Em hipótese, ainda que a prova material seja, com os documentos juntados, considerada plena, ainda não

teríamos o desate de procedência da demanda, em razão da existência de valoração original da prova oral, tida

como insuficiente, valoração esta que não se pode substituir por outra por parte dos julgadores da ação

rescisória

6. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 0024639-14.2010.4.03.0000, 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel

Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 19/09/2012) 

 

A par das considerações, não se concretizou a hipótese de rescisão prevista no art. 485, VII do CPC, sendo medida

de rigor a improcedência da ação rescisória.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo

improcedente a ação rescisória.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ante a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o MM. Juízo de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor desta presente decisão.

Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00067 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032217-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação. 

P.I.

 

2013.03.00.032217-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : VERA LUCIA BURANELLO DE MELO

ADVOGADO : SP161814 ANA LÚCIA MONTE SIÃO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00315902920124039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032949-24.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a Subsecretaria a citação: de Francisca Gracina da Silva Lima e de Francisca Liduina Martins, para

responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

i)Francisca Gracina da Silva Lima, representante legal de Sebastiana Balbina Machado, residente e domiciliada à

Avenida Paulo Yoshio Tominaga n. 571, município Narandiba/SP.

 

ii)Francisca Liduina Martins, sucessora de Maria Eufrázia Cavalcante, Rua Castro Alves n. 1053, município

Pirapozinho/SP.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001568-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei e erro de fato, nos termos do

artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

2001.03.00.032949-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA (Int.Pessoal)

RÉU/RÉ : ANTONIA FELICIANA DE JESUS SOUZA e outros. falecido e outros

No. ORIG. : 90.00.00089-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.001568-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : DORICA MORATO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00299047520074039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026496-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Considerando que a questão de mérito é exclusivamente de direito (pedido de rescisão fundamentado nos

incisos V (violação a literal disposição de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC), não há provas a serem

produzidas. Indefiro, assim, a produção das provas requeridas pelo autor. 

II - Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

III - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013374-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 259. Defiro a dilação de prazo, concedendo mais 30 dias para o INSS cumprir a determinação de fls. 248,

juntando a certidão de óbito da corre Marina Andrade de Moura.

P.I.

 

 

2013.03.00.026496-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : JOSE ROBERTO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046086320114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.013374-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE e outro

: MARINA ANDRADE DE MOURA

No. ORIG. : 00036642220054036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030897-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 576.

 

Em atendimento ao pedido formulado pelo ora réu, providencie a Subsecretaria a expedição de ofício ao Juízo de

origem, contendo a parte dispositiva do v. acórdão prolatado e a respectiva certidão de trânsito em julgado, com

destaque para a determinação de revogação da decisão que deferiu parcialmente a tutela requerida, de modo a

autorizar o prosseguimento do pagamento do precatório da execução em trâmite perante a 1ª Vara Judicial de

Tietê (autos n. 629.01.2001.000596-3).

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031979-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, obtenção de documentos novos

e ocorrência de erro de fato, nos termos do artigo 485, incisos V, VII e IX, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

2012.03.00.030897-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOAO ADEMIR CANCIAN

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

No. ORIG. : 00377927120024039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031979-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : MARIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095924920094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005959-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00075 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010708-02.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 55/59, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

2014.03.00.005959-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : LAUDELINO NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213350 CINARA MARIA TOPPAN DOS SANTOS MATTOS e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001015320124036125 1 Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.010708-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : CLEIDE FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : MS003909 RUDIMAR JOSE RECH

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00482024220124039999 Vr SAO PAULO/SP
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00076 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024194-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00077 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013098-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 100/106, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00078 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016908-25.2014.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.024194-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : MARIA LUZIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00343441220104039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : CECILIA DA SILVA

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01632-2 1 Vr ITAPORANGA/SP

2014.03.00.016908-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

ZILDA APARECIDA INÁCIO DE OLIVEIRA, objetivando a rescisão do r. decisum proferido monocraticamente

neste E. Tribunal, nos autos da AC nº 2011.03.99.021540-0, que teve seu trâmite junto ao Juízo de Direito da Vara

única de Brotas/SP, na qual a parte pretendia a concessão de pensão por morte.

Em razões de fls. 02/04, sustenta a Autarquia violação ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 por parte da decisão

rescindenda, já que o benefício de pensão por morte não poderia ter sido concedido para a genitora do de cujus em

razão do direito assegurado à companheira do falecido.

É o sucinto relatório.

Vistos.

Verifico, de plano, a ocorrência da prejudicial de mérito, em face da decadência.

Tratando-se de demanda que possui natureza desconstitutiva e versa sobre direito potestativo, a ação rescisória

deverá ser proposta dentro do prazo decadencial previsto em lei.

A teor da previsão expressa no art. 495 do CPC, "o direito de propor a ação rescisória se extingue em 2 (dois)

anos, contados do trânsito em julgado da decisão".

Uma vez consumado o prazo, a decadência, por ser matéria de ordem pública, deve ser considerada

independentemente de arguição do interessado, consoante a inteligência do art. 210 do Código Civil, in verbis:

"Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei".

Não ignoro a existência de precedentes nesta Corte no sentido de que o prazo decadencial se inicia no primeiro dia

após o trânsito em julgado da última decisão proferida no processo (AR nº 0018322-34.2009.4.03.0000, Rel. Des.

Fed. Baptista Pereira, j. 02.12.2011. DJ 12.12.2011). Também já me manifestei no mesmo sentido em época

anterior (AR nº 1999.03.00.027639-4, j. 25.10.2006, DJ 08.01.2007).

Ocorre que, por ocasião do julgamento do AgrReg em AR nº 2000.03.00.031778-9, em 26 de julho de 2012 (D.E.

03.08.2012), a 3ª Seção desta Corte, à unanimidade, passou a adotar o entendimento no sentido de que, em se

tratando de prazo de exercício de direito material potestativo, sujeito à decadência, o prazo para a propositura da

ação rescisória obedece a norma especial do art. 495 do CPC, não se aplicando, portanto, o disposto no art. 184 do

CPC e no art. 132, caput, do CC.

Assim, o prazo decadencial de dois anos para a propositura da ação rescisória começa da data do trânsito em

julgado, e não se suspende, não se interrompe, nem se dilata, mesmo quando recaia em dia em que não houver

expediente forense.

Confiram-se, no mesmo sentido, os seguintes precedentes emanados do Tribunal Pleno do Supremo Tribunal

Federal:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. Decadência. Consumação. Contagem do prazo. Inclusão do dia do começo. Pronúncia, a

despeito de tê-la afastado decisão de saneamento. Admissibilidade. Matéria de ordem pública. Cognição de ofício

a qualquer tempo. Não ocorrência de preclusão pro iudicato. Processo extinto, com julgamento de mérito.

Inteligência do art. 132, caput e § 3º, do CC, dos arts. 184 e 495 do CPC e do art. 1º da Lei federal nº 810/49.

Precedentes. O prazo decadencial para propositura de ação rescisória começa a correr da data do trânsito em

julgado da sentença rescindenda, incluindo-se-lhe no cômputo o dia do começo, e sua consumação deve

pronunciada de ofício a qualquer tempo, ainda quando a tenha afastado, sem recurso, decisão anterior."

(AR nº 1.412-2/SC, Rel. Ministro Cezar Peluso, j. 26.03.2009, DJ 26.06.2009).

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO

INCIDÊNCIA DA NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL

POSTERIOR.

1. Por se tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se

suspende, não se interrrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo

quando o termo final recaia em sábado ou domingo.

2. Prazo de direito material. Não incidência da norma que prorroga o termo final do prazo ao primeiro dia útil

posterior, pois referente apenas a prazos de direito processual.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ZILDA APARECIDA INACIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00215407520114039999 Vr SAO PAULO/SP
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3. Recurso improvido."

(AgR na AR nº 2.001-9/SP, Rel. Ministra Ellen Gracie, j. 04.03.2009, DJ 27.03.2009).

 

In casu, o último pronunciamento judicial foi proferido monocraticamente pelo Relator, no sentido de dar parcial

provimento à apelação do INSS e a remessa oficial, cujo trânsito em julgado ocorreu em 06 de julho de 2012 (fl.

71).

Porém, no caso em comento o protocolo da exordial nesta Corte realizou-se aos 07 de julho de 2014 (fl. 02), ou

seja, quando já transcorrido o prazo bienal.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.

Após as formalidades legais, arquivem os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017759-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1635/1641. Defiro o pedido de assistência simples, ressaltando que o Requerente receberá o processo na fase

em que este se encontra, conforme dispõe o parágrafo único do art. 50 do Código de Processo Civil.

Retifique-se à autuação.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do agravo regimental interposto.

Int.-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018699-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.017759-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : JANETE PIRES e outro

: DIJALMA LACERDA

ADVOGADO : SP042715 DIJALMA LACERDA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ASSISTENTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP040564 CLITO FORNACIARI JUNIOR

No. ORIG. : 00109766520004036105 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018699-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : BENEDITA DA CONCEICAO VILAS BOAS ANCELMO

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Benedita da Conceição Vilas Boas Ancelmo, com fulcro no inciso VII

(documento novo), do art. 485, do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando

desconstituir a r. decisão reproduzida a fls. 121/122, da lavra do Juiz Federal Convocado Douglas Camarinha

Gonzales que negou seguimento ao apelo da parte autora, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria

por idade rural.

Aduz a demandante a necessidade de rescisão do Julgado, em razão de documentos novos que, se utilizados no

processo originário, assegurar-lhe-ia o direito de perceber o benefício pleiteado, por comprovar sua condição de

trabalhadora rural. 

Pede a desconstituição do decisum e, em novo julgamento, a procedência do pedido subjacente.

Consigno, por oportuno, inexistir requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Concedo à demandante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50, ficando dispensada do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

Processe-se a ação, citando-se o réu para que a conteste, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018514-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Ester Quitério, com fulcro nos incisos V (violação a literal disposição de

lei) e IX (erro de fato), do art. 485, do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando

desconstituir o v. acórdão proferido pela Oitava Turma desta E. Corte, reproduzido a fls. 136/140, da lavra da e.

Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta que, por maioria, negou provimento ao agravo, mantendo a

decisão monocrática que reformou a sentença e julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

Aduz a demandante que a decisão rescindenda violou dispositivos de lei e incidiu em erro de fato, por ter

desconsiderado a prova material juntada na ação originária.

Pede a desconstituição do decisum e, em novo julgamento, a procedência do pedido subjacente.

Consigno, por oportuno, inexistir requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Concedo à demandante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50, ficando dispensada do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

Processe-se a ação, citando-se o réu para que a conteste, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066246520134039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018514-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : ESTER QUITERIO

ADVOGADO : SP307984 ROGERIO RIBEIRO MIGUEL

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00425577020114039999 Vr SAO PAULO/SP
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00082 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017931-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Concedo gratuidade de Justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, das despesas

processuais e do depósito previsto no art. 488, inc. II, do Código de Processo Civil.

2. Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória. Prazo: 30 (trinta)

dias.

3. Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011526-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1 - À vista do documento de fls. 179, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº

1.060/50 e, consequentemente, dispenso o autor do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. Int.

2 - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018145-94.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.017931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : EDIGAR REZENDE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039075820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011526-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : ADEMIR JOAO MODA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00019084220104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Em vista da juntada de declaração de hipossuficiência econômica, concedo à autora os benefícios da Justiça

gratuita.

 

Dê-se ciência.

 

Após, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da presente ação.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00085 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018553-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça, estando, por conseguinte, dispensada do depósito

prévio previsto no art. 488, II, do CPC.

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004173-28.2012.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.018145-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : DIRCE APARECIDA LOPES

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00315911420124039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018553-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : MATILDE CAVALCANTE

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045345520114039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004173-7/SP
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DESPACHO

Vistos.

1. Intimem-se Valdinéia Vilas Boas, Nivaldir Vilas Boas, Valdemir Vilas Boas e Valmir Vilas Boas (endereços,

às fls. 188-189), filhos do falecido corréu João Vilas Boas, para que regularizem a representação processual,

juntando aos autos instrumentos de mandato com poderes para atuar na presente ação rescisória.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017933-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a parte autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito

prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ARISTIDES VILA BOAS e outros

: GERALDO VILAS BOAS

: JOAO VILAS BOAS

: LOURDES VILAS BOAS

: DANIEL VILAS BOAS

: JOSE VILAS BOAS

: LUCILA VILAS BOAS CAMPOS

ADVOGADO : SP137561 SAMIRA MUSTAFA KASSAB

SUCEDIDO : BENEDITO VILAS BOAS falecido

No. ORIG. : 2008.03.99.049550-1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017933-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : FELIX FRANKLIM DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027175320114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012417-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a matéria preliminar arguida em

contestação, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00089 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017356-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista que a Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em documentos novos, mostra-se despicienda

a oitiva de testemunhas, conforme requerido à fl. 166.

 

2014.03.00.012417-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00109-4 1 Vr ITAPORANGA/SP

2013.03.00.017356-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : JOAO DE SOUZA LEAO

ADVOGADO : SP208813 PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00054-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014132-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À parte autora, para manifestação em réplica.

Prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047802-09.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014132-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : IZAURA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090648320034039999 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.047802-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152490 VANDERLEI PIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VANILCE MEDOLA PIROLO e outros

: JOAO REGACONI

: CELSO PALUDETTO

: MARIO FANTINI

: MARIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

No. ORIG. : 93.03.086286-4 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Os réus desta ação rescisória foram regularmente citados e apresentaram contestação.

No curso da lide, constatado o óbito de alguns deles e consideradas as diligências e as circunstâncias já descritas

no despacho à fl. 264, determinou-se a intimação por edital dos herdeiros apontados nas certidões de óbito

juntadas aos autos.

Após a regular publicação dos Editais, o prazo para manifestação decorreu in albis, conforme certidão à fl. 288.

Assim, oficie-se à Defensoria Pública da União, a fim de que seja indicado defensor para atuar como curador

especial dos sucessores intimados por edital, nos termos do inciso II do artigo 9º do Código de Processo Civil.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30563/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017207-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo

/SP em face da 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP, visando à definição do juízo competente para o

julgamento de ação previdenciária.

 

Ajuizada a ação perante Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, considerando o domicílio do autor,

referido juízo declinou de sua competência para uma das Varas da Subseção Judiciária de São Bernardo do

Campo/SP.

 

Redistribuída a demanda, a 1ª Vara Federal São Bernardo do Campo/SP, entendendo que a ação não deve ser

remetida, porque se trata de competência territorial a subdivisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções,

cuja modificação depende de necessária exceção, suscitou o presente conflito de competência.

 

É o relatório. Decido.

 

2014.03.00.017207-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ELIEL BARBOZA

ADVOGADO : MG095595 FERNADO GONCALVES DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130162320134036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

O presente conflito merece ser acolhido.

 

 

De acordo com a Súmula nº 689 do E. Supremo Tribunal Federal "O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro."

 

Neste sentido, cito o seguinte precedente desta Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA RELATIVA

CONSTITUCIONALMENTE PREVISTA. ARTIGO 109, § 2º, CF. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA

CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO.

- O critério territorial de divisão da competência da Justiça Federal estabelecido pela CF/88 não se pode erigir

em óbice para o prosseguimento da demanda, se ajuizada no foro da Capital. - Inteligência da Súmula 689 do

STF: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio

ou nas varas federais da capital do estado-membro."

- Agravo de instrumento provido.

(AI 00028338820084030000 DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA -DJF3 Judicial 2

DATA:13/01/2009)

E, sendo territorial a divisão da Seção Judiciária em Subseções, espécie de competência relativa, dela o juízo não

pode declinar de ofício, conforme Súmula 33/STJ, prorrogando-se caso o réu não oponha exceção declinatória de

foro no prazo legal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR

À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO

DO SEGURADO. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF.

PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas

Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF.

(STJ, CC 87962 / RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe de 29/04/08)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de

São Paulo/SP, o suscitado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013751-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar e julgar a

ação de natureza previdenciária.

 

Proposta a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 19/11/2013, este, por certidão, com apoio no

Provimento CJF3R n. 395/2013 e na Resolução CJF3R n. 486/2012, remeteu os autos ao Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo.

 

O MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, suscitou o presente conflito, com

amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 87 do CPC. Alegou, em síntese, não haver previsão no ato

normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 10 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes e solicitou informações do

Juízo Suscitado.

 

Informações juntadas às fls. 18/24, na qual alegou-se, em síntese, que "em sendo a Subseção Judiciária de Jundiaí

integrante da 3ª Região tanto quanto o Juizado de São Paulo, e havendo Provimento que transformou suas

jurisdições, aplica-se a Resolução n. 486, do E. Conselho".

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar e julgar a demanda o

MM. Juízo suscitante.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

2014.03.00.013751-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : GENY APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP258831 ROBSON BERNARDO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003931520144036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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No caso, a parte autora, domiciliada em Franco da Rocha, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí,

em 19/11/2013, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.
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A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013728-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar a ação de

natureza previdenciária.

 

Proposta a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 8/6/2010, este, por certidão, com apoio no

Provimento CJF3R n. 395/2013 e na Resolução CJF3R n. 486/2012, remeteu os autos ao Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo.

 

O MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, suscitou o presente conflito, com

amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 87 do CPC. Alegou, em síntese, não haver previsão no ato

normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 9 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes e solicitou informações do Juízo

Suscitado.

 

Informações juntadas às fls. 20/25, na qual alegou-se, em síntese, que "em sendo a Subseção Judiciária de Jundiaí

integrante da 3ª Região tanto quanto o Juizado de São Paulo, e havendo Provimento que transformou suas

jurisdições, aplica-se a Resolução n. 486, do E. Conselho".

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitante.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

2014.03.00.013728-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA DAS NEVES DA SILVA

ADVOGADO : SP200576 CASSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF022361 MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031857820104036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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No caso, a parte autora, domiciliada em Caieiras, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, em

8/6/2010, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.
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A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013027-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar a ação de

natureza previdenciária.

 

Proposta a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 2/9/2013, este, por certidão, com apoio no

Provimento CJF3R n. 395/2013 e na Resolução CJF3R n. 486/2012, remeteu os autos ao Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo.

 

O MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, suscitou o presente conflito, com

amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 87 do CPC. Alegou, em síntese, não haver previsão no ato

normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 43 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes e solicitou informações do

Juízo Suscitado.

 

Informações juntadas às fls. 52/58, na qual alegou-se, em síntese, que "em sendo a Subseção Judiciária de Jundiaí

integrante da 3ª Região tanto quanto o Juizado de São Paulo, e havendo Provimento que transformou suas

jurisdições, aplica-se a Resolução n. 486, do E. Conselho".

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitado, com base no artigo 87 do CPC e na Súmula 33 do STJ.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Franco da Rocha, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí,
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em 2/9/2013, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015683-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Mogi das Cruzes/SP em face do

Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema/SP, domicílio da parte autora, em ação previdenciária.

 

Ajuizada a ação perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema /SP, referido juízo declinou da

competência para processar e julgar o feito, em razão da instalação de Vara da Justiça Federal em Mogi das

Cruzes/SP.

 

Redistribuída a demanda, o Juízo Federal da 2ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, suscitou conflito negativo de

competência, ao argumento de que deve prevalecer a regra de delegação de competência prevista no art. 109, § 3º,

da Constituição Federal de 1988.

 

É o relatório. Decido.

 

Nesta Corte, em atenção à jurisprudência que aqui estava prevalecente, passei a adotar o posicionamento no

sentido de que o Juízo da Vara Distrital do domicílio do segurado seria competente para processar e julgar a ação

previdenciária, estando o Juízo de Direito na hipótese investido da jurisdição delegada, contida no art. 109, §3º, da

CF.

 

Entretanto, volto a reafirmar a competência da Justiça Federal, em conformidade com a orientação que se firmou

no Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL .

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital , como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no CC 119352 / SP. Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Seção, DJe de

12/04/2012)

 

Diz o § 3º, do art. 109, da CF, que serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que

a comarca não seja sede de vara do juízo federal. E, a verdade, é que a Vara Distrital é um seccionamento interno

da Comarca, a qual se encontra vinculada, com ela não se confundindo.

 

Dessa forma, se instalada Vara Federal/Juizado Especial Federal na comarca a qual pertença a Vara Distrital, não

subsiste a delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da CF, devendo haver a redistribuição à Justiça

Federal dos feitos ajuizados perante foro Distrital, pois a sede da comarca é também sede de Vara Federal.
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Impõe frisar que, no reexame do tema, considerei, também, como ponto decisivo para tornar a julgar pela

competência da Vara Federal na hipótese em tela as consequências que podem advir ao jurisdicionado.

 

Motiva o posicionamento que aplica o artigo 109, §3º, da CF, possibilitando ao segurado o ajuizamento da ação

no foro de seu domicílio, mesmo que nele exista apenas vara Distrital, o intuito de favorecer o acesso à Justiça aos

jurisdicionados e é justamente este fundamento que exige melhor reflexão.

 

Devendo ser observada a razoável tramitação do processo de modo a, dentre outros meios, garantir a efetividade

da prestação jurisdicional, a meu ver, uma vez firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça a orientação em

sentido contrário, o jurisdicionado corre o risco de ser surpreendido com eventual mudança do local do processo e

não seria, em concreto, a facilidade de acesso à Justiça proporcionada.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE O CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

 

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018284-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juiz Federal do Juizado Especial Cível de

Americana/SP, nos autos do processo nº 0000400-32.2014.4.03.6134, ajuizado por Sonia Regina Marcon Alves de

Freitas em face do INSS, visando à concessão de benefício previdenciário.

A ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Santa Bárbara D'Oeste, tendo o MM. Juiz a quo declinado de

sua competência, em razão "da criação e instalação de Vara da Justiça Federal na comarca e cidade vizinha de

Americana, que está dividida desta urbe de Santa Bárbara D'Oeste por uma simples avenida, de modo a estarem,

estas cidades, em verdadeira situação de conurbação, não mais podem os segurados e beneficiários da

Previdência Social propor qualquer ação, contra o INSS, nesta Comarca da Justiça Estadual" (fls. 16)

O MM. Juiz suscitante, por sua vez, assevera que a "a opção de propor ação em seu domicílio ou o local do fato

ou ato de origem da demanda é garantia constitucional oferecida ao autor" (fls. 3).

É o breve relatório.

Nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, passo ao exame.

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e
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seus beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão

processadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal,

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual." Trata-se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério da autora, a seu

exclusivo talante, ajuizar a demanda na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio.

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais

amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste à autora o direito de utilizar-se da faculdade nela

prevista, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Comarca de Santa Bárbara D'Oeste), foro do seu

domicílio, ou optar pelo ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF.

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pela autora,

criando-lhe qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Outro não é entendimento adotado pela E. Terceira Seção desta Corte:

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUÍZO DE VARA FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO

DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM

ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A

JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro distrital da respectiva localidade.

- O fato de o Foro distrital de Guararema integrar a jurisdição da Comarca de Mogi das Cruzes, sede de

Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo

109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro distrital de Guararema, suscitado."

(CC nº 2013.03.00.009490-4, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Rel. p/ o Acórdão, Des. Federal Therezinha

Cazerta, j. 08/08/13, por maioria, DJ-e 05/09/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE

PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA

VARA DISTRITAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos

ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.

II - O art. 109, § 3º, da CF autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona,

viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da

demanda previdenciária não for sede de Vara Federal.

III - Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando

deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o

espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

IV - Conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

V - Atentando para o fato de que o município de Guararema, onde domiciliada a parte autora da ação que

ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a

competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária.

VI - Tratando-se de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112 do

CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.
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VII - Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara distrital de Guararema/SP é o competente para o

julgamento do feito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo não provido."

(CC nº 2013.03.00.022435-6, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, j. 28/11/13, por maioria, DJ-e 11/12/13, grifos

meus)

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO

MINISTERIAL. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. VARA FEDERAL DE SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA.

- 'Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. (...) A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público

como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias

para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC,

e 60, RITRF3ªR).' (3ª Seção, Conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013, maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013).

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal no local em que domiciliado o segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro distrital desta localidade.

- O fato de o Foro distrital de Guararema integrar a jurisdição da Comarca de Mogi das Cruzes, onde foi

instalada Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto

no artigo 109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a

proteção do hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Particularidade do caso: o declínio da competência em favor do suscitante carece de propósito inclusive sob

pena de malferimento ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.

- Ao tempo da propositura da demanda, o juízo estadual de Guararema detinha exclusividade para a causa,

sobrevindo a implementação da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes (33ª Subseção Judiciária de São Paulo)

após, vedada, assim, a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em

concreto, por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, de forma estável e intangível, impedindo-

se a transferência do processo ao outro, ainda que sob a justificativa de implantação de vara federal, que nem

sequer tem como sede o domicílio da demandante, e sim cidade próxima, não havendo que se falar, em última

instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se, apenas, como

"modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente" (artigo 87 do Código de Processo Civil).

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro distrital de Guararema, suscitado.

- Agravo a que se nega provimento."

(CC nº 2013.03.00.014975-9, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 28/11/13, por maioria, DJ-e 09/01/14,

grifos meus)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Estadual de Santa Bárbara

D'Oeste/SP. Int. Comunique-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juiz da 2ª Vara Federal de Osasco/SP, nos

autos do processo nº 0009260-06.2013.4.03.6183, ajuizado por Edson Paulino Rosa em face do INSS, visando à

concessão de benefício previdenciário.

A ação foi proposta perante o Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, tendo o MM. Juiz a quo

declinado de sua competência, porquanto "existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a

parte autora, a competência deste órgão é absoluta" (fls. 19)

O MM. Juiz suscitante, por sua vez, assevera que a "o caso é de incompetência relativa, uma vez que ela se dá no

âmbito territorial" e que "se não arguida a incompetência do juízo pela parte contrária, a competência é

prorrogada" (fls. 4).

É o breve relatório.

Nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, passo ao exame.

Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em

razão da matéria e da qualidade das partes. O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal estabelece que as causas

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho, são de sua competência.

Todavia, a regra contida no § 3º do supracitado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo

que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela Justiça estadual."

Por sua vez, a Súmula nº 689 do C. Supremo Tribunal Federal estabelece que "O segurado pode ajuizar ação

contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da

capital do Estado-Membro".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do INSS perante a Justiça Estadual da Comarca em que reside - desde que não seja,

evidentemente, sede de Vara da Justiça Federal -; perante o Juízo Federal do seu domicílio; ou nas Varas Federais

da Capital do Estado-Membro.

Cabe, portanto, exclusivamente ao jurisdicionado, apontar onde lhe é mais conveniente ajuizar a ação.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência

2014.03.00.018296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : EDSON PAULINO ROSA

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092600620134036183 2 Vr OSASCO/SP
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concorrente estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou

que possua jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula

689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da capital, podendo

ser declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(CC nº 2012.03.00.027824-5, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, Terceira Seção, j. 14/03/13, v.u., DJ-e

20/03/13, grifos meus)

 

No mesmo sentido o Acórdão abaixo, proferido pela E. Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-

se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e

114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a

competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a

presente demanda, não obstante o parecer do MPF." (CC nº 200701689229, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, j. 28/03/08, v.u., DJ-e 29/04/08)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária

de São Paulo/SP. Int. Comunique-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal de Osasco/SP, nos

autos do processo nº 0009152-11.2012.4.03.6183, ajuizado por Rogério da Silva Machado em face do INSS,

visando à concessão de benefício previdenciário.

A ação foi proposta perante o Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, tendo a MMª. Juíza a quo

declinado de sua competência, porquanto "existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliado a

parte autora, a competência deste órgão é absoluta" (fls. 13)

O MM. Juiz suscitante, por sua vez, assevera que, "em sendo domiciliada nesta cidade de Osasco, que é sede da

Justiça Federal, poderia a autora, ao seu livre arbítrio, ajuizar demanda previdenciária perante a Vara Federal

desta Subseção Judiciária ou mesmo ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado" (fls. 3vº).

É o breve relatório.

Nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, passo ao exame.

Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em

razão da matéria e da qualidade das partes. O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal estabelece que as causas

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho, são de sua competência.

Todavia, a regra contida no § 3º do supracitado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo

que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela Justiça estadual."

Por sua vez, a Súmula nº 689 do C. Supremo Tribunal Federal estabelece que "O segurado pode ajuizar ação

contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da

capital do Estado-Membro".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do INSS perante a Justiça Estadual da Comarca em que reside - desde que não seja,

evidentemente, sede de Vara da Justiça Federal -; perante o Juízo Federal do seu domicílio; ou nas Varas Federais

da Capital do Estado-Membro.

Cabe, portanto, exclusivamente ao jurisdicionado, apontar onde lhe é mais conveniente ajuizar a ação.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência

concorrente estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou

que possua jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula

689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da capital, podendo

ser declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(CC nº 2012.03.00.027824-5, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, Terceira Seção, j. 14/03/13, v.u., DJ-e

20/03/13, grifos meus)

 

No mesmo sentido o Acórdão abaixo, proferido pela E. Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-

se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e

114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a

competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a

presente demanda, não obstante o parecer do MPF." (CC nº 200701689229, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, j. 28/03/08, v.u., DJ-e 29/04/08)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária

de São Paulo/SP. Int. Comunique-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016110-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de Sorocaba, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0000996-81.2011.4.03.6308 seria do Juizado Especial Federal de

Avaré.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso interposto para o órgão

colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a

Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

2014.03.00.016110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : LUCIA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP268312 OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009968120114036308 JE Vr SOROCABA/SP
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I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018816-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018840-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018816-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010115520134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.018840-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ANESIA CORREA FREITAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     328/2131



 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019110-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019103-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00022661420094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019110-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARIA ARANTES EGIDIO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009258920054036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019103-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA DE LURDES JARDIM MARTINS

ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP
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DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo 120,

do Código de Processo Civil. 

Após comunicado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de

Processo Civil. 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019130-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do artigo 120,

do Código de Processo Civil. 

Após comunicado, dê-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de

Processo Civil. 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018444-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00008694620114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019130-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : PEDRINA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00011414520084036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018444-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : OZANA APARECIDA SANCHES RIBEIRO

ADVOGADO : SP271944 JOAO CARLOS DA SILVA

CODINOME : OSANA APARECIDA SANCHES RIBEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018481-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00020439020114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018481-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JOAQUIM BENEDITO LEME

ADVOGADO : SP282063 DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00017017920114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 05 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018478-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019133-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018478-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : EUNICE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP282063 DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00013284820114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019133-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : BENEDITO TAVARES FILHO

ADVOGADO : SP229807 ELIANE TAVARES DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002456020124036308 JE Vr OURINHOS/SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Comunique-se.

Oficie-se ao r. Juízo Suscitado, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, consoante o disposto no

artigo 119 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019113-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Comunique-se.

Oficie-se ao r. Juízo Suscitado, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, consoante o disposto no

artigo 119 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019100-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

2014.03.00.019113-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DA ROCHA COSTA

ADVOGADO : SP293096 JOSÉ RICARDO BARBOSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00029039120114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019100-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA GABRIEL DEL CORSO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00019275520094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Processo Civil. Comunique-se.

Oficie-se ao r. Juízo Suscitado, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, consoante o disposto no

artigo 119 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016004-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de Ourinhos, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0002790-45.2008.4.03.6308 seria do Juizado Especial Federal de

Avaré.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso interposto para o órgão

colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a

Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

2014.03.00.016004-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : LEONOR BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00027904520084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016012-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de Ourinhos, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0002316-11.2007.4.03.6308 seria do Juizado Especial Federal de

Avaré.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso interposto para o órgão

colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a

Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

2014.03.00.016012-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : JOSE BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

HABILITADO : VANDA APARECIDA DA COSTA ALMEIDA e outro

: MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA incapaz

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023161120074036308 JE Vr OURINHOS/SP
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III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015984-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de Ourinhos, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0003958-48.2009.4.03.6308 seria do Juizado Especial Federal de

Avaré.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso interposto para o órgão

colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a

Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

2014.03.00.015984-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : EDSON ALVES DE MELO

ADVOGADO : SP181775 CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00039584820094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002666-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de Araçatuba, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0000180-08.2007.4.03.6319 seria do Juizado Especial Federal de

Lins.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso interposto para o órgão

colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a

Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

2014.03.00.002666-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : APARECIDA FRARE

ADVOGADO : SP197184 SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001800820074036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018279-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018469-84.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018279-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : LILIAN CARMEN CURTO PEREIRA

ADVOGADO : SP290231 ELISANGELA VIEIRA SILVA HORSCHUTZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00004687920144036134 JE Vr AMERICANA/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento

de ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Avaré declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ourinhos,

em razão do Provimento 389/13, do CJF3R, bem como a teor do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01 e Resolução 486/12

do E. Conselho.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que remanesce a competência do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei

10.259/01.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

2014.03.00.018469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : DEJAIR SEBASTIAO GARROTE GAMERO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00059101520104036183 JE Vr OURINHOS/SP
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IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas

com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça
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Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do processo

para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como disposto

na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º. Precedente: TRF/3ª,

Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA, J.:07/03/13;

 

V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir

maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, de acordo com o Provimento 389 de 10/06/13, do CJF3R, que alterou a competência da Seção

Judiciária de Avaré, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos tem jurisdição, entre outros, sobre o município

de Piraju, onde reside a parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Ourinhos/SP, o suscitante.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011436-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0003732-89.2008.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso

interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 286). Tal circunstância faz

incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de

competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

2014.03.00.011436-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : THIAGO SANTOS PRADO

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA

REPRESENTANTE : FRANCINETE DOS SANTOS SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037328920084036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010549-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0001747-46.2012.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais, sendo certificado o

respectivo trânsito em julgado do decisum (fls. 404). Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº

59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença com

trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

2014.03.00.010549-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : JOSE FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP302842 DANIELA TARDELLI DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017474620124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014348-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0002796-25.2012.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e que foi certificado o trânsito em julgado do decisum

. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

2014.03.00.014348-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : JOAO NUNES PEREIRA

ADVOGADO : SP262710 MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027962520124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015100-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0001617-56.2012.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso interposto para o órgão

colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a

Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

2014.03.00.015100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : LOURIVAL BEZERRA SAMPAIO

ADVOGADO : SP161960 VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016175620124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz;

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo;

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009365-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0005747-60.2010.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso

interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 63). Tal circunstância faz

incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de

competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

2014.03.00.009365-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ORLANDO JULIANO FILHO

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057476020104036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011447-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0002558-06.2012.4.036304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais, sendo certificado

respectivo trânsito em julgado do decisum (fls. 102). Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº

59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença com

trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

2014.03.00.011447-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO DA MOTA

ADVOGADO : SP195289 PAULO CÉSAR DA COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025580620124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015070-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0006178-31.2009.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso interposto para o órgão

colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a

Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

2014.03.00.015070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : FRANCISCO NAZARIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP147941 JAQUES MARCO SOARES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061783120094036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013366-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0003424-48.2011.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e, após a análise do recurso

interposto para o órgão colegiado, foi certificado o trânsito em julgado do decisum (fls. 153). Tal circunstância faz

incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de

competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

2014.03.00.013366-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : RENATA DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO : SP163111 BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249316 MARCELA ALI TARIF ROQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034244820114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014380-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0004766-94.2011.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais, sendo certificado o respectivo trânsito em julgado do

decisum. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos

2014.03.00.014380-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ROSA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP196450 EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047669420114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009943-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0001072-83.2012.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais, sendo certificado o

respectivo trânsito em julgado do decisum (fls. 115). Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº

2014.03.00.009943-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP220640 FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010728320124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença com

trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011794-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0001848-83.2012.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

Jundiaí.

O exame do extrato de movimentação processual do Juizado Especial Federal - cuja juntada ora determino - revela

2014.03.00.011794-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ROSE MEIRE FERREIRA FERNANDES VEIDE

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018488320124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais e que foi certificado o trânsito em julgado do decisum

. Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos

conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011402-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juiz do Juizado Especial Federal de São Paulo, por entender

que a competência para apreciar o processo nº 0001926-77.2012.4.03.6304 seria do Juizado Especial Federal de

2014.03.00.011402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA DA SILVA

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019267720124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Jundiaí.

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais, sendo certificado o

respectivo trânsito em julgado do decisum (fls. 219). Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº

59, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença com

trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015711-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.015711-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : NIVALDO DONIZETI FELIPE

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041395620124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo - SP, nos

autos de ação que objetiva a concessão de benefício previdenciário, originalmente distribuída ao Juízo do Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP, Juízo Suscitado.

A lide de origem foi proposta em 25.10.2012 e distribuída ao Juízo suscitado. Tendo em vista o Provimento nº

395 e da Resolução nº 486, ambos do CJF da 3ª Região. O feito foi redistribuído ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside em município que atualmente é abrangido pela jurisdição do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP.

Aduz o Juízo suscitante que a competência do juízo é firmada no momento em que a ação é proposta, não

podendo ser redistribuída nos termos do art. 25 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, defende que a competência do Juízo suscitante para apreciar demandas ajuizadas por segurados residentes

em Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, se inicia apenas a partir de 22 de novembro de 2013, quando

da edição do Provimento nº 395/2013.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

conflito DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E 60, INC. X,

DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previ são no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, ante a alteração da jurisdição deste, operada pela edição do Provimento nº

395/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Consoante se verifica à fl. 17 o feito de origem foi ajuizado em 25.10.2012, anteriormente, portanto, à instalação

do Juízo Suscitante. Verifica-se, ainda, que já foi proferida sentença, tendo operado o trânsito em julgado (fl. 92-

verso) que faz pressupor a competência do órgão prolator da sentença, nos termos do art. 575, inc. II, do CPC.

 

Nesse sentido, confira-se a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS EM FAVOR DO INSS. TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL FORMADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. FASE DE CUMPRIMENTO

DA SENTENÇA NO JUIZADO.

1. Ao executar as suas próprias sentenças, o Juizado Especial Federal Cível observa regra de competência

funcional absoluta.
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2. A sentença proferida no Juizado Especial Federal Cível não precisa de um processo autônomo para sua

efetivação, mas tão-somente que seja instaurada uma nova fase no processo já em curso.

3. A mera inauguração da fase de cumprimento de sentença por ente público federal não tem o condão de tornar

incompetente o Juizado Especial Federal Cível que proferiu a decisão exequenda.

4. Impor ao ente público a obrigação de ajuizar ação autônoma perante a Justiça Federal para executar os

honorários advocatícios arbitrados pelo Juizado Especial Federal Cível, parece violar a garantia constitucional

da economia e celeridade processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal).

5. conflito conhecido para determinar a competência do Juizado Especial Federal de Santa Cruz do Sul/RS, o

suscitante, para proceder à execução dos honorários advocatícios que arbitrou em prol de ente público federal.

(STJ, CC 74992/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 3ª Seção, DJe de 04/06/2009)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., julgo procedente o presente conflito

negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí /SP.

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013718-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo - SP, nos

autos de ação que objetiva a concessão de benefício previdenciário, originalmente distribuída ao Juízo do Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP, Juízo Suscitado.

A lide de origem foi proposta em 13/07/2011 e distribuída ao Juízo suscitado. Tendo em vista o Provimento nº

395 e da Resolução nº 486, ambos do CJF da 3ª Região. O feito foi redistribuído ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside em município que atualmente é abrangido pela jurisdição do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP.

Aduz o Juízo suscitante que a competência do juízo é firmada no momento em que a ação é proposta, não

podendo ser redistribuída nos termos do art. 25 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, defende que a competência do Juízo suscitante para apreciar demandas ajuizadas por segurados residentes

em Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, se inicia apenas a partir de 22 de novembro de 2013, quando

da edição do Provimento nº 395/2013.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

2014.03.00.013718-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : NELSON LUIZ SAMPAIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035708920114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

conflito DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E 60, INC. X,

DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previ são no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, ante a alteração da jurisdição deste, operada pela edição do Provimento nº

395/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Consoante se verifica à fl. 11 o feito de origem foi ajuizado em 13.07.2011, anteriormente, portanto, à instalação

do Juízo Suscitante. Verifica-se, ainda, que já foi proferida sentença, tendo operado o trânsito em julgado (fl. 53)

que faz pressupor a competência do órgão prolator da sentença, nos termos do art. 575, inc. II, do CPC.

 

Nesse sentido, confira-se a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS EM FAVOR DO INSS. TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL FORMADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. FASE DE CUMPRIMENTO

DA SENTENÇA NO JUIZADO.

1. Ao executar as suas próprias sentenças, o Juizado Especial Federal Cível observa regra de competência

funcional absoluta.

2. A sentença proferida no Juizado Especial Federal Cível não precisa de um processo autônomo para sua

efetivação, mas tão-somente que seja instaurada uma nova fase no processo já em curso.

3. A mera inauguração da fase de cumprimento de sentença por ente público federal não tem o condão de tornar

incompetente o Juizado Especial Federal Cível que proferiu a decisão exequenda.

4. Impor ao ente público a obrigação de ajuizar ação autônoma perante a Justiça Federal para executar os

honorários advocatícios arbitrados pelo Juizado Especial Federal Cível, parece violar a garantia constitucional

da economia e celeridade processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal).

5. conflito conhecido para determinar a competência do Juizado Especial Federal de Santa Cruz do Sul/RS, o

suscitante, para proceder à execução dos honorários advocatícios que arbitrou em prol de ente público federal.

(STJ, CC 74992/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 3ª Seção, DJe de 04/06/2009)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., julgo procedente o presente conflito

negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí /SP.

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00041 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013735-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo - SP, nos

autos de ação que objetiva a concessão de benefício previdenciário, originalmente distribuída ao Juízo do Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP, Juízo Suscitado.

A lide de origem foi proposta em 27/07/2011 e distribuída ao Juízo suscitado. Tendo em vista o Provimento nº

395 e da Resolução nº 486, ambos do CJF da 3ª Região. O feito foi redistribuído ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside em município que atualmente é abrangido pela jurisdição do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP.

Aduz o Juízo suscitante que a competência do juízo é firmada no momento em que a ação é proposta, não

podendo ser redistribuída nos termos do art. 25 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, defende que a competência do Juízo suscitante para apreciar demandas ajuizadas por segurados residentes

em Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, se inicia apenas a partir de 22 de novembro de 2013, quando

da edição do Provimento nº 395/2013.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

conflito DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E 60, INC. X,

DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previ são no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

2014.03.00.013735-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : FERNANDO MORAES DE FRANCA

ADVOGADO : SP297036 ALDIERIS COSTA DIAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039666620114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, ante a alteração da jurisdição deste, operada pela edição do Provimento nº

395/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Consoante se verifica à fl. 11 o feito de origem foi ajuizado em 27.07.2011, anteriormente, portanto, à instalação

do Juízo Suscitante. Verifica-se, ainda, que já foi proferida sentença, tendo operado o trânsito em julgado (fl. 87)

que faz pressupor a competência do órgão prolator da sentença, nos termos do art. 575, inc. II, do CPC.

 

Nesse sentido, confira-se a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS EM FAVOR DO INSS. TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL FORMADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. FASE DE CUMPRIMENTO

DA SENTENÇA NO JUIZADO.

1. Ao executar as suas próprias sentenças, o Juizado Especial Federal Cível observa regra de competência

funcional absoluta.

2. A sentença proferida no Juizado Especial Federal Cível não precisa de um processo autônomo para sua

efetivação, mas tão-somente que seja instaurada uma nova fase no processo já em curso.

3. A mera inauguração da fase de cumprimento de sentença por ente público federal não tem o condão de tornar

incompetente o Juizado Especial Federal Cível que proferiu a decisão exequenda.

4. Impor ao ente público a obrigação de ajuizar ação autônoma perante a Justiça Federal para executar os

honorários advocatícios arbitrados pelo Juizado Especial Federal Cível, parece violar a garantia constitucional

da economia e celeridade processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal).

5. conflito conhecido para determinar a competência do Juizado Especial Federal de Santa Cruz do Sul/RS, o

suscitante, para proceder à execução dos honorários advocatícios que arbitrou em prol de ente público federal.

(STJ, CC 74992/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 3ª Seção, DJe de 04/06/2009)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., julgo procedente o presente conflito

negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí /SP.

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014338-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo - SP, nos

2014.03.00.014338-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : MARIA DA PENHA FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : SP188282 ALEX SANDRO ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001963120124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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autos de ação que objetiva a concessão de benefício previdenciário, originalmente distribuída ao Juízo do Juizado

Especial Federal de Jundiaí/SP, Juízo Suscitado.

A lide de origem foi proposta em 23.01.2012 e distribuída ao Juízo suscitado. Tendo em vista o Provimento nº

395 e da Resolução nº 486, ambos do CJF da 3ª Região. O feito foi redistribuído ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside em município que atualmente é abrangido pela jurisdição do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP.

Aduz o Juízo suscitante que a competência do juízo é firmada no momento em que a ação é proposta, não

podendo ser redistribuída nos termos do art. 25 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, defende que a competência do Juízo suscitante para apreciar demandas ajuizadas por segurados residentes

em Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, se inicia apenas a partir de 22 de novembro de 2013, quando

da edição do Provimento nº 395/2013.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

conflito DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL.

DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E 60, INC. X,

DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previ são no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, ante a alteração da jurisdição deste, operada pela edição do Provimento nº

395/2013 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Consoante se verifica à fl. 11 o feito de origem foi ajuizado em 23.01.2012, anteriormente, portanto, à instalação

do Juízo Suscitante. Verifica-se, ainda, que já foi proferida sentença, tendo operado o trânsito em julgado (fl. 92)

que faz pressupor a competência do órgão prolator da sentença, nos termos do art. 575, inc. II, do CPC.

 

Nesse sentido, confira-se a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS EM FAVOR DO INSS. TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL FORMADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. FASE DE CUMPRIMENTO

DA SENTENÇA NO JUIZADO.

1. Ao executar as suas próprias sentenças, o Juizado Especial Federal Cível observa regra de competência

funcional absoluta.

2. A sentença proferida no Juizado Especial Federal Cível não precisa de um processo autônomo para sua
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efetivação, mas tão-somente que seja instaurada uma nova fase no processo já em curso.

3. A mera inauguração da fase de cumprimento de sentença por ente público federal não tem o condão de tornar

incompetente o Juizado Especial Federal Cível que proferiu a decisão exequenda.

4. Impor ao ente público a obrigação de ajuizar ação autônoma perante a Justiça Federal para executar os

honorários advocatícios arbitrados pelo Juizado Especial Federal Cível, parece violar a garantia constitucional

da economia e celeridade processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal).

5. conflito conhecido para determinar a competência do Juizado Especial Federal de Santa Cruz do Sul/RS, o

suscitante, para proceder à execução dos honorários advocatícios que arbitrou em prol de ente público federal.

(STJ, CC 74992/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 3ª Seção, DJe de 04/06/2009)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., julgo procedente o presente conflito

negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Jundiaí /SP.

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010267-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente

em face do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP, para ver declarado o Juízo competente

para processar e julgar a ação na qual pretende a concessão de benefício previdenciário.

 

Ajuizada a ação perante a Justiça Comum Estadual, o MM. Juízo da Vara de Presidente Bernardes/SP declarou-se

incompetente para o deslinde da controvérsia e remeteu os autos à Justiça Federal.

 

Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juízo Federal suscitante, com amparo no que dispõe o artigo 109, § 3º,

da Carta Magna, que assegura o ajuizamento de ação de natureza previdenciária no foro onde domiciliado o

segurado ou beneficiário, ainda que não seja sede de vara federal.

 

O despacho de fl. 12 designou o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente para processar e julgar a demanda previdenciária o Juízo de Direito da Vara de Presidente Bernardes

/SP.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC e no entendimento firmado na Terceira Seção desta

Egrégia Corte.

2014.03.00.010267-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ALUIZIO LOPES

ADVOGADO : SP145698 LILIA KIMURA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00091883820134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Decido.

 

O art. 109, § 3º, da Constituição Federal dispôs que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal" (pois, se for, nele será ajuizada a ação,

como é óbvio). Assim, o dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio,

podendo ele optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe convier, pois a

prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça

(a propósito, entre outros: STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n. 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; RTJ

171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em

2/8/01, in: Theotonio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art. 109 da CF).

 

O Constituinte, portanto, entendeu tão relevante assegurar a possibilidade de o segurado propor ação de natureza

previdenciária em seu domicílio, à sua opção, que a admitiu mesmo quando não há sede de juízo federal na

comarca, instituindo, com essa finalidade, competência federal delegada, com recurso cabível para o Tribunal

Regional Federal na área de jurisdição do Juízo de Primeira Instância (art. 109, § 4º, CF).

 

Na hipótese é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada

em Emilianópolis, localidade pertencente à Comarca de Presidente Bernardes e que não é sede de Vara do Juizado

Especial ou Vara da Justiça Federal, o que lhe assegura a possibilidade da opção preceituada no art. 109, § 3º, da

Constituição da República.

 

Este também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por esta Egrégia Corte,

consoante os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA PERANTE VARA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, §§ 3º E

4º, DA CF/1988. APELAÇÃO. COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL. 1. O benefício pleiteado apresenta duas

causas de pedir, uma de natureza previdenciária e outra de natureza acidentária: a) episódio depressivo grave;

b) síndrome do túnel do carpo. Diante da circunstância de que a primeira causa de pedir indica moléstia sem

relação aparente com o trabalho da parte autora, a denotar a sua natureza previdenciária, incumbe à Justiça

Federal apreciar a presente ação. 2. O aforamento da ação perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Videira, que

não é sede de vara federal, revela circunstância que espelha a regra constitucional dos §§ 3º e 4º do art. 109 da

CF/88. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o

suscitado."

(STJ, CC 104508 / SC, Processo n. 2009/0060564-7, Terceira Seção, rel. Jorge Mussi, j. 3/9/2009, Dje

30/9/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL EM COMARCA VIZINHA. IMPOSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. CONFLITO NÃO-

CONHECIDO. 1. A criação de Vara Federal em comarca vizinha não acaba com a competência federal delegada

à Justiça Estadual. Entendimento firmado por esta Corte Superior. 2. Não se forma o conflito de competência

apenas com a irresignação do magistrado em cumprir decisão de Tribunal que reconhece a competência do

suscitante. 3. Conflito de competência não-conhecido."

(STJ, CC 66322 / SP, Processo n. 2006/0153739-0, Terceira Seção, rel. MariaThereza de Assis Moura, j.

28/2/2007, DJ 26/3/2007 p. 201)

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1) A regra de

competência, nas hipóteses em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem firmada no art.

109, § 3º, da CF, que confere aos segurados e beneficiários do INSS, sempre que a comarca de seu domicílio não

for sede de vara do juízo federal, a faculdade de propor ação judicial perante a Justiça Estadual de seus

respectivos domicílios ou perante a Subseção Judiciária correspondente. 2) Assim, era facultada à parte autora,

conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda subjacente na Justiça Estadual da

Comarca de Potirendaba, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal, ou na

Justiça Federal de São José do Rio Preto, a qual, embora instalada na cidade de São José do Rio Preto, possui

competência territorial sobre seu domicílio. 3) Tendo escolhido a agravante ajuizar a sua ação previdenciária
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junto ao Juízo a quo, resta determinado o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Potirendaba como

competente para processar e julgar o feito originário. 4) Agravo de instrumento provido."

(TRF-3ª Região, AG 200303000714690, Sétima Turma, Des. Fed. Leide Polo, DJU 24/4/2008 p. 697)

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal

Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02."

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 4422, Processo 200303000008265-SP, DJU

04/11/2003, p. 112, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, decisão unânime)

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo

de Direito da Vara de Presidente Bernardes/SP.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016951-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016951-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA DO PATROCINIO SANTOS MAIA LOPES

ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00073076220144036315 3 Vr SOROCABA/SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019105-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em autos de

ação previdenciária.

 

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de Avaré/SP, que em vista do teor do Provimento nº

389/CJF3R, de 10/6/2013, que alterou a competência daquela Subseção Judiciária, determinou a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal de Ourinhos/SP, nos termos do § 3º, do Art. 3º, da Lei 10.259/01, e do Art. 2º

da Resolução CJF3R nº 486/2012, alterada pela Resolução CJF3R nº 516/2013.

 

O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente.

 

O Juízo suscitado foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

A procuradoria do Ministério Público Federal opinou pela declaração da competência do suscitado.

 

É o relatório. Decido.

 

A discussão diz respeito à possibilidade ou não de redistribuição de ações entre Juizados Especiais Federais, por

decorrência da alteração da jurisdição, em face de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete.

 

De início, esclareço que, anteriormente, manifestei-me no sentido da viabilidade do procedimento disciplinado

pela Resolução CJF3R nº 486/2012. Contudo, ao me aprofundar sobre o tema, persuadi-me na direção oposta,

pelos motivos que exponho a seguir.

 

O Art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/01, estabelece que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta". A questão que se coloca é se essa competência alcança as ações anteriormente propostas.

 

2014.03.00.019105-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : LIDIA PATARA PERES

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00017607220084036308 JE Vr OURINHOS/SP
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A resposta, ao que se afigura, é negativa. Senão, vejamos.

 

Em primeiro lugar, a própria Lei 10.259/01 preconiza, de modo expresso, no Art. 25, que "não serão remetidas aos

Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação", isto é, traz vedação literal no que diz

respeito ao conhecimento e julgamento de demandas ajuizadas antes da implantação dos JEFs.

 

O objetivo da norma, presume-se, é o de impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a prestar um

atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o que

prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo mesmo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite.

 

Nessa direção, já se pronunciou a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO

ESTADUAL. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

I - O art. 25 da Lei n° 10.259/01, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, estabelece expressamente que não serão remetidas aos Juizados Especiais as

demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

II - Tal medida tem por objetivo impedir o abarrotamento dos recém instalados juizados especiais federais.

III - Na hipótese dos autos, a ação previdenciária foi ajuizada antes da instalação do juizado especial federal,

devendo ser aplicada, portanto, a regra do art. 25 da Lei n° 10.259/01.

Precedente da Terceira Seção.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no CC 52.387/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ

06/02/2006, p. 196).

 

Assim, as causas de competência do Juizado Especial Federal, propostas antes da instalação do novo JEF,

continuam a tramitar nos respectivos juízos, conforme tem decidido a E. Corte Superior.

 

A propósito, confira-se:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. NOVO CÁLCULO. JUÍZO DE

DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. Nos termos do art. 25, da Lei nº 10.259/2001, as demandas ajuizadas até a data da instalação do Juizado

Especial não serão a ele remetidas.

2. Na espécie, embora ilegível o carimbo de protocolo da inicial, é certo que a ação foi proposta antes de 15 de

outubro de 2004 (data em que apresentada a contestação), enquanto o Juizado Especial apenas foi instaurado em

18 de outubro de 2004.

3. Conflito conhecido para declarar-se a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara do Foro Distrital de Itapevi-

SP, o suscitado.

(CC 104.786/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe

10/06/2009).

 

A conclusão a que se chega é que o Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais),

excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra

delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi

do Art. 25 da mesma Lei.

 

Em segundo lugar, é de se por em relevo o princípio insculpido no Art. 87 do Código de Processo Civil, que

prescreve que a competência é firmada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações

do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia (princípio da perpetuatio jurisdictionis).

Os princípios processuais, como se sabe, são emanados da Magna Carta, razão por que não podem ser

excepcionados por norma jurídica hierarquicamente inferior.
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Nessa ordem de ideias, tem-se que a perpetuatio jurisdictionis é manifestação do princípio do juiz natural, que

obriga que as regras de competência sejam instituídas previamente aos fatos, de maneira geral e abstrata, sem

possibilidade de escolha ou modificação ulterior por livre arbítrio (CF, Art. 5º, XXXVII e LII). Por conseguinte,

estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de

futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do CPC.

 

A mesma solução vem sendo adotada pela jurisprudência, em casos análogos, conforme tem decidido o C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de

modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1373132/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/05/2013, DJe 13/05/2013 - grifo nosso);

Processo Civil. Recurso Especial. Conflito de competência. Criação de nova vara por Lei de Organização

Judiciária. Redistribuição de processos em razão do domicílio territorial. Impossibilidade.

Exceções previstas no art. 87 do CPC. Rol taxativo.

- A criação de nova vara, em virtude de modificação da Lei de Organização Judiciária, não autoriza a

redistribuição dos processos, com fundamento no domicílio do réu.

- As exceções ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, elencadas no art. 87 do CPC, são taxativas, vedado

qualquer acréscimo judicial.

Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 969767/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

17/11/2009, g. n.);

 

AÇÕES CIVIS. COBRANÇA DE PEDÁGIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO FEDERAL. POSTERIOR

CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL NA LOCALIDADE. CISÃO DOS PROCESSOS. REMESSA. CONEXÃO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ARTIGO 87 DO CPC. PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

I - Em autos de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL na Vara Federal de

Londrina, por meio da qual se discute a taxa de pedágio em estradas, foi prolatada decisão no sentido de

determinar a cisão de processos e determinou seu processamento pelo Juízo Federal da Vara de Jacarezinho/PR,

recém-criado.

RECURSO DA ECONORTE.

II - Não se verifica o necessário prequestionamento em relação às matérias tratadas pelos artigos 103, 105 e 106

do CPC, e nem mesmo houve oposição de embargos declaratórios para suscitar o tema relativo à eventual

conexão entre as ações. Incidência da Súmula 282/STF.

RECURSOS DA ECONORTE E MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

III - As ações civis existentes que discutem a questão do respectivo pedágio foram ajuizadas antes da criação da

Vara Federal de Jacarezinho, devendo ser observado o que dita o artigo 87 do CPC, não se tratando de exceção

ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, porquanto não se enquadram em nenhuma das exceções nele

previstas para alteração da competência posteriormente ao momento do ajuizamento da ação.

IV - Recursos providos, mantendo-se no juízo federal de Londrina as ações civis nele intentadas anteriormente à

criação da Vara Federal de Jacarezinho.

(REsp 1085922/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe
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18/03/2009, g. n.); e

 

PROCESSUAL CIVIL. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO DOMICÍLIO DO

RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 87 DO CPC.

VIOLAÇÃO.

1. A criação de vara da Justiça Federal não autoriza a redistribuição de processo unicamente em função do

domicílio do réu - critério territorial -, porque o art. 87 do CPC somente excepciona o princípio da perpetuação

nas hipóteses de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), e não

relativa. Precedentes do Pretório Excelso e da Quinta Turma deste Sodalício.

2. Recurso especial provido. 

(RESp 924.495/GO, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 3.9.2007).

No mesmo sentido, cito julgado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA. JUIZ NATURAL. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL. PERPETUATIO JURISDICIONIS. 1. O princípio do juiz natural, princípio constitucional

fundamental, está acima, dos princípios da eficiência, da facilitação ao acesso à justiça, da ampla defesa e da

razoabilidade, apesar de também serem constitucionais. Entre um princípio constitucional fundamental e outro

tão-somente constitucional, deve prevalecer o primeiro. "Do ponto de vista axiológico, o princípio fundamental é

mais importante do que qualquer outro princípio constitucional, devendo esse amoldar-se sempre àquele" (Arx

Tourinho). 2. Não pode o juiz declinar de sua competência, em virtude da criação de Vara, no interior do Estado,

em respeito ao princípio do juiz natural e conseqüentemente da perpetuatio jurisdicionis.

(AGRCC 200601000184421, DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, TRF1 - SEGUNDA

SEÇÃO, DJ DATA:04/08/2006 PAGINA:6).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010206-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos em face

do Juizado Especial Federal Cível de Avaré, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar e julgar a

ação de natureza previdenciária.

 

Proposta a ação no Juizado Especial Federal Cível de Avaré em 19/4/2011, este, com apoio no Provimento CJF3R

2014.03.00.010206-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIO TURCATO

ADVOGADO : SP276810 LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00019961920114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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n. 389/2013 e na Resolução CJF3R n. 486/2012, remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos,

por razões, embora não declinadas, já conhecidas, em virtude das inúmeras ações de mesmo cunho que tramitam

nesta Egrégia Corte.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

87 do CPC. Alega, em síntese, a vedação legal, que se sobrepõe à administrativa, para redistribuição das ações

ajuizadas antes da alteração de competência ocorrida.

 

Inicialmente oposto o incidente na Turma Recursal de São Paulo, esta se declarou incompetente para seu

julgamento e determinou a remessa dos autos a esta Colenda Corte.

 

O despacho de fl. 27 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar e julgar a demanda o

MM. Juízo suscitante.

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Ourinhos, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Avaré, em

19/4/2011, com ação de natureza previdenciária, amparada no artigo 3º do Provimento CJF3R n. 247/2004.

 

Ocorre que os Provimentos CJF3R ns. 342 (de 17 de janeiro de 2012) e 389 (de 10 de junho de 2013),

introduziram alterações na estrutura original daquele Juizado, ao, respectivamente, implantar o Juizado Especial

Federal Cível de Ourinhos, com jurisdição sobre o Município de residência da parte autora, e determinar a

revogação do artigo 3º do Provimento CJF3R n. 247/2004.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas
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apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.
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87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018839-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento

de ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Avaré declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ourinhos,

em razão do Provimento 389/13, do CJF3R, bem como a teor do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01 e Resolução 486/12

do E. Conselho.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que remanesce a competência do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei

10.259/01.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

2014.03.00.018839-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JULIA FRANCO DO AMARAL SILVA

ADVOGADO : SP181775 CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00022202520094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas
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com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça

Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do processo

para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como disposto

na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º. Precedente: TRF/3ª,

Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA, J.:07/03/13;

 

V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir

maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos
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laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, foi instalado Juizado Especial Federal de Ourinhos, onde domiciliado a parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Ourinhos/SP, o suscitante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00048 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019119-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

2014.03.00.019119-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : MARIZA DO NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO : SP118014 LUCIANA LOPES ARANTES BARATA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00022439720114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento

de ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Avaré declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ourinhos,

em razão do Provimento 389/13, do CJF3R, bem como a teor do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01 e Resolução 486/12

do E. Conselho.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que remanesce a competência do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei

10.259/01.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou
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econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas

com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça

Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do processo

para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como disposto

na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º. Precedente: TRF/3ª,

Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA, J.:07/03/13;

 

V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir
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maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, foi instalado Juizado Especial Federal de Ourinhos, onde domiciliado a parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Ourinhos/SP, o suscitante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00049 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018442-04.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento

de ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Avaré declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ourinhos,

em razão do Provimento 389/13, do CJF3R, bem como a teor do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01 e Resolução 486/12

do E. Conselho.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que remanesce a competência do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei

10.259/01.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;
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IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas

com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça
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Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do processo

para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como disposto

na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º. Precedente: TRF/3ª,

Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA, J.:07/03/13;

 

V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir

maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, de acordo com o Provimento 389 de 10/06/13, do CJF3R, que alterou a competência da Seção

Judiciária de Avaré, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos tem jurisdição, entre outros, sobre o município

de Santa Cruz do Rio Pardo, onde reside a parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Ourinhos/SP, o suscitante.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00050 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018473-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento

de ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Avaré declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ourinhos,

em razão do Provimento 389/13, do CJF3R, bem como a teor do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01 e Resolução 486/12

do E. Conselho.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que remanesce a competência do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei

10.259/01.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.
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Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas

com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):
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I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça

Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do processo

para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como disposto

na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º. Precedente: TRF/3ª,

Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA, J.:07/03/13;

 

V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir

maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção
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Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, foi instalado Juizado Especial Federal de Ourinhos, onde domiciliado a parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Ourinhos/SP, o suscitante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00051 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016313-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do Art. 120

do CPC.

 

2014.03.00.016313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : CLAUDIO SERGIO DENIPOTI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041823120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Dê-se ciência.

 

Após, ao MPF para parecer.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015771-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015082-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

2014.03.00.015771-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : MARINITA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP210858 ANGELA ADRIANA BATISTELA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00000631620134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.015082-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : SERGIO DE OLIVEIRA PRETO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004792020134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013785-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015688-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

2014.03.00.013785-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : MARIA REGINA MARCHINI VERTINO

ADVOGADO : SP121980 SUELI MATEUS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO FLORIANO FOGLIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00093565520134036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015688-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : DUCINETE BORGES GOMES

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

CODINOME : DULCINETE BORGES GOMES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00001576120134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018483-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Comunique-se.

Oficie-se ao r. Juízo Suscitado, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, consoante o disposto no

artigo 119 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00057 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018433-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Comunique-se.

Oficie-se ao r. Juízo Suscitado, para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, consoante o disposto no

artigo 119 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2014.03.00.018483-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ELIETE LELIS DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00027664620104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018433-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00039755020104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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00058 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018429-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018464-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018471-54.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018429-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO LOPES SILVA

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00059657620104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018464-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : OLIVIA TEREZINHA DA SILVA FACCINI

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012271120114036308 JE Vr OURINHOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018480-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015989-36.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.018471-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : VILMA MORAES incapaz

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : DURVALINA DA SILVA MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00033666720104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018480-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARCOS VALENTIM SILVERIO

ADVOGADO : SP276810 LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00037283520114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.015989-7/SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016000-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018443-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOSE PALADINO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00007906720114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.016000-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : CELINA BREGONDE RAMOS

ADVOGADO : SP136104 ELIANE MINA TODA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00037234720104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018443-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016124-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015102-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE AUTORA : ANTONIA BUENO MOLINA

ADVOGADO : SP136104 ELIANE MINA TODA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00018671420114036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.016124-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ROSEMARY DE SENA LEANDRO

ADVOGADO : SP295496 CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000453120134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015102-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : PALOMA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP315033 JOABE ALVES MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015724-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014831-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023416020124036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015724-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARIA HELENA MELGACO EDUARDO

ADVOGADO : SP180632 VALDEMIR ANGELO SUZIN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046955820124036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014831-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : SINIVAL SANTANA FILHO

ADVOGADO : SP290243 FLAVIO ANISIO BENEDITO NOGUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015062-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014803-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028063520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015062-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : GERALDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP088641 PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031416420074036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014803-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ANTONIO DONIZETI LOURENCO

ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027847420134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014861-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014856-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014861-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : LUCAS VINICIUS EVANGELISTA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP223054 ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA

REPRESENTANTE : TATIANE PEREIRA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034914220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014856-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ZILAH GONCALVES PENA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042535820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015081-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014846-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.015081-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARCELO AMBROSIO

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004359820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014846-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : DAURI QUIRINO BARBOSA

ADVOGADO : SP250189 SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021377920134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015760-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015766-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

2014.03.00.015760-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : TEREZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00001065520104036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.015766-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ELIZEU DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00020156920094036316 JE Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     395/2131



Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016328-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016955-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

2014.03.00.016328-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : GILBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00012335720124036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.016955-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : EDITE MAZZOCHI

ADVOGADO : SP313194A LEANDRO CROZETA LOLLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010221220124036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016964-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015698-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

2014.03.00.016964-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : APARECIDA DE FATIMA BECUZZI

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010436020134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.015698-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : DESDETE BATISTA NUNES

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002095720134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015712-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016136-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2014.03.00.015712-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : IGNEZ ALSELMO SIMOES

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002831420134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.016136-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOAO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP079422 EDGARD CESAR RIBEIRO BORGES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005776620134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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00083 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014797-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016966-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.00.014797-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : CICERA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP315033 JOABE ALVES MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023395620134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016966-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : JOSE FRANCISCO CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00010461520134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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00085 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013760-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018767-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante (Juízo de Direito do Foro Distrital de Américo Brasiliense) para resolver as medidas

urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00087 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005300-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.013760-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ARISTOTELES DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021680220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018767-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : NELSON BRISOLARI

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

No. ORIG. : 30005341620138260040 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP

2014.03.00.005300-1/SP
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DESPACHO

Verifico a ocorrência de erro material na decisão de fls. 38/38-verso, assim onde se lê: " ...julgo procedente o

presente conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de

Lins/SP.", leia -se: " ...julgo improcedente o presente conflito negativo de competência para declarar competente o

Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP."

Comuniquem-se os juízes em conflito.

Intime-se. Publique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005312-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico a ocorrência de erro material na decisão de fls. 66/66-verso, assim onde se lê: " ...julgo procedente o

presente conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de

Lins/SP.", leia -se: " ...julgo improcedente o presente conflito negativo de competência para declarar competente o

Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP."

Comuniquem-se os juízes em conflito.

Intime-se. Publique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009361-31.2014.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : WILSON LUCIANO BARONI

ADVOGADO : SP226740 RENATA SAMPAIO PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00008481220124036316 JE Vr LINS/SP

2014.03.00.005312-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : RAFAELA BALARO BOZOLAN

ADVOGADO : SP300568 THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00016539620114036316 JE Vr LINS/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela E. Juíza do Juizado Especial Federal de São Paulo, por

entender que a competência para apreciar o processo nº 0005476-17.2011.4.03.6304 seria do Juizado Especial

Federal de Jundiaí.

O exame dos autos revela que o Juízo suscitado proferiu sentença nos autos principais, sendo certificado o

respectivo trânsito em julgado do decisum (fls. 44). Tal circunstância faz incidir, no presente caso, a Súmula nº 59,

do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito

em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes".

Afastadas, portanto, as hipóteses previstas no art. 115, do CPC, inviável se torna o conhecimento do presente

conflito.

Nesse sentido, cito precedentes da E. Terceira Seção desta Corte (CC nº 2010.03.00.016255-6, Rel. Des. Federal

Baptista Pereira; CC nº 2014.03.00.013754-3 e CC nº 2014.03.00.014343-9, ambos de relatoria da Des. Federal

Marisa Santos) e do C. Superior Tribunal de Justiça (CC nº 126.774 e CC nº 127.176, ambos de relatoria do

Ministro Luis Felipe Salomão).

Trago à colação, ainda, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO - INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO N. 59 DA SÚMULA DO STJ, IN VERBIS: "Não há conflito de competência se já existe sentença

com trânsito em julgado, proferida por um dos juízos conflitantes" - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 115, inciso I, do Código de Processo Civil, à configuração de conflito de competência,

positivo ou negativo, é necessário que duas ou mais autoridades judiciárias, de esferas diversas, declarem-se

competentes ou incompetentes para apreciar e julgar o mesmo feito, ou que incida a prática de atos processuais

na mesma causa, por mais de um juiz; 

II - Na espécie, contudo, tais pressupostos não se encontram presentes, na medida em que um dos Juízos

conflitantes exauriu sua prestação jurisdicional, com a prolação de sentença transitada em julgado, não se

afigurando possível, por conseguinte, este Juízo (que exauriu sua prestação jurisdicional) incorrer em conflito de

competência com qualquer outro Juízo; 

III - omissis

(...)

V - omissis

(AGRCC nº 201103118560, Segunda Seção, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 27/06/12, v.u., DJ-e 01/08/12)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta C. Corte, não conheço do conflito de

competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo suscitado, com fundamento no art. 1º, da Lei nº

10.259/2001 c/c os arts. 52, da Lei nº 9.099/95 e 575, inc. II, do CPC. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.00.009361-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : FRANCISCA DALVA DE LUCENA

ADVOGADO : SP289096A MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054761720114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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00090 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011034-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar a ação de

natureza previdenciária.

Ajuizada a ação em 10/10/2011, o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí declarou-se incompetente para

processá-la e remeteu os autos ao de São Paulo, por entender ser este, como Município de residência da parte

autora, absolutamente competente, a teor do Provimento CJF3R n. 395/2013 c/c a Resolução CJF3R n. 486/2012 e

o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001.

Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e

artigo 87 do CPC. Alega, em síntese, não haver previsão no ato normativo acerca da redistribuição das ações

ajuizadas antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

O despacho de fl. 67 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do conflito suscitado, a teor da

Súmula n. 59 do STJ ("Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado, proferida

por um dos juízos conflitantes").

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta Terceira Seção de competir a esta Corte Regional 

a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-5, Rel.

Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Francisco Morato, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí, em 10/10/2011, com ação de natureza previdenciária.

 

Contudo, o Provimento CJF3R n. 395/2013 introduziu alterações na estrutura original do Juizado Especial Federal

Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

2014.03.00.011034-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : GERALDO TORRES DA SILVA

ADVOGADO : SP289096A MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054918320114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Assim, desde 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o Município

de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais: a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia

de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada

como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a

sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada."

Registre-se, por pertinente, trazer essa readequação estrutural modificações deflagradoras de regra de natureza

funcional - e, portanto, de competência absoluta - nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001, a

afastar o princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA.

APLICAÇÃO DO ART. 2º. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2º da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).
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2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Destarte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de

natureza absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do

CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA.

EXECUÇÃO DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Quanto ao Enunciado da Súmula n. 59 do e. STJ, a despeito da existência de sentença com trânsito em julgado, ao

caso não se aplica.

Como dito alhures, o Juizado é regido por normas próprias que o enquadram na exceção da regra prevista no

artigo 87 do CPC, a possibilitar que o juízo da ação não seja o juízo da execução.

Ademais, à vista dos princípios informadores (oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e

celeridade), os juizados especiais federais, independentemente de sua localização, gozam de procedimento padrão

que autoriza o deslocamento do feito sem prejuízo à parte.

 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar a ação de

natureza previdenciária.

 

Ajuizada a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 22/1/2013, este se declarou incompetente para o

processamento do feito e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob o fundamento da

competência absoluta deste sobre o município de residência da parte autora, a teor do Provimento CJF3R n.

395/2013 c.c. a Resolução CJF3R n. 486/2012 e o disposto nos arts. 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

87 do CPC. Alega, em síntese, não haver previsão no ato normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas

antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 200 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitante.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Francisco Morato, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí, em 22/1/2013, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : DAMIAO RUBENS CAVALCANTE DE SOUZA

ADVOGADO : SP231915 FELIPE BERNARDI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007217620134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde
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ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00092 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012988-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012988-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA DOMINGAS MOTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP281774 CLAUDETE MÁXIMO DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar e julgar a

ação de natureza previdenciária.

 

Ajuizada a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 31/10/2013, este, com apoio no Provimento

CJF3R n. 395/2013 e na Resolução CJF3R n. 486/2012, remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo, por razões , embora não declinadas, já conhecidas, em virtude das inúmeras ações de mesmo cunho

que tramitam nesta Egrégia Corte.

 

O MM. Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, suscitou o presente conflito, com

amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo 87 do CPC. Alegou, em síntese, não haver previsão no ato

normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 88 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar e julgar a demanda o

MM. Juízo suscitado, com base no artigo 87 do CPC e na Súmula 33 do STJ.

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Caieiras, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, em

31/10/2013, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059501720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza
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absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00093 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011049-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

2014.03.00.011049-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : THIAGO DA SILVA LOPES MATARUCO

ADVOGADO : SP163111 BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016362820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     411/2131



do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar e julgar a

ação de natureza previdenciária.

 

Ajuizada a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 3/4/2013, este se declarou incompetente para o

deslinde da controvérsia e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob o fundamento da

competência absoluta deste sobre o município de residência da parte autora, a teor do Provimento CJF3R n.

395/2013 c.c. a Resolução CJF3R n. 486/2012 e o disposto nos arts. 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

87 do CPC. Alega, em síntese, não haver previsão no ato normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas

antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 98 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar e julgar a demanda o

MM. Juízo suscitado, com base no artigo 87 do CPC e na Súmula 33 do STJ.

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Franco da Rocha, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí,

em 3/4/2013, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo
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ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO
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DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00094 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013350-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar ação de

natureza previdenciária.

 

Ajuizada a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 26/4/2013, este se declarou incompetente para o

processamento do feito e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob o fundamento da

competência absoluta deste sobre o município de residência da parte autora, a teor do Provimento CJF3R n.

395/2013 c.c. a Resolução CJF3R n. 486/2012 e o disposto nos arts. 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

2014.03.00.013350-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA

ADVOGADO : SP223054 ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE JESUS ALVES BARBOSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019662520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     414/2131



87 do CPC. Alega, em síntese, não haver previsão no ato normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas

antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 143 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitante.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Francisco Morato, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de

Jundiaí, em 26/4/2013, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."
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Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio
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jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00095 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010547-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar e julgar a

ação de natureza previdenciária.

 

Ajuizada a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 1/3/2013, este se declarou incompetente para o

deslinde da controvérsia e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob o fundamento da

competência absoluta deste sobre o município de residência da parte autora, a teor do Provimento CJF3R n.

395/2013 c.c. a Resolução CJF3R n. 486/2012 e o disposto nos arts. 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

87 do CPC. Alega, em síntese, não haver previsão no ato normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas

antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 68 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar e julgar a demanda o

MM. Juízo suscitado, com base no artigo 87 do CPC e na Súmula 33 do STJ.

2014.03.00.010547-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ROSA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111951 SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011608720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Franco da Rocha, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí,

em 1/3/2013, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.
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Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.
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Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00096 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013006-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar ação de

natureza previdenciária.

 

Ajuizada a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 9/3/2012, este se declarou incompetente para o

processamento do feito e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob o fundamento da

competência absoluta deste sobre o município de residência da parte autora, a teor do Provimento CJF3R n.

395/2013 c.c. a Resolução CJF3R n. 486/2012 e o disposto nos arts. 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

87 do CPC. Alega, em síntese, não haver previsão no ato normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas

antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 354 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitante.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

2014.03.00.013006-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : BRAZ GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161955 MARCIO PRANDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009402620124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Caieiras, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, em

9/3/2012, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:
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"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00097 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009965-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar ação de

natureza previdenciária.

 

Ajuizada a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 27/4/2011, este se declarou incompetente para o

processamento do feito e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob o fundamento da

competência absoluta deste sobre o município de residência da parte autora, a teor do Provimento CJF3R n.

395/2013 c.c. a Resolução CJF3R n. 486/2012 e o disposto nos arts. 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

87 do CPC. Alega, em síntese, não haver previsão no ato normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas

antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 205 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitante.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

2014.03.00.009965-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP230055 ANANIAS FELIPE SANTIAGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022977520114036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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No caso, a parte autora, domiciliada em Caieiras, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, em

27/4/2011, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.
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A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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00098 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010521-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar ação de

natureza previdenciária.

 

Ajuizada a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 31/1/2012, este se declarou incompetente para o

processamento do feito e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob o fundamento da

competência absoluta deste sobre o município de residência da parte autora, a teor do Provimento CJF3R n.

395/2013 c.c. a Resolução CJF3R n. 486/2012 e o disposto nos arts. 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

87 do CPC. Alega, em síntese, não haver previsão no ato normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas

antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 73 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitante.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Franco da Rocha, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí,

em 31/1/2012, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

2014.03.00.010521-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : CICERO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP143039 MARCELO DE MORA MARCON

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005488620124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     427/2131



PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar a ação em

que a parte autora pretende a concessão de benefício assistencial.

 

Ajuizada a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 16/9/2008, este se declarou incompetente para

processar o feito e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob o fundamento da

competência absoluta deste sobre o município de residência da parte autora, a teor do Provimento CJF3R n.

395/2013 c.c. a Resolução CJF3R n. 486/2012 e o disposto nos arts. 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001.

 

Contra essa orientação - conforme cópia da decisão extraída do sistema de consulta processual do JEF, cuja

juntada ora determino -, insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001.

Alega, em síntese, não haver previsão no ato normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas antes da

alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 44 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitante.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Caieiras, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, em

16/9/2008, com ação de concessão de benefício assistencial.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA LIRA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
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Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

 

Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde
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ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do

dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

O referido conflito foi instaurado no processo em que Joana Moreira Barbosa pugna junto ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a revisão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída em 20/08/2012 no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP (fls. 05), sendo que

posteriormente foi determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, nos

termos do Provimento nº 395/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 70).

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração de competência

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01 (fls. 72/77).

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120

do CPC (fls. 92).

Regularmente processados os autos, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do Conflito

suscitado (fls. 94/94vº).

É o relatório.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles". 

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) 

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP
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2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08/11/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região alterou a

jurisdição da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí-SP e incluiu a partir de 22/11/2013 na jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo-SP os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha. 

Cumpre observar que o referido provimento não determinou a forma como deveria ocorrer a redistribuição dos

processos já ajuizados, razão pela qual deve ser observada a Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região nº 486, de 19/12/2012, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Deste modo, observado o disposto na Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região nº 486, de

19/12/2012, verifica-se inexistir óbice à redistribuição do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP.

Cabe ressaltar também que, ao contrário do que alega o Juízo Suscitante, a vedação trazida pelo artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001 não se aplica no presente caso, tendo em vista que tal dispositivo restringe-se aos casos em que a

ação foi inicialmente ajuizada em varas federais ou estaduais no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 26 deste E. Tribunal, in verbis:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."
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Desta forma, considerando que o presente caso envolve dois juizados especiais federais, não há nenhum óbice à

redistribuição do feito em razão de alteração de competência.

 

Por conseguinte, conclui-se que a competência para processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, ora suscitante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00101 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011417-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

O referido conflito foi instaurado no processo em que Luiz Mira Ricardo pugna junto ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída em 03/07/2013 no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP (fls. 16), sendo que

posteriormente foi determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, nos

termos do Provimento nº 395/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 100).

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração de competência

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01 (fls. 102/104).

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120

do CPC (fls. 119).

Regularmente processados os autos, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do Conflito

suscitado (fls. 122/125).

É o relatório.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

2014.03.00.011417-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : LUIZ MIRA RICARDO

ADVOGADO : SP203181 LUCINEIDE FARIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029873620134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) 

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 
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Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08/11/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região alterou a

jurisdição da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí-SP e incluiu a partir de 22/11/2013 na jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo-SP os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha.

Cumpre observar que o referido provimento não determinou a forma como deveria ocorrer a redistribuição dos

processos já ajuizados, razão pela qual deve ser observada a Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região nº 486, de 19/12/2012, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Deste modo, observado o disposto na Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região nº 486, de

19/12/2012, verifica-se inexistir óbice à redistribuição do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP.

Cabe ressaltar também que, ao contrário do que alega o Juízo Suscitante, a vedação trazida pelo artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001 não se aplica no presente caso, tendo em vista que tal dispositivo restringe-se aos casos em que a

ação foi inicialmente ajuizada em varas federais ou estaduais no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 26 deste E. Tribunal, in verbis:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

 

Desta forma, considerando que o presente caso envolve dois juizados especiais federais, não há nenhum óbice à

redistribuição do feito em razão de alteração de competência.

 

Por conseguinte, conclui-se que a competência para processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, ora suscitante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00102 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012331-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

O referido conflito foi instaurado no processo em que Rosangela Maria Ferreira da Silva pugna junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída em 21/06/2012 no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP (fls. 26), sendo que

posteriormente foi determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, nos

termos do Provimento nº 395/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 85).

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração de competência

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01 (fls. 86/88).

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120

do CPC (fls. 104).

Regularmente processados os autos, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do Conflito

suscitado (fls. 106/107).

É o relatório.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) 

2014.03.00.012331-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ROSANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP088641 PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022619620124036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08/11/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região alterou a

jurisdição da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí-SP e incluiu a partir de 22/11/2013 na jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo-SP os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha.

Cumpre observar que o referido provimento não determinou a forma como deveria ocorrer a redistribuição dos

processos já ajuizados, razão pela qual deve ser observada a Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região nº 486, de 19/12/2012, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção
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Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Deste modo, observado o disposto na Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região nº 486, de

19/12/2012, verifica-se inexistir óbice à redistribuição do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP.

Cabe ressaltar também que, ao contrário do que alega o Juízo Suscitante, a vedação trazida pelo artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001 não se aplica no presente caso, tendo em vista que tal dispositivo restringe-se aos casos em que a

ação foi inicialmente ajuizada em varas federais ou estaduais no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 26 deste E. Tribunal, in verbis:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

 

Desta forma, considerando que o presente caso envolve dois juizados especiais federais, não há nenhum óbice à

redistribuição do feito em razão de alteração de competência.

 

Por conseguinte, conclui-se que a competência para processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, ora suscitante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00103 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011808-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

2014.03.00.011808-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : EDEY GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP301278 ELAINE DA CONCEIÇÃO SANTOS DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024105820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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O referido conflito foi instaurado no processo em que Edey Gonçalves de Oliveira pugna junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída em 16/05/2013 no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP (fls. 05), sendo que

posteriormente foi determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, nos

termos do Provimento nº 395/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (fls. 57).

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração de competência

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01 (fls. 59/61).

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120

do CPC (fls. 85).

Regularmente processados os autos, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do Conflito

suscitado (fls. 88/91).

É o relatório.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles".

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) 

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o
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direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08/11/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região alterou a

jurisdição da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí-SP e incluiu a partir de 22/11/2013 na jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo-SP os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha.

Cumpre observar que o referido provimento não determinou a forma como deveria ocorrer a redistribuição dos

processos já ajuizados, razão pela qual deve ser observada a Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região nº 486, de 19/12/2012, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Deste modo, observado o disposto na Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região nº 486, de

19/12/2012, verifica-se inexistir óbice à redistribuição do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP.

Cabe ressaltar também que, ao contrário do que alega o Juízo Suscitante, a vedação trazida pelo artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001 não se aplica no presente caso, tendo em vista que tal dispositivo restringe-se aos casos em que a

ação foi inicialmente ajuizada em varas federais ou estaduais no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 26 deste E. Tribunal, in verbis:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

 

Desta forma, considerando que o presente caso envolve dois juizados especiais federais, não há nenhum óbice à

redistribuição do feito em razão de alteração de competência.

 

Por conseguinte, conclui-se que a competência para processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, ora suscitante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o
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Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00104 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010339-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-

SP em face do MM. Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

O referido conflito foi instaurado no processo em que Antonio Ribeiro dos Santos pugna junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída em 19/12/2012 no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP, sendo que posteriormente

foi determinada a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, nos termos do

Provimento nº 395/2013 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuídos os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de São Paulo-SP, foi suscitado o presente Conflito

de Competência sob o fundamento de que o ajuizamento da ação originária foi anterior à alteração de competência

do referido Juizado, razão pela qual é vedada a redistribuição do feito, nos termos do disposto no artigo 25 da Lei

nº 10.259/01 (fls. 130/132).

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120

do CPC (fls. 148).

Regularmente processados os autos, o Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência do Conflito

suscitado (fls. 150/153).

É o relatório.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Inicialmente, cumpre observar ser esta E. Corte competente para dirimir o presente conflito de competência, que

envolve dois Juizados Especiais Federais Cíveis.

Com efeito, por ocasião do julgamento do RE nº 590409-1/RJ, a Primeira Seção do C. Supremo Tribunal Federal

manifestou-se no sentido de que "os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados

Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de

competência que surjam entre eles". 

Nesse sentido, segue a ementa do julgado acima citado:

2014.03.00.010339-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP295496 CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004203220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     442/2131



 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 590.409-1/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 204, 28/10/2009, Publ.: 29/10/2009) 

 

No mesmo sentido, segue julgado proferido por esta E. Terceira Seção:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO

E NÃO DA TURMA RECURSAL. RE 590409-1/RJ TAMBÉM APLICÁVEL À ESPÉCIE. JUÍZES FEDERAIS

VINCULADOS A ESTA CORTE. ART. 253, II, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. INSTALAÇÃO DE

JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. COMPETÊNCIA TAMBÉM ABSOLUTA.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O Art. 108, I, "e", da CF estabelece que compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar,

originariamente, os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal. Seguindo-se à risca a

norma constitucional e o julgamento pelo E. STF do RE 590409-1, o juiz federal no exercício de competência do

Juizado Especial não poderia ora estar vinculado à Turma Recursal ora ao Tribunal Federal, a depender do

outro Juízo envolvido no conflito de competência. Estar ou não vinculado ao Tribunal ou à Turma deve ser o

resultado, não flutuante, da utilização de um critério objetivo.

2. Se as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da demanda são irrelevantes para a

competência, determinada no ajuizamento da ação, exceto, por exemplo, alteração em razão da matéria e

hierarquia (competência absoluta), outro não deve ser o entendimento em relação ao Art. 253, II, do CPC. O

princípio da perpetuatio jurisdictionis (Art. 87 do CPC) não se impõe para as alterações de competência

absoluta; por sua vez, o Art. 253, II, do CPC não prevalece diante de alterações que rendem ensejo à aplicação

de regras de competência absoluta.

3. Se considerado que a parte autora nunca fixou domicílio em Avaré, o Juizado Especial Federal com sede

naquele município nunca deteve competência concorrente com a Vara Federal de Ourinhos, de modo que o

direcionamento do julgamento da demanda para um determinado juiz, o que se pretende evitar com a regra do

Art. 253, II, do CPC, jamais existiu como uma situação hipotética e potencialmente transgressora da finalidade

da norma, que é assegurar o princípio do juiz natural.

4. Se considerado que a parte autora era domiciliada em Avaré quando da propositura da primeira ação e

mudou-se para Ourinhos, quando da propositura da segunda ação, posterior à existência do Juizado Especial

Federal em Ourinhos, tem-se que as modificações de fato e de direito deflagradoras da incidência de regra de

competência absoluta afastam a competência ditada pelo Art. 253, II, do CPC. Prevalece, então, a competência

absoluta estabelecida para a nova situação delineada, não sendo possível a distribuição por dependência, com

base naquele dispositivo, a Juízo que somente possui competência absoluta quando conservadas as mesmas

situações de fato e de direito existentes no ajuizamento do processo extinto sem resolução de mérito, salvo se

eventuais modificações disserem respeito a regras de competência relativa.

5. Conflito de competência conhecido e declarada a competência do suscitado."

(TRF 3ª Região, CC 0016970-36.2012.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

17/08/2012) 

 

Superada essa questão, passo à análise do presente conflito de competência.

 

No caso, a ação previdenciária foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí-SP.

Ocorre que o Provimento nº 395, de 08/11/2013, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região alterou a

jurisdição da 28ª Subseção Judiciária de Jundiaí-SP e incluiu a partir de 22/11/2013 na jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo-SP os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha. 

Cumpre observar que o referido provimento não determinou a forma como deveria ocorrer a redistribuição dos

processos já ajuizados, razão pela qual deve ser observada a Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª
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Região nº 486, de 19/12/2012, a qual dispõe o seguinte:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição. 

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Deste modo, observado o disposto na Resolução do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região nº 486, de

19/12/2012, verifica-se inexistir óbice à redistribuição do presente feito ao Juizado Especial Federal de São Paulo-

SP.

Cabe ressaltar também que, ao contrário do que alega o Juízo Suscitante, a vedação trazida pelo artigo 25 da Lei

nº 10.259/2001 não se aplica no presente caso, tendo em vista que tal dispositivo restringe-se aos casos em que a

ação foi inicialmente ajuizada em varas federais ou estaduais no exercício da competência delegada.

No mesmo sentido, dispõe a Súmula nº 26 deste E. Tribunal, in verbis:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

 

Desta forma, considerando que o presente caso envolve dois juizados especiais federais, não há nenhum óbice à

redistribuição do feito em razão de alteração de competência.

 

Por conseguinte, conclui-se que a competência para processar e julgar a demanda subjacente é do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo, ora suscitante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitante (Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00105 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009970-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009970-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : APARECIDO RODRIGUES DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face

do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí, a fim de ver declarado o Juízo competente para processar ação de

natureza previdenciária.

 

Ajuizada a ação no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí em 4/2/2010, este se declarou incompetente para o

processamento do feito e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, sob o fundamento da

competência absoluta deste sobre o município de residência da parte autora, a teor do Provimento CJF3R n.

395/2013 c.c. a Resolução CJF3R n. 486/2012 e o disposto nos arts. 3º, § 3º, e 20 da Lei n. 10.259/2001.

 

Contra essa orientação insurge-se o MM. Juízo suscitante, com amparo no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001 e artigo

87 do CPC. Alega, em síntese, não haver previsão no ato normativo acerca da redistribuição das ações ajuizadas

antes da alteração de competência ocorrida em 22/11/2013.

 

O despacho de fl. 458 designou o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal reconheceu como competente para processar a demanda o MM. Juízo

suscitante.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC, tendo em vista acórdão prolatado por esta Egrégia

Terceira Seção nos autos do CC n. 0002824-19.2014.4.03.0000, julgado em 10 de março de 2014, v.u., e-DJF3

Judicial 1 DATA:08/04/2014.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente, a teor do entendimento firmado nesta 3ª Seção no sentido de: competir a esta Corte

Regional a solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados

Especiais Federais (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC n. 2012.03.00.016970-

5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

 

Superada essa questão processual, no mérito cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre

Juizados Especiais Federais, de ações em andamento, quando da alteração de jurisdição.

 

No caso, a parte autora, domiciliada em Franco da Rocha, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí,

em 4/2/2010, com ação de natureza previdenciária.

 

Ocorre que o Provimento CJF3R n. 395/2013 instaurou alterações na estrutura original do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, nos seguintes termos:

"Art. 4º A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terão jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista.

Art. 5º Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I-o Anexo VII do provimento CJF3R nº 283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;"

 

 

Assim, a partir de 22/11/2013 o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo passou a ter jurisdição sobre o

município de residência da parte autora.

ADVOGADO : SP147941 JAQUES MARCO SOARES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011184320104036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas do Juizado Especial Federal, a redistribuição de

processos, no silêncio do ato normativo, deverá observar a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, a qual dispõe:

 

"Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

Art. 3º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação."

 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verificou-se não se enquadrar o feito originário nas ressalvas

apontadas, não havendo óbice à redistribuição da ação ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, que

compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

 

Frise-se, ademais, que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

 

Vale dizer: a vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos

presentes em um e outro sistema não recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça

comum para Juizado então instituído.

 

No mesmo sentido é o entendimento externado na Súmula 26 desta Corte:

 

"Súmula 26. Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e assistenciais

ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de jurisdição

Federal delegada."

Registre-se, outrossim, por pertinente, trazer, essa readequação estrutural, modificações deflagradoras de regra de

competência absoluta, de natureza funcional, nos termos do artigo 3º, § 3º, e 20 da Lei nº 10.259/2001, a afastar o

princípio da perpetuação da jurisdição previsto no artigo 87 do CPC.

 

A respeito, confiram-se os arestos:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO DO

ART. 2o. DA LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS.

CIRCUNSCRIÇÃO QUE ABRANGE O LOCAL DO AVENTADO DANO. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REGRA DO ART. 87 DO CPC. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

DETERMINAR A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS VARAS FEDERAIS DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE FEIRA DE SANTANA/BA.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de ação civil

pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a

regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde

ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 14.08.2013).

2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da

excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais

eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Dest'arte, tem-se que a competência do local do
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dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.

3. Tomando-se em conta que o suposto ato ímprobo, objeto da ação subjacente, estaria circunscrito ao Município

de Ruy Barbosa/BA, com a instalação da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA, cuja circunscrição

abrange àquele Município, de rigor à redistribuição dos autos, posto que a alteração de competência de natureza

absoluta constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, a teor do que dispõe o art. 87 do CPC.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL provido para determinar a redistribuição da Ação

Civil Pública à uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária de Feira de Santana/BA."

(STJ , RESP 1068539 / BA, Primeira Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 03/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO

DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART. 109, I, DA

CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO

JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos, segundo

inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de jurisdição federal, não

incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição federal".

2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à época da

execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da perpetuatio

jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da segunda parte do art.

87 do CPC. Precedentes desta Corte.

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."

(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008) 

Diante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitante.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00106 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019166-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019166-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : EDVALDO FELIX DOS ANJOS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002393120134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007117-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

2014.03.00.007117-9/SP

PARTE AUTORA : SALVADOR CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037486720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.
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1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.
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Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".
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(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00108 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009331-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, em decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno.

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis:

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

2014.03.00.009331-0/SP

PARTE AUTORA : ILZA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015730320134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.
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INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014:

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"
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(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste
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Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00109 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011900-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

2014.03.00.011900-0/SP

PARTE AUTORA : FIRMINA COSTA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP297162 ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00038465220134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de
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estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais
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no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se
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firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00110 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008629-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

2014.03.00.008629-8/SP

PARTE AUTORA : VALDOMIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP088641 PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00069416620084036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao
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presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25
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da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas
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especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00111 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008558-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

2014.03.00.008558-0/SP

PARTE AUTORA : JOSE NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP147941 JAQUES MARCO SOARES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007433720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 
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Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".
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Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.
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1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00112 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011051-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

2014.03.00.011051-3/SP

PARTE AUTORA : EDINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP111951 SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026877420134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do
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CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas
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ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.
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NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00113 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011453-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

2014.03.00.011453-1/SP

PARTE AUTORA : IVAN LOURENCO

ADVOGADO : SP294748 ROMEU MION JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO FLORIANO FOGLIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00498119620124036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II
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do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais
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Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:
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"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00114 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013777-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

2014.03.00.013777-4/SP

PARTE AUTORA : ELIANA DE JESUS CARDOSO SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP230894 ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064282520134036304 JE Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     476/2131



nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência
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dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.
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É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.
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O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00115 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011817-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

2014.03.00.011817-2/SP

PARTE AUTORA : QUEZIA ALVES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP230055 ANANIAS FELIPE SANTIAGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00048286620134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)
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No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.
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Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas
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diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00116 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012010-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

2014.03.00.012010-5/SP

PARTE AUTORA : MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO : SP291299 WILSON DE LIMA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064975720134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária
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serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do
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Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua
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competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00117 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013621-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

2014.03.00.013621-6/SP

PARTE AUTORA : PEDRO BENTO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP065699 ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020883820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a
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prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     490/2131



Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."
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Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00118 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007675-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, em decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno.

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

2014.03.00.007675-0/SP

PARTE AUTORA : MARINEZ DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012078420114036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis:

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de
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destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014:

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.
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Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo
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procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00119 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008122-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

2014.03.00.008122-7/SP

PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00026007820104036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes
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ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU
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6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o
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conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00120 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008314-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

 

A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

2014.03.00.008314-5/SP

PARTE AUTORA : APARECIDA MARQUES NOGUEIRA GOMES

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035147920094036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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ações entre Juizados Especiais Federais, em decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno.

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis:

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."
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Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014:

 

"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções
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desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual

"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever
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de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00121 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006497-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre Juizados Especiais Federais, suscitado em autos de ação previdenciária.

 

Por decisão monocrática, conheci do conflito para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

 

O Ministério Público Federal interpôs agravo contra esta decisão.

2014.03.00.006497-7/SP

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ CATARIN

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017205220114036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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A controvérsia em debate no âmbito desta Terceira Seção cinge-se à possibilidade ou não de redistribuição de

ações entre Juizados Especiais Federais, por decorrência da alteração da jurisdição, disciplinada por ato normativo

interno. 

 

Observo que a mesma questão vem sendo enfrentada pela Primeira Seção desta Corte, consoante se depreende da

decisão lavrada pelo Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.005329-3, em 31.07.2014. In verbis: 

 

"Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins - SP em

face do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, nos autos de ação de indenização por danos

materiais e morais, proposta por Mario Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta em 26/03/2010, tendo sido, originariamente, distribuída ao Juízo suscitado, o qual, com base

nas disposições do Provimento nº 386/2013 do CJF 3ª Região, redistribuiu o feito ao Juízo suscitante, eis que a

parte autora reside no Município de Araçatuba, sendo que o foro do Juizado de Lins é o mais próximo de sua

residência. 

O Juizado Especial Federal Cível de Lins/SP, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, por

entender que, inobstante as disposições do Provimento CJF3 nº 386/2013, a questão da competência, no presente

caso, deve ser definida à luz do princípio da identidade física do juiz, prevista no art. 132 do Código de Processo

Civil, o qual consubstancia regra de competência funcional, cuja natureza é absoluta. 

Assim, segundo o Juízo suscitante, tendo em vista a conclusão da instrução pelo Juízo de Andradina, não há

como atribuir-lhe o julgamento ao Juízo Suscitante, sob pena de ofensa à regra acima destacada, bem como às

disposições da Resolução 486/2012, cujo art. 2º é expresso ao prever que, em caso de criação, transformação ou

extinção de vara, o feito deve permanecer na origem, caso já realizada a audiência de instrução. 

A fls. 26, proferi despacho designando o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes, nos termos do art. 120 do CPC, tendo sido, ainda, concedida vista ao Ministério Público Federal para

parecer. 

A fls. 34/35, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República Márcio

Domene Cabrini, opinou pela procedência do conflito negativo, com a fixação, por consequência, da competência

do Juizado Especial Federal de Andradina.

É o relatório. DECIDO.

De início, cabe pontuar que, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, "Havendo

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de

competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às partes, para o órgão

recursal competente".

Desse modo, tendo em vista a existência de jurisprudência pacífica não só deste E. Tribunal, mas das demais

Cortes Federais sobre a questão objeto do presente conflito , passo ao exame do mérito.

O Juízo Suscitado declinou da sua competência, determinando a remessa do feito de origem para o Juizado

Especial Federal Cível de Lins, por considerar que, ante as alterações promovidas em sua competência

territorial, pelo Provimento CJF3 nº 386/2013, a competência passa a ser do Juizado Especial de Lins, por ser

este o foro mais próximo do Município de residência da parte autora (Araçatuba). 

Inicialmente, observa-se que a vedação expressa de redistribuição aos Juizados Especiais Federais das

demandas ajuizadas até a data de sua instalação, contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001, tem incidência

restrita aos feitos em tramitação nas Varas Federais e Estaduais no exercício da competência federal delegada,

não se aplicando, portanto, quando os autos já são processados no Juizado Especial Federal , como no caso dos

autos.

Ademais, também prevalece o entendimento no sentido de não ser aplicável à hipótese a regra geral da

perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 87 do Código de Processo Civil, de acordo com a qual "a competência

se determina no momento da distribuição do feito, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia".

Isso porque, no caso dos autos, a questão tratada diz respeito à redistribuição de feitos entre os próprios

Juizados Especiais, em razão da alteração da jurisdição.

Com efeito, o Provimento nº 386/2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, alterou a

competência do Juizado Especial Federal de Andradina, de modo a reduzi-la, mediante a exclusão da sua

jurisdição sobre o Município de Araçatuba. 

Diante da lacuna do provimento acerca da redistribuição, devem ser aplicadas, em caráter subsidiário, as

disposições da Resolução CJF3r nº 486, de 19/12/2012, in verbis:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos
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observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

Contudo, não se pode desconsiderar, de outra parte, o disposto no art. 2º da referida resolução, de acordo com o

qual as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, devendo-se observar, contudo, as seguintes

ressalvas:

I - os processos com perícia(s) agendada(s) mas ainda não efetivada(s) até o dia da implantação do Juizado de

destino serão redistribuídos após a realização daquela(s) e anexação do(s) respectivo(s) laudo(s); 

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até a

prolação da sentença; 

III - os processos baixados, após julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem. (gg.nn)

No caso dos autos, constata-se a presença de uma das excepcionalidades acima descritas, porquanto já houve a

realização de audiência de instrução perante o Juízo suscitado (fls. 19/19-verso), o que determina a permanência

dos autos neste Juizado de origem até a prolação da sentença, consoante expressa ressalva contida no inciso II

do dispositivo acima transcrito. 

Trata-se, por certo, de regra que corrobora o princípio da identidade física do juiz, consagrado no art. 132 do

CPC, prosperando, portanto, os argumentos aduzidos pelo Juízo suscitante. 

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, que, em julgamento realizado no

dia 27/03/2014, após considerar pela inexistência das ressalvas acima destacadas, firmou, em caso análogo ao

presente, o entendimento de que não haveria óbice à redistribuição da ação ao novo Juizado, que compartilha de

estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor (CC nº 2014.03.00.002824-9), in verbis:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL PARA DIRIMÍ-LO.

INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL NO DOMICÍLIO DO AUTOR. REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

ENTRE JUIZADOS. POSSIBILIDADE.

1. Com base em entendimento consolidado nesta 3ª Seção, no sentido de competir a esta Corte Regional a

solução de conflito negativo de competência protagonizado por juízes integrantes dos Juizados Especiais

Federais, é de se conhecer este incidente (CC n. 2012.03.00.036020-0, Rel. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013; CC

n. 2012.03.00.016970-5, Rel. Baptista Pereira, j. 9/8/2012).

2. Cinge-se a controvérsia à possibilidade de redistribuição, entre Juizados Especiais Federais, de ações em

andamento, quando da alteração de jurisdição.

3. No caso, a parte autora, domiciliada em Penápolis, ingressou no Juizado Especial Federal Cível de Lins, em

25/11/2011, com ação de contagem de tempo de serviço e revisão de benefício previdenciário.

4. Ocorre que o Provimento CJF3R n. 397/2013 implantou o Juizado Especial Federal Cível em Araçatuba a

partir de 17/12/2013, com jurisdição sobre o município de residência da parte autora, e determinou fosse

observada a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012.

5. Considerados os termos da Resolução e afastadas as suas ressalvas, não há óbice à redistribuição da ação ao

novo Juizado, que compartilha de estrutura e procedimentos semelhantes ao seu antecessor.

6. A vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se

somente às Varas Federais ou Estaduais no exercício da competência delegada. Inteligência da Súmula n. 26

desta Corte.

7. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o MM. Juízo suscitante."

(rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ-e 09/04/2014) (gg.nn.)

Na esteira desse entendimento, também se destacam os seguintes precedentes: processo nº 2014.03.00.005304-9,

rel. Des. Fed. Paulo Fontes e processo nº 2014.03.00.004118-7, rel. Des. Fed. Marcio Moraes.

Frise-se, por certo, que a criação, após o ajuizamento da presente demanda (26/03/2010), do Juizado Especial

Federal de Araçatuba, por meio do Provimento CJF3R nº 397/2013, com jurisdição, a partir de 17/12/2013,

sobre o Município de residência da parte autora (Araçatuba), também não possui o condão de determinar a

redistribuição do feito ao referido Juizado, sob pena, igualmente, de violação ao princípio da identidade física do

juiz, conforme fundamentação acima. 

Posto isso, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do C.P.C., JULGO PROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo do Juizado Especial Federal de Andradina/SP

para apreciação do feito de origem, processo nº 0000597-62.2010.4.03.6316. 

Comuniquem-se os Juízos em conflito .

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, eis que os mesmos se formaram por cópia".

 

O tema se encontra inserido também no âmbito da Segunda Seção deste Tribunal, como se nota do voto proferido

pelo Eminente Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos autos do Conflito de Competência

2014.03.00.004119-9, julgado em 03.06.2014: 
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"De início, cumpre pontuar que compete a este Tribunal - e não à Turma Recursal - processar e julgar conflito de

competência entre Juizados Especiais Federais localizados na 3ª Região. Assim já decidiram todas as Seções

desta Corte (2ª Seção, CC 0000408-25.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 21/08/2007, DJU

14/9/2007; 1ª Seção, CC 0000813-95.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU

6/9/2007; 3ª Seção, CC 0036020-48.2012.4.03.0000, Rel. Des. Therezinha Cazerta, j. 23/5/2013, e-DJF3 Judicial

1 24/6/2013), interpretando o artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal.

Conforme já relatado, a parte autora ajuizou sua demanda perante o Juizado Especial Federal de Lins.

No curso do processo, foi instalado o Juizado Especial Federal de Araçatuba, cidade onde reside a autora. O

Juizado de Lins, então, agindo de ofício, deu-se por absolutamente incompetente para processar e julgar o feito,

para tanto invocando o disposto nos artigos 3º, § 3º, e 20 da Lei n.º 10.259/2001 e nos artigos 1º e 2º do

Provimento n.º 397, de 6 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Redistribuído o feito, o Juizado Especial Federal de Araçatuba suscitou conflito negativo de competência, com

base no artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001.

É certo que o § 3º do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 estabelece que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta.

Ocorre, porém, que o artigo 25 da mesma lei reza que "não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas

ajuizadas até a data de sua instalação".

Interpretando tais dispositivos legais e, também, o enunciado n.º 26 da súmula da jurisprudência desta Corte

Regional, a E. 3ª Seção concluiu ser possível a redistribuição, proclamando que "a vedação contida no artigo 25

da Lei n. 10.259/2001, quanto à redistribuição dos processos, aplica-se somente às Varas Federais ou Estaduais

no exercício da competência delegada, pois a diversidade de institutos presentes em um e outro sistema não

recomenda, em absoluto, a transferência de feito já em curso na Justiça comum para Juizado então instituído"

(CC 0002824-19.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. em 27/3/2014, e-DJF3 Judicial 1 8/4/2014).

Com a devida vênia, penso que a melhor solução é a da inviabilidade da redistribuição na hipótese em exame.

Em primeiro lugar, é importante observar que, apesar de estabelecer regra de competência absoluta, o § 3º do

artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 deve ser compreendido no âmbito de seu caput, que fixa competência em razão

do valor da causa. Veja-se:

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

Não por outra razão, a E. 1ª Seção desta Corte assentou que, "considerando que o legislador, ao estabelecer a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, o fez com base no valor atribuído à causa, a conclusão é

de que a competência destes é absoluta somente em relação às Varas Federais, visto que a intenção do legislador

foi definir como absoluta a competência dos Juizados, mormente para diminuir o fluxo de demandas em

tramitação nas varas federais de competência comum"; e que é, "assim, incabível a modificação de competência

perpetrada [ex officio] pelo Juízo suscitado, já que o presente conflito discute competência territorial, com o

escopo de definir qual o foro em que a demanda será processada e julgada" (CC 0000813-95.2006.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. em 1º/8/2007, DJU 6/9/2007).

De fato, se o conflito instalou-se entre dois Juizados Especiais Federais, não se discute competência em função

do valor da causa, mas em razão do território e, portanto, relativa, de sorte que não se mostra possível a

declinação ex officio, nos termos da Súmula n.º 33 do Superior Tribunal de Justiça.

Em segundo lugar, diga-se que, mesmo que se cuidasse de competência absoluta, daí não resultaria a

improcedência do conflito, uma vez que a própria Lei n.º 10.259/2001 proibiu, expressamente, a redistribuição

aos Juizados Especiais Federais das demandas ajuizadas anteriormente à data de sua instalação.

Não comungo, data venia, com o entendimento segundo o qual dita vedação alcançaria apenas as varas federais

comuns e as varas estaduais no exercício da competência federal. É que, a meu juízo, a vedação constante do

artigo 25 da Lei n.º 10.259/2001 não foi instituída apenas em razão da incompatibilidade ou da diversidade entre

o sistema comum e o sistema dos Juizados Especiais, mas também com a finalidade de evitar que estes fossem

instalados e rapidamente ficassem inviabilizados por volumosa redistribuição de feitos. Fosse somente aquela a

preocupação do legislador, a vedação não diria respeito somente aos processos instaurados antes da

implantação do Juizado, mas valeria também para os processos posteriores, em que também presente a mesma

diversidade de sistemas.

Ademais, a Súmula n.º 26 desta Corte, que dispõe que "não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as

causas previdenciárias e assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara

Estadual no exercício de jurisdição Federal delegada", não autoriza conclusão útil ao presente caso, pois

nenhum dos feitos que deram origem ao enunciado (CC 2005.03.00.000318-5, CC 2005.03.00.000305-7, CC

2005.03.00.000321-5, CC 2005.03.00.000355-0 e CC 2005.03.00.000372-0) envolveu dois Juizados Especiais

Federais.

Em terceiro lugar, penso que não é relevante a invocação do artigo 20 da Lei n.º 10.259/2001, segundo o qual
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"onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual."

Deveras, esse artigo de lei prevê, nitidamente, uma faculdade à parte, não se podendo extrair daí qualquer dever

de o juiz, ex officio, declinar da competência.

Em quarto lugar, consigne-se que, havendo lei expressa a regular a matéria, não há espaço para resolver o

conflito com base em provimentos ou outros atos normativos de índole meramente administrativa.

De tudo o que se disse, a conclusão a que se chega é a de que assiste razão ao juízo suscitante, pelo que julgo

procedente o conflito.

É como voto."

 

Nesse passo, é de se salientar que o E. Órgão Especial consolidou entendimento segundo o qual é de sua

competência o julgamento dos conflitos envolvendo relações jurídicas litigiosas afetas a Seções especializadas

diversas, fundado na necessidade de estabelecer tratamento uniforme à matéria controvertida.

 

O precedente está assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas

especializadas afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se

firma a competência deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas

especializadas, com fundamento na natureza jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste

Tribunal, Seções especializadas em razão da natureza da demanda.

(...)".

(Conflito de Competência 200703000256308, Relator: Des. Fed. Baptista Pereira; julgamento em 09/08/07 e

publicado no DJU de 30/08/07).

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada e não conheço do conflito, por incompetência, determinando sua

redistribuição ao Órgão Especial desta Corte.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00122 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019152-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

2014.03.00.019152-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ADILSON MARTINIANO JANUARIO incapaz

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : MARIA HELENA DE SOUZA JANUARIO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00048297820094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento

de ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Avaré declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ourinhos,

em razão do Provimento 389/13, do CJF3R, bem como a teor do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01 e Resolução 486/12

do E. Conselho.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que remanesce a competência do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei

10.259/01.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou
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econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas

com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça

Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do processo

para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como disposto

na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º. Precedente: TRF/3ª,

Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA, J.:07/03/13;

 

V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir
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maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, de acordo com o Provimento 389 de 10/06/13, do CJF3R, que alterou a competência da Seção

Judiciária de Avaré, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos tem jurisdição, entre outros, sobre o município

de Santa Cruz do Rio Pardo, onde reside a parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Ourinhos/SP, o suscitante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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00123 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019142-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento

de ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Avaré declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ourinhos,

em razão do Provimento 389/13, do CJF3R, bem como a teor do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01 e Resolução 486/12

do E. Conselho.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que remanesce a competência do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei

10.259/01.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;
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II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas

com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.
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01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça

Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do processo

para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como disposto

na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º. Precedente: TRF/3ª,

Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA, J.:07/03/13;

 

V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir

maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, foi instalado Juizado Especial Federal de Ourinhos, onde domiciliado a parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Ourinhos/SP, o suscitante.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00124 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019115-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento

de ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Avaré declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ourinhos,

em razão do Provimento 389/13, do CJF3R, bem como a teor do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01 e Resolução 486/12

do E. Conselho.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que remanesce a competência do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei

10.259/01.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de
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competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas
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com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça

Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do processo

para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como disposto

na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º. Precedente: TRF/3ª,

Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA, J.:07/03/13;

 

V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir

maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos
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laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, de acordo com o Provimento 389 de 10/06/13, do CJF3R, que alterou a competência da Seção

Judiciária de Avaré, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos tem jurisdição, entre outros, sobre o município

de Santa Cruz do Rio Pardo, onde reside a parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Ourinhos/SP, o suscitante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Avaré/SP, visando à definição do juízo competente para o julgamento

de ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Avaré declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ourinhos,

em razão do Provimento 389/13, do CJF3R, bem como a teor do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01 e Resolução 486/12

do E. Conselho.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que remanesce a competência do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei

10.259/01.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:
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Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas

com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o

acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça

Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do processo

para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como disposto

na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º. Precedente: TRF/3ª,

Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA, J.:07/03/13;
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V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir

maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.

 

No caso em análise, de acordo com o Provimento 389 de 10/06/13, do CJF3R, que alterou a competência da Seção

Judiciária de Avaré, o Juizado Especial Federal Cível de Ourinhos tem jurisdição, entre outros, sobre o município

de Ipaussu, onde reside a parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Ourinhos/SP, o suscitante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00126 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019111-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, visando à definição do juízo competente para o

julgamento de ação previdenciária.

O Juizado Especial Federal de Andradina declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de

Araçatuba, o qual, implantado pelo Provimento 397/13 do CJF/3ª Região, que determina que se observe a

Resolução 486/12 do E. Conselho, passou a abranger o município em que reside a parte autora, Mirandópolis.

 

Redistribuída a demanda, o Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP suscitou o presente conflito de

competência, ao argumento de que, uma vez ajuizado o feito antes da instalação do JEF, remanesce a competência

do juízo suscitado, a teor do art. 25, da Lei 10.259/01. Argumenta, também, que a Resolução 486/12, do CJF/3ª

Região, não cria hipótese de redistribuição, mas apenas dispõe sobre os procedimentos a serem adotados antes da

redistribuição dos feitos entre os juizados.

 

É o breve relatório. D E C I D O.

 

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

 

De início, vinha julgando pela impossibilidade de remessa da ação anterior ao Juizado Espacial Federal instalado

ou que teve sua competência ampliada sobre o município de domicílio da parte autora, nos conflitos de

competência de minha relatoria.

 

Contudo, tratando-se de redistribuição da ação entre juizados, sob o prisma da efetividade do processo e da

jurisdição, concluo que a questão merece outra solução.

 

Isto porque, nessa situação, não sendo nenhum prejuízo causado ao jurisdicionado, em razão da uniformidade de

procedimentos, a redistribuição dos processos garante que o acesso à justiça seja devidamente assegurado.

 

Pois bem. Discute-se nos autos a competência para os Juizados Especiais Federais, cujas regras devem ser

extraídas da análise sistemática dos dispositivos constantes da Lei nº 10.259/2001, verbis.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, prevê:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

2014.03.00.019111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : COSME AVELINO

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00004858820134036316 JE Vr ARACATUBA/SP
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Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

(...)

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei

no juízo estadual.

(...)

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação.

 

E, por sua vez, prevê o art. 4º, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a qual dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências:

 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou

econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.

 

Extrai-se, preliminarmente, que o J.E.F. tem a finalidade de proporcionar maior acesso à Justiça, possibilitando

que o próprio jurisdicionado postule seu direito perante o Poder Judiciário sem intercurso de advogado, fixando

como regra geral que a competência se fixa pelo domicílio do autor (Lei nº 10.259/2001, art. 1º c.c. Lei nº

9.099/95, art. 4º) e sua competência é absoluta (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). Trata-se de uma exceção à regra geral

do Código de Processo Civil de que a competência territorial é relativa.

 

Importante observar que a expressão "Vara Federal", constante do art. 20, deve ser interpretada como "Vara de

J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre Juizado Especial, nunca se referindo a outras regras de competência

e, ainda, objetiva sempre favorecer e facilitar o acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do

Juizado Especial, fim que é essencial para a adequada interpretação da norma legal.

 

Com efeito, uma vez preenchidos os requisitos da causa para sua sujeição aos juizados especiais federais (causas

com valor de até 60 salários mínimos e não excluídas de sua competência material, conforme art. 3º, § 1º), da

interpretação sistemática da Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, c.c. art. 20 e art. 25, podemos extrair que a

competência é determinada do seguinte modo (sem prejuízo, quando for o caso, do disposto no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal):

 

I - sendo autor domiciliado em foro onde existe Vara de J.E.F. instalada, a sua competência é absoluta (Lei nº

10.258/2001, art. 3º, § 3º); ações dirigidas a quaisquer outros juízos devem ser direcionadas ao J.E.F. competente,

ex officio. Nessa situação, nem há que se pretender a aplicação do art. 109, §3º, da CF, pois a delegação de

competência à Justiça Estadual foi atribuída de forma excepcional e apenas na comarca que não seja sede de Vara

Federal; Precedente: TRF/3ª, Nona Turma, AI 00682580420044030000, Rel. Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, DJU:02/06/05;

 

II - se domiciliado no foro onde não há Vara de J.E.F. instalada, o autor tem a opção de ajuizar a demanda na

Vara do Juízo Federal Comum da respectiva Subseção Judiciária ou na Vara do J.E.F. mais próximo (Lei nº

10.259/2001, art. 20 - a expressão "Vara Federal", constante deste dispositivo, deve ser interpretada como "Vara

de J.E.F.", pois a referida lei apenas dispõe sobre o Juizado Especial e objetiva sempre favorecer e facilitar o
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acesso do cidadão ao procedimento simplificado e célere do Juizado Especial), tratando-se aqui de competência

relativa (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º, a contrario sensu), por isso não cabendo a declinatória "ex officio"

(Código de Processo Civil, art. 112; Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça); Precedentes: STJ: 1ª Seção,

Conflito de Competência nº 91.579/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 27.02.2008, DJ 10.03.2008;

Conflito de Competência nº 91.578/BA, Proc. 2007/0266415-3, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j.

01/10/13, DJ 14/10/13;

 

III - se instalada uma nova Vara de J.E.F. no foro, as causas que já estejam em tramitação perante a Justiça

Comum Federal (ou Justiça Estadual com competência federal delegada, nos termos art. 109, § 3º, da Constituição

Federal) não serão redistribuídas (Lei nº 10.259/2001, art. 25), posto que a diversidade do tipo de procedimento

nos Juízos Comum e Especial torna inconciliável e prejudicaria o próprio jurisdicionado; É o entendimento

sumulado desta Corte: "Não serão remetidas aos Juizados Especiais Federais as causas previdenciárias e

assistenciais ajuizadas até a sua instalação, em tramitação em Vara Federal ou Vara Estadual no exercício de

jurisdição Federal delegada" (SÚMULA 26, do TRF/3ª REGIÃO).

 

IV - se a ação já estiver tramitando em um JEF e vem a ser criado um novo JEF no foro de domicílio do autor,

havendo aqui competência absoluta e compatibilidade de procedimentos, deve haver a redistribuição do

processo para o novo JEF, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado,

como disposto na Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 2º.

Precedente: TRF/3ª, Décima Turma, CC nº 0003872-13.2014.4.03.0000/SP, Rel. BAPTISTA PEREIRA,

J.:07/03/13;

 

V - se a ação já estiver tramitando em um JEF que vem a ser extinto ou tenha sua competência modificada,

nos termos em que dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Resolução nº 486, de 19.12.2012, do Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região, deve haver a redistribuição do processo para o novo JEF que passou a

jurisdicionar o município do autor, na forma prevista pela norma de organização judiciária, que objetiva conferir

maior acessibilidade, salvo se a causa já estiver em fase que torne prejudicial ao próprio jurisdicionado, como

disposto no artigo 2º da mesma Resolução. Precedentes: STJ: 3ª Seção, EDCC nº 200701404670, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, D.J. : 22/02/08); TRF3, CC 0002831-11.2014.4.03.0000, 10ª Turma,

Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, J.:12.03.14.

 

Com efeito, o art. 1º, § único, da Resolução 486/12, do CJF da 3ª Região determina a redistribuição dos feitos nas

situações expostas, salvo nos casos em que a fase processual não recomenda tal procedimento, conforme artigo 2º,

verbis:

 

Art. 1º Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

Art. 2º Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio,

observando-se as seguintes ressalvas:

I - os processos com perícias agendadas mas ainda não realizadas até o dia da implantação do JEF, autônomo

ou adjunto, serão redistribuídos somente após a realização das referidas perícias, anexação dos respectivos

laudos e liberação dos pagamentos, a serem efetuados por meio do webservice SisJEF-AJG/CJF;

II - os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença;

III - os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção

Judiciária serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.

 

Existindo identidade de ritos entre os juizados, deve ser observada a competência que veio a ser definida por este

Tribunal em seus Provimentos, ao qual é conferida a disciplina da sua organização judiciária, ex vi do art. 96, I, da

CF. Vale dizer, deve se observar a previsão do Provimento, norma de organização judiciária que deve ser

prestigiado.

 

Entendimento em sentido contrário não teria lógica, nem estaria em harmonia com o sistema adotado nos juizados

e as disposições contidas nos artigos 3º, § 3º, e 20, da Lei nº 10.259/01, as quais, sendo normas especiais

prevalecem sobre a normas gerais do Código de Processo Civil.
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No caso em análise, tramitando o processo no Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, foi implantado o

Juizado Especial Federal de Araçatuba pelo Provimento 397, de 06 de dezembro de 2013, com jurisdição, entre

outros, sobre o município de Mirandópolis, onde reside a parte autora.

 

O Provimento mencionado, atribuindo ao JEF de Araçatuba a estrutura de Vara-Gabinete, determina que se

observe a Resolução 486/CJF12, a qual trata dos procedimentos a serem adotados para redistribuição entre

juizados.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE ESTE CONFLITO, para declarar a competência do Juiz Federal do Juizado Especial Federal

de Araçatuba/SP, o suscitante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00127 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018824-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

2014.03.00.018824-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : GIOVANA APARECIDA DE GOIS incapaz

ADVOGADO : SP113459 JOAO LUIZ GALLO e outro

REPRESENTANTE : BERNADETE LACERDA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP113459 JOAO LUIZ GALLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00001292320144036134 JE Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00128 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019126-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00129 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018864-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

2014.03.00.019126-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : CLEUSA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00017543120094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.018864-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : CELSO SILVA DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP122983 MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00070171020104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018856-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00131 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019088-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

2014.03.00.018856-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : DIRCE LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00019590220054036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.019088-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : CRISTINA APARECIDA ANTOCHIO MONTANARI

ADVOGADO : SP118014 LUCIANA LOPES ARANTES BARATA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 2010.63.08.005516-2 JE Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019135-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11637/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019253-33.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

2014.03.00.019135-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARIA HELENA SILVESTRE COTRIN

ADVOGADO : SP165265 EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00003001120124036308 JE Vr OURINHOS/SP

2000.61.82.019253-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : UPT METALURGICA LTDA e outros

: JOSE LUIZ CARDOSO

: CROFTON COML/ LTDA massa falida

: VALDETE FONTANA

: SERGIO ROBERTO CARDOSO

: SEPP TRUMMER
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DO ARTIGO 13 DA LEI N. 8.620/1993,

REVOGADO PELA LEI N. 11.941/2009. REDIRECIONAMENTO PARA A PESSOA DO SÓCIO:

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA : MODO REGULAR DE DISSOLUÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DA EMPRESA CORRESPONSÁVEL E NÃO DA DEVEDORA

PRINCIPAL CONFORME INFORMADO PELA EXEQUENTE. NÃO INSURGÊNCIA NO RECURSO DE

APELAÇÃO QUANTO A ESSE PONTO. PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM

APPELLATUM. RECURSO IMPROVIDO.

1. A negativa de seguimento ao recurso encontra-se autorizada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao

crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o referido dispositivo,

restando superada esta questão. Precedentes.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a inconstitucionalidade formal e

material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n. 11.941/2009), que estabelecia a

responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.

3. O Superior Tribunal de Justiça, por seu turno, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do

mencionado dispositivo legal (REsp 1153119/MG).

4. Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade

solidária dos sócios com base no artigo 124, inciso II, do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

5. A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal

para a pessoa dos sócios. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios. A medida pleiteada pela exequente somente restaria

autorizada se esta comprovasse a ocorrência de crime falimentar, ou a existência de indícios de falência irregular

.

8. Encerrado o processo falimentar sem notícia de quaisquer fatos ensejadores do redirecionamento da execução

aos sócios, a continuidade do feito executivo carece de utilidade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

9. Os documentos juntados pela União Federal dizem respeito ao encerramento da falência da empresa Crofton

Comercial Ltda. (corresponsável) e não ao encerramento definitivo do processo falimentar da empresa UPT

Metalúrgica Ltda. (devedora). 

10. Embora tal fato possibilite o prosseguimento da ação executiva, haja vista que o encerramento da falência de

um dos corresponsáveis não impede que o processo tenha o seu curso normal em relação à devedora principal e

aos demais coexecutados, a União não se insurgiu quanto a este ponto em seu recurso de apelação, o que impede a

reforma da r. sentença em face do princípio do tantum devolutum quantum appellatum, previsto no artigo 515,

caput, do Código de Processo Civil.

11. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

PARTE RÉ : WASHINGTON FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : RJ064585 MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO VIANNA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00192533320004036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005610-

14.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA OFICIAL EM

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO LIMINAR EM AÇÃO POPULAR DETERMINANDO COIBIÇÃO

DE ATIVIDADE DE CONSTRUÇÃO CIVIL. IMPUTAÇÃO DE CRIME DE DESOBEDIÊNCIA.

APREENSÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DE TERCEIRO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. A União não possui interesse que justifique a sua participação no mandado de segurança e, por conseguinte,

falta-lhe legitimidade para opor os embargos de declaração.

2. O mandado de segurança foi impetrado pela empresa em razão da apreensão de bens de sua propriedade, por

ato do Delegado da Polícia Federal, que teriam relação com o descumprimento de medida liminar proferida em

ação popular, que estaria a configurar crime de desobediência. Tais fatos ensejaram a instauração de procedimento

criminal para apuração da prática do delito previsto no artigo 330 do Código Penal.

3. Não obstante a autoridade apontada como coatora seja um agente público integrante da estrutura União, não há

interesse da pessoa jurídica no resultado do mandamus.

4. A necessidade de intimação da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada - anteriormente prevista

no artigo 3º da Lei 4.348/1964, vigente ao tempo do ajuizamento do writ, e atualmente no artigo 7º, inciso II, da

Lei n.º 12.016/2009 diz respeito a casos em que a pessoa jurídica representada pelo impetrado possa restar

alcançada, em sua esfera de direitos, pela decisão a ser proferida no writ, como ocorre, v.g., nos mandados de

segurança impetrados contra atos de autoridade fiscal ou tributária.

5. A União não integra a relação processual subjacente e nenhum interesse seu pode ser atingido pela sentença

proferida no mandamus, que trata de matéria de natureza eminentemente penal.

6. Inexistência de interesse que justifique o ingresso da União Federal no feito. Precedentes da Primeira Seção

deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

7. Recurso não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2001.61.04.005610-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SCAC FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO : SP030769 RAUL HUSNI HAIDAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004583-

90.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014951-90.2003.4.03.6105/SP

 

2002.61.26.004583-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO FERNANDES

: SALVADOR REINALDO RICCI

: SET SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2003.61.05.014951-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. GDAT - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE TRIBUTÁRIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO QUANTO À SUCESSÃO PELA UNIÃO POR

FORÇA DA LEI 11.457/2007. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO. RESPONSABILIDADE NEGADA PELA UNIÃO. NECESSIDADE DE DISCUSSÃO PELAS

VIAS ADEQUADAS.

1. Não há qualquer omissão ser suprida.

2. Embora intimado, o INSS deixou de se argüir qualquer questão relativa à superveniência da Lei nº 11.457/2007

no momento oportuno, o fazendo somente em sede de embargos de declaração.

3. Se a questão não foi suscitada pelo INSS anteriormente ao julgamento da apelação, não há como se ter por

omisso o acórdão embargado.

4. Não se trata se simples sucessão ex vi legis, que justificaria o exame de ofício. Com efeito, a União manifestou

discordância quanto à sucessão apontada pelo INSS.

5. A questão não comporta decisão nestes autos, cabendo ao INSS se valer das vias adequadas para veicular a

pretensão da responsabilidade da União pela condenação.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto do Relator, vencido do Desembargador Federal Luiz Stefanini que lhes dava provimento.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Relator para o acórdão

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010940-28.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEUSA APARECIDA GONZAGA DA COSTA

ADVOGADO : SP172336 DARLAN BARROSO

2006.61.00.010940-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CRISTINA MARELIM VIANNA

REU(RE) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA

ADVOGADO : BERNARDO ATEM FRANCISCHETTI
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1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039012-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE NÃO

CONHECEU ANTERIOR RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE APONTAR

VÍCIOS EXISTENTES NOS PRIMEIROS EMBARGOS. REITERAÇÃO DE INCONFORMISMO.

DESCABIMENTO.

1. Ainda que admissível, em tese, a oposição de embargos de declaração contra acórdão que não conhece anterior

recurso de embargos de declaração opostos contra acórdão que não conheceu do agravo legal interposto pela

2007.03.99.039012-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO LUIZ SCHILIRO e outros

: MARIA CRISTINA DOS SANTOS SCHILIRO

: MANOEL BERNARDO SCHMIDI LEAL DE MOURA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ARTEC AR CONDICIONADO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO

No. ORIG. : 03.00.00336-3 1 Vr CARAPICUIBA/SP
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União, os segundos embargos somente podem versar sobre eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão existentes no julgamento dos primeiros embargos. Precedente.

2. No caso dos autos, os segundos embargos de declaração limitam-se a reiterar as alegações de vícios de omissão

no julgamento do agravo legal e que, no entender da embargante, não foram sanadas no julgamento dos primeiros

embargos de declaração.

3. Os embargos não merecem conhecimento, devendo o inconformismo da embargante ser veiculado pela via

adequada

4. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000765-63.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Como se vê do julgado, a norma constante do artigo 44, inciso I da Lei 8.906/1994 foi examinada, mediante

expressa invocação do quanto decidido no Recurso Especial 1351760/PE. Trata-se de norma que, embora

implique na "desnecessidade do requisito da pertinência temática em ação civil pública ajuizada pela OAB", "não

leva à conclusão de que a OAB está legitimada para propor ação civil pública sobre qualquer matéria - como no

caso dos autos, sobre direitos individuais homogêneos disponíveis derivados de relação jurídica tipicamente de

direito privado (enfiteuse) - mas apenas e tão somente sobre as matérias elencadas no artigo 1º da LACP".

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

6. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

7. Embargos de declaração improvidos.

2007.61.24.000765-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP093487 CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EUPHLY JALLES espolio

REPRESENTANTE : MINERVA IZAR JALLES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015974-13.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JUROS PROGRESSIVOS.

PRESCRIÇÃO. EXTRATOS DA CONTA VINCULADA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Recurso não conhecido na parte relativa ao reconhecimento da prescrição trintenária, tendo em vista que a

decisão recorrida foi proferida nos mesmos termos da insurgência.

2. Quanto aos juros progressivos há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do

FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e

têm direito à taxa progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº

5.705/1971 (e posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros

progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº

5.958/1973, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam

exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

3. Havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966, a parte autora faz jus ao

regime de juros progressivos.

4. Pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas são documentos prescindíveis ao

ajuizamento de ações como a presente, sendo de responsabilidade da CEF a sua apresentação apenas na eventual

execução do julgado, não há que se impor à parte autora outro ônus além de provar a opção pelo regime do FGTS.

Precedentes.

5. Não podendo se impor à parte autora o ônus de provar que os bancos depositários não observaram a progressão

da taxa de juros - prova que demanda a apresentação dos extratos - conclui-se que, se a ré não comprovar, na fase

de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só terá lugar posteriormente,

quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre se fará necessária a apresentação daqueles

extratos fundiários.

6. Agravo legal conhecido em parte e improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, na

2008.61.00.015974-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : GONCALO SILVA QUEIROZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-38.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JUROS PROGRESSIVOS.

INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO. EXTRATOS DA CONTA VINCULADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Recurso não conhecido na parte relativa ao reconhecimento da prescrição trintenária, tendo em vista que a

decisão recorrida foi proferida nos mesmos termos da insurgência.

2. Não há que se falar em falta de interesse de agir relativamente à taxa progressiva de juros, uma vez que a parte

autora tem necessidade da medida jurisdicional para a satisfação da sua pretensão e elegeu a via adequada. A

questão relativa à parte fazer jus ou não aos juros progressivos é matéria de mérito e, como tal, deverá ser

analisada. Precedentes.

3. Quanto aos juros progressivos há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do

FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e

têm direito à taxa progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº

5.705/1971 (e posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros

progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº

5.958/1973, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam

exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

4. Havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966, a parte autora faz jus ao

regime de juros progressivos.

5. Pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas são documentos prescindíveis ao

ajuizamento de ações como a presente, sendo de responsabilidade da CEF a sua apresentação apenas na eventual

execução do julgado, não há que se impor à parte autora outro ônus além de provar a opção pelo regime do FGTS.

Precedentes.

6. Não podendo se impor à parte autora o ônus de provar que os bancos depositários não observaram a progressão

da taxa de juros - prova que demanda a apresentação dos extratos - conclui-se que, se a ré não comprovar, na fase

de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só terá lugar posteriormente,

quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre se fará necessária a apresentação daqueles

extratos fundiários.

7. Agravo legal conhecido em parte e improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, na

parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2008.61.06.000768-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ADELINO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP084211 CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP086785 ITAMIR CARLOS BARCELLOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005884-25.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JUROS PROGRESSIVOS.

EXTRATOS DA CONTA VINCULADA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. Quanto aos juros progressivos há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do

FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e

têm direito à taxa progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº

5.705/1971 (e posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros

progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº

5.958/1973, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam

exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

2. Havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966, a parte autora faz jus ao

regime de juros progressivos.

3. Pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas são documentos prescindíveis ao

ajuizamento de ações como a presente, sendo de responsabilidade da CEF a sua apresentação apenas na eventual

execução do julgado, não há que se impor à parte autora outro ônus além de provar a opção pelo regime do FGTS.

Precedentes.

4. Não podendo se impor à parte autora o ônus de provar que os bancos depositários não observaram a progressão

da taxa de juros - prova que demanda a apresentação dos extratos - conclui-se que, se a ré não comprovar, na fase

de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só terá lugar posteriormente,

quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre se fará necessária a apresentação daqueles

extratos fundiários.

5. As diferenças devem ser atualizadas a partir da data em que deveriam ter sido creditadas nas contas vinculadas

do FGTS, pelos mesmos critérios adotados para as contas fundiárias. Precedentes.

6. Tratando-se de ação ajuizada após o início da vigência do Código Civil/2002, os juros moratórios incidem

desde a citação, pela taxa SELIC, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária, o

que não exclui a aplicação dos juros remuneratórios cabíveis, devidos nos termos da legislação de regência do

FGTS. Precedentes.

7. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

2008.61.06.005884-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : IRENE APARECIDA DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP240095 BRUNO HENRIQUE PEREIRA DIAS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004915-89.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO POSTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI 5.705/1971. RECURSO IMPROVIDO.

1. Quanto aos juros progressivos há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do

FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e

têm direito à taxa progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº

5.705/1971 (e posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros

progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº

5.958/1973, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam

exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

2. Não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010014-24.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.12.004915-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ANESIO FRANCISCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049158920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.82.010014-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WASHINGTON FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : RJ064585 MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO

No. ORIG. : 00100142420084036182 6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO QUE NÃO

CONHECEU ANTERIOR RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE APONTAR

VÍCIOS EXISTENTES NOS PRIMEIROS EMBARGOS. REITERAÇÃO DE INCONFORMISMO.

DESCABIMENTO.

1. Ainda que admissível, em tese, a oposição de embargos de declaração contra acórdão que não conhece anterior

recurso de embargos de declaração opostos contra acórdão que não conheceu do agravo legal interposto pela

União, os segundos embargos somente podem versar sobre eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão existentes no julgamento dos primeiros embargos. Precedente.

2. No caso dos autos, os segundos embargos de declaração limitam-se a reiterar as alegações de vícios de omissão

no julgamento do agravo legal e que, no entender da embargante, não foram sanadas no julgamento dos primeiros

embargos de declaração.

3. Os embargos não merecem conhecimento, devendo o inconformismo da embargante ser veiculado pela via

adequada

4. Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007211-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS E CONTRA ACÓRDÃO QUE, EM

JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-C, PARÁGRAFO 7º DO CPC, MANTEVE ACÓRDÃO JÁ

IMPUGNADO POR RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO IRRECORRÍVEL.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Embargos de declaração opostos contra acórdão proferido em juízo de retratação negativo, previsto no § 7º,

inciso II, do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.

2009.03.00.007211-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SPECIAL VIAGENS E TURISMO LTDA e outros

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

AGRAVADO : FLAVIO FERNANDES DA CRUZ

: SATIKO INATOMI

PARTE RE' : ISSAMU KAWAKAMI

ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.039681-0 3F Vr SAO PAULO/SP
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2. O juízo de retratação foi instituído quando da implantação do sistema dos recursos representativos da

controvérsia (recursos repetitivos), disciplinado nos artigos 543-B e 543-C do Código de Processo Civil, e tem por

fim possibilitar que o órgão prolator do acórdão que deu ensejo à interposição de recurso especial e/ou

extraordinário reexamine a questão de direito à vista do pronunciamento proferido pelas Cortes Superiores.

3. Trata-se, portanto, de mero incidente no processamento de tais recursos. Sendo assim, o acórdão que, em juízo

de retratação, mantém o acórdão impugnado por recurso especial ou recurso extraordinário, é irrecorrível.

4. Tal conclusão decorre da norma constante dos artigos 543-B, § 4º, e 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil,

que prevêem expressamente que, mantido o acórdão em juízo de retratação, segue-se o juízo de admissibilidade

do recurso especial e/ou extraordinário.

5. A decisão proferida em juízo de retratação negativo é irrecorrível, posto que eventuais recursos já foram

opostos pelas partes quando da oposição dos recursos especial e/ou extraordinário.

6. Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013152-17.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FIES - FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ENSINO

SUPERIOR. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. VEDAÇÃO À CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXA DE

JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Constatada a existência de erro material na decisão de fls. 273/277 por compreender dois dispositivos. Correção

de ofício.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é lícita a

capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização legislativa.

Ressalva do entendimento pessoal do Relator.

3. Considerando que o contrato foi assinado em 11/05/2001, portanto anteriormente à vigência da Medida

Provisória nº 517/2010, convertida na Lei nº 12.431/2011, não é de ser admitida a capitalização dos juros.

4. Da análise do inciso II do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001, das alterações feitas pela Lei nº 12.202/2010 e pela

Lei nº 12.431/2011, e das Resoluções do BACEN - Banco Central do Brasil 2.647/1999, 3.415/2006, 3.777/2009 e

2009.61.00.013152-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ANA LUISA ALVES

ADVOGADO : SP117234 NAGILA MARMA CHAIB LOTIERZO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : PAULO ROBERTO DE SOUZA E SILVA e outro

: DELZUITE FERREIRA SOUZA E SILVA

ADVOGADO : SP116185 MARIA FARISA CHAIB DE MORAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131521720094036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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3.842/2010, conclui-se que para os contratos celebrados no âmbito do FIES até 30/06/2006, a taxa de juros é de

9% aa (nove por cento ao ano); para os contratos celebrados a partir de 01/07/2006, a taxa é de 3,5% aa (três e

meio por cento ao ano) para os cursos de licenciatura, pedagogia, normal e tecnologias, e de 6,5% aa (seis e meio

por cento ao ano) para os demais cursos; para os contratos celebrados a partir de 22/09/2009, a taxa de juros é de

3,5% aa (três e meio por cento ao ano); e para os contratos celebrados a partir de 10/03/2010, a taxa de juros é de

3,4% aa (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).

5. A partir de 15/01/2010, quando entrou em vigor da Lei nº 12.202/2010, a redução dos juros se estende aos

saldos devedores de todos os contratos, ainda que firmados anteriormente. Assim, para todos os contratos

celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores à 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de

3,5% aa (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% aa (três inteiros e quatro

décimos por cento ao ano). Aplicam-se também eventuais reduções da taxa de juros que venham a ser

determinadas pelo CMN.

6. Compensação integral dos honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca.

7. Correção de ofício de erro material. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material constante

da decisão agravada, a fim de excluir o quarto parágrafo da fl. 277 e, no mérito, negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009133-

08.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente de ambos os embargos de declaração é manifesto. Pretendem as embargantes a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

2009.61.19.009133-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : COPY SERVICE GRAFICA E FOTOLITO LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091330820094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o

Desembargador Federal Luiz Stefanini acompanhou pela conclusão.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004802-06.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JUROS PROGRESSIVOS.

EXTRATOS DA CONTA VINCULADA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. Quanto aos juros progressivos há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do

FGTS sob a égide da redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e

têm direito à taxa progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº

5.705/1971 (e posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros

progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº

5.958/1973, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam

exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

2. Havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966, a parte autora faz jus ao

regime de juros progressivos.

3. Pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas são documentos prescindíveis ao

ajuizamento de ações como a presente, sendo de responsabilidade da CEF a sua apresentação apenas na eventual

execução do julgado, não há que se impor à parte autora outro ônus além de provar a opção pelo regime do FGTS.

Precedentes.

4. Não podendo se impor à parte autora o ônus de provar que os bancos depositários não observaram a progressão

da taxa de juros - prova que demanda a apresentação dos extratos - conclui-se que, se a ré não comprovar, na fase

de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal verificação só terá lugar posteriormente,

quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre se fará necessária a apresentação daqueles

extratos fundiários.

5. As diferenças devem ser atualizadas a partir da data em que deveriam ter sido creditadas nas contas vinculadas

do FGTS, pelos mesmos critérios adotados para as contas fundiárias. Precedentes.

2010.61.00.004802-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : TEREZINHA TAEKO HASHIMOTO CENI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210473 ELIANE MARTINS SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048020620104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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6. Tratando-se de ação ajuizada após o início da vigência do Código Civil/2002, os juros moratórios incidem

desde a citação, pela taxa SELIC, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária, o

que não exclui a aplicação dos juros remuneratórios cabíveis, devidos nos termos da legislação de regência do

FGTS. Precedentes.

7. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-21.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS INDEVIDAMENTE. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA:

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A inscrição, em dívida ativa, dos valores devidos à União e suas autarquias pressupõe a existência de expressa

previsão legal.

2. Os valores que o INSS entende lhe devam ser ressarcidos, decorrentes de pagamento indevido de benefício

previdenciário, não se incluem entre os créditos de natureza não-tributária passíveis de inscrição em dívida ativa,

conforme dispõe o artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964, uma vez que a possibilidade de inscrição de créditos

decorrentes de indenizações ou restituições depende, como assinalado, de previsão legal expressa.

3. A Lei nº 8.213/1991 - Plano dos Benefícios da Previdência Social, não contempla autorização para que a

autarquia previdenciária promova a inscrição em dívida ativa dos benefícios pagos indevidamente, mas apenas e

tão somente o desconto em parcela vincendas do próprio benefício (artigo 115).

4. É ilegal, por exorbitar do poder regulamentar, a previsão de inscrição em dívida ativa constante do artigo 154,

§4º, inciso II, do Decreto nº 3.048/1999 - Regulamento da Previdência Social.

5. Impossibilidade de inscrição em dívida ativa de valores decorrentes de benefício previdenciário pagos

indevidamente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

2012.61.05.004304-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CELIA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP140428 MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA BARBOSA e outro

APELADO(A) : WALTER LUIZ SIMS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043042120124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006587-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO INTERROMPE NEM SUSPENDE O PRAZO RECURSAL. RECURSO

INTEMPESTIVO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Como admitido pelo próprio agravante, trata o caso vertente de decisão interlocutória que se limitou a

confirmar decisão anteriormente proferida na qual foi deferida liminar de reintegração de posse em favor da

agravada.

2. Houve, portanto, a preclusão da matéria discutida no presente agravo, pois o agravante deixou transcorrer o

prazo para a interposição do competente recurso, e ingressou com pedido de reconsideração da decisão

interlocutória anterior. Assim, não tendo o agravante recorrido da decisão originária, consumou-se a preclusão,

não sendo passível de recurso a decisão subsequente, que se limitou a confirmar a primeira.

3. O pedido de reconsideração e/ou reiteração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição de agravo

de instrumento, que deverá ser contado a partir da data publicação e/ou da ciência às partes da decisão impugnada.

Além disso, o pronunciamento judicial acerca do pedido de reconsideração não é considerado nova decisão

interlocutória, mas apenas confirmação da anterior e não reabre o prazo para a interposição do recurso, uma vez

que o conteúdo da decisão agravada já era conhecido pelas partes. Precedentes.

4. A ação originária é movida pela Caixa Econômica Federal contra a agravada, não sendo parte pessoa incapaz, a

justificar a aplicação do artigo 82, inciso I do Código de Processo Civil. O fato de menor de idade residir no

imóvel objeto da ação não o torna parte legítima para a causa nem justifica a intervenção do Ministério Público

Federal.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

2013.03.00.006587-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : FRANCINETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP302889 FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00208818920124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001343-88.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇO

MILITAR PRESTADO POR PROFISSIONAL DA SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE

ANTES DA SUPERVENIÊNCIA DA LEI 12.336/2010. CONVOCAÇÃO NA VIGÊNCIA DO REFERIDO

DIPLOMA LEGAL. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O provimento do recurso encontra-se autorizado pelo artigo 557 do Código de Processo Civil. Ainda que assim

não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão

colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o referido dispositivo, restando, portanto,

superada esta questão. Precedentes.

2. Anteriormente à vigência da Lei 12.336/2010 o STJ - Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

segundo o qual os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e os Médicos, Farmacêuticos,

Dentistas e Veterinários, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

3. O STJ pronunciou-se em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

assentando o entendimento de que as alterações da Lei 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a

obrigatoriedade do serviço militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em

razão do curso superior na área de saúde. Posteriormente, o STJ, em sede de embargos de declaração, modificou

seu entendimento, no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que

dispensados antes dela (REsp 1186513/RS).

4. Em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre prestigiar

tal entendimento, com ressalva de ponto de vista pessoal do Relator, ao menos até que a questão seja decidida pelo

Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG).

5. Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Precedentes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2013.61.00.001343-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : GEOVANNE PEDRO MAURO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013438820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002197-82.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIÇO

MILITAR PRESTADO POR PROFISSIONAL DA SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE

ANTES DA SUPERVENIÊNCIA DA LEI 12.336/2010. CONVOCAÇÃO NA VIGÊNCIA DO REFERIDO

DIPLOMA LEGAL. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O provimento do recurso encontra-se autorizado pelo artigo 557 do Código de Processo Civil. Ainda que assim

não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao crivo do órgão

colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o referido dispositivo, restando superada

esta questão. Precedentes.

2. Anteriormente à vigência da Lei 12.336/2010 o STJ - Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

segundo o qual os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e os Médicos, Farmacêuticos,

Dentistas e Veterinários, uma vez dispensados por excesso de contingente, não poderiam ser convocados com

base no regime especial estabelecido pela Lei nº 5.292/1967. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

3. O STJ pronunciou-se em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

assentando o entendimento de que as alterações da Lei 12.336/2010 não poderiam retroagir, reconhecendo a

obrigatoriedade do serviço militar obrigatório apenas àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação em

razão do curso superior na área de saúde. Posteriormente, o STJ, em sede de embargos de declaração, modificou

seu entendimento, no sentido da aplicação da Lei nº 12.336/2010 aos convocados na sua vigência, ainda que

dispensados antes dela (REsp 1186513/RS).

4. Em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, cumpre prestigiar

tal entendimento, com ressalva de ponto de vista pessoal do Relator, ao menos até que a questão seja decidida pelo

Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu sua repercussão geral (STF, AI 838194 RG).

5. Dessa forma, se o ato de convocação for posterior ao início da vigência da Lei 12.336/2010 (26/10/2010),

mesmo que o estudante ou profissional de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária tenha sido dispensado

por excesso de contingente, deverá este cumprir o serviço militar obrigatório. Precedentes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003096-53.2013.4.03.6109/SP

2013.61.00.002197-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARCELO CASCIATO CARLINI

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021978220134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E FINANCEIRO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS INDEVIDAMENTE. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA:

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A inscrição, em dívida ativa, dos valores devidos à União e suas autarquias pressupõe a existência de expressa

previsão legal.

2. Os valores que o INSS entende lhe devam ser ressarcidos, decorrentes de pagamento indevido de benefício

previdenciário, não se incluem entre os créditos de natureza não-tributária passíveis de inscrição em dívida ativa,

conforme dispõe o artigo 39, §2º da Lei nº 4.320/1964, uma vez que a possibilidade de inscrição de créditos

decorrentes de indenizações ou restituições depende, como assinalado, de previsão legal expressa.

3. A Lei nº 8.213/1991 - Plano dos Benefícios da Previdência Social, não contempla autorização para que a

autarquia previdenciária promova a inscrição em dívida ativa dos benefícios pagos indevidamente, mas apenas e

tão somente o desconto em parcela vincendas do próprio benefício (artigo 115).

4. É ilegal, por exorbitar do poder regulamentar, a previsão de inscrição em dívida ativa constante do artigo 154,

§4º, inciso II, do Decreto nº 3.048/1999 - Regulamento da Previdência Social.

5. Impossibilidade de inscrição em dívida ativa de valores decorrentes de benefício previdenciário pagos

indevidamente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11633/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006837-07.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.09.003096-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MANTAGNER PAULILLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE APARECIDA VACCARI DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030965320134036109 4 Vr PIRACICABA/SP

1999.61.05.006837-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DA

PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO DO JULGADO. CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.

1. O acórdão embargado acolheu parcialmente a apelação da defesa para reduzir a pena-base da embargante. Na

ocasião, a questão da prescrição não foi questionada pelas partes, tendo o acórdão recorrido enfrentado todas as

teses que lhe foram apresentadas nos recursos de apelação, sem nenhuma omissão, obscuridade, contradição ou

ambiguidade.

2. Contudo, após o conformismo do Ministério Público Federal com a redução da pena operada no julgado, é

possível apreciar o tema em sede de embargos por se tratar de questão de ordem pública. Assim, é de se

reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal em relação à embargante.

3. A pena imputada à ré no decisum colegiado foi de 02 (dois) anos de reclusão, pelo que o prazo prescricional

regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos. Assim, forçoso é

concluir pela ocorrência da prescrição, uma vez que decorreu o prazo prescricional entre a data dos fatos e a do

recebimento da denúncia, assim como entre a data da publicação da sentença condenatória, último marco

interruptivo e a presente data.

4. Embargos de declaração improvidos. Prescrição reconhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração e, de ofício, declarar extinta a punibilidade da ré CLAUDIA APARECIDA FREITAS

MARCANTE, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, inciso

IV; 109, inciso V, 110, § 1º e 2º (na redação da Lei 7.209/1984, vigente ao tempo dos fatos, anteriormente à

alteração da Lei nº 12.234/2010), todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo

Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 ACÓRDÃOS:

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003958-62.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WANDERSON CARDOSO

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE

ADVOGADO : SP173926 RODRIGO DEL VECCHIO BORGES e outro

INTERESSADO : SERGIO DOS REIS PORCINO

ADVOGADO : SP131428 MAURO ROBERTO ORCIOLI MELLO e outro

2001.61.03.003958-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : NELSON MARTINS

ADVOGADO : SP105166 LUIZ CARLOS DA SILVA

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. FALSIFICAÇÃO DE PAPÉIS PÚBLICOS. GUIAS DE ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. OBTENÇÃO DE CND. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. MATERIALIDADE E

AUTORIA DEMONSTRADAS. ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA.

1. A apresentação de papéis falsos perante o INSS com o intuito de obter CND faz atrair a competência

jurisdicional para a Justiça Federal, nos termos do art. 109, IV, da Constituição Federal.

2. A pretensão punitiva no concernente ao crime de estelionato encontra-se fulminada pela prescrição retroativa,

computada na forma do art. 110, § 1º, do Código Penal, na redação anterior à Lei n. 12.234/2010, por se reportar a

condutas praticadas anteriormente à nova disciplina legal.

3. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se comprovadas por meio da análise do acervo probatório

constante dos autos.

4. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reconhecer a extinção da

pretensão punitiva pela prescrição no tocante ao crime previsto no art. 171 do Código Penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003124-11.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. "ABOLITIO CRIMINIS".

PERMANÊNCIA DO TIPO PENAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DENÚNCIA REGULAR.

MATERIALIDE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO GENÉRICO.

1. A superveniência da Lei n. 9.983/2000 não ensejou "abolitio criminis", à vista da preservação no art. 168-A do

Código Penal da conduta típica anteriormente prevista no art. 95, "d", da Lei n. 8.212/1991.

2. O crime de apropriação indébita de contribuição previdenciária ostenta natureza omissiva material,

consumando-se tão somente com a constituição definitiva do crédito tributário, segundo precedente do STF. Por

conseguinte, é a partir de aludido marco que se inicia o fluxo do prazo prescricional da pretensão punitiva do

Estado. Precedentes do STF e desta Corte Federal.

3. Não restou configurada a extinção da pretensão punitiva pela prescrição, tendo em vista a ausência de decurso

do prazo de 04 (quatro) anos (extraído a partir da pena aplicada e do fato de o réu contar com mais de 70 anos na

data da sentença) entre a exclusão da pessoa jurídica do parcelamento e o recebimento da denúncia, bem assim

entre esta e a data da publicação da sentença condenatória.

4. A denúncia se mostra inteiramente condizente com o conteúdo da investigação, justificando o seu devido

recebimento por parte do Juízo de primeiro grau, em homenagem ao princípio in dubio pro societate.

5. Materialidade e autoria comprovadas, de acordo com o acervo probatório constante nos autos.

6. O tipo penal da apropriação indébita previdenciária exige apenas o dolo genérico, dispensando o animus rem

sibi habendi em relação aos valores descontados e não repassados, sendo indiferente o fato de o agente locupletar-

se pessoalmente ou não. Precedentes do STF.

7. Apelação desprovida.

2001.61.19.003124-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ZISSI CESAR WASSERFIRER

ADVOGADO : SP229554 JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00031241120014036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000285-18.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES:

INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. eventual omissão no acórdão apenas ocorre quando a Turma Julgadora deixa de apreciar alguma questão

suscitada pelas partes em suas peças recursais, o que não é o caso dos autos.

2. Quanto à alegação de omissão por falta de menção à data da prolação do acórdão que deu parcial provimento à

apelação da Defesa, não assiste razão ao embargante, tendo em vista que a referida data consta da certidão de fl.,

sendo desnecessária sua menção no corpo do julgado, mesmo porque não foi considerada como marco

interruptivo ou de término da prescrição.

3. No mais, quanto à tese de que o curso da prescrição da pretensão punitiva encerra-se com o julgamento da

apelação e não no seu trânsito em julgado, os embargos tem nítido caráter infringente.

4. embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. Precedentes.

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

Precedentes.

6. Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2002.61.06.000285-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO EDUARDO FERREIRA

ADVOGADO : SP056388 ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO

INTERESSADO : PAULO CESAR EQUI

ADVOGADO : SP208869 ETEVALDO VIANA TEDESCHI
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 ACÓRDÃOS:

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002281-12.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA

DIVERSA. DIMINUIÇÃO DA PENA-BASE. CABIMENTO. PRINCÍPIOS CONSUNÇÃO E ABSORÇÃO.

DESCONSTITUIÇÃO DA PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Não há comprovação de situação que justifique a aplicação da excludente de inexigibilidade de conduta

diversa.

2 - Princípios da consunção e absorção. A conduta do uso de documento falso é absorvida pela prática do delito de

falsificação. Pena-base aplicada no mínimo legal.

3 - A desconstituição da pena de multa implica em decisão contra legem. Inaplicabilidade.

4 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena-base,

fixada em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, mantida no mais a r. sentença, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002801-77.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

2002.61.19.002281-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : OLGA MARIA DA CONCEICAO RAMOS

ADVOGADO : ANTONIO HERMELINDO RIBEIRO NETO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

2002.61.81.002801-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP077994 GILSON DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : WALDIR SIQUEIRA

ADVOGADO : SP320286 FLAVIA LINS DE SOUZA

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA DE FREITAS

No. ORIG. : 00028017720024036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INTRÍNSECA NO JULGADO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIAS

APRECIADAS. INADMISSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES: DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão embargado enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas nos recursos de apelação, sem

nenhuma omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade.

2. Quanto ao embargos opostos pela ré MARIA, a embargante pode compreender o entendimento adotado pelo

colegiado, no sentido de que os atos praticados no período mencionado, foram tendentes ao arquivamento.

Descabido falar-se em contradição, porquanto o decisum enfrentou a tese ora questionada, de forma fundamentada

e clara.

3. Tampouco há que se falar em omissão quanto ao pedido de reconhecimento de nulidade da exclusão da empresa

do Refis. O acórdão embargado expressamente mencionou que a matéria já havia sido objeto de análise pela

Primeira Turma, ocasião em que a alegação foi rejeitada.

4. A discordância do embargante no tocante ao posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz

omissão, obscuridade ou contradição no julgado.

5. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não

se verifica no caso concreto. A alegada contradição entre o que foi decidido e argumentação expendida pela

embargante não autoriza o uso dos embargos de declaração, pois a insurgência revela-se verdadeira rediscussão de

mérito. Observa-se da leitura da peça recursal, que a embargante não aponta, no recurso, contradições intrínsecas

do julgado.

6. O mesmo se diga em relação aos embargos opostos pelo corréu WALDIR. O decisum não merece reparos,

tendo em vista que todas as questões trazidas nas razões de apelação foram devidamente analisadas.

7. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretendem os embargantes a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

Precedentes.

8. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

Precedentes.

9. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001869-23.2003.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES. RADIO

2003.61.27.001869-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CLAUDINEI DA CRUZ GALLO

ADVOGADO : SP101166 LUIZ EUGENIO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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AMADOR. MATERIALIDADE NÃO COMPROVADA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL.

ABSOLVIÇÃO.

1. A tipicidade do crime previsto no art. 183 da Lei nº 9.472/1997 depende da capacidade do equipamento

transmissor provocar interferência relevante no regular funcionamento dos meios de comunicação devidamente

autorizados, consoante a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

2. A ausência de perícia técnica sobre o equipamento transmissor, tendente a apontar a frequência e o grau de

interferência no sistema de comunicação, enseja a absolvição do acusado por falta de prova da materialidade

delitiva.

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para absolver o réu, relativamente à

conduta descrita na denúncia, com fundamento no art. 386, II, do Código de Processo Penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000788-74.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.

1 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão no acórdão (artigo 619 do Código de Processo Penal), não para rediscutir a decisão.

2 - O julgado embargado decidiu de forma clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional,

não sendo admitidos os embargos quando opostos com o nítido caráter infringente ou com o fim de

prequestionamento.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

2004.61.04.000788-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JEFERSON BENTO SOUTO

ADVOGADO : SP140634 FABIO AUGUSTO VARGA

CO-REU : LENILSON RODRIGUES DE SOUZA
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008928-94.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INÉPCIA DA DENÚNCIA:

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, PELO TRIBUNAL, AINDA QUE PROFERIDA

SENTENÇA CONDENATÓRIAL. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O acórdão recorrido reconheceu a inépcia da inicial acusatória sem nenhuma omissão, obscuridade, contradição

ou ambigüidade.

2. Não há qualquer omissão no julgado, que reconheceu de ofício a inépcia da denúncia, entendendo portanto

tratar-se de matéria cognoscível de ofício. Há que se distinguir a questão da preclusão para a parte com relação à

possibilidade de argüição de inépcia da denúncia após a prolação da sentença condenatória, da possibilidade de

reconhecimento de ofício, pelo tribunal, da inépcia da peça acusatória. 

3. A inépcia da denúncia pode ser reconhecida de ofício pelo Tribunal, ainda que prolatada sentença condenatória.

Precedentes.

4. Pretende o embargante a substituição da decisão recorrida por outra. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

Precedentes.

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

Precedentes.

 

6. Embargos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005852-

57.2006.4.03.6181/SP

 

 

2004.61.05.008928-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : SP103804A CESAR DA SILVA FERREIRA (Int.Pessoal)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOSE CARLOS GOULART falecido

No. ORIG. : 00089289420044036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.81.005852-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL DA CERTIDÃO DE

JULGAMENTO. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO PARA CONSTAR QUE FOI DADO PROVIMENTO

AO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Como se verifica da degravação da sessão de julgamento, os presentes embargos devem ser providos para

corrigir o erro material constante da certidão de fl. 249.

2. Embargos de declaração providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração

para que seja retificada a certidão de julgamento de fls. 249, fazendo constar que foi dado provimento ao recurso

ministerial, nos termos nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1106162-57.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. EXCLUSÃO DE OFÍCIO DE PENA

SUBSTITUTIVA INCOMPATÍVEL COM O DELITO PRATICADO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA REPRIMENDA: INADMISSIBILIDADE. VEDAÇÃO À REFORMATIO IN

PEJUS. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. Eventual omissão no acórdão apenas ocorre quando a Turma Julgadora deixa de apreciar alguma questão

suscitada pelas partes em suas peças recursais, o que não é o caso dos autos.

2. Ao excluir da condenação, de ofício, a pena de proibição de freqüentar bares, boates e casas de jogo,

substitutiva da pena privativa de liberdade, por ser incompatível com o delito praticado pelos réus, esta Turma

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO DE ABREU PAULINO

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00058525720064036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.032653-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VILMA VIEIRA DA SILVA

: MARCELO BLANC

ADVOGADO : SP204495 CLARISSA MAGALHÃES STECCA FERREIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 98.11.06162-9 1 Vr PIRACICABA/SP
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deixou de impor outra pena restritiva de direitos em substituição.

3. A não imposição de reprimenda diversa no lugar da que foi excluída de ofício, não decorre de omissão, mas sim

de observância à proibição da "reformatio in pejus".

4. Como a condenação não foi objeto de impugnação pela acusação, não poderia este Tribunal fixar pena restritiva

de direitos em substituição à pena incorretamente aplicada.

5. Inadmissibilidade de correção, de ofício, de erro constante da sentença, em prejuízo do réu, na análise de

recurso exclusivo da Defesa. Precedentes.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010195-08.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU AMBIGUIDADE NO JULGADO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas no recurso de apelação, sem nenhuma

omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade.

2. Este Tribunal desincumbiu-se da tarefa de prestar jurisdição, resolvendo a questão que lhe foi posta. O acórdão

embargado abordou, de modo claro e suficientemente fundamentado, as questões devolvidas ao conhecimento do

Tribunal, não havendo, destarte, vício a ser sanado nesta via recursal.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. Precedentes.

4. Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de questões

já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo.

5. Embargos de declaração desprovidos.

2007.61.02.010195-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JONAS PIRES RIBEIRO reu preso

ADVOGADO : SP233482 RODRIGO VITAL e outro

INTERESSADO : ALBERTO JOSE VAROTTO reu preso

ADVOGADO : SP181792 JAQUELINE SADALLA ALEM e outro

INTERESSADO : EURIDES VALDIR DA SILVA

ADVOGADO : PR033815 EDUARDO VANZELLA

: PR038966 WALMOR MERGENER

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LUIZ CARLOS ROMAM

: EDMAR REIS DE ALMEIDA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002781-

31.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO

ESTRITO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO INTRÍNSECA NO JULGADO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIAS APRECIADAS. INADMISSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES: DESCABIMENTO. 

1. O embargante pode compreender o entendimento adotado pelo colegiado, no tocante ao critério de

aplicabilidade do princípio da insignificância. Assim, descabido falar-se em contradição, porquanto o decisum

enfrentou a tese ora questionada, de forma fundamentada e clara. A discordância do embargante no tocante ao

posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz omissão, obscuridade ou contradição no julgado.

2. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não

se verifica no caso concreto. A alegada contradição entre o que foi decidido e o entendimento jurisprudencial que

o embargante entende aplicável, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a insurgência revela-se

verdadeira rediscussão de mérito

3. A discussão acerca da aplicação da insignificância com o critério estabelecido em lei e não em portaria se

revela impertinente ao caso em tela, tendo em vista que o tributo sonegado com o descaminho corresponde a R$

598,68 (quinhentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos) e o próprio Ministério Público Federal

sustenta que, para ser aplicável a insignificância, o valor deve ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4. O entendimento do acórdão embargado está em consonância com a recente jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, que estipulou o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a aferição da insignificância, considerando-se

o limite estabelecido no artigo 20 da Lei 10.522/2002, atualizado pelas Portarias 75/2012 e 130/2012 do

Ministério da Fazenda.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

2008.60.02.002781-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONARDO ARCE

ADVOGADO : RODRIGO HENRIQUE LUIZ CORREA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00027813120084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 ACÓRDÃOS:

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011335-43.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME DE DIFAMAÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CRIME

DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. ABSOLVIÇÃO.

1. Reconhecida a preliminar de competência da Justiça Federal para julgar o crime de difamação. Aplicação da

Súmula 147 do STJ.

2. Laudo pericial inconclusivo. Sentença condenatória fundamentada nas semelhanças linguísticas entre o texto

das cartas enviadas e os textos de autoria do réu. A falta de elementos suficientes para condenação enseja a

absolvição do réu.

3. Acolhida a preliminar e, no mérito, apelação do réu provida e recurso do Ministério Público improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de competência da Justiça Federal arguida

pelo órgão ministerial e, no mérito, dar provimento à apelação do réu para absolvê-lo da imputação dos crimes

descritos nos artigos 139 e 339 do Código Penal, nos termos do artigo 386, V e VII, do Código de Processo Penal,

e negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007035-32.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.02.011335-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP250513 PATRÍCIA DALÇAS PEREIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00113354320084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.04.007035-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EMERSON EDUARDO BARBOSA reu preso
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. CONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 273 DO CÓDIGO PENAL JÁ APRECISADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL. EFEITOS

INFRINGENTES: INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas no recurso de apelação, sem nenhuma

omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade.

2. Eventual omissão no acórdão apenas ocorre quando a Turma Julgadora deixa de apreciar alguma questão

suscitada pelas partes em suas peças recursais, o que não é o caso dos autos.

3. Oentendimento adotado no julgado deriva do fato de que, recentemente, o Órgão Especial deste Tribunal

rejeitou Arguição de Inconstitucionalidade a respeito da matéria em questão, não havendo, portanto, vício a ser

sanado no acórdão recorrido. A discordância manifestada pelo embargante trata-se, na realidade, de

questionamento do resultado do julgamento e não de uma omissão.

4. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretende o embargante a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável

5. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

6. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

7. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006355-02.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP173098 ALEXANDRE VENTURINI

REU ABSOLVIDO : PAULO CESAR TEIXEIRA MARTINS

2008.61.19.006355-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOHAMED USSAMA ALDERDERI

ADVOGADO : SP190126 MARTIN AUGUSTO CARONE DOS SANTOS

INTERESSADO : ANDRE LUIS ROSATO DAMASCENO

ADVOGADO : SP082338 JOEL ALVES BARBOSA e outro

INTERESSADO : DAMARIS APOLINARIO

ADVOGADO : SP248998 ADRIANA ROCHA TORQUETE (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : MOHAMED ANUAR ALDERDERI

EXCLUIDO : KHALED DE TAL

: AHMAD ALI BALHAS

: HAMDULLAH KURKUTAN

: ANTONIO BOTORTI
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. EMENDATIO LIBELLI:

INAPLICABILIDADE. CONDUTA NÃO DESCRITA NA DENÚNCIA. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas nos recursos de apelação, sem

nenhuma omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade.

2. Eventual omissão apenas ocorre quando a Turma Julgadora deixa de apreciar alguma questão suscitada pelas

partes em suas peças recursais, o que não é o caso dos autos.

3. O corréu ANDRÉ LUIS foi acusado de se associar a outras pessoas com a finalidade de, reiteradamente, traficar

para o exterior substância entorpecente; em momento algum foi imputado a ele conduta que se enquadre no crime

de tráfico de drogas, o que inviabiliza a aplicação do artigo 383 do Código de Processo Penal.

4. As considerações do acórdão embargado sobre a conduta do réu ANDRÉ LUIS foram feitas apenas e tão

somente para assinalar que o envolvimento dele com o tráfico de drogas não tinha o caráter de estabilidade e

permanência exigidas para a condenação pelo crime do artigo 35 da Lei 11.343/2006, do qual ele foi acusado.

5. Não seria possível ao julgado a condenação do réu ANDRÉ LUÍS por crime de tráfico de drogas, ainda que

considerada a ocorrência de viagem para a Holanda, para o transporte de drogas, subordinado às ordens da

quadrilha, porque tal conduta em momento nenhum foi descrita na denúncia. E não é possível a aplicação da

mutatio libelli, prevista no artigo 384 do CPP, no segundo grau de jurisdição, conforme pacífico entendimento

jurisprudencial (Súmula 453/STF).

6. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. Precedentes.

7. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000769-63.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

: CARLOS BRIONES

No. ORIG. : 00063550220084036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.25.000769-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARCO AURELIO DIAS STEIN

ADVOGADO : SP128633 MIGUEL LIMA NETO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : JEFFERSON LUIS MANOEL

ADVOGADO : SP178020 HERINTON FARIA GAIOTO (Int.Pessoal)
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DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DE PENA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EFEITOS INFRINGENTES:

INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas no recurso de apelação, sem nenhuma

omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade.

2. Eventual omissão apenas ocorre quando a Turma Julgadora deixa de apreciar alguma questão suscitada pelas

partes em suas peças recursais, o que não é o caso dos autos.

3. Ao ser fixado o regime semiaberto para o início de cumprimento das penas dos réus, restou consignado na

decisão colegiada que "a quase totalidade das circunstâncias judiciais foram consideradas favoráveis para ambos

os réus, tendo inclusive a pena do crime de tráfico de armas sido fixada no patamar mínimo".

4. Não obstante a natureza e quantidade da droga, a pena-base para o crime de tráfico foi foi fixada próximo ao

mínimo legal, havendo um acréscimo de apenas 2 meses na reprimenda, não havendo recurso da Acusação quanto

ao ponto. Desse modo, não há vício a ser sanado na decisão recorrida.

5. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

6. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

7. Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000348-70.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.

1 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão no acórdão (artigo 619 do Código de Processo Penal), não para rediscutir a decisão.

2 - O julgado embargado decidiu de forma clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional,

não sendo admitidos os embargos quando opostos com o nítido caráter infringente ou com o fim de

prequestionamento.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2008.61.26.000348-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCIO BAIAMONTE

ADVOGADO : SP140111 ANA PAULA BALHES CAODAGLIO e outro

No. ORIG. : 00003487020084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007745-10.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. LITISPENDÊNCIA. INQUÉRITO

POLICIAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão que recebeu a denúncia

apenas em relação ao codenunciado JUAN, rejeitando-a em relação a ANTONIO, com fundamento no artigo 395,

inciso II, do Código de Processo Penal, considerada a existência de litispendência com os autos do inquérito

policial 10-0037/2009, distribuído sob nº 2009.61.81.009595-0.

2. Para a ocorrência da litispendência, é necessária a coincidência dos acusados e das imputações, bem como o

ajuizamento da segunda ação. No caso em tela, não se verifica a ocorrência de duas ações idênticas, porquanto o

processo indicado na ocorrência de litispendência ainda está na fase de inquérito policial.

3. Ainda que assim não se entenda, os autos do inquérito policial 2009.61.81.009595-0 refere-se ao processo em

que foi expedido o mandado de busca e apreensão, que resultou na apreensão de vários documentos, dentre eles

duplicatas de venda mercantil, apurando-se que Antonio, na qualidade de sócio da extinta "Ótica Pestana Ltda",

teria fornecido a diversos outros imigrantes bolivianos, a duplicata ideologicamente espúria, o que deu origem a

diversos inquéritos policiais autônomos.

4. E por ocasião do julgamento do conflito de jurisdição 0037920-03.2011.4.03.0000, relativo a um dos diversos

processos oriundos de documentação apreendida por conta do cumprimento do mandado de busca e apreensão

2009.61.81.009595-0, a Primeira Seção deste Tribunal decidiu pela ausência de "liame delitivo subjetivo ou

objetivo a justificar a conexão de que trata o artigo 76 do Código de Processo Penal".

5. Do pedido de busca e apreensão 2009.61.81.009590-0 foram instaurados diversos inquéritos policiais diversos e

autônomos, porquanto as condutas, apesar de semelhantes, eram diversas, pois praticadas por pessoas diversas,

ainda que um dos co-autores seja o mesmo. Dessa forma, resta evidente que não se configura a hipótese de

litispendência.

6. Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das

hipóteses descritas no artigo 395 do Código de Processo Penal, há elementos suficientes para a instauração da

ação penal.

7. Recurso provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso

em sentido estrito para receber a denúncia, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para regular

2011.61.81.007745-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : ANTONIO CASTILHO

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CO-REU : JUAN BAUTISTA GUTIERREZ GOMEZ

No. ORIG. : 00077451020114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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processamento, nos termos do voto do Relator.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009036-45.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. EMPREGO DE VIOLÊNCIA

COMPROVADO. RELEVÂNCIA DA PALAVRA DA VÍTIMA. CRIME DE ROUBO CARACTERIZADO.

PENA-BASE DOSADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES E REINCIDÊNCIA

CONFIGURADOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DE ANTECEDENTES PELO JUIZ: INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO AO SISTEMA ACUSATÓRIO. SIMULAÇÃO DE ARMA DE FOGO: NÃO INCIDÊNCIA

DE CAUSA DE AUMENTO DE PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITO: NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÕES

DESPROVIDAS.

1. Apelações da Acusação e da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 06 anos e 08 meses de

reclusão e 16 dias-multa, como incurso no artigo 157, §2º, II, do Código Penal.

2. O réu confessou sua participação na ação criminosa, embora tenha negado o emprego de violência. Contudo, a

vítima declarou na fase inquisitorial e em juízo que, ao oferecer resistência para a entrega das chaves do veículo,

foi agredido pelo comparsa (não identificado e não denunciado) do réu com um soco no peito, enquanto este o

segurava.

3. No crime de roubo, a palavra da vítima, desde que seu depoimento seja seguro e coerente com o contexto

probatório, assume especial relevância probatória. Precedentes.

4. No sistema processual penal brasileiro, o Ministério Público limita-se ao oferecimento da denúncia, não

formulando pedido de condenação do réu em determinada quantidade de pena. Cabe ao Juiz, se procedente a

denúncia, proceder à dosimetria da pena considerando, de ofício, todas as circunstâncias, inclusive eventuais

antecedentes do réu, independentemente de requerimento expresso da Acusação.

5. A juntada aos autos das certidões de antecedentes interessa não só à Acusação, mas também ao Juízo, a quem

cabe, como assinalado, proceder à dosimetria da pena, independentemente de requerimento da Acusação. Não há

que se falar em violação ao sistema acusatório pelo fato do Juiz proceder, de ofício, à requisição de certidões de

antecedentes criminais.

6. São suficientes o extrato do IIRGD e da consulta processual extraída do sítio do Tribunal de Justiça de São

Paulo/SP para a aferição da reincidência, sendo desnecessária a certidão de objeto e pé. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça.

7. A simulação de uso de arma de fogo pode, em tese, configurar a grave ameaça elementar do crime de roubo,

mas não justifica a incidência da causa de aumento de pena do artigo 157, §2º, inciso I do CP. Precedentes.

8. No caso concreto, a simulação do porte de arma não foi sequer convincente e suficiente para que a vítima se

sentisse ameaçada ou deixasse de oferecer resistência à subtração pretendida.

9. O pedido de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito não comporta acolhimento, por

não preenchimento dos requisitos do artigo 44, I e II, do Código Penal.

10. Apelações improvidas.

2011.61.81.009036-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARCELO SAMPAIO VILA NOVA reu preso

ADVOGADO : SP285217 GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00090364520114036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     563/2131



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011711-78.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. CRIME DE ESTELIONATO

CONTRA A PREVIDÊNCIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão que rejeitou a denúncia

pela prática do artigo 171, §3º do Código Penal.

2. É certo que, ainda que o pedido benefício previdenciário tenha sido instruído com documentação irregular, uma

vez comprovado que o beneficiário efetivamente fazia jus ao benefício pretendido, a conduta é atípica por

ausência de um dos elementos objetivos, qual seja, a obtenção de vantagem patrimonial indevida pelo agente. 

3. A decisão recorrida tomou por base decisão da Gerência Executiva São Paulo de 29/02/2009, que foi reformada

pelo Chefe da Divisão de Benefícios em 18/08/2009, tendo a Gerência Executiva tomado ciência em 20/08/2009.

4. Resta demonstrado que o benefício foi concedido indevidamente, estando com a situação "cessado", de forma a

configurar a obtenção de vantagem patrimonial indevida pelo beneficiário, por meio da documentação

apresentada.

5. Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das

hipóteses descritas no artigo 395 do Código de Processo Penal, há elementos suficientes para a instauração da

ação penal.

6. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso

em sentido estrito para receber a denúncia, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para regular

processamento, nos termos do voto do Relator.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

2011.61.81.011711-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : GILBERTO LAURIANO JUNIOR

ADVOGADO : SP125402 ALFREDO JOSE GONCALVES RODRIGUES e outro

RECORRIDO(A) : LENY APARECIDA FERREIRA LUZ

ADVOGADO : SP192013B ROSA OLIMPIA MAIA e outro

No. ORIG. : 00117117820114036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 ACÓRDÃOS:

 

 

00022 HABEAS CORPUS Nº 0033610-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA

PARA AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO EM LIBERDADE. PERSISTÊNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP.

1. Paciente condenado à pena de 11 (onze) anos e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco)

dias multa pela prática dos crimes descritos nos arts. 304 c.c. art. 297; art. 288 e art. 333, parágrafo único, todos

do Código Penal.

2. Permanência dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, especialmente, a garantia da ordem

pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

3. Paciente que se encontrava em liberdade provisória no momento da prática dos delitos em questão.

4. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002548-

92.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

2012.03.00.033610-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : RESTOM SIMON

PACIENTE : RESTOM SIMON reu preso

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : EDILSON MONTEIRO DE SOUZA

: LETICIA PESSOA DE ALMEIDA

: ANDRE LUIZ DOS SANTOS FEITOSA

No. ORIG. : 00061512120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.60.02.002548-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA NELY INSAURRALDE

ADVOGADO : BRUNO CARLOS DOS RIOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     565/2131



 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO

ESTRITO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO INTRÍNSECA NO JULGADO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIAS APRECIADAS. INADMISSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES: DESCABIMENTO. 

1. O embargante pode compreender o entendimento adotado pelo colegiado, no tocante ao critério de

aplicabilidade do princípio da insignificância. Assim, descabido falar-se em contradição, porquanto o decisum

enfrentou a tese ora questionada, de forma fundamentada e clara. A discordância do embargante no tocante ao

posicionamento esposado pela Turma julgadora não traduz omissão, obscuridade ou contradição no julgado.

2. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não

se verifica no caso concreto. A alegada contradição entre o que foi decidido e o entendimento jurisprudencial que

o embargante entende aplicável, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a insurgência revela-se

verdadeira rediscussão de mérito

3. A discussão acerca da aplicação da insignificância com o critério estabelecido em lei e não em portaria se

revela impertinente ao caso em tela, tendo em vista que o tributo sonegado com o descaminho corresponde a R$

8.377,20 (oito mil, trezentos e setenta e sete reais e vinte centavos) e o próprio Ministério Público Federal sustenta

que, para ser aplicável a insignificância, o valor deve ser inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4. O entendimento do acórdão embargado está em consonância com a recente jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, que estipulou o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para a aferição da insignificância, considerando-se

o limite estabelecido no artigo 20 da Lei 10.522/2002, atualizado pelas Portarias 75/2012 e 130/2012 do

Ministério da Fazenda.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009882-20.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO PARCIAL DE DENÚNCIA. VERIFICAÇÃO DA

CAPITULAÇÃO LEGAL DOS FATOS, NO INICIO DA AÇÃO PENAL: POSSIBILIDADE. EXAME DO

DIREITO SUBJETIVO DO RÉU À TRANSAÇÃO PENAL. TIPIFICAÇÃO LEGAL. ARTIGO 183 DA LEI

9.472/1997. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA

(SCM). RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão que recebeu a denúncia

com capitulação diversa da oferecida, desclassificando-a do artigo 183 da Lei 9.472/1997 para o artigo 70 da Lei

4.117/1962, e determinou remessa dos autos ao Parquet para manifestação quanto à proposta de transação penal.

No. ORIG. : 00025489220124036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.61.19.009882-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : REINALDO DE FREITAS LOPES

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00098822020124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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2. Via de regra, não é a fase de recebimento da denúncia o momento processual adequado para que o juiz dê aos

fatos narrados pela acusação na inicial capitulação diversa. Contudo, tal entendimento não pode ser aplicado

quando, da correta capitulação legal dos fatos, tais como narrados na denúncia, depende a aplicação, ou não, dos

institutos da transação penal ou da suspensão condicional do processo. Precedentes.

3. A conduta descrita na denúncia amolda-se ao artigo 183 da Lei 9.472/1997, pois o réu utilizou-se de

radiofreqüência para fornecer SCM - Serviço de Comunicação Multimídia a terceiros com finalidade comercial -

internet via rádio, sem a devida licença.

4. A conduta imputada ao réu é de uso clandestino de radiofreqüência, a que se refere o artigos 163 da Lei n°

9.472/1997. No serviço de comunicação multimídia, a transmissão e recepção dos dados se dá em âmbito restrito,

em um espectro de freqüência diverso dos serviços de radiodifusão, ao alcance dos aparelhos de rádio destinados

ao público em geral, conforme se verifica do art.6° da Lei n° 4.117/1962.

5. Não se trata portanto de estação de radiodifusão clandestina, mas sim de operação clandestina de serviço de

comunicação multimídia, e a conduta enquadra-se no artigo 183 da Lei nº 9.472/1997. Precedentes.

6. Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das

hipóteses descritas no artigo 395 do Código de Processo Penal, há elementos suficientes para a instauração da

ação penal.

7. Recurso provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso

em sentido estrito para receber a denúncia nos termos em que oferecida, determinando o envio dos autos ao Juízo

de origem para regular processamento, nos termos do voto do Relator.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000753-

64.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO

ESTRITO OPOSTOS PELA UNIÃO FEDERAL. INTERVENÇÃO DE TERCEIRO EM HABEAS CORPUS

CONTRA OS INTERESSES DO PACIENTE. INADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Os embargos de declaração opostos pela União Federal não comportam conhecimento, porquanto na

fundamentação do voto foi expressamente consignado ser inadmissível a intervenção de terceiros em habeas

corpus, em desfavor do paciente, quando a impetração diz respeito a crime de ação penal pública. 

2012.61.27.000753-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ACACIO APARECIDO BENTO

ADVOGADO : SP121558 ACACIO APARECIDO BENTO e outro

INTERESSADO(A) : CLAUDEMIR ADORNO DA COSTA

: SECRETARIA DE SEGURANCA PUBLICA DE SAO PAULO

No. ORIG. : 00007536420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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2. Acrescente-se que no acórdão embargado foi reconhecida a incompetência da Justiça Federal para apreciar o

feito e que no precedente citado pela própria embargante (HC 113592) o habeas corpus foi impetrado

originariamente no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

3. Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 ACÓRDÃOS:

 

 

00026 HABEAS CORPUS Nº 0031862-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031862-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : PAULO SERGIO LEITE FERNANDES

: JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO

: ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR

: MAURICIO VASQUES CAMPOS ARAUJO

PACIENTE : MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI

ADVOGADO : SP013439 PAULO SERGIO LEITE FERNANDES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : RUBENS CARLOS VIEIRA

: PAULO RODRIGUES VIEIRA

: MARCELO RODRIGUES VIEIRA

: ROSEMARY NOVOA DE NORONHA

: PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA

: LUCAS HENRIQUE BATISTA

: JOSE WEBER HOLANDA ALVES

: ENIO SOARES DIAS

: GLAUCO ALVES CARDOSO MOREIRA

: JAILSON SANTOS SOARES

: JEFFERSON CARLOS CARUS GUEDES

: CYONIL DA CUNHA BORGES DE FARIA JUNIOR

: ESMERALDO MALHEIROS SANTOS

: MAURO HENRIQUE COSTA SOUSA

: EVANGELINA DE ALMEIDA PINHO

: CARLOS CESAR FLORIANO

: GILBERTO MIRANDA BATISTA

: JOSE GONZAGA DA SILVA NETO

: KLEBER EDNALD SILVA

: JOSE CLAUDIO DE NORONHA

: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

: TIAGO PEREIRA LIMA

: MARCIO ALEXANDRE BARBOSA LIMA
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ALEGADA NULIDADE DE PROVAS PRODUZIDAS.

SUPERVENIÊNCIA DA LEI 12.683/12. INDÍCIOS DE CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO.

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL ESPECÍFICO.

1. Autorização de compartilhamento de provas para fins de instauração de inquérito policial específico

relacionado a apuração de eventual crime de lavagem de dinheiro.

2. Competência do d. Juízo de origem para o julgamento dos crimes descritos na denúncia.

3. Eventual avocação dos autos pela Vara Especializada não tem o condão de tornar ilegal a quebra de sigilo

decretada nos autos.

4. Precedentes do STJ e desta Corte.

5. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00027 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004502-27.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DECISÃO DENEGATÓRIA DE

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. CONHECIMENTO APENAS NA PARTE EM QUE ATACA A REJEIÇÃO DA

ALEGAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. ROL TAXATIVO DO ARTIGO 581 DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DO DÉBITO NÃO COMPROVADA. RECURSO

CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto contra a decisão que denegou o pedido de absolvição sumária, inclusive

rejeitando a alegação de extinção da punibilidade, nos autos da ação penal 2008.61.04.005009-9.

2. O fato de o Juízo a quo haver recebido o recurso interposto pela parte não vincula a decisão deste Tribunal.

Insurge-se o recorrente contra decisão que, em juízo de absolvição sumária, não reconheceu as alegações das

defesas de atipicidade da conduta, ausência de dolo, extinção da punibilidade pelo pagamento e inexigibilidade do

crédito por conta de ação anulatória.

3. O recurso é cabível quanto à parte da decisão que não reconheceu a extinção da punibilidade, nos termos do

inciso IX do artigo 581 do Código de Processo Penal. Quanto aos demais pontos da decisão, a situação não se

enquadra em nenhuma das hipóteses do artigo 581 do referido código.

4. O Código de Processo Penal não prevê a impugnação por meio de recurso em sentido estrito da decisão que não

acolhe o pedido de absolvição sumária. O rol das hipóteses de cabimento do recurso em sentido estrito, constante

do artigo 581 do CPP, é taxativo e não admite ampliação por analogia. Precedentes.

No. ORIG. : 00026189120114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.004502-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : TOM RAMCKE

ADVOGADO : SP057213 HILMAR CASSIANO e outro

RECORRIDO(A) : Justica Publica

CO-REU : JAN RAMCKE

No. ORIG. : 00045022720134036104 6 Vr SANTOS/SP
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5. Quanto à alegação de extinção da punibilidade pelo pagamento, verifica-se do relatório fiscal da notificação

fiscal de lançamento de débito NFLD n. 37.154.921-3 que as guias de recolhimento apresentadas à fiscalização já

foram analisadas. E conforme informação da Receita Federal não houve pagamento integral da NFLD objeto da

denúncia. Assim, não há que se falar em extinção da punibilidade.

6. Recurso conhecido em parte e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso

e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013201-04.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. REJEIÇÃO

DA DENÚNCIA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA DELITIVA. RECONHECIMENTO

FOTOGRÁFICO CORROBORADO POR OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. PRESENÇA DE JUSTA

CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que rejeitou denúncia em

que se imputa ao acusado a prática do crime tipificado no artigo 157, §2º, inciso II, do Código Penal, com

fundamento no artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal.

2. A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os elementos

essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de

Processo Penal. Os fatos descritos na denúncia evidenciam a ocorrência de fato típico, qual seja, o roubo ao

carteiro mediante grave ameaça.

3. Na fase inicial da ação penal vigora o princípio in dubio pro societate, cumprindo ao juiz a verificação da prova

da existência do crime e indícios de autoria, bastando para o recebimento da denúncia a mera probabilidade de

procedência da ação penal. A rejeição da denúncia somente se justifica diante da absoluta ausência de indícios de

autoria, posto que se existente a prova indiciária, ainda que mínima, a dúvida deve ser resolvida, nesse momento

processual, em favor da acusação. Precedentes.

4. Materialidade demonstrada pelo boletim de ocorrência lavrado na ocasião da subtração dos objetos sob a guarda

do carteiro, e pelo procedimento interno instaurado nos Correios.

5. É certo que o reconhecimento fotográfico não pode ser o único elemento probatório demonstrativo de indícios

de autoria, revelando-se temerária a instauração de ação penal apenas e tão somente com base no reconhecimento

fotográfico, ainda mais feito sem a observância das cautelas legais, quando possível que se procedesse ao

reconhecimento presencial.

6. No caso dos autos, os indícios de autoria imputados ao recorrido não se resumem ao reconhecimento

fotográfico, feito, é certo, sem absoluta certeza. Além do precário reconhecimento fotográfico, houve a anotação,

pela vítima, das placas do veículo utilizado no roubo, constatando-se que o mesmo encontra-se registrado em
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nome da mãe do denunciado.

7. Inquirido perante a autoridade policial, o denunciado afirmou utilizar o veículo de sua mãe, apontado pela

vítima como o carro usado pelos dois assaltantes para evadirem-se do local dos fatos. Há ainda o relato, pelo

Agente de Polícia Federal, da existência de uma testemunha presencial, arrolada na denúncia. Acrescente-se que,

conforme mencionado na denúncia, o carteiro fez a descrição do assaltante quando da lavratura do boletim de

ocorrência.

8. Os indícios de autoria não se apoiam exclusivamente no reconhecimento fotográfico. Ao revés, houve a

indicação das características e placa do carro usado para a fuga, veículo que, segundo as declarações do próprio

denunciado, era por ele utilizado.

9. Demonstrados os indícios de autoria e a prova da materialidade delitiva e, inexistindo qualquer das hipóteses

descritas no artigo 395 do Código de Processo Penal, há elementos bastantes para a instauração da ação penal.

Nos termos da Súmula 709 do Supremo Tribunal Federal, o provimento do recurso interposto contra a rejeição da

denúncia resulta no seu recebimento.

10. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em

sentido estrito para receber a denúncia, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de

julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000159-79.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE E DE USO DE SINAL

FALSIFICADO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA AFASTADA. INDÍCIOS DE AUTORIA

DELITIVA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que rejeitou denúncia em

que se imputa ao acusado a prática do crime tipificado no artigo 29, § 1º, inciso III, da Lei 9.605/1998 e artigo

296, § 1º, inciso III, do Código Penal.

2. A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os elementos

essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de

Processo Penal, bem como permitindo ao réu o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição

Federal.

3. Os fatos descritos na denúncia evidenciam a ocorrência de fato típico, qual seja, a guarda em cativeiro de

animais silvestres de forma irregular, com anilhas violadas, adulteradas ou falsas.

4. Na fase inicial da ação penal vigora o princípio in dubio pro societate, cumprindo ao juiz a verificação da prova

da existência do crime e indícios de autoria, bastando para o recebimento da denúncia a mera probabilidade de

procedência da ação penal. A rejeição da denúncia somente se justifica diante da absoluta ausência de indícios de

autoria, flagrante atipicidade da conduta ou extinção da punibilidade, posto que se existente a prova indiciária,
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ainda que mínima, a dúvida deve ser resolvida, nesse momento processual, em favor da acusação. Precedentes.

5. Ainda que não tenha sido demonstrado que o denunciado teria adulterado as anilhas identificadoras nas aves

silvestres, a denúncia indica que estava na guarda dos animais silvestres, que portavam anilhas falsas, violadas e

adulteradas, o que se coaduna com a imputação indicada da denúncia.

6. Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, pressupostos da ação penal e

elementos motivadores da justa causa para seu início, bem como inexistindo qualquer das hipóteses descritas no

artigo 395 do Código de Processo Penal, há elementos suficientes para a instauração da ação penal.

7. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso

em sentido estrito para receber a denúncia, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para regular

processamento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo

parte integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000569-40.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE E DE USO DE SINAL

FALSIFICADO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA AFASTADA. INDÍCIOS DE AUTORIA

DELITIVA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que rejeitou denúncia em

que se imputa ao acusado a prática do crime tipificado no artigo 29, § 1º, inciso III, da Lei 9.605/1998 e artigo

296, § 1º, inciso III, do Código Penal.

2. A denúncia contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração de todos os elementos

essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de

Processo Penal, bem como permitindo ao réu o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição

Federal.

3. Os fatos descritos na denúncia evidenciam a ocorrência de fato típico, qual seja, a guarda em cativeiro de

animais silvestres de forma irregular, com anilhas adulteradas.

4. Na fase inicial da ação penal vigora o princípio in dubio pro societate, cumprindo ao juiz a verificação da prova

da existência do crime e indícios de autoria, bastando para o recebimento da denúncia a mera probabilidade de

procedência da ação penal. A rejeição da denúncia somente se justifica diante da absoluta ausência de indícios de

autoria, flagrante atipicidade da conduta ou extinção da punibilidade, posto que se existente a prova indiciária,

ainda que mínima, a dúvida deve ser resolvida, nesse momento processual, em favor da acusação. Precedentes.

5. Ainda que não tenha sido demonstrado que o denunciado teria adulterado as anilhas identificadoras nas aves

silvestres, a denúncia indica que estava na guarda dos animais silvestres, que portavam anilhas adulteradas, o que

se coaduna com a imputação indicada da denúncia.

6. Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, pressupostos da ação penal e
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elementos motivadores da justa causa para seu início, bem como inexistindo qualquer das hipóteses descritas no

artigo 395 do Código de Processo Penal, há elementos suficientes para a instauração da ação penal.

7. Recurso provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso

em sentido estrito para receber a denúncia, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para regular

processamento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo

parte integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003025-60.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME AMBIENTAL. ARTIGO 34,

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N.9.605/1998. PESCA COM UTILIZAÇÃO DE PETRECHO

PROIBIDO (REDES). PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: INAPLICABILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra sentença que rejeitou a denúncia,

aplicando-se o princípio da insignificância ao crime do artigo 34, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.605/1998.

2. No direito penal ambiental vige o princípio da prevenção ou precaução, orientado à proteção do meio ambiente,

ainda que não ocorrida a lesão, a degradação ambiental, pois esta é irreparável. Assim, em regra, não é cabível a

aplicação do princípio da insignificância nos crimes contra o meio ambiente. Precedentes.

3. Apenas em hipóteses excepcionais, é cabível a aplicação do princípio da insignificância com relação ao crime

do artigo 34 da Lei nº 9.065/1998. No caso dos autos, não há nenhuma excepcionalidade que justifique a aplicação

de tal entendimento. Ao contrário, na hipótese dos autos, foi utilizado uma tarrafa de nylon com malhas de 70

milímetros e 2,50 metros de altura, em local proibido (proximidade de barragem) prática essa vedada pelo Ibama,

que resultou inclusive na efetiva pesca de um quilo de peixes.

4. Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das

hipóteses descritas no artigo 395 do Código de Processo Penal, há elementos suficientes para a instauração da

ação penal.

5. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso

em sentido estrito para receber a denúncia, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para regular

processamento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo
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parte integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003390-17.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME AMBIENTAL. ARTIGO 34,

PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N.9.605/1998. PESCA COM UTILIZAÇÃO DE PETRECHO

PROIBIDO (REDES). PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: INAPLICABILIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra sentença que rejeitou a denúncia,

aplicando-se o princípio da insignificância ao crime do artigo 34, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.605/1998.

2. No direito penal ambiental vige o princípio da prevenção ou precaução, orientado à proteção do meio ambiente,

ainda que não ocorrida a lesão, a degradação ambiental, pois esta é irreparável. Assim, em regra, não é cabível a

aplicação do princípio da insignificância nos crimes contra o meio ambiente. Precedentes.

3. Apenas em hipóteses excepcionais, é cabível a aplicação do princípio da insignificância com relação ao crime

do artigo 34 da Lei nº 9.065/1998. No caso dos autos, não há nenhuma excepcionalidade que justifique a aplicação

de tal entendimento. Ao contrário, foi utilizada uma rede de nylon duro, medindo 150 metros de comprimento por

1,60 metro de altura, com malha de 80 milímetros, prática essa vedada pelo Ibama, que resultou inclusive na

efetiva pesca de doze quilos de peixes.

4. Demonstrados indícios suficientes de autoria e da materialidade delitiva, bem como inexistindo qualquer das

hipóteses descritas no artigo 395 do Código de Processo Penal, há elementos suficientes para a instauração da

ação penal.

5. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso

em sentido estrito para receber a denúncia, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para regular

processamento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo

parte integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004935-91.2013.4.03.6181/SP
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EMENTA

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DE DENÚNCIA. CRIME DE FALSO

TESTEMUNHO. COMUNICAÇÃO FEITA POR JUIZ DO TRABALHO. DECISÃO REFORMADA PELO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. IRRELEVÂNCIA. JUSTA CAUSA. POTENCIALIDADE

LESIVA. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão que rejeitou a denúncia

pela prática do crime do artigo 342 do Código Penal.

2. O crime de falso testemunho é de natureza formal e se consuma com a simples prestação do depoimento falso,

independente da produção do resultado lesivo, bastando a potencialidade deste. Precedentes.

3. Desnecessidade de o juízo trabalhista taxar a declaração da testemunha como falsa na sentença para que seja

determinada a instauração de inquérito policial, por não ter competência para tanto. Precedentes.

4. Como dispõe o artigo 40 do CPP, cabe ao Juízo do Trabalho remeter as cópias do processo ao Ministério

Público Federal para que, assim entendendo, ofereça a denúncia. E compete ao juízo criminal ponderar se o

depoimento tido como falso é suficiente para caracterizar a ocorrência de crime.

5. Embora na Justiça do Trabalho, em grau de recurso, não tenha sido acolhido o depoimento prestado pelas

testemunhas como fundamento da sentença, é certo que as declarações das testemunhas eram potencialmente

danosas, visto que relacionadas diretamente com a pretensão deduzida em juízo, qual seja, o reconhecimento do

vínculo trabalhista, tanto que este foi reconhecido na sentença de primeira instância, reformada pelo Tribunal

Regional do Trabalho.

6. Irrelevante que o Tribunal Regional do Trabalho tenha reformado a sentença no ponto em que determinou a

expedição de ofício à Polícia Federal para apuração de crime de falso testemunho.

7. Em razão da independência das instâncias, o fato de o Juízo trabalhista comunicar possível ocorrência de crime,

não implica necessariamente em oferecimento de denúncia pelo MPF, nem tampouco, caso oferecida, na

condenação pelo Juízo criminal. Da mesma forma, o fato de o TRT não ter vislumbrado a ocorrência de crime,

não vincula o MPF, nem tampouco o Juízo criminal. 

8. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso

em sentido estrito para receber a denúncia, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para regular

processamento, nos termos do voto do Relator.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008171-51.2013.4.03.6181/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE CALÚNIA. REJEIÇÃO

DE DENÚNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. LIBERDADE DE IMPRENSA

QUE NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO POR CRIME CONTRA A HONRA.

CRIME DE NATUREZA FORMAL: PRESCINDIBILIDADE DE EXAME PERICIAL. FALSIDADE DA

IMPUTAÇÃO: PROVA CONTRÁRIA QUE CABE AO DENUNCIADO, POR MEIO DA EXCEÇÃO DA

VERDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto contra decisão que, com fundamento no artigo 395, inciso III, do Código

de Processo Penal, rejeito denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, pelo crime do artigo 138, caput,

com as duas causas especiais de aumento do artigo 141, incisos II e III, e a agravante do artigo 61, inciso II, alínea

"a", todos do Código Penal.

2. A denúncia encontra-se formalmente regular, e contém exposição clara e objetiva dos fatos ditos delituosos,

com narração de todos os elementos essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos

descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal.

3. Os fatos descritos na denúncia evidenciam a ocorrência de fato típico, qual seja, a imputação falsa, pelos

denunciados ao ofendido, da conduta de receber vantagem indevida em razão de exercício do cargo de Ministro

do Supremo Tribunal Federal, fato esse tipificado no artigo 317 do Código Penal (crime de corrupção passiva).

4. Na fase inicial da ação penal vigora o princípio in dubio pro societate, cumprindo ao juiz a verificação da prova

da existência do crime e indícios de autoria, bastando para o recebimento da denúncia a mera probabilidade de

procedência da ação penal. A rejeição da denúncia somente se justifica diante da absoluta ausência de indícios de

autoria, flagrante atipicidade da conduta ou extinção da punibilidade, posto que se existente a prova indiciária,

ainda que mínima, a dúvida deve ser resolvida, nesse momento processual, em favor da Acusação. Precedentes.

5. A conclusão pela inexistência de animus caluniandi, mas apenas e tão somente animus narrandi por parte dos

denunciados, ou seja, de que estes agiram com mera intenção de informar, e não de caluniar, nessa fase

processual, somente seria possível se tal circunstância restasse extreme de dúvidas, constatável ictu oculi, e não é

o que ocorre no caso dos autos.

6. Especificamente com relação à imprensa, a Constituição, em seu artigo 220, veda qualquer restrição à

informação e qualquer forma de embaraço à liberdade de imprensa, e qualquer censura. É nítida portanto à

relevância dada pela Constituição à liberdade de imprensa, dada a importância de uma imprensa livre para a

concretização de um Estado verdadeiramente democrático. 

7. Contudo, isso não exclui a possibilidade de responsabilização criminal, posto que a liberdade de imprensa não

significa imunidade quanto à responsabilização por crimes contra a honra, na forma como tipificados no Código

Penal. Entendimento do Supremo Tribunal Federal, reiterado após a declaração de não-recepção, pela

Constituição de 1988, da Lei nº 5.250/1967. 

8. A revista não se limita a afirmar que o nome do ofendido consta em uma lista de pessoas que teriam recebido

dinheiro, mas vai além, e faz um juízo de valor sobre a veracidade da informação contida na lista. Em seu

editorial, reafirma o juízo sobre a veracidade da informação obtida na lista, ao concluir que disso decorre ser

evidente a suspeição do Ministro. Presentes indícios suficientes de que os denunciados agiram com intenção

caluniosa, é o que basta para o recebimento da denúncia.

9. A denúncia imputa aos acusados o crime de calúnia - e não o crime de falsidade material - que é de natureza

formal, e prescinde de qualquer exame pericial. O fato criminoso que a denúncia indica ter sido falsamente

imputado ao ofendido é ter recebido dinheiro de um esquema de corrupção, inclusive para facilitar a concessão de

decisão judicial.

10. O fato criminoso que a denúncia indica ter sido falsamente imputado ao ofendido não é a falsificação da lista;

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : DEMITRIO CARTA

ADVOGADO : SP026291 JOSE ROBERTO LEAL DE CARVALHO

CODINOME : NINO CARTA

RECORRIDO(A) : LEANDRO BOAVISTA FORTES

ADVOGADO : SP026291 JOSE ROBERTO LEAL DE CARVALHO

CODINOME : LEANDRO FORTES

RECORRIDO(A) : DINO MIRAGLIA FILHO

ADVOGADO : MG086468 DINO MIRAGLIA FILHO

RECORRIDO(A) : NILTON ANTONIO MONTEIRO reu preso

ADVOGADO : SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00081715120134036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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esta circunstância é indicada na denúncia como comprobatória da presença do dolo. Dessa forma, não é cabível a

discussão, nesse momento processual, sobre estar ou não demonstrada a falsidade da lista, pelas apontadas

incongruências em seu conteúdo.

11. Para a caracterização do delito de calúnia, é necessário que a imputação seja falsa, que o réu saiba desta

circunstância e que o fato atribuído ao ofendido seja definido como crime. Contudo, isso não significa que caiba

ao ofendido provar a falsidade da imputação. Ao contrário, se o denunciado por crime de calúnia alega que o fato

imputado, embora criminoso, é verdadeiro, a ele cabe essa prova, mediante o incidente de exceção da verdade,

previsto no §3º do artigo 138 do Código Penal. Precedentes.

12. Se é certo que o crime da calúnia exige, para sua caracterização, que o agente tenha ciência da falsidade da

imputação, no caso concreto o que se exige é que os denunciados tenham ciência da falsidade da imputação do

recebimento do dinheiro pelo ofendido, em razão de sua função de Ministro do Supremo Tribunal Federal,

praticando crime de corrupção passiva - e não da falsidade da lista. E a denúncia aponta indícios suficientes de

que os denunciados tinham conhecimento da falsidade da imputação.

13. No sistema processual penal brasileiro, o Ministério Público limita-se ao oferecimento da denúncia, não

formulando pedido de condenação do réu em determinada quantidade de pena. Cabe ao Juiz, se procedente a

denúncia, proceder à dosimetria da pena considerando, de ofício, todas as circunstâncias, inclusive eventuais

antecedentes do réu, independentemente de requerimento expresso da Acusação. Assim, a juntada aos autos das

certidões de antecedentes interessa não só à Acusação, mas também ao Juízo. Precentes.

14. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso

em sentido estrito para receber a denúncia, bem como para determinar a requisição das certidões de antecedentes

criminais, determinando o envio dos autos ao Juízo de origem para regular processamento, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 HABEAS CORPUS Nº 0002215-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS

FALSIFICADOS. GRANDE QUANTIDADE DE MEDICAMENTOS. PRISÃO PREVENTIVA: REQUISITOS

PREENCHIDOS. DESCABIMENTO DE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES MENOS SEVERAS. ORDEM

DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que indeferiu o

pedido de revogação da prisão preventiva da paciente.

2014.03.00.002215-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

: BRUNA CAROLINA VALVERDE

PACIENTE : GLAUCIA MOTA DA COSTA reu preso

ADVOGADO : SP319971 BRUNA CAROLINA VALVERDE

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00001958720144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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2. Em análise da observância dos requisitos e pressupostos dos artigos 312 e 313 do Código de Processo penal,

para a manutenção da prisão cautelar, verifica-se a presença de ambos.

3. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas à paciente

pode ser extraído da prisão em flagrante, do oferecimento de denúncia em desfavor da paciente e da decisão de

recebimento da denúncia.

4. A necessidade da custódia para garantia da ordem pública encontra motivação pertinente na decisão do Juízo a

quo, considerando-se a internação de grande quantidade de medicamentos falsificados (400 cartelas com 10

comprimidos cada, totalizando 4.000 comprimidos), a evidenciar a potencialidade lesiva a número significativo de

pessoas consumidoras.

5. Embora a substância "sibutramina", indicada na embalagem, seja controlada no Brasil, estando relacionada

como "substância psicotrópica anorexígena", os medicamentos são falsos, o que representa maior risco à saúde

pública. O laudo pericial constatou que o princípio ativo "sibutramina" indicado na embalagem não foi encontrado

na composição dos comprimidos, mas sim "cafeína" e "benzocaína", substâncias não descritas na embalagem. 

6. É grande o potencial lesivo dos medicamentos ilegalmente internados pela paciente, dado que os incautos

compradores estarão, embora acreditando estar consumindo um determinado medicamento, na verdade ingerindo

outras substâncias diversas, com grave risco à saúde individual.

7. A internação de grande número de medicamentos falsificados e sua comercialização indiscriminada representa

grave perigo à saúde pública. Cumpre considerar que a paciente, por ocasião do flagrante, afirmou que trabalha

como "sacoleira", viajando ao Paraguai semanalmente para comprar produtos e revender em Uberaba/MG. Nesse

passo, a prisão cautelar revela-se necessária para fazer cessar a atividade criminosa.

8. Não se entrevê ilegalidade patente, apta a amparar a imediata soltura da paciente, porquanto a motivação

apresentada vem embasada em dados concretos, suficientes para a manutenção da custódia cautelar, sendo cediço

que simples primariedade, bons antecedentes, residência fixa, por si sós, não impedem a prisão preventiva, quando

presentes seus requisitos. Precedentes.

9. É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus", mas as

circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão que

decretou a prisão preventiva, demonstram a necessidade de sua manutenção.

10. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do

Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

11. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 HABEAS CORPUS Nº 0004258-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004258-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO

: ANA LUCIA PENON GONCALVES

PACIENTE : VERA REGINA LELLIS VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP146100 CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00060886220134036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM AO EXTERIOR.

PROIBIÇÃO RELATIVA. NECESSIDADE DE DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM CONCEDIDA.

1. Habeas corpus impetrado contra ato do Juiz Federal da 2ª Vara Criminal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo

que negou à paciente a autorização para viagem ao exterior.

2. O writ não perdeu o objeto, posto que foi ajuizado após a data marcada para a viagem, com pedido expresso de

"autorização para que a paciente possa remarcar a sua passagem e hospedagem". Deixou-se de atentar para o fato

de que não foram indicadas, na petição inicial, as datas para as quais pretende a paciente remarcar a viagem, razão

pela qual foi concedido às impetrantes prazo para tanto, tendo sido indicadas as datas pretendidas.

3. A proibição imposta à paciente de ausentar-se do país não é absoluta, mas sim condicionada à autorização

judicial. Isto é, em havendo autorização do Juízo, poderia perfeitamente a paciente empreender viagem ao

exterior.

4. Se a proibição anteriormente imposta à paciente para viajar ao exterior é de natureza relativa ("sem prévia

autorização judicial") não há como considerar-se fundamentada a decisão que indefere o pedido de autorização de

viagem com base única e exclusivamente na existência da aludida decisão.

5. Não há sentido lógico em impor à paciente a proibição de ausentar-se do país sem prévia autorização judicial e

posteriormente indeferir o requerimento de autorização de viagem ao fundamento de que "sobre a requerente recai

a imposição de medida cautelar consistente na proibição de se ausentar do país".

6. Não cabe a este Tribunal decidir, desde logo, pela possibilidade ou não da realização da viagem da paciente,

porquanto a questão não foi analisada em primeiro grau, o que importaria em supressão de instância. Precedentes.

7. Ordem concedida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder em parte ordem confirmar a

liminar anteriormente deferida, que determinou ao Juízo impetrado decidir, fundamentadamente, sobre o

requerimento de autorização de viagem ao exterior formulado pela paciente, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 HABEAS CORPUS Nº 0011336-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE FALSA PERÍCIA OU DE FALSO

TESTEMUNHO. INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

2014.03.00.011336-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ADEMIR MUNHOZ

PACIENTE : ADEMIR MUNHOZ

ADVOGADO : SP093067 DAVID FERRARI JUNIOR

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

CO-REU : VIVIAN NUNES PALONE FAUVEL

ADVOGADO : SP165239 CLAÚDIO DA SILVA ALVES

CO-REU : KLEBER DE CAMPOS PALONE JUNIOR

No. ORIG. : 20.14.000008-9 DPF Vr SOROCABA/SP
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INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de Sorocaba, que determinou a

instauração de inquérito policial em desfavor do paciente, para apuração do crime de falso testemunho ou falsa

perícia, supostamente praticado nos autos da ação penal 0013018-91.2008.403.6110.

2. O inquérito policial foi instaurado com base em requisição do Juízo Federal de Sorocaba, que encaminhou por

ofício cópia dos autos de ação que por lá tramitava. Assim, é de se considerar que é o próprio Juiz a autoridade

coatora, e não o Delegado de Polícia. Precedentes.

3. O inquérito é procedimento administrativo-inquisitivo e tem por finalidade viabilizar a atividade persecutória

do Estado, destinando-se à colheita de elementos para a elucidação de fato revestido de aparência de ilícito penal,

suas circunstâncias e os indícios de autoria. Trata-se de atividade informativa preliminar e embasadora da opinio

delicti para a propositura da ação penal, sem implicar em exercício do jus acusationis estatal.

4. É pacífica a jurisprudência do Pretório Excelso no sentido de não constituir constrangimento ilegal o mero

indiciamento em inquérito policial, quando se tratar de fato que configure crime em tese.

5. A avaliação, nesta via, acerca da ocorrência ou não do crime de falsa perícia, através da elaboração de perícia

técnica, que, segundo a autoridade impetrada, teria sido realizada em local diverso do imputado na denúncia,

revela-se bastante prematura, porque inadmissível, na via estreita do habeas corpus, análise aprofundada do

conjunto probatório.

6. Em sede de habeas corpus só é cabível o trancamento do inquérito policial se demonstrada cabalmente a

atipicidade fática das condutas imputadas, situação inocorrente no presente caso concreto. Precedentes.

7. Ao ser ouvido em juízo, o perito depõe na qualidade de perito, prestando esclarecimentos sobre o laudo, e não

como testemunha.

8. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11647/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010428-67.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - COMPROVAÇÃO DE

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS - POSSIBILIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS -

2005.61.04.010428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JAELSON SANTOS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : KAROLINE DA CUNHA ANTUNES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00104286720054036104 5 Vr SANTOS/SP
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IMPROVIMENTO RECURSO DEFENSIVO.

1.-Afastada a preliminar de nulidade do feito, por ausência de defesa técnica, posto haver tese sucintamente

explicitada em alegações finais. Aplicação da Súmula nº 523 do Colendo Supremo Tribunal Federal

2.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão e pelo Laudo

Pericial, tendo os peritos atestado não se tratar de falso grosseiro, sendo apto a enganar pessoas de médio

discernimento.

3.- Autoria e dolo incontestes diante do robusto contexto probatório carreado aos autos.

4.- Sendo favoráveis as circunstâncias judiciais, o caso é de substituição da pena privativa de liberdade por duas

restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária, no valor de 03 (três) salário mínimos, a ser paga a

instituição credenciada, e prestação de serviços à comunidade, a serem especificadas pelo MMº Juízo das

Execuções Criminais.

5.- Preliminar de nulidade rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de nulidade e negar provimento à apelação

defensiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008605-43.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - COMPROVAÇÃO DE

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS -

MANUTENÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS - REGIME INICIAL FECHADO - IMPROVIMENTO DO

RECURSO DEFENSIVO

1.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão e pelo Laudo

Pericial, tendo os peritos atestado não se tratar de falso grosseiro, sendo apto a enganar pessoas de médio

discernimento.

2.- Autoria e dolo incontestes diante do robusto contexto probatório carreado aos autos.

3.- Sendo desfavoráveis as circunstâncias judiciais, o caso é de manutenção das penas impostas e do regime inicial

fechado, bem como de impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

4.- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

2005.61.09.008605-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE CICERO DA SILVA

ADVOGADO : SP294531 JOSÉ RICARDO DE MATTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00086054320054036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004379-55.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA - AFASTAMENTO -COMPROVAÇÃO DE AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO -

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS -

POSSIBILIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS - REDUÇÃO DA PENA DE MULTA -

PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO

1.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão e pelo Laudo

Pericial, tendo os peritos atestado não se tratar de falso grosseiro, sendo apto a enganar pessoas de médio

discernimento.

2.- Autoria e dolo incontestes diante do robusto contexto probatório carreado aos autos.

3.- Sendo favoráveis as circunstâncias judiciais, o caso é de substituição da pena privativa de liberdade por duas

restritivas de direitos.

4.- Pena de multa que deve ser reduzida ao piso de dez dias-multa, observada a proporcionalidade com a pena

privativa de liberdade.

5.- Não há falar-se na aplicação do princípio da insignificância, pois além de o bem jurídico tutelado ser a fé

pública e não o patrimônio da vítima direta do crime perpetrado, claro está que o modus operandi utilizado em

crimes desse jaez, valendo-se o agente, em regra, de cédulas de pequenos valores exatamente para evitar maior

fiscalização por suas vítimas, facilita a fraude, circunstância que, ao contrário de ser insignificante, revela maior

astúcia em suas atuações.

6. Ademais, trata-se de conduta extremamente danosa à sociedade, representando fatos desse jaez, quando

analisados de forma global, enormes prejuízos à economia do país, não havendo que se falar, portanto, na

aplicação do princípio da insignificância, mesmo porque, no caso em questão, estamos a tratar de oito cédulas

falsas apreendidas com o réu.

7.- Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de reduzir a

pena de multa para dez dias-multa, no valor unitário mínimo legal, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo",

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002540-73.2006.4.03.6181/SP

 

2006.61.10.004379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCOS ROBERTO FRANCO DA ROCHA

ADVOGADO : SP207609 ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00043795520064036110 3 Vr SOROCABA/SP

2006.61.81.002540-4/SP
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EMENTA

PENAL - CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA - MOEDA FALSA - COMPROVAÇÃO DE AUTORIA,

MATERIALIDADE E DOLO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AFASTADO - MAUS ANTECEDENTES

E REINCIDÊNCIA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1 - Materialidade do fato efetivamente comprovada por meio do Auto de Apresentação e Apreensão de fl. 07 e

pelo Laudo Pericial de fls. 40-41, tendo os peritos atestado não se tratar de falso grosseiro, sendo apto a enganar

pessoas de médio discernimento.

2 - Autoria inconteste. Tanto no inquérito quanto em juízo (fls. 90-92), o réu acusado confessou integralmente os

fatos a ele imputados na inicial.

3 - Dolo sobejamente demonstrado. Ao ser preso em flagrante o réu confessou que ficou sabendo da falsidade da

nota, adquirida em Santos/SP, quando tentou utilizá-la, "um ou dois dias antes de sua apreensão". O tipo descrito

no artigo 289, § 1º, do Código Penal, possui vários núcleos, dentre eles o verbo "guardar", que significa ter

consigo, a moeda falsa.

4 - Não se pode concluir pela insignificância de conduta do réu, pois o bem jurídico tutelado é a fé pública além

de tratar-se de conduta extremamente danosa à sociedade, representando fatos desse jaez, quando analisados de

forma global, enormes prejuízos à economia do país.

5 - Uma vez reconhecida a reincidência do réu, como no caso dos autos, não há que se considerar a existência da

condenação anterior na primeira fase de dosimetria da pena. Também não há como aplicar a reincidência como

circunstância judicial e, igualmente, como agravante, a teor do disposto na Sumula n.º 241 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

6 - Recurso de apelação provido em parte, a fim de reduzir as penas aplicadas em primeiro grau para 3 (três) anos

e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo".

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma - 1a. Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, a fim de

reduzir as penas aplicadas em primeiro grau para 3 (três) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa,

mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003668-31.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DANIEL VITORIO RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO : REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

2006.61.81.003668-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCO ANTONIO FAGUNDES

ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA - AFASTAMENTO -COMPROVAÇÃO DE AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO -

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS -

POSSIBILIDADE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS - SEMI-IMPUTABILIDADE -

AFASTAMENTO - IMPROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO

1.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão e pelo Laudo

Pericial, tendo os peritos atestado não se tratar de falso grosseiro, sendo apto a enganar pessoas de médio

discernimento.

2.- Autoria e dolo incontestes diante do robusto contexto probatório carreado aos autos.

3.- Sendo favoráveis as circunstâncias judiciais, o caso é de substituição da pena privativa de liberdade por duas

restritivas de direitos.

4.- Não há falar-se na aplicação do princípio da insignificância, pois além de o bem jurídico tutelado ser a fé

pública e não o patrimônio da vítima direta do crime perpetrado, claro está que o modus operandi utilizado em

crimes desse jaez, valendo-se o agente, em regra, de cédulas de pequenos valores exatamente para evitar maior

fiscalização por suas vítimas, facilita a fraude, circunstância que, ao contrário de ser insignificante, revela maior

astúcia em suas atuações.

5. Ademais, trata-se de conduta extremamente danosa à sociedade, representando fatos desse jaez, quando

analisados de forma global, enormes prejuízos à economia do país, não havendo que se falar, portanto, na

aplicação do princípio da insignificância.

6.- No tocante à alegação defensiva de que o apelante, à época dos fatos, não tinha condições plenas de entender o

caráter ilícito do fato, por ser dependente químico, e que, por isso, deveria sua pena ser reduzida em 2/3 (dois

terços), não merece acolhimento, porquanto referida versão restou isolada nos autos, restringindo-se à alegação do

acusado em seu interrogatório judicial, porém, sem quaisquer outras provas a corroborar essa versão, como, por

exemplo, a oitiva de testemunhas idôneas que atestassem ter conhecimento dos problemas com drogas

vivenciados pelo apelante, ou mesmo atestados médicos de frequência a clínica de tratamento para a cura de sua

doença, ônus este não cumprido pelo apelante. 

7.- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002439-08.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - FALSO TESTEMUNHO - DEPOIMENTO ACOIMADO DE FALSO QUE TEVE CONDÃO DE

INFLUIR NO DESLINDE DA DEMANDA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PLEITO DE

APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURÍCOLA - RELEVÂNCIA JURÍDICA DO FATO -

2009.61.24.002439-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARLENE FERNANDES DA CUNHA ALVES

ADVOGADO : SP162930 JOSÉ JORGE PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00024390820094036124 1 Vr JALES/SP
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TIPICIDADE - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - IMPROVIMENTO DO

RECURSO - QUANTUM DA PENA - APLICAÇÃO DE UMA PENA SUBSTITUTIVA À PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE PELO MESMO

PRAZO DA PENA APLICADA.

1.Consta da denúncia que, no dia 10 de abril de 2008, por volta das 15 horas, durante audiência de instrução e

julgamento realizada perante a 1ª Vara Federal de Jales/SP, referente a ação proposta por Maria Helena da Silva

Santos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria rural por

idade, a denunciada fez afirmações falsas, com intuito de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, ao

afirmar desconhecer a profissão do marido da autora, embora a conhecesse há quinze anos, revelando a intenção

de calar a verdade.

2.Ao prolatar a sentença naqueles autos, o Douto Juízo concluiu não merecer credibilidade o testemunho da

denunciada, que, dolosamente, faltou com o compromisso de dizer a verdade e teria incorrido dolosamente, de

forma livre e consciente, na conduta capitulada no art. 342, "caput", do Código Penal, 

3. A despeito do compromisso de dizer a verdade, a ré teria prestado afirmações falsas sobre fatos juridicamente

relevantes em processo judicial, ciente da falta de correspondência entre o seu relato e a realidade.

4. A ré, de forma consciente e deliberada, omitiu-se em juízo, com o intuito de firmar prova destinada a produzir

efeito em processo previdenciário, como de fato ocorreu.

5. O depoimento acoimado de falso teria o condão de sedimentar o entendimento do Julgador no sentido de

direcioná-lo, convincentemente à decisão concessória do benefício previdenciário, por se tratar de constatação

faticamente e juridicamente relevante ao caso dos autos (comprovação de trabalho rurícola).

6. Condenação mantida, bem como a pena imposta no mínimo legal. 

7. Presentes os requisitos para a substituição da pena privativa de liberdade, conforme disposto no art. 44, inc. I,

do Código Penal, quer pelo "quantum" estabelecido, quer pelas circunstâncias favoráveis à ré previstas no artigo

59 do Código Penal.

8. Considerando-se que a pena definitivamente imposta não ultrapassou um ano de reclusão, aplico apenas uma

das penas restritivas de direito impostas, à luz do que dispõe o art. 44, § 2º, primeira parte, e fixo a prestação de

serviços à entidade pública, nos termos do art. 46 do Código Penal, pelo período igual ao da condenação à

entidade cadastrada no Juízo.

Diante das razões expendidas, provadas a materialidade delitiva, autoria e dolo da conduta, em face do conteúdo

do depoimento trazido aos autos às fl.20 e teor da sentença na ação previdenciária no trecho de fl. 23, nego

provimento ao recurso interposto por Marlene Fernandes da Cunha Alves e aplico apenas uma das penas

restritivas de direito impostas, qual seja, a prestação de serviços à comunidade no prazo da condenação à entidade

beneficente cadastrada no MM. Juízo de Jales/SP.

É como voto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, e aplicar apenas uma das penas

restritivas de direito impostas, qual seja, a prestação de serviços à comunidade no prazo da condenação à entidade

beneficente cadastrada no MM. Juízo de Jales/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005570-43.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.005570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : REURE SOARES HIMMER reu preso

ADVOGADO : SC034034 JONAS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00055704320124036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS -

COMPROVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O TIPO PREVISTO NO

ART. 28 DA LEI N.º 11.343/06 - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - CONDENAÇÃO

MANTIDA - REPRIMENDAS REFORMADAS - DIMINUIÇÃO DA PENA-BASE FIXADA -

APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA PELO ART. 33, §4º, DA LEI N.º

11.343/06 NO PATAMAR DE 1/4 (UM QUARTO) - MANUTENÇÃO DA PENA DE MULTA - ART. 41

DA LEI N.º 11.343/06 - NÃO CARACTERIZAÇÃO - REGIME INICIAL SEMIABERTO MANTIDO -

SUBSTITUÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS E

DIREITO A APELAR EM LIBERDADE - AFASTAMENTO - APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA.

1. Materialidade delitiva comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão e pelo Laudo Preliminar de

Constatação, posteriormente ratificado pelo Laudo de Perícia Criminal Federal, que atesta ser cocaína a substância

entorpecente apreendida na posse do acusado, localizada junto à estrutura plástica de suas malas.

2. Não há que se falar em nulidade da prova pericial, porquanto apesar de a substância apreendida não ser pura,

isolada da estrutura plástica onde acondicionada, restou evidenciado tratar-se de cocaína, independentemente da

quantidade transportada, circunstância a ser sopesada quando da dosimetria da pena imposta ao réu.

3. Autoria inconteste diante da prisão em flagrante do réu, bem como dos depoimentos testemunhais prestados em

inquérito e em juízo.

4. Apesar da negativa do acusado quanto à ciência de que havia cocaína na estrutura plástica de suas bagagens,

constata-se que o mesmo assumiu o risco da produção do resultado, porquanto admitiu em juízo que toda a sua

viagem de "lua de mel" - incluindo táxi até o aeroporto, passagens aéreas, malas, roupas, sapatos e hospedagem -

havia sido custeada por Lucrecia, suposta namorada que conhecera aproximadamente 02 (dois) meses antes do

flagrante delito.

5. Réu com mais de 40 (quarenta) anos de idade na data dos fatos, pessoa instruída e bem articulada verbalmente

(contando com curso superior incompleto), que tinha plenas condições para, no mínimo, desconfiar da maneira

como os fatos se sucederam, restando inverossímil a versão de que teria sido arrebatado por uma súbita paixão.

6. Foram apreendidos com o apelante 1.200 Euros, sem comprovação de origem, não sendo crível que referida

quantia tenha sido entregue ao acusado por pessoa que com ele mantinha relacionamento há apenas 02 (dois)

meses, e que sequer viajava com o mesmo, montante que certamente referia-se ao pagamento pela empreitada

criminosa.

7. A forma de acondicionamento da cocaína - escondida junto à estrutura plástica das malas -, já seria, por si só,

suficiente a revelar o fim de tráfico, não sendo aceitável, pois, a finalidade de uso. Comprovadas autoria,

materialidade e o dolo do acusado, em típica atuação de tráfico de drogas, não há que se falar em desclassificação

para o tipo previsto pelo art. 28 da Lei n.º 11.343/06.

8. Internacionalidade demonstrada, ante as circunstâncias da prisão, realizada no Aeroporto Internacional de

Viracopos, em Campinas/SP, momentos antes de o apelante embarcar com destino ao exterior, corroboradas pelos

bilhetes de passagem encartados aos autos.

9. Manutenção da condenação.

10. Reforma e diminuição da pena-base fixada, porquanto a natureza da droga, isoladamente considerada, não é

apta a ensejar a exasperação da pena em 01 (um) ano de reclusão, sem que seja sopesada a quantidade de

entorpecente transportado, reconhecida que as demais circunstâncias judiciais são favoráveis ao réu.

11. Aplicação do princípio in dubio pro reo no ponto, ante a imprecisão quanto à quantidade de cocaína

apreendida e perante a impossibilidade de se proceder à separação da droga do material plástico à qual

pulverizada, como bem esclarecido por Agente de Polícia Federal em juízo.

12. Pelas mesmas razões aduzidas quando da fixação da pena-base, a minorante prevista pelo art. 33, §4º, da Lei

n.º 11.343/06 deve ser aplicada em patamar de diminuição superior àquele estabelecido em primeiro grau,

figurando 1/4 (um quarto) como razoável ao caso em tela.

13. Não há que se falar em inaplicabilidade da pena de multa, posto que expressamente prevista na legislação de

regência, não havendo ressalva no texto da lei. Eventual impossibilidade de cumprimento da pena deverá ser

sopesada pelo MM. Juízo das Execuções Penais, em momento oportuno.

14. O réu negou, em juízo, ter conhecimento acerca da cocaína que se encontrava escondida em sua bagagem, não

colaborando, por este viés, com a investigação ou com o processo criminal, tendo apenas mencionado, de modo

genérico, o nome de Lucrecia como sendo a possível fornecedora das malas que transportava. Inaplicabilidade do

art. 41 da Lei n.º 11.343/06.

15. Manutenção do regime inicial semiaberto, ausente recurso da acusação na presente ação penal.

16. Ausentes os requisitos objetivos para a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos,

vez que fixada reprimenda corporal superior a 04 (quatro) anos de reclusão.

17. Não há falar-se em direito à liberdade provisória e ao recurso em liberdade, pois tendo o réu sido preso em
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flagrante e assim permanecido durante todo o processo, com maior razão deve ser mantida a prisão cautelar até o

trânsito em julgado, conforme reiterada jurisprudência de nossos tribunais superiores.

18. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, a fim de diminuir a pena-base

fixada pelo MM. Juízo a quo e aplicar a causa de diminuição de pena prevista pelo art. 33, §4º, da Lei n.º

11.343/06 no patamar de ¼ (um quarto), o que resulta na reprimenda definitiva de 04 (quatro) anos, 06 (seis)

meses e 07 (sete) dias de reclusão e 452 (quatrocentos e cinquenta e dois) dias-multa, nos termos do voto do

Relator, acompanhado pela Juíza Federal Convocada Denise Avelar, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio

Mesquita que dava parcial provimento à apelação da defesa, em menor extensão, apenas para diminuir a pena-

base, resultando na pena definitiva de 06 (seis) anos e 10 (dez) dias de reclusão e pagamento de 602 (seiscentos e

dois) dias-multa.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11640/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0557084-29.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A ENSEJAR A DECLARAÇÃO DO

JULGADO. CARÁTER INFRINGENTE. VIA RECURSAL INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.

EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir obscuridade, contradição ou omissão eventualmente

existente no acórdão (artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão do Colegiado.

2. Portanto, não cabe o acolhimento dos embargos de declaração quando opostos com nítido caráter infringente,

objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às

instâncias superiores, pela via recursal própria e específica.

3. Com efeito, não houve qualquer vício sanável por embargos de declaração no julgamento impugnado. Por certo

tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo órgão julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este exame efetivado nos exatos termos em que requerido. Não lhe assiste razão quando pretende

que seja apreciada questão que foi afastada com a adoção de posicionamento contrário àquele deduzido em

recurso.

1998.61.82.557084-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEWTON OLIVEIRA LIMA espolio

ADVOGADO : SP052204 CLAUDIO LOPES e outro

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE COUROS JNM LTDA espolio e outro

No. ORIG. : 05570842919984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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4. É cediço que o órgão julgador não tem o ônus de se manifestar explicitamente sobre todos os argumentos e

artigos, constitucionais e infraconstitucionais, suscitados pela parte. Tendo o acórdão dirimido a controvérsia

posta nos autos de forma suficientemente fundamentada, não cabe a alegação dos vícios elencados no artigo 535

do Código de Processo Civil. Precedente do e. STJ.

5. Ademais, cumpre esclarecer que a utilização de embargos de declaração com o fim de prequestionamento

também pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Precedente do e. STJ e desta c. Corte Regional.

6. No caso em exame, depreende-se que o julgado embargado não contém o vício apontado, pois, decidiu de

maneira suficientemente fundamentada a matéria controvertida, exaurindo a prestação jurisdicional.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001680-68.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do

e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.61.00.001680-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : DF006455 ROBERTO CEBRIAN TOSCANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 504/509
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002878-43.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028883-05.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.002878-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.00.028883-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO : SP115738 ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/167

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     589/2131



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir obscuridade, contradição ou omissão eventualmente

existente no acórdão (artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão do Colegiado.

2. Existência de omissão no Acórdão na questão relativa aos honorários advocatícios.

3. Tendo em vista a sucumbência mínima, por parte do embargado, configura-se legítima a condenação da

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, conforme o disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC.

Desse modo, deve ser mantida a parte da sentença que condenou a embargante nas custas processuais e honorários

advocatícios.

4. Embargos de declaração acolhidos em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração apenas para sanar a

omissão apontada.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019632-11.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE VÍCIO A ENSEJAR A DECLARAÇÃO DO JULGADO.

CONTRADIÇÃO. ERRO MATERIAL. DISPOSITIVO CONTRADITÓRIO FACE À FUNDAMENTAÇÃO.

MATÉRIA DIVERSA. AUSÊNCIA DE OUTROS VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

1. Verificado o erro material, sua correção é cabível por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535,

do Código de Processo Civil ..

2. Hipótese em que devem ser admitidos os embargos para corrigir o dispositivo do acórdão, dando-lhe nova

redação.

3. Ausentes quaisquer outros pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

4. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

5. Embargos de declaração opostos pelo apelante acolhidos e embargos opostos pela União Federal parcialmente

acolhidos, apenas para sanar o erro material apontado.

2000.61.05.019632-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BETONIT ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER os embargos de declaração opostos pelo apelante e

ACOLHER PARCIALMENTE os embargos opostos pela União Federal (Fazenda Nacional), apenas para corrigir

o erro material apontado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001882-90.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

2000.61.06.001882-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CASSIA ALVES FERREIRA

: ROSANE ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP077841 SIMARQUES ALVES FERREIRA e outro

INTERESSADO : MARIA ELIZA DE OLIVEIRA BARTOLOMEI e outro

: JOSE CARLOS BARTOLOMEI

ADVOGADO : SP105779 JANE PUGLIESI e outro

INTERESSADO : VISAO QUIMICA DO BRASIL LTDA e outros

ADVOGADO : SP077841 SIMARQUES ALVES FERREIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DENISE ALVES FERREIRA e outros

: GISELE ALVES FERREIRA PATRIANI

: WILHIAN FARID RADUAN JUNIOR

ADVOGADO : SP077841 SIMARQUES ALVES FERREIRA e outro
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025278-

46.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE VÍCIO A ENSEJAR A DECLARAÇÃO DO JULGADO.

ACOLHIMENTO. CONTRADIÇÃO. DISPOSITIVO CONTRADITÓRIO FACE À FUNDAMENTAÇÃO. 

1. Verificada a contradição, sua correção é cabível por meio de embargos de declaração, nos termos do art. 535,

do Código de Processo Civil ..

2. Hipótese em que deve ser admitida a contradição apontada para corrigir o dispositivo e fundamentação do

acórdão, dando-lhe nova redação.

3. Embargos de declaração acolhidos, para sanar a contradição apontada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Desembargador Federal Relator

 ACÓRDÃOS:

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005920-68.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

2002.61.00.025278-3/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA ANGELINA BORGES

ADVOGADO : SP154716 JULIANA BORGES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.61.09.005920-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

ADVOGADO : SP021168 JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO

: SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0400703-

07.1996.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. VIOLAÇÃO À

RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.99.005358-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO ZENZO AGUINA e outros

: NATALINO DE PAULA

: ROBISON DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : SP114092 MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO e outro

PARTE RÉ : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : SP195805 LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME

: BA018578 GEORGIA VALVERDE LEAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.04.00703-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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prequestionamento implícito.

III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte embargante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005614-35.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2003.03.99.005614-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEMPOR TIME ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP179209 ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00173-8 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059129-19.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÍVIDA ATIVA. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PAGAMENTO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089233-

76.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.82.059129-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SEMP TOSHIBA S/A e outros

: AFFONSO BRANDAO HENNEL

: YOSHI KOKYO

ADVOGADO : SP140212 CAIO CESAR BRAGA RUOTOLO

: SP144508 RENATO DE BRITTO GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.00.089233-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTANA AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP060294 AYLTON CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.82.039062-7 2F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018618-

46.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

2006.03.99.018300-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : SP163630 LUIS ANDRE AUN LIMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISAIAS CHIAPPA NETTO

ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.18618-9 11 Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012044-55.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA E/OU REMUNERATÓRIA. COMPENSAÇÃO.

MESMA ESPÉCIE. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

IV. Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022943-15.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.012044-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : IND/ DE SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LOPESCO LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EXCLUIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.022943-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007011-27.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, §

1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS

GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 97, DA CF.

INOCORRÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação e nas contrarrazões impõe a manutenção da decisão

agravada. Precedente do e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Agravos legais desprovidos.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ESTEVES E CIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.19.007011-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PERFURAC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 317/324Vº
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos agravos legais, vencido o Des. Fed. Luiz

Stefanini que dava parcial provimento ao agravo legal da impetrante, para permitir a compensação sem as

limitações previstas pelas leis nºs 9.032/95 e 9.129/95.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032646-63.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARÁGRAFO 1° DO

ARTIGO 19 DA LEI Nº 10.522/02. INAPLICABILIDADE AO PROCEDIMENTO REGIDO PELA LEI Nº

6.830/80. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. A c. 1ª Seção do e. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido da inaplicabilidade da

previsão contida no parágrafo 1° do artigo 19 da Lei nº 10.522/02 ao procedimento regido pela Lei nº 6.830/80.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033313-49.2008.4.03.0000/SP

2008.03.00.032646-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : METALCAR IND/ E COM/ LTDA e outro

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : EVERALDO MENEZES CORCINIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.82.005903-1 2F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049724-

70.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.033313-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ARTUR DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CONSORCIO AJM BEMARA II e outros

: MANUEL GERALDO MOREIRA

: JOSE DA SILVA MOREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.82.002967-0 11F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.049724-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR

INTERESSADO : ARANTES ALIMENTOS LTDA e outro

ADVOGADO : SP173926 RODRIGO DEL VECCHIO BORGES e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009817-54.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.004880-0 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.009817-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : MATHILDE STEINER e outro

: KUNO STAINER

PARTE RÉ : S T IND/ METALURGICA LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.72924-2 4F Vr SAO PAULO/SP
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acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014587-90.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017518-

66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.014587-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MELCHIADES FRANCISCO DA SILVA e outro

: JULIO FRANCISCO DA SILVA

PARTE RÉ : LIMPADORA E CONSERVADORA PAISSANDU LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.28783-9 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.017518-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GIMENES NETO

: TECHNOAHEAD MAGNETICOS LTDA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação de recurso anterior, por estar

configurado o prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, embargos de declaração rejeitados, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030998-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 93.05.06492-2 2F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.030998-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANTONIO LAZNIK e outro

: HILDO PERA

PARTE RÉ : SERVIT ENGENHARIA E COM/ LTDA

: LIGIA MARIA PERA

: LUIZ CELSO PERA

: GERALDO JOSE PERA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.80669-7 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031204-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2009.03.00.031204-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOAO DE GOUVEIA DA MATA e outros

: GILBERTO CESAR GARCIA

: GENARIO FERREIRA DE ARAUJO

: VALDEMAR RONQUI

: IVO MEIRA LEITE

: MANOELY MEIRA LEITE

: ANTONIO OZAIL MEIRA LEITE

: JOSE LUIZ GOUVEA DA MATA falecido

: JOAO JOSE DACAL

: TORINDO MALANDRINO

: KUNIO HAYAFUGI

: JOSE MANUEL ALVES CORDEIRO

PARTE RÉ : PANIFICADORA E CONFEITARIA FLOR DE VILA MORAES LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.53694-4 3F Vr SAO PAULO/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0031651-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação de recurso anterior, por estar

configurado o prequestionamento implícito.

III- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Relator para o acórdão

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033041-21.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.031651-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : SILVANO SERGIO DRAGO

ADVOGADO : SP152360 RENATA PEIXOTO FERREIRA e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : METALGLASS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP012246 RENATO SEBASTIANI FERREIRA e outro

PARTE RÉ : GUILHERME WALDIR LUIZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.05.014530-3 5 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.00.033041-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DERCI APARECIDA CEZAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0040211-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

PARTE RÉ : BELINDA IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTIFICADOS LTDA e outros

: JORGE NICOLAU MATNI

: SUDDE ORESTES FECCHIO

: FLORENTINO CALEGARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.06.35410-6 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.040211-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : GEOTEP POCOS ARTESIANOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP200584 CRISTIANO DE CARVALHO PINTO e outro

INTERESSADO(A) : ADRIEL MOREIRA FREIRE

ADVOGADO : SP140155 SERGIO ROBERTO SACCHI e outro

INTERESSADO(A) : DENISE CARNEIRO SANTIAGO e outro

: MARIA DA SALETE CARNEIRO SANTIAGO

ADVOGADO : SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.09.002393-2 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     606/2131



II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação De recurso anterior, por estar

configurado o prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Relator para o acórdão

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031360-89.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. RENÚNCIA. HOMOLOGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR DA

CAUSA. ARTIGO 261 DO CPC. NÃO IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. QUESTÕES NOVAS. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

2. Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de

agravo legal.

3. Discordasse a embargante do valor dado à causa ou considerasse incongruente o valor das custas recolhido com

o valor que reputava adequado, cumpria-lhe arguí-lo quando de sua contestação ou impugnar o valor da causa, nos

termos do art. 261, do Código de Processo Civil.

4. Operou-se a preclusão da matéria, não se admitindo buscar agora, em fase posterior do processo, sua

modificação.

5. Honorários advocatícios fixados nos termos do artigo 26, caput e 20, § 4º, ambos do Código de Processo Civil.

6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2009.03.99.031360-9/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ENERGETICA SANTA HELENA LTDA

ADVOGADO : MS008009 PATRICIA MAZARO

: SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

SUCEDIDO : AGRO INDL/ SANTA HELENA LTDA

INTERESSADO(A) : BENEDITO SILVEIRA COUTINHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.01347-1 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     607/2131



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005982-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do

e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011065-88.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

2009.61.00.005982-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : CAMILA CASTANHEIRA MATTAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/182

2009.61.00.011065-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO : SP169709 CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE CASTRO e outros

: SP120518 JORGE HENRIQUE AMARAL ZANINETTI
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PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF).

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

III - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006770-93.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do

e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2009.61.04.006770-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 576/581Vº

No. ORIG. : 00067709320094036104 2 Vr SANTOS/SP
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00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000824-74.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. VIOLAÇÃO À

RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001254-26.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.61.26.000824-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP155202 SUELI GARDINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.26.001254-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA

ADVOGADO : SP159219 SANDRA MARA LOPOMO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CABIMENTO. EMISSÃO DE CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. EMBARGOS

PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

I - Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade,

obscuridade ou erro material, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.

II - Existe erro material na decisão embargada, na medida em que reconheceu que o contribuinte fazia jus

unicamente à Certidão Positiva com Efeito de Negativa, entretanto negou provimento à apelação e à remessa

oficial, razão pela qual deve ser alterado o dispositivo do r. acórdão.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008185-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

No. ORIG. : 00012542620094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.03.00.008185-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SAULO ROTEMBERG e outros

: SILA SCHWARTZ ROTEMBERG

: JOSE GIRALDI

: ALCEU TADEU PEDRO

PARTE RÉ : KI MOVEIS COM/ DE MOVEIS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04598862120004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010159-31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011296-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.010159-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : EDITORA MAGIC CORTE S/A e outros

: SALUSTIANO AFFONSO VASCONCELOS SOARES

: ENEIDA RAMIREZ SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00418430420004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.011296-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AGILDO CANEDO MIELLI e outro

: ARMANDO AUGUSTO VARISO

PARTE RÉ : STEMDHAL IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011319-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05740941419834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.011319-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CANDIDO ALBERTO FERREIRA DA PONTE e outro

: MERCEDES SULAS

PARTE RÉ : PEC PIONEIRO EDICOES CULTURAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05537631119834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012846-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012848-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.012846-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANTRANIK KOUNROUZAN e outro

: ELMAZ KOUNROUZAN

PARTE RÉ : IND/ DE CALCADOS NIKOR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 88.00.08399-4 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012848-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOAO PALACIOS e outros

: JOSE FRANCO NETO

: VALTER UZUM

: FERDINANDO GIANINI

PARTE RÉ : JOAO CAMPOS DO NASCIMENTO

: SERRALHERIA ALU ART LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-24.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CRITÉRIO DE APURAÇÃO DO FUNDO ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.51954-3 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.002822-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : AIR MINAS LINHAS AEREAS LTDA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro

No. ORIG. : 00028222420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002760-63.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do

e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003674-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.61.06.002760-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/78

No. ORIG. : 00027606320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.00.003674-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FABIO MUNIZ WAISBERG espolio

ADVOGADO : SP186660 ALBERTO HAIM FUX

AGRAVADO(A) : ISAC KRASILCHIK e outros

: MEYER WAISBERG

: MICHEL SCHARGEL

: REGINALDO UELZE

: RUBENS WAKSMAN

PARTE RÉ : CIA AUXILIAR DE TRANSPORTES COLETIVOS

ADVOGADO : SP083043 WALTER ANGELO DI PIETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.01628-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003701-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004793-74.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.003701-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SUPERMERCADOS FORMOSA LTDA

PARTE RÉ : YUKIO IKEDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05744778919834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009958-

05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.004793-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARGUERITE JEANNE METROZ e outro

: CHARLES METROZ

PARTE RÉ : SISTEMAS HIDRAULICOS CHARLES METROZ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04806817819824036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009958-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO DE STEFANO e outro

: ANNEMARIE MELLO DE STEFANO

ADVOGADO : SP156819 GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : FERRAGENS DE STEFANO LTDA

ADVOGADO : SP156819 GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM

No. ORIG. : 00654596620044036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma [Tab]do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011136-

86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO. OMISSÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. DOCUMENTO NOVO. INCABÍVEL

APRECIAÇÃO.

I - Hipótese em que deve ser acolhido o erro material apontado para corrigir parágrafo do voto, dando-lhe nova

redação.

II - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Incabível a apreciação de documento somente apresentado em sede de embargos de declaração.

IV - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da decisão, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

2011.03.00.011136-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LITO TIAO CHENG e outro

: AKSEL PETER HANSEN JUNIOR

:
INSTITUTO PAULISTANIA DE MEDICINA E ODONTOLOGIA S/C LTDA e
outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00024860319894036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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V- Embargos de declaração acolhidos em parte, somente para corrigir erro material.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração apenas para suprir o

erro material apontado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011248-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013667-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.011248-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ODAYR AGOSTINHO SANSAO e outro

: TACYR EDUARDO SANSAO

PARTE RÉ : ARSAN CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADO(A) : ARSAN CONSTRUCOES E COM/ LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078242520074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013667-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016220-

68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CATHARINA RUTH CAROLINA PARODI e outro

: DIONYSIO CAIO MATHEUS SULZBECK

ADVOGADO : SP148838 CARMEN LUIZA GUGLIELMETTI e outro

PARTE RÉ : IND/ PLASTICA ARAGON LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00093764520064030399 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016220-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROQUE RODRIGUES DO AMARAL

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

INTERESSADO : ROBERTO RODRIGUES DO AMARAL e outros

: MARIA DO AMPARO RODRIGUES DO AMARAL

: OSVALDO ANTONIO GARCIA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : UNIAO SERVICOS GERAIS S/C LTDA

No. ORIG. : 00399543920054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016247-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2011.03.00.016247-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CLAYTON CARLOS SOARES DIAS

ADVOGADO : SP126102 FERNANDA LUCIA DE SOUSA E SILVA GODA e outro

AGRAVADO(A) : ABILIO MARQUES DE ALMEIDA

PARTE RÉ : TABA REPRESENTACOES E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05490475719914036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017204-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026313-

90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.017204-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EDUARDO DUDAS e outro

: JOAO DUDAS

PARTE RÉ : EMBALAGENS JARDIM IND/ COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02396650219804036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026313-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MEIRE RENATA DE SOUZA CUBA

ADVOGADO : SP153179 ANGELO BORTOLETTO JUNIOR (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

No. ORIG. : 09.00.04511-8 1 Vr TIETE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0028795-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

2011.03.00.028795-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : LUIZ GARCIA GOMES

ADVOGADO : SP272996 RODRIGO RAMOS

INTERESSADO(A) : ROGERIO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP085811 CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS

INTERESSADO(A) : COML/ FRANCISCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05027521519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DENISE AVELAR

Relator para o acórdão

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030547-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023057-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.030547-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOSE D ANGELO e outro

: MANOEL GOMES DE QUEIROZ

PARTE RÉ : IND/ DE PLASTICOS BRANQUINHA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05145590319964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.023057-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : PRAIA GRANDE ACAO MEDICA COMUNITARIA e outros

: ANTONIO DA CRUZ MOURAO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001356-40.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP095335 REGINA MAINENTE

INTERESSADO(A) : ELADIO VASQUEZ GONZALEZ

ADVOGADO : SP192608 JURANDIR FRANÇA DE SIQUEIRA

: SP284278 PIERO DE SOUSA SIQUEIRA

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO VIANA NETO

ADVOGADO : SP064896 ALTIMAR ANTONIO LEMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00043-3 A Vr PRAIA GRANDE/SP

2011.61.06.001356-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARILDA GODKE PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00013564020114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002453-66.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010442-60.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.09.002453-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : HELENA BRUMATO FARCHI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00024536620114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.30.010442-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 349/357

No. ORIG. : 00104426020114036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, §

1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS

GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 97, DA CF.

INOCORRÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação e nas contrarrazões impõe a manutenção da decisão

agravada. Precedente do e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, sendo que o Des. Fed.

Luiz Stefanini acompanhou pela conclusão.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035559-91.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

2011.61.82.035559-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ALFREDO LUIS MANTOAN

ADVOGADO : SP216722 CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00355599120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000766-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE

PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. QUESTÕES NOVAS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte embargante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de

agravo legal.

5. Agravo legal desprovido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009891-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.000766-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TOMAZ LUIZ WALTER KAHN

PARTE RÉ : DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05021967219824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009891-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016389-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TERESA PRIAMO TOMASIN

PARTE RÉ : DALMO ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outro

: GIORGIO FORTUNATO espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00030649719884036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016389-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : WALDIR BRANCHINI e outro

: JULIANO BRANCHINI FILHO

PARTE RÉ :
COPERGLASS COM/ E IND/ DE VEICULOS E PECAS DE FIBERGLASS
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00156071020004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020735-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE

PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte embargante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2012.03.00.020735-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANGELITA FERNANDES MAGAROTTO e outro

: LAERCIO MAGAROTTO

PARTE RÉ : GE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002317120094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0024495-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação de recurso anterior, por estar

configurado o prequestionamento implícito.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Relator para o acórdão

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0024794-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024495-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : ALFREDO GOLDENZWAIG

PARTE RÉ : REDUCOPIAS COPIAS E MATERIAIS LTDA

PARTE RÉ : AFFONSO TANSO

ADVOGADO : SP048230 JOSE DE ALMEIDA FERNANDES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05143754719964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024794-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CONSERVIT S/A FABRICA DE CALDEIRAS A VAPOR e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Relator para o acórdão

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027254-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - EFEITOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

: HILDO PERA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05303772419984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027254-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LATINA COLOCACAO DE CERAMICA LTDA

ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00203513320124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033141-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007498-44.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT E § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS INDENIZADAS E

2012.03.00.033141-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARIA BEATRIZ KRETTLIS GONCALVES e outro

: ARMANDO GONCALVES

PARTE RÉ : FERTIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00198032320004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.00.007498-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : UNIDAS FRANQUIAS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP154384 JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 386/394

No. ORIG. : 00074984420124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ADICIONAL DE

HORAS EXTRAS. SALÁRIO MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e § 1º-

A do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas nas apelações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

do e. STJ.

3. Agravo legal da Impetrante parcialmente conhecido e desprovido. Agravo legal da União desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo legal da Impetrante e negar-lhe

provimento, bem como ao agravo legal da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009877-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. COMPENSAÇÃO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, observando-se o entendimento dominante no e. STJ e nesta c. Corte Regional em

relação a todos os aspectos abordados.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão monocrática

agravada. Precedente do e. STJ.

3. No que tange às verbas discutidas nestes autos, verifica-se que o entendimento exarado monocraticamente está

no sentido da jurisprudência dominante no e. STJ e nesta c. Corte Regional, o mesmo ocorrendo em relação ao

instituto da compensação.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

2012.61.00.009877-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DR OETKER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098775520124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019908-37.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE, TRANSFERÊNCIA E

TRABALHO NOTURNO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas nas apelações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

do e. STJ.

3. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos agravos legais, vencido Des. Fed. Luiz

Stefanini que lhe dava parcial provimento para afastar a incidencia da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-44.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.00.019908-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SOCREL SERVICOS DE ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 510/517

No. ORIG. : 00199083720124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.000649-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TERMINAL MARITIMO DO GUARUJA S/A TERMAG

ADVOGADO : SC006878 ARNO SCHMIDT JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00006494420124036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. VIOLAÇÃO À

RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte embargante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002077-46.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2012.61.09.002077-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : FRANCISCA MARTINS CASTILHO

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00020774620124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008319-21.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009661-67.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT E § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO

2012.61.09.008319-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SERGIO ANTONIO SCARPARI espolio

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083192120124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.009661-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/207

No. ORIG. : 00096616720124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e § 1º-

A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas nas apelações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

do e. STJ.

3. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos agravos legais, vencido Des. Fed. Luiz

Stefanini que lhe dava parcial provimento para afastar a incidencia da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-58.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do

e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004654-79.2012.4.03.6114/SP

 

 

2012.61.10.004210-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ACE SCHMERSAL ELETROELETRONICA INDL/ LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/238

No. ORIG. : 00042105820124036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.61.14.004654-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001404-05.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRIMEIROS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NÃO INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do

e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JAZIBETE BEZERRA DE AZEVEDO

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00046547920124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.25.001404-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 345/351Vº

No. ORIG. : 00014040520124036125 1 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046466-91.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011741-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.82.046466-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP110836 MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARILENE RIBEIRO MARQUES

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00464669120124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011741-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060947420124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - EFEITOS DOS EMBARGOS. REITERAÇÃO

DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014880-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

2013.03.00.014880-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ESTANISLAU ALFREDO MANTOVANI falecido e outro

: FRANCISCO DAVID MANTOVANI

PARTE RÉ : MANTOVANI E CIA LTDA

: RAPHAELA MANI SIGISMONDI

: LUIZ MANI SIGISMONDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06355209019844036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016916-

36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026333-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.016916-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro

ADVOGADO : SP118685 EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM

: SP068312 EVERALDO AUGUSTO CAMBLER

INTERESSADO : CARLOS EDGARD KUGELMAS

ADVOGADO : SP118685 EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : BAT PLAST S/A IND/ E COM/ DE PLASTICOS

ADVOGADO : SP234271 EDUARDO GUILHERME MARTINS e outro

No. ORIG. : 05188909619944036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026333-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MSM PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026560-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. APELAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. SERVIDOR. REITEGRAÇÃO.

EFEITOS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023377720134036113 2 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.026560-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : SUSI LEA DOS SANTOS DA COSTA - prioridade

ADVOGADO : SP225787 MARCOS PAULO MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026730820134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0026664-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação de recurso anterior, por estar

configurado o prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Relator para o acórdão

 ACÓRDÃOS:

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027153-32.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.026664-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : FLAVIA RIBEIRO DE AZEVEDO VASCONCELLOS GUSMAO

ADVOGADO : SP309966A ALEXANDRE COUTINHO DA SILVEIRA e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : A V COML/ E EDUCACIONAL LTDA -ME e outro

INTERESSADO(A) : FABIO RIBEIRO DE AZEVEDO VASCONCELOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00435713620074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027153-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0027160-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA PAULA TONINI e outros

: ADRIANA BATISTA DA SILVA

: ALISON NUNES

: GENIVALDO BATISTA DE CARVALHO

PARTE RÉ : TONINI TERMOCONTROLES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00312320620114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027160-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : ANTON FREY e outro

: SYLVIA FREY

PARTE RÉ : A FREY LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04597851419824036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da impugnação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Relator para o acórdão

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030654-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

2013.03.00.030654-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : VACCARO COMPONENTES PARA SOLADOS LTDA

ADVOGADO : SP236713 ANA PAULA FAVA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010290620134036113 2 Vr FRANCA/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000580-87.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do

e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013978-04.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

2013.61.00.000580-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 284/289vº

No. ORIG. : 00005808720134036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.013978-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : ENESA ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/120

No. ORIG. : 00139780420134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015658-24.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.

INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do

e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005544-20.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

2013.61.00.015658-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUANDRE LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132vº

No. ORIG. : 00156582420134036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.02.005544-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT E § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS. ABONO ÚNICO ANUAL. NÃO HABITUALIDADE. AUSÊNCIA DE

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, PERICULOSIDADE,

INSALUBRIDADE E NOTURNO. FÉRIAS GOZADAS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. SALÁRIO

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-

DOENÇA. AUXÍLIO EDUCAÇÃO. ABONO ASSIDUIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO

ART. 97, DA CF. INOCORRÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e § 1º-

A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas nas apelações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

do e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002073-72.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 561/570

No. ORIG. : 00055442020134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.09.002073-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : NESTOR UCHAK espolio

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00020737220134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000394-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

 

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002804-

28.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.000394-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : SIMPRESS COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS S/A e filia(l)(is)

: SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVICOS S/A filial

ADVOGADO : SP165388 RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro

EMBARGANTE : SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVICOS S/A filial

ADVOGADO : SP165388 RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00042634220134036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

 

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004490-

55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

2014.03.00.002804-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP219745 RODRIGO ABREU SODRÉ SAMPAIO GOUVEIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00447612420134036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004490-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : METALURGICA MALOU LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00000956719928260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação de recurso anterior, por estar

configurado o prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005878-

90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2014.03.00.005878-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : SATELITE ESPORTE CLUBE

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001478320144036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006125-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - RECUSA DE BENS. POSSIBILIDADE.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007015-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006125-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : RTW RUBBER TECHNICAL WORKS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP274730 SAAD APARECIDO DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00384-8 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2014.03.00.007015-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : ROBERTO TADEU GONCALVES

PARTE RÉ : ORMED ORGANIZACAO MEDICO ASSISTENCIAL S/C LTDA e outro

PARTE RÉ : WANDERLEY LESLIE BARTALOTTI

ADVOGADO : SP010501 FLAVIO ANTONIO PADOVAN e outro

PARTE RÉ : LUIZ MIGUEL PETROSINO

ADVOGADO : SP092741 ANTONIO RAMOS SOBRINHO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação de recurso anterior, por estar

configurado o prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Relator para o acórdão

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009057-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05519254219974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.009057-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : RIO PRETO COMPRESSORES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP189940 FABIO EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009891120144036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009399-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010591-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009399-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ITAIQUARA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007586720144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.010591-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : TAQUARI EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA

ADVOGADO : SP036381 RICARDO INNOCENTI

: SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012646-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00156320820124036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012646-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TULIO MECENE e outros

: JOSE PAIM DA SILVA FILHO

: DALMO PAIM DA SILVA espolio

ADVOGADO : SP158274 ANA RITA MARCONDES PAIM e outro

PARTE RÉ : TIPOGRAFIA VALINHENSE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00429043620074030399 9F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012797-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

acompanhada pelo Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30624/2014 

 

 

 

2014.03.00.012797-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : YOSHIO TERUYA e outros

: ROSA TERUYA

: EMERSON KOSSAKU TERUYA

: ELIZABETH HIROKO TERUYA

PARTE RÉ : SUPERMERCADO URUMA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00339541320114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010623-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Daniel Leon Bialski e João Batista

Augusto Junior contra ato do MM° Juiz da 1ª Vara Federal de Limeira/SP que indeferiu o pedido de vista dos

autos n° 0000578-51.2014.403.6143 e 0000956-07.2014.403.6143.

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que Rodrigo Felício é investigado na denominada "Operação Gaiola",

desenvolvida pela Polícia Federal, na cidade de Piracicaba/SP, sob a acusação de integrar organização criminosa

voltada à prática do tráfico de drogas, nos autos n° 0007688-38.2013.403.6143.

 

Afirmam que requereram o acesso aos referidos feitos, o que foi indeferido pela autoridade impetrada ao

argumento de que tramitavam sob segredo de justiça e com medidas cautelares pendentes de cumprimento.

 

O pedido liminar foi deferido em parte para assegurar aos impetrantes o direito de exame e obtenção de cópias

tão-somente dos autos n° 0000956-07.2014.403.6143 e 0007688-38.2013.403.6143 (fls. 61/63).

 

Às fls. 73/78 os impetrantes requereram a reconsideração da liminar quanto ao indeferimento de vista dos autos n°

0000578-51.2014.403.6143, o que foi indeferido às fls. 105, sob o fundamento de que, neste feito, ainda haviam

diligências não cumpridas.

 

Ocorre que, em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de primeiro grau, verifica-se

que o MM° Juiz "a quo", em despacho proferido no dia 27/06/2014, afastou o segredo de justiça do feito n°

0000578-51.2014.403.6143, em razão do fim das diligências pendentes de cumprimento.

 

Por essa razão, considerando que não existe qualquer óbice em relação ao acesso total dos feitos, julgo

prejudicado o presente mandado de segurança, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta Corte.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30631/2014 

2014.03.00.010623-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI e outro

: JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

INTERESSADO(A) : RODRIGO FELICIO

No. ORIG. : 00005785120144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024853-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ NAZARENO DE SANTANA contra a decisão de fls.

95/95vº em que a petição inicial da presente impetração foi indeferida, nos termos do art. 10 da Lei nº

12.016/2009.

Sustenta o recorrente que a decisão atacada é contraditória por não ter levado em conta fatos e provas encartadas

aos autos, bem como dispositivos legais e jurisprudenciais.

Pede que seja sanada a contradição que entende existente na decisão embargada para que sejam atribuídos efeitos

infringentes ao recurso.

É o relatório, passo a decidir.

Necessário salientar ab initio que a oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão,

obscuridade ou contradição.

A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão. Obscuridade significa falta de clareza e

precisão no julgado, impedindo a exata compreensão do quanto decidido. E a contradição que autoriza a

oposição dos aclaratórios ocorre quando há no julgado assertivas inconciliáveis entre si; contradição

interna. Tal remédio processual não é adequado para sanar suposta contradição externa, ou seja, a contradição

entre a decisão embargada e outro julgado ou dispositivo de lei.

No caso dos autos, a questão suscitada no mandamus foi enfrentada de forma suficientemente fundamentada e

coesa, não se vislumbrando omissão ou contradição no julgado.

Nesse cenário, fica evidente que inexiste qualquer dos vícios passíveis de serem sanados na estreita via dos

embargos declaratórios.

Mais. Exsurge cristalino que a verdadeira pretensão do recorrente é ver reapreciada a impetração, eis que a

decisão embargada lhe é desfavorável, o que é inviável em sede de embargos declaratórios.

Os embargos devem, pois, ser rejeitados, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO

OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos

declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.

2. Embargos de declaração rejeitados." (negritos meus)

(ED no REsp nº 1.201.850 - PE (2010/0129380-0), rel. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 09/02/2011, DJ-e

18/02/2011)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. INSURGÊNCIA CONTRA A MULTA

DO ART. 557, § 2º DO CPC. SANÇÃO PECUNIÁRIA MANTIDA.

1. Os embargos de declaração apenas são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade,

contradição ou omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado.

2013.03.00.024853-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : JOSE NAZARENO DE SANTANA

ADVOGADO : SP199005 JAKSON CLAYTON DE ALMEIDA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL DE SOROCABA SP

INTERESSADO(A) : VILSO SANTANA

: CLAUDENOR SILVA DE BRITO

No. ORIG. : 00037322620074036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     660/2131



2. A rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca, não está em harmonia com a natureza e a função

dos embargos declaratórios.

3. Multa mantida. Tipificada uma das hipóteses previstas no caput do art. 557 do CPC, autorizado estará, desde

logo, o relator a aplicar a reprimenda disposta no § 2º, ou seja, a sanção pecuniária estipulada entre 1% (um por

cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa e, consequentemente, condicionar a interposição de

qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

4. Embargos rejeitados." (grifos meus)

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1349347/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

02/06/2011, DJe 07/06/2011)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA. INGRESSO

DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA FEDERAL.

COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. RECURSO REJEITADO.

1. Os embargos de declaração têm como pressuposto a existência de obscuridade, contradição ou omissão no

julgado, não sendo cabíveis para rediscussão de questões já devidamente analisadas.

2. No caso, esta Terceira Seção entendeu que a competência para processar e julgar o feito de que aqui se cuida

é da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, bem como do enunciado nº 365 da Súmula desta Corte,

em razão da legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da extinta RFFSA.

3. Embargos de declaração rejeitados." (destaques meus)

(STJ, EDcl nos EDcl no CC 105.228/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, DJe 02/06/2011)

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

P.I.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30637/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012302-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo/SP frente ao

Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos/SP, nos autos de ação ordinária nº 0000115-61.2013.403.6138 proposta por

Marcos Paulo Ferreira Hostalacio contra o Banco Central do Brasil.

Objetiva o autor com a demanda o ressarcimento de valores depositados em conta corrente de sua titularidade que

foram transferidos ao réu por força da Lei nº 9.526/97.

2014.03.00.012302-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : MARCOS PAULO FERREIRA HOSTALACIO

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001156120134036138 5 Vr SAO PAULO/SP
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O feito foi distribuído ao Juízo Federal da 1ª Vara de Barretos, tendo sido ofertada exceção de incompetência

por parte do réu, a qual foi acolhida, ao fundamento, em síntese, de que o disposto no art. 109 da Constituição

Federal só se aplicaria às ações ajuizadas contra a União, não se estendendo às autarquias, sendo aplicável ao feito

de origem o disposto no inciso IV, do art. 100 do C.P.C.

Com a remessa e redistribuição dos autos ao Juízo Federal de São Paulo, este suscitou o presente conflito negativo

de competência.

Aduz o Juízo Suscitante que a hipótese dos autos se amolda ao disposto no artigo 109 da Constituição Federal de

1988, cabendo ao autor da demanda a escolha entre o foro de seu domicílio, daquele onde estiver situada a coisa

litigiosa ou, ainda, o do Distrito Federal.

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 50/55, em parecer da lavra do Procurador Regional da República,

Dr. Sergio Fernandes das Neves, opinou pela improcedência do conflito.

É o relatório, passo a decidir monocraticamente o presente incidente ante a autorização contida no parágrafo único

do art. 120 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, aqui aplicado por analogia nos

termos anteriormente referidos, eis que há jurisprudência consolidada sobre a questão suscitada.

Entendo que o caso é de não conhecimento do presente conflito negativo de competência.

Isso porque, com a decisão proferida pelo i. Juízo Suscitado acolhendo a exceção de suspeição oposta no feito

originário, se operou a preclusão acerca da matéria, nos termos do art. 473 do C.P.C., verbis:

 

"Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão."

 

Destarte, não tendo havido qualquer recurso contra a decisão que acolheu a exceção de incompetência, ocorre a

preclusão, no que toca ao Juízo suscitante à vista da decisão que o reconheceu como competente para a condução

da demanda de origem, não podendo o magistrado, por meio do presente conflito negativo de competência, trazer

o tema novamente à discussão.

Ora, apreciar o mérito deste conflito significaria que o Tribunal estaria revendo matéria sobre a qual ocorreu a

preclusão e que não pode mais ser discutida, uma vez que restou decidida em sede de Exceção de Incompetência.

Saliento, outrossim, que ocorrendo a preclusão não significa apenas que a decisão do Juiz não pode mais ser

revista, mas que a matéria referente à competência restou definitivamente decidida, especialmente por tratar-se de

competência territorial e, portanto, relativa.

Sobre o tema trago os seguintes julgados:

 

"EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - ACOLHIMENTO POR SENTENÇA - TRÂNSITO EM JULGADO.

Transitada em julgado a decisão que acolheu a exceção de incompetência, não podia o MM. Juiz Federal da 33ª

Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro declarar sua incompetência. Conflito não conhecido."

(CC 199800928413, GARCIA VIEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 07/06/1999)

"CONFLITO DE COMPETENCIA - DECLINAÇÃO DE OFICIO, ACEITA PELO JUIZO SUSCITANTE -

PRECLUSÃO DA MATERIA.

1 - É incabível o conflito de competência se o juízo suscitante aceitou a declinação de foro, vez que se operou o

fenômeno da preclusão em relação a matéria.

2 - O acolhimento da exceção de incompetência oferecida "a posteriori", pelo bacen, por si, não induz a

prevenção do juízo que havia, anteriormente, declinado de sua competência e que fora aceita pelo juízo

declinado. 3 - conflito não conhecido."

(CC 96030507490, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, 29/01/1997)

 

Diante do exposto, não conheço do presente conflito negativo de competência e, nos termos do que já fora

decidido anteriormente na exceção de incompetência nº 0000970-40.2013.4.03.6138/SP, determino a remessa dos

autos de origem ao Juízo Suscitante.

Comuniquem-se e intime-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011844-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina/SP em face do

Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP, nos autos de ação movida pela Caixa Econômica Federal (CEF) frente

a Antônio Teixeira Teixeirinha - ME.

 

A ação havia sido distribuída ao Juízo Federal de Araçatuba/SP, que declinou de ofício da competência, a teor do

Provimento nº 386, de 14.06.2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Redistribuído o feito à 1ª Vara Federal de Andradina/SP, foi suscitado o presente conflito de competência,

defendendo o Juízo suscitante, em síntese, que deve ser observada a regra do art. 87 do Código de Processo Civil,

sendo certo que o Provimento nº 386 deste TRF, que implantou, posteriormente ao ajuizamento da demanda, a 1ª

Vara de Andradina, não tem o condão de alterar a competência já estabelecida.

 

O Juízo suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fls. 15).

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito (fls. 24/25).

 

É o relatório. Decido.

 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

 

Assim dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 87:

 

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

O dispositivo consagra o princípio da perpetuatio jurisdictionis, segundo o qual a propositura da ação fixa a

competência em um determinado órgão jurisdicional, de forma que modificações fáticas (relativas, por exemplo,

ao endereço da parte) ou jurídicas, tornam-se de nenhuma importância, ressalvadas as exceções expressamente

previstas no texto legal.

 

De outro lado, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de

Justiça, "[A] in competência relativa não pode ser declarada de ofício", de sorte que seu reconhecimento depende

da oposição tempestiva da respectiva exceção, sob pena de prorrogação da competência (CPC, artigos 112, caput

e 114).

2014.03.00.011844-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : ANTONIO TEIXEIRA TEIXEIRINHA -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00045253220114036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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Desta forma, o exame da decisão declinatória da competência, proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de

Araçatuba/SP (fls. 13), revela que seu fundamento foi o fato de a parte ré ter domicílio na cidade de Andradina,

sendo certo que o Provimento nº 386, de 14.06.2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, implantou a 1ª

Vara Federal de Andradina /SP, a qual, a partir de 24.06.2013, passou a ter jurisdição sobre o município de

domicílio da ré. 

 

Entretanto, a par de não se verificar nenhuma das exceções à perpetuação da competência, expressamente

previstas no art. 87 acima reproduzido, tem-se hipótese de competência meramente relativa, restando vedado o

reconhecimento, ex officio, da respectiva incompetência .

 

O fato de, posteriormente ao ajuizamento da demanda (em 05.12.2011 - fls. 07), haver sido instalada a 1ª Vara de

Andradina /SP, por não caracterizar nenhuma das exceções previstas no já mencionado art. 87, não tem o condão

de alterar a competência territorial já anteriormente estabelecida. Nesse sentido, julgado do Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de

modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1373132/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/05/2013, DJe 13/05/2013)

Também a Primeira Seção deste Tribunal assim se pronunciou:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA "PERPETUATIO JURISDICTIONIS". CONFLITO PROCEDENTE.

1. Consoante o previsto no art. 87 do Código de Processo Civil, a competência determina-se no momento do

ajuizamento da ação. Por sua vez, a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que em se tratando de

competência relativa não é possível a sua modificação ex officio.

2. Na hipótese em comento, a ação foi proposta perante o Juízo competente à época, uma vez que a competência

territorial da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP compreendia a cidade em que domiciliado o executado, cuja

Subseção Judiciária somente foi instalada após a propositura da demanda.

3. A criação de nova vara não se insere dentre as exceções ao princípio da perpetuação da jurisdição, haja vista

que a delimitação da competência da vara instalada observou o critério territorial, não se inserindo nas

hipóteses de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia, suscetíveis de modificação.

4. A instalação de nova vara federal não tem o condão de deslocar a competência para o processamento e o

julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa ao princípio da perpetuação da competência.

5- Procedente o conflito de competência.

(CC 0015119-59.2012.4.03.0000, Primeira Seção, maioria, Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, Rel.

p/ o acórdão Desembargador Federal José Lunardelli, j. 21.03.2013, e-DJF3 Judicial 1 11.04.2013.

 

Assim, é de se reconhecer a competência do foro da Subseção Judiciária de Araçatuba/SP, por força da incidência

da orientação contida na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, acima reproduzida.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o conflito e declaro a competência da 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP, Juízo suscitado.
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Comunique-se aos juízos suscitante e suscitado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Transitada em julgado esta decisão e ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30598/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0014519-67.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

2014.03.00.014519-9/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : SILVANIA GOBI MONTEIRO FERNANDES

PACIENTE : EDSON NORONHA MELO reu preso

ADVOGADO : MS009246 SILVANIA GOBI MONTEIRO FERNANDES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : ANDRE LUIZ DE CARVALHO

: BARBARA CRUZ DOS SANTOS

: NANDERSON PEREIRA DE SOUZA

: GERSON JOSE DE SOUZA JUNIOR

: MARCELO GEOVANE SALINA OLIVEIRA

: ANDERSON SANTOS WEBER

: ROGERIO COSTA PORTO

: HEBERT REIS SOLINO

: MARCIO CASTRO DA SILVA

: THIAGO SABINO

: JONATHAS CARLOS GONZALEZ

: NICOLAU ALVES DE SOUZA

: MANOEL EDVALDO ORTIZ GIL

: CLAUDIA MARIA REUTER

: ROBSON ARCHANJO MARQUES NATALE

No. ORIG. : 00010700620134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Vistos, 

Intime-se a parte impetrante de que o julgamento do presente habeas corpus ocorrerá na sessão do dia 26 de

agosto de 2014, no plenário do 15º andar desta Corte, a partir das 14h.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001434-43.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da certidão de fl. 2987 no sentido de que o advogado ADEMAR GOMES não possui procuração ou

substabelecimento conferindo-lhe poderes para atuar nos presentes autos, indefiro, por ora, o pedido de vista dos

autos e anotação dos nomes dos advogados para fins de publicação (fls. 2982/2983).

Intime-se o advogado ADEMAR GOMES (OAB/SP 116.983-A) da presente decisão.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

2011.60.06.001434-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ROGERIA DIAS MOREIRA reu preso

: JHONATAN SEBASTIAO PORTELA reu preso

ADVOGADO : MS012328 EDSON MARTINS e outro

: MS011134 RONEY PINI CARAMIT (Int.Pessoal)

APELANTE : ANGELO GUIMARAES BALLERINI

ADVOGADO : PR021835 LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO e outro

: SP307123 LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ

: SP116983A ADEMAR GOMES

APELANTE : VALDENIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PR021835 LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO

: SP307123 LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ

APELANTE : CARLOS ALEXANDRE GOVEIA

ADVOGADO : PR053727 GIVANILDO JOSE TIROLTI e outro

: SP307123 LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ

APELANTE : ANTONIO BESERRA DA COSTA reu preso

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

CODINOME : ANTONIO BEZERRA DA COSTA

APELANTE : ANDERSON CARLOS MIRANDA reu preso

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

APELANTE : ROGERIO RODRIGUES DE LIMA reu preso

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO

APELADO(A) : ROMULO MORESCA (desistente)

ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

APELADO(A) : OSMAR STEINLE

ADVOGADO : MS011894 NELCI DELBON DE OLIVEIRA PAULO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : AGNALDO RAMIRO GOMES

: ALAN CESER MIRANDA

No. ORIG. : 00014344320114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30595/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025572-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gustavo Queiroz Pires, em face da decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade ao fundamento de que a matéria arguida pelo excipiente demanda dilação

probatória, não logrando este a demonstrar os fatos constitutivos de seu direito.

Alega a agravante que não foram observados os requisitos essenciais das CDA's originárias do débito, como datas

de vencimento das dívidas, valor originário e termo inicial, forma de calcular os juros de mora e demais encargos,

entre outras informações apontadas como essenciais.

Requer a antecipação da tutela recursal para acolher a exceção de pré-executividade, desconstituída a certeza e

liquidez do título, e consequente extinção de processo executivo.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a expropriação de bens

do devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção

de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor.

Os embargos à execução são o meio de defesa próprio da execução fiscal, sendo cabível a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado.

Diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da

invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado nessas hipóteses - restritas, convém

mencionar - a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse contexto que se vislumbra a

exceção de pré-executividade.

A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às

matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução

- liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

Vale registrar que se trata de execução fiscal de dívida não-tributária decorrente de contrato de crédito rural, tendo

o agravante como avalista, firmado entre Silvio Ferraz Pires e o Banco do Brasil (fls. 40-43), o qual cedeu este

crédito à União (Fazenda Nacional) por autorização da Medida Provisória nº 2.196-3/2001 (fls. 13-16).

Infere-se dos autos que o executado (agravante) ofertou "exceção de pré-executividade", ao argumento, em suma,

de que não há na CDA fundamento legal e do termo inicial para o cálculo da atualização monetária, comissão de

permanência, juros remuneratórios ou encargos financeiros, dentre outros valores, além de não constar indicação

de produtos agrícolas e seus preços, nem procedimento administrativo.

Dessa maneira, diante da variedade de questões apontadas pelo agravante, não aferíveis de plano por demandarem

dilação probatória, observo que a matéria deve ser apreciada em sede de embargos à execução.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência desta Corte, a seguir:

2013.03.00.025572-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : GUSTAVO QUEIROZ PIRES

ADVOGADO : SP297730 CÍCERO ABRAHÃO SORDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 06.00.00077-2 2 Vr ORLANDIA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO ARTIGO 557 DO CPC.

MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO. I - Entendo que a exceção de

pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-se à discussão

da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a

necessidade de instrução probatória. II - Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de

pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos

de ofício e não ensejam a produção de outras provas. III - Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos

mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ser possível o manejo de referida via incidental. IV - Precedentes (STJ,

Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008, TRF 3ª

Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 27.11.2008, DJF3

09.12.2008). IV - Analisando os autos, verifico que in casu a questão trazida pela agravante exige indubitável

instrução probatória, dado que a pretensão em desconstituir a presunção de certeza e liquidez da CDA que

instrui a execução fiscal passa pelo reexame criterioso do processo administrativo mencionado no feito, bem

como de outros documentos que tenham sua pertinência demonstrada e que venham a ser apresentados pela ora

recorrente. V - Sendo assim, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que

com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento. VI - Agravo

legal desprovido." (AI 00271309120104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO

CONSTANTE DA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon,

j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. Quanto à alegação de prescrição, observa-

se que os débitos referem-se às competências de 04.92 a 11.94, tendo sido lançados em 11.03.97 (fl. 27). Em

29.02.00 a empresa aderiu a parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional. O parcelamento foi

rescindido em 19.08.05, tendo a União proposto a execução fiscal em 15.02.07 (fl. 26). Não decorreu, portanto, o

prazo prescricional. 3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a exceção de

preexecutividade ou mera petição podem ser utilizadas em situações excepcionais e quando não se demande

dilação probatória. Não é adequada, assim, a análise das alegações referentes à responsabilidade dos

administradores cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, como é o caso (fls. 26/63). 4. Agravo legal

não provido."(AI 00202836820134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. RECURSO

IMPROVIDO. I - O Magistrado singular utilizou como fundamentos para a rejeição da exceção de pré-

executividade os argumentos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) na sua manifestação a respeito da

exceção de pré-executividade. Na convicção do Magistrado singular, as razões apontadas pela União Federal

(Fazenda Nacional) são suficientes para afastar os argumentos da excipiente e, desta feita, nada impede que o

juiz faça menção disso na sua decisão, em mais, utilize as teses apontadas pela exeqüente como razões para

decidir. Não há, portanto, nenhuma nulidade na decisão recorrida no que se refere à falta de fundamentação. II -

No que tange à Certidão de Dívida Ativa - CDA, não há entrave algum para que seja declarada a sua nulidade

por meio de exceção de pré-executividade. Para isso, entretanto, o entendimento jurisprudencial aponta a

necessidade de que o direito defendido pelo excipiente seja refletido de plano, sem mais considerações. III - A

questão levantada pela excipiente é passível de análise profunda, o que demanda dilação probatória, vedada em

sede de exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV

- Agravo improvido."(AI 00175729020134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Intimem-se.

Comunique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044314-94.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 127-134: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000382-21.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 270/271: Aguarde-se oportuno julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2009.03.00.044314-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ELIANA MARIA DE MELLO FRANCISCO ROSSI

ADVOGADO : SP124954 MILTON EMILE HANNA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : A ROSSI NETO CONSTRUTORA LTDA e outro

: AMADEU ROSSI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 02.00.00268-0 1FP Vr LIMEIRA/SP

2011.61.00.000382-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ALEXANDRE PEREIRA RICCI

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00003822120114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014769-03.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Douglas Kopper em face da

decisão que, em ação anulatória de ato administrativo, reconheceu a incompetência da 1ª Vara Federal de Campo

Grande/MS para processar o feito e determinou a remessa dos autos para 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, onde

tramita ação de reintegração de posse.

Alega o agravante que possui opção para eleger o foro competente entre Campo Grande/MS, onde está a sede da

agravada e local dos fatos onde tramita o processo administrativo e que se pretende sua anulação, e Itaquiraí/MS

onde tramita a ação de reintegração de posse, que pertence à jurisdição da Justiça Federal de Naviraí/MS. Aduz

que não é caso de conexão entre os dois feitos porque um deles trata de propriedade e outro de legalidade de ato

administrativo.

Requer a concessão de efeito suspensivo para que os autos prossigam na Vara Federal de Campo Grande/MS, ao

menos até julgamento final do presente recurso, e provimento do agravo de instrumento no sentido de manter o

processamento e julgamento na Vara Federal de Campo Grande/MS.

 

Decido.

 

Em breve histórico, infere-se dos autos que o INCRA ajuizou em 14/03/13 ação de reintegração de posse de bem

imóvel na Justiça Federal de Naviraí/SP em face de Douglas Kopper, referente ao Lote nº 41 do Projeto de

Assentamento Lua Branca, localizado no município de Itaquiraí/MS (fl. 667).

De outro lado, o agravante Douglas Kopper ajuizou em 26/07/13 ação de anulação de ato administrativo na Justiça

Federal de Campo Grande/MS em face do INCRA, referente a contrato de concessão de uso de parcela de terra.

Tem-se que a ação de reintegração de posse é precedente à anulatória de ato administrativo.

Sobre as regras de fixação de competência, o Código de Processo Civil assim dispõe:

 

"Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre bens móveis serão propostas,

em regra, no foro do domicílio do réu.

(...)

Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da situação da coisa. Pode o autor,

entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre o direito de propriedade,

vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova.

(...)

Art. 102. A competência, em razão do valor e do território, poderá modificar-se pela conexão ou continência,

observado o disposto nos artigos seguintes.

Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.

(...)

Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode

ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente."

 

2014.03.00.014769-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : DOUGLAS KOPPER

ADVOGADO : MS008290 WILSON TAVARES DE LIMA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : NEZIO NERY DE ANDRADE

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00076948620134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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No caso vertente, in prima face, dos documentos dos autos infere-se que a causa de pedir está relacionada aos

mesmos fatos que deram origem às duas ações, além de que as ações foram propostas pelas mesmas partes

(requerente e requerida).

Em se tratando de direito real sobre imóvel a competência se dá em razão do território onde se situa o bem -

forum rei sitae, sendo inderrogável quando referir-se a, entre outros, direito de propriedade e posse. Nesse caso a

competência é territorial absoluta, e não pode ser alterada por conexão/continência.

Por outro lado, em se tratando de direito pessoal a ação é proposta, em regra, no domicílio do réu, tratando-se

assim de competência relativa, que pode ser modificada por conexão/continência.

 

 

 

 

Nesse sentido, colaciono os julgados abaixo proferidos nesta Corte e no C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA E AÇÃO DE

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA CONEXÃO

- CONFLITO PROCEDENTE. 1. Não há conexão entre a ação anulatória de atos administrativos e a ação de

reintegração de posse quando há diversidade de partes, de causa de pedir e de objeto. 2. Conflito negativo de

competência procedente. Competência do Juízo Suscitado declarada. (CC 00036181620094030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/03/2010 PÁGINA: 46 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA - REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE IMÓVEL - INSTALAÇÃO DE NOVA VARA -

ARTIGO 87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INAPLICABILIDADE - CAUSA FUNDADA EM

DIREITO REAL - CONFLITO IMPROCEDENTE. 1. A regra de competência prevista no artigo 87, do Código

de Processo Civil, que condensa, em si, o consagrado princípio da perpetuatio jurisdictionis, não se aplica às

causas fundadas em direito real sobre imóveis, sendo competente o foro da situação da coisa, nos precisos termos

do art. 95, primeira parte, do Código de Processo Civil. 2. Tratando-se de competência absoluta, e, portanto,

improrrogável, diante do interesse público pela conveniência do processamento do feito no foro onde está

localizado o imóvel, não se aplica a regra da perpetuatio jurisdictionis estampada no art. 87 da Lei Processual

Civil. 3. Conflito negativo de competência julgado improcedente. Competência do Juízo Federal Suscitante, da 1ª

Vara de Mauá, declarada.(CC 00136423520114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE

POSSE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 95, PRIMEIRA PARTE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

PROVIMENTO DE N. 328/94 - IMPLANTAÇÃO DAS VARAS FEDERAIS EM RIBEIRÃO PRETO -

CONFLITO IMPROCEDENTE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. I. O artigo 95 do Código de

Processo Civil, primeira parte, estabelece como critério definidor da competência o forum rei sitae para as ações

fundadas em direitos reais sobre imóveis. Trata-se de competência de natureza funcional e, portanto, absoluta, não

admitindo prorrogação nem derrogação por vontade das partes. II. Já na segunda parte desse mesmo artigo, o

legislador admitiu pudesse a parte optar pelo foro do domicílio do réu ou o de eleição nas causas em que a lide

não verse sobre o direito de propriedade, posse, vizinhança, servidão, divisão, demarcação de terras e nunciação

de obra nova. Neste caso, a competência é de natureza relativa, sendo, portanto, permitida a sua prorrogação. III.

Tratando-se de ação de reintegração de posse, resulta nítido o caráter de ação que versa sobre o domínio e posse

de propriedade, competente para o processo e julgamento do feito o Juízo que tem jurisdição sobre o território de

situação do bem, face o que preceitua o artigo 95, primeira parte, do Código de Processo Civil. IV. Não há que se

falar esteja a demanda afeta à vara especializada nessa matéria, no caso, o r. Juízo Federal da 21ª Vara de São

Paulo, nos termos do disposto no Provimento nº 321, de 13.5.87, dado que, com a criação de varas federais no

interior do Estado de São Paulo, essa competência restou alterada, devendo ser observada a regra do foro de

situação do imóvel, na forma determinada pela lei processual civil. V. Assim, a partir do Provimento de n. 328/94,

através do qual ocorreu a implantação das Varas Federais em Ribeirão Preto, ficou derrogada a competência

anterior outorgada à vara especializada de São Paulo, no que concerne às questões agrárias, cujos litígios

decorram de imóveis situados fora de sua esfera territorial de jurisdição, dado que, nessa hipótese, prevalece o

disposto no artigo 95 do Código de Processo Civil. VI. Conflito que se julga improcedente para o fim de declarar

a competência do Juízo Federal Suscitante, ou seja, da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP.(CC

00517640620004030000, JUIZ CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJU

DATA:12/11/2002 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     671/2131



CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÕES CONEXAS. REUNIÃO DE PROCESSOS. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A competência absoluta não pode ser modificada por conexão ou continência (CPC, art. 102).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Seção, CC n. 43.922-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.04)

 

O ponto central da questão está na modificação da competência, consideradas as duas ações propostas em foros

diferentes e qual deles deve prevalecer.

Quanto ao confronto entre uma ação de direito real e outra de direito pessoal, mister seja definido qual delas deve

prevalecer e assim estamos diante de competência absoluta face competência relativa.

 

"A conexão é fato jurídico processual que normalmente produz o efeito jurídico de determinar a modificação da

competência relativa, de modo a que um único juízo tenha competência para processar e julgar todas as causas

conexas. (...)

"A conexão, para fim de modificação de competência, tem por objetivo promover a economia processual (já que

são semelhantes, é bem possível que a atividade processual de uma sirva a outra) e evitar a prolação de decisões

contraditórias." (In Curso de Direito Processual Civil, DIDIER, FREDIE JR., vol. 1, 14ª Edição, edição de 2012,

Editora JusPodium)

 

Observo que, embora o agravante afirme que a ação anulatória de ato administrativo não se refira a direito real, a

discutir propriedade, deve ser lembrado que a ação de reintegração de posse é uma ação de direito real de bem

imóvel. 

In casu, infere-se dos autos que a ação de reintegração de posse foi proposta pelo INCRA em face do ora

agravante, perante à Vara Federal de Naviraí/MS, em decorrência de ocupação irregular em descumprimento de

cláusula resolutiva do contrato de uso da parcela, que determina que o beneficiário deve residir na parcela e

explorá-la direta e pessoalmente. Busca a autarquia reaver a área (lote) para entregá-la a outra família

regularmente inscrita no Programa Nacional de Reforma Agrária.

Enquanto que a ação anulatória de ato administrativo fundamenta-se em contrato de concessão de uso de lote

proveniente de assentamento de responsabilidade do INCRA, em cujo procedimento administrativo apurou-se que

o agravante não estava presente quando feita vistoria no respectivo lote, além da notificação por edital. A questão

ali discutida refere-se à irregularidade da ocupação, em descumprimento ao contrato de concessão, culminando na

ordem judicial de desocupação.

 

Destarte, não merece reparo a decisão agravada de 1º grau.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pleiteado efeito suspensivo.

 

Intimem-se, inclusive para contraminuta.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006365-68.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.10.006365-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE IBIUNA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, pelo MUNICÍPIO DE IBIÚNA - SP, contra a

decisão que negou seguimento à apelação do Impetrante e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação

da União, nos termos autorizados pelo artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil (fls. 498/506).

Sustenta, em síntese, a existência de omissão no que tange à análise da inexigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas pagas a título de abono assiduidade (fls. 508/509).

Feito breve relato, decido.

Assiste parcial razão ao Embargante.

De fato, existe erro material na decisão embargada, na medida em que constou, em sua fundamentação, que as

verbas pagas a título de gratificações eventuais e abono único anual, não integram o salário-de-contribuição,

desde que demonstrada sua não habitualidade, devendo o Impetrante fazer prova pré-constituída do direito que

entende ser líquido e certo, mantendo, nesse aspecto, a sentença proferida, que não reconheceu o direito pleiteado

em relação às referidas verbas (fl. 502).

Desse modo, os embargos devem ser acolhidos apenas em parte, corrigindo o erro material da referida decisão,

mantidos os demais termos, que passa a ter a seguinte redação:

 

"As verbas pagas a título de abono assiduidade e abono único anual, previstas no art. 28, § 9º, alínea "e", item 7,

da Lei n. 8.212/91, não integram o salário-de-contribuição, desde que demonstrada sua não habitualidade e a

previsão em convenção coletiva, devendo a Impetrante fazer prova pré-constituída do direito que entende ser

líquido e certo, sob pena de se discutir direito em tese, o que não se coaduna com a natureza do mandado de

segurança, que se presta a coibir ato ilegal concreto ou iminente, nos termos do art. 1º, da Lei n. 12.016/09. Nesse

aspecto, mantenho a sentença proferida, que não reconheceu o direito pleiteado em relação às referidas verbas."

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO EM PARTE OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para corrigir o erro material apontado, nos termos expostos.

Intimem-se.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto pela União Federal.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041348-57.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que julgou

procedentes os embargos à execução fiscal, desconstituindo a CDA que embasou a cobrança, condenando o

embargado, aqui apelante, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados, ante os termos do art. 20, §4 º, do

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 498/506

No. ORIG. : 00063656820114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2000.61.82.041348-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JARDIM DA INFANCIA DONA ERIKA OSSOWIECKI

ADVOGADO : SP082125A ADIB SALOMAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Código de Processo Civil, em R$ 1.500,00.

Alega a autarquia apelante, em síntese, que a Lei n.º 9.317/96 não lhe proibiu fiscalizar os contribuintes que

aderiram ao SIMPLES. Assim, verificando que o contribuinte não preenche os requisitos para o enquadramento

no SIMPLES, deve desconsiderar tal enquadramento errôneo.

Ressalta que, quando do lançamento, datado de 25.03.1998, não havia norma estabelecendo a competência

exclusiva da Secretaria da Receita Federal, para a exclusão dos contribuintes do SIMPLES, uma vez que os arts.

3º e 4º da Lei n.º 9.317/96, vieram a ser alterados apenas em 11.12.1998, com o advento da Lei n.º 9.732/96, que

estabeleceu a referida competência.

Acrescenta, também, que a hipótese não revela a exclusão da apelada do SIMPLES, mas desconsideração do seu

enquadramento errôneo, o que lhe é permitido fazer - tanto com base no art. 116 do CTN, como arts. 104, 166, III,

167, 168, 169, 185, 186 e 187 do Código Civil -, já que não pode a autarquia esperar que outro órgão pratique

determinados atos, para somente então efetuar a cobrança do que entende devido.

Certo, ainda, consoante aduz, que o Auditor Fiscal da Previdência Social está autorizado, pelo art. 33, da Lei n.º

8.212/91, a verificar todos os documentos e livros relacionados às contribuições previdenciárias, de forma que não

existe vício algum no lançamento efetuado.

Por fim, ressalta que um estabelecimento de ensino, como é a apelada, não pode ser enquadrado no SIMPLES, por

expressa proibição do art. 9, XIII, da Lei n.º 9.317/96, portanto, deve ser considerado nulo o termo de opção

entregue pela apelada.

Contrarrazões nas fls. 245-260.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.

A sentença merece ser mantida.

A questão cinge-se à legitimidade do INSS para fiscalizar as empresas participantes do SIMPLES, sem cogitar

sobre a possibilidade da apelante de optar ou não pelo referido sistema, isto é, do preenchimento dos requisitos

para receber o tratamento diferenciado e direcionado às micro e pequenas empresas, consoante estabelecido pelo

art. 179 da CF e art. 9º, da Lei n.º 9.317/96.

A lei que instituiu o SIMPLES previu:

 

"Art. 17. Competem à Secretaria da Receita Federal as atividades de arrecadação, cobrança, fiscalização e

tributação dos impostos e contribuições pagos de conformidade com o SIMPLES."

 

Posteriormente, a Lei n.º 9.732/98, incluiu os §§ 3º e 4º no art. 15, da Lei n. 9.317/96, estabelecendo o seguinte:

 

Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 13 e 14 surtirá efeito:

(...)

 

 § 3o A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Receita

Federal que jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observada a legislação

relativa ao processo tributário administrativo. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998)

 

 § 4o Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social ou de qualquer entidade convenente

deverão representar à Secretaria da Receita Federal se, no exercício de suas atividades fiscalizadoras,

constatarem hipótese de exclusão obrigatória do SIMPLES, em conformidade com o disposto no inciso II do art.

13. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998)

 

Com base nisso, entende a jurisprudência que a lei em comento não conferiu ao INSS atribuição para decidir sobre

a admissão e exclusão de empresas do regime tributário do SIMPLES, mesmo antes das referidas alterações

legislativas, mencionadas pela autarquia em suas razões recursais.

Confira-se:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXCLUSÃO DE CONTRIBUINTE DO REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLES. COMPETÊNCIA. SECRETARIA DA

RECEITA FEDERAL. ART. 15, § § 3º E 4º DA LEI N. 9.317/96. 1. A Corte a quo declinou de forma clara e

fundamentada os motivos pelos quais entendeu que o INSS não detém competência para a exclusão de

contribuinte do regime de tributação SIMPLES, não havendo que se falar em violação do art. 535 do CPC. 2. Nos

termos do art. 15, § § 3º e 4º, da Lei n. 9.317/96, acrescentados pela Lei n. 9.732/98, a competência para a

excluir o contribuinte do regime tributário SIMPLES é da Secretaria da Receita Federal, assegurado o
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contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo, cabendo

aos órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social ou de qualquer entidade convenente

representar à SRF caso verifiquem, em suas atividades fiscalizadoras, hipótese de exclusão do regime. 3. A ora

recorrente não traz nenhuma norma que conferia competência ao INSS para realizar exclusão de contribuintes

do SIMPLES antes do advento da Lei n. 9.732/98, o que demonstra que, se não havia lei lhe atribuindo

expressamente tal competência, não há que se entender que implicitamente o INSS a detinha. Consoante

comezinha lição de direito administrativo, o princípio da legalidade para a Administração Pública adota um

cunho restrito, o que significa que, diferentemente do particular, o administrador somente pode fazer o que a lei

lhe autoriza. 4. Recurso especial não provido. ..EMEN:

(RESP 200901754077, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/10/2010

..DTPB:.)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA SOB REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES - COMPETÊNCIA

PARA EXCLUSÃO E LEGITIMIDADE PARA COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO INSS -

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. I - A competência para decidir

sobre a admissão e sobre a exclusão de empresas do regime tributário do SIMPLES é exclusiva da autoridade

fiscal da Secretaria da Receita Federal da circunscrição do contribuinte, competindo ao INSS apenas a

fiscalização e, caso apure alguma causa legal de exclusão da empresa daquele regime tributário, a representação

àquela Secretaria para fins de exclusão (Lei nº 9.317/96, artigo 15, §§ 3º e 4º, e do artigo 17, caput). II - Tendo

sido a empresa regularmente admitida no regime tributário do SIMPLES, enquanto não houver decisão da

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal pela sua exclusão do regime, ou ainda, tendo havido

decisão pela manutenção da empresa no SIMPLES, o INSS não tem legitimidade para cobrança das

contribuições que por lei estão incluídas neste regime tributário. III - Precedentes da C. 2ª Turma desta Corte

Regional. IV - No caso em exame, restou demonstrado pela documentação juntada e pelas manifestações do INSS

que a NFLD foi efetivada e a execução fiscal promovida sem que a empresa tenha sido excluída do regime

SIMPLES, evidenciando a ilegalidade do procedimento adotado para a exigência fiscal. V - Apelação da

embargante provida. Reforma da sentença para o fim de serem os embargos julgados procedentes, extinguindo-se

a execução fiscal em face da ilegalidade do procedimento de constituição e exigência fiscal, condenando a

embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos

termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em razão da simplicidade e da natureza processual da causa

de extinção e o tempo decorrido na tramitação processual.

(AC 00004081620014036182, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:11/02/2010 PÁGINA: 199 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXCLUSÃO DE EMPRESA DO REGIME SIMPLES. ILEGITIMIDADE

DO INSS. POSTERIOR EXCLUSÃO PELA SRF. EFEITOS DA DECISÃO. 1. A Lei nº 9.317, de 05 de dezembro

de 1996, que regulou, em conformidade com o disposto no artigo 179 da Constituição Federal, o tratamento

diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos

impostos e às contribuições que menciona, estabeleceu, em seu artigo 17, a competência da Secretaria da Receita

Federal para as atividades de arrecadação, cobrança, fiscalização e tributação dos impostos e contribuições

pagos de conformidade com o SIMPLES. 2. Mesmo antes da inclusão ao artigo 15 da referida Lei dos parágrafos

3º e 4º, pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998, já era da competência exclusiva da Secretaria da Receita Federal o

gerenciamento do SIMPLES, incluindo a fiscalização, cobrança dos tributos e eventual exclusão do sistema. 3. Se

o INSS, no exercício de suas atividades fiscalizatórias, constatar hipótese de exclusão obrigatória do simples,

deve comunicar à Secretaria da Receita Federal para as medidas cabíveis, regra que foi explicitada

posteriormente pela Lei n.º 9.732/98, mas que não inovou o sistema, vez que a competência de gestão no caso

sempre foi exclusiva da Receita Federal. Precedentes. 4. A redação original do art. 9º, XIII, da Lei 9.317 vedava

a opção pelo SIMPLES de pessoas jurídicas que prestassem serviços profissionais de médico, dentista,

enfermeiro, veterinário, dentre outros. 5. Analisando a questão, o STJ, em interpretação teleológica, assentiu que

o motivo pelo qual foi elaborado o regime SIMPLES indica que os hospitais podem optar pelo SIMPLES, tendo

em vista que eles não são prestadores de serviços médicos e de enfermagem, mas, ao contrário, dedicam-se a

atividades que dependem de profissionais que prestem referidos serviços, uma vez que há diferença entre a

empresa que presta serviços médicos e aquela que contrata profissionais para a consecução de sua finalidade.

(RESP 653149/RS; DJ: 28.11.2005) 6. À época da adesão não havia óbice para os Embargantes, sendo legítima

a opção até sua efetiva exclusão pelo órgão competente. 7. Como a decisão administrativa de exclusão da SRF

deu-se tão somente em janeiro de 1999, impossível é a cobrança de contribuições cujos fatos geradores

operaram-se quando a empresa ainda era beneficiária do regime SIMPLES. 8. Apelação e remessa oficial

desprovidas.

(AC 200601990199592, JUIZ FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA, TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-

DJF1 DATA:06/09/2013 PAGINA:714.)
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao reexame necessário e recurso de apelação interportos.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017575-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a produção de prova oral para

demonstrar divergências havidas na contratação de aquisição de imóvel e em seu respectivo financiamento.

Com efeito, assim preceituam os artigos 522 e 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil:

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento".

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

(...)

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

(...)".

 

A análise da conveniência da produção de provas, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao

magistrado, a quem compete indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Sobre essa questão entendo que, em regra, não há como tal decisão causar lesão grave ou de difícil reparação, pois

caso a sentença seja desfavorável às pretensões da parte agravante, a análise da questão poderá ser efetuada por

esta Corte em sede de apelação, desde que o agravo retido seja devidamente reiterado.

Neste sentido:

 

"DECISÃO

Descrição fática: em sede de ação ordinária de indenização promovida por OSCAR AUGUSTO LEONARDO

GUERRA espólio em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de locação de imóvel para fins

de instalação de agência bancária, o qual foi rescindido pela ré.

2014.03.00.017575-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SERGIO ZAGARINO JUNIOR e outro

: CAMILA MOLINA RINALDI

ADVOGADO : SP298968 CRISTINA TSIFTZOGLOU e outro

AGRAVADO(A) : SABIA RESIDENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP083330 PAULO WAGNER PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023984020144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Decisão agravada: o MM. Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo - SP deferiu a

realização de perícia indireta com base na documentação juntada aos autos e outras que poderão trazer as

partes, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, que façam menção ao estado do imóvel.

Agravante: CEF pretende a reforma da r. decisão, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de análise dos

documentos da perícia anteriormente realizada, vez que produzida muito tempo depois da devolução do imóvel

ao locador, além da procedência da ação rescisória que reconheceu que o laudo pericial padece de nulidade

insanável.

É o breve relatório. Decido.

A agravante insurge-se contra ato judicial que trata exclusivamente de questões atinentes à produção de prova.

Segundo a sistemática do agravo instituída pela Lei nº 11.187/05, a regra é a sua forma retida, sendo reservado o

instrumento aos casos em que a decisão puder ocasionar à parte lesão irreparável ou de difícil reparação, bem

como nos casos de inadmissão da apelação e nos efeitos em que o apelo é recebido, hipóteses estas que não

guardam qualquer semelhança com a tratada nestes autos, conforme anteriormente relatado.

No caso em tela, não vislumbro que o deferimento da realização de prova pericial indireta possa causar lesão

grave e de difícil reparação à agravante, pois se a sentença lhe for desfavorável, a matéria ora versada poderá

ser analisada por este E. Tribunal em sede de apelação, mediante reiteração do agravo retido.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PROVA

TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. COM PROVAÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONVERSÃO

EM AGRAVO RETIDO. 

I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da prova testemunhal, invocando o artigo

400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova acerca da causa do afastamento do

segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário médico, cuja requisição foi inclusive

determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida. 

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

III - Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação,

ensejadores da admissibilidade do agravo por instrumento, logicamente cabível a sua conversão para a forma

retida, com fulcro no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais

consentânea com a celeridade e economia processuais. 

IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido." 

(TRF 3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 238610, Processo: 0053154-35.2005.4.03.0000, Órgão

Julgador: Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Data da decisão: 10/10/2005, DJU DATA 24/11/2005)

(grifos nossos)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RETIDO. PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. VEROSSIMILHANÇA NÃO-

DEMONSTRADA. DESNECESSIDADE.

O juiz é o destinatário da prova e a ele cabe decidir sobre o necessário à formação do próprio convencimento.

Havendo a necessidade, no momento de análise da apelação a Turma poderá requerer a complementação da

prova."

(TRF 4ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 5011107-84.2012.404.0000, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Rogério Favreto, Data da decisão: 07/08/2012, D.E. DATA: 09/08/2012) 

De tal modo, por não se referir o caso em tela a qualquer das hipóteses autorizadoras da interposição

excepcional do recurso de agravo por instrumento, previstas no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 11.187/2005, converto o presente recurso em agravo retido, nos termos do artigo 527,

inciso II, do Código de Processo Civil, alterado por aquela mesma Lei.

Publique-se. Intime-se.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI nº 2013.03.00.026712-4, 19/11/2013)

 

Na mesma linha de entendimento, peço vênia para citar precedentes desta c. Corte Regional: 6ª Turma,

Desembargador Federal Johonsom di Salvo, AI nº 2013.03.00.028391-9, j. 19/11/2013; 3ª Turma,

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, AI nº 2013.03.00.021102-7, j. 20/09/2013.

Diante do exposto, consoante autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, converto o

presente recurso em agravo retido.

Intimem-se.
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Após as cautelas necessárias baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015918-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 145/173v - Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão monocrática proferida em sede de agravo de

instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo

que, nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar para determinar a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários relativos às contribuições previdenciárias em discussão.

Conforme informação de fls. 183/186, bem como consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da

Justiça Federal, verifico ter sido proferida sentença nos autos de origem, motivo pelo qual restou prejudicado o

julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e o agravo legal, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013680-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015918-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : THYSSENKRUPP METALURGICA CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00022212620134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.013680-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EXTREMO SUL COM/ E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP326500 ISABELLA TUVACEK MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança, indeferiu pedido liminar por entender ausentes os pressupostos legais.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que já foi

proferida sentença nos autos de origem, motivo pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018241-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a produção de prova testemunhal para

comprovar as circunstâncias que justificam a isenção tributária que desonera do salário-de-contribuição os ganhos

eventuais pagos a título de prêmio de incentivo.

Com efeito, assim preceituam os artigos 522 e 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil:

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento".

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

(...)

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

(...)".

 

A análise da conveniência da produção de provas, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031243320144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.018241-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE :
JOHNSON E JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142344420134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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magistrado, a quem compete indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Sobre essa questão entendo que, em regra, não há como tal decisão causar lesão grave ou de difícil reparação, pois

caso a sentença seja desfavorável às pretensões da parte agravante, a análise da questão poderá ser efetuada por

esta Corte em sede de apelação, desde que o agravo retido seja devidamente reiterado.

Neste sentido:

 

"DECISÃO

Descrição fática: em sede de ação ordinária de indenização promovida por OSCAR AUGUSTO LEONARDO

GUERRA espólio em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre contrato de locação de imóvel para fins

de instalação de agência bancária, o qual foi rescindido pela ré.

Decisão agravada: o MM. Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo - SP deferiu a

realização de perícia indireta com base na documentação juntada aos autos e outras que poderão trazer as

partes, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, que façam menção ao estado do imóvel.

Agravante: CEF pretende a reforma da r. decisão, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de análise dos

documentos da perícia anteriormente realizada, vez que produzida muito tempo depois da devolução do imóvel

ao locador, além da procedência da ação rescisória que reconheceu que o laudo pericial padece de nulidade

insanável.

É o breve relatório. Decido.

A agravante insurge-se contra ato judicial que trata exclusivamente de questões atinentes à produção de prova.

Segundo a sistemática do agravo instituída pela Lei nº 11.187/05, a regra é a sua forma retida, sendo reservado o

instrumento aos casos em que a decisão puder ocasionar à parte lesão irreparável ou de difícil reparação, bem

como nos casos de inadmissão da apelação e nos efeitos em que o apelo é recebido, hipóteses estas que não

guardam qualquer semelhança com a tratada nestes autos, conforme anteriormente relatado.

No caso em tela, não vislumbro que o deferimento da realização de prova pericial indireta possa causar lesão

grave e de difícil reparação à agravante, pois se a sentença lhe for desfavorável, a matéria ora versada poderá

ser analisada por este E. Tribunal em sede de apelação, mediante reiteração do agravo retido.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PROVA

TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. COM PROVAÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONVERSÃO

EM AGRAVO RETIDO. 

I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da prova testemunhal, invocando o artigo

400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova acerca da causa do afastamento do

segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário médico, cuja requisição foi inclusive

determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida. 

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. 

III - Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação,

ensejadores da admissibilidade do agravo por instrumento, logicamente cabível a sua conversão para a forma

retida, com fulcro no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais

consentânea com a celeridade e economia processuais. 

IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido." 

(TRF 3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 238610, Processo: 0053154-35.2005.4.03.0000, Órgão

Julgador: Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Data da decisão: 10/10/2005, DJU DATA 24/11/2005)

(grifos nossos)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RETIDO. PROCESSO CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. VEROSSIMILHANÇA NÃO-

DEMONSTRADA. DESNECESSIDADE.

O juiz é o destinatário da prova e a ele cabe decidir sobre o necessário à formação do próprio convencimento.

Havendo a necessidade, no momento de análise da apelação a Turma poderá requerer a complementação da

prova."

(TRF 4ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 5011107-84.2012.404.0000, Órgão Julgador:

Quinta Turma, Rel. Rogério Favreto, Data da decisão: 07/08/2012, D.E. DATA: 09/08/2012) 

De tal modo, por não se referir o caso em tela a qualquer das hipóteses autorizadoras da interposição

excepcional do recurso de agravo por instrumento, previstas no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 11.187/2005, converto o presente recurso em agravo retido, nos termos do artigo 527,

inciso II, do Código de Processo Civil, alterado por aquela mesma Lei.

Publique-se. Intime-se.
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Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI nº 2013.03.00.026712-4, 19/11/2013)

 

Na mesma linha de entendimento, peço vênia para citar precedentes desta c. Corte Regional: 6ª Turma,

Desembargador Federal Johonsom di Salvo, AI nº 2013.03.00.028391-9, j. 19/11/2013; 3ª Turma,

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, AI nº 2013.03.00.021102-7, j. 20/09/2013.

Diante do exposto, consoante autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, converto o

presente recurso em agravo retido.

Intimem-se.

Após as cautelas necessárias baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018876-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido liminar em mandado de

segurança.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da procuração outorgada

aos advogados que substabeleceram poderes ao subscritor da petição inicial do agravo, o que evidencia a sua

manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

2014.03.00.018876-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : SP244865A MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00032768120144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

 

Também assim vem entendendo esta c. Corte Regional: 5ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, AI nº

2014.03.00.006704-8, j. 28/04/2013; 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº 2013.03.00.024817-

8, j. 06/11/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017773-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade e indeferiu a

suspensão da negativação junto ao SERASA.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

Decido.

Dispõe o artigo 522, caput, do CPC:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento."

 

Compulsados os autos, verifica-se que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em

27/06/2014 (fl. 27). Entretanto, o presente agravo de instrumento foi interposto somente em 18/07/2014 quando já

decorrido o prazo legal.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

2014.03.00.017773-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : NOBURU EDSON YOSHIMURA e outro

: ROSELI SAYURI KATO YOSHIMURA

ADVOGADO : SP318242 WALTER LUIZ SANTOS BARBOSA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : NELSON TADAOMI YOSHIMURA e outros

: CARLOS ISSAO YOSHIMURA

: ASA YOSHIMURA

: AMELIA MITIKO YAMAMOTO YOSHIMURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029453120124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017918-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

ação ordinária, determinou a transferência de valores depositados a título de honorários advocatícios.

Conforme comunicação eletrônica de fls. 79/80, verifico que houve reconsideração da decisão agravada, motivo

pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018992-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017918-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ANA MARIA PEDRON LOYO e outro

: FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA

ADVOGADO : SP051342 ANA MARIA PEDRON LOYO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : WALTER PALMA espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 01120452619994030399 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018992-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP214138 MARCELO DOMINGUES DE ANDRADE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a concessão dos benefícios da

gratuidade judicial.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia de procuração ou

substabelecimento outorgado ao subscritor da petição inicial deste agravo, o que evidencia a sua manifesta

inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

Também assim vem entendendo esta c. Corte Regional: 5ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, AI nº

2014.03.00.006704-8, j. 28/04/2013; 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº 2013.03.00.024817-

8, j. 06/11/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012187-30.2014.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : HARALD AUGUST ACHATZ e outro

: VICTOR MIHAIL MUROIV

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00221315920098260161 A Vr DIADEMA/SP

2014.03.00.012187-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança, deferiu parcialmente pedido de antecipação da tutela para suspender a exigibilidade da

contribuição social ao FGTS sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento a título de auxílio-doença ou de

auxílio acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas, abono de férias e auxílio-creche.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que já foi

proferida sentença nos autos de origem, motivo pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018335-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança, deferiu parcialmente liminar a fim de suspender a exigibilidade das contribuições

previdenciárias em discussão.

Conforme comunicação eletrônica em anexo, verifico que já foi proferida sentença nos autos de origem, motivo

pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO :
SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER
e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015618220144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018335-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARSH GSC CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099072220144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016590-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança, deferiu parcialmente liminar a fim de suspender a exigibilidade das contribuições

previdenciárias em discussão.

Conforme comunicação eletrônica em anexo, verifico que já foi proferida sentença nos autos de origem, motivo

pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006215-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

2014.03.00.016590-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARSH GSC CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099072220144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006215-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ENESA ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027518020144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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mandado de segurança, indeferiu pedido liminar a fim de garantir à parte agravante o não recolhimento de

contribuição social.

Conforme comunicação eletrônica de fls. 219/221-v, verifico que já foi proferida sentença nos autos de origem,

motivo pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017639-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a Certidão da Dívida Ativa não contém os requisitos

legais necessários a sua validade, sendo, portanto, nula. 

Requer, ao final, o provimento do presente recurso.

Não houve intimação da parte da agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do

e. Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1148296. 

Decido.

O artigo 525, § 1º, Código de Processo Civil estabelece que o comprovante do pagamento das custas e do porte de

retorno, quando devidos, deverá acompanhar a petição inicial.

No entanto, a parte agravante deixou de anexar os comprovantes de recolhimento quando da interposição do

recurso, de modo que o presente agravo não merece prosperar.

Nesse sentido, peço vênia para registrar, por analogia, o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROVA DO

RECOLHIMENTO DO PREPARO. ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a prova de recolhimento do preparo deve ser feita

simultaneamente à interposição do recurso, implicando deserção, se as guias de recolhimento forem

apresentadas em data posterior, embora no curso do prazo recursal.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - 6ª Turma, AGA 578658, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 24/02/05, DJ de 09/05/05).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

2014.03.00.017639-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : DEP SERVICOS E USINAGEM LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00054628720134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017917-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a produção de prova pericial contábil

em ação revisional.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da correta certidão de

intimação da decisão agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

 

Também assim vem entendendo esta c. Corte Regional: 5ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, AI nº

2014.03.00.017917-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PRESTEC PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outros

: ENCARNACAO DOMINGUES PADILHA RECHE

: JOAO RECHE MARFIL FILHO

ADVOGADO : SP154715 FERNANDO CARLOS LOPES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00041721220134036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     688/2131



2014.03.00.006704-8, j. 28/04/2013; 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº 2013.03.00.024817-

8, j. 06/11/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016276-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a análise do pedido de tutela

antecipada para depois da impugnação.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme artigo 504 do Código de Processo Civil não cabe recurso dos despachos de mero expediente, haja vista

ausência de conteúdo decisório.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544. ART. 539, II,

"b", § ÚNICO DO CPC. ORGANISMO INTERNACIONAL. DESPACHO QUE DETERMINOU A CITAÇÃO EM

AUTOS DE AÇÃO CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

IRRECORRIBILIDADE.

1. O ato do juiz que postecipa a concessão da liminar para após a citação e resposta do réu equivale aquele

proferido no writ e que condiciona o provimento de urgência ao recebimento de informações. É que a concessão

de tutela inaldita é excepcional no nosso sistema à luz da cláusula pétrea constitucional do contraditório (art. 5º,

LV, da CF e art. 798 do CPC).

2. Desta sorte, esse ato de determinar a citação em regra não é recorrível. Isto porque, conforme segue a

jurisprudência da Corte: não ostenta natureza decisória, na configuração que lhe empresta o art. 162 do CPC, o

que revela sua irrecorribilidade. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (RESP 141592/GO, Relator Ministro

Cesar Asfor Rocha, DJ de 04.02.2002; (AG 474.679/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 21.11.2002).

3. Deveras, nos termos do art. 162, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, "decisão interlocutória é o ato pelo

qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" e "são despachos todos os demais atos do juiz

praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma.".

4. Conseqüentemente, na forma do art. 504 do Código de Processo Civil, não é cabível recurso de despachos de

mero expediente. In casu, o despacho que fundamentou decidir a liminar após a manifestação do ora agravado,

devidamente citado, não possui qualquer conteúdo decisório, não causando gravame, tanto mais que o próprio

2014.03.00.016276-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CLARUS ELETRICA INDL/ LTDA e outro

: CARLOS CESAR DELLE AGOSTINO

ADVOGADO : SP127239 ADILSON DE MENDONCA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00031492120144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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agravante noticia que a licitação ultimou-se.

5. A competência do E. STJ para conhecer originariamente do agravo decorre do art. 539, § único, do CPC, por

isso que "Programa" internacional não é organismo internacional, cumprindo ao requerente a demonstração de

legitimatio ad processum do requerido.

6. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no Ag 725466/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/06/2006, DJ

01/08/2006, p. 375)

 

Da mesma forma vem entendendo esta c. Corte: 5ª. Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, AI nº

2012.03.00.026964-5, j. 05/10/2012; 1ª Turma, Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, AI nº

2013.03.00.005996-5, j. 24/04/2013.

Ademais, adentrar ao mérito da questão como pretende a parte agravante representaria indevida supressão de

instância.

Diante da fundamentação exposta, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017953-64.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela e

determinou a remoção da parte autora para Campo Grande/MS.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia legível da certidão de

intimação da decisão agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

2014.03.00.017953-7/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : LUCIANO MELLENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP216469 ALEXANDRE BEINOTTI e outro

PARTE RÉ : FREDEMIR DE OLIVEIRA FLORES e outro

: SEBASTIAO SANTANA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00015842820144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

Também assim vem entendendo esta c. Corte Regional: 5ª Turma, Desembargador Federal Luiz Sefanini, AI nº

2014.03.00.006704-8, j. 28/04/2013; 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº 2013.03.00.024817-

8, j. 06/11/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019243-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que julgou improcedente exceção de pré-

executividade.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da procuração

respectiva, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

2014.03.00.019243-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EDUARDO VALERA RAMON FILHO

ADVOGADO : SP079230 PAULO SERGIO RIGUETI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00204035120038260077 A Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     691/2131



 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

 

Também assim vem entendendo esta c. Corte Regional: 5ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, AI nº

2014.03.00.006704-8, j. 28/04/2013; 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº 2013.03.00.024817-

8, j. 06/11/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017583-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu parcialmente pedido liminar em mandado

de segurança, ajuizado com o objetivo de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre

as quantias pagas aos seus empregados a título de salário maternidade, adicional noturno, adicional de

periculosidade e insalubridade e descanso semanal remunerado.

Em suas razões a parte agravante alega que tais verbas possuem natureza indenizatória, razão pela qual é indevida

a incidência da contribuição previdenciária. Assim, requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a

decisão agravada.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento exarado no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

2014.03.00.017583-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : SP235276 WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00028561520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

 

As verbas pagas pelo empregador, a título de salário maternidade, adicional por trabalho noturno, adicional

de periculosidade e adicional de insalubridade integram a remuneração do trabalhador, razão pela qual tem

natureza salarial, devendo sobre estas incidir a referida contribuição previdenciária. Nesse sentido a orientação da

Corte Superior de Justiça. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO

QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJe 25/11/2010).

 

O repouso semanal remunerado também tem natureza salarial, devendo, portanto, incidir a contribuição
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previdenciária legal:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE

SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A TÍTULO DE DESCANSO SEMANAL

REMUNERADO INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO; COMISSÃO SOBRE

VENDAS; ADICIONAL NOTURNO; DESCANSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE COMISSÕES; ABONO

PECUNIÁRIO; 1/3 DE FÉRIAS; 1/3 DE ABONO PECUNIÁRIO; ADICIONAL DE FÉRIAS; DIFERENÇA 1/3

SOBRE FÉRIAS; 1/3 FÉRIAS MÊS SEGUINTE; GRATIFICAÇÃO; HORAS EXTRAS A 70% E HORAS EXTRAS

A 110% E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

(...)

7. Os valores pagos a título de repouso semanal remunerado possuem natureza remuneratória sujeitos à

incidência de contribuição previdenciária, eis que o salário não tem como pressuposto absoluto a prestação de

trabalho.

(...)

(TRF 3ª Região, AC Proc. nº 2010.61.00.012891-6, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1

Data:02/08/2012).

 

No mesmo sentido vem decidindo esta Corte: Desembargador Federal Luiz Stefanini, Apelreex 0004841-

95.2013.4.03.6100, j. 04/11/2013.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017771-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido liminar em mandado de

segurança, ajuizado com o objetivo de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as

quantias pagas aos seus empregados a título de férias usufruídas.

Em suas razões a parte agravante alega que tais verbas possuem natureza indenizatória, razão pela qual é indevida

a incidência da contribuição previdenciária. Assim, requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a

decisão agravada.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento exarado no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

2014.03.00.017771-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : NOVO INTERIOR COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037778320144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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É o relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra

as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014568-11.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu parcialmente a antecipação da tutela suspendendo a

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título dos primeiros quinze dias de

afastamento que antecedem o auxílio-doença e do auxílio acidente, bem como sobre o terço constitucional de

férias.

Em suas razões a parte agravante alega que tais verbas possuem natureza remuneratória, razão pela qual é devida a

incidência da contribuição previdenciária. Assim, requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a decisão

agravada.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

2014.03.00.014568-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BURITI COM/ DE CARNES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00039574120144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Passo à análise do caso concreto.

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas aos primeiros quinze dias de

afastamento que antecedem o auxílio-doença e terço constitucional de férias gozadas tem caráter

indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência
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deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
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2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016998-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu parcialmente a antecipação da tutela suspendendo a

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título dos primeiros quinze dias de

afastamento do auxílio-doença ou acidente e aviso prévio indenizado.

Em suas razões a parte agravante alega que tais verbas possuem natureza remuneratória, razão pela qual é devida a

incidência da contribuição previdenciária. Assim, requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a decisão

agravada.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

2014.03.00.016998-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VITAPELLI LTDA

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00117401520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     699/2131



I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Passo à análise do caso concreto.

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de

afastamento que antecedem o auxílio-doença e ao aviso prévio indenizado tem caráter indenizatório, razão

pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de
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quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.
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Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009;

REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/02/2014, DJe 18/03/2014).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018602-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018602-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : HMG SALAO DE BELEZA LTDA

ADVOGADO : SP237142 PATRICIA KONDRAT e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00066983820114036104 7 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a adequação da via eleita, porquanto observado o princípio do

contraditório. Sustenta, ainda, ter anexado comprovante de quitação da dívida tributária, todavia, por um lapso,

constou nome de empresa diversa, mas pertencente ao mesmo grupo empresarial.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 114.8296.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, jurisprudência e doutrina reconhecem a exceção de pré-executividade como um dos instrumentos

processuais para que o executado exerça seu direito de defesa, independente de garantia do Juízo.

Outrossim, as matérias passíveis de arguição por meio de referido instrumento são aquelas de ordem pública, que

possam ser conhecidas de ofício, como restou pacificado na edição da Súmula 393 do e. Superior Tribunal de

Justiça:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Tal entendimento vem sendo aplicado por esta c. Corte Regional, sendo que peço vênia para exemplificar:

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - O Magistrado singular utilizou como fundamentos para a rejeição da exceção de pré-executividade os

argumentos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) na sua manifestação a respeito da exceção de pré-

executividade. Na convicção do Magistrado singular, as razões apontadas pela União Federal (Fazenda

Nacional) são suficientes para afastar os argumentos da excipiente e, desta feita, nada impede que o juiz faça

menção disso na sua decisão, em mais, utilize as teses apontadas pela exeqüente como razões para decidir. Não

há, portanto, nenhuma nulidade na decisão recorrida no que se refere à falta de fundamentação. 

II - No que tange à Certidão de Dívida Ativa - CDA, não há entrave algum para que seja declarada a sua

nulidade por meio de exceção de pré-executividade. Para isso, entretanto, o entendimento jurisprudencial aponta

a necessidade de que o direito defendido pelo excipiente seja refletido de plano, sem mais considerações. 

III - A questão levantada pela excipiente é passível de análise profunda, o que demanda dilação probatória,

vedada em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 

IV - Agravo improvido."

(TRF - 3ª. Região, AI 509387, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 01.10.13, e-DJF3 em 10.10.13). O grifo não

está no original.

 

No presente caso, a matéria debatida refere-se à comprovação de pagamento de débito fiscal, sendo certo que o

depósito judicial mencionado pela parte agravante restou impugnado pela parte agravada (fls. 56/58), ao

argumento de que o documento está praticamente ilegível, em nome de empresa alheia ao caso dos autos

originários.

Assim, considerando a complexidade das questões levantadas, cuja apreciação é cabível somente em sede de

embargos à execução por depender de ampla dilação probatória, impõe-se a manutenção da r. decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos autorizados pelo artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035428-09.2009.4.03.0000/SP

 
2009.03.00.035428-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que condenou a parte agravante ao pagamento de

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a condenação em honorários advocatícios da Fazenda

Pública não é devida nas execuções não embargadas, conforme dispositivo da Lei n° 9.494/97.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no que tange aos honorários advocatícios, entendo serem devidos no caso de acolhimento da exceção

oposta por um dos coexecutados, pois este foi obrigado a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua

ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro

prisma, a recepção e o acolhimento da exceção pré-executividade também ensejou a extinção do processo

executório para o excipiente.

No mesmo sentido, o REsp nº1185036/PE, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa

peço licença para transcrever:

 "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da

Resolução STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1185036/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 08.09.10, DJe 01.10.10, Dectrab vol. 198,

p.53).

 

Adotando tal orientação, cito julgados do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO". 

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de

pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada. 

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado e este tenha

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade . 

3. O afastamento da condenação em honorários advocatícios previsto no art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, refere-

se às hipóteses em que a Fazenda houver reconhecido o pedido contra ela formulado. Precedentes. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1212247, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 14.02.2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de pré-executividade se trate de

mero incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : VALTER ALFREDO FRANCESCHINI

ADVOGADO : SP095021 VALTER EDUARDO FRANCESCHINI

AGRAVADO(A) : MECAMOLDE MECANICA E PLASTICOS EM GERAL LTDA e outro

: DINORAH ALVES GASPAR falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.05.10170-0 3F Vr SAO PAULO/SP
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passiva ad causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em

sede de agravo de instrumento.

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido.

(STJ - REsp 884389 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16.06.2009, DJe 29.06.2009).

 

Destarte, tendo em vista a exclusão do sócio do polo passivo da ação executiva, entendo serem devidos os

honorários advocatícios, cabendo, portanto, a condenação da exequente ao pagamento da referida verba, nos

termos autorizados pelo parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando-se que a questão

jurídica suscitada já se encontra sedimentada nos tribunais superiores, portanto, de baixa complexidade e com

natureza repetitiva.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos autorizados pelo artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, combinado com o parágrafo 4° do artigo 20 do mesmo diploma processual.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016729-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento da

execução aos sócios indicados.

Requer a parte agravante a reforma da decisão agravada, sob o argumento, em síntese, de que o FGTS não é

tributo e possui legislação própria, que se encarregou de apontar expressamente como infração à lei a falta do

recolhimento da exação mencionada, razão pela qual basta ser sócio para ser responsável pelos valores não

recolhidos ao Fundo de Garantia.

Alega, ainda, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros de órgãos oficiais, de forma

2014.03.00.016729-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : NEU REINERT e outro

: EMILIO YAMIN

PARTE RÉ : RODOLFO KORALL HERLAND espolio

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro

REPRESENTANTE : JANINA SANDEL KORALL

ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI

PARTE RÉ : INIC IND/ NACIONAL DE ISQUEIROS CHAMPION S/A e outro

: THADEU KARPINSKI espolio

REPRESENTANTE : CLAUDIO ROBERTO KARPINSKI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04806003219824036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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que não há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores, consoante a legislação seguinte: art. 23, da Lei n.º

8.036/90; do art. 21, §1º, da Lei n.º 7.839/89, do art. 20, da Lei n.º 5.017/66; do art. 86, parágrafo único, da Lei n.º

3.087/60; dos artigos 50, 1.103, I, 1.109, 1.016, 1.036 e 1.052, 1.080, todos do Código Civil; do art. 158, da Lei

n.º 6.404/76; dos artigos 339 e 349, ambos do Código Comercial; dos arts. 2º, §1º; 4º, §2º, da Lei n.º 6.830/80; dos

arts. 9º, 10, 448 e 449, todos da CLT e dos arts. 134, VII e 135, do Código Tributário Nacional.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre ressaltar a inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional, tendo em vista a

natureza não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de modo que, em se tratando de débitos

referentes ao FGTS devem ser observadas as determinações contidas no artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919, in

verbis:

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

Ressalte-se que a referida norma não foi revogada pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia,

alterar as determinações preexistentes a seu respeito.

Outrossim, o presente caso trata-se de sociedade anônima, de modo que se subsumi ao artigo 158 da Lei nº

6.404/76, o qual dispõe, in verbis:

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto.

Assim, conclui-se que ambos os dispositivos legais aplicáveis à espécie em foco, contemplam normas de exceção

ao possibilitar a responsabilização dos sócios gerentes ou administradores, com seus bens, pelas obrigações

contraídas pela pessoa jurídica, exclusivamente quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados

com violação do contrato ou da lei.

Este é o entendimento adotado nesta c. Corte, confira-se: (AI nº 2012.03.00.011839-4/SP, decisão monocrática, 5ª

Turma, Des. Fed. Luiz Stefanini, DJe 30/10/12; AC nº 2012.61.82.046957-1/SP, decisão monocrática, 2ª Turma,

Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJe 29/10/13).

Neste contexto, o simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à lei, não

acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de

direito privado.

Além disso, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nesta linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Neste sentido é o entendimento desta c. Corte Regional:

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE

LIMITADA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10

DO DECRETO Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL.

 1. A ação de execução fiscal pode ser promovida contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por

dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2.
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Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual

responsabilização dos sócios das empresas devedoras, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais

pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial (LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do

sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses

excepcionais existem em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém

poderes de administração. 4. Nos termos do art. 10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem

nome à firma respondem perante a sociedade e terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e

pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art.

1.053 c/c art. 1.016, estabelece a responsabilidade do administrador da sociedade limitada por culpa no

desempenho de suas funções. 6. A falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para

ensejar a responsabilização do sócio administrador, uma vez que, em prol do princípio da separação

patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à empresa sobre a qual recai a obrigação

legal. 7. A dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo

diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de

reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros

prejudicados por sua omissão, conforme a lei vigente no momento da ilegalidade, em homenagem ao princípio

do tempus regit actum. Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.", e, neste caso,

inverte-se o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade

para com o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado no mero inadimplemento e não estando

presentes indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem os sócios ser excluídos do polo passivo

da ação executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região,1ª Turma, AI-nº 201003000261595, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, Julgado em 01/04/11, DJU

de 08/04/11, destaques meus).

 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA -

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

- RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E

REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80).

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional

pertinentes à responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº

6.830/80 (RESP 731854, 2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ

03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana

Calmon).

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591

e seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª

T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux).

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos

artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social,

cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão

destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação.

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-

gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da

obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade

tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa

encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo

passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para

garantia integral da execução.VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito

da Seguridade Social.

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período

de 06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto,

sendo parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não

se aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN.
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VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial

desprovidas."

(TRF 3ª Região,2ª Turma, AC - proc. nº 200061040078190, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Julgado em

31/10/2006, DJU de 24/11/2006 pg. 421, destaques meus).

 

No presente caso, verifico que a alegação de dissolução irregular baseia-se no AR negativo enviado para o

endereço constante na CDA (fl. 25), bem como na diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça no endereço dos

sócios (fl. 38), entretanto, não consta nos autos busca no último endereço registrado na JUCESP, de sorte que não

é razoável presumir o encerramento irregular das atividades da empresa.

Ademais, vale destacar que a União não apresentou qualquer comprovação de que os referidos sócios tenham

praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da

sociedade durante o tempo que administraram a sociedade.

Neste sentido, orientação firmada no REsp n. 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto ,que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte ,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09).

 

No mesmo sentido destaco o seguinte julgado desta c. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO POR DÍVIDA DO FGTS. INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 353 DO

STJ. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 135 DO CTN C/C O ARTIGO 4º, §2º DA LEI 6.830/80. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento

capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição

inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. III - O FGTS - Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em substituição à estabilidade decenal

anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata de verba de natureza tributária, razão pela qual não se

lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a determinação da Súmula 353

do C. STJ. IV - Não há como se responsabilizar os sócios, por tais razões, com base no artigo 135 do CTN c/c o

artigo 4º, §2º da Lei 6.830/80, pelo não recolhimento do FGTS. V - Importa observar que os sócios só podem ser

responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os requisitos necessários para a

desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero inadimplemento da obrigação

legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade ou confusão

patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária, ou no caso de dissolução irregular.

VI - É pacífica a impossibilidade de responsabilização dos sócios pelo mero inadimplemento da obrigação de

recolher o FGTS - o que pode ocorrer por fatores alheios a sua vontade -, exigindo-se, para tanto, a configuração

de uma conduta reprovável de sua parte (desvio de finalidade, confusão patrimonial, dissolução irregular). Neste

sentido é a jurisprudência do C. STJ, conforme julgados AgREsp 200900850354 e REsp 200301353248, Segunda

Turma, e desta Corte, AI 200903000386948 e AC 200203990206434, Segunda Turma. VII - No caso dos autos,

muito embora o nome agravado conste na CDI juntada aos autos, esta última não expõe os motivos fáticos e

jurídicos que ensejariam a responsabilidade do coexecutado, não tendo sequer a indicação, tampouco a

demonstração, de que o agravado tenha praticado qualquer ato que justifique a desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade empresária, o que seria essencial para se ter a responsabilidade dos
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agravados, nos termos do art. 10 do Dec. 3.708/19 e do artigo 1.080 do Código Civil, sendo de se frisar que,

conforme acima demonstrado, o mero inadimplemento da obrigação de recolher o FGTS não se presta a tanto.

Logo, não há como se reconhecer a responsabilidade buscada. VIII - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI-nº 201003000289337, Rel. Juíza Federal Convocada Renata Lotufo, Julgado em

22/02/11, Dje de 04/03/11,destaques meus).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018631-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, obscuridade na CDA por não especificar quais são as verbas

exigidas, razão pela qual solicitou que fossem excluídos da base de cálculo da contribuição previdenciária, os

valores pagos a título de adicional de 1/3 sobre férias, 15 dias de afastamento anteriores a concessão do auxílio-

doença ou auxílio-acidente e aviso prévio indenizado. 

Requer a concessão de antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 114.8296.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, jurisprudência e doutrina reconhecem a exceção de pré-executividade como um dos instrumentos

processuais para que o executado exerça seu direito de defesa, independente de garantia do Juízo.

Outrossim, as matérias passíveis de arguição por meio de referido instrumento são aquelas de ordem pública, que

possam ser conhecidas de ofício, como restou pacificado na edição da Súmula 393 do e. Superior Tribunal de

Justiça:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Tal entendimento vem sendo aplicado por esta c. Corte Regional, sendo que peço vênia para exemplificar:

 

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - O Magistrado singular utilizou como fundamentos para a rejeição da exceção de pré-executividade os

argumentos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) na sua manifestação a respeito da exceção de pré-

2014.03.00.018631-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : VIACAO CAMPO DOS OUROS LTDA

ADVOGADO : SP179249 RICARDO FERREIRA PINTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017864620134036130 2 Vr OSASCO/SP
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executividade. Na convicção do Magistrado singular, as razões apontadas pela União Federal (Fazenda

Nacional) são suficientes para afastar os argumentos da excipiente e, desta feita, nada impede que o juiz faça

menção disso na sua decisão, em mais, utilize as teses apontadas pela exeqüente como razões para decidir. Não

há, portanto, nenhuma nulidade na decisão recorrida no que se refere à falta de fundamentação. 

II - No que tange à Certidão de Dívida Ativa - CDA, não há entrave algum para que seja declarada a sua

nulidade por meio de exceção de pré-executividade. Para isso, entretanto, o entendimento jurisprudencial aponta

a necessidade de que o direito defendido pelo excipiente seja refletido de plano, sem mais considerações. 

III - A questão levantada pela excipiente é passível de análise profunda, o que demanda dilação probatória,

vedada em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 

IV - Agravo improvido."

(TRF - 3ª. Região, AI 509387, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 01.10.13, e-DJF3 em 10.10.13). O grifo não

está no original.

No presente caso, a matéria debatida refere-se ao cabimento da cobrança de contribuição previdenciária sobre

verbas trabalhistas, a saber, adicional de 1/3 sobre férias, 15 dias de afastamento anteriores a concessão do

auxílio-doença ou auxílio-acidente e aviso prévio indenizado. 

Assim, considerando a complexidade das questões levantadas, cuja apreciação é cabível somente em sede de

embargos à execução por depender de ampla dilação probatória, impõe-se a manutenção da r. decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos autorizados pelo artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017715-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a Certidão da Dívida Ativa não contém os requisitos

legais necessários a sua validade, sendo, portanto, nula.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência e a doutrina reconhecem a exceção de pré-executividade como um dos instrumentos

processuais para que o executado exerça seu direito de defesa, independente de garantia do Juízo.

Outrossim, as matérias passíveis de arguição por meio de referido instrumento são aquelas de ordem pública, que

possam ser conhecidas de ofício, como restou pacificado na edição da Súmula 393 do e. Superior Tribunal de

Justiça:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

2014.03.00.017715-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : TECELAGEM SANTA AMELIA LTDA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00145660620134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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que não demandem dilação probatória."

 

Tal entendimento vem sendo aplicado por esta c. Corte Regional, sendo que peço vênia para exemplificar:

 

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - O Magistrado singular utilizou como fundamentos para a rejeição da exceção de pré-executividade os

argumentos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) na sua manifestação a respeito da exceção de pré-

executividade. Na convicção do Magistrado singular, as razões apontadas pela União Federal (Fazenda

Nacional) são suficientes para afastar os argumentos da excipiente e, desta feita, nada impede que o juiz faça

menção disso na sua decisão, em mais, utilize as teses apontadas pela exeqüente como razões para decidir. Não

há, portanto, nenhuma nulidade na decisão recorrida no que se refere à falta de fundamentação. 

II - No que tange à Certidão de Dívida Ativa - CDA, não há entrave algum para que seja declarada a sua

nulidade por meio de exceção de pré-executividade. Para isso, entretanto, o entendimento jurisprudencial aponta

a necessidade de que o direito defendido pelo excipiente seja refletido de plano, sem mais considerações. 

III - A questão levantada pela excipiente é passível de análise profunda, o que demanda dilação probatória,

vedada em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 

IV - Agravo improvido."

(TRF - 3ª. Região, AI 509387, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 01.10.13, e-DJF3 em 10.10.13). O grifo não

está no original.

 

Por conseguinte, em sede de exceção de pré-executividade, a apreciação dos vícios que possam existir no título

executivo fiscal deve ser restrita à análise de seus aspectos formais.

No caso concreto, verifica-se que na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de

constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e

incidência de correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua

fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo

2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.

De rigor, portanto, a manutenção da r. decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos autorizados pelo artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021795-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.021795-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PORFIRIO CLEMENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156661 ADRIANO FERREIRA NARDI

AGRAVADO(A) : DIRCEU MONTOVANI

ADVOGADO : SP047600 JOSE ANTONIO DA SILVA GARCIA

AGRAVADO(A) : MANTOVANI E CIA LTDA e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que condenou a parte agravante ao pagamento de

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a condenação em honorários advocatícios da Fazenda

Pública não é devida nas execuções não embargadas, conforme dispositivo da Lei n° 9.494/97.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no que tange aos honorários advocatícios, entendo serem devidos no caso de acolhimento da exceção

oposta por um dos coexecutados, pois este foi obrigado a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua

ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro

prisma, a recepção e o acolhimento da exceção pré-executividade também ensejou a extinção do processo

executório para o excipiente.

No mesmo sentido, o REsp nº1185036/PE, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa

peço licença para transcrever:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da

Resolução STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1185036/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 08.09.10, DJe 01.10.10, Dectrab vol. 198,

p.53).

 

Adotando tal orientação, cito julgados do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO". 

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de

pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada. 

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado e este tenha

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade . 

3. O afastamento da condenação em honorários advocatícios previsto no art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, refere-

se às hipóteses em que a Fazenda houver reconhecido o pedido contra ela formulado. Precedentes. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1212247, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 14.02.2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de pré-executividade se trate de

mero incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade

passiva ad causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em

sede de agravo de instrumento.

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido.

(STJ - REsp 884389 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16.06.2009, DJe 29.06.2009).

Destarte, tendo em vista a exclusão do sócio do polo passivo da ação executiva, entendo serem devidos os

honorários advocatícios, cabendo, portanto, a condenação da exequente ao pagamento da referida verba, nos

termos autorizados pelo parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando-se que a questão

: ESTANISLAU ALFREDO MANTOVANI

: FRANCISCO DAVID MANTOVANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.80655-7 2F Vr SAO PAULO/SP
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jurídica suscitada já se encontra sedimentada nos tribunais superiores, portanto, de baixa complexidade e com

natureza repetitiva.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos autorizados pelo artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, combinado com o parágrafo 4° do artigo 20 do mesmo diploma processual.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008682-41.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por TECNOWOOD EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA. em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM GUARULHOS - SP, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição

previdenciária destinada à Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sobre os valores

pagos a título de férias gozadas, terço constitucional de férias, décimo terceiro salário e aviso prévio indenizado.

Pretende, ainda, o reconhecimento do direito de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a

esse título, nos últimos 05 (cinco) anos, devidamente corrigidos monetariamente (fls. 02/25 e aditamentos de fls.

108/109 e 111/112).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo da referida contribuição.

Juntou documentos (fls. 26/103).

A liminar foi indeferida (fls. 115/117).

Prestadas informações (fls. 125/139).

O MM. Juízo "a quo" concedeu parcialmente a segurança, para determinar à autoridade coatora que se abstenha da

prática de qualquer ato tendente à exigência de crédito tributário relativo à contribuição previdenciária incidente

sobre os valores pagos a título de férias, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado. A compensação

dos valores recolhidos indevidamente deverá observar o prazo prescricional quinquenal, bem como o disposto no

art. 170-A, do Código Tributário Nacional. Os valores objeto da compensação deverão ser destinados ao

abatimento de débitos da Impetrante, alusivos a montantes devidos a título de contribuições sociais destinadas ao

custeio da seguridade social, sem qualquer limitação legal. Por fim, tais valores deverão ser corrigidos, a partir de

1º.01.1996, pela Taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95 (fls. 148/158vº).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela incidência da referida contribuição sobre

as verbas relativas ao aviso prévio indenizado, férias gozadas e respectivo terço constitucional (fls. 164/169).

Com contrarrazões (fls. 172/184), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da remessa oficial e da apelação (fls. 188/197).

É o relatório do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.19.008682-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TECNOWOOD EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP163085 RICARDO FERRARESI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086824120134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     713/2131



A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 18/10/2013, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

Passo à análise do caso concreto.

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária:

 

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO

MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

 

A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13º salário) restou superada, haja vista

entendimento pacífico do STJ no sentido de seu cabimento, tendo em vista sua natureza remuneratória:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA.

1. Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem apresenta, de forma inequívoca,

fundamentação sobre a questão jurídica que lhe foi proposta, muito embora com posição em sentido contrário ao

interesse da parte.

2. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido da incidência de

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, por constituir verba que integra a base de cálculo do

salário-de-contribuição. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 971.020/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ

2/2/2010, AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Min. Lux Fux, DJ de 2/12/2009, REsp 809.370/SC, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 23/9/2009, REsp 956.289/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 23/6/2008.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, 1ª Turma, Ministro Benedito Gonçalves, AgRg nos EDcl no Ag 1394558, 09/08/2011).

 

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes ao aviso prévio indenizado, assim

como o terço constitucional de férias gozadas têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição

previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
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INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
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Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as
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disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos

da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em

Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de

previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei

10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários

sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se

para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim

como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o

art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,

vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos

de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011).

 

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 18.10.2013, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10).
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"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reconhecer a exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de férias gozadas, mantendo, no mais, a

sentença recorrida.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019044-83.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por SUELI PEPORINI PATRÍCIO, objetivando a exclusão de

seu nome do polo passivo da ação executiva (fls. 02/20). 

Acompanharam a inicial, os documentos de fls. 21/74. 

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 79/88).

Réplica às fls.92/95 e manifestação da Exequente à fl. 146.

2008.61.82.019044-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI PEPORINI PATRICIO

ADVOGADO : SP088871 MARCOS ANTONIO KAWAMURA e outro

INTERESSADO(A) : EMBALAGENS SULETE LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00190448320084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para declarar a

irresponsabilidade da Embargante em relação ao dever de pagar os débitos inscritos em dívida ativa sob nº

322154979, condenando a Embargada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (Hum

mil reais), sem custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 148/159).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação (fls. 163/165), postulando a reforma da decisão,

sustentando, em síntese, ter restado demonstrado a dissolução irregular da sociedade em março de 2000, quando a

Embargante ainda era sócia gerente da Executada e, portanto, corresponsável pelo débito fiscal.

Com contrarrazões (fls.171/178), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração

à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, de acordo com a ficha cadastral completa, expedida pela JUCESP, apresentada pela Apelante (fls.

167/168), embora Sueli Peporini Patrício tenha administrado a sociedade executada desde a sua constituição em

25/05/1995, retirando-se em 18/02/2002, não se pode concluir pela dissolução irregular da empresa executada,

porquanto não foram feitas diligências no último endereço de sua sede social informado aquele órgão - Rua Rio

Bonito, 473, Loja, Pari, - São Paulo/SP (fl. 168).

Cumpre ressaltar a necessidade de comprovação, mediante certidão expedida por Oficial de Justiça, de que a

empresa não se encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP, conforme entendimento

pacificado no e. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido." 

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011).

 

Destarte, a União não apresentou qualquer comprovação de que a coexecutada tenha praticado atos

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade no período

que administrou a sociedade.

Assim, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

Nesse sentido, orientação firmada no REsp n. 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO
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CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto ,que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09). 

 

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte

Regional:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ªTurma, julgado em 09.10.2012, DJe

16.10.2012) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROVIMENTO. SUCUMBÊNCIA DA PARTE EXEQUENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Acórdão deu provimento à apelação do INSS para julgar procedentes os embargos à execução.

2. Ação autônoma em relação à execução. Sucumbência. Precedente do STJ.

3. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00.

4. Embargos providos."

(TRF - 3ª Região - 5ª T., AC nº 1999.03.99.115787-9/SP, Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.02.2013, DJF3

Judicial 1 de 26.02.13).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável

pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ
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26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução irregular da empresa, justifica-se

o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último administrador,

ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados

cadastrais.

4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,

conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular

da empresa devedora.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13).

 

 

Diante da fundamentação exposta, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos

autorizados pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por MAGNELUMY PARTICIPAÇÕES

LTDA. (atual denominação de HILL POWER - PRODUTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.) em face do Sr.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP, objetivando o reconhecimento

da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à incidência da contribuição previdenciária destinada à

Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sobre os valores pagos a título do terço

constitucional de férias, salário maternidade, adicional noturno, auxílio-doença, auxílio-enfermidade, auxílio

acidente do trabalho, prêmio e abono especial. Pretende, ainda, o reconhecimento do direito de efetuar a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos 10 (dez) anos, com parcelas

vencidas e vincendas relativas às demais contribuições previdenciárias, na forma do art. 66, da Lei n. 8.383/91,

sem a limitação imposta pela Lei n. 9.129/95. Requer, por fim, sejam os valores corrigidos monetariamente pela

Taxa SELIC (fls. 02/37).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo da referida contribuição.

Juntou documentos (fls. 38/507).

A liminar foi indeferida (fls. 511/513), tendo sido opostos embargos de declaração (fls. 547/550), os quais foram

rejeitados às fls. 551/552.

2007.61.00.034110-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MAGNELUMY PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP168709 MIGUEL BECHARA JUNIOR

SUCEDIDO : HILL POWER PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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Prestadas informações (fls. 518/542).

Inconformada, a Impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 558/587), que restou prejudicado, a teor do art.

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, e foi baixado definitivamente ao Juízo de origem em

17.09.2008.

O MM. Juízo "a quo" denegou a segurança, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls.

592/595).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela concessão da segurança, ratificando

os termos da petição inicial (fls. 603/631).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para eventual interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Com contrarrazões (fls. 636/644), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 648/651vº).

É o relatório do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 13/12/2007, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:
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"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

Passo à análise do caso concreto.

De início, as verbas pagas a título de ganhos eventuais e abonos, previstas no art. 28, § 9º, alínea "e", item 7, da

Lei n. 8.212/91, não integram o salário-de-contribuição, desde que demonstrada sua não habitualidade, devendo a

Impetrante fazer prova pré-constituída do direito que entende ser líquido e certo, sob pena de se discutir direito em

tese, o que não se coaduna com a natureza do mandado de segurança, que se presta a coibir ato ilegal concreto ou

iminente, nos termos do art. 1º, da Lei n. 12.016/09. Sendo assim, mantenho a sentença proferida no tocante às

verbas "prêmio" e "abono especial".

Por seu turno, as verbas pagas pelo empregador, a título de adicional por trabalho noturno integram a

remuneração do trabalhador, razão pela qual têm natureza salarial, devendo sobre estas incidir a referida

contribuição previdenciária. Nesse sentido a orientação da Corte Superior de Justiça.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO

QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006.

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux,

DJe 25/11/2010).

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que a verba relativa ao salário-maternidade tem natureza
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remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária. Por sua vez, as verbas referentes aos primeiros

quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença e terço constitucional de férias gozadas têm

caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª
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Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.
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Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

 

Cumpre ressaltar que, não obstante conste da petição inicial (fls. 19/22, itens "II.6 e II.7") as expressões "auxílio

doença/enfermidade - natureza indenizatória" e "auxílio acidente do trabalho - natureza indenizatória", a discussão

limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros quinze dias consecutivos de

afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do auxílio-doença, inclusive o

decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n. 8.212/91.

Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º (décimo sexto) dia do afastamento será devido o

auxílio-doença, nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei.

Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário

Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária

somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em

Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de

previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei

10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários

sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se

para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim

como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o

art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,

vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos

de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011).

 

No tocante às limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n. 9.032/95 e n.
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9.129/95, tratando-se de opção do contribuinte pela compensação o regramento legal a ser observado deve ser

aquele vigente no momento do ajuizamento da ação, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, em julgamento na sistemática de recurso representativo de controvérsia, conforme ementa a seguir

transcrita:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".
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(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

 

 

Assim devem ser observadas as limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n.

9.032/95 e n. 9.129/95, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

De tal maneira, na vigência da Lei n. 9.032/95 (a partir de 29.04.95), havia a limitação de 25% (vinte e cinco por

cento) para a compensação em cada competência, passando a ser de 30% (trinta por cento) após o advento da Lei

n. 9.129/95 (a partir de 21.11.95) até a publicação da Medida Provisória n. 449/2008 (04.12.08), momento no qual

o dispositivo em questão foi revogado.

Ressalte-se que, mesmo na hipótese de recolhimento de contribuição posteriormente considerada inconstitucional,

tais limitações devem ser observadas, porquanto a compensação segue o regramento legal, contrariamente ao que

ocorre na hipótese de repetição, a qual se sujeita somente à limitação própria do regime de precatórios. Cumpre

ressaltar que tais limitações relacionadas à compensação não foram declaradas inconstitucionais.

É este o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA

CAUSA. POSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

3. Hipótese em que a presente ação foi ajuizada antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n.

449/2008. Logo, na compensação deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, §

3º, da Lei n. 8.212/9.

4. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode

ser fixada sobre o valor da condenação, da causa ou mesmo um valor fixo, porquanto esse dispositivo processual

não faz qualquer referência quanto a base de cálculo. Precedentes.

5. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a

Primeira Seção entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a

parte insurge-se quanto ao mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido com aplicação de multa, nos termos do art. 557, § 2º do CPC.

(AGResp n. 1346695, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.04.13, DJE 15.04.13, grifos meus).

 

 

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 13/12/2007, submetendo-se somente à limitação trazida

pela Lei n. 9.129/95.

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 13.12.2007, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do
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trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10).

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título

do terço constitucional de férias gozadas e dos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-

doença. A compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título deverá ser efetuada com a limitação

trazida pela Lei n. 9.129/95, após o trânsito em julgado, de acordo como o art. 170-A, do Código Tributário

Nacional, entre tributos da mesma espécie, a teor do art. 26, da Lei n. 11.457/07 e da IN SRF n. 900/08, vedada a

aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, observada a prescrição quinquenal aos processos ajuizados após a entrada

em vigor da LC n. 118/05, em 09.06.2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Tais valores

deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, vedada a aplicação de

quaisquer outros índices a esse título, consoante a fundamentação exposta, mantendo, no mais, a sentença

recorrida.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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2008.61.10.004016-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : PORTO FELIZ S/A

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por PORTO FELIZ S/A em face do Sr.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA - SP, objetivando o reconhecimento

da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à incidência da contribuição previdenciária destinada à

Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sobre os valores pagos a título de férias

gozadas, terço constitucional de férias, quinze primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado

e salário maternidade. Pretende, ainda, o reconhecimento do direito de efetuar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos 10 (dez) anos, com parcelas vencidas e vincendas relativas a

quaisquer tributos, sem a restrição do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, nem limitações legais ou

infralegais. Requer, por fim, sejam os valores corrigidos monetariamente com aplicação de juros de mora de 1%

(um por cento) ao mês a partir de cada recolhimento, bem como da Taxa SELIC a partir de 1º.01.1996 (fls. 02/30).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo da referida contribuição.

Juntou documentos (fls. 32/522).

A liminar foi indeferida (fls. 555/561), tendo sido interposto agravo de instrumento (fls. 572/605), que restou

prejudicado, a teor do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte (fls. 721/722).

Prestadas informações (fls. 608/633).

O MM. Juízo "a quo" denegou a segurança, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls.

643/652).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela concessão da segurança, ratificando

os termos da petição inicial (fls. 666/688).

Com contrarrazões (fls. 693/700), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 703/715).

É o relatório do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda
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parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 07/04/2008, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

Passo à análise do caso concreto.

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária:

 

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO

MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).
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O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que a verba relativa ao salário-maternidade tem natureza

remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária. Por sua vez, as verbas referentes aos primeiros

quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença e terço constitucional de férias gozadas têm

caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp
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803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.
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Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

 

Cumpre ressaltar que, não obstante conste do pedido (fl. 29, item "a") a expressão "15 (quinze) primeiros dias de

afastamento dos empregados doentes ou acidentados antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente",

a discussão limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros quinze dias consecutivos

de afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do auxílio-doença, inclusive o

decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n. 8.212/91.

Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º (décimo sexto) dia do afastamento será devido o

auxílio-doença, nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei.

Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário

Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária

somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em

Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de

previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei

10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários

sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se

para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim

como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o

art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,

vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos

de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     735/2131



 

No tocante às limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n. 9.032/95 e n.

9.129/95, tratando-se de opção do contribuinte pela compensação o regramento legal a ser observado deve ser

aquele vigente no momento do ajuizamento da ação, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, em julgamento na sistemática de recurso representativo de controvérsia, conforme ementa a seguir

transcrita:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da
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recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

 

 

Assim devem ser observadas as limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n.

9.032/95 e n. 9.129/95, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

De tal maneira, na vigência da Lei n. 9.032/95 (a partir de 29.04.95), havia a limitação de 25% (vinte e cinco por

cento) para a compensação em cada competência, passando a ser de 30% (trinta por cento) após o advento da Lei

n. 9.129/95 (a partir de 21.11.95) até a publicação da Medida Provisória n. 449/2008 (04.12.08), momento no qual

o dispositivo em questão foi revogado.

Ressalte-se que, mesmo na hipótese de recolhimento de contribuição posteriormente considerada inconstitucional,

tais limitações devem ser observadas, porquanto a compensação segue o regramento legal, contrariamente ao que

ocorre na hipótese de repetição, a qual se sujeita somente à limitação própria do regime de precatórios. Cumpre

ressaltar que tais limitações relacionadas à compensação não foram declaradas inconstitucionais.

É este o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA

CAUSA. POSSIBILIDADE. 

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida,

com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento

segundo o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, que,

sucessivamente, alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo

Poder Judiciário, enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de

controle difuso ou concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do

ordenamento, nele permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente

da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que

regem a referida modalidade extintiva do crédito tributário. 

3. Hipótese em que a presente ação foi ajuizada antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n.

449/2008. Logo, na compensação deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, §

3º, da Lei n. 8.212/9. 

4. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode ser

fixada sobre o valor da condenação, da causa ou mesmo um valor fixo, porquanto esse dispositivo processual não

faz qualquer referência quanto a base de cálculo. Precedentes. 

5. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a

Primeira Seção entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a parte

insurge-se quanto ao mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido com aplicação de multa, nos termos do art. 557, § 2º do CPC.

(AGResp n. 1346695, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.04.13, DJE 15.04.13, grifos meus).

 

 

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 07/04/2008, submetendo-se somente à limitação trazida

pela Lei n. 9.129/95.

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 07.04.2008, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e
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crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10).

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, para declarar a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título

do terço constitucional de férias gozadas e dos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-

doença. A compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título deverá ser efetuada com a limitação

trazida pela Lei n. 9.129/95, após o trânsito em julgado, de acordo como o art. 170-A, do Código Tributário

Nacional, entre tributos da mesma espécie, a teor do art. 26, da Lei n. 11.457/07 e da IN SRF n. 900/08, vedada a

aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, observada a prescrição quinquenal aos processos ajuizados após a entrada

em vigor da LC n. 118/05, em 09.06.2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Tais valores

deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, vedada a aplicação de

quaisquer outros índices a esse título, consoante a fundamentação exposta.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014444-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.014444-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SANTA MONICA HOLDING LTDA -ME

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

SUCEDIDO : FEDERAL CONCURSOS E EDITORA LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento em razão de

intempestividade.

Entretanto, verifica-se que a Portaria nº 7.112, de 17/06/2013 prorrogou os prazos processuais com início ou

término naquele dia para o dia 18/06/2013 (fls. 212), razão pela qual reconsidero a r. decisão anteriormente

proferida.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal. 

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015200-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Lingraf Indústria Gráfica Ltda e outros em face da decisão

monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento nos moldes do art. 557 caput do Código de Processo

Civil.

Sustenta, em síntese, a existência de omissão, porquanto não houve apreciação do pedido de liberação parcial dos

valores penhorados (fls. 385/386).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é

clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do

presente recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099433520124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015200-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LINGRAF IND/ GRAFICA LTDA e outros

: NELSON MARI

: LUIZ HENRIQUE MARI

: EDILENE MARI LUONGO

: HEIDI ULIANO MARI

: NELSON MARI FILHO

: LEANDRO MARI

ADVOGADO : SP166514 DAVIS GENUINO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00475062120064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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contradição ou obscuridade do julgado.

Ademais, constato que não há como ser apreciado por este Tribunal o pedido objeto destes embargos de

declaração sob pena de supressão de instância, já que não há nos autos comprovação de que igual pleito tenha sido

apresentado ao Juízo de origem.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028370-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TIAGO BALESTRA DOS REIS em face da decisão monocrática

que negou seguimento ao agravo de instrumento (fls.167/168).

Sustenta, em síntese, a existência de contradição, porquanto o perigo da demora reside no fato de que o pagamento

discutido visa garantir sua própria sobrevivência. Alega, ainda, haver omissão no julgado, pois na hipótese de

recebimento indevido, a União poderá efetuar descontos de forma parcelada no benefício mensal do agravante.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva contradição ou omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na

veneranda decisão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a

ensejar a oposição do presente recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014382-56.2012.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.028370-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : TIAGO BALESTRA DOS REIS

ADVOGADO : SP181789 HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007143120114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.03.00.014382-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento nos moldes do art. 557 caput do Código de Processo Civil (fls. 224/225v).

Sustenta, em síntese, a existência de omissão e contradição, porquanto não foi observado o disposto no artigo 591

do Código de Processo Civil, tendo sido, ainda, comprovada a ausência de bens dos devedores, de maneira a

autorizar a aplicação do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva contradição ou omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na

veneranda decisão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a

ensejar a oposição do presente recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020946-90.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289457 JU HYEON LEE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SERVAZ MINERACAO S/A e outros

: ONOFRE AMERICO VAZ

: AILTON ANTONIO CORREA LEITE

ADVOGADO : SP091810 MARCIA REGINA DE LUCCA e outro

No. ORIG. : 05069171319954036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.020946-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOSE MULINARI e outro

: JOSE SERGIO DA SILVA

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA BRINI

PARTE AUTORA : ANTONIO PINTO e outros

: HILTON SONHO DE CASTRO

: JOAQUIM CUSTODIO CARNEIRO

: JOSE FERREIRA FILHO

: MAURICIO CHICOTE

: ODAIR VOLPIN

: ROSA MARIA GARCIA PEREIRA

: RUTE FREITAS DE TOLEDO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Inicialmente, torno sem efeito o despacho de fl. 136, porquanto pendentes de julgamento, à época, os

embargos de declaração ora apreciados. 

Com efeito, trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão

monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento nos moldes do art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil (fls. 113/115).

Sustenta, em síntese, a existência de contradição, uma vez que o julgado teria desconsiderado a contraminuta

apresentada tempestivamente, negando vigência ao inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva contradição a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é

clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do

presente recurso.

Ademais, verifico que a contraminuta apresentada às fls. 116/121 em cópia, e às fls. 127/131 no original, foi

endereçada a processo diverso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018782-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a parte agravante a complementação do instrumento no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada de

cópia das fls. 183/184 dos autos originários, indispensáveis para a compreensão da controvérsia, sob pena de não

conhecimento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

ADVOGADO : SP027244 SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.33003-6 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018782-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : FLAVIA FILARDI FERNANDES

ADVOGADO : SP232670 MAURO FERNANDES FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00017241220124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018802-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014732-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

2014.03.00.018802-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ITAESBRA IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : SP235276 WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00028561520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.014732-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LORIVAL DA SILVA

ADVOGADO : SC016530B LEANDRO ROBERTO ILKIU e outro

AGRAVADO(A) : WIEST TUBOS E COMPONENTES LTDA e outros

: WIEST S/A

: JAMIRO WIEST

: LAERCIO HAROLDO BAUER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080271620064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019425-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a parte agravante a complementação do instrumento no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada de

todas as folhas dos autos originários a partir da fl. 07, indispensáveis para a compreensão da controvérsia, sob

pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018495-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.019425-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SECUNDINA PEREIRA HANSEN

ADVOGADO : SP016505 MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : IND/ TEXTIL E HANSEN LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 00013671819988260394 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2014.03.00.018495-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : RIBEIRO DE ALMEIDA ADVOCACIA EMPRESARIAL -ME

ADVOGADO : SP339661 FELIPE ANTONIO ANDRADE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

ADVOGADO : SP057956 LUIZ ANTONIO LEITE RIBEIRO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00052547920024036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte agravante para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar as guias originais de recolhimento de

custas relativas aos documentos de fls. 16/17, sob pena de deserção.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018678-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017155-06.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

2014.03.00.018678-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : HELENA FIGUEIREDO incapaz

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MARIA FIGUEREDO

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222739820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017155-1/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : KAMPAI MOTORS LTDA

ADVOGADO : MS012212 THIAGO MACHADO GRILO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00036049820144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-32.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 117: A parte autora peticiona requerendo o sobrestamento feito, ao fundamento de que, em decisão de lavra

do Ministro Benedito Gonçalves, o Superior Tribunal de Justiça afetou, pela sistemática dos recursos repetitivos, o

Recurso Especial nº 1.381.983-PE, tendo determinado a suspensão do julgamento dos demais recursos que tenham

por objeto a matéria versada nos presentes autos, qual seja, o afastamento da TR como critério de correção

monetária das contas vinculadas ao FGTS.

O pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial, à luz do

disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, Marcus Vinicius Rios Gonçalves preleciona:

 

"Apenas os recursos especiais selecionados - um ou mais - serão enviados ao STJ. Os demais, que versem sobre

a mesma matéria ficarão suspensos no tribunal de origem. Cumpre ao Presidente ou Vice-Presidente se

acautelar para que só haja a suspensão daqueles recursos que estejam fundados na mesma questão jurídica

que será discutida no paradigma. Se, por equívoco, eles suspenderem recurso especial que discuta questão

diferente, o recorrente deve alertá-los, valendo-se, se necessário, de requerimento ao Superior Tribunal de

Justiça, para que este determine a subida dos autos. 

Será conveniente que o relator do recurso especial, no STJ, informe os presidentes dos demais tribunais

estaduais ou federais do País sobre o julgamento da questão jurídica objeto dos recursos repetitivos, para que

eles possam suspender, nos locais de origem, a remessa dos recursos especiais, que versem questão idêntica."

(gg.nn) (Direito Processual Civil Esquematizado, Coordenador Pedro Lenza, 3ª edição revista e atualizada,

Editora Saraiva, 2013, pág. 545).

 

Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a suspensão pleiteada.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-97.2014.4.03.6104/SP

 

2013.61.27.003152-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DORALICE DA CONCEICAO MARQUES

ADVOGADO : SP143588 ANA ELISA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00031523220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.04.001016-8/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por REINALDO DE SOUZA contra decisão monocrática do

relator (fls. 60/62-verso), que, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, negou

seguimento à apelação da parte autora.

Alega o embargante, em síntese, a existência de omissão na decisão embargada, porquanto, em nenhum momento,

houve expressa disposição sobre a inconstitucionalidade da TR como índice de correção monetária. 

Argumenta que a decisão embargada violou normas constitucionais, porquanto desconsiderou a decisão proferida

pelo STF, na ADIN nº 493-0-DF, cujos efeitos vinculantes repercutem para todos os casos em que a TR é

utilizada como índice de correção monetária. Sustenta, ademais, que, ao deixar de apreciar o pedido de declaração

da inconstitucionalidade, a decisão embargada desconsiderou as garantias constitucionais do direito adquirido e do

ato jurídico perfeito, bem como as disposições do art. 37, §6º, da CF e da Lei nº 8.036/90. 

Pleiteia, desse modo, seja conhecido e provido os presentes embargos de declaração, sanando-se as omissões

apontadas. 

É o relatório. DECIDO.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

No caso em tela, não se verifica a omissão apontada, porquanto a decisão agravada foi expressa ao pontuar que o

FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. 

Assim sendo, não prospera a alegada omissão acerca do pedido de declaração de inconstitucionalidade da TR,

haja vista a expressa conclusão de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

Com base nessa premissa, a decisão embargada, analisando disposições infraconstitucionais que estabelecem a TR

como o índice legal devido, concluiu pela improcedência da pretensão de sua substituição por qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo,

em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes.

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar

os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade

da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Verdadeiramente, os presentes embargos possuem a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado, sendo certo que não se prestam à reapreciação, sob o argumento de omissão no julgado, das provas e

elementos dos autos.

Assim, não há se falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e

suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

Nesse sentido, aliás, entendimento cristalizado nesta Corte, consoante os arestos a seguir destacados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1.Rejeito os embargos de declaração opostos ao acórdão, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente

na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é

incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

2.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela

qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada,

solucionando a controvérsia entre as partes. 

3.Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios

previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos ." 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : REINALDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP218361 TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00010169720144036104 1 Vr SANTOS/SP
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(AMS 258090, Relator Juiz Miguel Di Pierro, Órgão Julgador: Sexta Turma, DJU 02/07/2007, p. 424) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART. 535, DO CPC.

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. EFEITO

INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio. 

3- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4- Embargos de declaração rejeitados.

(AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de

declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-27.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, a fim de que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o(s) extrato(s)

atualizado(s) da(s) conta(s) vinculada(s) de titularidade do requerente, à vista da necessidade de se verificar

eventual levantamento dos saldos por seu titular. 

Intime-se, também, o requerente Isalino Casimiro da Silveira, a fim de que, no prazo acima destacado, traga aos

autos cópias dos registros em sua CTPS. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007143-60.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.16.001318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ISALINO CASIMIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00013182720134036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.14.007143-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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DESPACHO

Fls. 151/154: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000139-21.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por NEUSA DE OLIVEIRA BASILIO contra decisão

monocrática do relator (fls. 66/69), que rejeitou a preliminar arguida e, com fundamento no caput do art. 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da parte autora.

Alega a embargante, em síntese, o cabimento dos presentes embargos, bem como a necessidade de

prequestionamento das matérias constitucionais infringidas pela decisão agravada, haja vista que, desde 1999, o

trabalhador está sendo subtraído de seu direito fundamental de manutenção do valor real do FGTS.

Pleiteia, desse modo, seja conhecido e provido os presentes embargos de declaração, de maneira a declarar

expressamente prequestionados os seguintes dispositivos: art. 1º, III, da CF, que versa sobre a dignidade da pessoa

humana; art. 5º, incisos XXII e XXXVI, da CF, que tratam do direito de propriedade e do direito adquirido,

respectivamente; art. 7º, III, da CF, que versa implicitamente sobre o valor real do FGTS; e art. 37 da CF, que

versa sobre o princípio da moralidade da Administração.

É o relatório. DECIDO.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

No caso em tela, não se verifica a omissão apontada, porquanto a decisão embargada foi expressa ao pontuar que

o FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há

direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.

Com base nessa premissa, a decisão embargada, analisando disposições infraconstitucionais que estabelecem a TR

como o índice legal devido, concluiu pela improcedência da pretensão de sua substituição por qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo,

em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes.

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar

APELANTE : OSNIL FERNANDES REDONDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro

No. ORIG. : 00071436020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.17.000139-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NEUSA DE OLIVEIRA BASILIO

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00001392120144036117 1 Vr JAU/SP
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os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade

da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Verdadeiramente, os presentes embargos possuem a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado, sendo certo que não se prestam à reapreciação, sob o argumento de omissão no julgado, das provas e

elementos dos autos.

Assim, não há se falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e

suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

Nesse sentido, aliás, entendimento cristalizado nesta Corte, consoante os arestos a seguir destacados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1.Rejeito os embargos de declaração opostos ao acórdão, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente

na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é

incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

2.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela

qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada,

solucionando a controvérsia entre as partes. 

3.Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios

previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos ." 

(AMS 258090, Relator Juiz Miguel Di Pierro, Órgão Julgador: Sexta Turma, DJU 02/07/2007, p. 424) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART. 535, DO CPC.

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. EFEITO

INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio. 

3- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4- Embargos de declaração rejeitados.

(AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de

declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000197-24.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

2014.61.17.000197-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIANA LUZIA DEGASPERI e outros

: DEOLINDO SILVEIRA E SOUZA FILHO

: VALTER DO CARMO

: VERA LUCIA SEGA

: ALEXANDRE OPRINI

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00001972420144036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por MARIA LUZIA DEGASPERI e Outros contra decisão

monocrática do relator (fls. 93/95-verso), que, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil,

negou seguimento à apelação dos autores. 

Alegam os embargantes, em síntese, a existência de omissão na decisão embargada, tendo em vista a necessidade

de prequestionamento da matéria constitucional ainda não decidida pela Turma recursal, sendo esse o

entendimento exarado na Súmula 356 do STF. 

Pleiteiam, desse modo, seja conhecido e provido os presentes embargos de declaração, visando à explícita

manifestação acerca das matérias levantadas, para fins de seu prequestionamento, sanando-se, por consequência, a

omissão apontada.

É o relatório. DECIDO.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

No caso em tela, não se verifica a omissão apontada, porquanto a decisão agravada foi expressa ao pontuar que o

FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há

direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal

infraconstitucional.

Com base nessa premissa, a decisão embargada, analisando disposições infraconstitucionais que estabelecem a TR

como o índice legal devido, concluiu pela improcedência da pretensão de sua substituição por qualquer outro

índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo,

em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes.

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar

os fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado

não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver

decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade

da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais

enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Verdadeiramente, os presentes embargos possuem a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado, sendo certo que não se prestam à reapreciação, sob o argumento de omissão no julgado, das provas e

elementos dos autos.

Assim, não há se falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e

suficientemente fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

Nesse sentido, aliás, entendimento cristalizado nesta Corte, consoante os arestos a seguir destacados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1.Rejeito os embargos de declaração opostos ao acórdão, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente

na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é

incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz. 

2.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela

qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada,

solucionando a controvérsia entre as partes. 

3.Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento, não resta afastada a necessidade de que um dos vícios

previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos ." 

(AMS 258090, Relator Juiz Miguel Di Pierro, Órgão Julgador: Sexta Turma, DJU 02/07/2007, p. 424) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART. 535, DO CPC.

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS. EFEITO

INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

2- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio. 

3- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

4- Embargos de declaração rejeitados.

(AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     751/2131



Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de

declaração.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000933-60.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 118/125: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000188-32.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 122/133: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

2014.61.11.000933-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE RODRIGUES NEVES

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00009336020144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.27.000188-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MAGNO ANTONIO ASNALDO

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00001883220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000917-48.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

Trata-se de petição da impetrante COSAN PARAGUAÇÚ S/A, na qual sustenta irregularidade na intimação da

decisão monocrática de fls. 233-235vº, de minha lavra, o que teria prejudicado o exercício do direito de defesa.

Aduz que a publicação se deu apenas em nome do advogado PAULO HENRIQUE GONÇALVES SALES

NOGUEIRA, sem incluir outros advogados cujos nomes foram indicados para intimação. Argui que a inclusão do

termo "e outro" daria a entender "que todas as decisões no processo seriam veiculadas a pelo menos dois dos

advogados indicados" e que o advogado supra não integraria mais seu quadro funcional.

Requer a devolução de prazo para recorrer.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Informação da Subsecretaria desta Primeira Turma (fls. 273) confirma que a publicação se deu em nome de

advogado regularmente constituído nos autos, subscritor do recurso de apelação, sendo certo que seu nome

figurava entre os indicados para receber intimações (fls. 154).

Não prosperam os argumentos da peticionária. De fato, ante a pluralidade de procuradores constituídos, é direito

da parte eleger o advogado através do qual será intimada dos atos processuais; entretanto, a indicação de mais de

um procurador para recebê-las não vincula o Poder Judiciário a proceder à intimação de cada um deles, sendo

suficiente que a publicação se dê em nome de qualquer dos indicados.

Nesse sentido aponto precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APELAÇÃO CRIMINAL. NULIDADE. REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. RÉU REPRESENTADO POR MAIS DE UM ADVOGADO COM IDÊNTICOS PODERES.

INTIMAÇÃO PARA A SESSÃO DE JULGAMENTO EM NOME DE UM DELES. EFICÁCIA DO ATO.

AUSÊNCIA DE SUSTENTAÇÃO ORAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. NECESSIDADE DE

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA. ORDEM DENEGADA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. I - Se a parte intimada tem

mais de um advogado constituído nos autos e a publicação mencionou o nome de um deles, o ato intimatório é de

todo eficaz. Precedentes... (HC 99271, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma,

julgado em 15/12/2009, DJe-035 DIVULG 25-02-2010 PUBLIC 26-02-2010 EMENT VOL-02391-06 PP-01325

RTJ VOL-00217- PP-00406 LEXSTF v. 32, n. 375, 2010, p. 357-365)

AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE REPUBLICAÇÃO. PEDIDO DE INTIMAÇÃO DE DOIS

ADVOGADOS. INTIMAÇÃO EM NOME DE UM DELES. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

- Não há nulidade na intimação levada a efeito em nome de um dos advogados da parte, ainda que tenha havido

requerimento para que constasse da publicação o nome de dois advogados. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg na SLS 1012/PB, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em

07/10/2009, DJe 29/10/2009)

Por fim, anoto que a informação de que o advogado não mais integraria seu quadro funcional, trazida tardiamente

2010.61.11.000917-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : COSAN PARAGUACU S/A

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00009174820104036111 3 Vr MARILIA/SP
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aos autos pela parte, não afeta a validade da intimação, uma vez que realizada de acordo com as informações

constantes dos autos.

 

Pelo exposto, indefiro o requerimento de devolução do prazo.

Fls. 243: anote-se.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000882-49.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 115/120: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019333-15.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão monocrática

proferida pelo relator (fls. 245/247), que deu provimento à apelação do autor, para determinar o prosseguimento

2014.61.11.000882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : VALDEIR ANTONIO CANDELORO

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00008824920144036111 2 Vr MARILIA/SP

2001.61.00.019333-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDUARDO AUGUSTO SOARES

ADVOGADO : SP104872 RICARDO JOSE FREDERICO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : JOAO COSTA LIMA e outro

: WANDERLEY FRANCISCO STECCA
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da execução, elaborando-se novos cálculos, nos quais deverão ser computados os juros remuneratórios devidos ao

titular da conta fundiária. 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada é obscura quanto ao critério de correção monetária a ser

aplicado, haja vista que não foi esclarecido se a correção pelo Provimento nº 26/2001 foi afastada, devendo ser

substituída pela correção pelos índices próprios do FGTS; ou, se deve ser mantida a correção pelo Provimento nº

26/2001, cumulada, porém, com os juros remuneratórios. 

Pleiteia, desse modo, o acolhimento dos presentes embargos, a fim de que, sanando a obscuridade apontada, seja

esclarecido qual dos critérios acima apontados foi determinado. 

O despacho a fls. 255 concedeu vista à parte contrária, de modo a viabilizar o seu direito ao contraditório e ampla

defesa. 

O embargado peticionou alegando a inexistência da obscuridade apontada, porquanto o decisum foi claro ao

dispor que deverão incidir os juros remuneratórios, além da correção prevista no Provimento nº 26/2001 da CGJF.

É o relatório. DECIDO.

 

 São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

No caso, não se verifica a obscuridade apontada, porquanto a decisão embargada foi expressa ao distinguir: (i) os

indexadores que devem ser aplicados para fins de atualização monetária do débito, na forma prevista no título

executivo; (ii) dos juros remuneratórios, os quais correspondem àqueles já percebidos administrativamente pelo

titular da conta vinculada, e que devem ser reconhecidos, ainda que não previstos no título executivo. 

Nesse sentido, ao dar provimento ao recurso da parte autora, a decisão embargada, em nenhum momento, dispôs

acerca da alteração do critério de correção monetária previsto no título judicial, qual seja, o Provimento nº

26/2001, cujas disposições, por certo, devem ser seguidas para apuração do quantum debeatur. 

De outra parte, o decisum foi expresso ao consignar que, sem prejuízo da aplicação de tais indexadores, também

devem ser aplicados os juros remuneratórios devidos ao titular da conta fundiária. 

Ante o exposto, inexistindo a obscuridade apontada, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001696-82.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 72/75: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2014.61.04.001696-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MAECIO DO NASCIMENTO VIEIRA

ADVOGADO : SP272916 JULIANA HAIDAR ALVAREZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00016968220144036104 1 Vr SANTOS/SP
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-58.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 82/87: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000069-04.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 77/81: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-21.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

2014.61.17.000046-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS LAERTE ROZANTE

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00000465820144036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.17.000069-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO JOSE LEITE

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00000690420144036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.17.000042-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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DESPACHO

Fls. 78/83: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010401-23.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 366: a advogada subscritora do pedido de desistência, salvo melhor juízo, não tem poderes nos autos.

Regularize a parte a representação processual.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021052-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00000422120144036117 1 Vr JAU/SP

2001.61.05.010401-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CLEUSA DIRCE MATTIELI ROZO e outro

ADVOGADO : SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

: SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA

APELANTE : ROBERTO FERREIRA ROZO espolio

ADVOGADO : SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

2012.03.00.021052-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : VIP TRANSPORTES LTDA e outros

: PILAR GARCIA AZCUNAGA

: LUIZ FERNANDO PEREZ GARCIA

: JOSE LUIZ PERES GARCIA

: VICENTE PEREZ GARCIA

ADVOGADO : SP147390 EDSON ALMEIDA PINTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

execução fiscal, deferiu pedido de penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da parte agravante,

indeferiu pedido de reunião com outras execuções fiscais e postergou a apreciação do pedido de exclusão dos

coexecutados do polo passivo do feito até o cumprimento de mandado de penhora.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que não foram esgotadas todas as diligências possíveis em

busca de bens livres à constrição, sendo certo que a decisão, tal como lançada, implicará em danos irreparáveis ou

de difícil reparação.

Alega, ainda, a inexistência de critérios de conveniência ou parâmetros discricionários que impeçam a reunião dos

feitos, sendo que o ato encontra amparo no artigo 28 da Lei 6.830/80. Por fim, sustenta a nulidade da decisão que

deixou de apreciar o pedido de exclusão coexecutados, devido à ausência de fundamentação.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal e o provimento do presente recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 257/264).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, firmou-se entendimento jurisprudencial no sentido da possibilidade da penhora sobre o faturamento

de empresa devedora, desde que em caráter excepcional e após demonstrada a inexistência de bens penhoráveis.

Neste sentido, peço vênia para transcrever precedente do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PENHORA QUE

RECAI SOBRE FATURAMENTO DE EMPRESA - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO

AGRAVO. INSURGÊNCIA DA RÉ/EXECUTADA.

1. Não há falar em violação dos arts. 620 e 655 do CPC, porquanto a jurisprudência desta Corte entende ser

cabível a penhora sobre percentual do faturamento ou rendimento de empresas, desde que em caráter

excepcional. Precedentes: AgRg no AREsp n. 23.548/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

22/3/2012; AgRg no Ag n. 1361120/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, DJe

24/11/2011). REsp 866.382/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJe 26/11/2008).

1.1. Ademais, em respeito ao princípio da menor onerosidade, a Corte local asseverou não existir outro meio

para satisfação do crédito, pois a penhora on-line restou infrutífera, bem como não houve oferecimento de bens

para garantirem o juízo.

(...)

3. Agravo regimental desprovido"

(STJ, 4ª. T., AgRg no AREsp 23752 / RJ, Rel. Min. MARCO BUZZI, j. em 15.08.13, DJe em 28.08.13).

No mesmo sentido vem decidindo esta e. Corte Regional:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENHORA

SOBRE O FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

2. A penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da executada,

desde que obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, e, desde que, não comprometa a atividade empresarial.

3. É fato que se deve atentar ao descrito no artigo 620, do Código de Processo Civil, é dizer, a execução deve

desenvolver-se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do

credor, devendo ser adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo.

4. Assim, desde que a situação seja excepcional e uma vez que não comprometa a atividade empresarial, deve ser

admitida a penhora sobre o faturamento. Precedentes: AI 00213983720074030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2011

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00279777920074036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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PÁGINA: 725 - AGA 201001639016, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:02/02/2011.

5. Logo, somente em caráter excepcional, é possível realizar a penhora sobre o faturamento da empresa.

Contudo, no caso dos autos, apesar de alegar, a fazenda pública não demonstrou terem sido frustradas todas as

tentativas de haver os valores devidos por meio da constrição de outros bens.

6. Agravo legal não provido."

(TRF - 3ª Região, 5ª. Turma, AgLeg em AI 0021852-41.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em

03/12/2012, eDJF3 em 13/12/2012).

 

No caso concreto, pela análise dos documentos juntados a este instrumento, é razoável concluir que não restou

suficientemente demonstrado o esgotamento das tentativas de localização de bens passíveis de constrição, tais

como busca de ativos financeiros e de imóveis, razão pela qual impõe-se a reforma da decisão agravada quanto a

essa questão.

No que tange à postergação da apreciação do pedido de exclusão dos coexecutados do polo passivo da execução

fiscal, conforme dispõe o artigo 504 do Código de Processo Civil, não cabe recurso dos despachos de mero

expediente, haja vista ausência de conteúdo decisório (1ª Turma, Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, AI nº

2013.03.00.005996-5, j. 24/04/2013; 5ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, AI nº 2012.03.00.026964-

5, j. 05/10/2012).

Ademais, adentrar ao mérito da questão como pretende a parte agravante representaria indevida supressão de

instância.

Por fim, no que tange ao pedido de reunião de feitos, a parte agravante não possui legitimidade, nem tampouco

interesse recursal, para recorrer do indeferimento de pedido realizado pela parte agravada, pois consoante vedação

expressa no art. 6º do CPC, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado

por lei.

De rigor, portanto, a reforma parcial da decisão agravada.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos autorizados pelo artigo 557,

caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, tão somente para revogar a determinação de penhora sobre o

faturamento mensal da parte agravante.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004483-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.004483-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : RICARDO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO : SP286389 VIVIAN MARIA CAVALCANTE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00187422520064036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deixou de condenar a exequente ao pagamento

de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que apesar de se tratar de mera exceção de pré-executividade,

o empenho do patrono foi fundamental para excluir o agravante da demanda, sendo injusto não arbitrar honorários

advocatícios em seu favor.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls.37/38 v).

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no que tange aos honorários advocatícios, entendo serem devidos no caso de acolhimento da exceção

oposta por um dos coexecutados, pois este foi obrigado a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua

ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro

prisma, a recepção e o acolhimento da exceção pré-executividade também ensejou a extinção do processo

executório para o excipiente.

No mesmo sentido, o REsp nº1185036/PE, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa

peço licença para transcrever:

 "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da

Resolução STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1185036/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 08.09.10, DJe 01.10.10, Dectrab vol. 198,

p.53).

 

Adotando tal orientação, cito julgados do e. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO". 

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de

pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada. 

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado e este tenha

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade . 

3. O afastamento da condenação em honorários advocatícios previsto no art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, refere-

se às hipóteses em que a Fazenda houver reconhecido o pedido contra ela formulado. Precedentes. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1212247, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 14.02.2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não

obstante a exceção de pré-executividade se trate de mero incidente processual na ação de execução, o seu

acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade passiva ad causam do recorrente torna cabível a

fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em sede de agravo de instrumento.

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido.

(STJ - REsp 884389 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16.06.2009, DJe 29.06.2009).

 

Destarte, tendo em vista a exclusão do sócio do polo passivo da ação executiva, entendo serem devidos os

honorários advocatícios, cabendo, portanto, a condenação da exequente ao pagamento da referida verba, que ora

arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos autorizados pelo parágrafo 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, considerando-se que a questão jurídica suscitada já se encontra sedimentada nos

tribunais superiores, portanto, de baixa complexidade e com natureza repetitiva.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para fixar os honorários advocatícios em R$

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em favor do patrono da parte agravante, nos termos autorizados pelo artigo
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557, §1º-A, do Código de Processo Civil, combinado com o parágrafo 4° do artigo 20 do mesmo diploma

processual.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002476-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu a antecipação da tutela suspendendo a exigibilidade

da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título dos primeiros quinze dias de afastamento que

antecedem o auxílio-doença, terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio indenizado e seus reflexos.

Em suas razões a parte agravante alega que tais verbas possuem natureza remuneratória, razão pela qual é devida a

incidência da contribuição previdenciária. Assim, requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a decisão

agravada.

A parte agravada ofereceu contraminuta pleiteando o desprovimento do recurso.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

2014.03.00.002476-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ADORO S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00101909220134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Passo à análise do caso concreto.

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos quinze primeiros dias de

afastamento que antecedem o auxílio-doença, terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio indenizado tem

caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
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interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no
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REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009;

REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

 

Outrossim, o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado tem natureza salarial, razão pela qual incide a

devida contribuição previdenciária. Assim tem entendido esta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo

de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes

do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

IV - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AMS 2010.61.00.010727-5, 26/06/2012).

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - VERBA HONORÁRIA - APELO DA

UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.

(...)

6. "Os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória

(salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária" (AI

nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJF3 CJ1 14/12/2010,

pág. 47). Nesse sentido, ainda: AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal

Lazarano Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator

Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2 03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª

Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004, pág. 288). 

(...)".

(TRF/3ª Região, 5ª Turma, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, AMS 2010.61.02.010805-4, 17.11.2011).

 

No mesmo sentido: TRF/3ª Região, 1ª Turma, Desembargador Federal Luiz Stefanini, ApelReex

2009.61.00.010071-0, 12/05/2014.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para declarar a exigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre os

reflexos do aviso prévio indenizado (13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado), mantendo, no mais, a

decisão recorrida.

 

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009614-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu parcialmente a antecipação da tutela suspendendo a

exigibilidade da contribuição previdenciária em relação ao terço constitucional de férias, deixando de concedê-la

para as demais verbas, quais sejam: a suspensão sobre os valores pagos a título dos primeiros quinze (15) dias que

antecedem o auxílio-doença, salário maternidade e férias gozadas.

Em suas razões a parte agravante alega que tais verbas possuem natureza indenizatória, razão pela qual não é

devida a incidência da contribuição previdenciária. Assim, requer a concessão do efeito suspensivo para reformar

a decisão agravada.

A parte agravada apresentou contraminuta pleiteando o desprovimento do recurso.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE 

CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-

TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Passo à análise do caso concreto.

2014.03.00.009614-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : REMATEC IND/ METALURGICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP250215 LUIS GUSTAVO NEUBERN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002774620144036130 1 Vr OSASCO/SP
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O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias de

afastamento que antecedem o auxílio-doença tem caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição

previdenciária e de que as verbas relativas ao salário-maternidade, tem natureza remuneratória, incidindo,

portanto, contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp
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803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009;

REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.
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O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014) 

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil dou parcial provimento ao

agravo de instrumento, apenas para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores

pagos a título dos primeiros quinze (15) dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015437-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015437-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

AGRAVADO(A) : DEL LEONE CONVENIENCIA LTDA e outro

: MARIO SERGIO MASATRANDEA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que indeferiu

pedido para obtenção de informações sobre os agravados junto à Receita Federal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que restaram esgotadas todas as diligências ordinárias em

busca de bens livres à constrição, bem como ofensa ao princípio da efetividade processual.

Requer, portanto, a antecipação da pretensão recursal e o provimento do presente recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 72/79).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, firmou-se em nossos tribunais o entendimento de que a obtenção de informações sobre a localização

do devedor ou de bens penhoráveis é de responsabilidade da parte credora, competindo-lhe esgotar todas as

diligências particulares à sua disposição, tais como DETRAN, Cartório de Registro de Imóveis, dentre outras.

Sob tal enfoque, a intervenção do Poder Judiciário para a utilização de sistemas como o INFOJUD (dados

armazenados na Receita Federal) e o RENAJUD (dados sobre veículos) é medida excepcional, porquanto somente

se justifica na hipótese de comprovado insucesso do credor em suas buscas.

Nesse sentido, transcrevo julgados que refletem o entendimento predominante no E. Superior Tribunal de Justiça e

nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO

DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

IMPROVIMENTO.

I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes.

II. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional.

Agravo improvido."

(STJ - 3ª T., AgRg no Ag 798905 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. em 16/09/08, DJe em 30/09/08)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA

FEDERAL. NÃO ESGOTADAS PELO AGRAVANTE A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO COM APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a requisição judicial

apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados solicitados por meio da via

extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para tanto, o que se

não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado.

2. Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de

informações necessárias à confecção da conta, não há como acolher a pretensão recursal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento com aplicação de multa."

(STJ - 4ª T., AgRg no AREsp 327826 / PA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. em 25/06/13, DJe em 01/07/13).

 "EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DRF. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

COMPROVADO. AGRAVO PROVIDO. I - Segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a quebra dos

sigilos fiscal e bancário é medida extrema, a qual deve ser determinada somente nos casos em que restar

comprovado nos autos que o exeqüente adotou todas as providências possíveis no sentido de localizar o endereço

do devedor e bens em nome dele. II - No caso dos autos, a empresa executada foi citada em junho/1995, ocasião

em que bens de propriedade dela foram penhorados para garantia da dívida, recaindo sobre um dos sócios o

encargo de depositário. III - Dando seqüência ao processo de execução fiscal, o Magistrado singular determinou

a expedição de mandado de intimação, constatação e reavaliação dos bens com vistas à realização de leilão, o

que não foi possível em razão de não localização. Diante disso, foi determinada a intimação do depositário para

que apresentasse os bens penhorados, sob pena de prisão, a qual foi determinada na seqüência, vez que o

responsável pela guarda não foi localizado num primeiro momento. IV - Localizado o depositário, este informou

que os bens dados em garantia foram arrematados em outras execuções fiscais, o que não foi acolhido pelo Juízo

de origem por falta de provas. Diante disso, o exeqüente requereu a citação do outro sócio constante da petição

inicial da execução fiscal, o que foi deferido, porém, não cumprido, em razão de não localização do co-

ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00178717620084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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responsável. V - Diante do histórico apresentado, verifica-se que o exeqüente diligenciou de maneira exaustiva

na busca por bens aptos a garantir o crédito, o que não foi possível por ações dos responsáveis pela empresa que

procuraram obstaculizar o curso do executivo fiscal. VI - Por conseguinte, a expedição de ofício à Delegacia da

Receita Federal - DRF para que seja fornecida cópia das 3 (três) últimas declarações de bens dos sócios

constantes das Certidões de Dívida Ativa (CDAs) e da petição inicial da execução fiscal é medida que se impõe.

VII - Agravo provido."

(TRF - 3ª. Região, 2ª. Turma, AI nº 312047, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 03/03/09, e-DJF3 em 19/03/09)

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RENAJUD.

NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO CREDOR. 1. A localização

do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para tanto, é possível

a requisição de outras medidas com esse intuito. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o

esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial na

busca de bens penhoráveis. 3. Agravo legal não provido."

(TRF - 3ª. Região, 1ª Turma, AI nº 488965, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. em 19/03/13, e-DJF3 em 22/03/13).

 

In casu, verifico que a parte agravante realizou infrutíferas tentativas de localização de veículos via sistema

RENAJUD (fls. 28 e 48), pesquisa junto aos cartórios de imóveis (fls. 29/47 e 49/66), bem como tentativa de

penhora de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD (fl. 67), tendo, portanto, esgotado as diligências

que lhe cabiam para a localização de bens passíveis de constrição, razão pela qual a reforma da decisão agravada é

de rigor.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para reformar a decisão agravada e determinar a utilização do sistema INFOJUD para obtenção

das informações buscadas pela parte agravante.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

execução fiscal, deferiu pedido de penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento mensal da agravante.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, a ilegalidade da medida adotada, haja vista não terem sido

esgotadas outras diligências visando a satisfação do crédito.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 340/362).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

2009.03.00.008628-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CAMPLAC PLACAS E ACUMULADORES LTDA

ADVOGADO : SP092599 AILTON LEME SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 95.00.17162-1 A Vr SUMARE/SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, firmou-se entendimento jurisprudencial no sentido da possibilidade da penhora sobre o faturamento

de empresa devedora, desde que em caráter excepcional e após demonstrada a inexistência de bens penhoráveis.

Neste sentido, peço vênia para transcrever precedente do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PENHORA QUE

RECAI SOBRE FATURAMENTO DE EMPRESA - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO

AGRAVO. INSURGÊNCIA DA RÉ/EXECUTADA.

1. Não há falar em violação dos arts. 620 e 655 do CPC, porquanto a jurisprudência desta Corte entende ser

cabível a penhora sobre percentual do faturamento ou rendimento de empresas, desde que em caráter

excepcional. Precedentes: AgRg no AREsp n. 23.548/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

22/3/2012; AgRg no Ag n. 1361120/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Quarta Turma, DJe

24/11/2011). REsp 866.382/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJe 26/11/2008).

1.1. Ademais, em respeito ao princípio da menor onerosidade, a Corte local asseverou não existir outro meio

para satisfação do crédito, pois a penhora on-line restou infrutífera, bem como não houve oferecimento de bens

para garantirem o juízo.

(...)

3. Agravo regimental desprovido"

(STJ, 4ª. T., AgRg no AREsp 23752 / RJ, Rel. Min. MARCO BUZZI, j. em 15.08.13, DJe em 28.08.13).

No mesmo sentido vem decidindo esta e. Corte Regional:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENHORA

SOBRE O FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

2. A penhora de faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da executada,

desde que obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, e, desde que, não comprometa a atividade empresarial.

3. É fato que se deve atentar ao descrito no artigo 620, do Código de Processo Civil, é dizer, a execução deve

desenvolver-se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do

credor, devendo ser adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo.

4. Assim, desde que a situação seja excepcional e uma vez que não comprometa a atividade empresarial, deve ser

admitida a penhora sobre o faturamento. Precedentes: AI 00213983720074030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2011

PÁGINA: 725 - AGA 201001639016, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:02/02/2011.

5. Logo, somente em caráter excepcional, é possível realizar a penhora sobre o faturamento da empresa.

Contudo, no caso dos autos, apesar de alegar, a fazenda pública não demonstrou terem sido frustradas todas as

tentativas de haver os valores devidos por meio da constrição de outros bens.

6. Agravo legal não provido."

(TRF - 3ª Região, 5ª. Turma, AgLeg em AI 0021852-41.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em

03/12/2012, eDJF3 em 13/12/2012).

 

No caso concreto, pela análise dos documentos juntados a este instrumento, é razoável concluir que não restou

demonstrado o esgotamento das tentativas de localização de bens passíveis de constrição, porquanto não houve a

busca de imóveis, veículos ou ativos financeiros pelo sistema BACENJUD, razão pela qual impõe-se a reforma da

decisão agravada.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos autorizados pelo artigo 557, §1º-A,

do Código de Processo Civil, para revogar a determinação de penhora sobre o faturamento mensal da parte

agravante até que sejam esgotadas as tentativas de localização de bens penhoráveis.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR
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Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023959-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação, devendo constar como parte agravada, somente Construbens Ltda.

Por fim, anote-se o nome da atual procuradora da parte agravante, conforme fls. 463/464, certificando-se.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu

pedido de localização do endereço da parte agravada por meio dos sistemas eletrônicos à disposição do Poder

Judiciário.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que esgotou todas as diligências disponíveis em busca do

endereço da parte agravada, sem, contudo, obter êxito, restando assim, como último recurso, o requerimento de

localização por meio dos sistemas supracitados.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A matéria em debate restringe-se à possibilidade de localização do endereço da devedora por meio dos sistemas

BACENJUD e INFOJUD.

Com efeito, firmou-se em nossos tribunais o entendimento de que a obtenção de informações sobre a localização

do devedor ou de bens penhoráveis é de responsabilidade da parte credora, competindo-lhe esgotar todas as

diligências particulares à sua disposição, tais como DETRAN, Cartório de Registro de Imóveis, dentre outras.

Sob tal enfoque, a intervenção do Poder Judiciário para a utilização de sistemas como o INFOJUD (dados

armazenados na Receita Federal) e o RENAJUD (dados sobre veículos) é medida excepcional, porquanto somente

se justifica na hipótese de comprovado insucesso do credor em suas buscas.

Nesse sentido, transcrevo julgados que refletem o entendimento predominante no E. Superior Tribunal de Justiça e

nesta Corte Regional:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO

DE ENDEREÇO DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

IMPROVIMENTO.

I. Não se mostra cabível pedido de expedição de ofícios a órgãos da administração pública com o objetivo de

serem fornecidas informações sobre o devedor sem que o credor tenha envidado esforços para tanto.

Precedentes.

II. A ausência de similitude fática entre os casos confrontados impede o conhecimento do recurso especial pela

alínea "c" do permissivo constitucional.

Agravo improvido."

(STJ - 3ª T., AgRg no Ag 798905 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. em 16/09/08, DJe em 30/09/08).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA

FEDERAL. NÃO ESGOTADAS PELO AGRAVANTE A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

2012.03.00.023959-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

AGRAVADO(A) : CONSTRUBENS LTDA e outros

: JURANDIR DE CARVALHO

: MARCELO LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP016070 MANOEL DE PAULA E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00284996120074036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DE PENHORA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO COM APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a requisição judicial

apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados solicitados por meio da via

extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para tanto, o que se

não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado.

2. Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de

informações necessárias à confecção da conta, não há como acolher a pretensão recursal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento com aplicação de multa."

(STJ - 4ª T., AgRg no AREsp 327826 / PA, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. em 25/06/13, DJe em 01/07/13).

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DRF. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

COMPROVADO. AGRAVO PROVIDO. I - Segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a quebra dos

sigilos fiscal e bancário é medida extrema, a qual deve ser determinada somente nos casos em que restar

comprovado nos autos que o exeqüente adotou todas as providências possíveis no sentido de localizar o endereço

do devedor e bens em nome dele. II - No caso dos autos, a empresa executada foi citada em junho/1995, ocasião

em que bens de propriedade dela foram penhorados para garantia da dívida, recaindo sobre um dos sócios o

encargo de depositário. III - Dando seqüência ao processo de execução fiscal, o Magistrado singular determinou

a expedição de mandado de intimação, constatação e reavaliação dos bens com vistas à realização de leilão, o

que não foi possível em razão de não localização. Diante disso, foi determinada a intimação do depositário para

que apresentasse os bens penhorados, sob pena de prisão, a qual foi determinada na seqüência, vez que o

responsável pela guarda não foi localizado num primeiro momento. IV - Localizado o depositário, este informou

que os bens dados em garantia foram arrematados em outras execuções fiscais, o que não foi acolhido pelo Juízo

de origem por falta de provas. Diante disso, o exeqüente requereu a citação do outro sócio constante da petição

inicial da execução fiscal, o que foi deferido, porém, não cumprido, em razão de não localização do co-

responsável. V - Diante do histórico apresentado, verifica-se que o exeqüente diligenciou de maneira exaustiva

na busca por bens aptos a garantir o crédito, o que não foi possível por ações dos responsáveis pela empresa que

procuraram obstaculizar o curso do executivo fiscal. VI - Por conseguinte, a expedição de ofício à Delegacia da

Receita Federal - DRF para que seja fornecida cópia das 3 (três) últimas declarações de bens dos sócios

constantes das Certidões de Dívida Ativa (CDAs) e da petição inicial da execução fiscal é medida que se impõe.

VII - Agravo provido."

(TRF - 3ª. Região, 2ª. Turma, AI nº 312047, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 03/03/09, e-DJF3 em 19/03/09).

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RENAJUD.

NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO CREDOR. 1. A localização

do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para tanto, é possível

a requisição de outras medidas com esse intuito. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o

esgotamento das instâncias ordinárias, afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial na

busca de bens penhoráveis. 3. Agravo legal não provido."

(TRF - 3ª. Região, 1ª Turma, AI nº 488965, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. em 19/03/13, e-DJF3 em 22/03/13).

 

In casu, verifico que a parte agravante realizou infrutíferas tentativas de localização do endereço da devedora e de

seus representantes legais, como consulta aos Cartórios de Registro de Imóveis de São Paulo e de Campinas, bem

como consulta ao DETRAN (fls. 349/426), além de diligências realizadas pelo Oficial de Justiça (fls. 296,

325/326) tendo, portanto, esgotado as diligências que lhe cabiam para a localização do endereço em discussão,

razão pela qual a reforma da decisão agravada é de rigor.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para reformar a decisão agravada e determinar a busca do endereço da parte agravada e de seus

representantes legais na forma requerida.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018619-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029314-16.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Tereza Justino Mobilon contra a sentença de improcedência dos

embargos à execução fiscal, alegando cerceamento de defesa, decorrente da ausência de produção de prova

testemunhal, bem como que houve anistia em relação à dívida, concedida pela MP n.º 1533/96.

Em contrarrazões, o INSS aduz que a embargante, ora apelante, não apresentou qualquer fato que rechaçasse o

direito à cobrança fiscal, bem como que a matéria é unicamente de direito, independendo de provas, e, por fim que

não há como aplicar a medida provisória invocada, uma vez que a apelante possui três dívidas inscritas, cujo total

ultrapassa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) - documentos de fls. 105-108.

Recebidas informações do Juízo de origem, no sentido de que as execuções fiscais a que se referem os presentes

2014.03.00.018619-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : SP216068 LUIS ANTONIO DA GAMA E SILVA NETO e outro

CODINOME : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO DE BARROS BARRETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RÉ : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00571165220024036182 10F Vr SAO PAULO/SP

98.03.029314-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TEREZA JUSTINO MOBILON e outros

: ROSANA APARECIDA MOBILON incapaz

: MAURO MOBILON espolio

ADVOGADO : SP052368 JOAO MARCILIO A R DO AMARAL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00064-1 A Vr JAU/SP
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embargos foram extintas a pedido do exequente, com fundamento no art. 26 da Lei n. 6.830/80.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do art. 557, do Código de Processo Civil.

Após a prolação da sentença nestes embargos à execução, mais precisamente, em 05.03.1997, o INSS requereu a

extinção dos feitos executivos correspondentes, bem como os benefícios do art. 26 da Lei n.º 6.830/80, cabendo

aplicar à lide, que perdera o seu objeto, as disposições do art. 462 do Código de Processo Civil.

Resta clara a possibilidade de condenação em verba honorária, em virtude do princípio da causalidade.

 

Observe-se que, consoante a jurisprudência, nos casos em que o exequente desiste da execução em virtude do

cancelamento da inscrição de dívida ativa, após o oferecimento dos embargos, não há exclusão da verba

honorária, que por ele deve ser suportada.

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA FAZENDA. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO. ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/02. NÃO INCIDÊNCIA EM PROCEDIMENTO

REGIDO PELA LEI 6.830/80. APLICAÇÃO DA SÚMULA 153/STJ. 1. Embargos de divergência que tem por

escopo dirimir dissenso interno acerca do cabimento da verba honorária nos casos em que a Fazenda Pública

reconhece a pretensão da contribuinte no âmbito dos embargos à execução fiscal. 2. Dispõe o art. 19, § 1º, da Lei

10.522/02: "Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que

não haverá condenação em honorários , ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da

decisão judicial". 3. Observa-se que o legislador, com a edição da aludida norma, teve por escopo reduzir a

litigiosidade entre a Fazenda Nacional e os contribuintes, facilitando a extinção dos processos de conhecimento

em que o ente público figure na condição de réu, dado que impede a sua condenação em honorários advocatícios

nos casos em que não contestar o pedido autoral; o que não é o caso dos autos, haja vista que a iniciativa da

demanda, na execução fiscal, é da PFN. 4. Tem-se, portanto, que o aludido artigo de lei constitui regra voltada a

excepcionar a condenação de honorários em processos submetidos ao rito previsto no Código de Processo Civil,

não podendo ser estendida aos procedimentos regidos pela Lei de Execução Fiscal, lei especial, que, por sua vez,

já dispõe de comando normativo próprio para a dispensa de honorários à Fazenda Pública, estampado no art. 26

: "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para das partes". 5. Identificado o diploma legal pertinente,

deve-se prestigiar a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça acerca de sua interpretação, a qual foi

sedimentada pela Súmula 153: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o

exequente dos encargos da sucumbência". 6. Prevalece, pois, o entendimento de que a Fazenda Pública deve

arcar com a verba honorária, em face do princípio da causalidade, porquanto foi ela quem injustamente deu

causa a oposição dos embargos pela contribuinte Precedentes nesse sentido: REsp 1.239.866/RS, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/4/2011; AgRg no REsp 1.004.835/RS, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/6/2009; REsp 1.019.316/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009. 7. Embargos de divergência não providos. ..EMEN:(ERESP 201100707430, BENEDITO

GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/04/2012 ..DTPB:.) 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO POR DESISTÊNCIA APÓS DEFESA DO

EXECUTADO - LEI Nº 6.830/80, ART. 26 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SÚMULA Nº 153 -

APLICABILIDADE - EXEQUENTE CONDENADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO -

CABIMENTO - EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO - LEI Nº 9.494/97, ART. 1º-D, INAPLICÁVEL À ESPÉCIE -

VALOR ÍNFIMO - MAJORAÇÃO - POSSIBILIDADE. a) Recurso - Apelações Cíveis em Execução Fiscal. b)

Decisão de origem - Extinção da Execução por desistência depois de apresentada a defesa da Executada. c)

Valor da causa - R$177.420,00. d) honorários de advogado - R$1.000,00. e) honorários de advogado majorados

para 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. 1 - Não tendo a Exequente trazido aos autos prova

inequívoca de que a Executada concorrera, de algum modo, para a cobrança indevida, correta sua condenação

em honorários de advogado, uma vez que a última fora compelida a contratar profissional habilitado para

defender-se de cobrança indevida. 2 - "O art. 26 da Lei nº 6.830/80 é claro: 'Se, antes da decisão de primeira

instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem

qualquer ônus para as partes'. Se embargada, porém, a consequente extinção dos embargos, processo de

conhecimento, resultará em sucumbência. Precedentes desta T7: 2005.01.99.002004-5/MG." (AC nº

2004.35.00.018601-9/GO - Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral - TRF/1ª Região - Sétima

Turma - Unânime - D.J. 04/8/2006 - pág. 73.) 3 - "(...) o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento

do RE nº 420.816/PR, declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35/2004, com interpretação

conforme, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda
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Pública, excluídos os casos de pagamento de obrigação definidos em lei como de pequeno valor". (AGREsp nº

864.772/RS - Relator Ministro Luiz Fux - STJ - Primeira Turma - Unânime - D.J. 31/5/2007 - pág. 388.) 4 - "A

árdua e sempre bela profissão do advogado, não apenas socialmente útil, mas imprescindível à convivência

humana no estado de direito, não merece ser degradada nos dias atuais pela redução percentual dos honorários

devidos aos que a exercem com dedicação e eficiência profissional." (AC nº 39.693 - T.J.M.G. - Rel.

Desembargador Assis Santiago - Revista Forense, 251/291.) 5 - Apelação da Exequente denegada. 6 - Recurso da

Executada provido em parte. 7 - Sentença reformada parcialmente. (AC 200633000205464, DESEMBARGADOR

FEDERAL CATÃO ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:26/03/2010 PAGINA:515.)

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL -

CONDENAÇÃO DA EMBARGADA EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO - POSSIBILIDADE. a) Recurso -

Apelação em Embargos à Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Julgados extintos os Embargos, em razão da

extinção da Execução Fiscal, a pedido da Exequente. c) Valor da causa - R$21.656,40. d) honorários de

advogado - R$1.000,00. 1 - "O art. 26 da Lei nº 6.830/80 é claro: 'Se, antes da decisão de primeira instância, a

inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus

para as partes'. Se embargada, porém, a consequente extinção dos embargos, processo de conhecimento,

resultará em sucumbência. Precedentes desta T7: 2005.01.99.002004-5/MG." (AC nº 2004.35.00.018601-9/GO -

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral - TRF/1ª Região - Sétima Turma - Unânime - D.J.

04/8/2006 - pág. 73.) 2 - Não tendo a Apelante trazido aos autos prova inequívoca de que a Apelada concorrera,

de algum modo, para a cobrança indevida, correta a condenação em honorários de advogado, uma vez que esta

foi compelida a contratar profissional habilitado para se defender de cobrança indevida. 3 - Apelação denegada.

4 - Sentença confirmada.

(AC 200534000198635, DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1

DATA:26/03/2010 PAGINA:508.)

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CANCELAMENTO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL -

CONDENAÇÃO DA EMBARGADA EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO - POSSIBILIDADE. a) Recurso -

Apelação em Embargos à Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Julgados extintos os Embargos, em razão da

extinção da Execução Fiscal, a pedido da Exequente. c) Valor da causa - R$21.656,40. d) honorários de

advogado - R$1.000,00. 1 - "O art. 26 da Lei nº 6.830/80 é claro: 'Se, antes da decisão de primeira instância, a

inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus

para as partes'. Se embargada, porém, a consequente extinção dos embargos, processo de conhecimento,

resultará em sucumbência. Precedentes desta T7: 2005.01.99.002004-5/MG." (AC nº 2004.35.00.018601-9/GO -

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral - TRF/1ª Região - Sétima Turma - Unânime - D.J.

04/8/2006 - pág. 73.) 2 - Não tendo a Apelante trazido aos autos prova inequívoca de que a Apelada concorrera,

de algum modo, para a cobrança indevida, correta a condenação em honorários de advogado, uma vez que esta

foi compelida a contratar profissional habilitado para se defender de cobrança indevida. 3 - Apelação denegada.

4 - Sentença confirmada.

(AC 200534000198635, DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1

DATA:26/03/2010 PAGINA:508.)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80.

CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Se, antes da decisão

de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta,

sem qualquer ônus para as partes. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a

efetuar despesas e constituir advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à

União o encargo de indenizá-lo. No caso presente, a exequente (União Federal) pleiteou a extinção da ação de

Execução Fiscal em face do cancelamento da dívida. Quanto ao valor da verba honorária, o gravame a ser

imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 4º, do Código

de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos percentuais estabelecidos

no § 3º do mesmo diploma legal. Considerando a atuação e o zelo profissional, a natureza e a importância da

causa quando da sua propositura, o trabalho e o tempo exigido, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC, há de

ser fixada a verba honorária devida em R$ 3.000,00 (três mil reais), valor adequado e suficiente, consoante

entendimento adotado, na generalidade dos casos, por esta E. 4ª Turma. Apelação a que se dá parcial

provimento.

(AC 00330820820054036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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Diante do exposto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos à execução, a teor do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil e com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, condenando a embargada, exequente, ao pagamento de honorários de advogado que fixo em

R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009403-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da decisão que, em sede de execução fiscal,

reconheceu de ofício a prescrição do crédito tributário e extinguiu a ação de execução, condenando a apelante ao

pagamento das custas e despesas processuais e honorários de advogado, no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).

Alega a apelante, em síntese, que a sentença considerou que o ajuizamento da execução se deu em 2011, quando,

na verdade, ocorreu em 07.07.2005, de forma que não há como cogitar de prescrição de créditos constituídos em

2004.

Requer o provimento do recurso, determinando-se o prosseguimento regular da execução.

Contrarrazões às fls. 228/229.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

De acordo com o Código Tributário Nacional (artigo 174, na redação originária):

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;(...)"

 

Posteriormente à vigência da LC 118/2005, a redação do artigo passou para:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

2014.03.99.009403-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CRECHE PROFESSORA SERAFINA MARTINS SODERO FERRAZ e outros

: LUIS CLAUDIO DE LACERDA

: ROGERIA RODRIGUES DE LIMA RICARDO

ADVOGADO : SP249199 MÁRIO CARDOSO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : CELIA DE MAGALHAES FERRAZ e outros

: OLIVIA AUXILIADORA BUENO SODERO

: MARIA LOURDES CALDERARO DA ROCHA SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00004-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;(...)"

 

Merece registro, a propósito do tema, que a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o

REsp 999.901/RS (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ), confirmou a orientação no sentido de que: 1) no regime

anterior à vigência da LC 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito

tributário, uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito; 2) a alteração do art. 174,

parágrafo único, I, do CTN, pela LC 118/2005 (caso dos autos), o qual passou a considerar o despacho do juiz que

ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse

despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar.

Aplica-se, na hipótese, o regramento vigente após da inovação introduzida pela LC 118/2005, de modo que a

prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordena a citação.

No que se refere à contagem do prazo, a partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o

lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo prescricional quinquenal para que a Fazenda ingresse em

juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

Há que se ressaltar que, no período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação

administrativa ao débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o

decadencial, pois o crédito já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do

crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva.

Em não havendo impugnação administrativa, em princípio, a prescrição qüinqüenal começa a fluir imediatamente,

a partir da constituição do crédito, materializado através do auto de infração ou da notificação do lançamento. O

extinto TFR cristalizou este entendimento no enunciado da Súmula n.º 153: "Constituído, no qüinqüênio, através

de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo,

a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os recursos

administrativos."

Confira-se, ainda, os seguintes precedentes: STJ, REsp n.º 200400839949/PR, Rel. Min. José Delgado, j.

20.06.2006, v.m., DJ 05.10.2006, p. 242; TRF3, 6ª Turma, REO n.º 94030067012, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

05.12.2001, v.u., DJU 15.01.2002, p. 843.

No mesmo sentido, colaciono os julgados abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el.

Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP, Rel.

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no REsp

953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008;
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REsp 1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO PESSOAL. ART. 174 DO CTN. LC Nº

118/2005. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 999.901, RS (relator o

Ministro Luiz Fux), processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que a Lei Complementar nº 118/2005, que alterou o art. 174 do Código Tributário Nacional,

aplica-se imediatamente aos processos em curso; no entanto, para que possa ter o efeito de interromper a

prescrição, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à entrada em vigor da lei (09 de junho de 2005).

Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp .974/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe

11/03/2013)

 

No caso em exame, segundo esclareceu a sentença, a NFLD data de 28.05.2004 - fl. 213.

Ocorre que a prescrição se interrompeu pelo despacho que ordenou a citação, datado de 03.04.2008, ainda que,

posteriormente, o Juízo (de Lorena/SP) que o proferiu tenha se dado por incompetente (fl. 58), ordenando a

redistribuição dos autos ao Juízo de Direito da Vara de Execução Fiscal da Comarca de Cachoeira Paulista

(domicílio do devedor), onde houve determinação para citação em 10.06.2011.

Desse modo, verifica-se não ter consumado a prescrição, haja vista que entre o prazo da notificação e o despacho

judicial que ordenou a citação não decorreu o lapso superior a cinco anos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035062-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.035062-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ACUCAREIRA SANTA ROSA LTDA e outros

ADVOGADO : SP106474 CARLOS ALBERTO MARINI

APELANTE : MARIA HELENA ZACHARIAS CURY

ADVOGADO : SP106474 CARLOS ALBERTO MARINI

: SP110615 ROSIMARA PACIENCIA

: JOSÉ FRANCISCO BARBALHO

: SP145083 CRISTINA MARCONDES DEBS

: SP011792 JOAO FRANCISCO RAVASI

APELANTE : NELSON AFIF CURY

ADVOGADO : SP106474 CARLOS ALBERTO MARINI
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DESPACHO

Intimem-se os subscritores da petição inicial, para que, em 10 (dez) dias, providenciem a juntada do instrumento

de mandato, em nome da embargante, Maria Helena Zacharias Cury, considerando que somente consta dos autos

procuração outorgada pela empresa executada.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017543-41.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o

encerramento do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267,

VI, do CPC.

Alega a apelante que o interesse processual existe mesmo diante do encerramento da falência, podendo a execução

prosseguir contra os ex-sócios da sociedade falida.

Sustenta, com fundamento nos artigos 124, II, do CTN, e 13, da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos

sócios das sociedades limitadas é solidária com relação aos débitos junto à Seguridade Social, prescindindo-se da

comprovação de ilegalidade na conduta destes e da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica.

Defende, por fim, a irretroatividade da revogação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, operada pela Lei nº

11.941/2009, e requer a reforma da sentença, para afastar a extinção do feito, determinando o prosseguimento da

execução em relação aos corresponsáveis.

Decido.

Extrai-se dos autos que em novembro de 1999 foi decretada a falência da sociedade empresária executada, julgada

encerrada em janeiro de 2004 (fl.79).

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de

dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor

do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249).

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua

extinção, por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o

indeferimento do pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal.

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00048-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

2001.61.82.017543-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TECNO B MAQUINAS PARA EMBALAGENS LTDA e outros

APELADO(A) : MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI

ADVOGADO : SP157879 JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL

APELADO(A) : AXEL THEODOR SAMSON JUNIOR

: ROSEMARY MOUSSALLI

No. ORIG. : 00175434120014036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     780/2131



Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda,

DJ 1.4.2009), pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele

compete o ônus de infirmar a presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de

pleitear a sua exclusão do pólo passivo da ação executiva.

Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios constam das CDA's de fls. 04-11.

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção

de legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980).

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da

CDA e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver

inserido.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO.

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o

prosseguimento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido.

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.)

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS

SÓCIOS NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação

aos sócios elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ.

II - Hipótese dos autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições

descontadas dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido,

situação que caracteriza infração de lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art.

135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento provido.

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA

COM SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ

- PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA

E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de

falência, atestadora do quadro de insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de

dado responsável tributário no pólo passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede

de âmbito processual/formal, serve de palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo

passivo executório o fenômeno, jus-material, da transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade

tributária por transferência, cujos exemplares vêm estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função

do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte,

originariamente executado, assim se transmitindo o gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si,

desacompanhado de elementar prova já nos autos de eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho,

consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria até à extinção processual do executivo. Todavia,

gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio título executivo a figura dos sócios, como

devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento - seja sua a missão probante a

respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos desconstitutivos.

Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no pólo passivo

da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, consoante o

aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução,

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX,

CF). 6- Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença,

ausente sujeição sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual.

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3

CJ1 DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO.

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA,
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DJF3 CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-38.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão de fls. 221/224

que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da

parte autora para determinar o retorno dos autos para cumprimento do julgado em relação ao autor Sebastião

Aparecido Santos, ao fundamento de que os dados constantes do termo de adesão juntado não conferiam com os

documentos do autor de fl. 49.

Alega a embargante erro material e contradição no julgado, uma vez que os documentos de fl. 49 concernem ao

autor Sebastião Aparecido da Silva, por isso os dados não conferem.

É o relatório. DECIDO.

Assiste razão à embargante.

Os documentos de fl. 49 referem-se ao autor Sebastião Aparecido da Silva. Confrontando-se corretamente com os

documentos do autor Sebastião Aparecido Santos, às fls. 53/54, deve ser mantida a sentença de extinção da

execução com fulcro na adesão ao acordo nos moldes da LC 110/2001, conforme demonstra o termo juntado à fl.

219.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para corrigir o vício apontado, devendo

constar "no caso dos autos" e dispositivo à fl. 223v. o seguinte:

 

"No caso dos autos, em relação a cada autor verificam-se as seguintes situações:

a) Natalino Barbosa da Fonseca: o pedido foi julgado improcedente, com condenação em verba honorária no

importe de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da ré, devendo, contudo, ser observado o disposto no art. 12 da

Lei n. 1.060/50, de forma que não há valores a serem recebidos;

b) Nello Prinhaca e José Luiz Lopes: a CEF juntou memória de cálculo às fls. 131/143. Os autores requereram

prazo suplementar de dez dias para manifestação, uma vez que ainda não haviam conseguido sacar os valores

2000.61.08.000928-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NILSON DONIZETI CORDEIRO e outros

: NELLO PRINHACA

: NATALINO BARBOSA DA FONSECA

: NAGYR PLACCA

: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA FILHO

: JOSE LUIZ LOPES

: SANDRA REGINA GUIARI ANGELICO

: SAULO BENEDICTO

: SEBASTIAO APARECIDO DA SILVA

: SEBASTIAO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP091190 WAGNER APARECIDO SANTINO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178033 KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outro
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creditados (fl. 157). Às fls. 207/210, a ré comprovou o pagamento da obrigação;

c) Sandra Regina Guiari Angelico, Jose Luiz de Oliveira Filho, Nagyr Placca, Nilson Donizeti Cordeiro, Saulo

Benedicto, Sebastiao Aparecido da Silva, e Sebastiao Aparecido Santos: a CEF informou que os autores aderiram

ao acordo previsto na LC 110/01, comprovando com a juntada dos termos de adesão às fls. 160, 185, 186, 187,

188/189, 190, 219, respectivamente;

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

apelação da parte autora".

 

Dê-se ciência.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036839-38.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 337/339 que, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação.

Alega o embargante omissão na decisão, dado que não se manifestou sobre os honorários advocatícios.

É o relatório.

DECIDO.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

No caso em tela, não se verifica a alegada omissão.

Conforme razões de apelação às fls. 306/314, a questão dos honorários advocatícios não foi devolvida a este

Tribunal, limitando-se a insurgência à validade do acordo celebrado.

Assim, em obediência ao princípio recursal "tantum devolutum quantum apellatum", incabível pronunciamento

sobre a execução da verba honorária. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2000.61.00.036839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MAURICIO ZAGUI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro

PARTE AUTORA : MOISES MONTANHEIRO e outros

: ONOFRE ALVES DE CARVALHO

: OSMAR TRENTINI

: RICARDO BUENO VIANNA

: RICARDO DE MATTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro
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00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031726-41.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por UNILEVER BRASIL LTDA., em face da decisão que,

homologou a renúncia, condenando a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 1%

(um por cento) do valor do débito consolidado.

Alega o embargante, em síntese, a existência de omissão, pois deixou de observar o disposto no Decreto-Lei nº

1.025/69, alegando que o encargo de 20% substitui os honorários advocatícios.

Assevera, ainda, afronta à Súmula 169, do TRF e à jurisprudência do STJ.

Requer o provimento dos embargos.

Decido.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

No caso em tela, não se verifica a apontada omissão.

Isso porque inexiste a alegada mácula no julgado, o que bem evidencia pretender a embargante unicamente o

reexame da matéria.

Não constitui demasia repisar que renúncia ao direito sobre que funda a ação, cabe frisar, é ato unilateral, que

independe da anuência da parte adversa e pode ser requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito

em julgado da sentença.

Contudo, o autor não está isento dos ônus da sucumbência, devendo arcar com os honorários advocatícios, como

prescreve o art. 26, do Código de Processo Civil.

A Lei nº 11.941/09, ao dispor sobre a alteração da legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário

de débitos tributários e conceder remissão nos casos em que especifica, previu, no artigo 6º, e parágrafo 1º:

Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a

sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e

3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda

a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do

inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta)

dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 

Vê-se que, nos termos do § 1º, do artigo 6º, da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos honorários advocatícios

abrange tão somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o restabelecimento pelo contribuinte de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em questão em hipótese diversa.

Logo, na hipótese, deve a apelada arcar com o pagamento de tal verba.

A esse respeito, vale referir, já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando

do julgamento do REsp 201202371252, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:17/10/2013. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO OU DESISTÊNCIA DA AÇÃO. REGIME

INSTITUÍDO PELA LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NAS HIPÓTESES NÃO

ALCANÇADAS PELO ART. 6°, § 1°. INTERPRETAÇÃO ESTRITA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL E

DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO. 1. Cuida-se, na origem, de Ação Declaratória ajuizada contra a União

2006.61.82.031726-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00317264120064036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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com a finalidade de discutir a existência de créditos de IRPJ e CSSL constituídos mediante Auto de Infração. 2. A

controvérsia remanescente diz respeito à legalidade da imposição de honorários advocatícios de sucumbência à

parte que renuncia ao direito ou desiste da ação, na forma do art. 6°, § 1°, da Lei 11.941/2009, para os fins de

aderir ao regime facilitado de quitação tributária instituído por esse diploma legal. 3. O artigo 6º, § 1º, da Lei

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação ou renunciar ao

direito em demanda na qual se requer "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros

parcelamentos". Nos demais casos, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se a regra geral do

artigo 26 do CPC. Precedentes do STJ. 4. Ressalte-se que a orientação da Súmula 168/TFR ("O encargo de 20%,

do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios") não pode ser ampliada, pois tem aplicação específica às

hipóteses de Embargos à Execução Fiscal da União, em que o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969

compõe a dívida (REsp 1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10, submetido ao rito do

art. 543-C do CPC). 5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.

Além disso, não tem amparo a alegação de que a incidência do encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art.

1º, do Decreto-lei n. 1.025/69, afastaria os honorários de sucumbência.

Sobre o tema, cabe reproduzir o texto Súmula nº 168 do TFR:

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei nº 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."

Nota-se que somente nas execuções fiscais promovidas pela União Federal há a incidência do encargo de 20%

previsto no art. 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, que, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não

recolhidos, substitui os honorários advocatícios, sendo indevida, tão somente nesse caso, a condenação em

duplicidade da referida verba.

Contudo, da análise das CDA's (fls. 68-76), extrai-se que, no caso em questão, a execução foi promovida pelo

INSS, não sendo aplicado o encargo legal de 20% (vinte por cento), de modo que a parte executada deverá arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios.

Esse entendimento, vale referir, já foi observado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa do acórdão tem

o seguinte teor:

 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELO INSS. CABIMENTO.

1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13

da Lei 9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo

deles criar nova hipótese de condenação em honorários , nem modificar as regras de sucumbência previstas no

CPC ou em outra legislação. Simplesmente estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência

de desistência de ação judicial para fins de adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu

valor máximo será de 1% do débito consolidado.

2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada

caso a caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em

que os honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de

outra norma (v.g., mandados de segurança).

3. Em se tratando de embargos a execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do

encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, na

forma e nos limites da legislação acima referida.

4. Recurso especial parcialmente provido.

(RESP 200300154386, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 06/10/2003)

 

Por conseguinte, não se está diante de situação que configure hipótese de incidência do artigo 535, do Código de

Processo Civil.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos

embargos de declaração.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     785/2131



 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0530607-66.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Nos termos do art. 530 a 534 do Código de Processo Civil, admito os embargos infringentes de fls. 278/290. 

Redistribua-se, na forma do Regimento Interno. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030259-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.99.018785-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FUED CURAN

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : STATUS PROMOCOES E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

: FAUZE CURAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.30607-0 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030259-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SRS COM/ E REVISAO DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMOCAO LTDA

ADVOGADO : SP197759 JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros

: SMAR COML/ LTDA

: STD IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

: SMAR COBRANCA LTDA

: EDMUNDO ROCHA GORINI

: GILMAR DE MATOS CALDEIRA

: ANTONIO JOSE ZAMPRONI

: PAULO SATURNINO LORENZATO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SRS - COMÉRCIO E REVISÃO DE EQUIPAMENTOS DE

AUTOMOÇÃO LTDA em face da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a inclusão da agravante

no polo passivo da demanda, assim como a penhora de créditos que a mesma detém em relação seus clientes.

Narra a agravante que, a pedido da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, foi incluída no polo passivo da

execução fiscal, autos nº 0001394-79.2002.403.6102, na condição de corresponsável pelos débitos tributários da

empresa SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, e que, sem requerimento da exequente ou "citação de

sua inclusão no polo passivo", foram expedidos ofícios, pela secretaria do juízo, endereçados a seus clientes,

determinando o depósito em juízo dos créditos devidos à mesma.

Defende a ilegalidade do bloqueio de valores e alega inexistir qualquer relação entre o grupo SMAR e a

agravante, devendo ser excluída do polo passivo da execução fiscal.

Requer a antecipação da tutela recursal para suspender a ordem de bloqueio de créditos junto a seus clientes, bem

como a ordem de inclusão da agravante no polo passivo da execução fiscal.

Recebido o recurso, às fls. 1.063-1.063v., foi postergada a análise do pedido de efeito suspensivo para depois da

manifestação da agravada.

Prestadas informações pelo Juízo "a quo" às fls. 1.067-1.070.

Contraminuta da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) às fls. 1.074-1.077. Alega que a inclusão da agravante no

polo passivo da execução fiscal foi "lastreada em sólida documentação comprobatória de sua responsabilidade

solidária face aos débitos da empresa SMAR Equipamentos Industriais Ltda em virtude de abuso no manuseio da

personalidade jurídica ou confusão patrimonial (art. 132 do CTN e art. 50 do CC)". Sustenta que a legalidade da

decisão referente à inclusão da agravante no polo passivo já foi objeto de recurso, julgado pela Colenda Quinta

Turma, e que a penhora dos créditos é mero corolário daquela decisão, pelo que deve ser mantida. Requer o não

provimento do agravo de instrumento.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Da análise dos autos, verifico que, contra a decisão de fl. 352-355 (3.710-3.713 dos autos originais), proferida na

Execução Fiscal nº 0001394-79.2002.403.6102, pela qual o magistrado "a quo" deferiu o pedido da UNIÃO para

incluir a agravante no polo passivo da demanda, foi interposto o AI nº 0001573-63.2014.4.03.0000/SP, distribuído

à minha relatoria em 31.01.2014.

O agravo teve seu seguimento negado, por decisão monocrática disponibilizada no Diário Eletrônico em

13.02.2014. 

Não resignada, a agravante interpôs agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC), levado a julgamento na sessão do dia

16.06.2014, quando a Colenda Quinta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.

Nota-se, portanto, que a agravante busca rediscutir a matéria (inclusão no polo passivo) já apreciada, o que é

vedado, por força da preclusão.

Além disso, com a interposição de recurso em duplicidade, está caracterizada violação ao princípio da unicidade

recursal.

Com efeito, entre os princípios inspiradores do sistema recursal brasileiro, destaca-se o da unicidade, segundo o

qual contra uma decisão deve caber um recurso ou, pelo menos, um por vez.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EMBARGOS REJEITADOS. 1 - Os

embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou omissão

(CPC, art. 535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente

fundamentadas na decisão embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide. 2 -

Inexistência de omissões no aresto embargado, na medida em que este foi claro ao dispor que a decisão que já foi

objeto de recurso por meio de agravo retido, o qual será julgado pelo tribunal ad quem posteriormente, não pode

ser impugnada pelo recorrente por agravo de instrumento, tendo em vista a ocorrência da preclusão

consumativa, em relação a este recurso protocolado por último. 3 - "Conforme a jurisprudência consolidada no

: CARLOS ROBERTO LIBONI

: MAURO SPONCHIADO

: EDSON SAVERIO BENELLI

: FABIANO SPONCHIADO

: SONIA MARIA NEGRI ZAMPRONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00013947920024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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âmbito desta Corte, a interposição de dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso interposto, haja vista a preclusão consumativa e a observância ao princípio da

unirrecorribilidade das decisões. Precedentes" (AgRg nos EDcl no REsp 1.051.098/MS, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, Quarta Turma, unânime, DJe de 28/6/2011). 4 - Embargos de declaração rejeitados. (EAARESP

201100676776, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA: 16/12/2013)

 

Não conheço, portanto, do pedido de exclusão da agravante do polo passivo da execução fiscal.

Por sua vez, a alegada nulidade da penhora, motivada pela inexistência de citação da agravante, deve ser afastada,

visto que esta ingressou espontaneamente nos autos, apresentando exceção de pré-executividade, o que, nos

termos do artigo 214, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, supre a falta de citação.

É que, o comparecimento espontâneo da executada demonstra a ciência inequívoca do processo de execução,

convindo ressaltar que, ainda assim, não foram oferecidos bens à penhora, a fim de garantir o crédito exigido,

conforme facultado pelo artigo 9º, da Lei nº 6.830/80, aliás, como bem observou a decisão de piso:

 

"Verifico que a coexecutada SRS compareceu espontaneamente nos autos, em 28/11/2013 (fls. 3828/3875), para

opor exceção de pré-executividade, que foi indeferida (fls. 4392/4393). Verifico, também, que até a presente data

a coexecutada não pagou ou ofereceu bens à penhora para a garantia da presente dívida, nos termos do que

dispõe o art. 8º, caput, da LEF, e que há pedido da exequente de penhora dos créditos da primeira, de modo que

merece ser revista a ordem de levantamento dos créditos pela SRS."

 

Nesse sentido:

 

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

OPOSIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO EM JUÍZO. CITAÇÃO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL AO QUAL

O TRIBUNAL DE ORIGEM DERA INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE DA FIRMADA POR OUTROS

TRIBUNAIS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A teor da

pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que

implícito, da matéria infraconstitucional. Hipótese em que o Tribunal de origem não emitiu nenhum juízo de valor

acerca dos arts. 213, 234, 267, § 3º, e 301, § 4º, do CPC. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 2. É inviável a

alegação de afronta ao art. 535, I e II, do CPC quando a parte não opôs embargos declaratórios contra o

acórdão proferido pelo Tribunal de origem. 3. Mesmo se ultrapassado o óbice da ausência de prequestionamento,

não há falar em afronta aos arts. 267, § 3º, e 301, § 4º, do CPC, tendo em vista que o comparecimento

espontâneo do agravante em juízo, após a realização da penhora, importou em sua citação nos termos do art.

214, § 1º, do CPC porquanto não se poderia considerar que sua presença de deu única e exclusivamente na

condição de representante da pessoa jurídica, uma vez que possuía também interesse pessoal no deslinde da

controvérsia que ultrapassa a simples condição de sócio. 4. O "rigor excessivo não se coaduna com os princípios

da efetividade do processo e da instrumentalidade das formas, além de revelar verdadeira violação aos princípios

constitucionais do devido processo legal e do acesso à justiça" (REsp 671.986/RJ, Primeira Turma, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJ 10/10/05). 5. A ausência de indicação do dispositivo legal ao qual o Tribunal de origem teria

dado interpretação divergente daquela firmada por outros Tribunais importa em deficiência de fundamentação, a

atrair o óbice da Súmula 284/STF. 6. Agravo regimental improvido.

(AGA 200702449019, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 16/03/2009)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. COMPARECIMENTO

ESPONTÂNEO. SANEAMENTO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. ART. 11 DA LEI 6.830/80.

POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. A executada compareceu aos autos da execução fiscal, dando-se por

citada e oferecendo bens para garantia do juízo, restando superada a suposta e alegada irregularidade

procedimental. As alegações do agravante dando conta de que a penhora impugnada inviabilizaria seu regular

funcionamento, de que tem patrimônio suficiente para arcar com o débito, bem como de que ofertou bens

suficientes para a garantia do juízo não convencem. A alegação de que a embargante precisa do numerário

penhorado para construir outro hospital, já que o seu foi expropriado pelo Estado, e de que não teria como

funcionar sem esse novo nosocômio, não encontra respaldo na prova dos autos. A um, porque é notório que a

região de Presidente Prudente/SP oferece uma miríade de outros estabelecimentos afins que, mediante convênios

e contratações assemelhadas, a embargante poderia utilizar. Mas não é só isso. Mesmo o uso do estabelecimento

desapropriado, como hospital escola da embargante, é possível e está devidamente preservado, por força de

contratos e mesmo por decisão judicial. Quanto à existência de patrimônio suficiente para saldar suas obrigações
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tributárias, ao contrário do alegado pela inicial, nenhuma prova nesse sentido foi trazida nestes autos. Destaque-

se que a penhora de dinheiro está em primeiro lugar no rol do art. 11 da Lei n.º 6.830/80, coisa que por si só, já

desaconselha da desconstituição da constrição guerreada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00087055020094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO de parte do agravo e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009769-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por INDÚSTRIAS MANGOTEX LTDA em face da r. decisão de fls.

116-119, que, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao agravo de

instrumento, para admitir a possibilidade de oposição de embargos, sem a necessidade de integral garantia da

execução fiscal.

Alega a embargante, em síntese, omissão quanto à apreciação dos documentos que comprovam a dificuldade

financeira da empresa. Reitera o pedido de justiça gratuita.

Decido.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, são cabíveis

embargos declaratórios quando houver, na decisão embargada, qualquer contradição, omissão ou obscuridade a

ser sanada.

A embargante manifesta seu descontentamento com o entendimento deste relator quando indeferiu a concessão da

justiça gratuita.

No entanto, não vislumbro, na decisão, a presença de quaisquer vícios a serem sanados pela via dos embargos

declaratórios, na medida em que a concessão de assistência judiciária gratuita foi solucionada de acordo com a

interpretação firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, cabe à pessoa jurídica

demonstrar sua impossibilidade arcar com os encargos do processo. Na hipótese, os documentos juntados às fls.

103-106 não são suficientes para comprovar insuficiência de recursos para suportar as despesas processuais.

Consoante se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão

recorrida, o que é inviável nesta via, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535, do CPC.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos declaratórios, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

2014.03.00.009769-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MANGOTEX LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 30053152220138260286 A Vr ITU/SP
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São Paulo, 29 de julho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019371-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão que, em

sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuições previdenciárias, reconheceu

a nulidade da Certidão da Dívida Ativa - CDA em relação aos sócios BENEDITO NASCIMENTO NETO,

DOUGLAS NASCIMENTO e SUZI CECÍLIA LEITE, ao fundamento de inexistir fundamento jurídico válido

para a inclusão destes como sujeitos passivos da dívida em cobrança.

Sustenta a agravante, em síntese, que os nomes dos sócios constam na CDA, figurando, portanto, como

responsáveis pelos débitos em cobrança, cabendo a eles o ônus da prova para afastar a presunção de legitimidade

do título executivo.

Alega, ainda, que há indícios de dissolução irregular, visto que certificado pelo oficial de justiça o encerramentos

das atividades empresariais da pessoa jurídica, o que autoriza a inclusão dos sócios no polo passivo da execução

fiscal, com fundamento no artigo 135, do CTN.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe registrar que o recurso deve ser processado com a dispensa da intimação para contraminuta,

porquanto não houve, no feito principal, a citação do réu.

Quando a parte contrária ainda não está representada nos autos, o agravo comporta imediato julgamento. Essa é a

5ª Conclusão do Centro de Estudos do Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, citada por Theotônio Negrão, in

Código de Processo Civil - e legislação processual em vigor -, 42ª Edição, p. 653.

No tocante à responsabilidade de terceiros, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do

redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da

Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de

poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista

que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à

execução.

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

2014.03.00.019371-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BENEDITO NASCIMENTO NETO e outros

: DOUGLAS NASCIMENTOS

: SUZI CECILIA LEITE

PARTE RÉ : GONCALVES E MONTEIRO ASSIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006850220024036116 1 Vr ASSIS/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010.)

 

No caso em questão, os nomes dos sócios constam da CDA de fls. 21-30. Tratando-se de documento que goza da

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam dos sócios, aos quais

competem o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos

termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80.

Tal entendimento, cabe sublinhar, se mantém mesmo com a revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, posto que a

jurisprudência do STJ, ainda durante a sua vigência, era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135 do

Código Tributário Nacional. Nesse sentido: AI 201003000308198, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 10/03/2011 PÁGINA: 428.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para determinar a inclusão dos sócios BENEDITO NASCIMENTO NETO, DOUGLAS

NASCIMENTO e SUZI CECÍLIA LEITE, no polo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016185-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016185-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : DAVINA BORGES REIS

ADVOGADO : SP159724 FABIANA PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : HOTEL E RESTAURANTE HAITI LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAVINA BORGES REIS em face da decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de imediato levantamento da penhora.

Relata a agravante que, no curso da Execução Fiscal, autos nº 0007673-35.1998.8.26.0157, em trâmite perante o

Juízo do Anexo Fiscal da Comarca de Cubatão/SP, ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS em face de HOTEL E RESTAURANTE HAITI LTDA, foi penhorado imóvel de sua

propriedade.

Diante desse contexto, afirma ter promovido ação de embargos de terceiros, e que, em razão da demora para se

efetivar a citação da embargada, requereu, na execução fiscal, o levantamento da penhora, o que foi indeferido

pelo Juízo "a quo", por entender que havia a possibilidade de irreversibilidade da medida, além de ausência de

prévia manifestação da ré.

Aduz ter adquirido o referido imóvel em 28.07.1995, conforme demonstrado pela escritura pública de venda e

compra, enquanto a execução foi ajuizada em 20.10.1998, o que demonstra não configurada a fraude a execução.

Ressalta que, apesar de não ter efetuado o registro da compra e venda no Cartório de Registro de Imóveis, o

negócio jurídico foi formalizado no Cartório de Notas, sendo "válido para todos os seus efeitos".

Alega que não houve fraude à execução, pelo que requer a antecipação da tutela, determinando-se o levantamento

da penhora.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Segundo o art. 1.046 do CPC, cabem embargos de terceiro a quem não sendo parte no processo esteja na

iminência de sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de

penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário ou partilha.

Na hipótese, sob a alegação de que houve a penhora, em execução fiscal que não figura como parte, de bem

imóvel de sua propriedade, a agravante requer a imediata liberação da constrição, cuidando-se de verdadeira

antecipação da tutela recursal. Ocorre que, para o deferimento da medida, devem estar presentes os requisitos

previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, situação inocorrente no caso concreto.

Isso porque, como bem asseverou o Juízo "a quo", com imediato levantamento da penhora haveria "inconteste

possibilidade de irreversibilidade da medida".

Realmente, o § 2º do art. 273 do CPC é claro ao referir a impossibilidade de concessão de tutela antecipada

quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Além disso, entendo que não seria prudente acolher o pedido da agravante, pois, a hipótese de fraude à execução

merece ser discutida ao longo da instrução processual, observando-se o contraditório, sendo temerária a liberação

do bem da constrição judicial, até porque poderá haver a sua alienação.

Outrossim, a mera averbação da penhora, em princípio, não ameaça a posse nem a propriedade da agravante,

posto que não há notícia nos autos de qualquer ato de alienação, cumprindo salientar que a manutenção da

constrição resguarda o exequente e terceiros de boa fé que porventura venham negociar com aquela.

Imperioso referir, por relevante, que o entendimento exposto, tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda

Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. LIBERAÇÃO DE BEM PENHORA. Não se admite

a antecipação da tutela nos embargos de terceiro, nos moldes do artigo 273 do Código de Processo Civil. O art.

1051 do CPC estabelece que, em embargos de terceiro, a liberação do bem penhorado pode ser deferida em sede

de liminar mediante caução, em caso de comprovação inequívoca do direito alegado e sendo reconhecida a

improcedência da penhora. Há fortes indícios de fraude praticada pelo representante da agravante, que figura

também como representante de diversas empresas, com decretação de prisão, havendo por isto motivo para

deduzir que se trate de um mesmo grupo. Constata-se que a negativa de penhora dos bens ocorreu em razão do

representante da agravante haver transferido todos os seus bens de uso pessoal para as suas pessoas jurídicas,

inclusive carros. O juiz monocrático, a fim de resguardar eventual direito do ora agravante e evitar prejuízo,

deferiu parcialmente o pedido liminar, tão somente com vistas a receber os presentes embargos com suspensão

de toda e qualquer medida executiva em relação aos valores e veículos bloqueados pelos sistemas BACENJUD e

RENAJUD. O provimento requerido pela embargante na petição inicial - de imediata desconstituição das

penhoras - consiste na própria tutela pretendida com a oposição dos embargos de terceiros, correspondendo,

entre os demais elementos apresentados, ao pedido principal da demanda. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00012858620124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2012)

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00076733519988260157 A Vr CUBATAO/SP
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004878-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a CEF sobre os embargos de declaração de fls. 347/352. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017008-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004878-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS MATERIAIS ELETRICOS CONSTRUCAO NAVAL MECANICA
DE AUTOS MAQUINAS E AFINS DE JAU

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

REPRESENTANTE : GILBERTO VICENTE

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116544120134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017008-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e filia(l)(is)

: UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO filial

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

AGRAVANTE : UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO filial

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

AGRAVANTE : UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO filial

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

AGRAVANTE : UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO filial

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

AGRAVANTE : UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO filial

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo contribuinte

contra a decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar, consistente na suspensão da

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado e

respectivo décimo terceiro salário proporcional, auxílio-doença ou acidente nos quinze primeiros dias de fruição

do benefício previdenciário pelo segurado, terço constitucional de férias, salário maternidade, férias e horas

extras.

Alega o agravante, em síntese, a inexigibilidade de contribuição social sobre tais verbas.

Decido.

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade

estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de

uma função de interesse público.

O artigo 195 da Constituição Federal reza que:

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)

 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de

percepções econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será

estipulada a contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para

definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é

estabelecido em função do seu salário-de-contribuição.

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência),

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as

importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes

estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-

contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os

não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios.

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário

de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e

c) outras verbas de natureza não salarial.

 

Aviso prévio indenizado

Dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012003320144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     794/2131



termos estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo.

A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o empregador a respeito do desligamento de suas

funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades até a data determinada na lei, havendo que

incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida.

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao

empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do

dispositivo supra. Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação

em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato.

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não

configura salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição

previdenciária sobre a quantia paga a título de indenização de aviso prévio".

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de

previsão legal e constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos

assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já

pacificada pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a

previsibilidade do dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição

previdenciária encontram-se previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de

Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso

prévio indenizado , possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de

incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente previsão legal e constitucional para a incidência de

contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio

indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria secundária, forçar

a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º,

artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem

o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio

indenizado . VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator Juiz Cotrim

Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de

serviço para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve

incidir, portanto, a contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de

findo o prazo do aviso, o trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao

período, ex vi do §1º do art. 487 da CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já

que paga a título de indenização, e não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a

recompor o patrimônio do empregado dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de

habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). (Grifei)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar,

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no
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sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual,

nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso

improvido. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009).

(Grifei)

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010

e AI nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828,

Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009).

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não

deve incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer

S/A e outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS. O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de

09 de junho de 2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à

construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As

verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997,

fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do

Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código

Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo,

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no

sentido de pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave,

tomando como elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas

em matéria de acidente do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque

tudo está previsto na lei regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao

critério técnico do Executivo, e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em

estatística de acidentes do trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de

situação de fato não só mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do

trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser

exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a

outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se

seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à

hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa

e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo

99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o

acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da

pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões

jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC,

tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria

referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da

relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do
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apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC,

quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha

adotado a tese de direito pretendida pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as

parcelas discutidas no recurso especial das empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior

Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário,

mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta

Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias

pagas pelas empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste

Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza

remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

(REsp 886.954/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA,

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO

STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a

contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º

salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e

periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição

Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador

ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-

de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui

benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que

não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao

recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE

provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho. (Primeira Turma,

RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei)

 

O mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como

decorrência lógica da exclusão desta parcela da base de cálculo da exação.

Nesse sentido, é firme a jurisprudência das E. Cortes Regionais:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SOBRE O 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO. POSSIBILIDADE. I- Na espécie, não incide contribuição previdenciária sobre o aviso prévio

indenizado e sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, porquanto as verbas se revestem de

caráter indenizatório, não sendo consideradas contraprestação pelo serviço realizado. Precedentes. II- Agravo

de instrumento provido, para sobrestar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso

prévio indenizado, bem assim, sobre o seu reflexo proporcional no 13º salário.(AG , DESEMBARGADOR

FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, 20/05/2011) (Grifei)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

JURISPRUDÊNCIA DO TRF1 E STJ - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.

A T7/TRF1, em sua composição efetiva, e o STJ (REsp 1.221.665/PR) fixaram entendimento que a revogação pelo

Decreto n. 6.727, de 12 JAN 2009, do disposto na alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 214 do Decreto no 3.048,
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de 06 MAI 1999, que expressamente excetuava o aviso prévio com cumprimento dispensado do salário-

contribuição não alterou a natureza indenizatória desse aviso prévio com cumprimento dispensado,

permanecendo, ainda que não expressamente, excetuado do salário de contribuição. 2. Sobre o 13º salário

proporcional ao aviso prévio indenizado não incide contribuição previdenciária, pois é verba acessória, seguindo

a mesma sorte do principal. 3. Agravo regimental não provido. 4. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 23

de maio de 2011., para publicação do acórdão.(AGA , DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO

AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 03/06/2011) (Grifei)

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO RETIDO. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS

VALORES PAGOS NOS 15 PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA OU ACIDENTE, SOBRE O

ADICIONAL DE 1/3 FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E 13º INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DA PRIMEIRA TURMA DESTE

TRIBUNAL. COMPENSAÇÃO. LEI 11.457/07. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. APLICAÇÃO INTERTEMPORAL.

CORREÇÃO DO INDÉBITO TÃO-SÓ PELA TAXA SELIC (LEI 9.250/95). 1 - Mandado de Segurança que visa o

reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos aos

empregados a título de 15 primeiros dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, salário-maternidade,

férias, adicional de 1/3 de férias, aviso-prévio indenizado e 13º salário proporcional ao aviso-prévio indenizado,

bem como o direito à compensação dos valores indevidos. 2 - Entende o Superior Tribunal de Justiça que é legal

a incidência da contribuição social sobre o salário-maternidade e férias em face de sua natureza remuneratória

(REsp 1098102/SC). 3 - Registro o entendimento do Supremo Tribunal Federal divergente do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço de férias, uma vez considerada verba

que não se incorpora ao salário. 4 - Com relação ao aviso prévio indenizado e ao décimo terceiro incidente sobre

o aviso prévio indenizado, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido da não incidência de

contribuição previdenciária sobre parcelas indenizatórias pagas ao empregado. 5 - Nos limites do pedido inicial,

conclui-se que não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 de férias, sobre os valores pagos

nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente, sobre o aviso prévio

indenizado e sobre a parcela do décimo terceiro salário proporcional ao período do aviso prévio indenizado. 6 -

A compensação dos valores indevidamente pagos deve ocorrer nos termos da legislação em vigor ao tempo do

ajuizamento da ação (Lei 11.457/2005), após o trânsito em julgado da decisão judicial (art 170-A, do CTN),

respeitado o decênio legal anterior à propositura da ação, limitado à vigência da LC 118/2005 e devidamente

corrigidos tão-só pela taxa SELIC (Lei 9.250/95)conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (RESP

1093159 / SP). 7 - Apelação da impetrante parcialmente provida, apelação da Fazenda Nacional improvida e

remessa oficial parcialmente provida.(APELREEX 00027817820104058500, Desembargador Federal Rogério

Fialho Moreira, TRF5 - Primeira Turma, 31/03/2011) (Grifei)

Auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de afastamento)

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença/acidente,

tenho que deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao

fato de que os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente constitui causa interruptiva do

contrato de trabalho.

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida

Lei enfatizar que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os

valores recebidos naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois

não correspondem a nenhuma prestação de serviço.

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

08/06/2006; REsp 381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp

768255/RS, 2ª Turma, Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006.

 

Terço constitucional de férias 

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional

de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo Tribunal Federal, no

sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.
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Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento,

com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009)

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a

tese do Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza

"compensatória/indenizatória" e de que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei Maior, somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento

supra.

 

Salário-maternidade

Sobre o tema, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo 28 da Lei n. 8.212/91 é claro ao

considerá-lo salário-de-contribuição. Logo, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Vale registrar, por oportuno, que esse entendimento foi consolidado pela C. 1ª Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no REsp n. 1.230.957/RS, representativo da matéria, o qual peço vênia para transcrever:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO

DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA

OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     799/2131



1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em
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relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

Férias

Deve incidir contribuição previdenciária em relação às férias gozadas.

Isto porque, a teor do artigo 28, § 9º, alínea d, as verbas não integram o salário-de-contribuição tão-somente na

hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, isto é, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua

conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização.

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno,

configura salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação

decorrente do contrato de trabalho, sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária. Nesta hipótese não

se confunde com as férias indenizadas.

Neste contexto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico sobre o tema. Confira-se:

 

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.
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2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012)". 

 

Precedentes do STJ: REsp. 1.232.238/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 16.03.2011; AgRg no Ag

1.330.045/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 25.11.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

22.09.2010).

 

Adicional de horas-extras

A jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que adicionais de horas-extras estão sujeitos à

incidência de contribuição previdenciária. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.

(STJ; REsp - 486.697/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; DJ 17/12/2004, p. 420)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2010)

 

As horas extras integram a remuneração do empregado, motivo pelo qual deve incidir a contribuição

previdenciária. Precedentes do STJ: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe

04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 19.10.2010; REsp.

1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010, Resp. REsp 1144750, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJe 25/05/2011.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária

incidente sobre aviso prévio indenizado e décimo terceiro salário proporcional, auxílio-doença ou acidente

(primeiros quinze dias de afastamento) e terço constitucional de férias.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016029-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão que, em

sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, para declarar a extinção dos

créditos tributários relativos às competências de 11/2004 a 10/2005, pela decadência, nos termos do art. 156, V,

do Código Tributário Nacional.

Alega a agravante, em síntese, que não houve declaração do contribuinte e a Administração, em procedimento de

fiscalização, apurou os valores devidos, incidindo, na hipótese, o disposto no artigo 173, I, do CTN.

Sustenta que o prazo decadencial teve início em 01.01.2005, terminando em 31.12.2006, de modo que, tendo

ocorrido o lançamento em 27.11.2010, não há que se falar em decadência.

Aduz que a executada não comprovou qualquer pagamento nos autos, e que as GFIP's apresentadas, para que

fossem aceitas como prova, demandariam análise pericial, o que é inviável pela via da exceção de pré-

executividade.

Requer o provimento dos embargos.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A constituição do credito tributário, na espécie, se dá através do lançamento por homologação (art. 150, do CTN).

Para HUGO DE BRITO MACHADO ("Curso de direito tributário", 21ª ed, São Paulo: Malheiros Ed., 2003, p.

151-152):

"A constituição do crédito tributário é da competência privativa da autoridade administrativa. Só esta pode fazer

o lançamento. Ainda que ela apenas homologue o que o sujeito passivo fez, como acontece nos casos do art. 150

do CTN, que cuida do lançamento dito por homologação. Sem essa homologação não existirá, juridicamente, o

lançamento, e não estará por isto mesmo constituído o crédito tributário. Ainda que de fato seja o lançamento

feito pelo sujeito passivo, o Código Tributário Nacional, por ficção legal, considera que a sua feitura é privativa

da autoridade administrativa, e por isto, no plano jurídico, sua existência fica sempre dependente, quando feito

pelo sujeito passivo, de homologação da autoridade competente."

 

Já a decadência, em matéria tributária, está regulamentada nos artigos 150, §4º, e 173 , ambos do CTN, que têm as
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seguintes redações:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

(...)

§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de 5 (cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

 

Destarte, aplica-se a regra geral prevista no art. 173 aos tributos sujeitos a lançamento direto e por declaração e a

regra do art. 150, §4º, aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, desde que haja pagamento, salvo a

hipótese de dolo, fraude ou simulação, em que se aplica a regra geral do art. 173, inciso I, do CTN.

Contudo, não tendo ocorrido o pagamento antecipado, o prazo decadencial para constituição do crédito tributário

começa no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, já que se não

houve pagamento não há o que homologar, procedendo o Fisco, assim, ao lançamento de ofício nos termos do art.

173, I, do CTN.

A propósito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou a tese, inclusive em sede de Embargos de

Divergência:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO

DECLARADO E NÃO-PAGO. CORRETA APLICAÇÃO DO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Esta Corte tem-se pronunciado no sentido de que o prazo decadencial para constituição do

crédito tributário pode ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, segue-se o disposto no art. 173, I, do

CTN, ou seja, o prazo é de cinco anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado"; (b) nos tributos sujeitos a lançamento por homologação cujo pagamento

ocorreu antecipadamente, o prazo é de cinco anos contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do

CTN. 2. No caso dos autos, não houve antecipação do pagamento pela contribuinte, razão pela qual se aplica a

orientação no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento

não foi antecipado pelo devedor, incide a regra do art. 173, I, do CTN. 3. Desse modo, conforme bem salientado

no acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, mantido pelo aresto embargado, "declarado

o débito e não pago, em dezembro/91, o Fisco tinha cinco anos, contados a partir de 1º.01.92 para constituir o

crédito; não o fazendo, configurada está a decadência". 4. Embargos de divergência desprovidos.

(ERESP 200401609837, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA: 30/10/2006 PG: 00229.)

 

No caso dos autos, de acordo com as Certidões de Dívida Ativa - CDA's, juntadas às fls. 11-28, o crédito cobrado

na execução fiscal não foi declarado nas Guias de Recolhimento do FGTS e Informações prestadas à Previdência

Social - GFIP, e, de acordo com a Fazenda Nacional, não houve qualquer recolhimento.

Desse modo, na situação em tela, como não houve antecipação do pagamento pelo contribuinte, a autoridade fiscal

está autorizada a lançar o crédito tributário a partir do primeiro dia do exercício seguinte da ocorrência do fato

gerador, nos termos do artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.

As CDA's nos 39.365.848-1 e 39.365.847-3, revelam, ainda, que o lançamento, ocorrido em 27.11.2010,

relativamente às competências de 11/2004 a 02/2008, foi tempestivo, pois, tomando como base o fato gerador

mais antigo, 11/2004, tem-se que o lançamento deveria estar compreendido, no máximo, até o período de

12/2010, o que, de fato, ocorreu.

Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS.

DECADÊNCIA. LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO

EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar

e constituir seus créditos. 2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do

CTN, e 45, da Lei 8.212/91, que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus

créditos, bem como na aduzida divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ,

no sentido de que, "quando se tratar de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação,

inexistindo pagamento , tem o fisco o prazo de 10 anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o

crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999). 3.

Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de

que tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social

sobre o lucro, como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria

reservada à lei complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de

origem, somente o Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor

acerca de prazos decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei

8.212/91. 4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos

artigos 150, § 4º, e 173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto

oriunda de lei ordinária, em contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento

nitidamente constitucional, ad minus quanto à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna

exige lei complementar para o tratamento do thema iudicandum. 5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou

entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a natureza constitucional do núcleo

central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte para a cognição da presente

impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 01.09.2006; REsp

548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, José Delgado, Primeira Turma, DJ de

29.08.2005). 6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não

declaradas inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem

o condão de paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por

tribunal infraconstitucional tem eficácia inter partes. 7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização

de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide acerca da constitucionalidade da questão prejudicial,

há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e

173, I, ambos do CTN. 8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado

pelo contribuinte, o poder-dever do Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo

decadencial estipulado pelo artigo 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o

crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado. 9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos

150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado - com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em

que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco anos contados da data da ocorrência do fato gerador.

Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, nesta interpretação, o primeiro dia do exercício

seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é deplorável do ponto de vista dos direitos do

cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, arraigado na tradição jurídica brasileira

como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente insustentável, pois as normas dos

artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente excludentes,

tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente

aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da

autoridade administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio,

antecede o pagamento . (...) A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos artigos

150, § 4º e 173 resulta ainda evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se

'definitivamente extinto o crédito' no término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador.

Qual seria pois o sentido de acrescer a este prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o

lançamento já não poderá ser efetuado em razão de já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? Verificada

a morte do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no

segundo." (Alberto Xavier, Do Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed.

Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª Edição, págs. 92 a 94). 10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149,

do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro

seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo decadencial para a constituição do crédito

tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento antecipado de tributo sujeito a lançamento

por homologação, independentemente da data extintiva do direito potestativo do o Estado rever e homologar o
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ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo contribuinte (Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos

EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 02.10.2006; e ERESP 408617/SC, Relator Ministro João

Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006). 11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em

31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: (1) diferenças decorrentes de créditos

previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a julho/1992; novembro e dezembro/1992;

setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e março e junho/1998); e (2) débitos

decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes sobre pagamento s efetuados

a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e janeiro, março e

dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamento s de reclamações trabalhistas

(maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995). 12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do

prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, encontram-se fulminados pela decadência os créditos

anteriores a novembro/1996. 13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de

GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer

pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Desta sorte,

encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias incidentes sobre pagamento s

efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT. 14. Recurso especial conhecido

parcialmente e, nesta parte, desprovido.

(RESP 200501010128, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA: 18/12/2006 PG:00322 RET

VOL.:00054 PG:00055)

 

Com relação a análise das GFIP's, que a agravada apresentou na exceção de pré-executividade, alegando

pagamento, é matéria que demanda dilação probatória, o que é inconciliável com a via da objeção. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 393/STJ. CDA. PRESENÇA DE REQUISITOS.

EXAME. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO

PROVIDO. 1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ). 2. Não merecem conhecimento

as alegações trazidas a exame acerca da invalidade da Certidão de Dívida Ativa, ensejadora da execução fiscal,

por demandar incursão nos elementos fáticos-probatórios dos autos, a atrair o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental não provido.

(AGRESP 200900197660, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 27/06/2011)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento."

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALFA SERVICOS GERAIS LTDA e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão que, em

sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de indisponibilidade de bens da executada.

Defende a agravante a aplicação do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, para que seja determinada a

indisponibilidade dos bens dos devedores, afirmando que os embargos à execução foram recebidos sem efeito

suspensivo e não foram encontrados bens penhoráveis.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Cabe referir, inicialmente, que a Lei Complementar nº 118/2005 inseriu no Código Tributário Nacional o artigo

185-A, com a seguinte redação:

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens , especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras

do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a

ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

(Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)".

 

Por tal dispositivo, a indisponibilidade de bens e direitos do executado é medida excepcional, sendo possível

quando esgotados os meios de localização e inexistentes outros bens para a garantia da execução e da satisfação

do crédito exequendo.

Nesse sentido, inclusive, o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR

- INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES.

1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das

diligências para localização de bens pela exequente. 2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está

em consonância com a jurisprudência dominante nesta Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ.Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200900411132, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 05/10/2009.)

 

Esta Corte Regional, em casos análogos, também decidiu nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. INDISPONIBILIDADE DE

BENS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE

LOCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EXECUTADO. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I. A

indisponibilidade dos bens do devedor em execução fiscal proposta para o recebimento de crédito tributário

(artigo 185-A do Código Tributário Nacional) constitui medida drástica, já que sacrifica o poder de disposição

patrimonial conferido ao titular. Além disso, acarreta despesas judiciais significativas, pois implica comunicação

com todos os órgãos e entidades cujas atribuições institucionais envolvam o registro e o controle de atos de

transferência patrimonial. II. É natural que a medida ocorra em circunstâncias excepcionais e dependa da

ineficácia de outros meios de localização de bens penhoráveis. III. A União não esgotou todos os meios de

localização de bens penhoráveis. Embora tenha sido expedido ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil e

a penhora sobre os valores disponíveis em depósito bancário e aplicação financeira tenha fracassado, a União

não efetuou qualquer diligência nos Cartórios de Registro de Imóveis ou no DETRAN. IV. Agravo legal a que se

: BATISTA CASSIANO

: JOAO MIGUEL BALARINI

ADVOGADO : SP167836 RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00053710420004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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nega provimento.

(AI 00293320720114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA: 26/01/2012.)

 

Da análise dos autos, verifico que a exequente não comprovou o exaurimento das diligências, a fim de obter as

informações sobre os executados e seus bens, restando infrutífero, tão somente, o bloqueio on-line de numérios

junto às instituições financeiras, através do sistema Bacen Jud.

Presente esse contexto, deve ser mantida a decisão agravada.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017813-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal, parte integrante desta decisão, pela

qual se verifica que o MM. Juízo "a quo" reconsiderou a decisão agravada, entendo que esvaziou-se o objeto do

agravo.

Diante do exposto, conforme previsto no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO

PREJUDICADO o agravo de instrumento, e, nos termos do "caput" do artigo 557 do Código de Processo Civil,

NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

2014.03.00.017813-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DZ S/A ENGENHARIA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS e outros

: MARIO DEDINI OMETTO

: DOVILIO OMETTO

: TARCISIO ANGELO MASCARIN

: JAYME PENA SCHUTZ

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : MIGUEL SANTAELLA REDORAT

ADVOGADO : SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro

AGRAVADO(A) : BENEDITO JOSE SOARES e outros

: FREDY MOREINOS

: JOSE RUY ALVAREZ FILHO

: WALDIR ANTONIO GIANNETTI

EXCLUIDO : DAVID FISCHEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019157120004036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019389-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão que, em

sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuições previdenciárias, determinou

a exclusão dos sócios, cujos nomes constam na Certidão da Dívida Ativa - CDA, do pólo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que a responsabilidade tributária dos sócios decorre do artigo 135, do CTN, de

modo que, considerado o encerramento irregular da sociedade, conforme certificado pelo oficial de justiça, deve

ser determinada a inclusão dos administradores da pessoa jurídica no polo passivo da execução fiscal.

Requer concessão de efeito suspensivo ao recurso

Decido.

Da leitura dos autos, verifico que a parte agravada não constituiu procurador na ação originária. Logo, o recurso

deve ser processado com a dispensa da intimação para contraminuta, visto que, quando a parte contrária ainda não

está representada nos autos, o agravo comporta imediato julgamento. Essa, aliás, é a 5ª Conclusão do Centro de

Estudos do Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, citada por Theotônio Negrão, "in" "Código de Processo

Civil - e legislação processual em vigor" -, 42ª Edição, p. 653.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista

que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à

execução.

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

2014.03.00.019389-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS MOREIRA ALVES JUNIOR e outro

: FRANCISCO PEREZ JUNIOR

PARTE RÉ : GRANOVALE COML/ AGRICOLA PEREZ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003628420084036116 1 Vr ASSIS/SP
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patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 14/12/2010.)

 

No caso em questão, os nomes dos sócios constam da CDA de fls. 20-41. Tratando-se de documento que goza da

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam dos sócios, aos quais

competem o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária, nos

termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n. 6.830/80.

Além disso, vale ressaltar que a dissolução irregular da sociedade é fundamento bastante para atrair a

responsabilidade dos sócios administradores pelas obrigações da sociedade.

Contudo, é necessário, para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, haver indícios suficientes da

irregular dissolução da sociedade, tais como o abandono do estabelecimento comercial e a cessação dos negócios

societários.

Na hipótese, verifico que a sociedade empresária executada não foi localizada na diligência para citação, penhora

e avaliação, conforme certificado pelo oficial de justiça à fl. 71, o que, segundo a jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça (AGRESP 200801469415, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA,

12/02/2009), representa indício de dissolução irregular.

Confira-se, a propósito do tema, o enunciado da Súmula 435 do E. Superior Tribunal de Justiça (DJe 13/05/2010):

 

"Súmula 435. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal,

sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente."

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARINA EXPRESS TRANSPORTES LTDA em face da

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação dos valores bloqueados via Bacen Jud.

Alega a agravante, em síntese, que os valores bloqueados em conta corrente são destinados ao pagamento de

salários e, portanto, impenhoráveis, nos termos do artigo 649, IV, do CPC. Aduz, ainda, que, parte dos valores é

destinada ao pagamento de Vale-Pedágio, que é fornecido quando da contratação do transporte, de modo que "a

mantença do bloqueio implicará em prejuízo diretamente aos caminhoneiros" contratados para atender a sua

demanda.

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de determinar a liberação dos valores boqueados.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Cabe registrar, inicialmente, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial

representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência

da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A,

do Código de Processo Civil, mesmo aos executivos fiscais.

Confira-se, a propósito, o referido precedente do STJ, cujo acórdão está assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção:

EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe

26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte

Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do

Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo

Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o

"dinheiro" exsurge com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha

que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que

alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora

observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e

aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação

em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para

possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente,

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações

sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até

o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até
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o valor indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se

consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da

ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp

819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp

662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em

10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a

expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os

meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas

(REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg

no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ

22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário

Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de

exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o A

indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e

entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a

relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a partir

da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on

line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo

das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima

Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10.

Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem

à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar

a coerência do sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de

privilégio do crédito tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o

credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC,

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da

Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a

utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas

tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a

fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida

pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante

bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada

e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução

fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em

instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação

empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos

requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do

disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado

pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e
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aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006),

não se condicionava à demonstração da realização de todas as diligências possíveis para encontrar bens do

devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias

não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal". 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade

dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na

instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento

torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010)

 

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo Civil,

aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a realização da

penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a

serem penhorados.

No caso dos autos, a penhora foi deferida em 08.05.2014 (fl. 115), após o advento da Lei nº 11.382/06, que entrou

em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud.

A constrição realizada obedece a ordem do artigo 11, da Lei 6.830/80, e dos artigos 655 e 655-A, ambos do CPC.

Registre-se, por relevante, que não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620, do CPC,

"vez que tal norma jurídica deve ser interpretada sistematicamente, em consonância com as demais regras, de

mesma hierarquia jurídica, que informam igualmente o procedimento de execução, a exemplo do princípio da

máxima utilidade da execução" (AGRESP 201000347680, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA: 01/12/2010).

Por fim, verifico que a recorrente fundamenta o pedido de desbloqueio da conta corrente com base na alegação de

que os valores ali existentes são destinados exclusivamente para pagamentos de funcionários.

Cumpre ressaltar que a situação dos autos não se enquadra no disposto no artigo 649, IV, Código de Processo

Civil, porquanto o valor bloqueado pertence à empresa executada e não aos seus funcionários.

Lapidar, neste ponto, o valioso magistério jurisprudencial do eminente Desembargador Federal Nery Junior, que,

ao proferir seu voto no julgamento do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.0150583-3 (TRF3 - TERCEIRA

TURMA, DJF3 CJ1 DE16/09/2011 PÁGINA: 1160), discorreu nos seguintes termos sobre a matéria: "É cediço

que a pessoa jurídica possui compromissos a ser honrados, entre eles o pagamento de salários, entretanto, o

acolhimento de tal premissa levaria a conclusão - falsa, diga-se de passagem - de que a medida, qual seja,

penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655-A, CPC, não seria cabível em relação às

empresas, tendo em vista a necessidade de pagamentos de salários, fornecedores, etc."

Sobredito entendimento, não constitui demasia sublinhar, também é aplicável ao pedido de liberação dos valores

que a agravante alega serem destinados ao pagamento do Vale-Pedágio.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão que

suspendeu o curso da execução fiscal até o desfecho dos embargos opostos, "vez que a matéria em debate nos

embargos não versa exclusivamente em relação ao embargante (art. 739-A, parágrafo 3º, CPC)".

Alega a agravante, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos do artigo 739-A, do Código de Processo

Civil, para que os embargos suspendam o curso da execução fiscal, devendo ser reformada a decisão agravada,

permitindo-se o prosseguimento do feito.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Merece registro, inicialmente, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento quanto ao

tema, de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as disposições

previstas no art. 739-A, do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão dotados de efeito

suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os requisitos a saber:

a) relevância da argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia suficiente

para caucionar o juízo.

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. A Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.272.827, PE (relator o Ministro Mauro

Campbell Marques), processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que as disposições do art. 739-a do CPC aplicam-se aos embargos à execução fiscal,

condicionando-se a concessão do efeito suspensivo à verificação dos requisitos previstos no parágrafo primeiro.

Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201100880474, ARI PARGENDLER, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 15/08/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. APLICAÇÃO DO ART.

739-a DO CPC, ACRESCENTADO PELA LEI 11.382/2006. 1. Discutem-se os efeitos dos Embargos à Execução

Fiscal, após a vigência do art. 739-a do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006. 2. Não está configurada

a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e

solucionou a controvérsia, com fundamentação suficiente, tal como lhe foi apresentada. 3. Em acórdão submetido

ao regime do art. 543-C do CPC, a Primeira Seção do STJ assentou que os ditames da Lei 6.830/80 são

compatíveis com o art. 739-a do CPC, acrescentado pela Lei 11.382/2006, que condiciona a atribuição de efeito

suspensivo aos Embargos à Execução ao cumprimento de três requisitos: a) apresentação de garantia; b)

verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris); e c) perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação (periculum in mora) (REsp 1.272.827/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira

Seção, DJe 31.5.2013). 4. Agravo Regimental não provido.

(AGARESP 201102147608, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 01/08/2013)

 

No caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º,

do CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos.

Cabe sublinhar, ainda, que não se aplica, na espécie, o entendimento firmado na decisão agravada, que, fazendo

incidir o disposto no artigo 739-A, parágrafo 3º, do CPC, suspendeu o curso da execução fiscal, pois, ainda que

fosse o caso, a referida suspensão dar-se-ia tão somente em relação à parcela embargada. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência.

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MIDEA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP134059 CARLOS DONATONI NETTO e outro

AGRAVADO(A) : LOURENCO MIDEA e outro

: APARECIDO ANTONIO MIDEA

ADVOGADO : SP143276 RUTINETE BATISTA DE NOVAIS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00106843820034036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032794-40.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a Subsecretaria da 1ª. Turma o apensamento dos presentes autos ao agravo de instrumento nº

2009.03.00010074-3.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033744-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.032794-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANDREA BALERO GOMES

ADVOGADO : SP250026 GUIOMAR SANTOS ALVES

AGRAVADO(A) : ANDREE FIGHALI SAAD

ADVOGADO : SP047219 SILVIA MARIA DAUD e outro

AGRAVADO(A) : FH FLEXIVEIS HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA e outros

: BUD KRAFT EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

: BRENO TONON

: ELIANA TAVARES ROSA

: ROSSANO CAPUTO

: ALDO LUMBAU

: PEDRO FURTADO GOUVEIA NETO

: ARMANDO FREDERICO ASBAHR TONON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.015957-0 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033744-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que fora extraído o presente agravo de instrumento,

tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022668-23.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que fora extraído o presente agravo de instrumento,

tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008175-75.2011.4.03.0000/SP

 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

AGRAVADO(A) : JOAO RICARDO DOS SANTOS e outro

: ADRIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00195212220124036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022668-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : EDISON DA SILVA LOPES

ADVOGADO : MS008734 PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00009119720124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2011.03.00.008175-5/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Considerando a prolação de sentença no processo principal do qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, dada a obtenção, na via administrativa, do direito ali pleiteado, tenho por

prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031206-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que fora extraído o presente agravo de instrumento,

tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : LAIS HELENA NETTO

ADVOGADO : SP101774 ANTONIO CARLOS CASTILHO GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00232018320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031206-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARCUS VINICIUS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00176609820124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024139-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Considerando a prolação de sentença nos embargos à execução da qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de acolher a prejudicial de mérito arguida pela UNIFESP para declarar prescrita a

execução promovida nos autos principais, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, tenho

por prejudicado o recurso pela perda do objeto, já que, em razão do trânsito em julgado da sentença proferida nos

embargos à execução, ambos os feitos - 0016478-14.2011.4.03.6100 e 0052436-23.1995.4.03.6100 - encontram-

se arquivados.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015857-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Considerando a prolação de sentença no processo principal do qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de declarar extinta a execução fiscal, em razão do pagamento do débito, nos termos dos

artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 1º da Lei nº 6.830/80, tenho por

prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

2010.03.00.024139-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES

AGRAVADO(A) : MARILISA MORAES BARROS LEITE MOR e outros

: MATHILDE DOS SANTOS BORGES DA SILVA

: NEUSA MARIA ROMANO DOMENEGUETTI

ADVOGADO : SP166881 JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00524362319954036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.015857-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : VALDIR ORTUNHO SOBRINHO

ADVOGADO : SP067674 EMILIO RODRIGUES DE AGUIAR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.025293-1 10F Vr SAO PAULO/SP
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fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004718-40.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que fora extraído o presente agravo de instrumento,

tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010055-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

2008.03.00.004718-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : JOSE MASSA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP129756 LUIS GUSTAVO FERREIRA FORNAZARI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.08.003809-0 2 Vr BAURU/SP

2011.03.00.010055-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : EDVALDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035546820114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     819/2131



Em razão da prolação de sentença no processo originário de que fora extraído o presente agravo de instrumento,

tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037461-69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que fora extraído o presente agravo de instrumento,

tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026749-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2009.03.00.037461-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : ARNALDO ARANTES

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2009.61.03.007618-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.026749-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARINA DONIZETE PRIMO DA SILVA

ADVOGADO : SP217637 JUNIO CESAR BARUFFALDI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00044497420124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DESPACHO

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, modificando entendimento anterior, assentou que, na falta de peça processual não

obrigatória mas essencial para o julgamento do agravo, deve o julgador oportunizar ao agravante prazo para a

respectiva juntada (STJ, REsp 1102467/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, CORTE ESPECIAL, julgado em

02/05/2012, DJe 29/08/2012).

 

Pelo exposto, com a ressalva de meu entendimento pessoal, oportunizo à agravante a juntada, no prazo de cinco

dias, das cópia da petição inicial da ação originária e do Contrato de Financiamento firmado pelas partes, sob de

negativa de seguimento ao recurso.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000654-44.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Em razão do grande lapso de tempo transcorrido do ajuizamento do presente pedido, determino a intimação do

requerente, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia dos registros constantes em sua CTPS,

acompanhados, se for o caso, dos respectivos termos de rescisão. 

Outrossim, intime-se também a CEF, a fim de que, no prazo acima aludido, apresente, nos autos, extratos

atualizados da conta vinculada ao FGTS de titularidade do requerente. 

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017669-63.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.05.000654-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

APELADO(A) : NILTON DE SOUZA

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

2003.61.04.017669-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : BENEDITO FERREIRA e outros

: CICERO DE OLIVEIRA BARBOSA

: ELIEZER DOS SANTOS
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DESPACHO

Fls. 554/584: manifestem-se as rés.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016820-44.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 161: Defiro a carga dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-51.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

: EVARISTO JOSE SANTOS

: FABIO TADEU RODRIGUES

: JAIR BORGES

: LUIZ CARLOS DA SILVA

: LUIZ GONZAGA PEREIRA

: REINALDO FERNANDES

: VICENTE FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO : ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : ALDO DOS SANTOS RIBEIRO CUNHA

: MARTA ALVES DOS SANTOS

2010.61.05.016820-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOAQUIM ROBERTO DE FREITAS e outro

: IVANI DE PAULI FREITAS

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00168204420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.00.010242-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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DESPACHO

Vistos etc. 

Indefiro o pedido de prioridade na tramitação em razão da idade, formulado às fls. 125/129, tendo em vista que a

personalidade jurídica da empresa, ora apelada, é distinta da dos seus sócios.

Int.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002248-98.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 174-verso e 176/177.

Homologo o acordo celebrado pelas partes e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, e dou por prejudicados os recursos de apelação de fls. 121/132

e 154/160.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900003-13.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : MACIEL E CAMARGO BAR E LANCHES LTDA -ME

ADVOGADO : SP081276 DANILO ELIAS RUAS e outro

No. ORIG. : 00102425120084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.002248-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

APELADO : ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00022489820104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.900003-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP massa falida

ADVOGADO : SP077624 ALEXANDRE TAJRA e outro

APELANTE : BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA e outro

: HOTEL NACIONAL S/A
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DESPACHO

Vistos,

 

1) Fls. 3455/3456 e 3508/3509: indefiro os pedidos, utilizando como razões de decidir os fundamentos expostos

na decisão de fls. 3374/3377, quanto ao requerimento de idêntico teor formulado por Kasandra Lentz Schimidt

acerca do mesmo bem.

 

2) Fls. 3510/3511 e 3521/3522: manifeste-se a União.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011445-58.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP232503 DANIELA FERREIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA e outros

ADVOGADO : SP217472 CARLOS CAMPANHÃ

APELANTE : VOE CANHEDO S/A

ADVOGADO : SP217472 CARLOS CAMPANHÃ e outro

APELANTE : BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA

: AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA S/A

: EXPRESSO BRASILIA LTDA

: LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA

ADVOGADO : SP217472 CARLOS CAMPANHÃ

APELANTE : CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA e outros

: TRANSPORTADORA WADEL LTDA

: POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA

: ARAES AGROPASTORIL LTDA

: BRATA BRASILIA TRANSPORTE E MANUTENCAO AERONAUTICA S/A

: LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro

APELANTE : TRANSPORTADORA WADEL LTDA

ADVOGADO : SP112754 MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

: SP187864 MARIA CRISTINA PINTO CASTRO DA SILVA

: SP153348 VERIDIANA DE FATIMA YANAZE

: DF025567 RAFAEL SILVA OLIVEIRA

: SP210819 NEWTON TOSHIYUKI

: SP011784 NELSON HANADA

: SP114028 MARCIO HANADA

: SP325200 JOSE AUGUSTO ROLOFF

No. ORIG. : 09000031320054036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.011445-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP123243 ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN e outro
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DESPACHO

 

Fls. 1942/1948: Defiro a carga dos autos, pelo prazo requerido. Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30641/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007025-06.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória interposta perante o Superior Tribunal de Justiça onde recebeu o nº 392/SP. Por meio

desta rescisória, pretendiam os autores a desconstituição do Acórdão proferido nos autos da Ação Rescisória nº

97/SP, que também tramitou perante Superior Tribunal de Justiça. Os autores alegaram, em síntese, que o

Superior Tribunal de Justiça não seria competente para o julgamento desta última (AR 97/SP).

Regularmente processado o feito perante o STJ, aquela corte julgou procedente o pedido para anular o acórdão

rescindendo (AR 97/SP), em face do reconhecimento da incompetência, e determinar a remessa daqueles autos ao

Tribunal Regional Federal da Terceira Região (fls. 272/278).

A decisão proferida pelo STJ transitou em julgado em 04/12/2002 (fl. 286).

Os autores então peticionaram nos autos desta Ação Rescisória pleiteando seu desarquivamento e remessa a esta

E. Corte (fl. 287), ao que foram atendidos e os autos foram distribuídos a esta Corte sob o número

2004.03.00.007025-0 (fl. 292).

Em contestação, a União apontou o equívoco instaurado: os autores pleitearam a remessa destes autos ao TRF3,

ao passo que deveriam ter requerido a remessa dos autos da Ação Rescisória 97/SP, já que nela foi proferido o

Acórdão rescindendo e ela é quem deve ser objeto de decisão desta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela intimação dos autores para que estes providenciassem, junto ao STJ, o

APELADO(A) : CIA PAULISTA DE FERRO LIGAS

ADVOGADO : SP105701 MIGUEL PEREIRA NETO

PARTE RÉ : INTERUNION CAPITALIZACAO S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP304284A JOSÉ CRESCÊNCIO DA COSTA JUNIOR

PARTE RÉ : INTERUNION HOLDING S/A

ADVOGADO : SP026548 EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO

PARTE RÉ : GBB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro

: BBC SERVICOS LTDA

No. ORIG. : 00114455820024036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.007025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : HEITOR MASSUCI e outros. (= ou > de 65 anos) e outros

ADVOGADO : SP014494 JOSE ERASMO CASELLA

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 73.00.00006-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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desarquivamento e remessa da Ação Rescisória 97/SP (fls. 454/457).

Os autores foram intimados regularmente e comprovaram o requerimento, junto ao Superior Tribunal de Justiça,

para que a Ação Rescisória 97/SP seja remetida para o TRF3.

É a síntese do necessário.

Decido.

Observo que não há qualquer prestação jurisdicional a ser produzida nesta demanda.

A presente demanda foi autuada nesta Corte sob o número 2004.03.00.007025-0 e corresponde à Ação Rescisória

392/SP, interposta originariamente perante o Superior Tribunal de Justiça. Ocorre que a ação foi distribuída a esta

Corte por um equívoco cometido pelos autores.

Como a presente rescisória tinha por escopo o reconhecimento da nulidade do julgamento da Ação Rescisória

97/SP pelo STJ, o julgamento favorável aos autores nos autos da presente demanda autorizou, como consequência

lógica, a remessa daquela Ação Rescisória a esta Corte.

Somente a Ação Rescisória 97/SP pode ser objeto de nova apreciação por esta Corte já que o acórdão então

proferido foi desconstituído por força da decisão proferida nestes autos.

No entanto, os autores, por equívoco, peticionaram junto ao Superior Tribunal de Justiça pleiteando a remessa

desta Ação Rescisória a esta E. Corte, já julgada pelo STJ. 

Inexiste prestação jurisdicional a ser promovida nesta demanda.

Assim, resta aos autores reiterar, no processo correto, a remessa dos autos a esta E. Corte para que sejam

livremente distribuídos.

A juntada do ofício de fls. 469/471, que remeteu a este Tribunal as cópias da AR 97/SP, não tem o condão de

produzir nesta instância o julgamento da ação rescisória, permanecendo anexado a estes autos na qualidade de

cópias autuadas em forma de anexo.

Considerando o equívoco instaurado, devolvam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30596/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0015821-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comuniquem-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 26 de

agosto de 2014, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

2014.03.00.015821-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO

: PEDRO HENRIQUE DE ARRUDA PENTEADO RODRIGUES COSTA

: RODOLPHO PETTENA FILHO

PACIENTE : JOAO SERGIO GUIMARAES DE LUNA FREIRE

ADVOGADO : SP126739 RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

INVESTIGADO : NILSO FRANCISCO DE SALES

No. ORIG. : 00127244920104036181 9 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     826/2131



 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30604/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009496-21.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o adiamento do julgamento dos presentes autos na sessão de 20/05/14, intimem-se as partes,

informando-as que os mesmos serão levados em mesa na sessão de 26.08.2014. 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11623/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0015324-20.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

2006.61.12.009496-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113107 HENRIQUE CHAGAS e outro

APELADO(A) : CRISTINA DE DEUS ANJOS TAVARES SAMPAIO

ADVOGADO : SP161674 LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00094962120064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.015324-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : THIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO

PACIENTE : PEDRO HENRIQUE TASCA reu preso

ADVOGADO : MS014135 TIAGO VINICIUS RUFINO MARTINHO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

INVESTIGADO : EDUARDO CAETANO CARDOSO DA SILVA

: FABIO NAIME PALAZZO

: ALYSSON GUILHERME MALHEIRO

No. ORIG. : 00017081120144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA.

- Presentes os pressupostos da medida e patenteada a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem

pública.

- Insuficiência e inadequação das cautelares outras elencadas no artigo 319 do Código de Processo Penal que se

reconhece.

- Alegações de que o paciente é réu primário, com residência fixa e ocupação lícita que não obstam a decretação

da medida quando preenchidos os requisitos legais. Precedentes.

- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0013456-07.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIMES DE TRÁFICO E DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO

INTERNACIONAL E INTERESTADUAL DE ENTORPECENTES. ARGUIÇÃO DE NULIDADE.

2014.03.00.013456-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : IVAN POMPILIO DIAS

PACIENTE : NEVIO DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : RS074250 IVAN POMPILIO DIAS

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : CLEICIONE SANTOS NERIS

: VILSON ANTUNES DE BRITO

: RAFAEL ANTUNES DE BRITO

: WILSON ARTUNK

: VILMAR ARTUNK

: ANTONIO MARCOS DA SILVA CARLOS

: JEFFERSON DE SOUZA

: CLAUDIONOR DONIZETE FERREIRA

: SANTA FRANCISCA NERIS

: IVANI FRANCOSO SALES

: JOSE ARLINDO VASQUES

: CRISTIANY SILVA CABREIRA

: GEANCLEBER SILVA CARREIRA

: JOSIANE DE LIMA LUDOLFO

: MARILENE SILVA COSTA CABREIRA

: OLMIRO MULLER

: LIBORIO PORTILHO

: JOSE WILLIAN CARVALHO

: JOSE HONORIO DA SILVA

No. ORIG. : 00014742820114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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I - Cabível o remédio heróico em matéria de nulidades, todavia só se concebendo o constrangimento ilegal se

manifestamente nulo o processo. Inteligência do artigo 648, VI do CPP.

II - Hipótese que, entretanto, não se configura, nenhuma nulidade avultando mas o prematuro levantamento de

questões cujo deslinde cabe em recurso de apelação.

III - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021441-96.1973.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. QUESTÕES NÃO VENTILADAS NO RECURSO DE

APELAÇÃO. INOVAÇÃO. MULTA. CABIMENTO.

I - Questionamentos acerca de suposta irregularidade na forma de intimação que não foram objeto de impugnação

no recurso de apelação, tratando-se, pois, de vedada inovação da matéria em sede de agravo legal.

II - Hipótese dos autos em que a alegações deduzidas no apelo revelam-se de todo inconsistentes diante do quadro

fático processual. Evidenciado intuito protelatório. Cabimento de multa.

III - Agravo legal desprovido.

96.03.058856-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : JAIME ALBINO TESHEINER falecido e outros

ADVOGADO : SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outros

APELANTE : YOSHIO TAMASHIRO

: EDUARDO CARDOSO

: JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO

: SOICHI KAYO

: S/C FAZENDA TRES PALMITOS LTDA

ADVOGADO : SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO (Int.Pessoal)

PARTE AUTORA : MAURICIO DE CARVALHO TESHEINER e outros

: FLAVIO DE CARVALHO TESHEINER

: ANA PAULA DE LIMA MUNHOZ TESHEINER

REPRESENTANTE : CELIA DE CARVALHO TESHEINER

ADVOGADO : SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outros

PARTE AUTORA : GIUSEPPE DALLA RIVA

: MARIA LEITE CARDOSO

: KIO OSHIRO TAMASHIRO

: FAZENDA TUPINIQUINS LTDA

: IRENE PIMENTEL DALLA RIVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.21441-8 14 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0904078-06.1994.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RETRATAÇÃO ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC. COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO

DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - Feito que retorna a julgamento pela Turma nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

II - A Corte Especial do STJ, ao apreciar o REsp nº 1.112.524, recurso submetido à sistemática prevista no artigo

543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido da aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas

ações de compensação/restituição de indébito para fins de correção monetária.

III - Pacífico no E.STJ o entendimento de que em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa

SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Precedentes.

IV - Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010025-

67.2011.4.03.0000/SP

95.03.028446-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : GERBO TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outros

: ANTONIO DE ROSA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.09.04078-7 2 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS.

I - Tendo a Procuradoria da Fazenda Nacional sido intimada pessoalmente por vista dos autos no dia 07/07/2014,

o recurso foi interposto no dia 21/07/2014, quando decorrido o prazo legal que se encerrou em 17/07/2014, já se

computando em dobro o prazo para recorrer, conforme disposto no art. 188 do CPC.

II - Embargos não conhecidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038255-

22.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.010025-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : M5 IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP135018 OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06651726319914036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038255-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL PEREIRA espolio

ADVOGADO : MS002644 WALFRIDO RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

REPRESENTANTE : BENEDITA PEREIRA RICHTER

No. ORIG. : 00036953320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Arguição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do acórdão.

II - Questão julgada sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem sua

solução.

III - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para

suas conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

IV - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas.

V - Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC.

VI - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102980-

05.1994.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃ INTEMPESTIVOS.

I - Tendo a Procuradoria da Fazenda Nacional sido intimada pessoalmente, por vista dos autos, no dia 07/07/2014

(cf. certidão de fl. 257), o recurso foi interposto no dia 18/07/2014, quando já decorrido o prazo legal que se

encerrou em 17/07/2014, já se computando em dobro o prazo para recorrer, conforme disposto no art. 188 do

CPC.

II - Embargos não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.03.99.011512-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO

ADVOGADO : SP024079 SERGIO DE FRANCO CARNEIRO

: SP214696B RENATO WANDERLEY DE SOUZA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.11.02980-9 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-59.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇAO DE SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA.

I - O art. 557 do CPC autoriza o relator a negar seguimento ao recurso não só quando em confronto com súmula

ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de tribunal superior mas também quando se tratar

de recurso manifestamente improcedente.

II - Hipótese dos autos em que não se verifica a apontada inexigibilidade do título judicial.

III - Verba honorária reduzida, em consonância com os critérios legais.

IV - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024200-

70.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.60.00.002334-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ELIODORO BERNARDO FRETES e outros

: ERLIO NATALICIO FRETES

: DOMINGOS MARCIANO FRETES

ADVOGADO : MS006213 ELIODORO BERNARDO FRETES

INTERESSADO(A) : ABIDALICIO FELICIANO NOGUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.024200-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : OSWALDO BETTIO

ADVOGADO : ISABELLA BARIANI TRALLI

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00242007020094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

LAUDÊMIO DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

1- Tendo o crédito se originado em 2002, aplicar-se-á a Lei nº 9.821/99, a qual prevê o prazo decadencial de 05

(cinco) anos para a sua constituição. 

2 - A edição da Lei nº 10.852/04, em nada modifica a fluência do prazo decadencial quinquenal previsto na lei

anterior.

3 - Caducidade do direito de ação.

4 - Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023026-94.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. ART. 173, I, CTN.

I - Na dicção do art. 557 do CPC, pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Tratando-se de contribuição previdenciária não declarada pelo contribuinte, o lustro decadencial terá como

termo a quo o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173,

I, do CTN), conforme jurisprudência consolidada pelo C. STJ.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.00.023026-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NEEC CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP154992 ARI JOSÉ SOTERO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00230269420074036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030311-41.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. INADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. MATÉRIA DE FATO. INOCORRÊNCIA DE CONFLITO DE

TESES JURÍDICAS. DECADÊNCIA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.

I - Não havendo conflito de teses jurídicas entre julgamentos proferidos por turmas diversas desta Corte,

inadmissível o incidente de uniformização de jurisprudência.

II - Na dicção do art. 557 do CPC, pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

III - O prazo decadencial para o lançamento de multa decorrente de inadimplemento de obrigação acessória segue

o mesmo prazo de constituição do tributo ao qual se vincula.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003667-39.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.00.030311-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NEEC CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP154992 ARI JOSÉ SOTERO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00303114120074036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.003667-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : EDIVAL RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro
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EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO . INAPLICABILIDADE.

I - Consoante entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção

da taxa progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência

na mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em

questão, cujas atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o

direito à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010015-44.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO. INAPLICABILIDADE. VERBA

HONORÁRIA.

I - Consoante entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção

da taxa progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência

na mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em

questão, cujas atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o

direito à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS.

II - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, observadas as condições do art. 12 da Lei

1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida

Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a

inconstitucionalidade do preceito legal.

III - Recurso provido para julgar-se improcedente a ação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para julgar-se improcedente a ação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00036673920134036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.010015-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : NIVALDO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

No. ORIG. : 00100154420114036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009212-05.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. MUDANÇA DE

EMPRESA. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA

NA LEI COMPLEMENTAR. ADESÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC.

JANEIRO/89. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUSPENSA NOS TERMOS DA LEI 1.060/50.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros, exceto nos casos de mudança de empresa. Pretensão de cômputo de juros

progressivos rejeitada, eis que relativa a opções exercidas na vigência da lei 5.705/71 que determinou a

capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano, não tendo o autor

permanecido na mesma empresa a partir de 01/03/1972.

II - Alegação de transação entre as partes, nos termos da L.C. nº 110/2.001, desacolhida. Documento destituído de

valor jurídico, por produzido unilateralmente pela ré.

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção de seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

IV - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, devendo a CEF

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora.

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

VI - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

VII - A lei de assistência judiciária não afasta a condenação da parte que dela se beneficia às verbas decorrentes

da sucumbência mas apenas isenta do pagamento enquanto verificar-se a hipótese de prejuízo próprio ou da

família, prevendo a prescrição da obrigação no prazo de cinco anos se não demonstrada situação de reversão da

insuficiência econômica reconhecida.

VIII - Recurso parcialmente provido apenas quanto à aplicação dos indexadores de janeiro de 1989, no percentual

de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso apenas para determinar a

aplicação dos indexadores de janeiro de 1989 e de abril de 1990, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2013.61.00.009212-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : MARCIA MARUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

No. ORIG. : 00092120520134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018891-63.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. MUDANÇA DE

EMPRESA. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA

NA LEI COMPLEMENTAR. ADESÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC.

JANEIRO/89. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros, exceto nos casos de mudança de empresa. Pretensão de cômputo de juros

progressivos rejeitada, eis que relativa a opções exercidas na vigência da lei 5.705/71 que determinou a

capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano, não tendo o autor

permanecido na mesma empresa a partir de 01/03/1972.

II - Alegação de transação entre as partes, nos termos da L.C. nº 110/2.001, desacolhida. Documento destituído de

valor jurídico, por produzido unilateralmente pela ré.

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção de seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

IV - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, devendo a CEF

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora.

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

VI - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

VII - Recurso da CEF parcialmente provido para julgar extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro no

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação aos pedidos de aplicação de juros progressivos e de índices

oficiais de correção monetária.

VIII - Recurso da parte autora parcialmente provido apenas quanto à aplicação dos indexadores de janeiro de

1989, no percentual de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da CEF para julgar extinto o

processo sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC em relação aos pedidos de aplicação de juros

progressivos e de índices oficiais de correção monetária e dar parcial provimento ao recurso da parte autora

apenas para determinar a aplicação dos indexadores de janeiro de 1989 e de abril de 1990, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005646-82.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018891-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : LUIZ MAURO ROQUE

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00188916320124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. MUDANÇA DE

EMPRESA. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA

NA LEI COMPLEMENTAR. ADESÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC.

JANEIRO/89. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros, exceto nos casos de mudança de empresa. Pretensão de cômputo de juros

progressivos rejeitada, eis que relativa a opções exercidas na vigência da lei 5.705/71 que determinou a

capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano, não tendo o autor

permanecido na mesma empresa a partir de 20/05/1970.

II - Alegação de transação entre as partes, nos termos da L.C. nº 110/2.001, desacolhida. Documento destituído de

valor jurídico, por produzido unilateralmente pela ré.

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

IV - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, devendo a CEF

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora.

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

VI - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

VII - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, em relação aos pedidos de aplicação de juros

progressivos e de índices oficiais de correção monetária, prejudicado o recurso nestes pontos.

VIII - Recurso parcialmente provido apenas quanto à aplicação dos indexadores de janeiro de 1989, no percentual

de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar o processo extinto sem exame do mérito, com

fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, em relação aos pedidos de aplicação de juros progressivos e

de índices oficiais de correção monetária, prejudicado o recurso nestes pontos, e no mais, dar parcial provimento

ao recurso apenas para determinar a aplicação dos indexadores de janeiro de 1989 e de abril de 1990, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014414-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.005646-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : EDUARDO SCARTON

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00056468220124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.014414-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. MUDANÇA DE

EMPRESA. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA

NA LEI COMPLEMENTAR. ADESÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC.

JANEIRO/89. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUSPENSA NOS TERMOS DA LEI 1.060/50.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros, exceto nos casos de mudança de empresa.

II - Alegação de transação entre as partes, nos termos da L.C. nº 110/2.001, desacolhida. Documento destituído de

valor jurídico, por produzido unilateralmente pela ré.

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção de seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

IV - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, são

aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, devendo a CEF

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora.

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

VI - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

VII - Recurso da CEF parcialmente provido para julgar extinto o processo sem exame do mérito, com fulcro no

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação aos pedidos de aplicação de juros progressivos e de índices

oficiais de correção monetária.

VIII - Recurso da parte autora parcialmente provido apenas quanto à aplicação dos indexadores de janeiro de

1989, no percentual de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da CEF para julgar extinto o

processo sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC em relação aos pedidos de aplicação de juros

progressivos e de índices oficiais de correção monetária e dar parcial provimento ao recurso da parte autora

apenas para determinar a aplicação dos indexadores de janeiro de 1989 e de abril de 1990, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019822-03.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELANTE : PAULO SUEHIRO MURAMATSU

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00144146520104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.019822-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ARTHUR GEBARA JUNIOR

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00198220320114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71.

I - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja opção ao FGTS ocorreu na vigência da lei

5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS.

II - Recurso da parte autora desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020451-74.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CORREÇÃO DAS

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. JUNHO/87 (LBC). MAIO, JUNHO E JULHO/90

(BTN). MARÇO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUSPENSA NOS TERMOS DA LEI 1.060/50.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros.

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada.

III - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987 e de 5,38% (BTN)

referente a maio de 1990 constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão somente esclarecer a

inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se lobrigando no

enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos indexadores,

raciocínio que igualmente se aplica às pretensões de aplicação de índices oficiais nos demais meses não

declinados no referido enunciado jurisprudencial, tais como junho e julho de 1990 e março de 1991.

IV - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a

inutilidade do provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se

reconhece.

V - A lei de assistência judiciária não afasta a condenação da parte que dela se beneficia às verbas decorrentes da

sucumbência mas apenas isenta do pagamento enquanto verificar-se a hipótese de prejuízo próprio ou da família,

prevendo a prescrição da obrigação no prazo de cinco anos se não demonstrada situação de reversão da

insuficiência econômica reconhecida.

VI - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, em relação aos pedidos de aplicação de juros

progressivos e de índices oficiais de correção monetária, prejudicado o recurso nestes pontos.

VII - Recurso desprovido, no mais, nos termos supra.

 

 

2011.61.00.020451-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : CARLOS ALBERTO MONDIN GOMIDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00204517420114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar o processo extinto sem exame do mérito, com

fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, em relação aos pedidos de aplicação de juros progressivos e de

índices oficiais de correção monetária, prejudicado o recurso nestes pontos, e no mais, negar provimento ao

recurso, e no mais, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022662-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CORREÇÃO DAS

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. JUNHO/87 (LBC). MAIO, JUNHO E JULHO/90

(BTN). MARÇO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUSPENSA NOS TERMOS DA LEI 1.060/50.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros.

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada.

III - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987 e de 5,38% (BTN)

referente a maio de 1990 constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão somente esclarecer a

inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se lobrigando no

enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos indexadores,

raciocínio que igualmente se aplica às pretensões de aplicação de índices oficiais nos demais meses não

declinados no referido enunciado jurisprudencial, tais como junho e julho de 1990 e março de 1991.

IV - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a

inutilidade do provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se

reconhece.

V - A lei de assistência judiciária não afasta a condenação da parte que dela se beneficia às verbas decorrentes da

sucumbência mas apenas isenta do pagamento enquanto verificar-se a hipótese de prejuízo próprio ou da família,

prevendo a prescrição da obrigação no prazo de cinco anos se não demonstrada situação de reversão da

insuficiência econômica reconhecida.

VI - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, em relação aos pedidos de aplicação de juros

progressivos e de índices oficiais de correção monetária, prejudicado o recurso nestes pontos.

VII - Recurso desprovido, no mais, nos termos supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar o processo extinto sem exame do mérito, com

fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de aplicação de juros progressivos e de

índices oficiais de correção monetária, prejudicado o recurso nestes pontos, e no mais, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.00.022662-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ALVARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00226628320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     842/2131



 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015970-34.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2.001.

IPC. MARÇO DE 1991. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUSPENSA NOS

TERMOS DA LEI 1.060/50.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros, exceto nos casos de mudança de empresa. Pretensão de cômputo de juros

progressivos rejeitada, eis que relativa a opções exercidas na vigência da lei 5.705/71 que determinou a

capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano, não tendo o autor

permanecido na mesma empresa a partir de 01/04/1968.

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada.

III - Transação nos termos do artigo 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001. Validade e eficácia do ato reconhecidas.

Precedentes.

IV - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987 e de 5,38% (BTN)

referente a maio de 1990 constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão somente esclarecer a

inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se lobrigando no

enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos indexadores,

raciocínio que igualmente se aplica às pretensões de aplicação de índices oficiais nos demais meses não

declinados no referido enunciado jurisprudencial, tal como março de 1991.

V - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a inutilidade

do provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se reconhece.

VI - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, quanto ao pedido de aplicação de índices oficiais de

correção monetária em relação ao mês de março de 1991.

VII - A lei de assistência judiciária não afasta a condenação da parte que dela se beneficia às verbas decorrentes

da sucumbência mas apenas isenta do pagamento enquanto verificar-se a hipótese de prejuízo próprio ou da

família, prevendo a prescrição da obrigação no prazo de cinco anos se não demonstrada situação de reversão da

insuficiência econômica reconhecida.

VIII - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, observadas as condições do art. 12 da Lei

1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida

Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a

inconstitucionalidade do preceito legal.

IX - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, prejudicado o recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar o processo extinto sem exame do mérito, com

fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.00.015970-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : JANDIR CAMARA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00159703420124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018447-30.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71.

CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TRANSAÇÃO JUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR N° 110/2.001. CORREÇÃO DAS

CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. MARÇO/91 (TR). ÍNDICE OFICIAL JÁ CREDITADO

PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja opção ao FGTS ocorreu na vigência da lei

5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS.

II - Transação nos termos do artigo 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001. Validade e eficácia do ato reconhecidas.

Precedentes.

III - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987 e de 5,38% (BTN)

referente a maio de 1990 constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão somente esclarecer a

inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se lobrigando no

enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos indexadores,

raciocínio que igualmente se aplica às pretensões de aplicação de índices oficiais nos demais meses não

declinados no referido enunciado jurisprudencial, tal como março de 1991.

IV - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a

inutilidade do provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se

reconhece.

V - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017436-63.2012.4.03.6100/SP

 

2012.61.00.018447-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : EDUARDO TADEU DE PAIVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro

No. ORIG. : 00184473020124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.017436-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     844/2131



 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2.001.

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. MARÇO/91 (TR). ÍNDICES

OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS

DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUSPENSA NOS TERMOS DA LEI 1.060/50.

I - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja opção ao FGTS ocorreu na vigência da lei

5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS.

II - Transação nos termos do artigo 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001. Validade e eficácia do ato reconhecidas.

Precedentes.

III - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987 e de 5,38% (BTN)

referente a maio de 1990 constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão somente esclarecer a

inaplicabilidade dos expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se lobrigando no

enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos indexadores,

raciocínio que igualmente se aplica às pretensões de aplicação de índices oficiais nos demais meses não

declinados no referido enunciado jurisprudencial, tal como março de 1991.

IV - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a

inutilidade do provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se

reconhece.

V - A lei de assistência judiciária não afasta a condenação da parte que dela se beneficia às verbas decorrentes da

sucumbência mas apenas isenta do pagamento enquanto verificar-se a hipótese de prejuízo próprio ou da família,

prevendo a prescrição da obrigação no prazo de cinco anos se não demonstrada situação de reversão da

insuficiência econômica reconhecida.

VI - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010206-89.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ALIN KRISTIN GIOIELLI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

No. ORIG. : 00174366320124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.010206-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ROBERTO FAVARETTO FACIOLI

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA

LEI COMPLEMENTAR. ADESÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC.

JANEIRO/89. MARÇO/90. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO.

I - Alegação de transação entre as partes, nos termos da L.C. nº 110/2.001, desacolhida. Documento destituído de

valor jurídico, por produzido unilateralmente pela ré.

II - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

III - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo

STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989, março e abril de 1990, devendo

a CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados

espontaneamente.

IV - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

V - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

VI - Recurso da parte autora parcialmente provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-38.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5.958/73. APLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA.

I - Comprovada a opção retroativa nos termos da Lei 5.958/73 pela parte autora. A Lei 5.958/73 estabeleceu o

direito à opção retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas contas dos empregados que

fizeram a opção retroativa os juros progressivos.

II - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

III - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

IV - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00102068920114036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.09.001319-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ALVARO CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP102563 JULIANE DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00013193820104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória.

V - Recurso da parte autora provido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001007-71.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.

VERBA HONORÁRIA.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros.

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada.

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória.

IV - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, prejudicado o recurso de apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar o processo extinto sem exame do mérito, com

fulcro no art. 267, VI do CPC, prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2011.61.27.001007-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : MARCOS ANTONIO GARCIA

ADVOGADO : SP288137 ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00010077120114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-06.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. CORREÇÃO

MONETÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2.001. VERBA

HONORÁRIA.

I - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja opção ao FGTS ocorreu na vigência da lei

5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS.

II - Transação nos termos do artigo 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001. Validade e eficácia do ato reconhecidas.

Precedentes.

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória.

IV - Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de junho de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003213-15.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO.

VERBA HONORÁRIA.

2011.61.00.008337-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO(A) : JOAO DA SILVA BRASELINO

ADVOGADO : SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00083370620114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.003213-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY

APELADO(A) : JOAQUIM RODRIGUES

ADVOGADO : SP121130 PAULO ROBERTO BAILLO e outro

No. ORIG. : 00032131520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros.

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada.

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa,

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória.

IV - Recurso da CEF provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF para extinguir o processo sem

exame do mérito, a teor do art. 267, VI do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010785-37.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA

LEI COMPLEMENTAR. ADESÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC.

JANEIRO/89. MARÇO/90. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO.

I - Alegação de transação entre as partes, nos termos da L.C. nº 110/2.001, desacolhida. Documento destituído de

valor jurídico, por produzido unilateralmente pela ré.

II - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

III - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

também aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

IV - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

V - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

VI - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do preceito legal.

VII - Recurso da parte autora parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

2011.61.04.010785-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : OSVALDO DE SOUZA MANDIRA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00107853720114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004855-04.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990, devendo a CEF regularizar os saldos das

contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente.

III - Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007011-90.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE.

I.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na

2012.61.04.004855-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : VALMIRES MENEZES SANTOS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00048550420124036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.007011-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO : SEBASTIAO BEVILACQUA e outro

: MARLI HELENA BIROLLI BEVILACQUA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00070119020114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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mesma localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição

legal. Precedentes.

II. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-29.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90. VERBA

HONORÁRIA.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001084-12.2013.4.03.6127/SP

 

 

2013.61.27.002997-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : MARCIA REGINA ALVES FERNANDES

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00029972920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.001084-8/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-67.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : DEMILSON RIGOBELE JUNIOR e outro

: ANGELA MARIA CEZARIO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00010841220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.004055-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : JOSE MARIA DUARTE ISAAC

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00040556720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001883-55.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-90.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.001883-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : NOEL ANTONIO CASSIANO e outro

: PEDRO LUIS ANSANI

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00018835520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.002398-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001724-15.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

APELANTE : ODENIR DA SILVA e outros

: RAIMUNDO LEAL SANTA RITA

: JOSE DOMINGOS GONCALVES

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00023989020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.001724-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : TEREZINHA DONIZETHE DE SOUZA e outro

: ANDRELINA DE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00017241520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001714-68.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001362-13.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.001714-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ANGELA VALERIA VICENTIN

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00017146820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.001362-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : GONCALVES PEDRO
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001882-70.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00013621320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.001882-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ANA MARIA LOURENCO e outro

: MARILENA LIPPARINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00018827020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001715-53.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-42.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.001715-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : JOSE DOS REIS ROCHA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00017155320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.000888-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ANTONIO DONIZETE FERRAZ e outro

: LUIZ FERNANDO ALVES

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-82.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00008884220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.004054-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : JADIR APARECIDO ELOY

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00040548220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004053-97.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003443-66.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.004053-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ALFREDO RISSO JUNIOR e outro

: DARCI ELIAS PEREIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00040539720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.27.003443-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : BERNADETE SASSERON BRESSANIN

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00034436620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000707-41.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.27.000707-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ANTONIO CARLOS MIOLO e outro

: TERESA ANGELA MIOLLO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00007074120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-25.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000611-26.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.27.000430-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : JOSE JAIR MACIEL

ADVOGADO : SP237707 THIAGO PEREIRA BOAVENTURA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00004302520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.000611-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ADEVANIR CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00006112620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-11.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

IV - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

V - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do preceito legal.

VI - Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2013.61.27.000612-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : APARECIDA DE LURDES MOREIRA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00006121120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000235-40.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90.

ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR. ADESÃO. FALTA DE

COMPROVAÇÃO. VERBA HONORÁRIA.

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Alegação de transação entre as partes, nos termos da L.C. nº 110/2.001, desacolhida. Documento destituído

de valor jurídico, por produzido unilateralmente pela ré.

IV - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

V - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

VI - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória.

V - Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-78.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

2013.61.27.000235-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : CIRLEI ZAMBONI PITARELO

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00002354020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.000614-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : JORGE DA SILVA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00006147820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2.001. VERBA HONORÁRIA.

I - Transação nos termos do artigo 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001. Validade e eficácia do ato reconhecidas.

Precedentes.

II - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, observadas as condições do art. 12 da Lei

1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida

Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a

inconstitucionalidade do preceito legal.

III - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito. Recurso prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar extinto o processo sem exame do mérito, com

fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-09.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2.001. VERBA HONORÁRIA.

I - Transação nos termos do artigo 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001. Validade e eficácia do ato reconhecidas.

Precedentes.

II - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, observadas as condições do art. 12 da Lei

1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida

Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a

inconstitucionalidade do preceito legal.

III - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito, quanto ao pedido de aplicação de índices de correção

monetária relativos ao período de março de 1990 sobre os depósitos em conta vinculada do FGTS. Recurso

prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar extinto o processo sem exame do mérito, com

fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2012.61.27.000886-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ARLETE BOAVENTURA

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00008860920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011815-10.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO . INAPLICABILIDADE. VERBA

HONORÁRIA.

I - Consoante entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção

da taxa progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera permanência

na mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria profissional em

questão, cujas atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos trabalhadores avulsos o

direito à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS.

II - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, observadas as condições do art. 12 da Lei

1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida

Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a

inconstitucionalidade do preceito legal.

III - Recurso provido para julgar-se improcedente a ação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para julgar-se improcedente a ação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010666-20.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.04.011815-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

APELADO(A) : COSMO DE SOUZA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

No. ORIG. : 00118151020114036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.00.010666-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : MAGESTIC TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00106662020134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS GOZADAS, PRÊMIO-

GRATIFICAÇÃO, HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas

indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as

contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta

Corte.

II - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, prêmio-gratificação, horas extras e adicional noturno, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Recursos e remessa oficial, tida por interposta, desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001106-94.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS

EXTRAS.

I - É devida a contribuição a título de horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza

remuneratória dessa verba. Precedentes.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

2013.61.19.001106-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : VIPOL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00011069420134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010058-96.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE,

INSALUBRIDADE E TRANSFERÊNCIA. JUROS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória.

Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os adicionais de horas extras, noturno, periculosidade, insalubridade e

transferência, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

IV - Recursos e remessa oficial desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010704-66.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT.

2012.61.19.010058-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : S/A CORREA DA SILVA IND/ E COM/

ADVOGADO : SP312668 RAFAEL MACEDO CORREA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100589620124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.00.010704-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : VOTORANTIM METAIS S/A

ADVOGADO : SP169017 ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00107046620124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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ENQUADRAMENTO. FAP. ART. 22,§ 3º, DA LEI Nº 8.212/91 e LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº

6.957/2009. LEGALIDADE.

I - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o

enquadramento para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora

do acompanhamento contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo

legislativo e típicas do exercício do poder regulamentar.

II - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte.

III - Portaria Interministerial nº 254, publicada em 25 de setembro de 2009, divulgando no Anexo I, os "Róis dos

Percentis de Freqüência, Gravidade e Custo, por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas

- CNAE 2.0", permitindo ao contribuinte de posse desses dados verificar sua situação dentro do segmento

econômico do qual participa.

IV - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021358-

64.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Hipótese de novo julgamento de embargos de declaração submetidos à Turma em cumprimento a decisão do

STJ que deu provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos ao tribunal de origem para

manifestação sobre matéria articulada nos aclaratórios.

II - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da

matéria aduzida constante do Acórdão.

III - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto e na época da propositura da ação, presidem a questão.

IV - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com

inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

2002.61.00.021358-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : J CALLAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010855-03.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita de dispositivos legais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de

questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.61.00.010855-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIO MOTA FUKUOKA

ADVOGADO : SP059430 LADISAEL BERNARDO e outro

No. ORIG. : 00108550320104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-11.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - RETRATAÇÃO ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA -

COMPENSAÇÃO - PRÓ-LABORE - PRESCRIÇÃO.

I - Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese

dos cinco mais cinco. Precedentes do STF.

II - Pedido administrativo de compensação tributária não tem o condão de interromper o lapso prescricional.

Precedentes do STJ.

III - Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010761-80.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - RETRATAÇÃO ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7.787/89 E ART. 22, INC. I, LEI Nº 8.212/91 - PRECEDENTES

DO STF - PRESCRIÇÃO - COMPENSAÇÃO - LEI 9.129/95 - ARTIGO 170-A DO CTN - CORREÇÃO

MONETÁRIA.

2005.61.00.000060-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA

ADVOGADO : SP084253 LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.08.010761-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : AUTO POSTO JARDIM TERRA BRANCA LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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I - Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese

dos cinco mais cinco. Precedentes do STF.

II - O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos,

administradores e autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7.787/89 e das expressões "empresários" e "

autônomos" empregadas no inciso I, art. 22, da Lei nº 8.212/91.

III - Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91, compensáveis com a própria

contribuição sobre pagamento de segurados empregados e trabalhadores avulsos, previstas na Lei nº 9.876/99 e as

incidentes sobre a folha de salários.

IV - Em matéria de limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a

legislação vigente à época da propositura da ação, incidindo no caso as limitações impostas pelas Leis nºs

9.032/95 e 9.129/95 independente da data do recolhimento indevido. Precedentes do STJ.

V - Não se aplica a regra do art. 170-A, do CTN as ações ajuizadas em data anterior a entrada em vigor da Lei

Complementar 104/2001. Precedentes.

VI - Critérios de correção monetária corretamente estabelecidos na sentença, observando-se o Provimento nº

26/01 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.

VII - Recurso da União desprovido. Recurso da parte autora parcialmente provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União e dar parcial provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004836-70.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - RETRATAÇÃO ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA -

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXOS - PRESCRIÇÃO.

I - Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese

dos cinco mais cinco. Precedentes do STF.

II - Recurso desprovido. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

2009.61.14.004836-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JEFFERSON SOLENOIDBRAS LTDA

ADVOGADO : SP266449A JOÃO CARLOS FRANZOI BASSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00048367020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006308-67.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - RETRATAÇÃO ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7.787/89 E ART. 22, INC. I, LEI Nº 8.212/91 - PRESCRIÇÃO -

CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese

dos cinco mais cinco. Precedentes do STF.

II - Critérios de correção monetária observando-se a UFIR, a partir de janeiro/1992 e a taxa SELIC, a partir de

janeiro/1996. Precedente do STJ.

III - Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-46.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT E

ENTIDADES TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS, QUEBRA DE CAIXA E VALE-

1999.61.11.006308-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : SUPERMERCADO COML/ ESTRELA DE PIRAJU LTDA

ADVOGADO : SP063084 EUGENIO LUCIANO PRAVATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2013.61.28.000700-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : DEMANOS BARAO MAGAZINE LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00007004620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA.

I - É devida a contribuição sobre horas extras, quebra de caixa e vale alimentação pago em pecúnia, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-84.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS

EXTRAS.

I - É devida a contribuição a título de horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza

remuneratória dessa verba. Precedentes.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004975-65.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.09.007694-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : EMBALATEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00076948420124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.19.004975-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, SALÁRIO-

MATERNIDADE, SALÁRIO-PATERNIDADE E DESCANSO SEMANAL REMUNERADO.

COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não

possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre o salário maternidade, salário-paternidade e descanso semanal remunerado, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Direito à compensação com contribuições previdenciárias a cargo da empresa incidentes sobre a folha de

salários. Precedentes.

IV - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008930-08.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,

posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias

também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A e filia(l)(is) e outro

: SUZANO PAPEL DE CELULOSE S/A filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049756520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.09.008930-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : TURBIMAQ TURBINAS E MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00089300820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre adicional de horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela

natureza salarial dessa verba.

III - As contribuições devidas as entidades terceiras e SAT possuem a mesma base de cálculo da contribuição

prevista no inciso I, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, devendo ser adotada a mesma orientação.

IV - Ausência de comprovação dos valores ditos indevidamente recolhidos, devendo ser afastado o direito à

compensação.

V- Recurso da impetrante parcialmente provido. Recurso da União desprovido e remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da impetrante, negar

provimento ao recurso da União e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003513-73.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. 

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente e o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta

Corte.

III - É devida a contribuição sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

V - Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996.

VI - Recurso da impetrante parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2013.61.19.003513-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : KITCHENS COZINHAS E DECORACOES LTDA

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00035137320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002626-73.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. SERVIDOR

PÚBLICO. GDATA. SÚMULA VINCULANTE Nº 20. TERMO AD QUEM. ADVENTO DA MP 304/2006.

I - O artigo 557 do CPC conferiu poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, negando-lhes

seguimento, quando manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.

II - Decisão agravada reformada apenas para fixar o termo ad quem para a percepção da GDATA, que, conforme

jurisprudência do STF e desta Corte, seria devida até o advento da Medida Provisória nº 304, de 29 de junho de

2006, convertida na Lei nº 11.357/2006, que logrou extinguir a referida gratificação.

III - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017824-

93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.60.00.002626-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS
EM MATO GROSSO DO SUL SINDSEP/MS

ADVOGADO : TCHOYA GARDENAL FINA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2013.03.00.017824-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem as

questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV- A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028269-

10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

INTERESSADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO SP e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023770820134036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.028269-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : PEDRO DA COSTA RIBEIRO e outros

ADVOGADO : SP062634 MOACYR GERONIMO

INTERESSADO : REGINA ELENA GARCIA RIBEIRO

: JOSE MIRANDA GARCIA

: MARIA APARECIDA PALMA GARCIA

: GERALDO CESAR GARCIA

: MARIA RODRIGUES ARRUDA GARCIA

: SONIA MARIA GARCIA DE OLIVEIRA

: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

: JOAO BOSCO DA FONSECA

: MARIA FRANCISCA DA COSTA FONSECA

: MARIA DE FATIMA GARCIA LIMA

: MIGUEL ARCANJO LIMA

ADVOGADO : SP062634 MOACYR GERONIMO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006087-

30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

INTERESSADO :
DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA DO ESTADO DE SAO
PAULO DAEE

ADVOGADO : SP206628 ANDRE LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : JOAQUIM GARCIA DA FONSECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00201761019834036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006087-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA e outros

:
RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E
ARMAZENS GERAIS

: S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA

ADVOGADO : SP013972 LUIZ FERNANDO HERNANDEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00956679219994030399 8 Vr SAO PAULO/SP
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II - Recurso julgado sem omissões, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem as

questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV- A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030977-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

2013.03.00.030977-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CELLE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067048620134036100 1 Vr JUNDIAI/SP
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orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002045-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.002045-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE :
UNAFISCO ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00206888420064036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007029-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044275-

97.2009.4.03.0000/SP

2013.03.00.007029-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : QUATRO MARCOS LTDA

ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048587520124036130 1 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III- Não havendo que se falar em prejudicialidade do agravo previsto no art. 557, §1º do CPC, convindo registrar

que a prolação da sentença deu-se em momento posterior da prolação do acórdão embargado.

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-03.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71.

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. JUNHO/87 (LBC). MAIO,

JUNHO E JULHO/90 (BTN). MARÇO/91 (TR). ÍNDICES OFICIAIS JÁ CREDITADOS PELA CEF.

CARÊNCIA DE AÇÃO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. CONDENAÇÃO

2009.03.00.044275-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMCO DO BRASIL S/A e outros

: ARMCO VILA NOVA filial

: ADB ACOS RELAMINADOS LTDA

ADVOGADO : SP156817 ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.021508-2 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.000131-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : CARLOS ROBERTO JUSTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

No. ORIG. : 00001310320114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUSPENSA NOS TERMOS DA LEI 1.060/50.

I - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja opção ao FGTS ocorreu na vigência da lei

5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS.

II - A previsão relativa aos índices de 18,02% (LBC) quanto ao mês de junho de 1987 e de 5,38% (BTN) referente

a maio de 1990 constante da Súmula 252-STJ, teve como intuito tão somente esclarecer a inaplicabilidade dos

expurgos relativos ao IPC às contas do FGTS nos designados períodos, não se lobrigando no enunciado

jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação dos referidos indexadores, raciocínio

que igualmente se aplica às pretensões de aplicação de índices oficiais nos demais meses não declinados no

referido enunciado jurisprudencial, tais como junho e julho de 1990 e março de 1991.

III - Tratando-se de índices oficiais ordinariamente aplicados pela CEF, restam patenteadas na espécie a

inutilidade do provimento perseguido e a conseqüente inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se

reconhece.

IV - A lei de assistência judiciária não afasta a condenação da parte que dela se beneficia às verbas decorrentes da

sucumbência mas apenas isenta do pagamento enquanto verificar-se a hipótese de prejuízo próprio ou da família,

prevendo a prescrição da obrigação no prazo de cinco anos se não demonstrada situação de reversão da

insuficiência econômica reconhecida.

V - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11624/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0013229-17.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE DROGAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REINCIDÊNCIA. MOTIVOS

DE CARÁTER PESSOAL, ART. 580 DO CPP. EXCESSO DE PRAZO. ORDEM DENEGADA.

1. Ameaça à ordem pública caracterizada pela análise da periculosidade concreta que emana dos fatos imputados

na denúncia, tendo em vista a apreensão de expressiva quantidade de planta psicotrópica - aproximadamente

2014.03.00.013229-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : ANIBAL FELICIO GARCIA NETO

: MARCELO FELICIO GARCIA

PACIENTE : VALDELICIO ACACIO RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : MT007297 MARCELO FELICIO GARCIA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : ADEMAR ALVES SILVA

: CLAUDIA ANTONIA DA CRUZ

: SANDRO ROBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 00006064520144036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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104.600g (cento e quatro mil e seiscentos gramas) de maconha - importada, ocultada em compartimento

especialmente preparado para esta finalidade, com a utilização de veículo batedor.

2. Informações registradas de que o paciente foi condenado definitivamente pelo cometimento dos delitos

previstos nos arts. 33 e 35 da Lei de Drogas, com pena de 15 (quinze) anos de reclusão, tratando-se, portanto, de

reincidente. Histórico de apontamentos pela mesma espécie delituosa de que tratam os autos de origem reforçam a

elevada probabilidade de que o paciente tornará a delinquir se colocado em liberdade, justificando a manutenção

da medida cautelar mais gravosa, não obstante o seu caráter excepcional.

3. Ademais, são elementos que permitem visualizar com clareza a distinção entre as suas condições pessoais e as

dos corréus que tiveram concedida a liberdade provisória em primeira instância, os quais não possuíam maus

antecedentes, não se cogitando a extensão de efeitos pretendida com fundamento no art. 580 do CPP.

4. Alegado excesso de prazo para a formação da culpa não configurado. Não demonstração de situação de

constrangimento ilegal por demora excessiva por desídia do Estado. Caso em que a autoridade impetrada refutou a

alegação de excesso de prazo de maneira fundamentada e idônea, observadas as peculiaridades que justificam a

dilação temporal da instrução processual dentro de uma margem de razoabilidade, destacadamente pela

pluralidade de réus com residência fora do distrito da culpa, exigindo a expedição de diversas cartas precatórias

para o prosseguimento da marcha processual.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0014518-82.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 273, § 1º-B,

INCISOS I, V E VI, DO CÓDIGO PENAL. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

ORDEM CONCEDIDA.

1. Não obstante haja prova da materialidade e suficientes indícios da autoria delitiva referentes a suposta prática

do delito previsto no art. 273, § 1º-B, do Código Penal, a excepcionalidade da constrição corporal no sistema de

medidas cautelares, consagrada no art. 282, § 6º, do Código de Processo Penal, impõe a aplicação de medidas

alternativas menos gravosas para a consecução da finalidade pretendida, qual seja, a garantia da ordem pública.

2. Impetrante que trouxe aos autos certidões negativas de distribuição de feitos criminais emitidas pela Justiça

Estadual e Federal do Estado de Mato Grosso, no qual reside, não havendo notícia de que possua antecedentes

desfavoráveis.

3. A inferência do juízo de origem de que a prisão preventiva se faz necessária para inibir a reiteração criminosa

decorre exclusivamente da declaração da paciente em sede policial de que "trabalha com compra e venda de

2014.03.00.014518-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JAQUELINE PEREIRA DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INVESTIGADO : ODAIR JOSE GONCALVES

No. ORIG. : 00040076720144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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mercadorias que adquire na cidade Pedro Juan Caballero e vende em Tangará da Serra/MT". Ainda que se

admita tal afirmação como autorizativa da conclusão de que a paciente faz do contrabando e descaminho o seu

meio de vida - o que não se corrobora por registros em folhas de antecedentes ou em certidões de distribuição de

ações penais, ao que consta - há de se atentar para o fato de que tal modalidade delitiva, em regra, não admite a

prisão preventiva, por lhe faltar o requisito do inciso I do art. 313 do CPP. É razoável a dedução de que o fato que

ensejou a sua prisão em flagrante, convertida em preventiva, constituiu-se em evento isolado na sua vida, e que 

não indica a propensão da acusada para a prática de delitos de maior gravidade.

4. Quantidade de medicamentos apreendidos em poder da paciente relativamente pequena, não obstante tenha

admitido o propósito de revendê-los. Elementos fáticos de quais não se extrai a gravidade concreta do delito

imputado como fundamento indicativo da ameaça à ordem pública, não sendo demais repisar que é vedado ao

magistrado embasar a medida cautelar mais severa na simples ponderação da gravidade abstrata do tipo penal em

que se enquadra.

5. Somados tais fatos à desproporcionalidade trazida entre os dizeres do próprio caput do art. 273 do Código Penal

e sua respectiva apenação - circunstância que enfrenta o princípio da razoabilidade no panorama constitucional - é

de se conceder em seu favor as prerrogativas constantes no art. 319, incisos I e II, do Código Processual Penal.

Pairam dúvidas, por outro vértice, em relação à própria classificação penal da conduta delituosa cometida, o que

será dirimido, por certo, na esfera jurisdicional competente.

6. Presença de fatores autorizativos da revogação da prisão preventiva do paciente, eis que a paciente poderá ser

localizada em seu domicílio declinado para responder, em liberdade, aos termos do processo, não apresentando o

delito praticado riscos sociais que justifiquem seu encarceramento.

7. Caso que recomenda a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, com supedâneo no art. 319 do

Código de Processo Penal, a saber: I - o comparecimento periódico em juízo, nos prazos e condições a serem

determinadas; II - proibição de realização de viagens para aquisição de mercadorias com o objetivo de comércio,

condições estas a serem especificadas pelo juízo da causa.

8. Ordem concedida, para revogar a prisão preventiva da paciente, substituindo-a por medidas cautelares.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem pleiteada para revogar a prisão preventiva da

paciente, substituindo-a por medidas cautelares, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0013847-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA

PRISÃO, ART. 319 DO CPP. COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO. PROIBIÇÃO DE

AUSENTAR-SE DO PAÍS. ORDEM CONCEDIDA.

1. Determina o art. 282, incisos I e II, do Código de Processo Penal, que as medidas cautelares devem ser

estabelecidas observando-se, além da sua necessidade, sua adequação à gravidade do crime, as circunstâncias do

2014.03.00.013847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : VICTOR MAUAD

PACIENTE : JOSEPH ZUZA SOMAAN ABDUL MASSIH

ADVOGADO : SP128339 VICTOR MAUAD e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00031577220024036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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fato e as condições pessoais do acusado.

2. Caso em que o comportamento do paciente mais parece indicar que não se esquiva do processo criminal, não

havendo elementos concretos que permitam deduzir que frustrará a aplicação da lei penal.

3. Imputação de crime que não envolve violência ou grave ameaça contra a pessoa (art. 1º, c. c. o art. 12, I, ambos

da Lei n.º 8.137/90) e condições pessoais do paciente de que se tem notícia que não evidenciam periculosidade ou

outro motivo que enseje limites à liberdade de locomoção. Precedentes do STJ.

4. Ordem concedida, para revogar as medidas cautelares fixadas de comparecimento periódico em juízo e

proibição de ausentar-se do País.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem pleiteada, confirmando a medida liminar

deferida, para revogar as medidas cautelares de exigência de comparecimento periódico em juízo e proibição de

ausentar-se do País, restituindo-se o passaporte retido do paciente, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0013491-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

CONDENATÓRIA. ARTIGOS 370, § 1º, E 392, II, DO CPP. ORDEM DENEGADA.

1. Alegação de violação ao contraditório e à ampla defesa, em razão de oficial de justiça não ter oferecido ao

paciente oportunidade de preencher termo de recurso que acompanhava o mandado de intimação da sentença

condenatória. 

2. Não demonstração pelo impetrante de que a questão tenha sido submetida à autoridade impetrada, não se

vislumbrando de imediato o ato que teria provocado o suposto constrangimento ilegal.

3. Desnecessidade da intimação pessoal na hipótese do réu se livrar solto e possuir defensor constituído nos autos,

conforme a previsão expressa do art. 392, II, do Código de Processo Penal.

4. Inexistência de ofensa ao contraditório e à ampla defesa nos casos em que ocorre somente a intimação do

advogado constituído e o réu responde ao feito em liberdade. A intimação do defensor constituído pode ser feita

exclusivamente pela imprensa oficial, previsto no art. 370, § 1º, do CPP. Precedentes do STJ.

2014.03.00.013491-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : JOSE CARLOS DE CAMARGO

PACIENTE : ANTONIO JOSE DE CAMARGO

ADVOGADO : SP275699 JOSE CARLOS DE CAMARGO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : MARIA CRISTINA GARCIA

ADVOGADO : SP012143 MANTURA J LUTFI e outro

CO-REU : MARCIA TADEU STEFANINI

ADVOGADO : SP103583 HELENA AGUILAR HERNANDEZ e outro

CO-REU : MARIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RJ114505 LINCOLN FERREIRA DALBONI e outro

CO-REU : AGUINALDO APARECIDO MARQUES

ADVOGADO : SP210979 SUELI APARECIDA FLAIBAM e outro

CO-REU : JARED EMMERICK

No. ORIG. : 00002418220054036109 6P Vr SAO PAULO/SP
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5. Não se constata qualquer prejuízo à defesa pelo fato de o réu não ter sido pessoalmente intimado da sentença,

não se aferindo constrangimento ilegal à liberdade de locomoção em face do trânsito em julgado e o conseqüente

início da execução das penas.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, confirmando a liminar, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0012443-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CONTRABANDO OU

DESCAMINHO E CRIME CONTRA O SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES (ART. 334 DO CP E

ART. 183 DA LEI N.º 9.472/97). GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MAUS ANTECEDENTES.

ORDEM DENEGADA.

1. Não obstante tenha sido recolhido o valor da fiança arbitrado pela autoridade policial logo após a prisão em

flagrante, agiu com acerto o juízo de origem ao revogá-la ante a constatação da inaplicabilidade do disposto no

art. 322 do CPP ao caso em tela, porquanto se procedeu ao indiciamento do paciente e demais suspeitos pelo

cometimento, em tese, do crime do art. 183 da Lei 9.472/97 em concurso com o crime do art. 334 do CP, de modo

que a soma das penas máximas supera o limite de 4 (quatro) anos que permitiria à autoridade policial conceder a

liberdade provisória com fiança.

2. Verifica-se o preenchimento do pressuposto do art. 313, I, do CP, uma vez somadas para essa finalidade as

penas máximas cominadas para os tipos penais previstos no art. 183 da Lei 9.472/97 e no art. 334 do CP.

3. Indícios de autoria e materialidade delitiva presentes, tendo sido o paciente e demais indiciados presos em

flagrante, após perseguição policial por mais de 20km na Rodovia Castelo Branco, por onde transportavam 24.460

maços de cigarros oriundos do Paraguai em um veículo GM/Zafira, acompanhado por um veículo GM/Vectra que

desempenhava a função de "batedor", comunicando-se os ocupantes dos carros por meio de aparelhos

radiotransmissores instalados nos seus painéis.

4. A despeito de constar da impetração e da decisão impugnada que a estimativa de tributos federais devidos seria

de aproximadamente R$ 10.000,00 (dez mil reais), não há elementos seguros nos autos para a aferição da

aplicabilidade do princípio da insignificância, que, salvo quando manifesta, exige o revolvimento do acervo

fático-probatório, inviável na via estreita do habeas corpus, ainda mais consideradas as demais circunstâncias

narradas in casu.

5. Risco à ordem pública patente, inferido de registros em folhas de antecedentes outros inquéritos policiais e

ações penais relativos à prática de contrabando e descaminho.

2014.03.00.012443-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

: MAURICIO DEFASSI

: JOHNNY PASIN

PACIENTE : MARCOS MOTTA DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : PR046607 JOHNNY PASIN

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

INDICIADO(A) : GELSO SCARPINI

: MARCO ANTONIO GRASSI

No. ORIG. : 00032333220134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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6. Demonstrada a propensão à reiteração delitiva com base em elementos empíricos e concretos, é idônea a

fundamentação da ameaça à ordem pública, evidenciada pela periculosidade do agente. Precedente do Supremo

Tribunal Federal.

7. Demonstrada a probabilidade de que o paciente faça da prática delituosa o seu meio de vida, a aplicação de

medidas cautelares diversas se revela insuficiente à finalidade cautelar pretendida, justificando assim a prisão

preventiva.

8. Não obstante tenham sido juntados comprovante de residência fixa e declaração de que o paciente exerce a

ocupação lícita de azulejista, tais documentos são de reduzida importância na presente análise, uma vez que o

fundamento da prisão preventiva é o risco à ordem pública e não à aplicação da lei penal.

9. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, confirmando a liminar, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030140-

12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

2011.03.00.030140-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
ESCOLTA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outros. e
outros

ADVOGADO : SP207090 JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI

: SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN

No. ORIG. : 00013979019994036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024705-

86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PENHORA DE BEM IMÓVEL DADO EM GARANTIA. DESCONSTITUIÇÃO DA MEAÇÃO DO CÔNJUGE

DO EXECUTADO.

I - A oposição de embargos de declaração, ainda que com a finalidade de prequestionamento, depende da

ocorrência de algum dos vícios apontados nos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil, incidentes

sobre os pontos controvertidos (questões devolvidas), o que não se confunde com a menção expressa de todos os

dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pelo embargante.

II- Há omissão na medida em que, ao considerar a retirada formal dos sócios Carlos Biagi e Manoelita Maria

Avelino da Silva Biagi do quadro societário da Santa Maria Agrícola Ltda, e transferência das suas cotas para a

Nopel Participações Ltda em 04/05/2004, apenas o primeiro, o Sr. Carlos, ainda permaneceu no comando da

executada, através dessa empresa Nopel Participações, por integrar o seu conselho administrativo. Assim, de rigor

a exclusão da penhora sobre a meação da Sra. Manoelita, do bem imóvel oferecido em garantia.

 

III- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com atribuição de caráter infringente.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte a fim de desconstituir a penhora incidente

sobre a meação pertencente à agravante Manoelita Maria Avelino da Silva Biagi os embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, para o fim de desconstituir a penhora incidente sobre a meação pertencente à

agravante Manoelita Maria Avelino da Silva Biagi, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

2013.03.00.024705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS BIAGI e outro

: MANOELITA MARIA AVELINO DA SILVA BIAGI

ADVOGADO : SP243384 ALINE PATRICIA BARBOSA GOBI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RÉ : SANTA MARIA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP167627 LARA TEIXEIRA MENDES NONINO

No. ORIG. : 00152883019994036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016653-

04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025717-

38.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.016653-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CLEUSA PAVANELLI

ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

PARTE RÉ : EMBAZE COML/ DE EMBALAGENS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP108768 CICERO NOGUEIRA DE SA

No. ORIG. : 00130811919998260077 A Vr BIRIGUI/SP

2013.03.00.025717-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009334-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO LUIZ BUCCIARELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : RESTAURANTE O PROFETA LTDA

ADVOGADO : SP055709 ALFREDO FRANCISCO REIS e outro

No. ORIG. : 04506593719824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009334-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : COATS CORRENTE LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113911420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007121-

79.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

2008.03.00.007121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEUSA DA COSTA VAZ

: ANTONIO LUIZ ROMANO

: RHESUS MEDICINA AUXILIAR LTDA e outros

ADVOGADO : SP206388 ALVARO BARBOSA DA SILVA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2007.61.82.001132-7 8F Vr SAO PAULO/SP
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e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021120-

60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

2012.03.00.021120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RICARDO CONSTANTINO e outros

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

: SP303650 WANDERSON DE OLIVEIRA FONSECA

: SP225819 MILENA ZEITUNE PINATO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PARTE RÉ : JOSE EUSTAQUIO RIBEIRO DE URZEDO

: RUBENS RIBEIRO DE URZEDO

: VIACAO SANTA CATARINA LTDA e outros

: SANTINENSE INTERPRISE INC S/A

No. ORIG. : 00040670220034036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008368-

85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.008368-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YOLAH GUAPINDAIA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

PARTE RÉ : TECMIL IND/ MECANICA AEROESPACIAL LTDA

ADVOGADO : SP210421 RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro

No. ORIG. : 04012196619924036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010966-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.010966-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

AGRAVADO(A) : ELSA MARTINS FERNANDES e outro

: HELIO ANTONIO ASSALIN

ADVOGADO : SP183747 RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105384420064036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018957-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009230-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO(A) : SEVERINA SIQUEIRA DA SILVA e outros

: MARILENE SIQUEIRA DA SILVA incapaz

: ELIZABETH SIQUEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

REPRESENTANTE : SEVERINA SIQUEIRA DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082068220124036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.009230-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     896/2131



 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007284-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

AGRAVADO(A) : RODRIGO EMERSON DA COSTA e outro

: JUCILENE DA SILVA COSTA

ADVOGADO : SP207980 LUCIANA FERREIRA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00235585820134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007284-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE SILVA LIMA e outro

: MARLENE LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035234320144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023233-83.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2013.61.00.023233-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BRASCORF ADMINISTRACAO EMPRESARIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO :
SP218402 CAROLINA APARECIDA BUENO MAZZO GIANFRANCESCO e
outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00232338320134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003994-60.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028712-

2013.61.11.003994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILBERTO SILVA MEDEIROS FILHO e outro

: DANIELA APARECIDA EGAS

No. ORIG. : 00039946020134036111 2 Vr MARILIA/SP
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44.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004897-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.82.028712-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DECIO RAMOS

ADVOGADO : SP087721 GISELE WAITMAN e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO(A) : ESTAMPARIA UNIDADE DOIS LTDA

No. ORIG. : 00287124420094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004897-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003313-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

AGRAVANTE : INDUSTRIAS QUIMICAS MATARAZZO LTDA

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114832619968260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.00.003313-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : NORBRASIL SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP162980 CLAUDILENE MARIA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00201347620114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005480-40.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. DESAPROPRIAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO IMISSÃO DE POSSE. RESOLUÇÃO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. No caso em desate o município de Campinas informou que celebrou termo de cooperação com a INFRAERO

em 31.01.2006, com o objetivo de promover desapropriações para a ampliação do Aeroporto Internacional de

Viracopos, ficando estabelecido que o município proporia as ações judiciais de desapropriação e a INFRAERO

2009.61.05.005480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP232620 FELIPE QUADROS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : DENISE HENRIQUES BRANDAO DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : CE012587 ANTONIO ANDRADE DA SILVA e outro

CODINOME : DENISE HENRIQUES BRANDAO

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA HENRIQUES BRANDAO

ADVOGADO : CE012587 ANTONIO ANDRADE DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP087915 SAMUEL BENEVIDES FILHO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054804020094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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arcaria com todas as despesas para a efetivação da desapropriação, inclusive, com o seu pagamento, sendo que os

bens seriam adjudicados à União nos termos da Lei n.º 5.862/72.

IV. O município requereu a imissão de posse, a ser emitida em favor da IBFRAERO, com base no artigo 15, § 1º

do Decreto-Lei 3.365/41 oferecendo como pagamento o valor apurado em laudo.

V. Homologado o pedido inicial, o juízo indeferiu apenas a imissão de posse em favor da INFRAERO, por ser tal

concessão consequência lógica do recebimento do domínio útil pela UNIÃO e porque sendo a INFRAERO

empresa Pública Federal, não há qualquer litígio ou controvérsia entre ambas, não havendo empecilho para que a

União administrativamente na forma do artigo 79 do Decreto-Lei n.º 9.760/1946 e demais atos regulamentares,

conceda a posse em favor VI. Ocorrida a adjudicação do bem pela UNIÂO FEDERAL, a providência da imissão

na posse pela INFRAERO deverá ser solucionada pelo trespasse, por um dos instrumentos jurídicos de outorga de

uso privativo de bem Público, observando-se o decreto-Lei n.º 9.760/1946, a Lei 9.636/98 e demais regulamentos,

devendo o impasse ser solucionado no âmbito administrativo.

VII. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001493-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2014.03.00.001493-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IF TRANSPORTE LTDA -EPP e outros

: LUIS CARLOS FERRARI

: IRLETE MATIAS LUCENA FERRARI

: ALBINA MAZARO FERRARI

ADVOGADO : SP159159 SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045461420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031151-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.031151-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MIGUEL PEREIRA GRANITO espolio e outro

ADVOGADO : SP019368 MARCELO ANTONIO MOREIRA

REPRESENTANTE : MARTHINHA OLEA GRANITO

ADVOGADO : SP019368 MARCELO ANTONIO MOREIRA

AGRAVANTE : MARCELO ANTONIO MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP019368 MARCELO ANTONIO MOREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JORGE LIKI espolio

ADVOGADO : SP009574 MIGUEL PEREIRA GRANITO e outro

REPRESENTANTE : MARIANNA LIKI

ADVOGADO : SP009574 MIGUEL PEREIRA GRANITO

PARTE RÉ : AJAX MONTAGENS S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067775520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013697-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026179-

68.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DIMETIC IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP069227 LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061280720144036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.026179-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COMPETÊNCIA DE DEZEMBRO DE

1996. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.

I - Os embargos de declaração somente são cabíveis nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil. O

caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou

da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

II- A dívida descrita na CDA diz respeito às competências de 10/1995 a 08/1997, as quais foram lançadas em 22

de julho de 2002. O magistrado de primeiro grau acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, a fim de

considerar o prosseguimento da execução somente em relação ao período de 01.1997 a 08.1997.

III - No entanto, a Fazenda Pública não decaiu do direito de constituir o crédito tributário relacionado à

competência do mês de dezembro/96, pois, a teor do artigo 173, I do Código Tributário Nacional, poderia fazê-lo

até 31.12.2002.

IV- Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de caráter infringente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos

infringentes, para o fim de afastar o reconhecimento da decadência quanto à competência de dezembro de 1996,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040193-

57.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO SHIGUEO ENDO

ADVOGADO : MG059784 JOSE PAULO DA SILVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : FIROKO YOKOTA

: JORGE TSUNEO YAMAMOTO

: MAURO SATIO KAVAZU

: TOYOBRA S/A COM/ DE VEICULOS e outros

No. ORIG. : 2003.61.82.028640-2 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.040193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDO D ANDREA

: TELMA COLUCCI ANDRADE D ANDREA

: CASA DA SAMAMBAIA PLANTAS E FLORES LTDA -ME e outros

ADVOGADO : SP123156 CELIA ROSANA BEZERRA DIAS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005129-

42.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2004.61.02.007157-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.02.005129-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ITACUA COML/ DE VEICULOS LTDA e outro

: ITACUA MOTOS LTDA

ADVOGADO : SP083163 CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00051294220104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016010-

16.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2012.61.00.016010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JK COML/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP155139 EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA YOSHIKAWA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160101620124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009014-

43.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005715-

86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.09.009014-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00090144320104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.03.00.005715-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BAPTISTA PINTO NETO

ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

PARTE RÉ : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CAJAMAR LTDA

No. ORIG. : 05.00.00093-4 1 Vr CAJAMAR/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010713-

68.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2007.03.00.010713-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BERTOLETTI

: JOAO LUIZ BERTOLETTI

: FUNDICAO NOVE DE JULHO LTDA e outros

ADVOGADO : SP045296 JORGE ABUD SIMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.04.79904-6 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     910/2131



00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039349-

73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COMPETÊNCIAS DE DEZEMBRO DE 1988 A DEZEMBRO DE 1989.

DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.

I - Os embargos de declaração somente são cabíveis nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil. O

caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou

da omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

II - A dívida descrita na CDA diz respeito às competências de 02/1984 a 10/1994 (inscrição nº 32.005.715-1),

sendo que o crédito foi constituído em 28/11/1994. O v. acórdão manteve o reconhecimento da decadência do

débito referente ao período de fevereiro de 1984 a dezembro de 1989.

III - No entanto, a Fazenda Pública não decaiu do direito de constituir o crédito tributário relacionado às

competências de 12/1988 a 12/1989, pois, a teor do artigo 173, I do Código Tributário Nacional, poderia fazê-lo,

no mínimo, até 31.12.1994.

IV - Tendo em vista a parcial procedência do incidente processual, cabível a fixação de honorários advocatícios

em desfavor da Fazenda Pública, os quais foram arbitrados considerando o valor da execução fiscal e a

complexidade da causa, atendendo, ainda, aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com atribuição de caráter infringente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, emprestando-

lhes efeitos infringentes, para o fim de afastar o reconhecimento da decadência quanto ao período de 12/1988 a

12/1989, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006006-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.039349-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

No. ORIG. : 96.00.00025-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2014.03.00.006006-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012763-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

ADVOGADO : SP246822 SERGIO MELLO ALMADA DE CILLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012592320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.03.00.012763-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SPIE ENERTRANS S/A

ADVOGADO : SP175217A SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES

ADVOGADO : SP108019 FERNANDO PASSOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00198388820104036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027269-18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012029-68.2002.4.03.9999/SP

 

2006.61.00.027269-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : IDA MARIA FANCINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00272691820064036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.012029-1/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022692-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
OSEC ORGANIZACAO SUZANENSE DE EDUCACAO E CULTURA S/C
LTDA

ADVOGADO : SP082125A ADIB SALOMAO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00199-2 A Vr SUZANO/SP

2013.03.00.022692-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : SP097405 ROSANA MONTELEONE SQUARCINA

AGRAVADO(A) : WASHINGTON BIAZZIN e outro

: LEILA HASE BIAZZIN

ADVOGADO : SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) :
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO ESTADO DE SAO
PAULO - DER
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0016986-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

ADVOGADO : SP020437 EGAS DOS SANTOS MONTEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00274139420034036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.016986-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : ULTRAMAC SERVICOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP267627 CLÁUDIO ROGÉRIO RIBEIRO LOPES

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ELIANA RITA MARTINEZ e outro

: PAULO DOMINGOS BONATELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.03.99.034942-9 Vr SAO PAULO/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034942-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12, PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2008.03.99.034942-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIANA RITA MARTINEZ e outro

: PAULO DOMINGOS BONATELLI

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

INTERESSADO : ULTRAMAC SERVICOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP267627 CLÁUDIO ROGÉRIO RIBEIRO LOPES

No. ORIG. : 04.00.00007-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011437-28.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da CEF e dos autores desprovidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da CEF e dos autores, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

1999.03.99.115313-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARLOS ALBERTO BALSA e outros

: CLAUDIA DE SOUZA PEREIRA DA SILVA

: CARLOS ZAGORDO

: CECILIA YONEKO KATO DE SOUZA

: CELIA MARIA DE LIMA GALLO

: CARLOS MAURO FONSECA ROSAS

: CONCEICAO APARECIDA SAES BIAGGI

: DENISE ARRIEIRA DE OLIVEIRA

: DEUSMAR SANTOS RIBEIRO

: DIOGO LOURENCO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.11437-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002342-91.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. CONTRATO COMUTATIVO. ABERTURA DO CRÉDITO.

OBRIGAÇÃO DE CUMPRIR O PRAZO E PARCELAS DE ACORDO COM O CONTRATO.

CUMPRIMENTO. CLÁUSULAS PACTUADAS. ERRO MATERIAL. NÚMERO DE PARCELAS

INSUFICIENTES AO PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR. CONTRATO EMPRÉSTIMO. QUITAÇÃO.

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA - AÇÃO PRÓPRIA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. O contrato pode ser objeto de ação de adimplemento ou de resolução por descumprimento, mas o banco não

pode imputar à autora unilateralmente a obrigação de cumprir com prazo e parcelas diferentes dos previstos em

contrato, por erro proveniente de seu sistema, de modo que deve arcar com seu erro, haja vista que o contrato foi

integralmente cumprido, ressalvada a possibilidade de em ação própria, a Instituição Bancária, se valer dos meios

necessários para o ressarcimento de eventual diferença a ser apurada por meio de perícia, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa.

IV. No caso dos autos, tendo ocorrido o cumprimento integral do contrato n.º 0322.160.0000488-37, deve ser

declarada a inexistência da dívida e exclusão do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito. 

V. Reconhecido o dano moral decorrente da indevida inserção em cadastros de proteção ao crédito nos termos da

decisão monocrática.

VI. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008059-17.2007.4.03.6109/SP

2012.61.27.002342-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA REGINA BUSSO E SILVA

ADVOGADO : SP119391 KATIA SAKAE HIGASHI PASSOTTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023429120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. EX COMBATENTE NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 5.315/67.

REQUISITO EXIGIDO INCLUSIVE AOS INTEGRANTES DA FEB- FORÇA EXPEDICIONÁRIA

BRASILEIRA. AGRAVO IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. A definição de ex combatente encontra-se na Lei 5.315/67.

IV. O fato de a autora receber pensão nos termos do artigo 15, combinado com o § 1º do artigo 30 da Lei 3765/60

por seu genitor ser ex-integrante da Força Expedicionária Brasileira, na condição de cabo reformado nos termos

da Lei n.º 2.579/55, não significa que automaticamente é considerado "ex-combatente que tenha efetivamente

participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial", haja vista que para tal condição

necessariamente precisaria preencher os requisitos da Lei 5.315/1967 o que não foi demonstrado no caso.

V. No caso específico, a autora não trouxe aos autos qualquer documentação capaz de demonstrar que, de fato, o

seu genitor participou efetivamente de operações bélicas da Segunda Guerra Mundial e estaria habilitado a receber

a pensão especial de ex-combatente, nos moldes do definido no art. 53, inciso II, ADCT da Constituição Federal.

VI. Considerando que a Lei n.º 5.315/67 faz exigência expressa quanto à comprovação da participação efetiva do

combatente em operações bélicas no teatro da Segunda Guerra Mundial para a concessão da pensão ora pretendida

- requisito este exigido também aos integrantes da Força Expedicionária Brasileira - FEB - verifico que não há

como ser acolhida a pretensão da autora.

VII. A concessão de sua pensão militar com base no soldo de 2ª Tenente foi alterada/concedida nos termos do

artigo 21, da Medida Provisória n.º 2.251- 10 de 31 de agosto de 2001, por estar seu genitor enquadrado como

militar reformado e não como ex combatente nos termos do art. 53, II do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias da Constituição Federal de 1988, ao que se depreende dos documentos acostados às fls.16/25,

principalmente ao documento às fls. 22. 

VIII. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2007.61.09.008059-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA DAS GRACAS CAMARGO RAMOS

ADVOGADO : SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA e outro

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080591720074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-55.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. PRAZO MÁXIMO DE SUSPENSÃO DA AÇÃO PREJUDICADA COMPORTA

FLEXIBILIZAÇÃO. PREJUÍZO AO INTERESSE PÚBLICO. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA

ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. SENTENÇA

ANULADA AGRAVO IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. No momento de emissão de Parecer, em segunda instância, o parquet tem a oportunidade para a alegação de

eventual prejuízo decorrente da falta de manifestação anterior, o que mereceu acolhimento pelo manifesto prejuízo

ao interesse Público e principalmente por contrariar o Princípio da Instrumentalidade das formas e da Economia

Processual.

IV. Ademais, segundo precedentes do E. STJ, a intervenção do Ministério Público nas ações de desapropriação de

imóvel rural para fins de reforma agrária é obrigatória, indisponível e inderrogável, porquanto presente o interesse

público.

V. Ainda que se possa alegar que tal nulidade possa ser relativizada, ante o manifesto prejuízo do interesse

público da economia e da celeridade processual a nulidade da sentença é medida que se impõe.

VI. Do mesmo modo a prorrogação da suspensão do processo é questão controvertida: "Segundo dispõe o § 5º do

art. 265 do CPC, o processo não poderá ficar suspenso por mais de um ano, mesmo que a prolação da sentença

de mérito de uma causa dependa do julgamento de outra - Precedentes da Corte. 2. Recurso especial a que se

nega provimento. ..EMEN:(RESP 200300669440, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ

DATA:07/03/2005 PG:00146 RDDP VOL.:00026 PG:00237 ..DTPB:.)", e poderá ser relativizada, haja vista que a

decisão que suspendeu o Decreto Presidencial, em liminar de Mandado de Segurança, era decisão provisória, que

comportava reversão da medida, o que de fato ocorreu no julgamento do writ, com a cassação da liminar, voltando

o Decreto Presidencial a produzir seus regulares efeitos.

VII. O teor do § 5º do artigo 265 dispõe que findo o prazo de um ano, deverá prosseguir o processo, com sua

consequente retomada, no entanto, no caso dos autos, não havia essa possibilidade pela suspensão do próprio

Decreto Presidencial que autorizava a desapropriação, de modo que, estando o prosseguimento prejudicado,

justificaria a flexibilização do prazo de suspensão porque a extinção sem julgamento do mérito não seria

pertinente, haja vista a reversibilidade da medida, e a presença das condições da ação de desapropriação. 

2011.61.07.004323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : MCL EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : SP121227 GUSTAVO BARBAROTO PARO e outro

EXCLUIDO : CARLOS ROBERTO DANIEL

: JOANA ADELAIDE DA SILVA DANIEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043235520114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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VIII. Com relação a medida liminar concedida provisoriamente, não poderia ter consequências definitivas no

processo de desapropriação.

IX. Sentença anulada em obediência aos Princípios da Instrumentalidade das Formas da economia e da celeridade

Processual. 

X. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038391-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2011.03.00.038391-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELIZABETH MEDEIROS incapaz

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : JOVILA ALVES DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.06808-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013677-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004207-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.013677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARIA EUDOXIA DA CUNHA BUENO MELLAO

ADVOGADO : SP168878 FABIANO CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : INTERNATIONAL FINANCIAL ENTERPRISES INC

ADVOGADO : SP030370 NEY MARTINS GASPAR e outro

PARTE RÉ : MADE IN EXPORT CORPORATION e outro

: LUIZ HENRIQUE FLEURY DE ARAUJO falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039406920094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004207-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : T R M IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007516-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00048-6 A Vr JABOTICABAL/SP

2014.03.00.007516-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARITUCS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro

: SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010992920134036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     923/2131



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015555-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.015555-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ENIO PRADO CHAVES espolio

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DIAS DE MOURA e outro

REPRESENTANTE : SYLVIO CHRISTIANO PRADO CHAVES

PARTE RÉ : SED PLAN S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05050916919834036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005395-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031468-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005395-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : COLEGIO JARDIM SAO BENTO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00266376620084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031468-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RIACHO GRANDE PAES E DOCES LTDA e outros

: FERNANDO DA SILVA BASTOS

: ANTONIO DE PINHO FERREIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004528-56.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065013420034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.26.004528-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : KAPALUA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045285620134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011240-87.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004818-08.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.00.011240-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANA MARY VIEIRA FERREIRA PRADO

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.05.004818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001563-68.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

APELANTE : LEANDRO DOS CAMPOS ALVES

ADVOGADO : SP228679 LUANA FEIJÓ LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048180820114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.06.001563-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARMOWAM REVESTIMENTOS INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO : SP229412 DANIEL BAPTISTA MARTINEZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015636820134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007931-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.03.00.007931-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : TRES MIL TINTAS E SERVICOS LTDA e outros

: FRANCISCO TOSHIYUKI KUBO

: JOAQUIM ZACARIAS APOLINARIO

ADVOGADO : SP126870 GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000396520128260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003603-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002235-78.2010.4.03.6107/SP

 

2011.03.00.003603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DIMITRI EDUARDO LEE

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SUEDEN S/A e outro

: MYRIAN LEE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09025336119954036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.07.002235-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART. 120 DA LEI N.º 8.213/91.

NATUREZA CIVIL DA AÇÃO E NÃO ADMINISTRATIVA OU PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO ART.

206., § 3º, V DO CÓDIGO CIVIL. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. A ação regressiva para o ressarcimento de dano proposta pela Autarquia Previdenciária, com fundamento nos

artigos 120 e 121 da Lei 8213/91, tem natureza Civil e não administrativa ou previdenciária, devendo incidir a

prescrição trienal nos termos do artigo 206, § 3º, inciso V do Código Civil, devendo ser afastada a tese de defesa

de prescrição quinquenal nos termos do Decreto n.º 20.910/32, que de qualquer forma não socorreria à Autarquia,

uma vez que a prescrição ocorreu a partir de 12.01.2006, e a ação foi iniciada em 28.04.2010.

IV. Em se tratando de pretensão de reparação civil, deve ser reconhecida a prescrição do triênio que antecede o

ajuizamento da demanda, nos termos do art. 206, parágrafo 3º, V, do CC/02, e não do quinquênio com base no

Decreto n.º 20.910/32.

V. O STJ já reconheceu no AgRg no RESP de 04.05.2009 que a ação regressiva ajuizada pelo INSS contra

empresa buscando o ressarcimento de valores despendidos com o pagamento de benefício acidentário, como na

hipótese, veicula lide de natureza civil.

VI. A tese de imprescritibilidade sustentada pela Autarquia Previdenciária foi fundamentada no artigo 37, § 5º, da

Constituição Federal, entretanto tal dispositivo estabelece a imprescritibilidade das ações de ressarcimento em

relação aos ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não que haja em nome do Poder Público,

alcançando, portanto, todos os que ocupam cargos na Administração, e ainda os particulares que agem com

agentes públicos. Trata-se de exceção à regra geral da prescrição, inserida dentro das normas constitucionais

aplicáveis à Administração Pública, não há como estendê-la para uma interpretação extensiva, de forma a alcançar

hipóteses não previstas expressamente pela norma.

VII. Portanto, não é de se reconhecer, no caso presente, a aplicação do art. 37, § 5º, da Constituição Federal,

afastando-se, assim, a regra da imprescritibilidade. 

VIII. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP256441A FLAVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022357820104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     931/2131



 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020763-55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056058-42.1997.4.03.6100/SP

 

2008.61.00.020763-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BRUNO TITZ DE REZENDE e outros

: THIAGO HENRIQUE PEREZ MEIRELLES

: ANDREA KARINE ASSUNCAO DE LIMA

: EDSON FABIO GARUTTI MOREIRA

: JULIANA FERRER TEIXEIRA

: ALEXSANDER CASTRO DE OLIVEIRA

: ELMER COELHO VICENTE

: LEOPOLDO ANDRADE DE SOUZA

: RICARDO HIROSHI ISHIDA

: DIOGENES PEREZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL

: SP066823 SERGIO RABELLO TAMM RENAULT

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00207635520084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.118765-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007395-08.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DORALICE NOVAES e outros

: CARLOS ORLANDO GOMES

: DECIO SEBASTIAO DAIDONE

: DELVIO BUFFULIN

: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA

: JOSE VICTORIO MORO

: MARIA APARECIDA PELLEGRINA

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI

: SP151439 RENATO LAZZARINI

INTERESSADO : NICOLAU DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP012982 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA e outros

: SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA

INTERESSADO : PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

: RUBENS TAVARES AIDAR

: SILVIA REGINA PONDE GALVAO DEVONALD

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI

: SP151439 RENATO LAZZARINI

No. ORIG. : 97.00.56058-9 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.007395-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     933/2131



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032511-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SERVIDOR PÚBLICO

FEDERAL - 28,86% - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO VIA TERMO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL -

AUSÊNCIA DE PROVA - ARTIGO 333, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Alega a agravante que o agravado já recebera os 28,86% por meio de transação extrajudicial entabulada entres

as partes. 

II - Determinado a juntada aos autos do termo de transação assinado pelos transatores, a agravante quedou-se

inerte, implicando no descumprimento do ônus que lhe impõe o art. 333, I do Código de Processo Civil. 

III - Objetivando a inicial a desconstituição do título judicial exequendo, não se aplicam a disposições do art. 7º da

MP 2.169/2001 que dizem respeito a homologação de acordo administrativo.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073950820104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.032511-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OLDAMIRO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO OTTA e outros

: MAURO CARLOS BROSCH MALATESTA

: NELY ROLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00325112120074036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009452-39.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PRE-QUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

 

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão embargado, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. As embargantes buscam rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001964-

18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.19.009452-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRANSPORTADORA DE CARGAS GRILLUS LTDA -ME

ADVOGADO : SP084136 ADAUTO PEREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00094523920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.001964-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002163-

40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO PEREIRA DA SILVA

: COZINHA PAULISTA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00310257520094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002163-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TROMBINI EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : RENATO ALCIDES TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI

: LENOMIR TROMBINI

: ARMANDO MACHADO DA SILVA

: RICARDO LACOMBE TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005393-

90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: FLAVIO JOSE MARTINS

: ALCINDO HEIMOSKI

: SULINA EMBALAGENS LTDA e outros

: GSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: TROSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

No. ORIG. : 00536916520124036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005393-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OTTO RIBEIRO LEAL e outros

: ORLANDO WATANABE

: CELSO ODILON ZAMBON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : LUIS ARMANDO ALONSO ESTRADA

: OSWALDO ZAMBON

: ARMANDO NICOLAU

: ORGANIZACAO LIDER DE COSMETICOS LTDA e outros

No. ORIG. : 00121496320064030399 9F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010079-

62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

2013.03.00.010079-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDEMIR JOSE GUERRERO e outro

: MARCELO ZAIDAN

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

PARTE RÉ : INDUSTRIAS MANGOTEX LTDA

No. ORIG. : 00033859320088260286 A Vr ITU/SP
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b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010055-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2014.03.00.010055-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP149946 JOSE SANCHES DE FARIA e outro

AGRAVADO(A) : CARLOS DE OLIVEIRA COUTO

ADVOGADO : SP063408 JULIO PIRES BARBOSA NETO e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00178325920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010983-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020864-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010983-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

AGRAVADO(A) : VERA MARIA DA CRUZ

ADVOGADO : SP067665 ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026896120064036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.020864-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SOLANGE FRONER VILELA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003339-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

CODINOME : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB

ADVOGADO : SP136272 WASHINGTON ROCHA DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

ADVOGADO : SP257744 RONY CARLOS ESPOSTO POLIZELLO e outro

PARTE RÉ : ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

ADVOGADO : SP131827 ZAIDEN GERAIGE NETO e outro

PARTE RÉ : MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA e outros

: FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049211320114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2014.03.00.003339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EDEN QUIMICA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002370-29.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001409620138260125 1 Vr CAPIVARI/SP

2001.61.00.002370-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : JAMIL FERES LAUAR e outros

: GERVASIO PEREIRA

: JOSE CELESTINO DE ANDRADE E SILVA

: SEBASTIAO PEDRO (= ou > de 65 anos)

: DJALMA DE ANDRADE E SILVA

ADVOGADO : SP127072 ALANO NUNES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001064-08.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, C.

C. O ART. 40, INC. I, DA LEI N.º 11.343/06. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ARMAS DE FOGO.

ART. 18 DA LEI N.º 10.826/03. DOSIMETRIA. PENA-BASE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Materialidade, autoria e dolo referentes a crime de tráfico transnacional de drogas e tráfico transnacional de

armas de fogo comprovados.

2. Quantidade e natureza da droga. Dado o caráter de norma penal em branco do art. 33 da Lei n.º 11.343/06 e

ausente a especificação do grau de risco para a saúde humana oferecido por cada droga disposta nas Listas de

Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial, da Portaria SVS/MS nº

344/98, encarregam-se os tribunais de adotar parâmetros de aferição da periculosidade de cada droga, o que, se,

por um lado, não configura o método apropriado para o juízo necessário (i. e., científico e regulamentado), por

outro não importa iníqua mensuração que viole o princípio constitucional da individualização da pena. Tratando-

se o art. 42 da Lei n.º 11.343/06 dispositivo penal com claro e inequívoco comando legal, sua interpretação literal

deve prevalecer sobre outras formas admitidas pela hermenêutica jurídica, sob o risco de proferir o magistrado

decisão contra legem, não admitida pelo ordenamento jurídico nacional. Tendo o agente consciência da

antijuridicidade de sua conduta, o desconhecimento sobre a natureza e a quantidade de droga em seu poder tem o

condão apenas de amenizar a pena infligida, quando analisada sua culpabilidade à luz do art. 59 do Código Penal.

Pena-base mantida em 6 (seis) anos de reclusão.

3. Não merecem censura as penas-base aplicadas pelo crime previsto no art. 18 da Lei n.º 10.826/03, em 4

(quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em especial em razão da periculosidade envolvida no crime e da

organização da empreitada criminosa.

4. Circunstâncias atenuantes de menoridade e confissão reconhecidas.

5. Causa de aumento pela transnacionalidade (art. 40, inc. I) e causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei

n.º 11.343/06 reconhecidas, aplicadas à razão de 1/6 (um sexto).

6. Regime inicial fechado mantido.

7. Recurso defensivo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do voto do

Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal

2013.60.02.001064-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ALAN FERNANDES GOMES DE SOUSA reu preso

: MOACIR MOZER reu preso

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DA SILVA NETO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00010640820134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Antonio Cedenho, vencido o Senhor Desembargador Federal Relator, que lhe dava parcial provimento para fins de

redução de penas. 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 HABEAS CORPUS Nº 0007709-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO

INICIAL. ORDEM CONCEDIDA.

1. A prescrição da pretensão executória tem por termo inicial o trânsito em julgado para acusação, conforme

estrita interpretação dos artigos 110, § 1º, e 112, do Código Penal. Precedentes do STF.

2. Ordem concedida, para reconhecer a prescrição da pretensão executória e extinguir a punibilidade da paciente,

nos termos do art. 107, IV, do Código Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem para decretar a extinção da punibilidade da

paciente pela ocorrência da prescrição da pretensão executória, nos termos do voto do Senhor Desembargador

Federal Cotrim Guimarães, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho, vencido

o Senhor Desembargador Federal Relator, que denegava a ordem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0015835-41.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RECEBIMENTO DE

2014.03.00.007709-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : CELSO JACOMO BARBIERI

PACIENTE : FABIANA CARDOSO BRAGA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP018152 CELSO JACOMO BARBIERI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125885520114036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.015835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : CLAYTON DE FIGUEIREDO VALENTIM

ADVOGADO : SP299651 JOÃO FELIPE NASCIMENTO FRANCISCO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00158354120114036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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DENÚNCIA. SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 41 DO CPP. MOEDA

FALSA. ART. 289 DO CÓDIGO PENAL. JUSTA CAUSA. RECURSO PROVIDO.

I - Satisfeitos os requisitos previstos no artigo 41 do CPP, havendo indícios de autoria e materialidade delitiva,

impõe-se dar provimento ao recurso.

II - Recurso provido. Denúncia recebida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso em sentido estrito para receber a

denúncia e dar prosseguimento ao feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de junho de 2014.

CECILIA MELLO

Relatora para o acórdão

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011033-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

2014.03.00.011033-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SILVERDALE DIAS VALLEJO e outro

: ANA CRISTINA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067971520144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Boletim de Acordão Nro 11625/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002152-38.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. LAVAGEM DE DINHEIRO. INÉPCIA DA DENÚNCIA.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. PRECLUSÃO. EXPOSIÇÃO CLARA E OBJETIVA

DAS RAZÕES NA SENTENÇA. EFETIVA APREENSÃO DA DROGA. DISPENSABILIDADE. PROVAS

EMPRESTADAS. PROVAS PRODUZIDAS EM INQUÉRITO POLICIAL. ADMISSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E CONTRADITÓRIO. CORROBORAÇÃO PELAS

PROVAS PRODUZIDAS EM JUÍZO. TRÁFICO COMETIDO DE MANEIRA REITERADA COM

ESTABILIDADE E PERMANÊNCIA. LIAME ENTRE AS ATIVIDADES CRIMINOSAS E AS

MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS INCOMPATÍVEIS COM A ALEGADA ATIVIDADE LABORAL DO

ACUSADO. PENAS-BASE REDUZIDAS "EX OFFICIO". CAUSA DE AUMENTO DA

TRANSNACIONALIDADE (ART. 18, I, LEI 6.368/76). CAUSA DE AUMENTO RELATIVA À

REITERAÇÃO (ART. 1º, §4º, LEI 9.613/98). MANUTENÇÃO DO PERDIMENTO DE BENS E VALORES.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

1.Eventuais omissões ou imperfeições da denúncia devem ser suscitadas até a prolação da sentença condenatória,

após o que ocorre a preclusão com relação a supostos vícios da inicial acusatória.

2. A r. sentença expôs de maneira clara e objetiva as razões que levaram o MM Juiz a quo a proferir o decreto

condenatório e fixar as penas acima dos mínimos legais, tendo analisado todas as teses defensivas, bem como as

provas constantes nos autos para fundamentar a configuração das materialidades e autoria delitivas.

3. Preliminares rejeitadas.

4. Materialidade do delito de tráfico de drogas dispensa a efetiva apreensão da droga e o respectivo laudo de

exame toxicológico, pois há outras provas, em especial depoimentos testemunhais, suficientes para tanto

(Precedentes: STJ: HC 91.727/MS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

02/12/2008, DJe 19/12/2008; TRF3: ACR 0002122-03.2000.4.03.6002, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, QUINTA TURMA, julgado em 11/12/2006, DJU DATA:06/02/2007).

5. Não há nulidade na juntada de prova emprestada aos autos, ainda que não oriunda de processo conexo, se

corroborada por outras provas, inclusive testemunhal, e oportunizada a manifestação da defesa (Precedentes: STJ:

AgRg no REsp 1171296/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

24/04/2014, DJe 02/05/2014; AgRg no REsp 1198468/SC, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 14/08/2013).

6. Os depoimentos testemunhais colhidos em Juízo demonstram que o tráfico transnacional de drogas não foi

cometido apenas uma única vez, mas sim de maneira reiterada, com estabilidade e permanência.

7. Desnecessária a efetiva apreensão do entorpecente para caracterizar a associação para o tráfico por se tratar de

delito formal (Precedentes: STJ: HC 137.535/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 21/03/2013, DJe 07/08/2013).

8. A movimentação financeira na conta bancária de titularidade do réu é completamente incompatível com a

ocupação laboral alegada pelo acusado, não tendo a defesa trazido aos autos sequer indícios idôneos a justificar

tais ganhos, não sendo outro o objetivo se não o de conferir aparência de licitude aos lucros obtidos pela prática

dos crimes de tráfico transnacional de drogas e associação para o tráfico.

2000.60.02.002152-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RAMAO ROSEVELTE FLORES

ADVOGADO : MS001099 MANOEL CUNHA LACERDA

: MS011399 NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : ROSA MARIA DIAS ROCHA (desmembramento)

No. ORIG. : 00021523820004036002 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     946/2131



9. Condenações pelos crimes de tráfico transnacional de drogas, associação para o tráfico e lavagem de dinheiro

mantidas.

10. Inviável majorar a pena-base em decorrência da suposta personalidade voltada ao crime do acusado, pois

inexistem elementos nestes autos hábeis a demonstrar que tal circunstância é anormal à conduta de traficar drogas.

Ademais, a alegação da grave repercussão do delito na saúde pública é inerente aos tipos penais.

11. A regra consubstanciada na expressão tantum devolutum quantum appellatum, em que a matéria a ser

conhecida pelo Tribunal deve-se limitar ao que foi impugnado na decisão recorrida, deve ser mitigada em face da

liberdade do indivíduo, em que é possível, inclusive, ensejar concessão de ordem de habeas corpus, caso se

verifique a ocorrência de constrangimento ilegal flagrante.

12. Penas-base reduzidas para o mínimo legal, ou seja, 3 (três) anos e 50 (cinquenta) dias-multa tanto para o crime

de tráfico de drogas quanto para o de associação para o narcotráfico e 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-

multa para o delito de lavagem de dinheiro.

13. Quanto aos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico, não restam dúvidas quanto à incidência da

causa de aumento prevista no artigo 18, inciso I, da Lei nº 6.368/76, tendo em vista que o entorpecente foi

internalizado no Brasil, devendo as penas ser majoradas no percentual de 1/3 (um terço), nos termos da sentença,

resultando nas sanções definitivas de 4 (quatro) anos de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa tanto para cada

um desses delitos.

14. Em relação ao crime de lavagem de dinheiro, a pena deve ser majorada igualmente no patamar de 1/3 (um

terço), mínimo legal, resultando em 4 (quatro) anos de reclusão e 13 (treze) dias-multa em decorrência de ter sido

cometido no decorrer dos meses de outubro de 1998 a março de 2000, nos termos do §4º, do artigo 1º, da Lei nº

9.613/98.

15. A Lei nº 11.343/06 não poderá retroagir tão somente no que diz respeito aos dispositivos mais benéficos ao

réu, para alcançar fatos cometidos em data anterior à sua plena vigência, ou seja, sob a égide da Lei nº 6.368/76,

conforme enunciado nº 501, do C. Superior Tribunal de Justiça.

16. Em face do concurso material, as penas devem ser somadas, resultando na pena total de 12 (doze) anos de

reclusão e 145 (cento e quarenta e cinco) dias-multa.

17. Inviável a fixação do regime inicial para cumprimento da pena diverso do fechado em razão da quantidade de

pena aplicada ao acusado (art. 33, §2º, CP).

18. Incabível a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos, porque não está

preenchido o requisito objetivo exigido pelo artigo 44, do Código Penal, diante da quantidade da pena ora

aplicada.

19. Não trazendo a defesa argumentos hábeis a reverter a decretação de perdimento dos bens e valores, a decisão

a quo deve ser mantida nesse capítulo, pois devidamente comprovado que foram objeto dos delitos ou

efetivamente utilizados para a prática deles.

20. Apelação improvida e redução, ex officio, das penas-base decorrentes da prática dos delitos de tráfico

transnacional de drogas, associação para o tráfico e lavagem de dinheiro, resultando na pena total de 12 (doze)

anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, e 145 (cento e quarenta e cinco) dias-multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e reduzir, ex officio, as penas-base

decorrentes da prática dos delitos de tráfico transnacional de drogas, associação para o tráfico e lavagem de

dinheiro, resultando na pena total de 12 (doze) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, e 145

(cento e quarenta e cinco) dias-multa, mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001574-72.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

2010.61.16.001574-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334, CAPUT, DO

CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. LIMITE DE R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS). REITERAÇÃO. ÓBICE À APLICAÇÃO DO REFERIDO PRINCÍPIO. INEXISTÊNCIA.

1. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma

incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

2. Para fins de aplicação do princípio da insignificância no crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal,

deve ser considerado o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), instituído pela Portaria nº 75/ 20 12 do Ministério

da Fazenda, que atualizou o valor disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02.

3. Em recente julgado do Supremo Tribunal Federal, confirmou-se o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

para aplicação do princípio da insignificância (HC 118.067).

4. No caso em questão, de acordo com o Auto de Relação de Mercadorias (fls. 18), 1.080 (mil e oitenta) tubos de

DVD-R com 50 unidades cada, de origem estrangeira - Paraguai. O valor total dos tributos iludidos correspondem

a R$ 14.085,07 (quatorze mil e oitenta e cinco reais e sete centavos).

5. Quando o débito tributário não supera o limite de R$ 20.000,00, dever ser aplicado o princípio da

insignificância, excluindo a tipicidade do fato, impondo-se a absolvição dos réus.

6. Recurso de apelação improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008563-14.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO. USO DE

DOCUMENTO FALSO. 1º FATO NARRADO NA DENÚNCIA. NÃO COMPROVADA A AUTORIA. 2º E 3º

FATOS. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

APELADO(A) : JOSE FEITOSA DE MELO

ADVOGADO : PB015502 LIBNI DIEGO PEREIRA DE SOUSA e outro

APELADO(A) : DANIEL APRIGIO DE MELO FILHO

ADVOGADO : SP168629 LUCIMAR PIMENTEL DE CASTRO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00015747220104036116 1 Vr ASSIS/SP

2002.61.04.008563-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : FABIO PEREIRA DE ARAUJO

: DOUGLAS ALVES BURITI

: GILBERTO ANTONINI

: SERGIO VALERIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP173758 FABIO SPOSITO COUTO e outro

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: RONALDO MORAES LEGNAIOLI falecido
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1. No caso dos autos, informação prestada pelo Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa é muito claro no

sentido de que, em relação a diversas guias supostamente recolhidas no referido banco, "não houve o recolhimento

dos valores constantes nas chancelas mecânicas" e "não constam de nossos registros as chancelas mecânicas

constantes nos documentos anexos ao ofício por cópia reprográfica." 

2. Desse modo, comprovada está a materialidade em relação ao 1º fato, embora não haja qualquer comprovação

acerca da autoria da falsificação das guias correspondentes.

3. Bem assim, tendo sido a própria empresa a noticiar o fato, havendo vasta documentação, além de depoimento

de testemunhas dando conta de que, realmente, Chong era funcionário da empresa e não tendo a acusação feito

qualquer prova da autoria delitiva pelos acusados, limitando-se apenas a responsabilizá-los por serem

"representantes legais da empresa Northpoint", a manutenção da absolvição, neste fato, é medida que se impõe,

diante da bastante frágil prova produzida a comprovar o envolvimento dos acusados no caso.

4. Em relação ao 2º fato, como bem posto tanto pelo julgador em primeiro grau, quanto pela Procuradoria

Regional da República em sede de parecer, que a verificação da falsidade para a comprovação da materialidade do

delito tornava imprescindível a realização de exame pericial nos mencionados documentos. É incabível, no caso, a

mera impressão da existência da falsificação, devendo, portanto, haver a prova técnica a atestar ou não a falsidade

no caso.

5. No caso dos autos, também, não há que se falar na utilização do artigo 167 por exceção, uma vez que os

documentos foram acostados aos autos, o que torna necessária a realização da perícia para a caracterização da

materialidade delitiva no caso.

6. Por fim, o 3º fato incorre no mesmo problema do anterior, ou seja, a ausência de prova pericial torna impossível

a condenação também por este delito.

7. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003300-27.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO INTERNACIONAL. ALTERAÇÃO DE NOME PATRONÍMICO. REGISTRO NACIONAL DE

ESTRANGEIRO. DOCUMENTO DE NASCIMENTO EXPEDIDO POR AUTORIDADE PORTUGUESA SEM

LEGALIZAÇÃO CONSULAR. IMPOSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE EFEITOS NO BRASIL.

PROCEDIMENTO PREVISTO NO MANUAL DO SERVIÇO CONSULAR E JURÍDICO DO MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Trata-se de apelação interposta pela União Federal nos autos de procedimento de jurisdição voluntária referente

à retificação de nome patronímico no Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) em que foi proferida sentença

determinando a retificação do Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e da certidão de óbito para fazer constar o

2013.61.00.003300-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARCIA APARECIDA TEIXEIRA PERONDI MENDES

ADVOGADO : SP230671 ANA CRISTINA PERONDI MENDES

No. ORIG. : 00033002720134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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nome correto da genitora da requerente.

2. Segundo o Manual de Serviço Consular e Jurídico editado pelo Ministério das Relações Exteriores, é necessária

a legalização dos documentos estrangeiros por autoridade consular brasileira para que possam surtir efeitos no

Brasil.

3. O próprio Manual excepciona alguns casos, como na hipótese dos acordos celebrados entre o Brasil e a Itália,

Brasil e França e Brasil e Argentina, bem como a exceção disposta no Decreto nº 84.451/1980, que prevê em seu

artigo 3º: "Ficam dispensados da legalização consular, para ter efeito no Brasil, os documentos expedidos por

autoridades de outros países, desde que encaminhados por via diplomática, por governo estrangeiro ao Governo

brasileiro."

4. O presente caso não se enquadra em nenhuma hipótese legal de exceção, de modo que, não tendo passado pelo

procedimento de legalização consular, o documento trazido aos autos pela requerente não produz efeitos válidos

no Brasil, não servindo, assim, como meio de prova.

5. Ressalta-se que, ainda que não se trate de documento a ser registrado no Brasil, certo é que o assento de

nascimento apresentado pela requerente servirá como meio de prova para alteração de documento expedido por

autoridades brasileiras, qual seja, o Registro Nacional de Estrangeiro. Assim, é imprescindível que o mencionado

documento expedido por autoridade portuguesa seja oficialmente reconhecido pelo Brasil para que possa surtir

efeitos, dentre os quais, ser hábil a alterar o documento de identidade de estrangeiro.

6. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal para impedir a

alteração do registro de estrangeiro, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-11.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE

SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES, TRABALHADORES AUTÔNOMOS E

AVULSOS. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO.

CONTRADIÇÃO SANADA.

I - O v. acórdão, ao reconhecer a existência do indébito, assegurou à autora o direito de realizar a compensação,

quando o pedido inicial é expresso de que fosse assegurada a restituição.

II - A modalidade de restituição dos valores indevidamente recolhidos tem assento no art. 165 do Código

Tributário Nacional, que assegura ao contribuinte o direito à devolução total ou parcial do tributo, seja em

decorrência de pagamento indevido ou a maior.

III - Tanto a compensação como a restituição via precatório são modos de se efetuar a repetição do tributo

declarado indevido, podendo o contribuinte, quando da execução do julgado, optar pela forma de repetição que lhe

2003.61.11.000612-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DUCA E PICOLOTTI LTDA

ADVOGADO : SP130378 ALBERTO DE OLIVEIRA E SILVA
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for mais favorável.

IV - Embargos de declaração providos para sanar a contradição apontada. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004735-

07.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029891-46.2001.4.03.6100/SP

 

2011.61.00.004735-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TELEPERFORMANCE CRM S/A

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047350720114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.029891-2/SP
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EMENTA

PROCESSSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A

ADMINISTRADORES, TRABALHADORES AUTÔNOMOS E AVULSOS. JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002626-73.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AS VERBAS RELATIVAS ÀS HORAS

EXTRAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTE,

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LOCASET LOCADORA DE APARELHOS LTDA

ADVOGADO : SP183768 VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.61.26.002626-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VITOPEL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026267320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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1/3 DE FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. LEI

11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - O aviso prévio, as "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias, não incidindo na hipótese a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão. Precedentes do STJ.

III - O Superior Tribunal de Justiça, igualmente, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados

em função do auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial.

IV - Incide a contribuição previdenciária sobre as férias gozadas e o salário-maternidade.

V - Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha

havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o

pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

VI - Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido

VIII - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

IX - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

X - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

XI - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91).Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º,

89, §2º, da Lei nº 8.212/91, e 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007.

XII - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

XIII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XIV - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008526-69.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AS VERBAS RELATIVAS AO AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E DA PARCELA DE 13º SALÁRIO. HORAS EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO;

DE PERICULOSIDADE; INSALUBRIDADE; TRANSFERÊNCIA. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. LEI

11.457/2007. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - O aviso prévio indenizado e seu respectivo 13º proporcional ao período do aviso prévio indenizado não tem

natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no art.

195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter indenizatório.

III - Incide a contribuição previdenciária sobre as horas-extras. É que tal verba integra o salário-de-contribuição.

Os adicionais noturno, periculosidade e insalubridade sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária. O

adicional de transferência, (CLT, art. 469, §3º), por ter natureza salarial, sujeita-se à incidência da contribuição

previdenciária (STJ, Ag.Rg no Ag n. 1207843, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 11.10.11; RESP n. 1217238, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.12.10; TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.00.019609-3, Rel. Juíza Fed.

Conv. Louise Filgueiras, j. 01.08.11).

IV- Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional,

V- Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

2011.61.04.008526-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085266920114036104 2 Vr SANTOS/SP
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Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

VI- A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91). Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º,

89, §2º, da Lei nº 8.212/91.

VII - Impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal.

VIII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

XIII - Agravos legais não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006395-12.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO DO APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL. INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Os parâmetros para o arbitramento dos honorários de advogado estão previstos no art. 20 do Código de

Processo Civil.

II - Da análise dos documentos acostados aos autos, em especial a relação dos salários de contribuição do

agravante, o valor fixado a título de honorários advocatícios comporta maior redução.

III - Agravo legal provido para reduzir os honorários advocatícios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal do autor para reduzir os

honorários advocatícios para R$ 500,00 (quinhentos reais), autorizando o seu pagamento em 05 (cinco) parcelas

fixas e iguais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.00.006395-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCO EULINDIO DE PAULA SEIXAS

ADVOGADO : SP086711 MARIA CRISTINA LAPENTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     955/2131



 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004239-22.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-CRECHE. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito,

não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe

remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de deu empregador nos 15 (quinze)

dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio-doença". Logo, como a verba tem nítido caráter previdenciário,

não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um período de

inatividade temporária.

III - Conforme o enunciado nº 310 do STJ: "O auxílio-creche não integra o salário de contribuição".

IV - As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) também representam verbas

indenizatórias, conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça: REsp 770548/SC 2ª T. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332 e AgRg nos EREsp 957719/SC 1ª Seção. Ministro CESAR

ASFOR ROCHA DJ27/10/2010.

V - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001511-61.2011.4.03.6003/MS

 

2009.61.08.004239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : COML/ J SANTOS FRIOS E LATICINIOS LTDA

ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042392220094036108 1 Vr BAURU/SP

2011.60.03.001511-7/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     956/2131



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÕES AO

FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPROCEDENTE. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - O STF pacificou o entendimento segundo o qual se considera válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

V - Proferida a decisão judicial que reconheceu a sucumbência recíproca, se a parte não interpõe o recurso

cabível, no caso a apelação, ocorre a preclusão em sua modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente

decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se discussão sobre o assunto e, portanto, a

matéria não pode mais ser discutida. 

VI - Agravo legal da parte autora improvido.

VII - Agravo Legal da União Federal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora e não conhecer do

agravo legal da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005972-58.2011.4.03.6106/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IVONE HENRIQUE DE MELO

ADVOGADO : SP285497 VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA e outro

CODINOME : IVONE DE MELO PICCOLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015116120114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.06.005972-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PARCELAMENTO FORA DO PRAZO ESTABELECIDO PELA PORTARIA E

AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI Nº 11.941/2009.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - No caso em exame, observo que os documentos juntados comprovam as afirmações do impetrante, deixando

ainda patente a ocorrência de um mero erro que por si só incapaz de afastar a sua clara intenção em aderir ao

parcelamento em tela.

IV - No caso em tela há o erro cometido pelo impetrante passível de correção haja vista a ausência de prejuízo ao

Fisco e benefício de ambas as partes, devendo ainda ser observado o princípio da razoabilidade conforme

entendimento jurisprudencial.

V - Assim, afigura-se desproporcional o impedimento de inclusão das dívidas em questão no programa de

parcelamento, bem como não é razoável que a impetrada imponha regras capazes de excluir contribuintes que

tenham direito ao benefício e queiram por meio dele quitar suas dívidas. Ademais, autorizar a inclusão, neste

momento, não importa violação aos princípios da impessoalidade e moralidade, pois não se trata de concessão de

uma benesse à recorrida, mas um direito seu que não pode ser afastado pelo descumprimento de uma mera

formalidade.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005677-58.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : WAGNER AMADEU

ADVOGADO : SP155388 JEAN DORNELAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059725820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.05.005677-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MIKRO-STAMP ESTAMPARIA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP135973 WALDNEY OLIVEIRA MOREALE
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

I - O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe

remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de deu empregador nos 15 (quinze)

dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio-doença". Logo, como a verba tem nítido caráter previdenciário,

não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um período de

inatividade temporária.

II - O adicional constitucional de 1/3 (um terço) também representa verba indenizatória, conforme posição

firmada no Superior Tribunal de Justiça: REsp 770548/SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332 e AgRg nos EREsp 957719/SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010.

III - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002108-59.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXCESSO DE CONTINGENTE. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior

celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056775820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.00.002108-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DANILO ANDRIATTI PAULO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021085920134036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     959/2131



dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - A Jurisprudência desta Corte entende que não é possível após a dispensa do impetrante de prestar o serviço

militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o Curso de Medicina.

V - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001777-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. LEI Nº 7.682/88. APÓLICE PÚBLICA GARANTIDA PELO FCVS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior

Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do

CPC e da Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da

CEF só é possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo

para o período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se

discute apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo

2014.03.00.001777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

AGRAVADO(A) : JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS e outro

: EDELINA OLIVEIRA DE SA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052639220124036104 4 Vr SANTOS/SP
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66), não seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente

simples.

IV - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o

que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria

utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

V - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto

o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS,

com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de

interesse da empresa pública federal.

VI - Considerando, por fim, que o contrato foi assinado em 01.11.1983 (fl. 38), não vislumbro interesse jurídico

da CEF no caso, já que, desde a criação do próprio SFH, por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei

nº 7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo FCVS.

VII - Agravos legais aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016248-98.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÕES. AFASTAMENTO DE INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando

os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - A incidência da contribuição à Seguridade sobre as gratificações depende de habitualidade com que são pagas.

Se habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há

habitualidade, não integra a remuneração e, em consequência, não é devida a contribuição (TST - RR-

761.168/2001, rel. Min. Rider de Brito, DJ 10.10.2003).

III- Cabe à autora, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, o ônus da prova quanto ao fato

constitutivo do seu direito e, no presente caso, não restou demonstrado nos autos se havia ou não a habitualidade

2013.61.00.016248-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VARTAN KALAIJIAN CALCADOS -EPP

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00162489820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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alegada, de modo que, em momento próprio para a produção de provas, isso deveria ser demonstrado pela via

material, pericial ou testemunhal.

IV - Os prêmios e gratificações constituem pagamentos de diversos tipos, outorgados voluntariamente pelo

empregador a seus empregados, a título de prêmio ou incentivo, para lograr maior dedicação e perseverança

destes.

V - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006035-44.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - NÃO

ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL - INÉRCIA.

I - Compulsando-se os autos, constata-se que o MM Juízo de primeiro grau determinou que a apelante se

manifestasse acerca da certidão negativa de fls. 38 e 47, a qual dá conta que o devedor não fora citado, por não ter

sido localizado no endereço fornecido; a exequente foi intimada, na pessoa do seu patrono, para cumprir tal

determinação (fls. 39 e 48); e não atendeu à ordem judicial deixando de cumprir a exigência necessária à

regularização do feito.

II - A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do artigo 267, §1º para suprir a falta processual em

48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos previstos nos incisos II e III, do Código de Processo Civil,

sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem julgamento do mérito, porque a parte deixou de emendar a

petição inicial, na forma do artigo 284 do Código de Processo Civil.

III - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2011.61.19.006035-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : ENILDA DIAS GONCALVES DE ANDRADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060354420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-73.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. VIA

INADEQUADA.

I - No caso em tela, a natureza do crédito não autoriza a sua inclusão na dívida ativa, uma vez que a verba

honorária de sucumbência fixada por se constituir em verba decorrente de sentença judicial deve ser executada

nos próprios autos da ação em que estabelecida a condenação na forma específica atualmente estabelecida no

artigo 475-B, c.c. 475-J do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.232/2005, o que afasta a

regra geral de execução como dívida ativa não tributária (Lei nº 6.830/80, art. 2º cc. Lei nº 4.320/64, art. 39).

II - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005653-54.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL

2012.61.06.001649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : GANBOX ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016497320124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.60.00.005653-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ENTER HOME TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : MS008109 LUCIA MARIA TORRES FARIAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056535420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito,

não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O aviso prévio indenizado e o respectivo 13º proporcional ao período de aviso prévio indenizado não tem

natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária prevista no artigo

195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu caráter indenizatório.

III - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Juiz convocado João Batista Gonçalves, vencido o

desembargador Cotrim Guimarães que lhe dava parcial provimento para reconhecer a exigibilidade da exação

sobre o décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021606-15.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL. COEFICENTE DE EQUIPARAÇÃO SALALARIAL - CES. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - CDC.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS,

é medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja

previsão contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

2011.61.00.021606-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ACIONE VITORIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP176843 ELIO AUGUSTO PERES FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00216061520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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estabelecido. Precedentes.

VI - A Tabela Price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em

que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de

amortização do capital. Vale esclarecer que, se o valor da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido ao

saldo devedor, este irá diminuir, resultando em efetiva amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o

valor da prestação é inferior ao reajuste do saldo devedor, não há amortização propriamente dita, ocorrendo a

chamada amortização negativa.

VII - Da análise da planilha de evolução do financiamento (fls. 46/47) juntada aos autos pela Caixa Econômica

Federal - CEF, verifica-se que, de fato, houve amortização negativa. Como bem ressaltou o juiz sentenciante, os

valores não amortizados, sobre os quais já incidiram juros, tornaram a compor o débito principal, sendo sobre eles

cobrados novamente juros. 

VIII - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da

demonstração da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp

678.431/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ

28.02.2005 p. 252; e REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em

22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238.

IX - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004262-82.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

2011.61.12.004262-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIONISIO MEDINA TEBAR e outros

: SIBELE APARECIDA CEZARINO

: ELIANE DOS SANTOS MELO

: SIMONE APARECIDA DUTRA SILVA

: MARIA DE FATIMA BALIZARDO

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00042628220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006119-03.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008725-

16.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.12.006119-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NAIR DA SILVA MACHADO

ADVOGADO : SP292405 GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

No. ORIG. : 00061190320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.08.008725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007218-08.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado nas informações. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados entre eles o artigo

97, 103-A, 195, 'A' e §5º, 201 §4º e §11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos

declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já

apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo

535 do CPC.

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FREEPACK EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP169422 LUCIANE CRISTINE LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00087251620104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.12.007218-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALMES GONCALVES DA SILVA e outro

: PEDRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP292405 GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

No. ORIG. : 00072180820104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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III- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026954-

44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU AGRAVO

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NÃO APLICAÇÃO DO CTN.

LEI 8.036/90. DECRETO N° 3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.026954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO BEBIANO FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP060087 ALBERTO RODRIGUES DA SILVA COELHO

INTERESSADO : FLORENTINO DE FRANCA BATISTA e outros

: BENEDICTA BATISTA

: JULIO DE SOUZA MENDES

: LUZINETO FRANCISCO TORRES

: SEVERINO JOSE FLORENCIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : ELEVADORES GLOBO LTDA

ADVOGADO : SP051052 SILVIO BARROS

No. ORIG. : 00030164119884036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005205-

27.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A

ADMINISTRADORES, TRABALHADORES AUTÔNOMOS E AVULSOS. JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005302-

43.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.20.005205-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FC ELETRO INSTRUMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2008.61.00.005302-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005683-17.1995.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAURICIO DE SOUZA PRODUCOES LTDA

ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS

: SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2001.03.99.038617-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRIGOTEL FRIGORIFICO TRES LAGOAS LTDA

ADVOGADO : SP089575 EDISON ARAUJO PEIXOTO e outros

No. ORIG. : 95.00.05683-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005304-

51.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024025-

76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.60.00.005304-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

ADVOGADO : MS006554 ADRIANNE CRISTINA COELHO LOBO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00053045120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.024025-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP177057 GABRIELA ARNAUD SANTIAGO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 HABEAS CORPUS Nº 0012850-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA.

TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA ACUSAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA.

1. A lei penal é imperativa em determinar que, com o trânsito em julgado para ambas as partes, o termo inicial da

pretensão executória retroage ao dia em que transita em julgado a sentença condenatória para a acusação, ou seja,

proferida a sentença ou acórdão condenatório e havendo recurso exclusivo da defesa, a prescrição já é regulada

pela pena em concreto.

2. No interregno entre a publicação da sentença ou acórdão condenatório recorríveis e o trânsito em julgado da

condenação para a defesa, ainda corre a prescrição da pretensão punitiva estatal. Mas, transitada em julgado a

condenação para ambas as partes, por força de lei (art. 112, I, 1ª parte, CP), o início da prescrição da pretensão

executória retroage à data do trânsito em julgado para a acusação.

3. No caso dos autos, o paciente foi condenado a pena de 04 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime

inicial fechado, como incurso no artigo 316, c.c. artigo 29, ambos do Código Penal.

4. a prescrição verifica-se em 12 (doze anos) anos, nos termos dos artigos 109, inciso III e 110, caput, do Código

Penal, transcorridos entre a data do trânsito em julgado da sentença condenatória para o Ministério Público

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00240257620094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012850-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : WANDERLEY RODRIGUES BALDI

PACIENTE : SERGIO ROBERTO UMBUZEIRO RICARDO reu preso

ADVOGADO : SP180636 WANDERLEY RODRIGUES BALDI e outro

CODINOME : SERGIO ROBERTO UMBUZEIRO EDUARDO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00013397619884036181 1P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     972/2131



Federal (27.02.2002) e a presente data (18.06.2014), sem que tenha se dado início ao cumprimento da pena do

paciente, bem como ausentes causas de interrupção ou suspensão da prescrição, nos termos dos artigos 110, caput

, 112, inciso I e 117, todos do Código Penal.

5. Em que pese o fato do paciente ter sido recolhido ao cárcere em 28.08.2002, onde permaneceu até 12.12.2002,

tal segregação, por se tratar de medida cautelar, não tem o condão de interromper o curso da prescrição nos termos

do artigo 117, V, do Código Penal, por não se tratar de antecipação da pena, haja vista que a decisão condenatória

só transitou em julgado para o paciente em 18.11.2004.

6. Liminar confirmada. Ordem de habeas corpus concedida para decretar a extinção da punibilidade da paciente

pela ocorrência da prescrição da pretensão executória, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 1ª parte, 109, inciso

III, 110, §1º e 112, inciso I, todos do Código Penal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, confirmar a liminar, e conceder a ordem de habeas corpus para

decretar a extinção da punibilidade da paciente SERGIO ROBERTO UMBUZEIRO RICARDO pela ocorrência

da prescrição da pretensão executória, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 1ª parte, 109, inciso III, 110, §1º e

112, inciso I, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30519/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034030-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 123/149: Trata-se de agravo interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS

DA 2 REGIAO EM SAO PAULO CRECI/SP, com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em face

da decisão monocrática proferida às fls. 119/121 pela e. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes que, com

base no art. 557 do Código de Processo Civil, negou provimento ao agravo de instrumento interposto em face de

decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob

o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20

da Lei n. 10.522/02.

É o relatório.

Decido.

Reconsidero a decisão de fls. 119/121.

Cuida a hipótese dos autos de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª

2011.03.00.034030-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO(A) : RODOLFO ALVES MARTANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00107951720064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Região em São Paulo CRECI/SP contra Rodolfo Alves Martani, objetivando a cobrança da anuidade relativa ao

exercício de 2005, no valor de R$ 399,50 - montante do débito corrigido até 11.01.2006 (fls. 68).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SPA, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, afastou a aplicação do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional, "mormente porque há regra específica destinada

às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n.

12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

 

Outrossim, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no julgamento do

Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no

sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor,

in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS

PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit
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actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ."

(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, julgado em 26.03.2014, DJe

09.04.2014)

 

Assim, como a presente execução foi ajuizada em 15.02.2006, antes da entrada em vigor da Lei n. 12.514/11

(31.10.2011), merece provimento a apelação para que os autos retornem ao juízo de origem para o regular

processamento da execução.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019059-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que manteve a inclusão de JOSÉ CARLOS RODRIGUES no

polo passivo da ação (f. 274/275).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

2014.03.00.019059-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : OMNICONEX COM/ E SERVICOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344276720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA

O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes,

in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar

que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido

responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento

de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado

provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio

mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 222), existindo prova documental do vínculo do

sócio JOSÉ CARLOS RODRIGUES com tal fato (f. 231), conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior

Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta

Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº

2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a

pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017535-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), contra decisão que, nos

autos de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, determinou a expedição de ofício requisitório/

precatório referente aos juros devidos entre a data do cálculo e a expedição de ofício precatório anterior.

Encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça, em

2009.03.00.017535-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : RAIMUNDO ESTEVAO ABRAO

ADVOGADO : SP292144 ALEXANDRE DA SILVA ABRÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, foi dado

provimento ao agravo de instrumento, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios entre a homologação dos

cálculos e a expedição do precatório.

Consoante se constata em consulta das informações de fls. 443/445, a execução fiscal a que se refere o presente

agravo já foi decidida em primeiro grau.

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC (fls. 443).

Ciente da r. sentença, a União manifestou não ter interesse em recorrer (fls. 445).

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada execução fiscal, onde foi proferida a decisão atacada, o

agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. Prejudicado os

embargos de declaração de fls. 405/409.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030951-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 171/186: Trata-se de agravo interposto pelo UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com fulcro no

art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em face da decisão monocrática proferida às fls. 168/169 pela e.

Desembargadora Federal Cecilia Marcondes que, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, negou

provimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária em fase de

cumprimento de sentença, determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de liquidação

homologada e a data de expedição do precatório.

É o relatório.

Decido.

Reconsidero a decisão de fls. 168/169.

A questão relativa à incidência de juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição

do precatório ou da requisição de pequeno valor foi decidida pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 1.143.677/RS, representativo da controvérsia, que fixou orientação no sentido de que não

são devidos, desde que satisfeito o débito no prazo previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, à vista de

não caracterizar inadimplemento do ente público, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

2011.03.00.030951-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JOSE GENAQUE e outros

: LUIZ CARLOS MANBELI

: SILVIO ROBERTO BOSSOLO

: AMERICO CAMILO

: JOSE RUBIO CORRAL FILHO

ADVOGADO : SP064855 ED WALTER FALCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00493192919924036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços
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ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN,

Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010)

 

Assim, deve ser reformada a decisão agravada, no sentido de afastar a incidência dos juros moratórios entre a

homologação dos cálculos e a expedição do precatório.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para afastar a incidência de juros de mora a partir da data da conta homologada. 

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017766-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017766-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA LIGA LTDA

ADVOGADO : SP027086 WANER PACCOLA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 00053115820128260581 1 Vr SAO MANUEL/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRANSPORTADORA LIGA LTDA. contra decisão proferida

em sede de execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela agravante, por entender

inocorrente a prescrição dos créditos tributários em cobrança, em face da interrupção do prazo prescricional pela

adesão da executada ao parcelamento do SIMPLES NACIONAL, nos termos do art. 174, IV, do CTN.

Alega a agravante, em síntese, a ocorrência da prescrição dos créditos tributários em relação a todos os períodos

cobrados na execução fiscal. Aduz que, embora tenha aderido ao parcelamento do SIMPLES em 15.06.2008,

tendo sido deste excluída em 17.02.2008, o prazo prescricional não foi suspenso neste período, tendo em vista que

o parcelamento é nulo, por não informar quais débitos teriam sido parcelados, quais os períodos, bem como quais

destes teriam sido pagos pela agravante, uma vez que na execução fiscal deve ser cobrado apenas o restando do

parcelamento que ainda não foi pago e não sua integralidade. Defende que a CDA foi omissa quanto à data da

entrega da declaração e que, neste caso, o prazo prescricional deve ser contado a partir do vencimento, quando

restou definitivamente constituído o crédito tributário. Dessa forma, conclui que o crédito tributário em cobrança

está prescrito, tendo em vista que o vencimento da obrigação ocorreu no período de 10.08.2005 a 20.02.2006 e de

22.05.2006 a 21.05.2007 e o despacho do juiz ordenando a citação da agravante foi proferido em 05.12.2012,

tendo, portanto, decorrido mais de cinco anos entre a constituição definitiva e o ajuizamento da execução, em

24.09.2012.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o seu provimento, para que seja reformada a

decisão agravada, a fim de ser acolhida a exceção de pré-executividade, julgando-se extinta a execução fiscal.

Decido.

Cabível na espécie a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste no reconhecimento da prescrição de créditos tributários, alegada pela

agravante em exceção de pré-executividade.

O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo a sua consumação no

prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributário.

Consoante pacífica orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

parte do Fisco" (Súmula nº 436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação

declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp

nº 302363/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe 13.11.2013).

Assim, apresentada a declaração e não efetuado o recolhimento do respectivo tributo, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito na

dívida ativa, iniciando-se a fluência do prazo prescricional a partir da data do vencimento da obrigação assinalada

no título executivo, ou da entrega da declaração, "o que for posterior".

De outra parte, consoante entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso

especial nº 1.120.295/SP, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a propositura da ação é o termo ad quem do

prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas

constantes do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente

com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

Portanto, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição retroage à

data da citação pessoal do devedor (quando aplicável a redação original do parágrafo único do art. 174 do CTN)

ou à data do despacho que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar nº

118/2005); os quais retroagem à data do ajuizamento da ação.

Confiram-se, a esse respeito, os arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO

CPC À EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA

VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA.

(...)

4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,
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isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO

DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
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4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco." 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é

desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator

tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi,

in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

 

No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de débito tributário relativo ao

Simples Nacional, constituído por meio de declaração do contribuinte.

Integra a execução fiscal a Certidão da Dívida Ativa inscrita sob o nº 80.4.12.014905-61 (fls. 17/58), cujos débitos

apontam como datas de vencimento: 10.08.2005, 12.09.2005, 10.10.2005, 10.11.2005, 12.12.2005, 10.01.2006,

20.02.2006. 22.05.2006, 20.06.2006, 20.07.2006, 21.08.2006, 20.09.2006, 20.10.2006. 20.11.2006, 20.12.2006,
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22.01.2007, 21.02.2007, 20.03.2007, 20.04.2007 e 21.05.2007.

Não havendo indicação da data de entrega da declaração de rendimentos na CDA, deve ser considerado o dies a

quo da contagem do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos débitos em cobro.

De outra parte, verifica-se que a inscrição de nº 80.4.12.014905-61 foi objeto do parcelamento noticiado às fls.

87/89, ao qual a empresa executada aderiu em 15.06.2008, ficando suspensa a exigibilidade do crédito exequendo

até 17.02.2012, data em que foi excluída do referido sistema.

Portanto, o prazo prescricional permaneceu suspenso no período de 15.06.2008 a 17.02.2012, nos termos do art.

151, VI, do CTN. 

Sendo assim, considerando-se que a execução fiscal foi ajuizada em 24.09.2012, não se operou a prescrição do

crédito tributário em questão. 

Por outro lado, inviável averiguar acerca da inclusão ou não dos débitos em cobro no parcelamento noticiado às

fls. 85/89, por demandar dilação probatória, vedada em sede de exceção de pré-executividade.

Nesse sentido, os julgados desta Corte, in verbis:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA -

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar

garantia do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados".

Não há como acolher a alegação de nulidade do pedido de parcelamento formulado em 1997, haja vista a

evidente necessidade de dilação probatória .

O título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por prova

inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à execução.

Precedentes Jurisprudenciais.

As alegações de decadência, ocorrência da prescrição intercorrente, bem como da inaplicabilidade do artigo 13

da Lei nº 8.620/93, inviável ao Tribunal manifestar-se, nesta oportunidade, acerca da matéria haja vista não ter

sido suscitada perante o Juízo monocrático, sob pena de supressão de grau de jurisdição, não obstante tratar-se

de matérias de ordem pública.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0018503-93.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2014)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART.

739A DO CPC. APLICABILIDADE.

A jurisprudência firmou entendimento de que a exceção de pré-executividade comporta a discussão de matéria de

ordem pública que não requer dilação probatória para sua apreciação ou discussão de evidente erro formal no

título executivo.

Parece haver equívoco na formulação da certidão de dívida ativa. Tal erro, entretanto, não pode levar

necessariamente à nulidade do título executivo, porque não comprovado que o lançamento efetuado pela Fazenda

está equivocado, inclusive porque é decorrente de declaração do contribuinte.

Caso seja mero erro na informação a respeito dos fundamentos que embasaram a cobrança, a certidão pode ser

substituída, segundo o art. 2º , § 8º, da Lei 6.830/80. Nesse sentido é o precedente do Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do RESP 713.656.

A dependência de análise dos documentos juntados para a comprovação de inexistência do débito já demonstra a

impossibilidade de a matéria ser apreciada por meio de exceção de pré-executividade . É em sede de embargos à

execução fiscal que se viabiliza a dilação probatória e, por consequência, a comprovação de que o débito

executado deve ser cancelado. (g.n.)

Agravo desprovido."

(AI 340128, Relator Desembargador Federal Nery Junior, 3ª Turma, j. 18.06.2009, v.u., e-DJF3 30.06.2009)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018131-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIME DOS SANTOS RINALDI em face de decisão que, nos

autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação dos valores constritos, por não ser decorrente de salário

imediato, mas sim de uma reserva financeira, saldos que estão em conta bancária e que devem servir para cobrir as

dívidas do executado.

Sustenta o agravante, em síntese, que os valores bloqueados são honorários médicos percebidos na qualidade de

médico cooperado da UNIMED. Alega que as verbas de natureza salarial são impenhoráveis a teor do art. 649, IV,

do CPC.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, e ao final, o provimento do agravo, para liberação integral dos

valores bloqueados do agravante, por se tratar de quantia impenhorável a teor da legislação aplicável.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp nº 1.184.765/PA, de acordo com o art. 543-

C do Código de Processo Civil, deixou consignado que o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado,

por meio do Sistema BACENJUD, não deve descuidar do disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, segundo o qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal", in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

2014.03.00.018131-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JAIME DOS SANTOS RINALDI
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4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se
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revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

De acordo com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é vedada a penhora das verbas de natureza

alimentar apontadas no art. 649, IV, do CPC, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria e pensões, entre outras, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE VERBA DE

NATUREZA ALIMENTAR. ART. 649, IV, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, é vedada a penhora das verbas de natureza alimentar apontadas

no art. 649, IV, do CPC, tais como os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria e pensões, entre outras. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 370.571/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

19/11/2013, DJe 26/11/2013)

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. REMUNERAÇÃO

DEPOSITADA EM CONTA-CORRENTE. PENHORA. PARCELA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO

CPC. REEXAME DE PROVAS. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É vedado à parte inovar nas razões do agravo regimental, tendo em vista a ocorrência da preclusão como

consequência de a questão não ter sido tratada oportunamente em sede de recurso especial.

2. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é incabível a incidência de penhora sobre

percentual de valores depositados em conta-corrente a título de remuneração (CPC, art. 649, IV).

3. Tendo as instâncias ordinárias assentado que a parte agravada comprovou o recebimento do salário por meio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     986/2131



da conta bancária em que os valores foram bloqueados, é inviável a alteração de tal entendimento, haja vista o

óbice na Súmula 7/STJ.

4. Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1191755/RR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe

13/09/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. OFENSA À AUTORIDADE DE DECISÃO DO STJ.

EXECUÇÃO. PENHORA. SALÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Na hipótese, há divergência entre a decisão desta Corte Superior - que entendeu não ser cabível a constrição

sobre conta corrente destinada ao recebimento de salário - e a decisão proferida pelo Juízo de primeira

instância, que manteve a penhora de 30% sobre conta-salário do devedor.

2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que é possível a penhora on line em conta corrente do

devedor, desde que observada a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria e pensões, entre outras, prevista no art. 649, IV, do CPC.

3. Agravo não provido."

(AgRg na Rcl 12.251/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe

19/08/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO.

SALÁRIO. BEM ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. ARTIGO 649, IV DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

1. A impenhorabilidade do salário tem caráter absoluto, nos termos do artigo 649, IV, do CPC, sendo, portanto,

inadmissível a penhora parcial de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salários

por parte do devedor. Precedentes.

2. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(AgRg no REsp 1262995/AM, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,

julgado em 06/11/2012, DJe 13/11/2012)

In casu, verifica-se que o bloqueio judicial recaiu sobre conta em instituição bancária, Banco Bradesco (fls.

64/65).

No que se refere ao bloqueio efetuado no Banco Bradesco, verifica-se do extrato mensal de fls. 50/53 que a

referida conta-corrente é utilizada para o recebimento do salário (TED-T ELET DISP - REMET. UNIMED REG.

B.M. COOP.T).

Assim, comprovado que tais valores se enquadram na modalidade de impenhorabilidade prevista no art. 649, IV,

do Código de Processo Civil, não estão eles sujeitos a bloqueio judicial, dada sua impenhorabilidade absoluta.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar o desbloqueio dos valores penhorados decorrentes de salário, junto ao Banco

Bradesco.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SAO PAULO CRF/SP em face de decisão proferida em sede de execução fiscal, que indeferiu pedido de inclusão

dos sócios-gerentes da executada (Carla Cristina Garcia Pinto e Marlei Dellacqua) no pólo passivo da ação, por

entender não caracterizada a dissolução irregular da empresa.

Sustenta a agravante, em síntese, haver nos autos certidão de Oficial de Justiça comprovando não mais se

encontrar a empresa executada localizada no endereço cadastrado nos órgãos competentes (CNPJ e JUCESP), o

que demonstra o encerramento irregular das atividades da referida empresa e legitima o pedido de

redirecionamento da execução, nos moldes da Súmula nº 435/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo para integrar as Sras. Carla

Cristina Garcia Pinto e Marlei Dellacqua no pólo passivo da execução fiscal.

Às fls. 81/83 foi deferida a antecipação da tutela pela e. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, para

inclusão dos sócios Carla Cristina Garcia Pinto e Marlei Dellacqua no pólo passivo.

Sem intimação da agravada para contraminuta, ante a sua não localização (fls. 85).

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta nos autos consiste na discussão sobre a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para

os sócios-gerentes da empresa executada "AURI FARMA LTDA. - ME", em razão da dissolução irregular desta, a

configurar infração à lei, apta a ensejar a responsabilização do administrador.

O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de autorizar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, razão pela qual não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução

para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude

ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: AgRg no REsp

1282751/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 13.12.2011, DJe 19.12.2011; REsp

1250732/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 01.09.2011, DJe 08.09.2011; AgRg no

Ag 1365062/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 21.06.2011, DJe 09.08.2011; REsp

1104064/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 02.12.2010, DJe 14.12.2010).

Confira-se, a propósito, o contido na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

É pacífico, outrossim, no C. Superior Tribunal de Justiça que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os

registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei,

ex vi dos artigos 1.150 e 1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR,

DJe 22/09/2008). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de

dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE

INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA

CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012. 

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     988/2131



3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente' 

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

 

Contudo, a atribuição da responsabilidade tributária aos sócios no caso de dissolução irregular, exige a

comprovação simultânea de que estes administravam a empresa tanto à época da ocorrência da sua dissolução,

como também ao tempo da ocorrência do inadimplemento da obrigação. Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013,

DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

 

 No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto, do

teor da certidão do Oficial de Justiça que diligenciou sem êxito a citação (fls. 47), se verifica que a referida

empresa não mais funciona no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, que é o mesmo que consta na

ficha cadastral da JUCESP (fls. 66/67).

Por outro lado, verifica-se que as sócias Carla Cristina Garcia Pinto e Marlei Dellacqua foram admitidas como

sócias e administradora da empresa, assinando por esta, a partir de 22.09.2005 (ficha cadastral - fls. 67).

Carla Cristina Garcia Pinto e Marlei Dellacqua, por conseguinte, não detinha poderes de gestão, à época do

vencimento dos débitos exeqüendos de 31.03.2004 e 31.03.2005 (consulta de Dívida Ativa - fls. 24 e 26).

Por seu turno, Carla Cristina Garcia Pinto e Marlei Dellacqua, detinham poderes de gestão, tanto à época do

vencimento dos débitos exeqüendos, de 01.03.2007, 17.03.2007 e 07.04.2007 (Certidões de Dívida Ativa - fls.
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27/29), quanto da constatação da dissolução irregular da empresa, em 03.12.2010 (Certidão - fls. 47).

Por outro lado, como bem assinalado na decisão liminar (fls. 81/83):

"Já no concernente às multas, saliento que parte do feito originário tem por escopo a satisfação de créditos de

natureza não-tributária, razão pela qual esta Egrégia Terceira Turma já consolidou entendimento no sentido de

ser incabível a aplicação do artigo 135 do CTN em caso de execuções fiscais que envolvam dívida ativa de

natureza não-tributária, de acordo com o julgado a seguir colacionado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN.

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio,

invocada pela agravante com base no artigo 135 , III, do CTN , fosse comprovada a inexistência de veículos e

imóveis de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido.

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de

execução fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária, não tem aplicação o artigo

135 , inciso III, do CTN , pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária.

Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº

6.830/80; 50, 1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante

apenas fez considerações quanto à aplicação do artigo 135 , III, do CTN , limite no qual foi proferida a decisão,

ora agravada, fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da

impertinência da regra na hipótese de cobrança de multa administrativa.

Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AgAI 2009.03.00.006123-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

22.10.2009, DJF3 04.11.2009).

Entretanto, entendo que a não localização da pessoa jurídica e a ausência de bens para garantia da dívida

constituem fortes indícios de dissolução irregular da sociedade e podem fazer presumir confusão patrimonial nos

termos previstos no art. 50 do Código Civil, justificando que os efeitos da obrigação constituída sejam estendidos

aos bens particulares dos sócios da pessoa jurídica."

 

 

Desse modo, é de ser reformada a decisão agravada, a fim de que sejam incluídos os sócios-administradores no

polo passivo da execução fiscal nos termos acima preconizados.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020787-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020787-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LUMA CAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP061471 JOSE ROBERTO MANESCO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

PARTE RÉ : SULACAP SUL AMERICA CAPITALIZACAO S/A e outros

: LINAF LIGA NACIONAL DE FUTEBOL

: Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072304120134036104 2 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a parte agravante, em até dez dias, sobre o v. Parecer Ministerial de fls. 653/666, intimando-se-a (fls.

624).

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017901-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, reconsiderou a decisão que deferiu a penhora no percentual de 1% do

faturamento mensal bruto da executada.

Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade da penhora sobre o faturamento da empresa, desde que

observadas cautelas necessárias para o bom andamento da mesma, sem que isso caracterize violação dos arts. 620

e 655 do CPC. Alega que foi fixada a penhora no percentual de 1% do faturamento mensal bruto da executada, em

observância aos princípios da menor onerosidade ao credor e preservação da empresa.

Requer o provimento do agravo, reformando a decisão agravada, para determinar a manutenção da penhora de 1%

do faturamento mensal da agravada.

Decido

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para o deferimento da

penhora sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua bens

ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a

nomeação de administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o faturamento não

torne inviável o exercício da atividade empresarial, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE

TEM, COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA

JURISPRUDÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA

GERAL, DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO

DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou

Organismo Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

diretamente ao Superior Tribunal de Justiça (arts.

105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

2014.03.00.017901-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JAV FUNILARIA PINTURA E COM/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP269609 CIRO FERNANDES SANCHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002603720094036113 1 Vr FRANCA/SP
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percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.

3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os

pagamentos.

(...)

5. Perda do objeto do Agravo de Instrumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC." (Ag 1380194/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 06/12/2011,

DJe 16/12/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.

2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da

recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.

3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado

na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 23/08/2011, DJe 30/08/2011)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da

empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a

penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05/04/2011, DJe 15/04/2011)

 

In casu, no que se refere à observância dos requisitos da penhora sobre o faturamento, verifica-se que os bens

localizados são de difícil alienação e outros não foram encontrados, que garanta integralmente a satisfação do

crédito.

De outra parte, consoante a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o percentual da penhora sobre o

faturamento não pode ser superior a 10%, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO NO PERCENTUAL DE 5%.

ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE ESPELHA A JURISPRUDÊNCIA DO

STJ.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg no

Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1.328.516/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ de 17/9/2012.

2. Na hipótese em foco, registrou o acórdão de origem: a) a penhora sobre o faturamento é medida constritiva

excepcional, a depender da inexistência de bens idôneos a garantir a execução; b) não logrou êxito a exequente

na localização de bens a garantir a satisfação da dívida, tendo resultado negativa a penhora on line deferida; c)

revela-se adequada a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento da empresa para fins de adimplemento do

crédito tributário, sem que isso importe em violação ao regular exercício da sua atividade empresarial.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 242970 / PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 13/11/2012, DJe

22/11/2012)
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"TRIBUTÁRIO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. BENS OFERECIDOS À CONSTRIÇÃO CONSIDERADOS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO.

ART. 620 DO CPC. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é possível a penhora recair, em caráter excepcional, sobre

o faturamento da empresa desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (art. 655-A, § 3º, do CPC), e desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio exposto no art. 620 do CPC segundo o qual, "quando

por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o devedor".

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem expressamente consignou o caráter excepcional da penhora sobre o

faturamento da recorrente, tendo em vista que os bens passíveis de nomeação são de difícil alienação, para a

garantia da execução fiscal, tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular

exercício da atividade empresarial (5%).

3. Esta Corte pacificou o entendimento no sentido de que a verificação da não observância ao art. 620 do Código

de Processo Civil demanda o revolvimento de circunstâncias fático-probatórias presentes nos autos, encontrando

óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 183587 / RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02/10/2012, DJe 10/10/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

MEDIDA EXCEPCIONAL. MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia sobre o faturamento da empresa, desde que o

percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do

princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art. 620 do CPC. Precedentes.

2. O Tribunal de origem consignou que o percentual fixado em 5% sobre o faturamento bruto da empresa não

atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial. Para afastar tal premissa, seria necessário o

reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado na presente instância recursal. Inteligência da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1.320.996/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 04/09/2012, DJe 11/09/2012)

Assim, para que não se torne inviável o exercício da atividade empresarial, deve ser mantida a penhora em 1%

sobre o faturamento da executada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017428-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CLAIRE PUBLICIDADE E PROPAGANDA S/S LTDA

ADVOGADO : SP179231 JULIANO ROTOLI OKAWA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00489663320124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à indeferimento de desbloqueio eletrônico de valores financeiros, via

BACENJUD, com determinação de manifestação da exequente sobre pedido de substituição por penhora sobre o

faturamento (f. 102).

Alegou, em suma, a agravante que (1) o valor bloqueado de R$ 3.554,08 não é suficiente para a satisfação do

débito tributário, cujo valor atualizado era de R$ 104.924,94, representando 3% do total do débito; (2) por menor

que seja o valor efetivamente bloqueado é indispensável para honrar com o pagamento de contas de consumo,

manutenção dos provedores de serviço, das obrigações trabalhistas e previdenciárias; (3) alternativamente, em

virtude da desproporcionalidade da quantia penhorada de R$ 3.554,08 e o faturamento anual líquido, deve haver a

substituição daquela por este; (4) deve ser observado o art. 620 do CPC; (5) "a Agravante não tem como objetivo

simplesmente deixar de pagar os débitos em cobro, mas sim, estava aguardando a edição de parcelamento

especial para realizar a adesão, o que nesse ínterim, foi efetivamente editado através da Lei nº 12.666, publicada

em 20 de junho de 2014- o denominado REFIS da Copa. Todavia, considerando que o início da adesão do REFIS

da Copa (débitos vencidos até 31/12/2013) ainda depende de regulamentação pela Receita Federal do Brasil, a

Agravante está impossibilitada de realizar a adesão ao parcelamento para a regularização de sua situação"

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos (f. 102):

 

"Fls.46/83: Em que pese a particularidade narrada, o pedido de desbloqueio não pode ser acolhido de plano,

pois a quantia bloqueada não se mostra irrisória, conforme disposto no item 2, da decisão de fls.38/39. 

É certo, também, que o princípio da menor onerosidade, por si só, não autoriza a inversão da ordem legal de

preferência, prevista no artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais, visto que deve ser poderado com a efetividade da

execução (satisfação do credor), conforme precedentes do STJ.

Em relação ao pedido alternativo de substituição do bloqueio por percentual do faturamento da empresa

executada, considerando os termos do artigo 15, inciso II, da LEF, que prevê o direito da Fazenda Pública, em

qualquer fase do processo, requerer a substituição dos bens penhorados, bem como o reforço da penhora,

determino a abertura de vista à Exequente.

Int."

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo
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186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006,

todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que

é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o

credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por

exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição

financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a

utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a

respectiva penhora. 5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por

ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2.

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da

vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível

apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na

maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido

comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi

realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso

especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR

DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em

execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de

ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A,

do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto

no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para

encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos

financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental

não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006,
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colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e

no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi

proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da

inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte

firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de

ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de

11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ

de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que,

consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos

processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ.

18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida

constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos

pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I,

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a

redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as

aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo

185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de

capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg

no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado,

entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro

da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei

n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2.

A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n.

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras

processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN e

respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a

validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes

em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Impende salientar que não restou suficientemente comprovado que os valores bloqueados estivessem destinados

ao pagamento de contas de consumo, à manutenção dos provedores de serviço, às obrigações trabalhistas e
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previdenciárias, e tampouco que tais recursos sejam os únicos de que dispõe a agravante para tal finalidade.

Quanto ao pedido de substituição da penhora realizada pelo sistema BACENJUD por penhora de 5% do

faturamento mensal, houve apenas determinação judicial para que a exequente se manifestasse a respeito, não

cabendo a análise de tal pleito sob pena de supressão de instância.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016210-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que determinou a inclusão de WALFRIDO PINTO DOS

SANTOS e ELIZABETH CRISTINA LIMA DOS SANTOS no polo passivo da ação.

Contraminuta da União pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA

O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes,

in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar

que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido

responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento

2014.03.00.016210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : WALFRIDO PINTO DOS SANTOS e outro

: ELIZABETH CRISTINA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP300503 PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : W S ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023892020124036142 1 Vr LINS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     997/2131



de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado

provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio

mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 57v), existindo prova documental do vínculo dos

sócios WALFRIDO PINTO DOS SANTOS e ELIZABETH CRISTINA LIMA DOS SANTOS com tal fato (f.

60/62), conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente

"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO

MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000788-48.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento,

tendo em vista sua intempestividade, em sede de ação cautelar fiscal.

Sustenta o embargante a tempestividade do recurso.

Conforme informações prestadas pelo juízo de origem (fls. 183/185), declinou-se da competência para

processamento e julgamento da ação originária, com a remessa dos autos à 1ª Vara Cível da Comarca de Três

Corações/MG.

Decido.

Com a remessa dos autos ao juízo da Comarca de Três Corações, impõe-se reconhecer a incompetência do

presente juízo para processamento e julgamento do presente agravo, sendo importante ressaltar que a decisão que

declinou a competência não foi impugnada pelo competente recurso.

Destarte, necessária a reconsideração da decisão de fl. 162, julgando prejudicados os embargos de declaração

opostos, para manter o processamento do agravo de instrumento a ser julgado pelo órgão competente.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 162, julgo prejudicados os embargos de declaração e determino a

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017262-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, "para assegurar o

direito de a parte-impetrante compensar seus créditos decorrentes de ressarcimento objeto dos Processos

Administrativos n° 12585.00028/2009-49 e 12585.000029/2009-93, sem os acréscimos, com dívidas parceladas

que indicou nos autos (Lei n° 11.941/2009, código de receita n°s 1279 e 1285)".

Alegou que: (1) o contribuinte não pode escolher os débitos a serem compensados, em contrariedade à legislação

tributária que prevê, em caso de reconhecimento de direito a ressarcimento, havendo débitos exigíveis, a

"compensação de oficio", com ordem de imputação determinada, sendo que, no caso concreto, possui débitos com

e sem exigibilidade suspensa, devendo, desta forma, seguir o procedimento de "compensação de ofício" previsto

nos artigo 63 e 64 da IN RFB 1300/2009; (2) embora o contribuinte alegue impossibilidade de efetuar

compensação com débitos garantidos por fiança bancária, é certo que a garantia fidejussória não suspende a

exigibilidade, mas apenas permite a expedição de certidão de regularidade fiscal; (3) tendo sido garantido por

fiança bancária em ação cautelar tão somente o valor principal, sem abranger juros e multa, não haveria sequer

possibilidade de suspender a exigibilidade, pois a garantia deve abranger a totalidade do débito; e (4) assim, é

licita a "compensação de ofício" dos débitos, não abrangendo débitos com exigibilidade suspensa em razão de

inclusão no parcelamento da Lei 11.941/09.

A agravada, de forma espontânea, apresentou manifestação nos autos, requerendo a conversão do agravo para a

forma retida.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 320/8):

 

"Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Danone Ltda. em face do Delegado da Receita Federal do

Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP objetivando ordem para determinar a autoridade

impetrada proceda à compensação de ofício imposta pela Lei 9.430/1996, pela Instrução Normativa RFB

1.300/2012, e demais aplicáveis, mediante utilização de créditos decorrentes de pedidos de ressarcimento

(acrescidos de SELIC) para quitar parcelas vincendas do parcelamento veiculado pela Lei 11.941/2009. 

Em síntese, a parte-impetrante aduz que teve reconhecido parcialmente crédito tributário em pedido de

ressarcimento (Processos Administrativos nºs 12585.00028/2009-49 e 12585.000029/2009-93), mas ante a

existência de débitos parcelados junto a RFB, foi intimida para se manifestar acerca da concordância ou não em

relação à compensação desses créditos com débitos no âmbito da RFB, ocasião em que apresentou manifestação

opondo-se à pretensão fazendária (fls. 125/127 e 211/213), afirmando ainda que, ante a discordância com a

compensação de ofício, os créditos ficaram retidos na RFB até a liquidação dos débitos parcelados. Sustentando

prejuízo com a retenção dos créditos já reconhecidos, e afirmando que tem pago regularmente o mencionado

parcelamento, a parte-impetrante pede liminar para que seja feita a compensação de ofício devidamente

acrescida de Selic, e devolução dos saldo credor remanescente. 

A apreciação da liminar foi postergada (fls. 261). 

Notificada, a autoridade prestou informações (fls. 268/275). 

Intimada, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009, a União Federal requer o seu ingresso no feito (fls.

267). 

Às fls. 277/300, a parte-impetrante presta esclarecimentos e reitera os termos da inicial, e às fls. 304/312 a

2014.03.00.017262-2/SP
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autoridade impetrada também se manifesta. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão parcial da liminar pleiteada. Reconheço o requisito da

urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos entendidos como indevidos implica em evidente

restrição do patrimônio dos contribuintes, pois se o sujeito passivo não tiver meios para quitar os valores

exigidos, terá despesas de juros pela captação de recursos para tanto, e se tiver meios para pagá-los, ficará

privado de parte de seu capital de giro ou outros recursos operacionais necessários à manutenção de sua fonte

produtora. Além disso, tributos não pagos tempestivamente podem implicar em inscrição na dívida ativa e

satisfação forçada dos direitos fazendários. 

Acerca do necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar, note-se que,

diferentemente de medidas cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do

processo principal, mas antecipam a tutela que se visa com a impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273

do Código de Processo Civil - CPC). Por essa razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos

para as liminares em mandados de segurança) não constituem meras possibilidades, mas sim evidências,

refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.

O art. 7º do Decreto-lei 2.287/1986 (com a redação alterada pelo artigo 114 da Lei nº 11.196/2005) prevê que a

Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá verificar se o

contribuinte é devedor à Fazenda Nacional e, existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou

ressarcimento será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito. Trata-se de providência lógica e

razoável, prevista expressamente em ato normativo primário, motivo pelo qual essa compensação em regra é

perfeitamente válida. Todavia, tratando-se de crédito com exigibilidade suspensa nas hipóteses expressamente

previstas no art. 151 do CTN e demais aplicáveis, essa compensação é manifestamente descabida pelo fato de o

montante de credito do poder público não ser cobrável de imediato, mesmo no caso de moratória ou de

parcelamento.

A matéria tratada neste feito encontra-se pacificada no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que, ao

apreciar o Recurso Especial nº 1.1213.082/PR, representativo de controvérsia, sujeito ao procedimento previsto

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, concluiu que: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N. 9.430/96 E NO ART. 7º, DO

DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER RESTITUÍDO OU

RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO

DECRETO N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO

A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN). 1. Não macula

o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado. 2. O art. 6º e parágrafos, do

Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita Federal que regulamentam a

compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12, da IN SRF 21/1997; art.

24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF 600/2005; e art. 49, da IN SRF

900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação

atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação de

ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN

(v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a

compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo,

inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos 1º e 3º, do art. 6º, do

Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado

em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em

5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº

873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 / PR,

Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010. 3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores

indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ com a imputação de ofício em

débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de suspensão na forma do art. 151, do CTN.

Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do Decreto n. 2.138/97 e normativos próprios. 4. Recurso especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008." 

No mesmo sentido, a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região adota o entendimento proferido no REsp acima

citado, como se pode notar no AMS 00079122720034036110, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial de 27/01/2012: "MANDADO DE SEGURANÇA.

RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. LEGALIDADE. DÉBITO DE TERCEIRO. SÓCIO DIRETOR DE

PESSOA JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL. IMPOSSIBILIDADE DA

COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. O procedimento denominado compensação de ofício
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é autorizado pelo art. 170 do CTN, regulado pelos arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/97, art. 7º do Decreto-lei nº

2.287/86 e art. 6º do Decreto nº 2.138/78. 2. O E. Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão acerca da

compensação de ofício, reconhecendo a legalidade do procedimento ora impugnado, ressalvadas apenas as

hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, elencadas no art. 151 do Código Tributário

Nacional. 3. Não há, nos autos, notícia de que o débito do sujeito passivo esteja suspenso por qualquer uma das

causas do art. 151 do CTN, afigurando-se, portanto, legal o procedimento de compensação de ofício levado a

efeito pela Secretaria da Receita Federal. 4. Resta dirimir a questão referente à responsabilidade do impetrante

pela dívida da empresa da qual é acionista diretor. 5. Na forma do art. 135, III do CTN, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado são pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de

lei, contrato social ou estatuto. 6. Não há nos autos qualquer documento apto a comprovar a configuração das

condições estipuladas pelo inciso III do art. 135 do CTN para atribuir ao sócio diretor responsabilidade pelas

dívidas da pessoa jurídica. 7. Consoante restou consignado no parecer do Ministério Público Federal de fls.

99/104, "diante das opções apresentadas pela Secretaria da Receita Federal, o impetrante não verá outra

solução, senão a de quitar tributo devido por terceiro, sendo-lhe suprimido o direito de discutir tais débitos na

via judicial, violando-se, por conseguinte, o princípio do devido processo legal...Frise-se que a pessoa física, vai

de regra, não se confunde com a pessoa jurídica da qual é sócia, salvo raríssimas situações, nas quais esse

instituto deve ser aplicado sempre de maneira restritiva e sob condições específicas em cada caso, o que não se

aplica à questão ora tratada". 8. Tendo em vista tudo o que foi acima evidenciado, merece ser acolhido o pleito

do impetrante, restituindo-se o valor reconhecido por meio dos processos administrativos nºs

10855.005091/2002-42 e 10855.001120/95-15, devidamente atualizado e corrigido monetariamente pela taxa

Selic, na forma do disposto no art. 39, 4º da Lei nº 9.250/95. 9. Apelação a que se dá provimento." 

No caso dos autos, a autoridade impetrada enviou ao impetrante a intimação de Compensação de Ofício (fls. 123

e 209), informando a existência de crédito passível de restituição em seu favor, bem como acerca da existência de

débitos tributários exigíveis (conforme anexos às fls. 124 e 210), ressaltando que o valor do crédito reconhecido

será compensado com os débitos existentes, na ordem de prioridade estabelecida pela legislação. Consta ainda

da intimação a ressalva de que, havendo discordância, a unidade da Receita Federal, nos termos do 3º do art. 6º

do Decreto 2.138/1997, reterá o valor de ressarcimento até que os débitos sejam liquidados. 

Os débitos em relação aos quais a autoridade impetrada pretende a compensação de ofício (inicialmente

recusada pelo contribuinte) encontram-se na seguinte situação, conforme manifestação da parte-impetrante

dirigida à Delegacia da Receita Federal em 08.03.2013 (fls. 125/127 e 211/213): a) os débitos com Código de

Receita 1279 e 1285, nos valores de R$ 6.774.278,12 e R$ 3.185.384,12, foram incluídos no parcelamento de

que trata a Lei 11.941/2009, art. 1º e 3º, respectivamente; b) os débitos com Código de Receita 9100, no valor de

R$ 6.127.298,78 foram incluídos no parcelamento instituído no ano de 2000. Por outro lado, também nessa

manifestação, informa que referidos débitos foram objeto de ação cautelar ajuizada, autuada sob nº 0006588-

17.2012.4.03.6100, na qual foi ofertada Fiança Bancaria para garantia desses débitos, sendo deferida a

liminar e proferida sentença julgando procedente, com trânsito em julgado em 06.03.2013. 

Por certo não cabe a compensação administrativa, de ofício, de débito tributário com a exigibilidade suspensa,

ante à pacífica jurisprudência, de modo que a parte-impetrante poderia ter se insurgido contra a retenção que

noticiou. Contudo, a parte-impetrante preferiu outro caminho, pugnando pela compensação voluntária de seu

crédito (decorrente de ressarcimento objeto dos Processos Administrativos nº 12585.00028/2009-49 e

12585.000029/2009-93 19), acrescido de SELIC, com dívidas parceladas ou com exigibilidade suspensa por

outro motivo. 

Ao teor das informações, a autoridade impetrada não concorda com pretensão da parte-impetrante, tendo em

vista a discordância manifestada inicialmente, bem como pelo fato de que, segundo a EODIC - Equipe de

Operacionalização do Direito Creditório, surgiram novos débitos no sistema (fls. 274/275), e por isso deve ser

observada a ordem de preferência prevista nos arts. 63 e 64 da IN RFB 1300/2009. Por isso, e em cumprimento

ao parágrafo 3º do art. 6º , do Decreto 2.138/1997, a autoridade deve reter os valores reconhecidos nos pedidos

de ressarcimentos, objeto dos processos administrativos nºs 12585.000028/2009-49 e 12585000029/2009-93. 

Às fls. 277/300, a parte-impetrante manifesta-se acerca das informações da autoridade impetrada, notadamente

em relação aos novos débitos lançados nos sistemas da RFB, o que impede à compensação de ofício, inicialmente

recusada. Esclarece a parte-impetrante que referidos débitos encontram-se garantidos judicialmente, por fiança

bancária, ofertada nos autos da ação cautelar, autuada sob nº 000028-88.2014.4.03.6100, na qual foi deferida

a liminar pleiteada (fls. 283/289).

Vejo possível o deferimento parcial da liminar pretendida, pois a manifestação posterior da parte-impetrante em

aceitar a compensação não acarreta nenhum prejuízo ao erário público, ao contrário é até benéfico para ambas

as partes. 

Ressalto que a compensação deverá ser efetuada tão somente com os débitos objeto do parcelamento de que trata

a Lei 11.941/2009 (Códigos de Receita 1279 e 1285), nos valores dos débitos apontados às fls. 124 e 210, a

saber: R$ 6.774.27812 e R$ 3.185.384,12, conforme requerido. 
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É bem verdade que, na literalidade, a fiança bancária não pode suspender a exigibilidade do crédito tributário

quando ofertada em ação cautelar preparatória de futuros embargos do devedor a serem apresentados

incidentalmente em face d e ação executiva fiscal, isso porque a suspensão da exigibilidade resultaria na

impossibilidade de ajuizamento da ação executiva para a cobrança direta do crédito fiscal. Contudo, a

racionalidade da pretensão deduzida nesta ação leva obrigatoriamente ao reconhecimento, para fins exclusivos

deste writ, a admitir como suspensa a exigibilidade do crédito tributário para fins de evitar a compensação de

ofício pleiteada em viabilizar o legítimo direito de a parte-impetrante discutir em via própria a dívida que

garantiu por fiança presumidamente idônea. 

Verifico que em relação a ação cautelar, autuada sob nº 0006588-17.2012.4.03.6100, que trata dos débitos

relacionados no processo administrativo nº 1257.001.186/2010-08, foi deferida a liminar, bem como foi proferida

sentença julgando procedente o pedido. Por sua vez, em relação à ação cautelar, autuada sob nº 0000028-

88.2014.4.03.6100, que trata dos débitos relacionados ao processo administrativo nº 19515.722494/2012-57, foi

deferida a liminar para fins de reconhecer a validade da carta de fiança bancária ofertada, e para o fim de

antecipação da penhora a ser realizada em futura ação de execução fisca l. 

Quanto a aplicação da Selic nos créditos a serem compensados, em regra não há a incidência desse acréscimo

em se tratando de direitos com natureza escritural no contexto da não cumulatividade. Somente por exceção

serão devidos esses acréscimos, quando injustificadamente a Administração Tributária criar obstáculos

incorretos ao ressarcimento de créditos escriturais, como decidido pelo E.STJ na Súmula 411: "É devida a

correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência

ilegítima do Fisco".

A Primeira Seção do mesmo E.STJ, por ocasião do julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.035.847/RS,

Relator Ministro Luiz Fux, DJe 3/8/2009, assentou que "a oposição constante de ato estatal, administrativo ou

normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da não-

cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente

lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil". 

No caso dos autos, examinando os despachos decisórios nos autos dos Processos Administrativos

12585.000028/2009-49 e 12585.000029/2009-93 (fls. 97/121 e 183/207), consta que os PER/DCOMPs foram

transmitidos em 25.03.2009, e retificados em 23.09.2011. Consta também que, em 30.12.2009, a RFB deu início a

apreciação dos pedidos de restituição, intimando a ora impetrante a apresentar, dentre outras coisas, os arquivos

digitais que refletissem a composição da base de cálculo dos créditos pleiteados. Dessa data em diante, vejo que

houve inúmeros pedidos de prazo formulado pela parte-impetrante para fins de comprovação de seu crédito, bem

como diversas intimações da autoridade (também para esse fim), sendo que somente no final do ano de 2012,

apresentou os documentos (ainda assim parcialmente) necessários à verificação do seu crédito. 

Portanto, considerando que não houve mora da administração na análise do pedido de restituição, porquanto

observado o art. 24, da Lei 11.457/2007, que estabelece que é obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. No caso, a administração observou referido prazo, porquanto deu início

aos procedimentos necessários ao reconhecimento do crédito pleiteado pelo contribuinte, sendo que foi a parte-

impetrante quem deu causa a demora na análise do seu pleito de ressarcimento, consoante se denota dos

despachos decisórios mencionados. 

Enfim, ante ao exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR REQUERIDA para assegurar o direito de a

parte-impetrante compensar seus créditos decorrentes de ressarcimento objeto dos Processos Administrativos nº

12585.00028/2009-49 e 12585.000029/2009-93 19), sem acréscimos, com dívidas parceladas que indicou nos

autos (Lei 11.941/2009, código de receita nºs 1279 e 1285)." 

 

Consta das cópias do MS 0005502-40.2014.03.6100 que a impetrante obteve, por decisões da RFB, parcial

reconhecimento de créditos de PIS e COFINS relativos ao 4° trimestre de 2008, em pedidos de ressarcimento

protocolizados em 2011 sob o n° 13593.35138.230911.1.5.10-4580 e 42161.78044.230911.1.5.11-8635,

respectivamente.

Ocorre que, após o reconhecimento do direito ao ressarcimento, a RFB informou ao contribuinte a adoção de

procedimento de "compensação de ofício" de tais créditos com débitos "em aberto" do contribuinte, de acordo

com o critério de imputação previsto na legislação (artigo 73 da Lei 9.430/96; artigo 7° do Decreto-lei 2.287/86 e

Decreto 2.138/97)

De fato, dispõe o artigo 73 da Lei 9.430/96:

 

"Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita não seja administrada pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada depois de verificada a ausência de débitos em nome do

sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional. 

Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, inclusive inscritos em Dívida
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Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses débitos, observado o seguinte: 

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo a que se referir; 

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do

respectivo tributo."

 

Por sua vez, dispõe o artigo 7° do Decreto-lei 2.287/86:

 

"Art. 7° A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá

verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. 

§ 1° Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou

parcialmente, com o valor do débito. 

§ 2° Existindo, nos termos da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, débito em nome do contribuinte, em

relação às contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de

24 de julho de 1991, ou às contribuições instituídas a título de substituição e em relação à Dívida Ativa do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou

parcialmente, com o valor do débito. 

§ 3° Ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência Social estabelecerá as normas e procedimentos

necessários à aplicação do disposto neste artigo."

 

Por fim, dispõe o Decreto 2.138/97:

 

"Art. 1° É admitida a compensação de créditos do sujeito passivo perante a Secretaria da Receita Federal,

decorrentes de restituição ou ressarcimento, com seus débitos tributários relativos a quaisquer tributos ou

contribuições sob administração da mesma Secretaria, ainda que não sejam da mesma espécie nem tenham a

mesma destinação constitucional.

Parágrafo único. A compensação será efetuada pela Secretaria da Receita Federal, a requerimento do

contribuinte ou de ofício, mediante procedimento interno, observado o disposto neste Decreto. 

Art. 2° O sujeito passivo, que pleitear a restituição ou ressarcimento de tributos ou contribuições, pode requerer

que a Secretaria da Receita Federal efetue a compensação do valor do seu crédito com débito de sua

responsabilidade. 

Art. 3° A Secretaria da Receita Federal, ao reconhecer o direito de crédito do sujeito passivo para restituição ou

ressarcimento de tributo ou contribuição, mediante exames fiscais para cada caso, se verificar a existência de

débito do requerente, compensará os dois valores.

Parágrafo único. Na compensação será observado o seguinte: 

a) o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou da contribuição

respectiva;

b) o montante utilizado para a quitação de débitos será creditado à conta do tributo ou da contribuição devida. 

Art. 4° Quando o montante da restituição ou do ressarcimento for superior ao do débito, a Secretaria da Receita

Federal efetuará o pagamento da diferença ao sujeito passivo. 

Parágrafo único. Caso a quantia a ser restituída ou ressarcida seja inferior aos valores dos débitos, o

correspondente crédito tributário é extinto no montante eqüivalente à compensação, cabendo à Secretaria da

Receita Federal adotar as providências cabíveis para a cobrança do saldo remanescente.

Art. 5° A unidade da SRF que efetuar a compensação observará o seguinte: 

I - certificará: 

a) no processo de restituição ou ressarcimento, qual o valor utilizado na quitação de débitos e, se for o caso, o

valor do saldo a ser restituído ou ressarcido; 

b) no processo de cobrança, qual o montante do crédito tributário extinto pela compensação e, sendo o caso, o

valor do saldo remanescente do débito; 

II - emitirá documento comprobatório de compensação, que indicará todos os dados relativos ao sujeito passivo e

aos tributos e contribuições objeto da compensação necessários para o registro do crédito e do débito de que

trata o parágrafo único do artigo 3°; 

III - expedirá ordem bancária, na hipótese de saldo a restituir ou ressarcir, ou aviso de cobrança, no caso de

saldo do débito; 

IV - efetuará os ajustes necessários nos dados e informações dos controles internos do contribuinte. 

Art. 6° A compensação poderá ser efetuada de ofício, nos termos do art. 7° do Decreto-Lei n° 2.287, de 23 de

julho de 1986, sempre que a Secretaria da Receita Federal verificar que o titular do direito à restituição ou ao

ressarcimento tem débito vencido relativo a qualquer tributo ou contribuição sob sua administração.

§ 1° A compensação de ofício será precedida de notificação ao sujeito passivo para que se manifeste sobre o

procedimento, no prazo de quinze dias, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência. 
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§ 2° Havendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, a Unidade da Secretaria da Receita Federal

efetuará a compensação, com observância do procedimento estabelecido no art. 5°. 

§ 3° No caso de discordância do sujeito passivo, a Unidade da Secretaria da Receita Federal reterá o valor da

restituição ou do ressarcimento até que o débito seja liquidado. 

Art. 7º O Secretário da Receita Federal baixará as normas necessárias à execução deste Decreto. 

Art . 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação." 

 

Assim, o contribuinte, titular de créditos reconhecidos pela RFB em pedido de restituição de PIS e COFINS, não

concordando (1) com a retenção dos créditos em decorrência da não-concordância com procedimento de

"compensação de ofício"; (2) com a paralisação do processo além do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias

previsto no artigo 24 da Lei 11.457/2007; (3) com a não aplicação de taxa SELIC para atualização dos créditos

desde o protocolo do pedido de ressarcimento até a data do efetivo ressarcimento/compensação, desconsiderando

todo o período de paralisação do processo; e (4) com o próprio procedimento de "compensação de ofício", tendo

em vista sua pretensão de utilização na compensação com débitos parcelados na Lei 11.941/09, impetrou o MS,

para:

 

"(i) Determinar que a Autoridade Coatora proceda a conclusão do processo de ressarcimento com a

compensação dos créditos objeto do presente mandamus, já reconhecidos, através dos despachos decisórios [...]

com as parcelas vincendas do parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, sendo o saldo remanescente

efetivamente ressarcido à impetrante no prazo de 30 (trinta) dias; 

(ii) E, ainda que proceda a devida atualização monetária dos créditos pela SELIC, desde a data dos protocolos

dos pedidos até a data da efetiva compensação/ressarcimento, nos moldes do art. 39, §4° da Lei n° 9.250/95 e da

Súmula n° 411 do STJ; 

(iii) Por fim, verificada a suficiência do crédito para quitação do débito objeto da Lei n. 11.941/09, requer seja

declarado o direito a imediata suspensão do pagamento das parcelas vincendas do débito até a sua efetiva

compensação/liquidação, bem como na eventual hipótese de saldo devedor remanescente, seja o mesmo

recalculado no prazo requerido no item '(i)' acima"

 

No caso, após reconhecimento administrativo do direito creditório com o deferimento parcial do pedido de

ressarcimento (f. 101/25 e f. 189/213) do PIS e da COFINS do 4° trimestre de 2008, a RFB, vislumbrando a

existência de débitos em nome do contribuinte, expediu a seguinte notificação (f. 127 e f. 216): 

 

"Pelo presente, comunico a V.Sª que, em verificações preliminares para o pagamento do saldo credor do

processo acima identificado, constatou-se a existência de débitos administrados pela Receita Federal em aberto

e/ou inscritos em Dívida Ativa da União, relacionados em anexo.

Com fundamento nos artigos 73 e 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, do artigo 7° do Decreto-Lei n°

2.287, de 23 de julho de 1986, e do Decreto n° 2.138, de 29 de janeiro de 1997, informa-se que o valor do crédito

reconhecido será compensado com os débitos existentes, na ordem de prioridade estabelecida pela legislação.

Para manifestar-se quanto à compensação, fica V. Sª notificado a comparecer no endereço abaixo, no prazo de

15 (quinze) dias contados da ciência desta. A não manifestação implicará na concordância do procedimento de

compensação.

Havendo discordância, a unidade da Receita Federal, nos termos do §3° do artigo 6° do Decreto n° 2.138/97,

reterá o valor de ressarcimento até que os débitos sejam liquidados"

 

O contribuinte discordou da compensação de ofício (f. 129/31 e f. 217/9), o que, portanto, motivou a retenção dos

valores de ressarcimento, nos termos do artigo 6°, §3°, do Decreto 2.138/97.

Inicialmente, cabe ressaltar a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça, consolidada no

julgamento do RESP 1213082 (Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 18/08/2011), submetido ao

regime do 543-C, CPC, firme no sentido da legalidade da "compensação de ofício" previsto no artigo 6° do

Decreto 2.138/97, exceto no tocante a débitos com exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151, CTN:

 

RESP 1213082, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 18/08/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). ART.

535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N.

9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR

A SER RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART.

6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS QUANDO O

CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151,
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DO CTN). 1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem suficientemente fundamentado. 2.

O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita

Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º,

8º e 12, da IN SRF 21/1997; art. 24, da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF

600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008), extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua

redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz

respeito à imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com

exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES, PAEX, etc.).

Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública

Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância

tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS,

Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José

Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em

18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010. 3. No caso

concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica

- IRPJ com a imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de

suspensão na forma do art. 151, do CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º e parágrafos do Decreto n. 2.138/97 e

normativos próprios. 4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do

CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008."

 

Considerando o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, cabe ressaltar que quando da

notificação do contribuinte acerca do procedimento de "compensação de ofício", a RFB informou sobre a

existência de três débitos em nome do contribuinte (f. 128 e f. 216), a motivar a compensação, com os

seguintes códigos de receita: 9100, 1279 e 1285.

Tais códigos referem-se ao parcelamento do REFIS e parcelamento da Lei 11.941/09 (débitos não-parcelados

anteriormente e saldo remanescente de outros parcelamentos), demonstrando que o ato praticado pela autoridade

tributária, ao determinar a "compensação de ofício", foi praticado de forma manifestamente ilegal, contrariando a

jurisprudência consolidada, como visto acima, pois, nos termos do artigo 151, VI, CPC, o parcelamento

suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Cabe destacar, por sua vez, que ao apresentar suas informações no mandado de segurança (f. 274/9), a autoridade

impetrada alegou ser irrelevante a suspensão da exigibilidade dos débitos para autorizar a "compensação de

ofício", aduzindo, ademais, a superveniência de débitos sem exigibilidade suspensa, a impedir a compensação

com débitos à escolha do contribuinte: "De acordo com as informações fornecidas pela EODIC - Equipe de

Operacionalização do Direito Creditório, o óbice para a pretensão do contribuinte neste momento seria o fato

do surgimento de novos débitos no sistema (anexo), devendo ser observada a ordem de preferência colocada nos

artigos 63 e 64 da IN RFB n° 1300/2009, além do fato de os processos já se encontrarem na fila de julgamento da

DRJ".

No caso, a superveniência de débitos, eventualmente sem exigibilidade suspensa, sequer permitiria reconhecer a

legalidade do ato impugnado, pois quando da edição do ato notificatório da "compensação de ofício", apenas

aqueles três débitos constavam em nome do contribuinte e, de acordo com a "teoria dos motivos determinantes",

amplamente aceita pela jurisprudência, os motivos que determinaram a vontade do agente, isto é, os fatos que

serviram de suporte à sua decisão, integram a validade do ato, vedada convalidação. 

Neste sentido, a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1280729, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 19/04/2012: "ADMINISTRATIVO. ATO

ADMINISTRATIVO. VINCULAÇÃO AOS MOTIVOS DETERMINANTES. INCONGRUÊNCIA. ANÁLISE PELO

JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE. DANO MORAL. SÚMULA 7/STJ. 1. Os atos discricionários da Administração

Pública estão sujeitos ao controle pelo Judiciário quanto à legalidade formal e substancial, cabendo observar

que os motivos embasadores dos atos administrativos vinculam a Administração, conferindo-lhes legitimidade e

validade. 2. "Consoante a teoria dos motivos determinantes, o administrador vincula-se aos motivos elencados

para a prática do ato administrativo. Nesse contexto, há vício de legalidade não apenas quando inexistentes ou

inverídicos os motivos suscitados pela administração, mas também quando verificada a falta de congruência

entre as razões explicitadas no ato e o resultado nele contido" (MS 15.290/DF, Rel. Min. Castro Meira,

Primeira Seção, julgado em 26.10.2011, DJe 14.11.2011). 3. No caso em apreço, se o ato administrativo de

avaliação de desempenho confeccionado apresenta incongruência entre parâmetros e critérios estabelecidos e

seus motivos determinantes, a atuação jurisdicional acaba por não invadir a seara do mérito administrativo,

porquanto limita-se a extirpar ato eivado de ilegalidade. 4. A ilegalidade ou inconstitucionalidade dos atos
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administrativos podem e devem ser apreciados pelo Poder Judiciário, de modo a evitar que a discricionariedade

transfigure-se em arbitrariedade, conduta ilegítima e suscetível de controle de legalidade. 5. "Assim como ao

Judiciário compete fulminar todo o comportamento ilegítimo da Administração que apareça como frontal

violação da ordem jurídica, compete-lhe, igualmente, fulminar qualquer comportamento administrativo que, a

pretexto de exercer apreciação ou decisão discricionária, ultrapassar as fronteiras dela, isto é, desbordar dos

limites de liberdade que lhe assistiam, violando, por tal modo, os ditames normativos que assinalam os confins da

liberdade discricionária." (Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direito Administrativo, Editora

Malheiros, 15ª Edição.) 6. O acolhimento da tese da recorrente, de ausência de ato ilícito, de dano e de nexo

causal, demandaria reexame do acervo fático-probatórios dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob

pena de violação da Súmula 7 do STJ. Agravo regimental improvido." 

AROMS 32437, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU de 16/03/2011: "ADMINISTRATIVO. EXONERAÇÃO

POR PRÁTICA DE NEPOTISMO. INEXISTÊNCIA. MOTIVAÇÃO. TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES.

1. A Administração, ao justificar o ato administrativo, fica vinculada às razões ali expostas, para todos os efeitos

jurídicos, de acordo com o preceituado na teoria dos motivos determinantes. A motivação é que legitima e

confere validade ao ato administrativo discricionário. Enunciadas pelo agente as causas em que se pautou,

mesmo que a lei não haja imposto tal dever, o ato só será legítimo se elas realmente tiverem ocorrido. 2.

Constatada a inexistência da razão ensejadora da demissão do agravado pela Administração (prática de

nepotismo) e considerando a vinculação aos motivos que determinaram o ato impugnado, este deve ser anulado,

com a conseqüente reintegração do impetrante. Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental não provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030590-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 70/74) que indeferiu a antecipação da tutela,

em sede de ação de rito ordinário, proposta com o escopo de afastar as restrições da Resolução nº 538 (item 6.2.1),

de modo a possibilitar que na Campanha "0500" a ser promovida pelo autor, ora agravante, seja possível a

realização de múltiplas ligações, por um mesmo doador, para todas as opções de valor a doar, respeitando o limite

de R$ 50,00 por código de acesso não geográfico.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, julgando

improcedente o pedido da autora, pendendo de apreciação a apelação dela interposta.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

2012.03.00.030590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
GRUPO DE APOIO AO ADOLESCENTE E A CRIANCA COM CANCER
GRAACC

ADVOGADO : SP084482 DENISE VIANA NONAKA ALIENDE RIBEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179086420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014022-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que extinguiu parcialmente a execução fiscal,

quanto às inscrições 80.2.04.000491-88 e 80.4.04.000189-37, bem como em relação à inscrição 80.6.04.044277-

20.

Nas razões recursais, a UNIÃO FEDERAL alegou, em suma, que não deve ser extinta a execução quanto às

inscrições 80.2.04.000491-88 e 80.4.04.000189-37.

Negou-se seguimento ao agravo de instrumento, tendo em vista sua intempestividade.

A agravante interpôs agravo legal (fls. 123/129) e a agravada opôs embargos de declaração, pleiteando honorários

sucumbenciais (fls. 131/137).

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve a prolação da seguinte

decisão:

 

Vistos, etc. Recebo os embargos de declaração de fls. 741/744, eis que tempestivos. Acolho-os nos seguintes

termos. Efetivamente, o item "2" da decisão proferida à fl. 734 apresentou erro material no que tange à

referência ao aguardo do julgamento em definitivo do agravo de instrumento n. 2009.03.00.19160-8, quando na

verdade as CDAs em comento, isto é, a CDA n. 80.2.04.000491-88 e a CDA n. 80.4.04.000189-37 foram objeto de

discussão nos autos do agravo de instrumento n. 0087292-91.2006.4.03.0000, junto ao E. TRF da 3 Região -

SP/MS (fls. 580/584).Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, para o fim tão somente de

alterar a redação do item "2" da decisão proferida à fl. 734 dos autos, da seguinte forma: "Em relação às CDAs

de n. 80.2.04.000491-88 e 80.4.04.000189-37, tendo em vista o conteúdo da petição e dos documentos juntados

aos autos pela parte exeqüente (fls. 709/711), reconsidero o segundo parágrafo da decisão proferida à fl. 663

dos autos, quanto à extinção dos créditos tributários que integram as referidas inscrições, aguardando-se o

julgamento definitivo do agravo de instrumento n. 0087292-91.2006.4.03.0000, junto ao E. TRF da 3 Região -

SP/MS, razão pela qual determino a suspensão da prática de quaisquer atos constritivos em relação ao

patrimônio da parte executada nos autos. "No mais, permanece a redação tal como prevista. Cumpra-se o

disposto no item "4" da decisão proferida á fl. 734 dos autos. Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. (grifos)

Destarte, vislumbra-se a perda do objeto do presente agravo de instrumento, tornando prejudicado o julgamento

dos recursos posteriormente apresentados, no caso, o agravo legal fazendário e os embargos de declaração da

agravada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo legal e aos embargos de declaração, eis que prejudicados, nos termos

do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, julgou procedente o pedido de

declaração de fraude na alienação de imóveis (matrículas 10.864, 10.857 e 10.855), declarando a ineficácia da

alienação em relação à execução (f. 195/6).

Alegou, em suma, a agravante que: (1) foram oferecidos à penhora três bens de sua propriedade, com a finalidade

de garantir a execução fiscal embasada na CDA 80.1.97.009219-87; (2) em 08.07.2003, antes de ser realizada a

constrição judicial, foi requerida a substituição dos bens imóveis oferecidos por um único imóvel situado à

Alameda Barão de Piracicaba, 517, Santa Cecília, São Paulo; (3) antes da análise do pedido de substituição, em

15/08/2003, foi informada a adesão ao PAES, pedindo a extinção da execução fiscal; (4) em 06/10/2009 a

agravada informou o descumprimento do PAES e pediu a expedição do mandado de penhora e avaliação e, apenas

em 28/05/2012 requereu a penhora dos imóveis ofertados em garantia, inscritos nas matrículas 10.855, 10.857 e

10.864; (5) referidos imóveis foram alienados em janeiro/2004, requerendo a agravada o reconhecimento de

fraude à execução com decretação de ineficácia da venda; (6) proferida decisão pelo Juízo a quo em 10/12/2013

reconhecendo a fraude à execução e determinando a respectiva averbação nas matrículas dos mencionados

imóveis; (7) "Ciente do r. despacho de fls. 168/168v, em 10/06/2014 (f. 257), o Agravante entende que a r.

decisão não merece prosperar, devendo ser totalmente reformada, por não ter agido o Agravante com dolo e por

não estar caracterizada a fraude à execução, uma vez que o Agravante possuía e possui patrimônio suficiente

para a garantia da execução (...)" (f. 06), conforme declarações de Imposto de Renda dos anos de 2003 e 2004;

(8) é necessário comprovar a insolvência para caracterização de fraude à execução; (9) o ônus da prova incumbe à

agravada; (10) não houve tentativa de penhora de qualquer bem, inclusive do que fora indicado à penhora, com

endereço na Alameda Barão de Piracicaba, 517, Santa Cecília, São Paulo; (11) foi violada a Súmula 375 do STJ; e

(13) inexiste registro de penhora e má-fé do adquirente.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consagrado o entendimento de que se aplica a regra do "tempus regit actum" para definir a legislação

aplicável no caso de alienação com suposta fraude à execução, assim, no caso, como os negócios jurídicos

questionados foram celebrados em 18/12/2003, com registro em 22/01/2004 (f. 207, 213 e 217), aplica-se o

regime legal anterior à LC 118/2005, acerca do qual se consolidou a orientação da jurisprudência no sentido de

que:

 

RESP 1.187.966, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/08/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART.

593, II, DO CPC E SÚMULA 84/STJ. MATÉRIA NÃO ABORDADA NA SENTENÇA OU NAS

CONTRARRAZÕES. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. VENDA DO BEM UTILIZADO NA

PENHORA. PREÇO NÃO QUITADO. REGULARIDADE DA CONSTRIÇÃO. TESE NÃO PREQUESTIONADA.

SÚMULA 211/STJ. FRAUDE À EXECUÇÃO . CITAÇÃO VÁLIDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 185 DO CTN. 1. A

recorrente deixou de combater fundamento do Tribunal a quo suficiente para manter o acórdão recorrido - de

que, ao contrário do que alega, o art. 593, II, do CPC e a Súmula 84/STJ sequer foram abordados na sentença,

nem nas contrarrazões. Aplica-se, no caso, a Súmula 283/STF. Precedentes. 2. A Fazenda afirma ser regular a

constrição do imóvel, porque o bem foi vendido à prestação e, no momento da penhora, o preço ainda não havia

sido quitado. Entretanto, essa tese adotada no apelo não foi prequestionada na Corte de origem, o que atrai a

incidência da Súmula 211/STJ: 'Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo'. 3. Até a edição da Lei Complementar n.º 118/05
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(08.06.2005), presumia-se fraudulenta toda alienação de bem, realizada por sujeito passivo em débito para com a

Fazenda Pública, se o negócio jurídico fosse efetuado após a citação válida do devedor, devido à antiga redação

do art. 185 do Código Tributário Nacional. Precedente: Recurso representativo de controvérsia n.º 1.141.990/PR.

4. No caso, a executada (Móveis São Geraldo S/A) alienou o imóvel para Indústria e Comércio DJM Ltda. em

03.03.94, escritura pública lavrada em 09/01/95 e registrado em 24.01.1995. 5. No momento da citação válida, o

imóvel já não fazia parte do patrimônio da executada, porquanto ela (a executada) alienara o bem em 03.03.94 e

a citação só viria a ocorrer quase um ano após, em 25.01.95. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido."

No caso, os imóveis foram adquiridos por Mario Sepe e Maria Angelina Del Nero Sepe em janeiro/1977 e

alienados, por escritura pública, em 18/12/2003, com registro em 22/01/2004 (f. 207, 213 e 217). Por sua vez,

Mario Sepe foi citado na execução fiscal de IRPF em 07/04/1998 (f. 37). A citação do executado foi, pois,

efetivada antes da alienação do imóvel, de que era co-proprietário, estando configurada a situação versada no

artigo 185 do CTN, na redação anteriormente vigente ("Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou

oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por

crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução"), inclusive pela falta de reserva

de bens suficientes para responder pelo valor da execução fiscal, que, em setembro/2000, era de R$ 12.416,26 (f.

15).

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já assentou que, nos executivos fiscais, não se

aplica a Súmula 375, que exige registro da penhora do bem alienado e prova da má-fé do terceiro adquirente.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 772.829, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUTADO REVEL CITADO POR EDITAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR

ESPECIAL. NECESSIDADE. FRAUDE À EXECUÇÃO . ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO . EXISTÊNCIA

DE CONSILIUM FRAUDIS VERIFICADA PELO TRIBUNAL A QUO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N.

375/STJ. BEM DE FAMÍLIA DESCARACTERIZADO EM VIRTUDE DA PRESUNÇÃO ABSOLUTA DA

FRAUDE. ART. 185 DO CTN. PRECEDENTES REGIDOS PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1.

Ao executado revel citado por edital, deverá ser nomeado curador especial com legitimidade para apresentar

embargos, nos termos da Súmula 196 do STJ. Entendimento ratificado por ocasião julgamento do REsp

1.110.548/PB, pela Corte Especial, mediante a sistemática prevista na Lei dos Recursos Repetitivos. 2. Na

hipótese, houve citação por edital do executado, porém não lhe foi nomeado curador especial. Portanto, devem

ser anulados todos os atos executórios a partir do momento em que deveria ter ocorrido a nomeação do curador.

Ressalte-se que tal anulação não compreende o ato citatório, uma vez que o vício ocorreu após a citação do

executado. 3. A Primeira Seção desta Corte, em sede de recurso repetitivo (REsp n. 1.141.990/PR, de relatoria do

Ministro Luiz Fux), pacificou entendimento no sentido da não incidência da Súmula n. 375/STJ em sede de

execução tributária, eis que o art. 185 do CTN, seja em sua redação original, seja na redação dada pela LC n.

118/05, presume a ocorrência de fraude à execução quando, no primeiro caso, a alienação se dá após a citação

do devedor na execução fiscal e, no segundo caso (após a LC n. 118/05) a presunção ocorre quando a alienação

é posterior à inscrição do débito tributário em dívida ativa. 4. No caso em análise, além da presunção in re ipsa,

vale dizer, absoluta da fraude, a Corte a quo reconheceu a existência do concilium fraudis na hipótese, eis que a

alienação da fração ideal (50%) do imóvel pertencente ao sócio alvo do redirecionamento da execução se deu

para sua irmã, após a citação válida do devedor, ainda que editalícia. 5. O estado civil de solteira não afasta o

reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 1º da Lei . 8.009/90, conforme

orientação cristalizada na Súmula n. 364 desta Corte, in verbis: 'O conceito de impenhorabilidade de bem de

família abrange também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas'. Contudo, não se pode

reconhecer a impenhorabilidade da fração ideal do imóvel adquirida de forma fraudulenta, eis que o bem que

retorna ao patrimônio do devedor, por força de reconhecimento de fraude à execução , não goza da proteção da

impenhorabilidade disposta na Lei nº 8.009/1990, sob pena de prestigiar-se a má-fé do executado. 6. A alienação

do imóvel pertencente ao devedor e sua irmã somente ocorrerá por impossibilidade de alienação parcial do

mesmo. Contudo, será reservada à recorrente metade do produto da venda do bem, eis que 50% do imóvel já lhe

pertenciam antes da aquisição fraudulenta dos outros 50% pertencentes a seu irmão. 7. Recurso especial

parcialmente provido apenas para anular os atos executórios a partir do momento em que deveria ter ocorrido a

nomeação do curador na forma do art. 9º, II, do CPC e da Súmula n. 196 desta Corte."

RESP 1.141.990, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO

DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA

DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA

PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral

(lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções
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fiscais. 2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução , na

sua redação primitiva, dispunha que: 'Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou

rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se

aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida

em fase de execução.' 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN,

que passou a ostentar o seguinte teor: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou

rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário

regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de

terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.' 4.

Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se

em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005,

consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na

dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na

primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o

recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a

fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto,

objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença

e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96/ DINAMARCO, Cândido Rangel.

Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito

tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11.

ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento

consoante se colhe abaixo: 'O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do

art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da

redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ'. (EDcl no AgRg no Ag

1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)

'Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do

art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção

relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações

ocorridas após 9.6.2005);'. (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado

em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) 'Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em

fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005'. (AgRg no Ag

1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) 'A

jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por

entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à

execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal'. (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica

violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10,

verbis: 'Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que,

embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte.' 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a

simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em

dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude

à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até

08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se

o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º

118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude

de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco

das 'garantias do crédito tributário'; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data

posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à

revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data

anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 11.

Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 07 de agosto de 2014.
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Decisão

Trata-se de agravo, com fulcro no art. 557, § 1º, CPC, interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de

instrumento, fundamentada no descumprimento do art. 525, CPC, consistente no recolhimento de custas e porte de

remessa e retorno.

Alega a agravante, em suma, que observados os requisitos do art. 525, CPC, quando da interposição do recurso.

Decido.

Flameja com razão a recorrente, tendo em vista os documentos tidos como faltantes encontram-se às fls. 90, 92 e

797 dos presentes autos, que já integravam o recurso, quando de sua interposição.

Destarte, reconsidero a decisão de fls. 865/869, para manter o processamento do agravo de instrumento, que foi

interposto em face de decisão (fls.748 e 793) que entendeu que "prejudicado o pedido de conversão em renda do

saldo remanescente depositado na conta nº 0265.635.00177867-9, tendo em vista que os valores ali depositados

já foram transferidos para a conta nº 0265.635.00268136-9 e transformados em pagamento definitivo da União

Federal (fls. 513/514, 527 e 539/540)" e em relação à conta nº 0265.635.00002084-5, diante da ausência de

comprovação de sua vinculação a estes autos, determinou, por cautela, a expedição de ofício à Caixa Econômica

Federal - CEF para que informe o Juízo e o número do processo aos quais a referida conta está vinculada, no

prazo de 10 (dez) dias.

Nas razões recursais, alegou a agravante ALPAPREV - SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

(a) que se cuida, na origem, de mandado de segurança, impetrado visando reconhecer a inexigibilidade da

incidência do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, assim como afastar a incidência de Contribuição Social sobre

o Lucro Líquido, em relação às aplicações de renda fixa da Entidade de Previdência Privada, a qual, por se

consubstanciar em entidade fechada de previdência privada constituída na forma da Lei nº 6.435/77, logo, uma

instituição de assistência social, nos termos dos artigos 9º e 14, CTN, encontrar-se-ia ao abrigo da imunidade

tributária, prevista nos artigos 19, III, "c", e 150, VI, "c", CF; (b) que realizou o depósito do montante integral de

modo a assegurar a suspensão da exigibilidade dos créditos de IRRF incidentes sobres aplicações financeiras de

renda fixa, nos termos do art. 151, II, CTN, o que foi deferido pelo Juízo a quo, sendo que os depósitos passaram

a ser mensalmente realizados na conta judicial nº 0265.005.00177867-9, aberta em 5/5/1998; (c) que, por força da

sistemática preconizada pela Lei nº 9.703/98, os valores depositados na conta nº 0265.005.00177867-9, vinculada

ao mandamus, foram repassados para três novas contas judiciais (código de operação 635): 0265/635/00268136-9;

0265/635/00002084-5 e 0265/635/00177867-9; (d) que a segurança foi denegada, decisão que restou mantida

nesta Corte e pelo Superior Tribunal de Justiça, restando certificado o trânsito em julgado em 17/9/2009; (e) que,

em 5/4/2011, a agravada requereu a conversão em renda, exclusivamente, da conta nº 0265/635/00268136-9, o

que foi deferido pelo Juízo de origem, nos termos do art. 1º, § 3º, incisos I e II, Lei nº 9.703/98 e efetivado em

3/5/2012, convertendo R$ 64.741,05 em renda para a União; (f) que, em 19/12/2013, a agravada requereu o

desarquivamento dos autos para providências administrativas delineadas no Memorando nº 99/2013, pelo qual a

Divisão de Acompanhamento Tributário (DICAT) reconheceu que, a despeito do encerramento da lide, as contas

judiciais nº 0265/635/00177867-9 e nº 0265/635/00002084-5 remanescem à disposição da Justiça Federal; (g)

que, naquela oportunidade, a impetrante requereu o desarquivamento dos autos, para que fossem os depósitos

convertidos em renda, após as aplicações das reduções legais para o pagamento à vista, nos termos do art. 1º, § 3º,

2014.03.00.015628-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SPASAPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081635119984036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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I e art. 10, Lei nº 11.941/09; (h) que, contradizendo a própria manifestação da DICAT, a União se pronunciou pela

improcedência do pedido, sob o argumento de que já ocorrido o pagamento em 3/5/2012; (i) que foi proferida a

decisão ora agravada.

Sustentou que houve violação dos artigos 128 e 472, CPC, bem como do art. 1º, § 3º, II, Lei nº 9.703/98.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para anular a decisão agravada, em virtude à violação ao

disposto nos artigos 128 e 472, CPC e art. 1º, § 3º, I e II, Lei nº 9.703/98 e art. 10, Lei nº 11.941/09, assegurando-

se, dessa forma, que o saldo residual da conta judicial nº 0265.635.00177867-9, seja convertido em

renda/pagamento definitivo da União, após a aplicação das reduções legais para pagamento à vista, nos termos do

art. 1º, § 3º, I, Lei nº 11.941/09.

Pugnou, ao final, o provimento do agravo.

Decido.

Não obstante as alegações da agravante, não entendo esclarecido se os depósitos realizados comportavam somente

o principal ou se esse foi acrescido de juros de mora e correção monetária, a justificar a antecipação da tutela

recursal nos termos em que requerida, ou seja, com as reduções legais para pagamento à vista, nos termos do art.

1º, § 3º, I, Lei nº 11.941/09.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 865/869, para manter o processamento do agravo de instrumento, e

indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018608-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 27) que recebeu somente no efeito devolutivo

a apelação tirada de sentença que julgou improcedente o pedido da agravante, em sede de mandado de segurança.

Nas razões recursais, a agravante QATAR AIRWAYS alegou que impetrou o mandado de segurança em face do

Inspetor-Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos - Governador André Franco Montoro, que

houve por bem reter, em Canal Amarelo, de maneira abusiva, mercadorias, caracterizadas como provisões de

bordo, importadas sem cobertura cambial para utilização sob o regime de Depósito Afiançado.

Esclareceu que o Juízo de origem através da sentença de fls. 164/167, julgou improcedente o pedido e denegou a

segurança pleiteada.

Afirmou que inicialmente a r. sentença de mérito foi alvo de Embargos de Declaração, rejeitados pelo Juízo a quo

, e que, por fim, interpôs o Recurso de Apelação, o qual foi recebido somente no efeito devolutivo.

Alega estarem presentes o periculum in mora e o fumus boni iuris a justificar a atribuição de efeito suspensivo ao

agravo.

Asseverou que o art. 488, § 2º do Regulamento Aduaneiro de 2009, Decreto nº. 6.759/2009, prevê a aplicação do

Regime Aduaneiro Especial de Depósito Afiançado às provisões de bordo. Nesse mesmo sentido dispõe o art. 2º,

§§2º e 3º e art. 21, § 1º, todos da Instrução Normativa SRF nº. 409/2004 e que os arts. 16 e 17, inciso I, da mesma

IN, dispõem acerca da extinção do Regime Aduaneiro Especial de Depósito Afiançado.

Deduziu que, na qualidade de companhia aérea internacional, encontra-se autorizada a realizar a importação de

provisões de bordo necessárias à prestação e dos seus serviços, sob o supracitado regime especial, com o beneficio

2014.03.00.018608-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : QATAR AIRWAYS

ADVOGADO : SP235278 WELSON HAVERTON LASSALI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005133120144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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da suspensão do pagamento dos tributos federais, desde que sejam reexportadas, ou seja, utilizadas em voos

internacionais, em até cinco anos.

Acrescentou que não há aplicação dos direitos antidumping previstos no art. 8º da Lei nº. 9.019/1995 sob as

provisões de bordo importadas, uma vez que estas não se destinam ao consumo neste país.

Citou a Súmula nº. 323, do Supremo Tribunal Federal: "inadmissível a apreensão de mercadorias como meio

coercitivo para pagamento de tributos".

Sustentou que a apreensão dos bens utilizados no exercício de suas atividades impede a consecução de seu objeto

social, e que está obrigada a realizar inúmeros pagamentos indevidos para garantir a continuidade de suas

operações.

Ressaltou que, a hipótese em questão nos autos não encontra regida entre os incisos do art. 520, CPC, que

enumeram as exceções ao recebimento do recurso em ambos os efeitos.

Requereu a atribuição do efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

O próprio STJ reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar os efeitos da apelação

interposta de sentença denegatória da ordem em sede mandado de segurança, como a de manter os da liminar, até

o julgamento da apelação (RSTJ 96/175 e STJ-1.ª Turma, Resp 85.207-RO, rel. Min. José de Jesus Filho, v.u.,

DJU 20.5.96, p. 16.679).

Nesse sentido, colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA . APELAÇÃO . DUPLO

EFEITO. EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. MATÉRIA

FÁTICA. SUMULA 7/STJ. 1. É pacífica a jurisprudência do STJ de que o recurso de apelação contra sentença

denegatória de mandado de segurança possui apenas efeito devolutivo , tendo em vista a auto-executoriedade da

decisão proferida no writ. Aplica-se na espécie, por analogia, o enunciado da Súmula 405/STF. 2. Configurado o

risco de dano irreparável ou de difícil reparação, esta Corte excepcionalmente tem decidido ser possível sustar

os efeito s da medida atacada na via mandamental, até o julgamento da apelação . Precedentes. 3. Assentado o

Tribunal de origem que, no caso sub judice, há sério risco de prejuízo irreparável, a reforma do julgado

demandaria revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, inadmissível na via do Recurso Especial, ante o

óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. (AGRESP 200401356663, HERMAN BENJAMIN, STJ

- SEGUNDA TURMA, 13/03/2009).

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. A Lei

Adjetiva Civil autoriza o relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao

agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em mandado de segurança , recebeu tão-somente no

efeito devolutivo a apelação interposta em face da sentença que denegara a ordem em mandado de segurança . 3.

A sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão

pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo . Precedentes do C. STJ. 4.

Excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão

porventura concessiva do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no

efeito meramente devolutivo , causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 5. O

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil prevê três hipóteses distintas em que o relator poderá analisar o

pedido recursal de forma monocrática: 1) nos casos de inadmissibilidade do recurso; 2) nas hipóteses de

improcedência das alegações; 3) estar o recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do C. STJ (Resp nº 819.562/SP e AgRg nos EDcl no Resp nº 1.222.610/RS). 6. Ausência de alteração

substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. (TRF 3ª Região,

AI 00336564020114030000, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:15/03/2012).

Entretanto, como dito alhures, necessário que se comprove a excepcionalidade da situação, a comportar o

recebimento da apelação também no efeito suspensivo.

Na hipótese, o mandamus foi impetrado com o escopo de garantir o direito de praticar a importação de

mercadorias sob o regime especial de Depósito Afiançado e a não incidência sobres estas de direitos

antidumping, de forma a declarar a nulidade do ato coator e determinar a liberação das mercadorias objeto da DI

nº 14/0059870-4.

Quando da apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo nos autos do Agravo de Instrumento nº

2014.03.00.005112-0, que gerou a distribuição por prevenção deste recurso, assim decidi:

"Pelas indigitadas informações, infere-se que os diretos antidumping estão sendo exigidos sob o fundamento de

que independem de quaisquer obrigações de natureza tributária relativa à importação dos produtos afetados,

prescindindo do fato da agravante se submeter ao Regime Especial de Depósito Afiançado (art. 1º, parágrafo

único, Lei nº 9.019/95), e são exigidos em razão da natureza do bem importado, qual seja, "despachados para o

consumo" (art. 8º, Lei nº 9.019/95).

Por oportuno, cumpre mencionar tratar-se o dumping de prática comercial de exportação por preço inferior ao

vigente no mercado interno, visando a conquista de mercados e a eliminação da concorrência local.
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Tal prática, portanto, quando constatada, é reprimida pelos governos nacionais, por meio de medidas

antidumping que tem por objetivo neutralizar os efeitos danosos à indústria nacional, causados pelas

importações objeto de dumping, por meio da aplicação de alíquotas específicas, também denominadas

"sobretaxas", sobre o valor aduaneiro da mercadoria.

Nesse desiderato, o Acordo de Implementação do artigo VI do GATT (ou Acordo Antidumping) foi aprovado por

meio do Decreto n. 1.355, de 30 de dezembro de 1994, tendo a Lei 9.019/95 disposto sobre a aplicação dos

direitos antidumping e medidas compensatórias, bem como os Decretos n. 1.602/95 e 1.751/95, estabelecendo os

procedimentos administrativos relativos à aplicação das medidas antidumping, assentando os métodos para a

verificação de produtos importados no país, com valores inferiores aos praticados no comércio local.

Por sua vez, a Lei n. 9.019, de 30 de março de 1995 (D.O.U. de 31/3/95), que dispõe sobre a aplicação dos

direitos previstos no Acordo Antidumping e no Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios, assim estabelece

em seu art. 1º e parágrafo único, e em seu art. 11:

"Art. 1º Os direitos antidumping e os direitos compensatórios, provisórios ou definitivos, de que tratam o Acordo

Antidumping e o Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios, aprovados, respectivamente, pelos Decretos

Legislativos nº 20 e 22, de 5 de dezembro de 1986, e promulgados pelos Decretos nºs 93.941, de 16 de janeiro de

1987, e 93.962, de 22 de janeiro de 1987, decorrentes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio

(Gatt), adotado pela Lei nº 313, de 30 de julho de 1948, e ainda o Acordo sobre Implementação do Artigo VI do

Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 e o Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias, anexados

ao Acordo Constitutivo da Organização Mundial de Comércio (OMC), parte integrante da Ata Final que

Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do Gatt, assinada em

Marraqueche, em 12 de abril de 1994, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994,

promulgada pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, serão aplicados mediante a cobrança de

importância, em moeda corrente do País, que corresponderá a percentual da margem de dumping ou do

montante de subsídios, apurados em processo administrativo, nos termos dos mencionados Acordos, das decisões

PC/13, PC/14, PC/15 e PC/16 do Comitê Preparatório e das partes contratantes do Gatt, datadas de 13 de

dezembro de 1994, e desta lei, suficientes para sanar dano ou ameaça de dano à indústria doméstica.

Parágrafo único. Os direitos antidumping e os direitos compensatórios serão cobrados independentemente de

quaisquer obrigações de natureza tributária relativas à importação dos produtos afetados." (grifos)

Nessa toada, depreende-se que os direitos antidumping não se correlacionam com as obrigações de natureza

tributária decorrente da importação do bem.

Ocorre, entretanto, que o mesmo diploma legal prevê:

Art. 8º Os direitos antidumping ou compensatórios, provisórios ou definitivos, somente serão aplicados sobre

bens despachados para consumo a partir da data da publicação do ato que os estabelecer, excetuando-se os

casos de retroatividade previstos nos Acordos Antidumping e nos Acordos de Subsídios e Direitos

Compensatórios, mencionados no art. 1º. (grifos)

Em que pese o entendimento da autoridade coatora, segundo o qual "o despacho para consumo visa, portanto, a

nacionalização da mercadoria importada e a ele se aplica o regime comum de importação" (fl. 136), é certo que

os diretos antidumping, por sua vez, visam à defesa do mercado interno, que não será afetado pela utilização do

bem pelo "próprio importador", para uso em suas aeronaves.

Importante registrar que não há impugnação do enquadramento da recorrente no Regime Especial de Depósito

Afiançado.

Destarte, verifica-se relevância na fundamentação expendida pela agravante, a justificar a atribuição de efeito

suspensivo ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, III, CPC.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 104/105, defiro a suspensividade postulada."

 

Impende discutir, portanto, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

Quanto ao perigo na demora, a cobrança dos direitos antidumping sobre as provisões de bordo e/ou sua a

apreensão comprometem as atividades da agravante.

No tocante à fumaça do bom direito, as medidas antidumping que têm por objetivo neutralizar os efeitos danosos à

indústria nacional, o que não se aplica ao caso em questão, visto que os bens importados são utilizados pela

própria importadora em suas aeronaves.

Ante o exposto, atribuo o efeito suspensivo ao agravo.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002109-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Homologo a desistência do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 501 do CPC, requerida na folha 181.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013485-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, após o trânsito em julgado em embargos à execução de sentença

nº 1999.61.00.022252-2, na fase de apuração do valor referente aos honorários executados (10% sobre o valor da

condenação), indeferiu o pedido do credor de expedição de precatório de honorários do valor incontroverso, "

tendo em vista a discordância da União Federal (fls. 229/231) em relação aos cálculos da Contadoria Judicial

(fls. 215/221), bem como o valor total dos honorários advocatícios dependerem do deslinde dos embargos à

execução nº 0001224-21.199.403.6100 (em apenso), relativo ao valor principal", e determinou nova remessa dos

autos à Contadoria Judicial para verificação da manifestação da União.

A agravante requereu a imediata expedição de "precatório do valor incontroverso relativo aos honorários

advocatícios", alegando que se trata de valor incontroverso de execução definitiva, sendo devida a expedição de

ofício precatório requisitório deste valor para que não demore mais 12 meses até o seu recebimento, tendo em

vista que faltam menos de 60 dias para o fim do prazo para a inclusão da verba no orçamento de 2015, e que já faz

15 anos que foram opostos os embargos à execução.

DECIDO.

2013.03.00.002109-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CAHIVA MADEIRAS LTDA

ADVOGADO : SP152298A ACRISIO LOPES CANÇADO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00270199320074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013485-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outro

: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222524519994036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente improcedente o recurso, tendo em vista que, conforme constou da decisão agravada,

o valor que se pretende levantar, ao argumento de ser incontroverso, ainda está em fase de apuração.

Na espécie, os embargos à execução de sentença referem-se à verba honorária que foi fixada em percentual a

incidir sobre o valor da condenação, e o valor principal da condenação, conforme Consulta Processual Eletrônica

da Justiça Federal Seção Judiciária de São Paulo, ainda está em fase de apuração, sendo certo que os embargos à

execução de nº 1999.61.00.001224-2, que tratam do valor principal, foram remetidos à contadoria judicial em

21/07/2014 para as providências cabíveis.

Portanto, no momento, não há que se falar em levantamento de valor referente a honorários advocatícios, ao

argumento de ser "valor incontroverso". Neste sentido:

 

RESP 1245994, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 30/09/2011: "PROCESSO CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. LEVANTAMENTO DE VALORES ALEGADAMENTE

INCONTROVERSOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. ATRIBUIÇÃO

DE EFEITOS SUSPENSIVOS À IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese

em que houver manifestação expressa em relação à obscuridade apontada, verificando-se a mera tentativa dos

recorrentes de emprestar aos embargos de declaração efeitos infringentes. 2. A ausência de decisão acerca dos

dispositivos legais indicados como violados impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula

211/STJ. 3. Na execução provisória, consoante os termos do art. 475-M e 739-A, § 1º, do CPC, pode o juízo

atribuir à impugnação ao cumprimento de sentença efeito suspensivo, obstando o levantamento do crédito até o

trânsito em julgado da sentença, observada a possibilidade de que eventual levantamento do depósito, na

hipótese de provimento do recurso interposto, resulte graves danos ao executado. 4. Na hipótese, ao atribuir

efeito suspensivo à execução provisória como um todo, os julgadores analisaram os elementos fático-

probatórios dos autos, motivo pelo qual a análise da alegada possibilidade de levantamento de parte dos valores

depositados em juízo esbarra na incidência da Súmula 7/STJ. 5. Pendente julgamento de recurso perante o

Supremo Tribunal Federal, que visa ver reconhecido cerceamento de defesa no processo de conhecimento, fica

afastado o caráter incontroverso dos valores em relação aos quais requerem os recorrentes a expedição de

alvarás. 6. Após realizado o depósito judicial, a responsabilidade pela correção monetária e juros é da

instituição financeira onde o numerário foi depositado. Precedentes. 7. Recurso especial a que se nega

provimento."

 

AG 2002.01.00.040166-1, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES, DJ

20/11/2006: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO COM

APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. AUSÊNCIA DE VALOR

INCONTROVERSO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 363 DO REGIMENTO INTERNO. 1. A expedição de

precatório para levantamento de valores que ainda estão sendo discutidos em sede de embargos à execução não

é mais possível após a alteração do art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 30, que

passou a exigir o trânsito em julgado da sentença. 2. No caso dos autos, ainda que a expedição do precatório

seja possível, eis que a execução foi iniciada antes da referida alteração constitucional, o levantamento de

valores controversos não se mostra razoável, haja vista que pode vir a ocasionar prejuízos de difícil reparação

ao erário. 3. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo a que se dá parcial

provimento."

 

AG 2003.01.00.019950-6, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJ 08/04/2005: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO IMEDIATA DOS CRÉDITOS. EMBARGOS À

EXECUÇÃO PENDENTES DE JULGAMENTO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE VALOR INCONTROVERSO. 1.Não há como considerar os embargos à execução

opostos pela Fazenda Nacional como parciais, uma vez que o questionamento envolve a totalidade do valor

executado, sob o fundamento de excesso de execução. 2.Há discussão sobre a correção monetária, a aplicação

de expurgos, juros e redutores de alíquota, o que implica análise do valor global. 3.Inexistindo, portanto, valor

incontroverso não é possível o deferimento do levantamento imediato dos créditos questionados. 4.Agravo de

Instrumento a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002464-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Requisitem-se informações, nos termos do art. 527, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029407-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO SERGIO SILVESTRE DO NASCIMENTO em face de

decisão que, em execução fiscal, não acolheu a substituição de penhora por bem imóvel ofertado pelo executado.

Sustenta o agravante, em síntese, que os valores em evidência não são passíveis de penhora. Aduz que seria

possível a substituição do montante bloqueado pelo imóvel oferecido. Assevera que a execução deve se pautar

pelo princípio da menor onerosidade, nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil.

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento do presente agravo, para que seja aceita a

substituição dos bens penhorados, correspondentes aos numerários bloqueados nas contas correntes bancárias do

executado, no valor de R$ 52.171,12 pela penhora de seu imóvel situado no Condomínio Alphaville Residencial

02, o qual possui valor bem superior a penhora.

2011.03.00.002464-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : WANDERLEM PEREIRA

ADVOGADO : SP042738 JOSE VENERANDO DA SILVEIRA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077526120054036100 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029407-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : PAULO SERGIO SILVESTRE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP027673 JOSE ANTONIO NELLI DUARTE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00389137120044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Às fls. 83/84 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, pela e. Desembargadora Federal

Cecília Marcondes.

Contraminuta às fls. 86/89.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de recusa da exeqüente dos bens indicados à penhora, em

desacordo com a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, face ao princípio da menor onerosidade

previsto no artigo 620 do CPC.

Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do EREsp 1.116.070-ES,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou

entendimento no sentido de que na execução fiscal, o executado não tem direito subjetivo à aceitação do bem por

ele nomeado à penhora em desacordo com a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/1980, na hipótese em

que não tenha apresentado elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade

(art. 620 do CPC), in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PRECATÓRIO.

DIREITO DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS

MESMOS FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A

QUESTÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos

que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à

aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos

arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

(...)

4. A Primeira Seção do STJ, em julgamento de recurso repetitivo, concluiu pela possibilidade de a Fazenda

Pública recusar a substituição do bem penhorado por precatório (REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, DJe 31.8.2009). No mencionado precedente, encontra-se como fundamento decisório a necessidade de

preservar a ordem legal conforme instituído nos arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC.

5. A mesma ratio decidendi tem lugar in casu, em que se discute a preservação da ordem legal no instante da

nomeação à penhora.

6. Na esteira da Súmula 406/STJ ("A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por

precatório"), a Fazenda Pública pode apresentar recusa ao oferecimento de precatório à penhora, além de

afirmar a inexistência de preponderância, em abstrato, do princípio da menor onerosidade para o devedor sobre

o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem legal prevista no art. 655 do CPC,

firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Precedentes do STJ.

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à

penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que

essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência

de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC,

notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhorar outros bens (...)" -

fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

07/10/2013)

 

Consoante assinalado no julgado, nos termos do art. 9º, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens

à penhora, observada a ordem do art. 11 do mesmo diploma legal, cabendo a ele, devedor, o ônus de comprovar a

imperiosa necessidade de afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, bem como, para que essa providência seja

adotada, é insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC. Assim, exige-se, para a superação da ordem

legal estabelecida, que estejam presentes circunstâncias fáticas especiais que justifiquem a prevalência do

princípio da menor onerosidade para o devedor no caso concreto.

No caso dos autos, a recusa da nomeação de bens à penhora na espécie restou devidamente fundamentada pela
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Fazenda Nacional, conforme manifestação lançada às fls. 229/230 dos autos de origem (fls. 67/68 do presente

agravo) - dentre as quais se destaca ser o bem indicado de difícil alienação, em razão do valor elevado, bem como

o imóvel ofertado não se encontra na mesma Comarca da execução fiscal, o que acarreta morosidade-, não

havendo que se falar em violação do art. 620 do CPC.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. POSSIBILIDADE DE RECUSA

DA FAZENDA PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE. NÃO VIOLAÇÃO. SÚMULA 406/STJ.

1. A Primeira Seção deste STJ, ao julgar o REsp 1.337.790/PR, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, ratificou

o entendimento no sentido de que seria legítima a recusa de bem nomeado à penhora por parte da Fazenda, caso

não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC, uma vez que a Fazenda

Pública pode recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15

da LEF.

2. "A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório" (Súmula 406/STJ).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 290.314/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe

14/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

PREVISTA NO ART. 11 DA LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j. 22/10/2013, DJe

04/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA

NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão não apreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da

oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado.

4. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser

efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80, podendo a Fazenda

Pública recusar a nomeação de bem, no caso, imóvel rural, quando fundada na inobservância de ordem legal,

sem que isso implique contrariedade ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 31.8.2009, recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008

- Presidência/STJ).

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no AREsp 227.676/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 19/02/2013,

DJe 07/03/2013)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034972-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão proferida em sede de execução fiscal, que exclui do polo passivo o sócio João Carlos da Conceição, e

reconheceu de ofício a ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento.

Sustenta a agravante, em síntese, que a configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição

do decurso do lapso quinquenal após a data da citação, deve ficar também caracterizada a inércia da Fazenda

exequente. Alega que, no presente caso, não houve qualquer desídia da Fazenda, mas tão somente as demoras

decorrentes dos mecanismos normais à Justiça. Aduz que o marco inicial do prazo prescricional para a pretensão

de redirecionamento do feito em face dos corresponsáveis corresponde à data em que a exequente toma ciência

dos elementos que a possibilitam prosseguir no feito executivo contra tais pessoas, com base na teoria da actio

nata.

Requer a concessão da tutela antecipada e, ao final, o provimento do agravo para determinar a inclusão do sócio

no polo passivo da execução fiscal.

Às fls. 124/125 foi deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso pela e.

Desembargadora Federal Cecília Marcondes.

Decorrido o prazo sem manifestação do agravado (fls. 126v).

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos autos consiste na ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio gerente João Carlos da Conceição da empresa executada "ESTRELA MARCAS E

PATENTES LTDA -ME".

Com efeito, a E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp

1.102.431-RJ, Rel Ministro Luiz Fux, DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo

Civil, pronunciou-se no sentido de que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é

conseqüência da inércia do credor. In verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO

PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

2012.03.00.034972-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ESTRELA MARCAS E PATENTES LTDA -ME

ADVOGADO : SP052487 FLAVIO GARBATTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05080380819974036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Assim, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "A configuração da prescrição

intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da citação. Antes,

também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente." (REsp nº 1.222.444/RS, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 17.04.2012, v.u., DJe 25.04.2012).

Confira-se, a esse respeito, julgados sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

 

"ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa

exclusiva da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa

requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula

7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 459937/GO, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25.03.2014, v.u., DJe

31.03.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA.

1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo

da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens

penhoráveis. Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se

mantém inerte.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 277620/DF, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17.12.2013, v.u., DJe

03.02.2014)
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No caso em tela, não restou caracterizada a inércia da exequente.

Da análise dos autos, verifica-se que a demora no processamento do feito se deu por culpa dos mecanismos da

justiça.

Observa-se que a empresa executada foi citada em 06.08.1997, conforme Aviso de Recebimento (fls. 16). Em

03.09.1997 houve interposição dos embargos a execução (fls. 21). Em 14.07.1999 foi expedido mandado de

penhora e avaliação, tendo o Sr. Oficial de Justiça certificado, em 20.09.1999, que deixou de proceder a penhora

de bens da executada, por não haver bens, indicando o único bem de propriedade da executada, um terreno em

Mongaguá (fls. 32). Em 03.04.2003 a Fazenda requereu a apresentação de certidão atualizada do Cartório de

Registro de Imóveis (fls. 34). Em 23.11.2005 a exequente requereu o redirecionamento da execução fiscal ao

sócio (fls. 50/52), o que foi deferido em 20.01.2006 (fls. 59). Em 09.01.2006 a exequente requereu mandado de

citação e penhora de bens do executado (fls. 85/86) cujo pedido restou indeferido por meio da decisão agravada

(fls. 114/115), proferida em 02.05.2012.

Desta forma, ainda que a citação tenha sido efetuada em 06.08.1997 (fls. 16) e o pedido de redirecionamento da

execução ao sócio da executada tenham se dado em 23.11.2005 (fls. 50/52), resta claro que não houve paralisação

do feito por mais de cinco anos por desídia ou inércia exclusiva da exeqüente, não se configurando, portanto, a

ocorrência da prescrição intercorrente.

É firme a orientação da jurisprudência desta Corte nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE

SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURADA A INÉRCIA DA

EXEQUENTE.

1. Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. Nesse sentido, os seguintes precedentes: RESP nº

1100777/RS/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009; AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma,

Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008.

2. Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva

ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. Precedentes: AGRESP 200802623780, Primeira Turma,

Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009; AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator

Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388.

3. No caso em análise, verifico que a citação da pessoa jurídica executada ocorreu em 21/10/1993 (fl. 20, verso)

e o pedido de inclusão dos corresponsáveis tributários no polo passivo foi formulado apenas em 30/10/2008 (fls.

126/129). Embora o pedido de redirecionamento da execução tenha sido realizado após cinco anos da citação da

pessoa jurídica, não reconheço caracterizada a desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente o

processo, conforme se pode inferir de inúmeros documentos e atos de diligência presentes nos autos, com o

desígnio de leiloar os bens penhorados e localizar outros passíveis de penhora, não tendo havido resultado

positivo.

4. Cumpre registrar, ademais, que a necessidade de inclusão dos sócios no polo passivo sobreveio no curso da

execução.

5. Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há como reconhecer a ocorrência da

prescrição intercorrente.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AI 452434, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j. 16.01.2014, v.m., e-DJF3

24.01.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR.

JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. (...)

5. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora o redirecionamento da execução

contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica executada, só se declara a

ocorrência da prescrição intercorrente quando o quinquênio decorrer "in albis" por culpa atribuível ao credor,

em face de sua inércia.

6. Caso em que a PFN teve ciência da inatividade da executada em 02/07/2003 e requereu o redirecionamento da
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demanda executiva contra o sócio FELÍCIO SADALLA em 29/11/2006, o que, por si só, inviabiliza a

configuração da prescrição intercorrente. Ainda que se considere que houve decurso de prazo superior a cinco

anos entre a citação da executada e o pedido de inclusão do sócio FELÍCIO SADALLA no polo passivo, a

tramitação do executivo fiscal revela que não houve paralisação ou inércia culposa da exequente, por prazo

superior a cinco anos, para o fim de determinar a prescrição em relação à execução fiscal.

7. Cumpre apenas afastar a alegação de ocorrência de prescrição em razão da alegação da agravante de que a

exequente teria tido ciência da inatividade da empresa desde a certidão do oficial de Justiça em 11/02/1999,

considerando que nessa data houve realização de penhora, ainda que não totalmente suficiente à garantia do

débito, o que sequer ensejaria o redirecionamento do feito ao sócio, pois não esgotadas totalmente as

possibilidades de execução contra a pessoa jurídica.

8. Note-se que, em cumprimento ao mandado de reforço e constatação de penhora, o oficial de Justiça certificou,

em 11/02/2003, não ter encontrado o bem penhorado, assim como a empresa executada. Em nova diligência

realizada em 18/06/2003, agora no endereço Rua Tarquínio de Souza, 152 (conforme alteração constante da

ficha cadastral), foi certificado que "consta este endereço como sendo a sede da empresa executada somente para

fins de registro", sendo, ainda, informado pelo ora agravante que não sabia do paradeiro do bem penhorado),

com vista à exequente somente em 02/07/2003). Requereu, então, o redirecionamento da demanda executiva

contra o sócio FELÍCIO SADALLA, ora agravante em 29/11/2006, o que inviabiliza a configuração da

prescrição intercorrente, não havendo que se falar, ademais, em inércia culposa da exequente, por prazo

superior a cinco anos, para o fim de determinar a prescrição em relação à execução fiscal.

9. Agravo inominado desprovido."

(AI 491095, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 01.08.2013, v.m., e-DJF3

09.08.2013)

Cabe salientar que a discussão sobre a possibilidade de redirecionamento da execução ao sócio indicado não

merece prosperar nesse momento, sob pena de supressão de instância.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento, tão somente para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos

termos acima preconizados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020710-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto, nos termos do art. 557, CPC, em face de provimento ao agravo de instrumento

tirado de decisão que, em sede de ação cautelar fiscal, deferiu o pedido de medida liminar para decretar a

indisponibilidade dos bens do requerido, ora agravante, objetos do processo de arrolamento, até o valor de

R$864.707,57 (oitocentos e sessenta e quatro mil, setecentos e sete reais e cinquenta e sete centavos).

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, restando pendente o

julgamento da apelação interposta pela ora agravada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2011.03.00.020710-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARIO VALADAO FURQUIM NETO

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 11.00.03138-9 A Vr OLIMPIA/SP
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Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001295-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WAGNER ALVARES BONADIO em face de decisão proferida

que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Sustenta o agravante, em síntese, que houve o transcurso do lapso prescricional em relação aos sócios devido à

inércia da exequente. Aduz, ainda, que a Fazenda Nacional não comprovou a ocorrência de dissolução irregular da

empresa ou de qualquer outro ilícito, o que impossibilita o redirecionamento da execução em face dos

administradores. Alega que a exequente não comprovou os requisitos para o redirecionamento da execução,

previstos no artigo 135, III, do CTN.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo para excluir o agravante do

polo passivo da execução fiscal em comento.

Às fls. 188/189 foi deferido em parte a antecipação de tutela recursal para determinar a exclusão do sócio

(agravante) do polo passivo da execução fiscal pela e. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes.

Contraminuta às fls. 192/194.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

A questão posta nos autos consiste na discussão sobre a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para

o sócio-gerente da empresa executada "DAPSA DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA CAMINHOES E AUTOS

LTDA".

O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

É firme a orientação da jurisprudência no sentido de que a infração, em ordem a autorizar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza com a mera inadimplência fiscal, razão pela qual não

basta provar que a empresa deixou de recolher tributos durante a gestão de determinado sócio, sendo necessária,

2012.03.00.001295-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : WAGNER ALVARES BONADIO

ADVOGADO : SP110855 LELIA CRISTINA RAPASSI DIAS DE SALLES FREIRE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : DAPSA DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA CAMINHOES E AUTOS LTDA

ADVOGADO : SP080909 FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro

PARTE RÉ : ODECIO BONADIO e outro

: NELSON BONADIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00061595520014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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também, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei,

contrato social ou estatuto, ou da sua responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

QUE INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO

PARA CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012.

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

A atribuição da responsabilidade tributária aos sócios exige ainda, mesmo na hipótese de encerramento irregular,

além da prova de que administravam a empresa à época da ocorrência da sua dissolução, seja também

demonstrado que exerciam a gerência ou administração da sociedade ao tempo da ocorrência do inadimplemento

da obrigação.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013,

DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade
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executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE

QUE O SÓCIO EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE.

FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO NAS RAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 283 DO STF E 7 DESTA CORTE.

1. É cediço nesta Corte que, a despeito da possibilidade de redirecionar a execução fiscal contra o sócio gerente

em caso de dissolução irregular da sociedade, faz-se necessária a comprovação, por parte do Fisco, que o sócio

alvo do redirecionamento tenha exercido, ao tempo da ocorrência do fato gerador, da constituição do crédito

tributário, do inadimplemento ou da dissolução irregular, o cargo de gerência ou administração da pessoa

jurídica. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.229.438/RS, Primeira Turma, DJe 20/04/2010; EDcl no REsp 703.073/SE,

Segunda Turma, DJe 18/02/2010; AgRg no REsp 1.153.339/SP, Primeira Turma, DJe 02/02/2010; AgRg no REsp

1.060.594/SC, Primeira Turma, DJe 04/05/2009.

2. Um dos fundamentos do acórdão recorrido para dar provimento ao agravo de instrumento do ora recorrido foi

exatamente a ausência de comprovação, por parte do Fisco, de que o a pessoa contra a qual se pretendeu o

redirecionamento da execução tenha exercido, ao tempo da constituição do crédito, o cargo de gerência ou

administração da pessoa jurídica.

(...)

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 1244667/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJe 05/05/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO

CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO

CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento da execução fiscal é possível

contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a

Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-se a tributo com fato gerador ocorrido em

30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o aludido sócio ingressou na diretoria da empresa

somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência do tributo.(...) Como se observa, não se negou a

responsabilidade tributária do administrador em caso de dissolução irregular, mas apenas restou destacada a

necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a

vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio, em conformidade com a jurisprudência firmada nos

precedentes adotados" (fls. 308/309).

(...)

5. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR

PRESUNÇÃO. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO

SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, DO CTN.

1. Caso em que se discute a responsabilidade tributária de sócios por dívida fiscal constituída em época que não
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integravam o quadro societário da sociedade empresária executada, considerada pelo acórdão recorrido, por

presunção, irregularmente dissolvida.

2. Agravo regimental no qual se sustenta: (i) inaplicabilidade da Súmula n. 7 do STJ ao caso; e (ii) que a

dissolução irregular da sociedade empresária executada enseja a responsabilidade dos sócios, mesmo que

venham a integrar o quadro societário após a constituição da dívida executada.

(...)

4. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1153339/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 02/02/2010)

No caso em tela, não restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, porquanto,

não se encontra nos autos diligência realizada por Oficial de Justiça no endereço da empresa indicado na ficha

cadastral da JUCESP (fls. 98/200).

Desse modo, não resta comprovado, ao menos por ora, o pressuposto para o redirecionamento da execução fiscal

contra o sócio indicado, devendo ser reformada a decisão agravada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001049-66.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo, com fulcro no art. 557, § 1º, CPC, interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de

instrumento tirado de decisão (fls. 158/160) que indeferiu pedido de liminar, em sede de mandado de segurança,

impetrado com o escopo de garantir a expedição de certificado de conclusão do Ensino Médio.

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, denegando a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

2014.03.00.001049-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MICAELLA REANI RODRIGUES DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro

REPRESENTANTE : SILVANIA REANI RODRIGUES DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003250720144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015023-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, postergou a apreciação da exceção de pré-

executividade para após a comunicação do Juízo da 24ª Vara Federal de São Paulo do deferimento da penhora no

rosto dos autos do MS 0002347-15.2003.403.6100 (cumprimento de sentença 0015556-02.2013.403.6100).

Alegou que: (1) a EF 0000229-87.2014.4.03.6130 foi ajuizada para cobrança de débito de COFINS CDA

80.6.13.023543-15 (PA 10880.720584/2013-51), relativos aos meses de dezembro/2001, janeiro a

dezembro/2002, janeiro a dezembro/2003 e janeiro/2004, declarado pela empresa Babié Participações Ltda,

incorporada pela executada, Bradesplan Participações Ltda; (2) a exequente, antes da citação da agravante,

peticionou nos autos alegando que a executada estaria prestes a efetuar levantamento de depósitos judiciais no MS

2003.61.00.002347-6, requerendo, assim, a penhora no rosto dos autos, que foi indeferida pelo Juízo, mantida em

agravo de instrumento por esta Corte; (3) após a citação, a agravante opôs exceção de pré-executividade, alegando

que a cobrança contraria a coisa julgada no MS 2001.61.00.031513-2, e inclusive a manifestação da RFB no

processo administrativo que originou o débito; (4) a exequente manifestou-se sobre a oposição, pleiteando a

rejeição do pedido de suspensão da ação executiva, reiterando o pedido de penhora no rosto dos autos do MS

2003.61.00.002347-6, sendo deferido pelo Juízo, que, ainda, estendeu-a "ao Cumprimento de Sentença n.

0015556-02.2013.403.6100 em face à distribuição por dependência ao Mandado de Segurança n. 0002347-

15.2003.403.6100", que, assim, postergou a apreciação da exceção de pré-executividade; (5) contudo, deve ser

"reformada a r. decisão agravada que determinou a penhora no rosto dos autos do Cumprimento de Sentença n°

0015556-02.2013.403.6100, suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário objeto da CDA n°

80.6.13.023543-15 até a apreciação da exceção de pré-executividade apresentada nos autos do processo

executivo"; (6) a postergação da análise da oposição para após a constituição da garantia esvazia o próprio

instituto da exceção de pré-executividade, "violando expressamente o princípio constitucional que protege o

direito de propriedade (art. 5°, XXII da Constituição Federal), bem como os arts. 267, VI, 586, 618 e 620 do

Código de Processo Civil, além de contrariar a jurisprudência pacífica de nossos Tribunais acerca do cabimento

de exceção de pré-executividade quando tratar-se de matéria reconhecível de ofício como é o caso em questão

que trata de ofensa à coisa julgada"; (7) o objetivo da exceção de pré-executividade é justamente impedir o

prosseguimento de execuções baseadas em títulos infundados, sem que haja qualquer constrição do patrimônio do

executado; e (8) no caso, o título é manifestamente nulo, pois a coisa julgada no MS 2001.61.00.031513-2

determinou o afastamento da base de cálculo da COFINS alargada com fundamento na Lei 9.718/98, e o título

executivo que embasa a EF refere-se justamente à cobrança de tais valores (diferença entre a COFINS com base

de cálculo da LC 7/70, recolhida, e a calculada nos termos da Lei 9.718/98), pois "calculados sobre receitas

financeiras registradas sob as rubricas 'receitas financeiras de aplicações', 'juros ativos' e 'variação monetária

ativa'", sendo que a coisa julgada permitiu a incidência do tributo apenas sobre "receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nos termos da Lei Complementar n°

70/91".

Preliminarmente intimada, a União apresentou contraminuta.

DECIDO.

2014.03.00.015023-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BRADESPLAN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002298720144036130 1 Vr OSASCO/SP
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 539/40v°):

 

"Trata-se de ação de Execução Fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face da BRADESPLAN

PARTICIPAÇÕES LTDA, referente a débitos relativos à COFINS.

A exequente alega que a empresa executada está na iminência de levantar valor depositado em conta vinculada

ao Mandado de Segurança nº 0002347-15.2003.403.6100, em trâmite pela 24ª Vara Cível Federal de São Paulo;

requerendo a expedição de mandado para indisponibilidade de tal valor.

À fl. 67 houve indeferimento de tal pedido e a determinação do regular trâmite do feito, haja vista a possibilidade

de garantia do débito pela executada Bradesplan, porquanto esta ainda não havia sido citada.

À fl. 69/85 foi juntada cópia da petição do agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 67.

Ao se manifestar, este Juízo manteve a decisão agravada e deferiu a urgência na citação da executada.

Às fls. 86/98 foi apresentada exceção de pré-executividade pela Bradesplan alegando que os débitos em cobro

nestes autos estão incorretos e requerendo a nulidade da presente execução.

Às fls. 451/454 consta cópia da decisão do agravo, na qual foi negado o seguimento do referido recurso.

Intimada a manifestar-se acerca da exceção apresentada, a exequente impugnou o pleito e reivindicou a

postergação da análise da exceção de pré-executividade, bem como insistiu na urgência da expedição do

mandado de penhora no rosto dos autos do Mandado de Segurança nº 002347-15.2003.403.6100.

É o relatório. DECIDO.

No prazo de 05 (cinco) dias para pagamento ou garantia do débito, previsto no art. 8º da Lei de Execuções

Fiscais, a executada não providenciou a garantia do feito, deixando transcorrer in albis referido prazo.

A executada optou pela oposição de Exceção de Pré-Executividade para alegar a nulidade da ação executiva.

Note-se, entretanto, que a oposição dos embargos não suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Assim, o débito em cobro neste feito é plenamente exigível e não se encontra garantido.

A urgência do pedido da Fazenda Nacional, por outro lado, justifica-se pela decisão proferida nos autos do

cumprimento de sentença n. 0015556-02.2013.403.6100, nos seguintes termos:

FLS. 243 "Defiro novo prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela União (Fazenda Nacional) às fls. 231/232, sob

o argumento da necessidade de adoção de providência para efetivação de eventual penhora no rosto dos autos,

tendo em vista que a Bradesplan Participações Ltda possui inscrição em dívida ativa exigível..."

Ademais, a Lei 6830/80, em seus artigos 10 de 11 preceitua:

Art. 10 - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o artigo 9º, a penhora poderá

recair em qualquer bem do executado,...

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá a seguinte ordem:

I - dinheiro;(...)

Pelo exposto, entendo que deve ser deferida neste momento, em face aos argumentos e documentos apresentados

pela União, a medida constritiva pleiteada.

POSTO ISSO, DEFIRO a penhor penhora no rosto dos autos.

Considerando, porém, o entendimento da CEUNI - Central de Mandados Unificada, aventado na Proposição

02/2009, que sugere que a penhora no rosto dos autos em trâmite pela Justiça Federal em São Paulo se processe

mediante comunicação eletrônica, conjugado ao Princípio da Celeridade Processual, entendo desnecessária a

expedição de carta precatória para cumprimento da medida deferida.

Assim, determino o envio de correio eletrônico com cópia desta decisão ao Digno Juízo da 24ª Vara Cível

Federal de São Paulo/SP, solicitando a penhora no rosto dos autos do Mandado de Segurança n. 002347-

15.2003.403.6100, no valor de R$ 158.724,43 (cento e cinquenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e

quarenta e três centavos), para garantir parte do débito em cobro no presente feito, bem como solicitando a

remessa do referido valor à conta deste Juízo, Caixa Econômica Federal - agência 3034 - PAB da Justiça

Federal em Osasco.

Confirmado o recebimento da comunicação eletrônica pelo Juízo destinatário da ordem constritiva, concluída e

formalizada estará a constrição, sendo desnecessária a lavratura de auto.

Efetivada a penhora, intime-se o devedor nos termos do disposto no art. 16 da Lei 6830/80, publicando-se a

presente decisão em havendo procurador constituído nos autos ou, em caso negativo, expeça-se o necessário.

Tendo em vista os documentos juntados pela exequente às fls. 479/500, determino que os autos passem a tramitar

sob segredo de justiça, anotando-se.

Após, voltem conclusos para apreciação da exceção de pré-executividade apresentada pela requerida.

Intime-se. Cumpra-se."

 

Posteriormente a tal decisão, a União manifestou-se nos autos principais (f. 543), requerendo a comunicação da

decisão, outrossim, aos autos de cumprimento de sentença 0015556-02.2013.403.6100, pois "os valores estão

depositados no mandado de segurança, mas a liberação está sendo discutida no cumprimento de sentença", sendo

tal requerimento deferido (f. 543): "Fl 507: Defiro que a penhora no rosto dos autos de fls. 503/504 seja extensiva
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ao Cumprimento de Sentença n. 0015556-02.2013.403.6100 em face da distribuição por dependência ao

Mandado de Segurança n. 0002347-15.2003.403.6100. Intime-se."

Na espécie, conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, a agravante opôs os embargos à execução

fiscal 0003081-84.2014.4.03.6130, demonstrando a manifesta perda superveniente de interesse recursal, pois a

análise de eventuais nulidades do título executivo, e toda a matéria de defesa, deve ser veiculada naqueles autos,

nos termos do artigo 16, §2°, da Lei 6.830/80.

Por sua vez, sequer alegada pela agravante qualquer possibilidade de dano irreparável a exigir a análise da

exceção de pré-executividade anteriormente à constrição, mesmo porque, tratando-se de penhora de depósitos

(dinheiro), a jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido de não ser possível a conversão dos valores

em pagamento na pendência de discussão nos embargos do devedor, a sujeitar os valores ao "solve et repete" em

caso de procedência posterior da demanda do devedor, sendo a destinação do dinheiro definida apenas quando do

seu trânsito em julgado, conforme dispõe, aliás, o artigo 32, §2°, da Lei 6.830/80.

Assim tem decidido a jurisprudência superior e regional:

 

ERESP 734.831, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 18/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO GARANTIDA

POR MEIO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO. COBRANÇA DO TRIBUTO QUESTIONADA EM SEDE DE

EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO OU CONVERSÃO EM RENDA QUE SE SUJEITA AO

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE RECONHEÇA OU AFASTE A LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. 1.

Por força da regra contida no art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o levantamento de depósito judicial ou a sua

conversão em renda da Fazenda Pública, sujeita-se ao trânsito em julgado da decisão que reconheceu ou afastou

a legitimidade da exação. 2. O art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80 é norma especial, que deve prevalecer sobre o

disposto no art. 587 do CPC, de modo que a conversão em renda do depósito em dinheiro efetuado para fins de

garantia da execução fiscal somente é viável após o trânsito em julgado da decisão que reconheceu a

legitimidade da exação. Em virtude desse caráter especial da norma, não há falar na aplicação do entendimento

consolidado na Súmula 317/STJ. 3. Embargos de divergência providos."

AG 2005.03.00.006524-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 27/01/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS. CONVERSÃO EM RENDA.

APELAÇÃO PENDENTE DE JULGAMENTO. 1. Decisão agravada que indeferiu o pedido de conversão em

renda do depósito judicial do valor da dívida, antes da decisão definitiva nos embargos à execução. 2. A

execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme previsto no art. 587 do CPC, devendo prosseguir

até o leilão, mas a entrega do dinheiro deve ficar sustada, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei n. 6.830/1980,

pois o levantamento ou conversão do depósito somente pode ser deferido após o trânsito em julgado . 3. O art. 1º,

§ 3º, incisos I e II, da Lei n. 9.703/1998, que dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de tributos e

contribuições federais, prevê expressamente que o valor do depósito será devolvido ao depositante ou

transformado em pagamento definitivo, após o encerramento da lide ou do processo litigioso. 4. A autorização

para a conversão em renda, nesta via processual, acarretaria, para o contribuinte, a posterior necessidade de se

valer da ação repetitória, caso receba um provimento favorável do Judiciário. 5. Agravo de instrumento não

provido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016312-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.016312-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP120564 WERNER GRAU NETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação civil pública por dano ambiental, deferiu

parcialmente a liminar, para que a agravante "proceda a demarcação da faixa de segurança no local, no prazo de

60 dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 1.000,00".

Alegou-se, em suma, a agravante que: (1) a demarcação física da faixa de segurança não encontra guarida legal;

(2) a área que se busca reparação ambiental não é atualmente considerada de preservação permanente, pois, nos

termos no novo Código Florestal (artigo 62 da Lei 12.651/2012), a área de preservação permanente no entorno do

reservatório da Usina Hidrelétrica de Água Vermelha equivale a zero (distância entre as cotas máxima normal

[383,3m] e máxima maximorum [383,3m] dos reservatórios artificiais); (3) explorar serviço essencial, na

condição de concessionária de serviço público, não lhe transfere poder de polícia administrativa, privativa e

exclusiva do Estado, tendo que se valer das medidas ordinárias para a defesa de seus direitos; (4) no caso, já

ingressou com ação de reintegração de posse, para desocupação da área pelo Município de Paulo Faria,

independentemente da inócua demarcação determinada na liminar ora agravada; (5) a instalação de barreiras

físicas de demarcação, além de onerosa, com mobilização e deslocação de pessoal técnico especializado, poderá

obstar o "acesso da fauna para dessedentação", bem como o "fluxo gênico da área", umas das principais funções

do reservatório; e (6) não foram preenchidos os requisitos para o deferimento da liminar.

Contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, firmou-se jurisprudência nesta Corte e Turma, inclusive em face da própria agravante, no sentido de

que é necessária a imediata proteção das áreas de preservação permanente no entorno da Usina Hidrelétrica de

Água Vermelha, mediante a respectiva demarcação física da faixa de segurança que fixa o limite da sua área de

atuação, para evitar o agravamento da degradação ambiental em razão de intervenção humana; e que a dimensão

das áreas a serem preservadas é questão a ser solucionada ao final da demanda principal, após regular instrução

probatória, até porque, na espécie, a inicial da ação civil pública postulou a declaração, incidenter tantum, de

inconstitucionalidade do artigo 62 do novo Código Florestal (Lei 12.651/2012):

 

AI 0034846-09.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 de 26/09/2013:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -DANO AMBIENTAL - AES - LEGITIMIDADE

PASSIVA - AFASTADA - ÁREA DE PRESERVAÇÃO. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva, visto

que a agravante é a responsável por cuidar e preservar a gleba desapropriada. As demarcações deverão ser

efetuadas segundo a r. decisão de primeiro grau, em área considerada de preservação permanente (Lei no

4771/65), o que torna necessária a obtenção de licenças específicas. A proteção do meio ambiente é dever de

todos, sendo dever da agravante zelar pela área que recebeu da União em concessão. Modificada a decisão

para fixar os seguintes termos: 1º ) Fica deferida parcialmente a liminar solicitada no presente Agravo, para

determinar à AES Tietê, ora agravante, que no prazo de noventa dias apresente o projeto, visando a

demarcação da faixa de segurança, que fixa o limite de sua área de atuação e responsabilidade no lote onde o

réu tem sua propriedade (margem de segurança). Além disso, a AES Tietê deve, desde logo, realizar a

fiscalização na área, a fim de impedir que proprietários, ocupantes e usuários, venham nesta faixa realizar

qualquer obra, e se preciso, comunicar e solicitar o concurso do Município de Paulo de Faria, Ministério

Público Federal e Polícia, para sua imediata paralisação. 2º ) A demarcação deverá ser efetuada no imóvel

ocupado pelo réu. Todavia, o projeto deverá ser global e uniforme. Agravo de instrumento parcialmente

provido."

AI 0037745-14.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 de 28/06/2013: "AGRAVO

DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANO AMBIENTAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA -

ALEGAÇÃO AFASTADA - ART. 23, LEI 8.171/91 - LIMITAÇÃO DO PEDIDO - ÁREA DISCUTIDA -

DEMARCAÇÃO DE TODO O RESERVATÓRIO AFASTADA - PRÉVIA AUTORIZAÇÃO - NECESSIDADE

- AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela

agravante, pois se trata de concessionária de serviço público consistente na geração de energia elétrica, à qual

se aplica o disposto no artigo 23 da Lei n.º 8.171/1991. 2. As alegações no sentido de que sua responsabilidade

seria restrita à denominada faixa de segurança, correspondente a aproximadamente 20 metros, medidos a

partir do nível máximo normal do reservatório, entendendo que não tem qualquer ingerência ou

responsabilidade pelas intervenções existentes em Área de Preservação Permanente situadas além da área

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

PARTE RÉ : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULO DE FARIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00044858220134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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dessa faixa, bem como não comprovado efetivamente a existência de dano ambiental, constituem o próprio

mérito da demanda de origem, devendo naqueles autos ser decidida, após a produção das provas que o juízo a

quo entender pertinentes para aferir a responsabilidade da concessionária pelo dano ambiental noticiado. 3. A

Área de Preservação Permanente discutida, situa-se às margens do reservatório da Usina Hidrelétrica de Água

Vermelha, de responsabilidade da agravante, nos termos do Contrato de Concessão de Uso de Bem Público

para Geração de Energia Elétrica n.º 92/1999 celebrado com a ANEEL - Agência Nacional de Energia

Elétrica (fls. 97/110). 4. Quanto à possível afronta ao princípio da congruência, segundo o qual as decisões

judiciais devem guardar estrita equivalência com os pedidos formulados pelas partes, verifico constar do

pedido de concessão de tutela inibitória nos autos de origem, no que diz respeito à agravante, os seguintes

termos: '(...) 2 - ordenar à concessionária AES TIETÊ S/A que promova medidas administrativas e executórias

que se fizerem necessárias e adequadas para desocupar a faixa de segurança do reservatório e remanescentes,

inteiramente inserida em área de preservação permanente, na hipótese de não serem desocupadas

espontaneamente pelo réu; (...)'. 5. Da análise do referido pedido, especialmente da parte destacada acima, que

menciona a hipótese de não ocorrer a desocupação espontânea por parte do réu, o qual, no caso, só pode ser o

ocupante LUIZ ANTONIO DOS REIS FRANCO, bem como de toda a narrativa dos fatos realizada na petição

inicial dos autos de origem (fls. 34/48), depreende-se que a demanda versa especificamente sobre o dano

ambiental referente ao imóvel localizado em Área de Preservação Permanente ocupado pelo referido réu na

demanda, no qual se fundamentam todos os fatos narrados e os documentos trazidos aos autos. 6. É fato que o

Ministério Público prossegue no pedido, constando do item 3 da petição inicial dos autos de origem a

concessão de tutela inibitória a fim de '(...) ordenar a execução, no prazo de 60 dias, de demarcação física das

áreas abrangidas pela desapropriação (faixa de segurança do reservatório); (...)'. 7. Ainda que se considere

esse pedido genérico, repito que a narrativa dos fatos e os documentos juntados tornam perfeitamente

verossímil a alegação de extrapolação dos limites da demanda por conta da decisão agravada, à medida que

sequer consta dos autos prova de dano ambiental em toda a extensão da faixa de segurança que justifique a

gravosa imposição, em sede de liminar, das determinações de apresentações pela ora agravante, no prazo de 60

dias, de plano de demarcação da faixa de segurança de todo o reservatório, com cronograma de médio prazo e

de cronograma de colocação dos marcos de demarcação da faixa de segurança, sob pena de multa diária

fixada em R$ 1.000,00. 8. Existem inúmeras outras ações civis públicas similares distribuídas pelo ora

agravado, presumivelmente cada uma em face de cada um dos proprietários ou ocupantes de imóveis situados

na referida Área de Preservação Permanente, conforme petições iniciais distribuídas em casos similares e lista

de ações ajuizadas em face da ora agravante na Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (fls. 198/200), o

que aumenta o risco de serem proferidas decisões conflitantes e contraditórias caso não se limite a questão ao

imóvel mencionado no caso concreto. 9. Quanto à determinação de demarcação, também no prazo de 60 dias,

da faixa de segurança que fixa o limite da sua área de atuação e responsabilidade no lote onde o co-réu tem

sua propriedade, entendo que se configura proporcional e adequada aos limites da demanda de origem, ante a

comprovada ocorrência de infração ambiental no referido local, razão pela qual não há motivo de reforma da

decisão agravada neste ponto, devendo ser cumprida nos termos dela constantes. 10. No tocante ao prazo maior

para o requerimento de autorização de órgãos administrativos de proteção ambiental para efetivação da

demarcação da área, também flameja com razão a agravante, posto que, se prevista a prévia consulta, sob pena

de configurar ilícito administrativo e criminal (art. 38, Lei nº 9.605/98 e art. 43, Decreto nº 6.514/2008),

necessária a observação do procedimento, também como forma de manutenção da área de preservação

permanente, de modo de evitar ou intensificar eventual dano ao meio ambiente. 11. O Novo Código Florestal

(Lei 12.651/12) prevê a Área de Preservação Permanente, ainda que de modo diverso (art. 62), ou seja, os

novos parâmetros fixados na novel legislação não tem o condão de prejudicar o presente recurso, ou impor

julgamento diverso. 12. Agravo de instrumento parcialmente provido, para desobrigar a agravante da

demarcação da faixa de segurança em todo o entorno do reservatório, bem como para conceder prazo

necessário para a obtenção de autorização prévia para a demarcação da referida faixa, junto ao órgão

ambiental estadual competente, somente em relação ao imóvel de propriedade do co-réu."

AI 0023056-28.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 de 14/07/2011, p.

779: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. AMBIENTAL. DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. PRELIMINAR

DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. AFASTADA. RESERVATÓRIO DA UHE ÁGUA VERMELHA. ÁREA DE

PRESERVAÇÃO PERMANENTE. FAIXA DE SEGURANÇA DO RESERVATÓRIO. APOSIÇÃO DE

MARCOS. RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA AES TIETÊ S/A. DELIMITAÇÃO DA ÁREA

CONCERNENTE AOS IMÓVEIS INDICADOS NOS PRESENTES AUTOS. 1. Afastada a preliminar de

ilegitimidade passiva da AES TIETÊ S.A., visto que a empresa é a responsável pelo cuidado e preservação de

toda a margem desapropriada do reservatório, conforme concessão de uso de bem público para a geração de

energia elétrica outorgada pela União Federal, por intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica

(ANEEL), assim como disposto nas Portarias nº 1.415, de 15/10/1984 e nº 170, de 04/02/1987, do Ministério

das Minas e Energia. 2. A Lei nº 4.771/65 (Código Florestal) descreveu objetivamente as Áreas de Preservação

Permanente, estabelecendo em seu art. 2º a proteção especial dessas áreas cuja criação decorre da própria lei.
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Nessa linha, concebeu como de preservação permanente a área situada ao redor dos reservatórios hídricos

artificiais (alínea b). Por sua vez, a Resolução nº 302/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente

(CONAMA), dispôs sobre os parâmetros, definições e limites das Áreas de Preservação Permanente de

reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno (arts. 2º e 3º, I). 3. Trata-se de imóveis situados no

Loteamento Estância Beira Rio, no Município de Cardoso/SP, às margens do Reservatório da Usina

Hidrelétrica de Água Vermelha. Insta consignar que, independentemente de os imóveis em tela se situarem em

zona urbana consolidada ou zona rural, é indubitável que, ao menos, parte deles inserem-se em Área de

Preservação Permanente, inclusive abrangendo a faixa de segurança no entorno do Reservatório da UHE

Água Vermelha. 4. É de se lembrar que as Áreas de Preservação Permanente consistem em espaços territoriais

especialmente protegidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, cuja cobertura vegetal deve ser

necessariamente mantida, para garantir a proteção do solo, dos recursos hídricos, a estabilidade do relevo, de

forma a evitar o assoreamento e assegurar a proteção das espécies animais e vegetais. 5. É imperioso

reconhecer a necessidade de proteção imediata ao espaço ambiental, na medida que o uso e a ocupação

irregular do entorno e adjacências ao reservatório, anos a fio, acarretam, em regra, efeitos devastadores e

irreversíveis ao meio ambiente. Diante da existência de inúmeros aspectos controvertidos, que abrangem não

só questões de fato, mas também matéria de direito, a serem consideradas no decorrer da instrução processual,

a questão atinente à exata dimensão da Área de Preservação Permanente que circunda o reservatório da UHE

Água Vermelha há de ser dirimida quando do julgamento da ação principal, quando então serão fixados os

limites definitivos da referida área nos imóveis dos proprietários. 6. De qualquer forma, considerando as

peculiaridades que envolvem o caso concreto, bem como a necessidade de garantir a efetividade à proteção do

meio ambiente, por ora e desde logo, deve ser delimitada a área correspondente à faixa de segurança do

reservatório da UHE Água Vermelha, no que concerne aos imóveis indicados nos presentes autos, situada

entre a cota máxima normal de operação do reservatório e a cota de desapropriação (área limite do

reservatório), de responsabilidade da concessionária AES Tietê, conforme concessão de uso de bem público

para a geração de energia elétrica outorgada pela União Federal, por intermédio da Agência Nacional de

Energia Elétrica (ANEEL). 7. Entretanto, é de se reconhecer que devem ser afastadas as obrigações impostas à

agravante que determinaram a elaboração de plano de demarcação da faixa de segurança de todo o

reservatório e da apresentação de cronograma para implementação desse plano, pois são medidas que

extrapolam os limites da presente demanda, e que, se eventualmente mantidas, poderiam ir de encontro a

outras providências judiciais já determinadas, a se considerar a existência de inúmeras ações civis públicas

ajuizadas pelo Ministério Público Federal, cada qual em face de determinado proprietário de imóvel situado na

Área de Preservação Permanente. 8. Preliminar arguida rejeitada. Agravo de instrumento parcialmente

provido."

 

Realmente, a proteção das áreas de preservação permanente ao redor dos reservatórios de águas naturais ou

artificiais já encontrava previsão legal no antigo Código Florestal (artigo 2º, b, da Lei 4.771/1965), subsistindo

com a novel legislação (artigo 5º da Lei 12.651/2012).

 

E, com base no poder geral de cautela, expressamente previsto no artigo 461 do CPC, o Juízo a quo, em decisão

devidamente fundamentada, observou que "a intervenção antrópica não foi corretamente compensada, e

certamente essa descompensação se agrava pelo uso da praia municipal, com o consequente lançamento de

dejetos e poluentes que naturalmente a presença humana ocasiona. Além disso, a intensa atividade humana

nas margens é fator de predisposição à erosão" (f. 354).

 

Portanto, não se afigura plausível que a efetivação de medidas assecuratórias urgentes dependa do desfecho da

ação possessória intentada pela agravante, ante o iminente risco de agravamento do dano ambiental, quiçá a ponto

irreversível, pelo que manifestamente inviável a reforma postulada.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016494-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, face à manifestação da FAZENDA

NACIONAL, rejeitou os bens nomeados pela agravante, determinando a expedição de mandado de livre penhora.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, cumpre registrar que causa estranheza verificar que a agravante foi intimada somente em

24/06/2014 (f. 252) da decisão proferida em 20/06/2012 (f. 164), numa execução fiscal proposta em 03/12/2010,

no valor de R$ 2.482.758,29 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, setecentos e cinquenta e oito reais e

vinte e nove centavos).

No mérito, é dominante a jurisprudência, no âmbito desta Corte, no sentido de que as debêntures emitidas pela

Companhia Vale do Rio Doce, antiga Vale S.A., por serem de difícil comercialização e não possuírem cotação em

bolsa, carecem da necessária liquidez para garantir débito objeto de execução fiscal, conforme revelam, entre

outros, os seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1.203.358, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 16/11/2010: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DOS BENS NOMEADOS À

PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE. ILIQUIDEZ DO

TÍTULO. 1. A debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por ações,

sendo título representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da

execução fiscal. 2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens

visa favorecer o credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer

à ordem legal e houver concordância daquele. 3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor,

quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do CPC ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa

liquidação, pode ser indeferida pelo Juízo. Precedentes: EDcl no REsp 913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp

885.062/RS, DJ de 29.03.2007; AgRg no Ag 667.905/SP, DJ de 29.08.2005; AgRg no Ag 459.671/RS, DJ de

28.06.2004. 4. Em sede de execução fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação,

acolhendo impugnação do credor, a jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a

substituição do bem penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime

porque a penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exequendo. 5. Agravo

Regimental desprovido."

Também assim tem decidido esta Corte:

 

AI 2009.03.00015110-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 24/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

NOMEAÇÃO À PENHORA. ARTIGO 11, LEI Nº 6.830/80. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO

RIO DOCE. FALTA DE COTAÇÃO EM BOLSA. ILIQUIDEZ. MENOR ONEROSIDADE. ARTIGOS 612 E

620 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 1. O sistema de execução deve orientar-se pela conjugação

de dois princípios básicos, o da menor onerosidade e o do processamento da execução no interesse do credor

(artigos 620 e 612, CPC). Não existe prevalência, pois, na extensão preconizada, do princípio da menor

onerosidade no interesse exclusivo do devedor porque este deve ser sopesado, ainda e sobretudo, diante do

interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e, enfim, da eficácia da prestação jurisdicional. 2. É

dominante a jurisprudência, no âmbito desta Corte, existindo, igualmente, precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e dos Tribunais Regionais no sentido de que as debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce,

2014.03.00.016494-7/SP
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antiga Vale S.A., por serem de difícil comercialização e não possuírem cotação em bolsa, carecem da

necessária liquidez para garantir débito objeto de execução fiscal (artigo 11, II, Lei nº 6.830/80). 3. Ainda que

assim não fosse, cabe salientar que o Juízo a quo fez salientar que as debêntures, que não se confundem com

ações da VALE DO RIO DOCE, são negociadas no mercado secundário e seu preço, ao tempo da consulta

efetivada, encontrava-se muito abaixo do indicado pelo laudo juntado aos autos. É curioso, inclusive, que seja

necessária perícia contábil para demonstrar que tais títulos têm liquidez e certeza, e que valem o preço

indicado. Estabelece-se, aí, pois, certamente espaço para ampla controvérsia. Ademais, enquanto direitos, e

não títulos com cotação em bolsa, tais bens encontram-se na última posição da ordem de preferência do artigo

11 da LEF, não havendo fundamento para impedir que se busquem outros bens, de maior valia à efetividade

da execução fiscal, inclusive na determinação da liquidez da garantia, não sendo possível presumir, por mera

afirmativa, que qualquer outra penhora seja mais onerosa ou que não existam outros bens penhoráveis, além

dos que foram nomeados. 4. Agravo inominado desprovido."

AI 2008.03.00009333-3, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 13/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA VALE DO RIO DOCE. ARTIGO 11, DA

LEI Nº 6.830/80. I. A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa

da substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem

como o reforço da penhora insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. II.

Havendo possível dificuldade para a arrematação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar

a nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior

liquidez. III. Resta duvidosa a liquidez dos referidos títulos, bem como se afigura temerário acolher o valor

atribuído, unicamente, por meio de laudo de atualização monetária produzido unilateralmente pela executada.

IV. O oferecimento à penhora de debêntures participativas emitidas pela Companhia do Vale do Rio Doce

constitui mero exercício regular de direito cuja má-fé não se presume, restando inaplicáveis as penalidades por

litigância de má-fé, nos termos do art. 17 e seguintes, do Código de Processo Civil. V. Agravo de instrumento

parcialmente provido." 

AI 2009.03.00044288-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 05/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES EMITIDAS PELA CIA. VALE DO

RIO DOCE. RECUSA DE SUBSTITUIÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N.

6.830/80. I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei

6.830/80. II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar a indicação de substituição da penhora

anteriormente realizada sobre bem imóvel por debêntures emitidas pela Cia Vale do Rio Doce, se entender que

este não preenche os requisitos necessários à garantia do juízo. III- Conquanto a execução deva ser efetuada

pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art.

612, do Código de Processo Civil. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V -

Agravo de instrumento improvido."

AI 2009.03.00005292-0, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 30/03/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 15, I,

DA LEI Nº 6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme

no sentido de que a substituição da penhora, em garantia à execução fiscal, somente pode ocorrer, no interesse

e a requerimento do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, LEF). O pedido de substituição do

caminhão penhorado por debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce afronta o disposto no artigo

15, I, da LEF. Agravo inominado desprovido."

 

Ainda, na espécie, a agravante indicou à penhora não propriamente um crédito dotado de liquidez e certeza, tal

qual o título executivo que pretende seja garantido, mas os direitos, recebidos em cessão de ativo financeiro

decorrente de apólice da dívida pública, reconhecido no processo 2001.35.00.006898-2, da 3ª Vara da Seção

Judiciária de Goiás, sem observar, porém, a ordem legal do artigo 11 da LEF e a jurisprudência firme e

consolidada dos Tribunais, pelo que ineficaz tal nomeação, pelo que deve ser integralmente, mantida a decisão

agravada.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma ordem

indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e

no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse

público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional.

A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos

princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio

na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a impugnação da FAZENDA

NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser

excessiva para um, nem frustrante para outro.
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A análise para tal adequação deve considerar não apenas o bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos

diversos incisos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, como igualmente as condições gerais e particulares, em termos

de qualidade, conservação, valor econômico, comercial, liquidez etc., podendo a FAZENDA NACIONAL discutir

a validade da nomeação a fim de aprimorar a garantia do Juízo, observado o limite da onerosidade razoável, caso a

caso.

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRg no Ag 1.301.180, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 07/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

NOMEAÇÃO À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA LEF. PRIORIDADE

NA ORDEM DA PENHORA DO DINHEIRO AOS BENS MÓVEIS. 1. Cuidam os autos da recusa pela

Fazenda de bem nomeado à penhora tanto por não atender à ordem de prioridade inserta no art. 11 da LEF

quanto por sua difícil alienação. 2. Aduz a agravante que a recusa se faria válida se os bens ofertados para a

penhora não fossem aptos a garantir o pagamento dos débitos executados, 'prova essa que cabe única e

exclusivamente ao fisco'. 3. A execução se opera em prol do exequente e visa a recolocar o credor em situação

de satisfatoriedade que se encontrava antes do inadimplemento. A penhora de bens móveis figura em

penúltimo lugar do rol do referido artigo, não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária. 4. O

entendimento hodierno deste Tribunal confere à Fazenda a possibilidade de recusar penhora ofertada por

quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF. 5. Agravo regimental não

provido."

RESP 1.175.233, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 01/07/2010: "PROCESSUAL CIVIL - OFENSA AO

ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA - LEGITIMIDADE -

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES

STJ. 1. Não viola o art. 535 do CPC o Tribunal que para resolver a lide analisa suficientemente a questão por

meio de fundamentação que lhe pareceu adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento,

apenas não adotando a tese defendida pelo recorrente. 2. Oferecido bem à penhora - bens móveis - sem

observância da ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, é lícita a não aceitação da nomeação, pois a

execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 3. Recurso especial parcialmente provido."

AI 0021383-29.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJE 17/11/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA

NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida

no art. 11, da Lei 6.830/80. II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender

que este não preenche os requisitos necessários à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser

efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o

disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte. V - Agravo de instrumento improvido."

AG nº 98.03.089918-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 18.12.02, p. 488: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80. VIOLAÇÃO. MENOR

ONEROSIDADE. EQUILÍBRIO. UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução

fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do

princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação

e da eficácia da prestação jurisdicional. 2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de

impedimento à penhora de outro bem além daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo

contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em

específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o

artigo 11 da LEF, a impugnação da FAZENDA NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade

do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro. 3. Caso em

que foi impugnada a nomeação, porque, dentre outros motivos, não foi observada a ordem de preferência da

legislação, e por estar o bem, além de superavaliado, situado em foro diverso do da execução, sem que se tenha

comprovado que houve a excessiva e injustificada oneração do devedor com tal substituição." 

AG nº 2002.03.00.038152-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 25.11.02, p. 592: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - ART. 526 DO CPC - LEI 10.352/2001 - EXECUÇÃO FISCAL - RECUSA PELA

EXEQÜENTE DO BEM OFERTADO - DIFÍCIL ALIENAÇÃO - VALOR DE AVALIAÇÃO INDICADO

PELA PRÓPRIA EXECUTADA - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL -. 1. O recurso de agravo foi

modificado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que acrescentou o parágrafo único ao art. 526 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência desta lei, a inadmissibilidade do recurso fica condicionada à

alegação e comprovação pelo agravado da inobservância da norma pela parte contrária, não mais se exigindo

a demonstração da providência nos autos do agravo. 2. A exequente recusou o bem oferecido pela executada

por não obedecer aos requisitos legais. O valor de avaliação foi indicado pela própria executada, sem
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demonstrar ser este o efetivo valor de mercado, sem embargo de não obedecer à ordem legalmente prevista,

revelando-se bem de difícil alienação. 3. Não pode a exequente ser compelida a aceitar o bem ofertado, sem

que lhe seja assegurada a possibilidade de verificar a existência de outros bens que melhor atendam à

finalidade da penhora. Precedentes do STJ. 4. Agravo improvido."

AG nº 2001.03.00.023452-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.11.02, p. 602: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA.

MÁQUINA COMPROVADAMENTE DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL

CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. 1. O julgador deve harmonizar o princípio de que a execução

deva ser procedida de modo menos gravoso para o devedor, inserto no art. 620, do Código de Processo Civil,

com o comando expresso no art. 612 do mesmo diploma, no sentido de que a execução se realiza no interesse

do credor, de modo a atingir a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o

mínimo de sacrifício do devedor. 2. A indicação de máquina que já foi objeto de outras penhoras que

resultaram em leilão negativo constitui sério entrave ao andamento da execução, tendo em vista as dificuldades

inerentes à sua alienação. 3. Bens móveis figuram no penúltimo lugar no rol constante do art. 11 da Lei nº

6.830/80, cujo preceito fixa a ordem de preferência dos bens a serem penhorados ou arrestados, cabendo ao

executado indicar outros, cujas características facilitem a realização da alienação judicial. 4. Precedentes desta

Turma. Agravo de instrumento improvido. 6. Agravo Regimental prejudicado."

AG nº 98.03.104228-9, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 02.10.02, p. 483: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENS OFERECIDOS À PENHORA QUE NÃO OBEDECEM A ORDEM

LEGAL. I. A nomeação de bens à penhora, a princípio, deve obedecer à ordem legal prevista no Art. 11 da Lei

n.º 6.830/80, cuja não observância só se justificaria com a anuência da exequente ou com a impossibilidade de

nomeação de outro bem, seja pela inexistência do mesmo, seja pelo excessivo encargo que adviria à executada.

II. Inexistente qualquer das hipóteses acima mencionadas. III. Agravo de instrumento improvido."

AG nº 2001.03.00.009098-2, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU de 26.10.2001: "EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO. INDEFERIMENTO.

DISCORDÂNCIA DO CREDOR. DESOBEDIÊNCIA A ORDEM LEGAL. AGRAVO DESPROVIDO. I -

Verificando o Magistrado que a nomeação contraria as exigências legais, deve indeferi-la, em homenagem aos

princípios da economia e lealdade processual, bem como da utilidade e eficiência do processo executório. II -

Inidoneidade da nomeação, verificando-se possível desrespeito à ordem estabelecida no artigo 11 da LEF, visto

recair sobre a penúltima classe de gradação, sendo possível a existência de outros bens, o que se constatará

através de diligência do Oficial de Justiça. III - Havendo concordância do credor, o Juiz pode aceitar a

nomeação dos bens, sem observância da ordem legal. IV - A discordância da agravada está fundamentada na

desobediência à ordem legal de gradação e o Juiz a quo nela se baseou, não havendo se falar em

descumprimento ao disposto no inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal. V - Agravo de instrumento a

que se nega provimento."

 

Ademais, como bem observou a exequente, a agravante não comprovou a titularidade do precatório indicado, já

que os dados constantes da escritura pública de cessão de direitos (f. 113/4) não conferem com as informações

disponíveis no sistema processual informatizado, que, inclusive, apontaram a prolação de acórdão que reconheceu

a prescrição dos títulos sub judice, reformando a sentença de primeiro grau que lastreou o documento público em

questão.

Como se observa, inexiste plausibilidade para a reforma da decisão agravada, devidamente fundamentada na

recusa justificada da exequente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão de recebimento de embargos à execução fiscal com efeito suspensivo,

considerando integralmente garantido o Juízo (f. 450).

Alegou, em suma, a Fazenda Nacional que: (1) a penhora não obedeceu a gradação prevista no artigo 11 da LEF,

recaindo sobre aeronave, apesar da possibilidade de penhora pelo sistema BACENJUD; (2) inexiste, no presente

caso, hipótese de dano grave ou de difícil reparação à executada, tampouco qualquer fundamentação sobre a

questão na decisão recorrida ou alegada na inicial dos embargos do devedor; (3) houve dissolução irregular da

executada originária, sucedida nos termos do artigo 133 do CTN por empresa com o mesmo ramo de atividade

econômica; (4) houve o arrendamento de todo o estabelecimento da Curtume São Paulo, devedora originária, pela

Prudente Couros Ltda, inclusive com continuação da exploração da mesma atividade econômica, posteriormente

sucedida pela Vitapelli Ltda, e ocupação da mesma sede social (artigos 1.142 do CC; 133 do CTN; 10 e 448, da

CLT), conforme prova documental não afastada pela embargante (artigos 818 da CLT e 333 do CPC); (5) o

arrendamento da Curtume São Paulo pela Prudente Couros Ltda ocorreu em 27/11/1997 e a adjudicação dos bens

pelos devedores trabalhistas ocorreu somente em 2001, após a configuração da responsabilidade patrimonial da

sucessora, além de que os bens adjudicados não pertenciam à devedora originária, mas sim à Corina

Empreendimentos Imobiliários S/A; (6) em que pese os depoimentos testemunhais produzidos em outro feito não

sejam suficientes a elidir a sucessão tributária documentalmente comprovada no fatos, infere-se da prova oral que,

"entre a extinção do Curtume São Paulo e o início das atividades da Prudente Couros transcorreu apenas

quarenta dias, denotando, desta forma, que a assunção das atividades da Sucedida, seus equipamentos e

instalações já era planejada muito antes da sua extinção formal, pelos representantes legais das Sucessoras",

inclusive porque "foi decisão do Sindicato dos Empregados do Curtume São Paulo não cobrar os débitos

trabalhistas em face da Sucessora Prudente Couros, mas somente do Curtume São Paulo, visando, com esta

atitude, evidentemente, preservar a sucessora para que, posteriormente, viesse a assumir o estabelecimento do

Curtume São Paulo a título de propriedade, até então arrendado"; (7) configurou-se grupo econômico de fato

formado pelas empresas Curtume São Paulo, Prudente Couros Ltda e Vitapelli Ltda, com identidade de sócios,

gerentes-administradores, e controladas por Nilson Riga Vitale; (8) Nilson Riga Vitale e Marina Fumie Sugahara,

sócios da Vitapelli Ltda, retiraram-se do quadro societário da Prudente Couros Ltda em 28/04/2000, cedendo suas

cotas para uma empresa uruguaia e para Hélio Mendes "(formalmente administrador)", que foi empregado da

Prudente Couros Ltda entre 01/02/1998 e 03/05/2000, voltando a ser empregado de confiança de Nilson Riga

Vitale, na Vitapelli Ltda; (9) houve constante permuta de ativos e passivos entre as empresas do grupo, que

funcionaram no mesmo endereço; e (10) não foi alegada qualquer nulidade da CDA, que goza da presunção de

certeza, liquidez e exigibilidade, reforçando a necessidade de prosseguimento da execução fiscal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência consagrada do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que as execuções

fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil, e que a atribuição de efeito suspensivo sobre o

executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura

dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável,

conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRgRESP 1.317.256, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 22/06/2012: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Descumprido o

necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a

pretensão recursal da recorrente. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80,

aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções fiscais. Os embargos à execução só serão

recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos determinados no art. 739-A do CPC. 3.

Concluiu o TRF da 4ª Região que não foi constatado o perigo de dano de difícil ou incerta reparação

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP126072 ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : CURTUME SAO PAULO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00016117220144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(periculum in mora) capaz de justificar a concessão da suspensão postulada; a modificação do referido

entendimento demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso

especial, pelo óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

AgRgAREsp 121.809, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 22/05/2012: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS. REEXAME

DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006,

que incluiu no CPC o art. 739-A, os Embargos do Devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo

somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes

requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral

do juízo. 2. A atribuição de efeito suspensivo aos Embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática

de seu simples ajuizamento. 3. In casu, o Tribunal a quo consignou que a ora agravante não preencheu as

condições previstas no art. 739-A do CPC para a concessão do efeito suspensivo. A revisão do entendimento

firmado no acórdão recorrido implica reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, obstado pelo teor da

Súmula 7/STJ. 4. Agravo Regimental não provido."

 

No mesmo sentido, o precedente desta Turma, de minha relatoria (AI 0038410-25.2011.4.03.0000, DJ de

17/09/2012):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme

julgados do Superior Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das

circunstâncias de cada caso concreto. 2. Caso em que sequer houve garantia do juízo, além do que, ainda que

estivesse garantida a execução fiscal, deveriam ser observados, nos termos do artigo 739-A do Código de

Processo Civil e da jurisprudência consagrada, outros requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do devedor e o risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação, o que não se verifica, de plano, no caso concreto. 3. Agravo inominado

desprovido."

 

Na espécie, consta dos autos que a execução fiscal foi ajuizada para a cobrança de R$ 2.000,00 de custas

processuais, que em julho/2000 consolidaram o valor de 3.468,00 (f. 93/4), atualizado para R$ 5.539,68 em

julho/2005 (f. 158), tendo sido garantido o Juízo com a penhora de uma aeronave da embargante, avaliada em R$

2.100.000,00 (f. 150), objeto de constrição também de outras execuções fiscais (f. 138/44).

A propósito, cumpre salientar, primeiramente, que, antes mesmo do oferecimento do referido bem à penhora, a

própria exequente informou tal intenção da embargante, antecipando sua expressa concordância com a nomeação

(f. 130/4), pelo que prejudicada a alegação de violação ao artigo 11 da LEF.

Quanto às alegações de responsabilidade tributária por sucessão e de formação de grupo econômico, convém

esclarecer que a embargante Vitapelli Ltda reconhece expressamente ter sucedido a Prudente Couros Ltda,

impugnando, na verdade, a alegada sucessão decorrente da Curtume São Paulo AS, originariamente executada no

caso concreto (f. 93).

Da ficha cadastral completa da Curtume São Paulo SA perante a JUCESP consta que sua constituição deu-se em

08/08/1974, alterando em 04/09/1998 seu nome empresarial para Corina Empreendimentos Imobiliários SA e o

respectivo objeto social para "incorporação de empreendimentos imobiliários, construção de edifícios, aluguel de

imóveis próprios, outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente" (f.

253/8).

Do cotejo de tais dados com a ficha cadastral completa da Vitapelli Ltda - ficha cadastral da Prudente Couros Ltda

ausente dos autos -, constituída em 04/01/2000, com início das atividades em 27/12/1999 (f. 263/7), não se

verifica qualquer identidade no quadro societário das empresas, existindo apenas a mesma indicação de endereço

de uma das filiais da empresa Vitapelli Ltda a partir de 16/06/2004 (f. 265) e, no período de 28/03/1994 a

12/03/1998, da Curtume São Paulo AS (f. 254/6).

A Fazenda Nacional alega a existência de vínculo tributário entre a devedora originária e a Prudente Couros Ltda,

posteriormente sucedida pela embargante, em razão de um contrato de arrendamento firmado entre aquelas, em

27/11/1997, cujas cláusulas principais são (f. 316/9);

 

"01 - Arrendante: Curtume São Paulo S.A., [...], neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente Sr. Italo

Michele Corbetta, [...]

02 - Arrendatária: Prudente Couros Ltda, [...], neste ato representada pelo seu quotista Sr. Nilson Riga Vitale,

[...]
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03 - Objeto do Contrato: arrendamento (locação) de instalações industriais, compreendidas por imóveis, móveis

e utensílios, veículos, maquinários etc que constituem o acervo imobilizado da empresa arrendante, localizados

no prédio situado nesta cidade, onde se encontra instalado o Curtume São Paulo, parte dos quais de propriedade

da arrendante e outra parte de propriedade de Corbetta S.A. Indústria e Comércio, acionista majoritária da

arrendante e que intervém como anuente, obrigando-se também a respeitar integralmente o presente contrato,

bens estes especificados na relação anexa, [...]

[...]

04 - Condições Contratuais:

04.1 - Do prazo: O prazo do presente contrato é de 02 (dois) anos a partir da assinatura deste instrumento. Após

esse prazo, a retomada dos bens arrendados, pela arrendante, se dará para uso próprio ou na hipótese de oferta

por terceiros, se assegura as mesmas condições ao arrendatário.

[...]

04.5 - Das outras condições gerais:

[...]

b) Não responde a mesma arrendatária por qualquer dívida de qualquer natureza, ou seja, pelo passivo da

arrendante. [...]

[...]

e) No término do contrato, por qualquer motivo e havendo interesse da arrendante, esta poderá adquirir do

arrendatário, a preço de mercado, qualquer maquinário que, eventualmente, venha a ser instalado pelo

arrendatário no imóvel arrendado, destinado ao exercício de suas atividades, ficando convencionado que, na

falta desse interesse, o arrendatário poderá levantá-lo.

[...]"

 

Verificando, prima facie, plausibilidade nas alegações da exequente, o Juízo a quo deferiu a inclusão da

embargante no polo passivo da execução fiscal originária, ressalvando melhor exame da questão, quando dos

eventuais embargos (f. 179).

Contudo, no bojo de diversos outros embargos do devedor, com situação fática semelhante à presente, restou

reconhecida, após regular instrução probatória, a ilegitimidade passiva da embargante para responder por sucessão

tributária aos débitos da Curtume São Paulo SA, sob o fundamento de que:

 

"[...] todos os bens (móveis e imóveis) que estavam sob a posse direta da embargante foram penhorados em

execução fiscal ou trabalhista, e foram efetivamente adjudicados pelos reclamantes da ação trabalhista que

buscava a demissão indireta e o pagamento dos débitos trabalhistas (fls. 413/425). 

Tais reclamantes (ex-empregados), na posse de todos os bens imóveis e móveis da CURTUME SÃO PAULO,

montaram uma cooperativa denominada COOPERCOURO, cujo objeto social estampado expressamente em

seus estatutos (fls. 435/463) era o de "produzir, beneficiar, embalar e comercializar couro". Junto com tais

bens, em tese também adquiriram o fundo de comércio da devedora CURTUME SÃO PAULO.

Essa aquisição originária havida com a adjudicação dos bens móveis e imóveis da devedora CURTUME SÃO

PAULO pelos seus ex-empregados encerrou qualquer vinculação contratual entre aquela e a Prudente Couros.

Com isso, a posterior alienação do bem imóvel e suas instalações feita pela COOPERCOURO (cooperativa

formada pelos reclamantes trabalhistas) para terceiros, que os revenderam para a Vitapelli, não configura

qualquer irregularidade." (Processos 0004376-55.2010.403.6112; 0009602-75.2009.403.6112; 0004377-

40.2010.403.6112; 0002969-43.2012.403.6112; 0005091-29.2012.403.6112; 0007274-70.2012.4.03.6112 - f.

394/448)

 

Ainda que tal solução não seja definitiva, pendentes de julgamento as apelações fazendárias e/ou remessas

oficiais, fato é que, nesse exame prefacial, próprio do recurso de agravo de instrumento, maior plausibilidade

verifica-se nas razões sustentadas pela embargante-executada.

Quanto à alegação de formação de grupo econômico, além de não comprovada nos autos, sequer foi objeto de

postulação perante o Juízo a quo, para fins de reexame nesta Corte recursal.

Ademais, devidamente garantida a execução fiscal, com bem de valor inúmeras vezes superior ao débito excutido,

não se verifica qualquer possibilidade de dano grave ou de difícil reparação na suspensão do executivo fiscal até

solucionados os respectivos embargos do devedor.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014876-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão de recebimento de embargos à execução fiscal com efeito suspensivo,

considerando integralmente garantido o Juízo (f. 438).

Alegou, em suma, a Fazenda Nacional que: (1) a penhora não obedeceu a gradação prevista no artigo 11 da LEF,

recaindo sobre aeronave, apesar da possibilidade de penhora pelo sistema BACENJUD; (2) inexiste, no presente

caso, hipótese de dano grave ou de difícil reparação à executada, tampouco qualquer fundamentação sobre a

questão na decisão recorrida ou alegada na inicial dos embargos do devedor; (3) houve dissolução irregular da

executada originária, sucedida nos termos do artigo 133 do CTN por empresa com o mesmo ramo de atividade

econômica; (4) houve o arrendamento de todo o estabelecimento da Curtume São Paulo, devedora originária, pela

Prudente Couros Ltda, inclusive com continuação da exploração da mesma atividade econômica, posteriormente

sucedida pela Vitapelli Ltda, e ocupação da mesma sede social (artigos 1.142 do CC; 133 do CTN; 10 e 448, da

CLT), conforme prova documental não afastada pela embargante (artigos 818 da CLT e 333 do CPC); (5) o

arrendamento da Curtume São Paulo pela Prudente Couros Ltda ocorreu em 27/11/1997 e a adjudicação dos bens

pelos devedores trabalhistas ocorreu somente em 2001, após a configuração da responsabilidade patrimonial da

sucessora, além de que os bens adjudicados não pertenciam à devedora originária, mas sim à Corina

Empreendimentos Imobiliários S/A; (6) em que pese os depoimentos testemunhais produzidos em outro feito não

sejam suficientes a elidir a sucessão tributária documentalmente comprovada no fatos, infere-se da prova oral que,

"entre a extinção do Curtume São Paulo e o início das atividades da Prudente Couros transcorreu apenas

quarenta dias, denotando, desta forma, que a assunção das atividades da Sucedida, seus equipamentos e

instalações já era planejada muito antes da sua extinção formal, pelos representantes legais das Sucessoras",

inclusive porque "foi decisão do Sindicato dos Empregados do Curtume São Paulo não cobrar os débitos

trabalhistas em face da Sucessora Prudente Couros, mas somente do Curtume São Paulo, visando, com esta

atitude, evidentemente, preservar a sucessora para que, posteriormente, viesse a assumir o estabelecimento do

Curtume São Paulo a título de propriedade, até então arrendado"; (7) configurou-se grupo econômico de fato

formado pelas empresas Curtume São Paulo, Prudente Couros Ltda e Vitapelli Ltda, com identidade de sócios,

gerentes-administradores, e controladas por Nilson Riga Vitale; (8) Nilson Riga Vitale e Marina Fumie Sugahara,

sócios da Vitapelli Ltda, retiraram-se do quadro societário da Prudente Couros Ltda em 28/04/2000, cedendo suas

cotas para uma empresa uruguaia e para Hélio Mendes "(formalmente administrador)", que foi empregado da

Prudente Couros Ltda entre 01/02/1998 e 03/05/2000, voltando a ser empregado de confiança de Nilson Riga

Vitale, na Vitapelli Ltda; (9) houve constante permuta de ativos e passivos entre as empresas do grupo, que

funcionaram no mesmo endereço; e (10) não foi alegada qualquer nulidade da CDA, que goza da presunção de

certeza, liquidez e exigibilidade, reforçando a necessidade de prosseguimento da execução fiscal.

Contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência consagrada do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que as execuções

fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil, e que a atribuição de efeito suspensivo sobre o

executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura
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dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável,

conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRgRESP 1.317.256, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 22/06/2012: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Descumprido o

necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a

pretensão recursal da recorrente. Incidência da Súmula 211/STJ. 2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80,

aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções fiscais. Os embargos à execução só serão

recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos determinados no art. 739-A do CPC. 3.

Concluiu o TRF da 4ª Região que não foi constatado o perigo de dano de difícil ou incerta reparação

(periculum in mora) capaz de justificar a concessão da suspensão postulada; a modificação do referido

entendimento demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso

especial, pelo óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

AgRgAREsp 121.809, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 22/05/2012: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS. REEXAME

DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006,

que incluiu no CPC o art. 739-A, os Embargos do Devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo

somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes

requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral

do juízo. 2. A atribuição de efeito suspensivo aos Embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática

de seu simples ajuizamento. 3. In casu, o Tribunal a quo consignou que a ora agravante não preencheu as

condições previstas no art. 739-A do CPC para a concessão do efeito suspensivo. A revisão do entendimento

firmado no acórdão recorrido implica reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, obstado pelo teor da

Súmula 7/STJ. 4. Agravo Regimental não provido."

 

No mesmo sentido, o precedente desta Turma, de minha relatoria (AI 0038410-25.2011.4.03.0000, DJ de

17/09/2012):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EFEITO SUSPENSIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 739-A, CPC. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Os embargos à execução fiscal sujeitam-se ao disposto no artigo 739-A, CPC, conforme

julgados do Superior Tribunal de Justiça, não sendo cabível efeito suspensivo automático, sem o exame das

circunstâncias de cada caso concreto. 2. Caso em que sequer houve garantia do juízo, além do que, ainda que

estivesse garantida a execução fiscal, deveriam ser observados, nos termos do artigo 739-A do Código de

Processo Civil e da jurisprudência consagrada, outros requisitos para a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do devedor e o risco de grave

dano de difícil ou incerta reparação, o que não se verifica, de plano, no caso concreto. 3. Agravo inominado

desprovido."

 

Na espécie, consta dos autos que a execução fiscal foi ajuizada para a cobrança de R$ 3.034,79 de custas

processuais, que em maio/2000 consolidaram o valor de 5.219,35 (f. 81/2), atualizado para R$ 8.467,78 em

julho/2005 (f. 89), tendo sido garantido o Juízo com a penhora de uma aeronave da embargante, avaliada em R$

2.100.000,00 (f. 349), objeto de constrição também de outras execuções fiscais (f. 338/43).

A propósito, cumpre salientar, primeiramente, que, antes mesmo do oferecimento do referido bem à penhora, a

própria exequente informou tal intenção da embargante, antecipando sua expressa concordância com a nomeação

(f. 329/33), pelo que prejudicada a alegação de violação ao artigo 11 da LEF.

Quanto às alegações de responsabilidade tributária por sucessão e de formação de grupo econômico, convém

esclarecer que a embargante Vitapelli Ltda reconhece expressamente ter sucedido a Prudente Couros Ltda,

impugnando, na verdade, a alegada sucessão decorrente da Curtume São Paulo AS, originariamente executada no

caso concreto (f. 81).

Da ficha cadastral completa da Curtume São Paulo SA perante a JUCESP consta que sua constituição deu-se em

08/08/1974, alterando em 04/09/1998 seu nome empresarial para Corina Empreendimentos Imobiliários SA e o

respectivo objeto social para "incorporação de empreendimentos imobiliários, construção de edifícios, aluguel de

imóveis próprios, outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente" (f.

205/14).

Do cotejo de tais dados com a ficha cadastral completa da Vitapelli Ltda - ficha cadastral da Prudente Couros Ltda
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ausente dos autos -, constituída em 04/01/2000, com início das atividades em 27/12/1999 (f. 215/9), não se

verifica qualquer identidade no quadro societário das empresas, existindo apenas a mesma indicação de endereço

de uma das filiais da empresa Vitapelli Ltda a partir de 16/06/2004 (f. 217) e, no período de 28/03/1994 a

12/03/1998, da Curtume São Paulo AS (f. 206/8).

A Fazenda Nacional alega a existência de vínculo tributário entre a devedora originária e a Prudente Couros Ltda,

posteriormente sucedida pela embargante, em razão de um contrato de arrendamento firmado entre aquelas, em

27/11/1997, cujas cláusulas principais são (f. 268/71);

 

"01 - Arrendante: Curtume São Paulo S.A., [...], neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente Sr. Italo

Michele Corbetta, [...]

02 - Arrendatária: Prudente Couros Ltda, [...], neste ato representada pelo seu quotista Sr. Nilson Riga Vitale,

[...]

03 - Objeto do Contrato: arrendamento (locação) de instalações industriais, compreendidas por imóveis, móveis

e utensílios, veículos, maquinários etc que constituem o acervo imobilizado da empresa arrendante, localizados

no prédio situado nesta cidade, onde se encontra instalado o Curtume São Paulo, parte dos quais de propriedade

da arrendante e outra parte de propriedade de Corbetta S.A. Indústria e Comércio, acionista majoritária da

arrendante e que intervém como anuente, obrigando-se também a respeitar integralmente o presente contrato,

bens estes especificados na relação anexa, [...]

[...]

04 - Condições Contratuais:

04.1 - Do prazo: O prazo do presente contrato é de 02 (dois) anos a partir da assinatura deste instrumento. Após

esse prazo, a retomada dos bens arrendados, pela arrendante, se dará para uso próprio ou na hipótese de oferta

por terceiros, se assegura as mesmas condições ao arrendatário.

[...]

04.5 - Das outras condições gerais:

[...]

b) Não responde a mesma arrendatária por qualquer dívida de qualquer natureza, ou seja, pelo passivo da

arrendante. [...]

[...]

e) No término do contrato, por qualquer motivo e havendo interesse da arrendante, esta poderá adquirir do

arrendatário, a preço de mercado, qualquer maquinário que, eventualmente, venha a ser instalado pelo

arrendatário no imóvel arrendado, destinado ao exercício de suas atividades, ficando convencionado que, na

falta desse interesse, o arrendatário poderá levantá-lo.

[...]"

 

Verificando, prima facie, plausibilidade nas alegações da exequente, o Juízo a quo deferiu a inclusão da

embargante no polo passivo da execução fiscal originária, ressalvando melhor exame da questão, quando dos

eventuais embargos (f. 111).

Contudo, no bojo de diversos outros embargos do devedor, com situação fática semelhante à presente, restou

reconhecida, após regular instrução probatória, a ilegitimidade passiva da embargante para responder por sucessão

tributária aos débitos da Curtume São Paulo SA, sob o fundamento de que:

 

"[...] todos os bens (móveis e imóveis) que estavam sob a posse direta da embargante foram penhorados em

execução fiscal ou trabalhista, e foram efetivamente adjudicados pelos reclamantes da ação trabalhista que

buscava a demissão indireta e o pagamento dos débitos trabalhistas (fls. 413/425). 

Tais reclamantes (ex-empregados), na posse de todos os bens imóveis e móveis da CURTUME SÃO PAULO,

montaram uma cooperativa denominada COOPERCOURO, cujo objeto social estampado expressamente em

seus estatutos (fls. 435/463) era o de "produzir, beneficiar, embalar e comercializar couro". Junto com tais

bens, em tese também adquiriram o fundo de comércio da devedora CURTUME SÃO PAULO.

Essa aquisição originária havida com a adjudicação dos bens móveis e imóveis da devedora CURTUME SÃO

PAULO pelos seus ex-empregados encerrou qualquer vinculação contratual entre aquela e a Prudente Couros.

Com isso, a posterior alienação do bem imóvel e suas instalações feita pela COOPERCOURO (cooperativa

formada pelos reclamantes trabalhistas) para terceiros, que os revenderam para a Vitapelli, não configura

qualquer irregularidade." (Processos 0004376-55.2010.403.6112; 0009602-75.2009.403.6112; 0004377-

40.2010.403.6112; 0002969-43.2012.403.6112; 0005091-29.2012.403.6112; 0007274-70.2012.4.03.6112 - f.

382/436)

 

Ainda que tal solução não seja definitiva, pendentes de julgamento as apelações fazendárias e/ou remessas

oficiais, fato é que, nesse exame prefacial, próprio do recurso de agravo de instrumento, maior plausibilidade
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verifica-se nas razões sustentadas pela embargante-executada.

Quanto à alegação de formação de grupo econômico, além de não comprovada nos autos, sequer foi objeto de

postulação perante o Juízo a quo, para fins de reexame nesta Corte recursal.

Ademais, devidamente garantida a execução fiscal, com bem de valor inúmeras vezes superior ao débito excutido,

não se verifica qualquer possibilidade de dano grave ou de difícil reparação na suspensão do executivo fiscal até

solucionados os respectivos embargos do devedor.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004194-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão no polo passivo

das empresas HISO TRANSPORTES INTERMODAL LTDA e TRANSPORTES TECNOCAP LTDA, e das

pessoas físicas AMILCAR FRANCHINI JUNIOR e PAULO SISTO MASCHI, ficando deferido o pedido apenas

em relação à SOTRACAP TRANSPORTES LTDA e LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN e FAUSTO

ZUCCHELLI, administradores da empresa executada.

Alegou que: (1) incide a regra do artigo 124, I, do Código Tributário Nacional, configurando a responsabilidade

solidária entre as empresas SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, HISO TRANSPORTES

INTERMODAL LTDA, SOTRACAP TRANSPORTES LTDA, TECNOCAP DISTRIBUÍDORA DE

ASFALTOS LTDA E TRANSPORTES TECNOCAP LTDA (ALFA TRANSPORTE DE SFALTOS LTDA), "

formadoras de um grupo econômico fraudulento, que desempenham a mesma atividade, tem o mesmo interesse

comum, possuem sócios coincidentes, são geridas pela mesma pessoa, tem os mesmos objetos sociais, bem como

sedes e filiais que se confundem com os endereços da matriz e filiais uma das outras, todas com o intuito de

auferir lucros e ilidir o Fisco"; (2) a empresa executada foi fundada em 1963 e possui débitos consolidados e

inscritos no valor de R$ 34.174.749,80; (3) a TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA possui seis

dos noves sócios da empresa executada, e a HISO TRANSPORTES INTERMODAL LTDA possui cinco dos

nove sócios da empresa executada; (4) a empresa executada não foi encontrada no endereço declarado à Receita

2014.03.00.004194-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros

ADVOGADO : SP105077 ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN

: FAUSTO ZUCCHELLI

ADVOGADO : SP105077 ROBERTO PEREIRA GONCALVES

AGRAVADO(A) : HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA e outros

: TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

: TRANSPORTES TECNOCAP LTDA

: AMILCAR FRANCHINI JUNIOR

: PAULO SISTO MASCHI

ORIGEM :
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Federal - Rua do Sacramento, 712, complemento 714, Rudge Ramos, SBC, SP -, no entanto, as empresas

TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA e a TRANSPORTES TECNOCAP LTDA declararam

às autoridades fiscais o mesmo endereço da executada, e que a HISO TRANSPORTES INTERMODAL LTDA

possui filial registrada no mesmo endereço, "em que figura como sócio administrador o Sr. Amilcar Franchini

Junior, que ocupa o cargo de Diretor Adjunto na empresa executada, assinando pela mesma"; (5) a empresa

SOTROCAP TRANSPORTES LTDA, a qual já foi incluída no polo passivo da execução fiscal, verifica-se que

uma de suas filiais possui o mesmo endereço cadastrado de uma das filiais da empresa HISO TRANSPORTES

INTERMODAL LTDA, qual seja Rodovia Conego Domenico Rangoni; (6) a empresa executada e a HISO

TRANSPORTES INTERMODAL LTDA informaram à Receita Federal o mesmo email, e o Sr. Fausto Zucchelli

é diretor presidente desta e sócio administrador da empresa executada, tendo sido declarado como endereço

domiciliar o mesmo endereço da sede e filial das empresas - Rua do Sacramento, 712, Rudge Ramos, SBC -, ou

seja, "torna-se difícil, senão impossível, diante dos fatos", acreditar que se tratam de empresas distintas, com

patrimônios autônomos; (7) as empresas "possuem administração comum, em verdadeira confusão empresarial,

bem como objetos sociais muito similares, evidenciando-se a formação de um grupo econômico"; (8) a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da "aplicabilidade da teoria da desconsideração

da personalidade jurídica em casos de grupos econômicos fraudulentos, de sorte que uma sociedade responda

com seu patrimônio próprio pelo débito de outra"; e (9) os sócios AMILCAR FRANCHINI JUNIOR e PAULO

SISTO MASCHI figuram, respectivamente, como diretor comercial e direito adjunto da empresa executada,

assinando pela mesma e como sócios administradores da empresa HISO TRANSPORTES INTERMODAL

LTDA, nos termos do artigo 135, III, do CTN, e Súmula 435/STJ.

Por fim, requereu a inclusão das empresas HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA, TECNOCAP

DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA, e de TRANSPORTES TECNOCAP LTDA (ALFA TRANSPORTES

DE ASFALTOS LTDA); e dos sócios AMILCAR FRANCHINI JUNIOR e PAULO SISTO MASCHI.

Houve contraminuta da empresa executada, postulando pelo improvimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22/09/2008: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

No tocante à formação de grupo econômico, cumpre destacar que a sua mera existência, por si só, não autoriza o

redirecionamento, dada a ausência de solidariedade passiva entre as empresas, como revelam, entre outros, o

seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

ERESP 859616, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ISS. EXECUÇÃO FISCAL.

PESSOAS JURÍDICAS QUE PERTENCEM AO MESMO GRUPO ECONÔMICO. CIRCUNSTÂNCIA QUE,
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POR SI SÓ, NÃO ENSEJA SOLIDARIEDADE PASSIVA. 1. O entendimento prevalente no âmbito das

Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é no sentido de que o fato de haver pessoas jurídicas que

pertençam ao mesmo grupo econômico, por si só, não enseja a responsabilidade solidária, na forma prevista no

art. 124 do CTN. Ressalte-se que a solidariedade não se presume (art. 265 do CC/2002), sobretudo em sede de

direito tributário. Precedentes: EREsp 834044 / RS, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgado em 8.9.2010; REsp 1.079.203/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 2.4.2009; REsp

1.001.450/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 27.3.2008; AgRg no Ag 1.055.860/RS, 1ª Turma, Rel.

Min. Denise Arruda, DJe de 26.3.2009. 2. Embargos de divergência não providos."

 

Porém, o Superior Tribunal de Justiça admite redirecionamento de executivo fiscal em caso de abuso da

personalidade jurídica por desvio de finalidade, confusão patrimonial ou fraudes entre empresas e administradores

integrantes de grupo econômico, com estrutura meramente formal, a teor do que dispõe o artigo 50 do Código

Civil de 2002.

Neste sentido, os precedentes:

 

RESP 1071643, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 13/04/2009: "DIREITO CIVIL E PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO

ART. 2º DA CLT. SÚMULA 07/STJ. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE PERTENCENTE AO MESMO GRUPO DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. Não se conhece

de recurso especial, por pretensa ofensa ao art. 535 do CPC, quando a alegação é genérica, incidindo, no

particular, a Súmula 284/STF. 2. Quanto ao art. 2º da CLT, a insurgência esbarra no óbice contido na Súmula

n. 07/STJ, porquanto, à luz dos documentos carreados aos autos, que apontaram as relações comerciais

efetuadas pela executada e pela recorrente, o Tribunal a quo chegou à conclusão de que se tratava do mesmo

grupo de empresas. 3. A indigitada ofensa ao art. 265 do Código Civil não pode ser conhecida, uma vez que tal

dispositivo, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, não foi objeto de prequestionamento nas

instâncias de origem, circunstância que faz incidir a Súmula n. 211/STJ. 4. Quanto à tese de inexistência de

abuso de personalidade e confusão patrimonial, a pretensão esbarra, uma vez mais, no enunciado sumular n.

07 desta Corte. À luz das provas produzidas e exaustivamente apreciadas na instância a quo, chegou o acórdão

recorrido à conclusão de que houve confusão patrimonial. 5. Esta Corte se manifestou em diversas ocasiões no

sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao

mesmo grupo econômico, quando evidente que a estrutura deste é meramente formal. 6. Por outro lado, esta

Corte também sedimentou entendimento no sentido de ser possível a desconstituição da personalidade jurídica

no bojo do processo de execução ou falimentar, independentemente de ação própria, o que afasta a alegação de

que o recorrente é terceiro e não pode ser atingido pela execução, inexistindo vulneração ao art. 472, do CPC."

RESP 968564, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 02/03/2009: "DIREITO CIVIL. PROCESSUAL

CIVIL. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. EXAME.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA RESERVADA AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. PRESSUPOSTOS. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.

Refoge à competência do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de suposta

afronta a dispositivo constitucional, por se tratar de matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos

termos do art. 102, III, da Constituição da República. 2. O afastamento, pelo Tribunal de origem, da aplicação

da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da parte recorrida, em face da revaloração das provas

dos autos, não importa em cerceamento de defesa, mormente quando tal decisão não se baseou em ausência de

prova, mas no entendimento de que os pressupostos autorizativos de tal medida não se encontrariam presentes.

3. A desconsideração da pessoa jurídica, mesmo no caso de grupos econômicos, deve ser reconhecida em

situações excepcionais, quando verificado que a empresa devedora pertence a grupo de sociedades sob o

mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que ocorre quando diversas pessoas jurídicas do grupo

exercem suas atividades sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, e, ainda, quando se visualizar a

confusão de patrimônio, fraudes, abuso de direito e má-fé com prejuízo a credores. 4. Tendo o Tribunal a quo,

com base no conjunto probatório dos autos, firmado a compreensão no sentido de que não estariam presentes

os pressupostos para aplicação da disregard doctrine, rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria

fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Precedente do STJ. 5. Inexistência de dissídio

jurisprudencial. 6. Recurso especial conhecido e improvido."

RESP 767021, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 12/09/2005, p. 258: "PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO.

EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

GRUPO DE SOCIEDADES COM ESTRUTURA MERAMENTE FORMAL. PRECEDENTE. 1. Recurso
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especial contra acórdão que manteve decisão que, desconsiderando a personalidade jurídica da recorrente,

deferiu o aresto do valor obtido com a alienação de imóvel. 2. Argumentos da decisão a quo que são claros e

nítidos, sem haver omissões, obscuridades, contradições ou ausência de fundamentação. O não-acatamento das

teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cabe apreciar a questão de acordo

com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão conforme o pleiteado pelas partes,

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência,

aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de

embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há

omissão a ser suprida. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada

no aresto a quo. 3. "A desconsideração da pessoa jurídica, mesmo no caso de grupo econômicos, deve ser

reconhecida em situações excepcionais, onde se visualiza a confusão de patrimônio, fraudes, abuso de direito e

má-fé com prejuízo a credores. No caso sub judice, impedir a desconsideração da personalidade jurídica da

agravante implicaria em possível fraude aos credores. Separação societária, de índole apenas formal, legitima

a irradiação dos efeitos ao patrimônio da agravante com vistas a garantir a execução fiscal da empresa que se

encontra sob o controle de mesmo grupo econômico" (Acórdão a quo). 4. "Pertencendo a falida a grupo de

sociedades sob o mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que ocorre quando diversas pessoas

jurídicas do grupo exercem suas atividades sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, é legítima a

desconsideração da personalidade jurídica da falida para que os efeitos do decreto falencial alcancem as

demais sociedades do grupo. Impedir a desconsideração da personalidade jurídica nesta hipótese implicaria

prestigiar a fraude à lei ou contra credores. A aplicação da teoria da desconsideração da personalidade

jurídica dispensa a propositura de ação autônoma para tal. Verificados os pressupostos de sua incidência,

poderá o Juiz, incidentemente no próprio processo de execução (singular ou coletiva), levantar o véu da

personalidade jurídica para que o ato de expropriação atinja terceiros envolvidos, de forma a impedir a

concretização de fraude à lei ou contra terceiros" (RMS nº 12872/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ

de 16/12/2002). 5. Recurso não-provido."

 

Nesta mesma linha, a jurisprudência desta Corte:

 

AI 2010.03.00.012673-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 28/01/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO DE

REDIRECIONAMENTO. NEGATIVA SEGUIMENTO E REJEIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

MULTA. FUNDAMENTAÇÃO MINUCIOSA, ANÁLISE DO CASO CONCRETO. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 1. Caso em que, desde a primeira instância foi proferida decisão com detida e minuciosa

fundamentação, examinando circunstâncias do caso com a aplicação da legislação definidora da

responsabilidade tributária, o que ocorreu, igualmente, no âmbito desta Turma, quando proferida a negativa

de seguimento, destacando os diversos aspectos fáticos e jurídicos pelos quais resultava evidente e manifesta a

inviabilidade do pedido de reforma. 2. Foi destacada, neste sentido, a impossibilidade de exclusão, desde logo,

das agravantes do pólo passivo da execução fiscal, pois restou revelada, de forma suficiente, a existência, no

caso, de forte e fundado indício de formação de grupo econômico, com prática de atos e negócios jurídicos,

mediante artifício e fraude, objetivando o esvaziamento, transferência e confusão patrimonial, com evidente

repercussão em fatos geradores e com relevantes projeções e efeitos sobre obrigações tributárias da executada,

almejando um fim e um proveito comum, em detrimento do interesse fazendário, frustrando a cobrança de

créditos tributários, bastando, portanto, para, de início, autorizar o redirecionamento da execução fiscal, sem

prejuízo do exercício do direito de defesa pela via própria. Aduziu-se que o elevado valor da dívida fiscal,

somente numa das execuções fiscais, de que se originou o presente recurso, associado às diversas

circunstâncias relatadas, denotam a existência de indícios consistentes acerca da prática, pela executada e seus

dirigentes, além de outras empresas integrantes do mesmo grupo econômico, de atos configuradores da

responsabilidade tributária solidária, sem que na via estreita do agravo de instrumento tenha sido deduzida

qualquer alegação ou prova consistente e relevante, capaz de elidir a convicção que se lastreia em farta

motivação jurídica e convergente produção probatória. 3. No caso, não restou identificada a existência de

grupo econômico enquanto fenômeno empresarial legítimo, mas enquanto instrumento destinado a frustrar

interesse fiscal na apuração de fatos geradores, na cobrança de tributos e na própria definição da

responsabilidade tributária, utilizando-se, claro, de atos formalmente destinados a iludir e não revelar a

realidade dos atos praticados, o que somente foi desvendado depois de intenso acompanhamento, investigação

e fiscalização conforme retratado nos autos. 4. Contra tal decisão foram opostos embargos declaratórios,

alegando apenas a falta de indicação do fundamento legal da negativa, não obstante tudo o que constou da

decisão, e ainda que teria havido erro no exame das provas e na aplicação do direito ao caso concreto, o que

foi analiticamente respondido pela decisão ora agravada, e por primeiro acima transcrita, demonstrando,

assim, que o recurso havia sido interposto não para sanar efetiva omissão, obscuridade ou contradição, mas

para rediscutir a causa, manifestando inconformismo sob as vestes formais de suposto vício sanável por
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embargos declaratórios, tornando, assim, a sua oposição colidente com o que prescreve a legislação, e

revelando o caráter verdadeiro e manifestamente protelatório, sancionável com a aplicação da multa,

devidamente imposta. 5. Como se observa, a decisão proferida nos embargos declaração, não obstante

suficiente a decisão então embargada quanto à indicação dos motivos da negativa de seguimento, fez questão

de reiterar os pontos impugnados para assim demonstrar não apenas a evidente inexistência dos vícios

apontados como ainda o próprio caráter manifestamente protelatório do recurso, daí porque incabível a

pretensão de reforma ora deduzida. 6. Agravo inominado desprovido."

AI 2005.03.00.059139-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 09/04/2008: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS PERTENCENTES A MESMO GRUPO

ECONÔMICO. INDÍCIOS DE CONFUSÃO ENTRE OS PATRIMÓNIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 1. As empresas em

questão constituem um grupo econômico, uma vez que exercem atividades idênticas ou similares sob uma

mesma unidade gerencial e patrimonial, além de possuírem o mesmo objeto social, o mesmo local como sede e

o mesmo gerente com poderes decisórios. 2. Não obstante a simples existência de grupo econômico não

autorize a constrição de bens de empresa diversa da executada, em casos excepcionais, nos quais se vislumbre

confusão entre os patrimônios ou fraude, é cabível a desconsideração da personalidade jurídica da executada,

como forma de se assegurar o pagamento de credores. 3. É possível a desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada incidentemente nos próprios autos da execução fiscal, sem a necessidade da

propositura de ação própria, tendo em vista que a finalidade do instituto é impedir a fraude à lei. 4. Agravo de

instrumento provido." (g.n.)

AI 2008.03.00.005577-0, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 28/02/2011: "PROCESSO CIVIL.

AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VÍNCULO COM

FATO GERADOR. GRUPO ECONÔMICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. IMPROVIMENTO.

1. Considerando a cognição sumária existente na via estreita do agravo de instrumento, pode-se dizer que há

indicação de elementos para caracterização de grupo econômico, para fins de responsabilização tributária. 2.

O entendimento pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a

responsabilidade é solidária de todas as empresas que o integram. 3. É certo que a simples existência de grupo

econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela executada, nem de seus

controladores e/ou diretoraes, o que só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há provável

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no

caso sob exame. 4. A ilegitimidade passiva do devedor somente pode ser objeto de decisão em exceção de pré-

executividade se fundada em prova pré-constituída que dispense instrução probatória mais complexa, o que

não se verificou no caso sob exame. 5. Dessarte, o agravante não juntou documentação necessária para

comprovar, de plano, a alegada ilegitimidade passiva pela inexistência de vínculo com o fato gerador e pela

inexistência do grupo econômico, fato que demandará produção de prova, não admitida em sede de exceção de

pré-executividade. 6. Agravo legal a que se nega provimento."

AI 2008.03.00.046206-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 31/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESENÇA DE INDÍCIOS PARA

RECONHECIMENTO DE GRUPO ECONÔMICO PARA FINS DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. I - Agravo de instrumento contra decisão que

indeferiu pedido de inclusão de empresas do mesmo grupo econômico da Executada. II - Reconhecimento de

existência de grupo econômico, em razão da comprovação de confusão patrimonial entre as empresas,

evitando-se fraude à execução, nos termos do art. 50, do Código Civil. III - Afastado reconhecimento de grupo

econômico em relação a empresa não especificada ao MM. Juízo a quo. IV - Agravo parcialmente provido."

 

Na espécie, a EF 0003146-55.1999.403.6114, denominada pelo Juízo a quo de processo piloto, foi ajuizada contra

SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, para cobrança de débitos tributários. Citada em

20/07/1999 (f. 168), houve nomeação de bens móveis à penhora, em 11/10/1999 (f. 170), oposição de embargos à

execução fiscal, tendo sido julgados improcedentes, em 22/11/2000 (f. 207/9), com interposição de apelação,

improvida pela Turma, em 12/03/2003 (f. 370/7). Interposto RESP não foi admitido pela Vice-Presidência desta

Corte, tendo sido interposto agravo de instrumento de despacho denegatório de RESP, igualmente inadmitido pelo

Superior Tribunal de Justiça.

Em 15/07/2010, a PFN requereu o prosseguimento do feito, com a penhora on line, através do Sistema

BACENJUD (f. 384), mas o Juízo a quo deixou de apreciar a petição, e determinou a expedição, com urgência, de

mandado de constatação e reavaliação dos bens anteriormente penhorados e, sendo o caso, de reforço de penhora

para fins de leilão (f. 385v). Em diligência no endereço da empresa executada, o oficial de Justiça deixou de

constatar e reavaliar os bens, pois no local "trata-se de um imóvel comercial desativado, em estado de quase

abandono, onde reside Francisco, vulgo Cabelo, o qual disse que a Executada se mudou para Curitiba - PR há

mais de 2 anos" (f. 387v).

Em face da certidão negativa do oficial de Justiça, a PFN informou novo endereço da executada, para a expedição
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do mandado de constatação dos bens penhorados (f. 390). Posteriormente, o Juízo a quo apreciou o pedido da

PFN, feito anteriormente, e deferiu a penhora on line, através do Sistema BACENJUD (f. 390v), tendo sido

negativa (f. 392v/4). Em seguida, foi expedido mandado de constatação e reavaliação e reforço de penhora, no

novo endereço indicado pela PFN, mas a diligência restou negativa, conforme certidão do oficial de Justiça (f.

396). Por fim, a PFN requereu a inclusão no polo passivo das empresas SOTRACAP TRANSPORTES LTDA.

HISO TRANSPORTES INTERMODAL LTDA e TRANSPORTES TECNOCAP LTDA, e dos sócios

AMILCAR FRANCHINI JUNIOR, PAULO SISTO MASCHI, LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN e

FAUSTO ZUCCHELLI.

O Juízo a quo deferiu a inclusão somente da pessoa jurídica SOTRACAP TRANSPORTES LTDA e das pessoas

físicas LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN e FAUSTO ZUCCHELLI, administradores da empresa executada,

nos termos da decisão ora agravada (f. 429/30):

 

"Em razão da especialização desta 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo em executivos fiscais e

havendo, no entendimento deste Juízo, conveniência da unidade da garantia da execução, determino o

apensamento da(s) Execução(ões) Fiscal(is) de n.º(s) 1999.61.14.003128-2, 2001.61.14.001633-2,

2008.61.14.007715-7, 0005679-98.2010.403.6114, 0001353-27.2012.403.6114, 0002231-83.2011.403.6114,

0002197-11.2011.403.6114, 0002243-97.2011.403.6114, e 0004019-64.2013.403.6114 ao presente, doravante

designado como processo piloto, e, ainda, que os demais atos processuais sejam praticados apenas nestes autos,

prosseguindo-se na forma de execução conjunta, evitando a ocorrência de tumulto processual e promovendo-se

maior agilidade na tramitação regular dos feitos.

Assim, alerto as partes que as petições protocolizadas nos apensos não serão conhecidas, autorizando-se desde

já a Secretaria da Vara a juntá-las nos autos principais, se necessário for, ou devolvê-las aos respectivos

patronos, em se tratando de pedidos em duplicidade.

Fica também autorizada, excepcionalmente, a manutenção, na Secretaria da Vara, dos apensos e eventuais

volumes dos autos principais, mantendo-se, entretanto, o apensamento no sistema eletrônico de

acompanhamento processual e os controles necessários para a guarda, reservado o direito de vista e carga as

partes a qualquer tempo.

Em razão dos documentos juntados nos autos da execução fiscal nº 2001.61.14.001633-2, decreto o segredo de

justiça nos presentes autos e em todos os demais ora apensados, cujo manuseio será restrito aos servidores

desta Vara, aos Juízes que estiverem em exercício, aos Procuradores da exequente e aos advogados e partes

devidamente cadastrados.

Providencie a Secretaria as anotações necessárias junto ao Sistema de Acompanhamento Processual.

Passo a analisar o pedido de reconhecimento do grupo econômico em relação às empresas HISO

TRANSPORTES INTERMODAL LTDA. e TRANSPORTES TECNOCAP LTDA., e às pessoas físicas de

AMILCAR FRANCHINI JUNIOR e PAULO SISTO MACHI.

O conceito legal de "grupo econômico" pode ser extraído do artigo 2º, 2º, da CLT, toda vez que uma ou mais

empresas, com uma personalidade jurídica própria, estiver sob a direção, controle ou administração de outra,

estará constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, composto da

empresa principal e cada uma das subordinadas.

Valendo-se desta definição, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o simples fato

de uma pessoa jurídica integrar determinado grupo econômico não é suficiente para que responda por

obrigação tributária de pessoa jurídica distinta, integrante do mesmo. Essa é a interpretação que essa Corte

Superior tem emprestado ao artigo 124, I, do Código Tributário Nacional (STJ - ERESP 834044 - 1ª Seção -

Relator: Ministro Mauro Campbell Marques - Publicado no Dje de 29/09/2010).

O pedido de responsabilização solidária das empresas, dos sócios ou dos controladores que integram um

determinado grupo econômico só pode ser deferido em situações excepcionais, nas quais há fortes indícios da

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários.

Vale dizer que o redirecionamento da execução fiscal é medida que se impõe, apenas e tão somente quando

comprovado o abuso da personalidade jurídica por desvio de finalidade, confusão patrimonial ou fraudes entre

empresas e administradores, a teor do que dispõe o artigo 50 do Código Civil de 2002, como parece não ocorrer

no caso sob exame.

No caso em tela, ainda que comprovada a existência de mais de uma empresa com quadro societário, endereço

e atividades correlatas, o conjunto probatório colacionado aos autos pela Exequente, ao menos neste momento,

não demonstra eventual transferência de ativos financeiros e de bens entre as pessoas jurídicas, ou

concentração de lucro na nova empresa, ensejadoras de fraude ou blindagem da empresa velha, em detrimento

ao Fisco.

Por todo o exposto, indefiro o pedido de redirecionamento da presente Execução Fiscal às pessoas jurídicas

ora analisadas, integrantes do grupo econômico e respectivos sócios, pois que não restam caracterizadas as

hipóteses do Art. 50, Código Civil e Art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Resta, pois, apreciar a questão referente ao redirecionamento em face da empresa SOTRACAP
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TRANSPORTES LTDA., e das pessoas físicas de LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN e FAUSTO

ZUCCHELLI.

O conjunto probatório colacionado aos autos, demonstra que há uma concentração de lucro e patrimônio na

nova empresa, enquanto que a empresa velha passa a acumular todas as dívidas. Ademais, revela confusão de

patrimônio e recursos humanos, quadro societário, endereço e atividades correlatas idênticos.

Anoto, ainda, que esta questão foi analisada, e fundamentadamente decidida, nos autos da execução fiscal nº

0004652-22.2006.403.6114 (com cópia às fls. 281/282, cujas razões ora adoto como formadoras da convicção

deste juízo.

Assim sendo, nos termos do Art. 50, Código Civil e Art. 135, III, do Código Tributário Nacional, reconheço a

responsabilidade da pessoa jurídica SOTRACAP TRANSPORTES LTDA., CNPJ 02.152.596/0001-70, bem

como das pessoas físicas de LUIZ EDUARDO DE MELLO MARIN, CPF 091.789.728-50 e FAUSTO

ZUCCHELLI, CPF 075.545.848-63, e determino sua inclusão no pólo passivo desta execução fiscal.

Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.

Na ausência de cópias da inicial (contra-fé), dê-se nova vista ao exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias para

que as providencie.

Tudo cumprido, citem-se os co-responsáveis para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague a dívida ou garanta a

presente Execução Fiscal.

Pelo princípio da representatividade societária, dá-se por citada a empresa executada, quando ocorrer a citação

válida de um dos co-responsáveis, com poderes de gerência.

Quedando-se inerte o devedor devidamente citado, proceda a secretaria da vara as diligências necessárias para

efetuar a penhora, observada a ordem prioritária prevista na atual redação do art. 655, e incisos, do CPC e

preferencialmente por meio eletrônico, conforme convênios firmados para tanto.

Em sendo positiva a diligência, ainda que parcial, lavre-se e expeça-se o necessário, deprecando quando

preciso for, intimando o executado que a oposição de eventuais Embargos à Execução Fiscal, no prazo de 30

(trinta) dias, estará condicionada à garantia do débito exeqüendo em sua totalidade.

Tratando-se de bem imóvel, a penhora recairá sobre sua totalidade, intimando-se eventual cônjuge. Na

hipótese de alienação judicial ou adjudicação do bem, para quitação do débito, fica desde já reservada a

meação a que faz jus.

Restando negativa a diligência de citação ou penhora, suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da

Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.

Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a que tanto no caso de eventual pedido

de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial

que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos

permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão

manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.

Int."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 387v), existindo prova documental do vínculo dos

sócios AMILCAR FRANCHINI JUNIOR e PAULO SISTO MASCHI com tal fato (f. 24/33), conforme a

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em

conformidade com a jurisprudência consolidada, inclusive, desta Turma.

Quanto à responsabilidade solidária, cabe destacar que há indícios da existência de grupo econômico, sucessão de

fato e participação dos sócios, com poderes de administração, tanto na empresa executada, quanto nas demais

empresas do grupo, sem pagamento dos tributos devidos, o que conduz à desconsideração da personalidade

jurídica das pessoas jurídicas envolvidas, nos termos do artigo 50 do Código Civil, sem prejuízo dos artigos 133 e

135 do Código Tributário Nacional.

Como se observa das fichas cadastrais da JUCESP (f. 24/55), as empresas TECNOCAP DISTRIBUIDORA DE

ASFALTOS LTDA e TRANSPORTES TECNOCAP LTDA (ALFA TRANSPORTES DE ASFALTOS LTDA)

possuem o mesmo endereço da empresa executada, e a empresa HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA

possui o mesmo endereço da empresa SOTROCAP TRANSPORTES LTDA, além destas possuírem o mesmo

email cadastrado na Receita Federal.

Ademais, cumpre destacar que os sócios com poderes de administração da empresa executada também participam

do quadro societário das empresas do grupo, sendo, inclusive, coincidentes os objetos sociais das empresas.

Dessa forma, cabe destacar que há indícios da existência de grupo econômico, pois se verifica que a ocupação dos

mesmos endereços, a identidade de representantes, e a dissolução irregular da empresa executada revelam indícios

de controle societário e poder gerencial de fato, além de confusão patrimonial, suficientes ao redirecionamento da

execução contra as empresas HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA, TECNOCAP DISTRIBUIDORA

DE ASFALTOS LTDA, e de TRANSPORTES TECNOCAP LTDA (ALFA TRANSPORTES DE ASFALTOS
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LTDA).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001007-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 111/114: mantenho a decisão de fls. 108/109, por seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

Apensem-se o presente recurso à apelação nº 00000675620124036100.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006304-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de mandado de segurança que objetiva a redesignação das datas de reunião para abertura dos processos licitatórios

de n.ºs 4000/2011 a 4151/2011 e 3000/2011 a 3037/20011, com fundamento no artigo 21, §§2.º, I 4.º, da Lei n.º

8.666/93, declinou da competência em relação às autoridades com sede funcional nos municípios que não estão

submetidos à jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo-SP (Santos, Bauru e Campinas).

Conforme ofícios colacionados aos autos, houve prolação de sentença, homologando a desistência formulada pela

2012.03.00.001007-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

ADVOGADO : SP139482 MARCIO ALEXANDRE MALFATTI

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000675620124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
ABRAPOST SP ASSOCIACAO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICOS POSTAIS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP181560 REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013354820124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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impetrante, ora agravante, e julgando extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267,

VIII, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021141-12.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento,

tendo em vista sua intempestividade, em sede de ação cautelar fiscal.

Sustenta o embargante a tempestividade do recurso.

Conforme informações prestadas pelo juízo de origem (fls. 529/530), declinou-se da competência para

processamento e julgamento da ação originária, com a remessa dos autos à 1ª Vara Cível da Comarca de Três

Corações/MG.

Decido.

Com a remessa dos autos ao juízo da Comarca de Três Corações, impõe-se reconhecer a incompetência do

presente juízo para processamento e julgamento do presente agravo, sendo importante ressaltar que a decisão que

declinou a competência não foi impugnada pelo competente recurso.

Destarte, necessária a reconsideração da decisão de fls. 518/519, julgando prejudicados os embargos de declaração

opostos, para manter o processamento do agravo de instrumento a ser julgado pelo órgão competente.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 518/519, julgo prejudicados os embargos de declaração e

determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.

Intimem-se.

Após, encaminhem-se os autos.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017145-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.021141-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARCELO JUNQUEIRA MACIEL DIAS e outros. e outros

ADVOGADO : MG066664 ADRIANO FERREIRA SODRE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 05.00.12162-7 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.03.00.017145-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão (fls. 257/258) que deferiu a antecipação da tutela no sentido

da agravante ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A. se abster de transferir o ativo imobilizado em

serviço da área do agravado MUNICÍPIO DE BANANAL.

Nas razões recursais, a agravante alegou que a iluminação pública constitui um serviço público, e tal serviço é de

titularidade dos municípios e compete a eles a implantação das instalações de iluminação pública, sua manutenção

e operação, assim como a responsabilidade pela aquisição da energia elétrica necessária à efetiva iluminação das

áreas públicas.

Afirmou que o art. 2018 da Resolução Normativa da ANEEL nº. 414/2010, alterada pela Resolução Normativa da

ANEEL nº.479/2012, não impõe aos municípios o recebimento desses equipamentos registrados como Ativo

Imobilizado no Serviço - AIS, mas que as concessionárias os transfiram, gratuitamente, para os municípios.

Asseverou que o art. 4º, §5º, V da Lei Federal nº. 9074/95, veda às concessionárias desenvolverem atividades

estranhas ao objeto da concessão, como é o caso da operação e manutenção dos equipamentos destinados à

prestação dos serviços de iluminação pública.

Deduziu que se o ativo de iluminação pública fosse de propriedade da concessionária de distribuição, seria sua

responsabilidade a operação e manutenção dos ativos, e seria remunerada pela tarifa B4b, e para os novos ativos

pertencentes ao município, eles mesmos podem operar e conserva-los ou contratar terceiros para assumirem essa

operação, e portanto a concessionária de distribuição forneceria a energia sob a tarifa B4a que é mais barata.

Acrescentou que a ANEEL impôs aos concessionários a obrigação de transferência gratuita desses equipamentos

destinados à prestação dos serviços de iluminação pública aos municípios, no intuito de evitar que estes ficassem

impossibilitados de prestar serviço tão importante à população.

Defendeu que a ANEEL agiu dentro do seu legítimo poder regulamentar.

Ressaltou estarem ausentes o periculum in mora e o fumus bonis iuris, requisitos autorizadores para a antecipação

da tutela.

Requereu a atribuição do efeito suspensivo ao agravo, ao final, provimento ao recurso.

Decido.

Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante, a justificar

a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, Código de Processo Civil, pelas razões a

seguir expostas.

A Constituição Federal, no art. 30, V, dispõe que compete aos Municípios "organizar e prestar, diretamente ou sob

regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que

tem caráter essencial".

De acordo com a disposição constitucional supra, o serviço de iluminação pública inclui-se na competência do

Município, dado a seu evidente interesse local.

Por sua vez, a Lei nº 9.427/96, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel , disciplinou o regime

das concessões de serviços públicos de energia elétrica e deu outras providências, prevê as atribuições da agência

reguladora no art. 2o ("A Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal.").

Imbuído em seu poder regulamentar, a Aneel editou a Resolução Normativa nº 414/2010, posteriormente alterada

pela Resolução Normativa nº 479/2012, para dispor:

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente.

§ 1o A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica.

§ 2o Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições:

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada;

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; e

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b.

§3o A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

janeiro de 2014.
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§ 4o Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor;

II - até 1o de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais);

III - até 1o de março de 2013: encaminhamento à Aneel do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação;

IV - até 30 de setembro de 2013: encaminhamento à Aneel do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município;

V - até 31 de janeiro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e

VI - até 1o de março de 2014: encaminhamento à Aneel do relatório final da transferência de ativos, por

município.

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o, em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora." 

Entretanto, como bem afirmado pelo Juízo de origem, o poder regulador, inerente às atribuições da agência

reguladora, circunda os aspectos técnicos da área, não podendo essa inovar na ordem jurídica, posto que também

submetida ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF).

A Aneel, ao editar a Resolução nº 414/2010, seguida da nº 479/2012, transpôs suas atribuições, porquanto tais atos

normativos ultrapassam os aspectos técnicos do setor, acabando por regulamentar a transferência de bens (ativo

imobilizado em serviço) da concessionária para a Municipalidade.

Tampouco a previsão do art. 3º, IV, Lei nº 9.427/96 ("gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços

públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante

convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica.")

confere à Administração Pública a competência para determinar a transferência dos referidos bens.

Da malsinada resolução, infere-se que se pretende atribuir aos Municípios, sob o argumento de se tratar de

incumbência constitucional, como realmente o é, os bens relativos à prestação de serviço de iluminação pública,

que requerem constante manutenção, permanecendo, às expensas da concessionária, aqueles de baixo custo de

conservação.

Assim, ainda que se concretize a alegada diminuição em cerca de 10% na tarifa de consumo de energia paga pelo

seu fornecimento para iluminação pública, é certo que a medida acarretará acréscimo para a manutenção do

sistema a ser custeado, diretamente, pelo Município.

Ademais, o art. 5º, § 2º, Decreto nº 41.019/57, não tem o condão de confirmar a transferência de bens pretendia,

posto que, ao contrário, enfatiza aqueles pertencentes à concessionária de serviços de energia elétrica, para os

sistemas de distribuição ("Art 5º. O serviço de distribuição de energia elétrica consiste no fornecimento de

energia a consumidores em média e baixa tensão. § 1º. Êste serviço poderá ser realizado: (...) § 2º. Os circuitos

de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora, pertencentes a

concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus sistemas de

distribuição.").

Por fim, a previsão constitucional do art. 149-A ("Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto

no art. 150, I e III."), incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002, reforça o entendimento de que compete

ao Município a prestação do serviço de iluminação pública, mas não exime a observância do princípio da

legalidade.

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento à concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, "apenas para

determinar à autoridade impetrada que não proceda à cobrança de multa moratória quanto aos recolhimentos de IR

sobre PLR feitos pela Impetrante sob o código 3562, nas competências de abril, maio e junho de 2013", deixando,

contudo, mesmo após oposição de embargos de declaração, de determinar expressamente a suspensão de sua

exigibilidade.

Alegou que efetuou recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre Plano de Lucros e

Resultados (PLR) pago a seus empregados sob código DARF equivocado e, impossibilitada a apresentação de

REDARF, reiterou o recolhimento por DARF através de código correto, acrescido de juros moratórios, com

apresentação de DCTF retificadora, antes de qualquer procedimento fiscalizatório da autoridade fiscal; contudo, a

Receita Federal incluiu saldo remanescente de tais débitos em seu sistema informatizado, impedindo, assim,

emissão de certidão de regularidade fiscal, referindo-se à multa moratória que, no entanto, é indevida, ante a

denúncia espontânea caracterizada.

O Juízo a quo deferiu parcialmente a medida liminar, ao afastar a cobrança de tais valores, deixando, entretanto,

de declarar a suspensão de sua exigibilidade, mesmo após oposição de embargos declaratórios, o que impede a

agravante de obter sua certidão positiva com efeitos de negativa, pois a RFB entende que a decisão apenas

determinou a suspensão da cobrança.

Requer a determinação da suspensão da exigibilidade dos débitos, nos termos do art. 151, IV do CPC.

Em substituição regimental, o E. Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela recursal, por entender que não havia urgência e que a existência de outros débitos impedia a expedição da

CPD-EM.

O efeito ativo foi deferido para suspender a exigibilidade do crédito tributário.

A União requereu a extinção do agravo de instrumento por carência superveniente do interesse recursal, alegando

que o débito que deu origem ao mandado de segurança já foi solucionado.

É a síntese do necessário, decido.

A decisão agravada possui o seguinte teor:

MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS nº 0002724-40.2014.403.6119 IMPETRANTE: CONTINENTAL BRASIL

INDÚSTRIA AUTOMOTIVA LTDAIMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

GUARULHOS/SPVISTOS, em decisão. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado

por Continental Brasil Indústria Automotiva Ltda contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em

Guarulhos/SP, por meio do qual requer sejam interditados atos da autoridade impetrada e de seus subordinados

com o fim de exigir débitos relacionados à multa de mora decorrentes dos recolhimentos do IR sobre PLR sob o

código 3562 (efetuados em 28.02.2014 e informados em DCTFs em 05.03.2014), por ter efetuado denúncia

espontânea. Requer, ainda, que seja determinada a imediata suspensão de exigibilidade de tais débitos, a fim de

que não obstem a expedição de CND em seu favor. Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/77. À fl. 82, foi

postergada a análise do pedido liminar para após a vinda de informações preliminares pela autoridade coatora,

no prazo de 48 horas. Informações da Receita Federal anexadas às fls. 86/87, com documentos de fls. 88/96.

Petição da Impetrante às fls. 97/99, acompanhada dos documentos de fls. 100/104, reiterando o pedido de

liminar. É a síntese do necessário. Decido. Inicialmente, deve ser afastada a alegação de ausência de interesse de

agir, uma vez que o documento de fls. 62/64 comprova ter a impetrante efetuado requerimento administrativo

para reconhecimento do direito à denúncia espontânea. Superada essa questão, verifico que a própria

autoridade, em suas informações preliminares, confirmou que a contribuinte faz jus ao benefício previsto no

artigo 138, do Código Tributário Necessário em relação aos recolhimentos feitos com o código 3562, nas

competências de abril, maio e junho de 2013. Portanto, não pode a autoridade impetrada exigir o pagamento da

multa. Nas mesmas informações, todavia, esclareceu a referida autoridade, que, no que respeita à certidão

negativa de débitos fiscais, ou mesmo de positiva com efeitos de negativa, sua emissão é obstada pela existência

2014.03.00.012027-0/SP
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de outros débitos junto à Receita Federal e, ainda, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.Tal assertiva foi

comprovada pelos documentos juntados às fls. 88/96 e atesta, ainda, inexistência, sob esse aspecto, de

plausibilidade do direito invocado. Em face do exposto, concedo parcialmente a medida liminar, apenas para

determinar à autoridade impetrada que não proceda à cobrança de multa moratória quanto aos recolhimentos IR

sobre PLR feitos pela Impetrante sob o código 3562, nas competências de abril, maio e junto de 2013.Oficie-se à

autoridade coatora para ciência e cumprimento desta decisão e para que preste informações, no prazo de 10

(dez) dias, servindo a presente como ofício, podendo ser enviado por e-mail.Intime-se o órgão de representação

judicial da pessoa jurídica interessada, conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de

07/08/2009.Notifique-se o MPF e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença. Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se. 

Portanto, o MM. Juiz a quo reconheceu a inexigibilidade da multa, mas indeferiu o pedido de expedição de

certidão positiva de débitos com efeito de negativa já que constatou existirem outros débitos impeditivos.

Porém, requer a agravante apenas a suspensão da exigibilidade do débito reconhecidamente inexigível, o que

independe da existência de outros créditos tributários.

Não houve perda de objeto porque a suspensão da exigibilidade do crédito tributário só ocorreu após o

deferimento do efeito ativo neste agravo de instrumento.

Precedentes:

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL. LEI Nº

9.784/99 E LEI Nº 11.457/07. INTERESSE DE AGIR. 1. A União não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do

CPC, não merecendo, pois, o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, na

forma do §1º deste mesmo artigo. 2. A ficha de acompanhamento processual de fl. 143 demonstra que, em

15/09/09, data da impetração, o pedido aqui debatido encontrava-se em andamento desde 04/08/05. Ou seja, a

impetrante permaneceu sem resposta ao requerimento formulado na via administrativa por mais de 4 anos. 3. Em

que pese o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, ao qual, em outras situações, já me filiei, no

sentido de que o prazo de 30 dias a que alude o art. 49 da Lei nº 9.784/99 para conclusão do processo

administrativo só tem início com o encerramento da sua instrução (STJ, 1ª Turma, Resp 985327/SC, relator

Ministro José Delgado, j. 17/03/08), entendo que, no caso em tela, o transcurso de mais de 4 anos sem que a

fiscalização tenha adotado qualquer medida no sentido de encaminhar o pedido de revisão de débitos

consolidados no PAES ao órgão competente para a sua análise e julgamento é demasiado longo, não sendo

razoável que o contribuinte fique à mercê da Administração Pública e da sua vontade unilateral de apreciar os

requerimentos administrativos formulados por tão longo período. 4. Mais recentemente, por meio da Lei nº

11.457/07, fixou o legislador prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o contribuinte

na esfera administrativa, determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360 dias a

contar do protocolo do pedido (art. 24). 5. As normas acima mencionadas concretizam o disposto no inciso

LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação". 6. A demora excessiva

na análise do pedido do administrado implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e

eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da

estrutura de Estado Democrático de Direito em que se encontra. 7. Não há que se falar, no presente caso, em

perda superveniente do interesse de agir, uma vez que o processo administrativo objeto deste mandado de

segurança foi analisado em momento posterior ao deferimento da liminar e em virtude dessa decisão (fls.

168/169). 8. Agravo retido não conhecido. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (AMS

00206506720094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - LIMINAR

DEFERIDA - PROCESSO EXTINTO POR PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR - ANALISE DO

MÉRITO - RATIFICAÇÃO DA LIMINAR. 1. Por ocasião da prolação da sentença, pelos fatos aduzidos verificou

o juiz singular a existência do direito da impetrante obter a liberação de sua mercadoria apreendida pela

impetrada. 2. Da apreciação das informações prestadas pela autoridade impetrada e pelo fato de a solicitação da

impetrante ter sido atendida, entendeu-se que ocorrera perda do objeto da ação mandamental, julgando-se o feito

extinto sem resolução de mérito. 3. O ato judicial provisório é que garantiu o direito pretendido, não podendo

ficar sem a devida ratificação judicial, sendo de rigor a extinção do processo com resolução de mérito, para que

o interesse da impetrante seja efetivamente assegurado, não se havendo de falar em perda de objeto da demanda.

4. Afastada a extinção do processo sem resolução de mérito, possível a análise do mérito, por força do disposto

no art. 515, § 3º, do CPC. 5. A autoridade apreendeu mercadorias da impetrante em razão de irregularidade

administrativa, ou seja, fundamentada no fato de não ter a impetrante demonstrado documentalmente a

importação regular em razão da inexistência de fato da empresa, considerando-a inapta para receber as

mercadorias importadas. 6. Posteriormente, a própria Inspetoria da Receita Federal realizou diligências no

local, verificando a existência de fato da empresa. 7. A impetrante provou documentalmente a existência da

pessoa jurídica e assim, a regularidade na importação das mercadorias, tornando inválido o ato praticado pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1056/2131



impetrada pela inexistência de motivos determinantes que o justificou. 8. Assim, deve ser confirmada a liminar

que assegurou a liberação das mercadorias apreendidas questionadas nos autos. 9. Consigne-se que o pedido

deduzido neste mandado de segurança abrange apenas provimento jurisdicional que determine a liberação da

mercadoria apreendida, não se havendo formulado pleito no sentido de se anular auto de infração lavrado. 10.

Releva notar ainda que a União Federal, em contrarrazões, de igual modo, reconheceu a perda superveniente do

interesse de agir, ante a liberação da mercadoria, cujo ato administrativo de apreensão se deu com base em

motivo que se verificou inexistente, o que o tornou inválido. 11. Assim, eventual apreensão de mercadorias por

novos motivos - adulteração de faturas, incompatibilidades de preços, etc., deverá ser objeto de novo ato

administrativo, sem prejuízo de nova impetração ante a diversidade do ato coator. (AMS

00089403120014036100, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:09/05/2013)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA -

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - ACESSO ÀS NOTAS E DOCUMENTOS ESCOLARES - LIMINAR

CONCEDIDA - POSTERIOR QUITAÇÃO DO DÉBITO - PERDA DE OBJETO INOCORRENTE - SITUAÇÃO

FÁTICA CONSOLIDADA. O art. 5º da Lei nº 9.870 dispõe: "Os alunos já matriculados, salvo quando

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o

regimento da escola ou cláusula contratual". Impetrado o writ e concedida a liminar, não se há de falar em perda

do objeto da ação, pois a impetrante necessitava do provimento do Judiciário para ver seu direito resguardado,

diante da recusa da autoridade impetrada em liberar as notas e freqüências, e em deferir o pedido de renovação

da matrícula. Por outro lado, deferida a liminar em 24 de janeiro de 2012, e concedida a segurança em 18 de

abril de 2012, e considerando que a impetrante já quitou o débito e efetivou a matrícula, resta prudente a

aplicação da teoria do fato consumado, em virtude do decurso do tempo, cuja reversão revela-se

desaconselhável. Remessa oficial desprovida. (REOMS 00005673420124036000, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 290) que indeferiu o pedido de decretação da

indisponibilidade de bens da agravada, que se encontra em recuperação judicial.

A agravante UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) alegou estarem presentes os requisitos do art. 185 - A

do CTN para a decretação da indisponibilidade de bens e afirmou que a recuperação judicial não impede o

prosseguimento da execução fiscal, conforme o disposto no art. 6º, §7º, da Lei nº. 11.101/05, que regula a

recuperação judicial, extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresaria.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para determinar indisponibilidade

dos bens da agravada, determinando o envio de ofícios ou ordens eletrônicas aos órgãos indicados pela credora

(União), visando a identificação, localização e bloqueio dos bens para garantia da execução fiscal.

DECIDO.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.
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Estabelece a Lei nº 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da

sociedade empresária:

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

...

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

(grifos)

Assim, as execuções de natureza fiscal não se coadunam com a regra fixada no caput, do artigo 6º, do mencionado

diploma legal. Entretanto, resta vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou excluam

parte dele do processo de recuperação judicial.

Nesse sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A regra é a de que a decretação

da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de

todas as ações e execuções em face do devedor (Lei nº 11.101/2005, art. 6º, caput). Excepcionalmente,

prosseguem: a) no juízo no qual se estiver processando a ação (e não no juízo da recuperação ou no juízo

falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 6º, § 1º); b) no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a

apuração do respectivo crédito (art. 6º, § 2º); c) as execuções de natureza fiscal (art. 6º, § 7º). Nenhuma outra

ação prosseguirá depois da decretação da falência ou do deferimento do processamento da recuperação judicial,

vedado ao juiz, naquelas que prosseguem, a prática de atos que comprometam o patrimônio do devedor ou que

excluam parte dele do processo de falência ou de recuperação judicial (STJ CC nº 61.272/RJ, Relator Ministro

Ari Pargendler, DJ de 19.04.2007). (grifos)

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. POSSIBILIDADE. - Nos

termos do art. 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/05, as execuções de natureza fiscal não serão suspensas pelo deferimento

da recuperação judicial. Assim, tendo as contribuições previdenciárias inegável natureza fiscal, sua execução

não é alcançada pela vis attractiva da recuperação judicial. - O fato da execução fiscal se processar frente à

Justiça do Trabalho não altera a natureza jurídica da contribuição previdenciária. Trata-se apenas de

competência material extraordinária, conferida à Justiça Laboral pelo art. 114, VIII, da CF, para executar às

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que ela

própria proferir. Conflito não conhecido. (STJ, CC 200901653706, Relatora Nancy Andrighi, Segunda Seção,

DJE DATA:30/09/2009).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. MEDIDA LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. As execuções fiscais

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, contudo, após o deferimento do pedido de

recuperação e aprovação do respectivo plano, pela Assembléia Geral de Credores, é vedada a prática de atos

que comprometam o patrimônio da devedora, pelo Juízo onde se processam as execuções. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento. (STJ, AGRCC 200900721190, Relator Vasco Della Giustina (Desembargador

convocado do TJ/RS), Segunda Seção, DJE DATA:28/04/2010).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO E

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O deferimento da

recuperação judicial não obsta o regular prosseguimento da execução fiscal de multa administrativa e tampouco

altera a competência do Juízo. 2. A exceção que estabelece o art. 6º, §7º, da Lei n. 11.101/05 permite a suspensão

da exigibilidade de execução fiscal pelo deferimento da recuperação judicial tão somente quando há concessão

de parcelamento tributário, hipótese distanciada do caso dos autos. 3. Precedentes do STJ. 4. Agravo legal não

provido. (TRF 3ª Região, AI 201103000150868, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJF3 CJ1

DATA:29/07/2011).

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL E DE ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 1. A agravante alega que está em recuperação judicial, sendo necessário suspender o curso da

execução fiscal enquanto durar a recuperação judicial, evitando que seus bens sejam constritos. 2. A

circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como impedimento

ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal, nos termos do artigo 6º, § 7º da Lei

11.101/2005 c/c art 187 do CTN. 3. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AI 201103000131941,

Relator José Lunardelli, Primeira Turma, DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA.

LAVOURAS DE CANA DE AÇÚCAR DECORRENTES DE CONTRATO COM PRODUTORES RURAIS. NÃO

OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ

NECESSÁRIA À GARANTIA DO DÉBITO. RECUSA. POSSIBILIDADE. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
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SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o

princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art.

612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os

preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a

finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor. 2. No

caso vertente, observo que a execução fiscal foi ajuizada em face da Destilaria Dalva Ltda., em 20/09/1995, que,

citada, não pagou o débito ou nomeou bens à penhora; em 12/07/1996 foi deferido o apensamento destes autos

ao feito nº 149/95. 3. A ora agravante foi incluída no polo passivo da demanda, com fundamento do art. 133, I, do

CTN e indicou bens à penhora, quais sejam: parte ideal de lavouras de cana de açúcar que possui junto a

produtores rurais mediante contrato de compra e fornecimento, que foram recusados pela exequente, tendo em

vista a desobediência à ordem legal e carecer de liquidez. 4. Não estão obrigados o juiz e a exequente a aceitar a

nomeação realizada pela executada, em face da desobediência da ordem de preferência prevista no art. 11, da

Lei nº 6.830/80, e considerando-se a imprestabilidade do bem oferecido, pela sua imediata indisponibilidade e de

mercado específico de sorte a assegurar o quantum debeatur. 5. Faculdade conferida à Fazenda Pública de

pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o

êxito do processo de execução (Lei nº 6.830/80, 15, II). 6. A Lei nº 11.101/2005, em seu art. 6º, § 7º, estatui que as

ações de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento de recuperação judicial, ressalvada a concessão de

parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. Precedentes

jurisprudenciais. 7. Agravo de instrumento improvido." (TRF3ª Região, Rel. Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/11/2012)

Na hipótese, a indisponibilidade dos bens visa a garantir a liquidez patrimonial da executada, assim como se

verifica que os requisitos autorizadores constantes do art.185-A do CTN estão presentes.

Assim já decidiu esse Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE AFASTADA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. 1. A decisão agravada, apesar de concisa,

está devidamente fundamentada. Nulidade afastada. 2. De acordo com a dicção do artigo 6º, § 7º, da Lei

11.101/2005 "As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial,

ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária

específica". 3. A par disto, o art. 187 do CTN, no mesmo sentido, determina que "a cobrança judicial do crédito

tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata,

inventário ou arrolamento". 4. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela

do magistrado e tem por objetivo garantir a liquidez patrimonial dos executados. 5. São requisitos para ser

decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação do devedor; o não

pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis. 6. Ausência dos

requisitos autorizadores. 7. Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." (TRF3ª Região, Rel.

Desembargadora Federal Marli Ferreira, Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2013)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão que, em execução fiscal, indeferiu em parte o pedido da exequente, deixando de incluir no polo passivo da

execução fiscal os sócios José Luiz Batista Dias, Carlos Sidnei de Souza e Virgínia da Silvano, sob o fundamento

de que referidos sócios retiraram-se da sociedade antes de sua dissolução irregular, bem como por não haver

indícios veementes de fraude ou simulação.

Sustenta a agravante, em síntese, que houve dissolução irregular da empresa. Sustenta que os sócios em questão

exerciam a gerência por ocasião do fato gerador, fazendo menção aos artigos 123 e 135, III, do CTN.

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, a fim de determinar a

inclusão dos sócios José Luiz Batista Dias, Carlos Sidnei de Souza e Virgínia da Silvano, no polo passivo da

execução fiscal.

Às fls. 195/198 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal pela e. Desembargadora

Federal Cecilia Marcondes.

Sem manifestação da agravada ante a sua não localização (certidão de fls. 203).

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Quando da análise do pedido de efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa nos casos em que a empresa não se encontra

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Existentes esses indícios, devem ser incluídos, num primeiro momento, no polo passivo da execução fiscal apenas

os sócios-gerentes/administradores responsáveis pela sociedade à época de sua dissolução irregular. Ora, tendo

os sócios em questão se afastado da administração societária em período anterior, a decisão a quo mostra-se em

consonância com a jurisprudência que predomina atualmente nesta Egrégia Turma.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA ANTERIOR À

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença ocasionada por

cerceamento de defesa, pois, em se tratando de matéria exclusivamente de direito, não há que se falar em

necessidade de produção de prova testemunhal. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar

pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas (artigo 130 do CPC). 2. O

patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ,

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da

pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do ctn).

Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 4. O não recolhimento de tributos não

configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do ctn. 5. O

encerramento irregular das atividades da empresa executada é suficiente para configurar a responsabilidade

subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores. 6. No caso em exame, a empresa executada aparentemente foi

dissolvida de forma irregular, por não ter sido encontrada em seu endereço e por nada constar na Junta

Comercial do Estado sobre sua mudança ou dissolução. 7. Por outro lado, mostra-se descabido o

redirecionamento do feito executivo contra o embargante, visto que não mais compunha o quadro societário à

época da dissolução irregular da pessoa jurídica executada. 8. Sucumbente a União, de rigor sua condenação em

honorários advocatícios, no montante de 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos da jurisprudência

desta Turma. 9. Preliminar de nulidade afastada. Apelação provida, para excluir Wlademir Franco de Oliveira

do polo passivo da execução fiscal.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1294939, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 31/05/10,

página 100)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-
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EXECUTIVIDADE - DIRETOR - RENÚNCIA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - ART. 8º, DECRETO-LEI Nº

1.736/79 - INAPLICÁVEL - LEI COMPLEMENTAR - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

(...)

5. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no polo

passivo da execução fiscal, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial,

pois se presume sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp

1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 6. Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se

verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

(...)

11. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será

responsabilizado, se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos

administradores, que teriam dado causa à dissolução irregular. 12. Esta Turma vinha se pronunciando pela

inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do vencimento dos tributos excutidos.

Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já

sinalizou pela inclusão dos últimos sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José

Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004,

p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do

redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que

os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas,

ainda que passadas (art. 133, ctn), os sócios/administradores que devem figurar no polo passivo da execução

fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 13. Não é a

hipótese dos autos, visto que o agravante renunciou ao cargo de diretor em 4/7/2002, conforme ata, registrada na

JUCESP, sob o número 205.882/02-0. 14. Inadequada a inclusão do agravante no polo passivo da demanda. 15.

O art. 146, III, "b", da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão

se revestir obrigatoriamente de lei complementar . Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AGEDAG

694941, RESP 849535, AGA 728540) e desta Corte (AI 200803000402937). 16.Desta forma, inaplicável a

legislação específica apontada (art. 8º, Decreto - lei nº 1.736/79), pela necessidade de lei complementar. 17.

Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 395697, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJF3 em 31/05/10,

página 163)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tenho admitido o redirecionamento da

execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários,

apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135,

III, do ctn. II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de

capital por parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a

empresa não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da

Receita Federal. III - Cumpre esclarecer que esta Turma de Julgamento reposicionou-se quanto ao entendimento

acerca do sócio-gerente a quem deve ser redirecionada a ação executiva, nos casos de empresa executada

dissolvida irregularmente. IV - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de

suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera

inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão

societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. V - Precedente STJ (AgRg no Ag n. 974897/SP, Proc. n.

2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., DJ 15/09/2008) e desta Turma de Julgamento (Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº 2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 19/11/2009.) VI - No caso

em análise, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade em 18/08/2003 (f. 25),

porém não existe prova documental do vínculo do sócio-gerente agravado com tal fato, até porque se retirou da

sociedade em 25/02/1999 (f. 36), data anterior à dos indícios de infração. VII - Sendo assim, diante da formação

de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que

negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VIII - Agravo

inominado improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 298498, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 em

24/05/10, página 179)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, ctn. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 1.
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Cabível destacar, primeiramente, que o artigo 557 do Código de Processo Civil foi aplicado, na espécie, diante

da existência de jurisprudência pacificada acerca da controvérsia suscitada, não apenas no âmbito desta Corte,

como do Superior Tribunal de Justiça. Os fatos da causa enquadram-se, perfeitamente, nos contornos da

jurisprudência consolidada, autorizando o julgamento monocrático. 2. Acerca das disposições legais citadas na

discussão, cabe reiterar que a decisão agravada foi lastreada em consolidada jurisprudência, firme quanto ao

entendimento de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional,

não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher

tributos durante a gestão societária de um dos sócios - o que sequer é o caso dos autos, ao menos quando ao

sócio indicado, que se retirou da sociedade em data anterior à dos indícios de infração -, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, o que

não ocorreu no caso concreto, como demonstrado. 3. Saliente-se, por outro lado, que o artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG

nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada

pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se

tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente,

na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive,

do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).

4. Tampouco cabe invocar outros preceitos legais, de conteúdo genérico ou impertinente em face da pretensão

deduzida (artigos 102, 105, 106, II, b, 124, II, 144, todos do CTN), para contrariar a disposição legal específica,

aplicável no caso de responsabilidade tributária de terceiros. Note-se que o caso versa sobre execução fiscal de

COFINS, não de IPI, solucionando-se a espécie de acordo com o artigo 135, III, do ctn, e da jurisprudência

particular a que se refere a situação fática, sem generalidades nem abstrações. 5. Caso em que há indícios da

dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo do ex- sócio ALESSANDRO

PIGNATARI CORREA, com tal fato, mesmo porque se retirou da sociedade em 03.04.01, data anterior à dos

indícios de infração. Assim, estando a decisão agravada em consonância com a orientação firmada no âmbito

tanto do Superior Tribunal de Justiça, como desta Turma, é manifestamente improcedente o pedido de reforma."

6. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 401060, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 03/05/10,

página 423)

No presente caso, vislumbro que a decisão agravada foi de parcial procedência ao pleito da União, permitindo a

inclusão do sócio Cícero Grigório de Souza, porém indeferindo a inclusão dos ex-sócios José Luiz Batista Dias,

Carlos Sidnei de Souza e Virgínia da Silvano, visto que se retiraram da empresa em 03 de julho de 1995, 06 de

abril de 2000 e 21 de janeiro de 2003, respectivamente, sendo que houve o prosseguimento de atividades

empresariais até data posterior, conforme demonstra a cópia da Ficha Cadastral da empresa, juntada às fls.

169/170.

Ademais, parece-me que houve o registro do distrato social da empresa em 11/02/2011, fato que afasta, em

princípio, a irregularidade da dissolução.

Dessa forma, há de se concluir que não há elementos suficientes que indiquem ter a executada encerrado

irregularmente suas atividades. Logo, não resta comprovado, novamente, o pressuposto para o redirecionamento

da execução fiscal contra os sócios indicados.

Nesse sentido, segue julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Egrégia Corte:

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de

que houve dissolução irregular.

2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem

apenas pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em

condutas fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS.

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da

sociedade, para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária

principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento.

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a

sociedade foi irregularmente dissolvida.

Agravo regimental improvido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe

03.02.2009).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.
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EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISTRATO SOCIAL.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Conforme orientação que se consolidou posteriormente perante a Turma, o registro do distrato social perante

a JUCESP impede a caracterização da hipótese de dissolução irregular da sociedade e, assim, inviabiliza o

redirecionamento da execução fiscal, salvo se existente, o que não é o caso dos autos, prova de outro fato capaz

de determinar, por si, a responsabilidade tributária dos sócios, à luz do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional.

2. Conforme constou da decisão agravada, não restou comprovado que o agravado tenha exercido função de

administração ou atuado no sentido da prática de qualquer infração, ainda que se admitisse, por hipótese, que

seria irregular a dissolução mesmo depois de ter sido registrado o distrato social, daí porque inviável a reforma

para a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2009.03.00.011189-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.08.2010).

Ante o acima exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal."

 

 

Assim, considerando que não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmar o entendimento acima

preconizado, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017165-50.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno,

através de Guia de Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18730-5, unidade gestora

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - UG 090029, conforme disposto no artigo 98 da Lei nº 10.707/2003

c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 426/2011 desta Corte, sob pena de negativa de

seguimento ao presente recurso.

Publique-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017253-88.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.017165-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PETROTEC PETROLEO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MS007553 MONICA APARECIDA ALVES DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

PROCURADOR : MS007112 MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00011476920094036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de antecipação de tutela em ação declaratória de

inexigibilidade dos débitos cobrados através das GRUs 45.504.049.165-2 e 45.504.049.394-9, referente a

ressarcimento ao SUS, pelo atendimento, em rede pública de saúde, a usuários de operadoras privadas de planos

de saúde (artigo 32 da Lei 9.656/1998).

Alegou, em suma, a agravante que há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, ante a possibilidade de

inscrição do débito em dívida ativa e inscrição no CADIN, prejudicando-a nas transações financeiras e no trato

comercial com terceiros, com reflexos diretos sobre o consumidor final; e que a medida pleiteada é reversível a

qualquer momento. Requereu, assim, a concessão de efeito suspensivo ativo, para impedir a inscrição do débito

em dívida ativa e do nome da agravante no CADIN, bem como o ajuizamento de execução fiscal, até decisão

final, mediante depósito integral dos valores cobrados, devidamente atualizados (artigo 7º, I, da Lei 10.522/2002).

Contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no exame prefacial, próprio da presente fase e via processual, cumpre ressaltar que, a propósito da

controvérsia, suscitada quanto ao artigo 32 da Lei nº 9.656/98 ("Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude

o art. 1º os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores

e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do

Sistema Único de Saúde - SUS"), decidiu o Supremo Tribunal Federal, no exame da ADI nº 1.931-MC, Rel. p/

acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, pela legitimidade da previsão legal de ressarcimento ao SUS, em acórdão

assim ementado:

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR.

ILEGITIMIDADE ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES

FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E

AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1. Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização

específica dos filiados a propositura de ação direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos

necessários. 2. Alegação genérica de existência de vício formal das normas impugnadas. Conhecimento.

Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à autorização, ao funcionamento e ao órgão

fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações introduzidas pela última edição da

Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas. Lei regulamentadora.

Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. 4. Prestação de serviço médico

pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento pela operadora de

Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas em resoluções

internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação improcedente. Norma

programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da vigência da norma

impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de inconstitucionalidade do

artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não conhecida tendo em vista as

substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6. Artigo 35-G, caput, incisos I

a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida Provisória 1908-18/99 .

Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do regime legal anterior.

Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para suspender-lhes a

eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada violação ao

artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela Medida

Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido de

2014.03.00.017253-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : S P A SAUDE SISTEMA DE PROMOCAO ASSISTENCIAL

ADVOGADO : SP076996 JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00104598420144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória 1908-

18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão 'atuais e'. Suspensão da eficácia do artigo 35-E

(redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão 'artigo 35-E', contida no artigo 3o da Medida Provisória

1908-18/99."

 

No mesmo sentido, os precedentes nos EDAI nº 681.541, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJE de

05.02.2010; e no REAgR nº 488.026, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 06.06.2008, este com acórdão assim

ementado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32

DA LEI N. 9.656/98 . CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da ADI n. 1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98 . Agravo regimental a que se nega

provimento."

 

Em inteira compatibilidade com tal orientação tem decidido esta Corte:

 

AC nº 2002.61.14.000058-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 08.09.2009, p. 3929:

"CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - OPERADORAS DE PLANOS

DE SAÚDE - ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - RESSARCIMENTO - LEI Nº 9.656/98 -

POSSIBILIDADE DA COBRANÇA. I - A Lei nº 9.656/98 edita, em seu artigo 32 , que haverá o ressarcimento,

pelas operadoras de planos de saúde, quando os serviços de atendimento à saúde previstos nos contratos forem

prestados junto às instituições públicas ou às instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do

Sistema Único de Saúde - SUS . II - Tal norma coaduna-se com o espírito do legislador constituinte, que

assegura no artigo 196 da Carta Magna ser a saúde 'direito de todos e dever do Estado, garantido mediantes

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso

universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação', bem como permite a sua

exploração por parte da iniciativa privada (art. 199). III - Configura obrigação da operadora do plano de saúde

restituir ao Poder Público os gastos tidos com o atendimento do segurado feito na rede pública, ato este que

evita o enriquecimento ilícito das empresas que captam recursos de seus beneficiários e não prestam,

adequadamente, os serviços necessários. IV - A obrigação de ressarcir prescinde de vínculo contratual entre a

operadora e o hospital em que ocorreu o atendimento, bastando o simples atendimento, se realizado na rede

pública de saúde. Acaso o atendimento seja realizado em instituição privada, deverá esta ser contratada ou

conveniada com o Sistema Único de Saúde. V - Esta E. Terceira Turma já decidiu que 'o que se pretende, com

o aludido ressarcimento, é reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma

ilegítima não foram despendidos pelas operadoras privadas', forma esta que prestigia o princípio da isonomia

'na medida em que atribui um tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de

arcar com os procedimentos de saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda

a coletividade' (TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato

Barth, j. 24.01.2008, DJU 13.02.2008, pág. 1829). VI - Cuida-se de orientação pacífica no âmbito do Supremo

Tribunal Federal, decidida monocraticamente pelos eminentes ministros relatores: RE nº 572881/RJ, Rel. Min.

Cármen Lúcia, j. 25.03.2009, DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe

13.03.2009; RE 596156/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.12.2008, DJe 05.02.2009. VII - Não se cuida, na

hipótese, de retroatividade da lei para prejudicar direitos adquiridos porque a norma em questão disciplinou a

relação jurídica existente entre o SUS e as operadoras de planos de saúde. Ademais, os contratos de planos de

saúde são de trato sucessivo e se submetem às normas supervenientes, especialmente as de ordem pública. VIII

- Apelação improvida."

AC nº 2008.61.00.002076-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 de 19.04.2010, p. 427:

"ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 -

RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE -

RESOLUÇÕES E TABELA TUNEP - LEGALIDADE. 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,

autarquia federal criada pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar

como órgão destinado a regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à

saúde. 2. A Lei nº 9.656/98 , destinada à regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde,

atribuiu à ANS competência para operacionalizar a restituição dos valores despendidos pelo SUS com o

atendimento de beneficiários de planos de assistência à saúde gerenciados por instituições privadas. 3. Ao

promover ações de cobrança, em face das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do

princípio da legalidade, bem assim, do poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A

lei não eximiu o Estado da obrigação consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e serviços de
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promoção, proteção e recuperação da saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no art. 32

da Lei nº 9.656 fora construído sob o ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao

Poder Público em razão de valores despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições

privadas já se mostravam prévia e contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer ilegalidade no poder

regulamentar exercido pela ANS, à luz da autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza

a expedição de atos normativos destinados a conferir operatividade às suas funções institucionais. (...)"

AI nº 2005.03.00.040591-3, Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF3 de 29.06.2009, p. 204: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 . RESSARCIMENTO AO SUS PELAS

OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I. O

ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998, destinado às instituições públicas ou

privadas integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS , objetiva indenizar os custos com os serviços públicos de

saúde. II. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade

nº 1.931-8/DF, Relator Min. Maurício Corrêa, concluiu pela constitucionalidade do art. 32 , da Lei nº 9.656/98

. No entendimento do STF, trata-se da implementação de política pública por meio da qual se visa, justamente,

conferir efetividade à norma programática do art. 196 da CF. III. Agravo a que se nega provimento.

Prejudicado o agravo".

AC nº 2000.61.00.043823-7, Rel. Des. Fed. SOUZA RIBEIRO, DJF3 de 03.09.2008: "DIREITO

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA - LEI Nº 9.656/98 , ARTIGO 32 -

S.U.S. - RESSARCIMENTO DE DESPESAS POR OPERADORAS DE PLANOS DE SAÚDE -

LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL - CONSTITUCIONALIDADE DO RESSARCIMENTO -

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA ISONOMIA, DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL MATERIAL E DA SEGURANÇA JURÍDICA. I - O ressarcimento previsto no artigo 32

da Lei nº 9.656, de 03.06.1998 é destinado às instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de

Saúde - SUS , objetivando indenizar os custos com serviços público de saúde, que é financiado também por

recursos da União Federal, conforme previsto no artigo 198, § 1º, da Constituição Federal de 1988, daí porque

tem a União interesse jurídico e legitimidade para ações que discutam a sua exigibilidade. II - Tem

legitimidade para a ação a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada pela Lei

nº 9.961, de 28.01.2000 que tem como competência a normatização do ressarcimento devido ao Sistema Único

de Saúde -SUS (art. 4º, VI). III - O ressarcimento previsto no artigo 32 da Lei nº 9.656, de 03.06.1998,

destinado às instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema Único de Saúde -SUS , objetiva indenizar

os custos com os serviços públicos de saúde, integrando o próprio sistema constitucional que tutela a saúde

como direito de todos os cidadãos e dever do Estado, que o presta direta ou indiretamente. Neste contexto geral

inclui-se a iniciativa privada, que atua em caráter complementar ao Estado, e não de forma concorrente

(Constituição Federal, art. 199, § 1), de forma que o ressarcimento aí previsto não tem natureza tributária, mas

sim natureza institucional destinada a promover todo o sistema nacional de saúde, ao qual o particular adere e

se subordina como uma condição para operar nesta área, por isso não havendo exigência de submissão aos

princípios constitucionais tributários para sua criação ou alteração e nem havendo exigência de lei

complementar para sua regulação, não havendo ofensa aos artigos 196 a 199 da Constituição Federal. IV -

Também não há ofensa ao princípio da isonomia, já que o SUS destina-se justamente a promover a justiça

social, buscando a isonomia de todos os cidadãos ao direito constitucional à saúde. V - Nada impede a sua

regulação através de medidas provisórias, cujos requisitos de relevância e urgência são de averiguação

primordial pelos Poderes Executivo e Legislativo, não cabendo, em princípio, a intervenção do Poder

Judiciário nesta área, não se inferindo no caso em exame ofensa ao princípio da segurança jurídica. VI - A

constitucionalidade do referido dispositivo legal já foi proclamada pelo C. Supremo Tribunal Federal, na MC-

ADI nº 1.931. Precedente desta Corte. VII - A autora juntou apenas um ofício em que a ANS faz notificação a

respeito do procedimento para ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde prestados na rede do SUS ,

indicando as normas regulamentares pertinentes (Resoluções ANS nº 17 e 18 de 30.03.00, Res nº 1 e 2, de

30.03.00, RE nº 3, de 25.04.00, e RE nº 4, de 28.06.00), sem juntar aos autos cópia destes atos normativos dos

quais pudesse ser verificada qualquer ofensa ao devido processo legal e seus consectários contraditório e

ampla defesa, não se vislumbrando ofensa ao princípio tão somente pelo fato de haver comunicação via

endereço eletrônico na internet."

 

Em suma, desde a edição da Lei nº 9.656/98, é perfeitamente possível a exigência de reembolso, em favor das

instituições integrantes do SUS, dos valores gastos com atendimento médico prestado para beneficiários de

serviços contratados com operadoras de planos de assistência médica, afigurando-se inviável a realização de

depósito judicial para discussão de crédito devidamente respaldado em legislação e jurisprudência específica.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2013.03.00.027212-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANA CAROLINA YOSHII KANO UEMURA e outro

AGRAVADO(A) : CESAR HERMAN RODRIGUEZ

ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro

AGRAVADO(A) : AFFONSO PASSARELLI FILHO e outro

:
ESCRITORIO AFFONSO PASSARELLI E GUIMIL ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP171441 DEBORA ZUBICOV DE LUNA MINGIREANOV e outro

AGRAVADO(A) : MARIA REGINA MARRA GUIMIL

ADVOGADO : SP174347 MARIA REGINA MARRA GUIMIL e outro

AGRAVADO(A) : JOSE AUGUSTO BELLINI

ADVOGADO : SP024641 JOSE WALDIR MARTIN e outro

AGRAVADO(A) : ALOIZIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP120526 LUCIANA PASCALE KUHL e outro

AGRAVADO(A) : DIRCEU BERTIN

ADVOGADO : SP156637 ARNOLDO DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CESAR ZUBCOV

ADVOGADO : DF017529 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CESAR ZUBCOV e outro

AGRAVADO(A) : JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP175473 RICARDO VISCONTE CÂNDIA e outro

AGRAVADO(A) : NORMA REGINA EMILIO CUNHA e outro

: JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS

ADVOGADO : SP244875 RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA

ADVOGADO : SP100057 ALEXANDRE RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : SERGIO CHIAMARELLI JUNIOR

ADVOGADO : SP285599 DANIEL MARTINS SILVESTRI e outro

AGRAVADO(A) : SILVIA SILENE MASCARO BELLINI

ADVOGADO : SP081442 LUIZ RICCETTO NETO e outro

AGRAVADO(A) : WAGNER ROCHA

ADVOGADO : SP105701 MIGUEL PEREIRA NETO e outro

AGRAVADO(A) : CASEM MAZLOUM

ADVOGADO : SP082769 PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

ADVOGADO : SP155196 MAURICIO MARTINS FONSECA REIS e outro

AGRAVADO(A) : ALI MAZLOUM

ADVOGADO : SP024978 EDUARDO RIBEIRO DE MENDONÇA e outro

AGRAVADO(A) : CADIWEL COMPANY S/A

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00361309520034036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1067/2131



 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 547: Defiro o pedido de vista fora de cartório para cópias reprográficas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco)

dias.

Int. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

F. 7: Proceda-se à juntada dos documentos. Processe-se com segredo de documentos.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, após o trânsito em julgado em ação de repetição de imposto de

renda (1) indeferiu o pedido do credor de nomeação de perito judicial para elaboração dos cálculos necessários

para apuração do valor a ser restituído, e (2) determinou a intimação da União Federal para que a Receita Federal,

no prazo de trinta dias, proceda ao cálculo do imposto de renda, nos termos da coisa julgada.

A agravante requereu o afastamento da obrigação da União à apresentação dos cálculos de liquidação da sentença

em questão (artigo 100, CF), alegando que (1) nas ações em que a Fazenda é sucumbente deverá a parte autora

providenciar os cálculos e a execução, nos termos do artigo 730 do CPC; (2) na espécie, a determinação para que

a União faça os cálculos configura a aplicação do modelo de "execução invertida", o que é incabível nesta

hipótese de execução de sentença, tendo em vista que não pode o devedor ser obrigado a quantificar, contra si, o

valor de uma determinada prestação, e por constituir violação aos princípios do devido processo legal e da

separação de poderes; (3) em termos de colaboração necessária com o Poder Judiciário, somente é possível a

apresentação de eventuais documentos que estejam em poder da União e que sejam essenciais à quantificação da

condenação, quando for comprovada impossibilidade de acesso do autor à documentação; e (4) nos termos da

Portaria MPS nº 133/2006, cabe ao autor ao ônus de demonstrar que não obteve a compensação/restituição

administrativa das importâncias recolhidas indevidamente.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, na espécie, no processo originário, a coisa julgada assim dispôs: "... JULGO PROCEDENTE em

relação à UNIÃO FEDERAL, o pedido do autor para determinar a União Federal a restituir o valor pago

indevidamente a título de imposto de renda sobre os valores de benefício recebidos em atraso, valor este a ser

apurado após o recálculo pela Receita Federal na renda auferida mês a mês pelo contribuinte, considerando o

regime de competência, aplicando-se juros e correção monetária, nos termos da Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal." (f. 68, origem).

Após o trânsito em julgado (21/10/2013, f. 117, origem), o Juízo a quo determinou que fosse dada ciência às

partes do v. acórdão, e que a parte autora requeresse o que de direito no prazo de 10 dias (f. 118, origem).

Diante da intimação para as providências necessárias ao início da execução, o credor requereu "a nomeação de

perito judicial, para apuração dos créditos do requerente, haja vista ser este pessoa declarada e reconhecida

como hipossuficiente, não tendo condições de arcar com os custos de um contador" (f. 119, origem), porém, seu

2014.03.00.018620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : J R Z

ADVOGADO : SP272888 GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00049049820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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pedido foi indeferido pela decisão agravada (f. 120, origem).

No presente caso, é certo que, conforme disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil, na execução por

quantia certa contra a Fazenda Pública, a devedora deverá ser citada para opor embargos em 10 (dez) dias; se esta

não os opuser, no prazo legal, o juiz requisitará o pagamento por intermédio do Presidente do tribunal competente,

e far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do precatório e à conta do respectivo crédito.

Ademais, conforme alegado pela agravante, como regra geral, não é cabível a "execução invertida" contra a

Fazenda Pública, não sendo da devedora a obrigação da elaboração dos cálculos necessários à execução.

Contudo, está pacificada a jurisprudência no sentido de que (1) a responsabilidade de fornecimento da

documentação relacionada ao imposto de renda é do órgão oficial competente, pois a Receita Federal do Brasil

tem acesso a todos os documentos relacionados ao IRPF, tendo em vista que detém o controle e acompanhamento

tributário do imposto, razão pela qual deve fornecer as provas necessárias à correta elaboração dos cálculos para

apuração do valor devido em conformidade com a condenação transitada em julgado (assim como ocorre no

tocante à apresentação dos extratos analíticos pela Caixa Econômica Federal, enquanto gestora do FGTS e das

contas de caderneta de poupança); e (2) a apresentação dos cálculos dos valores devidos, pela Receita Federal, no

presente caso, não gera qualquer prejuízo à União, ou tampouco resta configurada a hipótese de execução

invertida contra a Fazenda Pública.

 

Neste sentido:

 

ADRESP 1340168, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 08/05/2013: "PROCESSUAL CIVIL. FGTS.

JUNTADA DE EXTRATOS. COMPROVAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS PELA CEF. ALTERAÇÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. COISA JULGADA.

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp

1.108.034/RN, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), pacificou que a responsabilidade

pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois

esta tem total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias à

correta análise do pleiteado pelos fundistas, ainda que em período anterior a 1992. 2. Contudo, in casu, o

Tribunal de origem concluiu, com base no acervo fático-probatório, que "restou comprovado nos autos a

impossibilidade da CEF juntar os documentos requeridos" (fl. 790, e-STJ). A revisão desse entendimento

implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 3. É vedado, no âmbito do STJ,

verificar os documentos dos autos, a fim de constatar se houve ou não ofensa à coisa julgada, nos termos da

Súmula 7/STJ. 4. Agravo Regimental não provido." (grifamos)

 

REOHD 2004.36.00.007151-9, Rel. Des. Fed. CATÃO ALVES, e-DJF1 07/11/2008: "CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO - HABEAS DATA - INFORMAÇÕES DETIDAS PELA SECRETARIA DA RECEITA

FEDERAL - CÓPIA DE DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FALECIDA -

LEGITIMIDADE ATIVA DA GENITORA - CABIMENTO DA VIA PROCESSUAL UTILIZADA -

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. a) Recurso - Remessa Oficial em Habeas Data. b)

Decisão de origem - Procedência do pedido. 1 - Na espécie, está evidenciada a inteira adequação legal da

utilização da Ação de Habeas Data, porquanto a autora pretende obter cópia de Declarações de Imposto de

Renda de sua filha, já falecida, para comprovação, perante o Estado de Mato Grosso, de relação de

dependência econômica que possa amparar concessão de pensão, não se justificando, então, a resistência da

autoridade administrativa em fornecer os dados solicitados. 2 - O pedido encontra expresso amparo nos arts.

5º, XXXIII e LXXII, da Constituição Federal, e 7º, I, da Lei nº 9.507/97 que, em síntese, contém o princípio de

que "todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse

coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado". 3 - Remessa Oficial denegada. 4 - Sentença

confirmada." (grifamos)

 

AC 00155511320084058100, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt, DJE 17/01/2013: "ADMINISTRATIVO.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS. CEF. APELAÇÕES. 42,72%(JAN/89),

84,32%(MAR/90). PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS.

RESPONSABILIDADE DA CEF PELA APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS ANALÍTICOS. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. CONDENAÇÃO DA CEF EM HONORÁRIOS. DANOS MORAIS. NÃO CABIMENTO.

JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido

deduzido na inicial com referência às contas-poupança 005313226-4, 0050380-3, 00258975-7 e 00248975-7, e

parcialmente procedente com referência às demais contas-poupança, na forma especificada no dispositivo de

sentença. 2. A CEF alega, preliminarmente, a prescrição trienal, prevista no art. 206, parágrafo 3º, III, do

Código Civil; e, no mérito alega que os índices de reajustes aplicados nas cadernetas de poupança estão em
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consonância com a legislação específica que disciplina a matéria; que nos meses de março e abril/90 os saldos

depositados devem ser reajustados pelo BTN e não pelo IPC; que a correção monetária apenas é devida a

partir do ajuizamento da ação; serem incabíveis os juros de mora. 3. A parte demandante alega ser da

responsabilidade da CEF a apresentação dos extratos das contas de poupança; que, no que tange à conta

poupança 00008904.2, há referência à data de aniversário (dia 10 de cada mês); que a conta 00028692.1

possui data de aniversário no dia 15; que a conta 005313226-4 possui data de aniversário no dia 10; que diante

da ausência de apresentação por parte da CEF das contas de poupança 00258975-7 e 00248975-7, deveria ter

sido arbitrado o dia 10 de cada mês como data de aniversário; que a conta 00530380-3 apresenta o dia 10 como

data de aniversário; que seria da responsabilidade da CEF a apresentação dos extratos analíticos referentes às

contas de poupança de números 00258975-7 e 00248975-7; ter ocorrido equívoco quanto à fixação da

sucumbência recíproca; ser cabível a fixação de danos morais; que a ausência dos extratos analíticos por parte

da CEF configuraria hipótese de assédio processual. 4. Quanto à correção monetária dos expurgos

inflacionários de caderneta de poupança, o colendo STJ, no REsp nº 1.107.201-DF, já teve a oportunidade de

se pronunciar em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C, do CPC (Rel. Ministro SIDNEI

BENETI, Segunda Seção, julgado em 08/09/2010, DJU 06/05/2011), considerando devidos os seguintes

índices: a)Plano Bresser - Diferença de 26,06% (Junho de 1987); b) Plano Verão - Diferença de

42,72%(Janeiro de 1989); c) Plano Collor I (parte atingida) - Índice de 84,32% (Março de 1990); d) Plano

Collor II - Diferença de 21,87% - Fevereiro de 1991). 5. Devida, portanto, a incidência dos índices de 42,72%

(janeiro/89) e 84,32%(março/90), merecendo parcial reforma a sentença recorrida. 6. Registre-se que o

fornecimento do número da conta-poupança e da agência bancária torna cabível a inversão do ônus da prova,

mormente porque comprovada a existência da conta em período próximo ao dos expurgos, pois tais dados são

suficientes para que a instituição bancária promova a exibição dos extratos pleiteados. 7. Não existe

fundamento jurídico para condenação da CEF em danos morais, vez que a aplicação indevida dos índices de

reajustes das cadernetas de poupança decorreram de equívoco na interpretação da legislação aplicável à

matéria, não decorrendo de ato ilícito. 8. No tocante à fixação da sucumbência recíproca, considero subsistente

o recurso da parte demandante nesta parte, vez que a parte demandada restou vencida na demanda, não

importando que outros pedidos de menor abrangência da parte demandante tenham sido indeferidos. 9. No que

concerne aos juros de mora, a jurisprudência assente nesta Primeira Turma tem entendido pela fixação do

percentual de 1% ao mês, a partir da citação, e a correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal. Precedente: AC 526.718/PE, Rel. Federal MANOEL ERHARDT, Primeira Turma, DJE

08/03/2012, p. 107. 10. Apelação da parte demandante parcialmente provida para determinar à CEF a

apresentação dos extratos analíticos das contas de poupança, descritas na inicial, e referentes aos planos Verão

e Collor I, para fins de creditamento dos índices de reajustes de 42,72%(jan/89) e 84,32% (mar/90),

descontados os percentuais já creditados, e, apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

parcialmente provida para condená-la em honorários sucumbenciais no valor de R$ 2.000,00, nos termos do

art. 20, parágrafo 4º do CPC." (grifamos)

 

Processo 00046441020094036318, Rel. JUIZ FEDERAL SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE, e-DJF3

28/05/2013: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO.

RECURSO DE SENTENÇA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS RUÍDO E

QUIMÍCOS. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA DO INSS

IMPROVIDO. I - RELATÓRIO A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição mediante o reconhecimento de tempo de serviço laborado em condições especiais e sua

conversão em tempo de serviço comum. Proferida sentença de parcial procedência. O INSS interpôs recurso de

sentença, sustentando preliminarmente a nulidade da r. sentença por ser ilíquida. No mérito, alega que não há

provas aptas nos autos que comprovem o exercício de forma habitual e permanente de atividade exercida em

condições especiais pela parte autora, e caso sejam comprovados períodos trabalhados em condições especiais

restaria vedada a sua conversão em tempo de serviço comum. Assevera a impossibilidade de imputar à

autarquia federal a obrigação de apresentar os cálculos dos valores devidos a título de atrasados. Requer, por

fim, que a ação seja dado provimento ao recurso, para que a ação seja julgada improcedente. É o relatório. II -

VOTO A preliminar de nulidade, sob fundamento da iliquidez da sentença, não se sustenta, tendo em vista que

cabe apenas à parte autora sustentá-la. Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme

Súmula 318 que dispõe: Formulado pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em

argüir o vício da sentença ilíquida. Assim, a alegada nulidade da sentença há de ser afastada, à mingua de

legitimidade do recorrente para deduzi-la no caso concreto. Além disto, o valor da condenação pode ser

apurado por cálculos, estando presentes todos os elementos para a sua confecção e execução, não havendo no

que se falar em iliquidez. Ultrapassada a preliminar, passo ao exame do mérito. (...) No que toca à

apresentação dos cálculos dos valores devidos, não merece acolhida a alegação do INSS. Isto porque, em se

tratando de obrigação de fazer, a aferição do quantum devido pela autarquia ré em nada influenciará na

prestação jurisdicional que ora decide o mérito desta demanda. Por outro lado, não se pode ignorar o dado da
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realidade de que o Instituto Previdenciário possui aparelhamento e recursos técnicos muito mais adequados à

realização dos cálculos necessários ao cumprimento desta condenação judicial, tendo em vista sua atribuição

ordinária de proceder a manutenção de todos os benefícios previdenciários e assistenciais e respectivos banco

de dados, disponíveis no sistema informatizado, bem como aplicar as revisões e reajustamentos devidos. A

realização dos cálculos pelo setor responsável do Poder Judiciário, compreensivelmente mais reduzido,

certamente comprometeria a celeridade da prestação jurisdicional, além de implicar dispêndio muito maior de

recursos humanos e econômicos. Com efeito, não há que se falar em contradição no fato de que não haveria

interesse recursal da autarquia federal em contrapor à iliquidez da sentença, e após determinar- lhe a

obrigação de elaborar os cálculos, pois, conforme restou delineado, a r. sentença ilíquida prejudica à parte

autora, já que será seu o interesse de executar o julgado após o trânsito em julgado da decisão, não havendo

qualquer prejuízo ao INSS na elaboração dos cálculos, haja vista constituir tal tarefa atividade precípua da

autarquia federal e realizada ordinariamente, motivo pelo qual, lhe é imposto por esta Turma Recursal o ônus

de efetuar os cálculos da renda mensal e dos valores atrasados." (grifamos)

 

Mantida, portanto, a decisão que indeferiu o pedido do credor de nomeação de perito judicial para elaboração dos

cálculos necessários para apuração do valor a ser restituído, correta a intimação da União Federal para que a

Receita Federal, no prazo de trinta dias, proceda ao cálculo do imposto de renda nos termos da coisa julgada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30620/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032810-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante AES TIETE S/A para, no prazo de 10 dias, fornecer o endereço atualizado do agravado

JOÃO BENETTI, tendo em vista a informação constante à fl.137, de que este se mudou. Após, intime-se para

apresentar contraminuta.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.032810-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : SP131351 BRUNO HENRIQUE GONCALVES

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

AGRAVADO(A) : JOAO BENETTI

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00088681620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017734-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Intimação de decisão.

 

"(...)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013147-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017734-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : A N L

ADVOGADO : SP196193 ANTONIO MARZAGÃO BARBUTO NETO

AGRAVADO(A) : C A d D E C

ADVOGADO : FERNANDO BARBOSA BASTOS COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046340520144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.013147-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : J E S

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : T E S e o

: S E L

: T S A E P

: G A E P S

: R A T

: I F T

: L T

: R L T

: I F T F

: A M D S

: F J M
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CERTIDÃO

Intimação de decisão.

"(...)

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos deferidos pela decisão agravada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal"

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30625/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017626-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para as devidas correções na autuação, devendo

constar o nome do agravante: CARLOS ALBERTO BUZETO, conforme Carteira Nacional de Habilitação (fls.

30).

2.Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ALBERTO BUZETO contra decisão que, em ação

civil pública para fins de aplicação de sanções por atos de improbidade administrativo prevista na Lei 8.429/92,

afastou a prescrição da ação.

Sustenta a agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição da ação, em vista do decurso do prazo de cinco anos

da demissão ao agravante do emprego público, nos termos do art. 23, I, da Lei 8.429/92. Alega que a ECT tornou

conhecimento da subtração de numerário do caixa da agência, através de inspeção ordinária realizada pelo Chefe

da Região, em meados de novembro/2007, cuja irregularidade foi atribuída ao réu, então ocupante da função de

caixa da agência dos correios. Informa que o seu contrato de trabalho foi rescindido, por justa causa, em

31.01.2008. Aduz que a ação de improbidade administrativa, nos termos do art. 23, I, da Lei 8.429/92, prescreve

em cinco anos, a contar do término do mandato, cargo ou função de confiança. Assevera que somente foi citado

quando já decorrido o prazo prescricional de cinco anos, que começou a fluir a partir de 31.01.2008, data de sua

demissão, por justa causa, porquanto a presente ação foi ajuizada somente em 11.10.2013. Alega que existe óbice

ao prosseguimento da ação por ato de improbidade administrativa para a aplicação das penas previstas no art. 12,

I, da Lei 8.429/92.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do agravo de instrumento, reformando-se a

: A H

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017626-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CARLOS ABERTO BUZETO

ADVOGADO : SP319009 LAIS CRISTINA DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00070840620134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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decisão agravada, com o reconhecimento da prescrição levantada e arguida em preliminar.

É o relatório.

Decido.

De início, ante a declaração de fls. 29, concedo nestes autos os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei

1.060/50.

Nos termos do art. 558, do CPC, para a concessão de efeito suspensivo é indispensável a presença da relevância

da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

 

 

Como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo:

 

"No que concerne à prescrição, também há de ser afastada. Isto porque no caso em exame aplica-se a regra

estabelecida no artigo 23, II, da Lei 8.429/92, combinado com o artigo 142 da Lei 8.112/90. Vale dizer: o

ajuizamento da ação de improbidade administrativa deve ocorrer dentro do prazo prescricional previsto em lei

específica para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público. In casu, o réu responde

pelos mesmos fatos também no âmbito penal (processo nº 0002893-88.2008.403.6102), com acusação da prática

da conduta descrita no artigo 312 do Código Penal, cuja pena é de 02 (dois) a 12 (doze) anos de reclusão, e

multa. Logo, o prazo de prescrição da ação disciplinar é de 16 anos, observando a pena máxima (12 anos de

reclusão), nos termos do artigo 109, inciso II, do Código Penal. Portanto, verificando-se que os fatos se deram no

ano de 2007, não incide o instituto da prescrição, que fica afastada."

 

Quanto à prescrição, a decisão agravada aplicou a regra referente aos servidores públicos, prevista no inciso II do

artigo 23 ("prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do

serviço público"), que remete, no caso, à Lei 8.112/91, artigo 132 c/c artigo 142, § 2º ("Os prazos de prescrição

previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime.").

Assim, devida a aplicação do prazo prescricional previsto para os funcionários públicos (artigo 23, II, da Lei

8.429/1992 c/c artigos 132 e 142, § 2º, da Lei 8.112/91), que é aquele previsto na lei penal, quando a infração

disciplinar também constituir crime.

Outrossim, o agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito

invocado e o perigo da demora, este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30629/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019440-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019440-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) :
COOPERATIVA DE TRABALHO C TRAUMATOLOGIA E ODONTOLOGIA
LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios administradores da executada (Dirceu Basta e

Carlos Alberto Darcie) do polo passivo da ação.

Sustenta a agravante, em síntese, que o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRPJ-F) possui sistemática específica

no que tange à responsabilização dos sócios, a teor do que dispõe o art. 8º do Decreto-lei nº 1.736/79, segundo o

qual a responsabilidade dos sócios em caso de débitos relativos a IR-Fonte é solidária, não havendo necessidade

de se comprovar a infração à lei. Aduz, ainda, a aplicação dos termos do art. 124, II do CTN. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo para determinar a inclusão dos

responsáveis tributários (Dirceu Basta e Carlos Alberto Darcie) no polo passivo da execução fiscal em tela.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-

gerentes da empresa executada, em razão da responsabilidade solidária prevista no artigo 8º do Decreto-lei nº

1.736/79.

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob a

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa, independentemente da natureza do débito, é

cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

Nesse sentido, os julgados ora transcritos, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPI. IMPOSTO DE RENDA.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135, III, DO CTN.RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU

INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou

entendimento segundo o qual o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa,

independentemente da natureza do débito, é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias.

2. O Tribunal a quo se manifestou no sentido de que não há provas da existência de atos praticados com excesso

de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Entendimento diverso demandaria a análise das

provas dos autos, impossível nesta Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1433851/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/2014,

DJe 14/04/2014)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE. IPI. SOLIDARIEDADE. ART. 124 DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.135 DO

CTN. OBRIGATORIEDADE. PRESUNÇÃO DE IRREGULARIDADE AFASTADA.

REDIRECIONAMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. O STJ firmou o entendimento de que o redirecionamento da Execução Fiscal, e seus consectários legais, para

o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Ag 1.265.124/SP, submetido ao rito do art. 543-

C do CPC.

3. O STJ consolidou ainda o posicionamento de que a lei que atribui responsabilidade tributária, ainda que na

forma do art. 124, II, do CTN, deve ser interpretada em consonância com o art. 135 do referido codex, visto que,

nos termos do art. 146, inciso III, "b", da Constituição Federal, as normas sobre responsabilidade tributária

deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1359231/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011,

DJe 28/04/2011)

Em consonância com a orientação jurisprudencial firmada no Superior Tribunal de Justiça, esta Corte Regional

posicionou-se no sentido de que a responsabilidade solidária dos sócios prevista no art. 8º do Decreto-Lei nº

1.736/79 está condicionada à comprovação dos requisitos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário

ADVOGADO : SP286390 VIVIAN NEPOMUCENO BELLEZI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00072321520064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Nacional, in verbis:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO.

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a comprovação

da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

O redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao

tempo da ocorrência da dissolução irregular.

Deve haver também vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da

pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

Ausentes os pressupostos autorizadores para a inclusão do sócio no polo passivo da lide.

A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79, somente teria aplicação

se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da

hierarquia das normas.

Agravo de instrumento provido, restando prejudicada as demais questões ventiladas no recurso.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0015090-72.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 10/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

I. Consigno ser hipótese de cabimento do reexame necessário, nos termos do artigo 475 do CPC.

II. No que tange à responsabilidade solidária contida no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, sua aplicação aos

executivos fiscais para fins de redirecionamento aos sócios da empresa está condicionada à verificação dos

requisitos dos artigos 135 e 124 do CTN, consoante jurisprudência consolidada.

III. In casu, não constada a ocorrência de dissolução irregular da pessoa jurídica.

IV. O mero inadimplemento do tributo não acarreta a responsabilidade do artigo 135, III, do CTN.

V. Honorários advocatícios reduzidos.

VI. Apelação desprovida. Reexame necessário parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0004337-13.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2014)

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR - IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO.

I - Admite-se o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia

da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das

práticas descritas no artigo 135, III.

II - De acordo com o entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, adotado também por esta

E. Terceira Turma, o redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na

época em que houve sua dissolução irregular.

III - O crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário

Nacional, e não, quanto à responsabilização de sócios, ao preceito normativo invocado pela agravante no

recurso (Decreto-Lei n. 1.736/79, art. 8º).

IV - Incabível, na hipótese, a inclusão dos sócios-gerentes com base no artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79,

pois, ainda que o débito em testilha seja o IPI, no caso o Decreto-Lei acima aludido, para que haja a

responsabilidade tributária do sócio-gerente, são necessárias as práticas descritas no artigo 135, III do CTN, o

que não foi demonstrado no caso.

V - Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da

JUCESP (fls. 29/30). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja

hipótese de dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN.

VI - Ausência de elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada encerrado irregularmente suas

atividades, não restando comprovado o pressuposto para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios.

VII - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030048-34.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 16/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. EXCLUSÃO DO

PÓLO PASSIVO. MASSA FALIDA. ARTIGO 8º DO DL 1736/1979.

1.[Tab]O embargante era vice-presidente financeiro da empresa executada, sendo que não comprovou a tese no
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sentido de que não detinha nenhuma ingerência na administração da executada.

2.[Tab]O redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos contados da citação

da pessoa jurídica. Precedentes.

3.[Tab]A execução foi proposta posteriormente à decretação de falência da empresa executada, devendo o prazo

ser contado a partir da citação do síndico da massa falida.

4.[Tab]Não decorreu o prazo de cinco anos entre a citação do síndico da massa falida e a citação do sócio

embargante.

5.[Tab]O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas

(Precedente: STJ, Embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS). Nessa linha, também nos casos de

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da

empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa, o que não ocorreu nos autos.

6.[Tab]O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos

do artigo 135, inciso III, do CTN.

7.[Tab]Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI

e IRRF, conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver

a necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular.

8.[Tab]Precedentes do STJ e desta Corte.

9.[Tab]Sucumbente a União, deve ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o

valor executado atualizado monetariamente.

10.[Tab]Apelação do embargante provida para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0041046-86.2001.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 02/04/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:14/04/2009 PÁGINA: 438)

 

Verifica-se, in casu, que o pedido de redirecionamento da execução fiscal tem por fundamento, unicamente, a

alegação de responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79 e artigo 124,

inciso VII, CTN. Assim, não havendo comprovação pela exequente de que os sócios, Dirceu Basta e Carlos

Alberto Darcie, tenham praticado atos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, incabível a

inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, pelo que deve ser mantida a r. decisão agravada.

Ademais, a mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR negativo não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima preconizados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018714-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do

2014.03.00.018714-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : TANNERT E STELLA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00024103820124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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art. 20 da Lei 10.522/2002, Portaria 75/2012 e art. 40 da Lei 6.830/80.

Sustenta a agravante, em síntese, que que o juízo de conveniência e oportunidade para o arquivamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública, não cabendo ao Judiciário tal iniciativa.

Requer o provimento do agravo, para reformar a decisão agravada, determinando o prosseguimento do feito

executivo com a intimação da devedora da penhora executada.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida a hipótese dos autos de execução fiscal movida pela União Federal, objetivando a cobrança de crédito

tributário, no valor total de R$ 13.458,92 - montante do débito corrigido até 23.04.2007 (fls. 11/12).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.111.982/SP, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, firmou entendimento no sentido de que as execuções fiscais relativas a débitos

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, a

teor do disposto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/2004, in

verbis:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA

NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART.

543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe

25/05/2009)

Com a edição da Portaria 75/12 do Ministério da Fazenda, o parâmetro passou a ser o art. 2º da mesma, o qual

dispôs: O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito (Redação dada pela

Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012).

Ressalte-se que o entendimento mencionado aplica-se também aos débitos inferiores a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), como na hipótese vertente, uma vez que a Portaria MF n. 75/2012 apenas atualizou o valor em que a

Fazenda Nacional estaria dispensada de ajuizar execução fiscal. Veja-se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PORTARIA MF 75/12. DÉBITO SUPERIOR A R$

10.000,00 E INFERIOR A R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). REQUERIMENTO DO PROCURADOR

PARA O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. Segundo a exegese do art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei 11.033/04, em sede de

recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que, nos casos de débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a execução fiscal

deve ser arquivada sem baixa na distribuição: STJ, REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09,

v.u., Dje 25.05.09. 

2. Infere-se, ainda, de tal decisão que as execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00

(dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, independentemente de requerimento expresso do Procurador da

Fazenda. 

3. Sobreveio a Portaria 75/12 do Ministério da Fazenda, cujo art. 2º assim estabeleceu: O Procurador da

Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a

Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não

conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito (Redação dada pela Portaria MF nº

130, de 19 de abril de 2012). 

4. Nos casos em que os débitos são superiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), porém, inferiores a R$ 20.000,00

(vinte mil reais) deve haver o pedido de arquivamento pelo Procurador da Fazenda, nos termos do disposto no

art. 2º da Portaria 75/2012 do Ministério da Fazenda, não podendo ser determinado de ofício pelo magistrado.

Ademais, consta dos autos que há bens penhorados no feito originário. 
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5. Agravo de instrumento provido."

(TRF3 - SEXTA TURMA, AI 00125444420134030000, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013).

 

Trata-se, na verdade, de mera faculdade e não de obrigação, estando o arquivamento dos autos condicionado ao

requerimento do credor, o que não ocorreu no presente caso.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019223-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO CRF/SP em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a remessa dos autos ao arquivo,

sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004,

até que a dívida atinja o valor mínimo (R$ 10.000,00) previsto no mencionado artigo.

Sustenta o agravante, em síntese, que o Superior Tribunal de Justiça em recurso repetitivo firmou entendimento no

sentido da inaplicabilidade do art. 20 da Lei 10.522/02 aos Conselhos de Fiscalização Profissional, não sendo,

portanto, possível o arquivamento da ação executiva fiscal, sob pena do dinheiro público em questão se perder.

Requer o provimento do agravo, para reformar a decisão agravada.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida a hipótese dos autos de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo CRF/SP, objetivando a cobrança de três anuidades, no valor total de R$ 699,41 - montante do débito

corrigido até 18.12.2003 (fls. 16/19).

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.363.163/SP, submetido ao

regime dos recursos repetitivos, afastou a aplicação do disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 às execuções

fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional, "mormente porque há regra específica destinada

às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n.

12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto", in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC.

1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções

2014.03.00.019223-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADO(A) : DROGASONIA LTDA -ME e outros

: ALZINETE SANTOS DOS ANJOS

: GILSON RODRIGUES SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00106762720044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional.

2. Da simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) destina-

se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou

por ela cobrados.

3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da execução fiscal foi determinada

pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza tributária cuja credora é a União,

dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a propositura e o impulso de demandas

desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que poderão advir de sua procedência.

4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos Conselhos de Fiscalização

Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza de autarquias, mormente

porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos de Fiscalização

Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da Especialidade, deve ser

aplicada no caso concreto.

5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02

configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao poder judiciário e à obtenção da tutela

jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que cria obstáculo desarrazoado para que as

entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm direito.

6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC".

(REsp 1363163/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe

30/09/2013)

Outrossim, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no julgamento do

Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, no

sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor,

in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ."
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(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, julgado em 26.03.2014, DJe

09.04.2014)

Assim, como a presente execução foi ajuizada em 26.04.2004, antes da entrada em vigor da Lei n. 12.514/11

(31.10.2011), merece provimento o agravo para o regular processamento da execução.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019549-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face da

decisão que, em autos de ação cautelar, deferiu a liminar para autorizar o oferecimento de cartas de fiança

bancária em garantia dos créditos tributários ainda não executados inscritos na Dívida Ativa da União sob os nºs

80 6 14 113868-89, 80 7 14 026375-45 e 80 2 14 068871-16, de modo a possibilitar o fornecimento de certidão de

regularidade fiscal, mantendo ainda a determinação de prazo para a Fazenda Nacional se manifestar acerca da

integralidade do valor dado em garantia, bem como acerca do cumprimento dos requisitos legais das cartas de

fiança juntadas aos autos.

Sustenta a agravante, em síntese, que as cartas de fiança não garantem integralmente os créditos tributários

discutidos, já que contêm apenas a atualização pela taxa SELIC, não prevendo o necessário acréscimo de 10% do

encargo legal devido no momento do ajuizamento da ação de execução, nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei nº

1.569/77. Aduz, ainda, ser ilegal a cláusula que prevê a automática sub-rogação "em todos os direitos, privilégios

e ações que o(s) favorecido(s) tenha(m) em face do afiançado, inclusive os relacionados às demais garantias

existentes, obrigando-se o(s) favorecido(s), em tal hipótese, a fornecer (em) ao fiador todo e qualquer documento

que formalize tais direitos, privilégios e ações". Requer a antecipação de tutela recursal para o fim de decretar a

imprestabilidade das cartas de fianças nº 100414070145100, 100414070144800 e 100414070145000 para garantia

dos créditos tributários 80.6.14.113868-89, 80.7.14.026375-45 e 80.2.14.068871-16 e, por consequência, revogar

a ordem de emissão de certidão de regularidade fiscal acerca de tais débitos e, por fim, que seja dado provimento

ao presente agravo de instrumento para reformar a r. decisão agravada. 

Decido.

Nos termos do art. 558, do CPC, para a concessão de efeito suspensivo é indispensável a presença da relevância

da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo:

 

"(...). Em conformidade com o entendimento sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça por ocasião do

julgamento do EREsp nº 815.629/RS (DJ 06.11.2006), oportunidade na qual aquele órgão de superposição - ao

qual a Constituição Federal atribuiu a magna tarefa de zelar pela melhor interpretação da lei federal - pontificou

ser possível ao contribuinte, após o vencimento da obrigação e antes do aforamento do executivo fiscal, garantir

o Juízo de forma antecipada, notadamente para o fim de obter certidões. (...). Corroborando tal entendimento,

2014.03.00.019549-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : PROMON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP074089 MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00343611420144036182 9 Vr SAO PAULO/SP
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cito ainda os seguintes precedentes do C. STJ: EREsp nº 574.107/PR, DJ 07.05.2007; REsp nº 940.447/PR, DJ

06.09.2007; EREsp nº 779.121/SC, DJ 07.05.2007; EREsp nº 568.207/PR, DJe 23.06.2008. Se assim é, ou seja,

dado o cabimento da ação cautelar para a obtenção da tutela pretendida e, no cerne, dada a interpretação

elástica dada ao artigo 206 do CTN pelo STJ nos termos a que venho de me referir, resta apenas analisar a

idoneidade da garantia a ser prestada pelo contribuinte no caso concreto. É pacífica a jurisprudência do STJ no

sentido de que somente o depósito em dinheiro viabiliza a suspensão determinada pelo artigo 151 do CTN, não

reconhecendo a similaridade da fiança bancária com o depósito integral (RESP 1.156.668/DF, 1ª Seção, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe de 10.12.2010). No entanto, "o fato de não suspender a exigibilidade do crédito tributário não

desconstitui a fiança bancária como hipótese de garantia da execução fiscal, proporcionando a interposição de

embargos pelo devedor e a suspensão da execução fiscal nos termos da legislação aplicável, bem como a

expedição de certidão e regularidade fiscal (artigo 206 do CTN) e a não inclusão do nome da agravante no

CADIN (artigo 7º, inciso I, Lei nº 10.522/02)" (AI 334488, TRF3, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, Terceira

Turma, e-DJF3 11.10.2012). Desta feita, verifica-se que a fiança bancária, desde que atenda aos requisitos

previstos nas Portarias PGFN nº 644/2009 e nº 1378/2009, é garantia apta aos efeitos que se requer, ou seja, a

expedição de certidão de regularidade fiscal. (...). (AGA 200900837091, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:05/11/2013..DTPB:.)" 

Ademais, em relação à alegação de que as cartas de fiança não garantem integralmente os créditos tributários

discutidos, além de ser ilegal cláusula constante nas cartas de fiança, verifica-se que o juízo a quo deixou

assinalado que: 

"Mantenho o despacho de fls. 83, na parte em que consignou à Fazenda Nacional o prazo de 72 (setenta e duas)

horas para manifestação acerca da integralidade do valor dado em garantia, bem como acerca do cumprimento

dos requisitos legais das Cartas de Fiança juntadas aos autos, contados da intimação efetuada por meio do

mandado de fls. 84. Estando em termos as Cartas de Fiança Bancária, com a ressalva de que esta(s) seja(m)

regularizada(s) em caso de a União apontar nela qualquer vício formal, afasto o óbice representado pelos

créditos tributários objeto do presente feito à expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa

em nome da requerente e determino a sua imediata expedição, desde que não haja outros motivos impedidores,

que não as inscrições em Dívida Ativa da União nº 80 6 14 113868-89, 80 7 14 026375-45 e 80 2 14 068871-16." 

 

Desse modo, a agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito

invocado e o perigo da demora, este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000799-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 224/238: Trata-se de agravo interposto pela AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS ANP, com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face de decisão que,

2014.03.00.000799-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PROCURADOR : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO

AGRAVADO(A) : SPEEDY OIL IND/ E COM/ DE LUBRIFICANTES E PETROLEO LTDA -ME

ADVOGADO : SP143045 MARINO DONIZETI PINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00042631120134036108 3 Vr BAURU/SP
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nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento à vista da

manifesta intempestividade.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019835-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA FRANCELIA DA SILVA SCHIMIDT em face de

decisão que, em exceção de pré-executividade, não reconheceu nulidade da CDA em razão da inscrição em dívida

ativa, pois, embora o acórdão do TCU tenha força executiva, a inscrição se amolda ao sistema legal vigente.

Sustenta o agravante, em síntese, que a legislação federal já confere à decisão do Tribunal de Contas da União a

qualificação jurídica do título executivo extrajudicial, razão pela qual não se é plausível a inscrição em dívida

ativa para a cobrança de acordo com o manejo do rito das execuções fiscais. Alega que o crédito do TCU possui

natureza de título extrajudicial, contudo sua execução deve ser feita por meio da execução de título por quantia

certa, nos termos do art. 585, VII, do CPC.

Requer o provimento do agravo, para o fim de reconhecer a inadequação da via eleita, de modo a extinguir o

processo sem julgamento de mérito.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

Consoante a orientação jurisprudencial predominante do C. Superior Tribunal de Justiça, não se aplica a Lei nº

6.830/80 à execução de decisão condenatória do Tribunal de Contas da União quando não houver inscrição em

dívida ativa. Tais decisões já são títulos executivos extrajudiciais, de modo que prescindem da emissão de

Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que determina a adoção do rito do Código de Processo Civil, quando o

administrador discricionariamente opta pela não inscrição, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO FUNDADO EM

DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. RITO COMUM DO CPC.

PRECEDENTES DO STJ.

1. Não viola o art. 535, II, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

2014.03.00.019835-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARIA FRANCELIA DA SILVA SCHIMIDT

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP179933 LARA AUED e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MARIA LUIZA DA SILVA e outro

: ANA RITA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00732460520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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obrigada a Corte de origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

2. Consoante a orientação jurisprudencial predominante nesta Corte, não se aplica a Lei n. 6.830/80 à execução

de decisão condenatória do Tribunal de Contas da União quando não houver inscrição em dívida ativa. Tais

decisões já são títulos executivos extrajudiciais, de modo que prescindem da emissão de Certidão de Dívida Ativa

- CDA, o que determina a adoção do rito do CPC quando o administrador discricionariamente opta pela não

inscrição.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1322774/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 06/08/2012)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PODER DE POLÍCIA. DECISÃO CONDENATÓRIA DO

TCU. TÍTULO COM FORÇA EXECUTIVA. ART. 1º DA LEI N. 6.822/80. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

DESNECESSIDADE. NÃO-INCIDÊNCIA DA LEI N. 6.830/80 (LEF). APLICAÇÃO DO RITO DE

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL PREVISTO NO CPC.

1. O art. 1º da Lei n. 6.822/80 confere força executiva às decisões condenatórias proferidas pelo Tribunal de

Contas da União, razão pela qual é supérflua e anti-econômica a submissão à inscrição em dívida ativa.

2. Inclusive, de se notar que forçar a Fazenda a submeter título que já possui força executiva ao rito da Lei de

Execuções Fiscais, demandando, assim, prévia inscrição em dívida ativa - ao invés de simplesmente aplicar-se o

rito do Código de Processo Civil para a execução de títulos executivos extrajudiciais -, equivale a impor contra

ela mais ônus, quando a proposta da criação de um regime próprio objetivava conferir maior agilidade e

efetividade às execuções públicas.

3. Precedente: REsp 1.059.393/RN, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23.10.1998.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1149390/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO CONSISTENTE EM DECISÃO DE TRIBUNAL

DE CONTAS IMPUTANDO DÉBITO. ADOÇÃO DO RITO COMUM PARA EXECUÇÃO DE TÍTULOS

EXTRAJUDICIAIS, PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO.

(REsp 1112617/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe

03/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACÓRDÃO DO TCU. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL.

1. Nos termos do artigo 23, III, "b" da Lei n° 8.443/92, o acórdão do Tribunal de Contas da União constitui título

executivo bastante para cobrança judicial da dívida decorrente do débito ou da multa, se não recolhida no prazo

pelo responsável. Desse modo, não há necessidade de inscrição por Termo de Dívida Ativa para obter-se a

respectiva Certidão prevista na Lei de Execução Fiscal, ensejando ação de cobrança por quantia certa.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1059393/RN, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe

23/10/2008)

Contudo, in casu, verifica-se que houve a inscrição por Termo de Dívida Ativa de acordo com a respectiva

Certidão (fls. 14/15), devendo ser submetida ao rito da Lei de Execuções Fiscais. 

Com bem assinalado na r. decisão agravada:

"A - Rejeito a exceção.

1 - O fato da executada Maria Francelia não possuir bens para garantir integralmente o Juízo não impede a

oposição de Embargos, que nos termos do art. 739 do CPC, poderão ser processados com garantia parcial.2 -

Não reconheço nulidade em razão da inscrição em dívida ativa, pois, embora o acórdão do TCU tenha força

executiva, a inscrição se amolda ao sistema legal vigente, uma vez que se trata de controle administrativo da

legalidade, sendo certo que a dívida ativa da Fazenda Pública compreende a tributária e não tributária, além do

que qualquer valor cuja cobrança seja atribuída à União ou suas autarquias, é considerada dívida ativa (LEF).

3 - Por fim, afasto a ilegitimidade ativa do INSS, pois, o crédito é de sua titularidade, ao que se percebe, já que

trata-se de débito de inclusão fraudulenta de benefício de pensão."

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019489-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal para os sócios, tendo

em vista a ocorrência da prescrição intercorrente pelo decurso de prazo superior a cinco anos a contar da citação

da empresa devedora.

Sustenta a agravante, em síntese, a inocorrência da prescrição em relação aos corresponsáveis. Aduz que o prazo

prescricional para o redirecionamento só tem início após a constatação de que a empresa executada não dispõe de

patrimônio para garantir o débito, em consonância com o princípio da actio nata, bem como da data em que se

constou uma das hipóteses de redirecionamento, como a dissolução irregular da empresa executada. Afirma que

não houve inércia da sua parte, não podendo ser prejudicada por eventuais atrasos no trâmite do mecanismo

processual aos quais não tenha dado causa.

Requer a concessão de tutela antecipada, e ao final, o provimento do presente agravo, a fim de que seja

reconhecida a inocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores da

empresa devedora.

É o relatório.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste no reconhecimento da prescrição intercorrente para redirecionamento da

execução fiscal para os sócios da empresa executada.

A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel.

Ministro Luiz Fux, DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é conseqüência

da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO

PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

2014.03.00.019489-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : R&ASSET AUDITORIA E CONTABILIDADE S/C LTDA

ADVOGADO : SP162700 RICARDO BRAZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00077013720068260152 A Vr COTIA/SP
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constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Ademais, sobre o tema em questão, observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do

REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a configuração da prescrição

intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso qüinqüenal após a data da citação, devendo

também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exeqüente, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ,

DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se

aplica na presente lide.

3. A verificação acerca da inércia da Fazenda Pública implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

07/STJ.

4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da

Fazenda Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a

prescrição intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo

artigo, quando não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a

favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.04.2012).

 

Por fim, ressalta-se que o redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda

Pública fica sabendo da insolvência da empresa, quando então deve ter início a contagem do prazo prescricional,

aplicando-se o princípio da actio nata. Neste sentido, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO.

TEORIA DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução
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irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010,

DJe 27/10/2010)

 

Da análise dos autos, verifica-se que o despacho que determinou a citação foi proferido em 28.07.2006 (fls. 23),

tendo a citação sido feita em 08.12.2006 (fls. 27). Em 21.09.2009 a executada informou que protocolizou pedido

de parcelamento (fls. 40/42). Em 31.08.2010 a exeqüente requereu a penhora sobre ativos financeiros -

BACENJUD (fls. 49), o que foi deferido em 11.11.2010 (fls. 57), e em 17.11.2010 a Ordem Judicial de Bloqueio

de Valores restou negativa (fls. 58). A exequente em 04.09.2012 requereu a expedição de mandado de penhora

sobre bens da executada (fls. 60). Por fim, expedido o mandado de penhora em 07.03.2013 (fls. 67), foi emitida

certidão pelo oficial de justiça em 07.06.2013, dando conta que deixou de proceder à penhora, pois não logrou

êxito em localizar a executada ou aos seus representantes, sendo que se mudou há anos (fls. 68). A exequente

requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da execução em 20.08.2013 (fls. 70/72), o que ensejou a decisão

agravada, proferida em 31.10.2013 (fls. 79/80).

Desse modo, observa-se que no presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia

exclusiva da exeqüente, além do que não houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que

constatou a dissolução irregular da empresa e o pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser

afastada a prescrição.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para afastar o fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento, devolvendo ao

Juízo a quo o exame do requerimento formulado.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019830-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEWTON DA SILVA VICENTE contra decisão que, em autos

de mandado de segurança, indeferiu a liminar, onde ser objetiva a anulação do ato administrativo impeditivo,

possibilitando-se por consequência ao impetrante ser empossado e entrar em exercício imediatamente no cargo de

Técnico em Mecânica.

Sustenta a agravante, em síntese, que além de ter o ensino médio completo, concluiu em 10.08.2006 o curso de

técnico em desenho de projetos na escola SENAI Santos Dumont de São José de Campos, diploma apresentado

2014.03.00.019830-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : NEWTON DA SILVA VICENTE

ADVOGADO : SP189524 EDRIC AUGUSTO PINOTTI E SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00038801420144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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para registro no CREA-SP em 25.03.2014. Alega que de acordo com o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos e

a Tabela de Convergência emitido pelo Ministério da Educação, este curso de técnico em Desenho de Projetos foi

extinto formalmente em 2011, passando a ter suas disciplinas englobadas no curso de técnico em mecânica. Aduz

que a própria Administração Pública aceita diplomas e certificados de outros cursos técnicos com denominações

distintas, desde que que constem da Tabela de Convergência, como no presente caso. Afirma que no edital deve-

se considerar o conteúdo da formação do candidato, e não a mera denominação do curso de formação técnica.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento, reformando-se a decisão

agravada, a fim de que seja possível ao agravante a posse e o exercício no cargo público por ele objetivo, uma vez

que a nulidade do ato administrativo que impediu tais providências.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 558, do CPC, para a concessão de efeito suspensivo é indispensável a presença da relevância

da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo:

 

"Compulsando os autos, observo que o impetrante informa não ter realizado o Curso de Técnico em Mecânica,

mas de Técnico em Desenho de Projetos, curso este que, nos dizeres da instituição escolar em que estudou, teria

"componentes curriculares similares ao Curso de Técnico em Mecânica" (fls. 55).Ora, o edital é expresso em

exigir para o cargo pretendido pelo impetrante "ensino médio completo e Curso Técnico em Mecânica" (fls.

21).Por certo, não é possível concluir, em sede liminar, que matérias similares no programa dos cursos possam

significar, no caso concreto, que o impetrante atenda plenamente aos requisitos editalícios para o cargo público

pretendido. Assim, ao menos em uma análise inicial, não há qualquer ilegalidade a ser apontada pela

Administração, não havendo qualquer irregularidade a ser sanada."

 

Outrossim, o agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito

invocado e o perigo da demora, este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019977-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão que, em ação de execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal para os

sócios, tendo em vista a ocorrência da prescrição intercorrente pelo decurso de prazo superior a cinco anos a

contar da citação da empresa devedora.

2014.03.00.019977-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FANAUPE S/A FABRICA NACIONAL DE AUTO PECAS

ADVOGADO : SP074348 EGINALDO MARCOS HONORIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05151858519974036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que a sua insatisfação reside no equivocado entendimento do Juízo a quo em não

reconhecer a possibilidade de redirecionamento da execução, apesar de presumível a dissolução irregular da

sociedade ante a não localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/JUCESP. Alega

que o pedido da União para redirecionamento do feito teve por fundamento a dissolução irregular da sociedade,

enquanto o Juízo a quo indeferiu o pedido alegando que a empresa executada foi citada há mais de dezesseis anos,

tendo decorrido a prescrição intercorrente para o redirecionamento para os sócios. Alega a aplicação do art. 8º do

Decreto-Lei 1736/79 c.c. art. 124, II, do CTN.

Requer a concessão de tutela antecipada, e ao final, o provimento do presente agravo, para determinar que o Juízo

a quo proceda à inclusão dos sócios gerentes à época da dissolução irregular, conforme pedido de fls. 206.

É o relatório.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel.

Ministro Luiz Fux, DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é conseqüência

da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO

PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Ademais, sobre o tema em questão, observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do

REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a configuração da prescrição

intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso qüinqüenal após a data da citação, devendo
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também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exeqüente, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ,

DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se

aplica na presente lide.

3. A verificação acerca da inércia da Fazenda Pública implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

07/STJ.

4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da

Fazenda Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a

prescrição intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo

artigo, quando não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a

favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.04.2012).

 

Por fim, ressalta-se que o redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda

Pública fica sabendo da insolvência da empresa, quando então deve ter início a contagem do prazo prescricional,

aplicando-se o princípio da actio nata. Neste sentido, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO.

TEORIA DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010,

DJe 27/10/2010)

 

Da análise dos autos, verifica-se que o despacho que determinou a citação foi proferido em 20.05.1997 (fls. 28),

tendo a citação sido feita em 13.010.1997 (fls. 29). Em 16.12.1998 o oficial de justiça procedeu à penhora (fls.

34/36), tendo a executada oferecidos embargos à execução em 29.01.1999 (fls. 37), os quais foram julgados em

07.05.2002 (fls. 54/70). Em 09.01.2003 foi designado o dia 12.03.2003 para o 1º leilão e o dia 26.03.2003 para o

2º leilão (fls. 78). Tendo em vista a negativa dos leilões, a exequente requereu em 23.05.2003 nova data para

realização de hasta pública (fls. 98). Em 25.07.2003 foi designado o dia 13.10.2003 para o 1º leilão e o dia

29.10.2003 para o 2º leilão (fls. 100). Em 30.09.2003 a executada informou que protocolizou pedido de

parcelamento (fls. 123/136). Em 28.01.2004 foi deferida a suspensão do feito nos termos do art. 792 do CPC (fls.

145). Tendo em vista a rescisão do parcelamento, a exeqüente requereu a expedição de mandado de constatação e

reavalidação dos bens penhorados em 09.12.2010 (fls. 175). Em 26.04.2012 a exequente requereu a penhora sobre

os ativos financeiros da executada (fls. 192), o que foi deferido em 30.07.2012 (fls. 195), e em 13.08.2012 a

Ordem Judicial de Bloqueio de Valores restou negativa (fls. 195v). A exequente em 08.12.2013 requereu a

expedição de mandado de penhora sobre percentual do faturamento mensal da executada (fls. 197/198). Por fim,

expedido o mandado de penhora sobre faturamento em 28.06.2013 (fls. 211), foi emitida certidão pelo oficial de
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justiça em 15.08.2013, dando conta que deixou de proceder à penhora, pois não logrou êxito em localizar a

executada nos endereços indicados (fls. 212). A exequente requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução em 07.10.2013 (fls. 214/229), o que ensejou a decisão agravada, proferida em 23.07.2014 (fls. 231).

Desse modo, observa-se que no presente caso não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia

exclusiva da exeqüente, além do que não houve o decurso de prazo superior a cinco anos entre a certidão que

constatou a dissolução irregular da empresa e o pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser

afastada a prescrição.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para afastar o fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento, devolvendo ao

Juízo a quo o exame do requerimento formulado.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019515-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO CRF/SP contra decisão que, em ação declaratória, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para

suspender a exigibilidade das multas impostas nos Autos de Infração nºs 278505, 274057, 273889, 274058,

276842, 141326, 270471, 275938, 277365, 274728, 273889, 270193, 274723, 275913, 275180, 270630, 275936,

275912, 278433, 277537, 273891, 141342, 141521 e 273891, bem como para que o réu se abstenha de

autuar/multar essas mesmas unidades do sistema penitenciário, integrantes da Secretaria de Administração

Penitenciária do Estado de São Paulo, tendo por base os mesmos fundamentos constantes dos autos de infração

mencionados, até final decisão ou posterior deliberação do Juízo.

Sustenta o agravante, em síntese, inexistir a obrigatoriedade de farmacêutico nos dispensários de medicamentos

existentes nos estabelecimentos penitenciários do Estado de São Paulo, bem como a exigência de que tais

unidades sejam registradas junto ao Conselho Regional de Farmácia, com o pagamento das respectivas anuidades.

Alega que as unidades prisionais não possuem simples dispensários de medicamentos, mas sim, verdadeiras

farmácias privativas, eis que o público são os detentos. Aduz que a antecipação dos efeitos da decisão que

dispensa de profissional farmacêutico, inclusive os hospitais, que compõem o Sistema Penitenciário do Estado, vai

de encontro ao precedente do STJ que, em recurso repetitivo, determina a manutenção de assistência farmacêutica

em estabelecimentos que possuam mais de 50 leitos.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento, reformando-se a decisão

agravada.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 558, do CPC, para a concessão de efeito suspensivo é indispensável a presença da relevância

da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo:

2014.03.00.019515-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP106675 ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115848720144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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"No caso dos autos, resta claro que ao Estado de São Paulo, por intermédio das unidades do sistema

penitenciário, integrantes da Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, não se impõe a

obrigação de se registrar perante o Conselho Réu, nem tampouco ter a presença de profissional farmacêutico

como responsável técnico em seus dispensários de medicamentos. Neste sentido já decidiu o E. Superior Tribunal

de Justiça em casos análogos, inclusive em recurso submetido à sistemática do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA

DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO

TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ. 1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico

responsável em dispensário de medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n.

5.991/73. 2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso

XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação

sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. 3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal

como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal

obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes. 5. O teor da Súmula 140/TFR - e a

desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da regulamentação existente,

pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da

Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao

teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50

(cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, são

obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do

Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos. 6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial improvido. (STJ, 1ª Seção, RESP

200900161949, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:07/08/2012) G.N.

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE

EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP N. 1.110.906/SP. 1. Sobre o

desrespeito aos arts. 4º, 19, 40 a 42 da Lei n. 5.991/73, art. 1º do Decreto n. 85.878/81 e 24 da Lei n. 3.820/60, é

de se notar que a Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp 1.110.906/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do CPC, entendeu que não é exigível a presença de responsável técnico de

farmacêutico nos dispensários de medicamentos, conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV

do mesmo diploma legal. 2. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa no percentual de 1% (um

por cento) do valor corrigido da causa. (STJ, 2ª Turma, AGRESP 201100688036, Rel. Min. MAURO CAMPBELL

MARQUES, DJE DATA:18/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS. 1. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração

sobrevém como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição a serem corrigidas no acórdão

embargado, e não da simples interposição do recurso. 2. A exigência de se manter profissional farmacêutico

abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em

hospitais e clínicas. Precedentes do STJ. 3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que

a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no

respectivo conselho profissional, em farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados

em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 4. Embargos de

declaração rejeitados. (STJ, 1ª Turma, EDAGA 200900017201, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE

DATA:09/08/2011) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora
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Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de

22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AGA 200900946983,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJE DATA:24/05/2010)."

 

Outrossim, o agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito

invocado e o perigo da demora, este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018913-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CONCESSIONÁRIOS

PEUGEOT - ABRACOP em face de decisão que determinou que a autora emende a inicial para adequar o valor

dado à causa, uma vez que deve corresponder ao valor econômico pleiteado, bem como recolha as respectivas

custas iniciais, além de apresentar relação dos associados que serão representados na ação.

Sustenta a agravante, em síntese, ser desnecessária a emenda do valor da causa, já que o presente caso trata de

uma ação coletiva ajuizada por sindicato em favor de seus associados na qualidade de substituto processual. Aduz,

então, que não há como determinar o conteúdo econômico exato da demanda, tendo em vista o número

indeterminado de substituídos que se beneficiarão de eventual decisão final favorável no processo coletivo, além

do que o processo coletivo resulta em uma sentença condenatória genérica e ilíquida, não se enquadrando nos

parâmetros do artigo 259 do CPC. Afirma, ainda, ser desnecessária a juntada do rol de associados no momento do

ajuizamento da ação.

Requer a concessão do efeito suspensivo a fim de afastar a necessidade de emenda do valor da causa e de juntada

aos autos de relação nominal dos associados e, ao final, o provimento do presente agravo, mantendo o efeito

suspensivo.

É o relatório.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Frise-se que a agravante não trouxe sequer cópia de peça essencial à compreensão da controvérsia. A agravante

alega que a decisão agravada foi proferida em uma ação coletiva ajuizada por sindicato em favor de seus

associados na qualidade de substituto processual, além do que afirma ser desnecessária a adequação do valor dado

à causa, de modo que se faz necessária a análise da petição inicial do referido processo a fim de se comprovar o

teor da demanda e verificar o valor já atribuído à causa.

2014.03.00.018913-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CONCESSIONARIOS PEUGEOT ABRACOP

ADVOGADO : SP161899A BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126059820144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se e oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art.

527, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se a agravante para, querendo, apresentar cópia das peças necessárias à compreensão da controvérsia

(REsp nº 1.102.467/RJ).

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30512/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002037-19.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança pelo qual se requer o reconhecimento do direito à compensação de valores

recolhidos a título de contribuição ao Programa de Integração Social - PIS e PASEP segundo o que dispuseram os

Decretos-Leis 2.445/1988 e 2.449/1988, adotando-se a semestralidade da base de cálculo, no período de apuração

de março de 1992 a setembro de 1995, com parcelas do PIS, do IRPJ, da CSL, do IPI e da COFINS, com

acréscimo de correção monetária, além dos índices expurgados, e juros de 1% ao mês desde o desembolso até

dezembro de 1995 e, a partir de janeiro de 1996, com a inclusão da SELIC. Foi atribuído à causa o valor de R$

15.000,00 em 26/03/2002.

O MM. Juízo a quo denegou a segurança, ante o reconhecimento da prescrição total.

A impetrante apelou, requerendo a reforma da sentença, repisando os argumentos expendidos na inicial,

afirmando que a prescrição é decenal.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

O feito foi levado a julgamento na sessão de 13 de setembro de 2006, tendo a 3ª Turma, por unanimidade, negado

provimento à apelação.

A impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos somente para retificação de erro material,

sendo rejeitados quanto às demais matérias ventiladas.

Em seguida, a autora interpôs recurso especial pugnando pela aplicação do prazo prescricional decenal.

Encaminhados os autos à Vice Presidência para o exame da admissibilidade do Recurso Especial interposto pela

autora, foi proferida decisão determinando a devolução dos autos à Turma julgadora, para os fins previstos no

artigo 543-C, § 7°, II do CPC, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n. 1.269.570/MG, no que diz

respeito ao prazo prescricional.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O STJ, no RESP n. 1.002.032/SP, julgado pelo regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC) afirmou o

entendimento de que para os pagamentos realizados antes da vigência da LC 118/2005 (9/6/2005), o prazo para a

ação seria de cinco anos da data do pagamento e, para os pagamentos anteriores, a prescrição obedeceria ao

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

nova.

No entanto, a tese foi superada quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, em

2002.61.08.002037-7/SP

APELANTE : IND/ AERONAUTICA NEIVA S/A

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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sessão plenária realizada em 4.8.2011, no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS (DJe 18.8.2011),

pacificou a tese no sentido de que o prazo prescricional de cinco anos definido na referida LC incidirá sobre as

ações de repetição de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei (9.6.2005), ainda que estas ações

digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência.

Na ocasião, o Tribunal Pleno daquela Corte reconheceu, por maioria, nos termos do voto da relatora Ministra

Ellen Gracie, a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da LC n. 118/2005, por violação do princípio da

segurança jurídica, nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e

expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF, o que veda a aplicação retroativa do prazo prescricional quinquenal.

De outra feita, reconheceu que o artigo 4º da LC n. 118/2005, na parte em que estabeleceu vacatio legis alargada

de 120 dias, teria sido suficiente para que os contribuintes tomassem conhecimento do novo prazo e pudessem

agir, ajuizando ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Assim, concluiu a Corte Suprema que, vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo de 5

anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas

anteriormente a essa data.

De se destacar que a Primeira Seção do STJ, na assentada de 23.5.2012, julgou o REsp 1.269.570-MG, Rel. Min.

Mauro Campbell, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que

introduziu o art. 543-C do CPC. No julgamento, prestigiou-se o entendimento do Pretório Excelso, tendo em vista

que os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao STF, por força do art. 102, § 2º, da Carta Magna, o qual

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em repercussão geral, motivo pelo qual restou

superado o recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

Desta forma, tendo em conta que a questão foi solucionada no âmbito do STJ de acordo com o entendimento

manifestado pelo STF, a quem cabe dar a palavra final em matéria constitucional, o acórdão anteriormente

proferido por esta Corte Regional deve ser modificado, fixando-se, portanto, o prazo prescricional decenal.

Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 26 de março de 2002, objetivando a compensação dos

valores recolhidos a titulo de PIS/PASEP, no período compreendido entre março de 1992 a setembro de 1995,

encontram-se prescritos os valores anteriores a abril de 1992 que, no caso, estão consubstanciados no Documento

de Arrecadação de Receitas Federais às fls. 76.

Quanto à compensação, importa notar que com a edição da Lei n. 9.430/1996, passaram a coexistir dois regimes

legais de compensação: o primeiro regido pela Lei n. 8.383/1991, alterada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de

1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, disciplinando a compensação de tributos da mesma espécie

e destinação constitucional, e o segundo estabelecido pela Lei n. 9.430/1996, orientando a compensação de

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão

administrativo, e, a partir da Lei n. 10.637, de 30.12.2002, por iniciativa do contribuinte, mediante entrega de

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o efeito de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

Nesse contexto, é necessário perquirir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada, para se saber de

que forma deve ser ela regida.

A questão, no âmbito desta Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à compensação é o

vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP,

ocorrido em 15 de abril de 2010.

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 
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4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação. 

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG). 

9 a 16 (....) 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 9/12/2009, DJe 1º/2/2010) 

 

Desta forma, no caso das ações propostas na vigência da Lei n. 8.383/1991, admissível a compensação apenas

entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita

Federal.

Já no que diz respeito aos pedidos formulados na vigência da Lei n. 9.430/1996, é possível a compensação entre

quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a

exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar

a compensação sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008).

Por fim, as compensações a serem autorizadas sob a égide da Lei n. 10.637/2002 serão feitas com quaisquer

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob

condição resolutória de sua ulterior homologação.

Cabe ainda considerar, como sempre entendemos, e hoje apoiado no precedente do STJ citado (REsp n.

1137738/SP), que deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui

reconhecido com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei n.

9.430/1996, alterada pela Lei n. 10.637/2002, na via administrativa.

Já no que concerne à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por

esta Terceira Turma, que ela não implica penalidade ou acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente

a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável

também à compensação de indébitos tributários.

Registre-se que devem ser considerados, para o cômputo da correção monetária, os índices estabelecidos nos

Provimentos 24, de 29 de abril de 1997, 26, de 10 de setembro de 2001, e 64, de 28 de abril de 2005, todos da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, - que adotaram os critérios fixados nos Manuais de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, então aprovados pelo Conselho da Justiça

Federal, - com a inclusão dos expurgos inflacionários ali previstos.

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito,

no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam
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somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

Ante o exposto, no tocante à matéria aqui analisada, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002327-16.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Universo Tintas e Vernizes Ltda. em face da Fazenda Nacional,

com pedido de liminar, objetivando afastar a exigência da COFINS e do PIS incidentes sobre as vendas efetuadas

à Zona Franca de Manaus, pugnando pelo reconhecimento do direito de compensação dos valores recolhidos a tal

título nos últimos dez anos com as mesmas contribuições, ressalvando-se o direito do Fisco de promover a

conferência do quantum compensado.

A demandante fundamentou seu pedido no art. 240 do ADCT, sustentando que tais operações devem ser

alcançadas pelos mesmos benefícios fiscais previstos nas vendas ao estrangeiro, considerando, ainda, a isenção de

PIS e Cofins na exportação, prevista nas Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003. Requereu a correção monetária dos

valores a serem compensados pelos seguintes índices: de janeiro/92 a dezembro/95, pela UFIR, acrescida do

expurgo inflacionário ocorrido de julho a agosto/94 (Plano Real), correspondente a 41,5% e, a partir de janeiro/96,

pela Selic.

A medida liminar foi indeferida.

Foi julgada parcialmente procedente a ação para conceder, em parte, a segurança, declarando o direito da

impetrante à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS na hipótese de vendas

realizadas a empresas sediadas na Zona Franca de Manaus, respeitada a prescrição decenal, devendo a

compensação dar-se nos termos da Lei n. 8.383/91 e posteriores alterações, computando-se a atualização

monetária do indébito a partir da data do indevido recolhimento, segundo os índices previstos na Resolução CJF-

3ª Região n. 242/01 e, a partir de 1/1/1996, pela taxa Selic.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, alegando, em síntese, que: a) a ordem jurídica brasileira consagra a prescrição quinquenal contra

a Fazenda Pública, nos termos do artigo 165 e 168 do CTN; b) a Lei Complementar 118/2005 dispõe, em seu

artigo 3º, sobre a interpretação do inciso I do artigo 168 do CTN, afastando a tese do "cinco mais cinco"; c) a

isenção da COFINS e do PIS não alcança as vendas efetuadas às empresas estabelecidas na Zona Franca de

Manaus, pois não existe norma legal expressa isentando tais receitas; d) a impetrante é carecedora da ação, pois

não há documentos nos autos que comprovem ter operado, em relação à Zona Franca de Manaus, com

mercadorias de origem nacional, sendo que só a elas se aplicaria a suposta isenção; e) não há interesse de agir,

pois a compensação tributária pode ser feita por iniciativa do próprio contribuinte. Sustenta, ainda, a

inaplicabilidade da taxa Selic na correção do indébito.

Contrarrazões a fls. 702/719.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte, tendo o Ministério Público Federal opinado pelo

2002.61.14.002327-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : UNIVERSO TINTAS E VERNIZES LTDA

ADVOGADO : SP207830 GLAUCIA GODEGHESE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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provimento parcial da apelação e da remessa, para que a compensação seja feita apenas após o trânsito em

julgado.

O feito foi levado a julgamento na sessão de 2 de dezembro de 2010, tendo a 3ª Turma, por unanimidade, afastado

as preliminares e dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação.

A União opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

A autora interpôs recurso especial pugnando pela aplicação do prazo prescricional decenal.

Encaminhados os autos à Vice Presidência para o exame da admissibilidade do Recurso Especial interposto pela

autora, foi proferida decisão determinando a devolução dos autos à Turma julgadora, para os fins previstos no

artigo 543-C, § 7°, II do CPC, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n. 1.269.570/MG, no que diz

respeito ao prazo prescricional.

É o relatório.

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O STJ, no RESP n. 1.002.032/SP, julgado pelo regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC) afirmou o

entendimento de que para os pagamentos realizados antes da vigência da LC 118/2005 (9/6/2005), o prazo para a

ação seria de cinco anos da data do pagamento e, para os pagamentos anteriores, a prescrição obedeceria ao

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

nova. 

No entanto, a tese foi superada quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, em

sessão plenária realizada em 4.8.2011, no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS (DJe 18.8.2011),

pacificou a tese no sentido de que o prazo prescricional de cinco anos definido na referida LC incidirá sobre as

ações de repetição de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei (9.6.2005), ainda que estas ações

digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência.

Na ocasião, o Tribunal Pleno daquela Corte reconheceu, por maioria, nos termos do voto da relatora Ministra

Ellen Gracie, a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da LC n. 118/2005, por violação do princípio da

segurança jurídica, nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e

expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF, o que veda a aplicação retroativa do prazo prescricional quinquenal.

De outra feita, reconheceu que o artigo 4º da LC n. 118/2005, na parte em que estabeleceu vacatio legis alargada

de 120 dias, teria sido suficiente para que os contribuintes tomassem conhecimento do novo prazo e pudessem

agir, ajuizando ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Assim, concluiu a Corte Suprema que, vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo de 5

anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas

anteriormente a essa data.

De se destacar que a Primeira Seção do STJ, na assentada de 23.5.2012, julgou o REsp 1.269.570-MG, Rel. Min.

Mauro Campbell, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que

introduziu o art. 543-C do CPC. No julgamento, prestigiou-se o entendimento do Pretório Excelso, tendo em vista

que os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao STF, por força do art. 102, § 2º, da Carta Magna, o qual

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em repercussão geral, motivo pelo qual restou

superado o recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

Desta forma, tendo em conta que a questão foi solucionada no âmbito do STJ de acordo com o entendimento

manifestado pelo STF, a quem cabe dar a palavra final em matéria constitucional, o acórdão anteriormente

proferido por esta Corte Regional deve ser modificado, fixando-se, portanto, o prazo prescricional decenal.

Na espécie, considerando-se que a demanda foi proposta em 18 de junho de 2002, objetivando a compensação de

todas as parcelas recolhidas a título de PIS e de COFINS nos dez anos anteriores à impetração do presente

mandamus, estão prescritos os eventuais valores pagos no período predecessor a 18 de junho de 1992.

Ante o exposto, no tocante à matéria aqui analisada, nego seguimento ao apelo da União e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Fusus Comércio e Participações Ltda. contra ato coator do

Delegado da Receita Federal de Barueri.

A impetrante sustenta a inconstitucionalidade da Lei n. 9.718/1998 quanto à majoração da base de cálculo do PIS

e da COFINS, razão porque requer a declaração de seu direito de compensar, com parcelas vincendas de tributos

administrados pela Receita Federal, o que recolheu indevidamente nos termos da lei citada, sem a observância do

trânsito em julgado.

Valor da causa fixado em R$ 50.000,00 para 8/6/2005.

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedentes os pedidos, autorizando a impetrante a

compensar, com parcelas vincendas de tributos arrecadados pela Receita Federal, o que recolheu indevidamente.

Sobre os créditos deverá incidir a taxa SELIC, a título de correção monetária e juros de mora. Sentença submetida

ao reexame necessário.

A impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos para esclarecer o momento a partir do qual

incidem as disposições do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

Em seguida, a impetrante apelou pugnando pela reforma da sentença, para que seja autorizada a compensação

imediata, sem a incidência do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

Do mesmo modo, apelou a União sustentando a constitucionalidade da base de cálculo do PIS e da COFINS na

forma da Lei n. 9.718/1998. Alega, também, a ocorrência da prescrição quinquenal.

Com contrarrazões e regularmente processados os recursos, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Em 6/3/2008, esta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, para

declarar a prescrição quinquenal, deu parcial provimento à remessa oficial também para permitir a compensação

apenas com parcelas do PIS e da COFINS, e deu provimento à apelação da impetrante para afastar a observância

do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

A impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Em seguida, a União interpôs recursos especial e extraordinário, e a impetrante interpôs recurso especial.

Remetidos os autos à Vice-Presidência desta Corte, para exame de admissibilidade, o recurso extraordinário da

União foi julgado prejudicado e, em razão do recurso especial da impetrante, foi determinada a suspensão do feito

até que o Superior Tribunal de Justiça se pronunciasse acerca da matéria, veiculada no REsp n. 1.002.932/SP.

Decidida a questão no âmbito do Tribunal Superior, foi proferida a decisão de fls. 931/933, que determinou a

devolução dos autos à Turma para que se procedesse conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, uma vez que o acórdão recorrido encontrava-se em desacordo com o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 1.002.932/SP, no sentido de que, quanto aos

valores recolhidos no período anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o prazo de prescrição é

decenal.

Esta Turma, em sessão do dia 7/10/2010, entendeu por bem manter o acórdão recorrido, retornando os autos a

Vice Presidência para o exame da admissibilidade do Recurso Especial a fls.695, oportunidade em que foi

proferida decisão pela Vice Presidência, determinando nova devolução dos autos à Turma julgadora, para os fins

previstos no artigo 543-C, § 7°, II do CPC, tendo em vista os julgamentos dos Recursos Especiais ns.

1.269.570/MG, no que diz respeito ao prazo prescricional, 1.112.524/DF, quanto aos índices de correção

monetária aplicáveis na atualização do indébito, e 1.167.039/DF, no que concerne à possibilidade de compensação

antes do trânsito em julgado da sentença.

É o relatório.

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O STJ, no RESP n. 1.002.032/SP, julgado pelo regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC) afirmou o

entendimento de que para os pagamentos realizados antes da vigência da LC 118/2005 (9/6/2005), o prazo para a

ação seria de cinco anos da data do pagamento e, para os pagamentos anteriores, a prescrição obedeceria ao

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

APELANTE : FUSUS COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP163256 GUILHERME CEZAROTI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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nova. 

No entanto, a tese foi superada quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, em

sessão plenária realizada em 4.8.2011, no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS (DJe 18.8.2011),

pacificou a tese no sentido de que o prazo prescricional de cinco anos definido na referida LC incidirá sobre as

ações de repetição de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei (9.6.2005), ainda que estas ações

digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência.

Na ocasião, o Tribunal Pleno daquela Corte reconheceu, por maioria, nos termos do voto da relatora Ministra

Ellen Gracie, a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da LC n. 118/2005, por violação do princípio da

segurança jurídica, nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e

expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF, o que veda a aplicação retroativa do prazo prescricional quinquenal.

De outra feita, reconheceu que o artigo 4º da LC n. 118/2005, na parte em que estabeleceu vacatio legis alargada

de 120 dias, teria sido suficiente para que os contribuintes tomassem conhecimento do novo prazo e pudessem

agir, ajuizando ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Assim, concluiu a Corte Suprema que, vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo de 5

anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas

anteriormente a essa data.

De se destacar que a Primeira Seção do STJ, na assentada de 23.5.2012, julgou o REsp 1.269.570-MG, Rel. Min.

Mauro Campbell, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que

introduziu o art. 543-C do CPC. No julgamento, prestigiou-se o entendimento do Pretório Excelso, tendo em vista

que os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao STF, por força do art. 102, § 2º, da Carta Magna, o qual

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em repercussão geral, motivo pelo qual restou

superado o recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

Desta forma, tendo em conta que a questão foi solucionada no âmbito do STJ de acordo com o entendimento

manifestado pelo STF, a quem cabe dar a palavra final em matéria constitucional, o acórdão anteriormente

proferido por esta Corte Regional deve ser modificado, fixando-se, portanto, o prazo prescricional decenal.

Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 8 de junho de 2005, objetivando a compensação dos

valores recolhidos a titulo de PIS e COFINS, no período compreendido entre 1º/2/1999 a 31/12/2002, não há

parcelas prescritas.

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira

Turma, que ela não implica penalidade ou acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável

também à compensação de indébitos tributários.

Registre-se que devem ser considerados, para o cômputo da correção monetária, os índices estabelecidos nos

Provimentos 24, de 29 de abril de 1997, 26, de 10 de setembro de 2001, e 64, de 28 de abril de 2005, todos da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, - que adotaram os critérios fixados nos Manuais de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, então aprovados pelo Conselho da Justiça

Federal, - com a inclusão dos expurgos inflacionários ali previstos.

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito,

no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

Finalmente, consigne-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a

teor do disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de

controvérsia n. 1167039.

Ante o exposto, no tocante à matéria aqui analisada, nego seguimento ao apelo da autora, nego seguimento à

apelação da União e dou parcial provimento à remessa oficial para permitir a compensação apenas com

parcelas do PIS e da COFINS, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por PERLIMA METAIS PERFURADOS LTDA., em face da

decisão de fls. 347, que acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos em face da decisão de fls.

339/341, que, nos termos do artigo 557 § 1°-A e 543-C, § 7° do Código de Processo Civil, deu parcial provimento

à apelação da autora.

A embargante aduz que persiste a omissão quanto ao exame de retratação dos índices de correção monetária no

período compreendido entre março de 1990 a fevereiro de 1991, devendo ser aplicado o IPC em tal período. 

Decido.

Na decisão que acolheu parcialmente os embargos de declaração foi rejeitada a alegação de omissão da decisão,

quanto ao IPC referente ao período compreendido entre março de 1990 a fevereiro de 1991, ao fundamento de que

a decisão monocrática recorrida sobre a questão não se pronunciara porque a decisão anteriormente proferida já

havia determinado a aplicação dos índices pretendidos e, consequentemente, não foi atacada no Recurso Especial

interposto.

Entretanto, com razão a embargante, na medida em que o recurso excepcional interposto pela autora requereu

expressamente o reconhecimento da aplicação do IPC no período acima mencionado.

E nesse sentido este Tribunal vem reconhecendo a inclusão do IPC como pretendido pela autora, já que adota os

índices estabelecidos nos Provimentos 24, de 29 de abril de 1997, 26, de 10 de setembro de 2001, e 64, de 28 de

abril de 2005, todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, - que adotaram os critérios fixados

nos Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, então aprovados pelo Conselho

da Justiça Federal, - com a inclusão dos expurgos inflacionários ali previstos.

 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para esclarecer que se aplica o IPC no período compreendido

entre março de 1990 a fevereiro de 1991.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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APELANTE : PERLIMA METAIS PERFURADOS LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 97.11.01302-9 2 Vr PIRACICABA/SP

1999.61.00.013709-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas por MARISA DE CASSIA SELLA e outro e pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de sentença proferida nos autos da ação de ordinária, onde se

objetiva a revisão de aposentadoria excepcional de anistiados políticos, na forma da EC nº 26/85 e art. 8º do

ADCT, para cômputo do tempo de serviço anterior, conversão do tempo de serviço comum em especial,

reconsideração da DIB e aplicação dos reajustes concedidos aos profissionais da área no período correspondente

(aeronáutica).

A r. sentença proferida pela 1ª Vara Previdenciária Federal em São Paulo julgou procedente em parte os pedidos

para determinar a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício e a sua posterior correção.

Em face da remessa oficial e das apelações interpostas, subiram os autos a esta E. Corte.

Registre-se que o feito foi distribuído à Sétima Turma da 3ª Seção, em 20.10.2003, ao Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador Federal Walter do Amaral (fls. 335v.), tendo aquela Turma, em acórdão proferido em 17.07.2006,

acolhido a preliminar suscitada pelo INSS de nulidade da sentença de fls. 283/300 em razão do litisconsórcio

necessário da União (fls. 346).

Citada, a União contestou e foi proferida outra sentença (fls. 362/394 e 414/420). Apelaram as autoras e os autos

foram redistribuídos ao Relator em 17.11.2008 (fls. 427/431 e 437v).

Em 28.11.2011, o julgamento foi convertido em diligência para que a União fosse intimada da sentença proferida

(fls. 441). Retornados os autos, foi proferida decisão, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,

tendo o INSS interposto agravo legal (fls. 457/459 e 464/476).

Tendo em vista a juntada do recurso de apelação da União nesta Corte, foi o julgamento convertido em diligência

(fls. 477/488 e 490).

Recebidos os autos da vara de origem, foi proferido o seguinte despacho:

 

Vistos.

Compulsando os autos verifica-se que o presente feito versa sobre revisão de Aposentadoria Excepcional de

Anistiado (espécie 58), sendo de competência da 1ª Seção desta Corte a sua apreciação e julgamento, ante o

nítido caráter indenizatório que reveste aludido benefício. Nesse sentido, já decidiu o Órgão Especial deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (CC 200903000122647, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU.

15.09.2010; CC 2007.03.00.000406-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU de 18.02.2008).

Assim sendo, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, a fim de

que proceda à redistribuição.

Intimem-se. (fls. 514)

O processo foi redistribuído à Sexta Turma da 2ª Seção, ao Gabinete da Excelentíssima Desembargadora Federal

Regina Costa em 18.04.2013, que determinou:

 

Vistos.

Diante da decisão de fl. 514, mediante a qual o Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Douglas Camarinha

Gonzáles declinou da competência para uma das turmas da 1ª Seção desta Corte, determino a devolução dos

autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, a fim de que cumpra o determinado. (fl.

518)

 

Desse modo, os autos foram redistribuídos em 03.06.2013 ao Excelentíssimo Desembargador Federal André

Nekatschalow, tendo determinado a retificação da autuação quanto à matéria (fls. 519 e 520), bem como suscitado

conflito negativo de competência (fls. 522/525).

Em decisão proferida pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Carlos Muta, em 31.10.2013, com fundamento

no art. 33, XIII, do RI-TRF3 negou seguimento ao conflito de competência, nos seguintes termos:

 

"O feito foi originariamente distribuído a membro da 7ª Turma que, "ante o nítido caráter indenizatório que

reveste o aludido benefício", declinou da competência em prol das Turmas da 1ª Seção (f. 514). Redistribuídos os

autos, o suscitante, perante a 5ª Turma, concluiu pela incompetência das Turmas da 1ª Seção em favor das

Turmas da 2ª Seção, em razão da "natureza indenizatória constitucional" do benefício (f. 522/5v).

Como se observa, não existe conflito negativo a ser dirimido, pois o fato de ter o membro da 7ª Turma entendido

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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pela competência das Turmas da 1ª Seção não impede que, na 5ª Turma, seja reconhecida a competência das

Turmas da 2ª Seção, como se fez, remetendo-se os autos para redistribuição, sem espaço para conflito negativo,

que não se estabelece sem que antes esteja caracterizada a recusa da competência por parte daquele que se

considerou competente, no caso uma das Turmas da 2ª Seção. Como não houve redistribuição para as Turmas da

2ª Seção, não houve recusa de competência, enquanto requisito para estabelecer-se o conflito negativo, cuja

inviabilidade deve, assim, ser reconhecida."

 

Em 22.11.2013, o Excelentíssimo Desembargador Federal André Nekatschalow determinou a redistribuição do

presente feito à uma das Turma da 2ª Seção (fls. 534).

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Cinge-se a controvérsia quanto à revisão de aposentadoria excepcional de anistiados políticos, na forma da EC nº

26/85 e art. 8º do ADCT.

A aposentadoria excepcional concedida aos anistiados políticos possui nítido caráter indenizatório, na medida em

que buscou o legislador proporcionar a reparação aos anistiados e seus dependentes dos prejuízos que lhes foram

ocasionados pelo regime de exceção que vigorou em nosso país.

Com efeito, o E. Órgão Especial desta Corte firmou entendimento no sentido de que, ante a natureza indenizatória

do benefício concedido aos anistiados políticos, não é da varas especializadas em matéria previdenciária a

competência para conhecer e julgar a demanda subjacente, mas sim da vara federal, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL

DE ANISTIADO POLÍTICO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL.

A aposentadoria excepcional do anistiado político possui caráter indenizatório, e tem por fundamento a lesão

provocada em virtude da supressão de direitos, por razões exclusivamente políticas, restando clara a intenção do

Poder Público em reparar os danos causados ao mesmo.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MI 543 (Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de

24.05.2002) fixou entendimento no sentido de que a reparação econômica devida aos anistiados políticos tem

natureza indenizatória.

A reparação econômica devida nos termos do art. 8º do ADCT, aos anistiados, seja ela em prestação única ou em

prestação mensal, permanente e continuada, tem natureza claramente indenizatória. Portanto, a competência

para o julgamento da ação principal é de uma das Varas cíveis. Precedentes.

Conflito Negativo de Competência procedente.

(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC 0012264-15.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 08/09/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2010 PÁGINA: 30)

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - APOSENTADORIA ESPECIAL -

ANISTIADO POLÍTICO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - INCOMPETÊNCIA DA VARA

PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL.

I - Desde a edição das normas que antecederam a Lei n° 10.559/02, já estava sedimentado o caráter

indenizatório da aposentadoria excepcional, porquanto não se sujeitava aos critérios adotados para a concessão

de aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência, assim como havia expressa previsão acerca da

responsabilidade da União Federal pelo encargo.

II - A aposentadoria excepcional, que dispensa qualquer contribuição para o custeio da Seguridade Social, não

assume as galas de benefício atrelado à Previdência Social, sendo custeado pelo Tesouro Nacional, em rubrica

específica do Orçamento da União, que repassa o montante para o INSS por mera questão organizacional da

máquina administrativa.

III - Precedentes desta Corte.

IV - Conflito Negativo de Competência improcedente.

(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC 0007483-23.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 09/04/2008, DJF3 DATA:13/05/2008)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO

POLÍTICO. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA

ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO.

COMPETÊNCIA DA 4ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP.

- Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para apreciar demanda em que se

pretende o restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do valor de benefício

mensalmente percebido por anistiado político.

- Caráter administrativo da lide, à vista da natureza indenizatória das quantias pagas a título de aposentadoria
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em regime excepcional (Lei 6.683/79, regulamentada pelo Decreto 84.143/79; Emenda Constitucional 26/85;

artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988; artigo 150 da Lei

8.213/91; Decretos 357/91, 611/92 e 2.171/97).

- Inteligência da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002: abrangência de todas as formas de reparação aos

albergados pela anistia política. Normas sucessivamente outorgadas ao longo do tempo, com a concessão de

benefícios como meio de reparação econômica, de modo a ressarcir os danos materiais e morais acarretados

pelos atos institucionais de exceção decorrentes de regimes anteriores, no período intermediado entre as

Constituições da República de 1946 a 1988.

- Inexistência de marco temporal com repercussão direta na aferição da competência para julgar as causas

relacionadas aos vencidos políticos. Impossibilidade da Lei de Anistia ser extinta, modificada ou ter seus efeitos

reduzidos por legislação posterior, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

- Indenizações arbitradas que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, na medida em

que os valores regularmente recebidos pelos anistiados não são pagos pelos cofres da Previdência Social, nem

sequer seguem as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de serviço ou idade mínimos,

cumprimento de carência, limitação a teto máximo e existência de dotações próprias e fonte de custeio.

- Prevalência da competência do juízo com atribuições residuais, reservando-se às varas especializadas os feitos

distribuídos com o objetivo de alcançar a proteção previdenciária do Estado.

(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC 0000406-55.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 09/01/2008, DJU DATA:18/02/2008 PÁGINA: 541)

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. ANISTIADO POLÍTICO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. COMPETÊNCIA DA VARA

FEDERAL. SENTENÇA PROFERIDA POR VARA PREVIDENCIÁRIA. INCOMPETÊNCIA. ANULAÇÃO,

DE OFÍCIO, DA SENTENÇA.

Pedido de reconhecimento da condição de anistiado cumulado com revisão de aposentadoria. Pensão com cunho

reparatório destinada aos anistiados e seus dependentes em conseqüência dos eventuais prejuízos advindos do

regime de exceção que vigorou em nosso país.

Caráter indenizatório. Incompetência da Vara Previdenciária.

Anulada, de ofício, a r. sentença e julgada prejudicada a apelação

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0005128-57.2000.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2012)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE

ANISTIADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL CÍVEL.

I. Se o pedido é de reajuste da complementação de benefício previdenciário, devido pela União e pago pelo INSS,

as questões que regulam a matéria em comento são de natureza previdenciária.

II. Contudo, há de se ressaltar que, no que tange aos benefícios de aposentadoria e pensão excepcional de

anistiado, por possuírem natureza nitidamente indenizatória, não ostentam o caráter de benefício previdenciário,

sequer estão subordinados às normas securitárias, sendo deduzidos na esfera administrativa por conta do

Tesouro Nacional, e não da Previdência Social.

III. Desta forma, havendo litígio em relação ao recebimento dos mesmos, será do Juízo Cível a competência para

resolvê-lo. Ademais, com a edição da Lei 10.559/2002 ficou reafirmada a condição de litisconsorte passivo

necessário da União em lides que envolvam essas questões, figurando o INSS como mero intermediário para o

pagamento, em caso de concessão.

IV. Competência do juízo federal cível reconhecida.

V. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0034275-19.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 07/12/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 456)

 

Assim, afastado o caráter previdenciário e evidenciada a natureza indenizatória do benefício, pelo que competente

o Juízo Federal Cível para o processamento e julgamento da ação.

Tratando-se de incompetência absoluta, deve ser declarada, de ofício, e encaminhados os autos ao juiz

competente, nos termos do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, a nulidade da r.

sentença, uma vez que proferida por Juízo absolutamente incompetente, e determino a remessa dos autos a uma

das Varas Federais para oportuno julgamento. Prejudicadas as apelações e a remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI
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Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0079619-71.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido que objetiva a redução das verbas acrescidas a título de atualização monetária

calculada pelos índices da TR/TRD e posteriormente UFIR, incidentes sobre o parcelamento do débito fiscal de

IPI bem como a compensação dos valores pagos a maior, com as demais parcelas vincendas.

A r sentença julgou parcialmente procedente o pedido declarando a impossibilidade da incidência da TRD como

fator de correção monetária sobre os créditos tributários em questão, devendo incidir o INPC. Declarou, ainda, o

direito à compensação requerida, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal. Determinou

sucumbência recíproca. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apela a União Federal requerendo, preliminarmente, a extinção da ação sem julgamento do mérito, reconhecendo-

se a carência da ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que a TRD aplicada não se deu como índice de

correção monetária, conforme afirma a autora, e sim como juros de mora. No mérito, sustenta, em síntese, a

legalidade da incidência da TRD como juros de mora no período de fevereiro a dezembro de 1991. Requer a

improcedência da ação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente afasto a alegação de falta de interesse de agir, tendo em vista que a autora pleiteia a ilegalidade

da cobrança de acréscimos a título de TRD no parcelamento de débitos de IPI.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/RS, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da possibilidade da

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

94.03.096691-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : HELIOS S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP058768 RICARDO ESTELLES e outros
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serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

[...]

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

Nesse mesmo sentido verifica-se o entendimento desta E. Corte:

"AGRAVO LEGAL. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. COMPENSAÇÃO. LEI APLICÁVEL.

 1. O art. 170 do Código Tributário Nacional, determina ser necessária a edição de lei para fixar os requisitos a

serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer do instituto da compensação.

2. A Lei n.º 8.383/91 permitia compensar tributos indevidamente recolhidos com parcelas vincendas de tributos

da mesma espécie (art. 66) e, posteriormente, a Lei n.º 9.250/95, modificando tal determinação, estabeleceu a

exigência de mesma destinação constitucional.

3. A Lei n.º 9.430/96 possibilitou ao contribuinte o requerimento administrativo para compensar seus créditos

com quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.

4. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas

as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme

disposto no art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5. Diante de tal evolução legislativa, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a

compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do ajuizamento da ação.

6. Agravo provido."

(AC 00051901020044036102, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Sexta Turma, j. 16.01.2014,

v.u., 24.01.2014)

No tocante à incidência da TR, é pacifico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da

possibilidade da sua utilização a partir de fevereiro de 1991 como juros de mora, e não como correção monetária,

conforme se observa do presente julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. UFIR.

FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. TR A TÍTULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FALTA DE

INTERESSE RECURSAL. TR A TÍTULO DE JUROS DE MORA A PARTIR DE FEVEREIRO DE 1991.

POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA -
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IRPJ E LANÇAMENTO DE TRIBUTOS REFLEXOS OU DECORRENTES. REFLEXOS DO LUCRO

LÍQUIDO FIXADO NA FORMA DO ART. 6º DA LEI N. 6.468/77 NOS DEMAIS TRIBUTOS.

 1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Ausência de demonstração do dissídio. Nas razões de recurso especial, a alegada divergência deverá ser

demonstrada nos moldes exigidos pelo artigo 255 e parágrafos do RI/STJ.

3. Quanto à violação aos artigos 620, do CPC, 108, 112, II, do CTN, 61 da Lei n. 9.430/96, entendo-os todos não

prequestionados, pois a Corte de Origem não emitiu qualquer juízo a respeito dos textos desses artigos de lei.

Incidência da Súmula n. 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão

recorrida, a questão federal suscitada".

4. Também quanto à violação aos artigos 620, do CPC, 108, 112, II, do CTN, 61 da Lei n. 9.430/96, e art. 39, da

Lei n. 9.250/95, a petição do recurso especial possui fundamentação deficiente. Nova incidência da Súmula n.

284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

5. Não merece conhecimento o recurso pela alegação de violação ao princípio da anterioridade quando da

aplicação da UFIR (Lei n. 8.383/91, publicada no DOU de 31.12.1991) aos fatos geradores ocorridos no ano de

1992. Isto porque a discussão a respeito do conteúdo e alcance do art. 150, III, "b", da CF/88 deve ser travada

em sede própria, qual seja, o Supremo Tribunal Federal, via recurso extraordinário. Faltando competência a esta

Casa para enfrentar o tema em sede de recurso especial.

6. Tendo o acórdão proferido pela Corte de Origem afastado a utilização da TR a título de índice de correção

monetária, falece o interesse recursal do contribuinte quanto ao ponto.

7. A jurisprudência deste Tribunal admite a utilização da TR a título de juros de mora, incidentes a partir de

fevereiro de 1991, e não como índice de correção monetária. Precedentes: REsp. n. 255.383/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJ 14/11/2005; REsp. n. 512.308/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

28/02/2005; REsp. n. 624.525/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005.

8. "O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a

lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem

a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito" (Recurso

Representativo da controvérsia REsp. Nº 973.733 - SC, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

12.8.2009).

9. Caso em que o fato gerador mais antigo do IRPJ que deu origem à lavratura de auto de infração data de 1991

(exercício 1992), tendo sido o contribuinte cientificado em 17.06.96, não havendo a decadência.

10. O lançamento reflexo ou decorrente, como acessório do lançamento pela omissão de receitas, deve levar em

consideração para a verificação dos tributos devidos o lucro líquido considerado no lançamento principal, ou

seja, no lançamento do IRPJ por arbitramento, assim definido, in casu, no art. 6º, da Lei n. 6.468/77.

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

(REsp 1082280, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 18.12.2012, v.u., 05.02.2013)

Os juros e a correção monetária serão calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº

267/2013. Ressalte-se que a partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se tão somente a taxa SELIC, não cumulável

com correção monetária e juros, conforme decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS.

RECOLHIMENTO INDEVIDO. REPETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

(...)

2. No cálculo da correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos da Justiça Federal, aprovado na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que determina os

indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. São eles: (a) a ORTN, de 1964

a janeiro de 1986; (b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (c) a OTN, de

março de 1986 a dezembro de 1988; (d) o IPC, de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989; (e) a BTN, de março de

1989 a fevereiro de 1990; (f) o IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991; (g) o INPC, de março de 1991 a

novembro de 1991; (h) o IPCA, série especial, em dezembro de 1991; (i) a UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro

de 1995; (j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1171912/MG, proc. nº 2009/0243415-6, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma,

j. 03/05/2012, DJe 10/05/2012)
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"RECURSOS ESPECIAIS. MANDADO DE SEGURANÇA. DIFERENÇA DO PIS.

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/1988 E 2.449/1988.

REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. MULTA DE1% SOBRE

O VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO MONETÁRIA . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS

MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

DIVERSAS DO PIS. LEI APLICÁVEL. 

(...)

3. Na repetição/compensação de tributos pagos indevidamente, deve-se observar os expurgos inflacionários. Com

isso, a correção monetária dos valores pagos a maior deverá abranger, também, os seguintes índices

inflacionários: janeiro (42,72%) e fevereiro (10,14%) de 1989; março (84,32%), abril (44,80%) e maio (7,87%)

de 1990; fevereiro de 1991 (21,87%); INPC no período de fevereiro a dezembro de 1991, e UFIR de janeiro de

1992 a dezembro de 1995. Precedentes.

4. "Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir do trânsito em julgado da

sentença" (Súmula 188/STJ), ressaltando-se, ainda, que, a partir de 1°.1.1996, incide tão somente a Taxa Selic,

não cumulável com correção monetária e juros . Jurisprudência desta Corte.

(...)

6. Recurso especial da União provido para afastar a multa de 1% sobre o valor da causa, aplicada no julgamento

dos embargos de declaração. Recurso especial da impetrante provido em parte para que a correção monetária

abranja os expurgos inflacionários requeridos."

(REsp 1073102/S, proc. nº 2008/0148032-7, relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 15/08/2013, DJe

22/08/2013)

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, diante da sucumbência recíproca,

a r. sentença deve ser mantida para que cada parte arque com os honorários de seus respectivos patronos, nos

termos do disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à

apelação da União Federal, para reconhecer a incidência da TR/TRD no parcelamento do débito fiscal de IPI

como critério de juros de mora e não como correção monetária, no período de fevereiro a dezembro de 1991,

mantendo, no mais, a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023171-14.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. À Subsecretaria da 3ª Turma renumere-se os autos a partir de fls. 1837.

2. Fls. 1853: defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias conforme requerido pela parte autora para o

cumprimento do despacho de fls. 1845.

Int.

 

2011.61.00.023171-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : SEB PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00231711420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033298-32.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal movida pela União em face de Acument Brasil Sistemas de Fixação S/A, pela qual

promove a cobrança judicial de créditos tributários relativos a COFINS, PIS e impostos sobre demais produtos,

vencidos nos meses de 07/1999 a 07/2003. Valor total da CDA: R$ 1.209.354,30, em 22/5/2006, compreendendo

três débitos, quais sejam:

 

- nº 80 3 06 000680-94, no valor inscrito de R$ 280.112,56;

- nº 80 6 06 038327-57, no valor inscrito de R$ 809.014,66.

- nº 80 7 06 011533-37, no valor inscrito de R$ 192.227,08.

 

Citada, a executada apresentou exceção de pre-executividade, sob os fundamentos da compensação e pagamento

do débito (fls. 63/79).

A exequente, de seu turno, manifestou-se por diversas vezes, requerendo o sobrestamento do feito, tendo em vista

que a análise das alegações de compensação e pagamento são de alçada da Receita Federal (fls. 360, 372, 404 e

443).

Posteriormente, a União Federal requereu a substituição das CDAs nº 80 6 06 038327-57 e nº 80 7 06 011533-37,

que passaram a ter, respectivamente, os valores inscritos de R$ 147.786,96 e R$ 47.651,10 (fls. 452/453 e

489/490), mantendo íntegra a CDA nº 80 3 06 000680-94, o que foi deferido pelo Juízo a quo (fls. 538).

A exequente requereu novas e sucessivas concessões de prazo, a fim de aguardar a manifestação da Receita

Federal acerca da alegação da executada de que liquidara os débitos, com os benefícios previstos na lei nº

11.941/09 (fls. 515/516, 523, 539, 542/544552/553, 584, 589, 595, 601, 611/612), ao argumento de que o

parcelamento encontrava-se em fase de consolidação.

Foi proferida sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, pelo abandono da causa, nos termos do

artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Condenou a exequente ao pagamento de R$ 5.000,00 a título de

honorários advocatícios e submeteu a sentença ao reexame necessário.

Apela a União Federal e requer a reforma da sentença. Aduz que "coincidentemente, neste interregno, o beneficio

requerido pelo executado em relação às três dívidas em execução foi consolidado, gerando a extinção das dívidas

por pagamento, em razão de o executado ter cumprido todos os termos do benefício pleiteado."

Requer, entretanto, a reforma da sentença quanto a sua fundamentação legal, para que a execução fiscal seja

extinta pelo pagamento, com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil e sendo, em consequência,

excluída a condenação ao pagamento de verba honorária (fls. 637/640).

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

O recurso da União Federal merece provimento.

As execuções fiscais, não obstante disciplinadas pela Lei nº 6.830/80, regem-se subsidiariamente pelas

disposições do Código de Processo Civil, que prevê a extinção do feito por inércia do autor, sob o fundamento de

2006.61.82.033298-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A

ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00332983220064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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que o processo não pode ficar paralisado por tempo indeterminado.

No caso em apreço, a sentença extinguiu de ofício a execução fiscal, sem resolução do mérito, ao argumento de

ocorrência de abandono de causa. Entretanto, verifico que a exequente manifestou-se todas as vezes em que foi

intimada, sempre requerendo dilação de prazo para manifestação, tendo em vista a necessidade de aguardar que a

Receita Federal apreciasse os documentos apresentados pela própria executada e a pedido desta.

Entendo que, diante da indisponibilidade do interesse público que embasa as execuções fiscais, a exequente não

pode ser penalizada, apenas por ter requerido a dilação de prazos.

Com efeito, não se verificou, no caso, a inércia da Fazenda Nacional ante a intimação do Juízo a quo para que

desse prosseguimento ao feito, o que poderia, eventualmente, ensejar a extinção da execução não embargada por

abandono, caso em que seria prescindível o requerimento das partes, nos termos da Súmula 240 do STJ e o artigo

267, § 1º, do CPC.

 

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - USUCAPIÃO - AUTOR QUE SE MANTEVE INERTE POR MAIS DE 30 DIAS -

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO RÉU OU INTERESSADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 240 DESTA CORTE. 

1 - Esta Corte, no que tange a exegese do art. 267, III, do CPC, firmou-se no sentido de que não é dado ao juiz

extinguir o processo de ofício, sendo imprescindível o requerimento do réu, dado ser inadmissível presumir-se

desinteresse do autor no prosseguimento e solução da causa (Súmula 240/STJ:"a extinção do processo, por

abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.") 

2 - Recurso conhecido e provido para , cassando o decisum proferido pelo Tribunal a quo, determinar que o feito

siga os seus ulteriores termos." - (RESP nº 698.512, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 21/03/05).

"EXECUÇÃO. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE.

A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu" (Súmula nº 240-

STJ). Recurso especial conhecido e provido." (RESP nº 442.866, Rel. Min. Barros Monteiro, DJU 02/12/02)

"PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu' (STJ - Súmula nº

240). Recurso especial conhecido, mas não provido." (RESP nº 189.659, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU

18/12/00).

No mais, a adesão da executada ao parcelamento é uma faculdade da pessoa jurídica, que fica sujeita às suas

condições, tidas como aceitas de forma plena e irretratável.

A opção pelo parcelamento implica também na desistência expressa de todo e qualquer recurso interposto em

relação ao crédito tributário que se encontra sub judice.

Desse modo, o reconhecimento da dívida é pressuposto para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

decorrente do início dos pagamentos.

Por conseguinte, o parcelamento visa a favorecer a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de

pessoas jurídicas e, embora haja adesão, o débito persiste, somente vindo a ser extinto com o pagamento da última

prestação. 

Assim sendo, a adesão ao parcelamento não implica em extinção da execução fiscal, mas apenas na sua

suspensão, sendo certo que, havendo o inadimplemento por parte da executada, o processo de execução deverá

prosseguir normalmente. (REsp 514351/PR, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 20/11/2003, DJ

19.12.2003, p. 347)

In casu, consoante relatado pela Sra. Procuradora da Fazenda Nacional, em suas razões de apelação, logo após a

prolação da sentença deu-se a consolidação do pagamento do parcelamento a que se refere a lei nº 11.941/09

(documentos acostados às fls. 642/645). Assim sendo, razão assiste à exequente, no sentido de que a execução seja

extinta com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.

Com relação à verba honorária, verifico ser indevida a condenação da União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios.

Com efeito, a questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos,

conforme o artigo 543-C, do Código de Processo Civil, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos

seguintes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.
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(...)

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE

1º/10/2009)

 

No caso concreto, a própria executada reconheceu a existência da dívida, ao requerer o parcelamento do débito,

em 25/11/2009 (fls. 555), ou seja, após a propositura da execução fiscal, que se deu em 30/6/2006 (fls. 2).

Assim, não se configura no presente caso o ajuizamento irregular de execução fiscal, diante de indevida inscrição

em dívida ativa de débito já pago, mas sim de adesão a parcelamento e consequente reconhecimento a existência

da dívida, após a regular propositura de execução fiscal diante de válida inscrição em dívida ativa.

Portanto, entendo que deve ser mantida a extinção da execução fiscal, mas por fundamento legal diverso, nos

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, excluída a condenação da União Federal em honorários

advocatícios.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

União Federal e à remessa oficial, nos termos acima expostos.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061160-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.061160-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : VALDEMAR BARIONI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA

: SP111792 LUIZ ROBERTO MUNHOZ

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 07.00.00066-2 1 Vr CASA BRANCA/SP
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DESPACHO

Fl. 291: Verifica-se que o substabelecimento de fl. 289 não se encontra assinado.

Ante o exposto, intime-se o Dr. Luiz Roberto Munhoz a fim de que promova a devida regularização, sob pena de

desentranhamento.

Certifique-se.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038113-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 2013/2014: O pedido já foi apreciado por meio da decisão de fl.2011, que fica mantida por seus próprios

fundamentos.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310128-19.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.03.99.038113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : AMBEV S/A

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

SUCEDIDO : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV filial

: CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS filial

: CIA CERVEJARIA BRAHMA filial

: CEBRASP S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 03.00.00147-7 A Vr JACAREI/SP

2006.03.99.027486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ALCINO CANDIDO RIBEIRO e outro

: WILMA MARTINS RIBEIRO

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.03.10128-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração, fls. 181/184, oposto pela União Federal em face do decisum acostado às fls.

164/165, que deu provimento à apelação do embargante, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de

Processo Civil, reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito executado.

Pugna a União Federal a reforma do decisum aduzindo, em suma, a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

O fundamento do decisum deu-se com arrimo no entendimento pacificado no E. STJ segundo o qual a contagem

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal que conta-se em 5 (cinco) anos da data da entrega da

declaração ou do vencimento do tributo, o que for posterior. E, por outro lado, a interrupção do lustro

prescricional é operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do

CTN dada pela LC 118/2005), retroagindo à data da propositura da ação (art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do

CTN), desde que a citação tenha ocorrido em condições regulares, ou que, havendo mora, seja esta imputável aos

mecanismos do Poder Judiciário. Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Minintro LUIZ FUX, DJe 21.05.2010,

representativo da controvérisa; AgRg no AREsp 73215/BA, Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe

30/09/2013; AgRg no REsp 1351279/MG, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 09/05/2013; AgRg no

AREsp 42208/GO, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 15/04/2013; AgRg no REsp 1328272/RS, Ministro

BENEDITO GONÇALVES, DJe 15/04/2013.

No decisum impugnado foram considerados os seguintes dados: a cobrança de valores relativos ao PIS, cujos

vencimentos ocorreram no período de 5/4/90 a 5/6/91; a constituição do crédito em 3/7/1991 - termo a quo do

prazo prescricional - com a confissão espontânea do contribuinte; o ajuizamento da execução fiscal em 14/1/1994;

a efetiva citação - termo ad quem do lapso prescricional - em nov/1996. Assim, confrontando-se as datas acima,

reconheceu-se a prescrição do crédito tributário.

Ocorre, entretanto, que consta dos autos, mais especificamente na sentença que rejeitou os declaratórios opostos

pelo embargante que houve uma anterior a citação ocorrida em 17/1/1995, interrompendo a prescrição em relação

aos demais responsáveis.

Assim, considerando que a constituição do crédito ocorreu em 3/7/1991 e a citação válida deu-se em 17/1/1995,

deve-se afastar a tese de que ocorrera a prescrição do crédito em cobro.

Ainda sobre a questão da prescrição cabe esclarecer que a tese da Fazenda de que "não se pode, considerando o

teor da Súmula 106, do STJ, impor ao exequente qualquer ônus pelo fato de a citação não ter se consumado antes

do prazo prescricional, se não houve culpa do exequente, diante da necessidade de realização de diligencias para

a localização do devedor, pela demora na prática do ato citatório" em nada altera o entendimento deste relator,

que tem respaldo no entendimento do E. STJ sobre o tema, ainda mais, no caso dos autos, que a Fazenda não junta

nenhum documento a comprovar a morosidade que pretende imputar ao Judiciário na demora da citação.

Superada a prescrição, deve-se enfrentar os demais pontos levantados em grau de apelação pelo embargante, quais

sejam a ilegitimidade passiva e a ilegalidade da cobrança do PIS.

Quanto ao redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa,

pacífico o entendimento jurisprudencial de que somente é cabível o redirecionamento quando reste demonstrado

que o sócio agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular

da empresa (Precedentes: REsp 738.513/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 18.10.2005; REsp 513.912/MG, DJ

01.08.2005; REsp 704.502/RS, DJ 02.05.2005; EREsp 422.732/RS, DJ 09.05.2005; e AgRg nos EREsp

471.107/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 25.10.2004).

Cabe destacar, ainda, que o pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução

irregular da sociedade executada, caso dos autos, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa

no momento da ocorrência dessa dissolução. Precedente: STJ, AgRg no REsp 1378970/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, DJe 30/08/2013.

Assim, firme é a jurisprudência no sentido de que não responde pessoalmente pelo débito tributário da pessoa

jurídica, sob o fundamento da dissolução irregular da sociedade, o sócio que dela se retirou em data anterior à

ocorrência da referida dissolução.

Na hipótese dos autos, a execução fiscal foi ajuizada, em 14/1/1994, em face da empresa Super Frios Polaska

Ltda. e, posteriormente, foi redirecionada em relação aos sócios Alcino Cândido Ribeiro e Wilma Martins Ribeiro,

ora embargantes, sendo que referidos sócios se retiraram da sociedade em 1/4/1991, antes, portanto, da alegada

dissolução irregular da empresa, conforme comprova a alteração do contrato social da empresa executada,

registrado na junta comercial, acostado às fls. 17/20.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. VIOLAÇÃO DO

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DOS

SÓCIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA CARACTERIZADA.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa
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é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa

dissolução.

3. Hipótese em que os sócios-gerentes se desligaram da empresa executada anteriormente à sua dissolução

irregular, logo não ocorre a responsabilidade prevista no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1378970/SP, processo: 2013/0100912-0, Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe

30/08/2013)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, EAg 1105993/RJ, processo: 2009/0196415-4, Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJe 01/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, CTN. RETIRADA DO SÓCIO DA EMPRESA

EXECUTADA. DATA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N. 7/STJ.

1. Conforme entendimento assentado nesta Corte, o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa apenas é cabível quando se demonstrar ter agido com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. A Primeira Seção fixou orientação de que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros

da Receita para fins de citação na execução fiscal caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento

apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. EREsp 716.412.

3. Precedentes da Turma que preconizam a impossibilidade de responsabilização do sócio-gerente que se retira

da sociedade executada em período anterior à constatação da dissolução irregular.

4. Hipótese em que a instância ordinária concluiu pela ausência de comprovação a respeito da data em que

ocorreu a dissolução irregular da sociedade, de maneira que o afastamento de tal conclusão importa o reexame

do conjunto fático probatório dos autos, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).

Precedentes.

5. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 1035260/RS, processo: 2008/0044545-0, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 13/05/2009)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. VIOLAÇÃO DO

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DOS

SÓCIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA CARACTERIZADA.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa

é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa

dissolução.

3. Hipótese em que os sócios-gerentes se desligaram da empresa executada anteriormente à sua dissolução

irregular, logo não ocorre a responsabilidade prevista no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1378970/SP, processo: 2013/0100912-0, Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe

30/08/2013)

 

Assim, de se reconhecer a ilegitimidade do redirecionamento da presente execução fiscal em relação aos ora

embargantes.

Por fim, vencida a Fazenda Nacional, nos termos do §4°, do artigo 20 do Código de Processo Civil, a condeno ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, atualizados até o efetivo desembolso (valor

atualizado do crédito inscrito na dívida ativa sob n° 80.7.93.002679-73 R$ 4.735,11, conforme informação obtida

em consulta ao e-CAC - centro virtual de acompanhamento da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional).

Ante o exposto, em juízo de retratação, casso o decisum de fls. 164/165, para reconhecer a inocorrência da

prescrição e, prosseguindo no julgamento, dou provimento à apelação do embargante, com fundamento no

artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade passiva dos embargantes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1114/2131



Prejudicado a analise dos agravos do §1°, do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006173-21.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em embargos à execução fiscal opostos para impedir a cobrança de multa moratória e

honorários de massa falida.

Alega a embargante que teve sua falência decretada pelo E. Juízo da 36ª Vara Cível da Comarca de São Paulo,

quando ainda em vigor o Decreto Lei nº 7.661/45.

Após impugnação, o pedido foi julgado parcialmente procedente, apenas para excluir a multa moratória, sem

condenação em honorários advocatícios.

Sem apelações, o feito subiu por reexame necessário.

É o relatório, decido.

 

É pacífico que na execução fiscal movida contra a massa falida não há incidência de multa moratória, consoante

as Súmulas 192 e 565 da Suprema Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45. 

STF Súmula nº 192 - 13/12/1963 - Súmula da Jurisprudência Predominante do Supremo Tribunal Federal -

Anexo ao Regimento Interno. Edição: Imprensa Nacional, 1964, p. 98. Crédito Habilitado em Falência - Multa

Fiscal com Efeito de Pena Administrativa. "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com

efeito de pena administrativa".

STF Súmula nº 565 - 15/12/1976 - DJ de 3/1/1977, p. 3; DJ de 4/1/1977, p. 35; DJ de 5/1/1977, p. 59. Multa

Fiscal Moratória - Pena Administrativa - Crédito Habilitado em Falência. "A multa fiscal moratória constitui

pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência".

Precedentes:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. massa falida

. MULTA MORATÓRIA. juros DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. É entendimento pacífico deste Tribunal que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal

moratória, por constituir pena administrativa (Súmulas ns. 192 e 565 do STF).

2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma desta Corte entende que: "A exigibilidade dos

juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, serão

devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes." (Resp 660.957/SP, Rel.

Min. Denise Arruda, DJ de 17/09/2007).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1023989 / SP, processo: 2008/0050968-7, Data do Julgamento: 6/8/2009, Relator: Ministro

BENEDITO GONÇALVES)

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial.

2008.61.82.006173-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : CRISTALEX IND/ E COM/ DE VIDROS TEMPERADOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP069061 MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES

ADVOGADO : SP069061 MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REPRESENTANTE : Casa da Moeda do Brasil CMB

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00061732120084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1115/2131



Publique-se, intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009736-17.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que homologou a renúncia ao direito

sobre que se funda a ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, V do CPC, em mandado de

segurança impetrado por Joaquim Barbosa de Oliveira Advocacia S/C.

A discussão travada no presente feito diz respeito à isenção da COFINS prevista no artigo 56 da Lei n. 9.430.

Houve sentença concedendo a ordem, posteriormente reformada pela 3ª Turma deste Tribunal, tendo o impetrante,

ora apelado, interposto recursos especial e extraordinário, ambos inadmitidos.

Em face das decisões denegatórias, foram interpostos agravos de instrumento. O agravo relativo ao recurso

extraordinário foi julgado prejudicado, nos termos do artigo 543-B do CPC, enquanto que o agravo referente ao

recurso especial foi desprovido.

Foi certificado o trânsito em julgado em 19 de novembro de 2009, diante da não admissão dos agravos de

instrumento denegatórios dos recursos excepcionais, conforme informado pelo impetrante.

Os autos retornaram à vara de origem.

Tendo aderido ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, a impetrante peticionou requerendo a renúncia ao

direito sobre que se funda a ação, o que restou homologado pelo juízo a quo, o que ensejou a interposição de

apelação da União.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A questão que se coloca não merece maiores discussões, já que assente na doutrina e na jurisprudência, que a

renúncia ao direito em que se funda a ação pode ser manifestada mesmo em grau recursal, independente de

anuência da parte contrária, porém ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO, o que não se verifica no caso

presente.

Como bem destacado no parecer ministerial, "com o trânsito em julgado, opera-se a imutabilidade da decisão,

que somente será atacada em situações excepcionais, por meio do instituto da ação rescisória, daí porque

impossível a renúncia de direito pela parte sucumbente de processo já sujeito ao manto da coisa julgada".

Confira-se a jurisprudência firmada a respeito:

 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - DESISTÊNCIA - VERBA HONORÁRIA. 

1. A concessão da isenção do pagamento de honorários de sucumbência ao autor da demanda de natureza

tributária proposta contra a Fazenda Nacional traduz, em essência, a controvérsia dos autos. 

2. A jurisprudência assente do STJ vincula à concessão da isenção do pagamento de honorários de sucumbência

ao autor da demanda de natureza tributária proposta contra a Fazenda Nacional, uma vez respeitados, em

conjunto, os requisitos dos incisos I e II do art. 21 da Lei n. 10.522/02, relativamente à desistência daação,e

narenúnciaao direito que ela se funda (inciso II), desde que "antes dotrânsitoemjulgadoda decisão proferida

no processo de conhecimento". (inciso I) 

2004.61.00.009736-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA ADVOCACIA S/C

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA
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3. A desistência deaçãotributária, ajuizada contra a Fazenda Pública, não isenta a verba honorária, porquanto

não configuradarenúnciaao direito de fundo deação(art. 26 do CPC). Agravo regimental improvido." (destaquei)

(STJ, AGRESP n. 200501394420, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 21/10/2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA

AO DIREITO QUE SE FUNDA A AÇÃO APÓS OTRÂNSITOEMJULGADO.IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

LEGAL 

IMPROVIDO. 

1. O pleito derenúnciaao direito em que se funda aaçãofoi formulado 25/02/10. A sentença homologatória foi

proferida em 22/11/11, após as providências de regularização determinadas pelo Juízo. Todavia, antes disso

houve o julgamento de agravo regimental em agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso

especial perante o STJ, tendo transitado emjulgadoo provimento denegatório do mandado de segurança na data

de 22/11/10. 

2. Arenúnciaé ato de disponibilidade, unilateral e privativo do autor, que acarreta a extinção do processo com

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC. 

3. Sendo ato de disponibilidade, a homologação darenúnciasomente é cabível antes do julgamento definitivo.

Com efeito, não estando mais o direito em que se funda aaçãona esfera de disponibilidade do autor, não há ao

que se renunciar. Ao contrário, haverá violação da coisa julgada se o juízo homologar arenúncia. 

4. Não cabe alegar que arenúnciadeve ser admitida a partir da data em que requerida, e não da data em que foi

homologada. Assim, não merece reforma a decisão agravada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." (destaquei)

(TRF/3ª Região, AG 00213544220124030000, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson Di Salvo, e-

DJF de 18/10/2013)

Ante o exposto, dou provimento à apelação fazendária, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038307-08.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 260/261: Cuida-se de pedido de reconsideração da decisão monocrática de fls. 256/257, formulado pela

Fazenda Nacional. Caso não seja reconsiderada a decisão, pleiteia a recorrente a apresentação do feito em Mesa

para julgamento pela Colenda Terceira Turma desta E. Corte, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil.

Analisando os autos, vislumbro motivo para reconsideração da decisão lançada nos autos, visto que o conteúdo

diz respeito a decisão prolatada em outros autos, não tendo ocorrida a devida análise da apelação e do recurso

adesivo interpostos na demanda.

Portanto, em razão do erro material apontado, reconsidero a decisão monocrática de fls. 256/257, tornando-a sem

2007.03.99.032625-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BRASEIXOS S/A e outros

: FORNASA S/A

: BRASPRENSAS S/A

ADVOGADO : SP027605 JOAQUIM MENDES SANTANA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 98.00.38307-7 19 Vr SAO PAULO/SP
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efeito, e determino a inclusão do feito em pauta para julgamento.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003100-52.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para impedir o cancelamento da matrícula do

impetrante no curso de Medicina da Universidade de Mogi das Cruzes.

Narra o impetrante que foi impedido de assistir aula e teve sua matrícula cancelada. Sustenta que o motivo da

Universidade foi o fato de o impetrante estar respondendo a processo penal de grande repercussão na região.

A liminar foi deferida.

A Universidade prestou informações, alegando que o impetrante assassinou seu avô e não que, talvez, não se

encontre em situação psicológica hábil a frequentar o curso.

A sentença concedeu a segurança, submetendo-se ao reexame necessário.

Não houve apelação.

O MPF opinou pela manutenção da sentença.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Nossa atual Carta Magna estabelece em seu artigo 205 que:

"A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua

qualificação para o trabalho".

Na medida em que a Constituição assegura tal direito, ainda que admitida a colaboração da iniciativa privada,

desde que atendidas as exigências impostas pelo artigo 209 da referida carta, o oferecimento de ensino pelas

escolas particulares deve se sujeitar aos mandamentos constitucionais que regulam a atividade, não se podendo

restringir o exercício de um direito constitucionalmente garantido, mediante exigências não contempladas na

Constituição.

Saliento que mesmo que o aluno não tivesse quitado as pendências financeiras, o cancelamento da matrícula seria

proibido pelo artigo 6º da Lei n.º 9.870/99, in verbis:

"São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias."

Precedentes:

 "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ATRASO NO PAGAMENTO DAS

MENSALIDADES. COLAÇÃO DE GRAU OBSTACULIZADA. ILEGALIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1.

A instituição educacional deve recorrer a via judicial própria para exigir da impetrante o pagamento das

mensalidades atrasadas, e não obstaculizar o procedimento de colação de grau da estudante, impedindo a

conclusão do curso. 2. A educação é garantia elevada a proteção constitucional e sobrepõe-se a inadimplência."

(REO n.º 3039008, Relatora Desembargadora Federal Lúcia Figueiredo, DJ, 06/02/96, p. 5044).

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -INADIMPLÊNCIA - PENALIDADES PEDAGÓGICAS -

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. A Lei n. 9.870/1999, em seus artigos 5º e 6º, disciplinando a questão

2012.61.33.003100-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : LOTHAR GUSTAV HOEHNE KALTMAIER

ADVOGADO : SP034282 PAULO ROBERTO DA SILVA PASSOS e outro

PARTE RÉ : ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/S LTDA

ADVOGADO : SP077563 ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00031005220124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1118/2131



dos alunos inadimplentes, diferencia duas situações, ou seja, protege aqueles que efetuaram regularmente a

matrícula, vedando-lhes a aplicação de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do ensino no

período, todavia, excetua, expressamente, a rematrícula, desobrigando, então, a instituição privada de ensino

superior a prestar serviços, sem a devida contraprestação financeira. 2. Aos inadimplentes é vedada a aplicação

de sanções pedagógicas como suspensão de provas e constar em lista de freqüência, no período em curso, e

retenção de documentos escolares (certificado de conclusão de curso, diploma, etc.), em qualquer tempo, não

podendo a instituição de ensino se negar a autorizar o trancamento de matrícula - artigo 6º da Lei 9.870/1999. 3.

Ilegalidade do ato da autoridade. 4. Precedentes. 5. Remessa oficial desprovida." (REO n.º 266562, Relator

Desembargador Federal Marcio Moraes, DJF3 19/08/2008).

O fato de o aluno estar respondendo a processo criminal também não implica o cancelamento da matrícula, em

respeito ao princípio da presunção de inocência.

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022478-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para o cancelamento da Dívida Ativa nº

80.2.03.033306-41, de forma a permitir a emissão de Certidão Negativa de Débitos.

Narra a impetrante que foi estava impedida de obter a CND por falta do processamento do Ofício EQDAU/SRF nº

4737/2009, o qual solicitava o cancelamento da Dívida Ativa nº 80.2.03.033306-41.

A liminar foi parcialmente deferida para determinar o processamento do referido ofício em até 10 dias.

Em informações, a autoridade impetrada afirmou que cancelou a dívida, que não houve mora e que houve carência

do interesse de agir superveniente.

A sentença concedeu a segurança.

Sem apelação, subiram os autos por remessa oficial.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

Não há controvérsia sobre a procedência da Dívida Ativa nº 80.2.03.033306-41, a qual já foi cancelada pela

autoridade impetrada.

Esta Corte tem Jurisprudência consolidada no sentido de que a satisfação do direito após a concessão da liminar, e

em virtude desta, não provoca a perda de objeto:

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL. LEI Nº

9.784/99 E LEI Nº 11.457/07. INTERESSE DE AGIR. 1. A União não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do

CPC, não merecendo, pois, o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, na

forma do §1º deste mesmo artigo. 2. A ficha de acompanhamento processual de fl. 143 demonstra que, em

15/09/09, data da impetração, o pedido aqui debatido encontrava-se em andamento desde 04/08/05. Ou seja, a

impetrante permaneceu sem resposta ao requerimento formulado na via administrativa por mais de 4 anos. 3. Em

que pese o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça, ao qual, em outras situações, já me filiei, no

2009.61.00.022478-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : COTTON CRAFT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP222187 NELSON DA SILVA ALBINO NETO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00224789820094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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sentido de que o prazo de 30 dias a que alude o art. 49 da Lei nº 9.784/99 para conclusão do processo

administrativo só tem início com o encerramento da sua instrução (STJ, 1ª Turma, Resp 985327/SC, relator

Ministro José Delgado, j. 17/03/08), entendo que, no caso em tela, o transcurso de mais de 4 anos sem que a

fiscalização tenha adotado qualquer medida no sentido de encaminhar o pedido de revisão de débitos

consolidados no PAES ao órgão competente para a sua análise e julgamento é demasiado longo, não sendo

razoável que o contribuinte fique à mercê da Administração Pública e da sua vontade unilateral de apreciar os

requerimentos administrativos formulados por tão longo período. 4. Mais recentemente, por meio da Lei nº

11.457/07, fixou o legislador prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o contribuinte

na esfera administrativa, determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360 dias a

contar do protocolo do pedido (art. 24). 5. As normas acima mencionadas concretizam o disposto no inciso

LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação". 6. A demora excessiva

na análise do pedido do administrado implica afronta aos primados da razoabilidade, proporcionalidade e

eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos quais deve a Administração Pública se pautar, dentro da

estrutura de Estado Democrático de Direito em que se encontra. 7. Não há que se falar, no presente caso, em

perda superveniente do interesse de agir, uma vez que o processo administrativo objeto deste mandado de

segurança foi analisado em momento posterior ao deferimento da liminar e em virtude dessa decisão (fls.

168/169). 8. Agravo retido não conhecido. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(AMS 00206506720094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS - LIMINAR

DEFERIDA - PROCESSO EXTINTO POR PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE DE AGIR - ANALISE DO

MÉRITO - RATIFICAÇÃO DA LIMINAR. 1. Por ocasião da prolação da sentença, pelos fatos aduzidos verificou

o juiz singular a existência do direito da impetrante obter a liberação de sua mercadoria apreendida pela

impetrada. 2. Da apreciação das informações prestadas pela autoridade impetrada e pelo fato de a solicitação da

impetrante ter sido atendida, entendeu-se que ocorrera perda do objeto da ação mandamental, julgando-se o feito

extinto sem resolução de mérito. 3. O ato judicial provisório é que garantiu o direito pretendido, não podendo

ficar sem a devida ratificação judicial, sendo de rigor a extinção do processo com resolução de mérito, para que

o interesse da impetrante seja efetivamente assegurado, não se havendo de falar em perda de objeto da demanda.

4. Afastada a extinção do processo sem resolução de mérito, possível a análise do mérito, por força do disposto

no art. 515, § 3º, do CPC. 5. A autoridade apreendeu mercadorias da impetrante em razão de irregularidade

administrativa, ou seja, fundamentada no fato de não ter a impetrante demonstrado documentalmente a

importação regular em razão da inexistência de fato da empresa, considerando-a inapta para receber as

mercadorias importadas. 6. Posteriormente, a própria Inspetoria da Receita Federal realizou diligências no

local, verificando a existência de fato da empresa. 7. A impetrante provou documentalmente a existência da

pessoa jurídica e assim, a regularidade na importação das mercadorias, tornando inválido o ato praticado pela

impetrada pela inexistência de motivos determinantes que o justificou. 8. Assim, deve ser confirmada a liminar

que assegurou a liberação das mercadorias apreendidas questionadas nos autos. 9. Consigne-se que o pedido

deduzido neste mandado de segurança abrange apenas provimento jurisdicional que determine a liberação da

mercadoria apreendida, não se havendo formulado pleito no sentido de se anular auto de infração lavrado. 10.

Releva notar ainda que a União Federal, em contrarrazões, de igual modo, reconheceu a perda superveniente do

interesse de agir, ante a liberação da mercadoria, cujo ato administrativo de apreensão se deu com base em

motivo que se verificou inexistente, o que o tornou inválido. 11. Assim, eventual apreensão de mercadorias por

novos motivos - adulteração de faturas, incompatibilidades de preços, etc., deverá ser objeto de novo ato

administrativo, sem prejuízo de nova impetração ante a diversidade do ato coator.

(AMS 00089403120014036100, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA -

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - ACESSO ÀS NOTAS E DOCUMENTOS ESCOLARES - LIMINAR

CONCEDIDA - POSTERIOR QUITAÇÃO DO DÉBITO - PERDA DE OBJETO INOCORRENTE - SITUAÇÃO

FÁTICA CONSOLIDADA. O art. 5º da Lei nº 9.870 dispõe: "Os alunos já matriculados, salvo quando

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o

regimento da escola ou cláusula contratual". Impetrado o writ e concedida a liminar, não se há de falar em perda

do objeto da ação, pois a impetrante necessitava do provimento do Judiciário para ver seu direito resguardado,

diante da recusa da autoridade impetrada em liberar as notas e freqüências, e em deferir o pedido de renovação

da matrícula. Por outro lado, deferida a liminar em 24 de janeiro de 2012, e concedida a segurança em 18 de

abril de 2012, e considerando que a impetrante já quitou o débito e efetivou a matrícula, resta prudente a

aplicação da teoria do fato consumado, em virtude do decurso do tempo, cuja reversão revela-se

desaconselhável. Remessa oficial desprovida.

(REOMS 00005673420124036000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA
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TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002314-55.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por músicos para impedir a exigência de

pagamento de taxa ou filiação à Ordem dos Músicos do Brasil - OMB.

A liminar foi deferida.

Foram prestadas informações

A sentença foi concessiva, submetendo-se à remessa oficial.

Sem apelação, subiu o feito por remessa necessária.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório. DECIDO.

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, no qual se discute o

direito de a impetrante exercer livremente a profissão, independentemente de inscrição junto à OMB/SP.

A Lei n.º 3.857/60, que cria a Ordem dos Músicos do Brasil e dispõe sobre a regulamentação do exercício da

profissão de músico, prevê o seguinte:

"Art. 14 - São atribuições dos Conselhos Regionais:

(...)

b) manter um registro dos músicos, legalmente habilitados, com exercício na respectiva região;

c) fiscalizar o exercício da profissão de músicos;

d) conhecer, apreciar e decidir sobre os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as penalidades que

couberem;(...)"

"Art. 16 - Os músicos só poderão exercer a profissão depois de regularmente registrados no órgão competente do

Ministério da Educação e Cultura e no Conselho Regional dos Músicos sob cuja jurisdição estiver compreendido

o local de sua atividade."

A Carta Política de 1988 garante no inciso XIII do artigo 5° o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já no inciso IX, do mesmo artigo,

assegura à atividade artística, dentre elas a música, a sua livre expressão, independentemente de licença.

Não obstante, a atividade artística, mormente a musical, não depende de qualificação legalmente exigida, mesmo

quando exercida em caráter profissional, de apresentação pública, em razão de o seu exercício ser desprovido de

potencial lesivo à sociedade, não acarretando qualquer prejuízo a direito de outrem.

Logo, a atividade de músico, por força de norma constitucional, não depende de qualquer registro ou licença, não

podendo ser impedida a sua livre expressão por interesses da Ordem dos Músicos do Brasil.

Precedentes:

DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE EXPRESSÃO. EXIGÊNCIA

DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX e XIII, DA

CONSTITUIÇÃO. Nem todos os ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições

2013.61.06.002314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : FERNANDA VITAL RAMOS DE ALMEIDA e outro

: DEIVID ANDRE FERNANDES

ADVOGADO : SP186247 FERNANDA DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00023145520134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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legais para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo na atividade é que

pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização profissional. A atividade de músico prescinde de controle.

Constitui, ademais, manifestação artística protegida pela garantia da liberdade de expressão. (STF, RE 414426,

Relatora Ministra ELLEN GRACIE).

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL -

DESOBRIGATORIEDADE".

I - No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à

sociedade, diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso,

tendo em vista que põem em risco bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a

segurança e o patrimônio das pessoas, afigura-se desnecessária a inscrição em ordem ou conselho para o

exercício da profissão. II - Remessa oficial e apelação improvidas. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO,

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 250229, Processo: 200161050021340 UF: SP

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 01/09/2004 Documento: TRF300085640, Fonte DJU

DATA:29/09/2004 PÁGINA: 337, Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES).

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se, intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000013-09.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em embargos à execução fiscal opostos para impedir a cobrança de crédito tributário

dos sócios da empresa.

Após impugnação, o pedido foi extinto sem julgamento de mérito em relação à empresa e julgado procedente em

relação aos sócios, condenando a União ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da causa

atualizado.

Sem apelação, o feito subiu por reexame necessário.

É o relatório, decido.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

2011.61.06.000013-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : MYXMAX TINTAS LTDA e outros

: ROGERIO CESAR DE MORAIS

: RUBENS FIRMINO DE MORAES

ADVOGADO : SP224647 ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00000130920114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, não consta dos autos certidão de Oficial de Justiça atestando sua não localização, mas tão somente a

frustrada citação postal.

De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação

do não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da

Justiça e não possuem fé pública.

Nesse sentido a Superior Corte decidiu:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por aviso de Recebimento - AR pelos correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 200801555309, Relator Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos)

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do aviso de Recebimento - negativo - não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE

199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes,

DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011.

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

A declaração de que a empresa encontra-se temporariamente inativa não a torna irregular.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001928-54.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para a declaração de inexigibilidade do IRPF

sobre férias indenizadas, terço de férias e aviso prévio decorrente de rescisão contratual, além da compensação

dos valores recolhidos.

2011.61.19.001928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : CARLOS ANTONIO VIEIRA DE BARROS

ADVOGADO : SP102217 CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019285420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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A liminar foi parcialmente deferida para suspender a exigibilidade do crédito tributário mediante depósito.

Foram prestadas informações.

A sentença foi concessiva, submetendo o feito ao reexame necessário.

Não houve interposição de apelação.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório, decido.

A hipótese de incidência do imposto de renda está prevista o artigo 43 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.

§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento

em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo

 

Por outro lado, as hipótese de isenção da exação do imposto de renda, estão previstas no artigo 46, I, da Lei

8.541/92 e artigo 39 do Decreto nº 3.000/99, que prescrevem

 

Lei nº 8.541/92

Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será

retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o

rendimento se torne disponível para o beneficiário.

§ 1° Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos

casos de:

I - juros e indenizações por lucros cessantes

Decreto nº 3.000/99, XIX, XX e § 9º

Art.39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:

(...)

Indenização por Desligamento Voluntário de Servidores Públicos Civis

XIX - o pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de

incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário (Lei nº 9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14);

Indenização por Rescisão de Contrato de Trabalho e FGTS

XX - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do

Trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores e seus dependentes ou sucessores,

referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso V, e Lei nº 8.036, de 11 de

maio de 1990, art. 28);

(...)

§ 9 O disposto no inciso XIX é extensivo às verbas indenizatórias, pagas por pessoas jurídicas, referentes a

programas de demissão voluntária.

Portanto, por expressa previsão legal, o aviso prévio pago por despedida ou rescisão de contrato de trabalho não é

fato gerado do IRPF.

Em relação às férias indenizadas e o seu adicional de 1/3, as 1ª e 2ª Turmas do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça pacificaram entendimento, sintetizado na Ementa do RESP n.º 274445/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto,

DJ. 04/03/2001, segundo o qual estando impossibilitada o seu gozo in natura a sua conversão em pecúnia não

modifica a sua natureza indenizatória. 

Ademais como observou o Ministro Hélio Mosimann na relatoria do Ag. 157.735-MG, publicado no DJ. de

05.03.98, "o que afasta a incidência tributária não é a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das

férias, o fato de não podermos considerá-las como renda ou acréscimo pecuniário". 

É o que diz a Súmula nº 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do Imposto de renda

.

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

mantendo o julgado contido na sentença.
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Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046065-73.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal extinta por prescrição.

A sentença reconheceu a existência de prescrição do crédito tributário consubstanciado na CDA nº

80.4.03.003671-66, com fulcro nos artigos 156, V, e 174 do Código Tributário Nacional.

Não houve apelação.

Os autos subiram por reexame necessário.

É o relatório, decido.

O executado foi notificado em 24/5/1999 e a ação foi ajuizada em 29/7/2004, mais de cinco anos depois.

A própria União, na página 179, confessa a existência da prescrição.

Portanto, manifesta a existência de prescrição nos termos dos artigos 156, V, e 174 do Código Tributário

Nacional, nego seguimento à remessa oficial.

 

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002675-72.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

2004.61.82.046065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : S GOMES PINHEIRO E CIA LTDA e outros

: SILAS GOMES PINHEIRO

: LUIZ DOS SANTOS

: DEVANI MARTIN MELO DOS SANTOS

: MARIA VALDENISE DE CARVALHO LIMA

PARTE RÉ : ISILDA DE JESUS PALAIO e outros

: ARMENIO AUGUSTO DE JESUS LOPES

: CARLOS ARMANDO MENDES PALAIO

ADVOGADO : SP188176 RENATA MENDES PALAIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00460657320044036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.03.002675-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA AREA DE
CIENCIA E TECNOLOGIA DO VALE DO PARAIBA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 795/797: Trata-se de embargos de declaração opostos pelo SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

FEDERAIS NA ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO VALE DO PARAÍBA, em face da decisão de fls.

794/794v, cujos tópicos pertinentes transcrevo:

 

"3. A questão relativa à necessidade de a conversão em renda ser realizada nos termos e condições instituídas

pela Lei nº 11.941/09 já foi decidida neste feito, por ocasião da apreciação dos embargos de declaração de fls.

667/669, in verbis (grifei):

'(...) Acolho os embargos de declaração opostos pelo impetrante (fls. 667/669), a fim de que conste que a

conversão em renda dos depósitos realizados por Mário Lima de Alencastro Graça, Berenice Maria Gomes

Pereira, Eunice Aparecida Campos, Fausto de Oliveira Ramos, Márcio Lourival Xavier dos Santos, Maria

Cecília Cândida da Silva, Mirabel C. Rezende, Oswaldo Sprovieri Junior e Vânia Ferreira Fernandez Contreiro,

deferida a fls. 664/664 verso, deverá ser efetuada nos termos e condições da Lei nº 11.941/09.(...)'

Entendo, assim, que despicienda nova apreciação, máxime se considerarmos que a União não se insurgiu contra

a decisão."

 

Em seus aclaratórios, aduz o embargante, em síntese, que, a despeito da assinalada preclusão quanto à aplicação

dos benefícios previstos na Lei nº 11.941/09 na conversão em renda dos depósitos, devido à inexistência de

recurso da União a esse respeito, certo é que a instituição financeira depositária - CEF - não cumpriu

adequadamente a determinação desta relatoria, uma vez que converteu integralmente os valores em renda em

favor da União e, segundo informação verbal à demandante, afirmou "que não faria o cálculo proporcional dos

valores a serem convertidos e/ou levantados, e que apenas daria cumprimento à ordem emanada por esta I.

Relatoria, na exata proporção que restasse fixada nestes autos" (fls. 796).

Nesse contexto, requer o embargante a reconsideração do referido tópico da decisão, determinando que a Caixa

Econômica Federal promova a retificação da conversão em renda dos depósitos, ou bem a apresentação, pela

União, do cálculo que entende devido para conversão dos valores.

Aprecio.

De pronto, saliente-se que os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial

quando não presentes omissão, obscuridade ou contradição, devendo a parte inconformada, na ausência de tais

vícios, valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Sobre a matéria, há, na jurisprudência pátria,

inúmeros precedentes, dentre os quais se destaca o seguinte:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração são recurso de natureza particular, cujo objetivo é esclarecer o real sentido de

decisão eivada de obscuridade, contradição ou omissão.

II - Estando o Acórdão embargado devidamente fundamentado, sem defeitos intrínsecos, são inadmissíveis os

embargos que pretendem reabrir a discussão da matéria, não se patenteando também condições de acolhimento

da infringência.

III - A contradição que enseja os embargos de declaração é apenas a interna, aquela que se verifica entre as

proposições e conclusões do próprio julgado, não sendo este o instrumento processual adequado para a correção

de eventual error in judicando, ainda que admitido em tese, eventual caráter infringente, o que não é o caso dos

autos.

Embargos de Declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no REsp 1114066/BA, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 28/9/2010, v.u., DJe

13/10/2010)

 

In casu, verifica-se que o decisum encontra-se devidamente fundamentado e não padece de qualquer dos vícios

estampados na legislação de regência, buscando o embargante, em verdade, discutir a própria juridicidade do

provimento vergastado, o que deve se dar na seara recursal própria e não pela via dos embargos de declaração.

Ressalte-se que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo

ADVOGADO : SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor", Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2a ao

artigo 535).

Consigne-se, ainda, que a temática que agora é trazida à baila, inclusive para amparar pleito de apresentação de

cálculos pela União Federal - apuração de eventuais desacertos perpetrados pela Caixa Econômica Federal,

parte estranha aos autos, no procedimento de levantamento/conversão de depósitos - verdadeiramente extrapola

os limites da presente lide e não reúne condições de, nesta senda, ser abordada.

Mutatis mutandis, confira-se o seguinte julgado desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO QUE EXTRAPOLA OS LIMITES DA LIDE. ARTIGO 128 DO CPC.

1. Dispõe o art. 128 do Código de Processo Civil que o juiz deverá decidir a lide nos termos em que proposta.

2. O pedido deduzido pelos agravados na petição inicial da ação anulatória restringe-se à declaração de

nulidade do lançamento, sua exclusão da NFLD e a extinção da execução fiscal. Assim, pode-se concluir que a

determinação de expedição de ofício à Receita Federal para a consolidação dos débitos da autora com as

reduções previstas pela Lei n. 11.941/09 desborda dos limites do pedido deduzido na petição inicial.

3. A conversão em renda de eventual depósito realizado nos autos originários não pode ser conhecida pelo

Tribunal, uma vez que não foi objeto de análise pelo MM. Juízo a quo na decisão recorrida.

4. Agravo de instrumento conhecido em parte e, na parte conhecida, provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0006263-43.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 03/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2011 PÁGINA: 1103)

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, mas os rejeito.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007673-67.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada, em 13/7/2005, por Rigesa, Celulose,

Papel e Embalagens S/A face à União Federal, visando que seja declarada a inexistência de relação jurídica entre a

autora e a requerida, no que diz respeito à obrigação de pagamento das multas de mora referentes aos débitos do

IRPJ, apurados em janeiro, fevereiro, abril e junho de 2000, vencidos em 29/2/2000, 31/3/2000, 31/5/2000 e

31/7/2000, consequentemente requer a expedição de certidão negativa de débitos. Segundo alega, realizou a

quitação de parte dos valores através da compensação, porém tendo verificado que esta foi feita a menor, então

recolheu os valores complementares utilizando-se do instituto da denúncia espontânea, pois o fez antes do início

de quaisquer medidas administrativas ou procedimentos de fiscalização. Por outro lado, sustenta a ocorrência da

decadência da exigência das multas de mérito. Por fim, pede a condenação da ré ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios. Atribuído à causa o valor de R$ 107.345,53 (cento e sete mil, trezentos e

quarenta e cinco reais e cinquenta e três centavos).

 

O Juízo a quo, inicialmente, apenas deferiu o depósito das exações discutidas nos autos (fls. 87/88),

posteriormente a autora informou a realização do depósito, portanto requereu a expedição da certidão de

2005.61.05.007673-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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regularidade fiscal (fls. 94/95). O Juízo a quo, através de decisão de 20/7/2005, determinou que a União se

manifestasse sobre os depósitos realizados pela autora (fl. 98), tendo então à União informado que os depósitos

foram efetuados a menor, pois contemplam os valores originais sem os juros de mora, e, além disso, nos registros

da Receita Federal existem outros débitos em cobrança, fora os objeto da demanda (fls. 106/107).

 

A União foi regularmente citada (fl. 102), tendo apresentado contestação (fls. 180/184).

 

Em 5/6/2006, a autora informou a realização do depósito complementar das exações discutidas na ação (fls.

189/196).

 

Através de decisão de 19/7/2006 foi determinado que o Delegado da Receita Federal em Campinas fosse

comunicado dos depósitos realizados (fl. 211), sendo que à Delegada-Adjunta da Receita Federal do Brasil em

Campinas informou que os depósitos realizados foram considerados suficientes para suspender a exigibilidade dos

créditos tributários, porém não seria possível a expedição da certidão de regularidade fiscal em nome da autora,

uma vez que existem outras restrições impeditivas (7processos fiscais em cobrança pendentes de comprovação de

medida judicial e 2 processo fiscais em nome de empresa incorporada) (fl. 228)

 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer "a decadência do direito a constituição do débito

tributário no que tange às multas pelo atraso de pagamento do IRPJ, em relação aos meses de janeiro, fevereiro,

abril e junho de 2000". Consequentemente, condenou a União em honorários advocatícios, arbitrados em 10%

sobre o valor atribuído à causa. Por fim, determinou que eventuais levantamentos dos valores depositados serão

analisados após o transito em julgado (fls. 235/239).

 

Apela a União, pugnando pela reforma da sentença, sustentando que a confissão da apelada na petição inicial,

referente às parcelas objeto do litígio, equipara-se ao lançamento por homologação, sendo que descabe ao fisco a

realização de lançamento, pois apenas lhe cabe a revisão deste (fls. 245/257).

 

A contribuinte também apela (fls. 259/263), a fim de que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o

valor total discutido na causa (incluindo os depósitos complementares), devidamente atualizados. Ocorre que, este

apelo não foi admito devido à preclusão consumativa, sendo determinado o seu desentranhamento (fl. 265).

 

Por outro lado, frente ao teor da sentença, a contribuinte opôs embargos de declaração (fls. 271/272).

Posteriormente, os embargos de declaração não foram recebidos por serem intempestivos (fls. 274/275), diante

desta decisão a contribuinte opôs novos embargos de declaração (fls. 285/289), o qual não foi provido (fls.

296/297).

 

Em petição de 22/9/2008, a contribuinte requereu o recebimento e a juntada de seu recurso de apelação, uma vez

que houve erro de digitação no endereçamento da vara e do nº do processo (fls. 323/324), posteriormente à

apelada apresentou nova petição requerendo a reabertura para o prazo das contrarrazões de apelação (fl. 341).

Contudo, em decisão de 23/9/2008 foram indeferido os requerimentos de recebimento da apelação e a devolução

do prazo pra contrarrazões (fls. 342/343); a contribuinte, diante de tal decisum requereu sua reconsideração, bem

como informou a interposição do agravo de instrumento nº 2008.03.00.037720-7, o qual foi provido por entender

tempestivo o apelo, determinando o normal processamento do recurso (fls. 511/513).

 

Em 18/11/2013, retornaram os autos ao Juízo de primeiro grau, sendo dada ciência as partes da descida dos autos,

bem como foi determinada a devolução as partes do prazo para apelação (fl. 515).

 

A autora reiterou todos os argumentos apresentados na apelação de folhas 259/263, sendo juntada nova cópia da

apelação (fls. 517/532).

 

A União interpôs nova apelação, reiterando os termos do apelo de folhas 245/257, porém ressalvando o atual

entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça que na constituição do crédito tributário o depósito judicial

afasta a decadência do lançamento. Por outro lado, requer no caso de procedência da ação, que os honorários

advocatícios sejam minorados (fls. 536/538).

 

Em 27/5/2014 a apelante contribuinte interpôs petição, requerendo a retificação dos nomes dos seus patronos (fl.
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571).

 

Vieram os autos a esta Corte.

 

Determinei em 6/8/2014 à retificação a autuação nos termos da petição de folha 571.

 

DECIDO:

 

A análise do reexame necessário por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo

557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade

processual, fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos, passo à análise do feito.

 

Inicialmente, analiso a questão prejudicial ao mérito, consistente na alegação de decadência do lançamento fiscal,

objeto da presente ação.

 

O artigo 173, I, do Código Tributário Nacional prescreve de forma genérica, que o prazo para a Fazenda constituir

o crédito tributário é de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte em que o lançamento poderia

ser feito.

 

Ocorre que, o tributo objeto da presente ação é o Imposto de Renda Pessoa Jurídica, ou seja tributo lançado por

homologação, o qual o prazo decadencial é disciplinado pelo artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, que

fixa o lapso temporal de cinco anos, a contar do fato gerador.

 

Por outro lado, assevero que o lançamento fiscal (IRPJ), tributo lançado por homologação, que está sendo

questionado pela apelante na presente ação, refere-se a fatos geradores ocorridos nos meses de janeiro, fevereiro,

abril e junho do ano de 2000, vencidos, respectivamente, em 29/2/2000, 31/3/2000, 31/5/2000 e 31/7/2000,

portanto tratando-se de não recolhimento de tributo declarado em DCTF o prazo decadencial é quinquenal, cuja

contagem é realizada de acordo com os artigos 173, I, c.c 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, ou seja cinco

anos contados do exercício seguinte a aquele em que se extinguiu o direito do Estado homologar o lançamento,

sendo que a contribuinte não comprovou quando o crédito fiscal foi constituído. Ocorre que, o artigo 333, I, do

Código de Processo Civil determina que o autor da ação possui o ônus da prova quanto aos fatos por ele alegados,

conforme pode ser verificado do dispositivo abaixo transcrito:

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Portanto, não tendo à autora demonstrado quando o crédito tributário foi constituído para que se verificasse a

ocorrência da decadência, logo não comprovou seu direito, fato que leva a improcedência do pedido, sendo tal

entendimento pacífico na jurisprudência, o qual foi sintetizado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

RESP 199500699761 - Recurso Especial nº 84069, cuja relatoria coube ao Ministro ARI PARGENDLER,

publicado no DJ de 19/5/1997, ementa que transcrevo:

 

PROCESSO CIVIL. ONUS DA PROVA."O ONUS DA PROVA INCUMBE AO AUTOR, QUANTO AO FATO

CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO" (CPC, ART. 333, I). RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO,

EM PARTE.

 

Por fim, observo que não tendo a autora apelado da sentença, a fim de que fosse apreciado do seu pedido

alternativo, portanto este não pode ser apreciado.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput c.c § 1-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da autora e dou provimento à apelação da União e à remessa oficial, para julga improcedente a ação,

consequentemente condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em

R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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P. R. I. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003344-49.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado para declarar a nulidade

de ato administrativo do Agente Fiscal Federal Agropecuária do Ministério da Agricultura que decretou a revelia

do impetrante nos autos de Processo Administrativo nº 17/2013/851.

Alega a impetrante que foi notificada em 9/8/2013 (sexta-feira), iniciando-se a contagem em 12/8/2013 (segunda-

feira), e não em 10/8/2013 (sábado). 

A liminar foi deferida.

Foram prestadas informações.

A sentença concedeu a ordem, sujeitando-se a reexame necessário.

O Ministério Público opinou pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório. Decido.

O ato coator considerou intempestiva a apresentação de defesa em processo administrativo por considerar que o

início do prazo pode ser iniciado em dia não útil.

Alega a autoridade coatora que o artigo 66 da Lei nº 9.784/99 não prevê a prorrogação do prazo no caso em tela:

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do

começo e incluindo-se o do vencimento.

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não

houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento não houver o dia

equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.

Essa interpretação viola o contraditório e a ampla defesa, não sendo razoável que o prazo em questão se inicie em

dia não útil.

Portanto, deve-se aplicar, por analogia, o artigo 184 do Código de Processo Civil:

Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do

vencimento. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que:

I - for determinado o fechamento do fórum;

II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal.

§ 2º Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a intimação (art. 240 e parágrafo único).

Precedente:

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF) - NOTIFICAÇÃO DA

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM UMA QUINTA-FEIRA, FERIADO MUNICIPAL NA LOCALIDADE DO

CONTRIBUINTE, 08/12/05 - INÍCIO DO PRAZO DISTINTO DO DE INÍCIO DE SUA CONTAGEM, AQUELE

NA SEXTA, 09/12/05, QUE SE EXCLUI, ESTE A PASSAR A CORRER A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE

REGULAR EXPEDIENTE NA REPARTIÇÃO, SEGUNDA, 12/12/05, CONSOANTE "CAPUT" E PARÁGRAFO

DO ART. 210, CTN, DE CONJUGAÇÃO COGENTE AO INVOCADO PRECEITO DO ART. 305, DECRETO

2013.60.02.003344-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : RUIZ E CIA LTDA

ADVOGADO : SP321174 RAFAEL ECHEVERRIA LOPES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00033444920134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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3.048 - PROTOCOLIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO EM 10/01/06, PORTANTO DENTRO DO

TRINTÍDIO NORMATIZADO - CONCESSÃO DA SEGURANÇA, PARA REGULAR PROCESSAMENTO DO

RECURSO. 1.Cenário extremamente peculiar revela o feito, com o municipal feriado de 08/12/2.005, uma quinta-

feira, a coincidir com a data da notificação ao contribuinte sobre o julgamento de sua defesa ou impugnação em

Primeira Instância Administrativa, a ensejar toda a celeuma em torno da tempestividade ou não do

administrativo recurso interposto, assim dentro ou fora do trintídio normatizado segundo tese e anti-tese em jogo,

certo deu-se seu protocolo em 10/01/2.006. 2.Nem em isolado a se depreender a incidir o art. 305, Decreto 3.048,

primeiro parágrafo, nem o texto do art. 66, Lei n.º 9.784/99, segundo parágrafo naquelas folhas, mas sim

revelam-se ambos a merecerem conjugada exegese com a Lei Nacional de Tributação, o CTN, Lei Complementar

a cuidar das normas gerais (nos termos do inciso III, primeira parte, do art. 146, Lei Maior), cujo art. 210

dispõe, em "caput" e parágrafo, de modo a traduzir também a recair sobre o caso vertente a clássica distinção

entre início do prazo e início da contagem do prazo. 3.Na lide em questão o início do prazo exprime-se na tal

sexta feira, 09/12/05, afinal não houve expediente ( em 08/12/05, feriado) na repartição consoante único

parágrafo daquele art. 210, cuja exclusão portanto de rigor nos termos de seu "caput" : ora, de conseguinte,

somente tendo inicio a contagem com a exclusão daquela sexta e unicamente tal correndo em dia de expediente

normal na repartição, nítido que o inicio da contagem do prazo em foco a corresponder à segunda-feira,

12/12/05, assim a protocolização ora infirmada a se revelar objetivamente dentro dos tais trinta dias, fincados no

invocado art. 305, daquele Decreto, pois praticada em 10/01/06. 4.Respaldado em jurídica plausibilidade o

intento impetrado/aviado, superada se põe a resistência estatal, dessa forma se impondo a concessão da

segurança, com o processamento regular do recurso em questão, interposto no bojo do processo Administrativo

DEBCAD n.º 35.639.524-3, no tocante a seu tom tempestivo, como aqui firmado, inciso XXXV do art. 5º, do Texto

Supremo. 5.Provimento à apelação, para reforma da r. sentença, concedida a segurança, como aqui estabelecido,

ausente desfecho sucumbencial diante da via eleita.

(AMS 00032970420064036105, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:17/12/2009 PÁGINA: 145)

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015883-30.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por KF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. e pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos autos de ação ordinária em que se objetiva afastar a pena de

perdimento sobre os bens importados indicados na inicial, constantes da declaração de importação nº 99/0611212-

3, apreendidos consoante auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal nº 0815500/00519/00 e

identificados no processo administrativo nº 10314.003.185/00-08.

O feito foi preliminarmente extinto em razão da perda do objeto, por entender o r. Juízo a quo que a pretensão da

autora já fora analisada na medida cautelar nº 2002.61.00.012301-6. Contudo, por força da apelação interposta

2002.61.00.015883-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : K F IND/ E COM/ DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP024260 MARCOS FERREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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pela parte autora, este E. Tribunal anulou a referida sentença e determinou o prosseguimento do feito

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora em custas e em honorários advocatícios

fixados em R$ 2.000,00, devidamente atualizados, por ocasião do pagamento, nos termos do artigo 20, § 4º, do

CPC.

Em suas razões recursais alega a parte autora, em apertada síntese, ter importado os referidos bens sob a

orientação da empresa Arizona Machinery Sales Importação e Exportação Ltda., com quem ultimou contrato de

compra e venda dessas mercadorias, as quais foram desembaraçadas em 26 de julho de 1999. Acrescenta que,

após fiscalização, constataram-se irregularidades na Alfândega de Santos, tendo sido envolvida na investigação na

qualidade de "coordenada" pela empresa Arizona, que foi acusada da prática de ilícitos, o que ensejou a

instauração de procedimento fiscal contra a requerente, com a apreensão dos bens, aplicação da pena de

perdimento e consequente leilão. Assevera não ser versada em importação, bem como aponta ofensa ao princípio

da tipicidade sob os argumentos de inexistência de falsa declaração de conteúdo; de ausência de devido processo

para apuração da alegada adulteração ou falsificação de documentos; importação consumada há longo tempo;

equiparação imprópria de bens de capital a mercadorias. Aduz ter agido de boa-fé, bem como com ausência de

dolo. Suscita, ainda, a impossibilidade de aplicação de interpretação extensiva ou analógica em Direito Tributário

Penal, bem como a incompetência do Inspetor da Receita Federal para decidir sobre o perdimento de bens em

instância única, à vista do atual texto constitucional, além de ausência de dano ao Erário.

A União Federal apelou, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios fixados na sentença, para que

sejam elevados a 10% sobre o valor da causa.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria.

A questão posta nos autos diz respeito ao desenvolvimento do procedimento administrativo impugnado.

Conforme consta dos autos, a atuação da Administração Fiscal ocorreu de modo a assegurar à parte autora o

amplo direito de defesa, bem como a autoridade administrativa era competente para a decretação da pena de

perdimento, além da constitucionalidade da pena de perdimento aplicada, aliado à impossibilidade de substituição

da pena de perdimento pela penalidade pecuniária.

Dessa forma, passo à análise da aplicação da pena de perdimento das mercadorias constantes do processo

administrativo nº 10314.003.185/00-08.

No caso concreto, foi apurada pela fiscalização a irregularidade no procedimento de importação. Conforme se

extrai dos autos, nos termos do procedimento administrativo objeto da lide, constou na Declaração de Importação

nº 99/0611212-3 que as prensas eram novas e seriam originadas da Argentina. Entretanto, eram usadas e

provenientes da Inglaterra. Dessa forma, se fossem argentinas e novas as prensas, a parte autora teria um quadro

tributário diverso, qual seja: alíquota 0% ad valorem quanto ao Imposto de Importação e isenção de IPI. Ficou

patente, de qualquer forma, o intuito de evasão fiscal, abstração feita da ausência de mais detalhes sobre a

individualização da participação de cada uma das empresas envolvidas.

In casu, o exame do conjunto de elementos, características e circunstâncias específicas, conduz à conclusão de que

está presente, em concreto, a violação à legislação das normas de regência por parte do importador, objetivando

reduzir a tributação, indevida e ilegalmente, sendo cabível a pena de perdimento.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça tem decidido de forma pacificada, no sentido de que é lícita a aplicação

da pena de perdimento nos casos de falsa declaração de conteúdo e valor de mercadorias importadas. Nesse

sentido trago o seguinte julgado:

 

"AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 495.906 - SC (2014/0069211-2)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN

AGRAVANTE : HUVISPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIOS LTDA

ADVOGADOS : PEDRO FRANCISCO DUTRA DA SILVA E OUTRO(S)

MARCELO JOSÉ SCHIESSL

AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de Agravo de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art.105, III, "a" e "c", da CF/88) interposto

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região cuja ementa é a seguinte (fl. 235, e-STJ):

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. DISCREPÂNCIA NOS VALORES CONSTANTES NA LICENÇA

DE IMPORTAÇÃO E NA FATURA COMERCIAL ORIGINAL.

1. O motivo da negativa de entrada de produto no país em preço aviltado é impedir a destruição da indústria
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nacional, que tem como conseqüência prejudicar a geração de empregos aos brasileiros.

2. Constatada a discrepância entre os valores das mercadorias constantes na Declaração de Importação e os

valores das mercadorias da fatura comercial, interrompe-se o desembaraço aduaneiro, conforme o art. 570 da

Regulamento Aduaneiro. Os Embargos de Declaração foram providos parcialmente nos seguintes termos (fl. 338,

e-STJ): EMBARGOS DF. DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUPRESSÃO QUE NÃO ACARRETA EFEITOS

INFRINGENTES.

Tendo o acórdão incorrido cm omissão, deve ser suprida a falha para constar não ser caso de aplicação do

contido no artigo 711 do Regulamento Aduaneiro, porquanto a tentativa de burlar o sistema indicando valor

irreal para o bem, por diversas vezes, não caracteriza simples descumprimento de obrigação acessória. A

agravante, nas razões do Recurso Especial, sustenta que ocorreu, além de divergência jurisprudencial, violação

dos arts. 706, I, 710, 711, III, e 715 do Regulamento Aduaneiro; e dos arts. 462, 462 e 535, II, do Código de

Processo Civil.

Sem contraminuta.

É o relatório.

Decido.

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 9.4.2014.

A irresignação não merece prosperar.

No tocante à divergência jurisprudencial, destaco que a discrepância deve ser comprovada, cabendo a quem

recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da

similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos

recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a

interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único,

do CPC, e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c", III, do art.

105 da Constituição Federal. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. (...) DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. (...)

(...)

2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial

interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, requer comprovação e

demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio,

mencionando-se e cotejando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se

oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou votos.

(...)

(EDcl no AgRg no AREsp 257.377/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

02/04/2013, grifei).

Com efeito, in casu, a agravante, nas razões do Recurso Especial, restringiu-se à transcrição de ementa e de

trechos de votos. Ademais, a insurgente sustenta que o art. 535 do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso

Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF. Cito precedente:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. (...)

1. Não se conhece da alegada violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil - CPC quando são

apresentadas alegações genéricas sobre as suas negativas de vigência. Óbice da Súmula 284 do STF.

(...)

(AgRg no AREsp 275.463/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 18/03/2013,

grifei).

Ademais, observo que o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor sobre as questões jurídicas levantadas em torno

dos arts. 462 e 463 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os artigos tidos

por violados não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração,

haja vista a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. SÚMULA 211/STJ. (...)

(...)

2. Nada obstante a oposição de embargos de declaração, o comando normativo dos artigos 462 e 517, ambos do

CPC, não foi enfrentado no acórdão recorrido, carecendo o recurso especial, nesse ponto, da comprovação do

obrigatório prequestionamento. Aplicação da Súmula 211/STJ.

(...)

(REsp 1274763/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 08/02/2013,

grifei).

Por fim, no que tange à suposta violação dos arts. 706, I, 710, 711, III, e 715 do Regulamento Aduaneiro,
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observa-se que o Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assim se manifestou (fls. 231 e 311-336, e-STJ,

grifei):

As alegações do impetrante de ausência de dano ao erário pelo fato de ter pago aos titulares pelo preço maior

devem ser rechaçadas. A impetrante admite que o valor aduaneiro não corresponde à declaração de

importação, pois é menor, logo menor que o preço admitido para importação daquele produto, o que equivale a

dizer que sua importação seria não autorizada se o preço constante na declaração fosse o presente na fatura

comercial. E o motivo da negativa de entrada deste produto no país em preço aviltado é impedir a destruição da

indústria nacional, que tem como consequência prejudicar a geração de empregos aos brasileiros. Garantir

emprego ao povo da nação é um dos objetivos do Estado Democrático de Direito que consagra o princípio da

dignidade da pessoa humana.

(...)

Na inicial do mandado de segurança constou que a impetrante teve indeferida a licença para importação de fio

sintético no valor de US$ 5,80 dólares por quilo. Informou, então o valor de US$7,95 que restou deferido.

Não é caso de simples omissão ou inexata na prestação de informações ou incompleta informação de natureza

administrativo-tributária, cambial ou comercial necessária à determinação do procedimento de controle

aduaneiro apropriado. Ocorreu a indicação de valor falso com o intuito de obter o licenciamento afastando o

controle da Receita. Aplicável ao caso os seguintes dispositivos do Regulamento: Art. 564. A conferência

aduaneira na importação tem por finalidade identificar o importador, verificar a mercadoria e a correção das

informações relativas a sua natureza, classificação fiscal, quantificação e valor, e confirmar o cumprimento de

todas as obrigações, fiscais e outras, exigíveis em razão da importação.

Parágrafo único. A fim de determinar o tipo e a amplitude do controle a ser efetuado na conferência aduaneira,

serão adotados canais de seleção (Norma Relativa ao Despacho Aduaneiro de Mercadorias, Artigos 64 e 65,

aprovada pela Decisão do Conselho do Mercado Comum - CMC nº 50, aprovada no âmbito do Mercosul, de

2004, e internalizada pelo Decreto nº 6.870, de 2009). (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 16 de maio de

2013)

Art. 570. Constatada, durante a conferência aduaneira, ocorrência que impeça o prosseguimento do despacho,

este terá seu curso interrompido após o registro da exigência correspondente, pelo Auditor-Fiscal da Receita

Federal do Brasil responsável.

§ 1o Caracterizam a interrupção do curso do despacho, entre outras ocorrências:

I - a não-apresentação de documentos exigidos pela autoridade aduaneira, desde que indispensáveis ao

prosseguimento do despacho; e II - o não-comparecimento do importador para assistir à verificação da

mercadoria, quando sua presença for obrigatória.

§ 1º-A. Quando for constatado extravio ou avaria, a autoridade aduaneira poderá, não havendo inconveniente,

permitir o prosseguimento do despacho da mercadoria avariada ou da partida com extravio, observado o

disposto nos arts. 89 e 660. (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)

§ 2o Na hipótese de a exigência referir-se a crédito tributário, o importador poderá efetuar o pagamento

correspondente, independentemente de processo.

§ 2º Na hipótese de a exigência referir-se a crédito tributário ou a direito antidumping ou compensatório, o

importador poderá efetuar o pagamento correspondente, independente de processo. (Redação dada pelo Decreto

nº 8.010, de 2013)

§ 3o Havendo manifestação de inconformidade, por parte do importador, em relação à exigência de que trata o §

2o, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil deverá efetuar o respectivo lançamento, na forma prevista no

Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972.

§ 4o Quando exigível o depósito ou o pagamento de quaisquer ônus financeiros ou cambiais ou o cumprimento de

obrigações semelhantes, o despacho será interrompido até a satisfação da exigência.

Não esclarecido o preço indicado, não é caso de simples subfaturamento, havendo possibilidade de ser aplicável

ao caso o contido no artigo 689, X, do Regulamento Aduaneiro, de seguinte teor:

Art. 689. Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao

Erário (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 105; e Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 23, caput e § 1o, este com a

redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59):

I - em operação de carga ou já carregada em qualquer veículo, ou dele descarregada ou em descarga, sem

ordem, despacho ou licença, por escrito, da autoridade aduaneira, ou sem o cumprimento de outra formalidade

essencial estabelecida em texto normativo;

II - incluída em listas de sobressalentes e de provisões de bordo quando em desacordo, quantitativo ou

qualitativo, com as necessidades do serviço, do custeio do veículo e da manutenção de sua tripulação e de seus

passageiros;

III - oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o processo utilizado;

IV - existente a bordo do veículo, sem registro em manifesto, em documento de efeito equivalente ou em outras

declarações;

V - nacional ou nacionalizada, em grande quantidade ou de vultoso valor, encontrada na zona de vigilância
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aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente destinar-se a exportação clandestina;

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu

embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

VII - nas condições do inciso VI, possuída a qualquer título ou para qualquer fim;

VIII - estrangeira, que apresente característica essencial falsificada ou adulterada, que impeça ou dificulte sua

identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração não influa no seu tratamento tributário ou cambial;

IX - estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova do pagamento dos tributos aduaneiros;

X - estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no País, se não for feita prova de sua

importação regular;

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos apenas em parte, mediante

artifício doloso;

XII - estrangeira, chegada ao País com falsa declaração de conteúdo;

XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e de outros gravames, quando

desembaraçada com a isenção referida nos arts. 142, 143, 144, 162, 163 e 187;

XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e de outros gravames, quando

desembaraçada com a isenção referida nos arts. 142, 143, 162, 163 e 187; (Redação dada pelo Decreto nº 7.213,

de 2010).

XIV - encontrada em poder de pessoa física ou jurídica não habilitada, tratando-se de papel com linha ou marca

d'água, inclusive aparas;

XV - constante de remessa postal internacional com falsa declaração de conteúdo;

XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas internacionais visando a iludir, no

todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das

importações ou, ainda, a beneficiar-se de regime de tributação simplificada (Decreto-Lei no 37, de 1966, art.

105, inciso XVI, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 1.804, de 1980, art. 3o);

XVII - estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo terrestre que a conduzir for desviado de

sua rota legal, sem motivo justificado;

XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo oculta;

XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou à ordem públicas;

XX - importada ao desamparo de licença de importação ou documento de efeito equivalente, quando a sua

emissão estiver vedada ou suspensa, na forma da legislação específica;

XXI - importada e que for considerada abandonada pelo decurso do prazo de permanência em recinto

alfandegado, nas hipóteses referidas no art. 642; e

XXII - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do

real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a

interposição fraudulenta de terceiros.

§ 1º As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na

importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportação, quando a

mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências

estabelecidos no Decreto no 70.235, de 1972 (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 23, § 3º, com a redação dada

pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 41). (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013)

[...] (grifei)

A importância indicada deve corresponder ao valor da mercadoria, sendo vedada sua alteração com o intuito de

burlar a fiscalização. Como não obteve a licença com o valor correto, tentou o ingresso com valor falso.

Inaplicável o contido no artigo 711 do Regulamento, porque o Fisco agiu protegendo a indústria nacional. A

importação predatória por preço inferior traz prejuízo para a economia nacional. Prejuízo não é apenas o

financeiro, mas também aqueles que importam com preço muito abaixo do praticado no mercado causando dano

à indústria nacional e à economia interna. Foi o que aconteceu, no caso. A impetrante tentou burlar a

administração e apresentou declaração com valor confessadamente falso, muito inferior ao real. Por diversas

vezes, na mesma ocasião, indicou preço diferente para o mesmo bem. A autoridade efetuou a conferência

aduaneira das mercadorias importadas não praticando ato ilegal. Por isso, a alegação de que deve ser aplicada

a penalidade estabelecida no art. 711, III, do RA, por descumprimento de obrigação acessória, vez que o ato

coator está na omissão da autoridade aduaneira, de aplicar a penalidade cabível, não podendo ficar

indefinidamente paralisado o procedimento de desembaraço aduaneiro não prospera. Não é caso apenas de

descumprimento de obrigação acessória, mas sim de tentativa de burlar o sistema obtendo, indevidamente,

licença de importação. É legal o controle do valor unitário das mercadorias, cabendo à Administração coibir

tal prática exigindo justificativa do preço indicado. Não há direito ao desembaraço com aplicação de

penalidade, porque não havia direito à licença de importação e, consequentemente, à importação.

Assim, é inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas fáticas

estabelecidas pelo acórdão recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-se o

óbice da Súmula 7/STJ. Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. APREENSÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS.

APÓLICE DE SEGURO. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIRO PARA NÃO PAGAR

TRIBUTOS. PENA DE PERDIMENTO. CABIMENTO. PRETENSÃO DE

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, decidiu que ficaram

caracterizadas as irregularidades na importação das mercadorias, a ensejar a pena de perdimento. 3.

Entendimento insuscetível de revisão, nesta via recursal, por demandar reapreciação de matéria fática.

Incidência da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 464.225/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 28/03/2014,

(grifo nosso)

Diante do exposto, com fulcro no art. 544, § 4º, II, "a", do Código de Processo Civil, nego provimento ao Agravo.

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília (DF), 10 de abril de 2014.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Relator

(Ministro HERMAN BENJAMIN, 02/05/2014)"

 

Nesse sentido, encontra-se firmada a orientação desta E. Corte, conforme se observa dos seguintes julgados:

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - FALSA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO E DE VALOR DA

MERCADORIA IMPORTADA - PENA DE PERDIMENTO - CABIMENTO - ARTIGO 514, XI E XII, DO

REGULAMENTO ADUANEIRO.

1. A pena de perdimento de bens foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, notadamente pelo art. 5º,

XLVI, "b".

2. O artigo 524 do Regulamento Aduaneiro prevê pena de multa para as hipóteses de erro ou falsa declaração

dolosa da quantidade, valor ou natureza da mercadoria com o objetivo de reduzir a carga tributária. O artigo

514, XI e XII, impõe pena de perdimento para essas hipóteses, se concorrer clandestinidade ou fraude. 

3. A falta de correspondência, quanto à natureza e valor, entre a mercadoria declarada e a efetivamente

importada, faz presumir o propósito de introdução clandestina de mercadoria no País, fato que se amolda às

hipóteses previstas no artigo 514, XI, do Decreto n.º 91.030/85 (Regulamento Aduaneiro)."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0005777-02.1999.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 13/09/2006, DJU DATA:30/10/2006)

"ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO (ARMAÇÕES DE ÓCULOS).

CABIMENTO. FALSA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO. SONEGAÇÃO DE TRIBUTOS CONFIGURADA.

REGULARIZAÇÃO DA IMPORTAÇÃO A POSTERIORI. IMPOSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DA

FRAUDE EM ATOS DE IMPORTAÇÃO. 

1.[Tab]Discute-se o direito à liberação das mercadorias importadas (armações de óculos) e, conseqüentemente,

a não aplicação da pena de perdimento, diante das irregularidades apuradas em vistoria aduaneira, tipificada

como falsa declaração de conteúdo, diante da ausência de dolo da impetrante quanto aos fatos apurados.

2.[Tab]A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle

administrativo como também ao controle fiscal, dentre eles o de perdimento de bens, introduzida no ordenamento

aduaneiro pelo Decreto-Lei n° 1.455/76.

3.[Tab]Essa sanção, privando bens de particulares, destina-se a coibir práticas lesivas nas atividades de

comércio exterior, não havendo distinção entre a prática com intuito doloso ou de inobservância das regras de

controle aduaneiro. Medidas que, embora tenham caráter administrativo, têm uma função social de importância

no controle das importações, evitando e reprimindo atos como os de contrabando e descaminho. Para tanto,

traça a lei, passo a passo, todos os trâmites a serem seguidos pelo sujeito passivo, identificado como importador,

sendo necessária a licença de importação ou documento equivalente para a entrada de bens no país, competindo

à Administração o controle não só do tipo, qualidade e quantidade de mercadoria internada, quanto do seu valor,

para se aferir eventual subfaturamento ou superfaturamento da mercadoria, medidas que prestigiam a comércio

nacional e a ordem interna, além de viabilizar a cobrança de tributos. Por essa razão pode-se dizer que o ato

administrativo, de iniciativa do agente aduaneiro, tem duas espécies de controle, o administrativo propriamente

dito e o fiscal, este último destinado à cobrança de impostos. 

4.[Tab]Assim, para que haja o perdimento de bens, tido como ato vinculado, devem ser observados a lei e o

respectivo procedimento, concedendo o direito ao contraditório e à ampla defesa ao administrado, naquela

esfera, cuja falta importará em vício insanável, apto à declaração de nulidade daquela imposição. 

5.[Tab]A jurisprudência já se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-Lei n° 1.455/76, em confronto com

o disposto no artigo 5°, inciso LVI, da Magna Carta, em relação à norma que prevê o perdimento de bens,

importados com infração às normas aduaneiras, mesmo contrariando os argumentos e a postura da doutrina que
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se posiciona contra esse tipo de sanção, que argumenta não ter sido recepcionada pela Constituição Federal de

1988, ante a falta de menção expressa ao perdimento de bens, nessa hipótese, tendo a Constituição se limitado

àquela previsão apenas para os ilícitos penais, como no caso de tráfico ilícito de entorpecente, sendo espécie de

confisco referida sanção. 

6.[Tab]O perdimento de mercadorias é uma das sanções administrativas e é desencadeada por irregularidades,

detectada por ocasião da importação e respectivo desembaraço aduaneiro, em razão do controle das entradas de

bens no país que a Administração faz por meio de seus agentes. Sua aplicação, ao tempo da importação, já era

prevista pelo Decreto-Lei n° 1.455/76 e Decreto nº 91.030/85, legislação que, repita-se, passou pelo crivo do

Tribunal Federal de Recursos que, manifestando-se sobre o tema, admitiu a constitucionalidade do perdimento,

com suporte na eficácia dos novos preceitos constitucionais de 1988, relativas à garantia dos direitos individuais,

dentre os quais se encontra o direito de propriedade. Não se trata de confisco de bens, considerando que a

mercadoria, nessa condição, pende de nacionalização, portanto, sobre ela o importador não tem justo título,

sendo o ato questionado de desembaraço do bem, justamente, o responsável pela sua incorporação ao patrimônio

de seu destinatário, para que aí possa se igualar em condições aos bens nacionais, para todos os fins.

7.[Tab]Ademais, o texto constitucional, ao dispor sobre as garantias individuais, previu a garantia do devido

processo administrativo a todos os litigantes, seja em processo judicial ou administrativo, desde que, assegurado

o contraditório e a ampla defesa, óbice que, a princípio, poderia inviabilizar a sanção aplicada. 

8.[Tab]Conforme mencionado linhas atrás, o perdimento de bens traduz-se em sanção administrativa, ato contra

o qual deve ser dado o direito de defesa ao autuado para que faça a comprovação da regularidade da

importação, providência que estava sendo adotada pela autoridade, conforme declinou em suas informações. Não

se trata de pena destinada à restrição da fruição dos direitos fundamentais, pois sua aplicação não é feita de

forma aleatória.

9.[Tab]O Fisco, no controle das entradas e saídas de bens do País, dadas às peculiaridades que o caso

apresenta, deve analisar os atos a seu cargo, identificando-os e tipificando-os, de acordo com o que especifica o

Regulamento Aduaneiro e, pela sua maior ou menor gravidade, aplicar a sanção que a situação posta exigir. O

regulamento em questão revela-se como norma protetiva dos interesses da Administração Pública e prestigia a

probidade dos atos de importação, considerando que as atividades de comércio exterior envolvem os interesses

de toda uma coletividade, investindo-se a Fazenda Pública desse munus, em procedimento regular, para a

imposição da penalidade pertinente.

10.[Tab]Na espécie, em conferência física, foi apurado que a quantidade da mercadoria em conferência era

diversa da relacionada na Declaração de Importação, não havendo qualquer outro documento oficial

contemporâneo instrutivo, que indicasse ter adquirido, especificamente, a quantia descrita na forma declarada ao

Fisco.

11.[Tab]Ao contrário, após a constatação física desse fato, tentou argumentar que cada unidade, referida na DI,

se tratava de embalagem com uma dúzia de armações de óculos, justificando assim a diferença importada. A

atitude da impetrante demonstra o intuito de esquivar-se do pagamento dos impostos devidos, sobre a real

quantia importada.

12.[Tab]A possibilidade de ser retificada a Declaração de Importação, na forma do artigo 421 do Regulamento

Aduaneiro, por meio de uma Declaração Complementar, mediante a qual é feita a alteração das informações

prestadas erroneamente, ou inclusão de outras, tem como pressuposto erros materiais, que não implique em

alteração substancial dos dados insertos no procedimento de importação, o que não ocorre, in casu.

13.[Tab]Conforme informado pela autoridade, a impetrante vinha se utilizando do mesmo procedimento,

equivocado, em importações anteriores, tendo sido observado, inclusive, que já havia corretamente promovido a

primeira delas. Revelações que confirmam não se tratar de hipótese de retificação da declaração, mas de

evidente falsa declaração de conteúdo nos documentos que instruíam a importação, com lesão aos cofres

públicos, porquanto não demonstrado que as alterações pretendidas não alterariam substancialmente o

recolhimento de impostos.

14.[Tab]Restou patente que a impetrante tentou internar no país, mercadorias em quantidade não compatíveis

com a Declaração de Importação, não havendo qualquer ilegalidade na imposição da sanção de perdimento,

quando garantido em procedimento administrativo, o direito à defesa e os recursos pertinentes, não logrando

êxito em provar que as mercadorias encontravam-se em conformidade com as regras previamente traçadas pela

legislação, presumindo-se a fraude e o dano ao erário pela declaração apresentada, em que a mercadoria diferia

em quantidade da realmente importada.

15.[Tab]Precedentes

16.[Tab]Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, AMS 0024484-59.2001.4.03.6100, Rel.

JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, julgado em 13/03/2008, DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 926)

Por conseguinte, não se vislumbra qualquer vício ou irregularidade a macular os atos administrativos praticados e

homologados pelas autoridades competentes que incidiram na pena de perdimento dos bens objeto da lide.

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, visto que
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fundamentados dentro dos parâmetros do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento às apelações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013429-96.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por MAE TERRA PRODUTOS NATURAIS LTDA., nos autos de ação ordinária

objetivando a anulação dos atos administrativos atinentes à inscrição em dívida ativa e cobrança de penalidades

aplicadas nos procedimentos administrativos nºs 08012.007723/2004-44 e 08012.007737/2004-68. Ao final,

postula a anulação das decisões proferidas pelo Departamento de Proteção de Defesa do Consumidor nos referidos

processos administrativos e, por consequência, das multas aplicadas.

A antecipação de tutela foi indeferida às fls. 448/449-verso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou a parte autora em

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, corrigidos monetariamente.

Em suas razões recursais alega a parte autora, em apertada síntese, que foi multada no valor de R$ 472.932,00

(quatrocentos e setenta e dois mil, novecentos e trinta e dois reais), tendo sido autuada por infringir o disposto nos

artigos 4º, I, 6º, III e IV, 31 e 37, todos da Lei n. 8.078/90, que disciplinam a proibição de propaganda enganosa,

tendo em vista que, em análise laboratorial, houve resultado positivo para a presença de organismo geneticamente

modificado na composição do produto "Extrato de Soja Mãe Terra" e no rótulo do produto constava a informação

"não transgênica". Sustenta a ilegalidade da autuação ao argumento de que, em uma primeira análise do produto,

houve resultado negativo para a presença de organismos geneticamente modificados. Quando da realização de um

segundo teste, o resultado foi "POSITIVO inferior a 0,1%". Defende a parte autora a violação ao princípio do

contraditório no procedimento administrativo, da presunção de inocência, e do devido processo legal. Alega que o

percentual encontrado nas amostras não se enquadrariam na categoria de transgênico e, nos termos da legislação

vigente, não acarretariam qualquer dano ao consumidor, ainda que meramente potencial. Aduz que,

espontaneamente, sanou a irregularidade verificada inexistindo, assim, qualquer dano direto ou potencial ao

consumidor. Relata que a Secretaria de Direito Econômico aplicou-lhe multas em valores exorbitantes e contra

estas a autora interpôs recursos administrativos à Coordenação Geral de Assuntos Jurídicos do Departamento de

Proteção de Defesa do Consumidor da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, os quais foram

julgados improcedentes. Salienta a ilegalidade da aplicação das multas por falta de motivação, bem como sua

desproporcionalidade. Argumenta, pelo princípio da eventualidade, a necessidade de redução das multas

aplicadas, as quais não teriam observado os critérios fixados na legislação de regência, além da redução do valor

fixado a título de honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

2010.61.00.013429-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MAE TERRA PRODUTOS NATURAIS LTDA

ADVOGADO : SP219348 GUILHERME EDUARDO NOVARETTI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00134299620104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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acerca da matéria.

A questão posta nos autos diz respeito à legalidade dos atos administrativos referentes à inscrição em dívida ativa

e cobrança de penalidades aplicadas nos procedimentos administrativos descritos na inicial. Para solucionar a

controvérsia, cumpre analisar a questão relativa à atuação do PROCON no exercício do poder de polícia em

defesa do interesse público.

O artigo 105, do Código de Defesa do consumidor estabelece no seguinte sentido:

"Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do consumidor - SNDC, os órgãos federais, estaduais, do

Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de defesa do consumidor."

Na mesma esteira é a redação do artigo 2º, do Decreto nº 2.181/97: "integra o SNDC a Secretaria de Direito

Econômico do Ministério da Justiça SDE, por meio do seu Departamento de Proteção e Defesa do consumidor -

DPDC, e os demais órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal, municipais e as entidades civis de defesa do

consumidor."

Os artigos 4º e 5º do mencionado decreto são claros ao disporem que:

"Art. 4º. No âmbito de sua jurisdição e competência, caberá ao órgão estadual, do Distrito Federal e municipal

de proteção e defesa do consumidor, curado, na forma da lei, especificamente para este fim, exercitar as

atividades contidas nos incisos II a XII do art. 3º deste Decreto e, ainda:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política estadual, do Distrito Federal e municipal de

proteção e defesa do consumidor, nas suas respectivas áreas de atuação;

II - dar atendimento aos consumidores, processando, regularmente, as reclamações fundamentadas;

III - fiscalizar as relações de consumo;

IV - funcionar, no processo administrativo, como instância de instrução e julgamento, no âmbito de sua

competência, dentro das regras fixadas pela Lei nº 8.078, de 1990, pela legislação complementar e por este

Decreto;

V - elaborar e divulgar anualmente, no âmbito de sua competência, o cadastro de reclamações fundamentadas

contra fornecedores de produtos e serviços, de que trata o art. 44 da Lei nº 8.078, de 1990, e remeter cópia ao

DPDC;

VI - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.

Art. 5º. Qualquer entidade ou órgão da Administração Pública, federal, estadual e municipal, destinado à defesa

dos interesses e direitos do consumidor, tem, no âmbito de suas respectivas competências, atribuição para apurar

e punir infrações a este Decreto e à legislação das relações de consumo."

Como se verifica, os artigos acima transcritos conferem aos órgãos de proteção e defesa do consumidor, como é o

caso do PROCON/SP, a atribuição para fiscalizar as relações de consumo, podendo aplicar sanções por qualquer

descumprimento aos direitos básicos do consumidor, como é o caso da situação trazida a esses autos, de

infringência ao disposto nos artigos 4º, I, 6º, III e IV, 31 e 37, todos da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor), que disciplinam a proibição de propaganda enganosa,

Neste sentido, já se firmou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE. ATRIBUIÇÃO LEGAL DOS ÓRGÃOS DE DEFESA DO CONSUMIDOR (PROCON).

PODER REGULAMENTAR E SANCIONADOR. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS

POR ÓRGÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR PARA AFERIR ABUSIVIDADE. POSSIBILIDADE.

SANÇÃO ADMINISTRATIVA POR CLÁUSULA QUE ESTA CORTE ENTENDE NÃO ABUSIVA.

ILEGALIDADE DA SANÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO QUE, PRETENDENDO DIRIMIR CONFLITO NA

SEARA CONSUMEIRISTA, DETERMINA AO FORNECEDOR DE PRODUTOS E SERVIÇOS A

RESTITUIÇÃO DE VALORES AO CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE DO ATO.

1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a

controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art. 535 do CPC.

2. Os órgãos de defesa do consumidor possuem a atribuição legal de aplicar multas aos fornecedores de

produtos ou serviços sempre que houver infração às normas consumeiristas, observada a proporcionalidade,

mediante ponderação sobre a gravidade da infração, vantagem auferida e condição econômica do fornecedor.

3. Incumbe aos órgãos administrativos de proteção do consumidor proceder à análise de cláusulas dos contratos

mantidos entre fornecedores e consumidores para aferir situações de abusividade.

Inteligência dos arts. 56 e 57 do CDC e 18 e 22 do Decreto 2.181/97.

4. Não obstante, a Segunda Seção desta Corte assentou, no julgamento do REsp 1.119.300/RS, sob o rito do art.

543-C do CPC, que "é devida a restituição de valores vertidos por consorciado desistente ao grupo de consórcio,

mas não de imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para o encerramento do

plano" (Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 27/8/2010). Assim, aplicando o direito à espécie, resulta ilegal a

aplicação de sanção administrativa em virtude de previsão contratual que a jurisprudência desta Corte entende

não abusiva.

5. É ilegal, por extrapolar do seu poder regulamentar e sancionador, todo provimento de órgãos de defesa do

consumidor que, pretendendo dirimir conflitos nas relações de consumo, determina ao fornecedor de produtos ou
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serviços a restituição de valores ao consumidor.

6. Recurso especial não provido." (grifo nosso)

(REsp 1256998/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe

06/05/2014)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÕES.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO DOS AUTOS.

RELAÇÃO DE CONSUMO. EMPRESA PÚBLICA. MULTA IMPOSTA PELO PROCON. POSSIBILIDADE.

1. A violação aos arts. 165, 458, II e 535, do CPC, não se efetivou na hipótese sub examine, uma vez que não se

vislumbra omissão no acórdão recorrido capaz de tornar nula a decisão impugnada no especial. A Corte de

origem apreciou a demanda de modo suficiente, havendo se pronunciado acerca de todas as questões relevantes.

É cediço que, quando o Tribunal a quo se pronuncia de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos,

não cabe falar em ofensa dos dispositivos legais. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes

para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.

2. A instância de origem não emitiu juízo de valor sobre o art. 57 do CDC; o art. 19, IV e VII, da Lei 9.472/1997;

os arts. 17, 24, 25, 26 e 28 do Decreto 2.181/1997; e o art. 19, parágrafo único, do Decreto 2.338/1997, Assim,

ante a ausência de prequestionamento, é inviável o conhecimento do recurso nesse ponto. Aplicação, por

analogia, da Súmula 282/STF: "É inadmissível o Recurso Extraordinário, quando não ventilada, na decisão

recorrida, a questão federal suscitada." 

3. A questão não mereceria acolhida, pois o entendimento do Tribunal recorrido, no sentido de que é pacífico

que o Procon tem poder de polícia para impor multas decorrentes de transgressão às regras ditadas pela Lei n.

8.078/90, está em sintonia com a jurisprudência do STJ.

4. Não é possível em sede de recurso especial realizar análise acerca da proporcionalidade do valor da multa

administrativa imposta, com base na gravidade da infração, na presença de atenuantes e na situação econômica

do infrator, vez que demanda a análise de aspectos fático-probatórios dos autos.

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso)

(REsp 1200816/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/09/2010,

DJe 15/10/2010)

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA JUDICIAL - MULTA

ADMINISTRATIVA - PROCON - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535 DO CPC -

PROPORCIONALIDADE DA MULTA - IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA -

SÚMULA 7/STJ - PRECEDENTES - COMPETÊNCIA PARA LAVRAR AUTO DE INFRAÇÃO -

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - ALEGADO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - SÚMULA 83/STJ.

1. A leitura do acórdão evidencia que a decisão foi proferida de maneira clara e precisa, contendo fundamentos

de fato e de direito suficientes para uma prestação jurisdicional completa; consequentemente, inexistiu violação

dos arts. 165, 458 e 535 - todos do Código de Processo Civil.

2. No caso concreto, é impossível rever o valor da multa, em razão da ponderação e sopesamento de atenuantes

ou agravantes - dentre outros quesitos -, tendo em vista que isto acarretaria o revolvimento de matéria fático-

probatória, o que é vedado em sede de recurso especial. Súmula 07/STJ. Precedentes.

3. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em reconhecer a legalidade da competência do

PROCON para aplicar multas administrativas referentes à observância do direitos dos consumidores.

Precedentes.

4. O julgado recorrido firmou sua decisão no mesmo sentido que a jurisprudência desta Corte Superior, no que o

alegado dissídio jurisprudencial deve ser improvido com base no verbete 83/STJ.

Agravo regimental improvido. (grifo nosso)

(AgRg no REsp 1135832/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/08/2010,

DJe 08/09/2010)

 

Entendo que não prosperam as alegações relativas à nulidade dos atos administrativos em comento. Em sua

oportunidade de produzir provas capazes de robustecer sua tese perante o Juízo a quo, a parte autora quedou-se

silente pugnando pelo julgamento antecipado da lide, conforme petição acostada à fl. 512, em evidente

descumprimento ao disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil, quanto ao ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito, bem assim ao artigo 396 do mesmo diploma, que dispõe acerca do dever da parte de

instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar-lhe as alegações. Tal fato, por si só, já ensejaria a

improcedência do pedido formulado na inicial quanto a estes pleitos.

Nesse sentido trago os seguintes arestos:
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"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PROBATÓRIO. DISTRIBUIÇÃO DA CARGA DA PROVA. PARTE

AUTORA QUE INSTRUI MAL A INICIAL. OPORTUNIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS.

SILÊNCIO. SENTENÇA. ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região

em que se entendeu pela anulação da sentença porque "[a]usentes, nos autos, os elementos probatórios

imprescindíveis ao exame da causa, [...], a ensejar a adequada instrução do processo". 2. Nas razões recursais,

sustenta a parte recorrente ter havido violação ao art. 333, inc. I, do Código de Processo Civil (CPC), ao

argumento de que incumbia à parte autora fazer prova do que alegou na inicial, razão pela qual, reconhecida a

inexistência de prova dos fatos constitutivos de seu direito, correto seria o julgamento de improcedência do

pedido, e não a anulação da sentença a fim de que fossem produzidas novas provas, as quais, em momento

algum, foram solicitadas na primeira instância pela própria parte autora. 3. O chamado "ônus da prova" é

instituto de direito processual que busca, acima de tudo, viabilizar a consecução da vedação ao non liquet, uma

vez que, por meio do art. 333, inc. I, do CPC, garante-se ao juiz o modo de julgar quando qualquer dos litigantes

não se desincumbir da carga probatória definida legalmente, apesar de permanecer dúvidas razoáveis sobre a

dinâmica dos fatos. 4. Ainda acerca do direito probatório, convém ressaltar que, via de regra, a oportunidade

adequada para que a parte autora produza seu caderno probatório é a inicial (art. 282, inc. I, do CPC). Para o

réu, este momento é a contestação (art. 300 do CPC). Qualquer outro momento processual que possa

eventualmente ser destinado à produção probatória deve ser encarado como exceção. 5. Assim, a abertura para a

réplica, p. ex., encontra limites estreitos no CPC, seja quando o réu alegar alguma das matérias do art. 301 do

mesmo diploma legislativo, seja quando o réu trouxer dados inéditos ao processo, tendo a parte autora, como

conseqüência do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, direito de sobre eles se manifestar

(arts. 326 e 327 do CPC). 6. Da mesma maneira, em atenção também ao princípio do dispositivo, convém

restringir o uso tradicionalmente indiscriminado do despacho que chama as partes a dizerem se têm outras

provas a produzir, pois, dogmática e legalmente falando, os momentos para tanto já ocorreram (inicial e

contestação). 7. E, ainda, também em observância ao princípio do dispositivo, o magistrado deve ser

parcimonioso ao determinar a produção de provas no saneador, evitando tornar controversos pontos sobre os

quais, na verdade, as partes abriram mão de discutir - e, portanto, de tornar controvertidos. 8. O objetivo do

Código de Processo Civil é claro: evitar delongas injustificadas e não queridas pelos litigantes que, muito mais

do que o atingimento da sacrossanta "verdade material" ou o prestígio da igualmente paradoxal "verdade

formal", acabam prejudicando as partes interessadas, na medida em que inviabilizam uma tutela adequada e

eficiente. 9. Por tudo isso, se o autor não demonstra (ou não se interessa em demonstrar), de plano ou durante o

processo, os fatos constitutivos de seu direito, mesmo tendo-lhe sido oportunizados momentos para tanto,

compete ao magistrado encerrar o processo com resolução de mérito, pela improcedência do pedido, mesmo que,

por sua íntima convicção, também o réu não tenha conseguido demonstrar de forma cabal os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do alegado direito do autor. (...) 13. Não há como, pois, concluir conforme fez o

acórdão dos embargos infringentes - pela anulação da sentença a fim de instaurar-se nova instrução probatória

para que a parte autora demonstre os fatos constitutivos de seu direito. 14. Sendo caso de direitos disponíveis (em

relação à autora) e tendo ela permanecido silente em réplica e quando chamada a se manifestar pela produção

de outras provas, na verdade, é caso puro e simples de sentença de improcedência. Não há nulidade a ser

declarada porque todo o iter processual foi seguido estritamente na forma da lei, sob pena de o Tribunal de

origem estar se substituindo às partes na condução de seus interesse patrimoniais (malversação do princípio do

dispositivo). 15. A formação de coisa julgada material em desfavor da parte autora, longe de ser pena

demasiada, é mera conseqüência de sua desídia na formação do conjunto probatório, desídia esta que não

justifica a anulação de sentença proferida nos termos da lei. 16. Recurso especial provido a fim de julgar o

processo extinto com resolução de mérito pela improcedência do pedido." (grifo nosso) 

(RESP 200600852538, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/09/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIÁRIAS DE DESLOCAMENTO. FATO

CONSTITUTIVO DO DIREITO. ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE AO AUTOR. ART. 333, I, DO CPC.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS MOLDES LEGAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

 1. O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme prevê o art. 333, I, do

CPC. 2. Na espécie, o recorrente não se desincumbiu do ônus comprobatório do seu direito, ou seja, não

demonstrou nos autos que é devida a diferença das diárias de deslocamento. Além disso, o Tribunal de origem

expressamente consignou que não há elementos suficientes capazes de inverter o ônus da prova, razão pela qual

confirmou a sentença de improcedência do pedido. 3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada nos

moldes encartados pelo § 2º do art. 255 do RISTJ, bem como o parágrafo único do art. 541 do CPC, sob pena de

não conhecimento. 4. A revisão do critério de justiça e razoabilidade utilizado pelas instâncias ordinárias para

fixação dos honorários advocatícios atrai a incidência da Súmula 7/STJ. 5. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nesta parte, não provido." (grifo nosso) 

(RESP 201001861128, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011)
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Dessa forma, há que prevalecer os atos praticados pela Administração, os quais gozam de presunção de

legitimidade somente elidida por prova inequívoca em contrário, a qual não restou demonstrada. Não houve

afronta ao princípio do contraditório e à ampla defesa na esfera administrativa, bem como as decisões

administrativas foram bem fundamentadas, com base nas normas do Código de Defesa do Consumidor. Nesse

quadro, não restou comprovada ilegalidade passível de inquinar os procedimentos do Departamento de Proteção e

Defesa do Consumidor.

No que se refere à alegada desproporcionalidade das multas aplicadas, tais valores sem enquadram dentro da

legalidade, haja vista que estão dentro dos parâmetros previstos na legislação de regência.

Finalmente, em relação à alegada falta de motivação, é de se observar que os autos de infração descrevem

minuciosamente os fatos verificados e as infrações cometidas.

No dizer de Celso Antônio Bandeira de Mello: ..."a motivação do ato administrativo é a exposição dos motivos, a

fundamentação na qual são enunciados a) a regra de direito habilitante, b) os fatos em que o agente se estribou

para decidir e, muitas vezes, obrigatoriamente, c) a enunciação da relação de pertinência lógica entre os fatos

ocorridos e o ato praticado. Não basta, pois, em uma imensa variedade de hipóteses, apenas aludir ao dispositivo

legal que o agente tomou como base para editar o ato. Na motivação transparece aquilo que o agente apresenta

como "causa" do ato administrativo...(Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 370/371)

Ainda que as decisões se utilizem de modelos padronizados, em seu teor há menção expressa aos dispositivos

legais que as fundamentam, não caracterizando ausência de motivação o fato de se reportarem às razões

expendidas em parecer jurídico anterior e documentos que instruem o processo administrativo.

Assim leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

"A motivação, em regra, não exige formas específicas, podendo ser ou não concomitante com o ato, além de ser

feita, muitas vezes, por órgão diverso daquele que proferiu a decisão. Frequentemente, a motivação consta de

pareceres, informações, laudos, relatórios, feitos por outros órgãos, sendo apenas indicados como fundamento da

decisão. Nesse caso, eles constituem a motivação do ato, dele sendo parte integrante."

(Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2002, p. 83)

De outra parte, a motivação concisa não implica violação ao art. 93, X, da CF. A propósito, trago à colação

julgado do E. Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. CF, ART. 93, IX.

I - A ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta,

frontal, não a ofensa indireta, reflexa.

II - Decisão fundamentada: o que a Constituição exige, no inciso IX do art. 93, é que o juiz ou o tribunal dê as

razões de seu convencimento. A constituição não exige que a decisão seja amplamente fundamentada, dado que a

decisão com motivação sucinta é decisão motivada (RTJ 73/200).

III - R.E. inadmitido. Agravo não provido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 177283, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05/03/1996, DJ,

03/05/1996).

 

Dessa forma, não se vislumbra qualquer vício ou irregularidade a macular os atos administrativos praticados e

homologados pelas autoridades competentes que incidiram nas lavraturas das autuações objeto da lide.

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser mantidos em 10% sobre o valor da causa, conforme fixados na r.

sentença, visto que fundamentados dentro dos parâmetros do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-56.2005.4.03.6120/SP

 
2005.61.20.000732-3/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ALICE COELHO MADUREIRA DOS ANJOS e outros visando à

condenação da União ao pagamento dos serviços médicos prestados pelos autores com a devida correção da perda

gerada pela utilização do índice conversor para a URV fixado pelo Ministério da Saúde, procedendo-se à

conversão dos valores de acordo com o coeficiente fixado pelo BACEN (Cr$ 2.750,00) e ao pagamento das

diferenças relativas aos serviços prestados nos últimos 5 (cinco) anos.

Valor atribuído à causa: R$ 16.000,00, em 28/1/2005; valor atualizado: R$ 26.455,72.

O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido formulado pela ré para que o Estado de São Paulo e o Município de

Taquaritinga integrassem a lide, o que gerou a interposição de agravo retido pela União (fls. 220/224).

Após a apresentação de contraminuta ao agravo retido, foi proferida sentença julgando procedente o pedido,

condenando a União ao recálculo dos procedimentos médico-hospitalares constantes da Portaria n. 86/1994, do

Ministério da Saúde, e ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do coeficiente de conversão previsto

no Comunicado n. 4000 do Banco Central do Brasil (CR$ 2.750,00), observada a prescrição quinquenal e os

índices de correção monetária previstos no Provimento n. 26/2001. Determinou a incidência de juros de mora de

6% ao ano no período anterior à vigência da Lei n. 10.406/2002 e, após, de 12% a partir da citação, bem como

condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 800,00.

Apela a União requerendo, primeiramente, o conhecimento e provimento do agravo retido anteriormente

interposto. No mérito, sustenta, em síntese, a inexistência do direito à correção de valores e, caso não seja este o

entendimento, que esta deve aplicada até outubro de 1999, quando houve a fixação de novos valores para todos os

procedimentos do SUS, pugnando, dessa forma, pela reforma da r. sentença.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

Aprecio.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente passo ao exame do agravo retido de fls. 220/224.

Nesse ponto, o Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, nas causas que versam sobre reajustes das

Tabelas do SUS, é desnecessária a citação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, uma vez que o

pagamento dos prestadores de serviços ao SUS é efetuado exclusivamente com recursos provenientes da União

Federal, sem a participação dos demais entes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO

FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RECONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. I - A precariedade da saúde pública, com a defasagem dos preços da tabela , refletindo na

queda do número de atendimentos e outras seqüelas de igual relevância, caracterizam a natureza difusa do

interesse despertado e, conseqüentemente, a legitimidade do Ministério Público para o ajuizamento da ação civil

pública, visando à correção dos serviços tabela dos no âmbito do sus , por ocasião do plano real. II -

Despicienda a citação dos Estados Membros, Distrito Federal e Municípios para integrar a ação, porquanto o

pagamento dos prestadores de serviços aos sus é efetuado exclusivamente com recursos provenientes da

UNIÃO FEDERAL, não havendo participação dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. III - A

decisão proferida no âmbito da ação civil pública tem seus limites de eficácia adstritos à competência territorial

do órgão prolator, conforme o artigo 16 da Lei nº 7.347/85, alterado pela Lei nº 9.494/97. Precedente: REsp nº

253.589 /SP, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ de 18.03.2002. IV - Não se aplica a prescrição do fundo

do direito, porquanto, no teor da Súmula nº 85 desta Corte, em se tratando de relação jurídica de trato sucessivo,

só estarão prescritas as prestações vencidas antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação. V - "A

competência para fixar os valores de que trata o artigo 26 da Lei nº 8.080/90 é da direção nacional do sus - e não

do Conselho Nacional de Saúde, que se limita a aprová-los. Mediante a Portaria nº 2.277/95, do Ministério da

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ALICE COELHO MADUREIRA DOS ANJOS e outros

: CARLOS YUDI HISSAYASSU

: CLAUS DE LIMA VASQUEZ

: ELCIO PIANCETE

: FRANCISCO SIMAO CALIL

ADVOGADO : SP165516 VIVIANE LUCIO CALANCA e outro
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Saúde, foi determinada a recomposição de 25% a partir de julho de 95, restando a Resolução do CNS

convalidada somente quanto ao reajuste de 25%" (REsp nº 597.030/PR; Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

13.12.2004). VI - Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido".

(REsp 422671/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 19/9/2006, DJ 30/11/2006, grifos meus)

 

Outro não é o entendimento desta E. Corte Regional:

 

"APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL. AÇÃO ORDINÁRIA. TABELA SUS. FATOR DE CONVERSÃO EM URV.

ÍNDICE DE 9,56%. APLICAÇÃO ATÉ 01/10/1999. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA UNIÃO. 1. É

entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, nas causas que versam sobre

reajustes da tabela SUS, é desnecessária a citação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, uma vez

que o pagamento dos prestadores de serviços ao SUS é efetuado exclusivamente com recursos provenientes da

União, sem a participação dos demais entes. 2. De rigor a exclusão do Estado de São Paulo e dos Municípios de

Assis, Palmital e Cândido Mota/SP do polo passivo do feito, extinguindo, em relação a eles, o feito sem resolução

de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 3. Incabível a condenação em honorários

advocatícios, uma vez que a inclusão desses entes no polo passivo da ação deu-se por decisão judicial,

posteriormente reformada por esta E. Corte. 4. Quanto ao mérito, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça está sedimentada no sentido que cabia ao Banco Central do Brasil fixar o valor da URV, que assim o fez

por meio do Comunicado nº 4.000, de 29/06/1994, segundo o qual a URV corresponderia a CR$ 2.750,00 em

30/06/1994. 5. A matéria em questão foi submetida a julgamento pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do

Código de Processo Civil), ocasião em que o Superior Tribunal de Justiça reafirmou esse entendimento, com a

ressalva de que as diferenças são devidas apenas até 01/10/1999 (STJ, Primeira Seção, REsp 1.179.057-AL, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 12/9/2012). 6. Reconhecimento da prescrição quinquenal, nos termos da

Súmula 85/STJ. 7. Os juros e correção monetária devem observar o Manual de Cálculos da Justiça Federal

(Resolução nº 134/2010 do CJF), quanto às ações condenatórias em geral e aos julgados do STF e do STJ,

quanto à aplicação da Lei nº 11.960 /09, que alterou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 8. Apelações do Estado de

São Paulo e do Município de Assis providas. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF3, APELREEX 00011458620024036116, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira

Turma, e-DJF3 14/11/2012)

"AGRAVO LEGAL. SUS. TABELA DE CORREÇÃO. SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES. FATOR DE

CONVERSÃO. URV. CR$ 2.750,00 POR UM REAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. 1. A

fixação e atualização dos valores dos procedimentos competem ao Ministério da Saúde, representado pela União

Federal, que tem legitimidade passiva ad causam, não havendo necessidade de participação na lide do Estado ou

do Município. Precedente desta Turma: TRF3, Sexta Turma, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 279277, Rel. Des.

Fed. Lazarano Neto, DJU 13/08/2007, p. 411, j. 25/07/2007. 2. O prazo prescricional vem previsto no art. 1º do

Decreto n.º 20.910/32, cujo teor determina que qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal prescreve em

cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originou. Na presente demanda, o pleito refere-se a

direitos de prestação continuada, razão pela qual o lapso prescricional alcança apenas as parcelas vencidas

relativas ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação, não se configurando, portanto, a prescrição do

fundo de direito. Dessa forma, a prescrição atingirá as parcelas recolhidas no período anterior ao qüinqüênio

que precedeu o ajuizamento da ação. 3. Quanto ao mérito, o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a

matéria, por meio das 1ª e 2ª Turmas: 1ª Turma, AgRg no Ag 1033231/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, DJe

27/05/2009; 2ª Turma, AgRg no Ag 545505/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 17/04/2008, DJe 05/05/2008; 1ª

Turma, REsp 995003//PE, Rel. Min. José Delgado, j. 21/02/2008, DJe 05/03/2008 e 2ª Turma, REsp 522212/SC,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12/12/2006, DJ 08/02/2007, p. 308. 4. Não procede a alegação de que

eventual defasagem restaria superada com os reajustes posteriores nas tabelas do SUS, a partir de novembro de

1.995. Precedente do E. STJ: 1ª Seção, MS 8501/DF, Rel. p/ acórdão Min. Franciulli Netto, j. 25/06/2003, DJ

27/09/2004, p. 117. 5. Inaplicável à presente hipótese o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela

MP nº 2.180-35/2001, por não se tratar de pagamento de verbas remuneratórias de caráter alimentar. 6. Agravo

legal improvido."

(TRF3, APELREEX 00199036919994036100, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta

Turma, e-DJF3 22/2/2010)

Destarte, não merece prosperar o agravo retido de fls. 220/224.

Passo, pois, à apreciação do apelo da União.

Antes, porém, de examinar a questão de fundo, faz-se mister apreciar a preliminar de mérito relativa à prescrição,

que se trata de matéria de ordem pública e pode ser analisada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC.

Com efeito, verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do

CPC), pacificou o entendimento acerca da prescrição quinquenal e da necessidade de adoção do coeficiente de

conversão fixado pelo Banco Central do Brasil (Cr$ 2.750,00) nas demandas relativas à conversão das Tabelas do

SUS de cruzeiro real para real, nos seguintes termos:
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"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC).

SERVIÇOS PRESTADOS AO SUS. TABELAS DE PREÇOS. FATOR DE CONVERSÃO EM URV. PRESCRIÇÃO.

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Nas demandas que envolvem a discussão sobre a conversão da tabela de ressarcimentos de serviços

prestados ao Sistema Único de Saúde - SUS de cruzeiro real para real, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que: 

a) por se tratar de relação de trato sucessivo, prescrevem apenas as parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação (Súmula 85/STJ); 

b) deve ser adotado como fator de conversão o valor de Cr$ 2.750,00, nos termos do art. 1º, § 3º, da MP 542/95,

convertida na Lei 9.096/95; e c) o índice de 9,56%, decorrente da errônea conversão em real, somente é devido

até 1º de outubro de 1999, data do início dos efeitos financeiros da Portaria 1.323/99, que estabeleceu novos

valores para todos os procedimentos.

2. Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC."

(REsp 1179057/AL, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, j. 12/9/2012, DJe 15/10/2012, grifos

meus)

 

Desta feita, considerando que, no caso em análise, a ação foi ajuizada em 28/1/2005, estão prescritas as parcelas

vencidas antes de 28/1/2000, de modo que ocorreu a prescrição total da pretensão ao recebimento das diferenças

relativas à conversão das Tabelas do SUS de cruzeiro real para real.

Nesses termos, deve ser reconhecida, de ofício, a prescrição da pretensão dos autores, julgando-se improcedente o

pedido, nos termos do art. 269, IV, do CPC, e condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, restando prejudicado o apelo da União.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido de fls. 220/224 e,

quanto ao mais, reconheço de ofício a prescrição, julgando improcedente o pedido vertido na inicial, com

fundamento nos arts. 219, § 5º e 269, IV, ambos do CPC, prejudicado o apelo da União, nos termos da

fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-93.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por MERRY NICOLAS MARTINEZ Y RAMOS e outros visando à

condenação da União ao pagamento dos serviços médicos prestados pelos autores com a devida correção da perda

gerada pela utilização da URV "médica", procedendo-se à conversão de acordo com o valor da URV fixado pelo

BACEN (CR$ 2.750,00) e ao pagamento das diferenças relativas aos serviços prestados nos últimos 10 (dez)

anos. Valor atribuído à causa: R$ 25.000,00, em 28/9/2005.

A r. sentença declarou prescritas as parcelas vencidas até 28/9/2000 e, quanto ao mais, acolheu a preliminar de

2005.61.11.004288-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MERRY NICOLAS MARTINEZ Y RAMOS e outros

: PAULO ALBERTO DE ANDRADE GELAS

: OSCAR PEREIRA

: GILBERTO PASTORI

ADVOGADO : SP226188 MARIA DANIELA BACHEGA FEIJO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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interesse de agir arguida pela União, julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.

267, VI, do Código de Processo Civil. Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor atribuído à causa.

Em face da sentença, a parte autora opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Apelou, então, a parte autora requerendo a reformada da r. sentença, sustentando a má-fé da União ao alegar falta

de interesse de agir em virtude de supostos reajustes com base na complexidade dos procedimentos, bem como a

tempestividade do recurso devido à greve dos servidores da Justiça Federal.

Com contrarrazões da União, subiram os autos a esta Corte.

Aprecio.

O recurso não reúne condições de prosperar, haja vista sua intempestividade.

Com efeito, a sentença de fls. 480/481, que rejeitou os embargos de declaração opostos pela parte autora, foi

publicada no Diário da Justiça do Estado de São Paulo em 29/5/2006 (fls. 482).

Assim, o prazo de 15 dias para interposição do recurso de apelação teve início em 30/5/2006 (terça-feira), com

término em 13/6/2006 (terça-feira).

Dessa forma, revela-se intempestiva a apelação interposta pela autoria apenas em 16/6/2006, isto é, quando já

expirado o prazo previsto no art. 508 do CPC.

Anote-se, por fim, que, apesar de sustentar que o protocolo do apelo não foi feito no prazo em virtude de greve

dos servidores da Justiça Federal, não trouxeram os recorrentes qualquer comprovação do alegado e tampouco

demonstraram a impossibilidade de realização do ato processual dentro do prazo legal, cabendo destacar, ainda,

que, em consulta aos sistemas administrativos desta Corte, não se localizou registro de suspensão do prazo

processual nessa época.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004175-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a subscritora da petição de fl. 528, Dra. Ana Maria Goffi Flaquer Scartezzini, a fim de que junte aos

autos o instrumento de mandato que lhe outorgue poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se

funda a presente ação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

2011.03.99.004175-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MELEK ZAIDEN GERAIGE espolio

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

REPRESENTANTE : ANA ROSA MEINBERG GERAIGE (= ou > de 60 anos)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 07.00.02502-7 A Vr BARRETOS/SP
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004174-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo o pedido de desistência do recurso de fls.647/655, formulado pela parte agravante a fl. 657, para que

produza seus regulares efeitos, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e do art. 33, VI, do Regimento

Interno desta Corte.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022940-26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1614/1615v: Trata-se de pedido de vista dos autos fora de cartório formulado por AMIL ASSISTÊNCIA

MÉDICA INTERNACIONAL S/A.

De notar-se, entretanto, que a mencionada empresa não figura como parte no presente feito, inexistindo nos autos

qualquer informação acerca de eventual alteração e/ou sucessão da demandante.

Dessarte, intimem-se os causídicos, Doutores Marina Lais Sacco e Douglas T. L. Gonçalves, para que prestem

esclarecimentos acerca do fato, providenciando, se o caso, as devidas regularizações.

Prazo: 05 (cinco) dias

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

2011.03.99.004174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MELEK ZAIDEN GERAIGE espolio

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro

REPRESENTANTE : ANA ROSA MEINBERG GERAIGE (= ou > de 60 anos)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 05.00.01820-3 A Vr BARRETOS/SP

2007.61.00.022940-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : AMESP SISTEMA DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP187464 ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS CAETANO e outro

: SP343621B MARINA LAIS SACCO

: SP273800 DOUGLAS THIAGO LARA GONÇALVES

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

No. ORIG. : 00229402620074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000988-82.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação monitória à sentença, rejeitando os embargos ao mandado de pagamento e julgando

procedente o pedido da autora, alegando a ré impossibilidade jurídica do pedido, por não haver início de prova

escrita e, no mérito, que a multa cobrada não se justifica, pois o feijão entregue, conforme contrato, era de ótima

qualidade, tendo sido feitas as trocas solicitadas até que foi intimada a retirar o produto; após a devolução pela

autora, foi facilmente comercializado, demonstrando a inexistência de qualquer vício no fornecimento; o caso

envolveu, na verdade, interesse em favorecer outro fornecedor; o processo administrativo foi unilateral,

impugnado por mandado de segurança, e não trouxe sequer o depoimento do responsável pelo recebimento do

produto nem da nutricionista, pelo que requerida a reforma.

Com contrarrazões, subiram os autos.

O feito foi distribuído à 2ª Turma em 20 de maio de 2008 e ficou por lá até 17 de julho de 2014, quando se

declinou da competência, sendo os autos redistribuídos a esta Turma e relator, em 28 de julho de 2014, com

recebimento no Gabinete em 12 de agosto de 2014.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, ao contrário do que sustentado pela apelante, é firme a jurisprudência em reconhecer a viabilidade da

ação monitória para a cobrança de multa em razão de descumprimento de contrato administrativo, fixada em

regular procedimento administrativo, conforme revela, a propósito, o seguinte julgado:

AC 200433000159723, Rel. Juiz Convocado ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA, e-DJF1 19/06/2013:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EXISTÊNCIA DE PROVA ESCRITA DA

OBRIGAÇÃO. CONTRATO E APURAÇÃO DE PENALIDADE PECUNIÁRIA. INTERESSE

PROCESSUAL. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART.

515, § 3º DO CPC. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AÇÃO EXTINTA COM FUNDAMENTO NO ART. 269,

IV DO CPC. 1. A sentença recorrida extinguiu o processo, sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI,

do Código de Processo Civil, ao fundamento de que ausente o interesse processual, por impropriedade da ação

monitória para o pedido formulado. 2. A ação monitória proposta pela CONAB tem por objeto o recebimento

de soma em dinheiro, originária de multa decorrente do descumprimento de obrigação contratual. Verifica-se

pelos vastos elementos de instrução processual que: A) foi realizado negócio jurídico entre a CONAB e a ré,

Fábrica de Biscoitos Tupy S/A, decorrente do Aviso de Compra n. 0119/98, para a aquisição de produtos

alimentícios, especificamente, macarrão; B) no instrumento autorizador da relação jurídica (Aviso de compra

n. 119/98), a que aderiu a Ré, tem-se a previsão de sanção pecuniária para a hipótese de descumprimento das

condições preestabelecidas, consoante cláusula n. 8.3 (fls. 19); C) A mercadoria foi entrega consoante notas

fiscais que instruem a petição inicial, sendo parte, segundo afirma a Autora, em atraso. Fato que motivou a

exigência da sanção pecuniária prevista na cláusula n. 8.3; e, D) O valor da multa foi calculado nos termos do

documento de fls. 156, que integra o processo administrativo relativo à compra fundada no Aviso n. 119/98,

tendo por referenciais, assim previstos no Edital CONAB 001/93: quantidade do produto entregue com atraso;

preço do produto; percentual de 01%/dia; número de dias em atraso. 3. Ao contrário da convicção externada

pela sentença, tem-se a presença de suporte fático e jurídico para a pretensão pecuniária postulada que, por

não possuir natureza de título executivo extrajudicial, não tem viabilidade executiva. Tem, porém, viabilidade

para motivar o pleito em ação monitória, cujo procedimento foi instituído pela 9.079/95, para a hipótese em

que, diante de uma relação jurídica consolidada, em que dispensável a ação de conhecimento, não se tem ainda

presentes os pressupostos indispensáveis a uma pretensão executiva. 4. Sentença terminativa reformada para

se examinar o mérito da ação. Considerando tratar-se de ação suficiente instruída e apta a julgamento,

2003.61.15.000988-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SUELI APARECIDA GIMENEZ -ME

ADVOGADO : SP136785 JULIO CESAR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP107701 LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro
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procedo ao exame da pretensão autorizado pelo quanto dispõe o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 5.

Prescrição. Em se tratando de obrigação fundada em relação contratual, a contagem do prazo prescricional

dá-se nos termos do Código Civil. Considerando, mais, tratar-se de fato ocorrido em 1.998, aplicável à hipótese,

a norma do art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1.996, que estabelecia o prazo qüinqüenal de prescrição.

Precedentes (AC 200681000005937, Desembargador Federal Bruno Leonardo Câmara Carrá, TRF5 - Terceira

Turma, DJE - Data::22/09/2011 - Página::695; AC 200481000024054, Desembargador Federal Leonardo

Resende Martins, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::15/10/2010 - Página::251.) 6. No caso em exame, o

fato determinante da sanção pecuniária contratual ocorreu nas datas de 15 e 17, de junho de 1.998. Esta ação

monitória foi ajuizada em 12 de julho de 2004. Para além do prazo prescricional, não se verificando nos autos

qualquer causa interruptiva do prazo prescricional, prevista no Código Civil. Prescrição ocorrida. 7. Apelação

provida para apreciar o mérito da ação monitória. E, apreciando-o nos termos do art. 515, § 3º, do Código de

Processo Civil, julgar extinta a ação monitória nos termos do art. 269, IV, do mesmo Código, condenando a

autora no pagamento de honorários de sucumbência arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa."

 

No mérito, foi aplicada multa por descumprimento de obrigação contratual à ré, ora apelante, em razão de

fornecimento de produto em condições inadequadas, conforme apurado em procedimento administrativo, tendo

havido, inclusive, notificação de devolução de mercadoria, com a indicação do seguinte motivo: "novamente o

produto mostrou quantidade excessiva de sujidades, principalmente pedras, em quantidades acima do aceitável,

conforme verificado e testemunhado pelos funcionários da empresa responsável pela entrega" (f. 49).

Tal devolução foi lastreada em verificação feita por nutricionistas da má qualidade do produto, que conteria,

inclusive, pregos e parafusos, gerando lesões nos consumidores, alunos do restaurante universitário; constando ter

sido respondido pela ré, ora apelante, que não teria condições de fornecer produto de melhor qualidade em virtude

do baixo preço contratado (f. 51/3). 

Assim, por ter sido pago preço inferior ao de mercado, embora com oferta feita ou aceita pela apelante, os alunos

da UFSCAR, segundo apontado nos autos, ficaram sujeitos a almoçar e jantar feijão com algumas pedras, pregos e

até parafusos que, embora possam até possuir alto teor de ferro, são impróprios, por evidente, ao consumo,

conclusão que não dependeria de qualquer opinião técnica de nutricionistas. 

A despeito do documentado, houve notificação da fornecedora para a defesa administrativa, quando, então,

afirmou singelamente o seguinte (f. 57):

 

"Levo ao conhecimento deste conceituado órgão que a empresa SUELI APARECIDA GIMENEZ ME,

entregou as mercadorias corretas e dentro do prazo que foi estipulado na licitação de convite de preços nº

015/01.

Comunico que a pessoa encarregada por este setor vem colocando obstáculos que podem ser observados na

notificação de devolução de mercadorias pois a minha empresa é idônea e responsável pelas mercadorias que

ora fornece.

Devido a demora da solicitação de reposição das respectivas mercadorias, por parte da pessoa encarregada do

setor, fica impossibilitada a empresa efetuar nova entrega dos referidos produtos por sofrerem reajustes em

seus valores"

 

Todavia, os obstáculos referidos não foram outra coisa, que não o controle de qualidade mínimo exigido para o

consumo humano do produto, qual seja, a de que o feijão não contenha, nas embalagens, corpos estranhos, como

pedras e, muito menos, pregos e parafusos, cujo uso estaria ligado à intenção de aumentar o peso do produto

embalado.

A defesa genérica, tanto administrativa como judicialmente, não se presta a viabilizar a reforma da sentença que, a

propósito, ainda salientou (f. 118/9):

 

"o contrato entabulado entre as partes previa expressa e claramente a quantidade e qualidade do feijão que

deveria ser entregue à UFSCAR. Previa, outrossim, que a entrega deveria ser parcelada e que o produto

deveria ter validade mínima de 90 dias a contar da data da entrega (fls. 12, item 9.2 e fls. 30, item 19). Não

houve, de outra parte, ao contrário do que alegado pela ré, exigência de entrega de feijão por tempo

indeterminado. Estabeleceu-se que deveria ser entregues 8.000 Kg de feijão, de acordo com o cronograma que

seria divulgado pelo restaurante universitário. Assim, se a ré não pôde cumprir o contrato por haver adquirido

todo o feijão de uma só vez, não pode atribuir a inadimplência à autora, visto que ela própria descumpriu

disposição contratual expressa e livre de dubiedade, da qual já tinha ciência prévia. Demais disso, a

testemunha LUIS CARLOS BORTOLOTO disse que a ré havia comprado 900 quilos de feijão, o que leva a

crer que, ao contrário do que afirma, não havia comprado a totalidade do feijão de uma só fez. No que

concerne à qualidade do feijão entregue, a prova testemunhal produzida não foi hábil a desmerecer a
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conclusão havida no procedimento administrativo, especialmente porque não se esclareceu o motivo da

aceitação da devolução do feijão. Ora, se realmente não houvesse qualquer mácula no lote de feijão entregue à

UFSCAR seria natural que houvesse recusa na devolução, o que, entretanto, não ocorreu. De tal sorte, pelo

descumprimento do contrato, válida foi a imposição de multa pela autora à ré, mediante regular processo

administrativo, razão porque os embargos monitórios não merecem acolhimento" 

 

Como se observa, a sentença apelada fundou-se em exame de fatos, provas e legislação, a amparar a conclusão

pela procedência do pedido da autora e pela improcedência dos embargos monitórios, em consonância, de resto,

com a jurisprudência firme no sentido da viabilidade da via eleita.

Finalmente, cabe ressaltar que houve discussão judicial da validade da penalidade administrativa aplicada à ré, ora

apelante, sendo denegada a ordem conforme sentença copiada nos autos (f. 78/85), que transitou em julgado,

assim demonstrando a inexistência de qualquer óbice à pretensão formulada na ação monitória.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-09.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação à sentença de improcedência em ação de indenização por danos morais contra o INSS,

alegando que a autarquia cancelou o benefício de auxílio-doença, sendo o autor doente e necessitado,

descumprindo ordem judicial, causando abalos morais, não podendo a conduta deixar de ser punida por ilegal e

arbitrária.

Com contrarrazões subiram os autos à Corte.

Não houve manifestação sobre o mérito pela Procuradoria Regional da República.

Os autos vieram conclusos em 08/08/2014, com prioridade legal de julgamento, por se tratar de autor idoso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da sentença apelada (f. 105/8):

"Trata-se de ação de procedimento ordinário, ajuizada por FRANCISCO DA ROSA CARDOSO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando provimento jurisdicional que condene o

réu ao pagamento de indenização por danos morais.

O autor aduz, em síntese, que: a) no processo n. 13037-69.2009.403.6302, teve concedido o benefício

previdenciário de auxílio-doença (NB n. 542.001.223-1), com DIP em 24.6.2010; b) o referido benefício não foi

pago na competência de setembro de 2010; c) obteve a informação de que a cessação do auxílio-doença

ocorreu porque ele também recebia, simultaneamente, o auxílio-acidente (NB n. 542.490.722-5); d) não há

impedimento legal para a cumulação dos dois benefícios; e) houve determinação judicial para que o réu

restabelecesse o benefício de auxílio-doença; e) a situação só foi regularizada após o decurso de 12 (doze)

meses; e f) em razão dos fatos relatados, contraiu dívidas.

Juntou documentos (f. 9-26).

2012.61.02.000018-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FRANCISCO DA ROSA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP171476 LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000180920124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A r. decisão da f. 28 concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

Devidamente citado, o réu apresentou a contestação e os documentos das f. 33-97, sustentando que a cessação

do benefício de auxílio-doença decorreu do cumprimento da decisão judicial proferida nos autos do processo n.

2205/2007, que tramitou perante a 6.ª Vara Cível da Justiça Estadual da comarca de Ribeirão Preto; que o

mesmo fato, ou seja, a mesma incapacidade deu ensejo aos dois benefícios concedidos ao autor; e que o autor

não sofreu dano moral.

Réplica às f. 101-103.

É o relatório.

Decido.

O autor almeja o pagamento de indenização por danos morais, ao argumento de que um dos benefícios

previdenciários que recebia foi cancelado repentinamente, o que lhe causou danos.

Ressalto, nesta oportunidade, que, apesar de mencionar dívidas contraídas em razão do cancelamento do

benefício previdenciário, o autor não pleiteia indenização por dano material. 

O pedido de indenização está amparado nos artigos 186 e 927 do Código Civil e nos artigos 5.º, incisos V e X, e

37, 6.º, ambos da Constituição da República, que dispõem, respectivamente:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados

em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem."

"Art. 5º.(omissis)

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral

ou à imagem;

(omissis)

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação."

"Art. 37

(omissis) 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa."

Da simples leitura das normas mencionadas, depreende-se que a responsabilidade civil da Administração

Pública pelos danos causados por seus agentes é de ordem objetiva:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DA DEFESA.

INOCORRÊNCIA. CESSAÇÃO INDEVIDA DE AUXÍLIO DOENÇA. PAGAMENTO DAS PARCELAS

VENCIDAS A TÍTULO DE DANO MATERIAL. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. APELAÇÃO DESPROVIDA (omissis) 5. A responsabilidade civil da Administração Pública,

em virtude de danos causados por seus agentes a terceiros, conforme disposto no art. 37, 6º, da Constituição

Federal, é objetiva, sendo desnecessário aferir o dolo ou a culpa do agente, de sorte que o dever de indenizar

surge quando presentes a ação/omissão administrativa, a configuração do dano, a existência de nexo causal e

a ausência de excludentes de ilicitude.6. Diante da inexistência de dano causado pelo INSS, descabida

indenização por danos morais e materiais.7.Agravo retido e Apelação desprovidos."(TRF/1.ª Região, AC

200038000206085, Terceira Turma Suplementar, Relatora ADVERCI RATES MENDES DE ABREU, e-DJF1

14.5.2012, p. 32).

O dano que enseja indenização pode ser material ou moral. Dano material é aquele que afeta o patrimônio do

ofendido. O seu ressarcimento implica a compensação pelos prejuízos decorrentes do dano emergente e, se for

o caso, dos lucros cessantes, conforme preceitua o artigo 402 do Código Civil.

De outra parte, dano moral consiste na violação aos direitos de personalidade do indivíduo, que são

insuscetíveis de avaliação pecuniária. A propósito, destaco os ensinamentos de Sergio Cavalieri Filho:

"... só deve ser reputado como dano moral à dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à

normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições,

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso

dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são isentas e

duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos

por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais

aborrecimentos.

Pelas mesmas razões, não gravitam na órbita do dano moral aquelas situações que, não obstante

desagradáveis, são necessárias ao regular exercícios de certas atividades, como, por exemplo, a revista de
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passageiros nos aeroportos, o exame das malas e bagagens na alfândega, o protesto do título por falta de

pagamento e outras semelhantes. Temos, ainda, algumas profissões que normalmente expõem seus

protagonistas a situações desconfortáveis, como a do modelo fotográfico que posa despido para determinadas

revistas, artistas de filmes eróticos etc. Quem, espontaneamente, se submete a tais situações renuncia parcela

de sua privacidade, pelo quê não pode, depois, pleitear indenização por dano moral".(Programa de

Responsabilidade Civil, Malheiros Editores Ltda., p.76).

Nota-se, assim, que não é qualquer constrangimento que é passível de ser caracterizado como dano moral.

Feitas essas considerações, observo, da análise dos autos, que: a) o autor foi beneficiário de auxílio-doença até

31.7.2007 (f. 14); b) teve concedido, por decisão judicial proferida nos autos do processo n. 2205/2007, em

10.11.2009, o benefício de auxílio-acidente, que deveria ser implantado a partir do dia seguinte ao da cessação

do auxílio-doença (f. 66-72); c) em razão de sentença prolatada nos autos do processo n. 2009.63.02.013037-2,

em 24.6.2010, também teve concedido (ou mantido) o benefício de auxílio-doença NB n. 31/542.001.223-1 (f.

13-18). 

Em que pese a anterioridade da sentença dos autos do processo n. 2205/2007, é possível presumir que, na

ocasião em que foi proferida, foi considerado, à vista do que dispõe o artigo 62 da Lei n. 8.213/1991, que o

auxílio-doença (anteriormente concedido) não cessará até que o segurado seja considerado habilitado para o

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência.

Assim, ao implantar o benefício de auxílio-acidente após a cessação do auxílio-doença, o réu apenas cumpriu a

determinação judicial consignada na sentença prolatada nos autos do processo n. 2205/2007, razão pela qual

não pode ser responsabilizado por eventual ocorrência de dano moral.

Verifico, ademais, que as provas carreadas aos autos não comprovam qualquer atitude desrespeitosa praticada

pelo réu a autorizar a indenização pleiteada.

Com efeito, não ficou demonstrado que o cancelamento do benefício de auxílio-doença provocou interferência

intensa no comportamento psicológico do autor, como dor, vexame, humilhação, ou constrangimento público.

Em regra, a situação que implica suspensão ou cancelamento de benefício previdenciário constitui mero

aborrecimento, o que não dá ensejo à indenização pleiteada. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR VELHICE CONCEDIDA

ANTES DA CF/88. CUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO COM PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NÃO OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.(omissis)5.

No tocante aos danos morais, é de se observar que a conduta do INSS não consistiu em ato ilícito, posto que foi

observado o princípio da ampla defesa e do contraditório. Ademais, a Administração tem o poder-dever de

rever os benefícios concedidos aos seus segurados.6. Por outro lado, situações como a suspensão ou o

cancelamento do benefício, por alegação de irregularidade, constituem mero aborrecimento e transtornos

semelhantes aos constrangimentos experimentados por quem tenha de recorrer ao Judiciário para assegurar a

prevalência de seus direitos subjetivos. Desse modo, o procedimento do INSS em rever o ato administrativo não

provocou na parte autora prejuízo moral que mereça ser reparado.7. Entende este Tribunal que a constatação

de ilegalidade do ato administrativo nem sempre acarreta direito à indenização de danos morais, pois, se assim

o fosse, toda vez que se julgasse procedente qualquer ação judicial, geraria direito à mencionada indenização

ao vencedor.8. Apelação improvida."(TRF/5.ª Região, Primeira Turma, Relator Manoel Erhardt, DJE -

Data::05/09/2012 - Página::223).

Ao caso dos autos, portanto, aplica-se o precedente judicial acima transcrito, porquanto não ficou demonstrada

a ocorrência de dano moral.

Diante o exposto, julgo improcedente o pedido e condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa a execução, nos termos da Lei n.

1.060/1950, em razão da gratuidade da Justiça."

A controvérsia refere-se ao cancelamento do auxílio-doença a partir 17/02/2010, sentida pelo autor a partir do

benefício de competência 09/2010 (f. 03), em razão da sentença no processo 2205/2007, que deferiu a implantação

do auxílio-acidente. O auxílio-doença cancelado havia sido concedido, com efeitos a partir 19/10/2009, pelo

JEF/RP, tendo sido determinado o seu restabelecimento ao INSS, o que ocorreu em 01/09/2010 (f. 13/4).

Não cabe aqui discutir o mérito da controvérsia previdenciária, mas apenas se o cancelamento do auxílio-doença,

entre fevereiro e setembro/2010, é apto a gerar dano moral. Que existe decisão judicial contra o cancelamento do

benefício não existe dúvida, tanto que cumprida pelo INSS (f. 24). A sentença do Juízo Estadual, no processo

2205/2007, de 10/11/2009, determinando que o auxílio-acidente fosse implantado após o cancelamento do

auxílio-doença, tomou em consideração o benefício anteriormente gozado e cessado em 31/7/2007, não o

concedido posteriormente pelo JEF/RB, em 24/06/2010, com data retroativa a 19/10/2009, como quis entender o

INSS.

Não obstante, a jurisprudência da Corte é assente no sentido de que, mesmo que indevida a cessação do benefício

previdenciário, a indenização não é devida, por inexistir dano moral, propriamente dito:

AC 00039921320114036127, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 22/11/2013: "PROCESSUAL

CIVIL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA - CESSAÇÃO - CAPACIDADE
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ATESTADA POR DUAS PERÍCIAS - DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - LEGALIDADE -

DANOS MORAIS INEXISTENTES. I - A prova pericial tem por finalidade fornecer ao juiz da causa

conhecimentos específicos que ele não detém. A perícia é uma atividade colaborativa, vez que a decisão sobre o

pedido é e será do juiz, que não se substitui pelo expert. Desnecessidade da produção de prova pericial, vez que

não se discute na presente a concessão do benefício, mas sim a responsabilidade da autarquia pelo seu

cancelamento. II - Para fixação de qualquer responsabilidade é necessário verificar se estão presentes os

pressupostos da obrigação de indenizar, a saber: ação ou omissão do agente, culpa, nexo causal e dano. III -

Marca registrada do auxílio-doença é a sua temporariedade. Cessados os motivos que ensejaram a concessão,

o benefício deve ser suspenso; verificada a permanência dos motivos, concede-se aposentadoria por invalidez.

IV - Constatada a cessação dos motivos que levaram à concessão do auxílio-doença por duas peritas diferentes,

em duas ocasiões distintas, deve o INSS suprimir o pagamento, conforme artigo 78 do Decreto nº 3.048/99. V -

Impossibilidade de se afirmar que o benefício foi cessado por erro grosseiro ou má-fé. VI - "O injusto

cancelamento do benefício previdenciário não acarreta abalo, angústia, sofrimento ou humilhação suficientes

para ensejar a indenização por danos morais" (Processo nº 0002868-43.2006.4.03.6103, Rel. Desembargadora

Federal Cecilia Marcondes, j. 23.08.2012, e-DJF3 31.08.2012). No mesmo sentido: TRF 3ª Região, AC nº

00033103120044036183, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, j. 24.04.2012, e-DJF3

03.05.2012; TRF 3ª Região, AC nº 00015335420044036104, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal Nery

Junior, j. 04.04.2013, e-DJF3 12.04.2013; TRF 3ª Região, AC nº 00103448720104036105, 4ª Turma, Rel.

Desembargadora Federal Alda Basto, j. 25.04.2013, e-DJF3 08.05.2013. VII - Apelação improvida."

A mera alegação de que a situação gerada causou-lhe abalos morais não é apta a autorizar a reforma da sentença à

luz da jurisprudência firmada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006650-26.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação à sentença de improcedência em ação de indenização por danos materiais e morais, movida

contra o INSS, alegando que a EC 20/1998 alterou a sistemática de aposentadoria, passando de tempo de serviço

para tempo de contribuição, aduzindo que já havia adquirido direito de aposentar conforme o regime

constitucional anterior, fazendo jus a 10 anos de proventos de aposentadoria, como indenização por dano moral,

além da indenização por dano moral, em virtude do descaso com que foi tratada pelos funcionários da autarquia

que deram "sumiço" na sua certidão de tempo de serviço, pelo que foi requerida a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

O feito foi distribuído à 9ª Turma em 29/08/2012 e permaneceu ali até 22 de maio de 2014, quando houve

declinação de competência, com os autos redistribuídos a esta Turma e relator em 26 de junho de 2014, sendo

dada vista ao MPF, em 29 de julho de 2014, com conclusão, após parecer, em 12 de agosto de 2014.

O feito tem preferência legal de julgamento, por se tratar de autora idosa. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2009.61.12.006650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MARIA LUIZA RODRIGUES FRANCA BARBOZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066502620094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com efeito, consta da sentença apelada (f. 308/10):

 

"I - RELATÓRIO:

MARIA LUIZA RODRIGUES FRANÇA BARBOZA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação

condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pela qual busca

ressarcimento por danos materiais e morais, decorrentes de erros da autarquia em relação a pedido de certidão

de tempo de serviço rural em regime de economia familiar para fins de contagem recíproca. Diz que em

dezembro/92 requereu a mencionada certidão, que chegou a ser expedida, mas, devolvida em seu original pela

Secretaria de Estado da Educação, restou extraviada pelo Posto de Atendimento; ainda, requerida a segunda

via, foi surpreendida com indevida negativa, o que lhe causou prejuízos materiais e morais, pois se estivesse

com a certidão poderia ter se aposentado em 1998. Discorre sobre o direito à contagem recíproca e à

aposentadoria, pois contava com tempo suficiente quanto do advento da EC nº 20/98. Pede os valores devidos a

título de compensação da aposentadoria desde quando completou os requisitos para a aposentadoria, bem

assim arbitramento de valor a título de danos morais.

Citado, o INSS não respondeu à ação.

O MM. Juízo da Comarca de Mirante do Paranapanema, considerando que o pedido não tem natureza

previdenciária, declinou da competência em favor deste Juízo.

Manifestou-se o INSS, juntando documentos.

Requerido pela Autora o julgamento do processo no estado em que se encontra, vieram os autos conclusos para

sentença.

É o relatório, passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Diz a Autora que trabalhou em atividade rural no período de 09.05.67 a 31.01.80 em imóvel familiar e que

mencionado período foi inicialmente reconhecido pelo Réu para fins de contagem recíproca, com expedição da

respectiva certidão de tempo de serviço, mas houve extravio do original dessa certidão pelo próprio Instituto e

posterior negativa de segunda via.

O mérito da demanda trata de dois aspectos: indenização dos valores que deixou de receber do Estado de São

Paulo a título de aposentadoria, pois adquiriu o direito ao benefício em 1998, o que somente não conseguiu por

culpa do Réu ao extraviar o original da certidão e indeferir a expedição de segunda via, e reparação de danos

morais decorrentes desse ato ilícito e descaso com que foi tratada a questão.

Verifica-se que em 1994 a Autora ajuizou mandado de segurança neste Juízo discutindo o ato de negativa da

certidão de tempo de serviço (autos nº 94.1200286-6), na qual buscava a imediata "devolução" da

anteriormente expedida, a anulação do ato administrativo de revisão e o reconhecimento do direito de ter

definitivamente averbado o tempo rural e convalidada a certidão (fls. 57/65).

Essa ação mandamental foi julgada improcedente por sentença confirmada pelo e. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, cuja cópia do acórdão se encontra às fls. 153/158, assim ementado:

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CANCELAMENTO.I - Em suas relações com os segurados ou

beneficiários, o INSS, na condição de autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão

sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse

público, no qual se enquadra a Previdência Social. Orientação da Súmula nº 473/STF.II - O procedimento

adotado pelo Instituto para cancelar a Certidão de Tempo de Serviço antes expedida à impetrante, para fins de

contagem recíproca, apenas visa resguardar a Administração do erro então praticado, ocasionado pela

posterior constatação da ausência de início razoável de prova material a amparar o pleito de reconhecimento

do exercício da atividade rural alegada na inicial. III - Descabe falar-se em ofensa a direito adquirido da

apelante, porquanto, eivado de vício o primeiro ato administrativo - que resultou na expedição da Certidão de

Tempo de Serviço -, resta caracterizada sua ilegalidade e dotada a Administração, em conseqüência, do

poder/dever de cancelá-lo.IV - A Ordem de Serviço nº 340/93, que motivou o indeferimento da expedição da

certidão em comento, não inovou a ordem jurídica, pois restringiu-se a repetir disposições contidas nos artigos

55, 3º, 106 e 108 da Lei nº 8.213/91 e artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 - Regulamento da Lei dos Benefícios

da Previdência Social, clarificando os procedimentos a serem obedecidos quando em voga o tema atinente à

matéria probatória do exercício de tempo de serviço.V - Em sede de mandado de segurança não se admite a

produção de prova no curso da lide, o que equivale a dizer, em outras palavras, que a apelante não possui, na

espécie, direito líqüido e certo a reaver a Certidão de Tempo de Serviço antes expedida pelo Instituto, inclusive

em virtude de não ter instruído o mandamus com os documentos hábeis a comprovar, de plano, o acerto da

pretensão aqui veiculada.VI - A apelante informou, na exordial, ter apresentado declaração prestada por

sindicato de trabalhadores rurais homologada pelo Ministério Público para instruir seu requerimento

administrativo; a este mandado de segurança, porém, veio tão-somente declaração sem a referida

homologação, inservível, portanto, ao fim pretendido pela impetrante, nos termos do art. 106, III, da Lei nº

8.213/91, vigente à época daquele pleito - 09 de dezembro de 1992.VII - O mencionado documento acabou por
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vir à colação apenas após a prolação da sentença, mediante cópia, sem qualquer indicação do motivo dessa

demora; em sede de mandado de segurança, contudo, não se admite a produção de prova no curso da lide, o

que equivale a dizer, em outras palavras, que a apelante não possui, na espécie, direito líqüido e certo a reaver

a Certidão de Tempo de Serviço antes expedida pelo Instituto, inclusive em virtude de não ter instruído o

mandamus com os documentos hábeis a comprovar, de plano, o acerto da pretensão aqui veiculada.VIII - Para

tanto, dispõe a apelante da via processual própria, em que poderá, a seu critério, reavivar o debate travado

neste feito acerca da demonstração da prestação do trabalho rurícola em regime de economia familiar,

disponibilizada à parte, então, a dilação probatória a fim de cumprir tal desiderato.IX - O art. 116, caput, do

Decreto nº 612/92 - Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social -, o qual, conforme alega

a impetrante, autorizaria a conclusão no sentido de que o cancelamento de sua certidão deu-se de forma

intempestiva, pois ultrapassados 30 (trinta) dias de sua expedição, não se aplica ao caso concreto, e isso porque

o dispositivo legal em questão regula tão-somente o prazo para interposição de recursos perante o Conselho de

Recursos da Previdência Social (CRPS) e para o oferecimento de contra-razões em processos administrativos

de interesse dos beneficiários e contribuintes da Seguridade Social, a teor do que estabelece o artigo 115 do

mesmo Decreto 612/92.X -Apelação improvida.(AMS 166091/SP [95.03.067682-7] - 9ª Turma - un. - rel. Des.

Federal MARISA SANTOS, j. 3.5.2004)

Portanto, conclui o e. Tribunal ad quem que:

- a autarquia tem o poder/dever de rever os atos administrativos que eventualmente não atendam aos ditames

legais, resguardando o interesse público do erro antes cometido;

- não ocorreu ofensa a direito adquirido pela anterior concessão da certidão, pois eivado de vício o primeiro ato

administrativo;

- a Autora não detinha direito líquido e certo a reaver a certidão em questão, não restando demonstrado seu

direito por prova pré-constituída;

- houve deficiência instrutória daquela ação mandamental, pelo que haveria de buscar a "via processual

própria" em que poderia "reavivar o debate travado neste feito".

Nestes termos, restou claramente consignado que o ato da administração previdenciária de cancelar a certidão

antes expedida não foi ilícito. Não cabe nesta oportunidade rediscutir essa questão, pois coberta pela coisa

julgada, não vindo ao caso o acerto ou desacerto desse provimento jurisdicional. Vai daí que o primeiro

requisito para a concessão da indenização buscada, qual a ilicitude do ato, restou afastado, concluindo-se

inclusive que não havia prova documental suficiente para a procedência do pedido pelo mérito da efetiva

prestação de serviço.

Nesse sentido, o alegado extravio da certidão original deixa de ter relevância, porquanto restou patente

naquela ação mandamental que o Réu não agiu com ilegalidade ou abuso ao rever o ato de concessão. Mesmo

que a Autora tivesse comprovado a alegação de que foi enviada a primeira via da certidão de volta ao INSS e

extraviada ou indevidamente retida pelo órgão, essa retenção do documento, segundo o decidido na ação

anterior, não seria ilícita. Aliás, registre-se que a Autora não logrou se desincumbir dessa prova, uma vez que,

mesmo enviado o ofício pela escola por carta registrada, não houve declaração de conteúdo e não se produziu

nesta ação prova específica sobre o ponto - lembrando-se que, quanto ao Poder Público, a revelia não tem o

condão de dispensar a prova do fato alegado (art. 320, II, do CPC).

De outro lado, não há como atribuir ao Réu com exclusividade a culpa pela não obtenção de aposentadoria em

1998, pois em parte não se conseguiu a expedição da certidão no mandado de segurança por deficiência

instrutória daquela ação. Bem ou mal, portanto, concluiu-se que os documentos até então apresentados pela

segurada não eram suficientes para a imediata expedição da certidão, tanto que carecia de melhor instrução

pela via ordinária. Como corolário, se na ação judicial não havia prova material suficiente para a procedência

da pretensão à certidão, é natural concluir que no procedimento administrativo também não havia, pois

presume-se que baseado nos mesmos documentos.

Optou a Autora por não atender às exigências então formuladas pelo Instituto e, quatro anos antes do alegado

implemento do direito à aposentadoria, ajuizar mandado de segurança. Aguardou o desfecho dessa ação sem

andamento no pedido administrativo até ver-se definitivamente vencida em 2005, pelo que não se há de falar

em atraso decorrente de culpa do Réu.

De se registrar, por fim, que nesta ação não está em causa a expedição da certidão, pois não consta do pedido

esse objeto, restrito que está à indenização dos valores que deixou de receber pela aposentadoria à qual teria

direito perante o Estado de São Paulo, como servidora pública, e os danos morais sofridos. Ao que consta,

quanto a esse aspecto (expedição da certidão) uma vez julgado improcedente o mandado de segurança optou a

Autora por justificação judicial com posterior renovação administrativa do requerimento.

III - DISPOSITIVO:

Diante do exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem honorários, porquanto revel o Réu." 

 

Como se observa, o direito à aposentadoria por tempo de serviço, com base na certidão "perdida" pelos servidores
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do INSS, não foi reconhecido no acórdão desta Corte, em razão do cancelamento em revisão do ato

administrativo, prejudicando, por consequência, o gozo do benefício previdenciário, na condição de direito

adquirido.

Apurou-se, pois, ausente causalidade fático-jurídica entre conduta administrativa e resultado para efeito de

respaldar a indenização material e moral, daí porque julgado improcedente o pedido pela sentença, ora apelada. 

Em contraposição à sentença, a apelante apenas, de forma genérica, alegou que teria direito à aposentadoria por

tempo de serviço e que o extravio da certidão causou dano material e moral, porém sem impugnar de forma

específica e motivada a fundamentação da sentença, no tanto em que se amparou, inclusive, com base na coisa

julgada, quanto à discussão sobre o cancelamento da certidão e o direito ao tempo de serviço para aposentadoria. 

Inviável, portanto, a reforma da sentença, à vista da fundamentação que foi lançada em consonância com a prova

dos autos e cuja impugnação deixou de ser especificamente deduzida para efeito de respaldar o pedido de reforma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005849-73.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo

do PIS e da COFINS.

A sentença denegou a ordem.

Apelou, o impetrante, alegando, em suma, a ilegalidade e a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, destacando a possibilidade

de retomada do julgamento diante da perda de eficácia da liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal

Federal.

Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do

2014.61.00.005849-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CANTINA E PIZZARIA JARDIM DE NAPOLI LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP149058 WALTER WILIAM RIPPER e outro

APELANTE : CANTINA E PIZZARIA JARDIM DE NAPOLI LTDA

ADVOGADO : SP149058 WALTER WILIAM RIPPER

APELANTE : CANTINA E PIZZARIA JARDIM DE NAPOLI LTDA

ADVOGADO : SP149058 WALTER WILIAM RIPPER

APELANTE : CANTINA E PIZZARIA JARDIM DE NAPOLI LTDA

ADVOGADO : SP149058 WALTER WILIAM RIPPER

APELANTE : CANTINA E PIZZARIA JARDIM DE NAPOLI LTDA

ADVOGADO : SP149058 WALTER WILIAM RIPPER

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00058497320144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS.

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução:

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03/02/11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO.

INVIABILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. 2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e

94/STJ. 3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no

STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180

dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente

que aquela seria a última prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de

julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010,

razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe

destacar o consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração

- com o afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme,

excluindo a que seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode

acolher tese de inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e

concluído, pelo Plenário desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481, parágrafo único, CPC).

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à

legislação em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS

na base de cálculo da tributação, conformidade revela, entre outros, os seguintes julgados:

 

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03/09/08: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.

(ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da

COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a

edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na

base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior

Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal,

compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela

técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o

faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja

base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer

a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente

sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de

contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do

crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos

ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade

com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INTERNO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO

FIRMADA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da

constitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº

240.785 e ADC 18), não impõe o sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato

de discricionariedade do relator. 2. Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, em conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do

E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos

termos do artigo 195, possui como base de cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos

conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do

bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 4. Agravo improvido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024053-90.1989.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que declarou, de ofício, a prescrição

intercorrente, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 269, IV, do Código de Processo Civil e 40, § 4º,

da LEF.

À f. 81 a Fazenda Nacional informou a não interposição de recurso de apelação, tendo em vista que "o débito que

aparelha o presente executivo já se encontra extinto".

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, tendo em vista o pedido expresso da Fazenda Nacional informando a não interposição de recurso

voluntário, resta inviável o reexame da r. sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo

artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao

duplo grau de jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este

artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse

em recorrer").

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-29.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

93.03.069135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : MARISTELLA DE GOES ARTIGAS GIORGI

ADVOGADO : SP071291 IZAIAS FERREIRA DE PAULA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 89.00.24053-6 1F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.25.000295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : C W A INDUSTRIAS MECANICAS LTDA

ADVOGADO : SP141369 DANIEL MARQUES DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, sem condenação em verba honorária, mantido o encargo do Decreto-lei 1.025/69, nos termos

da Súmula 168/TFR.

Apelou o embargante, alegando, em suma: (1) a ocorrência da prescrição, pois do período de apuração mais

remoto "ano base/exercício 01/1995 e 02/1995, poderia ser cobrado a partir do primeiro dia do exercício

seguinte, qual seja 01 de janeiro de 1996, sendo essa a data de termo inicial para a contagem da prescrição do

crédito, que se expirou em 2001 (cinco anos - 97/98/99/00/01), e a data da distribuição da ação ocorreu em 01 de

junho de 2005, portanto 04 (quatro) anos após seu término"; (2) "insurge-se a apelante contra a sentença que

reconheceu não existir o excesso de penhora"; e (3) "às fls. 122 houve julgamento e extinção da execução fiscal

em relação ao débito IRRF - Rendimento Trabalho Assalariado - CDA 80.2.04.057391-23 - período de apuração

ano base/exercício 04/1999 à 11/1999 e 01/2000, e os valores efetivamente pagos, que deveriam ser excluídos da

execução por conta da extinção da obrigação tributária e é medida que se impõe, à luz dos mais comezinhos

princípios de direito (pagamento x extinção), além de haver declaração por sentença na folha apontada".

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Acerca da alegação de prescrição, por se tratar de matéria cognoscível a qualquer tempo e grau de jurisdição,

passo ao seu exame.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

 

Quanto à interrupção do prazo prescricional na hipótese de parcelamento, consoante o inciso IV do parágrafo

único do artigo 174 do CTN, por caracterizar ato inequívoco extrajudicial que importa em reconhecimento do

débito pelo devedor, a jurisprudência é pacífica. A título ilustrativo, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de

Justiça:

 

- REsp 802063, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27.09.07, p. 227: "TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL

TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA

JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRIBUTO DECLARADO,

MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO

PRESCRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

(ARTIGO 156, V, DO CTN). 1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo

artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se

interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em

execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato

judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que

importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à

decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o

crédito tributário. 3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário,

a prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas

gerais e abstratas, a saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do

crédito se dá mediante ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por

homologação); (b) regra da prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com

suspensão da exigibilidade; (c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio;

(d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de

reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional

(In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs.

224/252). 4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo

diversos. 5. Assim, conta-se da data da entrega do documento de formalização do crédito tributário pelo próprio

contribuinte (DCTF, GIA, etc) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos

sujeitos a lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser

homologado, portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do

prazo prescricional (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no AgRg no REsp 859597/PE, Primeira

Turma, publicado no DJ de 01.02.2007; REsp 567737/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 04.12.2006;

REsp 851410/RS, Segunda Turma, publicado no DJ de 28.09.2006; e REsp 500191/SP, desta relatoria,

Primeira Turma, publicado no DJ de 23.06.2003). 6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o

crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de

interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se da data em que o contribuinte for regularmente

notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do CTN). 7. Entrementes, sobrevindo causa de

suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do crédito tributário, formalizado

pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação) ou lançado pelo Fisco,

não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do CTN, o dies a quo da regra da

prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à exigibilidade. Sob esse enfoque, a

doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em momento posterior ao

vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da prescrição do direito do

Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do Fisco com

lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do prazo

para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será
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descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220). 8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de

reinício) da contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a

qual "servirá como dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de

o Fisco exercer o direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227). 9. In casu: (a) cuida-se

de crédito tributário oriundo de saldo remanescente de ICMS (tributo sujeito a lançamento por homologação)

relativo aos exercícios de setembro a dezembro de 1989 e de janeiro a fevereiro de 1990; (b) o dever

instrumental de entrega da Guia de Informação e Apuração - GIA restou adimplido pelo contribuinte, não

tendo sido explicitada a data da entrega pela instância ordinária; (c) a empresa não efetuou o pagamento

antecipado da exação; (d) posteriormente, em 30.05.1990, o contribuinte apresentou confissão do débito

tributário acompanhada de pedido de parcelamento; (e) deferido o pedido de parcelamento, o sujeito passivo

descumpriu o acordo, ao efetuar o pagamento apenas da primeira parcela em 30.10.1990; e (f) a propositura

da execução fiscal se deu em 10.7.1997. 10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao

reinício da contagem do prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no parágrafo único do artigo

174, do Digesto Tributário, in casu, o pedido de parcelamento formulado em 30.05.1990, que pressupõe a

confissão da dívida, ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo devedor. Contudo, o prazo

da prescrição interrompido pela confissão e pedido de parcelamento recomeça a fluir no dia que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248/TFR), momento em que se configura a lesão ao direito

subjetivo do Fisco, dando azo à propositura do executivo fiscal. 11. Desta sorte, dado que o reinício do prazo

prescricional se deu em 30.10.1990 e a execução fiscal restou intentada em 10.07.1997, dessume-se a extinção

do crédito tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial

pelo Fisco. 12. Recurso especial a que se nega provimento." 

 

Na espécie, restou demonstrada a data de entrega das DCTF's entre 29.04.96 e 14.05.99 (f. 06/50 e f. 130/44),

tendo sido a execução fiscal proposta antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em 05.05.05

(f. 127). Ocorre que, em 27.04.00 a executada aderiu a parcelamento - interrompendo, assim, o decurso do

qüinqüênio prescricional -, sendo excluída em 01.01.02 (f. 125), com o reinício do prazo de cinco anos, o que

impede que se cogite de prescrição, nos termos da Súmula 248/TFR. Assim, da data de exclusão do parcelamento

em 01.01.02 até a propositura da execução fiscal em 05.05.05 não decorreu o prazo qüinqüenal, considerada a

aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, pelo que inexiste a prescrição.

Por sua vez, a CDA 80.2.04.057391-23 foi quitada e extinta, conforme sentença prolatada na EF

2005.61.25.001470-0 (f. 122 da execução) e contrarrazões da PFN, daí a falta de interesse da embargante em

recorrer.

No tocante ao excesso de penhora, igualmente inadmissível o apelo, já que constou apenas o pedido sem qualquer

fundamentação fática ou de Direito a respaldar a pretensão deduzida, assim violando o artigo 514, II, CPC.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004739-42.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2011.61.33.004739-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP219010 MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : NEWTON ALVARO DUCCINI

No. ORIG. : 00047394220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração contra parcial provimento à apelação contra sentença de extinção da execução

fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito,

a impedir a configuração do interesse de agir.

Alegou-se, em suma, a ocorrência de contradição, posto que há decisão em recurso representativo de controvérsia

no Superior Tribunal de Justiça pela não aplicação da Lei 12.514/2011 às ações distribuídas antes de sua entrada

em vigor.

DECIDO.

Cumpre acolher os embargos declaratórios para suprir a contradição existente, pois se encontra consolidada a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20 da Lei

10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011,

conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo

regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no
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momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº. 12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal

em análise foi ajuizada em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido

por nova lei que impõe limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios, com efeitos infringentes nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020354-74.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença que extinguiu o processo com exame de mérito, com base no artigo 269, V,

do CPC, "em razão da renúncia do autor ao direito sobre o qual se funda a presente demanda", condenando-o ao

pagamento de custas e honorários advocatícios de R$ 1.500,00 para cada réu, nos termos do artigo 20, § 4º, do

CPC, atualizados a partir da sentença (artigo 1º, § 1º, da Lei 6.899/1981).

Apelou o autor, alegando, em suma, que "os patronos dos apelados concordaram com a renúncia, ao assinarem a

petição juntamente com o apelante", e "não fizeram constar a obrigação do apelante de pagar honorários de

sucumbência, por isso, inaplicável no presente caso o artigo 26, do Código de Processo Civil"; ou seja, "as partes

contrárias concordaram com a renúncia", diferindo dos "casos que envolvem sucumbência total, [que] são

aquelas que a parte contrária não anui".

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, manifestando-se o Ministério Público Federal pelo

prosseguimento do feito.

DECIDO.

2011.61.00.020354-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JOMAZIO AVELINO DE AVELAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP008405 FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELLOS P. DA SILVA e outro

APELADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE e outro

APELADO(A) : CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONFEA

ADVOGADO : ANDRE BRANDAO HENRIQUES MAIMONI

No. ORIG. : 00203547420114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é consolidada a jurisprudência no sentido do cabimento dos honorários advocatícios na hipótese de

renúncia ao direito em que fundada a ação (inciso V, do artigo 269, do CPC), que não se confunde com a

transação (inciso III, do mesmo dispositivo legal), como quer fazer crer o apelante:

 

AGRESP 2006.0001739-8, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 21/05/2010: "PROCESSUAL

CIVIL. PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO PELO STJ. RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA TRAÇADA NA CF/88. 1. Não cabe ao

STJ, diante da competência traçada pelo artigo 105, III, da CF, em sede recurso especial, apreciar pedido de

renúncia ao direito em que se funda a ação, diante da necessidade de fixação da verba honorária. Precedente

da Segunda Turma: EDcl no REsp 786398 / SP, de minha relatoria, DJe 30/03/2010. 2. Mantida decisão que

homologou pedido de desistência do recurso, determinando a baixa dos autos à instância de origem para

apreciar os demais pedidos. 3. Agravo regimental não provido." (g.n.)

RESP 2008.0255449-3, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE de 26/11/2009: "Processo Civil. Recurso Especial.

Ação de compensação por danos morais. Fase de cumprimento de sentença. Renúncia ao direito sobre que se

funda a ação. Honorários advocatícios devidos pelo autor. - Hipótese em que o autor renuncia ao direito sobre

que se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, em fase recursal. - A renúncia ocasiona julgamento

favorável ao réu, cujo efeito equivale à improcedência do pedido formulado pelo autor, de modo que este deve

arcar com o pagamento dos honorários advocatícios. Recurso especial conhecido e provido." (g.n.)

EDRESP 2001.0129689-2, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 26/05/2003, p. 317:

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE

RELATOR - RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS

RECURSOS - DESISTÊNCIA E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO - EXTINÇÃO

DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - CPC, ART. 269, V - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E

CUSTAS DEVIDOS PELA RENUNCIANTE. - Inadmissíveis embargos declaratórios contra decisão

monocrática de relator, devem os mesmos serem recebidos como agravo regimental, em face do princípio da

fungibilidade recursal. - Consoante disposto no art. 269, V, e 26, 'caput', do CPC, a renúncia ao direito em que

se funda a ação é causa de extinção do feito com julgamento de mérito, ficando a renunciante sujeita ao

pagamento das despesas e honorários. - Agravo regimental provido para extinguir o feito em relação à

renunciante, condenando-a ao pagamento de 1/3 das custas e honorários fixados na sentença."

 

Realmente, dispõe o artigo 26 do CPC que "Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do

pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu".

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006035-49.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.06.006035-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : JOAO CARLOS GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00060354920124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pela

Fazenda Nacional, extinguindo a execução em relação ao embargante, com a condenação em verba honorária

fixada em R$ 22.000,00.

Apelou a PFN, alegando, em suma, a legitimidade passiva do embargante, pois: (1) restou comprovada a

responsabilidade tributária do embargante, que era mandatário e gerente financeiro da pessoa jurídica executada,

criada unicamente para ser instrumento voltado à sonegação fiscal, em especial, para a venda de notas ficais

"frias", participando ativamente da engrenagem do esquema ilícito; (2) conforme apontam as provas colhidas na

"Operação Grandes Lagos" deflagrada pela Polícia Federal, o embargante era gerente e mandatário do esquema

ilícito, atuando como procurador de contas bancárias abertas no banco Unibando-Itaú em nome da Norte

Riopretense Distribuidora Ltda, com a finalidade de efetuar os pagamentos do esquema ilícito; (3) o embargante

era mandatário, na medida em que dispunha de procuração para operacionalizar as movimentações financeiras da

pessoa jurídica, sendo que o fato de não possuir vínculo formal de gerente com a pessoa jurídica executada não

desqualifica a sua responsabilidade tributária nos moldes do artigo 135 do CTN; e (4) caso se exigisse como

requisito para responsabilização tributária que tais vínculos fossem formais, administradores e gerentes de fato

jamais poderiam ser responsabilizados, viabilizando, assim, um fácil caminho para a perpetuação de fraudes sem

que pudesse haver responsabilização.

Com contrarrazões, subiram os autos, com parecer do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75 da Lei

10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre transcrever trecho da sentença proferida pelo Juízo a quo, in verbis (f. 349/50):

 

"[...]

4. Da alegação de ausência de responsabilidade tributária do Embargante

O Executado, ora Embargante, foi incluído no pólo passivo da demanda executiva na qualidade de

responsável, de fato, pela empresa devedora (Norte Riopretense Distrib. Ltda), e não como contribuinte, o que

possibilitou sua posterior inclusão nos polos passivos das relações processuais executivas em comento.

Considerando que os créditos exequendos (CSLL e multa disciplinar) possuem natureza tributária, tem-se que

a questão da responsabilidade do Embargante será analisada à luz do CTN.

Através da petição de fls. 136/155 (fls. 105/124-EF nº 0003531-85.2003.403.6106), a Exequente, ora

Embargada, requereu a inclusão do ora Embargante no polo passivo da demanda executiva, sob o fundamento

de que ele seria gerente da empresa devedora (Norte Riopretense Distrib. Ltda), empresa essa que, juntamente

com várias outras do ramo de frigoríficos no interior de São Paulo, utilizava-se de laranjas e de atividades

criminosas com vistas à prática da sonegação fiscal. As atividades delitivas foram desnudadas com a chamada

Operação Grandes Lagos promovida pela Polícia Federal, com larga repercussão local e nacional.

Antes de adentrar no exame específico da efetiva comprovação ou não da responsabilidade do Embargante,

mister esclarecer que, a princípio, o ônus da prova dessa responsabilidade é in casu da Fazenda Nacional, uma

vez que o nome do Embargante não consta na CDA. Esse entendimento acha-se em total sintonia com a atual

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, vide o precedente abaixo, a título de ilustração:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO.

REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a

Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao

sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar

infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da

Lei n.º 6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do

sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o

ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita

em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN. 

5. Embargos de divergência providos."
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(STJ - 1ª Seção, EREsp nº 702.232-RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJU de 26/09/2005 p. 169)

A Exequente juntou, em amparo ao seu pleito de inclusão do Executado, ora Embargante, o CD ROM de fl.

135-EF n° 0003531-85.2003.403.6106, onde está gravada a integralidade do Relatório Eletrônico Parcial

elaborado pela Polícia Federal, onde se verifica o envolvimento do Embargante nas atividades da empresa

Executada, o que deu ensejo a sua então inclusão no polo passivo dos feitos executivos correlatos a estes

embargos.

A questão que se põe é: o Embargante gerenciava, de fato, a empresa Executada Norte Riopretense Distrib.

Ltda no exercício dos débitos em cobrança?

Analisando detidamente os autos destes embargos e, com mais vagar, o Relatório Eletrônico Parcial elaborado

pela Polícia Federal, gravado em sua integralidade no CD ROM de fl. 135-EF n° 0003531-85.2003.403.6106 e

no DVD de fl. 326 (cujo trecho encontra-se às fls. 258/263), concluo, porém, não ter a Embargada logrado

apresentar provas conclusivas de que o Embargante, à época dos fatos geradores (anos de 1997, 1998, 2001 e

2002), era, de fato, administrador da empresa Executada.

Ao contrário: de acordo com o referido Relatório, por várias vezes é citado o nome de Valder Antônio Alves

(vulgo Macaúba) como "o 'cabeça' do esquema e o proprietário de fato e de direito da Norte Riopretense

Distribuidora Ltda" (vide item 4.3.2.2.1 do referido Relatório).

A participação do ora Embargante nas atividades tachadas de ilícitas da empresa Executada, segundo a

própria Polícia Federal, se resumia ao que segue:

"4.3.2.2.14. João Carlos Garcia

Como procurador, movimenta uma conta da Norte Riopretense aberta

no Unibanco, Ou é 'gerente' da organização criminosa ou é 'taxista'".

Ora, restou comprovado tão somente que o Embargante, dentro da estrutura criminosa idealizada para fins de

sonegação fiscal narrada no Relatório em apreço, detinha procuração outorgada pela empresa Executada para

movimentar algumas de suas contas bancárias e em período deveras diverso do da maioria das competências

em cobrança (vide procuração de fl. 170). Todavia, não penso que tal ensejaria a responsabilidade tributária

calcada no art. 135, inciso II, do CTN.

O mero fato de ser 'mandatário' apenas para fins de movimentação de conta bancária não gera ao Embargante

a responsabilidade pelos tributos sonegados, já que sua participação nas atividades da empresa Executada não

ia além disso. Ou seja, a movimentação de conta bancária na qualidade de mandatário da empresa Executada,

por si só, não se configura em infração à Lei tal qual mencionada no caput do art. 135 do CTN.

Deve, pois, o Embargante ser excluído do polo passivo da lide executiva correlata, por ausência de

comprovação de sua responsabilidade tributária, restando prejudicada a apreciação das demais questões

versadas na exordial.

[...]"

 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."
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Entendeu a 3ª Turma deste Tribunal, após desmembramento das execuções, pela ilegitimidade passiva do

embargante João Carlos Garcia, conforme acórdão proferido nos embargos à execução originário nº 0007890-

97.2011.4.03.6106, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, e-DJF3 13/06/2014:

 

- AC 0007890-97.2011.4.03.6106, Rel. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, e-DJF3 13/06/2014: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓ CONDIÇÃO DE MANDATÁRIO DA

EMPRESA EXECUTADA A NÃO ATRAIR, AO EMBARGANTE, A RESPONSABILIDADE PREVISTA NO

ART. 135, II, CTN - INCOMPROVADA A PRÁTICA DE ATOS COM INFRAÇÃO À LEI OU A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA DEVEDORA - EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DE RIGOR -

MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA - IMPROVIMENTO AO APELO PÚBLICO 1. Cediço que a pretendida

responsabilização tributária demanda a comprovação, por parte da Fiscalidade, de alguma das hipóteses

previstas no art. 135, do CTN. 2. Necessária se faz a demonstração da prática de atos com excesso de poderes

ou infração de lei, contrato social ou estatutos, ou ainda da dissolução irregular da empresa, inadmitindo-se,

em dado contexto, a pessoal responsabilização, tão somente em virtude do inadimplemento de tributos. 3. Este é

o entendimento da hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante o Recurso Repetitivo nº

1101728/SP, abaixo transcrito. (Precedentes) 4. Na espécie, em sede de profunda discussão a respeito da

responsabilização tributária do polo embargante para com os débitos tributários da empresa devedora,

apresenta-se a seara responsabilizatória insuficiente em provas sobre o envolvimento do ora apelado, ângulo

no qual se deve recordar cabe ao credor fiscal, em relação aos entes não constantes do título executivo, o ônus

de demonstrar alguma das circunstâncias enquadradas no art. 135, do Códex Tributário. 5. De acordo com o

Relatório Eletrônico Parcial elaborado pela Superintendência da Polícia Federal em Jales, fls. 225, tem-se que

o embargante atuou como procurador de uma conta da Norte Riopretense aberta no Banco Unibanco,

realizando movimentações financeiras em prol da executada. (fato este inegado, de acordo com o depoimento

do embargante prestado à Polícia Federal (AQI João Carlos Garcia.doc, fls. 225). 6. A par de tais elementos,

todavia, não se logrou demonstrar nos autos tenha a empresa devedora, Norte Riopretense, sido dissolvida

irregularmente, mesmo porque o pedido de inclusão do embargante decorreu de situação outra, a saber, o

próprio apontamento, pelo credor fiscal, da condição de "administrador e gerente de fato" deste e de outros

sujeitos indicados a compor o polo passivo da execução, fls. 53/54. 7. Falta ao caso em análise fundamental

requisito para a ordem de redirecionamento, visto que o embargante, "mandatário" da empresa devedora, não

é considerado seu "administrador de fato ou de direito", também não constituindo o mero inadimplemento de

tributos gesto infracional à lei. 8. Em dado contexto, impera em favor do embargante o teor das v. Súmulas 430

e 435, do E. STJ, ressaltando-se que a outorga de poderes, ao apelado, deu-se em momento posterior à

ocorrência do fato gerador do tributo em cobrança, conforme a documentação acostada a fls. 233/234,

carreada ao feito pela própria embargada / apelante. 9. Sublinhe-se, por fundamental, que, malgrado autorize

o CTN, em seu art. 135, inciso II, a responsabilização dos "mandatários, prepostos e empregados" da empresa

devedora, tal somente ocorrerá, na dicção de seu caput, quanto aos créditos correspondentes a obrigações

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos, o que, na hipótese, não se comprovou. 10. Defronte à exclusiva condição de detentor de mandatos

outorgados pela empresa executada, faltam aos autos elementos suficientes para a manutenção do recorrido no

executivo fiscal, frisando-se sequer demonstrada a dissolução da devedora originária, assim sem suporte o

intentado redirecionamento. 11. Em suma e ante o que aqui examinado, nenhuma legitimidade se constata na

postulação fiscal de localização de enfocado ente no polo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a

manutenção da r. sentença. 12. Oportunamente, proceda a Subsecretaria à nova lacração do envelope de fls.

225, onde guardado DVD com conteúdo acobertado por sigilo fiscal. 13. Improvimento à apelação.

 

Assim, não se encontram presentes os requisitos para que seja a execução fiscal redirecionada, nos termos do

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, devendo ser confirmada a conclusão pelo indeferimento da

inclusão de JOÃO CARLOS GARCIA no polo passivo da execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014202-89.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento à apelação contra sentença de extinção da

execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de ação, diante do valor ínfimo e antieconômico

do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Alegou-se, em suma, a ocorrência de contradição, posto que há decisão em recurso representativo de controvérsia

no Superior Tribunal de Justiça pela não aplicação da Lei 12.514/2011 às ações distribuídas antes de sua entrada

em vigor.

DECIDO.

Cumpre acolher os embargos declaratórios para suprir a contradição existente, pois se encontra consolidada a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 20 da Lei

10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica 12.514/2011,

conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo

regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

2010.61.82.014202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : GANDARA IMOVEIS S/C LTDA

No. ORIG. : 00142028920104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº. 12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal

em análise foi ajuizada em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido

por nova lei que impõe limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios, com efeitos infringentes nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002465-69.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.03.002465-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00024656920094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos etc.

Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem para "declarar ilegal a

requisição feita pela autoridade impetrada nos autos do inquérito civil nº 24.2009.15.002/5-41 através da

Notificação CODIN nº 131843/2009, item 'a', desobrigando a impetrante de juntar ao referido procedimento

cópia do balanço patrimonial do ano de 2008".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, em petição nos autos a impetrante noticia o arquivamento do procedimento investigatório, diante da

inexistência de qualquer irregularidade (f. 385/9), com expressa concordância da União (f. 394), de modo a

configurar a perda superveniente de objeto do mandamus.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, para

decretar a extinção do processo, sem resolução do mérito, por perda do objeto da impetração, restando prejudicada

a apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033079-73.2004.4.03.0399/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação tirada por Felisberto de Oliveira e outros de sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª

Vara de Santos/SP que, em ação ordinária de diferenças de correção monetária sobre verbas pagas

administrativamente pelo INSS, proposta em face deste e da União Federal, extinguiu o processo sem resolução

meritória em face de um dos autores, porque falecido antes da própria propositura da demanda, e, quanto aos

demais, julgou improcedente o pedido veiculado na exordial, condenando os demandantes nos ônus da

sucumbência, ressalvado, contudo, o art. 12 da Lei nº 1.060/1950, frente à gratuidade judiciária que lhes fora

concedida.

Em síntese, dizem os autores na apelação que: a) pacífica jurisprudência do STJ vem reconhecendo a validade de

atos praticados pelo mandatário após o óbito do mandante, se ignorado o fato e denotada ausência de má-fé; b)

equivocada a sentença quando compreende que os proponentes tinham o dever de demonstrar que o INSS não lhes

2004.03.99.033079-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FELISBERTO DE OLIVEIRA e outros

: EDISON BALSAMIDES DE OLIVEIRA

: JOAO SOARES LIMA

: RONALDO RODRIGUES DA SILVA

: CAIO CESAR DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

REPRESENTANTE : NILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

SUCEDIDO : JORGE JOSE DA SILVA falecido

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00330797320044030399 2 Vr SANTOS/SP
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tinha pago a correção monetária postulada, pois que somente a autarquia previdenciária detinha tais

comprovantes; c) à exceção das respectivas cartas de concessão, os autores jamais receberam nenhum

demonstrativo de cálculo das prestações de seus benefícios; d) se o INSS anexou documentos equivocados,

competia ao juízo converter o julgamento em diligência, com vistas ao cabal cumprimento da determinação

judicial; e) a alegação dos recorrentes quanto à não-incidência de atualização monetária não logrou ser elidida

pelos requeridos nestes autos.

Decido.

A apelação sob apreço revela-se em confronto com tranquilas orientações jurisprudenciais, em ordem a comportar

apreciação unipessoal, com consequente negativa de seguimento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Desmerece reparo o decisum quanto à extinção do processo sem resolução de mérito em relação ao co-autor Jorge

José da Silva, porquanto falecido antes mesmo do ajuizamento da ação, de molde que, por ocasião do aforamento

desta, não concorriam, com relação ao de cujus, as premissas para uma composição e um prosseguimento regular

da relação processual no que lhe concerne, à míngua de parte autora e face à insanável irregularidade na

representação processual, ausente, em conseguinte, qualquer possibilidade de habilitação de herdeiros ou, ainda,

aproveitamento dos atos praticados pelo causídico.

Consulte-se aresto do c. STJ ao respeito:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. HABILITAÇÃO. AUTOR FALECIDO ANTERIORMENTE À AÇÃO ORDINÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE. TÍTULO EXECUTIVO INEXISTENTE. I - É de se declarar a nulidade do título judicial

objeto de ação rescisória para aqueles falecidos antes mesmo do ajuizamento da ação ordinária. (...)."

(STJ, AR 200500493294, Relator Min. NILSON NAVES, TERCEIRA SEÇÃO, DJE 08/10/2010 - destaquei). 

 

Esta e. Terceira Turma também já teve ocasião de manifestar-se a propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA -

LEGITIMIDADE ATIVA - TITULAR DA CONTA FALECIDO CINCO ANOS ANTES DA PROPOSITURA

DA DEMANDA - IMPOSSIBILIDADE DE PROPOR A AÇÃO EM NOME PRÓPRIO - EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I. Para que a relação processual se forme e se desenvolva, permitindo a prolação

de uma sentença de mérito válida, é preciso que sejam preenchidas três condições: legitimidade das partes,

interesse processual e possibilidade jurídica do pedido. II. No caso sub judice agiu acertadamente o magistrado

de Primeira Instância ao extinguir o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do

CPC, uma vez que o autor faleceu cinco anos antes da propositura da ação. Desde o início a ação não deveria

ter sido proposta pelo autor, mas sim por quem legalmente detém legitimidade para tanto, ou seja, o espólio

(caso o processo de inventário não tenha terminado) ou os herdeiros (caso tenha havido a partilha dos bens). III.

Sendo impossível o ajuizamento em nome de pessoa falecida, inviável a substituição processual, que depende da

existência de um processo válido. A preexistência de um processo válido decorre da interpretação do artigo 43 do

CPC, que se fala em morte das "partes", expressão que se refere, em termos processuais, ao autor, ao réu e aos

demais figurantes da relação jurídica (litisconsortes, opoentes, assistentes etc). IV. Tendo o falecimento ocorrido

antes do ajuizamento da ação, a boa técnica exige que a demanda seja proposta pelo espólio, e não pelo "de

cujus". V. Apelação improvida". 

(AC 00024217620074036117, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, DJF3

16/09/2008 - destaquei).

 

Com pertinência ao mérito propriamente dito, tampouco há o que se objetar ao decreto de improcedência exarado

pelo magistrado monocrático.

A temática, no ponto, lança raízes na deficiente instrução probatória levada a cabo nesta demanda: em passo

algum restou demonstrado, às claras, o direito dos autores, no que pertinente à não-percepção de correções

monetárias sobre prestações que lhes foram satisfeitas na senda administrativa.

Nesse particular, não é sobejo obtemperar incumbir à autoria o ônus de testificar os fatos compositivos do direito

que se diz titular em juízo, nos precisos termos do art. 333, inc. I, do CPC.

Na espécie, tal dever processual restou, de parte a parte, olvidado pela autoria, que não logrou denotar que os

pagamentos efetuados pelo INSS na seara administrativa encontravam-se desvestidos da necessária correção

monetária.

Adite-se que, quando convocados à especificação de provas (fls. 384), os demandantes quedaram-se silentes,

cingindo-se a postularem o julgamento antecipado da lide (fls. 388). Por óbvio que seria de todo conveniente

quando menos um laudo pericial, um labor contábil referente às concessões propriamente ditas das aposentações,

a bem de constatar se as mesmas estavam ou não regulares ao lume da incidência das devidas atualizações

monetárias. 

Lado outro, não se descura remanescer nos autos manifestação da Contadoria do juízo de origem, cujos termos
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indicariam à procedência do pedido, verbis:

"Informo a V. Exa. que (...) não houve aplicação de correção monetária nos cálculos de fls. 89/90 (Edison

Balsamides de Oliveira), fls. 93/95 (João Soares Lima), fls. 98/100 (Felisberto de Oliveira), fls. 103/104 (Ronaldo

Rodrigues da Silva) e fls. 136/139 (Jorge José da Silva).

Informo ainda que (...) o instituto-réu elaborou os cálculos acima mencionados somando as diferenças entre os

valores devidos e os pagos.

(...)". (destaquei).

 

Entrementes, inservível tal pronunciamento ao desate da controvérsia.

Assim é que, na esteira do pontuado pela sentença guerreada em consonância com o parecer ministerial, a

documentação coligida pelo INSS e a respeito da qual se debruçou a contadoria não versa a respeito da temática

especificamente debatida nestes autos.

De fato, a autarquia previdenciária colacionou documentação respeitante à revisão de benefícios dos autores,

sendo certo, no entanto, que o assunto abordado nesta seara não diz com a correção monetária pretensamente

devida em decorrência de reajustamentos, mas sim a haurida por força da própria concessão (retroativa) das

aposentadorias. 

Destarte, o que o contador judicial verificou foi a inocorrência de atualização monetária nos importes decorrentes

das revisões das benesses dos promoventes, problemática essa estranha aos autos, eis que não postulada pelos

promoventes.

A própria autoria, nas razões de seu apelo, vem agora assentir em que a documentação enviada pelo INSS

realmente padecia de equívoco, asserindo, no entanto, que era da incumbência do juízo determinar a conversão do

julgamento em diligência para as regularizações cabíveis, solução jurídica essa de que discordamos, uma vez que

aos autores foi franqueado falar sobre as peças anexadas pela autarquia, e, nessa oportunidade, silenciaram-se,

rogando, somente, a procedência da demanda, justamente a teor das cópias então carreadas.

Feitos esses esclarecimentos, o que se pode deparar do compulsar dos autos é apenas a ocorrência de pagamentos

administrativos levados a cabo pela autarquia na senda administrativa. Contudo, nada está a apontar que tais

valores encontram-se claudicantes no que concerne à ausência de aplicação de atualização monetária.

Por outros falares: não se recusa a higidez jurídica da orientação de que as benesses administrativamente pagas

com atraso submetem-se à correção monetária. Vetusto entendimento jurisprudencial caminha nesse sentido. O

ponto nodal para a improcedência desta demanda é que comprovação alguma há nestes autos quanto à

eventual inobservância dessa atualização no caso.

Nesse cenário, verdadeiramente inexiste margem à acolhida da postulação versada na vestibular, não comportando

reforma o decisório recorrido.

Com relação à questão do ônus da prova em casos quejandos, reconhecem-se precedentes na jurisprudência. Em

guisa de ilustração, citem-se:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRESCRIÇÃO. ART.

144 DA LEI 8.213/91. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. SÚMULA 260 DO TFR. EQUIVALÊNCIA EM

SALÁRIOS MÍNIMOS. EXPURGOS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE

BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO. ÔNUS DA PROVA. BENEFÍCIO INFERIOR AO MÍNIMO. DIFERENÇAS.

SUCUMBÊNCIA. AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. (...) 9. A autora postulou o julgamento antecipado

da lide (fl. 07 e 70), não restando demonstrada nos autos a demora da autarquia na concessão do benefício e

conseqüente pagamento das parcelas, assim como, se atraso houve, que o pagamento não se deu com a devida

correção monetária, ônus que é do autor e não do réu (art. 333, I, do CPC), que goza também de presunção de

validade de seus atos (confira Alexandre de Moraes, Direito Constitucional Administrativo, ed. Atlas, p.117). (...) 

(TRF3, AC 00820629319964039999, Relator JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TURMA

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJU 21/11/2007).

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. PENSÃO POR MORTE.

SÚMULA 260 TFR. REAJUSTES. LEI N. 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. CORREÇÃO

MONETÁRIA - PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. ÔNUS DA PROVA. (...) 8.

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de

valores atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na

respectiva concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar

benefício em importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não

constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo

ante. No entanto, não restou demonstrado pela parte Autora que o pagamento administrativo ocorrido não foi

corrigido pelos índices devidos, na forma da Lei nº 8.213/91, ônus de sua incumbência, na forma do artigo 333,

inciso I, do Código de Processo Civil. 9. Apelação da Autora desprovida. 
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(TRF3, AC 07018230819934036106, Relatora JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TURMA

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJU 10/10/2007 - destaquei).

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PAGAMENTO EM ATRASO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE - A disposição contida no artigo 557 do Código de

Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão

monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. - A decisão monocrática está devidamente

fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo acolhida a pretensão de reforma. -

O autor não logrou êxito em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice de correção, ônus

este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC". 

(TRF3, AC 00517459720054039999, Relator JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, NONA

TURMA, e-DJF3 05/03/2012). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA Nº 19 TRF.

ÔNUS DA PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. 1. " O pagamento de benefícios previdenciários,

vencimentos, salários, proventos, soldos e pensões, feito, administrativamente, com atraso, está sujeito a correção

monetária desde o momento em que se tornou devido" (TRF-1ª Região, súmula 19). 2. O art. 333, inciso I, do

CPC, preceitua que cabe ao autor o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos do seu direito, sendo certo que

a mera constatação de atraso na concessão do benefício previdenciário, por si somente, à mingua de prova

contábil em sentido contrário ou de outro elemento objetivo de convicção, não autoriza a ilação de falta de

pagamento ou de pagamento incorreto do benefício, sem a devida atualização monetária das parcelas em atraso.

3. Recurso de apelação a que se nega provimento". 

(TRF1, AC 199933000177169, Relator JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO (CONV.), SEGUNDA

TURMA, DJ 06/11/2006, p. 43). 

 

Ante o exposto, estando o recurso em franco descompasso com a jurisprudência predominante que se consolidou

sobre o assunto, nego-lhe seguimento, nos precisos termos do art. 557 do CPC, mantendo a sentença apelada.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-47.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Fundação Civil Casa de Misericórdia de Franca, em face de sentença de

improcedência do pedido formulado em ação ordinária, na qual se objetiva a decretação de nulidade de débito

fiscal, com desconstituição da dívida ativa e consequente extinção do débito, e, em antecipação dos efeitos da

tutela, a retirada do nome da parte autora do CADIN.

A fls. 1181, consta petição informando a renúncia dos procuradores, com a respectiva ciência da

requerente/apelante, nos termos do art. 45 do CPC, a qual, entretanto, não regularizou sua representação

processual.

Decido.

O art. 45 do Código de Processo Civil prevê que o prazo pelo qual o advogado continuará a representar o

2006.61.13.000583-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA

ADVOGADO : SP065826 CARLOS ALBERTO DINIZ e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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mandante - e, consequentemente, aquele dentro do qual deve ser nomeado o substituto do renunciante - é de dez

dias, contados a partir da comprovação da ciência do outorgante, pelo outorgado, acerca da renúncia.

Trata-se de norma especial, que se sobrepõe à norma geral prevista no art. 13 do Código de Processo Civil,

tornando despicienda - no caso de comprovação da ciência da renúncia do procurador - a intimação da parte para

sanar a irregularidade da representação processual.

Tem-se que, nos moldes do art. 45 do CPC, compete à parte, devidamente notificada pelo renunciante, constituir

novos procuradores para atuar no feito, independentemente de intimação judicial.

Neste sentido o entendimento desta Terceira Turma, do qual cito o seguinte precedente:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

RENÚNCIA. INÉRCIA DA PARTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Com a redação dada pela Lei nº 8.952/94, o advogado somente pode renunciar ao mandato se comprovar que

cientificou o mandante a fim de que este nomeie o seu substituto processual no feito (artigo 45 do Código de

Processo Civil), norma que, em compatibilidade com o espírito da reforma processual, objetiva garantir eficácia

e celeridade na atividade jurisdicional, evitando suspensão ou interrupção dos feitos para regularização

processual, funcionando a notificação extrajudicial, cuja prova é exigida do renunciante, como sucedâneo da

intimação judicial, daí porque não se aplicar, na hipótese específica da renúncia, o artigo 13 do Código de

Processo Civil.

2. Caso em que restou documentalmente comprovada a renúncia, com notificação do constituinte para nomeação

de outro advogado, devidamente recebida pelo destinatário, sem qualquer providência de regularização

processual.

3. Precedentes da Turma: agravo inominado desprovido.

(Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.029206-1, Relator Desembargador Federal Carlos Muta,

j. 15/4/10, v.u., DJe 27/4/10)

Na espécie versante, comprovada a ciência da apelante, não houve qualquer providência no sentido de

regularização da representação processual.

Em casos análogos, diante da impossibilidade de prossecução ao feito por ausência de requisito de validade do

processo, qual seja, a ausência de capacidade da parte residir em Juízo, vínhamos determinando a extinção do

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC.

Todavia, num evolver interpretativo sobre o tema, estamos em que tal solução, embora processualmente

escorreita, por vezes não consulta à razoabilidade jurídica, porquanto a extinção do processo sem resolução de

mérito, em hipóteses como a ora esboçada, em que já se registra a prolação de sentença de mérito infensa à

pretensão autoral, pode vir a beneficiar indevidamente a demandante, pois a decisão judicial será desconsiderada

em razão de inércia da própria vindicante, que se verá diante, então, da possibilidade de intentar, novamente, a

demanda, na forma do artigo 268 do Código de Processo Civil.

Esbarraríamos, destarte, no cediço adágio de que a ninguém é admissível beneficiar-se da própria falta.

Fortes nessa reflexão, passamos a compreender que o melhor caminho jurídico a trilhar nessas peculiares

situações é o não conhecimento do recurso à míngua de pressuposto processual.

Nesse sentido há, inclusive, de paradigma do c. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO MANDATO APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INÉRCIA DO

RECORRENTE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL CARACTERIZADA.

I - Os pressupostos processuais devem estar presentes ao longo de

toda a marcha processual, inclusive na fase recursal.

II - Desatendido o pressuposto da representação processual após a

interposição do recurso, em virtude de renúncia ao mandato, cabe ao

recorrente nomear outro advogado, sob pena de não conhecimento do

recurso.

III - Agravo regimental não conhecido.

(Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 891.027, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, j.

2/9/10, v.u., DJe 15/9/10)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, não conheço da apelação interposta pela autora,

por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal, restando mantida a sentença.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006787-05.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, em face do Conselho

Regional de Educação Física do Estado de São Paulo - CREF4SP, objetivando os registros junto aos quadros da

autarquia, a expedição da cédula de identidade profissional com a rubrica "atuação plena", bem como a

condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais, em valor não inferior a 20 salários mínimos,

sob o argumento de serem aptos ao exercício da profissão sem qualquer restrição, em decorrência de o conteúdo

ministrado na formação acadêmica dos licenciados em Educação Básica ser comum ao dado aos bacharéis. 

O valor atribuído à causa é de R$ 52.742,03, atualizado até 31 de agosto de 2013.

Apresentada a contestação, indeferido o pedido de antecipação de tutela; sobreveio sentença, julgando

improcedente a demanda, extinguindo o feito, com análise do mérito, nos moldes do inciso I do artigo 269 do

CPC, e condenando os autores ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), de acordo com o disposto no artigo 20, §4º, do mesmo diploma legal, pois reconheceu o MM. Juízo de

origem que como os autores concluíram o curso de licenciatura em Educação Física no ano de 2010 somente

podem atuar na área de educação básica, conforme previsto no artigo 62 da Lei n.º 9.394/96, mesmo tendo sido a

carga horária cumprida equivalente à necessária para a formação em bacharelado, uma vez que há distinção entre

os conhecimentos que se destinam a formar profissionais de áreas distintas.

Os autores opuseram embargos de declaração, os quais foram rejeitados, ante a inexistência de omissão,

obscuridade ou contradição na sentença prolatada.

Inconformados, os autores apelaram, sustentando a identidade entre os conteúdos ministrados para licenciados e

bacharéis, além da existência de documentação juntada aos autos capaz de comprovar que concluíram o curso

atendendo tanto à Resolução 3/87 quanto à Resolução 1/2002 e artigo 62 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

 

Preliminarmente, reconheço a legitimidade passiva do Conselho Regional de Educação Física do Estado de São

Paulo - CREF4SP, posto que o cerne da questão discutida nos autos refere-se à emissão da carteira de identidade

profissional, ato de responsabilidade da autarquia.

Os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos a fiscalização dos inscritos em seus

quadros, como também a defesa da sociedade, sob o ponto de vista ético, uma vez que esta necessita de órgãos

que a defenda contra os profissionais não habilitados ou despreparados para o exercício da profissão.

Com efeito, a Lei nº 9.696/98, que disciplina especificamente as atividades relacionadas à educação física, dispõe

que:

Art. 1o O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é

prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.

Art. 2o Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes

profissionais:

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira,

revalidado na forma da legislação em vigor;

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias

dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação

2013.61.00.006787-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VINICIUS FELTRIN MOREIRA e outro

: DIEGO GRANDO MORET

ADVOGADO : SP218879 ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

No. ORIG. : 00067870520134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Física.

Art. 3o Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar,

dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de

auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares

e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas

e do desporto.

Art. 4o São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física.

A Carta Política de 1988 garante, no inciso XIII do art. 5°, o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Já o artigo 22, XXIV, firma ser de

competência privativa da União legislar sobre as diretrizes e bases da educação nacional.

Ressalto, assim, que não procede a argumentação de que ato normativo de hierarquia inferior à lei não pode

restringir o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão.

Destarte, o Ministério da Educação e da Cultura - MEC e o Conselho Nacional de Educação - CNE editaram, de

acordo com a Lei nº 9.394/96, resoluções que instituíram a possibilidade de duas vertentes de formação no curso

de educação física: a básica e a profissional; constando-se que os cursos, além de oferecem conhecimento e

habilidades diversos, também ensejam intervenções profissionais distintas e específicas, ou seja, habilitações

diferenciadas e impeditivas uma em relação à outra.

O artigo 62 da Lei nº 9.394/96 prevê que:

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de

licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como

formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino

fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal.

A Resolução n.º 1/02 estabelece que as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da

Educação Básica, em nível superior, constituem-se de um conjunto de princípios e fundamentos a serem

observados na organização institucional e curricular de cada estabelecimento de ensino, devendo ser aplicados em

todas as etapas e modalidades da educação básica.

Art. 3º A formação de professores que atuarão nas diferentes etapas e modalidades da educação básica

observará princípios norteadores desse preparo para o exercício profissional específico, que considerem:

I - a competência como concepção nuclear na orientação do curso; 

II - a coerência entre a formação oferecida e a prática esperada do futuro professor, tendo em vista:

a) a simetria invertida, onde o preparo do professor, por ocorrer em lugar similar àquele em que vai atuar,

demanda consistência entre o que faz na formação e o que dele se espera;

b) a aprendizagem como processo de construção de conhecimentos, habilidades e valores em interação com a

realidade e com os demais indivíduos, no qual são colocados em uso capacidades pessoais;

c) os conteúdos, como meio e suporte para a constituição das competências;

d) a avaliação como parte integrante do processo de formação, que possibilita o diagnóstico de lacunas e a

aferição dos resultados alcançados, consideradas as competências a serem constituídas e a identificação das

mudanças de percurso eventualmente necessárias.

III - a pesquisa, com foco no processo de ensino e de aprendizagem, uma vez que ensinar requer, tanto dispor de

conhecimentos e mobilizá-los para a ação, como compreender o processo de construção do conhecimento.

Por sua vez, a Resolução n.º 7/04 disciplina as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação em

Educação Física, em nível superior de graduação plena (bacharelado).

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de graduação em

Educação Física, em nível superior de graduação plena, assim como estabelece orientações específicas para a

licenciatura plena em Educação Física, nos termos definidos nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a

Formação de Professores da Educação Básica.

Art. 4º O curso de graduação em Educação Física deverá assegurar uma formação generalista, humanista e

crítica, qualificadora da intervenção acadêmico-profissional, fundamentada no rigor científico, na reflexão

filosófica e na conduta ética.

§ 1º O graduado em Educação Física deverá estar qualificado para analisar criticamente a realidade social,

para nela intervir acadêmica e profissionalmente por meio das diferentes manifestações e expressões do

movimento humano, visando a formação, a ampliação e o enriquecimento cultural das pessoas, para aumentar as

possibilidades de adoção de um estilo de vida fisicamente ativo e saudável.

§ 2º O Professor da Educação Básica, licenciatura plena em Educação Física, deverá estar qualificado para a

docência deste componente curricular na educação básica, tendo como referência a legislação própria do

Conselho Nacional de Educação, bem como as orientações específicas para esta formação tratadas nesta

Resolução.

O Conselho Nacional de Educação, através da Resolução n.º 2/02, impôs a duração do curso de licenciatura de

graduação plena para Formação de Professores da Educação Básica o mínimo de três anos letivos e carga horária

de 2.800 horas.
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Dessa forma, com o advento das Resoluções do Conselho Nacional de Educação/CP n.º 01/2002 e n.º 02/2002,

resta clara a diferenciação acerca da duração, carga horária e conteúdo curricular entre as duas áreas de atuação

profissional, bem como relevante o fato de o Ministério da Educação e Cultura - MEC ter deixado de aprovar os

cursos de Educação Física com base na Resolução n.º 3/87, que tratava indistintamente os cursos de bacharelado e

licenciatura plena.

Compulsando os autos, foi possível verificar que os autores graduaram-se no curso de licenciatura para Formação

de Professores da Educação Básica, não se dirigindo à atuação na área não escolar, conforme documentação

acostada.

Cumpre salientar, ainda, que não há mais cursos sendo ofertados de acordo com a Resolução n.º 3/87, que prevê a

integralização dos cursos, sendo, atualmente, com o advento da Resolução CNE/CP n.º 1/2002 e da Resolução

CFE n.º 3/2010, necessário possuir dois diplomas - Licenciatura Plena e Bacharelado, para a atuação plena na

área.

Neste sentido, é o entendimento desta Corte, conforme os julgados 2008.61.00.016598-0, de relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, e 2010.61.00.007394-0, decisão monocrática proferida pela

Desembargadora Federal Salette Nascimento.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014149-29.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, em face do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo, objetivando o cancelamento da multa imposta, sob o argumento da efetiva existência de responsável

técnico e do regular cumprimento da legislação, ou, alternativamente, a redução da multa em 50%, tendo-se em

vista o pagamento da outra penalidade estabelecida na primeira autuação.

O valor atribuído à causa é de R$ 3.762,33, atualizado até 31 de agosto de 2013.

Alega a autora, em apartada síntese, que o ato do Conselho de aplicar penalidade, em virtude da ausência de

profissional técnico e da assunção de responsabilidade deste, está eivado de ilegalidade e desvio de finalidade;

uma vez que a fiscalização dos estabelecimentos farmacêuticos é de competência exclusiva dos órgãos de

vigilância sanitária, de acordo com a Lei nº 5.991/73, sendo da competência da autarquia, tão somente, limitar-se à

fiscalização e punição da conduta ética/moral dos profissionais de farmácia.

Após a contestação, sobreveio sentença que julgou improcedente a demanda, condenando a autora ao pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação; pois

entendeu MM. Juízo de origem que o Conselho Regional de Farmácia é competente para fiscalizar e autuar, em

caso de descumprimento, os prestadores de serviços que se valham de atividades de profissionais farmacêuticos,

logo reconheceu a legalidade do ato de fiscalizar e impor sanção às drogarias e farmácias em decorrência da

atividade desempenhada, da qual se faz imprescindível o técnico habilitado e devidamente registrado nos quadros

da referida autarquia.

Inconformada, a autora apelou, sustentando a incompetência do CRF/SP de exigir o cumprimento de dispositivos

legais que tratam acerca das atividades dos estabelecimentos, bem como a nulidade da notificação diante da

ausência de reincidência em relação à falta de técnicos farmacêuticos responsáveis, uma vez que resta

comprovado nos autos que antes da primeira autuação ocorreu a contratação dos profissionais e, logo após, o

2011.61.00.014149-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : W2G2 S/A

ADVOGADO : SP155879 FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

No. ORIG. : 00141492920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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deferimento da assunção dos profissionais junto à autarquia, ou seja, a formalização de uma situação que de fato

já existia. Pleiteia, ainda, caso não seja este o entendimento, a minoração da condenação em verbas honorárias

para a proporção de 5% sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

 

O Conselho Regional de Farmácia tem como meta zelar pela ética e disciplina no exercício das ciências

farmacêuticas e garantir a saúde pública, por intermédio da assistência farmacêutica, monitorando os profissionais

inscritos em seu quadro, bem como os estabelecimentos farmacêuticos.

À luz das legislações pertinentes, são atribuições dos Conselhos Regionais a concessão de registro e a expedição

da carteira profissional do responsável pelo estabelecimento.

Nos termos do artigo 15 da Lei n.º 5.991/73, por atuar a empresa no ramo farmacêutico, de comércio de

medicamentos, perfumarias, acessórios e correlatos, faz-se mister a contratação de profissional devidamente

registrado no Conselho Regional de Farmácia para a assunção da responsabilidade.

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento.

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos

de impedimento ou ausência do titular.

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na

falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a

responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho

Regional de Farmácia, na forma da lei.

 

O artigo 24 da Lei n.º 3.820/60 fortalece a atribuição da entidade autárquica de fiscalizar e exigir o profissional

técnico habilitado e devidamente registrado, durante todo o horário de funcionamento comercial do

estabelecimento, conforme o citado diploma legal que translado:

Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são

exercidas por profissional habilitado e registrado.

 

É pacífico o entendimento acerca da necessidade do estabelecimento farmacêutico contar com o profissional

responsável, inscrito no CRF, durante todo o período de funcionamento, bem como a competência deste conselho

para realizar a fiscalização e a autuação dos estabelecimentos.

Já com relação ao registro de empresas e assunção de responsabilidade técnica dos farmacêuticos, dispõe o artigo

1º da Lei n.º 6.839/80 que:

Artigo 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,

serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão

da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

Destarte, visto que não demonstrada, durante um lapso temporal, a presença de profissional farmacêutico no

período de funcionamento do estabelecimento, como exigido pelo parágrafo 1º do artigo 15 da Lei 5.991/73,

encontrava-se a empresa requerente em situação irregular de funcionamento, resultando na autuação do

estabelecimento e, consequentemente, na aplicação de sanção, uma vez que, ora o estabelecimento se encontrava

sem a presença do responsável técnico durante o tempo de funcionamento, ora não havia ocorrido a assunção de

responsabilidade do profissional de farmácia.

Acerca deste tema, coadunam os juízos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, de acordo com os arestos

colacionados:

DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. APLICAÇÃO DE MULTA. 1. O acórdão a quo

reconheceu a incompetência do recorrente para fiscalizar e aplicar penalidades a estabelecimento farmacêutico,

quanto à presença de profissional habilitado. 2. O Conselho Regional de Farmácia tem competência para

promover a fiscalização e punição devidas, uma vez que o art. 24 da Lei nº 3.820/60, que cria os Conselhos

Federal e Regionais de Farmácia, é claro ao estatuir que farmácias e drogarias devem provar, perante os

Conselhos, ter profissionais habilitados e registrados para o exercício de atividades para as quais são

necessários, cabendo a aplicação de multa aos infratores pelo Conselho respectivo. 3. As penalidades aplicadas

têm amparo no art. 10, "c", da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos Regionais para fiscalizar o

exercício da profissão e punir as infrações. 4. A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e

farmácias no sentido de que "terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho
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Regional de Farmácia, na forma da lei" (art. 15), e que "a presença do técnico responsável será obrigatória

durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento" (§ 1º). 5. Ausência de ilegalidade nas multas

aplicadas. 6. Recurso provido. (STJ, RESP 200601267419, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

13/2/2007).

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA

FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não

cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e

24 da Lei n. 3.820/60, e § 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). "A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária

que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para

licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como o controle sanitário do

comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde com a

incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a

exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto

àquela autarquia" (REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). Recurso especial provido. (STJ,

RESP 200201686793, Segunda Turma, Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 22/4/2003).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA. AUSÊNCIA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. ARTIGO 24 DA LEI Nº 3.820/1960. VALOR DA MULTA. 1.

Inexistência de provimento judicial definitivo que atribua ao sócio Osmar Azol Fernandes a qualidade de

responsável técnico farmacêutico perante o Conselho Regional de Farmácia. 2. Não dispondo a drogaria

autuada de profissional apto a assumir a responsabilidade técnica quando das visitas realizadas pela fiscalização

do CRF, afigura-se legítima a penalidade em questão, considerando que a autarquia embargada tem o poder-

dever de autuar e aplicar sanções ao estabelecimento, não podendo dele se escusar, sob pena de descumprimento

de dever legal. 3. Irrelevante a alegação dos embargantes de que detêm direito oriundo de sentença proferida na

Justiça Estadual, eis que prolatada exclusivamente em face da Prefeitura Municipal de Americana. Descabida,

portanto, a extensão dos efeitos desta decisão ao Conselho Regional de Farmácia, já que tal entidade não

integrou a lide na demanda mencionada. 4. Considerando o valor do salário-mínimo vigente à época, as multas

de R$ 906,00, vencidas em 29/1/2001, 26/6/2001, 24/8/2001 e 18/10/2001 (CDA - fls. 3/6); R$ 1.080,00, vencidas

em 4/12/2001 (CDA - fls. 7/8); R$ 1.200,00, vencidas em 28/8/2002, 26/11/2002, 7/1/2003, 27/3/2003 e 11/4/2003

(CDA - fls. 11/13, 15, 17, 20 e 21) e R$ 1.440,00, vencidas em 4/9/2003 e 6/11/2003 (CDA - fls. 23 e 25)

ultrapassam o teto previsto para sua fixação, qual seja, de um a três salários-mínimos. Assim sendo, impõe-se o

recálculo de tais multas, de modo a adequá-las ao limite legal estabelecido para sua fixação. 5. Com relação às

multas de R$ 1.080,00, vencidas em 14/1/2002 e 31/1/2002 (CDA - fls. 9/10); R$ 1.200,00, vencidas em

13/9/2002, 14/12/2002, 24/1/2003, 7/2/2003 e 26/4/2003 (CDA - fls. 14, 16, 18, 19 e 22) e R$ 1.440,00, vencidas

em 16/9/2003, 20/11/2003 e 5/12/2003 (CDA - fls. 24, 26 e 27), por decorrerem de reincidência, não ultrapassam

o teto previsto para sua fixação, qual seja, de um a três salários-mínimos, com elevação ao dobro no caso de

reincidência, motivo pelo qual seus valores devem ser mantidos. 6. Apelação parcialmente provida, para reduzir

os valores de parte das multas cobradas, nos termos da fundamentação acima expendida. (TRF3, AC

00150942720094039999, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, DJ 19/9/2013).

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - COMPETÊNCIA DO CRF PARA FISCALIZAÇÃO E

APLICAÇÃO DE SANÇÃO - AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO - PROFISSIONAL RESPONSÁVEL SUBSTITUTO - OBRIGATORIEDADE NA AUSÊNCIA

DO PROFISSIONAL TITULAR - MULTA E JUROS MORATÓRIOS - LEGALIDADE. 1. Os Conselhos têm

competência para fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais farmacêuticos que representam, e,

conseqüentemente, têm poderes para fiscalizar e autuar as farmácias e drogarias, no tocante à exigência legal de

manterem, durante todo o horário de funcionamento, um profissional habilitado e registrado para o exercício da

atividade. 2. Na ausência do profissional responsável titular é obrigatória a presença de profissional substituto

conforme previsto em lei. 3. A multa imposta obedeceu os parâmetros fixados na legislação de regência, assim

como o juros de mora foram calculados à razão de 1% ao mês, conforme indica a CDA, calculados sobre o valor

nominal, sem correção monetária, sendo legítima a exigência. 4. Apelação improvida. (TRF3, AC

00145152420094036105, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, DJ 9/5/2013).

 

No tocante ao pedido da autora para que seja minorada a condenação em verba honorária, entendo que a fixação,

de fato, não está adstrita ao mínimo de dez por cento (10%) e ao máximo de vinte por cento (20%), admitindo-se a

fixação equitativa de honorários advocatícios, conforme previsto no artigo 20, §4º do CPC. Entretanto, reconheço

que, ao minorar o valor fixado pelo MM. Juízo de origem, restará arbitrado um valor irrisório a título de

condenação honorária, pelo o que não acolho o pedido.

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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São Paulo, 01 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037391-28.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta as execuções fiscais n° 7.145/96, 571/97 e 573/97,

reconhecendo a ocorrência da prescrição do crédito tributário, condenando a embargada ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Pugna a apelante a reforma da r. sentença sustentando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Inicialmente, de se destacar que a prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário,

de modo que o conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem

promoção da parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes. Precedente: STJ,

REsp 1.102.431/RJ, processo: Ministro LUIZ FUX, DJe 01/02/2010.

O E. STJ consolidou entendimento segundo o qual o prazo prescricional para a propositura da execução fiscal

conta-se em 5 (cinco) anos da data da entrega da declaração ou do vencimento do tributo, o que for posterior. E,

por outro lado, a interrupção do lustro prescricional é operada pela citação válida (redação original do CTN) ou

pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005), retroagindo à data da propositura da ação

(art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), desde que a citação tenha ocorrido em condições regulares, ou

que, havendo mora, seja esta imputável aos mecanismos do Poder Judiciário. Precedentes: REsp. 1.120.295/SP,

Minintro LUIZ FUX, DJe 21.05.2010, representativo da controvérisa; AgRg no AREsp 73215/BA, Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJe 30/09/2013; AgRg no REsp 1351279/MG, Ministro HERMAN BENJAMIN,

DJe 09/05/2013; AgRg no AREsp 42208/GO, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 15/04/2013; AgRg no REsp

1328272/RS, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 15/04/2013.

Compulsando-se os autos - execução fiscal n° 7.145/96 paradigma, demais autuadas execuções tramitaram em

apenso - verifica-se que a União Federal ajuizou ação de execução fiscal visando à cobrança de valores relativos a

CSLL, cujo vencimento ocorreram entre 28/2/1992 a 29/1/1993. Conforme CDA, a constituição do crédito deu-se

por meio de declaração do contribuinte, sem constar nos autos a data da efetiva declaração. A ação de execução

fiscal foi ajuizada em 15/12/1996; o despacho determinado a citação deu-se em 16/12/1996; e, a efetiva citação

ocorreu em 20/3/2007 (f. 56).

Confrontando-se as datas acima, de se reconhecer a ocorrência da prescrição dos créditos em cobro, cabendo

ressaltar que quando "Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte,

considera-se constituído o crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo

prescricional. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte" (TRF3, EI - 1280588, processo: 0063706-

74.2004.4.03.6182, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, e-DJF3: 27/09/2013).

Destaque-se, ainda, na hipótese dos autos, não há que se falar em retroação à data da propositura da ação (art. 219,

§ 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), já que a demora da citação não é imputável aos mecanismos do Poder

Judiciário, o que também acaba por afastar a incidência do entendimento expresso na Súmula 106/STJ. Dos autos

verifica-se a inércia do credor, que demorou demasiadamente para dar andamento ao feito, tendo requerido o

2009.03.99.037391-6/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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simples sobrestamento do feito em 2/6/1998 (f. 12), em 15/10/1998 (f. 22), em 12/5/1999 (f. 27), em 22/11/1999

(f. 29), em 23/8/2000 (f. 30). Somente, em 27/3/2001, requereu a citação na pessoa do sócio-gerente, sendo que

novamente em 2/7/2002 a Fazenda requereu a suspensão do feito "devido ao acúmulo de serviço" (f. 42), ou seja,

não se justifica a demora da citação somente porque a executada não foi encontrada no primeiro endereço

fornecido. Por fim, cabe ressaltar que após a citação da executada a Fazenda requereu, em 3/7/2007, o

arquivamento do feito em razão do valor executado. 

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTES DA LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. MORA NA CITAÇÃO IMPUTADA AO CREDOR. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

PRESCRIÇÃO.

1. Em processo de Execução Fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, é pacífico no STJ o

entendimento de que o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a

citação pessoal produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no art. 174 do CTN sobre o art. 8º, § 2º, da LEF

- Lei 6.830/1980.

2. Verificar se houve falha dos mecanismos inerentes à Justiça no que se refere à citação esbarra na Súmula

7/STJ. Precedente: REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. Ajuizada a demanda dentro do prazo prescricional e realizada a citação do executado fora dele, o marco

interruptivo deve retroagir à data do ajuizamento do feito somente quando a demora na citação for imputada ao

mecanismo da Justiça. (REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.05.10).

4. Portanto, no caso em que a demora na citação, ou sua não efetivação, é imputada à exequente, descabe a

retroatividade da interrupção da prescrição à data da propositura da ação fiscal. 

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1351279/MG, processo: 2012/0227416-1, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe

09/05/2013)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO. ART. 219, § 1º, DO CPC DEMORA NO TRÂMITE DO PROCESSO IMPUTADA AO

EXEQUENTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ.

1. Nos termos da redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, a prescrição seria interrompida com

a citação do devedor. Com a edição da LC 118/05, que modificou o inciso referido, a interrupção do lapso

prescricional passou a ser interrompida pelo "despacho que ordena a citação". A nova regra tem incidência nos

casos em que a data do despacho ordinatório da citação seja posterior a sua entrada em vigor. Precedente: AgRg

no REsp 1.265.047/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 9/10/12.

2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que, iniciado o prazo prescricional com a

constituição do crédito tributário, o termo ad quem se dá com a propositura da execução fiscal. Outrossim, a

interrupção da prescrição pela citação válida, na redação original do art. 174, I, do CTN, ou pelo despacho que

a ordena, conforme a modificação introduzida pela Lei Complementar 118/05, retroage à data do ajuizamento,

em razão do que determina o art. 219, § 1º, do CPC (REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção,

DJe 21/5/10). No entanto, para que a interrupção da prescrição retroaja à data da propositura da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, é necessário que a demora na citação não seja atribuída ao Fisco.

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto à demora no trâmite processual por culpa

do exequente, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos,

providência vedada em recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ. Precedente: REsp

1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/10)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 42208/GO, processo: 2011/0112204-9, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 15/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CONSTITUIÇÃO

DEFINITIVA DO CRÉDITO E A CITAÇÃO DO EXECUTADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 106/STJ. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo n. 1.120.295/SP, consignou que o

art. 174 do CTN deve ser interpretado conjuntamente com o § 1o. do art. 219 do CPC, de modo que o marco

interruptivo da prescrição (citação ou despacho que a ordena) retroage à data de ajuizamento da ação, salvo se

a demora na citação for imputável exclusivamente ao Fisco.

2. In casu, a Corte local consignou que não se aplica a Súmula 106/STJ à hipótese dos autos, tendo em vista que

a demora no trâmite processual não pode ser atribuída ao Poder Judiciário. Em situações como esta, a

jurisprudência desta Corte é consolidada no sentido de que a verificação da responsabilidade pela demora na

prática dos atos processuais demanda o exame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela

Súmula 7/STJ (Recurso Especial repetitivo n. 1.102.431/RJ).

3. Agravo regimental não provido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1181/2131



(STJ, AgRg no REsp 1328272/RS, processo: 2012/0120575-7, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe

15/04/2013)

Por fim, cabe destacar que "A movimentação da máquina judiciária pode restar paralisada por ausência de

providências cabíveis ao autor, uma vez que o princípio do impulso oficial não é absoluto. Diante da inexistência

da obrigação legal em intimar a autarquia para dar prosseguimento ao feito, cabia a ela, pois, zelar pelo

andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do qüinqüênio estabelecido em

lei." (STJ, REsp 502732/PR, processo: 2003/0019265-6, 2003/0019265-6, Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ

29/03/2004).

A sentença, portanto, não merece reforma, nem mesmo em relação à fixação dos honorários advocatícios, pois

respeitado os princípios elencados no artigo 20 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002624-49.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Henrique Moreira Gregório em face da União Federal, da Fazenda Pública

Estadual e do Município de São Carlos, em 17 de novembro de 2004, com pedido de tutela antecipada, visando à

prestação jurisdicional que obrigue os réus a lhe fornecerem os seguintes medicamentos e acessórios: Insulina

Lantes, Insulina Novorapid, agulhas, fitas para controle da glicose, caneta para aplicação de insulina e um

medidor eletrônico de glicose, por ser portador de Diabetes Mellitus tipo I e não ter condições de arcar com o

tratamento. Pugnou, ainda, pelo reconhecimento do direito ao ressarcimento dos valores gastos, desde janeiro/94

até a data da concessão da tutela antecipada, acrescidos de juros e correção monetária. Foi atribuído à causa o

valor de R$ 2.361,24 (dois mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos), atualizado até 31 de

julho de 2013. Com a inicial, acostou documentos.

 

Deferido os benefícios da Justiça gratuita. (fls. 84/85)

 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. (fls. 119/127)

 

Sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, "para o fim de, tornando definitiva a decisão de fls.

119/127, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, condenar os réus, de forma solidária, à obrigação de fazer

consistente na aquisição e fornecimento regular e gratuito ao Autor, HENRIQUE MOREIRA GREGÓRIO, dos

seguintes medicamentos e acessórios necessários para combater a DIABETES MELLITUS TIPO I: Insulina

2004.61.15.002624-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
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Lantus, Insulina Novorapid, Agulhas, Fitas para controle da glicose, Caneta para aplicação de Insulina e um

Medidor Eletrônico de Glicose". Os réus foram condenados, ainda, de forma solidária, a ressarcirem ao autor as

despesas efetuadas com os medicamentos "Insulina Lantus" e "Insulina Novorapid" no período de janeiro de 2004

até a data da decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos, com correção monetária desde a

data do desembolso, observados os critérios do Manual de Orientação para Cálculos na Justiça Federal, além de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. Por fim, os réus foram condenados ao pagamento de

honorários advocatícios no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil. Decisão submetida ao reexame necessário. (fls. 568/577)

 

Irresignadas, apelaram a União Federal e a Fazenda Pública do Estado de São Paulo, tempestivamente, pugnando

pela reforma in totum da sentença. (fls. 580/596 e 604/608, respectivamente)

 

Apelações recebidas em ambos os efeitos. (fl. 609)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento de todos os recursos. (fls. 638/642)

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A saúde é um direito social garantido pela Constituição da República (art. 6º), indissociável do direito à vida (art.

5º, caput).

 

"Seria uma distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de

garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais,

igualmente fundamentais." (STJ, Processo nº 2009/0076691-2, AgRg no REsp 1136549/RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, j. 08/06/2010, v.u., DJe 21/06/2010)

 

À luz dos artigos 196 e 198, § 1º, da Magna Carta, a União, os Estados-Membros, o Distrito Federal e os

Municípios são solidariamente responsáveis pela prestação do serviço de saúde à população, financiando,

inclusive, o Sistema Único de Saúde - SUS.

 

Cumpre esclarecer que os artigos 5º, 196 e 198 da Constituição Federal possuem aplicabilidade imediata,

porquanto atinentes à vida e à saúde.

 

Portanto, qualquer ente federativo tem legitimidade passiva para integrar demanda em que se pretende o

fornecimento de medicamentos ou tratamento médico para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

 

Precedentes desta Corte: Processo nº 2008.63.01.049566-0/SP, AC 1758214, 3ª Turma, Relator Desembargador

Federal Carlos Muta, j. 18/10/2012, v.u., e-DJF3 Data:26/10/2012; Processo nº 2005.61.19.006798-5/SP,

ApelReex 1590474, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 20/09/2012, v.u., e-DJF3

Data:28/09/2012; Processo nº 2011.03.00.034590-4/SP, AI 458535, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, j. 16/02/2012, v.u., e-DJF3 Data:23/02/2012; Processo nº 2009.61.05.014043-0/SP, ApelReex

1607708, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Marli Ferreira, j. 01/12/2011, v.u., e-DJF3 Data:12/12/2011.

 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: Processo nº 2008/0230114-8, AgRg no Ag 1107.605/SC, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, j. 03/08/2010, v.u., DJe 14/09/2010; Processo nº 2009/0195813-6, AgRg no

REsp 1159382/SC, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 05/08/2010, v.u., DJe 01/09/2010;

Processo nº 2007/0074435-6, AgRg no Ag 886.974/SC, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j.

20/09/2007, v.u., DJ 29/10/2007, p. 208; Processo nº 2007/0031240-4, AgRg no Ag 858.899/RS, 1ª Turma,

Relator Ministro José Delgado, j. 26/06/2007, v.m., DJ 30/08/2007, p. 219; Processo nº 2006/0067547-0, REsp

828.140/MT, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 20/03/2007, v.u., DJ 23/04/2007, p. 235; Processo nº
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2005/0134491-7, REsp 773.657/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 08/11/2005, v.u., DJ

19/12/2005, p. 268; Processo nº 2005/0013096-8, REsp 719.716/SC, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j.

07/06/2005, v.u., DJ 05/09/2005, p. 378.

 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE 586.995 AgR/MG, 1ª Turma, Relatora Ministra Cármen Lúcia, j.

28/06/2011, v.u., DJe 16/08/2011, p. 73; AI 808.059 AgR/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski,

j. 02/12/2010, v.u., DJe 01/02/2011, p. 3289; STA 175 AgR/CE, Tribunal Pleno, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 17/03/2010, v.u., DJe 30/04/2010, p. 70.

 

Superada esta questão, passo à análise do mérito.

 

A Lei nº 8.080/90 que regulamentou o Serviço Único de Saúde - SUS, com fundamento na Carta da República,

define a saúde como um direito fundamental e inclui nas suas ações a assistência farmacêutica integral.

 

Os princípios mais importantes do SUS são a universalidade, a equidade e a integralidade. A integralidade remete

à ideia de que o atendimento dispensado pelo SUS ao paciente deve ser completo.

 

É assegurado a todos o acesso igualitário e universal aos serviços de saúde, bem como à integralidade da

assistência, dispondo a lei que a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado (União,

Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios) prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal: AI 616551 AgR/GO, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, j.

23/10/2007, v.u., DJ 30/11/2007, p. 92; AI 604.949 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, j.

24/10/2006, v.u., DJ 24/11/2006, p. 86; RE 273.042 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j.

28/08/2001, v.u., DJ 21/09/2001, p. 51; RE 255.627 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Nelson Jobim, j.

21/11/2000, v.u., DJ 23/02/2001, p. 122; RE 271286 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Celso de Mello, j.

12/09/2000, v.u., DJ 24/11/2000, p. 101; AI 238.328 AgR/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, j.

16/11/1999, v.u., DJ 18/02/2000, p. 59.

 

Compulsando os autos verifico que o autor apresentou documentos que comprovam sua moléstia. Bem assim,

observo que o laudo pericial (fls. 447/468) roborou as informações e documentos apresentados pelo mesmo. In

casu, mostra-se essencial o tratamento prescrito, a fim de resguardar a saúde e, consequentemente, a vida do autor,

ora apelado.

 

Entendo que o fornecimento gratuito de medicamentos deve atingir toda a medicação necessária ao tratamento dos

necessitados, significando que não só são devidos os remédios padronizados pelo Ministério da Saúde, como

todos aqueles que porventura sejam necessários às particularidades de cada paciente. A padronização significa que

os medicamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não impede que o SUS forneça outro

tipo de medicamento indispensável ao tratamento.

 

Ressalte-se que, oferecer serviços e medicamentos, mesmo quando não estejam incluídos em sua lista, é dever do

Poder Público.

Cumpre observar que a recusa no fornecimento dos medicamentos e insumos pretendidos pelo autor, ora apelado,

implica em desrespeito às normas que lhe garantem o direito à saúde e, acima de tudo, o direito à vida, direitos

estes indissociáveis.

 

Precedentes desta Corte: Processo nº 2008.63.01.049566-0/SP, AC 1758214, 3ª Turma, Relator Desembargador

Federal Carlos Muta, j. 18/10/2012, v.u., e-DJF3 Data:26/10/2012; Processo nº 2005.61.19.006798-5/SP,

ApelReex 1590474, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 20/09/2012, v.u., e-DJF3

Data:28/09/2012; Processo nº 2011.03.00.034590-4/SP, AI 458535, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, j. 16/02/2012, v.u., e-DJF3 Data:23/02/2012; Processo nº 2009.61.05.014043-0/SP, ApelReex

1607708, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Marli Ferreira, j. 01/12/2011, v.u., e-DJF3 Data:12/12/2011.

Assim, comprovada a moléstia, a essencialidade do tratamento indicado, bem como a insuficiência de recursos do

demandante, mantenho a sentença em todos os seus termos. 

 

Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, para efeito de

prequestionamento não há necessidade de expressa menção a dispositivos legais ou constitucionais, bastando que
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a matéria seja enfrentada no voto condutor. (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de

16/08/1999 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20/03/1998)

 

Por fim, "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que,

por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (in Código de Processo Civil e legislação processual civil

em vigor", Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 39ª edição, ed. Saraiva, nota 3 ao artigo 535).

 

Por tais motivos, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial, nos termos da fundamentação.

 

A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida.

 

Custas na forma da lei.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034574-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução.

Pugna a apelante a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que a apelante em suas razões alega que aderiu ao Refis.

Com efeito, a adesão a parcelamento, por si só, importa no reconhecimento da procedência da ação executiva

gerando a improcedência dos pedidos formulados nos embargos à execução.

Assim, o ato de adesão ao parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo

como consequência a extinção do processo.

Nesse sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO EXPRESSO DE RENÚNCIA. ART. 269, V,

DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A Lei 10.684/2003, no seu art. 4º II, tem como destinatários os autores das ações que versam os créditos
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submetidos ao PAES, estabelecendo a expressa desistência da ação judicial, como condição à inclusão da pessoa

jurídica no referido programa, é dizer, o contribuinte que adere ao parcelamento de dívida perante à esfera

administrativa, não pode continuar discutindo em juízo parcelas do débito.

2. A existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do

processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de

disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do

CPC. (Precedentes: AgRg no Ag 458817/RS, DJ 04.05.2006; EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 681110/RJ, DJ

18.04.2006; REsp 645456/RS, DJ 14.11.2005; REsp 625387/SC; DJ 03.10.2005; REsp 639526/RS,DJ de

03/08/2004, REsp 576357/RS; DJ de 18/08/2003; REsp 440289/PR, DJ de 06/10/2003,REsp 717429/SC, DJ

13.06.2005; EREsp 611135/SC, DJ 06.06.2005).

3. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em aderir ao PAES quanto à

confissão da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção do processo com

julgamento de mérito, porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido

programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial."

Precedentes: (REsp 963.420/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2008,

DJe 25/11/2008; AgRg no REsp 878.140/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/06/2008, DJe 18/06/2008; REsp 720.888/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/10/2008, DJe 06/11/2008; REsp 1042129/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/06/2008, DJe 16/06/2008; REsp 1037486/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 08/04/2008, DJe 24/04/2008).

4. "A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269,V, do CPC) ou sem (art. 267 do

CPC) julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que

rege a homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa." (REsp 1086990/SP, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/08/2009)

5. In casu, restou assentado na sentença (fls. 60), que a ora recorrente requereu a sua adesão ao PAES,

confessando a existência da dívida tributária, nos moldes da Lei 10.684/03, mas não houve menção à existência

de requerimento expresso de renúncia. Entrementes, a Fazenda Pública manifestou-se no feito às fls. 58,

concordando com os pedidos da recorrente - salvo a questão relativa aos honorários advocatícios - e pleiteando

a extinção do feito com julgamento de mérito, o que ressalta a procedência do pedido da ora recorrente.

Traslada-se excerto da decisão singular, in verbis:

"A Fazenda Pública Federal, devidamente qualificada nos autos, ajuizou ação de execução fiscal contra

Distribuidora de Legumes Soares Ltda., também qualificada, alegando, em síntese, ser credora da executada,

conforme CDA que instruiu a peça inicial.

Citada, foram penhorados os bens e avaliados bens.

Assim sendo, a exequente ofereceu os presentes embargos à execução em face da exequente.

A exequente manifestou-se às fls. 53/55, tendo afirmado que a executada havia aderido aos benefícios do

parcelamento previsto na Lei Federal º 10.522/02, juntando aos autos os documentos de fls. 56, que comprovam

tal alegação. Pleiteou, ao final, a extinção do feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V,

do CPC e a condenação da executada na verba sucumbencial."

6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Resp n° 1.124.420/MG, processo: 2009/0030082-5, data do julgamento: 25/11/2009, Relator: MINISTRO

LUIZ FUX)

 

Por fim, cabe ressaltar que incabível a condenação da embargante em honorários, posto que tal verba já inserida

no encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR. Precedente:

TRF3, AC - 1791185, processo: 0019814-08.2010.4.03.6182, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, e-DJF3: 14/12/2012.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

restando prejudicada a análise da apelação. 

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034709-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal

afastando a incidência da IN SRF nº 81/99, do disposto no artigo 3º, § da Lei nº 9.718/98 e da taxa selic.

Pugna a apelante a reforma da r.sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença merece parcial reforma, senão vejamos:

Esta corte já fixou o entendimento da legalidade da aplicação da IN SRF nº 81/99, conforme precedente que trago

à colação:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO - ALÍQUOTA - MAJORAÇÃO - MEDIDA

PROVISÓRIA 1.807/99, ATUAL 2.158-35/2001. O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou orientação

segundo a qual a criação de adicionais de tributos são majorações de alíquota anteriormente em vigor;

reconheceu que os adicionais de 4% e 1% sobre a CSLL, previstos no art. 6º da MP nº 1.807/99, atual MP nº

2.158-35/2001, incidem sobre a base de cálculo da exação, ou seja, somam-se à alíquota anterior de 8%,

afastando a tese de que os referidos adicionais incidiriam sobre a alíquota, ou seja, sobre a contribuição já

calculada; consignou ainda que a IN SRF 81/99 não extrapolou o disposto na MP 1.807/1999, não havendo que

se falar em violação do art. 97 do CTN (REsp nº 1.117.752/SC). Apelação e remessa oficial providas.

(TRF3, AMS - 296868, processo: 0029829-64.2005.4.03.6100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2014)

 

No mais, legítima a aplicação da taxa Selic, conforme procedente fixado no E. STF, em julgado com repercussão

geral, cuja ementa trago à colação:

 

EMENTA: 1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos

tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade

de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ

19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre

contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. .... 4. Multa moratória. Patamar de 20%.

Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo

de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que

pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de

desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe

confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão

recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa

moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/05/2011)

 

Quanto a questão sobre a constitucionalidade das alterações da base de cálculo e da alíquota do PIS, dadas com a

edição da Lei n° 9.718/98, já foram decididas pelo E. STF, que declarou a inconstitucionalidade, tão-somente, do

alargamento da base de cálculo do tributo.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

 

RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. Art. 3º,

§ 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min.

2009.03.99.034709-7/SP
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ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É

inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.

(STF, RE 585235 QO-RG/MG, Min. Cezar Peluso, julg.: 10/9/2008)

 

Por outro lado, o reconhecimento da inconstitucionalidade da base de cálculo do PIS, não faz desaparecer a

obrigação tributária do contribuinte de recolher-la. Neste ponto, destaque-se que a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da possibilidade de aproveitamento da CDA na hipótese de readequação

da base de cálculo da Cofins e do PIS em razão da declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n.

9.718/1998 pelo STF, conforme julgado com repercussão geral proferido no REsp 1115501 SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 30/11/2010.

Por fim, ante a sucumbência mínima da embargada, aplico ao caso o disposto no artigo 21, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, sendo devida a favor da embargada o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, já inclusos na

CDA.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034217-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se apelação em face da r. sentença que julgou extinta a execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional,

com fundamento no art. 267, II, §1°, do Código de Processo Civil, já que o exeqüente não se manifestou, após

intimação, para que desse prosseguimento ao feito.

Irresignada sustentou a Fazenda Nacional a impossibilidade da extinção do processo, aduzindo não ter ocorrido

negligência.

É o relatório. DECIDO.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a União Federal ajuizou ação de execução fiscal em 19/7/2004.

Determinada a citação, em 22/7/2004, no endereço da empresa executada, via carta, esta restou infrutífera. Em

21/7/2004, a Fazenda requereu a citação por mandado, que também restou infrutífera. Em 14/6/2005, a Fazenda

requereu a citação no endereço do representante legal da empresa, que, também restou infrutífera. Em 12/12/2005,

a Fazenda requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda e a citação por edital, que realizou-se em

27/7/2006. Após a citação por edital a União requereu, em 14/12/2006 a penhora de bens para garantia da

execução via Bacenjud, o que restou infrutífera. A partir daí, a Fazenda Nacional peticionou nos autos apenas para

requerer a suspensão do feito para realização de diligencias, conforme petições de fls. 161, 173, 176, o que

culminou com a lavratura do despacho judicial que intimou a parte para dar andamento no processo, sob pena de

extinção do mesmo. Referida ordem judicial não foi cumprida, gerando a r. sentença que extinguiu o feito, ora

impugnada.

A r, sentença não merece qualquer reparo por estar em consonância com a jurisprudência dos tribunais superiores,

que entendem que a parte inerte deve suportar as consequências jurídicas decorrentes de sua inatividade, ainda

mais, por que às execuções fiscais aplicam-se subsidiariamente as normas do Código de Processo Civil.

Com efeito, consoante a pacífica jurisprudência do E. STJ, nas execuções fiscais não embargadas, a inércia do
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exequente, frente à sua intimação pessoal para promover o andamento do feito, configura abandono de causa,

cabendo ao juiz determinar a extinção do processoex officio, sem julgamento de mérito, afastando a incidência da

Súmula 240/STJ. Precedentes: REsp nº 757.000/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 13.03.2006; REsp

nº 654.340/PB, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27.06.2005; REsp nº 737.933/MG, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 13.06.2005; AGA nº 524.148/SP, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 16.11.2004;

AGREsp nº 449.178/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 03.02.2003; REsp nº 56.800/MG, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 27.11.2000.

No mesmo sentido, destaco os seguintes arestos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. EXTINÇÃO DO

FEITO POR ABANDONO DE CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. SÚMULA

240/STJ. AFASTAMENTO NA ESPÉCIE. EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA.

1. Entendimento desta Corte no sentido de que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40

e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da execução

fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito" (REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, DJ de 31.5.2007). 2. Na espécie, tratando-se de execução não-embargada, afasta-se a aplicação da

Súmula 240/STJ a fim de dispensar o requerimento do réu para extinção do feito. Precedentes: (AgRg no REsp

644885/PB, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 08/05/2009; REsp 1057848/SP, Relator(a)

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 04/02/2009; REsp 795.061/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/09/2008 REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, DJ 31.05.2007) 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA-1093239, processo: 200801978946, Fonte: DJE DATA:15/10/2009, Relator MAURO CAMPBELL

MARQUES)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO

PESSOAL.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da

Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada

com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito".

(REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007). 2.Havendo a intimação pessoal do

representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele inerte, cabe ao juiz determinar a

extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa.3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas

Execuções não embargadas. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP-644885, processo: 200400349172, Fonte: DJE DATA:08/05/2009, Relator: HUMBERTO

MARTINS)

PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DE OFÍCIO POR INÉRCIA DA EXEQÜENTE -

APLICAÇÃO DO ART. 267, III E § 1º DO CPC - POSSIBILIDADE - REEXAME FÁTICO PROBATÓRIO -

SÚMULA 7/STJ. 1. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que

prescreve a Súmula 7 desta Corte. 2.Conforme o entendimento predominante na 1ª Seção desta Corte, é possível

a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua

aplicação subsidiária àquele procedimento.3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(STJ, RESP- 1086363, processo: 200801887700, Fonte: DJE DATA:27/03/2009, Relatora: ELIANA

CALMON)

 

Ante o exposto,nego seguimentoao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557,caput, do Código de

Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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CERTIDÃO

Faço abertura de vista para contrarrazões aos Embargos Infringentes, nos termos do artigo 531 do C.PC.,

considerando-se data de publicação o primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização no Diário Eletrônico

da Justiça Federal. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Renan Ribeiro Paes

Diretor de Subsecretaria

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029735-19.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de incidente de retratação encaminhado pela e. Vice-Presidente desta Corte, nos termos do artigo 543-C,

§ 7º, II, do Código de Processo Civil, em decisão de seguinte teor:

 

"Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido. 

No caso, determinou-se a suspensão do exame de admissibilidade do recurso até que se ultimasse o julgamento

do Recurso Especial nº 1.269/570/MG, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil. 

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1.269.570/MG, encaminhem-se os autos à Turma julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7º, II, do

Código de Processo Civil.

Int."

 

É o relatório.

Decido.

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez
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SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual pertinência do juízo de retratação é

limitada tão somente ao tema da prescrição.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido (fls. 290/315), por encontrar-se em dissonância

com o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do mérito do REsp nº

1.269.570/MG, representativo de controvérsia, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, no julgamento do v. acórdão, deu parcial provimento à apelação da impetrante para

autorizar a compensação dos valores recolhidos a maior do PIS em razão da majoração da base de cálculo

promovida pelo art. 3º da Lei nº 9718/98, efetuados anteriormente ao quinquênio contado retroativamente da

propositura da ação com parcelas vincendas do PIS e estabelecer a correção monetária e, deu parcial provimento à

apelação da União Federal e à remessa oficial para reconhecer a validade da Lei nº 10.367/2002 para a tributação

da contribuição ao PIS. O julgado encontra-se assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. LEI 9718/98. DARF'S.

AUTENTICAÇÃO. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. LEI 10.637/02. LEGITIMIDADE

DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA

DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - Agravo retido da impetrante não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação,

nos termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

II - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de

cálculo do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da Lei 9.718/98.

III - Desnecessidade da autenticação dos DARF'S juntados, salvo se impugnados ou o seu conteúdo pela parte

contrária, conforme se tem decidido pacificamente a jurisprudência pátria (RSTJ 87/310, RSTJ 100/197, STJ-RT

676/117/448, Bol. AASP 1707/supe, pág. 3) (v. nota art. 385. 1 Código de Processo Civil - Theotônio Negrão).

IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma

vez que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN,

concedido à Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença

apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente

recolhido.

V - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período

superior ao qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação, nos termos da majoração da base de

cálculo da Lei 9718/98.

VI - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e

tributos da mesma espécie e destinação.

VII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e

pela Lei nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da

Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não

pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente.

VIII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS com base nos recolhimentos a maior na forma da

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos da própria exação, na

esteira do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IX - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento.

X - Não cabimento dos juros moratórios na compensação.

XI - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de

2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa.

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03.

XII - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo

de incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de

cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um

discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as

contribuições.

XIII - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do

tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a

base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e

ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para

que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS a lei é

que deve se incumbir dessa tarefa.

XIV - O fato de a lei 10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não
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implicou qualquer mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando

constitucional.

XV - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve

regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da

contribuição ao PIS no corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua

exigência, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória,

desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

XVI - Apelações e remessa oficial parcialmente providas."

O v. acórdão recorrido deve ser mantido.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que, o prazo

para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento, para pagamentos efetuados a partir de

09.06.05, como no presente caso, sendo que, para os pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime

previsto no sistema anterior. In verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

(ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE

INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC

118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO

ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. "

(REsp 1.269.570/MG , Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/05/2012)

 

Observa-se ainda, demais julgados do C. STJ, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. PIS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. RE N. 566.621/RS. REPERCUSSÃO GERAL. PRAZO

PRESCRICIONAL QUINQUENAL. AÇÕES AJUIZADAS APÓS A VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005.

DIREITO INTERTEMPORAL.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.

2. Os embargos aclaratórios não se prestam a adaptar o entendimento do acórdão embargado à posterior

mudança jurisprudencial. Excepciona-se essa regra na hipótese do julgamento de recursos submetidos ao rito do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, haja vista o escopo desses precedentes objetivos, concernentes à

uniformização na interpretação da legislação federal. Nesse sentido: EDcl no AgRg no REsp 1.167.079/PE, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4/3/2011; EDcl na AR 3.701/BA, Rel. Ministro Herman
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Benjamin, Primeira Seção, DJe 4/5/2011; e EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 790.318/RS, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/5/2010.

3. Pelas mesmas razões, estende-se esse entendimento aos processos julgados sob o regime do artigo 543-B do

Código de Processo Civil.

4. O Supremo Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral da matéria no RE 566.621/RS, proclamou

que o prazo prescricional de cinco anos, previsto na Lei Complementar n. 118/2005, somente se aplica às ações

ajuizadas após 9/6/2005.

5. Na espécie, a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 13/11/2008, data posterior à vigência da LC n.

118/2005, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional de cinco anos.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para reconhecer a prescrição das parcelas

anteriores ao quinquênio do ajuizamento da ação."

(EDcl no AgRg no REsp 1.240.906/RS, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 01.12.2011, v.

u., DJe 07.12.2011)

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, fixou marco

para a aplicação do regime de novo prazo constitucional, levando em consideração a data do ajuizamento da ação

(e não mais a data do pagamento), estabelecendo que para as mesmas ações ajuizadas até 09/06/2005, deve ser

aplicado o entendimento anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I do CTN

(tese do 5 + 5). Já para as ações de repetição de indébito ajuizadas de 09/06/2005 em diante, deve ser aplicado o

prazo quinquenal previsto no artigo 3º da LC 118/05, ou seja, prazo de cinco anos com termo inicial na data do

pagamento, como se demonstra:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566.621/RS - Tribunal Pleno - rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 04.08.2011, v.m., DJe 11.10.2011)

 

Nesse sentido, vem decidindo a Egrégia Terceira Turma desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

ORDINÁRIA. PIS/COFINS. ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI 9.718/1998. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC

118/2005. AUSÊNCIA DE CAUSA INTERRUPTIVA EFICAZ. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Caso em que todos os pontos discutidos pelo agravante foram superados na decisão terminativa que retratou,

fielmente, a evolução da jurisprudência a partir do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos
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ERESP 644.736, e no RESP 1.002.932, e do Supremo Tribunal Federal, no RE 566.621, concluindo que o que se

tem como relevante na aplicação da LC 118/05 é a data da propositura da ação, e não a do recolhimento, sendo

que, na espécie, a ação foi proposta em 08/06/2010, ou seja, na vigência da LC 118/05, de modo que a prescrição

de 5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados, independentemente da data da homologação tácita ou

expressa dos lançamentos, assim garantindo a compensação apenas para os valores recolhidos até 5 anos

retroativamente à propositura da ação.

2. O próprio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EDclAgRgRESP 1.240.906, adequou a

jurisprudência, como igualmente fez esta Turma, em respeito à manifestação da mais alta Corte do País.

3. Consumada a prescrição não cabe invocar fato ocorrido em data posterior para fins interruptivos, já que

suspensão e interrupção de prescrição presumem a existência de prazo em curso, não de prazo findo como

ocorrido no caso dos autos. Se ao tempo em que foi ajuizada a ação já estava prescrita a pretensão deduzida, o

eventual reconhecimento da inconstitucionalidade da tributação através da contestação não elide a prescrição

consumada, que somente poderia ser interrompida antes do decurso integral do prazo aplicável, em

conformidade com a jurisprudência consolidada.

4. Agravo inominado desprovido."

(AC 0012399-26.2010.4.03.6100, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u, e-DJF3 29.05.2013)

 

In casu, verifico que a presente ação mandamental foi ajuizada em 22.12.2005 (fls. 02), portanto posterior aos

efeitos da LC 118/05 (09/06/2005), razão pela qual deve prevalecer o entendimento adotado no v. acórdão.

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em consonância com a orientação do C. Superior Tribunal

de Justiça, impõe-se à manutenção do decisum nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil,

devolvendo-se os autos à Vice-Presidência.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010180-80.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fl. 620 consta pedido formulado pela ré ora apelada KUEHNE E NAGEL INTERNATIONAL LTDA. para que

2010.61.19.010180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP131561 PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO e outro

APELADO(A) : KUEHNE E NAGEL INTERNATIONAL LTD

ADVOGADO : SP043028 ANTONIO CELSO AMARAL SALLES e outro

: SP240032 FERNANDO VAZ RIBEIRO DIAS

: SP236094 LUCIANO GEBARA DAVID

REPRESENTANTE : KUEHNE NAGEL SERVICOS LOGISTICOS LTDA

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP147843 PATRICIA LANZONI DA SILVA RAMA e outro

APELADO(A) : MINOICA GLOBAL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP179077 JONAS BATISTA RIBEIRO JÚNIOR e outro

APELADO(A) : AIR CANADA

ADVOGADO : SP119576 RICARDO BERNARDI e outro

: SP155608 JOÃO CARLOS BORGES DA SILVA

No. ORIG. : 00101808020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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as intimações sejam realizadas em nome dos advogados Doutores Fernando Vaz Ribeiro Dias, Luciano Gebara

David e Luiz Henrique de Brito Prescendo.

Ocorre que os Doutores Valter de Oliveira, João Carlos Borges da Silva e Jonas Batista Ribeiro Junior, que

substabelecem os poderes aos dois primeiros advogados a fl. 621, não representam a peticionária, mas sim a corré

também ora apelada MINOICA GLOBAL LOGISTICA LTDA (procuração de fl. 178), conforme atesta a certidão

de fl.622.

Ademais, verifica-se que o advogado Luiz Henrique de Brito Prescendo não se encontra constituído nos autos.

Ante o exposto, intimem-se os referidos procuradores, a fim de que esclareçam o ocorrido e regularizem a

representação processual, providenciando o instrumento de mandato que os habilite a atuar no presente feito, sob

pena de desentranhamento da petição.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039055-40.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de sentença que extinguiu execução de honorários arbitrados em autos de embargos

à execução de sentença, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

Alega a apelante em seu recurso, que requereu o prosseguimento da execução em petição protocolizada em

29/7/2003, perante a 18ª Vara Cível de São Paulo, sendo que a sentença exequenda transitara em julgado em

31/8/2000, antes do decurso do prazo prescricional quinquenal. Informou que o feito fora redistribuído à 22ª Vara

e que apenas em 14/12/2006 a referida petição foi juntada aos autos. Sustenta que a extinção da 18ª Vara também

colaborou para que o processo sofresse percalços no seu regular andamento, requerendo o provimento da apelação

e o prosseguimento da execução dos honorários.

Regularmente recebido o recurso no duplo efeito, sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelos mesmos fundamentos alinhavados na decisão recorrida, que afirma ser de cinco anos o prazo para iniciar a

execução do julgado, não merece acolhimento à apelação.

Operou-se o trânsito em julgado no dia 31 de agosto de 2000 e, de fato, a apelante requereu o desarquivamento

dos autos para execução da sentença em 29 de julho de 2003 (petição 2003.000007731-1 - fl. 42) e em 3 de julho

de 2006 (petição 2006.000176381-1 - fl. 37).

No entanto, tais pedidos não têm o condão de interromper o lapso prescricional, devendo o exequente requerer

expressamente a citação da Fazenda Pública, nos termos do artigo 730 do CPC, apresentando memória

discriminada de cálculos. Neste sentido, já decidiu a Terceira Turma desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA. SOBRETARIFA

DO FNT. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA.

I - As manifestações da exequente nos autos, após o trânsito em julgado da sentença exequenda, não têm o

condão de interromper ou suspender a fluência do prazo prescricional vez que limitadas a meras juntadas de

substabelecimentos de procuração e requerimentos de desarquivamento dos autos para vista.

II - Somente o requerimento expresso de citação da União Federal para os fins do art. 730 do CPC tem o condão

de interromper a prescrição, pois é manifestação inequívoca de interesse na promoção do feito executivo.

III - Uma vez reconhecido que a chamada sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações - FNT desde sua
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origem se apresentava como imposto sobre serviços de telecomunicações, não há como pretender sua sujeição a

prazo prescricional diverso do aplicado aos tributos.

IV - Tratando-se de repetição de indébito tributário, o direito de pleitear a restituição dos pagamentos indevidos

desaparece com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário.

V - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo

Tribunal Federal.

VI - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de

conhecimento.

VII - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução.

VIII - Apelação improvida" (AC 1292976 - reg. 0001118-15.2006.4.03.6100/SP - TERCEIRA TURMA - J.

25/9/2008 - DJF3 7/10/2008 Rel. Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÉBITO JUDICIAL.

PRESCRIÇÃO. SÚMULA 150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação (Súmula nº 150/STF), contada do trânsito em julgado da condenação.

2. Caso em que o trânsito em julgado da condenação ocorreu em 07.03.94, ao passo que a propositura da

execução (requerimento de citação da FAZENDA NACIONAL, para os fins do artigo 730 do CPC) consumou-se,

por inércia da exequente, em 19.01.04, data na qual foi apresentada a petição, com memória de cálculo, com

base na qual foi citada a executada para os embargos, o que confirma a prescrição da execução.

3. Nem se alegue que a prescrição consumou-se pela demora no procedimento de desarquivamento dos autos,

seja porque ocorreram cinco arquivamentos por omissão da agravada, seja porque, especialmente o terceiro

pedido de desarquivamento somente foi formulado depois do quinquênio prescricional.

4. O mero pedido de desarquivamento sem efetivo início da execução não provoca a interrupção da prescrição

que, na espécie, se encontra consumada, a impedir seja pleiteada a satisfação do débito judicial.

5. Precedentes" (AI 331813 - reg. 0013235-34.2008.4.03.0000/SP - TERCEIRA TURMA - J. 5/2/2009 - e-DJF3

Judicial 2 17/2/2009 pág. 304 Rel. Desembargador Federal CARLOS MUTA).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ART. 219, § 5º, CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Apreciação da prescrição com fundamento no art. 219, § 5º, do CPC. 2. O

prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de repetição do indébito,

dada a autonomia da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal. 3. Conta-se a prescrição

, via de regra, do trânsito em julgado da decisão na ação condenatória, considerando-se interrompida quando do

pedido para início da execução, em sendo válida a citação e não atribuível à parte eventual demora para a

prática desse ato (art. 219, caput e §§ 1º e 2º c.c. 598, CPC). Precedentes. 4. A demora para juntada das cópias

necessárias à citação, providência para a qual foi a parte regularmente intimada, dando ensejo ao transcurso de

mais de cinco anos entre o trânsito em julgado e a realização da citação, resulta na prescrição do direito à ação

executiva. 5. A tramitação dada a pedido de desarquivamento formulado pela parte, sem nova intimação para

providências, não afasta a prescrição , pois esse petitório não tinha o condão de interromper o transcurso do

lapso prescricional, além de não ser razoável o argumento de que a parte esperou por quase cinco anos sem

diligenciar na Vara acerca da apreciação do pedido. 6. Honorários advocatícios fixados em favor da

embargante. 7. prescrição da execução declarada de ofício. Apelação prejudicada" (AC 1218904 - reg. 0022867-

59.2004.4.03.6100/SP - TERCEIRA TURMA - 14/2/2008 - DJU 5/3/2008 pág. 359 Rel. Desembargador Federal

MÁRCIO MORAES).

Note-se que a alegação da apelante sobre a extinção da 18ª Vara e redistribuição do feito à 22ª Vara ter colaborado

para que o processo sofresse percalços no seu regular andamento não deve prosperar, ante a falta de pedido

expresso de citação da executada, nos termos do artigo 730 do CPC.

Requerida a citação expressa da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 730 do CPC, e apresentada a planilha de

cálculo apenas em 21 de junho de 2007 (petição nº 2007.000171242-1 - fls. 49/50), a pretensão da exequente está

prescrita.

Dessa forma, com supedâneo no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Após decorridos os prazos recursais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de sentença de parcial procedência prolatada em autos de embargos à execução de

sentença contra a Fazenda Nacional em que foram acolhidos cálculos da Contadoria do Juízo, realizado nos

termos dos Provimentos 24/1997 e 26/2001 da CGJF3R, com a aplicação do IPC de janeiro de 1989 e março de

1990, sem condenação em honorários em face da sucumbência recíproca.

Sustenta a União em seu apelo ilegalidade da utilização de índices expurgados, não oficiais, na atualização do

crédito exequendo, prequestionando "o atendimento aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade,

igualdade e supremacia do interesse público, por ofensa aos arts. 37 e 5º, caput da Constituição Federal", nos

termos da Súmula 282 do STF a fim de evitar ofensa ao art. 5º LV, da Constituição Federal. Requereu por fim o

provimento de seu recurso.

Recebido o recurso no duplo efeito, vieram os autos a esta Corte, sem contrarrazões.

É o breve relatório. Decido, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Consoante remansoso entendimento jurisprudencial, não dispondo a decisão exequenda de modo contrário, aplica-

se o disposto nos Provimentos n.ºs 24/1997, 26/2001 e 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, e mais recentemente nas Resoluções 134/2010 e 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que

regulamentam a utilização do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

determinando a atualização monetária desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

É, também, entendimento jurisprudencial dominante a aplicação do IPC no cálculo da atualização monetária, por

refletir a real inflação no período.

Quanto aos índices expurgados, é pacífica a jurisprudência do STJ, conforme se verifica do seguinte julgado:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA NAS REPETIÇÕES

DE INDÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ÍNDICES. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TABELA ÚNICA APROVADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Os índices a serem adotados para o cálculo da atualização monetária na repetição do indébito tributário

devem ser os que constam da Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de

Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça), que são os seguintes: (a) a

ORTN, de 1964 a janeiro/86; (b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro/86; (c) a

OTN, de março/86 a dezembro/88; (d) o IPC, de janeiro/89 e fevereiro/89; (e) a BTN, de março/89 a

fevereiro/90; (f) o IPC, de março/90 a fevereiro/91; (g) o INPC, de março/91 a novembro/91; (h) o IPCA, série

especial, em dezembro/91; (i) a UFIR, de janeiro/92 a dezembro/95; e (j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro/96. 

2. Embargos de divergência acolhidos" (EREsp 862442/MS - reg. 2007/0159588-3 - Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO - PRIMEIRA SEÇÃO - J. 22/9/2010 - DJe em 13/10/2010). 

Portanto, devem prevalecer os cálculos elaborados pela Contadoria, nos termos dos Provimentos 24/1997 e

26/2001 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, sem qualquer ofensa aos princípios legais e

constitucionais prequestionados pela apelante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de sentença de improcedência prolatada em autos de embargos à execução de

sentença contra a Fazenda Nacional em que foram acolhidos cálculos da Contadoria do Juízo, realizado nos

termos dos Provimentos 26/2001 e 64/2005 da CGJF3R, com a aplicação do IPC de janeiro de 1989 e março de

1990, condenando a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários ao embargado, fixados em 10 % sobre o valor

da causa. Embora acolhidos os cálculos da Contadoria, a sentença determinou o prosseguimento da execução

pelos cálculos do embargado constantes dos autos principais.

Sustenta a União em seu apelo ilegalidade da utilização de índices expurgados, não oficiais, na atualização do

crédito exequendo, não devendo prosperar os cálculos da Contadoria que embasaram a sentença recorrida,

requerendo o provimento de seu recurso com o prosseguimento da execução na forma de seus cálculos

apresentados com a inicial dos embargos.

Recebido o recurso no duplo efeito, vieram os autos a esta Corte, com contrarrazões.

É o breve relatório. Decido, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Consoante remansoso entendimento jurisprudencial, não dispondo a decisão exequenda de modo contrário, aplica-

se o disposto nos Provimentos n.ºs 24/1997, 26/2001 e 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, e mais recentemente nas Resoluções 134/2010 e 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que

regulamentam a utilização do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

determinando a atualização monetária desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).

É, também, entendimento jurisprudencial dominante a aplicação do IPC no cálculo da atualização monetária, por

refletir a real inflação no período, incluindo-se os índices expurgados, conforme se verifica do seguinte julgado do

STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA NAS REPETIÇÕES

DE INDÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ÍNDICES. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TABELA ÚNICA APROVADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Os índices a serem adotados para o cálculo da atualização monetária na repetição do indébito tributário

devem ser os que constam da Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de

Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça), que são os seguintes: (a) a

ORTN, de 1964 a janeiro/86; (b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro/86; (c) a

OTN, de março/86 a dezembro/88; (d) o IPC, de janeiro/89 e fevereiro/89; (e) a BTN, de março/89 a

fevereiro/90; (f) o IPC, de março/90 a fevereiro/91; (g) o INPC, de março/91 a novembro/91; (h) o IPCA, série

especial, em dezembro/91; (i) a UFIR, de janeiro/92 a dezembro/95; e (j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro/96. 

2. Embargos de divergência acolhidos" (EREsp 862442/MS - reg. 2007/0159588-3 - Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO - PRIMEIRA SEÇÃO - J. 22/9/2010 - DJe em 13/10/2010). 

Assim, deveriam prevalecer os cálculos elaborados pela Contadoria, nos termos dos Provimentos 26/2001 e

64/2005 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.

Entretanto, como bem decidiu o MM. Juízo sentenciante, nos limites da lide, conforme preceitua o artigo 128 do

Código de Processo Civil, hão de prevalecer os cálculos do exequente, ora apelado, fls. 104/105 dos autos em

apenso, por serem menos prejudiciais à apelante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, reconhecendo a ocorrência da

prescrição do crédito tributário, com fundamento no artigo 40 da LEF.

Pugna a apelante a reforma da r. sentença sustentando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos, verifica-se que a União Federal ajuizou ação de execução fiscal visando à cobrança de

valores referentes ao IRPJ, cujo vencimento ocorreu em 31/1/1996. A constituição do crédito ocorreu por meio de

declaração de rendimentos por meio da declaração n° 0960818692435, sendo que inexiste nos autos a data da

entrega da referida declaração. O ajuizamento de execução fiscal deu-se em 14/11/2000. O despacho

determinando a citação ocorreu em 5/12/2000 e a efetiva citação não se realizou até a prolação da r. sentença em

agosto/2008.

De se destacar, ainda, que após a determinação da citação, em 10/4/2001, foi certificado pelo oficial de justiça que

deixou de citar a empresa executada "em virtude de estar o posto de gasolina, nome fantasia, Hudson desativado, e

o local em reformas". Após essa data a União Federal apenas e tão somente se manifestou nos autos para requerer

prazo para "diligências" conforme documentos acostados às f.11 (27/6/2001), f.15 (15/5/2002), f.19 (14/6/2004).

Somente, em 16/7/2008, é que a Fazenda requer a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda.

Após o breve resumo do - não - andamento do feito, cabe ressaltar que a prescrição indefinida afronta os

princípios informadores do sistema tributário, de modo que o conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se

após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada pela via da prescrição, impondo

segurança jurídica aos litigantes. Precedente: STJ, REsp 1.102.431/RJ, processo: Ministro LUIZ FUX, DJe

01/02/2010.

O E. STJ consolidou entendimento segundo o qual o prazo prescricional para a propositura da execução fiscal

conta-se em 5 (cinco) anos da data da entrega da declaração ou do vencimento do tributo, o que for posterior. E,

por outro lado, a interrupção do lustro prescricional é operada pela citação válida (redação original do CTN) ou

pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005), retroagindo à data da propositura da ação

(art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), desde que a citação tenha ocorrido em condições regulares, ou

que, havendo mora, seja esta imputável aos mecanismos do Poder Judiciário. Precedentes: REsp. 1.120.295/SP,

Minintro LUIZ FUX, DJe 21.05.2010, representativo da controvérisa; AgRg no AREsp 73215/BA, Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJe 30/09/2013; AgRg no REsp 1351279/MG, Ministro HERMAN BENJAMIN,

DJe 09/05/2013; AgRg no AREsp 42208/GO, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 15/04/2013; AgRg no REsp

1328272/RS, Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 15/04/2013.

Confrontando-se as datas acima, de se reconhecer a ocorrência da prescrição dos créditos em cobro, cabendo

ressaltar que quando "Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte,

considera-se constituído o crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo

prescricional. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte" (TRF3, EI - 1280588, processo: 0063706-

74.2004.4.03.6182, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, e-DJF3: 27/09/2013).

Destaque-se, ainda, na hipótese dos autos, não há que se falar em retroação à data da propositura da ação (art. 219,

§ 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN), já que a demora da citação não é imputável aos mecanismos do Poder

Judiciário, o que também acaba por afastar a incidência do entendimento expresso na Súmula 106/STJ. Dos autos

verifica-se a inércia do credor, que demorou demasiadamente para dar andamento ao feito levando mais de 7 anos

para requerer a inclusão dos sócios na demanda.

Neste ponto, nem se fale que houve desídia do Judiciário, pois já pacificado o entendimento de que "A

movimentação da máquina judiciária pode restar paralisada por ausência de providências cabíveis ao autor,

uma vez que o princípio do impulso oficial não é absoluto. Diante da inexistência da obrigação legal em intimar

a autarquia para dar prosseguimento ao feito, cabia a ela, pois, zelar pelo andamento regular do feito, com a

prática dos atos processuais pertinentes dentro do qüinqüênio estabelecido em lei." (STJ, REsp 502732/PR,

processo: 2003/0019265-6, 2003/0019265-6, Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 29/03/2004).
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Assim, apesar de, em tese, não se aplicar a hipótese da prescrição intercorrente à hipótese dos autos (art. 40 da

LEF), é de se reconhecer a ocorrência da prescrição do crédito tributário, por força do disposto no §1°, do artigo

219 do Código de Processo Civil.

Neste sentido, são os arestos que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição, devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da LC 118/05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10)

2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada em 4/12/96, conforme sentença

proferida em 19/5/06.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1160891 / SP, processo: 2009/0037269-3, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

fonte: DJe 23/02/2011)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO

PRESCRICIONAL. FALTA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. SÚMULA 106 DO STJ -

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança

dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. Quanto ao

termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários

constituídos por intermédio de declaração do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses,

ausente nos autos a data da entrega da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir da

exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. Precedentes. 3. Quanto ao marco interruptivo da

prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da LC 118/05 (09/06/2005) e em

pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao entendimento do E. STJ no

sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo simples fato de terem sido

propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise pontual e concreta do andamento

processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão quando restasse evidenciado que a

União se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato, a demora na citação decorreu por

motivos inerentes ao mecanismo da Justiça. 4. No presente caso, a execução fiscal foi ajuizada em 29/04/2005

(fls. 02) e o despacho ordenatório da citação proferido em 06/05/2005 (fls. 17). Em 23/05/2005 (fls57v), o

mandado de citação foi expedido e retornou sem cumprimento, sendo juntado aos autos em 11/06/2005 (fls. 59v).

Frustrada a diligência citatória, a exequente, em 22/02/2006, requereu a suspensão da execução do feito por 90

(noventa) dias (fls. 60), o que restou deferido pelo Juízo "a quo" às fls. 65. Transcorrido o prazo de suspensão, a

exequente foi intimada em 14/11/2006 (fls. 67), contudo, o procurador da Fazenda Nacional limitou-se a exarar

seu ciente em 24/11/2006 (fls. 66). O feito permaneceu sem movimentação processual efetiva até 30/01/2008,

quando a exequente requereu a expedição de mandado de constatação a ser cumprido no endereço da parte

executada (fls. 71), o que restou deferido pelo d. magistrado. 5. Em certidão de fls. 78, o Oficial de Justiça, em

cumprimento à diligência requerida, atestou que "o local encontra-se desativado, com as atividades paralisadas".

A tentativa de citação da executada, no endereço informado pela exequente às fls. 80, restou frustrada (fls.89).

Intimada, a exequente requereu, em 20/05/2011, a inclusão do sócio da empresa executada no polo passivo da

execução fiscal (fls. 91/92). 6. Na hipótese dos autos, verifica-se que o processo permaneceu paralisado, em

virtude de pedido de suspensão do feito e da ausência de ato efetivo tendente a impulsionar o processo, no sentido

de localizar a empresa executada ou bens passíveis de penhora, o que configura inércia da exequente no presente

feito. 7. Desta feita, considerando que no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que

deixou de implementar esforços para ver seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor (red.

original do inc. I do art. 174 do CTN) no prazo quinquenal, não há como afastar a ocorrência da prescrição,

visto que decorrido integralmente o lustro prescricional, contado este das datas dos vencimentos dos tributos,

sem que houvesse a citação válida do devedor. Precedentes: TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3,

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11; TRF4 - Primeira Turma, AC 200971990046638, Rel. Des. Fed.

Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10, v.u., publicado no D.E. de 09/02/2010. 8. Apelação e remessa

oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento.

(TRF3, AC - 1856998, processo: 0014142-09.2013.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, e-DJF3: 26/07/2013)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo a r. sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição, com os acréscimos supra.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023235-74.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 73/84: Trata-se de agravo interposto pelo Conselho Regional de Psicologia da 9ª Região Goiás, com fulcro no

art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil em face de decisão monocrática proferida às fls. 66/69 que, com base

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta e manteve a extinção da

execução fiscal em razão do valor executado ser inferior ao mínimo legal, este previsto no art. 8º da Lei

12.514/11.

É o relatório.

Decido.

Reconsidero a decisão de fls. 66/69.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.404.796/SP, submetido à sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido da inaplicabilidade do artigo 8º

da Lei n. 12.514/11 às execuções propostas antes de sua entrada em vigor, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

2008.61.82.023235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 9 REGIAO GOIAS E TOCANTINS

ADVOGADO : GO024627 JEFFERSON COELHO LOPES e outro

APELADO(A) : DANIELA CRISTINA RIFFEL

No. ORIG. : 00232357420084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ."

(REsp 1404796/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, julgado em 26.03.2014, DJe

09.04.2014)

 

In casu, como a execução fiscal foi ajuizada em 16.09.2008, antes da entrada em vigor da Lei n. 12.514/11

(31.10.2011), merece provimento a apelação para que os autos retornem ao juízo de origem.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

Conselho, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. 

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-79.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Campinas, em face da r. sentença que julgou

procedentes os embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal.

A execução fiscal a que se referem os presentes embargos foi promovida pela Fazenda Pública em face da CEF

visando a cobrança de IPTU e taxa de lixo sobre imóvel construído no âmbito do programa destinado a propiciar

moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento Residencial instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos aos

exercícios de 2005 a 2007.

Os presentes embargos à execução foram opostos pela Caixa Econômica Federal visando a declaração de

inexigibilidade da cobrança do IPTU, de acordo com o artigo 8º, cc. art. 5º da Lei nº 11.998/2004 e a consequente

extinção do processo.

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução, reconhecendo a isenção de IPTU e taxas sobre os

imóveis do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, condenando a embargada ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apela a prefeitura sustentando, preliminarmente, a inadmissibilidade dos embargos à execução, tendo em vista

que o valor depositado pela embargante não é suficiente para a garantia do juízo. No mérito alega, em síntese, que

a Caixa Econômica Federal celebrou convenio previsto na lei de isenção, cujo pedido foi reconhecido pela

Fazenda Pública ao conceder o benefício para o IPTU, exercícios 2006 e 2007, não fazendo alusão, em momento

nenhum, quanto ao ano de 2005 e quanto à taxa de lixo (2005 a 2007), sendo, portanto, devidas. Assim, requer o

prosseguimento da execução fiscal.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.05.000748-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP163759 SUELI XAVIER DA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

No. ORIG. : 00007487920104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, não há que se falar em prestação de garantia insuficiente, visto que o depósito judicial foi feito

no valor integral da CDA (R$ 707,58 - fls. 7/8 e 15) e os embargos impugnaram apenas o IPTU, isto é, valor

menor que o executado, que abrangia IPTU e taxa de lixo.

Ainda em preliminar, reconheço de ofício a ocorrência de sentença ultra petita.

A Caixa Econômica Federal opôs os presentes embargos à execução visando a declaração de inexigibilidade da

cobrança do IPTU, de acordo com o artigo 8º, cc. art. 5º da Lei nº 11.998/2004, não havendo impugnação

específica quanto à taxa de lixo.

No entanto, a r. sentença entendeu por bem em dar procedência ao pedido sob o fundamento de que "fruindo o

imóvel de isenção de IPTU e taxas, não é devida a dívida em cobrança".

Assim, em se tratando de julgamento ultra petita, determino a exclusão do decidido além do pedido, restando

prejudicada as alegações referentes à taxa de lixo.

Passo ao exame do pedido remanescente da apelação da Prefeitura Municipal de Campinas, qual seja, a

exigibilidade da cobrança do IPTU exercício 2005.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

 

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º). 

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária. 

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória. 
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2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas. 

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida. 

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador. 

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma. 

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para determinar o

prosseguimento da execução fiscal, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas, em face da r. sentença que julgou procedentes os

embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal.

2010.61.05.000656-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro

No. ORIG. : 00006560420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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A execução fiscal a que se referem os presentes embargos foi promovida pela Fazenda Pública em face da CEF

visando a cobrança de IPTU e taxa de lixo sobre imóvel construído no âmbito do programa destinado a propiciar

moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento Residencial instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos aos

exercícios de 2005 a 2007.

Os presentes embargos à execução foram opostos pela Caixa Econômica Federal visando a declaração de

inexigibilidade da cobrança do IPTU, de acordo com o artigo 8º, cc. art. 5º da Lei nº 11.998/2004 e a consequente

extinção do processo.

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução, reconhecendo a isenção do IPTU e taxas sobre os

imóveis do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, condenando a embargada ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apela a prefeitura requerendo, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, tendo em vista que decidiu matéria

estranha a lide. Aduz que a embargante apenas pleiteia a isenção quanto ao pagamento do IPTU, não fazendo

qualquer menção à taxa de lixo. No mérito, sustenta, em síntese, que a Caixa Econômica Federal celebrou

convenio previsto na lei de isenção, cujo pedido foi reconhecido pela Fazenda Pública ao conceder o benefício

para o IPTU, exercícios 2006 e 2007, não fazendo alusão, em momento nenhum, quanto ao ano de 2005 e quanto

à taxa de lixo (2005 a 2007), sendo, portanto, devidas. Assim, requer o prosseguimento da execução fiscal.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, reconheço de ofício a ocorrência de sentença ultra petita.

A Caixa Econômica Federal opôs os presentes embargos à execução visando a declaração de inexigibilidade da

cobrança do IPTU, de acordo com o artigo 8º, cc. art. 5º da Lei nº 11.998/2004, não havendo impugnação

específica quanto à taxa de lixo.

No entanto, a r. sentença entendeu por bem em dar procedência ao pedido sob o fundamento de que "fruindo o

imóvel de isenção de IPTU e taxas, não é devida a dívida em cobrança".

Assim, em se tratando de julgamento ultra petita, determino a exclusão do decidido além do pedido, restando

prejudicada as alegações referentes à taxa de lixo.

Passo ao exame do pedido remanescente da apelação da Prefeitura Municipal de Campinas, qual seja, a

exigibilidade da cobrança do IPTU exercício 2005.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

 

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO
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ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º). 

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não
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integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária. 

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3

28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória. 

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas. 

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida. 

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador. 

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma. 

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para determinar o

prosseguimento da execução fiscal, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-64.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas, em face da r. sentença que julgou procedentes os

embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal.

A execução fiscal a que se referem os presentes embargos foi promovida pela Fazenda Pública em face da CEF

visando a cobrança de IPTU e taxa de lixo sobre imóvel construído no âmbito do programa destinado a propiciar

moradia de baixa renda (Programa de Arrendamento Residencial instituído pela Lei nº 10.188/2001), relativos aos

exercícios de 2005 a 2007.

Os presentes embargos à execução foram opostos pela Caixa Econômica Federal visando a declaração de

inexigibilidade da cobrança do IPTU, de acordo com o artigo 8º, cc. art. 5º da Lei nº 11.998/2004 e a consequente

extinção do processo.

A r. sentença julgou procedentes os embargos à execução, reconhecendo a isenção do IPTU e taxas sobre os

imóveis do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, condenando a embargada ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apela a prefeitura requerendo, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, tendo em vista que decidiu matéria

estranha a lide. Aduz que a embargante apenas pleiteia a isenção quanto ao pagamento do IPTU, não fazendo

qualquer menção à taxa de lixo. Ainda em preliminar, sustenta a inadmissibilidade dos embargos, visto que o

valor depositado pela embargante não é suficiente para a garantia do juízo. No mérito, sustenta, em síntese, que a

Caixa Econômica Federal celebrou convenio previsto na lei de isenção, cujo pedido foi reconhecido pela Fazenda

Pública ao conceder o benefício para o IPTU, exercícios 2006 e 2007, não fazendo alusão, em momento nenhum,

quanto ao ano de 2005 e quanto à taxa de lixo (2005 a 2007), sendo, portanto, devidas. Assim, requer o

prosseguimento da execução fiscal.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, não há que se falar em prestação de garantia insuficiente, visto que o depósito judicial foi feito

no valor integral da CDA (R$ 869,02 - fls. 15) e os embargos impugnaram apenas o IPTU, isto é, valor menor que

o executado, que abrangia IPTU e taxa de lixo.

Ainda em preliminar, reconheço de ofício a ocorrência de sentença ultra petita.

A Caixa Econômica Federal opôs os presentes embargos à execução visando a declaração de inexigibilidade da

cobrança do IPTU, de acordo com o artigo 8º, cc. art. 5º da Lei nº 11.998/2004, não havendo impugnação

específica quanto à taxa de lixo.

No entanto, a r. sentença entendeu por bem em dar procedência ao pedido sob o fundamento de que "fruindo o

imóvel de isenção de IPTU e taxas, não é devida a dívida em cobrança".

Assim, em se tratando de julgamento ultra petita, determino a exclusão do decidido além do pedido, restando

prejudicada as alegações referentes à taxa de lixo.

Passo ao exame do pedido remanescente da apelação da Prefeitura Municipal de Campinas, qual seja, a

2010.61.05.000264-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP163759 SUELI XAVIER DA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00002646420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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exigibilidade da cobrança do IPTU exercício 2005.

Com efeito, conforme reiteradas decisões proferidas por esta E. Corte, nos termos da Lei nº 10.188/2001, os bens

e direitos que integram o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), criado para operacionalização do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), não integram o ativo da Caixa Econômica Federal, mas os imóveis são por

ela mantidos sob propriedade fiduciária e, portanto, enquanto não alienados a terceiro, são de sua responsabilidade

os pagamentos dos IPTUs.

Nesse sentido, os acórdãos:

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC nº 0001754-23.2012.4.03.6115, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Sexta Turma, j.

27.03.2014, v.u., e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC nº 0028113-08.2009.403.6182, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Sexta Turma, j.

27.05.2014, v.u., e-DJF3 14.03.2014)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0021115-04.2013.4.03.0000, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., e-DJF3 29.11.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do
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lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI nº 0006405-76.2013.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, j. 23.05.2013,

v.u., e-DJF3 29.05.2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8 Agravo de instrumento improvido."

(AI nº 0031463-18.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3

28/02/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do
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CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(AI nº 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJE 08/08/2011)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para determinar o

prosseguimento da execução fiscal, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001760-30.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela Fazenda Pública Municipal de São Carlos em execução fiscal

interposta contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a cobrança de IPTU sobre imóvel destinado ao

Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

Às fls. 74, o MM. Juízo a quo recebeu os embargos infringentes e determinou o retorno à conclusão após à vista à

executada para contrarrazões.

Após a juntada das contrarrazões da Caixa Econômica Federal, subiram os autos a esta E. Corte

É o relatório.

Decido. 

No caso em apreço, opostos os embargos infringentes pela Fazenda Pública Municipal de São Carlos, estes foram

recebidos pelo Juízo a quo, "pois tempestivos e consentâneos à hipótese de cabimento do art. 34 da lei nº

6.830/80", abrindo vista ao embargado para contrarrazões.

Verifico que o valor total da execução, fixado em R$ 227,30 para 10/11/2011, não atinge o valor previsto no

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN.

Assim, em face da inteposição dos embargos infringentes, de fls. 55/73, determino o retorno dos autos à Primeira

Instância, a fim de que seja apreciado o recurso pelo juízo a quo, nos termos do art. 34 da LEF.

Diante do exposto, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito à Vara da Fazenda Pública de

São Carlos.

Int.

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

2012.61.15.001760-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO CARLOS SP

ADVOGADO : SP219813 ELIANE EIKO MIYAMOTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

No. ORIG. : 00017603020124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005078-39.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Fls. 35/36: Manifeste-se o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, no prazo legal.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510026-69.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CCE TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA, em face da sentença

proferida nos autos dos embargos à execução fiscal, ajuizada pela Fazenda Nacional para a satisfação do crédito

referente ao Imposto sobre Transportes Rodoviários - ISTR, constituído por meio de auto de infração apurado

mediante processo administrativo.

O Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o embargante a arcar com as custas

judiciais. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão do encargo previsto no DL nº 1025/69, já

incluído na condenação.

Em suas razões recursais, a apelante alega, preliminarmente, a nulidade do auto de infração, por não conter a data

de sua lavratura, requisito essencial, bem como a decadência do crédito tributário com vencimento no período de

janeiro de 1981 a junho 1981. No mérito, sustenta, em síntese, que a empresa executada encontra-se fora do

campo de incidência do ISTR, visto que somente realiza transporte de carga própria em veículo próprio, não se

configurando qualquer prestação de serviço; e que as remessas que realiza são efetuadas para a Zona Franca de

Manaus, as quais se equiparam a exportações, sendo, portanto, isentas do tributo em questão. Requer o

provimento da apelação, a fim de que seja reformada a r. sentença, declarando-se elidida a presunção de certeza e

liquidez da dívida tributária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

A E. Terceira Turma, em julgamento proferido em 20.09.2006, à unanimidade, conheceu parcialmente da

2012.61.09.005078-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : ALEXSANDER PROETTE

No. ORIG. : 00050783920124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

1999.03.99.065923-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CCE TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 94.05.10026-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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apelação e, no que foi conhecido, negou-lhe provimento (fls. 182/187), em acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INOVAÇÃO EM FASE

RECURSAL - INADMISSIBILIDADE. ISTR - NÃO INCIDÊNCIA SOBRE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

DE CARGA PRÓPRIA - NECESSIDADE DE PROVA ACERCA DA PROPRIEDADE DA MERCADORIA -

PRODUTOS ENVIADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS - INVOCADA ISENÇÃO DO ISTR RESTRITA À

MERCADORIA, NÃO ALCANÇANDO O SERVIÇO DE TRANSPORTE - IMPROCEDÊNCIA AOS

EMBARGOS.

1. No que se refere às alegações de decadência e de nulidade do auto de infração, tem-se a registrar flagrante a

preclusão a incidir na espécie, pois busca a parte apelante inovar em tese com seu apelo, o que não admite o

ordenamento, em observância ao dogma do duplo grau de Jurisdição, máxime em face de sentença de mérito.

2. Quanto à afirmação de que realiza transporte de carga própria em veículo próprio, como bem observado pelo

d. Juízo, embora a argumentação de não-incidência do ISTR sobre transporte rodoviário de carga própria esteja,

em tese, correta, a embargante deixou de fazer prova de que as mercadorias que transportava eram, de fato, de

sua propriedade. Ademais, no que pertine à isenção de produtos enviados para a Zona Franca de Manaus,

melhor sorte também não assiste ao embargante. Com efeito, como restou demonstrado na r. sentença, "a isenção

prevista no caput do artigo 54 da Lei nº 5.025, aplicável por força do artigo 4º do Decreto-lei 288/67 a produtos

enviados a Zona Franca de Manaus, incide, tão-somente, sobre a mercadoria. No caso, o ISTR tributa o serviço

de transporte, razão pela qual, por força do disposto no artigo 111 do Código Tributário Nacional, que

determina a interpretação literal e restritiva dos favores legais, não é possível estender a isenção a serviços de

transportes de mercadorias despachadas para a Zona Franca de Manaus".

3. Tendo os embargos natureza cognoscitiva desconstitutiva, revela-se ônus elementar ao embargante, aqui

apelante, prove o desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive jungido a observar a concentração

probatória imposta em sede de preambular, pelo § 2º do art 16, LEF.

4. Flagra-se a inicial em pauta desprovida de qualquer elemento de convicção, tanto quanto se quedou inerte a

parte recorrente até na oportunidade probatória.

5. Conhecimento parcial do apelo e, no que conhecido, improvido."

 

Opostos embargos de declaração alegando omissão no v. acórdão quanto à análise da questão acerca da

decadência, por tratar-se de matéria passível de conhecimento de ofício, inclusive para fins de prequestionamento,

a E. Terceira Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso (fls. 198/201), em acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIA INAPROPRIADA PARA A REDISCUSSÃO

DO MÉRITO. IMPROVIMENTO AO RECURSO.

Busca a parte embargante rediscutir o mérito, exaustivamente examinado, o que impróprio à via eleita, bem

assim com o fim de prequestionamento, assim se impondo o improvimento aos declaratórios."

 

A apelante interpôs recurso especial (fls. 207/217), com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a do permissivo

constitucional, aduzindo violação aos artigos 535, 295 e IV do CPC e artigo 156, V, CTN, por entender que a

rejeição dos embargos declaratórios importou em negativa de prestação jurisdicional, na medida em que a

decadência é matéria de ordem pública, cognoscível de ofício, não havendo que se falar em inovação em sede

recursal.

O C. Superior Tribunal de Justiça, em decisão da lavra do Ministro Humberto Martins proferida nos termos do art.

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos

autos ao Tribunal de origem para que seja analisada a decadência.

Remetidos a esta Corte, os autos foram redistribuídos por dependência/prevenção à esta Relatora em 25.04.2014.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Passo à análise da questão relativa à decadência do crédito tributário.

O Imposto sobre os Serviços de Transporte Rodoviário Intermunicipal e Interestadual de Passageiros e Cargas -

ISTR, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.438, de 26 de dezembro de 1975, e regulamentado pelo Decreto nº 77.789,

de 09 de junho de 1976, sujeita-se a lançamento por homologação, considerando-se ocorrido o fato gerador na
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data da emissão do documento fiscal relativo à prestação ou execução dos serviços respectivos, nos termos do art.

1º, § 1º, do Decreto nº 77/879/76.

Neste caso, o sujeito passivo da obrigação tributária tem o dever de antecipar o pagamento do tributo, sem prévio

exame pela autoridade administrativa (art. 150, caput, do CTN), devendo este anteceder a própria constituição do

crédito tributário. Dessa forma, a fiscalização da administração se dá em momento posterior ao vencimento do

tributo fixado pela legislação (art. 17 e 18, do Decreto 77.789/76) e "somente ensejará o lançamento do crédito

tributário se o pagamento foi parcial (incompleto) ou se não houver pagamento algum. Na primeira hipótese

(pagamento parcial), a notificação ao contribuinte deverá se dar dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a

contar da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN). Já na segunda hipótese (ausência completa de

pagamento), a notificação ao contribuinte deverá ocorrer dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a contar

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN)

".

Neste sentido, o julgado ora transcrito:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL PARA A COBRANÇA DA EXAÇÃO. TERMO

INICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO.

1. A taxa de fiscalização do mercado de valores mobiliários, prevista na Lei n. 7.940/89, sujeita-se a lançamento

por homologação. Nessa sistemática, "[...] a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o

pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa [...]" (art. 150, caput, do CTN). Sendo assim, o

pagamento do referido tributo deverá ocorrer antes da própria constituição do crédito tributário, isto é, a

legislação (art. 5º da Lei nº 7.940/89) estabelece uma data de vencimento que antecede o ato de fiscalização da

administração tributária. Essa fiscalização posterior somente ensejará o lançamento do crédito tributário se o

pagamento foi parcial (incompleto) ou se não houver pagamento em absoluto. Na primeira hipótese (pagamento

parcial), a notificação ao contribuinte deverá se dar dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a contar da

ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN). Já na segunda hipótese (ausência completa de pagamento), a

notificação ao contribuinte deverá ocorrer dentro do prazo decadencial de 5 (cinco) anos a contar do primeiro

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN). Precedente

citado: AgRg no REsp 1.259.563/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 11.10.2011.

2. Notificado o contribuinte para pagar os valores faltantes ou se defender, dá-se a constituição do crédito

tributário, o que inaugura o prazo prescricional para a sua cobrança (art. 174 do CTN), salvo em ocorrendo

quaisquer das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) ou interrupção do

lustro prescricional (art. 174, parágrafo único, do CTN). Nesse sentido, aliás, é bastante esclarecedor o

enunciado da Súmula 153 do extinto Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "Constituído, no

quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em

decadência, fluindo, a partir daí, em principio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, ate que

sejam decididos os recursos administrativos." 

3. (...)

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 225238/PA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/10/2012, DJe 06/11/2012)

O C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que, tratando-se de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, em que não ocorre pagamento antecipado, o prazo decadencial deve ser computado

conforme o disposto no art. 173, I do CTN, ou seja, será de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o lançamento deveria ter sido efetuado, bem como a suspensão do prazo prescricional

disposto no art. 174 do CTN até solução final do procedimento administrativo.

Neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO

ANTECIPADO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. ART. 173, I, CTN. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. A Corte local decidiu conforme pacífica jurisprudência desta Corte, que já firmou a orientação de que, nos

casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que não ocorre pagamento antecipado, o prazo

decadencial deve ser computado segundo as disposições do art. 173, I do CTN, ou seja, será de 5 anos, contados

do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

2. Não se aplica o enunciado no art. 150, § 4o. do CTN, porquanto o Tribunal de origem afirmou, expressamente,

que não houve pagamento a menor, em relação ao ICMS objeto do auto de infração que deu origem a presente

execução fiscal, hipótese em que, a contagem do prazo decadencial se iniciaria com ocorrência do fato gerador.
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3. Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 237317/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 13/08/2013, DJe 19/08/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO SUSPENSO ATÉ

SOLUÇÃO FINAL DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM FATOS

GERADORES OCORRIDOS ENTRE 01/1990 E 09/1990. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA.

1. A constituição definitiva do crédito tributário (lançamento) ocorre com a notificação do contribuinte (auto de

infração), exceto nos casos em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio

contribuinte, tais como em DCTF e GIA.

Precedentes.

2. Entretanto, o prazo prescricional disposto no art. 174 do CTN apenas começa a fluir com a solução definitiva

do recurso administrativo. Precedentes.

3. A alegação de que ocorreu a decadência em relação aos créditos que apresentaram fatos geradores

compreendidos entre o período de 01/1990 a 09/1990 também não apresenta consistência jurídica, uma vez que

não ocorreu o prazo decadencial de 05 (cinco) anos entre o marco inicial, que se deu, em relação a eles, no

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, em 01 de

janeiro de 1991 e a notificação levada a efeito em 25 de setembro de 1995, nos termos do art. 173, inciso I, do

Código Tributário Nacional.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1338717/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011, DJe

10/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO SUSPENSO ATÉ

SOLUÇÃO FINAL DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM FATOS

GERADORES OCORRIDOS ENTRE 01/1990 E 09/1990. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURADA.

1. A constituição definitiva do crédito tributário (lançamento) ocorre com a notificação do contribuinte (auto de

infração), exceto nos casos em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio

contribuinte, tais como em DCTF e GIA. Precedentes.

2. Entretanto, o prazo prescricional disposto no art. 174 do CTN apenas começa a fluir com a solução definitiva

do recurso administrativo. Precedentes.

3. A alegação de que ocorreu a decadência em relação aos créditos que apresentaram fatos geradores

compreendidos entre o período de 01/1990 a 09/1990 também não apresenta consistência jurídica, uma vez que

não ocorreu o prazo decadencial de 05 (cinco) anos entre o marco inicial, que se deu, em relação a eles, no

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, em 01 de

janeiro de 1991 e a notificação levada a efeito em 25 de setembro de 1995, nos termos do art. 173, inciso I, do

Código Tributário Nacional.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1338717/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011, DJe

10/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO. TERMO

FINAL. AUTO DE INFRAÇÃO OU NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA

153/TFR. EFEITOS CONCRETOS DO AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA. INVIABILIDADE DE

ANÁLISE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RETORNO DOS AUTOS.

1. Nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, não ocorrendo o pagamento antecipado pelo

contribuinte, incumbe ao Fisco o poder-dever de efetuar o lançamento de ofício, que deve obedecer ao prazo

decadencial estipulado pelo art. 173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o

crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado. Decadência afastada.

2. "Se a Fazenda Pública notifica o contribuinte do auto de infração no prazo de cinco anos a que alude o art.

173, I, do CTN, não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito tributário."(EDcl no REsp

1.162.055/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 7.12.2010, DJe 14.2.2011).

3. O afastamento da decadência dos débitos relativos a 1997 impõe o retorno dos autos à instância ordinária

para análise dos efeitos práticos do decisum proferido nesta Corte Superior, que reconheceu a não ocorrência da

caducidade do crédito tributário.

4. Prevalecer raciocínio inverso - e, portanto, imiscuindo-se esta Corte Superior de Justiça na questão de fundo

da contenda - deixará concretizada a supressão de instâncias judiciais, medida contrária aos princípios da ampla

defesa e do contraditório.

Agravos regimentais de USACIGA - AÇÚCAR ÁLCOOL E ENERGIA ELÉTRICA LTDA. e da FAZENDA

NACIONAL improvidos.

(AgRg no REsp 1241717/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
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03/05/2011, DJe 10/05/2011)

 

Na hipótese dos autos, a execução fiscal em questão objetiva a cobrança de crédito tributário inscrito na Dívida

Ativa sob o nº 80.4.92.000032-47, relativo ao Imposto sobre os Serviços de Transportes Rodoviários - ISTR com

vencimentos em 30.03.1981, 30.06.1981, 30.09.1981, 31.12.1981, 31.03.1982, 30.06.1982, 30.09.1982 e

31.12.1982 (CDA, fls. 57/65).

Recolhe-se do procedimento administrativo carreado aos autos (fls. 78/108), que o Termo de Início de

Fiscalização foi lavrado em 14.05.1986, tendo o contribuinte sido cientificado na mesma data (fls. 80/84), bem

como cientificado do Termo de Constatação de Irregularidades e do Auto de Infração em 25.07.1986 (fls.

85/87vº); restando comprovado que o contribuinte não declarou nem efetuou o pagamento do imposto devido.

Interposto recurso administrativo perante a Delegacia da Receita Federal, em 19.08.1986 (fls. 88), por maioria de

votos, a Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, negou provimento ao recurso, em sessão de

julgamento realizada em 17.11.1987, cujo acórdão baixou à DRF em São Paulo em 08.11.1988 (fls. 101/108).

In casu, não tendo havido o pagamento antecipado do imposto pelo sujeito passivo, aplica-se o prazo decadencial

de cinco anos com início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento deveria ter sido

efetuado, nos termos do art. 173, I, do CTN.

Assim, considerando-se que o início do prazo decadencial deu-se em 01.01.1982, não se operou a decadência do

crédito exequendo, porquanto a constituição do crédito tributário pela Fazenda Nacional ocorreu dentro do prazo

de cinco anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que deveria ter sido realizado o

lançamento pelo contribuinte.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, afasto a alegada decadência do

crédito exequendo e nego seguimento à apelação, mantido no mais o v. acórdão de fls. 182/187.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022140-27.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado por ABRIL MUSICLUB LTDA. contra o Delegado de

Administração Tributária da Receita Federal do Brasil em São Paulo/SP e Procurador Chefe da Fazenda Nacional

em São Paulo/SP, com pedido de liminar, objetivando assegurar o direito líquido e certo de: (I) ter excluídos da

consolidação do Parcelamento Especial, desde a sua adesão, em julho de 2003, os valores relativos à majoração da

base de cálculo do PIS e da COFINS pretendidas pela Lei nº 9.718/98, garantindo que a impetrante não se

submeterá a qualquer ato coator para a exigência de tais valores; (II) ter os pagamentos efetuados e que

eventualmente tenham sido utilizados para a redução dos valores apontados no item (I) devidamente alocados para

amortização dos demais débitos existentes, de modo que estes sirvam para a amortização de tais débitos; e (III) ter

os pagamentos efetuados devidamente imputados nos respectivos meses em que efetuados e não transferidos para

a quitação das últimas parcelas devidas.

A liminar foi deferida para determinar a exclusão da consolidação do Parcelamento Especial, desde a sua adesão,

em julho de 2003, dos valores relativos à majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS pretendidas pela Lei

nº 9.718/98, e determinar que os pagamentos efetuados com inclusão dos mencionados valores sejam alocados

para amortização dos demais débitos existentes, bem como determinar que as parcelas efetivamente pagas sejam

2009.61.00.022140-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ABRIL MUSICLUB LTDA

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro
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devidamente imputadas nos valores e respectivos meses em que efetuados.

As autoridades impetradas apresentaram informações às fls. 451/460 e 462/469.

O Juízo a quo proferiu sentença, concedendo a segurança, ratificando a liminar concedida, para o fim de

determinar a exclusão da consolidação do Parcelamento Especial, desde a sua adesão, em julho de 2003, dos

valores relativos à majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS pretendidas pela Lei nº 9.718/98, e

determinar que os pagamentos efetuados com inclusão dos mencionados valores sejam alocados para amortização

dos demais débitos existentes, bem como determinar que as parcelas efetivamente pagas sejam devidamente

imputadas nos valores e respectivos meses em que efetuados. Sem condenação em honorários. Custas na forma da

lei.

Em suas razões recursais, a União Federal (Fazenda Nacional) sustenta, em síntese, que a impetrante busca na

realidade uma revisão judicial dos termos do Parcelamento Especial (PAES - Lei 10.684/03) que firmou para a

liquidação de seus passivos fiscais, já que postula o direito à reconsolidação das dívidas incluídas naquele

parcelamento, com a exclusão dos débitos de PIS e COFINS, cuja origem decorra do indigitado §1º do art. 3º da

Lei nº 9.718/98, declarado inconstitucional pelo STF. Aduz, contudo, a ocorrência da prescrição quinquenal, nos

termos do disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 20.910/32, já que a impetrante aderiu ao PAES em 30.07.2003 e

somente requereu a revisão em 06.10.2009, razão pela qual deve ser denegada a segurança. Afirma, ainda, que a

adesão ao PAES implica na confissão irretratável das dívidas fiscais parceladas, o que importa na renúncia do

contribuinte optante do parcelamento ao direito de questionar judicialmente tais dívidas, ressaltando que tal

adesão foi feita de forma voluntária pela impetrante, de modo que não pode reabrir a discussão por meio do

presente mandamus. Salienta também que a impetrante desistiu, para fins de parcelamento, do mandado de

segurança nº 1999.61.00.010108-1, renunciando expressamente ao direito veiculado naquele writ de impugnar a

cobrança de débitos de COFINS, correspondentes ao alargamento da sua base de cálculo previsto no §1º do art. 3º

da Lei nº 9.718/98, sendo que o referido feito já transitou em julgado, gerando coisa julgada material. Aduz,

ainda, que o reconhecimento pelo STF da inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo do PIS e da

COFINS deu-se de forma incidenter tantum, de modo que a sua eficácia beneficiou tão somente as partes dos

processos judiciais em que se proferiu aquele decisum, não tendo eficácia erga omnes. Conclui que o montante

pago a maior pela impetrante no período anterior à consolidação foi utilizado para liquidar as últimas parcelas,

sendo que o sistema PAES não possui funcionalidade que permita a alocação manual dos valores parcela a

parcela, razão pela qual não pode o contribuinte obrigar o Fisco a modificar as condições e termos do

parcelamento, sendo que uma vez feita a opção ao parcelamento, deve o contribuinte observar as regras previstas

relativas à regulamentação desse parcelamento.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 610/617.

É o relatório.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, uma vez que foi concedida a segurança, é de ser submetida a r. sentença ao duplo grau obrigatório,

nos termos do artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/09.

Ademais, não conheço do agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) e retido em

apenso, uma vez que sua apreciação por esta Corte não foi expressamente requerida nas suas razões de apelação,

nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

No mérito, está superada a questão relativa à inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo perpetrada

pela Lei nº 9.718/98. Nestes termos, in verbis:

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel.

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98."(RE 585235 QO-RG, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-227 DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10

PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-00871 ) 

 

A questão controvertida nos presentes autos cinge-se sobre a possibilidade de exclusão dos valores relativos à

majoração da base de cálculo do PIS e da COFINS, pretendida pela Lei nº 9.718/98 e declarada inconstitucional,

da consolidação do Parcelamento Especial, desde a sua adesão, em julho de 2003, bem como sobre a possibilidade

de determinar que os pagamentos efetuados com inclusão dos mencionados valores sejam alocados para

amortização dos demais débitos existentes, considerando os valores e respectivos meses em que efetuados.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a confissão da dívida para

fins de parcelamento não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus

aspectos jurídicos. Nestes termos, os seguintes julgados: 
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"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.

DISCUSSÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A confissão de dívida para fins de parcelamento dos débitos tributários não impede sua posterior discussão

judicial quanto aos aspectos jurídicos. Os fatos, todavia, somente poderão ser reapreciados se ficar comprovado

vício que acarrete a nulidade do ato jurídico.

2. Posição consolidada no julgamento do REsp 1.133.027-SP, Rel. Min.

Luiz Fux, Rel. para o acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 13.10.2010, pendente

de publicação, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1202871/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe

17/03/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA.

PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DE DÍVIDA QUE NÃO IMPEDE A

DISCUSSÃO JUDICIAL ACERCA DA LEGALIDADE DA EXAÇÃO.

1. Trata-se de hipótese em que o contribuinte pretende a revisão do parcelamento com fundamento na

ilegitimidade do processo de instituição do tributo, por não estar em conformidade com a legislação que rege a

matéria.

2. A Primeira Turma/STJ, ao apreciar o REsp 927.097/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 31.5.2007),

firmou o entendimento de que "a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária,

no que se refere aos seus aspectos jurídicos".

3. Recurso especial provido."

(REsp 1074186/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe

09/12/2009)

 

Decidiu também esta Corte:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. MEDIDA PROVISÓRIA NOS 1.212/95 E

REEDIÇÕES E LEI Nº 9.715/98. INEXIGIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LC 7/70. ADI 1417.

IRRETROATIVIDADE. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE MITIGADA. PARCELAMENTO. CONFISSÃO

DE DÍVIDA. IRRELEVÂNCIA. DISCUSSÃO JUDICIAL DOS ASPECTOS JURÍDICOS. VÍCIO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. SENTENÇA REFORMADA.

1. A confissão da dívida conquanto seja condição necessária ao parcelamento do débito não pode ser óbice à

discussão judicial sobre os aspectos jurídicos da obrigação tributária, mormente quando a norma instituidora do

tributo estiver maculada de vício de inconstitucionalidade, sob pena de enriquecimento ilícito do poder público.

Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2. As alterações à contribuição do PIS/PASEP inseridas pela Medida Provisória nº 1.212/95 e suas sucessivas

reedições, já foram julgadas pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI nº. 1.417, o qual

reconheceu a inconstitucionalidade da aplicação das novas regras para os fatos geradores ocorridos a partir de

outubro de 1995, por ofensa aos princípios da irretroatividade e da anterioridade mitigada.

3. A apelante somente faz jus ao recolhimento da contribuição ao PIS sem a majoração instituída pela Medida

Provisória nº. 1.212/95 no período de outubro de 1995 e fevereiro de 1996.

4. Incide sobre tal período a Lei Complementar nº. 7/70, não se extinguindo, por conseguinte, a exação por

completo.

5. As inscrições nos 80.7.98.008188-04 e 80.7.97.001212-67 apresentam períodos de apuração anteriores e

posteriores a fevereiro de 1996, enquanto que a inscrição nº. 80.7.09.005665-36 somente contém débitos

posteriores a janeiro de 1997 (fls. 29/42 e 77/113).

6. Portanto, a sentença recorrida merece ser reforma apenas quanto à inexigibilidade do PIS objeto das

inscrições da Dívida Ativa da União nos 80.7.98.008188-04 e 80.7.97.001212-67, do período de apuração até 29

de fevereiro de 1996, nos moldes da Medida Provisória nº. 1.212/95 e reedições e Lei nº. 9.715/98, sobre o qual

deve incidir a sistemática da Lei Complementar nº. 7/70.

7. Apelação a que se dá parcial provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0012013-93.2010.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PARCELAMENTO. ADESÃO

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. A adesão a parcelamento é faculdade do contribuinte, que deve observar rigorosamente as determinações

legais. Não há desproporcionalidade, pois é favor fiscal. A impetrante não está obrigada a aderir e, ao fazê-lo,

deve seguir rigorosamente todas as determinações legais.
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4. Não se pode rever judicialmente os aspectos fáticos quanto à confissão de dívida efetuada com o escopo de

obter parcelamento de débitos tributários. Nesse sentido o RESP 1.133.027, decidido pelo Superior Tribunal de

Justiça em regime recurso repetitivo, previsto no artigo 543-C do CPC, que "a confissão da dívida não inibe o

questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos

aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a

confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos tributários".

5. A discussão gira em torno da inclusão, ou não, no REFIS de débitos com vencimento posterior a 30/11/2008,

portanto referentes a períodos fiscais posteriores ao estabelecido pela Lei n° 11.941/2009, que é clara quanto a

este ponto: Art. 1º(...)§ 2o Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as

dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, (...).

6. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0007776-58.2012.4.03.6128, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 29/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO APENAS DO "AN DEBEATUR".

DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. INEXISTÊNCIA DE REPETIÇÃO DE AÇÕES

ANTERIORES. OBJETOS DIVERSOS. DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS. CRITÉRIO

DA SEMESTRALIDADE. APLICAÇÃO ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA

1.212/95. DÉBITOS CONFESSADOS. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO. CASO EM QUE A

DECLARAÇÃO DO PARTICULAR NÃO PREVALECE SOBRE O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, QUE

NORTEIA A CONDUTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. Cumpre afastar a alegação de inadequação da via eleita, posto que a solução do feito, em que se pretende a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, não depende de prova pericial contábil.

2. A impetrante busca somente o reconhecimento do "an debeatur", não do "quantum debeatur", ao argumentar

que pagou tributos que já se encontravam alcançados pela decadência e que, além disso, teriam sido apurados de

forma inconstitucional.

3. Não há, na espécie, redundância em relação ao que foi suscitado e discutido na Ação Cautelar 92.0302174-4 e

na Ação Ordinária 92.0303787-0, pois o objeto destas ações estava relacionado com a inconstitucionalidade dos

Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88.

4. A discussão travada nestes autos tem origem posterior, a partir de quando a Secretaria da Receita Federal

passou a adotar o entendimento de que não mais se aplicava, na apuração do PIS, a sistemática da

semestralidade.

5. A preliminar relativa aos efeitos da confissão do débito se confunde com o mérito e nesta qualidade será

resolvida.

6. Não há que se falar em decadência se os tributos em questão estavam com a exigibilidade suspensa, na medida

em que foram objetos de depósito judicial na Ação Cautelar 92.0302174-4, cujo levantamento só foi autorizado

em 03 de maio de 2002 (fls. 45), ou seja, após o lançamento "ex officio" dos tributos em questão, que, portanto,

ao que indicam os autos, permaneceram depositados judicialmente de 1992 a 2002.

7. Havendo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por meio do depósito judicial, não estará em curso

o prazo decadencial. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça.

8. A questão da semestralidade na determinação da base de cálculo adquire relevo na presente ação, pois é

assente na jurisprudência que este critério de apuração permaneceu válido até março de 1996, quando entrou em

vigor a Medida Provisória n. 1.212/95.

9. Tendo em conta que os valores exigidos pela autoridade impetrada dizem respeito ao período em que ainda

estava vigente o critério da semestralidade, que a Fazenda Nacional, ao que parece, não levou em consideração,

correta a sentença ao reconhecer o direito da impetrante à compensação dos tributos que recolheu

indevidamente.

10. Irrelevante, neste caso, que o contribuinte tenha confessado os débitos para fins de sua inclusão em

parcelamento, pois a Administração Pública pauta-se pelo princípio da legalidade, que só lhe permite fazer

aquilo que a lei autoriza, não prevalecendo sobre este cânone a eventual confissão do particular. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

11. Assiste à impetrante o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS, na forma

disposta na sentença, mas somente em relação aos valores resultantes da não aplicação do critério da

semestralidade na determinação da base de cálculo desta contribuição.

12. Caberá à Administração Fiscal a verificação da exatidão dos montantes devidos, conforme já estabelecido na

douta sentença.

13. Preliminares rejeitadas.

14. Parcialmente providas a apelação e a remessa oficial, tão somente para afastar o reconhecimento da

decadência do direito de lançar o crédito tributário.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0010985-26.2006.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO RUBENS
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CALIXTO, julgado em 18/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2013)

 

No tocante à prescrição, verifica-se que a confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção do

prazo prescricional (art. 174, parágrafo único, do CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a fluir, em sua

integralidade, no dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM COM BASE NAS

PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA DE

FATO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO.

1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).

2. A confissão e o parcelamento da dívida tributária ensejam a interrupção do prazo prescricional (art. 174,

parágrafo único, do CTN, c/c a Súmula 248/TFR), o qual recomeça a fluir, em sua integralidade, no dia em que o

devedor deixa de cumprir o acordo celebrado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1452694/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2014, DJe 06/08/2014)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. ADESÃO AO REFIS.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXCLUSÃO DO PROGRAMA. INÉRCIA DO

EXEQUENTE POR MAIS DE CINCO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, "interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do

débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo

recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag 1.382.608/SC, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.350.845/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe 25/03/2013 e REsp 1.403.655/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 30/09/2013.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1340871/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe

13/06/2014)

No mesmo sentido, seguem julgados desta Corte:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que acarreta prescrição intercorrente a paralisação da execução

fiscal, por prazo superior a 5 anos, por inércia culposa da exeqüente, como no caso de arquivamento, depois do

prazo de suspensão provisória, de que trata o artigo 40, LEF, quando o prazo qüinqüenal é contado a partir do

vencimento do período inicial de sobrestamento, nos termos da Súmula 314/STJ: "Em execução fiscal, não

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição

qüinqüenal intercorrente."

2. A prescrição, por inércia culposa da exeqüente, com arquivamento da execução fiscal por prazo superior a 5

anos é admitida, mesmo quando o feito é paralisado por outro motivo, além do contemplado no artigo 40, LEF,

como no caso, por exemplo, de valor irrisório (artigo 20 da Lei 10.522/2002).

3. Caso em que a execução fiscal foi proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em março/1997, com

certidão do sobrestamento dos autos à União em 18/02/2002 e retorno dos autos do arquivo para juntada de

petição desta, em 12/10/2010. Sucede, porém, que em 27/04/2000 a executada solicitou parcelamento do débito,

rescindido em 01/12/2004, e em 11/09/2009, requereu novo parcelamento. Tais fatos interromperam o curso da

prescrição, nos termos do inciso IV, do artigo 174, do CTN, recomeçando a fluir o prazo quinquenal tão-somente

a partir da rescisão do acordo/exclusão do programa, restando, portanto, afastada a prescrição.

4. Conforme "Consulta da Inscrição", de responsabilidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, foi

informado que o débito inscrito na dívida ativa sob o nº 80.3.96.002726-80, apesar de não ter sido indicado para

inclusão no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, teve consignado o registro da inclusão no

parcelamento da Lei nº 9.964/2000 (REFIS) em 11/05/2001, excluído em 06/04/2007, novamente incluído em

27/10/2007, com nova exclusão em 02/11/2007. Posteriormente foi feito o registro, com data de 18/09/2009, de

que a dívida ativa, de que se trata, estava ajuizada aguardando negociação do parcelamento da Lei nº

11.941/2009 (ATIVA AJUIZADA AGUARD NEG LEI 11.941-C/PARC ANT-TODOS OS DEBITOS ATENDEM),

sendo bloqueada a execução, que foi liberada por falta de acordo, em 29/07/2011 (INSCR NÃO NEGOCIADA

LEI 11941 MODALIDADE 905 (ART 3-SALDO REMANESCENTE PARCEL)), demonstrando, à evidência, que

os marcos temporais da interrupção da prescrição, indicados na decisão recorrida, estão corretos e se trata da

mesma execução, de modo que afastada a prescrição intercorrente.

5. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007785-03.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
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CARLOS MUTA, julgado em 17/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA.

ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO APLICÁVEL POSTERIOR A LC 118/2005. PARCELAMENTO. CAUSA

INTERRUPTIVA. ATO INEQUIVOCO EXTRAJUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA COBRANÇA.

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional o dia do vencimento da obrigação

tributária se posterior à declaração.

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- O parcelamento da dívida, ato inequívoco extrajudicial, importa em reconhecimento do débito pelo devedor,

consoante dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, é causa interruptiva da prescrição. O STJ

adota entendimento no sentido de que basta a formalização do pedido de parcelamento para que seja

interrompido o prazo quinquenal, de forma que prescindível a consolidação do débito para que mencionado

efeito se confirme, notadamente porque a norma complementar não exige o prévio exame do pleito por parte da

administração.

- Considerado que os tributos questionados foram constituídos por meio declarações, as quais foram entregues

em 29.05.1998 (3876436), 14.05.1999 (50032010), 26.10.1999 (0813118) e 13.11.2000 (90413706), tais datas

devem ser consideradas marcos iniciais da contagem do prazo prescricional, visto que posteriores aos seus

vencimentos. Denota-se que relativamente a esses créditos a empresa aderiu ao parcelamento da dívida,

respectivamente, em 04.01.2003. 09.03.2004, 11.02.2004 e 12.05.2005, momentos em que houve a interrupção do

quinquênio legal. Proposta a ação executiva, a ordem de citação ocorreu em 09.03.2006, portanto, dentro do

lustro legal, de modo que exigível a dívida executada.

- Agravo de instrumento provido para reformar a decisão agravada afastar a prescrição do crédito tributário."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0025153-59.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2014)

 

Desse modo, uma vez interrompido o prazo prescricional durante o parcelamento, não há que se falar então na

ocorrência da prescrição do direito de rever o valor da dívida tributária incluída no parcelamento.

Por fim, não prospera a alegação de impossibilidade de se determinar que os pagamentos efetuados com inclusão

dos mencionados valores sejam alocados para amortização dos demais débitos existentes, considerando os valores

e respectivos meses em que efetuados, uma vez que se trata de opção do contribuinte e encontra-se previamente

autorizado pelo Fisco, in verbis:

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DECISÃO

ADMINISTRATIVA DENEGATÓRIA DE RESTITUIÇÃO - INTERPOSTA NO PRAZO LEGAL - PIS -

DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88 - PRESCRIÇÃO PARCIAL DAS PARCELAS - POSSIBILIDADE DE

COMPENSAÇÃO COM PARCELAS CORRESPONDENTES AO PRÓPRIO PIS INCLUÍDAS NO

PARCELAMENTO ESPECIAL DO REFIS.

I - (...).

VII - No que tange ao pedido referente à compensação para a amortização do parcelamento especial do REFIS,

há de ser reconhecido procedente, sendo uma opção do contribuinte, vez que o próprio Fisco autoriza a

compensação com o montante consolidado do REFIS, com base na Instrução Normativa nº 210/2002-SRF. Nesse

sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, a "contrario sensu":"TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II,

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PELA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS A SEREM

RESTITUÍDOS EM REPETIÇÃO DE INDÉBITO, COM VALORES DO DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CONSOLIDADOS NO PROGRAMA REFIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE. ART. 163 DO

CTN. NÃO-APLICAÇÃO.1...2...3. Esta corte vem adotando entendimento no sentido de não ser possível que a

Secretaria da Receita Federal proceda à compensação de ofício de valor a ser restituído ao contribuinte em

repetição de indébito, com o valor do montante de débito tributário consolidado no Programa REFIS, visto que

os débitos incluídos no referido programa tem sua exigibilidade suspensa.4. O disposto no art. 163 do CTN, que

pressupõe a existência de débito tributário vencido para que se proceda a compensação, não é aplicável ao caso,

pois o valor do débito tributário consolidado no REFIS, além de ter sua exigibilidade suspensa, será pago de

acordo com o parcelamento estipulado, sendo opção do contribuinte compensar os valores dos créditos
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tributários a serem restituídos em repetição de indébito, com os débitos tributários consolidados no Programa

Refis.5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.(STJ, RESP 873799, Segunda

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 26/08/2008)"

VIII - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições

e tributos da mesma espécie e destinação.

IX - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela

Lei nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita

Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser

aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente.

X - Outrossim, a opção do contribuinte pelo pedido de compensação na via judicial, configura a exclusão do

direito previsto na Lei 9430/96 e alterações posteriores, restrita na via administrativa.

XI - Portando, devida a compensação do excedente do PIS (parcelas recolhidas em 13/10/95 e 28/12/95,

referentes, respectivamente, aos períodos de apuração de setembro/95 e outubro/95) somente com parcelas

correspondentes ao próprio PIS incluídas no parcelamento especial do REFIS, informado pelo contribuinte na

inicial.

XII - "In casu", devida a compensação do excedente do PIS (parcelas recolhidas em 13/10/95 e 28/12/95,

referentes, respectivamente, aos períodos de apuração de setembro/95 e outubro/95) e portanto deverá ser

aplicada a UFIR de outubro a dezembro/95.

XIII - A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

XIV - Não cabimento dos juros moratórios na compensação.

XV - Por fim, tendo em vista que a União Federal decaiu em parte mínima, a sucumbência deve ser arcada pela

autora, na forma do art. 21, parágrafo único do CPC e, portanto, os honorários advocatícios devem ser mantidos

nos termos estabelecidos no juízo "a quo".

XVI - Apelação da autora parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0006607-52.2005.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 17/12/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2010 PÁGINA: 487)

 

Não são devidos honorários advocatícios em mandado de segurança, consoante a previsão contida nas Súmulas

512 do STF e 105 do STJ.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido,

à remessa oficial e à apelação da União Federal (Fazenda Nacional).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente os embargos de terceiros opostos por

José Oscar Borges, objetivando o levantamento das constrições judiciais incidentes em seus imóveis - unidades

202 e 1003, ambas do Bloco B, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego, localizado na Avenida

2011.03.99.047973-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : JOSE OSCAR BORGES

ADVOGADO : SP139486 MAURICIO NAHAS BORGES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : COML/ DINIZ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP
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Aldino Schiavi 503, Caraguatatuba.

Os referidos imóveis foram atingidos pela indisponibilidade de bens de Milton Diniz Ferreira, determinada nos

autos da Medida Cautelar nº 9.215/02.

Alega o embargante que os imóveis não mais pertenciam ao executado, mas sim a ele, embargante, conforme

propostas para participação em empreendimento firmadas em 12.02.1994 (fls. 11/19 e 67/75) com a construtora

M.M. Diniz, bem como recibos de entrega de chaves datadas de dezembro de 1998 (fls. 20 e 76) e boletos de

quitação das parcelas referentes aos imóveis (fls. 21/65 e 77/119). Sustenta que, apesar de não confeccionadas as

lavraturas públicas de compra e venda, é possuidor de boa-fé, requerendo, assim, o levantamento das constrições

de seus imóveis.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o imediato levantamento das

constrições sobre os imóveis, tendo em vista que a documentação juntada aos autos comprova que o embargante

firmou compromissos de compra e venda das mencionadas unidades, em momento anterior a distribuição da

cautelar fiscal, da qual originou a constrição judicial. Custas pelo embargante. Deixou de condenar a União na

verba de sucumbência, tendo em vista que, se o comprador tivesse registrado corretamente o compromisso, a

constrição não se realizaria perante seu imóvel. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

In casu, a parte embargante pretende o levantamento das constrições efetuadas em imóveis que adquiriu conforme

instrumentos particulares que firmou com a construtora M.M. Diniz (fls. 14/16), não registrados em cartório

imobiliário (fls. 17/32).

Conforme entendimento esposado na Súmula nº 84, do C. Superior Tribunal de Justiça:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

 

Com efeito, consoante julgado da Primeira Turma do C. STJ, REsp nº 974062/RS, de relatoria da Ministra Denise

Arruda, DJ 05.11.2007: "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de

compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio

hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de

fraude à execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula nº 84/STJ (...)." 

Verifica-se, no presente caso, que restou comprovado que os compromissos de compra e venda dos imóveis em

questão foram firmados em datas anteriores (12.02.1994 - fl. 19 e 75) às constrições neles efetuadas (22.06.2004 -

fls. 66 e 120), o que afasta qualquer alegação de fraude ou má-fé.

Desta forma, acertada a r. sentença que determinou o imediato levantamento das constrições nos imóveis unidades

202 e 1003, ambas do Bloco B, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.245 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 84/STJ. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO

PLEITO EXECUTIVO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA

375/STJ. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Como ficou consignado no decisum ora agravado a Corte a quo não analisou, ainda que implicitamente, o art.

1.245 do CC. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244)

3. "A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da
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penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução." (AgRg no

AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/2/2012, DJe 24/2/2012)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 449622/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 11.03.2014, v.u., DJe

18.03.2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMITENTE COMPRADOR. BOA-FÉ.

DEFESA DA POSSE CONTRA PENHORA DE IMÓVEL OBJETO DE NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 84/STJ.

1. O celebrante de promessa de compra e venda tem legitimidade para proteger a posse contra penhora incidente

sobre o imóvel objeto do negócio jurídico, ainda que desprovido de registro, desde que afastadas a má-fé e a

hipótese de fraude à execução. Súmula n. 84 do STJ.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 172704/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 19.11.2013, v.u., DJe

27.11.2013)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO

ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS 84 E 375/STJ.

1.- "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).

2.- A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 48147/RN, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 07.02.2012, v.u., DJe

24.02.2012)

No mesmo entendimento, cito precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE DO BEM - COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO ATO TRANSLATIVO DO IMÓVEL. RESISTÊNCIA DA EMBARGADA NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do

bem imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação.

2.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos, ao

adotar técnica de interpretação normativa que prioriza a questão de fundo sobre a questão da forma, como modo

de garantir a realização da justiça. Nesse sentido, pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro

promissário comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de

compra e venda registrado, conforme enunciado da Súmula 84.

3. No caso em comento, os documentos juntados aos autos permitem concluir que o embargante é, de fato, o

proprietário do imóvel penhorado, tendo a União, inclusive, reconhecido a pretensão do requerente.

4. O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade.

5. A orientação jurisprudencial dominante do e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de afastar a

condenação da exequente em honorários advocatícios, em embargos de terceiro, quando a desídia do embargante

em providenciar o registro do imóvel no cartório competente deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de

execução fiscal, que é justamente o caso dos autos. Precedente do STJ: RESP 200600790825, Primeira Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 31/05/2007, p.00371.

6. Tendo sido adjudicado o imóvel por sentença datada de 08/11/2007 e a ordem de penhora emitida do executivo

fiscal somente em 2011, conclui-se que a constrição somente ocorreu em razão da ausência de averbação da

carta de adjudicação no registro competente. Não tendo sido ofertado resistência pela União em relação à

pretensão do embargante, deve ser afastada sua condenação na verba sucumbencial, visto que não pode ser

responsabilizada pela penhora que só restou indevida em razão de um título de propriedade não registrado.

7. Apelação provida."

(AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL

PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE REGISTRO

IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.
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2. O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em

que se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

3. A parte embargante adquiriu o imóvel matriculado sob número 11.035 no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Garça, com lavratura de Escritura de Venda e Compra em 10.03.1997, que não foi registrada no

cartório imobiliário.

4. A execução no bojo da qual foi penhorado o imóvel objeto dos presentes embargos foi ajuizada em 1999,

portanto, dois anos após ter sido lavrada a escritura pública que tornou a parte embargante legítima possuidora

do imóvel. Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de fraude à execução à luz do disposto no art. 185, caput e

parágrafo único do CTN, com a redação anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, aplicável à

espécie.

5. A posse direta do imóvel pelo terceiro embargante não foi questionada em momento algum pela embargada,

tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

6. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

13.06.2001, v.u., DJU 15.08.2001, p. 1636 e 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

7. Apelação improvida."

(AC nº 0001400-88.2009.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26.09.2013, v.u., e-DJF3 04.10.2013)

 

No tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento desta E. Turma e, conforme orientação

jurisprudencial dominante do C. STJ, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista que a constrição se deu por desídia do embargante em providenciar o registro do

imóvel no cartório competente (AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002674-02.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP em face de

sentença que, nos termos dos artigos 745 c.c. 269, I, ambos do CPC, julgou procedentes embargos à execução

opostos pelo Município de Morro Agudo/SP objetivando a desconstituição dos títulos executivos e a extinção da

execução fiscal, sob o argumento de que o dispensário de medicamentos existente em Unidades Básicas de Saúde

local não está sujeito à exigência da presença de farmacêutico.

A r. sentença julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução fiscal, condenando o embargado ao

2013.61.02.002674-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO SP

ADVOGADO : SP083117 DAVILSON DOS REIS GOMES e outro
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pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o

valor atualizado da causa, devidamente corrigido.

Em razões recursais, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo sustenta, em síntese, a

manutenção das multas aplicadas ao estabelecimento do Município em questão, ante a necessidade de manutenção

de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde, nos termos

da interpretação dos artigos 24, da Lei n. 3.820/60, 4º, 15 e 19, 40 a 42 da Lei n. 5.991/73, artigo 1º, do Decreto n.

85.878/81, Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, Portaria 1.017/2002, da Secretaria de Atenção à Saúde, e

Resolução RDC n. 10/2001, item 6. Aduz, ainda, a não recepção da Súmula 140, do extinto Tribunal Federal de

Recursos pela Constituição Federal de 1988. Caso mantida a r. sentença, pugna pela diminuição dos honorários

advocatícios.

Requer seja recebida e provida a apelação, reformando-se totalmente a decisão de primeiro grau, para o normal

prosseguimento da execução originariamente proposta.

Decorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Com efeito, a C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.906/SP,

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou não ser exigível a presença de

responsável técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos, consoante acórdão assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido."

(REsp 1110906/SP, Relator Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, j. 23.05.2012, DJe 07/08/2012)

Cuidando-se in casu de execução de dívida ativa decorrente de multas punitivas, com fundamento no artigo 24 da

Lei nº 3820/60, aplicadas a Unidade Básica de Saúde do Município em questão (Centro de Saúde II Egídio

Bronhara), em virtude deste não contar com responsável técnico farmacêutico em seu dispensário de

medicamentos, restam insubsistentes as Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução, pelo que é de ser

mantida a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução.

Nesse sentido, o julgado in verbis:
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTE EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP N.

1.110.906/SP.

1. Sobre o desrespeito aos arts. 4º, 19, 40 a 42 da Lei n. 5.991/73, art. 1º do Decreto n. 85.878/81 e 24 da Lei n.

3.820/60, é de se notar que a Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp 1.110.906/SP,

submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, entendeu que não é exigível a presença de responsável técnico

de farmacêutico nos dispensários de medicamentos, conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º,

XIV do mesmo diploma legal.

2. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) do valor

corrigido da causa."

(AgRg no REsp 1246614/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.02.2013, DJe

18.02.2013)

 

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

execução, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta

Terceira Turma (v.g. AC nº 0034103-33.2013.4.03.9999).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

tão somente para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados, mantendo, no mais, a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017955-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP em face de

sentença que, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do CPC, julgou procedentes embargos à execução

opostos pelo Município de Votorantim/SP objetivando a desconstituição dos títulos executivos e a extinção da

execução fiscal, sob o argumento de que o dispensário de medicamentos existente em Unidades Básicas de Saúde

local não está sujeito à exigência da presença de farmacêutico.

A r. sentença julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução fiscal, condenando o embargado ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre

o valor da execução.

Em razões recursais, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo sustenta, em síntese, a

manutenção das multas aplicadas ao estabelecimento do Município em questão, ante a necessidade de manutenção

de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde, nos termos

da interpretação dos artigos 24, da Lei n. 3.820/60, 4º, 15 e 19, 40 a 42 da Lei n. 5.991/73, artigo 1º, do Decreto n.

85.878/81, Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, Portaria 1.017/2002, da Secretaria de Atenção à Saúde, e

Resolução RDC n. 10/2001, item 6. Aduz, ainda, a não recepção da Súmula 140, do extinto Tribunal Federal de

2014.03.99.017955-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR

APELADO(A) : MUNICIPIO DE VOTORANTIM SP

ADVOGADO : SP233177 JOSÉ HENRIQUE LEITE SANTOS DA SILVA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00043-2 1 Vr VOTORANTIM/SP
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Recursos pela Constituição Federal de 1988. Caso mantida a r. sentença, pugna pela diminuição dos honorários

advocatícios, em percentual inferior a 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

Requer seja recebida e provida a apelação, reformando-se totalmente a decisão de primeiro grau, para o normal

prosseguimento da execução originariamente proposta.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Com efeito, a C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.906/SP,

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou não ser exigível a presença de

responsável técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos, consoante acórdão assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido."

(REsp 1110906/SP, Relator Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, j. 23.05.2012, DJe 07/08/2012)

Cuidando-se in casu de execução de dívida ativa decorrente de multas punitivas, com fundamento no artigo 24 da

Lei nº 3820/60, aplicadas a Unidade Básica de Saúde do Município em questão (Unidade Básica de Saúde Vl

Garcia), em virtude deste não contar com responsável técnico farmacêutico em seu dispensário de medicamentos,

restam insubsistentes as Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução, pelo que é de ser mantida a r.

sentença que julgou procedentes os embargos à execução.

Nesse sentido, o julgado in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTE EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP N.

1.110.906/SP.

1. Sobre o desrespeito aos arts. 4º, 19, 40 a 42 da Lei n. 5.991/73, art. 1º do Decreto n. 85.878/81 e 24 da Lei n.

3.820/60, é de se notar que a Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp 1.110.906/SP,

submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, entendeu que não é exigível a presença de responsável técnico

de farmacêutico nos dispensários de medicamentos, conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º,
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XIV do mesmo diploma legal.

2. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) do valor

corrigido da causa."

(AgRg no REsp 1246614/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.02.2013, DJe

18.02.2013)

 

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

execução, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta

Terceira Turma (v.g. AC nº 0034103-33.2013.4.03.9999).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204956-29.1990.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão que

determinou o arquivamento e baixa definitiva dos autos de mandado de segurança, no qual, em vista do trânsito

em julgado de acórdão denegando a ordem, buscava a apelante a execução de fiança bancária oferecida em

garantia da obrigação tributária objeto da impetração.

O writ foi impetrado por CIA PAULISTA DE FERTILIZANTES objetivando afastar a exigibilidade do Adicional

ao Frete para Renovação da MARINHA MERCANTE - AFRMM, sob a alegação de inconstitucionalidade dessa

exação.

Inicialmente, foi deferida liminar condicionada ao depósito do montante discutido (fls. 27).

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

cassando a medida liminar (fls. 65/71).

Após interpor apelação, a impetrante requereu a substituição do depósito inicial por carta de fiança bancária,

acostada às fls. 100, c/ aditamento de fls. 106, diante do que foi autorizado pelo Juízo o levantamento da quantia

depositada (fls. 107).

Remetidos os autos a este E. Tribunal, a Terceira Turma deu parcial provimento à apelação, para conhecer do

mérito e, apreciando-o, julgar improcedente o pedido (fls. 174/184).

Com o trânsito em julgado do acórdão, a União Federal protestou pelo resgate da carta de fiança trazida aos autos,

no seu valor atualizado (R$ 34.515,26), requerendo para tanto a intimação do Banco HSBC Bamerindus, na

qualidade de sucessor da instituição financeira emissora, Banco Bamerindus do Brasil S/A, a fim de honrar a

garantia prestada neste feito (fls. 206/207).

O Banco HSBC, todavia, afirmou não ser sucessor do Banco Bamerindus do Brasil S/A, em liquidação

extrajudicial, nem ter assumido a responsabilidade pelo passivo deste último (fls. 216).

92.03.004977-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP132679 JULIO CESAR GARCIA

PARTE RÉ : CIA PAULISTA DE FERTILIZANTES

ADVOGADO : SP049990 JOAO INACIO CORREIA

: SP088079 ANA PAULA ZATZ

No. ORIG. : 90.02.04956-0 3 Vr SANTOS/SP
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Tendo sido intimado em seguida, o Banco Bamerindus do Brasil S/A - em Liquidação Extrajudicial, de seu turno,

informou estar a sua liquidação a desenvolver-se normalmente, nos termos da Lei nº 6.024/74, em razão do que se

faria necessária, para o pagamento do crédito judicialmente reconhecido, a habilitação deste perante a massa e a

sua inscrição no quadro geral de credores, em conformidade com a legislação vigente (fls. 223).

À vista de manifestação da União, sustentando a responsabilidade do HSBC como sucessor do banco emissor da

carta e a não sujeição dos créditos da Fazenda Nacional ao concurso geral de credores (fls. 239/242), o Juízo a

quo determinou a expedição de precatória para fins de penhora no rosto dos autos do processo extrajudicial de

liquidação do banco fiador (fls. 243).

Lavrado o auto de penhora no rosto dos autos, conforme deprecado (fls. 274), o Banco Bamerindus do Brasil S/A

- em Liquidação Extrajudicial opôs exceção de pré-executividade, postulando o benefício da justiça gratuita, a

intervenção do Ministério Público na lide, a extinção da execução da fiança por violação do art. 18, "a", da Lei nº

6.024/1974 (impossibilidade do aforamento de ações durante o processo de liquidação extrajudicial do banco) e,

ad argumentandum, a isenção da massa quanto ao pagamento de multa e juros decorrentes de infrações

administrativas ou penas administrativas e fiscais, bem como a aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 7.661/45

(antiga Lei de Falências) e a atualização monetária estritamente baseada em tabela de correção dos débitos

judiciais da Justiça Federal (fls. 278/286).

Instada a manifestar-se, aduziu a União já ter impugnado a matéria em embargos opostos pelo excipiente, em

apenso, e requereu a extinção da exceção (fls. 292/293).

O Juízo a quo suspendeu o processo até o julgamento dos embargos à execução (fls. 294).

Às fls. 298/299, juntou-se aos autos cópia da sentença proferida nos embargos, pela qual foram estes acolhidos a

fim de declarar a nulidade do ato de penhora, ao fundamento de não ter sido esse ato requerido pela União e de

que "a penhora efetivada trouxe aos autos, como embargante, pessoa contra quem a execução não foi dirigida e

impede que sejam trazidos elementos de convicção para se apurar se assiste razão à exequente quando alega que

o BANCO HSBC é responsável por honrar a carta de fiança".

Em sequência, determinou o Juízo a expedição de precatória para levantamento da penhora efetuada e, após, vista

à União Federal para requerer o que entendesse de direito para o prosseguimento do feito (fls. 304).

Veio aos autos novamente a União, sustentando que, por se tratar originalmente de dívida tributária (AFRMM), a

responsabilidade pela obrigação decorrente da carta de fiança ofertada para garantia do Juízo é solidária entre o

fiador (instituição financeira) e o afiançado (impetrante), de modo a ser-lhe facultado no caso direcionar a

execução da referida obrigação contra um ou outro, em razão do que requereu, por reputar mais conveniente, o

prosseguimento da execução do valor garantido contra a empresa impetrante, para proceder ao pagamento

voluntário, e, por outro lado, a expedição de ofícios ao Banco Bamerindus S/A - em liquidação extrajudicial e ao

HSBC, para esclarecerem a quem cabe a responsabilidade por honrar a fiança (fls. 306/308).

Diante disso, o Juízo a quo proferiu a decisão ora recorrida, na qual houve por bem remeter a União Federal "à via

própria, hábil a satisfazer sua pretensão executiva", por entender que, havendo evidente controvérsia sobre a

pessoa do devedor, não se mostra cabível na via mandamental a discussão precedente à satisfação do crédito (fls.

315).

Sob alegação de contradição, interpôs a União embargos declaratórios (fls. 339/341), rejeitados pelo Juízo (fls.

342/342 vº.).

Irresignada, apelou então a União Federal, aduzindo não haver controvérsia acerca da identificação dos devedores,

a saber, a Cia Paulista de Fertilizantes (impetrante/afiançada) e o Banco Bamerindus do Brasil S/A - em

liquidação extrajudicial (prestador da fiança), e pleiteando o prosseguimento do feito para execução da carta de

fiança em face de ambos, por serem solidariamente responsáveis pelo seu pagamento (fls. 348/355).

Com contrarrazões (fls. 361/366), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer, opinando pelo desprovimento da apelação, com a consequente

manutenção da decisão recorrida (fls. 375/378).

É o relatório.

Decido.

Possível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão que por primeiro impende ser analisada é a do cabimento da apelação.

O recurso foi interposto em face de decisão proferida nos autos de mandado de segurança após o trânsito em

julgado de acórdão denegatório da ordem.

A decisão impugnada determinou o arquivamento dos autos com baixa na distribuição, em razão de dificuldades

na execução de carta de fiança trazida aos autos pela impetrante em substituição de depósito do valor do débito

tributário cuja exigibilidade estava em discussão.

É pacífico o entendimento no sentido de que a decisão que extingue o processo na fase de execução tem natureza

de sentença (arts. 794 e 795 do CPC) e de que contra ela cabe apelação.

Confira-se, por oportuno:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO.
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IMPUGNAÇÃO. DECISÃO EXTINTIVA DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL.

APELAÇÃO.

1. O recurso cabível da decisão que extingue processo de execução de título judicial com base no art. 794, I, do

CPC é a apelação, e não o agravo de instrumento.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 182.614/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 13/09/2012)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE EXTINGUE O PROCESSO DE

EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO.

1. A decisão que extinguiu o processo de execução por suposta inércia do exeqüente foi tornada sem efeito

quando da habilitação do herdeiro. (...)

2. Com efeito, o arquivamento dos autos determinado pela decisão apelada deve ser considerado sentença, uma

vez que, naquele momento, não subsistia outra decisão dessa natureza, mercê da reconsideração realizada

quando da habilitação do herdeiro, de sorte que somente nesse último momento o processo foi extinto.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 651200/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe

21/09/2009)

Ocorre que, tratando-se de mandado de segurança, onde o comando sentencial possui executoriedade automática e

imediata, não se constitui em regra fase ou processo autônomo de execução do título judicial.

A jurisprudência reconhece, contudo, na hipótese de decisão concessiva da segurança, a possibilidade de uma

execução autônoma do provimento, ainda que atípica.

A esse respeito, trago à colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXCEÇÃO DE PRÉ. MANDADO DE SEGURANÇA.

ORDEM CONCEDIDA. ANISTIADOS. ANULAÇÃO DA PORTARIA QUE ANULOU A ANISTIA

ANTERIORMENTE CONCEDIDA. DIREITO À REITEGRAÇÃO RECONHECIDO EM DECISÃO

TRÂNSITA. EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR CONDICIONADA AO INTEGRAL

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER RECONHECIDO POR DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DA

PRIMEIRA SEÇÃO TRANSITADA EM JULGADO. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. A sentença proferida em sede de Mandado de Segurança, em regra, possui caráter mandamental, e, por

conseguinte, tem como característica sua executoriedade imediata, motivo pelo qual, em princípio, dispensa

execução ex intervalo.

2. Os embargos à execução de sentença concessiva de Mandado de Segurança, da mesma forma e, em princípio,

revelam-se inadmissíveis, uma vez que raciocínio inverso conspiraria contra a ratio essendi do referido remédio

constitucional.

3. Os incidentes processuais que visem de forma direta ou indireta, obstruir o cumprimento de sentença

concessiva de mandado de segurança devem ter o seu seguimento obstado sob pena de contrariar norma

constitucional garantidora da efetiva entrega da prestação jurisdicional referente a direito líquido e certo

reconhecido por decisão transitada em julgado.

4. A execução de sentença concessiva da segurança, não obstante, tem sido admitida, muito embora imprópria,

quando da ordem mandamental exsurge obrigação de pagar, que suscita embargos correspondentes.

Neste sentido, pronunciou-se a Primeira Seção, "(...)1. O mandado de segurança, assim como as ações com força

executória, não ensejam execução, tendo o título sentencial o condão de fazer prevalecer a ordem judicial de

imediato. 2. Há hipóteses em que contém a ordem mandamental obrigação de pagar, nascendo daí a idéia de uma

imprópria execução.(...)" (Edcl nos Edcl na PET n.º 2.604/DF, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de

04.06.2007).

5. In casu, a executada apresentou exceção de pré-executividade aduzindo a nulidade do processo executório

pela ausência de citação, o cumprimento da obrigação de fazer, a ausência de título executivo judicial; a

incidência do art. 15, da Lei n.º 1.533/51 e da Súmula n.º 271/STF e a sua ilegitimidade para cumprir a

obrigação de pagar, objetivando infirmar decisão concessiva de segurança transitada em julgado que reconheceu

decretou a nulidade da Portaria n.º 116/2000, que havia revogado a anistia dos impetrantes/exeqüentes,

restabelecendo, portanto, o direito de serem readmitidos na classe/padrão que deveriam ocupar acaso não

editada referida Portaria, por inadequação da via procedimental.

(...)

13. Agravo regimental parcialmente provido, nos termos da fundamentação, determinando o envio dos autos à

Coordenadoria de Execução Judicial para que em manifestação conclusiva, assevere acerca do cumprimento da

obrigação de fazer determinada pelo decisum transitado em julgado no sentido de que sejam os

impetrantes/exeqüentes readmitidos na classe/padrão que deveriam ocupar acaso não editada a Portaria n.º
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116/2000, cuja anulação foi decretada na sentença exeqüenda. Superada essa fase, promover-se-á, a

implementação ritual das obrigações por quantia certa, ressaltando, existir, in casu, decisão da Presidência deste

órgão julgador, transitada em julgado que condiciona a execução da obrigação de pagar ao total cumprimento

da obrigação de fazer."

(AgRg na ExeMS 7219/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe

03/08/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANDADO DE

SEGURANÇA. ORDEM CONCEDIDA. TDA. EXPURGOS. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS.

SILÊNCIO QUANTO AO TERMO INICIAL E FINAL DOS JUROS. ÍNDICE APLICÁVEL PARA

CORREÇÃO DOS JUROS NÃO PAGOS. IMPUGNAÇÃO QUANTO À TITULARIDADE DOS TDA'S.

IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO. PARCELA INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.

1. A sentença proferida em sede de Mandado de Segurança, em regra, possuir caráter mandamental, e, por

conseguinte, tem como característica sua executoriedade imediata, motivo pelo qual, em princípio, dispensa

execução ex intervalo.

2. Os embargos à execução de sentença concessiva de Mandado de Segurança, da mesma forma e, em princípio,

revelam-se inadmissíveis, uma vez que raciocínio inverso conspiraria contra a ratio essendi do referido remédio

constitucional.

3. Os incidentes processuais que visem de forma direta ou indireta, obstruir o cumprimento de sentença

concessiva de mandado de segurança devem ter o seu seguimento obstado sob pena de contrariar norma

constitucional garantidora da efetiva entrega da prestação jurisdicional referente a direito líquido e certo

reconhecido por decisão transitada em julgado.

4. A execução de sentença concessiva da segurança, não obstante, tem sido admitida, muito embora imprópria,

quando da ordem mandamental exsurge obrigação de pagar, que suscita embargos correspondentes.

Neste sentido, pronunciou-se a Primeira Seção, "(...)1. O mandado de segurança, assim como as ações com força

executória, não ensejam execução, tendo o título sentencial o condão de fazer prevalecer a ordem judicial de

imediato. 2. Há hipóteses em que contém a ordem mandamental obrigação de pagar, nascendo daí a idéia de uma

imprópria execução.(...)" (Edcl nos Edcl na PET n.º 2.604/DF, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de

04.06.2007).

5. In casu, a controvérsia instaurada com a execução da sentença do MS n.º 3716/DF, referiu-se quanto ao termo

a quo dos juros moratórios e compensatórios, uma vez que cumprida a obrigação principal referente à incidência

dos expurgos inflacionários de correção de TDA's emitidas para fins de pagamento de indenização oriunda de

ação de desapropriação, tendo sido opostos embargos à execução, pela União, aduzindo que os títulos

custodiados não estão com a titularidade comprovada, além de apontar excesso de execução.

6. Os juros moratórios, como cediço, incidem a partir da data da impetração até o efetivo pagamento, e os juros

compensatórios tem como termo a quo a data de resgate de cada título e termo ad quem a data da impetração,

sendo vedada a cumulação dos juros, matéria que, inclusive, encontra-se preclusa porquanto não foi objeto de

impugnação.

7. A eficácia preclusiva do julgado impede que a parte renove, no processo de execução contra a Fazenda

Pública, matérias que deveriam ser suscitadas no processo de cognição, salvo a ausência de citação no caso de

revelia (art. 741, I, do CPC), hipótese em que os embargos revelam nítido caráter rescindente, motivo pelo qual,

insindicável, nesta sede a discussão quanto à titularidade dos TDA's cujo direito líquido e certo à atualização

pelos índices expurgados foi reconhecido em sentença trânsita proferida em sede de Mandado de Segurança,

além de já terem sido pagos referidos valores.

8. A parte impetrante do writ é legitimada à execução da ordem sendo defeso discutir em embargos matérias

transitadas em julgado.

9. O termo ad quem de incidência dos juros moratórios deve ser o efetivo pagamento dos expurgos, haja vista que

os mesmos têm por finalidade ressarcir o exeqüente pela demora no pagamento.

10. O índice de correção monetária a ser utilizado para atualização dos precatórios referentes aos juros

moratórios incidentes sobre os TDA's já resgatados não deve ser a TR, porquanto o mesmo, nos termos do art. 5º,

da Lei n.º 8.177/91, refere-se à atualização dos TDA's, não sendo, portanto, impositiva a sua incidência, devendo

ser aplicado o IPCA - índice adotado para a correção monetária do período.

11. Restando controverso o quantum relativo aos juros moratórios e compensatórios, objeto de inúmeros

cálculos, impõe-se acatar o laudo oficial, em sua primeira opção de cálculos (fls. 201/216) elaborado pela

Coordenadoria de Execução Judicial da Seção, tanto mais que fundamentada a mesma em precedentes do

Tribunal, verbis: "No grupo de planilhas de fls. 201/216, o valor total apurado no Quadro Resumo 01, no

montante de R$ 8.224.957,04 (oito milhões duzentos e vinte a quatro mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e

quatro centavos, foi obtido segundo os parâmetros abaixo: > incidência de juros compensatórios, da data em que

o título deveria ser resgatado até a impetração;

> juros moratórios, da impetração até o efetivo pagamento dos títulos em questão;

> somente correção monetária até agosto/2006 do valor remanescente apurado na data do pagamento do
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principal pela variação da UFIR e, após a extinção dessa, pela variação do IPCA-E (IBGE), índice oficial

utilizado nas correções de dívidas da União e, também, na atualização de precatórios, conforme definido na Lei

de Diretrizes Orçamentárias (LDO n.º 11.178/2005, art. 26, § 4º) > foi considerada, como data limite para

incidência dos juros moratórios, aquela do efetivo pagamento do valor principal dos títulos.

> não há cumulação dos juros moratórios sobre os compensatórios (ambos têm como base o valor principal

recebido)" 12. O procedimento executório contra a Fazenda de obrigação de pagar quantia certa é aquele

estabelecido nos arts. 730 e 731 do CPC que, em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado

com as normas constitucionais.

13. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição,

determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da

Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar,

pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença.

3. A possibilidade de expedição de precatório da parcela incontroversa em sede de execução contra a Fazenda

Pública é matéria pacificada pela Corte Especial do E. STJ (ERESP n.º 721.791/RS;

EREsp 638620/S, EREsp 658542/SC) 14. O indeferimento de pedido de expedição de precatórios para aquelas

parcelas que se tornaram preclusas e, via de conseqüência, imodificáveis, atenta contra a efetividade e a

celeridade processual.

15. Agravos regimentais desprovidos para manter a decisão que adotou os cálculos apresentados às fls. 201/216,

pela Coordenadoria de Execução Judicial, referente ao "Quadro Resumo 01", bem como, aquela que deferiu a

expedição de precatório da parcela incontroversa."

(AgRg na Pet 1571/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2008, DJe 04/06/2008)

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO STJ -

EXECUÇÃO HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

1. O mandado de segurança, assim como as ações com força executória, não ensejam execução, tendo o título

sentencial o condão de fazer prevalecer a ordem judicial de imediato.

2. Há hipóteses em que contém a ordem mandamental obrigação de pagar, nascendo daí a idéia de uma

imprópria execução.

3. No âmbito do STJ, por força de uma disfunção e vácuo no Regimento Interno, a execução das ações

originárias são da competência dos presidentes das seções, silenciando a norma regimental sobre o

processamento.

4. Não há honorários em mandado de segurança, nem nos incidentes nascidos quando da execução.

5. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl nos EDcl na Pet 2604/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

08/06/2005, DJ 04/06/2007, p. 283)

In casu, no entanto, o acórdão exarado no writ denegou a segurança, não se podendo cogitar, por conseguinte, de

execução do julgado, consoante precedentes a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A

RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATORIA DE MANDADO DE

SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. INDEFERIMENTO LIMINAR MANTIDO.

I - A DECISÃO DENEGATORIA DE SEGURANÇA NÃO TEM CONTEUDO "EXECUTORIO",

"MANDAMENTAL", "CONDENATORIO", DESCABENDO, POR IMPOSSIBILIDADE JURIDICA,

SUSPENDER-LHE A EXECUÇÃO, PELA VIA TRANSVERSA, ATRIBUINDO-SE EFEITO SUSPENSIVO A

RECURSO ORDINARIO. A SENTENÇA DENEGATORIA TEM EFICACIA "MERAMENTE DECLARATORIA

NEGATIVA" DO ATO, NÃO HAVENDO, A RIGOR, EFEITO ALGUM PARA SE SUSPENDER.

II - MANTEM-SE A DECISÃO QUE INDEFERIU, LIMINARMENTE, MEDIDA CAUTELAR, SE INAFASTADO

O OBICE DA IMPOSSIBILIDADE JURIDICA DE DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINARIO,

PARA SUSPENDER A EXECUÇÃO DE SENTENÇA DENEGATORIA DE SEGURANÇA.

III - AGRAVO DESPROVIDO, SEM DISCREPANCIA."

(AgRg na MC 126/MT, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/02/1995,

DJ 13/03/1995, p. 5253)

"PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE EXECUÇÃO. SINDICATO.

A decisão denegatória de segurança não comporta execução."

(MS 559/DF, Rel. Ministro JOSE DE JESUS FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 10/12/1991, DJ 06/04/1992, p. 4458)

Portanto, inexistente a execução na espécie, não há que se falar em sentença que a tenha extinguido, a desafiar

recurso de apelação.

De outra parte, não se olvida que, tendo a decisão denegatória da segurança transitado em julgado, a fiança

bancária deve ser destinada à satisfação do crédito tributário cuja exigência foi liminarmente suspensa nos autos.

Nesse sentido, a propósito:
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"TRIBUTÁRIO. MEDIDA LIMINAR GARANTIDA POR CARTA DE FIANÇA.

A carta de fiança está sujeita ao resultado da ação: se esta for bem sucedida, a garantia é liberada; se for mal

sucedida, a garantia é executada.

Agravo regimental desprovido.'

(AgRg na MC 22367/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2014,

DJe 26/05/2014)

 

Não obstante, a despeito de a destinação da carta de fiança estar vinculada ao resultado do processo, emergindo

como efeito da denegação da ordem, no caso, a permissão de sua liquidação em favor da União, a sua execução

(da carta) não se confunde com a execução da decisão judicial, conforme se infere do teor de aresto exarado pelo

E. Superior Tribunal de Justiça no exame de hipótese análoga, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO

CONTRA ATO JUDICIAL. DETERMINAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE CARTA DE FIANÇA EM

PROCESSO JÁ EXTINTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO APENAS COM RELAÇÃO AOS ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA POSTERIORMENTE REFORMADA.

NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DAS PARTES AO STATUS QUO ANTE. INEXISTÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. A execução provisória da sentença: I) corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se

obriga, se a sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido; II) fica sem efeito,

sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado

anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento.

2. Reformada a sentença para julgar improcedente a ação, tem-se como natural consequência a exigibilidade da

garantia ofertada em juízo.

3. A decisão determinando a intimação de instituição financeira, para cumprimento de carta de fiança dada em

garantia do juízo, é praticamente um ato administrativo resultante da reforma da sentença executada

provisoriamente e que, por isso, não se sujeita a preclusão.

4. A fiança, conforme dispõe o art. 823 do Código Civil, "quando exceder o valor da dívida, ou for mais onerosa

que ela, não valerá senão até ao limite da obrigação afiançada".

5. Não obstante tenha o magistrado determinado a intimação da instituição financeira para imediato

cumprimento da garantia mediante depósito do valor afiançado, nada impede a apuração dos valores

efetivamente devidos e a devolução de eventual quantia que sobejar.

6. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido."

(RMS 42393/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

24/09/2013)

Ainda que assim não fosse, os óbices surgidos à execução da carta de fiança em questão, decorrentes do fato de a

instituição financeira emissora se encontrar em liquidação extrajudicial, conflitam com a natureza estreita e

sumária da ação mandamental, ensejando o encaminhamento da controvérsia sobre a responsabilidade pela

garantia e o modo da sua liquidação para as vias ordinárias.

Como bem assinalou a ilustre representante do Ministério Público Federal:

"Os valores que a União busca recuperar deverão ser resgatados pela via cabível, inclusive, quanto à

possibilidade de ingresso de todos os interessados no feito, considerada a liquidação do Banco Bamerindus,

emissor da carta-fiança, elucidada a responsabilidade quanto ao pagamento da carta-fiança, na hipótese de

solidariedade e sucessão. Todavia, semelhante discussão não se mostra apta na via estreita do mandamus."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-07.2011.4.03.6121/SP

 
2011.61.21.001879-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1235/2131



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP em face de

sentença que julgou procedentes embargos à execução opostos pela Prefeitura Municipal de Taubaté/SP

objetivando a desconstituição dos títulos executivos e a extinção da execução fiscal, sob o argumento de que o

dispensário de medicamentos existente em Unidades Básicas de Saúde local não está sujeito à exigência da

presença de farmacêutico.

A r. sentença julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução fiscal, condenando o embargado ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito

discutido na execução fiscal.

Em razões recursais, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo sustenta, em síntese, a

manutenção das multas aplicadas ao estabelecimento do Município em questão, ante a necessidade de manutenção

de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde, nos termos

da interpretação dos artigos 24, da Lei n. 3.820/60, 4º, 15 e 19, 40 a 42 da Lei n. 5.991/73, artigo 1º, do Decreto n.

85.878/81, Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, Portaria 1.017/2002, da Secretaria de Atenção à Saúde, e

Resolução RDC n. 10/2001, item 6. Aduz, ainda, a não recepção da Súmula 140, do extinto Tribunal Federal de

Recursos pela Constituição Federal de 1988. Caso mantida a r. sentença, pugna pela diminuição dos honorários

advocatícios, em percentual inferior a 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa.

Requer seja recebida e provida a apelação, reformando-se totalmente a decisão de primeiro grau, para o normal

prosseguimento da execução originariamente proposta.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

Com efeito, a C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.110.906/SP,

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou não ser exigível a presença de

responsável técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos, consoante acórdão assim ementado:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da
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Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido."

(REsp 1110906/SP, Relator Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, j. 23.05.2012, DJe 07/08/2012)

Cuidando-se in casu de execução de dívida ativa decorrente de multas punitivas, com fundamento no artigo 24 da

Lei nº 3820/60, aplicadas a Unidade Básica de Saúde do Município em questão (Postos de Atendimento Médico e

Odontológico de diversos bairros), em virtude deste não contar com responsável técnico farmacêutico em seu

dispensário de medicamentos, restam insubsistentes as Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução, pelo

que é de ser mantida a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução.

Nesse sentido, o julgado in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTE EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP N.

1.110.906/SP.

1. Sobre o desrespeito aos arts. 4º, 19, 40 a 42 da Lei n. 5.991/73, art. 1º do Decreto n. 85.878/81 e 24 da Lei n.

3.820/60, é de se notar que a Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp 1.110.906/SP,

submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, entendeu que não é exigível a presença de responsável técnico

de farmacêutico nos dispensários de medicamentos, conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º,

XIV do mesmo diploma legal.

2. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) do valor

corrigido da causa."

(AgRg no REsp 1246614/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.02.2013, DJe

18.02.2013)

 

No que se refere à verba honorária, esta deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

execução, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta

Terceira Turma (v.g. AC nº 0034103-33.2013.4.03.9999).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente os embargos de terceiros opostos por

Valdir Aparecido Grego e Joara Chiola Grecco, objetivando o levantamento da constrição judicial incidente em

seu imóvel - unidade 102, 1º andar, torre A, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego, localizado na

Avenida Aldino Schiavi 503, Caraguatatuba.

O referido imóvel foi atingido pela indisponibilidade de bens de Milton Diniz Ferreira, determinada nos autos da

Medida Cautelar nº 9.215/02.

Alegam os embargantes que o imóvel não mais pertencia ao executado, mas sim a eles, embargantes, desde 21 de

abril de 2001, conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a

construtora M.M. Diniz. Sustentam que, apesar de não confeccionada a lavratura pública de compra e venda, são

possuidores de boa-fé, requerendo, assim, o levantamento da constrição de seu imóvel.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o imediato levantamento da

constrição sobre o imóvel, tendo em vista que a documentação juntada aos autos comprova que os embargantes

firmaram compromisso de compra e venda da mencionada unidade, em momento anterior a distribuição da

cautelar fiscal, da qual originou a constrição judicial. Custas pelos embargantes. Deixou de condenar a União na

verba de sucumbência, tendo em vista que, se o comprador tivesse registrado corretamente o compromisso, a

constrição não se realizaria perante seu imóvel. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

In casu, as partes embargantes pretendem o levantamento da constrição efetuada em imóvel que adquiriram

conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a construtora M.M. Diniz

(fls. 14/16), não registrado em cartório imobiliário (fls. 17/32).

Conforme entendimento esposado na Súmula nº 84, do C. Superior Tribunal de Justiça:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

 

Com efeito, consoante julgado da Primeira Turma do C. STJ, REsp nº 974062/RS, de relatoria da Ministra Denise

Arruda, DJ 05.11.2007: "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de

compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio

hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de

fraude à execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula nº 84/STJ (...)." 

Verifica-se, no presente caso, que restou comprovado que o compromisso de compra e venda do imóvel em

questão foi firmado em data anterior (21.04.2001 - fl. 16) à constrição nele efetuada (11.09.2003 - fls. 31v), o que

afasta qualquer alegação de fraude ou má-fé.

Desta forma, acertada a r. sentença que determinou o imediato levantamento da constrição no imóvel unidade 102,

1º andar, torre A, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.245 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 84/STJ. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO

PLEITO EXECUTIVO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA

375/STJ. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Como ficou consignado no decisum ora agravado a Corte a quo não analisou, ainda que implicitamente, o art.

1.245 do CC. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à
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execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244)

3. "A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução." (AgRg no

AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/2/2012, DJe 24/2/2012)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 449622/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 11.03.2014, v.u., DJe

18.03.2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMITENTE COMPRADOR. BOA-FÉ.

DEFESA DA POSSE CONTRA PENHORA DE IMÓVEL OBJETO DE NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 84/STJ.

1. O celebrante de promessa de compra e venda tem legitimidade para proteger a posse contra penhora incidente

sobre o imóvel objeto do negócio jurídico, ainda que desprovido de registro, desde que afastadas a má-fé e a

hipótese de fraude à execução. Súmula n. 84 do STJ.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 172704/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 19.11.2013, v.u., DJe

27.11.2013)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO

ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS 84 E 375/STJ.

1.- "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).

2.- A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 48147/RN, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 07.02.2012, v.u., DJe

24.02.2012)

No mesmo entendimento, cito precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE DO BEM - COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO ATO TRANSLATIVO DO IMÓVEL. RESISTÊNCIA DA EMBARGADA NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do

bem imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação.

2.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos, ao

adotar técnica de interpretação normativa que prioriza a questão de fundo sobre a questão da forma, como modo

de garantir a realização da justiça. Nesse sentido, pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro

promissário comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de

compra e venda registrado, conforme enunciado da Súmula 84.

3. No caso em comento, os documentos juntados aos autos permitem concluir que o embargante é, de fato, o

proprietário do imóvel penhorado, tendo a União, inclusive, reconhecido a pretensão do requerente.

4. O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade.

5. A orientação jurisprudencial dominante do e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de afastar a

condenação da exequente em honorários advocatícios, em embargos de terceiro, quando a desídia do embargante

em providenciar o registro do imóvel no cartório competente deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de

execução fiscal, que é justamente o caso dos autos. Precedente do STJ: RESP 200600790825, Primeira Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 31/05/2007, p.00371.

6. Tendo sido adjudicado o imóvel por sentença datada de 08/11/2007 e a ordem de penhora emitida do executivo

fiscal somente em 2011, conclui-se que a constrição somente ocorreu em razão da ausência de averbação da

carta de adjudicação no registro competente. Não tendo sido ofertado resistência pela União em relação à

pretensão do embargante, deve ser afastada sua condenação na verba sucumbencial, visto que não pode ser

responsabilizada pela penhora que só restou indevida em razão de um título de propriedade não registrado.

7. Apelação provida."

(AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL
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PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE REGISTRO

IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2. O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em

que se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

3. A parte embargante adquiriu o imóvel matriculado sob número 11.035 no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Garça, com lavratura de Escritura de Venda e Compra em 10.03.1997, que não foi registrada no

cartório imobiliário.

4. A execução no bojo da qual foi penhorado o imóvel objeto dos presentes embargos foi ajuizada em 1999,

portanto, dois anos após ter sido lavrada a escritura pública que tornou a parte embargante legítima possuidora

do imóvel. Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de fraude à execução à luz do disposto no art. 185, caput e

parágrafo único do CTN, com a redação anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, aplicável à

espécie.

5. A posse direta do imóvel pelo terceiro embargante não foi questionada em momento algum pela embargada,

tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

6. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

13.06.2001, v.u., DJU 15.08.2001, p. 1636 e 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

7. Apelação improvida."

(AC nº 0001400-88.2009.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26.09.2013, v.u., e-DJF3 04.10.2013)

 

No tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento desta E. Turma e, conforme orientação

jurisprudencial dominante do C. STJ, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista que a constrição se deu por desídia dos embargantes em providenciar o registro do

imóvel no cartório competente (AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente os embargos de terceiros opostos por

Mauro Batida Marques e Neusa Romera Batida Marques, objetivando o levantamento da constrição judicial

incidente em seu imóvel - unidade 1.204, torre A, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego, localizado

na Avenida Aldino Schiavi 503, Caraguatatuba.

O referido imóvel foi atingido pela indisponibilidade de bens de Milton Diniz Ferreira, determinada nos autos da

Medida Cautelar nº 21.179/02.

Alegam os embargantes que o imóvel não mais pertencia ao executado, mas sim a eles, embargantes, desde 10 de

janeiro de 1999, conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a

construtora M.M. Diniz. Sustentam que, apesar de não confeccionada a lavratura pública de compra e venda, são

possuidores de boa-fé, requerendo, assim, o levantamento da constrição de seu imóvel.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o imediato levantamento da

constrição sobre o imóvel, tendo em vista que a documentação juntada aos autos comprova que os embargantes

firmaram compromisso de compra e venda da mencionada unidade, em momento anterior a distribuição da

cautelar fiscal, da qual originou a constrição judicial. Custas pelos embargantes. Deixou de condenar a União na

verba de sucumbência, tendo em vista que, se o comprador tivesse registrado corretamente o compromisso, a

constrição não se realizaria perante seu imóvel. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

In casu, as partes embargantes pretendem o levantamento da constrição efetuada em imóvel que adquiriram

conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a construtora M.M. Diniz

(fls. 08/11), não registrado em cartório imobiliário (fls. 53).

Conforme entendimento esposado na Súmula nº 84, do C. Superior Tribunal de Justiça:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

Com efeito, consoante julgado da Primeira Turma do C. STJ, REsp nº 974062/RS, de relatoria da Ministra Denise

Arruda, DJ 05.11.2007: "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de

compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio

hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de

fraude à execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula nº 84/STJ (...)." 

Verifica-se, no presente caso, que restou comprovado que o compromisso de compra e venda do imóvel em

questão foi firmado em data anterior (10.01.1999 - fl. 11) à constrição nele efetuada (11.09.2003 - fls. 53), o que

afasta qualquer alegação de fraude ou má-fé.

Desta forma, acertada a r. sentença que determinou o imediato levantamento da constrição no imóvel unidade

1.204, torre A, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.245 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 84/STJ. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO

PLEITO EXECUTIVO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA

375/STJ. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Como ficou consignado no decisum ora agravado a Corte a quo não analisou, ainda que implicitamente, o art.

1.245 do CC. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244)
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3. "A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução." (AgRg no

AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/2/2012, DJe 24/2/2012)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 449622/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 11.03.2014, v.u., DJe

18.03.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMITENTE COMPRADOR. BOA-FÉ.

DEFESA DA POSSE CONTRA PENHORA DE IMÓVEL OBJETO DE NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 84/STJ.

1. O celebrante de promessa de compra e venda tem legitimidade para proteger a posse contra penhora incidente

sobre o imóvel objeto do negócio jurídico, ainda que desprovido de registro, desde que afastadas a má-fé e a

hipótese de fraude à execução. Súmula n. 84 do STJ.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 172704/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 19.11.2013, v.u., DJe

27.11.2013)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO

ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS 84 E 375/STJ.

1.- "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).

2.- A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 48147/RN, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 07.02.2012, v.u., DJe

24.02.2012)

 

No mesmo entendimento, cito precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE DO BEM - COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO ATO TRANSLATIVO DO IMÓVEL. RESISTÊNCIA DA EMBARGADA NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do

bem imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação.

2.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos, ao

adotar técnica de interpretação normativa que prioriza a questão de fundo sobre a questão da forma, como modo

de garantir a realização da justiça. Nesse sentido, pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro

promissário comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de

compra e venda registrado, conforme enunciado da Súmula 84.

3. No caso em comento, os documentos juntados aos autos permitem concluir que o embargante é, de fato, o

proprietário do imóvel penhorado, tendo a União, inclusive, reconhecido a pretensão do requerente.

4. O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade.

5. A orientação jurisprudencial dominante do e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de afastar a

condenação da exequente em honorários advocatícios, em embargos de terceiro, quando a desídia do embargante

em providenciar o registro do imóvel no cartório competente deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de

execução fiscal, que é justamente o caso dos autos. Precedente do STJ: RESP 200600790825, Primeira Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 31/05/2007, p.00371.

6. Tendo sido adjudicado o imóvel por sentença datada de 08/11/2007 e a ordem de penhora emitida do executivo

fiscal somente em 2011, conclui-se que a constrição somente ocorreu em razão da ausência de averbação da

carta de adjudicação no registro competente. Não tendo sido ofertado resistência pela União em relação à

pretensão do embargante, deve ser afastada sua condenação na verba sucumbencial, visto que não pode ser

responsabilizada pela penhora que só restou indevida em razão de um título de propriedade não registrado.

7. Apelação provida."

(AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL

PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE REGISTRO

IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2. O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de
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embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em

que se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

3. A parte embargante adquiriu o imóvel matriculado sob número 11.035 no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Garça, com lavratura de Escritura de Venda e Compra em 10.03.1997, que não foi registrada no

cartório imobiliário.

4. A execução no bojo da qual foi penhorado o imóvel objeto dos presentes embargos foi ajuizada em 1999,

portanto, dois anos após ter sido lavrada a escritura pública que tornou a parte embargante legítima possuidora

do imóvel. Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de fraude à execução à luz do disposto no art. 185, caput e

parágrafo único do CTN, com a redação anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, aplicável à

espécie.

5. A posse direta do imóvel pelo terceiro embargante não foi questionada em momento algum pela embargada,

tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

6. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

13.06.2001, v.u., DJU 15.08.2001, p. 1636 e 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

7. Apelação improvida."

(AC nº 0001400-88.2009.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26.09.2013, v.u., e-DJF3 04.10.2013)

 

No tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento desta E. Turma e, conforme orientação

jurisprudencial dominante do C. STJ, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista que a constrição se deu por desídia dos embargantes em providenciar o registro do

imóvel no cartório competente (AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047976-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente os embargos de terceiros opostos por

Marcio Ramos Soares de Queiroz, objetivando o levantamento da constrição judicial incidente em seu imóvel -

unidade 704, 7º andar, torre B, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego, localizado na Avenida Aldino

Schiavi 503, Caraguatatuba.

O referido imóvel foi atingido pela indisponibilidade de bens de Milton Diniz Ferreira, determinada nos autos da

Medida Cautelar nº 21.179/02.

2011.03.99.047976-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : MARCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP018823 RENATO RIBEIRO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : COML/ DINIZ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outro

: MILTON DINIZ FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

No. ORIG. : 10.00.00039-6 A Vr CARAGUATATUBA/SP
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Alega o embargante que o imóvel não mais pertencia ao executado, mas sim a ele, embargante, desde 22 de março

de 1994, conforme instrumento particular de proposta para participação em empreendimento que firmou com a

construtora M.M. Diniz. Sustenta que, apesar de não confeccionada a lavratura pública de compra e venda, é

possuidor de boa-fé, requerendo, assim, o levantamento da constrição de seu imóvel.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o imediato levantamento da

constrição sobre o imóvel, tendo em vista que a documentação juntada aos autos comprova que o embargante

firmou compromisso de compra e venda da mencionada unidade, em momento anterior a distribuição da cautelar

fiscal, da qual originou a constrição judicial. Custas pelo embargante. Deixou de condenar a União na verba de

sucumbência, tendo em vista que, se o comprador tivesse registrado corretamente o compromisso, a constrição

não se realizaria perante seu imóvel. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

In casu, a parte embargante pretende o levantamento da constrição efetuada em imóvel que adquiriu conforme

instrumento particular de proposta para participação em empreendimento que firmou com a construtora M.M.

Diniz (fls. 57/65), não registrado em cartório imobiliário (fls. 20/35).

Conforme entendimento esposado na Súmula nº 84, do C. Superior Tribunal de Justiça:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

Com efeito, consoante julgado da Primeira Turma do C. STJ, REsp nº 974062/RS, de relatoria da Ministra Denise

Arruda, DJ 05.11.2007: "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de

compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio

hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de

fraude à execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula nº 84/STJ (...)." 

Verifica-se, no presente caso, que restou comprovado que o compromisso de compra e venda do imóvel em

questão foi firmado em data anterior (22.03.1994 - fl. 65) à constrição nele efetuada (11.09.2003 - fls. 34v), o que

afasta qualquer alegação de fraude ou má-fé.

Desta forma, acertada a r. sentença que determinou o imediato levantamento da constrição no imóvel unidade 704,

7º andar, torre B, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.245 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 84/STJ. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO

PLEITO EXECUTIVO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA

375/STJ. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Como ficou consignado no decisum ora agravado a Corte a quo não analisou, ainda que implicitamente, o art.

1.245 do CC. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244)

3. "A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução." (AgRg no

AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/2/2012, DJe 24/2/2012)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 449622/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 11.03.2014, v.u., DJe

18.03.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMITENTE COMPRADOR. BOA-FÉ.
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DEFESA DA POSSE CONTRA PENHORA DE IMÓVEL OBJETO DE NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 84/STJ.

1. O celebrante de promessa de compra e venda tem legitimidade para proteger a posse contra penhora incidente

sobre o imóvel objeto do negócio jurídico, ainda que desprovido de registro, desde que afastadas a má-fé e a

hipótese de fraude à execução. Súmula n. 84 do STJ.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 172704/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 19.11.2013, v.u., DJe

27.11.2013)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO

ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS 84 E 375/STJ.

1.- "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).

2.- A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 48147/RN, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 07.02.2012, v.u., DJe

24.02.2012)

No mesmo entendimento, cito precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE DO BEM - COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO ATO TRANSLATIVO DO IMÓVEL. RESISTÊNCIA DA EMBARGADA NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do

bem imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação.

2.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos, ao

adotar técnica de interpretação normativa que prioriza a questão de fundo sobre a questão da forma, como modo

de garantir a realização da justiça. Nesse sentido, pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro

promissário comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de

compra e venda registrado, conforme enunciado da Súmula 84.

3. No caso em comento, os documentos juntados aos autos permitem concluir que o embargante é, de fato, o

proprietário do imóvel penhorado, tendo a União, inclusive, reconhecido a pretensão do requerente.

4. O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade.

5. A orientação jurisprudencial dominante do e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de afastar a

condenação da exequente em honorários advocatícios, em embargos de terceiro, quando a desídia do embargante

em providenciar o registro do imóvel no cartório competente deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de

execução fiscal, que é justamente o caso dos autos. Precedente do STJ: RESP 200600790825, Primeira Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 31/05/2007, p.00371.

6. Tendo sido adjudicado o imóvel por sentença datada de 08/11/2007 e a ordem de penhora emitida do executivo

fiscal somente em 2011, conclui-se que a constrição somente ocorreu em razão da ausência de averbação da

carta de adjudicação no registro competente. Não tendo sido ofertado resistência pela União em relação à

pretensão do embargante, deve ser afastada sua condenação na verba sucumbencial, visto que não pode ser

responsabilizada pela penhora que só restou indevida em razão de um título de propriedade não registrado.

7. Apelação provida."

(AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL

PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE REGISTRO

IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2. O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em

que se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

3. A parte embargante adquiriu o imóvel matriculado sob número 11.035 no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Garça, com lavratura de Escritura de Venda e Compra em 10.03.1997, que não foi registrada no

cartório imobiliário.

4. A execução no bojo da qual foi penhorado o imóvel objeto dos presentes embargos foi ajuizada em 1999,

portanto, dois anos após ter sido lavrada a escritura pública que tornou a parte embargante legítima possuidora
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do imóvel. Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de fraude à execução à luz do disposto no art. 185, caput e

parágrafo único do CTN, com a redação anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, aplicável à

espécie.

5. A posse direta do imóvel pelo terceiro embargante não foi questionada em momento algum pela embargada,

tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

6. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

13.06.2001, v.u., DJU 15.08.2001, p. 1636 e 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

7. Apelação improvida."

(AC nº 0001400-88.2009.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26.09.2013, v.u., e-DJF3 04.10.2013)

 

No tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento desta E. Turma e, conforme orientação

jurisprudencial dominante do C. STJ, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista que a constrição se deu por desídia dos embargantes em providenciar o registro do

imóvel no cartório competente (AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047980-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente os embargos de terceiros opostos por

Josemar de Campos Ebram, Rosemary Aparecida Chrispim de Oliveira Ebram e Rosely Marie Crispim de

Oliveira, objetivando o levantamento da constrição judicial incidente em seu imóvel - unidade 404, 4º andar, torre

B, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego, localizado na Avenida Aldino Schiavi 503, Caraguatatuba.

O referido imóvel foi atingido pela indisponibilidade de bens de Milton Diniz Ferreira, determinada nos autos da

Medida Cautelar nº 21.179/02.

Alegam os embargantes que o imóvel não mais pertencia ao executado, mas sim a eles, embargantes, desde 16 de

janeiro de 1999, conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a

construtora M.M. Diniz. Sustentam que, apesar de não confeccionada a lavratura pública de compra e venda, são

possuidores de boa-fé, requerendo, assim, o levantamento da constrição de seu imóvel.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o imediato levantamento da

constrição sobre o imóvel, tendo em vista que a documentação juntada aos autos comprova que os embargantes

firmaram compromisso de compra e venda da mencionada unidade, em momento anterior a distribuição da

2011.03.99.047980-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : JOSEMAR DE CAMPOS EBRAM e outros

: ROSEMARY APARECIDA CRISPIM DE OLIVEIRA EBRAM

: ROSELY MARIE CRIPIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP065844 MARIA DE LOURDES MORAIS ESTEVES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : MILTON DINIZ FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

No. ORIG. : 05.00.00000-2 A Vr CARAGUATATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1246/2131



cautelar fiscal, da qual originou a constrição judicial. Custas pelos embargantes. Deixou de condenar a União na

verba de sucumbência, tendo em vista que, se o comprador tivesse registrado corretamente o compromisso, a

constrição não se realizaria perante seu imóvel. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

In casu, as partes embargantes pretendem o levantamento da constrição efetuada em imóvel que adquiriram

conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a construtora M.M. Diniz

(fls. 12/15), não registrado em cartório imobiliário (fls. 17).

Conforme entendimento esposado na Súmula nº 84, do C. Superior Tribunal de Justiça:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

Com efeito, consoante julgado da Primeira Turma do C. STJ, REsp nº 974062/RS, de relatoria da Ministra Denise

Arruda, DJ 05.11.2007: "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de

compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio

hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de

fraude à execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula nº 84/STJ (...)." 

Verifica-se, no presente caso, que restou comprovado que o compromisso de compra e venda do imóvel em

questão foi firmado em data anterior (16.01.1999 - fl. 15) à constrição nele efetuada (11.09.2003 - fls. 17), o que

afasta qualquer alegação de fraude ou má-fé.

Desta forma, acertada a r. sentença que determinou o imediato levantamento da constrição no imóvel unidade 404,

4º andar, torre B, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.245 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 84/STJ. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO

PLEITO EXECUTIVO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA

375/STJ. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Como ficou consignado no decisum ora agravado a Corte a quo não analisou, ainda que implicitamente, o art.

1.245 do CC. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244)

3. "A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução." (AgRg no

AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/2/2012, DJe 24/2/2012)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 449622/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 11.03.2014, v.u., DJe

18.03.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMITENTE COMPRADOR. BOA-FÉ.

DEFESA DA POSSE CONTRA PENHORA DE IMÓVEL OBJETO DE NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 84/STJ.

1. O celebrante de promessa de compra e venda tem legitimidade para proteger a posse contra penhora incidente

sobre o imóvel objeto do negócio jurídico, ainda que desprovido de registro, desde que afastadas a má-fé e a

hipótese de fraude à execução. Súmula n. 84 do STJ.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 172704/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 19.11.2013, v.u., DJe
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27.11.2013)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO ANTERIORMENTE AO

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS 84 E 375/STJ.

1.- "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).

2.- A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 48147/RN, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 07.02.2012, v.u., DJe

24.02.2012)

 

No mesmo entendimento, cito precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE DO BEM - COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO ATO TRANSLATIVO DO IMÓVEL. RESISTÊNCIA DA EMBARGADA NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do

bem imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação.

2.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos, ao

adotar técnica de interpretação normativa que prioriza a questão de fundo sobre a questão da forma, como modo

de garantir a realização da justiça. Nesse sentido, pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro

promissário comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de

compra e venda registrado, conforme enunciado da Súmula 84.

3. No caso em comento, os documentos juntados aos autos permitem concluir que o embargante é, de fato, o

proprietário do imóvel penhorado, tendo a União, inclusive, reconhecido a pretensão do requerente.

4. O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade.

5. A orientação jurisprudencial dominante do e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de afastar a

condenação da exequente em honorários advocatícios, em embargos de terceiro, quando a desídia do embargante

em providenciar o registro do imóvel no cartório competente deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de

execução fiscal, que é justamente o caso dos autos. Precedente do STJ: RESP 200600790825, Primeira Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 31/05/2007, p.00371.

6. Tendo sido adjudicado o imóvel por sentença datada de 08/11/2007 e a ordem de penhora emitida do executivo

fiscal somente em 2011, conclui-se que a constrição somente ocorreu em razão da ausência de averbação da

carta de adjudicação no registro competente. Não tendo sido ofertado resistência pela União em relação à

pretensão do embargante, deve ser afastada sua condenação na verba sucumbencial, visto que não pode ser

responsabilizada pela penhora que só restou indevida em razão de um título de propriedade não registrado.

7. Apelação provida."

(AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL

PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE REGISTRO

IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2. O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em

que se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

3. A parte embargante adquiriu o imóvel matriculado sob número 11.035 no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Garça, com lavratura de Escritura de Venda e Compra em 10.03.1997, que não foi registrada no

cartório imobiliário.

4. A execução no bojo da qual foi penhorado o imóvel objeto dos presentes embargos foi ajuizada em 1999,

portanto, dois anos após ter sido lavrada a escritura pública que tornou a parte embargante legítima possuidora

do imóvel. Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de fraude à execução à luz do disposto no art. 185, caput e

parágrafo único do CTN, com a redação anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, aplicável à

espécie.

5. A posse direta do imóvel pelo terceiro embargante não foi questionada em momento algum pela embargada,

tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

6. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.
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13.06.2001, v.u., DJU 15.08.2001, p. 1636 e 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

7. Apelação improvida."

(AC nº 0001400-88.2009.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26.09.2013, v.u., e-DJF3 04.10.2013)

 

No tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento desta E. Turma e, conforme orientação

jurisprudencial dominante do C. STJ, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista que a constrição se deu por desídia dos embargantes em providenciar o registro do

imóvel no cartório competente (AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047977-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente os embargos de terceiros opostos por

Daniel Gutierrez Baptista e Maria Juvete Braga, objetivando o levantamento da constrição judicial incidente em

seu imóvel - unidade 801, 8º andar, torre B, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego, localizado na

Avenida Aldino Schiavi 503, Caraguatatuba.

O referido imóvel foi atingido pela indisponibilidade de bens de Milton Diniz Ferreira, determinada nos autos da

Medida Cautelar nº 21.179/02.

Alegam os embargantes que o imóvel não mais pertencia ao executado, mas sim a eles, embargantes, desde 19 de

agosto de 1998, conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a

construtora M.M. Diniz. Sustentam que, ao levarem a registro no cartório em 06 de outubro de 2003, foram

surpreendidos com a "nota de devolução", informando a impossibilidade do registro, ante a indisponibilidade dos

bens de Milton Diniz Ferreira. Aduzem serem possuidores de boa-fé, requerendo, assim, o levantamento da

constrição de seu imóvel.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o imediato levantamento da

constrição sobre o imóvel, tendo em vista que a documentação juntada aos autos comprova que os embargantes

firmaram compromisso de compra e venda da mencionada unidade, em momento anterior a distribuição da

cautelar fiscal, da qual originou a constrição judicial. Custas pelos embargantes. Deixou de condenar a União na

verba de sucumbência, tendo em vista que, se o comprador tivesse registrado corretamente o compromisso, a

constrição não se realizaria perante seu imóvel. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.
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Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

In casu, as partes embargantes pretendem o levantamento da constrição efetuada em imóvel que adquiriram

conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a construtora M.M. Diniz

(fls. 10/13), não registrado em cartório imobiliário, conforme nota de devolução de registro (fls. 21).

Conforme entendimento esposado na Súmula nº 84, do C. Superior Tribunal de Justiça:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

Com efeito, consoante julgado da Primeira Turma do C. STJ, REsp nº 974062/RS, de relatoria da Ministra Denise

Arruda, DJ 05.11.2007: "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de

compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio

hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de

fraude à execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula nº 84/STJ (...)." 

Verifica-se, no presente caso, que restou comprovado que o compromisso de compra e venda do imóvel em

questão foi firmado em data anterior (19.08.1998 - fl. 13) à decretação de indisponibilidade de bens (08.09.2003 -

fls. 21), o que afasta qualquer alegação de fraude ou má-fé.

Desta forma, acertada a r. sentença que determinou o imediato levantamento da constrição no imóvel unidade 801,

8º andar, torre B, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.245 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 84/STJ. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO

PLEITO EXECUTIVO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA

375/STJ. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Como ficou consignado no decisum ora agravado a Corte a quo não analisou, ainda que implicitamente, o art.

1.245 do CC. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244)

3. "A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução." (AgRg no

AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/2/2012, DJe 24/2/2012)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 449622/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 11.03.2014, v.u., DJe

18.03.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMITENTE COMPRADOR. BOA-FÉ.

DEFESA DA POSSE CONTRA PENHORA DE IMÓVEL OBJETO DE NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 84/STJ.

1. O celebrante de promessa de compra e venda tem legitimidade para proteger a posse contra penhora incidente

sobre o imóvel objeto do negócio jurídico, ainda que desprovido de registro, desde que afastadas a má-fé e a

hipótese de fraude à execução. Súmula n. 84 do STJ.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 172704/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 19.11.2013, v.u., DJe

27.11.2013)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO

ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS 84 E 375/STJ.

1.- "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).
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2.- A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 48147/RN, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 07.02.2012, v.u., DJe

24.02.2012)

 

No mesmo entendimento, cito precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE DO BEM - COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO ATO TRANSLATIVO DO IMÓVEL. RESISTÊNCIA DA EMBARGADA NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do

bem imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação.

2.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos, ao

adotar técnica de interpretação normativa que prioriza a questão de fundo sobre a questão da forma, como modo

de garantir a realização da justiça. Nesse sentido, pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro

promissário comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de

compra e venda registrado, conforme enunciado da Súmula 84.

3. No caso em comento, os documentos juntados aos autos permitem concluir que o embargante é, de fato, o

proprietário do imóvel penhorado, tendo a União, inclusive, reconhecido a pretensão do requerente.

4. O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade.

5. A orientação jurisprudencial dominante do e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de afastar a

condenação da exequente em honorários advocatícios, em embargos de terceiro, quando a desídia do embargante

em providenciar o registro do imóvel no cartório competente deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de

execução fiscal, que é justamente o caso dos autos. Precedente do STJ: RESP 200600790825, Primeira Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 31/05/2007, p.00371.

6. Tendo sido adjudicado o imóvel por sentença datada de 08/11/2007 e a ordem de penhora emitida do executivo

fiscal somente em 2011, conclui-se que a constrição somente ocorreu em razão da ausência de averbação da

carta de adjudicação no registro competente. Não tendo sido ofertado resistência pela União em relação à

pretensão do embargante, deve ser afastada sua condenação na verba sucumbencial, visto que não pode ser

responsabilizada pela penhora que só restou indevida em razão de um título de propriedade não registrado.

7. Apelação provida."

(AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL

PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE REGISTRO

IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2. O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em

que se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

3. A parte embargante adquiriu o imóvel matriculado sob número 11.035 no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Garça, com lavratura de Escritura de Venda e Compra em 10.03.1997, que não foi registrada no

cartório imobiliário.

4. A execução no bojo da qual foi penhorado o imóvel objeto dos presentes embargos foi ajuizada em 1999,

portanto, dois anos após ter sido lavrada a escritura pública que tornou a parte embargante legítima possuidora

do imóvel. Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de fraude à execução à luz do disposto no art. 185, caput e

parágrafo único do CTN, com a redação anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, aplicável à

espécie.

5. A posse direta do imóvel pelo terceiro embargante não foi questionada em momento algum pela embargada,

tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

6. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

13.06.2001, v.u., DJU 15.08.2001, p. 1636 e 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

7. Apelação improvida."

(AC nº 0001400-88.2009.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26.09.2013, v.u., e-DJF3 04.10.2013)
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No tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento desta E. Turma e, conforme orientação

jurisprudencial dominante do C. STJ, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista que a constrição se deu por desídia dos embargantes em providenciar o registro do

imóvel no cartório competente (AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00076 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047981-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente os embargos de terceiros opostos por

José Morais Esteves e Maria de Lourdes Morais Esteves, objetivando o levantamento da constrição judicial

incidente em seu imóvel - unidade 202, 2º andar, torre A, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego,

localizado na Avenida Aldino Schiavi 503, Caraguatatuba.

O referido imóvel foi atingido pela indisponibilidade de bens de Milton Diniz Ferreira, determinada nos autos da

Medida Cautelar nº 21.179/02.

Alegam os embargantes que o imóvel não mais pertencia ao executado, mas sim a eles, embargantes, desde 28 de

dezembro de 2001, conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a

construtora M.M. Diniz. Sustentam que, apesar de não confeccionada a lavratura pública de compra e venda, são

possuidores de boa-fé, requerendo, assim, o levantamento da constrição de seu imóvel.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o imediato levantamento da

constrição sobre o imóvel, tendo em vista que a documentação juntada aos autos comprova que os embargantes

firmaram compromisso de compra e venda da mencionada unidade, em momento anterior a distribuição da

cautelar fiscal, da qual originou a constrição judicial. Custas pelos embargantes. Deixou de condenar a União na

verba de sucumbência, tendo em vista que, se o comprador tivesse registrado corretamente o compromisso, a

constrição não se realizaria perante seu imóvel. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão
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recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

In casu, as partes embargantes pretendem o levantamento da constrição efetuada em imóvel que adquiriram

conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a construtora M.M. Diniz

(fls. 26/30), não registrado em cartório imobiliário (fls. 31).

Conforme entendimento esposado na Súmula nº 84, do C. Superior Tribunal de Justiça:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

Com efeito, consoante julgado da Primeira Turma do C. STJ, REsp nº 974062/RS, de relatoria da Ministra Denise

Arruda, DJ 05.11.2007: "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de

compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio

hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de

fraude à execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula nº 84/STJ (...)." 

Verifica-se, no presente caso, que restou comprovado que o compromisso de compra e venda do imóvel em

questão foi firmado em data anterior (28.12.2001 - fl. 30) à constrição nele efetuada (11.09.2003 - fls. 31), o que

afasta qualquer alegação de fraude ou má-fé.

Desta forma, acertada a r. sentença que determinou o imediato levantamento da constrição no imóvel unidade 202,

2º andar, torre A, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.245 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 84/STJ. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO

PLEITO EXECUTIVO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA

375/STJ. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Como ficou consignado no decisum ora agravado a Corte a quo não analisou, ainda que implicitamente, o art.

1.245 do CC. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244)

3. "A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução." (AgRg no

AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/2/2012, DJe 24/2/2012)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 449622/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 11.03.2014, v.u., DJe

18.03.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMITENTE COMPRADOR. BOA-FÉ.

DEFESA DA POSSE CONTRA PENHORA DE IMÓVEL OBJETO DE NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 84/STJ.

1. O celebrante de promessa de compra e venda tem legitimidade para proteger a posse contra penhora incidente

sobre o imóvel objeto do negócio jurídico, ainda que desprovido de registro, desde que afastadas a má-fé e a

hipótese de fraude à execução. Súmula n. 84 do STJ.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 172704/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 19.11.2013, v.u., DJe

27.11.2013)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO

ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS 84 E 375/STJ.

1.- "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).

2.- A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 48147/RN, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 07.02.2012, v.u., DJe

24.02.2012)

 

No mesmo entendimento, cito precedentes desta E. Corte:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1253/2131



 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE DO BEM - COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO ATO TRANSLATIVO DO IMÓVEL. RESISTÊNCIA DA EMBARGADA NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do

bem imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação.

2.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos, ao

adotar técnica de interpretação normativa que prioriza a questão de fundo sobre a questão da forma, como modo

de garantir a realização da justiça. Nesse sentido, pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro

promissário comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de

compra e venda registrado, conforme enunciado da Súmula 84.

3. No caso em comento, os documentos juntados aos autos permitem concluir que o embargante é, de fato, o

proprietário do imóvel penhorado, tendo a União, inclusive, reconhecido a pretensão do requerente.

4. O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade.

5. A orientação jurisprudencial dominante do e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de afastar a

condenação da exequente em honorários advocatícios, em embargos de terceiro, quando a desídia do embargante

em providenciar o registro do imóvel no cartório competente deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de

execução fiscal, que é justamente o caso dos autos. Precedente do STJ: RESP 200600790825, Primeira Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 31/05/2007, p.00371.

6. Tendo sido adjudicado o imóvel por sentença datada de 08/11/2007 e a ordem de penhora emitida do executivo

fiscal somente em 2011, conclui-se que a constrição somente ocorreu em razão da ausência de averbação da

carta de adjudicação no registro competente. Não tendo sido ofertado resistência pela União em relação à

pretensão do embargante, deve ser afastada sua condenação na verba sucumbencial, visto que não pode ser

responsabilizada pela penhora que só restou indevida em razão de um título de propriedade não registrado.

7. Apelação provida."

(AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL

PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE REGISTRO

IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2. O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em

que se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

3. A parte embargante adquiriu o imóvel matriculado sob número 11.035 no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Garça, com lavratura de Escritura de Venda e Compra em 10.03.1997, que não foi registrada no

cartório imobiliário.

4. A execução no bojo da qual foi penhorado o imóvel objeto dos presentes embargos foi ajuizada em 1999,

portanto, dois anos após ter sido lavrada a escritura pública que tornou a parte embargante legítima possuidora

do imóvel. Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de fraude à execução à luz do disposto no art. 185, caput e

parágrafo único do CTN, com a redação anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, aplicável à

espécie.

5. A posse direta do imóvel pelo terceiro embargante não foi questionada em momento algum pela embargada,

tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

6. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

13.06.2001, v.u., DJU 15.08.2001, p. 1636 e 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

7. Apelação improvida."

(AC nº 0001400-88.2009.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26.09.2013, v.u., e-DJF3 04.10.2013)

 

No tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento desta E. Turma e, conforme orientação

jurisprudencial dominante do C. STJ, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista que a constrição se deu por desídia dos embargantes em providenciar o registro do

imóvel no cartório competente (AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r.
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sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047974-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente os embargos de terceiros opostos por

João Silvestre Leite e Rosa Vieira Leite, objetivando o levantamento da constrição judicial incidente em seu

imóvel - unidade 401, 4º andar, torre B, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego, localizado na

Avenida Aldino Schiavi 503, Caraguatatuba.

O referido imóvel foi atingido pela indisponibilidade de bens de Milton Diniz Ferreira, determinada nos autos da

Medida Cautelar nº 21.179/02.

Alegam os embargantes que o imóvel não mais pertencia ao executado, mas sim a eles, embargantes, desde 05 de

outubro de 1996, conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a

construtora M.M. Diniz. Sustentam que, apesar de não confeccionada a lavratura pública de compra e venda, são

possuidores de boa-fé, requerendo, assim, o levantamento da constrição de seu imóvel.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o imediato levantamento da

constrição sobre o imóvel, tendo em vista que a documentação juntada aos autos comprova que os embargantes

firmaram compromisso de compra e venda da mencionada unidade, em momento anterior a distribuição da

cautelar fiscal, da qual originou a constrição judicial. Custas pelos embargantes. Deixou de condenar a União na

verba de sucumbência, tendo em vista que, se o comprador tivesse registrado corretamente o compromisso, a

constrição não se realizaria perante seu imóvel. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

In casu, as partes embargantes pretendem o levantamento da constrição efetuada em imóvel que adquiriram

conforme instrumento particular de compromisso de compra e venda que firmaram com a construtora M.M. Diniz

(fls. 9/14), não registrado em cartório imobiliário (fls. 17).

Conforme entendimento esposado na Súmula nº 84, do C. Superior Tribunal de Justiça:

2011.03.99.047974-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : JOAO SILVESTRE LEITE e outro

: ROSA VIEIRA LEITE

ADVOGADO : SP065844 MARIA DE LOURDES MORAIS ESTEVES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : COML/ DINIZ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outro

: MILTON DINIZ FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

No. ORIG. : 05.00.00052-6 A Vr CARAGUATATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1255/2131



 

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

Com efeito, consoante julgado da Primeira Turma do C. STJ, REsp nº 974062/RS, de relatoria da Ministra Denise

Arruda, DJ 05.11.2007: "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de

compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio

hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de

fraude à execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula nº 84/STJ (...)." 

Verifica-se, no presente caso, que restou comprovado que o compromisso de compra e venda do imóvel em

questão foi firmado em data anterior (05.10.1996 - fl. 13) à constrição nele efetuada (11.09.2003 - fls. 17), o que

afasta qualquer alegação de fraude ou má-fé.

Desta forma, acertada a r. sentença que determinou o imediato levantamento da constrição no imóvel unidade 401,

4º andar, torre B, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.245 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 84/STJ. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO

PLEITO EXECUTIVO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA

375/STJ. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Como ficou consignado no decisum ora agravado a Corte a quo não analisou, ainda que implicitamente, o art.

1.245 do CC. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244)

3. "A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução." (AgRg no

AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/2/2012, DJe 24/2/2012)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 449622/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 11.03.2014, v.u., DJe

18.03.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMITENTE COMPRADOR. BOA-FÉ.

DEFESA DA POSSE CONTRA PENHORA DE IMÓVEL OBJETO DE NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 84/STJ.

1. O celebrante de promessa de compra e venda tem legitimidade para proteger a posse contra penhora incidente

sobre o imóvel objeto do negócio jurídico, ainda que desprovido de registro, desde que afastadas a má-fé e a

hipótese de fraude à execução. Súmula n. 84 do STJ.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 172704/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 19.11.2013, v.u., DJe

27.11.2013)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO

ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS 84 E 375/STJ.

1.- "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).

2.- A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 48147/RN, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 07.02.2012, v.u., DJe

24.02.2012)

No mesmo entendimento, cito precedentes desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE DO BEM - COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO ATO TRANSLATIVO DO IMÓVEL. RESISTÊNCIA DA EMBARGADA NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do

bem imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação.
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2.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos, ao

adotar técnica de interpretação normativa que prioriza a questão de fundo sobre a questão da forma, como modo

de garantir a realização da justiça. Nesse sentido, pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro

promissário comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de

compra e venda registrado, conforme enunciado da Súmula 84.

3. No caso em comento, os documentos juntados aos autos permitem concluir que o embargante é, de fato, o

proprietário do imóvel penhorado, tendo a União, inclusive, reconhecido a pretensão do requerente.

4. O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade.

5. A orientação jurisprudencial dominante do e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de afastar a

condenação da exequente em honorários advocatícios, em embargos de terceiro, quando a desídia do embargante

em providenciar o registro do imóvel no cartório competente deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de

execução fiscal, que é justamente o caso dos autos. Precedente do STJ: RESP 200600790825, Primeira Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 31/05/2007, p.00371.

6. Tendo sido adjudicado o imóvel por sentença datada de 08/11/2007 e a ordem de penhora emitida do executivo

fiscal somente em 2011, conclui-se que a constrição somente ocorreu em razão da ausência de averbação da

carta de adjudicação no registro competente. Não tendo sido ofertado resistência pela União em relação à

pretensão do embargante, deve ser afastada sua condenação na verba sucumbencial, visto que não pode ser

responsabilizada pela penhora que só restou indevida em razão de um título de propriedade não registrado.

7. Apelação provida."

(AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL

PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE REGISTRO

IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2. O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em

que se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

3. A parte embargante adquiriu o imóvel matriculado sob número 11.035 no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Garça, com lavratura de Escritura de Venda e Compra em 10.03.1997, que não foi registrada no

cartório imobiliário.

4. A execução no bojo da qual foi penhorado o imóvel objeto dos presentes embargos foi ajuizada em 1999,

portanto, dois anos após ter sido lavrada a escritura pública que tornou a parte embargante legítima possuidora

do imóvel. Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de fraude à execução à luz do disposto no art. 185, caput e

parágrafo único do CTN, com a redação anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, aplicável à

espécie.

5. A posse direta do imóvel pelo terceiro embargante não foi questionada em momento algum pela embargada,

tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

6. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

13.06.2001, v.u., DJU 15.08.2001, p. 1636 e 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

7. Apelação improvida."

(AC nº 0001400-88.2009.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26.09.2013, v.u., e-DJF3 04.10.2013)

No tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento desta E. Turma e, conforme orientação

jurisprudencial dominante do C. STJ, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista que a constrição se deu por desídia dos embargantes em providenciar o registro do

imóvel no cartório competente (AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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00078 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000458-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente os embargos de terceiros opostos por

Vilma Mangerona, objetivando o levantamento da constrição judicial incidente em seu imóvel - unidade 1103, 10º

andar, torre A, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego, localizado na Avenida Aldino Schiavi 503,

Caraguatatuba.

O referido imóvel foi atingido pela indisponibilidade de bens de Milton Diniz Ferreira, determinada nos autos da

Medida Cautelar nº 21.179/2002.

Alega a embargante que o imóvel não mais pertencia ao executado à época da constrição. Aduz que em 1995 foi

firmado com a Construtora M.M. Diniz, compromisso de compra e venda da unidade 1003 do condomínio em

questão para a sra. Marilene que, por sua vez, alienou em 1999 para o sr. Francisco Cunha Nogueira Filho e sua

esposa e, que em 12 de agosto de 2002 alienou para a ora embargante. Sustenta que, apesar de não confeccionada

a lavratura pública de compra e venda, é possuidora de boa-fé, requerendo, assim, o levantamento da constrição de

seu imóvel.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos de terceiro, determinando o imediato levantamento da

constrição sobre o imóvel, tendo em vista que a documentação juntada aos autos comprova que a embargante

firmou compromisso de compra e venda da mencionada unidade, em momento anterior a distribuição da cautelar

fiscal, da qual originou a constrição judicial. Custas pela embargante. Deixou de condenar a União na verba de

sucumbência, tendo em vista que, se a compradora tivesse registrado corretamente o compromisso, a constrição

não se realizaria perante seu imóvel. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sem recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Tal dispositivo, na redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. O seu § 1º também faculta ao relator, desde logo, dar provimento ao recurso, se a decisão

recorrida for manifestamente contrária a súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior.

In casu, a parte embargante pretende o levantamento da constrição efetuada em imóvel que adquiriu conforme

instrumento particular de compromisso de compra e venda com firma reconhecida que firmou com os antigos

proprietários do imóvel, não registrado em cartório imobiliário (fls. 08/11).

Conforme entendimento esposado na Súmula nº 84, do C. Superior Tribunal de Justiça:

"É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro."

 

Com efeito, consoante julgado da Primeira Turma do C. STJ, REsp nº 974062/RS, de relatoria da Ministra Denise

Arruda, DJ 05.11.2007: "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de

compra e venda, ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio

hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de

fraude à execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula nº 84/STJ (...)." 

Verifica-se, no presente caso, que restou comprovado que o compromisso de compra e venda do imóvel em

2012.03.99.000458-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : VILMA MANGERONA

ADVOGADO : SP104909 MARCOS ONOFRE GASPARELLO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : COML/ DINIZ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00026-3 A Vr CARAGUATATUBA/SP
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questão foi firmado em data anterior (12.08.2002 - fl. 11) à constrição nele efetuada (11.09.2003 - fls. 28v), o que

afasta qualquer alegação de fraude ou má-fé.

Desta forma, acertada a r. sentença que determinou o imediato levantamento da constrição no imóvel unidade

1103, 10º andar, torre A, do Condomínio Residencial e Comercial San Diego.

Nesse sentido, colaciono julgados do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.245 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PROMESSA

DE COMPRA E VENDA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 84/STJ. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO

PLEITO EXECUTIVO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA

375/STJ. APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. Como ficou consignado no decisum ora agravado a Corte a quo não analisou, ainda que implicitamente, o art.

1.245 do CC. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244)

3. "A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução." (AgRg no

AREsp 48.147/RN, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 7/2/2012, DJe 24/2/2012)

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 449622/RS, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 11.03.2014, v.u., DJe

18.03.2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROMITENTE COMPRADOR. BOA-FÉ.

DEFESA DA POSSE CONTRA PENHORA DE IMÓVEL OBJETO DE NEGÓCIO. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO CARTÓRIO IMOBILIÁRIO. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 84/STJ.

1. O celebrante de promessa de compra e venda tem legitimidade para proteger a posse contra penhora incidente

sobre o imóvel objeto do negócio jurídico, ainda que desprovido de registro, desde que afastadas a má-fé e a

hipótese de fraude à execução. Súmula n. 84 do STJ.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 172704/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, j. 19.11.2013, v.u., DJe

27.11.2013)

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO

ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULAS 84 E 375/STJ.

1.- "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84/STJ).

2.- A jurisprudência desta Corte, consolidada com a edição da Súmula 375/STJ, orienta que sem o registro da

penhora sobre o imóvel ou prova da má-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 48147/RN, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 07.02.2012, v.u., DJe

24.02.2012)

No mesmo entendimento, cito precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSE DO BEM - COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO ATO TRANSLATIVO DO IMÓVEL. RESISTÊNCIA DA EMBARGADA NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AFASTAMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do

bem imóvel quando ameaçado de esbulho ou turbação.

2.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem conferindo interpretação finalística à Lei de Registros Públicos, ao

adotar técnica de interpretação normativa que prioriza a questão de fundo sobre a questão da forma, como modo

de garantir a realização da justiça. Nesse sentido, pacificou o entendimento de ser reconhecido ao terceiro

promissário comprador de boa-fé o direito à defesa da posse direta, ainda que sem contrato de promessa de

compra e venda registrado, conforme enunciado da Súmula 84.

3. No caso em comento, os documentos juntados aos autos permitem concluir que o embargante é, de fato, o
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proprietário do imóvel penhorado, tendo a União, inclusive, reconhecido a pretensão do requerente.

4. O princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade.

5. A orientação jurisprudencial dominante do e. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de afastar a

condenação da exequente em honorários advocatícios, em embargos de terceiro, quando a desídia do embargante

em providenciar o registro do imóvel no cartório competente deu causa à penhora efetivada nos autos da ação de

execução fiscal, que é justamente o caso dos autos. Precedente do STJ: RESP 200600790825, Primeira Turma,

Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 31/05/2007, p.00371.

6. Tendo sido adjudicado o imóvel por sentença datada de 08/11/2007 e a ordem de penhora emitida do executivo

fiscal somente em 2011, conclui-se que a constrição somente ocorreu em razão da ausência de averbação da

carta de adjudicação no registro competente. Não tendo sido ofertado resistência pela União em relação à

pretensão do embargante, deve ser afastada sua condenação na verba sucumbencial, visto que não pode ser

responsabilizada pela penhora que só restou indevida em razão de um título de propriedade não registrado.

7. Apelação provida."

(AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, j.

21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DEFESA DA POSSE DE BEM IMÓVEL

PENHORADO. ART. 1046 DO CPC. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA DE REGISTRO

IMOBILIÁRIO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ.

1. O art. 1046 do Código de Processo Civil garante ao terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, o

exercício da defesa de sua posse diante de atos de turbação e esbulho decorrentes de apreensão judicial, em ação

em que não figura como parte.

2. O entendimento cristalizado na Súmula n.º 84 do C. Superior Tribunal de Justiça (É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda de compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido de registro) aplica-se, por extensão, à hipótese de oposição de embargos de terceiro em

que se pretende defender a posse com base em escritura de venda e compra não registrada.

3. A parte embargante adquiriu o imóvel matriculado sob número 11.035 no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Garça, com lavratura de Escritura de Venda e Compra em 10.03.1997, que não foi registrada no

cartório imobiliário.

4. A execução no bojo da qual foi penhorado o imóvel objeto dos presentes embargos foi ajuizada em 1999,

portanto, dois anos após ter sido lavrada a escritura pública que tornou a parte embargante legítima possuidora

do imóvel. Não se vislumbra, portanto, a ocorrência de fraude à execução à luz do disposto no art. 185, caput e

parágrafo único do CTN, com a redação anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, aplicável à

espécie.

5. A posse direta do imóvel pelo terceiro embargante não foi questionada em momento algum pela embargada,

tornando irrelevante qualquer discussão acerca do título de domínio, ainda que não registrado.

6. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200003990385873, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

13.06.2001, v.u., DJU 15.08.2001, p. 1636 e 2ª Turma, AC n.º 98030057154, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

15.06.2001, v.u., DJU 15.06.2001, p. 793.

7. Apelação improvida."

(AC nº 0001400-88.2009.4.03.9999/SP, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j.

26.09.2013, v.u., e-DJF3 04.10.2013)

 

No tocante à verba honorária, de acordo com o entendimento desta E. Turma e, conforme orientação

jurisprudencial dominante do C. STJ, deve ser afastada a condenação da União ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista que a constrição se deu por desídia dos embargantes em providenciar o registro do

imóvel no cartório competente (AC nº 0023473-43.2011.4.03.6100/SP, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 21.11.2013, v.u., D.E. 02.12.2013).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 2816/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022265-29.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial nos autos de mandado de segurança impetrado por ENGER ENGENHARIA S/A em

que se objetiva expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa.

Sustenta o impetrante que os débitos apontados estão com sua exigibilidade suspensa em razão de interposição de

recurso administrativo pendente de análise pela autoridade fiscal. 

Em informações a autoridade coatora - Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri - afirmou que a

impetrante havia endereçado erroneamente o recurso ao Superintendente da Receita Federal em Brasília, o que

retardou sua análise, esclarecendo que o recurso já fora encaminhado para o setor correto, sendo certo que os

débitos estão com a exigibilidade suspensa. 

A sentença julgou procedente o pedido, para conceder a segurança e determinar que as autoridades impetradas

expeçam a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

O Procurador da Fazenda Nacional que oficia nestes autos manifestou desinteresse em recorrer, com fundamento

nas informações prestadas pela autoridade coatora.

Regularmente processado o feito, subiram os autos à Superior Instância.

O MPF opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC.

A sentença recorrida não merece reparos.

Com efeito, colhe-se das informações prestadas pela autoridade coatora que os débitos mencionados na peça

inicial encontram-se com sua exigibilidade suspensa, em razão da pendência de julgamento de recurso

administrativo interposto pela impetrante, inexistindo qualquer impedimento à expedição da certidão requerida.

Ora, caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela

impetrada leva à extinção do feito com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de

Processo Civil, conforme o que foi sentenciado.

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC.

- Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar,

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito.

- Recurso conhecido e provido."

(RESP nº 286683, 5ª T., Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU de 04/02/2002, pág. 471)

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

2008.61.00.022265-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : ENGER ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP111138 THIAGO SZOLNOKY DE B F CABRAL e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011203-84.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Astra S/A Indústria e Comércio, em face da decisão monocrática

de fls. 303/304, que deu parcial provimento à apelação por ela interposta para afastar a ocorrência da

litispendência e, com fundamento no artigo 515, § 3º do CPC, denegou a ordem.

Aduz a embargante a existência de omissão quanto à apreciação dos documentos que instruíram a inicial,

devendo-se concluir pela demonstração do seu direito.

Decido.

Sem razão a embargante, já que a decisão foi clara ao reconhecer a ausência de prova pré-constituída hábil a

verificar o direito líquido e certo alegado pela impetrante.

A decisão assim se pronunciou:

 

"Pois bem, para se concluir pelo direito da parte ao creditamento do imposto relativo aos produtos descritos nas

notas fiscais que traz com a inicial, há que se perquirir se tais produtos, embora consumidos no processo de

industrialização e não integrarem o novo produto, não se enquadram na exceção prevista no supracitado

dispositivo legal, qual seja, se estes bens não estão compreendidos entre os bens do ativo permanente.

Ora, como bem destacado nas informações prestadas pela autoridade coatora, assim como do parecer

ministerial, tal questão não é aferível de plano, carecendo a parte da prova cabal pré-constituída, merecendo ser

denegada a ordem, com fundamento no artigo 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/2009."

 

Saliente-se que os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial quando

não presentes omissão, obscuridade ou contrariedade, devendo a parte inconformada, na ausência de tais vícios,

valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento.

Busca, em verdade, discutir a juridicidade do julgado, de modo a fazer prevalecer o seu entendimento acerca da

matéria, o que deve ser diligenciado na seara recursal própria e não pela presente via.

Sobre a matéria, há na jurisprudência pátria inúmeros precedentes, dentre os quais destaca-se o seguinte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL E/OU NULIDADE NO ACÓRDÃO IMPUGNADO.

1. Não configura equivocada compreensão das premissas fácticas do processo a adoção pelo julgador de tese

própria, amparada pela jurisprudência do STJ.

2. Os embargos de declaração não se prestam a correção de error in iudicando nem tão pouco à impugnação do

entendimento sufragado pelo voto condutor do acórdão hostilizado. Sua função específica é integrar o

julgamento, esclarecendo-o, quando presentes omissão de ponto fundamental, contradição entre a

fundamentação e a conclusão ou obscuridades na motivação.

3. Ausentes quaisquer destes vícios não cabe receber os embargos declaratórios e à falta de circunstâncias

excepcionais não se autoriza os efeitos infringentes para modificar o julgado.

4. Embargos rejeitados."

(EDcl no REsp 141778, Ministra Nancy Andrighi, Segunda Turma, DJ de 20/3/2000, p. 62)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

MARCIO MORAES

2002.61.05.011203-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ASTRA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005828-56.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado por EDSON DE OLIVEIRA BORBA

objetivando o cancelamento da averbação de arrolamento lançada na matrícula do imóvel do impetrante,

consistente na sala nº 211 do edifício situado na Av. Presidente Kennedy nº 6.644 e Rua Mário de Andrade nº 710,

Praia Grande/SP.

Aduz o impetrante, em síntese, que a referida averbação, promovida pela Delegacia da Receita Federal em

Santos/SP no processo de arrolamento fiscal nº 10803.000099/2008-13, com base no art. 64 da Lei nº 9.532/1997,

padece de ilegalidade por embaraçar e prejudicar o seu direito de negociar o imóvel em condições normais de

mercado, trazendo-lhe injustificado constrangimento, uma vez que o bem atingido pela restrição foi por ele

adquirido dos verdadeiros devedores do Fisco antes do início do arrolamento, por meio de instrumento particular

de compromisso de venda e compra e cessão de direitos, firmado em 08.10.2007.

Foi deferida medida liminar, para determinar à autoridade impetrada a suspensão do ato de arrolamento em

relação ao imóvel em questão.

Contra tal decisão, interpôs a União Federal agravo de instrumento, no qual foi indeferido pedido de efeito

suspensivo.

A r. sentença, considerando comprovada a transmissão do imóvel em data anterior à anotação do arrolamento e

entendendo aplicável à hipótese o enunciado da Súmula 84 do STJ, concedeu a segurança, "para determinar à

autoridade impetrada que proceda ao cancelamento do arrolamento em relação ao imóvel localizado na Av.

Presidente Kennedy,6. 644, sala 211 e Rua Mário de Andrade, nº 710, Vila Assumpção, Praia Grande/SP". Sem

condenação em honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força do necessário duplo grau de jurisdição.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

A controvérsia cinge-se à discussão sobre a possibilidade de ser excluído de arrolamento fiscal, fundado no art. 64

da Lei nº 9.532/1997, um bem imóvel transferido pelo devedor do Fisco a terceiro, ora impetrante, antes de

iniciado o arrolamento, por intermédio de instrumento particular de promessa de venda e compra.

Consoante entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça, "o arrolamento de bens, instituído pelo art.

64 da Lei 9.532/1997, gera cadastro em favor do Fisco, destinado apenas a viabilizar o acompanhamento da

evolução patrimonial do sujeito passivo da obrigação tributária" (destaquei - in: AgRg no AREsp nº 305062/RS,

Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 25.06.2013, DJe 13.09.2013).

No caso em tela, a documentação que instrui a inicial comprova inequivocamente que: a) o imóvel em questão

tem matrícula no Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande/SP sob nº 123.914, efetuada em 29.12.2004

(Livro nº 2 - Registro Geral), constando na sua ficha como proprietários Cristiana Ferreira de Santana e Flauzio

dos Santos Santana, bem como o registro do seu arrolamento, lançado em 16.01.2009, no processo de arrolamento

de bens nº 10803.000099/2008-13, em razão do ofício DRF/STS/GAB nº 1308/2008, de 15.12.2008 (fls. 19); b)

da mesma ficha de matrícula consta também registro, anotado em 15.08.2011, da transmissão do imóvel por venda

a Edson de Oliveira Borba (ora impetrante), mediante escritura pública lavrada em 18.07.2011 (fls. 19 vº.); c)

Edson de Oliveira Borba adquiriu o imóvel em questão por meio de instrumento particular de "compromisso de

venda e compra e cessão de direitos" firmado em 08.10.2007 (contrato de negociação intermediada por

imobiliária - fls. 13/15), no qual figuram José Antonio dos Santos Silva (corretor de imóveis) como

compromitente vendedor, o próprio Edson como compromissário comprador e, como anuentes cedentes, Flauzio

dos Santos Santana e Cristiana Ferreira de Santana, então os proprietários, cujas assinaturas constam ao final do

2012.61.04.005828-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : EDSON DE OLIVEIRA BORBA

ADVOGADO : SP267109 DEBORA DANIEL TUNES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00058285620124036104 4 Vr SANTOS/SP
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contrato, com reconhecimento de firma à época, obtido em 18.10.2007; d) Edson tomou posse do imóvel naquela

ocasião, conforme revelam recibos de condomínio emitidos em seu nome a partir de 12/2007 (fls. 22/28); e e) a

transferência da propriedade do imóvel, de Flauzio dos Santos Santana e Cristiana Ferreira de Santana

(vendedores) para Edson de Oliveira Borba (comprador), só foi formalizada e registrada em cartório, por meio de

escritura pública de venda e compra, em 18.07.2011 (fls. 16/18).

Restou demonstrado, portanto, que, apesar de ter sido levado a registro público posteriormente, o negócio jurídico

de transferência do imóvel celebrado entre o impetrante e os alienantes em débito com a Fazenda Pública

precedeu em mais de um ano o arrolamento efetuado pela autoridade fiscal, já que este foi promovido em

dezembro de 2008 e aquele ocorreu em outubro de 2007.

Nessa situação, à míngua de indícios da prática de manobra fraudulenta em detrimento do Fisco, deve prevalecer a

presunção da boa-fé do adquirente, ora impetrante, inclusive porque o compromisso particular de venda e compra

se presta a garantir a proteção do interesse do terceiro prejudicado, a teor da Súmula 84 do Superior Tribunal de

Justiça ("É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro"), aplicável analogicamente à

espécie.

Assim, mesmo na ausência do registro público da transferência da propriedade à época do procedimento da

autoridade impetrada, é de ser mantida a decisão que determinou o cancelamento da inclusão do imóvel do

impetrante no arrolamento fiscal.

Nesse sentido, a jurisprudência dominante desta Corte, consoante precedentes que trago à colação:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARROLAMENTO DE BENS. ALIENAÇÃO

ANTERIOR DO IMÓVEL. LEVANTAMENTO. POSSIBILIDADE.

1. Resta demonstrada a ocorrência da venda do imóvel antes do arrolamento procedido pela Autoridade Fiscal.

Desta forma, assiste razão à impetrante quando se insurge contra a negativa de exclusão do imóvel do

arrolamento por parte da impetrada, pois ela detém o direito líquido e certo de transferi-lo em favor da

adquirente mediante a lavratura e registro da respectiva escritura pública. A impetrante tem interesse direto

quanto ao pedido de afastamento do ato coator, o qual a estaria impedindo de honrar o compromisso assumido

mediante o aludido contrato. Aplicação da Súmula n.º 84, do STJ.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0030197-59.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)

"DIREITO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMÓVEL - COMPRA E VENDA - ARROLAMENTO FISCAL -

ESCRITURA POSTERIOR - BOA-FÉ - PROTEÇÃO.

1. Se "é admissivel a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso

de compra e venda de imovel, ainda que desprovido do registro" (Súmula 84 do STJ), é viável, na mesma

situação, o ajuizamento de ação ordinária, com o objetivo de afastar os efeitos do arrolamento fiscal.

2. Promessa de compra e venda anterior ao termo de arrolamento fiscal.

3. Escritura de compra e venda posterior à ação fiscal, a justificar a inversão da responsabilidade pela verba

honorária.

4. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, APELREEX 0004225-64.2002.4.03.6114, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 24/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2011 PÁGINA:

858)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA SEM ALTERAÇÃO NO RESULTADO.

ARROLAMENTO FISCAL. LEI Nº 9.532/97, ARTIGO 64. COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA

ANTERIOR AO TERMO DE ARROLAMENTO. ILEGALIDADE DO ATO CONSTRITIVO.

Constatado, em sede de embargos de declaração, equívoco no acórdão, sem que a ocorrência importe em

alteração no resultado do julgamento, o acolhimento desse recurso integrativo tem a finalidade de realçar e

melhor esclarecer a circunstância fruto de omissão ou contradição.

Previsto no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, o arrolamento fiscal tem como finalidade garantir o crédito da Fazenda

Pública nas hipóteses em que seu valor for, cumulativamente, superior a 30% (trinta por cento) do patrimônio do

contribuinte e ultrapassar a quantia de R$500.000,00 (quinhentos mil reais). Ao impor a necessidade de inscrição

do arrolamento no competente registro imobiliário (art.64, §5º), pretende-se dar publicidade acerca de existência

de dívidas tributárias em nome do proprietário do imóvel, resguardando, assim, interesses de terceiros de boa-fé.

Essa medida acautelatória não interfere de modo desproporcional sobre o patrimônio particular do contribuinte,

na medida em que permanece sob a sua disponibilidade, podendo, inclusive, ser onerado e alienado, somente

tendo como ônus o dever de comunicar tal procedimento à autoridade fiscal competente.

No caso dos autos, entretanto, o Termo de Arrolamento onde constou o imóvel objeto da ação, foi lavrado em

data posterior à celebração do negócio jurídico envolvendo esse bem, ainda que por meio de mero instrumento
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particular de promessa de venda e compra, por constituir meio hábil a garantir a posse do bem, assim como sua

defesa. Inteligência da Súmula nº 84 do Superior Tribunal de Justiça: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro".

Nesse passo, não há de cogitar-se de tutela judicial distinta no caso de arrolamento, em respeito ao princípio

constitucional da boa-fé, razão pela qual perfeitamente cabível o levantamento do arrolamento do bem objeto da

presente ação.

Embargos de declaração acolhidos para integrar o julgado, sem contudo alterar o resultado do julgamento."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, APELREEX 0003453-04.2002.4.03.6114, Rel. JUIZ CONVOCADO

PAULO SARNO, julgado em 30/06/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/07/2011 PÁGINA: 786)

"ARROLAMENTO DE BENS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA ANTERIOR. NULIDADE.

1. A preliminar de reunião de processos por conexão deve ser rejeitada. Havendo conexão, o juiz, de ofício ou a

requerimento pode ordenar a reunião das ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas

simultaneamente (art. 105 do CPC). Trata-se, pois, de poder discricionário do magistrado, à luz das

circunstâncias do caso concreto.

2. Restou demonstrado nos autos que o compromisso de compra e venda do imóvel objeto do termo de

arrolamento de bens e direitos foi pactuado em 03/08/2001, antes, portanto, da realização dessa medida pela

autoridade fiscal, datada de 21/09/2001.

3. Mostra-se inaceitável que os adquirentes, ora autores, terceiros na relação jurídico-tributária, venham a sofrer

as conseqüências de ato praticado por outrem.

4. Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, APELREEX 0002316-84.2002.4.03.6114, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 30/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2011 PÁGINA:

1127)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97.

CONEXÃO COM FEITOS DECORRENTES DO MESMO PROCESSO ADMINISTRATIVO REJEITADA.

CONTRATO PARTICULAR CELEBRADO ANTES DO REGISTRO DO ARROLAMENTO. PROVAS

APTAS A CARACTERIZAREM A TRANSFERÊNCIA DOS BENS NA DATA CONSIGNADA. VALIDADE

DO INSTRUMENTO PARTICULAR NÃO LEVADO A REGISTRO RECONHECIDA PELA

JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ.. SÚMULA N º 84/STJ. ILEGALIDADE DO ATO CONSTRITIVO.

PRESERVAÇÃO DO DIREITO DE TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ.

1. O pedido de distribuição por dependência em virtude de conexão foi rejeitado pelo Desembargador Federal

Lazarano Neto, supostamente prevento. Ademais, o feito que ensejaria distribuição por dependência já foi

julgado pelo e. Desembargador.

2. A medida impugnada, prevista no art. 64 da Lei nº 9.532/97, consiste em procedimento administrativo

destinado à garantia do débito do contribuinte, quando seu valor for superior a 30% (trinta por cento) de seu

patrimônio e exceder, cumulativamente, R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

3. Apesar de não resultar na indisponibilidade dos imóveis e apenas impor o encargo de comunicação de

eventual alienação, transferência ou oneração dos bens, o ato constritivo só pode atingir a esfera patrimonial do

sujeito passivo do crédito tributário.

4. O instrumento particular de compra e venda pactuado entre os autores e os alienantes, supostamente

devedores de tributos, ainda que não levado a registro, antecede a inscrição do arrolamento na matrícula dos

bens, conforme permitem inferir as provas coligidas.

5. A jurisprudência do C. STJ é sólida no sentido de reconhecer, presente a boa-fé dos terceiros adquirentes, a

validade do contrato de compra e venda pactuado mesmo que não levado a registro o título translativo.

Precedentes.

6. Por conseguinte, à época de inscrição do arrolamento nas matrículas dos imóveis, os bens não mais

integravam a esfera patrimonial aos sujeitos passivos dos tributos reclamados pelo Fisco, impondo-se o

afastamento da medida constritiva.

7. Apelação e Remessa Oficial improvidas."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0003314-52.2002.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 17/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2011 PÁGINA: 517)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE CONEXÃO DO FEITO COM

OUTROS FEITOS SIMILARES. ARROLAMENTO DE BENS IMÓVEIS. ARTIGO 64 DA LEI Nº 9.532/97.

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. INSTRUMENTO PARTICULAR ANTERIOR À LAVRATURA E

REGISTRO DO TERMO ADMINISTRATIVO. POSSE DEMONSTRADA POR PROVAS DISTINTAS E

CONVERGENTES. ILEGALIDADE DO ARROLAMENTO DE TAIS BENS. ÔNUS IMPOSTO A

TERCEIROS DE BOA-FÉ, E NÃO, COMO DEVIDO, AO SUJEITO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO FISCAL.

SUCUMBÊNCIA.

1.[Tab]A preliminar de conexão encontra-se superada pelo julgamento dos feitos e pela prevenção da Turma
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diante da distribuição anterior de agravo de instrumento, contra decisão proferida nos autos da ação originária,

em que proferida sentença, cuja apelação deve, por conseqüência, ser apreciada neste colegiado. 

2.[Tab]Comprovado que terceiros, promitentes compradores, detém a posse anterior e legítima de imóveis, ainda

que fundado o direito em instrumento particular, porém corroborado por provas contemporâneas, tanto diversas

como convergentes, não se legitima o arrolamento de tais bens em garantia de débitos fiscais do sujeito passivo,

promissário vendedor. 

3.[Tab]A jurisprudência consagra a proteção da posse dos promissários compradores contra a penhora em

execução fiscal movida contra os promitentes vendedores, ainda que o negócio jurídico esteja formalizado

apenas em instrumento particular, por isso que inviável cogitar-se de tutela judicial diversa em caso de

arrolamento, uma vez que comprovado, como na espécie, que não houve fraude dos terceiros, nem conluio com

os sujeitos passivos da obrigação tributária, no sentido de simular a transmissão da posse ou domínio para efeito

de frustrar o interesse fiscal, consubstanciado no crédito tributário.

4.[Tab]Em face da sucumbência integral da requerida, confirma-se a condenação em verba honorária, cujo

valor, porém, deve ser reduzido, conforme a jurisprudência da Turma, firmada à luz do artigo 20, § 4º, do Código

de Processo Civil, a 10% sobre o valor atualizado da causa.

5.[Tab]Apelação desprovida, remessa oficial parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0002509-02.2002.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 03/05/2006, DJU DATA:10/05/2006)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo a r. sentença.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000202-21.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença de extinção, sem exame do mérito, de ação popular, nos seguintes termos

(f. 179/80-v):

 

"I - RELATÓRIO 

Trata-se de ação popular, movida por ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN em face da União, visando à

retirada dos nomes de militares envolvidos com o regime instaurado a partir de 1964, de edificações e

logradouros públicos, em geral, no Estado de São Paulo e principalmente no Município de São José do Rio

Preto/SP, com a condenação da ré ao pagamento de "uma indenização, a ser fixada pelo Juízo Competente, ou

na importância de R$5.000,00 (cinco mil Reais), a ser doada, em partes iguais, ao MST - Movimento dos Sem

Terras, e a Filial do PCB - Partido Comunista Brasileiro na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São

Paulo, acrescidas de custas processuais e honorários advocatícios". (sic - fls. 02/05 e fls. 78/81). 

O Autor apresentou cópia de documentos pessoais e de seu Título de Eleitor (fls. 06/07), bem como os

documentos de fls. 08/28 e 71/78. 

Atendendo a despacho deste Juízo (Fl. 69), apresentou emenda à petição inicial, às fls. 78/81, acompanhada

dos documentos de fls. 82/84, retificando, inclusive, o valor dado à causa. Posteriormente, juntou os

documentos de fls. 91/92, 95 e 103. 

2010.61.06.000202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP023156 ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00002022120104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Devidamente citada, a União contestou o feito, às fls. 104/149, suscitando preliminares de ilegitimidade

passiva, de ausência de interesse de agir e de inépcia da petição inicial. Como questão prejudicial ao mérito,

apontou para a ocorrência da prescrição. Ao final, pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Réplica às fls. 151/152. 

Foi indeferida, à fl. 177, a produção de prova testemunhal requerida pelo autor (fls. 156/157). Nenhuma prova

foi indicada pela União (fl. 170). 

É o relatório do essencial. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Analisando objetivamente as questões deduzidas no presente feito, vejo que a petição inicial padece de vícios

que impossibilitam a análise do mérito, propriamente dito. 

O Autor objetiva a retirada do nome de figuras ligadas ao regime militar, instaurado em 1964, de edificações,

monumentos, praças e logradouros públicos, mas formula um pedido confuso e extremamente genérico,

deixando de indicar, satisfatoriamente, quais seriam os bens ou lugares abrangidos por sua pretensão. 

Na emenda à petição inicial de fls. 78/81, citou apenas como exemplos a Rodovia Marechal Humberto de

Alencar Castelo Branco, no Estado de São Paulo, bem como a Ponte Rio-Niterói e o Aeroporto do Galeão

(Brigadeiro Eduardo Gomes), no Rio de Janeiro, mas insistiu em deduzir pedido ainda genérico, acompanhado

de uma pretensão condenatória inusitada, ao pugnar pela "procedência desta Ação Popular, com a

determinação da retirada, dos nomes de Militares Torturadores, ou que foram omissos perante as torturas, dos

logradouros públicos do Estado de São Paulo, principalmente, do município de São José do Rio Preto; bem

como a condenação da suplicada (União Federal) ao pagamento de uma indenização, a ser fixada pelo Juízo

Competente, ou na importância de R$5.000,00 (cinco mil Reais), a ser doada, em partes iguais, ao MST -

Movimento dos Sem Terras, e a Filial do PCB - Partido Comunista Brasileiro na cidade de São José do Rio

Preto..." (fl. 80). 

Evidentemente, não é possível identificar quais os lugares ou bens a serem atingidos por eventual provimento

jurisdicional de mérito, não sendo razoável a sua indicação por este Juízo, já que incontáveis as denominações,

em todas as cidades brasileiras, relacionadas com o regime militar descrito nos autos. 

Além disso, muitos dessas denominações referem-se a locais ou bens pertencentes aos Estados e aos

Municípios, o que afastaria a legitimidade da União para figurar no pólo passivo desta demanda. 

A verdade é que uma pretensão formulada de tal maneira equivale à ausência de um pedido juridicamente

viável, pois "se o autor não diz, o juiz não pode dizer, evidentemente, o que o autor quer", caracterizando-se a

inépcia da inicial, nos precisos termos do art. 295, parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil. 

O mesmo pode ser dito em relação à pretensão indenizatória, em favor do MST e do PCB, que não decorre

logicamente da causa de pedir, baseada em suposta ofensa à moralidade administrativa, como bem observou o

Ministério Público Federal à fl. 175. 

Vale ressaltar, outrossim, que os poucos exemplos citados na emenda de fls. 78/81 referem-se a nomes

atribuídos a lugares públicos nas décadas de 1970 e 1980, encontrando-se já prescrita qualquer pretensão para

modificar tais denominações, através de uma ação popular, em razão do decurso do prazo de 05 (cinco) anos

previsto no art. 21 da Lei nº 4.717/65 (na verdade, trata-se de prazo decadencial), mesmo que iniciada a

contagem a partir da Constituição Federal de 1988, que consolidou a democracia em nosso país. 

III - DISPOSITIVO 

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com

fulcro nas disposições do art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, combinados com o art. 295,

inciso IV e parágrafo único, incisos I e II, do mesmo diploma legal. 

Sem condenação em honorários. 

Custas ex lege. 

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 19 da Lei nº 4.717/65)."

Nesta instância, oficiou a Procuradoria Regional da República, que assim opinou (f. 187/90):

"Merece manutenção a sentença.

Depreende-se dos autos, que o objeto da presente ação é a retirada do nome de figuras ligadas ao regime

militar de edificações, monumentos e logradouros públicos. No entanto, o autor formula pedido genérico, visto

que após manifestação judicial requerendo a especificação dos locais a serem renomeados, o autor limitou-se a

exemplificar alguns logradouros da década de 1970 e 1980 e a retificar o pedido genérico anteriormente

formulado.

Assim, como bem fundamenta o juízo a quo: "A verdade é que uma pretensão formulada de tal maneira

equivale à ausência de um pedido juridicamente viável, pois 'se o autor não diz, o juiz não pode dizer,

evidentemente, o que o autor quer, caracterizando-se a inépcia da inicial, nos precisos termos do art. 295,

parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil." (fls. 180).

Além disso, pugna o autor por indenização a ser paga pela parte ré, a título de indenização, em partes iguais ao

MST e à filial do PCB em São José do Rio Preto, no entanto tal pretensão não merece prosperar pois não

decorre logicamente do pedido formulado, sendo que não tem relação nenhuma com o mérito da demanda. 
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Relevante, ainda, o que consta da manifestação do Ministério Público Federal de 1º grau:

"No caso dos autos, é evidente a pretensão do autor em discutir, e substituir, opções políticas de há muito

feitas, inclusive por entes federados diversos da União (Estados e Municípios) razão porque é manifestamente

carente de ação, por falta de interesse de agir (inadequação da via eleita), bem como por impossibilidade

jurídica do pedido, já que o Judiciário não pode, como pretende o autor, declarar imprópria determinada opção

política não manifestamente ilegal e, substituindo-se aos poderes legislativo e executivo, criar para a União as

obrigações pretendidas pelo autor.

Pelos argumentos lançados na exordial, pode-se perceber que o mesmo questiona, embora sem utilizar

exatamente tais palavras, a conveniência e a oportunidade da denominação dada a determinados logradouros

públicos por terem os homenageados integrado o antigo regime militar, todavia, tal discussão não tem

cabimento no âmbito judicial, já que extrapola o simples exame da legalidade (juridicidade do ato) e adentra

no âmbito de discussões sobre opções e crenças políticas" (fls. 175).

Portanto, escorreita a decisão de 1º gru ante a inépcia da petição inicial."

[Tab] 

O parecer da Procuradoria Regional da República indicou julgados em amparo à confirmação da sentença:

REO 9404370576, Rel. Des. Fed. PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJ 11/11/1998: "CONSTITUCIONAL.

AÇÃO POPULAR. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO GENÉRICO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA

ILEGALIDADE E DA LESIVIDADE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 1. É inepta a inicial de Ação Popular em

que não caracterizados os pressupostos da ação, vale dizer, a ilegalidade e a lesividade ao patrimônio público.

2. A inicial, vertendo pedido tendente à anulação de atos praticados em licitações públicas e desvios de verbas

orçamentárias, com condenação dos responsáveis, deputados, senadores, entidades diversas, inclusive

filantrópicas, empresas e hospitais, que teriam praticado atos lesivos à moral e ao patrimônio público, em

épocas, locais e condições totalmente diversas, sem conter maiores detalhamentos sobre a ilegalidade e a

lesividade ao patrimônio público, tampouco quanto à especificação de atos e contratos inquinados,

individualização de implicados e o montante do prejuízo ao patrimônio público, é flagrantemente inepta."

REO 200985000015709, Rel. Des. Fed. FRANCISCO CAVALCANTI, DJE 26/10/2009: "CONSTITUCIONAL

E ADMINISTRATIVO. REMESSA EX OFFICIO. AÇÃO POPULAR CONTRA SENADO FEDERAL, MESA

DIRETORA E SENADORES. SUSPENSÃO DA CONCESSÃO DE PASSAGENS AÉREAS COM O

DINHEIRO PÚBLICO PARA PESSOAS QUE NÃO EXERCEM A ATIVIDADE PARLAMENTAR.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PEDIDO DE

CONDENAÇÃO GENÉRICO E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PELO CONHECIMENTO E

IMPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL. SENTENÇA MANTIDA. 1. Agiu corretamente o douto julgador

monocrático ao extinguir o processo, sem resolução do mérito, por inadequação da via escolhida e inépcia da

inicial. 2. A ação popular tem como um dos requisitos de admissibilidade a prática de atos administrativos

concretos, não podendo os autores se valer de tal meio para alcançar uma condenação genérica, sem indicação

de fatos específicos ocorridos. 3. Os autores almejam uma condenação genérica dos réus, consistente em uma

obrigação de não - fazer futura, qual seja, a não concessão de passagens aéreas com o dinheiro público para

parentes e outras pessoas que nada têm a ver com o exercício da atividade parlamentar, sem, entretanto,

indicar os atos concretamente praticados pelos réus, nem mesmo individualizar os beneficiários diretos dos

fatos narrados. 4. O Ministério Público Federal já tem tomado as providências no sentido de coibir práticas

ilícitas do Congresso Nacional, conforme a Recomendação expedida ao Presidente da Câmara dos Deputados,

Michel Temer, através do Ofício nº 119/2009 - MPF/PRDF/AC. 5. Remessa oficial improvida."

Como se observa, revela-se manifestamente inviável a ação popular em razão dos fundamentos adotados pela

sentença e nos pareceres ministeriais de 1º e 2º grau, convergentes, de resto, com a jurisprudência elencada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006458-80.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.006458-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : CORTEVIVO IND/ COM/ E CORTE DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP035985 RICARDO RAMOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança objetivando a declaração de prescrição do crédito tributário

no PA 10805.722.219/2011-12.

Alegou, em suma, que: (1) em 29/09/2011 recebeu notificação de cobrança no valor de R$ 142.289,06, relativo ao

PA 10805.722.219/2011-12, que trata de cobrança de débitos relativos ao PIS e COFINS declarados em DCTF,

com base em decisão judicial proferida no mandado de segurança 0000352-35.2001.403.6100, distribuído ao

Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo; (2) conforme informação da própria autoridade impetrada, o trânsito em

julgado do mandado de segurança ocorreu em 15/09/2006, estando o processo arquivado - baixa-findo; (3)

confrontando as datas verifica-se a ocorrência de prescrição intercorrente, pois se trata de crédito tributário cuja

prescrição esteve suspensa enquanto se discutia sua inconstitucionalidade; e (4) que a autoridade impetrada,

passados mais de 05 (cinco) anos do trânsito em julgado da decisão em segunda instância que deu ganho ao Fisco,

não poderia agora apurar seu crédito e cobrá-lo administrativamente.

A sentença concedeu a ordem "reconhecendo a prescrição do crédito tributário objeto do Processo

Administrativo nº 10805.722.219/2011-12", sem verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009.

A PFN informou a não interposição de recurso (f. 136).

Sem recurvo voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação

da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, verifica-se dos autos que o contribuinte impetrou writ em janeiro de 2001, distribuído à 15ª VF/SP

sob 0000352-35.2001.403.6100, para recolher PIS/COFINS, nos termos da LC 7/70 e 70/91, sem as alterações da

Lei 9.718/98. O Juízo a quo deferiu liminar para afastar a base de cálculo e alíquota, nos termos da Lei 9.718/98,

mas a sentença apenas confirmou a base de cálculo como inconstitucional para recolhimento da COFINS à

alíquota de 3% sobre o faturamento previsto na LC 70/91. Em face de tal situação, o contribuinte ofertou DIRPJ,

declarando PIS/COFINS sem as majorações da Lei 9.718/1998, relativamente ao 1º trimestre de 2001 e 4º

trimestre de 2002.

Contra tal sentença houve recurso, e a Corte denegou integralmente a ordem, reconhecendo a legitimidade da

tributação com base na Lei 9.718/98, em 16/02/2005, DJU 27/04/2005 (f. 85). Posteriormente, o contribuinte

interpôs recurso especial e agravo de instrumento que não forem conhecidos, tendo o acórdão trânsito em julgado

em 15/09/2006.

Em 29/09/2011, a impetrante foi intimada a recolher PIS/COFINS declarados na DIPJ, e apurados pelo Fisco no

PA 10805.722.219/2011-12.

Todavia, consolidado o entendimento de que, nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação em

que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento de ofício poderia ser efetuado, na forma do artigo 173, I, CTN.

Neste sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AgRg no AREsp 296.623, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 12/03/2014: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DE DECADÊNCIA QUINQUENAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado, o termo inicial do prazo decadencial é

o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento de oficio poderia ter sido efetuado, revelando-

se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos arts. 150, § 4º, e 173, do CTN,

ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal. Precedentes. 2. Nas causas de pequeno valor,

nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas

execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz. 3. A

fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de ordem fática

insuscetível de reexame na via especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 4. Agravos regimentais aos quais se nega

provimento."

 

No caso, não houve lançamento de ofício de tributos declarados e não pagos, mas procedimento de controle da

declaração para posterior cobrança, o que contrasta com a jurisprudência consolidada no sentido de que, não

havendo antecipação de pagamento, não se aplica o regime de homologação tácita, sendo cabível, ao contrário, a

constituição de ofício.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00064588020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Faltando lançamento de ofício e não prestando a constituir o crédito tributário o lançamento por homologação sem

antecipação de pagamento, resta clara a inviabilidade da cobrança pretendida pelo Fisco, em razão da decadência.

Ainda que assim não fosse e estivesse provado o pagamento para fins de homologação tácita, certo é que o

decurso de prazo superior a 5 anos, a partir da constituição definitiva, fulminaria a pretensão de cobrança com

base na prescrição. Certo que, no período em que suspensa a exigibilidade por decisão judicial, não poderia correr

o prazo prescricional.

Na espécie, a retomada do prazo encontra-se associada ao acórdão da Turma de 16/02/2005, publicado em

27/04/2005, que denegou a ordem, com a cassação da sentença e liminar que tutelaram a situação fiscal do

contribuinte até então. O trânsito em julgado do acórdão em desfavor do contribuinte ocorreu em 15/09/2006. A

partir do momento em que possível a cobrança, porque exigível o crédito tributário, passa a correr a prescrição e,

no caso, a iniciativa do Fisco de cobrar somente ocorreu com a intimação em 29/09/2011, muito além do prazo de

cinco anos, a demonstrar a manifesta prescrição do crédito tributário.

Verifica-se, ademais, que a própria PFN deixou de interpor recurso voluntário em face de sentença que

reconheceu a prescrição do crédito tributário, demonstrando que, de fato, não existe controvérsia ou dúvida acerca

da questão.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11655/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300780-50.1992.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL. CIVEL. SENTENÇA DE EXECUÇÃO FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- A apelante não regularizou a sua representação processual, mesmo após as intimações.

- O distrato da empresa é datado de 25/07/1994, mesma data da baixa da empresa, de forma que à época da

execução da sentença do processo de conhecimento, a representação processual já deveria estar regularizada, o

que não ocorreu, mesmo após as duas oportunidades que foram concedidas à apelante.

94.03.031770-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE :
LACTOFRIOS DISTRIBUIDORA DE FRIOS LATICINIOS E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : SUPERMERCADO MIALICH LTDA e outros

: PILILA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA

: CHOPEIRAS MEMO LTDA

: CEREALISTA BOTELHO LTDA

No. ORIG. : 92.03.00780-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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- Não há como prosperar a execução da sentença do processo de conhecimento em nome da apelante, sendo de

rigor a aplicação do art. 13, inciso I, do Código de Processo Civil.

- Precedentes jurisprudenciais.

- Apelação a que se não conhece.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0089196-69.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA

SELIC. TERMO INICIAL. 

- Apelo parcialmente conhecido. Excluído o exame do pedido de afastamento da correção monetária sobre a multa

de mora. Verifica-se que não foi objeto da pretensão inicial e, em decorrência, não foi apreciada na sentença.

Assim, sua cognição esbarra na vedação do parágrafo único do artigo 264 do CPC e implicaria supressão de grau

de jurisdição.

- Verifica-se que, à época do vencimento da dívida executada, a taxa SELIC já era aplicável aos débitos,

consoante o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981, de 20.01.95, c.c o artigo 13 da Lei nº 9.065, de 20.06.95. O

Superior Tribunal de Justiça já assentou em sede de recurso representativo da controvérsia a legitimidade da

incidência da SELIC para a atualização dos débitos tributários em atraso como índice de correção monetária e

juros (REsp nº 1.073.846 - SP); 

- Relativamente ao termo inicial dos juros de mora, também não procede a pretensão do embargante de que

corresponda à data da citação (artigo 219 do CPC), porquanto o artigo 161 do CTN, norma específica e

hierarquicamente superior, estabelece que é o vencimento.

- Apelação parcialmente conhecida e desprovida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, lhe

negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

1999.03.99.089196-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : LABORMAX PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP105551 CESAR EDUARDO TEMER ZALAF

: SP160490 RENATO BARROS CABRAL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 98.00.00263-1 A Vr INDAIATUBA/SP
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042188-56.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. COMPENSAÇÃO IOF SEM RESTRIÇÕES IN 21/97. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Não assiste razão à Agravante.

As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-40.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURAÇÃO.

ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

- O acerto ou desacerto sobre a aplicação, in casu, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº

10.637/2002, somente poderá ser apurada pela corte superior em sede de recurso especial. Pretende a embargante

atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado não

encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente algum dos vícios do artigo 535 do Estatuto Processual Civil

- Aclaratórios rejeitados.

 

1999.61.00.042188-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.07.003075-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUPERMERCADO NAVACHI LTDA

ADVOGADO : SP152121 ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI

SUCEDIDO : GRUPO NAVACHI E FILHOS LTDA -ME
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007402-10.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ACLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

- Esta corte reconheceu a inexigibilidade da exação recolhida nos termos dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e nº

2.449/88 e determinou fosse observada a base de cálculo prevista na Lei Complementar nº 7/70 sem, contudo,

manifestar-se sobre qual a alíquota aplicável, vício que deve ser sanado.

- Com a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nº 2.445/88 e nº 2.449/88, a contribuição para o

PIS voltou a ser disciplinada pela Lei Complementar nº 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei

Complementar nº 17/73. Dessa forma, até a edição da Medida Provisória nº 1.212/95, deve ser apurada com base

no faturamento do sexto mês e na alíquota 0,75%, consoante estabelecido pelo juiz a quo.

- Observa-se que não há contradição no julgado, visto que a sentença tratou tão somente da correção monetária e,

nesse particular, determinou a observância da taxa SELIC, sem, contudo, manifestar-se sobre os juros de mora e a

adequação citada no aresto embargado fez-se necessária para esclarecer que referido índice abrange também os

juros.

- Aclaratórios acolhidos em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração para sanar a

omissão apontada e estabelecer o recolhimento do PIS com base na alíquota prevista na Lei Complementar nº

17/73, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097254-32.2000.4.03.6182/SP

 

2000.61.13.007402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP133029 ATAIDE MARCELINO e outro

: SP197021 ATAÍDE MARCELINO JÚNIOR

2000.61.82.097254-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VICIO NÃO APONTADO.

REFORMA DO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

DESCABIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Não prosperam os aclaratórios apresentados, porquanto não foi apontada a omissão, contradição ou obscuridade

a ser sanada no aresto embargado. A embargante sustenta que há vício no exame da matéria, cujo

prequestionamento se torna necessário para a interposição de recursos às instancias superiores. Não indica

pontualmente em que consiste a suscitada eiva. Ao contrário, deduz argumentos nos quais pretende obter a

reforma do julgado, ao afirmar que não há que se falar em falta de interesse da fazenda no processamento da

demanda, que se fundamenta em título executivo extrajudicial, dotado da presunção de certeza e liquidez. Afirma,

ainda, que a extinção do feito é vedada, por se tratar de direitos indisponíveis, notadamente ante a falta de prova

acerca da alegada compensação, razão pela qual entende que, se não houve manifestação da exequente, a

providência mais consentânea à espécie seria o arquivamento do processo. Denota-se que o fisco reproduz as

razões expendidas em sua apelação, as quais já foram apreciadas pela turma julgadora e impede nova análise, haja

vista a ausência dos requisitos constantes o artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Descabida a atribuição de efeito modificativo aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à

tese defendida.

- Entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos na lei.

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028967-35.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO

SUCEDIDO : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

2001.61.00.028967-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Telefonica Brasil S/A

ADVOGADO : SP129693 WILLIAN MARCONDES SANTANA

: SP249347A SACHA CALMON NAVARRO COELHO

NOME ANTERIOR : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : SP249347A SACHA CALMON NAVARRO COELHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE AUTOS PELO STJ. TRIBUTÁRIO. ILL. ART. 35 DA LEI Nº

7713/89. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSAÕ "O ACIONASTA". COMPENSAÇÃO.

POSSIBILIDADE. LEI Nº 9.430/96. APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DO STJ (REsp 1137738/SP, 1ª

Seção , rel. Min. Luiz Fux, j. em 09.12.2009). CORREÇÃO MONETÁRIA (REsp 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

- Provido o recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça para afastar a prescrição e determinar o retorno dos

autos para análise das demais questões.

- No tocante à compensação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, exarado no Recurso Especial n.º

1.137.738/SP, representativo da controvérsia, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na

data da propositura da demanda.

- Quanto à correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, para atualização do

indébito.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais

n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e

de compensação de indébitos tributários, são eles devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu

cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de

janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo

com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao

consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário

Nacional que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

- Em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça, negado provimento às apelações do contribuinte e

da União e dado parcial provimento à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça,

negar provimento às apelações do contribuinte e da União e dar parcial provimento à remessa oficial para fixar os

critérios de correção monetária e de juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0311578-60.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.03.99.026306-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO J BESSA LTDA

ADVOGADO : SP145061 MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.03.11578-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PIS - BASE DE CÁLCULO

DIVERSA - LEI COMPLEMENTAR Nº 7/70 - CDA - NULIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

- Não constam na fundamentação legal da CDA os Decretos-lei n.ºs 2.445 e 2.449/88, devendo ser considerada a

base de cálculo prevista no art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 7/70.

- Pacificado na jurisprudência que a base de cálculo para o PIS é a do sexto mês anterior à ocorrência do fato

gerador.

- Embora a questão da correção monetária tenha sido aventada somente na fase recursal, é consectário lógico que

até a edição da MP 1.212/95, não incidia a atualização, visto a falta de previsão legal a respeito. É de se

reconhecer, portanto, que não incide correção monetária no caso em tela.

- Em que pese o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez da CDA (fls. 24/29) ser do executado, na

hipótese, não foram observados os requisitos legais para o cálculo da base de cálculo do PIS, de sorte que,

prescindível a produção de provas.

- Nulidade da CDA em virtude da exação se basear em base de cálculo diversa da prevista pela lei de regência,

além de não possuir elementos que possam subsidiar o cálculo correto.

- Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011489-91.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO PIS-REPIQUE. INCONSTITUCIONALIDADE D. L. 2.445/88 e 2.449/88

(REX 148.754-RJ). PRESCRIÇÃO ART. 3º LC 118/05 (REX 566.621/RS). REGIME APLICÁVEL

COMPENSAÇÃO (RESP 1.137.738). COMPENSAÇÃO ART.74 LEI 9.430/96. ART. 170-A CTN.

CORREÇÃO INDÉBITO - RESOLUÇÃO 267/2013-CJF. SUCUBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

O REX 566.621/RS, por maioria formada a partir do voto da Ministra relatora, Ellen Gracie, entendeu que o artigo

3º da Lei Complementar 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua

vacatio legis, ou seja, às demandas ajuizadas a partir de 09.06.2005, independentemente da data do recolhimento

do tributo

Com relação ao PIS, o fulcro da controvérsia em questão já foi objeto de apreciação pelo plenário do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 148.754/RJ.

Regime aplicável à compensação (RESP 1.137.738)

A compensação deverá observar o disposto no art. 74 da Lei 9430/96, com as atualizações posteriores

A compensação somente será deferida após o trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 170-A do

Código Tributário Nacional.

A correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

2004.61.05.011489-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : ETICA ESCRITORIO TECNICO CONTABIL S/C LTDA

ADVOGADO : SP105416 LUIZ CARLOS GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela

jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

Sucumbência recíproca (art. 21, CPC).

Apelação da autora parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045588-50.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- O caput do artigo 20 do CPC não constou de suas razões de apelação de fls. 86/91 e constitui inovação recursal,

vedada nesta sede. 

- Não há omissão no tocante ao princípio da causalidade, uma vez que a decisão embargada analisou de forma

clara a questão da sucumbência e reconheceu devidos os honorários pela União, eis que, não obstante o

preenchimento equivocado da DCTF pelo contribuinte, houve pedido de revisão administrativa e a embargante

ajuizou execução fiscal para cobrança de débito inexigível, haja vista que a executada já o havia quitado, na data

do vencimento, porém com valor superior ao devido.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2004.61.82.045588-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : L O BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00455885020044036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005952-80.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA PELO E. STJ. RETORNO

DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO ESPECIAL.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÕES

POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. AUSÊNCIA DE

FONTE NORMATIVA PRÉVIA AO ATO DE DISPENSA. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL. AVISO PRÉVIO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. ATUALIZAÇÃO TAXA SELIC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O E. STJ deu provimento ao Recurso Especial do autor para reconhecer a prescrição decenal e determinou o

retorno dos autos a este Tribunal para apreciação da questão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador dispensado sem justa causa e consequente legitimidade, ou não, da incidência de imposto de

renda sobre tais verbas.

2. O imposto sobre a renda incide somente sobre o acréscimo patrimonial experimentado pelo contribuinte,

conforme os termos do artigo 43, do CTN. As verbas de caráter indenizatório não são rendimentos, mas apenas

recompõem o patrimônio. Não há que se falar em renda ou acréscimo patrimonial de qualquer espécie. Logo, as

indenizações não são - e nem podem vir a ser - tributáveis por meio de IR (conforme Curso de Direito

Constitucional Tributário, Roque Antonio Carrazza, editora RT, 1991, 2ª edição, São Paulo, pp. 349/350).

3. Segundo entendimento jurisprudencial consolidado, a verba paga ao trabalhador, por liberalidade do

empregador em razão da rescisão, sem justa causa, do contrato de trabalho, por não ter sua obrigatoriedade

prevista em lei, convenção ou acordo coletivo, ostenta natureza remuneratória e, por tal razão, está sujeita à

tributação. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

4. Na hipótese dos autos, quanto às verbas intituladas "GRAT. LIB. DEMIS." e "IND. ESPECIAL", constantes do

termo de rescisão do contrato de trabalho anexado (fls. 17/18), tendo em vista a ausência de documentos aptos a

demonstrar que possuem origem em prévia fonte normativa, acordo ou convenção coletiva, conclui-se que

acabaram por servir de incremento ao patrimônio do autor, ora apelado, razão pela qual sobre indicadas verbas

deve incidir o imposto de renda.

5. Em relação às férias não gozadas e convertidas em pecúnia, a matéria está pacificada no Superior Tribunal de

Justiça, com a edição da Súmula nº 125, segundo a qual "o pagamento de férias não gozadas por necessidade do

serviço, não está sujeito à incidência do imposto de renda.". 

6. Assim, o pagamento, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, decorrente da conversão de férias em

pecúnia, o respectivo terço e o abono pecuniário de férias têm nítido caráter indenizatório, pois o direito ao gozo

já se havia incorporado ao patrimônio jurídico do contribuinte, representando a indenização pelo fato do direito

não ter sido fruído

7. Quanto ao aviso prévio indenizado, por ostentar a natureza de indenização, em razão de se destinar a reparar o

descumprimento de norma legal por parte do empregador, que determinou o imediato desligamento do

empregado, incabível a incidência do imposto de renda sobre tal verba.

7. Por se tratar o presente caso de repetição de indébito tributário, nos termos do Manual de Orientações de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal, sobre o montante devido deverá incidir a Taxa SELIC (juros e correção monetária), a contar de

janeiro de 1996, sendo vedada sua cumulação com outro índice de atualização, conforme determinado no artigo

39, § 4º, da Lei 9.250/95.

8. Tendo em vista a sucumbência recíproca, incabível a condenação em honorários advocatícios

9. Preliminar afastada. Apelação e Remessa oficial parcialmente providas.

 

2005.61.05.005952-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CARLOS EDUARDO MONTEIRO

ADVOGADO : SP158878 FABIO BEZANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000976-

61.2005.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. NÃO

CONFIGURAÇÃO. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE.

NECESSIDADE DE RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO.

- Verifica-se que as questões de aplicação da Medida Provisória nº 135/2003, da Lei nº 9.430/96, com a redação

dada pela Lei nº 10.833/2003, e do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional foram analisadas por este

órgão no aresto embargado que entendeu, à luz do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que os pedidos

de compensação, as impugnações e os recursos interpostos contra seu indeferimento, mesmo quando anteriores à

nova redação da Lei nº 9.430/96, suspendem a exigibilidade do crédito tributário, visto que a situação se enquadra

nas hipóteses previstas no citado inciso III do artigo 151.

- Pretende a embargante a reforma do julgado, para que seja afastado o reconhecimento de suspensão dos créditos

tributários, com a consequente validação das CDA, o que é descabido nesta sede recursal.

- Importante ressaltar que em nenhum momento fora reconhecida a satisfação do crédito ou a remissão da dívida,

tratados no artigo 794, do Código de Processo Civil, na medida em que se verificou tão somente a ausência dos

requisitos de liquidez e certeza da CDA.

- Quanto à afirmação de que o feito deve ser extinto nos termos do artigo 269, inciso I, do diploma processual,

ante a confissão da dívida consubstanciada na adesão do contribuinte ao programa de parcelamento fiscal, frisa-se

que não há informação nos autos a respeito do REFIS. Tampouco há que se falar em renúncia ao direito sobre que

se funda a ação, dado que deverá ser expressa, nos termos do artigo 269, inciso V, do estatuto processual.

- Aclaratório rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

2005.61.27.000976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELFUSA GERAL DE ELETROFUSAO LTDA

ADVOGADO : SP070504 MARIA ODETE DUQUE BERTASI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009766120054036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041882-25.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA CANCELADA

PELO FISCO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA

FAZENDA.

- A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as

despesas dele decorrentes.

- In casu, verifica-se que os valores inscritos na CDA n.° 80.7.04.013595-94 encontravam-se com exigibilidade

suspensa por força de depósitos realizados nos autos do processo n.° 96.0004256-0, pelo qual restou reconhecido

o direito à compensação tributária. Desta forma, ajuizada execução fiscal baseada em certidão com exigibilidade

suspensa, resta configurada a nulidade do feito executivo, de modo que se faz necessária a condenação da União

ao pagamento de honorários, pois o executado se viu forçado a apresentar estes embargos contra ação

flagrantemente nula.

- A matéria relativa à incidência de honorários sucumbenciais na hipótese de extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em

virtude do cancelamento do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair

sobre quem deu causa à demanda.

- Deve-se verificar que o montante a ser fixado não seja menor que 1% do valor da causa, sob pena de ser

considerado irrisório. Dessa forma, considerados o trabalho realizado, a natureza da ação, o montante atribuído à

demanda, conforme o artigo 20, §§ 3° e 4º, do Código de Processo Civil, é de rigor a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para fixar a verba sucumbencial em

R$ 1.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056863-

59.2005.4.03.6182/SP

 

2005.61.82.041882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : SP206728 FLÁVIA BARUZZI ARRUDA

: SP252793 DANIELA CYRINEU MIRANDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00418822520054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.82.056863-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ACLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Pretende a fazenda a reforma do julgado a fim de que seja afastado o reconhecimento de quitação do crédito

cobrado, que é descabido nesta sede recursal. Dessa forma, devem ser afastadas as alegações de omissão em

relação aos artigos 3º e 16 da Lei nº 6.830/80, 333 e 618 do Código de Processo Civil, de inadequação da via

eleita, ausência de prova inequívoca da ilegalidade do ato administrativo, de que é ônus do autor a demonstração

da compensação tributária, bem como de que a desobediência à intimação fiscal não elide a presunção de certeza e

liquidez da CDA, porquanto o efeito modificativo almejado não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se

presente algum dos vícios do artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Aclaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0008123-88.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ARTIGO 20, PARÁGRAFO 4º, CPC. SITUAÇÃO FÁTICA.

INALTERADA. RECURSO DESPROVIDO.

- Nas causas em que é vencida a fazenda pública, a fixação dos honorários se dá a partir de apreciação equitativa

do juiz que, para tanto, leva em conta diversos fatores. Não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%,

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CATAVENTO DISTRIBUIDORA DE LIVROS S/A

ADVOGADO : SP177079 HAMILTON GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00568635920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.008123-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BANCO ESPIRITO SANTO S/A

ADVOGADO : RJ085266 ANDRE GOMES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014113440

RECTE : BANCO ESPIRITO SANTO S/A
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bem assim ao valor atribuído à causa, que pode ser levado em conta para tal fim. A verba sucumbencial, no

entanto, não pode traduzir valor inferior a 1% do valor da causa, sob pena de se configurar como irrisória, nos

termos de uníssona jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

- Considerados o trabalho realizado, a natureza da ação, o montante atribuído à demanda (R$ 2.293.389,09),

conforme artigo 20, §§ 3° e 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$ 25.000,00

(vinte e cinco mil reais), valor superior a 1% do valor original da causa e que propicia remuneração adequada e

justa ao profissional.

- Agravo parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para fixar os honorários

advocatícios a serem pagos pela União no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050866-61.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. "MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE". APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE NO MOMENTO DO ENCONTRO DE CONTAS. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO.

I. "O processamento da compensação subordina-se à legislação vigente no momento do encontro de contas,

sendo vedada a apreciação de eventual "pedido de compensação" ou "declaração de compensação" com

fundamento em legislação superveniente." (STJ, EResp 977.083).

II. Portanto, sem as alterações estabelecidas pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, concluiu-se que o

pedido de compensação e o recurso interposto contra o seu indeferimento suspendem a exigibilidade do crédito

tributário, já que a situação enquadra-se na hipótese do art. 151, III, do CTN.

III. Honorários advocatícios reduzidos.

IV. Apelações e reexame necessário parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e ao reexame necessário,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2006.61.82.050866-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00508666120064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1282/2131



 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024163-54.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO DEVEDOR APENSADAS

NA JUSTIÇA ESTADUAL. SUPERVENIENCIA DA COMPETENCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

PROCESSAR PARTE DAS EXECUÇÕES. PENHORA LEVADA A EFEITO ANTES DA EC 45/2004.

ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL CONSTRITO EM EXECUÇÃO CUJA COMPETENCIA SE MODIFICOU,

MAS OCORRIDA EM AUTOS CUJA COMPETENCIA PERMANECEU INALTERADA. VALIDADE DO

ATO. ECONOMIA PROCESSUAL.

1. Havendo várias execuções fiscais contra o mesmo devedor, é válida a arrematação, ocorrida no Juízo Estadual,

de imóvel constrito em execução cuja competência foi transferida para a Justiça do Trabalho por força da Emenda

45/2004, desde que a penhora tenha se efetivado antes da referida Emenda e, ainda, que a hasta púbica tenha

ocorrido em execução fiscal cuja competência não se alterou.

2. Ausência de prejuízo ao erário público e à apelante. Aplicação do princípio da economia processual.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0609673-35.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC. TRIBUTÁRIO. TAXA DE EMISSÃO

2007.03.99.024163-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MARIA BERNADETE GARBELOTO DALCIN

ADVOGADO : SP091289 AILTON FERREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ABEL FRANCA

ADVOGADO : RR000216 ABEL FRANCA

No. ORIG. : 03.00.00001-7 1 Vr FARTURA/SP

2007.03.99.039236-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : COBREQ CIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 98.06.09673-8 8 Vr CAMPINAS/SP
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DE GUIA DE IMPORTAÇÃO. LEI Nº 7.690/88. INCONSTITUCIONALIDADE COMPENSAÇÃO.

POSSIBILIDADE. LEI Nº 9.430/96. APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DO STJ (REsp 1137738/SP, 1ª

Seção , rel. Min. Luiz Fux, j. em 09.12.2009). CORREÇÃO MONETÁRIA (REsp 1112524/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA.

- As cortes superiores assentaram orientação no sentido de que a repetição ou compensação de indébitos dos

tributos sujeitos a lançamento por homologação pode ser realizada em até dez anos contados do fato gerador, para

as ações ajuizadas até 09.06.2005, limitada, porém, a partir da data da vigência da LC 118/2005 a no máximo

cinco anos.

- Decisum contrário à jurisprudência colacionada. Juízo de retratação para que seja observado o prazo decenal

para a compensação do indébito.

- No tocante à compensação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, exarado no Recurso Especial n.º

1.137.738/SP, representativo da controvérsia, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na

data da propositura da demanda.

- Quanto à correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, para atualização do

indébito.

- No que se refere aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos Recursos Especiais

n.º 1.111.175/SP e 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que, nas hipóteses de restituição e

de compensação de indébitos tributários, são eles devidos e equivalentes à taxa SELIC, que embute em seu

cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido, se foram efetuados após 1º de

janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data, caso o tributo tenha sido recolhido antes desse termo, de acordo

com o disposto nos artigos 13 da Lei nº 9.065/95, 30 da Lei nº 10.522/2002 e 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. Ao

consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único do artigo 167 do Código Tributário

Nacional que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

- Em relação aos honorários advocatícios, verifico que se trata de ação em que foi vencida em parte a União, razão

pela qual sua fixação deverá ser feita conforme apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como

base para o cômputo, do valor da causa ou da condenação, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia.

- Acórdão retratado, nos termos do inciso II do parágrafo 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil e, em

consequência, dado parcial provimento à apelação do contribuinte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, retratar o acórdão de fls. 260/262, para estabelecer o prazo decenal para a compensação do

indébito e, em consequência, dar parcial provimento à apelação do contribuinte a fim de reconhecer o direito à

compensação das quantias recolhidas a título de taxa de emissão de guia de importação, a qual deverá ser efetuada

nos termos da Lei nº 9.430/96, em sua redação original, acrescidas de correção monetária e de juros de mora, nos

termos anteriormente mencionados, e condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018965-26.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.018965-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FACTORINVEST SOCIEDADE DE FOMENTO COML/ LTDA

ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - DECADÊNCIA -

OCORRÊNCIA.

O art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional estabelece que a contagem do prazo decadencial de 05 (cinco)

anos se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

O art. 150 do CTN disciplina a modalidade de lançamento por homologação, na qual o sujeito passivo tem o dever

jurídico de verificar a subsunção do fato imponível à norma tributária, apurar o montante do tributo devido e

efetuar o recolhimento na data estipulada pela legislação fiscal, independentemente de qualquer atuação por parte

do sujeito ativo.

A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco. Súmula 436 do E. STJ.

Caso o lançamento de ofício seja efetivado por meio de Auto de infração, a lavratura deste deverá ocorrer antes do

decurso do prazo de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado, sob pena de se consumar a decadência.

Ocorrência da decadência.

Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025592-45.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

No. ORIG. : 92.00.86810-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.025592-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro

No. ORIG. : 00255924520094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000528-49.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que a interpretação dada ao

artigo 12 da Lei nº 7.713/88, no sentido de que a sua aplicação apenas separa os critérios quantitativo (forma de

cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, não resulta em

violação da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88).

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0021247-02.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.27.000528-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) : SILVIA ELENA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP092249 DECIO JOSE NICOLAU e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005284920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.00.021247-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : BANCO MERRILL LYNCH DE INVESTIMENTOS S/A e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. CAUTELAR. INDEFERIMENTO INICIAL.AGRAVO IMPROVIDO.

As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto,

limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Ausente vício a justificar a reforma da decisão agravada.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013423-74.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCTÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

ARTIGO 20, CPC. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A condenação em honorários advocatícios decorre do disposto no artigo 20, do Código de Processo Civil,

segundo o qual o vencido deve pagar ao vencedor as despesas e honorários advocatícios.

2. Tendo em vista o completo atendimento do pedido, não cabe ao autor arcar com os honorários advocatícios de

seu patrono, e sim à União, que foi quem deu causa ao ajuizamento da ação.

3. Descabidos os argumentos da União, segundo os quais não deve ser condenada em honorários advocatícios na

medida em que não se opôs ao pedido do apelante. Ocorre que, apesar de não se opor ao mérito, a União afirmou

em contestação ser necessária a correta fixação da forma de cálculo de eventual valor a ser restituído, respeitando-

se a prescrição qüinqüenal, contestou os índices de correção, requerendo a aplicação do IPCA-E e, outrossim, deu

causa ao ajuizamento da ação, visto não ter agido administrativamente, evitando o ajuizamento da demanda.

4. Sendo assim, pelo princípio da causalidade, nos termos do artigo 20, do CPC, a União deve ser condenada a

arcar com os honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

5. Apelação provida.

 

:
MERRILL LYNCH S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00212470220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.013423-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : JOSE CORREA REBELO

ADVOGADO : SP167194 FLÁVIO LUÍS PETRI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00134237420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1287/2131



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014194-52.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.

LEGALIDADE.SÚMULA 68 E 94 STJ.APELAÇÃO IMPROVIDA.

A questão relacionada à forma de cálculo do prazo prescricional encontra-se superada. Considerando que esta

ação foi ajuizada após a vigência da LC nº 118/2005, estão prescritos todos os pagamentos anteriores aos cinco

anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Não há mais o óbice decorrente da concessão da medida liminar na Ação Cautelar em sede da Ação Direta de

Constitucionalidade nº 18.

A instauração de repercussão geral da matéria, no âmbito do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, não obsta a

apreciação da irresignação.

A questão que verte sobre a inclusão do ICMS, na base de cálculo do PIS e da COFINS se encontra sedimentada

no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça e, bem assim, nesta E. Corte. É dizer, a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos dos enunciados sumulares n.º 68 e 94, do E. STJ.

O art. 3º, §2º, I, da Lei 9.718/98 não autoriza a exclusão do ICMS.

No regime das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, que

alterou o art. 195, I, "b" da Constituição Federal, prevendo a incidência de contribuições também sobre receita, a

base de cálculo do PIS e da COFINS passou a ser a totalidade das receitas da pessoa jurídica, independentemente

da classificação contábil, daí porque, não pode ser excluído o valor do ICMS, cabendo apenas as deduções

previstas taxativamente nas referidas leis.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto da E.

Relatora que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Des. Fed. André Nabarrete.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.05.014194-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : BENTLY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00141945220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011592-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. FICHA CADASTRAL

DESATUALIZADA.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e

de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

2. A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal

sem comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

3. In casu, apesar de comprovada a dissolução irregular da sociedade, conforme certidão do Oficial de Justiça

lavrada em 15.04.2003 (fls. 35), deixou a União Federal de apresentar Ficha Cadastral da JUCESP devidamente

atualizada, a espelhar, com exatidão, o quadro societário.

4. O redirecionamento da execução pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da

ocorrência do fato gerador e da dissolução irregular.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, vencida a

Desembargadora Federal Relatora, que deu provimento ao recurso.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-

25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.011592-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CANNONSHOES IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP200828 HELDER ALVES DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00052657619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016100-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELO BERGAMO

ADVOGADO : SP185004 JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

PARTE RÉ : PLENA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM INFORMATICA LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VICIO NÃO APONTADO.

REFORMA DO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

DESCABIDO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- Não prosperam os aclaratórios apresentados, porquanto não foi apontada omissão, contradição ou obscuridade a

ser sanada no aresto embargado. A embargante sustenta que objetiva aclarar vício constante do julgado (artigo 536

do CPC), senão supri-lo, para fins de prequestionamento e viabilização de recursos às instâncias superiores.

Porém, não indica pontualmente em que consiste a suscitada eiva. Ao contrário, deduz argumentos nos quais

pretende obter a reforma do julgado.

 

- O fisco objetiva nova análise da questão já apreciada na decisão embargada, o que não se admite, haja vista a

ausência dos requisitos indicados no artigo 535 do Código de Processo Civil, pois em sua peça recursal não

discorre sobre quaisquer dos defeitos consignados na norma. Assim, descabida a atribuição de efeito modificativo

aos embargos opostos, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida.

 

- É entendimento assente na corte superior que não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o

propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos na lei.

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000814-

31.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

O acórdão não incorreu em vícios ante o adequado enfrentamento da questão posta em discussão.

O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário,

perde a relevância, em sede de embargos declaração se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses

No. ORIG. : 97.00.00280-0 A Vr BARUERI/SP

2011.61.03.000814-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : T R S PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP205299 JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00008143120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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previstas no art. 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009608-

35.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. CONTRADIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

- Inexiste a contradição apontada. O trecho do voto desta relatoria, que segundo a embargante teria gerado a

contradição, diferentemente do que sustentado, na verdade expõe a tese posta nos embargos de fls. 270/280 para

concluir que a questão não foi arguida na inicial da impetração, motivo pelo qual não restara configurada a

omissão arguida. 

- A embargante pretende rediscutir o julgado e atribuir a esta turma recursal uma conclusão que não é possível

extrair do acórdão embargado.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2011.61.05.009608-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE :
PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE PETROLEO
E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096083520114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007318-32.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que a interpretação dada ao

artigo 12 da Lei nº 7.713/88, no sentido de que a sua aplicação apenas separa os critérios quantitativo (forma de

cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, não resulta em

violação da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88).

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007725-38.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.10.007318-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : NORMA HORNOS FELIX

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073183220114036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.61.10.007725-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JORDAO MOTTA DE CASTILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077253820114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que a interpretação dada ao

artigo 12 da Lei nº 7.713/88, no sentido de que a sua aplicação apenas separa os critérios quantitativo (forma de

cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, não resulta em

violação da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88).

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000910-77.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que a interpretação dada ao

artigo 12 da Lei nº 7.713/88, no sentido de que a sua aplicação apenas separa os critérios quantitativo (forma de

cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, não resulta em

violação da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88).

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.61.25.000910-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : EDIMILSON FRANCISCO

ADVOGADO : SP120748 MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009107720114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002994-53.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou toda a matéria suscitada pela União nas suas contrarrazões à apelação e concluiu

que sobre os juros moratórios não deve incidir imposto de renda, inclusive com menção expressa ao artigo 43 do

Código Tributário Nacional. Os artigos 44 e 45 do CTN e o artigo 16 da Lei nº 4.506/1964 sequer integraram as

citadas contrarrazões. Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob esses aspectos (artigos 535, inciso II,

e 536 do CPC).

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de prequestionamento, uma vez que ausentes os

requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-25.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

2012.61.13.002994-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TASSO ANTONINHO ALVES DE TOLEDO

ADVOGADO :
SP090249 SP090249 MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA e
outro

PETIÇÃO : EDE 2014155084

No. ORIG. : 00029945320124036113 1 Vr FRANCA/SP

2012.61.16.000719-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOAO BATISTA MAZZINI

ADVOGADO : SP253665 LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que a interpretação dada ao

artigo 12 da Lei nº 7.713/88, no sentido de que a sua aplicação apenas separa os critérios quantitativo (forma de

cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, não resulta em

violação da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88).

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011249-

69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO E OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum não é omisso e nem obscuro, porquanto enfrentou de maneira clara a questão da supressão de

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007192520124036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.03.00.011249-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : NICOLAU HAXKAR espolio e outros

: GIUSEPPE BOAGLIO

: MARCOS ANTONIO MONTEIRO DE BARROS CONDE espolio

ADVOGADO : SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

REPRESENTANTE : CRISTIANE HAXKAR

: NAIR MESQUITA CONDE

ADVOGADO : SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA

PARTE RÉ : FERCI COMUNICACOES COM/ E IND/ S/A

ADVOGADO : SP043524 ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro

No. ORIG. : 05240113719964036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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instância no caso de eventual análise da matéria relativa aos honorários advocatícios por esta corte.

- Não existe amparo legal e/ou jurídico para a tese dos embargantes de que honorários advocatícios constituem

matéria de ordem pública.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017175-

31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMNETO.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum não é omisso. Apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo

interposto contra decisão singular, ou seja, analisou in totum as questões relativas à prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito sob os aspectos da teoria da actio nata, do termo a quo da contagem do lustro e da

inércia da exequente.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

2013.03.00.017175-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TOYOBRA S/A COM/ DE VEICULOS

ADVOGADO : SP028239 WALTER GAMEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05172398719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026108-

90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão analisou toda a matéria suscitada pela embargante por ocasião do agravo de instrumento interposto

contra a decisão de 1º grau de jurisdição, bem como a natureza da dívida cobrada, com base na legislação que

fundamentou a CDA (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n.º 399/68, artigos 94 e 96, inciso III, do Decreto-Lei n.º

37/66 e artigos 23 e 24 do Decreto-Lei n.º 1.455/76, regulamentados pelos artigos 602, 603, 604, inciso IV, e 632

do regulamento aduaneiro, aprovado pelo Decreto n.º 4.543/02, artigo 3º), e concluiu não ser tributária, com o que

não pode ser deferida a medida pleiteada nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. As questões

relativas ao artigo 2º, caput, da Lei nº 6.830/1980 e ao artigo 39, § 2º, da Lei nº 4.320/1964, tidas como omitidas,

sequer integraram as razões do mencionado agravo. Assim, não há que se falar em omissão do julgado sob esses

aspectos (artigos 535, inciso II, e 536 do CPC).

- Por fim, os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com

a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027236-

48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALEXANDRE ELIAS GOLMIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013646920124036142 1 Vr LINS/SP

2013.03.00.027236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. INEXISTENCIA DE VICIO

QUANTO A RESPONSABILIDADE DA SÓCIA. OMISSAO QUANTO AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS PARCIAIS. VERIFICADA. ACLARATÓRIOS DA UNIAO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. DESCABIDO.

 

- Não prosperam os aclaratórios da sócia quanto à questão relativa à sua responsabilidade pela dívida. Restou

claro no julgado que não obteve êxito em provar a ausência de gestão (artigo 1.060, parágrafo único, do Código

Civil), uma vez que sequer acostou aos autos o contrato social, o qual afirma não conter poderes de gerência. A

mera alegação não tem o condão de afastar a informação contida na ficha cadastral extraída dos assentamentos da

Junta Comercial.

 

- Razão há acerca dos honorários advocatícios, dado que a exequente ficou sucumbente na maior parte do débito.

Não é exigível que se aguarde o fim do feito executivo, visto que, ainda que a execução tenha prosseguimento

para a cobrança da dívida remanescente, em atenção aos princípios da igualdade (artigo 125, inciso I, do CPC) e

da causalidade (artigo 20 do CPC), é cabível a fixação da verba sobre o montante excluído pelo acórdão que, no

caso, resulta no valor de R$ 403.998,93. A lide seguirá para a exigência do montante devido, soma equivalente a

R$ 14.932,29. Considerada a natureza e a importância da causa, assim como o trabalho realizado pelo advogado,

apresenta-se razoável arbitrar a verba honorária em R$ 5.000,00.

 

- A União não esclarece em seu recurso o vício que entende existente no aresto. Pugna pela aplicação do artigo

135, inciso III, do CTN, ao argumento de que respondem pelo débito os sócios da época do fato gerador, ainda

que já tenha se retirado da empresa no momento da extinção. Não se constata a contradição apontada, haja vista a

patente responsabilização da agravante a partir da data que ingressou na pessoa jurídica até o encerramento das

atividades empresariais. Descabida a atribuição de efeito modificativo, quando ausente os requisitos do artigo 535

do Código de Processo Civil. Não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o propósito de

prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no dispositivo anteriormente mencionado.

 

- Embargos de declaração agravante parcialmente acolhidos apenas para sanar a omissão atinente aos honorários

advocatícios e fixá-los em R$ 5.000,00, mantidos os demais termos do acórdão. Aclaratórios da União rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os aclaratórios da União e acolher parcialmente os

embargos de declaração da agravante apenas para sanar a omissão atinente aos honorários advocatícios e fixá-los

em R$ 5.000,00, mantidos os demais termos do acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027353-

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : IZADORA DE BRITO SILVA LIMA

ADVOGADO : MS010790 JOSE BELGA ASSIS TRAD

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

PARTE RÉ : GUILHERME DE BRITO SILVA LIMA

: AGAR COM/ IND/ LTDA e outro

No. ORIG. : 00025662620078260082 1 Vr BOITUVA/SP
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39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMNETO.

IMPOSSIBILIDADE.

- O decisum não é omisso. Apreciou todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo

interposto contra decisão singular, ou seja, analisou in totum as questões relativas à compensação de débitos na

forma do artigo 100, §§ 9º e 10, da Constituição Federal de 1988 e a declaração de sua inconstitucionalidade pelo

STF. As Resoluções CJF nº 168/2011 (notadamente seu artigo 56) e CNJ 122/2010 não foram suscitadas nas

razões do recurso que originou a decisão impugnada, que, assim, não foi omissa sob esses aspectos.

- Saliente-se que os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito

modificativo, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de

prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030954-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027353-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NIFE BATERIAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP207571 PATRÍCIA CORTIZO CARDOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00322947619874036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030954-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ANGELICA LTDA e outros

: SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA

: SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA

: SUPERMERCADO SAVANA LTDA

: SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA

: SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA

: SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-

QUESTIONAMENTO. INTENÇÃO DE SE ALTERAR A VERDADE DOS FATOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

CONFIGURADA.

- A questão posta, relativamente à rejeição da exceção de pré-executividade, bem como a condenação por

litigância de má-fé foram examinadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Verificou-se que a questão a cerca da legitimidade passiva ad causam, matéria de ordem pública cognoscível de

ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, foi objeto do agravo de instrumento nº 2012.03.00.004868-9, o qual

teve seu seguimento negado, com fulcro no artigo 557, caput, do Estatuto Processual Civil e consequente trânsito

em julgado. No que concerne à litigância de má-fé, nota-se que a ausência de lesão à agravada, não afasta, por si

só, a condenação pela atuação processual maliciosa, uma vez que a nítida intenção de se alterar a verdade dos

fatos, para alcançar exclusão do polo passivo da demanda.

- Descabida a alegação de que o relator se pronunciou apenas com orientação desta corte, uma vez que os

precedentes trazidos para justificar a manutenção da aplicação da pena por litigância de má-fé são Superior

Tribunal de Justiça.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031056-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO : SP139012 LAERCIO BENKO LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00548318120054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PROSISA INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP041801 AFONSO COLLA FRANCISCO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00399987720134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. POSSIBILIDADE. REQUISITOS PRESENTES.

- Tenho convicção de que o artigo 739-A do Código de Processo Civil não se aplica às execuções fiscais, uma vez

que há disposições expressas na LEF que reconhecem, ainda que indiretamente, o efeito suspensivo aos embargos

nessas execuções (artigos 19 e 24 da Lei 6.380/80 e 53, §4º da Lei 8.212/91).

- Não obstante, é certo que o STJ analisou a questão em sede de recurso representativo, em regime do artigo 543-

C do CPC, no julgamento do REsp 1.272.827, no qual assentou a aplicabilidade do artigo 739-A, § 1º, do CPC aos

executivos fiscais e definiu que a atribuição do efeito suspensivo aos embargos a execução é medida excepcional,

condicionada a três requisitos: relevância da fundamentação expedida pela embargante (fumus boni iuris); perigo

de grave dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de garantia.

- Estão preenchidos os critérios estabelecidos pelo entendimento do STJ para o deferimento do efeito suspensivo

pleiteado, porquanto foi realizado depósito judicial para garantir a execução fiscal e, do exame da fundamentação

dos embargos verifica-se a relevância da discussão suscitada, visto que não se trata de questão a ser rejeitada de

pronto e que carece da devida instrução. 

- O perigo de dano grave e de difícil reparação está configurado, uma vez que, com o prosseguimento do feito, o

depósito efetuado em garantia será convertido em renda da União, com a consequente diminuição do patrimônio

do agravante e o ônus de ter de pleitear a restituição, se vitorioso nos embargos.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ratificar a antecipação de tutela recursal concedida e dar

provimento ao agravo de instrumento, para conferir aos embargos à execução o efeito suspensivo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002578-90.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que a interpretação dada ao

artigo 12 da Lei nº 7.713/88, no sentido de que a sua aplicação apenas separa os critérios quantitativo (forma de

cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, não resulta em

violação da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88).

Agravo a que se nega provimento.

 

2013.61.00.002578-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) : LINDOMAR PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO : SP174818 MAURI CESAR MACHADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025789020134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004867-93.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que a interpretação dada ao

artigo 12 da Lei nº 7.713/88, no sentido de que a sua aplicação apenas separa os critérios quantitativo (forma de

cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, não resulta em

violação da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88).

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000417-65.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.00.004867-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : LUCIA DE FATIMA ELIAS ALVES

ADVOGADO : SP095647 IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048679320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.14.000417-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que a interpretação dada ao

artigo 12 da Lei nº 7.713/88, no sentido de que a sua aplicação apenas separa os critérios quantitativo (forma de

cálculo) e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, não resulta em

violação da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88).

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005595-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO

DEVEDOR. ART. 185-A DO CTN. INVIABILIDADE. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.

- O artigo 185-A do CTN exige, para que seja decretada a indisponibilidade dos bens do executado que a dívida

seja tributária, seja o devedor devidamente citado e não apresente bens à penhora. Além disso, o STJ pacificou o

entendimento de que também é necessário para o deferimento da medida, o prévio esgotamento dos meios de

localização de bens penhoráveis a ele pertencentes. Nos autos em exame, a dívida não tem natureza tributária, pois

cuida de multa decorrente de auto de infração lavrado em procedimento administrativo das atividades aduaneiras,

que não se confunde com penalidade aplicada na relação entre o sujeito passivo de obrigação tributária com o

estado no exercício de suas funções arrecadadoras. Precedentes do STJ;

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP292371 ANDRE MORENO DE MIRANDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004176520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.005595-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JOSE MARCAL DUTRA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00371934020024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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- Assim, não é possível o deferimento da medida pleiteada, à vista do não atendimento dos pressupostos que lhe

são essenciais, o que justifica a manutenção da decisão agravada;

- Recurso a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0011258-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VERIFICAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- Não se conhece das matérias relativas ao artigo 219, §1º do CPC e Súmula 106 do STJ, uma vez que não foram

enfrentadas na decisão do juízo a quo, tampouco integraram as razões do agravo de instrumento e a decisão ora

recorrida. Cuidam de argumentos inovadores, cuja análise por esta corte implicaria evidente supressão de

instância, o que não se admite.

- A questão posta relativamente à prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução contra a sócia-

gestora, inclusive sob os aspectos do termo a quo da contagem do lustro (artigo 174 do CTN), com a citação da

executada, a interrupção do lustro para todos, do princípio da actio nata e a indiferença da inércia da exequente,

para fins do seu reconhecimento foi examinada na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

- Não se aplica o artigo 125, inciso III, do CTN, uma vez que esse dispositivo cuida de interrupção da prescrição

na hipótese de obrigação tributária solidária, que não é o caso dos autos, à vista da natureza do tributo em

cobrança.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentados as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos.

- Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2014.03.00.011258-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA OLBI TRINDADE

PARTE RÉ : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA

ADVOGADO : SP020975 JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014159196

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00125078619994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30619/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001182-97.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes acerca do prosseguimento do julgamento na sessão de 08.09.14 com a apresentação de voto-

vista.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11650/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0011371-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.81.001182-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : RUBENS OLIVEIRA ALMEIDA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : INEZ SIQUEIRA LIMA

No. ORIG. : 00011829720114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011371-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : ADRIANO PEREIRA

PACIENTE : DEA MARIA CANHETTI DE SOUZA

ADVOGADO : SP244787 ADRIANO PEREIRA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00081694920124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA.

TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES. ORDEM DENEGADA.

1. Reconhecida a divergência jurisprudencial quanto ao termo inicial da pretensão executória, temos que a

expressão "trânsito em julgado para a acusação" ou para a defesa deve ser utilizada cum grano salis. Com efeito,

não se pode entender, por exemplo, que a decisão transitou em julgado para a acusação porque ela deixou de

recorrer da sentença condenatória, até porque não podia fazê-lo por falta de interesse. Não há aí propriamente

trânsito em julgado, pois se a apelação defensiva tiver provimento, reabrem-se para a acusação as vias recursais.

2 - A expressão tornou-se comum, porém, em matéria de prescrição retroativa. Aqui, fala-se em "trânsito em

julgado para a acusação", não num sentido absoluto, mas naquele de que, havendo recurso exclusivo da defesa,

não será possível o agravamento da pena em sede recursal, em razão do princípio non reformatio in pejus.

Contudo, como se vê, tal raciocínio é restrito à aferição da definitividade da pena in concreto, para fins de

reconhecimento da prescrição retroativa, não havendo sentido em aplicá-lo à pretensão executória.

3 - O Supremo Tribunal Federal, interpretando o alcance do princípio constitucional da presunção da inocência,

vedou toda e qualquer execução provisória (HC 84.078/MG, rel. Min. Eros Grau, 05.02.2009, Informativo STF nº

534), estando o Ministério Público impedido de pleitear a execução da pena enquanto o feito não transitar em

julgado para ambas as partes. Seria um contra-senso reconhecer a prescrição da pretensão executória pelo

transcurso de um lapso temporal durante o qual o Estado-acusação não pode agir e que escoa em benefício

exclusivo das postulações recursais da defesa.

4 - Com a devida vênia, o pensamento em contrário parece-nos ensejar impunidade e pecar por dar ao art. 112, I,

já referido, interpretação que não subsiste, por adequar-se apenas ao contexto legislativo anterior. Assim, porque a

Justiça Pública ainda não podia pretender que se iniciasse a execução da sanção penal cominada ao acusado, o que

só passou a ser possível a partir de 04 de julho de 2012, quando a condenação e a sanção penal restaram

confirmadas por decisão transitada em julgado. Não se pode, portanto, concluir que houve a prescrição da

pretensão executória do Estado, uma vez que o prazo prescricional de 08 (quatro) anos não se ultimou até a data

do início da execução penal.

5. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de junho de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000070-11.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.61.81.000070-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras

APELANTE : EZEQUIEL VALERO RODRIGUES

ADVOGADO : SP064757 ELAIN FULAS DOS SANTOS e outro

: SP299398 JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA

APELANTE : FRANCISCA ALBERTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP064757 ELAIN FULAS DOS SANTOS e outro

: SP162143 CHIEN CHIN HUEI

: SP317077 DAVID CHIEN

: SP306124 RENAN TZUJIM LUO

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00000701120024036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1º, I, LEI N. 8.137/90. PRELIMINAR. INÉPCIA DA DENÚNCIA.

MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO ESPECÍFICO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. DO ART. 71 DO

CÓDIGO PENAL. PENA DE MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVA DE DIREITOS.

1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa,

apontando as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria,

viabilizando ao acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele

recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41, do

Código de Processo Penal (STF, HC n. 90.479, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 07.08.07; STF, HC n. 89.433, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, j. 26.09.06 e STJ, 5a Turma - HC n. 55.770, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17.11.05).

2. Em crimes cuja conduta é predominantemente intelectual, não há de se exigir minudente descrição das

condições de tempo e espaço em que a ação se realizou. Por isso, é prescindível, nesses casos, a descrição

individualizada da participação dos agentes envolvidos no fato (STJ, RHC n. 3.560-9-PB, Rel. Min. Assis Toledo,

j. 18.04.94).

3. Materialidade e autoria satisfatoriamente comprovadas.

4. Embora a mera inadimplência, ainda que aí seja incluída aquela decorrente da obrigação acessória, não

configure ipso facto o crime de sonegação, é necessário verificar, caso a caso, se o contribuinte omisso na entrega

da declaração de rendimentos objetiva, por meio dessa omissão, fraudar o fisco, de sorte a jamais recolher o

tributo devido: a omissão, nessa hipótese, resolve-se em mero estratagema fraudulento e é, portanto, alcançada

pelo tipo do inciso I do art. 1º da Lei n. 8.137/90.

5. Não obstante os acusados não tenham antecedentes criminais (fls. 778/781, 785/786), é significativo o valor

sonegado. Ausente informação da Receita Federal quanto ao valor atualizado do crédito tributário, com o

abatimento das prestações pagas no período de parcelamento, considero o montante inscrito na dívida ativa (R$

983.506,31, fls. 257/311 do apenso) para avaliar as consequências do delito, que reputo suficientes à exasperação

da pena-base.

6. A circunstância de o delito de sonegação de Imposto sobre a Renda depender, conforme o caso, da entrega

anual da declaração de ajuste não é impeditiva para o reconhecimento da continuidade delitiva, na hipótese de

preenchidos os requisitos do art. 71 do Código Penal. Precedentes do TRF da 3ª Região.

7. Por paralelismo, adotados os mesmos critérios da pena privativa de liberdade, reduzo a sanção pecuniária dos

acusados para 17 (dezessete) dias-multa. Fixo o valor do dia-multa em 1/6 (um sexto) do salário mínimo vigente

ao tempo do fato para o acusado Ezequiel, que declarou auferir R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 6.000,00 (seis

mil reais) mensais (fl. 796) e 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato para a acusada

Francisca, que declarou auferir R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais (fl. 794).

8. Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por 2 (duas)

restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de uma cesta básica mensal a entidade pública ou

privada com destinação social a ser definida pelo Juízo das Execuções (CP, art. 43, I, c. c. o art. 45, §§ 1º e 2º; cfr.

DELMANTO, Celso, Código Penal comentado, 6ª ed., Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p. 92) e prestação de

serviço à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), ambas pelo mesmo tempo da pena

privativa de liberdade.

9. Rejeitada a preliminar. Parcialmente providos os recursos de apelação. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento aos recursos de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30521/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002525-42.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.002525-0/SP
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DECISÃO

Tendo em vista o decurso de prazo, sem recurso, uma vez que a decisão de fls. 151/152 foi disponibilizada no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 03.06.2014, sendo considerado como data de publicação o

primeiro dia útil subsequente a essa data, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de Origem.

P.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102171-69.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a interposição do Recurso Especial, fls. 186/212 remetam-se os autos à Vice-Presidência, nos

termos do artigo 277 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

I.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003619-25.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ELVIO JOSE VOLPATTE e outro

: TEOMARA TELMA FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00118041020134036104 2 Vr SANTOS/SP

2007.03.00.102171-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : MAX PEKELMAN e outro

: PATRICIA JEDWAB PEKELMAN

ADVOGADO : SC015337 DEMITRIO CUSTODIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.035180-7 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003619-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 22/27,

que reconheceu a falta de interesse da agravante e a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o

feito referente à ação de indenização por danos em imóveis adquiridos com recursos do Sistema Financeiro da

Habitação, tendo suscitado conflito de competência ao Superior Tribunal de Justiça.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) em se tratando de apólices securitárias vinculadas ao SH/SFH, ramo 66, a CEF tem interesse em participar da

lide, ao menos na qualidade de assistente;

b) o Superior Tribunal de Justiça julgou o Recurso Repetitivo n. 1.091.363, em que se concluiu que há interesse

da CEF em se tratando de apólice do ramo 66, impondo alguns requisitos para justificar seu ingresso na lide;

c) o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização

de Sinistralidade da Apólice - FESA está comprovado por meio de documento que exibe o balanço do FCVS,

legitimando o ingresso na lide da CEF, porquanto gestora do fundo (fls. 2/14).

Considerando a informação que o Superior Tribunal de Justiça havia julgado o Conflito de Competência n.

132731/SP (2014/00466651-4), declarando ser competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Bauru (SP) para

julgar o processo originário deste agravo de instrumento, foi determinada a intimação da CEF para que se

manifestasse quanto ao interesse no julgamento do feito (fl. 163).

A CEF manifestou seu interesse no julgamento do agravo de instrumento, tendo em vista que o relator do Conflito

de Competência n. 132731/SP declarou sem efeito a decisão, tendo entendido que a Primeira Seção daquela Corte

era incompetente para apreciar o recurso e determinou que os autos fossem encaminhados para a Segunda Seção.

Asseverou que tendo em vista que não havia decisão definitiva nos autos do Conflito, remanescia interesse no

julgamento do recurso (fls. 171/172).

Decido.

Vícios da construção. Cobertura securitária. Legitimidade da CEF. Requisitos. Em julgamento de recurso

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça definiu os

requisitos para que a CEF integre a lide nas ações em que se discute a responsabilidade pelos danos causados por

vícios da construção de imóvel financiado no âmbito do SFH. São eles, cumulativamente: a) contrato celebrado

entre 02.12.88 e 29.12.09; b) vinculação do instrumento ao FCVS (apólice pública, ramo 66); e c) demonstração

do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : BENEDITO DA SILVA ARAUJO e outros

: JENI CUNHA DE OLIVEIRA

: JURANDIR NUNES

: FLAVIO DE LUCCAS

: ANA PAULA OLIVEIRA TAVARES BALBINO

: DIRCEU SANTOS IGNACIO DA LUZ

: MARIA APARECIDA TIAGO BATISTA

: NAIR BUENO TEIXEIRA

: MARIA APARECIDA NASCIMENTO

: ANATALIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP215227A GUILHERME LIMA BARRETO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052889320124036108 2 Vr BAURU/SP
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7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(STJ, Emb. Decl. nos Emb. Decl. no Resp n. 1.091.393, Rel. Min. Maria Isabel Galotti, j. 10.10.12)

 

Os dois primeiros requisitos são objetivos e aferidos pela análise do contrato. O último requisito envolve questões

pertinentes à política atuarial e deve ser resolvido em favor da CEF, que, por ser o órgão gestor do FCVS, tem a

aptidão para aquilatar o impacto do conjunto de demandas individuais nos recursos financeiros do fundo.

A questão referente à admissibilidade da participação da CEF em processo concernente a Seguro Habitacional em

contratos anteriores a 02.12.88, marco estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.091.393, é

inçada de dificuldades, pois a empresa pública federal tem, em determinados feitos, ressalvado que pende de

julgamento embargos de declaração relativos àquele recurso, exatamente para dirimir esse ponto. Quanto ao

assunto, aduz que a Lei n. 7.682/88, ao determinar a garantia do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da

Habitação pelo FCVS, na realidade abarcou todos os contratos que então se encontravam ativos. Assim, a garantia

de equilíbrio do SH/SFH instituído pela norma implica a cobertura dos sinistros ocorridos ou apurados após 1988,

independentemente da data em que celebrado o contrato de financiamento.

A Circular n. 12/77, da Carteira de Fundos e Garantias, do BNH, editada em 25.08.77, prevê, no seu item 6.4.3, o

seguinte:

 

6.4.3 Apurados sinistros e prêmios na forma dos subitens 6.4.1 e 6.4.2 anteriormente citados, a nível nacional,

determinar-se-á a razão de sinistros sobre prêmios. Se esta relação for superior a 0,85 (oitenta e cinco

centésimos), as taxas do seguro - tanto a do item 6.2 desta Cláusula, como as previstas nas Condições

Particulares desta Apólice -, serão reajustadas, de forma a reduzir a relação do limite considerado, levando-se

em conta, também, a tendência demonstrada por uma série histórica de, no mínimo, 8 semestres, contados a

partir de 1972, ou, na impossibilidade do reajuste da taxa, o Estipulante suprirá as Seguradoras Líderes dos

recursos necessários para fazer face ao prejuízo excedente ao da porcentagem acima indicada." 

Embora a matéria seja, realmente, obscura, essa disposição sinaliza a existência de um sistema securitário no qual

a participação das seguradoras privadas não esgota o encargo financeiro relativamente ao pagamento total pelos

sinistros ocorridos. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão,

disponibilizados para fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988,

aconselha a admissão da CEF para sua adequada preservação.

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

Vistos, etc.

Benedito da Silva Araujo e outros propuseram ação em face da Sul América Companhia Nacional de Seguros,

requerendo a condenação da seguradora ao ressarcimento dos danos causados nos imóveis adquiridos pelos

mutuários, conforme relatos descritos na inicial.

Citada, a seguradora alegou inépcia da inicial, ilegitimidade passiva, carência da ação, prescrição, dentre

outras matérias.

A parte autora apresentou impugnação à contestação, postulando pelo afastamento dos argumentos aduzidos.

Ante todo o processado, os argumentos apresentados foram rechaçados por decisão proferida pelo Juízo

Estadual, dando início à instrução processual.

Na sequência, a Caixa Econômica Federal interveio no feito, pleiteando seu ingresso no polo passivo com a

exclusão da seguradora demandada, ou, subsidiariamente, sua admissão na condição de assistente da

seguradora, em razão de ser o erário federal quem suporta, em última instância, os efeitos financeiros dos

desequilíbrios do FCVS, com o deslocamento da competência para a Justiça Federal. 

Diante da manifestação de interesse pela CEF, foi determinada a remessa dos autos à Justiça Federal.

Com a chegada dos autos, houve intimação da CEF para que comprovasse o comprometimento do FCVS.

Manifestação da CEF e da seguradora às fls. 728/751 e 752/761, respectivamente.

É o Relatório. Decido.
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Apesar do alegado pela CEF entendo que a empresa pública federal em sua manifestação deixou de demonstrar o

risco de exaurimento da subconta do FESA - Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice de Seguros do

Sistema Financeiro da Habitação, com o potencial comprometimento de recursos públicos do FCVS.

De se rememorar o constante no voto vencedor da ministra Nancy Andrighi, proferido no julgamento do recurso

repetitivo já mencionado em decisão anterior:

[...] ao pleitear seu ingresso na lide, constitui ônus da CEF demonstrar, caso a caso, o seu interesse

jurídico.Recorde-se que: (i) o potencial interesse da CEF somente existe nos contratos em que houver apólice

pública garantida pelo FCVS; e (ii) o FESA é uma subconta do FCVS, de sorte que o FCVS somente será

ameaçado no caso de o FESA não ter recursos suficientes para pagamento da respectiva indenização securitária,

hipótese que, pelo que se depreende da própria decisão do TCU (transcrita no voto da i. Min. Relatora relativo

aos primeiros embargos de declaração), é remota, na medida em que o FESA é superavitário. Acrescente-se,

ainda, que mesmo os recursos do FESA somente serão utilizados em situações extraordinárias, após o

esgotamento dos recursos derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais, mais uma vez de acordo

com a decisão do TCU, também são superavitários. Em suma, o FCVS somente será debitado caso os prêmios

recebidos pelas seguradoras e a reserva técnica do FESA sejam insuficientes para pagamento da indenização

securitária, hipótese que, dada a sua excepcionalidade, deverá ser devidamente demonstrada pela CEF.Saliento

isso porque a CEF tem requerido indistintamente seu ingresso em todos os processos envolvendo seguro

habitacional, sem sequer saber (ou pelo menos demonstrar) se envolve ou não apólice pública e se haverá

comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.

De outro giro, é oportuno consignar que a edição da MP n.º 633/2013 em nada altera o quadro fixado pelo E.

STJ, dado que a regra criada pelo artigo 1º-A, 1º, da Lei n.º 12.409/11, na redação da citada medida provisória,

tem natureza processual civil, pois cuida da intervenção da CEF nas ações judiciais que representem risco ou

impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas. 

Assim, adentrou a MP campo que lhe é defeso, nos precisos termos do artigo 62, 1º, inciso I, letra "b", da CF/88 .

Mesmo se desviando os olhos da inconstitucionalidade, frise-se que a MP n.º 633/2013 continua a exigir a

demonstração de risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, prova esta totalmente

ausente destes autos.

Dessarte, não comprovado o risco à subconta FESA, essencial para configuração do interesse da Caixa

Econômica Federal, bem como a justificar o ingresso da União Federal no polo passivo da ação, seguindo-se a

jurisprudência pacificada, suscito conflito de competência ao C. Superior Tribunal de Justiça a fim de dirimir a

questão e fixar o juízo competente para o julgamento da ação.

Suspendo o curso do presente feito, até que decidido o conflito.

Oficie-se ao Presidente do Superior Tribunal de Justiça, instruindo-o com cópias desta decisão e de fls. 02/27,

491/494, 551, 559/605, 701/706, 725/726, 728/751, 752/761. Intimem-se. (fls. 22/27)

Verifica-se que a CEF manifestou seu interesse em integrar a lide, uma vez que a apólice do contrato pertence ao

ramo 66 e que eventual condenação acarretará prejuízo de monta ao FCVS (fls. 56/102 e 103/108), juntando

documentos (fls. 109/145v.).

Desse modo, considerando o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, deve ser admitida a inclusão da CEF na

demanda, firmando-se, portanto, a competência desta Justiça Federal.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para determinar a manutenção da CEF no polo passivo

da demanda, que deve ser conhecida e julgada pela Justiça Federal.

Comunique-se, com urgência, a decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2014.03.00.017834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Floralco Açúcar e Álcool Ltda. contra a decisão de fl. 181 que

reconheceu a existência de grupo econômico e deferiu o pedido de inclusão no polo passivo da execução fiscal as

empresas: Agro Bertolo Ltda., Floralco Energética Geração da ENERGIA Ltda., Bertlo Importadora e

Exportadora Ltda., Bertolo Agroindustrial Ltda. e Usina Bertlo Açucar e Álcool Ltda.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a agravada ajuizou execução fiscal em face da Floralco Acúcar e Álcool Ltda., para a cobrança de contribuições

previdenciárias no total de R$ 5.229.353,96 (cinco milhões duzentos e vinte e nove mil trezentos e cinquenta e

três reais e noventa e seis centavos), conforme as Certidões de Dívida Ativa - CDA n. 39.002.424-4, n.

39.002.425-2 e n. 39.554.143-3;

b) a agravante ofereceu bens a penhora, a qual não se efetivou, em razão dos bens não mais lhe pertencerem;

c) a agravada informou ao Juízo que a agravante estava em processo de recuperação judicial, que o parcelamento

ao qual havia aderido tinha sido rescindido e indicou a formação de grupo econômico, requerendo a inclusão das

demais empresas no polo passivo da demanda;

d) o simples fato das empresas pertencerem ao mesmo grupo não enseja, por si só, a solidariedade para o

pagamento do tributo devido por uma das empresas (fls. 2/15).

Decido.

Pessoa jurídica. Interesses do sócio ou de outras pessoas jurídicas. Ilegitimidade. A pessoa jurídica não detém

legitimidade ad causam e, por consequência, recursal, para defender os interesses dos sócios ou diretores:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REMIÇÃO DE BENS PENHORADOS - ART. 787 DO

CPC - DIREITO EXERCIDO PELO GENITOR DO SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA -

ADMISSIBILIDADE.

1- A pessoa jurídica agravante não possui legitimidade recursal, pois a decisão não afeta sua esfera jurídica e

por não ser detentora do direito à remição. Dessa forma, o recurso deve ser conhecido apenas em relação ao

agravante pessoa física. 2- O direito à remição previsto no art. 787 do CPC deverá ser exercido no prazo de 24

horas entre a arrematação dos bens em praça

ou leilão e a assinatura do respectivo auto (art. 788, I, CPC), tendo em vista, ainda, o disposto no art. 693 do

CPC.

(...)

5- agravo de instrumento não conhecido em relação à agravante pessoa jurídica e provido para o agravante

pessoa física.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2005.03.00.0096968-4, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 25.10.06)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . (...) ILEGITIMIDADE

RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

3. A par da deficiência do traslado, já detectada pelo relator originário ao negar seguimento ao agravo de

instrumento , cumpre destacar que a empresa executada não possui egitimidade recursal para insurgir-se contra

a inclusão de sócio no pólo passivo da relação processual.

4. agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00033872-1, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 11.01.05)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DOS SÓCIOS/CO-

RESPONSÁVEIS DO POLO PASSIVO DA DEMANDA - ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA

RECORRER - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO E REGIMENTAL NÃO CONHECIDOS.

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade para pleitear em nome próprio, a exclusão dos seus diretores,

administradores ou sócios do pólo passivo da execução, até porque a decisão hostilizada não atingiu a sua esfera

jurídica. Art. 6º do CPC c.c. artigo 50 do

Código Civil/2002. ( Precedentes desta Corte Regional).

2. Não se conhece dos agravo s de instrumento e regimental, por ausência de pressuposto de admissibilidade

recursal.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.048011-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.06.04)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA PESSOA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00010968820118260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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JURÍDICA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. (...)..

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão dos sócios do pólo passivo da

execução.

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no polo passivo da demanda, na medida em que há determinação

para que sejam citados

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do artigo 6º do CPC.

(...)

5. Apelação da embargante não conhecida. Apelação da embargada e remessa oficial, tida por interposta,

improvidas.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.03.99.003967-4, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 20.08.03)

 

Tal entendimento é aplicável aos casos em que em que se trata de interesse de outra pessoa jurídica, conforme já

havia me manifestado em decisões proferidas nos Agravos de Instrumento n. 2005.03.00.094749-7, n.

2005.03.00.019866-0, n. 2005.03.00.094746-1 e 2005.03.00.094751-5.

Do caso dos autos. A agravante se insurge contra a inclusão das demais empresas do grupo econômico no polo

passivo da execução fiscal.

Entretanto, conforme a jurisprudência pacífica deste Tribunal, a pessoa jurídica não detém legitimidade recursal

para defender interesses dos sócios e de outras pessoas jurídicas.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Schain Enenharia S/A contra a decisão de fl. 379, que indeferiu a

substituição da penhora de bem imóvel por seguro garantia.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o art. 656, § 2º, do Código de Processo Civil autoriza a substituição da penhora por seguro garantia judicial,

exigindo apenas a cobertura de valor 30% (trinta por cento) acima daquele executado;

b) o valor executado correspondia a R$ 1.805.268,05 (um milhão oitocentos e cinco mil duzentos e sessenta e oito

reais e cinco centavos), que acrescida de 30% (trinta por cento) corresponde a R$ 2.346.848,46 (dois milhões

trezentos e quarenta e seis mil oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos), que é o exato valor da

apólice de seguro juntada aos autos;

c) a agravada não apresentou razões suficientes para justificar a recusa da substituição da penhora;

d) a imobilização do patrimônio considerável poderá impor o fim das atividades da executada;

e) deve ser aplicado o princípio da menor onerosidade, nos termos previstos no art. 620 do Código de Processo

Civil;

2014.03.00.018278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

AGRAVADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : COOPERATIVA HABITACIONAL DE MOGI DAS CRUZES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227906920124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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f) antes da publicação da decisão agravada, o MM. Juízo a quo já promoveu o bloqueio on line das contas da

agravante, o que poderá implicar na paralização das atividades do empreendimento (fls. 2/19).

Decido.

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do

Código de Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor:

 

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III),

realiza-se a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens

penhorados.

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora, independentemente de ter sido ou não observada a

ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça entende ser relativa a observância dessa ordem

para efeito de aceitação do bem indicado:

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES.

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese

da relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a

recusa da oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados.

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação.

4. Embargos de divergência não conhecidos."

(STJ, EREsp n. 662.349, Rel. Min. José Delgado, j. 01.10.06)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. IN

CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA.

ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente

de mercado especialíssimo a expropriação necessária.

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora,

livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da

Lei nº 6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se

verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente

e não do executado.

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP

Relator Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ

24.10.2005; REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005)

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de

fls.58/69.

(STJ, EARESp n. 732788, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.06)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS PRECIOSAS.

DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE.

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à

penhora e, por conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil

alienação.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 573.638, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA (ECÓGRAFO

DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA.

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento.

Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por

conseguinte, o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor,

propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo.

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente

de mercado especialíssimo a expropriação necessária.

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca

Toshiba) encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e

possuindo o recorrido outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos

Fiscais, a recusa se perfaz justa.

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte.

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20

de outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag

443.763 - SC, decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003;
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REsp 246.772 - SP, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000. 

5. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, ADRESp n. 800.497, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.08.06)

 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão:

O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena

de sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última

parte) (STJ 110/167).

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva,

2003, p. 720, nota 3b ao art. 656)

 

Menor onerosidade da execução. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor onerosidade

da execução:

 

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo

menos gravoso para o devedor.

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver

duas ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela

menos gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor

maiores dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução,

predestinado a fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I).

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que em face da recusa da União, indeferiu a

substituição da penhora que recaiu sobre bem imóvel por seguro garantia.

Nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, a exequente pode recusar os bens

oferecidos à penhora pela executada, uma vez que a execução é feita no interesse do credor (CPC, art. 612). Essa

circunstância não é obviada pelo princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), pois sua aplicação

pressupõe que haja alternativas igualmente úteis à satisfação do direito do credor, o que não restou evidenciado

nesta fase liminar do agravo de instrumento.

O art. 15, § 1º, da Lei n. 6.830/80, dispõe que ao executado será deferida a substituição da penhora por depósito

em dinheiro ou fiança bancária. Eventual substituição por outros bens, dentre eles o seguro bancário, deve ocorrer

com anuência da exequente, o que não ocorreu no caso dos autos (TRF da 3ª Região, AI n.

00244613620084030000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 10.11.11).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Floralco Açúcar e Álcool contra a decisão de fl. 398 que recebeu

a apelação interposto pela agravante apenas no efeito devolutivo.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a União ajuizou execução fiscal em face da agravante para a cobrança de contribuições previdenciárias no valor

de R$ 5.229.353,96 (cinco milhões duzentos e vinte e nove mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa e seis

centavos);

b) a agravante ofereceu bens a penhora, razão pela qual foi indeferido o pedido de penhora on line de ativos

financeiros da empresa;

c) embora os bens não mais pertencessem à agravante, houve a intimação da penhora, de modo que foram

apresentados embargos à execução;

d) nos embargos à execução restou demonstrado que não poderia haver o prosseguimento da execução, pois a

constrição e alienação de bens compromete o patrimônio da empresa e inviabiliza a sua recuperação e

reestruturação;

e) a agravante demonstrou que a Certidão da Dívida Ativa - CDA em que se fundamenta a ação não contem os

requisitos de liquidez e certeza, havendo erro, de maneira que deveria ser declarada nula;

f) os embargos à execução foram julgados improcedentes, sob o fundamento de que o fato da empresa estar em

recuperação judicial não autoriza a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal e que a CDA preenchia os

requisitos legais, gozando da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade;

g) a agravante interpôs apelação, a qual foi recebida apenas no efeito devolutivo;

h) não é aplicável o art. 520, V, do Código de Processo Civil;

i) estão presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo à apelação, considerando os fortes e

relevantes argumentos apresentados e o risco de dano irreparável, tendo em vista que a agravante está em

recuperação judicial e o prosseguimento da execução inviabilizaria a continuidade do empreendimento (fls. 2/26).

Decido.

Embargos improcedentes. Apelação. Efeito suspensivo. O inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil

determina que a apelação contra sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los

improcedentes será recebida somente no efeito devolutivo. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, efetivamente, descabe o efeito suspensivo nessa hipótese:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA -

APELAÇÃO DA EXECUTADA - EFEITO SUSPENSIVO - INEXISTÊNCIA. ART. 520, V, DO CPC -

APLICAÇÃO. 1. A apelação manejada pelo embargante contra parcial procedência de embargos à execução

deve ser recebida apenas com efeito devolutivo na parte improcedente, prosseguindo a execução, nessa fração,

como definitiva. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA n. 1174095, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.05.10)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE PARCIAL

PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA EXECUTADA. EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA. ART. 520, V, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. Os Embargos de Declaração não são instrumento para rediscussão do mérito da decisão

impugnada. 2. Aclaratórios recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do Princípio da Fungibilidade

Recursal. 3. Hipótese em que os Embargos à Execução foram julgados parcialmente procedentes. A apelação

interposta pelo executado refere-se, evidentemente, à parcela de improcedência. Aplica-se, portanto, o disposto

no art. 520, V, do CPC, e o apelo é recebido apenas no efeito devolutivo. 4. A Execução relativa à parcela do

título extrajudicial não afastada pela sentença dos Embargos prossegue como definitiva, nos termos da Súmula

317/STJ. 5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, EDRESP n. - 996330, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09)

 

Destaquem-se os seguintes precedentes desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO

DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. NÃO POSSIBILIDADE, NA HIPÓTESE. AGRAVO NÃO PROVIDO. I - A

norma processual vigente não deixa margem de dúvida ao dispor que a apelação interposta contra sentença que

rejeitar liminarmente ou julgar improcedentes os embargos à execução será recebida apenas no efeito devolutivo

(art. 520, V, CPC). II - Entendo que a interpretação desse dispositivo legal deva ser literal, já que na hipótese

parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de atribuir, a princípio, o efeito devolutivo e suspensivo a

todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no
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efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. III - A execução de título extrajudicial é

definitiva, nos termos do artigo 587 do Código de Processo Civil, não perdendo este caráter na hipótese de

oposição de embargos ou mesmo pela interposição de recurso contra a sentença de improcedência ou de parcial

procedência destes. IV - É firme a jurisprudência, outrossim, no sentido de que, nos casos de apelação de

sentença que julga embargos parcialmente procedentes, seu recebimento deve ser feito tão-somente no efeito

devolutivo, pois o inconformismo do embargante somente abrange parte da sentença que não lhe foi favorável. V

- Precedentes (AG nº 2007.03.00.064858-2, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, v. u., DJU

14/04/2008, p. 235, AG nº 2007.03.00.097019-4, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v. u., DJU

30/04/2008, p. 412). VI - Pertinente salientar, outrossim, que a questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de

Justiça, mediante a edição da Súmula nº 317: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente

apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos" VII - Sendo assim, inexiste razão para a

modificação do entendimento inicialmente manifestado, que com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento. VIII - Agravo legal desprovido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 471985, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 23.05.13)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PARCIALMENTE

PROCEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO. I - O art. 739-A, igualmente

acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os embargos, na execução

civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, mediante o

atendimento de certos requisitos (caput e § 1º). II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à

execução fiscal, desde que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação

processual: a) requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b)

tempestividade; c) relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução

causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. III

- O exame da hipótese em questão impõe interpretação sistemática do estatuto processual civil, pelo que, em

razão dos embargos do devedor, como regra, não mais impedirem o prosseguimento do feito executivo, a

suspensão da execução fiscal, por conta de sua mera oposição, com fundamento no § 1º, do art. 739, do Código

de Processo Civil, revogado pela Lei n. 11.382/06, não pode perdurar a momento posterior àquele em que foi

proferida a sentença de procedência parcial dos embargos. IV - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a

autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação. V - Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 459991, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 26.04.12)

 

Do caso dos autos. Verifica-se que a agravante opôs embargos à execução em que alegou que a execução fiscal

não poderia prosseguir, considerando que a empresa estava em recuperação judicial e a nulidade da Certidão da

Dívida Ativa - CDA, a aplicação da multa de modo excessivo, inaplicabilidade dos juros de mora e o não

cabimento da verba honorária.

Os embargos à execução foram julgados improcedentes, sob o fundamento de que o fato da empresa estar em

recuperação judicial não autoriza a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal e a CDA preenchia os requisitos

legais, não restando afastada sua presunção de liquidez e certeza (fls. 348/353).

Resta consolidada a jurisprudência no sentido de que, salvo em situações extremas e excepcionais, não tem efeito

suspensivo a apelação interposta contra sentença de rejeição liminar ou de improcedência total ou parcial de

embargos à execução, fundada em título extrajudicial.

As alegações genéricas de que a apelação não se enquadra nas hipóteses previstas no art. 520, I a VII, do Código

de Processo Civil, ou de que a executada não poderá continuar sua atividade, considerando a possibilidade de

constrição e alienação de bens não bastam para que seja atribuído o efeito suspensivo à apelação, uma vez que

este cabe somente em situações excepcionais.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUELY NOGUEIRA FUMENI contra decisão que, nos autos da

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de FUMENI INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade

que opôs, mantendo-o no polo passivo da ação.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, para excluir a agravante do polo passivo da execução fiscal, bem

como seja reconhecida a prescrição.

Sustenta, em síntese:

1- Prescrição:

Diferentemente do alegado na decisão recorrida, nos presentes autos operou-se a prescrição, pois, entre a

propositura da ação até a intimação de citação, penhora, avaliação e intimação da agravante houve um lapso

temporal de mais de 10 (dez) anos.

E, ainda, quando do parcelamento efetuado pela empresa executada em 2003, não houve a interrupção da

ação executória, e, não se pode atribuir à agravante a demora quanto a sua citação, mas, em verdade, o

processo ficou paralisado por certo tempo, mesmo após o não cumprimento do parcelamento administrativo.

Nobre Julgadores, em 24 de setembro de 2003, a sociedade empresária executada noticiou que havia realizado

o parcelamento dos débitos fiscais que embasam a presente execução fiscal.

E, em decorrência de tal ato foi requerido pela agravada, o sobrestamento do feito por 6 (seis) meses (folha da

execução fiscal 139) em 03 de dezembro de 2003.

Em 28 de março de 2008, foi requerido pela agravada a suspensão do processo pelo prazo de 90 (noventa) dia,

e, não foi noticiado nesta época quanto a existência de parcelamento parcial, visto que segundo a agravada,

nem todos os supostos débitos fiscais da empresa executada compunham o referido parcelamento já

consignado.

Ocorre que, em outubro de 2008 foi requerida a penhora dos bens descritos às fls. 156/204, sob o argumento

que as CDA'S sob nº 35368.673-5 e 35.368.675-1 não estavam abrangidas no parcelamento feito pela sociedade

empresária FUMEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, ou seja, desde 2003 até outubro de 2008, a agravada

não deu prosseguimento a ação executória em face da Agravante, operando-se a prescrição intercorrente, pois,

não há que falar em suspensão do processo em face do parcelamento noticiado, visto que, a própria agravante

reconhece que supostos débitos não estavam incluídos no parcelamento.

2-Ilegitimidade passiva ad causam do sócio da empresa:

A agravada requereu o redirecionamento da execução em face da sócia, ora Agravante, porém este não é parte

legítima para figurar no polo passivo da presente execução, já que não praticou qualquer ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto para ser devida a sua inclusão na execução fiscal, tal

como exige o artigo 135 do CTN, fato este que inexiste necessidade de dilação probatória.

Ademais, o argumento suscitado pela Agravada ao requerer a inclusão da sócia no polo passivo da presente

execução fiscal, não deveria ser acolhido, já que não restou demonstrado em nenhum momento o abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial, como bem determina

o artigo 50 do Código Civil Brasileiro.

(...).

É o breve relatório.

Decido.

2014.03.00.004206-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SUELY NOGUEIRA FUMENI

ADVOGADO : SP202108 GUILHERME MAGALHÃES TEIXEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FUMENI IND/ E COM/ LTDA e outro

: ANTONIO CARLOS FUMENI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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1.Prescrição:

A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial,

mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, a matéria extintiva, modificativa ou suspensiva da

imposição fiscal, e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

A prescrição pode ser argüida, via exceção de pré-executividade, desde que demonstrada por prova documental

inequívoca constante dos autos, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA -

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRECEDENTES - EMBARGOS CONHECIDOS E

DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência de prescrição dos créditos

excutidos, desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação

probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto

a adoção de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção de pré-executividade,

resulta em desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do

devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui.

3. Embargos de divergência conhecidos e desprovidos.

(EREsp nº 388000 / RS, Relator para acórdão Ministro José Delgado, DJ 28/11/2005, pág. 159)

Por sua vez, não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal

aos corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação do

corresponsável deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. Firmou-se na Primeira Seção desta Corte entendimento no sentido de que, ainda que a

citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da

empresa e a citação dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201102101332, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/05/2012

..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em

relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a

finalidade de evitar a imprescritibilidade das dívidas fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o

redirecionamento da execução contra os sócios deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da

pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção,

DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de

30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009. 2. Agravo

regimental não provido."

(AGA 200901584128, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/02/2011

..DTPB:.)

No caso, valho-me das razões expendidas na decisão impugnada:

Embora a empresa já tivesse outorgado procuração e se manifestado com regularidade nos autos a partir de

11.06.2002 (fls. 103, 105/106 e 113/114), foi citada na pessoa de Sueli Fumeni em 19.05.2003 (fl. 126).

A própria executada Sueli, sócia da empresa (fls. 150/152), que consta nas CDAs e na inicial da execução,

subscreveu petição em setembro de 2003 informando a renúncia de advogada. Portanto, desde maio de 2003

estava ciente da existência da ação de execução fiscal.

No mais, uma vez citada a empresa, suspende-se o prazo prescricional e a demora na satisfação da obrigação

não se deve a exequente. Não houve paralisação desmotivada do feito.

2. Ilegitimidade passiva:

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE.

AUSÊNCIA DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS

LEGAIS QUE ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos

sócios para fins de satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida

nas hipóteses expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa,

que nada mais é que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não

localização do endereço indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa

certidão não é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Agravo regimental improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART.

1.052 DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA

NÃO LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...)

3. O entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais

funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a

ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade,

comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução

irregular da empresa". Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

21.10.2010; EDcl no REsp 863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para

afastar a multa do art. 538, parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

Essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13, da Lei 8.620/93,

pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Uma outra conclusão, é que o ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do

exeqüente, já que a dívida executada é originalmente dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se

excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém sempre do exame do caso concreto.

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida pela 1ª Seção desta Corte, verbis:

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIO S.

PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócio s do pólo passivo da ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida

em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócio s das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação na sociedade, com excesso de poder ou

infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o

inadimplemento de obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o

mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócio s com poderes de gestão respondam

com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que já o

descumprimento de deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do

STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro
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lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, portanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

na hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAG nº 494.887/RS, 1ª Seção,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 05.05.2008).

Embargos infringentes a que se dá provimento. 

(Emb.Infringentes 2012.03.99.045702-9/SP, Relator Dês. Federal JOSÉ LUNARDELLI, publ. No DE de

12/01/2012; grifei)

No caso concreto, não há demonstração da responsabilidade da sócia pelos créditos previdenciários aqui

cobrados, pois não houve indícios da prática de atos abusivos ou ilícitos por parte da mesma.

Outrossim, o mero inadimplemento da dívida tributaria não é idôneo a configurar a ilicitude para fins de

responsabilização dos sócios (Súmula 430 do STJ).

Portanto, embora conste o nome da sócia na certidão da dívida ativa, não logrou a Fazenda Pública comprovar a

prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular

da pessoa jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.

Assim, o decisum não deve prosperar, pois inaplicável a pretensão de inclusão da sócia no pólo passivo da

execução.

Diante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, para excluir o nome da agravante do polo passivo da execução fiscal.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015559-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão proferida pelo Juízo

Federal da 12ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança coletivo impetrado por WILLIAM

DOS SANTOS CARVALHO, objetivando suspender a exigência de apresentação mensal de bilhetes de transporte

coletivo intermunicipal como condição para o recebimento de auxílio-transporte, assim como qualquer desconto

programado, constantes dos boletins ostensivos nº 164 e 83, deferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, para sustar os efeitos da decisão agravada.

Sustenta, em síntese, que a exibição do bilhete é medida razoável, proporcional e adequada para o atingimento do

fim da norma (art. 2º, parágrafo único, VI, da Lei nº 9.784/99, sendo também o meio mais eficiente (art. 37, caput,

CF) para permitir ao Administrador zelar pelo patrimônio público posto sob sua guarda.

Afirma que a necessidade de comprovação decorre também da própria natureza do auxílio-transporte, como prevê

o art. 1º, da MP nº 2.165-36/2011.

Aduz, ainda, que, sendo um ressarcimento de despesas efetuadas, deve o servidor/militar comprovar ter efetuado

esses gastos, sob pena de não fazer jus ao auxílio.

É o breve relatório.

2014.03.00.015559-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : WILLIAM DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SP298049 JONAS PEREIRA DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00090827820144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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No caso dos autos, não se evidencia a relevância da fundamentação.

Valho-me das razões expendidas na decisão agravada:

O cerne da questão debatida nos autos cinge-se à suspensão dos atos que determinaram a apresentação de

bilhetes de passagem de transporte coletivo público como condição para o recebimento do auxílio-transporte

previsto na MP nº 2.165-36/01.

A Medida Provisória nº 2165-36/2001, em seu artigo 1º, dispõe que:

"Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa,

excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a

jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais."

Consoante o artigo acima descrito, o Auxílio-Transporte é destinado àqueles militares que necessitam de um

meio de transporte para se deslocar de suas residências para o local de trabalho, bastando apenas uma

declaração firmada pelo militar, na qual ateste a realização das despesas com o transporte, nos termos do

artigo 6º da Medida Provisória em discussão.

Analisando os documentos juntados aos autos, mormente os de fls. 34 e 41, verifico que a autoridade impetrada

expediu atos normativos mediante os quais passou a exigir dos militares que residem em outros municípios a

apresentação de "bilhetes" de transporte público intermunicipal como condição para o recebimento do auxílio-

transporte, após análise e conferência da Administração.

No entanto, observo que a Medida Provisória, em comento, não condiciona o recebimento do benefício à

efetiva comprovação da utilização de transporte público intermunicipal para a chegada ao local de trabalho,

mostrando-se ilegal a restrição imposta nos Boletins Internos Ostensivos nº 164 e 83.

Por outro lado, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que,

vencido a tese da agravada, subsistirá íntegro direito da agravante de exigir a comprovação das despesas efetuadas

a título de auxílio-transporte.

Por fim, a antecipação dos efeitos da tutela, nos moldes como foi concedida, não é tema que se insere dentre as

proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da

concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, especificamente no que se refere à majoração de

vencimentos e proventos dos servidores públicos.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos

termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012470-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela NORMA SUELI NHONCANCE CUZZI contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos do processo da ação pauliana ajuizada

2014.03.00.012470-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : NORMA SUELI NHOUNCANCE CUZZI

ADVOGADO : SP235924 UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00055217420134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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pela Fazenda Nacional, visando a desconstituição da alienação registra em AV. 20/M.9855, converteu o

julgamento em diligencia, determinando à ré a juntada das declarações de rendimentos dos últimos 05 anos e,

facultativamente, a juntada das movimentações financeiras.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a

determinar o sobrestamento do feito.

Sustenta, em síntese:

(...)

Ao determinar a juntada aos autos das declarações de rendimentos da agravante dos últimos cincos anos, bem

como as suas movimentações financeiras, exige-se que a parte torne públicas informações que são sigilosas.

O sigilo fiscal e bancário são protegidos pela Constituição Federal e, embora tal proteção não seja absoluta, no

caso dos autos não se encontram presentes os requisitos para a quebra.

(...)

Apesar de ter sido inerte a Fazenda Pública em sua oportunidade de requerer provas, outros meios ainda

estavam a disposição do juízo no sentido de provar a alegação de insolvência, dentre eles destacamos a

apresentação de certidões negativas de Cartórios de Registros de Imóveis e Detran, sem que fosse necessário

violar a garantia constitucional em debate.

O magistrado converte o julgamento em diligência para exigir da parte que produza a prova que deveria ter

sido produzida pela parte contrária, pior, exigindo que apresente nos autos documentos sigilosos, protegidos de

publicidade pela Constituição da República.

Agindo assim o magistrado viola o princípio da distribuição justa do ônus da prova, impõe inversão indevida,

obrigando a recorrente a produzir prova contra si, violando lei federal, especialmente o quanto disposto no

artigo 330, I, do CPC, bem como novamente, a Constituição da República, em especial o artigo 5º, LXIII.

(...)

Há nos autos provas suficientes para se concluir que a agravante não ficou reduzida à insolvência com a

transferência patrimonial que fez, via de consequência que não se encontra presente o requisito da fraude

alegada na petição inicial.

Pede, ao final, o provimento do recurso, para afastar a exigência contida na r. decisão agravada, seguindo o

processo sua marcha natural com o julgamento no estado em que se encontra.

É o breve relatório.

A ação pauliana é uma ação ordinária, que visa tornar ineficaz o negócio jurídico em que ocorreu uma fraude

contra credores, isto é, é o instrumento adequado para a investigação e o reconhecimento da fraude contra

credores.

Para a procedência da referida ação, três são os requisitos necessários ao reconhecimento do direito, quais sejam,

que a dívida seja anterior ao ato de transmissão, o eventus damni (dano causado ao credor por ato de transmissão) 

e o consilium fraudis (ciência do devedor/alienante e do terceiro/adquirente de estarem causando dano aos

credores).

Uma maneira eficaz, à ausência de elementos a revelar o patrimônio do devedor, é a determinação judicial para a

juntada das declarações de renda da parte ré nos autos principais.

Nesses termos, a determinação para a juntada das declarações de renda da parte ré não viola o sigilo fiscal, na

medida em que torna necessária para o julgamento do feito.

Além disso, cabe ao Magistrado o exame da necessidade, ou não, da realização da prova, vez que esta se destina a

formar sua convicção acerca do direito defendido pela parte.

Por fim, em razão da juntada dos referidos documentos, haverá a decretação do segredo de justiça, tendo em vista

que as informações fiscais estão acobertadas pelo sigilo, não havendo qualquer prejuízo à parte agravante.

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006618-48.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.006618-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela DEDINI S/A INDÚSTRIAS DE BASE contra decisão fls.

153/155, fls. 449/v° e fls. 550 e verso, proferida nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias.

Neste recurso, pede a antecipação parcial dos efeitos da tutela recursal pleiteada, para suspender as hastas públicas

designadas na execução fiscal, até que seja apreciada de forma definitiva a ocorrência de decadência e prescrição

do crédito tributário representado nas inscrições em dívida ativa nº 35.120.528-4, 35.120.530-6 e 35.120.533-0.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de decadência e prescrição do crédito tributário.

Pede, ao final, o provimento do recurso, para que sejam reformadas as decisões de fls. 153/155, fls. 449/vº e fls.

550/vº, proferidas nos autos da execução fiscal nº 0006992-85.2005.

É o breve relatório.

Tem-se, nestes autos o seguinte:

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de

contribuições previdenciárias.

Em 29 de maio de 2006, foi proferida a seguinte decisão fls. 153/155 dos autos originários (fls. 126/128 deste

recurso):

Trata-se de incidente de exceção de pré-executividade, ofertado pelos co-executados DEDINI S/A

INDÚSTRIAS DE BASE, CODISTIL DO NORDESTE LTDA, CODISMON METALÚRGICA LTDA,

DOVÍLIO OMETTO E NARCISO GOBBIM aonde se pretende o reconhecimento da decadência das CDA's

nºs 35.120.528-4 e 35.120.533-0, a prescrição das CDA's nºs 35.120.528-4, 35.120.530-6 e 35.120.533-0, bem

como da ilegitimidade passiva das empresas Codistil do Nordeste Ltda, Codismom ....

A exequente manifestou-se às fls. 115/151, pugnando pelo indeferimento do pedido.

E o relato do essencial. Passo a decidir.

Decadência CDA's nº 35.120.528-4 e 35.120.533-0:

(...)

Prescrição das CDA's 35.120.528-4, 35.120.530-6 e 35.120.533-0:

(...)

Pelo exposto, e por tudo mais que consta dos autos, caracterizada a inadequação da via processual eleita,

INDEFIRO a exceção de pré-executividade. Prossiga-se na execução. Intimem-se.

Desta decisão, a agravante foi intimada em 12 de junho de 2006, sendo interposto o agravo de instrumento nº

2006.03.00.057708-0.

Ao referido agravo de instrumento, no entanto, foi negado seguimento, conforme revela pesquisa no banco de

dados desta Corte Regional.

Em 07/03/2013, a agravante às fls. 133/134, veio requerer a extinção dos débitos nº 35.120.528-4 e 35.120.533-0,

sob o fundamento de que ocorreu a decadência, tendo em vista o decurso do prazo prescricional decadencial para

a sua constituição, e em respeito à Sumula Vinculante nº 08 do Supremo Tribunal Federal e do prazo estipulado

no CTN.

Com a manifestação da agravante, foi proferida a decisão, datada de 14 de agosto de 2013, nos seguintes termos

(fls. 204/205):

Fls. 315/316: Quanto ao pedido de decretação de decadência dos lançamentos efetuados nas CDA´s nº

35.120.528-4 e 35.120.533-0, destaco que a questão em comento já fora levantada na exceção de pré-

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

ADVOGADO : SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CODISTIL DO NORDESTE LTDA e outros

: CODISMON METALURGICA LTDA

: DOVILIO OMETTO

: NARCISO GOBBIN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00069928520054036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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executividade de fls. 45/57 e julgada às fls. 153/155, e o fundamento daquela decisão não se restou afetado pela

Súmula Vinculante nº 8.

Em relação ao pedido para excluir do saldo devedor o montante abarcado na sentença proferida no processo nº

0028027-61.2010.401.3400, o qual se trata de ação ordinária e não mandado de segurança, merece destaque

que a eficácia do provimento jurisdicional ali prestado está condicionada ao seu trânsito em julgado, fato este

que cuja notícia é inexistente.

Ademais, seja com relação as verbas elencadas acima como as que, em sua manifestação, devem ser

descontadas em virtude do adimplemento de parte dos parcelamentos efetuados antes ou depois da propositura

desta execução, por si só, tais fatos não ilidem a validade da CDA, cabendo à executada apresentar qual seria o

valor correto, demonstrando por cálculos a serem providenciados por ela mesma eventual dissonância entre o

saldo devedor correto e aquele judicialmente exigido.

Por fim, tendo em vista o disposto no art. 106 do CTN e art. 61, 2º, da Lei nº 9.430/96, aplicável no caso

concreto por força da Lei nº 11.941/09, acolho o pedido formulado pela executada e reduzo a multa de mora

para 20%.

No mais, deixo por ora de apreciar o pedido de fls. 438 e verso, uma vez que a análise acerca existência ou não

de grupo econômico atrasaria ainda mais a hasta pública do imóvel penhorado.

Cumpra-se imediatamente o determinado às fls. 310/311, manifestando-se a exequente sobre a penhora

efetivada (fls. 162), nos termos do art. 18 da LEF, ocasião em que deverá apresentar demonstrativo atualizado

do débito, inclusive sopesando o fato de que a multa moratória deva ser reduzida para 20%, trazendo, ainda,

novas CDA´s.

Nomeio o Sr. Guilherme Valland Júnior, inscrito na JUCESP sob nº 407, para exercer a função de leiloeiro

judicial nestes autos.

Providencie a Secretaria as diligências para a realização da hasta pública, designando oportunamente as

respectivas datas e adotando as providências necessárias para tanto, observando, quanto ao tema, as

disposições previstas nos arts. 22 e seguintes da LEF e arts. 686 e seguintes do CPC, e aplicando, quanto a

intimação do executado, as regras do art. 686, 5º, do CPC.

Para fins de constatação e reavaliação do bem penhorado, tomo por base a diligência já efetuada no processo

nº 0001150-80.2012.403.6109, cujo traslado das fls. 220/224 e 235/237 ora determino.

Intimem-se. Cumpra-se. Designada a hasta pública, comunique-se ao leiloeiro e certifiquem-se as providências

já cumpridas nos autos, podendo a Secretaria, por medida de economia processual, certificar a execução dos

atos e a regularidade do feito em momento único, no máximo até a publicação do edital.

Intimem-se. 

Por sua vez, foi proferida a decisão ora agravada, datada de 17 de abril de 2013, nos seguintes termos (fl. 234):

Fls. 484: Mantenho a decisão de fls. 449, por seus próprios fundamentosNo mais, cumpra-se o decisum acima

referido, atentando-se a serventia ao valor apontado pelo exequente às fls. 470, fixando, desde já, o 1º leilão

para o dia 26/02/2014, às 13h30min, e 2º leilão para o dia 12/03/2014, às 13h30min, para a tentativa de

alienação do bem penhorado nestes autos.Caso negativo esse certame, desde já ficam as partes cientes quanto

ao novo leilão, que será realizado nos dias 06 e 21/08/2014, ambos às 13h30min.

Intimada da decisão agravada, a agravante opôs embargos de declaração (fls. 241/244), aos quais foram rejeitados

(fls. 245/246).

Adveio, então, este recurso, interposto pela agravante, que pretende a revisão do ato impugnado.

Feito o necessário esclarecimento, passo ao exame do direito reivindicado.

Inicialmente, quanto à decisão de fls. 153/155, observo que está precluso direito da agravante de se insurgir contra

o que ali foi decidido, tendo em vista que dela a agravante foi intimada em 12/06/2006 (fl. 129), havendo

interposição do agravo de instrumento nº 2006.03.00.057708-0, ao qual foi negado seguimento.

Por sua vez, observo que a decisão agravada (fls. 449/450 dos autos originários) somente analisou a questão

referente à decadência, o que inviabiliza um pronunciamento deste Órgão Colegiado quanto à prescrição, sob pena

de supressão de instância.

Quanto à questão da decadência, do mesmo modo, o recurso não merece prosperar.

E assim é porque a decisão que indeferiu o pedido de decretação de decadência dos lançamentos efetuados nas

CDA's 35.120.528-4 e 35.533-0, é aquela trasladada às fls. 449/450 dos autos originários (fls. 204/205 deste

recurso).

Portanto, o ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo de instrumento é aquele proferido em 14 de

agosto de 2013 e não aquele proferido em 24 de janeiro de 2014 (fl. 234), em razão do pedido de reconsideração,

tanto que, como tal, foi analisado pelo Magistrado, mantendo a decisão anteriormente proferida.

Assim, interposto o recurso em 21 de março de 2014, é evidente a inobservância do prazo previsto no art. 522, do

Código de Processo Civil.

Lembro, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo

para interposição do recurso.

Confira-se, a propósito, nota "7" ao artigo 522 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva, 2010, 42ª
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edição), "verbis":

"O pedido de reconsideração, isolado, não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do agravo.

Mas pode ser pedida reconsideração da decisão, simultaneamente com a interposição do agravo retido, em

caráter alternativo sucessivo; o mesmo não ocorre com o agravo de instrumento" 

E, ainda, nota "9" ao artigo 508 (ob. cit.), "verbis":

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível

(RSTJ 95/271, RTFR 134/13, RT 595/201, 808/348, 833/220, JTA 97/251, RTJE 156/244), inclusive o do

agravo regimental (RTJ 123/470)".

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Segundo jurisprudência assente nesta

Corte, o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição de recurso

cabível. 2. Agravo regimental não conhecido. ..EMEN:

(ARRDAG 926807 , RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:27/02/2013

..DTPB:.)

.EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL.PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART. 522 DO CPC. ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE AFIRMA

INTEMPESTIVIDADE. 1. Ante a notória pretensão de modificação do resultado do julgamento monocrático

via embargos de declaração e em observância aos princípios da fungibilidade e economia processual, recebem-

se os embargos como agravo regimental. 2. O acórdão recorrido afirmou a intempestividade do agravo do art.

522 do CPC, asseverando sua interposição não da data da recusa da nomeação, mas do indeferimento do

pedido de reconsideração . 3. O pedido de reconsideração não interrompe ou suspende o prazo recursal.

Precedentes: AgRg no AREsp 152.134/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe

10/08/2012; AgRg no Ag 1147332/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 25/06/2012; AgRg no

AREsp 58.638/SC, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 04/06/2012. 4. Agravo regimental não

provido. ..EMEN:

 (EDARESP 96699, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:16/10/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: AGRAVO DE INSTRUMENTO NO PROCESSO PENAL. PRAZO RECURSAL DE 5 (CINCO)

DIAS. INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL. PETIÇÃO

INTENTADA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO. ÚNICO

RECURSO CABÍVEL. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é pacífica no sentido de que, em se

tratando de matéria criminal, o prazo para interposição de agravo de instrumento contra decisão que nega

seguimento ao especial é de 5 (cinco) dias. 2. No caso, a decisão de inadmissibilidade recursal foi considerada

publicada em data de 7/10/2010, porém, conforme se extrai dos autos, a interposição do agravo de instrumento

só se deu no dia 3/11/2010, sendo, portanto, manifestamente intempestivo. 3. A jurisprudência deste Sodalício

firmou entendimento no sentido de que o agravo é o único recurso cabível contra decisão que inadmite o

recurso especial. Portanto, eventual petição requerendo a reconsideração do decisum não interrompe,

tampouco suspende, o prazo recursal. 4. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGEDAG 1406752, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:19/06/2012 ..DTPB:.)

Por fim, vale ressaltar, não obstante a arguição de matérias de ordem pública, como a decadência e a prescrição,

possam ser suscitadas em qualquer tempo ou grau de jurisdição, suas análises devem respeitar as normas

processuais, principalmente quanto à decisão interlocutória, o que não feito no caso dos autos.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

.EMEN: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. VEICULAÇÃO DE

MATÉRIA JORNALÍSTICA. CONTEÚDO OFENSIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ARTIGOS

ANALISADOS: ARTS. 186 e 927 DO CÓDIGO CIVIL. 1. Ação de compensação por danos morais ajuizada

em 10.01.2007. Recurso especial concluso ao Gabinete em 29.05.2012. 2. Discussão relativa à possibilidade

jurídica do pedido indenizatório; e ao cabimento e âmbito de devolução dos embargos infringentes, na

hipótese, face à arguição de preliminar de coisa julgada, com a consequente extinção do processo sem

resolução do mérito. 3. Conforme entendimento desta Corte, as condições da ação, dentre as quais se insere a

possibilidade jurídica do pedido, devem ser verificadas pelo juiz à luz das alegações feitas pelo autor na inicial.

Trata-se da aplicação da teoria da asserção. 4. Pedido juridicamente impossível é somente aquele vedado pelo

ordenamento jurídico. 5. A mera tramitação concomitante de ação penal, em sede da qual se discute se os

mesmos fatos imputados aos recorridos configuram o crime de difamação, não retiram, de plano, a viabilidade

da ação de indenizatória na esfera civil, podendo, no entanto, a sentença proferida no âmbito penal influir no

julgamento do seu mérito, ou mesmo provocar a extinção do processo, conforme as previsões específicas do

Código de Processo Penal (arts. 65 a 67). 6. Aa superveniência da coisa julgada não pode ser confundida com

a carência da ação, por falta de uma das condições (legitimidade, interesse e possibilidade jurídica do pedido).

A coisa julgada configura, tecnicamente, um pressuposto processual negativo do julgamento de mérito, assim,
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como a litispendência e a convenção de arbitragem. 7. Embora coisa julgada seja questão de ordem pública,

podendo ser reconhecida de ofício e a qualquer tempo ou grau de jurisdição, uma vez que foi alegada,

apreciada e rejeitada, não poderia ser reapreciada pelo Tribunal de origem em sede dos embargos infringentes.

8. A admissibilidade dos embargos infringentes pressupõe (i) divergência e (ii) que a divergência derive do

mérito da controvérsia - sendo o referido recurso incabível quando se tratar de matéria eminentemente

processual - e, mais do que isso, que se trate de reforma ou substituição da decisão de primeiro grau, e não

simples anulação. 9. Nos embargos infringentes interpostos, não poderiam ser aduzidas ou apreciadas questões

processuais, como a preliminar de coisa julgada, ensejando a extinção do processo sem resolução do mérito,

até mesmo porque, em relação a essa matéria, o TJ/SP já havia se pronunciado de forma unânime. 10. A

questão processual, relativa à preliminar de coisa julgada, ainda poderá ser discutida pelos recorridos, mas

somente por ocasião da interposição dos recursos cabíveis e adequados, contra o acordão da apelação

integrado pelo futuro acórdão dos embargos infringentes. Isso, obviamente, se observados os demais

pressupostos e requisitos de admissibilidade recursais. 11. Recurso especial provido. ..EMEN: (Grifei)

(RESP 1324430, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/11/2013 ..DTPB:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CORREÇÃO DE

ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1. Trata-se de agravo de

instrumento interposto para sanar erro material supostamente existente em decisão interlocutória proferida

pelo juízo da execução fiscal. 2. A despeito de o erro material constituir matéria de ordem pública, cognoscível,

pois, a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive, ex officio, não tendo sido objeto de pronunciamento pelo

juízo a quo, não se apresenta juridicamente possível a sua análise no âmbito desta Corte Regional, sob pena de

supressão de grau de jurisdição. 3. Com efeito, embora o agravante tenha se quedado inerte no interregno de

interposição do recurso cabível (embargos declaratórios), mostra-se imperiosa a prévia provocação da

instância originária, sobretudo diante da inexistência de preclusão para sanar vício de tal natureza. Agravo de

instrumento desprovido. (Grifei)

(AG 00073452120124050000, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::20/12/2012 - Página::73.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE ORDENOU

O DEPÓSITO EM CONTA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO DE VALORES DECORRENTES DE CRÉDITOS

FISCAIS DA EXECUTADA, EVENTUALMENTE APURADOS EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS,

QUE MERECE SER PRESTIGIADA. 1. Em autos de execução fiscal a exequente obteve informação sobre a

existência de processos administrativos nos quais a executada pleiteava a restituição de créditos tributários e

assim requereu ao Juízo de origem o arresto cautelar ou penhora destes valores. 2. Sobreveio a decisão

agravada que ordenou a expedição de mandado ao Delegado da Receita Federal local para que, tomando

conhecimento da execução e caso ocorra resultado útil nos referidos processos administrativos, providencie o

imediato depósito judicial dos valores apurados. 3. Inexiste qualquer impedimento ao prosseguimento de atos

executórios em desfavor da agravante que figura no pólo passivo de ação executiva fiscal. 4. Muito embora as

questões acerca da ocorrência de prescrição e ilegitimidade passiva sejam de ordem pública, cognoscíveis a

todo tempo e em qualquer grau de jurisdição, não há espaço para a análise de tais temas nos autos deste

agravo de instrumento; isso porque a executada já deduziu a mesma pretensão nos embargos à execução ainda

pendentes de julgamento, sendo aquela sede a adequada para tal debate, até porque salta aos olhos a

necessidade de dilação probatória para enfrentamento da controvérsia, o que retira qualquer possibilidade de

discussão das mesmas questões no agravo de instrumento, cujo âmbito de conhecimento é sabidamente restrito.

5. A circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura como impedimento ao

prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal. Inteligência do art. 6°, §7°, da Lei nº

11.101/2005. 6. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (Grifei)(AI 00052284820114030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO

RESCINDENDO. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO.

1. Cuidam os autos de ação rescisória ajuizada no Tribunal Regional Federal da 5ª Região pela Fazenda

Nacional em desfavor de ENERGIPE EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S/A, empresa que

supostamente se revestiria da qualidade de prestadora de serviços, buscando a desconstituição de acórdão

proferido por aquela Corte que teria violado literal disposição de lei - art. 7º da Lei nº 7.787/89, art. 1º da Lei nº

7.894/90 e art. 1º da Lei nº 8.147/90 - ao afastar a incidência das majorações de FINSOCIAL previstas nas

normas elencadas com base na premissa de que o Supremo Tribunal Federal havia considerado-as

inconstitucionais. 2. Até mesmo as questões de ordem pública, passíveis de conhecimento ex officio, em

qualquer tempo e grau de jurisdição ordinária, não podem ser analisadas no âmbito do recurso especial se

ausente o requisito do prequestionamento. Excepciona-se a regra se o recurso especial ensejar conhecimento

por outros fundamentos, ante o efeito translativo dos recursos, que tem aplicação, mesmo que de forma

temperada, na instância especial. Precedentes da Turma. 3. O pedido rescisório - deduzido com enfoque na
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legitimidade das majorações do FINSOCIAL promovidas pelo art. 7º da Lei nº 7.787/89, dentre outros, em

relação às empresas prestadoras de serviço - não tem pertinência direta com a decisão adotada por esta Corte

quanto aos índices de correção monetária e que veio a transitar em julgado. 4. É da competência deste

Superior Tribunal de Justiça processar e julgar ações rescisórias que veiculem ao menos um dos aspectos do

litígio que foram efetivamente enfrentados no âmbito do recurso especial. Contudo, caso a decisão prolatada

no recurso especial, ainda que meritória, somente diga respeito a um ou mais aspectos da lide diversos daquele

articulado na ação rescisória - como na espécie -, a competência pertence ao Tribunal a quo. Inteligência da

Súmula 515/STF. 5. A contrario sensu: "In casu, aplicável o disposto no enunciado n. 515/STF, porquanto o

pedido de rescisão pretendido pelo autor funda-se em violação a dispositivos legais relacionados à questão

principal e na falsidade do laudo pericial utilizado pelas instâncias ordinárias para embasar a condenação e o

quantum indenizatório. O julgado rescindendo não analisou o mérito de tais questões, tendo se limitado à

apreciação da incidência de juros compensatórios e moratórios, na hipótese" (AgAR 1.748/SP, Rel. Min. Paulo

Medina, DJU 10.06.02). 6. Afastamento da preliminar levantada pelo Ministério Público Federal de

incompetência absoluta do Tribunal Regional Federal da 5ª Região para julgar originariamente a ação

rescisória 7. Embora provocada pela via dos embargos declaratórios, a Corte de origem não se pronunciou

efetivamente acerca da tese articulada, no sentido de que o acórdão rescindendo teria estabelecido de maneira

categórica a natureza comercial da parte adversa - empresa prestadora de serviços - e essa premissa não

poderia ser alterada ou mesmo discutida no âmbito da ação rescisória, que deveria ter como objeto tão somente

a suposta violação literal dos dispositivos legais que provocaram a majoração das alíquotas de FINSOCIAL. 8.

Reconhecida a violação do art. 535 do CPC, impõe-se a anulação do acórdão proferido no julgamento dos

embargos declaratórios, determinando-se o retorno dos autos à origem com o escopo de que seja sanada a eiva

indicada, prejudicada a análise dos demais tópicos. 9. Recurso especial provido. ..EMEN: (Grifei)(RESP

905738, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/06/2009 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE ACOLHE EM PARTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. RECORRÍVEL POR AGRAVO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA NÃO APRECIADA

PELO JUÍZO DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO TRIBUNAL. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Juízo da execução não se pronunciou quanto às alegações de

nulidade ocorridas na execução fiscal, especialmente aquelas que dizem respeito à decisão que acolheu em

parte a exceção de pré-executividade. 2. Embora o magistrado possa conhecer, a qualquer tempo e em

qualquer grau de jurisdição, às questões de ordem pública, estas devem ser analisadas inicialmente pelo Juízo

a quo e só então, se for o caso, pelo Tribunal, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 3. A

fundamentação da decisão impugnada é concisa e atende o preceituado no artigo 93, inciso IX, da

Constituição Federal. Esta conclusão decorre de simples leitura de seu teor, uma vez que o magistrado afirmou

que o recurso de apelação não foi recebido, pois não foi proferida sentença naqueles autos. 4. Agravo legal a

que se nega provimento. (Grifei)

(AI 00290572420124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011092-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011092-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DESTILARIA SANTA FANY LTDA - em recup. judicial e outros

: BLINDER HARARI SOCIEDADE CIVIL LTDA

: BLINDER ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Regente Feijó que, nos autos da execução fiscal

ajuizada em face da DESTILARIA SANTA FANY LTDA e outros, para cobrança de contribuições

previdenciárias, deferiu o pedido para que os bens de AGROINDUSTRIAL LARANJA DOCE LTDA,

AGRÍCOLA RUBI LTDA, ENERGYCAN PARTICIPAÇÕES S/A, LOCBAM PARTICIPAÇÕES LTDA,

BLINDER HARARI SOCIEDADE CIVIL LTDA e DENYS BLINDER respondam pela totalidade da dívida, na

medida de suas participações sociais, devendo as sobreditas pessoas físicas e jurídicas serem incluídas no polo

passivo da execução.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado para declarar

as responsabilidades patrimoniais, sem considerar as participações sociais dos devedores.

É o breve relatório.

Considerando que, nos autos principais, o Juízo de Direito da 1ª Vara de Regente Feijó Federal da 3ª Vara de São

Paulo/SP informa que reconsiderou a decisão agravada, em sua parte final, para que os executados respondam

pela integralidade da dívida de maneira solidária, não se limitando exclusivamente às suas participações sociais,

conforme documento de fl. 259, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto,

porquanto impugna decisão não mais subsistente,

Nessa esteira, nos termos do art. 527, I, c/c art. 557, caput, ambos do CPC e art. 33, XII, do RITRF-3ª Região,

DOU POR PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METAL MAXI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLAS E

: AGROINDUSTRIAL LARANJA DOCE LTDA

: AGRICOLA RUBI LTDA

: ENERGYCAN PARTICIPACOES LTDA

: LOCBAM PARTICIPACOES LTDA -EPP

: DENYS BLINDER

: FANY SZRAJBMAN BLINDER

: RICARDO BLINDER

: JACQUES SAMEL BLINDER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 00008607020068260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2014.03.00.015830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE :
METAL MAXI IND/ E COM/ DE MOLAS E ARTEFATOS DE ARAME LTDA -
EPP

ADVOGADO : SP084253 LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051143020124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ARTEFATOS DE ARAME LTDA - EPP contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André -

SP que, nos autos dos embargos à execução opostos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, julgados improcedentes, recebeu o

recurso de apelação no efeito devolutivo.

Neste recurso, pede que a apelação seja recebida no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo.

Sustenta, em síntese, que o artigo 739-A do Código de Processo Civil autoriza o juiz conceder o efeito suspensivo

nos embargos, quando forem relevante seus fundamentos, bem como o prosseguimento da execução possa causar

ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

Afirma que o perigo de lesão ou difícil reparação consiste no fato que sem a guarida do efeito suspensivo a

agravada poderá dar prosseguimento à execução fiscal, o que poderá acarretar na determinação de hasta pública

dos bens garantidores, e sendo esses arrematados poderão por aniquilar com a agravante, visto que se trata de bens

de suma importância para o desenvolvimento de sua atividade fim.

É O RELATÓRIO.

Tem-se, em primeiro lugar, a presunção de liquidez e certeza do título executivo, consoante dispõe o artigo 3º da

Lei de Execução Fiscal.

E, em segundo lugar, ao processo de execução fiscal aplicam-se as regras do Código de Processo Civil, cujo artigo

520, inciso V, dispõe, expressamente, que o recurso de apelação, interposto contra sentença que julga

improcedentes os embargos, será recebido, apenas, no efeito devolutivo.

É, igualmente, letra expressa da Lei nº 6830/80, em seu artigo 21, que a alienação dos bens penhorados poderá ser

antecipada, donde se conclui que a venda de bens penhorados prescinde de decisão definitiva, nos embargos à

execução.

De outra parte, o parágrafo 2º do artigo 32 da Lei de Execução Fiscal permite concluir que, em ocorrendo a venda

dos bens antes do trânsito em julgado da decisão, o valor obtido ficará depositado à ordem do Juízo, que

determinará o levantamento, aí sim, após o trânsito em julgado da decisão, pelo vencedor.

A execução, assim, deve prosseguir em seus ulteriores termos, independentemente de caução, consoante reiteradas

decisões de nossas Cortes de Justiça.

Por sua vez, nos termos do Código de Processo Civil:

"Art. 520 - A apelação será recebida no seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no

efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:

.........................................................

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes."

Como se vê, nos embargos à execução fiscal, o recurso de apelação interposto contra sentença que julga

improcedente o pedido deve ser recebido apenas no efeito devolutivo.

E, no caso, a apelação foi manejada contra parte da sentença que foi desfavorável à embargante e, assim, deve de

prevalecer a decisão que recebeu o recurso no efeito devolutivo.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À

EXECUÇÃO - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - REVISÃO FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 7 / STJ.

1. Em consonância com o entendimento desta Corte, a apelação interposta contra sentença que indefere

liminarmente os embargos à execução ou julga improcedente ou parcialmente procedente o pedido do

embargante não deve ser recebida no efeito suspensivo, ressalvado o disposto no artigo 558 do Código de

Processo Civil.

2. Em âmbito de recurso especial, não há campo para se revisar entendimento assentado em matéria fática,

conforme está sedimentado no enunciado 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo interno provido."

(AGA nº 728279 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, DJ 04/12/2006, pág. 301)

Oportuno, ainda, citar o entendimento firmado por esta Egrégia Corte acerca do tema:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE RECEBEU A APELAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS

À EXECUÇÃO JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES EM AMBOS OS EFEITOS -

APLICABILIDADE DO ARTIGO 520 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO A QUE SE DEU PROVIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. No caso dos autos a sentença que apreciou os embargos à execução fiscal, embora acolhendo a tese da

executada em relação a ocorrência da decadência das contribuições previdenciárias compreendidas no período

de 07/86 a 31/12/90, julgou-os improcedentes em relação aos outros créditos tributários e também em relação à

legitimidade passiva do embargante EDUARDO MARTINS BONILHA.

2. O art. 520, inciso V, do Código de Processo Civil determina expressamente que o recurso de apelação

interposto nessas condições - em face da parte da sentença que julgou improcedente os embargos à execução -
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seja recebido em seu efeito meramente devolutivo.

3. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do § 1º do art. 557 do Código de

Processo Civil, pois recurso foi tirado em face de decisão manifestamente contrária a orientação iterativa do

Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo legal improvido."

(AG nº 2007.03.00.094303-8 / SP, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 29/05/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

RECEBEU O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELOS EMBARGANTES APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos embargos à execução fiscal, o recurso de apelação interposto contra sentença que julga improcedente o

pedido deve ser recebido apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC). 

2. No caso, a apelação foi manejada contra parte da sentença que foi desfavorável à embargante e, assim,

afigura-se escorreita a decisão que recebeu o recurso tão-somente no efeito devolutivo. Precedentes (STJ, AGA

nº 728279 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, DJ 04/12/2006, pág. 301; TRF3, AG nº

2007.03.00.094303-8 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 29/05/2008).

3. Em face da relevância da fundamentação e se evidenciada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação, o recurso poderá ser recebido no duplo efeito (art. 558, parágrafo único, do CPC). Na hipótese, no

entanto, não se evidencia a relevância da fundamentação, não sendo suficiente a alegação de o

prosseguimento da execução poderá resultar em lesão grave e de difícil reparação.

4. Não obstante a sentença, no caso, tenha julgado parcialmente procedentes os embargos do devedor, não está

presente a relevância da fundamentação, que justifica o recebimento da apelação também no efeito suspensivo.

4. A sentença recorrida se limitou a reduzir a multa para 40%, incidente sobre o valor das contribuições não

recolhidas, sem interferir na exigibilidade da exação. O valor excluído, por outro lado, poderá ser suprimido da

execução por mero cálculo aritmético, não se justificando, assim, a suspensão dos efeitos da decisão que pôs

termo aos embargos do devedor.

5. Agravo improvido."

(AG nº 2008.03.00.010214-0 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 29/10/2008)

É verdade que, em face da relevância do fundamento e da possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação, ao recurso poderá ser atribuído, também, o efeito suspensivo, nos termos do artigo 558 do Código de

Processo Civil:

"Art. 558 - O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o

pronunciamento definitivo da turma ou câmara.

Parágrafo único - Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art. 520."

No caso dos autos, contudo, não se evidencia a relevância da fundamentação.

1)Contribuição ao SEBRAE:

No tocante à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE,

instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da

atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de

28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições

do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias

profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer

dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente

de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União:

C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a

lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a.

Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves,

RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e

10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como

adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L.

2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art.

240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do

art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido.

(RE 396266, CARLOS VELLOSO, STF.)

Portanto, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SEBRAE.

2) Contribuição ao INCRA:
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Quanto à contribuição ao INCRA, foi ela inteiramente recepcionada pela nova ordem constitucional, consoante

decisões de nossas Corte de Justiça:

EMEN: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO

INCRA - LEI 2.613/55 (ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO

CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE -

LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COMPENSAÇÃO COM OUTRAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ARRECADADAS PELO INSS: IMPOSSIBILIDADE. 1. O STJ pacificou o

entendimento no sentido de que o tanto o INCRA como o INSS possuem legitimidade para figurar no pólo

passivo da ação que se pleiteia à inexigibilidade da contribuição adicional ao INCRA. 2. A Primeira Seção

desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC reviu a jurisprudência sobre a matéria relativa à

contribuição destinada ao INCRA. 3. Tipificou-se a exação como contribuição especial de intervenção no

domínio econômico para financiar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades

complementares. 4. Mantida a contribuição a partir da Constituição Federal de 1967, torna-se inviável o

pedido de repetição de indébito, seja por devolução, seja por compensação. 5. Recursos especiais providos.

..EMEN:

(RESP 1065193, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/10/2008 ..DTPB:.)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

EMPRESA URBANA. 2. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição

destinada ao INCRA é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita

toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 469288, EROS GRAU, STF.)

Portanto, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao INCRA.

3)CONTRIBUIÇÃO AO SAT:

No que se refere à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho, foi instituído pelo artigo 22, inciso II, da Lei

nº 8.212/91, que estabeleceu, ainda, as alíquotas 1%, 2% e 3% de acordo com o grau de risco da atividade

preponderante da empresa.

E o Egrégio Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a contribuição ao Seguro

Acidente de Trabalho não viola os princípios constitucionais insculpidos no artigo 5º, inciso II (legalidade

genérica), no artigo 150, incisos I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no artigo 154, inciso I (competência

residual da União Federal), todos da Constituição Federal.

Confira-se:

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO

TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos

612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei

8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição

Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F.,

art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º,

II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89

cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,

satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei

deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco

leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade

tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de

inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso

extraordinário não conhecido.(RE 343446, CARLOS VELLOSO, STF.)

Portanto, não há qualquer ilegalidade na contribuição ao SAT.

4)CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO:

No que se refere à contribuição do salário-educação, foi recepcionada Constituição Federal de 1988, conforme

entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do STF como de natureza não

tributária, circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se encontrando,

então, na competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições extraordinárias.

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à

contribuição, tal qual se achava instituída pela Lei nº 4440/64, cuja estipulação do respectivo "quantum

debeatur" por meio do sistema de compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de

levantamentos feitos por agentes da Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe

do Poder Executivo. Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de

condições e limites previstos em lei. A CF/88 acolheu o salário-educação , havendo mantido de forma expressa

- e, portanto, constitucionalizado -, a contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art.
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239) e com o FINSOCIAL (art. 56 do ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou,

em outubro/88. Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições

sociais, à norma do seu art. 149, sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do

Decreto-lei nº 1422/75 (mesma hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à

nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, em face de sua incompatibilidade com o princípio da

legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita.

(RE nº 290079 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 04/04/2003, pág. 00040)

Confira-se, ainda, o Enunciado nº 732 da Súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

 É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação , seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9424/96.

Portanto, não há qualquer ilegalidade na cobrança da contribuição do salário-educação.

5) Por fim, quanto às Contribuições ao SESI e SENAI, valho-me das razões expendidas na sentença:

A embargante se insurge contra a cobrança das contribuições ao SESI e SENAI, alegando que é

empreendimento cuja natureza não é industrial.

Tal alegação é totalmente infundada, na medida em que a clausula terceira, do contrato social da embargante,

constante das fls. 141/145, prevê que " o objeto social será de Fabricação de molas e artefatos de arames e

metais, por conta própria ou sob encomenda".

Como se vê, a embargante tem nítida natureza industrial, devendo se submeter, pois, ao recolhimento das

contribuições ao SESI/SENAI.

Portanto, correta a sentença que reconheceu a legalidade das exações, sendo certo, por outro lado, que a defesa da

agravante, nos embargos, não se apresenta calcada em elementos concretos de prova a justificar a suspensão dos

efeitos da sentença proferida nos embargos.

Desse modo, fica mantida a decisão que recebeu, apenas no efeito devolutivo, o recurso de apelação interposto

contra sentença que julgou improcedentes os embargos do devedor, até porque ausente a relevância da

fundamentação que justifique a aplicação do artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015028-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em face da declaração de fl. 14, concedo à agravante a gratuidade da justiça, razão pela qual fica dispensada do

recolhimento das custas deste recurso.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por JANDIRA RODRIGUES MACEDO contra decisão

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de São Vicente que deferiu o pedido de bloqueio de valores penhorados

pelo sistema Bacenjud, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),

2014.03.00.015028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : JANDIRA RODRIGUES MACEDO

ADVOGADO : SP337301 MÁLBER MOACIR FERREIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 11.00.00976-9 1 Vr SAO VICENTE/SP
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para cobrança de débito de origem não previdenciária, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, de modo a determinar o desbloqueio dos valores penhorados pelo

sistema bacenjud.

Sustenta, em síntese, que os créditos decorrentes de pagamentos supostamente indevidos de benefício

previdenciário são insuscetíveis de inscrição em dívida ativa, conforme entendimento pacificado pelo E. Superior

Tribunal de Justiça.

É o breve relatório.

Escoltado por previsões tais como a do art. 185-A, do Código Tributário Nacional, as novas regras do processo de

execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei 11.382/2006, outorgam ao credor a faculdade de

indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem

sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução. E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos a penhora on line é meio

preferencial eleito pelo legislador para satisfazer o legítimo direito do credor em face do devedor inadimplente.

Observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código de Processo Civil é imperativa, decorrendo, daí, que não há

espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os

quais possa incidir a garantia.

Sem dúvida, na vigência da Lei nº 11382/2006, há a possibilidade de bloqueio do saldo existe em contra corrente

e aplicações financeiras em nome da executada.

No entanto, na hipótese dos autos, a execução fiscal está fadada a não prosperar, na medida em que se trata de

execução fiscal ajuizada em virtude de inscrição em dívida ativa de valores apurados com o recebimento

supostamente indevido de benefício previdenciário, nos termos do art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91.

Em recente julgamento proferido na sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, o STJ entendeu

descabida a execução fiscal como mecanismo processual idôneo à cobrança de benefícios previdenciários

indevidamente pagos:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL . IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO PRÓPRIA.

(...)

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em

6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg

no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no

REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa

de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em

divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do

devido, art. 154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude

ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.
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4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo

único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a

inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013,

DJe 28/06/2013)

Por outro lado, a demonstração de qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no recebimento do

benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos indevidamente, assim como a apuração

destes valores, enseja o ajuizamento de ação própria, observado o devido processo legal.

Esse é o entendimento consagrado do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO

RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO . DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. PAGAMENTO INDEVIDO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A execução fiscal , à semelhança do que ocorre com os processos litigiosos, tem como objeto crédito líquido,

certo e exigível.

2. O crédito oriundo de suposta fraude no recebimento de benefício previdenciário deve ser assentado

judicialmente no afã de aferir os requisitos necessários exigíveis para dar início à execução .

3. É que a repetição do indébito impõe ao jurisdicionado manejar o processo de cognição, assim como, diante

do pagamento indevido, o Poder Público não pode lançá-lo unilateralmente, devendo valer-se da mesma forma

de tutela jurisdicional.

4. É cediço nesta Corte que é necessária a propositura de ação de conhecimento, em que sejam garantidos o

contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por parte do INSS, de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário , pois não se enquadram no conceito de

crédito tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa.

Precedentes: REsp 1172126/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010;

REsp 1125508/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010;

REsp 867718/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp

414916/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 20/05/2002.

5. Isso porque "1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e

liquidez. Isso não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais

atributos, após acertamento amigável ou judicial. 2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida

ativa, suscetível de cobrança executivo- fiscal . É que o conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a

Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de

certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de execução . 3. Crédito proveniente de responsabilidade civil

não reconhecida pelo suposto responsável não integra a chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal .

O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto responsável civil, ação condenatória, em que poderá

obter o título executivo. 4.

É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos."

(REsp nº 440540/SC) 6. A admissão do recurso especial pela alínea "c" exige a demonstração do dissídio na

forma prevista pelo RISTJ, com a demonstração das circunstâncias que assemelham os casos confrontados,

não bastando, para tanto, a simples transcrição das ementas dos paradigmas, como ocorre in casu.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido."

(REsp 1177342/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 19/04/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL .

RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

REPUTADO INDEVIDO. VALOR QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE

ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a ação de execução fiscal não é o meio

adequado para a cobrança de benefício s previdenciário s pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não

assume a natureza de crédito tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1177252/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/11/2011, DJe 15/12/2011)

Por todos estes argumentos, constata-se a inviabilidade da cobrança de benefícios previdenciários pagos

indevidamente pela via da execução fiscal, não havendo razão para manter bloqueados os valores penhorados pelo

sistema bacenjud.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo
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Civil, para determinar o desbloqueio dos valores penhorados pelo Bacenjud.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do processo da ação de quitação do saldo devedor por

invalidez permanente através do seguro habitacional ajuizada pela agravada, visando a suspensão da prática de

quaisquer atos executórios extrajudiciais em relação ao imóvel objeto do contrato de mútuo hipotecário e

alienação fiduciária em garantia, firmado entre as partes em 20/10/2008, deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a

determinar que a agravada efetue o depósito do valor integral do débito em atraso, bem como o pagamento das

parcelas vincendas, como forma de garantir a suspensão da exigibilidade do crédito da agravante.

Requer, ainda, a revisão da decisão que afastou a preliminar de prescrição para postular a cobertura securitária,

visto que incidente o prazo prescricional no artigo 206, § 1º, II, alínea "b", do Código Civil.

Sustenta, em síntese:

DO DISPOSTO NA LEI 10.931/2004:

(...)

A ausência de pagamento das prestações nos termos previstos no contrato e, de acordo com a Lei 4.830/86,

autoriza o agente financeiro à imediata execução da dívida e posteriormente a alienação do imóvel a terceiros.

Portanto, o teor da tutela concedida contraria a legislação posta de nosso ordenamento jurídico.

Por outro lado ainda, não há amparo legal ou contratual que autorize o Juízo a quo à concessão da tal tutela,

posto que nos termos do art. 50 da Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, nas ações judiciais que tenham por

objeto obrigações decorrentes de mútuo imobiliário, como no caso destes autos, o autor deverá discriminar na

exordial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor

incontroverso, sob pena de inépcia.

(...)

DOS FATOS E DA LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO DA REGULARIDADE DO

PROCEDIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE:

(...)

No caso dos autos, no entanto, a tutela concedida não preservou o equilíbrio entre as partes, ao contrário,

criou um desequilíbrio injusto e ilegal entre Agravante e Agravados. De fato, suspendendo o procedimento de

consolidação da propriedade sem exigir o prévio depósito do valor integral das parcelas em atraso e das

parcelas vincendas, criou um situação onde os mesmos usufruem de imóvel financiado com recursos do FGTS,

sem pagar à credora fiduciária a contrapartida que lhe é devida.

(...)

DA CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CAIXA:

(...)

No caso da alienação fiduciária em garantia, a propriedade indireta/fiduciária do imóvel fica em poder do

2014.03.00.013095-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA

AGRAVADO(A) : CELIA CRISTINA MERONHO

ADVOGADO : SP112105 ASSUNTA MARIA TABEGNA e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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CREDOR/FIDUCIÁRIO e a direta, com o DEVEDOR/FIDUCIANTE. A propriedade plena em favor do

DEVEDOR/FIDUCIANTE somente se consumará mediante a integral liquidação da dívida, diferentemente

dos casos de garantia hipotecária (nos quais o DEVEDOR tem a propriedade plena do bem) cuja realização

dependerá de processo moroso e complexo de cobrança e execução.

(...)

DA PRESCRIÇÃO PARA POSTULAR A COBERTURA SECURITÁRIA:

A esse respeito, primeiramente, não se pode perder de vista que o contrato faz lei entre as partes, tendo sido

firmado por pessoas capazes, sem vícios ou constrangimentos.

Ressalte-se que a Autora não fez prova da data em que solicitou a cobertura securitária do contrato

habitacional "sub judice", limitando-se a apresentar mensagens onde solicita posição da Seguradora acerca do

pedido de cobertura securitária.

De início, cumpre pontuar que deverá ser indeferido o pedido de cobertura securitária, caso já tenha

transcorrido o decurso do prazo prescricional ânuo previsto no art. 206, § 1º, II, b, Código Civil,

desconsiderado o período em que o prazo ficou suspenso com a regulação de sinistro pela Seguradora.

(...)

Sabe-se que a prescrição resulta da falta de exercício de um direito durante determinado lapso temporal, em

razão da inercia do titular. Assim, não restam dúvidas de que a Seguradora não possui amparo legal para

exigir, após mais de um ano da ciência do fato gerador, a indenização securitária. Com efeito, quando alguém

é titular de um direito e não o reclama, revela assim seu desinteresse e deixa de merecer proteção legal.

(...)

Conclui-se assim que deverá ser indeferido o pedido da parte Autora, caso tenha ocorrido a prescrição, isto é, o

fim do lapso temporal estabelecido no ordenamento jurídico brasileiro, devendo o presente processo ser extinto,

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

É o breve relatório.

Inicialmente, afasto a preliminar de prescrição prevista no art. 206, § 1º, II, do Código Civil, na medida em que,

não obstante o prazo ânuo do Código Civil aplica-se à ação de seguro habitacional, o prazo prescricional só se

inicia a partir da data em que o segurado é notificado da negativa de cobertura por sinistro de invalidez.

E, na hipótese dos autos, a autora, ora agravada, recebeu a resposta informal de sua negativa no final de 2013 (fls.

76/85), propôs a ação em fevereiro de 2014 (fls. 26/41), não havendo que se falar em decurso do prazo de um ano.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -

SFH. SEGURO HABITACIONAL. COBERTURA SECURITÁRIA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO. 1 - O artigo

206, § 1º, I, do Código Civil, é expresso quanto ao prazo prescricional de um ano correr contra o segurado, e

não o agente financeiro. 2 - A existência de agente financeiro, no caso a CEF, que figura como estipulante,

conforme previsão expressa no contrato de mútuo, não altera a qualidade do mutuário como segurado (em

nome do qual age o estipulante) e muito menos a circunstância de que ele é conhecedor da existência do

seguro e da ocorrência do sinistro de natureza pessoal (invalidez). 3 - Nesse sentido, o precedente o Superior

Tribunal de Justiça aplicando o prazo ânuo do Código Civil em ação de seguro habitacional: STJ, RESP nº

871.983-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe 21/05/2012. 4 - Por outro lado, o entendimento que vem

prevalecendo é no sentido de que a prescrição da ação de cobrança de prêmio do seguro só se inicial na data

em que o segurado é comunicado da negativa de cobertura, pois antes disso ele sequer poderia ajuizar ação e

se o fizesse haveria por falta de interesse de agir. 5 - In casu, embora o Termo de Negativa de Cobertura date

de 30/07/2002, não restou demonstrada a comunicação do segurado, ônus que competia à Caixa Econômica

Federal - CEF, já que é fato extintivo do direito do autor. 6 - Embargos de declaração parcialmente providos

apenas para reconhecer que o prazo prescricional é anual e endereçado ao segurado mutuário, mantendo, no

mais, o resultado do julgamento, que negou provimento às apelações.(AC 00381072520034036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. SEGURO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SFH. PRESCRIÇÃO ANUAL. ART. 178, § 6º DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INAPLICABILIDADE DO ART.

27 DO CDC. 1. Aplica-se o prazo de prescrição anual do art. 178, § 6º, II do Código Civil de 1916 às ações do

segurado/mutuário contra a seguradora, buscando a cobertura de sinistro relacionado a contrato de mútuo

habitacional celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 2. Não incidência da regra do art. 27

do CDC, porquanto restrito às hipóteses de fato do produto ou do serviço. Ressalva de fundamentação de voto

vogal no sentido de que tal dispositivo se aplicaria quando buscada cobertura securitária por vício de

construção, do que não se cogita no caso em exame. 3. Hipótese em que a ação foi ajuizada quando decorrido

mais de um ano da negativa de cobertura por sinistro de invalidez. 4. Recurso especial provido. ..EMEN:

(RESP 871983, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:21/05/2012 ..DTPB:.)

Quanto ao direito reivindicado, observo que, de fato, nos termos do art. 26 da Lei n. 9514/97, consolida-se a

propriedade do imóvel em nome do credor/fiduciário se a dívida resta vencida e não paga.
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No entanto, na hipótese dos autos, a autora visa a quitação do saldo devedor por invalidez permanente através do

seguro habitacional, o que foi comprovado à fl. 45.

Ocorre que o contrato de compra e venda prevê cobertura securitária de natureza obrigatória (cláusula 21ª e

parágrafo primeiro - fl.62.)

Dispõe, com efeito, a referida cláusula:

"Durante a vigência deste contrato e até a amortização definitiva da dívida, o(s)

DEVEDER(ES)/FIDUCIANTE(S) concorda(m), e assim se obriga(m), em manter e pagar o seguro contra

morte, invalidez permanente e danos físicos no imóvel, conforme estabelecido na Apólice de Seguro, figurando

a CAIXA como Estipulante e Mandatária do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S).

A cobertura do seguro se dará a partir da assinatura deste instrumento, regendo-se pelas cláusulas e condições

constantes da Apólice, as quais são neste ato entregues ao(s) DEVEDORES/FIDUCIANTE(S).

Consta do contrato, que, em caso de sinistro de qualquer natureza, a CAIXA fica autorizada a receber diretamente

da companhia seguradora o valor da indenização, aplicando-o na solução ou na amortização da dívida e colocando

o saldo, se houver, à disposição do(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) (cláusula 22ª).

Consta, ainda, do contrato, que o devedores/fiduciante declara estar ciente de que não contarão com a cobertura de

invalidez, mesmo que total ou permanente, resultante, direta ou indiretamente, de acidente ocorrido ou de doença

comprovadamente existente antes da data de assinatura do contrato de financiamento (cláusula 22-parágrafo

primeiro).

Portanto, até que saiba em que termos foi concedida a aposentadoria por invalidez permanente, não há como

afastar os efeitos da tutela neste agravo. O tema, assim, deverá ser analisado no decorrer da instrução processual,

com a produção de provas.

No caso, há, ainda, a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação ao direito da agravada, decorrente

da perda da propriedade do bem sub judice, o que também autoriza a manutenção da decisão que antecipou os

efeitos da tutela.

Em assim sendo, considerando a ausência de elementos a convencer pelo desacerto da decisão agravada, deve ser

ela mantida.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

Publique-se e intimem-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIRO GOMES SERRANO contra decisão que, nos autos da

execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de CIRO

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção

de pré-executividade que opôs, mantendo-o no polo passivo da ação.

2014.03.00.007094-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : CIRO GOMEZ SERRANO

ADVOGADO : SP174592 PAULO BAUAB PUZZO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA massa falida e outro

: CARLOS SERRANO MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00020953720024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, para excluir o

agravante do polo passivo da execução fiscal.

Sustenta, em síntese:

-O fato de que a pretensão de redirecionar a execução foi atingida pela prescrição intercorrente, haja vista o

decurso de mais de 5 anos entre a citação da empresa executada e a citação do agravante;

-A ilegitimidade passiva do agravante, uma vez que não houve prova e sequer menção a qualquer ato de fraude

ou abuso da administração (art. 135, III, CTN), restando afastado, em relação à matéria, o equivocado

apontamento de preclusão (já que se trata de matéria de ordem pública e o agravante não havia sido citado

quando da discussão do tema nos autos, bem como houver posterior declaração de inconstitucionalidade do

dispositivo que fundamentou o primeiro acordão.

Pede, ao final, o provimento do recurso, reformando-se a decisão agravada, para excluir o agravante do polo

passivo da demanda executiva, ante sua ilegitimidade passiva e a ocorrência da prescrição intercorrente.

É o breve relatório.

Decido.

1.Prescrição intercorrente:

A exceção de pré-executividade tem sido admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial,

mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, a matéria extintiva, modificativa ou suspensiva da

imposição fiscal, e sem a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. 

A prescrição pode ser argüida, via exceção de pré-executividade, desde que demonstrada por prova documental

inequívoca constante dos autos, conforme entendimento firmado pela Corte Especial do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA -

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRECEDENTES - EMBARGOS CONHECIDOS E

DESPROVIDOS.

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência de prescrição dos créditos

excutidos, desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação

probatória.

2. Consoante informa a jurisprudência da Corte essa autorização se evidencia de justiça e de direito, porquanto

a adoção de juízo diverso, de não cabimento do exame de prescrição em sede de exceção de pré-executividade,

resulta em desnecessário e indevido ônus ao contribuinte, que será compelido ao exercício dos embargos do

devedor e ao oferecimento da garantia, que muitas vezes não possui.

3. Embargos de divergência conhecidos e desprovidos.

(EREsp nº 388000 / RS, Relator para acórdão Ministro José Delgado, DJ 28/11/2005, pág. 159)

Por sua vez, não obstante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça admita o redirecionamento da execução fiscal

aos corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa, pacificou entendimento no sentido de que a citação do

corresponsável deve ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. Firmou-se na Primeira Seção desta Corte entendimento no sentido de que, ainda que a

citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da

empresa e a citação dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Agravo regimental

improvido."

(AGARESP 201102101332, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/05/2012

..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em

relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a

finalidade de evitar a imprescritibilidade das dívidas fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o

redirecionamento da execução contra os sócios deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação da

pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção,

DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de

30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009. 2. Agravo

regimental não provido."

(AGA 200901584128, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/02/2011

..DTPB:.)
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No caso, conforma consta do ato impugnado, não ocorreu a prescrição intercorrente, vez que a exequente não

permaneceu inerte no feito, na medida em que diligenciou no sentido de localizar a executada e bens passíveis de

penhora, não se materializando a demora na citação do excipiente à falta do impulso do exequente.

Como se vê, a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário, justificando a aplicação do

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo consta, "proposta a ação no prazo

fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o

acolhimento da arguição de prescrição ou decadência". 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

DEMORA NA CITAÇÃO. SÚMULA 106/STJ. 1. Esta Corte perfilha entendimento no sentido de que a

prescrição intercorrente a que faz alusão o art. 3º do Decreto-lei n. 4.597/42 não se aplica nos casos em que são

expedidos precatórios complementares para atualização do precatório principal, tratando-se o todo de

obrigação única. 2. "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercicio, a demora na citação, por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".

Inteligência da Súmula 106/STJ. 3. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 1251803, MAURO CAMPBELL

MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2011 ..DTPB:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. CITAÇÃO DA EMPRESA

E DO SÓCIO ADMINISTRADOR. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 1 - Agravo de Instrumento interposto pela União Federal - Fazenda

Nacional em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede

de Execução Fiscal, reconheceu a prescrição quanto ao co-executado, alegada por meio de exceção de pré-

executividade. 2 - A exeqüente não pode ser prejudicada pela demora imputável ao Judiciário, conforme

entendimento da Súmula 106 do STJ. Além disso, a União Federal - Fazenda Nacional, ora agravante, vinha

promovendo o andamento regular da ação executiva. 3 - Não se justifica a condenação da União Federal -

Fazenda Nacional neste momento. Nos termos do artigo 20, caput, do Código de Processo Civil "A sentença

condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios." Dessa

forma, a condenação aos ônus da sucumbência pressupõe o fim do processo para as partes, o que não se

configurou, haja vista não ter ocorrido a prescrição. 4 - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.(AI

00949339620074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:17/05/2010 PÁGINA: 195 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

2. Ilegitimidade passiva:

No caso, não obstante a matéria quanto à ilegitimidade passiva de parte tenha sido analisada no agravo de

instrumento nº 2010.03.00.010479-9, conforme se vê de fls. 122/124, observo que o mesmo foi julgado antes da

declaração de inconstitucionalidade do art. 13, da Lei nº 8620/93, razão pela qual cabe sua análise nestes autos.

Por outro lado, mesmo que assim não o fosse, trata-se de matéria de ordem pública e o agravante não havia ainda

sido citado quando do exame do tema (ilegitimidade passiva de parte) nos autos do agravo acima referido.

Portanto, passo à analise da questão acerca da ilegitimidade passiva de parte.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento, expresso na sua Súmula nº 392, no sentido de que

a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença em embargos.

Porém, admite o redirecionamento da execução fiscal aos sócios que não constam do título executivo, mediante

comprovação, por parte da Fazenda Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à

lei, ao contrato social ou aos estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE.

AUSÊNCIA DO NOME DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS DA FAZENDA DE COMPROVAR OS REQUISITOS

LEGAIS QUE ENSEJAM O REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. 1. A desconsideração da personalidade jurídica, com a consequente invasão no patrimônio dos

sócios para fins de satisfação de débitos da empresa, é medida de caráter excepcional sendo apenas admitida

nas hipóteses expressamente previstas no art. 135 do CTN ou nos casos de dissolução irregular da empresa,

que nada mais é que infração à lei. 2. No caso dos autos, a certidão do Oficial de Justiça atesta a não

localização do endereço indicado e não que a empresa não mais funciona em seu domicílio fiscal. Essa

certidão não é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Agravo regimental improvido."

(AGARESP 201301088661, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/08/2013

..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO DE ORIGEM. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART.

1.052 DO CCB. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. NOME DO SÓCIO QUE NÃO CONSTA NA CDA. EMPRESA

NÃO LOCALIZADA NO ENDEREÇO REGISTRADO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. (...)

3. O entendimento da Corte regional está esposado com a jurisprudência deste STJ, que consolidou o
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entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais

funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a

ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade,

comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução

irregular da empresa". Precedentes: AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

21.10.2010; EDcl no REsp 863.334/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 265) (...) 5. Recurso especial ao qual se dá PARCIAL PROVIMENTO para

afastar a multa do art. 538, parágrafo único."

(RESP 201100901220, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/09/2011

..DTPB:.)

Essa conclusão permanece possível a despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 13, da Lei 8.620/93,

pelo Supremo Tribunal Federal, pois ancorada no art. 135 do Código Tributário Nacional.

Em reforço a esse entendimento, a mesma E. Corte Superior pacificou orientação no sentido de que a execução

fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Uma outra conclusão, é que o ônus da prova do ilícito pelo terceiro (na hipótese do artigo 135, III, do CTN) é do

exeqüente, já que a dívida executada é originalmente dívida da pessoa jurídica de direito privado, revelando-se

excepcional a atribuição da responsabilidade a terceiro, a qual advém sempre do exame do caso concreto.

Nesse sentido, confira-se a decisão proferida pela 1ª Seção desta Corte, verbis:

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIO S.

PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócio s do pólo passivo da ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida

em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócio s das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação na sociedade, com excesso de poder ou

infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o

inadimplemento de obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o

mero atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócio s com poderes de gestão respondam

com seu patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que já o

descumprimento de deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do

STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro

lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários pelo art. 13 da Lei 8620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, portanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas

na hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAG nº 494.887/RS, 1ª Seção,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJE 05.05.2008).

Embargos infringentes a que se dá provimento. 

(Emb.Infringentes 2012.03.99.045702-9/SP, Relator Dês. Federal JOSÉ LUNARDELLI, publ. No DE de

12/01/2012; grifei)

No caso concreto, não há indícios da prática de atos abusivos ou ilícitos por parte do sócio.

Ocorre que o processo de falência não configura dissolução irregular da empresa que autorize o redirecionamento

da execução aos sócios-gerentes, até porque, no caso, não há qualquer prova de que houve crime falimentar ou

irregularidade na falência.

Outrossim, o mero inadimplemento da dívida tributaria não é idôneo a configurar a ilicitude para fins de

responsabilização dos sócios (Súmula 430 do STJ).
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Portanto, embora conste o nome do sócio na certidão da dívida ativa, não logrou a Fazenda Pública comprovar a

prática de ato com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos e tampouco a dissolução irregular

da pessoa jurídica de direito privado para justificar a responsabilidade de terceiro.

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade

é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de

comportamento fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008)

A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006). 

(REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297)

Assim, o decisum não deve prosperar, pois inaplicável a pretensão de inclusão do sócio no pólo passivo da

execução.

Diante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do art. 557, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, para excluir o nome do agravante do polo passivo da execução fiscal.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010094-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 48 que indeferiu o pedido de

inclusão dos sócios da executada no polo passivo da execução fiscal.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o distrato é causa de dissolução voluntária da sociedade empresária, que "tem o condão de modificar o status da

pessoa jurídica, que a partir daí, deve iniciar o procedimento de liquidação", procedimento que tem por fim quitar

as dívidas da sociedade;

b) os sócios têm ciência da dívida e apenas após a liquidação é que se pode considerar que houve a extinção

regular da sociedade;

c) não basta o distrato, devendo haver o procedimento de liquidação da pessoa jurídica para a sua extinção regular;

d) deve ser deferida a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, considerando que o encerramento

irregular da empresa configura infração à lei (fls. 2/7).

Foi deferido o pedido de concessão do efeito suspensivo (fls. 50/50v.).

Decorreu o prazo para apresentação de contraminuta e interposição de agravo regimental (fl. 52).

Decido.

Dissolução irregular. Certidão de oficial de justiça. Indício suficiente. A certidão de oficial de justiça, no

sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min. Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª

Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida em 20.08.12; AI n.

201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

2014.03.00.010094-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
COMPLI COM/ DE SUCATAS DE PAPEIS PAPELAO E PLASTICOS LTDA -
EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00178406220124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Do caso dos autos. A União ajuizou execução fiscal em face de Compli Comércio de Sucatas de Papéis, Papelão

para cobrança de dívida de R$ 26.519,04 (vinte e seis mil quinhentos e dezenove reais e quatro centavos),

conforme as Certidões da Dívida Ativa - CDAs n. 36.464.951-8 e n. 39.112.056-5 (fls. 10/27).

A certidão lavrada pelo oficial de justiça indica que a executada não foi encontrada em seu endereço em 05.08.13

(fl. 32) e constitui indício suficiente de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para a

pessoa dos sócios, a quem incumbe o ônus de demonstrar a inocorrência de referida infração. Cumpre à agravada

demonstrar que houve regular distrato para afastar a responsabilidade dos sócios, com base em tal fato.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para autorizar a inclusão dos sócios da

executada no polo passivo da execução fiscal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017526-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão, em mandado de segurança, que negou antecipação de tutela

requerida em apelação, por esgotada a prestação jurisdicional com a prolação de sentença denegatória da ordem. 

 

Argumentou, em síntese, que: (1) descabe aplicação de multa moratória, se o contribuinte estava protegido por

decisão judicial liminar, em mandado de segurança, e, cassada essa, faz o recolhimento de tributo no prazo de

trinta dias, vez que não tem fundamento legal a imposição de tal sanção, até porque o crédito tributário se

encontrava suspenso, nos termos do art. 151 do CTN; (2) o pagamento no prazo de trinta dias, a contar da data em

que o contribuinte fora cientificado da decisão que cassou a liminar, encontra amparo numa interpretação

analógica do art. 160 do CTN, o que fora explicitado pelo art. 63, § 2º, da Lei n. 9.430/96; (3) a suspensão da

exigibilidade impede o ajuizamento da execução fiscal, pelo que cabível o provimento do recurso (artigo 557, §

1º-A, CPC) ou, pelo menos, a antecipação de tutela recursal para impedir a cobrança de suposto crédito tributário,

cuja exigibilidade encontra-se suspensa até o julgamento da apelação interposta.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Cabe conhecer do agravo, por ser recurso próprio ao caso, e se apresentar formalmente regular e tempestivo (fls.

198/199).

O caso em referência comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

Com efeito, pretende a agravante que a sentença, que não lhe foi favorável e foi objeto de apelação, seja

modificada pelo próprio Juízo prolator do julgado, através de antecipação de tutela requerida no corpo da apelação

2014.03.00.017526-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001468320144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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interposta. 

 

Pede-se, pois, que, devido ao erro na interpretação do Direito, considerando que a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário impede a execução fiscal, diferentemente do que constou da sentença, o próprio Juízo

sentenciante, em antecipação de tutela, reforme a sua própria sentença para decidir como pleiteado pela agravante.

 

Não se tratou de pleitear atribuição de efeito suspensivo à apelação, mas o de impugnar o indeferimento do pedido

de antecipação de tutela requerida na apelação. 

 

Tendo a decisão agravada negado o requerimento, à luz do artigo 463 do CPC, vem a impetrante ao Tribunal, em

agravo de instrumento, para que se reconheça que o Juízo cometeu ilegalidade ao indeferir a antecipação de tutela,

deixando de conceder a providência requerida, pleiteando que, aqui, seja provido o recurso, de plano, para

apreciar e conceder antecipação de tutela negada na origem, por fundamento processual (artigo 463, CPC).

 

Não é caso de se examinar o mérito da impetração nem a discussão acerca da exigibilidade, ou não, e de seus

efeitos em termos de inscrição ou de ajuizamento da execução fiscal.

 

Diante da legislação e da jurisprudência consolidada, evidencia-se que não é caso de reconhecer ilegalidade na

decisão agravada, pois, de fato, é de todo inviável que o Juízo, depois de julgada a causa, altere o teor da sentença

fora das hipóteses do artigo 463 do CPC. 

 

Antecipar efeitos da tutela significa identificar a existência de prova inequívoca da verossimilhança do direito

alegado, o que não é razoável que se faça depois de julgado o mérito, o qual substitui, pelas características da

cognição promovida, o juízo provisório de antecipação de tutela. 

 

Ademais, se depois da sentença é cabível a antecipação de tutela, esta deve referir-se à tutela recursal pelo

Tribunal, pois não pode o Juiz da sentença reformá-la, antecipando o juízo e a competência revisional que é

própria do Tribunal. Haveria, aí, evidente invasão de competência e função jurisdicional, imprópria quando se fala

de lógica e eficiência na prestação jurisdicional. 

 

Tal orientação encontra respaldo em remansosa jurisprudência:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AO PRÓPRIO JUÍZO

PARA SUSPENDER EXIGIBILIDADE DE TRIBUTO DECLARADO DEVIDO PELA SENTENÇA.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se firmada a jurisprudência, consoante

precedentes da Corte, no sentido de ser vedada a concessão de antecipação de tutela, pelo próprio Juízo, depois

de proferida sentença, mormente se o propósito do pedido é contornar o julgamento de mérito desfavorável,

buscando verossimilhança do direito alegado quando o exame do mérito concluiu pela improcedência do

pedido. 2. Se a sentença denegatória da ordem revoga retroativamente a liminar anteriormente concedida

(Súmula 405/STF), com maior razão não poderia ser suspensa a eficácia da sentença de mérito proferida com

juízo de verossimilhança, em sentido contrário, pelo próprio Juízo sentenciante. 3. Caso em que não se cuida

de atribuição de efeito suspensivo à apelação, mas da própria antecipação de tutela recursal, que ao Tribunal

cabe apreciar a tempo e ao modo próprio. 4. Correta, pois, a decisão de primeiro grau que, fundado no artigo

463 do Código de Processo Civil, rejeitou a possibilidade de inovação da sentença, fora das hipóteses legais de

erro material e embargos de declaração. 5. Agravo inominado desprovido." (AG 2007.03.00098739-0, Rel. Des.

Fed. CARLOS MUTA, DJF3 10/06/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 463 DO CPC. DECISÃO PROFERIDA APÓS

A PROLAÇÃO DA SENTENÇA ALTERANDO O JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 1.

Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte,

inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo ou por meio de embargos de declaração. (Art. 463 do

CPC.) 2. A decisão hostilizada, proferida após a sentença, ao deferir a antecipação da tutela e determinar a

imediata implantação do benefício concedido na sentença, importou em modificação do julgado, configurando

ofensa ao disposto no art. 463 do CPC. 3. Agravo a que se dá provimento." (AG 2005.01.00017017-0, Rel. Juiz

Conv. ALVARENGA LOPES, DJU 21/01/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

POSTERIORMENTE À PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Por força da disposição
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inscrita no artigo 463 do Código de Processo Civil, ao publicar a sentença de mérito o juiz cumpre e acaba o

ofício jurisdicional, somente podendo alterá-la para correção de inexatidões materiais ou retificação de erros

de cálculo, ou mediante embargos de declaração. 2. Não lhe é dado, pois, antecipar os efeitos da tutela em

decisão posterior à sentença em que prestou jurisdição definitiva às partes, nos limites de sua competência. 3.

Agravo desprovido." (AG 2006.01.00023533-9, Rel. Des. Fed. AMILCAR MACHADO, DJU 05/02/2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. RECURSO PREJUDICADO. VIA INADEQUADA. 1. Uma vez

prolatada a sentença nos autos originários, este recurso não é mais a via adequada para obtenção de

antecipação dos efeitos da tutela. 2. Findo o ofício jurisdicional do magistrado (artigo 463 do Código de

Processo Civil), e nos casos em que se obstar o trânsito em julgado, o que via de regra se dá pela interposição

do recurso de apelação, os pedidos deverão ser apreciados e julgados pelo órgão jurisdicional competente para

processar e julgar o recurso interposto da sentença, nos termos do disposto no artigo 516 do Código de

Processo Civil. 3. "Proferida a sentença não há mais interesse processual na obtenção da medida antecipatória

da tutela de mérito, porque apreciada definitivamente a pretensão. Pode ser, entretanto, que o autor tenha

sentença a seu favor, mas que haja a necessidade de obter a execução dos efeitos da mesma sentença. Neste

caso é possível requerer a própria tutela concedida na sentença, ou seus efeitos, com força de verdadeira

execução provisória (CPC 587 e 588). (...) A tutela antecipada, portanto, pode ser concedida em grau de

recurso ." (Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil extravagante em vigor, 5ª edição, 2001, Editora Revista dos Tribunais, pg. 734). 4.

Negou-se provimento ao agravo interno, por unanimidade." (AGTAG 2002.02.01045490-5, Rel. Des. Fed.

ALBERTO NOGUEIRA, DJU 11/01/2005)

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A

SENTENÇA, QUANDO DO RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO PELO VENCIDO -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Caberá apenas à Corte revisora, antes da

subida dos autos, nos termos do parágrafo único do artigo 800 do CPC, ou mesmo depois da remessa do feito,

apreciar esse pedido. Prolatada sentença, o juiz "a quo" cumpre e acaba o ofício jurisdicional (artigo 463 do

CPC). Tratando de incompetência absoluta funcional do juiz de primeira instância, a matéria pode e deve ser

conhecida de ofício. Precedentes desta Corte. - Agravo de instrumento provido." (AI 2009.03.00044376-2, Rel.

Des. Fed. EVA REGINA, DJF3 06/10/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUELA RECURSAL EM RELAÇÃO À

APELAÇÃO. ENCERRADO O OFÍCIOS JURISDICIONAL DO JUÍZO DE 1º GRAU. MANIFESTA

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de

manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal

Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II - In casu, indeferiu o pedido de concessão de

antecipação da tutela da pretensão recursal, formulado em relação à apelação interposta, para o fim de

determinar a liberação do montante transferido à conta do Juízo, conforme determinação da sentença. III -

Consoante o disposto no art. 463, do Código de Processo Civil, ao proferir a sentença de mérito, o magistrado

encerra o ofício jurisdicional, remanescendo-lhe competência apenas para a correção de erro material ou para

a verificação dos pressupostos de admissibilidade de eventual recurso interposto contra a sentença, revelando-

se manifestamente inadmissível a pretensão recursal no agravo de instrumento. IV - Agravo legal improvido."

(AI 2010.03.00019958-0, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 30/08/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

DEDUZIDO EM DATA POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. DESCABIMENTO.

PRECEDENTES. I. Ao publicar a sentença de mérito o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, a teor do

art. 463 do CPC. II. Precedentes (STF: EDRE 163.976-1/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 26.04.96; TRF3:

AG 2003.03.00.061252-1, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU 27.01.05; AG 2003.03.00.031261-6, Rel. Des.

Fed. Walter do Amaral, DJU 20.01.05; AG 1999.03.00.001460-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 10.09.04;

AgReg em AC 98.03.061266-2, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 26.05.04; TRF5: AG

2003.05.00.022464-1, Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, DJU 29.11.04; AC 2000.05.00.002189-3, Rel. Des. Fed.

José Maria Lucena, DJU 25.08.04; TRF4: MS 1998.04.01.065536-3, Rel. Juiz Amaury Chaves de Athayde,

DJU 31.01.01; AG 1998.04.01.062692-2, Rel. Juiz Élcio Pinheiro de Castro, DJU 23.12.98). III. Agravo de

instrumento improvido. Regimental prejudicado." (AG 2003.03.00063685-9, Rel. Des. Fed. SALETTE

NASCIMENTO, DJU 27/06/2007)

"PROCESSO CIVIL - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA APÓS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA -

IMPOSSIBILIDADE - EXAURIMENTO DO OFÍCIO JURISDICIONAL - ART. 463 DO CPC. 1 - A tutela

antecipada concedida pelo juiz singular após a decisão de mérito mostra-se incompatível com sua natureza

precária e preventiva. 2 - Publicada a sentença, o juiz encerra seu ofício jurisdicional, sendo-lhe vedado deferir

a antecipação dos efeitos da tutela (art. 463 do CPC), cuja apreciação caberá a esta Corte se interposta
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eventual apelação ou remessa oficial. 3 - Agravo de instrumento improvido." (AI 2004.03.00068378-7, Rel.

Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU 22/09/2005)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO POSTERIOR A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. JUÍZO

INCOMPETENTE. ART-463, PAR-CAPUT DO CPC-73. Com a prolação da sentença, na exata dicção do

preceito do ART-463 do CPC-73, o juiz acaba seu ofício jurisdicional, não podendo mais inovar no processo,

como por exemplo deferir antecipação de tutela. As questões vinculadas à lide, posteriores a este momento,

deverão ser submetidas pelas partes ao órgão colegiado superior com competência sobre a matéria.

Precedentes desta Corte." (AG 1998.04.01063688-5, Rel. Des. Fed. WELLINGTON MENDES, DJU

20/01/1999)

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA APÓS PROLAÇÃO DE SENTENÇA.

IMPOSSIBILIDADE. ART-463 CPC-73. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL AD QUEM. 1. Ao publicar a

sentença de mérito o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional só podendo alterá-la para corrigir inexatidões

materiais , retificar erros de cálculo ou através de embargos de declaração. 2. O pedido de antecipação de

tutela, formulado após proferida sentença , deve ser dirigido ao Tribunal, cabendo ao órgão competente para o

julgamento do recurso o respectivo exame." (AG 1998.04.01062692-2, Rel. Des. Fed. ÉLCIO PINHEIRO,

DJU 23/12/1998)

"PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE SENTENÇA EXARADA APÓS A PÚBLICAÇÃO DE

PROVIMENTO SENTENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. EXATA DICÇÃO DA NOVEL REDAÇÃO

CONFERIDA AO ART. 463 DO CPC, EMPRESTADA PELA LEI Nº 11.232/05. 1. Trata-se de agravo de

instrumento interposto contra a decisão do juiz de primeiro grau que, após a prolação de provimento

sentencial, concedeu a antecipação de tutela em favor do autor ora agravado. 2. Publicada a sentença, o

magistrado só poderá atuar novamente no feito nas hipóteses previstas nos incisos do art. 463 do estatuto

instrumental civil ou, sobrevindo o trânsito em julgado da sentença, por ocasião da fase de execução. 3. Não

restou caracterizada, no decreto sentencial, inexatidão material passível de correção de ofício pelo juiz,

tampouco a existência de equívoco meramente aritmético. 4. Além disso, poderia o autor, ora agravado, ter

manejado os embargos de declaração para que o magistrado se manifestasse acerca de possível omissão,

quanto ao pedido de antecipação de tutela. 5. Agravo de instrumento a que se dá provimento." (AG

2009.05.00028054-3, Rel. Des. Fed. ALMEIDA FILHO, DJE 26/10/2009)

"PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A prolação da sentença de mérito é o ato que ultima o processo jurisdicional na

instância "a quo". É vedado, pois, ao magistrado inovar no processo depois de concluída a sua atividade

jurisdicional, salvo nos casos expressamente previstos no art. 463, do CPC. 2. Na hipótese, com a prolação da

sentença e a entrega dos autos à Secretaria, restou concluída a atividade jurisdicional do Magistrado singular.

Agravo de Instrumento provido." (AG 2003.05.00022464-1, Rel. Des. Fed. GERALDO APOLIANO, DJU

29/11/2004)

 

Com tais considerações e com base no artigo 557, "caput", do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do antigo advogado da agravante, Dr. Luiz Fernando do Vale de Almeida

Guilherme e incluam-se os nomes dos advogados da Cooperativa dos Cafeicultores da Região de Marília, Dr.

Francis Henrique Thabet (OAB OB/SP n° 169.597) e Drª. Marcela Thomazini Coelho Martins (OAB/SP

252.328), conforme petição de fl. 852 e procuração de fls. 26 e 27.

Após, aguarde-se o julgamento do agravo regimental de fls. 819 à 847.

Int.

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30626/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0020506-84.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Márcio de Campos Widal Filho em favor de Alonso Barbosa Esgaib,

com pedido liminar, para que seja revogada sua prisão preventiva, expedindo-se para tanto alvará de soltura em

seu favor (fl. 5).

O paciente Alonso Barbosa Esgaib foi denunciado, assim como Idelfonso Machado Parra e Alexandre Lebedenko,

pois teriam introduzido em território nacional irregularmente e reduzido à condição análoga à de escravos 17

(dezessete) pessoas de nacionalidade paraguaia na Fazenda Realejo, em Corumbá (MS), no ano de 2002 (fls.

46/52).

Alonso era administrador da Fazenda e, como tal, foi ouvido durante as investigações policiais (fls. 64/65). As

AGRAVANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE MARILIA

ADVOGADO : SP169597 FRANCIS HENRIQUE THABET

: SP252328B MARCELA THOMAZINI COELHO MARTINS
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ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : AVANT ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO : SP025284 FABIO DE CAMPOS LILLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017506120134036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.020506-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MARCIO DE CAMPOS WIDAL FILHO

PACIENTE : ALONSO BARBOSA ESGAIB reu preso

ADVOGADO : MS012269 MARCIO DE CAMPOS WIDAL FILHO e outro

CODINOME : ALONSO ESGAIB

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

CO-REU : ILDEFONSO MACHADO PARRA

: ALEXANDRE LEBEDENKO

No. ORIG. : 00006942320134036004 1 Vr CORUMBA/MS
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investigações tiveram seguimento e, em 22.09.03, foi determinada sua intimação para indiciamento (fl. 167),

restando infrutíferas, contudo, as tentativas de localização do paciente tanto na fase inquisitorial (fls. 198, 218,

219, 226, 262 e 267/268) quanto na fase judicial (fls. 316, 421/424, 433, 437, 448 e 463).

Por tal motivo, foi determinado o desmembramento do feito em relação a ele, procedendo-se à sua citação via

edital (fls. 467/468), à suspensão do processo e do curso do prazo prescricional e à decretação de sua prisão

preventiva (fls. 479/482), com fundamento no art. 312 do Código de Processo Penal.

Em 13.08.14 foi informado o cumprimento do mandado de prisão (fls. 495/497).

O MM. Juízo a quo recebeu os autos em plantão e indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva nos

seguintes termos:

 

Não há como desconsiderar o caso concreto, para revogação da prisão preventiva, especialmente no regime de

plantão, pelos motivos a seguir descritos.

Os fatos denunciados ocorreram em 2002, e o recebimento da denúncia data de 2007; no entanto, até o momento,

o réu ainda não foi encontrado para ser citado pessoalmente; além disso, embora o acusado alegue

desconhecimento da ação penal, verifica-se nos autos que foi regularmente ouvido na fase do inquérito policial.

Nesse contexto fático, somente o juiz da instrução tem melhores condições de aquilatar e sopesar a possibilidade

de revogar a prisão preventiva, determinada em agosto de 2013, notadamente pelo fato de o denunciado residir

no exterior.

Posto isto, para garantir a aplicação da lei penal, neste regime de plantão, indefiro o pedido da nobre defesa.

Quanto aos demais requerimentos ministeriais, em virtude desta decisão, compete ao juiz natural apreciá-las e

tomar as medidas necessárias.

(fls. 39/40)

 

Ad cautelam, intime-se o impetrante para que esclareça se, após o término do plantão judiciário, foi formulado

novo pedido de revogação da prisão preventiva ao MM. Juízo a quo, bem como para que informe se o réu foi

citado para acompanhar a ação penal e para que junte certidão dos distribuidores criminais da Justiça Federal e da

Justiça Estadual do último domicílio do paciente no Brasil.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0020534-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Rosinete Gonçalves de Oliveira em favor de Jorge Jeorgiton de Moura

Carvalho, com pedido liminar, para que seja revogada sua prisão preventiva, expedindo-se para tanto alvará de

soltura em seu favor (fl. 5).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi preso em flagrante delito pela suposta prática do delito do art. 334-A, II, do Código Penal;

b) foi ilegalmente indeferido seu pedido de liberdade provisória, com ou sem fiança, "vez que não há a indicação

de qualquer fato idôneo que pudesse justificar a segregação cautelar, vez que se baseou na presunção de

fragilidade dos comprovantes de endereço, apenas pelo fato de ter se comunicado com sua esposa no Estado do

2014.03.00.020534-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ROSINETE GONCALVES DE OLIVEIRA

PACIENTE : JOSE JEORGITON DE MOURA CARVALHO reu preso

ADVOGADO : SP258585 ROSINETE GONÇALVES DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043277820144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Paraná, porém a mesma se encontra na casa dos parentes de férias";

c) o paciente faz jus à concessão da liberdade provisória, dado não ostentar antecedentes criminais e ter residência

fixa (fls. 2/5).

Decido.

Não se entrevê a presença dos requisitos para a concessão da medida liminar requerida.

Embora a impetrante afirme que o MM. Juízo a quo não tenha fundamentado a decisão que indeferiu o pedido de

concessão de liberdade provisória e determinou a manutenção da prisão cautelar, não fez juntar aos autos cópia de

tal decisão ou mesmo a indicação de quais critérios foram utilizados para sua fundamentação, cingindo-se a juntar

cópia parcial de consulta de movimentação extraída da página eletrônica da Justiça Federal (fl. 6).

Em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal, verifica-se que a decisão foi devidamente

fundamentada: 

 

(...)

I. Da Prisão Preventiva

(...)

Primeiramente, não se trata de caso de concessão de liberdade provisória, com ou sem fiança, pois, conforme

abaixo analisado, trata-se de caso que autoriza, pelo menos no presente momento, a decretação da prisão

preventiva (art. 321 e ss. do CPP). Por essa razão também não se perfaz adequada a aplicação isolada das

medidas cautelares diversas da prisão (art. 319 do CPP).

(...)

No caso em tela, o fumus comissi delicti resta demonstrado pela própria prisão legal em flagrante realizada e

pela apreensão de 30 caixas de cigarros, que perfazem cerca de 15.010 maços de cigarros, advindas do exterior,

de forma ilegal, e que seriam postas em comercialização na cidade de São Paulo; ademais, o veiculo utilizado

para o transporte dos cigarros aparenta ser adaptado para realizar a atividade delituosa, o que denota a

profissionalização da empreitada criminosa.

Quanto ao periculum libertatis, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal, a rigor, quatro

circunstâncias, se presentes, podem autorizar, em princípio, a segregação cautelar de um cidadão, quais sejam,

(i) a garantia da ordem pública, (ii) a garantia da ordem econômica, (iii) a conveniência da instrução criminal e,

por fim, (iv) a garantia de aplicação da lei penal.

No que tange à conveniência da instrução criminal (perigo de destruição de provas, ameaça de testemunhas etc.),

já se visualiza possível o enquadramento do caso em tela, haja vista que o modus operante evidencia que se trata

de modo organizado de prática criminosa, em que se faz necessário reconhecer seu modo de operação e da

existência de eventuais outros integrantes, visando coibir sua atuação. Assim, já neste item, subsiste hipótese

existente de decretação da prisão preventiva.

Também se visualiza a incidência da hipótese de garantia de ordem pública, apta a justificar a manutenção da

prisão do indiciado, pois o mesmo já informou que responde por crime idêntico ao aqui apurado ("o depoente

informa que segundo o autuado, essa não era a primeira vez que estava sendo surpreendido com cigarros

contrabandeados, havendo inclusive sido processado na Justiça"), o que indica, neste momento processual, que a

pratica criminosa é o meio de vida do indiciado. Assim, visualiza-se a necessidade do encarceramento cautelar,

pelo menos neste momento procedimental.

Ademais, constam apontamentos criminais nos autos em nome do indiciado (fls. 27-28), o que determina, neste

primeiro momento, até que eventualmente sejam infirmados tais indícios, a manutenção da prisão realizada.

Outrossim, apesar de subsistir um comprovante de endereço em nome do indiciado, juntado em seu pedido de

liberdade provisória (fl. 08), não há qualquer comprovação do exercício de atividade laborativa lícita. Acresça-

se que o contato telefônico efetivado com sua esposa, no momento de sua prisão em flagrante, foi realizado para

um telefone cuja linha não é originária da cidade de São Paulo, mas sim do Estado do Paraná, na região

fronteiriça, o que determina certa cautela na análise dos frágeis documentos comprobatórios de residência

apresentados.

Assim, constata-se que se encontram presentes os requisitos para decretação da prisão preventiva, quais sejam:

(a) prova da existência do crime (materialidade); (b) indicio suficiente de autoria; (c) uma das situações

descritas no art. 312 do CPP (conveniência da instrução criminal e garantia de ordem pública).

 

Os documentos juntados aos autos, ainda que indiquem que o paciente resida na cidade de São Paulo (SP), não

são aptos a comprovar sua residência ou que possua ocupação lícita (fls. 8/11). As declarações de fls. 9/12,

firmadas por pessoas desconhecidas e desacompanhadas de qualquer prova de que tais declarantes sequer residam

nos locais ali especificados, não têm o condão de fornecer prova de residência fixa do réu. Já o "comprovante de

residência recibo de aluguel" de fl. 8 é ilegível e está parcialmente encoberto por outro documento que

supostamente comprova o seu pagamento.

Quanto à primariedade e à ausência de maus antecedentes, os autos foram instruídos apenas com 1 (uma) cópia de

certidão de distribuições criminais expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, insuficiente para
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ilidir os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. 

Com efeito, o impetrante não fez prova de que o paciente preenche os requisitos subjetivos para a revogação da

prisão preventiva nem sua substituição por medidas cautelares diversas da prisão.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0015922-71.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as impetrantes para que juntem a procuração e o substabelecimento originais no prazo de 10 (dez)

dias, conforme requerido à fl. 24.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000657-55.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da ausência de manifestação da advogada substabelecida (fls. 61), intime-se o subscritor do

substabelecimento de fls. 57 para que promova, com urgência, a juntada do documento original.

2014.03.00.015922-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MARIA LUIZA MELO SIQUEIRA

: MARY AZUAGA BERG DE ALMEIDA

: JOSIANE TAVARES GOMES

PACIENTE : ROBERLAYNE PATRICIA ALVES reu preso

ADVOGADO : MS016623A MARIA LUIZA MELO SIQUEIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00059294620144036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.60.07.000657-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BATENTES MORANGUEIRA LTDA -ME

ADVOGADO : MS011822 DOUGLAS WAGNER VAN SPITZENBERGEN e outro

: SP103164 LINAMARA FERRIGNO

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00006575520114036007 1 Vr COXIM/MS
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012407-32.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as defesas dos acusados Dirceu, Gilmar e Milton para que apresentem as razões de apelação no prazo

legal.

Com a juntada das razões, baixem os autos ao Juízo de Origem para que o órgão do MPF lá oficiante apresente as

respectivas contrarrazões recursais.

Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República para oferta de

parecer.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007391-31.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2003.61.05.012407-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MILTON BREGNOLI

ADVOGADO : SP114824 ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR e outro

APELANTE : GILMAR ANTONIO MARCELLO

ADVOGADO : SP121130 PAULO ROBERTO BAILLO e outro

APELANTE : DIRCEU ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP126739 RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO e outro

APELANTE : EDSON DAGMAR GROSSKLAUSS

ADVOGADO : SP103804 CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00124073220034036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2002.61.06.007391-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DECIO DA SILVA PORTO

: SERGIO DA SILVA PORTO

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

APELANTE : ZELINDA DE LOURDES SALLA PORTO

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

: SP225679 FABIO HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00073913120024036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DESPACHO

As alegações apresentadas pelos apelantes às fls. 1036/1038 serão oportunamente apreciadas quando do

julgamento das apelações.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2827/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046840-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença, às fls. 75/78, que julgou procedente o

pedido, para condenar o requerido ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo,

corrigidos e com juros de mora. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito corrigido até a

data da liquidação e honorários periciais em R$ 170,00, corrigidos.

 

O INSS, em seu recurso de apelação às fls. 83/85, requer seja declarado que o benefício concedido está sujeito às

regras do art. 101 da Lei nº 8.2013/91, insurge-se quanto aos honorários advocatícios e termo inicial do benefício,

bem como requer seja reduzido o valor da verba honorária pericial em valor mínimo da Tabela.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2007.03.99.046840-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES

No. ORIG. : 06.00.00022-4 1 Vr NUPORANGA/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O INSS não se insurgiu quanto aos requisitos para a concessão do benefício.

 

Quanto à determinação para o segurado submeter-se ao exame pericial, verifica-se que decorre da própria Lei de

Benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e

pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir a efetiva perda ou eventual recuperação da

capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício ausente o prévio requerimento administrativo, deveria ser da data da citação.

Contudo, será mantido a partir da data do laudo, sob pena de reformatio in pejus, ausente o recurso da parte

autora.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Quanto aos honorários periciais, foi fixado dentro dos parâmetros aplicáveis, considerando que a Resolução n. 558

de 22/05/2007, do CJF, estabeleceu o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para

os honorários periciais.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar os honorários advocatícios no percentual em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da

r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e do art. 20, §4º, do CPC.

 

Às fls. 30, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000725-47.2007.4.03.6103/SP

 
2007.61.03.000725-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer à parte autora auxílio-doença e a

conversão em aposentadoria por invalidez a partir da realização do laudo pericial (16/03/2007), com o pagamento

das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a contar da citação. Condenou

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo que o termo inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez seja a partir da cessação do benefício (10/04/2006), devendo os juros de mora incidir a partir daquela

data. Requer ainda a majoração dos honorários advocatícios.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios com início em 09/11/1976 e último vínculo no período

de 01/11/1999 a 17/02/2000. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 04/12/2001 a 22/03/2004 e, desde

15/06/2005, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 05/02/2007, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade da autora remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 85/92, elaborado em 16/03/2007, atestou ser

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : PENHA DO CARMO DE CASTRO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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ela portadora de "síndrome do linfedema pós-mastectomia, síndrome do intestino irritável, episódios de

narcolepsia,", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com data de início da incapacidade

em janeiro de 2001 (quesito 5.5 do Juízo, fl. 88).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir da cessação do benefício de auxílio-doença (10/04/2006), tendo

em vista que as informações constantes do laudo levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada

desde aquela data.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço do reexame necessário, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação

da autora, para reformar a sentença e alterar o termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-doença,

e explicitar os consectários legais, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025429-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.025429-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SEBASTIAO FERRARI

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00073-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$800,00 (oitocentos reais), no entanto fica suspenso os pagamentos, nos

termos do art. 12, da Lei 1.060/50.

Apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a concessão da tutela antecipada e, no mérito, sustenta que

preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, a concessão da tutela antecipada nesta fase processual, depende da análise do mérito, que passo

a examinar.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora, atualmente com 68 anos de idade, qualificada como carpinteiro, ajuizou a presente

demanda em 24/09/2004, ao argumento de ter vários problemas de saúde que a impedem de trabalhar.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 118/119, elaborado em 29/11/2005,

complementado à fl. 134, atestou ser o autor portador de "arritmia cardíaca, hipertensão, artrose da coluna

vertebral", concluindo pela sua incapacidade laborativa definitiva; contudo, não informa a data de início da

incapacidade.

Em que pese o laudo pericial ateste que o autor encontra-se incapacitado para o trabalho, não foi comprovado sua

qualidade de segurado, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, verifica-se que o autor manteve vínculo empregatício com início em 01/05/1977 e último vínculo no

período de 09/03/1992 a 15/09/1992. E, após essa data não recolheu para a Previdência Social. Ademais, não há

que se falar que a incapacidade remontaria à época em que tinha qualidade de segurado.

Verifica-se que o período de graça prorroga-se para até 24 meses se o segurado já tiver pagado mais de 120

contribuições mensais, sem perder sua qualidade de segurado, conforme art. 15, § 1º da Lei 8.213/91.

Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de

contribuição em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo

decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

A propósito, já decidiu o E. STJ.

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que
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possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044139-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de atividade especial exercida

pelo autor nos períodos de 02/07/1973 a 22/03/1974 e de 23/03/1974 a 31/01/1987, e caso preenchido o requisito

temporal, que fosse concedido ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, porém, considerando o

requerente sucumbente, o condenou ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor apurado em conta de liquidação, bem como em honorários periciais fixados em dois salários

mínimos.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apelou o INSS, alegando não ter comprovado o autor a atividade exercida em condições especiais,

vez que a prova pericial não seria contemporânea aos fatos, e que a utilização de EPI neutralizaria os efeitos

nocivos dos agentes agressivos. Requer a improcedência da ação, e subsidiariamente, que os o termo final dos

honorários advocatícios seja fixado na data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

2008.03.99.044139-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINO FRANCISCO PIMENTA

ADVOGADO : SP114939 WAGNER ANANIAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00012-8 2 Vr CATANDUVA/SP
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Irresignado, o autor interpôs recurso adesivo, requerendo a reforma de parte do decisum, ao fundamento de ter

comprovado nos autos o trabalho rural exercido de 18/08/1971 a 14/12/1972, tendo implementado os requisitos

legais para a aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios

para 20% (vinte por cento) do valor da condenação.

Com as contrarrazões das partes, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Verifico, ainda, que a r. decisão monocrática não deve ser submetida ao reexame necessário haja vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, ante

a natureza exclusivamente declaratória da r. sentença de primeiro grau, há ausência da expressão econômica do

direito controvertido.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado como lavrador no período de 18/8/1971 a 14/12/1972, bem como em

atividades especiais de nos períodos de 02/07/1973 a 22/03/1974, e de 23/03/1974 a 31/01/1987, tempo suficiente

para a aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo, em 20/01/2000 (fl. 20).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural e especial

nos períodos acima citados.
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Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho exercido como lavrador, sem registro em CTPS, o autor juntou aos autos declaração de

ex-empregador (fl. 52) e recibos de pagamento (fl. 53/73) referentes ao período alegado na inicial.

Com relação à declaração de fl. 52, não pode ela ser considerada como prova material, vez que equivale a mero

depoimento pessoal reduzido a termo.

Por sua vez, inexiste nos autos a colheita de depoimentos testemunhais necessários a corroborar o trabalho

exercido pelo autor, motivo pelo o labor rural não restou comprovado no período aduzido na inicial.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem
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a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e respectivos laudos juntados aos autos (fls.

87/212/221, 88/89 e 91/92) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou

o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

1- 02/07/1973 a 22/03/1974, vez que exercia atividade ajudante geral, estando exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 86,4 a 105,6 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6 da Anexo III do Decreto nº 53.831/64

(fl. 87 e 212/222);

 

4- 28/03/1974 a 14/12/1974, 13/05/1975 a 26/10/1975, 04/06/1976 a 31/12/1976, 23/05/1977 a 02/03/1979,

02/06/1979 a 15/12/1976, 11/02/1980 a 31/10/1980, 07/05/1982 a 29/11/1982, 06/05/1983 a 11/12/1983,

22/02/1984 a 29/10/1984, 06/02/1985 a 17/11/1985, 09/05/1986 a 12/01/1987 e de 16/01/1987 a 31/01/1987, vez

que trabalhava na atividade de prestador de serviços gerais e operário (auxiliar de usina), de modo habitual e

permanente, estando exposto a ruído de 90,6 a 92 dB(A), enquadrada como especial pelo código 1.1.6 da Anexo

III do Decreto nº 53.831/64 (fls. 88/89, 91/92 e 212/221).

 

Observo que os períodos registrados em CTPS, somados aos recolhimentos como contribuinte individual

constantes do CNIS (anexo) não são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela

do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Dessa forma, computando-se os períodos ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, perfaz-se 25

(vinte e cinco) anos, 09 (nove) meses e 03 (três) dias, conforme planilha anexa, o que é insuficiente para a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Desse modo, a parte autora faz jus apenas à averbação dos períodos mencionados, impondo-se por isso, a reforma

parcial da sentença.

Considerando a sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários dos respectivos patronos.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reduzir o labor

especial exercido pelo autor aos períodos de 02/07/1973 a 22/03/1974, 28/03/1974 a 14/12/1974, 13/05/1975 a

26/10/1975, 04/06/1976 a 31/12/1976, 23/05/1977 a 02/03/1979, 02/06/1979 a 15/12/1976, 11/02/1980 a

31/10/1980, 07/05/1982 a 29/11/1982, 06/05/1983 a 11/12/1983, 22/02/1984 a 29/10/1984, 06/02/1985 a

17/11/1985, 09/05/1986 a 12/01/1987 e de 16/01/1987 a 31/01/1987, deixando de lhe conceder a aposentadoria

por tempo de contribuição, e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO da parte autora, nos termos da

fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002668-32.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações da parte autora e do INSS em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença a partir

da cessação administrativa (17/11/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora a contar da citação, devendo providenciar a reabilitação do autor. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações devidas até

a prolação da sentença. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a reabilitação profissional não se aplica a todos os casos.

Requer que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei 11960/2009, como também

que a apelação seja recebida no duplo efeito.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho, requerendo

a aposentadoria por invalidez. Caso não seja esse o entendimento requer a majoração dos honorários advocatícios.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito as alegações arguidas pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo

Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

2008.61.14.002668-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ALAN VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125504 ELIZETE ROGERIO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00026683220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios com início em 03/11/1987 e último vínculo no período

de 01/02/2002 a 04/2008. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 06/04/2005, ativo, até o presente por força da

tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 12/05/2008, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às

12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 154/168, complementado às fls. 189/190,

atestou ser o autor portador de "discopatia lombar e espondilolistese" concluindo pela sua incapacidade laborativa

permanente, com data de início da incapacidade em 15/09/2007.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da parte autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir da cessação administrativa (17/11/2007), tal como fixado na r. sentença, tendo

em vista que não houve impugnação das partes.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a
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submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ademais, verifica-se que a verba honorária foi arbitrada em valor módico, conforme o disposto no artigo 20, § 4º,

do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do autor e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para

explicitar sobre reabilitação profissional e os consectários legais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006619-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.006619-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA
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DECISÃO

Trata-se apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. Determinou que as

parcelas vencidas sejam acrescidas de juros moratórios e correção monetária, e fixou os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor do débito corrigido até a data da sentença. 

 

 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, que a r. decisão não se ateve aos limites da lide. No mérito,

pugna pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários

à concessão dos benefícios pleiteados. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal

 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

 

 

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

Primeiramente, não merece prosperar a alegação da autarquia pela impossibilidade de o valor do benefício

concedido ser correspondente a 01 (um) salário mínimo, conforme previsão constitucional: "Art. 201. A

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: § 2º Nenhum

benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal

inferior ao salário mínimo".

 

Passo ao deslinde do mérito.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

 

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

 

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

 

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

Conforme pesquisa junto ao sistema CNIS/DATAPREV, o qual passa integrar a presente decisão, verifica-se que

a parte autora desde a realização do laudo pericial de fls. 105/106, elaborado em 31/10/2007, continuou a exercer

atividade laborativa até a presente data, inclusive com a percepção de vencimentos.

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, a fim de reformar a r. sentença e revogar benefício de aposentadoria por invalidez concedido,

nos termos da fundamentação.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022675-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações da parte autora e do INSS em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença a partir

do ajuizamento da ação (05/01/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte

autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho, fazendo

jus a aposentadoria por invalidez. Caso não seja esse o entendimento requer que não seja possível a cessação do

auxílio-doença pela via administrativa.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios com início em 01/04/1980 e último vínculo no período

de 03/08/1998 a 23/03/2005. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 28/07/2001, ativo, até o presente por força
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da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 05/01/2007, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 96/100, atestou ser a autora portadora de

"depressão e fibromialgia" concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária; contudo, não

especificou a data de início da incapacidade.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir do ajuizamento da ação (05/01/2007), tal como fixado na r. sentença, tendo em

vista que não houve impugnação das partes.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço da remessa oficial, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da

autora, para explicitar sobre a reabilitação profissional.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027998-79.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de atividade especial exercida pelo autor como

torneiro mecânico, nos períodos de 01/12/1987 a 21/09/1989, 01/06/1990 a 01/03/1993 e de 01/07/1993 a

30/06/1997, convertendo-os em atividade comum, bem como o tempo de atividade rural no período de 01/01/1966

a 30/09/1975, condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a

partir da data do requerimento administrativo (14/03/2006 - fl. 13/14), nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91,

acrescidos de correção monetária e juros de 12% (doze por cento) ao ano. Considerando o requerente sucumbente,

o condenou ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas ou despesas processuais.

Irresignado, o autor interpôs apelação, requerendo a reforma de parte do decisum, ao fundamento de que o cálculo

do benefício deveria se dar consoante o disposto nos arts. 188-A e 188-B do Decreto nº 3.048/99 e que os

honorários advocatícios deveriam ser majorados para 15% do valor da condenação.

Também inconformado, apelou o INSS, alegando não ter comprovado o autor a atividade exercida em condições

especiais, vez que não foi realizada prova pericial a comprovar a exposição aos agentes nocivos de forma habitual

e permanente. Afirmou, ainda, que o período de atividade rural não poderia ser reconhecido eis que ausente prova

documental sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação de referido labor.

Sustenta, ainda, a ocorrência de prescrição quinquenal, requerendo a reforma total do julgado. Prequestionada a

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Afasto a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que entre a data do requerimento administrativo e o

ajuizamento da ação não decorreram cinco anos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.
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Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado como lavrador no período de 1966 a 30/09/1975, bem como em atividades

especiais nos períodos de 01/12/1987 a 21/09/1989, 01/06/1990 a 01/03/1993, e de 01/07/1993 a 05/03/1997,

tempo que somado aos períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS (fl.22), redundariam em tempo

suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo, em 14/03/2006

(fl. Fl. 13/14).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural e especial

nos períodos acima citados.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho exercido como lavrador, sem registro em CTPS, o autor juntou aos autos certificado de

dispensa de incorporação (fls. 30), com dispensa ocorrida em 08/05/1975, e emissão em 1973, informando sua

qualificação como "lavrador".

Consta também dos autos cópia de certidão de óbito do genitor do autor, datada de 18/10/1970 (fl. 29) em que este

também veio qualificado como "lavrador".

Observo que tais documentos o qualificam como rurícola.
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Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 137/138) corroboraram o trabalho exercido pelo autor como

lavrador desde o final da década de 60 e início da década de 70, afirmando as testemunhas que de início o autor

trabalhou ao lado dos familiares em plantio e colheita, deixando de desempenhar tal labor em 1974.

Logo, entendo ter o autor comprovado o exercício da atividade rural como "lavrador" no período de 01/01/1970 a

30/09/1975 (data requerida na inicial).

Dessa forma, reconheço o período exercido pelo autor de 01/01/1970 a 30/09/1975 em atividade rural, devendo

ser procedida à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que
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atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos juntados aos autos (fls. 30/36, 37/40,

44/63 e 68/77) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício

de atividades especiais nos seguintes períodos:

1- 01/12/1987 a 21/09/1989, vez que exercia atividade de torneiro mecânico, de modo habitual e permanente,

enquadrada como especial pelos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, bem como dos

códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, que fazem menção aos trabalhadores das indústrias

metalúrgicas e mecânicas, estando ainda exposto de modo habitual e permanente a ruído de 86,7 dB(A),

enquadrada pelo código 1.1.6 da Anexo III do Decreto nº 53.831/64 ( laudo fls. 33/36);

2- 01/06/1990 a 01/03/1993, vez que exercia atividade de torneiro mecânico, de modo habitual e permanente,

enquadrada como especial pelos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, bem como dos

códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, que fazem menção aos trabalhadores das indústrias

metalúrgicas e mecânicas, estando ainda exposto de modo habitual e permanente a ruído de 87,8 dB(A),

enquadrada pelo código 1.1.6 da Anexo III do Decreto nº 53.831/64 ( laudo fls. 38/40); e

3- 01/05/1996 a 13/06/1997, vez que exercia atividade de torneiro mecânico, de modo habitual e permanente,

enquadrada como especial pelos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, bem como dos

códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, que fazem menção aos trabalhadores das indústrias

metalúrgicas e mecânicas, estando ainda exposto de modo habitual e permanente a ruído de 82 a 84 dB(A),

enquadrada pelo código 1.1.6 da Anexo III do Decreto nº 53.831/64 ( laudo fls. 68/77).

 

Observo que os períodos registrados em CTPS (fls. 82/109), somados aos períodos reconhecidos

administrativamente como especial pelo INSS (23/03/1976 a 06/12/1978 e de 23/04/1979 a 16/05/1985 - fl 22/23)

constantes do CNIS (anexo) são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, somado aos períodos considerados

como especiais, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos,

constantes da CTPS do autor (fls. 82/109), até a data do requerimento administrativo (14/03/2006), perfaz-se 35

(trinta e cinco) anos, 10 (dez) meses e 23 (vinte e três) dias de contribuição, conforme planilha anexa,

preenchendo assim a parte autora os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, na forma dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela

Lei nº 9.876/99.

Dessa forma, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 14/03/2006 (fl. 13/14),

momento em que o INSS ficou ciente da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No caso presente, não há que se falar em sucumbência recíproca, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte

mínima do pedido; sendo assim, no que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados

conforme os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº

111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, visto que consta do sistema Plenus (anexo) que o autor percebe aposentadoria por invalidez, concedida

administrativamente, em 04/07/2011, devendo optar pelo benefício mais favorável (art. 124 da Lei nº 8.213/1991

e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

reduzir o reconhecimento da atividade rural exercida pela parte autora ao período de 01/01/1970 A 30/09/1975

(data requerida na inicial), mantida no mais a sentença, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036903-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação que objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez rural, em

face do INSS, cuja sentença (fls. 177/180) foi de improcedência do pedido.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas.

A parte autora interpôs agravo retido às fls. 160, requerendo a anulação da oitiva das testemunhas sem antes ouvir

a parte autora.

Apela a parte autora (fls. 183/185) alegando preencher as exigências legais à concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 190/192) subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o agravo retido interposto pela autarquia não poderá ser objeto de

conhecimento por esta E. Corte, eis que, consoante os termos do parágrafo primeiro do art. 523 do CPC, não foi

requerida expressamente sua apreciação nas razões de apelação.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

2009.03.99.036903-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MINERVINA TORRES URBANO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00118-4 1 Vr DUARTINA/SP
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conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso do trabalhador rural inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas somente prova do exercício de atividade rural.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

In casu, a autora, atualmente com 69 anos, qualificada como lavradora, ingressou com a presente demanda ao

argumento de ser portadora de diversos males que a impedem de trabalhar.

 

Trouxe como início de prova material cópia da Certidão de Casamento (fl. 10) realizado em 27/06/1968 na qual

seu cônjuge é qualificado como lavrador e cópia de sua CTPS (fls. 11/12) constando dois registros de trabalho

rural um em 1975 e o último entre 02/01/1984 a 03/03/1984.

 

Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 148/149. A testemunha Francisco da Silva afirma que a autora trabalhou

para ele há mais de trinta anos em ranchos de bicho de seda. A testemunha João Pin afirma que a autora trabalhou

na fazenda na década de 70, não se recordando quais anos.

 

Em seu depoimento pessoal realizado em 19/09/2008 (fls. 169) a autora afirma que deixou de trabalhar há mais ou

menos 10 anos por problemas de saúde.

O laudo pericial realizado em 28/02/2007 (fls. 107/113) concluiu "a autor se apresenta senil, com níveis

pressóricos acima dos padrões de normalidade e com déficit visual bilateral e com sinais objetivos de sofrimento

na coluna vertebral... tornando-a definitivamente inapta para o trabalho."

 

Assim, diante do conjunto probatório apresentado, não restou comprovado que a autora deixou de trabalhar em

decorrência de doença incapacitante quando detinha qualidade de segurada especial, visto que embora afirme que

deixou de trabalhar há aproximadamente 10 anos, o único documento que juntou relativo ao seu quadro clínico

data de 2002, ou seja, bem posterior ao alegado. Além disso, os depoimentos colhidos dão conta somente que a

autora trabalhou no campo há mais de 30 anos, sendo insuficientes para alargar o início de prova material.

 

Não restando comprovada a qualidade de segurada da parte autora à época do ajuizamento da ação e tampouco o

afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do pedido

formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Ausentes os requisitos legais necessários à concessão do benefício, mister a manutenção da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo

retido e NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 05 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004032-35.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.004032-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ e outro
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, para condenar a autarquia-ré a conceder a aposentadoria por

invalidez a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, foi concedida a tutela

antecipada, sendo determinada ao INSS a implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autora ofertou apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da cessação do

requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (2004) ou, quando menos, desde o início da

incapacidade consignada no laudo judicial (novembro/2007).

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que o INSS não interpôs recurso de apelação e que a parte autora recorreu da r. sentença tão

somente com relação à fixação do termo inicial, bem como não ser o caso de conhecimento de remessa oficial,

observo que a matéria referente à concessão da aposentadoria por invalidez, propriamente dita, não foi

impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso.

Alega a parte autora que o termo inicial para a concessão do benefício deve ser fixado a partir da cessação do

requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (2004) ou, quando menos, desde o início da

incapacidade consignada no laudo judicial (novembro/2007).

Com efeito, oportuno observar que, conforme extrato do sistema CNIS/DATAPREV (em anexo), consta o último

registro de trabalho em 03/2008 e recolhimento de contribuições na competência de 01/2004 a 04/2004 e 03/2005

a 08/2007, tendo recebido aposentadoria por invalidez a partir de 08/05/2009, por força da tutela deferida. Houve

indeferimento de requerimento administrativo, apresentado em 20/09/2004. 

Note-se que a presente ação foi ajuizada somente em 16/04/2009, tendo sido elaborado laudo pericial em

26/05/2009 (fls. 147/3 e 161/2), quando o autor possuía 59 (cinquenta e nove) anos. O perito judicial atestou ser o

periciando portador de "lombalgia por protrusões discais, hipertensão severa com miocardiopatia hipertensiva

culminando em quadro de insuficiência miocárdica", concluindo pela sua incapacidade total e definitiva para as

atividades laborais. Em resposta aos quesitos, afirma que a incapacidade teve início em novembro/2007.

Deste modo, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, a partir da citação, ocasião em

que se tornou litigioso este benefício.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008887-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença a partir

da propositura da ação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora, a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme se verifica, a sentença monocrática deixou de submeter o julgado ao reexame necessário, nos termos do

disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 1.533/1951 c.c. o art. 475, inc. I do CPC. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Assim, na forma das

disposições supracitadas, dou o recurso, de ofício, por interposto e determino que se proceda às anotações

necessárias.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

2010.03.99.008887-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IZABEL PIEROTTI TAVARES

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA
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pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora efetuou o recolhimento de contribuições na competência de 01/2002 a 01/2003. Além disso,

recebeu auxílio-doença em 29/04/2003 a 31/05/2005 e 09/11/2005 a 31/03/2006.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 10/11/2005, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade do autor remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 101/3, elaborado em 07/11/2007, quando a

autora possuía 50 (cinquenta) anos de idade, atestou ser ela portador de "neurastenia e crises epileptóides",

concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com data de início da incapacidade em meados

de 2003, tendo apresentado atestado médico datado de 19/08/2006.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença desde

a propositura da ação, mantendo a r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS; e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por submetida,

para determinar o cálculo de correção monetária e juros de mora, nos termos explicitados nesta decisão, devendo,

no mais, ser mantida a r. sentença, conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025839-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Indeferido o pedido de expedição de ofícios aos médicos que prestaram atendimento ao requerente, foi interposto

2010.03.99.025839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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agravo retido pelo INSS, sendo alegada a necessidade da produção de prova, sob pena de deficiência na instrução

processual e cerceamento de defesa (fls. 68/71).

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez a partir do requerimento administrativo (15/02/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido e a

suspensão da tutela antecipada, ao fundamento de prejuízo aos cofres públicos. Requereu a nulidade da r.

sentença, aduzindo o cerceamento de defesa para comprovar os fatos alegados e a ocorrência de julgamento extra

petita. No mérito, sustentou não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo

qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação do termo

inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial ou, quando menos, a partir da citação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

O Ministério Público Federal às fls. 127/32, opinou pelo não provimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito a preliminar arguida pela autarquia-ré, pois não restou configurado o alegado cerceamento de

defesa, uma vez ter sido produzida prova suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior

dilação probatória.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Rejeito, ainda, a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil

dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte (TRF - 3ª

Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552; e TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG

207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242) 

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios com início em 12/10/1978 e último vínculo no período

de 10/11/1981 a 02/05/1990, tendo efetuado recolhimento de contribuições na competência de 03/2006 a 08/2006.

Além disso, recebe aposentadoria por invalidez, desde 15/02/2007, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 06/12/2007, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade do autor remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 82/5, elaborado em 26/03/2009, quando o

autor possuía 50 (cinquenta) anos de idade, atestou ser ele portador de esquizofrenia, concluindo pela sua

incapacidade laborativa total e permanente, com data de início da incapacidade em outubro de 2006.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo (15/02/2007).

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo retido e à apelação do INSS, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença, nos termos

explicitados nesta decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026447-30.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, contudo fica isenta enquanto

durar a hipossuficiência.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando contradição no laudo pericial, haja vista que se encontra

incapacitada parcial e permanente para o trabalho. Requer que o termo inicial do benefício seja a partir da

cessação indevida (28/11/2007).

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 180/183, elaborado em 10/06/2008, atestou

ser ela portadora de "saliência discal L4-L5, espondilodiscopatia degenerativa", concluindo pela sua incapacidade

laborativa parcial e permanente; contudo, informa o perito que não apresenta incapacidade para o trabalho que

realiza. 

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e equidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00058-9 2 Vr ADAMANTINA/SP
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Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035602-57.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, contra sentença proferida em ação de conhecimento, que julgou

procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar

do requerimento administrativo ocorrido em 19/07/2006. Determinado o pagamento das parcelas vencidas,

corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da

condenação. Autarquia isenta de custas.

 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que o autor não preenche

os requisitos legais necessários à concessão do benefício concedido. Subsidiariamente, requer que o termo inicial

do benefício seja fixado a partir da juntada do laudo pericial, a aplicação da Lei nº 9.494/97 no que concerne aos

juros de mora e correção monetária e a redução de honorários advocatícios.

 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

2010.03.99.035602-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO ALFREDO COSTA

ADVOGADO : MS004664 JULIO DOS SANTOS SANCHES

No. ORIG. : 07.00.00123-6 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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É o relatório.

 

Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

 

Para comprovar suas alegações, a autora carreou aos autos cópias de documentos que comprovam sua qualidade

de segurado rural especial (fls. 20/102).

 

Restou satisfeito, por isso, o requisito relativo ao período de trabalho correspondente à carência exigida por lei em

período imediatamente anterior ao requerimento.

 

Cumpre apreciar, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em laudo (fls. 207/208), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a parte autora tem perda da
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acuidade visual de olho direito, concluindo por sua incapacidade parcial e permanente para realização de

atividades que exijam alta definição visual.

 

Considerando que a parte autora sempre exerceu com predominância atividades braçais, inclusive na função de

rurícola, tem baixa escolaridade e que já possui 58 anos de idade, é de se concluir que sua moléstia a incapacita de

forma total para o exercício de suas atividades laborativas habituais e também para os demais serviços, ora, é

impossível que no atual cenário amplamente concorrido de mercado de trabalho poderia ela se amoldar a um novo

mister, e a partir daí garantir sua subsistência.

 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor à concessão de aposentadoria por invalidez, desde o

requerimento administrativo, conforme fixado na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043353-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora

2010.03.99.043353-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUZIA MIGUEL TOMAS

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00084-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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aposentadoria por invalidez, a partir da citação (26/07/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas. Por fim, foi concedida a tutela

antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja a partir da alta

médica administrativa (31/03/2006).

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, que seja declarada nula a sentença, haja vista que

não foi respondido os seus quesitos. Sustentando, no mérito, não restarem preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o

entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja a partir da juntada do laudo pericial, com a redução dos

honorários advocatícios. Requer ainda que os juros de mora e a correção monetária sejam aplicados nos termos da

Lei 11960/2009. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, o INSS requer a nulidade da sentença, tendo em vista que o laudo pericial não respondeu aos quesitos

formulados, de modo a elucidar a enfermidade da autora e sua consequente incapacidade.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

De fato, não se afigura indispensável, na espécie, a produção de nova perícia médica, para serem respondidos os

quesitos formulados, conforme pretende o requerente.

O laudo pericial (fls. 108/109) encontra-se devidamente fundamentado, sendo claro quanto à sua conclusão, não

tendo o perito, necessariamente, que responder a todos os quesitos formulados pelas partes, quando se extrai de

sua dissertação, a conclusão sobre sua opinião em relação à incapacidade ou não da parte.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

RESPOSTA AOS QUESITOS DE FORMA INDIRETA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL, PERMANENTE

E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADAS. NULIDADE INOCORRENTE. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PROGRESSÃO E

AGRAVAMENTO DE CÂNCER DE MAMA: INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO E TERMO

INICIAL MANTIDOS. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA

CONFIRMADOS. I - Não se exige que o laudo pericial responda diretamente aos quesitos formulados pelas

partes, quando, do teor da conclusão exposta de forma dissertativa, extrai-se todas as respostas. Preliminar de

cerceamento de defesa rejeitada. (AC 200403990193217/SP, Rel. Des. Marisa Santos, Nona Turma, DJU de

23/06/2005, p. 486) (grifo aditado)".

 

Além disso, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito as alegações arguidas e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da
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incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1983 e último vínculo no período de 19/04/2004 a

07/2004, como também realizou contribuições previdenciárias em 01/2005 a 10/2005. Além disso, recebeu

auxílio-doença de 11/10/2005 a 12/02/2013.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 25/05/2007, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 108/109, elaborado em 28/11/2007, atestou

ser ela portadora de "quadro de fortes dores lombares, manobras ortopédicas indicam compressão radicular,

apresenta psoríase no corpo todo, diabética há 20 anos", concluindo pela sua incapacidade total e permanente;

contudo, não informa a data de início da incapacidade.

Verifico que não é possível retroagir o termo inicial do benefício na data da cessação do benefício, conforme

requer a parte autora, tendo em vista que o laudo pericial não informou a data de início da incapacidade.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir da citação (26/07/2007), ocasião em que se tornou litigioso este

benefício, conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento da autora, impõe-se esclarecer que deixei de

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes,

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo

5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296

do Regimento Interno desta Egrégia Corte."

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, somente para explicitar os

consectários, nos termos da fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005731-94.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.005731-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DIVINA DALVA VERSAN

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1384/2131



 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 155) que julgou procedente o

pedido de restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa indevida (17.09.2008) e a

mantê-lo pelo menos até 30.06.2012, sendo os valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros.

Condenou-a, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da

sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Houve concessão de tutela antecipada.

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, a necessidade de reforma da sentença para que seja determinado o

encaminhamento da parte autora ao processo de reabilitação, bem, como a majoração da verba honorária, razões

pelas quais, requer a reforma da decisão. (fls.171/181).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora (fls. 156), a data da

cessação do beneficio (16.09.2008) e da prolação da sentença (07.04.2011), verifico que a condenação referente

ao pagamento do benefício de auxílio doença não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de auxílio doença, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 55 anos de idade (fls. 12) e se qualifica na petição inicial

como auxiliar de montagem.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00057319420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Cinge-se o apelo à discussão acerca do encaminhamento da parte autora para procedimento de reabilitação, bem

como sobre o percentual da verba honorária, temas sobre quais, discorro a seguir.

 

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não- recuperável , for aposentado por invalidez."

 

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, eis que segue o entendimento desta

E.Corte.

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para determinar que seja encaminhada ao procedimento de reabilitação profissional,

nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008768-17.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Ana Paula Laes da Silva de Souza e outro pleiteiam a

concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu marido e pai, David Rafael de Souza, ocorrida em

10/08/2009.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição, fixando o termo inicial do benefício na data do

2010.61.19.008768-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANA PAULA LAES DA SILVA DE SOUZA e outro

: VITORIA MONIQUE LAES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP228624 ISAC ALBONETI DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : ANA PAULA LAES DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP228624 ISAC ALBONETI DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00087681720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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requerimento administrativo (29/09/2009).

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença no tocante à data inicial do benefício e aos honorários

advocatícios.

Apela a autarquia sustentando, em síntese, o não preenchimento do requisito de baixa renda.

Com contrarrazões da autarquia subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação da parte autora e desprovimento do

recurso do INSS.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 752,12 (setecentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos) pela Portaria MPS nº 48/2009, vigente à

época da prisão do marido/pai da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO

AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-

reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III -

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso

extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do

julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.
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Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO . PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão . Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão , pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão , haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu marido e pai, estando

as relações de parentesco comprovadas às fls. 18 e 20.

A requerente Ana Paula Laes da Silva de Souza é esposa do segregado e, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91,
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sua dependência em relação a ele é presumida. O mesmo ocorre com a co-autora V. M. L. S. que à época da prisão

do pai era menor 21 (vinte e um) anos de idade.

O atestado expedido pela Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública do Estado de São Paulo (fls.

13) comprova que David Rafael de Souza foi preso em 10/08/2009.

A cópia da CTPS às fls. 17 e o extrato do sistema CNIS às fls. 22 comprovam o vínculo empregatício à época da

prisão, restando comprovada sua qualidade de segurado (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

Com relação a condição de baixa renda verifica-se que conforme cópia do holerite de fls. 28 e informação do

sistema CNIS o valor recebido no mês de junho de 2009 foi de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), valor

inferior valor inferior ao limite de R$ 752,12 (setecentos e cinquenta e dois reais e doze centavos), estabelecido

pela Portaria MPS nº 48/2009, preenchendo portanto o requisito de baixa renda.

Ressalte-se que embora conste anotação na carteira de trabalho do recluso de que a remuneração percebida era de

R$ 851,40 (oitocentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos), depreende-se dos depoimentos das

testemunhas e dos documentos acostados aos autos que o valor efetivamente recebido pelo reeducando era inferior

ao anotado.

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado.

Quanto ao termo inicial do benefício, para a requerente V. M. L. S., deve ser fixado na data da prisão de seu pai

(10/08/2009), uma vez que a co-autora é absolutamente incapaz e contra ela não corre a prescrição. Com relação à

requerente Ana Paula Laes da Silva Souza, a data inicial do benefício deve ser mantida na data do requerimento

administrativo (29/09/2009), nos termos do artigo 74, inciso II da Lei 8.213/91.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora para alterar o termo inicial do benefício somente em relação à co-autora menor, e NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043158-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações do INSS e da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença de fls. 111 a 113, que

julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença a favor da parte

autora, a partir da citação e a pagar as prestações passadas de uma só vez, devidamente corrigidas na forma das

Súmulas 8 do TRF da 3ª. Região e 148 do STJ e com juros de mora legais a partir da citação. Condenou o INSS

ao pagamento dos honorários advocatícios em 15% da soma das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ), mas

isento do pagamento das despesas e custas processuais. Foi determinada a implantação imediata do benefício. 

 

Em decisão de fls. 129, foram acolhidos os embargos de declaração, para acrescentar que os juros de mora serão

calculados em conformidade com a Lei nº 11.960/2009. 

 

O INSS, em seu recurso de apelação de fls. 133/135, alega o não preenchimento dos requisitos para a concessão

2011.03.99.043158-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA HELENA GREBE ADORNO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00129-1 2 Vr BARRA BONITA/SP
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do benefício, considerando a perda a qualidade de segurado e por se tratar de doença preexistente.

A autora, por sua vez, às fls. 137/142, requer a fixação dos juros de mora de 1% ao mês.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A parte autora comprovou a carência e a qualidade de segurada, conforme se verifica do CNIS às fls. 42/43,

considerando que após o último vínculo cessado em 19.01.1993, a parte autora voltou a recolher as contribuições

de 11.02.2009 a 11.05.2009.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 86/97, de 10.08.2010, o Perito concluiu que a parte autora "tem artrose

bilateral dos dois joelhos" (quesito 3 - fls. 91). Concluiu pela incapacidade total e temporária, sugerindo

afastamento por um período de um ano. 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação, que impede a concessão do benefício pretendido, segundo

vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, considerando que o Sr. Perito atestou que embora esteja

doente desde 1990, a incapacidade surgiu em maio de 2009 (quesito 4 - pág. 92).

 

Destarte, considerando a atividade exercida pela autora como costureira, 62 anos de idade, bem como a conclusão

do laudo de incapacidade total e temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

O termo inicial do benefício será a partir da data da citação, ausente o prévio requerimento administrativo, haja

vista que o laudo pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos

deduzidos pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO
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INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a
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taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO às apelações do INSS e da parte

autora.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-14.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Não houve condenação no pagamento em honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça

gratuita (fls. 100/104).

Foi interposto agravo de instrumento pelo INSS, em face da decisão de fl. 53, que deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, tendo sido dado provimento ao recurso (fls. 114/115).

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida sua

dependência econômica em relação ao filho falecido (fls. 107/109).

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

2011.61.39.001959-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : TEREZA MENDES TORRES

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019591420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 27/06/2008, conforme documento acostado à fl. 09.

Constata-se que o último vínculo empregatício do "de cujus" cessou em 22 de abril de 2008 (CTPS-fl. 19),

comprovando, portanto, que ostentava a qualidade de segurada, enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei

8.213/91.

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (fl. 20), portanto, a dependência

econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

Segundo se depreende dos autos, a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação ao

filho falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que os documentos trazidos aos autos

não são suficientes para tal (fls. 15/17).

Ademais, apesar das testemunhas afirmarem que a autora dependia financeiramente de seu filho falecido (fls.

54/58), constato pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 34 e 36), que por ocasião do óbito os pais

do falecido eram beneficiários de aposentadoria por idade (NB nºs. 145.981.105-1 e 146.279.868-0), o que

evidencia a inexistência de dependência econômica em relação a mesma.

Ressalto, ainda, que o simples fato de residir sob o mesmo teto não é suficiente para demonstrar a dependência

econômica.

Neste sentido:

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência

econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte , não é presumida, devendo

ser comprovada. 2. Agravo regimental não provido." (STJ-, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL - 201200105059, data da decisão: 19/06/2012, DJE DATA:03/08/2012, Relator: Min.

Castro Meira).

"PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

NÃO PROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO SEU FALECIDO FILHO -

AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não logrou carrear aos autos documento algum que se prestasse a um

início de prova da sua dependência econômica em relação ao filho. Desse modo, a prova oral resultou

insuficiente para comprovação da dependência econômica em relação a seu filho. Não se deve confundir o

simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É até natural que o filho solteiro contribua

com as despesas da casa, até porque, residindo com sua mãe , ele também contribui para os gastos, e sua

contribuição pode ser considerada como uma contra partida aos respectivos gastos. Agravo interposto na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, improvido."(TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n.0004536-69.2004.4.03.6119,

data do julgamento: 20/06/2011, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2011 PÁGINA: 1200, Relator: Des.

Fed. Leide Polo).

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011849-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011849-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelos autores, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

A autarquia não apresentou as contrarrazões.

 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

APELANTE : VANIA APARECIDA LEWIN DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00285-4 2 Vr AVARE/SP
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Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 35 é objetivo no sentido de provar a morte do filho da requerente, ocorrida

em 19/12/2007. 

 

Porém, não há comprovação material, pela autora, da alegada condição de dependente do falecido até a data do

óbito, principalmente porque não há documentos que indiquem que de cujus era arrimo de família, ou provedor da

maioria das necessidades para sobrevivência dos familiares, e mais: no mês do óbito, o rendimento do marido da

autora foi mais do que o dobro do rendimento do filho falecido. Nestas circunstâncias, é plausível que a autora

seja dependente do seu marido e não do seu filho, um jovem então com 19 anos de idade.
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Por sua vez, a prova testemunhal não foi clara e segura sobre o tema. 

 

Dessa forma, a autora não comprovou ser dependente do filho, à época do óbito, razão pela qual é desnecessário

investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041987-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 139-141) que julgou

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo para auxílio doença, e

ou renda mensal constitucional (prestação continuada). Sem custas.

 

Apela a parte autora, preliminarmente, alegando o cerceamento do direito de defesa, no que concerne à

inadequação do exame realizado e pede anulação do laudo pericial. No mérito, alega o rigor excessivo do perito

judicial para apontar incapacidade.

 

Vista ao MP que emitiu parecer pela improcedência do pedido.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2012.03.99.041987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OLINDA PAULA DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00149-6 1 Vr PEDREGULHO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, verifico que não merece prosperar a apelação da parte autora que alega cerceamento de defesa e

pede a consequente nulidade em virtude de vício do laudo médico pericial, haja vista que o perito nomeado se

trata de profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados

pelas partes, apresentando informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA . POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

Ademais, destaco que o laudo realizado, bem como os demais elementos de prova presentes nos autos, revela-se

claro e suficiente à formação do convencimento do magistrado.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos art. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja
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apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 82-92) afirma que a autora é portadora de "hipertensão arterial e

labirintite" (item 2 - fl. 88) e conclui que a autora "não apresenta incapacidade laborativa, pois tais patologias

são passíveis de tratamento e não apresentam repercussão sistêmica, como mostram os exames complementares"

(Conclusões - fl. 87).

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que "não há incapacidade laborativa" (item 3 - fl. 88).

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio

doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, respectivamente.

 

Quanto ao benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial .

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."
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(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial , previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis:

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

No caso em discussão, o Laudo Social, de fls.75/76, atesta que o núcleo familiar é formado pela requerente, e seu

companheiro. Residem em casa alugada, no valor de R$160,00, composta de três cômodos. O rendimento familiar

advém da renda obtida pelo companheiro da requerente, no valor de R$ 35,00 por dia, porém, não possui registro

formal, recebendo por dia trabalhado.

 

No entanto, conforme anteriormente consignado, denota-se que a autora, embora tenha preenchido o requisito

referente à miserabilidade, não preencheu o requisito referente à deficiência, nos termos da Lei n.º 8.742/93, vez

que o laudo pericial conclui que a autora "não apresenta incapacidade laborativa, pois tais patologias são

passíveis de tratamento e não apresentam repercussão sistêmica, como mostram os exames complementares"

(Conclusões - fl. 87).

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que a autora não faz jus ao

estabelecimento dos benefícios pleiteados.

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049392-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por invalidez. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A parte autora, às fls. 90/95, sustenta ser devido o benefício de aposentadoria por invalidez, considerando que foi

constatada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, e a pesar de a doença ter sido diagnosticada

anteriormente, a mesma se agravou em 2010, sendo que a apelante voltou a contribuir em 2009.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A autora juntou cópia de sua carteira de trabalho com vínculo de trabalho registrado de 01.10.1976 a 17.05.1980,

2012.03.99.049392-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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tendo recolhido as contribuições individuais de 09/2003 a 04/2004 e de 09/2009 a 12/2009.

 

De acordo com o laudo pericial às fls. 87/71, de 09.08.2011, a parte autora, que contava com 57 anos, apresenta

"dispnéia eventualmente e dor lombar em postura inadequada" (quesito 1 - pág. 71). Atestou a incapacidade

parcial e permanente a partir de 2004.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos, tendo então concluído que a parte autora encontra-

se apta a exercer suas atividades habituais (conclusão - fls. 71).

 

Ante o não preenchimento dos requisitos necessários a concessão do benefício, a manutenção da r. sentença é

medida que se impõe.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005453-58.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Sebastião de Paula em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 41 a 49) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 52 a 55) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 58 a 66).

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.61.03.005453-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SEBASTIAO DE PAULA

ADVOGADO : SP259489 SILVIA MAXIMO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054535820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da
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devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO
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PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005121-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido

formulado para determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, a partir da data do óbito. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a

sentença (fls. 47/48).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da sentença, ante a não comprovação da dependência

econômica da autora em relação à segurada falecida. Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer a

redução da verba honorária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão da pensão por morte, é necessário o preenchimento

2013.03.99.005121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GIDAILDA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP214071B LEANDRA CAUNETO ALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00000-7 2 Vr DIADEMA/SP
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de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O falecimento da segurada deu-se em 24/05/2008, conforme certidão de óbito de fls. 20.

Constata-se que o último vínculo empregatício da "de cujus" cessou em 24/05/2008 (CTPS-fl. 15), comprovando,

portanto, que ostentava a qualidade de segurado, enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe da segurada falecida, conforme documento acostado à fl. 11,

portanto, a dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada (art. 16, §4º, da Lei nº

8.213/91).

Segundo se depreende dos autos, os documentos acostados às fls. 17/20, demonstram que a autora e a de cujus

moravam no mesmo endereço.

Verifico que a de cujus era solteira, sempre viveu com a mãe e não deixou filhos.

E os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 49/51), demonstram a existência da dependência econômica

da parte autora em relação à falecida, pois afirmaram que a falecida contribuía para o sustento da família

juntamente com seu genitor que exercia a função de auxiliar de limpeza.

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constato que por ocasião do óbito, a

parte autora não recebia qualquer tipo de benefício da Previdência Social, bem como não possuía nenhum vínculo

empregatício.

Cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda, conforme Súmula 229, do ex-TFR:

"A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária em caso de morte do filho se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

Nesse sentido:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO FILHO

COMPROVADA. 

I- Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter

filhos, morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu

sustento e de sua mãe.

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto

TFR, estampado na Súmula 229.

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a

imediata implantação do benefício

. IV - Agravo provido. Tutela antecipada." (TRF-9ª Turma, Apelação Cível n. 00118743620044036106-AC,

publicação: e-DJF3 DATA:21/09/2011, Relator: DES. FEDERAL DALDICE SANTANA).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do óbito (art. 74, I, da Lei n. 8.213/91), nos termos da r. sentença.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS, no tocante aos honorários advocatícios, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012173-56.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.012173-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1405/2131



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 138/140) que julgou procedente o

pedido de restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da propositura da demanda (06.01.2011), que não

perdurará por período inferior a um ano, contados de 17.02.2012, sendo os valores em atraso acrescidos de

correção monetária e juros. Condenou-a, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Sem custas. Houve concessão de tutela

antecipada.

 

Contra a decisão que concedeu a antecipação da tutela, o INSS interpôs agravo de instrumento que foi convertido

em retido, por esta E.Corte, não tendo sido reiterado nas contrarrazões de apelação.

 

Apela a parte autora, sustentando ter comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos para a concessão da

aposentadoria por invalidez, razão pela qual, requer a reforma da decisão. Pede, ainda, a reforma da decisão no

tocante ao termo inicial e que o benefício seja mantido por 2 anos (fls.118/122).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido do INSS, eis que não houve reiteração nas contrarrazões de

apelação, a teor do disposto no art. 523, §1°, do CPC.

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio doença, previstos

nos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : REGINA HELENA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00016-1 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 53 anos de idade (fls. 20)¸ sem que haja referência à sua

profissão nos autos.

 

A qualidade de segurado da parte autora restou demonstra nos autos por meio do CNIS de fls. 24.

 

No laudo médico pericial de 12.01.2012 (fls. 98/102), o perito apresentou a seguinte conclusão: " Após realização

do exame pericial posso concluir que: AUTORA INAPTA AOS AFAZERES DE FORMA TOTAL E

TEMPORÁRIA, DEVENDO SER REAVALIADA EM UM ANO, A DATA DA INCAPACIDADE É A DATA

DA RESSONÂNCIA NUCLEAR MAGNÉTICA LOMBAR, OU SEJA, 30.07.2010." 

 

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido.

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de auxílio-doença, previsto no art. 59 do referido diploma legal.

 

Ressalto que, de acordo com o laudo pericial, não restou demonstrada a incapacidade total e permanente para o

trabalho, requisito legalmente exigido para a concessão da aposentadoria por invalidez, razão pela qual, rejeito

essa postulação.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."
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(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, verificada a existência de concessão de auxílio-doença em período imediatamente anterior ao

ajuizamento da demanda, entendo que o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da sua cessação

administrativa indevida (27.09.2010 - fls. 24).

 

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Nesse contexto, verifico que não merece prosperar o pedido de fixação do prazo do benefício por 2 anos, haja

vista caber ao INSS, em exame pericial, aferir o preenchimento dos requisitos para a manutenção do auxílio-

doença.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço do agravo retido do INSS e dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial da concessão do auxílio-doença na data da sua cessação

administrativa indevida (27.09.2010), nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017484-28.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de Sentença (fls. 154/158) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, cerceamento de defesa, em razão da decretação de preclusão no

tocante à produção da prova pericial.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 179/187, opina pela nulidade do feito por ausência de intimação do

Ministério Público em primeiro grau, bem como pela intimação da parte Autora para a regularização processual.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Razão assiste ao Ministério Público Federal.

 

Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) faz-se necessária a realização de perícia

médica para se aferir a alegada deficiência e incapacidade laborativa da parte Autora.

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão:

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL . BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA

ANULADA. 

I- In casu, torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais sejam, a

perícia médica (a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da alegada

deficiência (bem como a elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-econômica. 

II- A não realização das referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do

devido processo legal. 

III- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada. Apelação prejudicada quanto ao

2013.03.99.017484-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : AILTON ALVES

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00096-1 1 Vr URUPES/SP
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mérito.(TRF3, 8ª Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1

DATA:.09.12.2010, p.: 2016) 

 

Desta forma, é de rigor anular-se a r. Sentença para que seja realizado o estudo social bem ainda a perícia médica

para verificação da alegada deficiência.

 

Consta dos autos a informação de que a parte Autora possui vício de bebida alcóolica, nos termos do artigo 4º,

inciso II, do Código Civil.

Dessa forma, necessário que estivesse representado por um curador especial, a teor do disposto no artigo 9º do

Código de Processo Civil.

 

Assim, determino a intimação do advogado constituído a fl. 07, a fim de regularizar a representação processual do

Autor, com a outorga de procuração válida por seu representante legal, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do

Art. 13 do CPC.

Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público e decreto a anulação da r. Sentença de primeiro grau, para

realização da instrução processual, com a realização da perícia. Determino, ainda, a regularização da

representação processual do Autor, nos termos do art. 13 do CPC. Determino o retorno dos autos à Vara de

Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a Apelação da parte Autora.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030853-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 53/54) que julgou procedente o

pedido de concessão de auxílio doença, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, para concedê-la a partir da

data do início da incapacidade, sendo os valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros. Condenou-o,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas entre o

termo inicial do benefício e a data de publicação da sentença, excluindo as parcelas vincendas, nos termos da

Súmula n° 111 do STJ. Sem custas. Houve concessão de tutela antecipada.

 

Apela o INSS, alegando, preliminarmente, da necessidade do reexame necessário. No mérito, sustenta a não

comprovação da incapacidade laborativa, o caráter extra-petita da sentença condenatória e a não cabimento da

fixação da data do início do benefício. Pede que se conheça e proveja o reexame necessário, a alteração da data do

termo inicial e a reanálise da sentença por inteiro. (fls. 55-65).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2013.03.99.030853-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124752 RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO

No. ORIG. : 11.00.00070-7 2 Vr PENAPOLIS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos)

 

Com efeito, considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora (fl. 29), a data da cessação

do beneficio (29/07/2010) e da prolação da sentença (08/01/2013), verifico que a condenação referente ao

pagamento do benefício de auxílio doença não ultrapassa 60 salários-mínimos.

 

Quanto à ocorrência de julgamento extra petita, não merece reforma a r. sentença, haja vista que o magistrado, em

casos de benefícios previdenciários, não está adstrito à conformação jurídica almejada pela parte, desde que

preenchidos os requisitos à outorga da benesse a propósito:, REsp 180461/SP, Quinta Turma, Rel. Min. José

Arnaldo Fonseca, j. 09/11/1999, v.u., DJU 06/12/1999, p. 110; REsp 177566/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson

Vidigal, j. 17/08/1999, v.u., DJU 20/09/1999, p. 77; REsp 202931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j.

04/05/1999, v.u., DJU 24/05/1999, p. 231).

 

Nesse diapasão, assim decidiu a Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA" NÃO CONFIGURADO.

AUSENTE A NULIDADE DA SENTENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Não há falar em nulidade da sentença quando o juiz, com esteio em laudo realizado por perito judicial,

concluir que a parte autora não preenche requisito autorizador da concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez .

2. A nomenclatura equivocada do benefício postulado não enseja a nulidade da sentença proferida pelo

magistrado que considerou a fundamentação jurídica e legal da petição inicial.

3. Atestando o laudo pericial que o segurado apresenta capacidade laborativa residual, tal situação lhe confere o

direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o referido

benefício um "minus" em relação à aposentadoria por invalidez , a sua concessão, mesmo na ausência de pedido

expresso, não configura julgamento "extra petita".

4. Preliminares rejeitadas. Apelações do Autor e do INSS, bem como reexame necessário improvidos."

(AC 586580, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 28/06/2005, v.u., DJU 20/07/2005, p. 350)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. O STJ tem entendimento consolidado de que, em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do

pedido contido na petição inicial, não entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício

diverso do requerido na inicial, desde que o autor preencha os requisitos legais do benefício deferido.

2. No caso, o Tribunal a quo, em sede de apelação, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o

desempenho de suas funções, reformou sentença concessiva do benefício auxílio-doença para conceder o

benefício da aposentadoria por invalidez.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1305049/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08.05.2012)

 

Verifico que não merece prosperar o apelo do INSS, eis que presentes nos autos os requisitos exigidos pelo art.

461 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 37 anos de idade (fls. 08) e seu último vínculo

empregatício foi como carpinteiro, de 09/02/2009 a 24/05/2010 (fls. 11).

 

A qualidade de segurado da parte autora restou demonstra nos autos por meio da documentação coligida às fls. 26-

30.

 

No laudo médico pericial de 17/09/2012 (fl. 49), o perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelo INSS

(fls. 25): "11) Incapacidade total e permanente sem recuperação, 12) Há incapacidade para toda e qualquer

atividade laborativa, total e definitiva".

 

O expert do Juízo ainda informa que a parte autora apresenta "moderada gonartrose de joelhos direito e esquerdo"

(respostas ao quesito 1) do INSS - fls. 49).

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido.

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 do referido diploma legal.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio doença haja

vista que o laudo pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos

deduzidos pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, verificada a existência de concessão anterior de auxílio-doença, entendo que o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data da cessação do referido benefício: 29/07/2010 (fls. 26-27).

 

Cabe ressaltar que o fato de o autor ter exercido atividade laboral, para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede

o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada. Portanto, deverão ser

descontados, nos cálculos de liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade laborativa após a data

de início do benefício reconhecido nesta decisão, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por

incapacidade e o labor do segurado.

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO
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BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

 

Deverão também ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício, cuja

cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), após a data de início

do benefício concedido na presente ação.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r. sentença, deve ser mantida, eis que segue o entendimento desta E.

Corte.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar, não conheço da remessa oficial e, no mérito,

dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a data do início do benefício nos termos da

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038626-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.038626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : APARECIDA FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Aparecida Flavia da Silva em Ação de Conhecimento para o reconhecimento

de tempo de serviço rural cc. concessão de Aposentadoria por Idade, contra sentença (fls. 79 a 82) que julgou

improcedente o pedido em razão da autora não haver comprovado o exercício do labor rural e, consequentemente,

o cumprimento da carência

 

Em razões de Apelação (fls. 84 a 104) a parte autora alega, em síntese, que os períodos em que trabalhou em

atividades urbanas, somados ao tempo de serviço rural a ser reconhecido para os períodos de 1964 a 1974 e de

1974 a 2011, demonstram o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 107 e 108).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A comprovação do tempo de serviço rural, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do §

3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, apenas produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Colaciono abaixo artigos pertinentes ao deslinde da questão:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

 III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

art. 11 desta Lei;

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social. 

(...)

Art.55.O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00102-0 1 Vr NHANDEARA/SP
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§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Em suma, o tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei

n.º 8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, conforme artigo 55 da Lei 8.213/91, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos

recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos do mesmo

diploma legal.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INDENIZAÇÃO DOS PERÍODOS. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO INSS

CONSIGNAR À AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. Discute-se a possibilidade de cômputo do tempo de serviço rural reconhecido para efeitos de contagem

recíproca e a necessidade de indenização do período. 

2. O reconhecimento judicial do tempo de serviço rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou dispensa os referidos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91. 

(...)

5. Embargos infringentes desprovidos. 

(TRF3, 3ª Seção, EI 00366997320024039999, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, DJe de 23/11/2011)

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de concessão de determinados benefícios

previdenciários, a saber, aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da

pensão, no valor de um salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições, aos segurados especiais,

referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de

meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios

Previdenciários.

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º

DA EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado

for de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91.

4. (...)

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v. u., DJU 02.04.2008)

 

Destarte, o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou mesmo posterior à Lei

8.213/91 não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, §

2º, do diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143,
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todos da Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do

que dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

Quanto aos benefícios de valor calculado sobre o salário de benefício e relativos à atividade rural exercida em

período posterior à entrada em vigor da Lei de Benefícios, há a obrigatoriedade de recolhimento de contribuições

previdenciárias correspondentes, uma vez que o diploma legal não previu qualquer outra exceção. Nesse sentido, a

Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado

mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

 

No tocante à efetiva comprovação do exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum atualmente e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Observo que o início de prova material nada mais é que coletânea de documentos - ou mesmo um único

documento - que contenha fatos ou indícios a respeito do alegado pela parte, embora não possua informações a

respeito de todo o alegado. Conforme entende a Jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a parte autora, por si mesma ou por meio de documentação de cônjuge ou genitor, exerceu ao

longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua. Semelhante entendimento é baseado no princípio "in dubio pro misero", e sua aplicação na espécie se

dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em

tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, a título de início de prova material, cópias de sua certidão de

nascimento (fls. 12), a qual qualificou seu genitor como lavrador, em 10.06.1952; de seus registros escolares (fls.

13 a 15), novamente qualificando seu pai como lavrador, em 1963 e 1964; de sua certidão de casamento (fls. 16),

a qual qualificou seu cônjuge como lavrador quando do enlace, em 04.03.1971;da CTPS deste (fls. 17 a 22),

registrando o exercício de labor urbano a partir de 01.02.1974. Presentes ainda cópias de guias de recolhimento de

contribuição previdenciária (fls. 23 a 26), em nome da autora, relativas aos meses de março a junho de 2012.

Observo, por fim, que não há qualquer início de prova material relativo a período posterior a 1974.

 

Recorde-se ser pacífico o entendimento do STJ de que o cômputo da atividade rural dos 12 aos 14 anos de idade -

não admitido em qualquer hipótese para idade mais tenra - é feito apenas mediante comprovação de atividade em

regime de economia familiar, o que não se verificou no presente caso. Portanto, nascida a autora em 07.06.1952

(fls. 11), possível a averbação apenas a partir de 07.06.1966. 

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de

tempo rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de

prova material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais.
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Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta (fls. 76, 77) em

apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora no primeiro período cujo

reconhecimento se requer. 

 

Comprovado se encontra, portanto, o exercício da atividade rural no período de 07.06.1966 a 31.01.1974, cuja

averbação deve ser realizada sem a contrapartida de recolhimentos, salvo para efeitos de carência e contagem

recíproca, nos termos dos art. 94 e 96 da Lei de Benefícios.

 

Passo à análise dos requisitos exigidos à concessão da Aposentadoria por Idade.

 

Para a obtenção da Aposentadoria por Idade, é necessária a idade de 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher,

reduzidas para 60 e 55 anos, respectivamente (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991), se comprovado

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício.

Diga-se ainda que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola

também preenche o requisito da qualidade de segurado. Porém, se o trabalhador rural mencionado no §1º não

satisfizer a condição exposta pelo §2º, qual seja, exercício de atividades rurais pelo período correspondente à

carência do benefício pretendido, mas se cumpri-la se considerados períodos de contribuição sob outras categorias

de segurado, a idade mínima equipara-se à dos trabalhadores urbanos, sendo de 65 anos para homem e 60 para

mulher (§3º do mesmo artigo).

 

Art. 48.A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se
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tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

07.06.1952 (fls. 11), como mencionado, completou 60 anos em 2012, sendo exigida a carência de 180 meses,

conforme art. 25, II, da Lei de Benefícios.

 

O tempo de serviço rural reconhecido, repita-se, de 07.06.1966 a 31.01.1974, equivale a 7 anos, 7 meses e 25 dias,

ou 92 meses. As contribuições individuais da autora (fls. 23 a 26) somam 4 contribuições mensais, em total de 96

meses. Destarte, não foi demonstrado o cumprimento da carência exigida para a percepção do benefício de

Aposentadoria por Idade.

 

Reitero que o mero reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior ou posterior à Lei 8.213/91

não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, § 2º, do

diploma legal) - salvo para fins de concessão de benefício de renda mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143, todos da

Lei nº 8.213/91. No caso de contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do que

dispõem os artigos 94, caput e dispositivos, e 96, inciso IV, da referida lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da parte autora, determinando o reconhecimento do período de 07.06.1966 a 31.01.1974, necessário o

recolhimento de contribuições para efeitos de carência - salvo para fins de concessão de benefício de renda

mínima, vide art. 26, III, 39, I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91, e indenização para efeitos de contagem recíproca,

conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043781-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado para

determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, a partir da

data do óbito. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado das parcelas vencidas até a sentença.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 50/52). 

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da sentença, ante a não comprovação da união estável.

Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer que os juros de mora e a correção monetária sejam

2013.03.99.043781-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUREA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : SP248197 LEANDRO CORRÊA DA SILVA

CODINOME : AUREA MARIA DE FREITAS

No. ORIG. : 13.00.00062-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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aplicados nos termos da Lei nº 11960/2009 e a redução da verba honorária (fls. 59/65).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão da pensão por morte, é necessário o preenchimento

de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O falecimento do segurado deu-se em 11/03/2013, conforme certidão de óbito de fls. 13.

No tocante a qualidade de segurado, constata-se que o "de cujus" era beneficiário de aposentadoria por invalidez

(fl. 38).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, os documentos de fls. 17, 19/22 e 27/32, demonstram que a parte autora vivia maritalmente

com o de cujus, pois juntou documentos que demonstram que moravam no mesmo endereço. E os depoimentos

prestados pelas testemunhas (fls. 54/56), também corroboram tal assertiva.

 Constato, ainda, pela Certidão de Óbito que a autora foi a declarante do falecimento (fl. 13).

Portanto, restou comprovado que a parte autora mantinha união estável com o segurado falecido, portanto, a

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do óbito (art. 74, I, da Lei nº 8.213/91).

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS, no tocante aos consectários legais.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008596-85.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Geraldo Ferreira de Souza em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 43 a 45) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 47 a 59) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 64 a 68).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

2013.61.14.008596-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GERALDO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085968520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".
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(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006453-11.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ademar Cavalcante Ramos em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 64 e 65) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 68 a 79) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 82).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

2013.61.19.006453-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADEMAR CAVALCANTE RAMOS

ADVOGADO : SP240234 ANNA KARINA CASTELLÕES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064531120134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006673-09.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Pereira da Silva em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 66 a 69) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 71 a 83) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 86 a 92).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,
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condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006785-75.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Benedito Camargo em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 97 a 100) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 102 a 125) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais
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vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 129).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período
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contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003261-49.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.003261-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO MIKAMI
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Paulo Mikami em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação" -

cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, contra sentença (fls. 63 a 65) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 67 a 70) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 75 a 77).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE C LADENTHIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032614920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004046-11.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por João Milton Machado em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 45 a 47) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 49 a 59) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 64 a 66).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

2013.61.26.004046-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO MILTON MACHADO

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040461120134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja
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preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004709-57.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Helena da Rocha Campos em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 77 a 79) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 81 a 98) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 103 a 105).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

2013.61.26.004709-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HELENA DA ROCHA CAMPOS

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047095720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
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4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004852-46.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Alfredo Holzer em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação" -

cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, contra sentença (fls. 78 a 80) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art. 269, I, e

285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 82 a 103) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 108 a 110).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

2013.61.26.004852-1/SP
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que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a
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reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011377-67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Wilson Benedito Delago em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 63 a 70) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 72 a 81) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 88 a 101).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

2013.61.83.011377-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WILSON BENEDITO DELAGO

ADVOGADO : SP255482 ALINE SARTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113776720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps
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1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011874-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Vera Lucia de Affonseca Gozdowiak em ação na qual a parte autora intenta

sua "desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria

por Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 48 a 53) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos

art. 269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 56 a 71) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 78 a 91).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

2013.61.83.011874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VERA LUCIA NOVAES DE AFFONSECA GOZDOWIAK

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118748120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016162-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO contra a decisão do

Juízo Federal da 3ª Vara de Santos/SP, que em sede de execução de título judicial, indeferiu a expedição de

requisitório relativo a honorários advocatícios, sob o fundamento de que estes não seriam devidos quando a

demanda é ajuizada contra a União Federal e a parte vencedora está representada pela Defensoria Pública da

União, tendo em vista que as qualidades de credor e devedor se confundiriam na mesma pessoa.

A agravante aponta a inaplicabilidade, ao caso, da Súmula 421 do Superior Tribunal de Justiça.

Alega que com a recente inclusão do inciso XXI ao artigo 4º da Lei Complementar nº 84/1990, compete aos

Defensores Públicos Federais " executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, inclusive

quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela Defensoria Pública".

Aduz que não compete ao Juízo "a quo" desconsiderar o acórdão que se encontra sob o pálio da coisa julgada.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A "quaestio" posta nesta seara diminuta refere-se à possibilidade de o INSS pagar honorários advocatícios em

causa patrocinada pela Defensoria Pública da União.

A hipótese se subsume ao disposto no artigo 381 do Código Civil, uma vez que na mesma pessoa se confundem as

qualidades de credor e devedor. 

Deveras, a Defensoria Pública da União e o INSS estão inseridos no conceito de Fazenda Pública, não havendo

como ser reconhecida obrigação da Fazenda para consigo mesma, caindo por terra alegação da agravante no

sentido de que as pessoas jurídicas não se confundem.

Cumpre colacionar os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS

DE ADVOGADO DEVIDOS PELO ESTADO À DEFENSORIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 1.A

Defensoria Pública é órgão do Estado, por isso que não pode recolher honorários sucumbenciais decorrentes de

condenação contra a fazenda em causa patrocinada por Defensor Público. Confusão. 2.Aplicação do art. 1.049 do

Código Civil no sentido de que há confusão entre a pessoa do credor e a do devedor, posto que a Fazenda Pública

não poderá ser reconhecida como obrigada para consigo mesma.

3. Deveras, não altera o referido raciocínio o fato de a lei estadual 10.298/94 instituir fundo financeiro especial, o

FADEP, que possui entre suas fontes de receita os recursos provenientes de honorários advocatícios estabelecidos

em favor da defensoria.4. Esse fundo foi instituído pelo Estado e a ele próprio pertence, exatamente para vincular

2014.03.00.016162-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : EDMUNDA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARINA MIGNOT ROCHA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00114151120024036104 3 Vr SANTOS/SP
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receitas públicas e destiná-las ao aperfeiçoamento e aparelhamento das atividades de seu órgão, a Defensoria

Pública. Por isso deve o Estado receber os honorários advocatícios devidos por particulares, em causas outras

patrocinadas pela Defensoria, sob pena de posterior execução judicial de referidos créditos se converterem em

verdadeira execução orçamentária. 5. Recurso especial provido ( Primeira Turma, Recurso Especial - 577839,

Julg. 02.03.2004, Rel. Luiz Fux, DJ DATA:22.03.2004 Pg:00251)"; PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO DEVIDOS PELO ESTADO À DEFENSORIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 1.A Defensoria

Pública é órgão do Estado, por isso que não pode recolher honorários sucumbenciais decorrentes de condenação

contra a fazenda em causa patrocinada por Defensor Público. Confusão.2. Aplicação do art. 1.049 do Código Civil

no sentido de que há confusão entre a pessoa do credor e a do devedor, posto que a Fazenda Pública não poderá

ser reconhecida como obrigada para consigo mesma. 3. Deveras, não altera o referido raciocínio o fato de a lei

estadual 10.298/94 instituir fundo financeiro especial, o FADEP, que possui entre suas fontes de receita os

recursos provenientes de honorários advocatícios estabelecidos em favor da defensoria.4. Esse fundo foi instituído

pelo Estado e a ele próprio pertence, exatamente para vincular receitas públicas e destiná-las ao aperfeiçoamento e

aparelhamento das atividades de seu órgão, a Defensoria Pública. Por isso deve o Estado receber os honorários

advocatícios devidos por particulares, em causas outras patrocinadas pela Defensoria, sob pena de posterior

execução judicial de referidos créditos se converterem em verdadeira execução orçamentária.5. Recurso especial

provido. (Primeira Seção, Recurso Especial - 596836, Julg. 14.04.2004, Rel. Eliana Calmon, DJ

DATA:02.08.2004 Pg:00294)."

Esta E. Sétima Turma já decidiu: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PAGAMENTO PELO INSS DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM CAUSA PATROCINADA POR DEFENSOR PÚBLICO DA UNIÃO.

IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESE DE OBRIGAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA PARA CONSIGO MESMA.1.

A controvérsia travada nos autos refere-se à possibilidade de o INSS pagar honorários advocatícios em causa

patrocinada por Defensor Público da União. A esse respeito, não assiste razão à ora agravante (DEFENSORIA

PÚBLICA DA UNIÃO), pois o que se observa é a confusão, na mesma pessoa, das qualidades de credor e

devedor (inteligência do art. 381 do Código Civil), eis que a Defensoria Pública da União e o INSS estão inseridos

no conceito de Fazenda Pública, não havendo como ser reconhecida obrigação da Fazenda para consigo mesma.2.

Agravo a que se nega provimento."

( AL em AI 2011.03.00028615-8, Rel. Juiz Federal Convocado Helio Egydio de Matos Nogueira, D.E.

20/08/2012).

O pleito recursal é, portanto, manifestamente improcedente.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017556-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão do

Juízo de Direito da 2ª Vara de São Manuel/SP que, em sede de embargos à execução, indeferiu pedido de remessa

oficial e determinou a expedição de ofício requisitório.

O agravante alega, em resumo, que a oposição de embargos à execução não restou analisada pelo Juízo "a quo".

2014.03.00.017556-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OSVALDEMIR BETIOLI

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 00006991420118260581 2 Vr SAO MANUEL/SP
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Aduz que " (...) a decisão agravada (...) que indeferiu o pedido de reexame necessário feito pelo agravante

(INSS), deixou de apreciar os embargos à execução opostos, sem apresentar qualquer fundamento."

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao Severino Feitosa dos Reis ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto

Nacional recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante,

tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso

com base no aludido artigo.

O recurso não prospera. Deveras, todas as razões expendidas nesta seara recursal dizem respeito à falta de análise

pelo Juízo "a quo" dos embargos à execução opostos pela Autarquia Previdenciária e à ausência de reexame

necessário.

Ao revés do apontado pelo agravante, os elementos de cognição postos nesta seara diminuta tem-se que os

embargos à execução opostos pelo INSS foram julgados improcedentes (fls.87/89), sentença de improcedência

que se encontra sob o pálio da coisa julgada, como se depreende da certidão de trânsito em julgado de fl.92,

caindo por terra alegação no sentido de que os embargos não foram analisados.

No tocante à não submissão da sentença à remessa oficial, a questão se encontra preclusa ante o trânsito em

julgado do "decisum". É dizer: não se admite possa modificar a sentença proferida nos embargos à execução pena

de ofensa à coisa julgada.

Ainda que assim não fosse, como bem salientou o Juízo "a quo", tratando-se de sentença ilíquida e em valor

incontroverso inferior a sessenta salários mínimos restam inaplicáveis as Súmulas 423 e 490 do Superior Tribunal

de Justiça.

Nesse sentido cumpre colacionar aresto desta E. Sétima Turma : "PROCESSUAL CIVIL AGRAVO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL CONHECIDA.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a

teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Nos termos da Lei nº.

9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, salvo em caso de

condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil. De igual sorte, é de rigor o reexame em casos de sentença ilíquida, nos

termos da Súmula 490 do E. STJ. 3. Agravo improvido." (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0049420-08.2012.4.03.9999,

Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF-3 08/05/2014).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017625-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017625-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELAINE APARECIDA ALVES e outros

: MARCIANO PEREIRA ALVES

: ROSANA DONIZETE ALVES CAUZO

ADVOGADO : SP225963 LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

SUCEDIDO : JOANA PEREIRA ALVES falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00037096120108260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de Agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Olímpia/SP, que homologou pedido de habilitação de herdeiros.

O agravante aponta nulidade do "decisum" por cerceamento de defesa. No mérito, alega, em resumo, que foi

deferida a habilitação tão somente dos filhos da parte autora quando deveria ter sido habilitado o cônjuge da parte

autora.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O agravante alega cerceamento de defesa ausência de intimação prévia para se manifestar sobre o pedido de

habilitação. No entanto, não há qualquer vício na decisão agravada capaz de nulificá-la, porquanto ao processar a

habilitação nos autos da ação principal o magistrado não está obrigado a colher ciência da parte contrária para

daquela se manifestar.

Em casos tais, de observância o disposto no artigo 1060 do Código de Processo Civil que nada estabelece sobre a

exigência de se intimar a parte adversa. Desta feita, rejeito a preliminar invocada.

No mérito, melhor sorte não assiste ao agravante. Deveras, a habilitação restou correta e devidamente homologada

diante dos elementos colacionados nos autos da ação originária. 

De outra banda, a necessidade de se proceder à habilitação do cônjuge da parte autora dever ser submetida ao

Juízo "a quo", porquanto não se pronunciou a respeito, não se admitindo possa esta Corte analisá-la em sede

recursal, pena de supressão de instância, mormente em se considerando os documentos de que dispõe o agravante

e que sequer colacionara aos autos do processo originário.

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado desta E. Sétima Turma: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA QUE JULGOU PREJUDICADO O PEDIDO DA PARTE EM

RAZÃO DE SEU ANTERIOR DEFERIMENTO. INOCORRÊNCIA DO FATO. NECESSIDADE DE

APRECIAÇÃO DO PEDIDO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- Embora o pedido de folha 159/160 dos autos principais se referisse às diferenças em relação ao pagamento do

primeiro precatório, cujo cálculo abrangeu os meses de 06/92 a 08/95, a expedição do novo ofício requisitório,

deferida à folha 146 dos autos principais, visava à satisfação do crédito referente aos meses de 09/95 a 06/97, não

ocorrendo a coincidência entre os períodos em análise, nem tão pouco de seus valores. - A decisão impugnada não

se pronunciou a respeito da pertinência ou não do prosseguimento da execução pela diferença decorrente do

pagamento do primeiro precatório, motivo pelo qual não pode o Tribunal apreciá-la neste momento, sob pena de

supressão da instância de primeiro grau. - Agravo parcialmente provido" (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO

0037359-28.2001.4.03.0000/[Tab]SP, Relatora Des.Fed. Eva Regina, e-DJF-3 04.02.2009,p.510).

O pleito recursal é manifestamente improcedente.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao Agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017710-23.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS em face de

decisão que, nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença movida por Marcia Maria Pereira de Lima,

deferiu o pedido de tutela antecipada (fl.111).

Irresignada, a Autarquia pleiteia a reforma do "decisum", ao argumento de que não foram preenchidos os

requisitos legais para o deferimento da antecipação da tutela.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos 25,

I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio- doença , cuja diferença centra-

se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde da

agravada, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade da agravada ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte:"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCIA MARIA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP259503 VAGNER OSCAR DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP
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afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014); " AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts. 42 a 47 da

Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Por se tratar de

benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para avaliação quanto à

manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla dilação

probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à comprovação da

alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado,

resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a necessidade de

dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de origem, sob

pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1 16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

cassar a tutela deferida.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018033-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo de Direito da 3ª Vara de

Itapetininga/SP que, em ação de cunho previdenciário não recebeu o recurso de apelação interposto pelo agravante

ao fundamento de sê-lo intempestivo.

A agravante aponta a tempestividade recursal.

Pede o provimento do agravo de instrumento com o fito de declarar tempestivo o apelo que interpôs.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

2014.03.00.018033-3/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A decisão agravada é do teor seguinte: "Deixo de receber o recurso de apelação do autor (fls.200/218), pois

intempestivo, visto que o prazo final ocorreu em 23/06/2014 e a petição foi protocolizada em 24/06/2014. Dessa

forma, decorrido o prazo para eventual recurso, desentranhe-se, devolvendo-a ao subscritor. Após o trânsito em

julgado da sentença, expeça-se o necessário e arquivem-se os autos".

Dos elementos de cognição provisórios extrai-se que as partes foram intimadas da sentença que julgou

parcialmente procedente o pleito inicial de aposentadoria por tempo de serviço em 05 de junho de 2014 (fl.220).

A parte autora protocolizou recurso de apelação em 24 de junho de 2014 (fl.222), portanto, além do prazo legal,

razão pela qual irreparável a decisão agravada.

Ainda que a agravante alegue que "(...) no dia 23/06/2014 o expediente da secretaria dos foros judiciais de

primeira e segunda instâncias do Tribunal de Justiça Paulista, se deu apenas até às 12h, tendo em vista o jogo da

Seleção Brasileira de Futebol, quando jogou contra a Seleção de Camarões (...)" o certo é que havia expediente

no último dia do prazo recursal - o expediente se dera das 8h às 12h, de acordo com o Provimento nº 2168/2014

do Conselho Superior da Magistratura acostado à fl.09 - de forma a possibilitar a apresentação tempestiva do

recurso de apelação.

Desta feita, o pedido recursal é manifestamente improcedente.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018215-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

RICARDO MOREIRA DOS SANTOS ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fl.55), o que ensejou a propositura deste agravo de

instrumento pela parte autora, ao argumento de que foram atendidas as exigências à implantação do benefício

pretendido.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

2014.03.00.018215-9/SP
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Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos 25,

I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se

na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde da

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade do agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014). "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts.

42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Por se tratar

de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para avaliação

quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla

dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento jurisprudencial consagrado, razão pela qual NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no artigo 527, I, c.c. o artigo 557, "caput", ambos

do Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P. I.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018351-11.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE FRANCISCO BOSCOLO contra a decisão do Juízo de

Direito da 2ª Vara de Casa Branca/SP que, em ação de cunho previdenciário, concedeu o prazo de 30 (trinta) dias

para que o agravante comprovasse a ausência de condições financeiras para suportar as custas e despesas

processuais ou recolher o valor devido, pena de indeferimento.

O agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo sem prejuízo da

subsistência de sua família.

Postula a concessão da assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, vale dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA . INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo

sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade , mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma,

v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242); "AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA DA

DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA DE RECURSOS. 1. O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a

todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado, comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo

suficiente a declaração de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção

ou de sua família, em se tratando de pessoa física. 2. É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita

pode ser concedido em qualquer fase do processo e a qualquer tempo, desde que devidamente requerido,

ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem fundadas razões. 3. Deve-se partir do pressuposto de

que a pessoa que pleiteia o benefício da assistência judiciária gratuita não tem condições de arcar com as

respectivas despesas do processo sem comprometer seu sustento, no entanto, tal presunção não é absoluta. 4.

Agravo improvido." ( TRF 3ª Região, Sétima Turma, [Tab]AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO [Tab]0031485-

42.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2014).

De outra banda, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da

Assistência Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente

condições de suportar os ônus da sucumbência.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL

CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM

CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.1.

2014.03.00.018351-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO BOSCOLO

ADVOGADO : SP280992 ANTONIO LEANDRO TOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 00026044720148260129 2 Vr CASA BRANCA/SP
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Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando

houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da

sucumbência.2. agravo improvido. (TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des.

Federal Johonsom Di Salvo, DJ 23.08.2005, p. 322).". " AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL

CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA .I - Pode o Juiz indeferir o pedido

de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique ser o requerente capaz de suportar os

ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da gratuidade da justiça basta a

afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família.II - agravo de instrumento improvido.(TRF 2ª Região, AG

200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p. 110)." "PROCESSUAL

CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO . JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. FALTA

DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita , basta a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas

processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se

desfaz mediante prova inequívoca em sentido contrário.2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz

pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de

justiça , vez que os benefícios recebidos pelos autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária

gratuita .4. agravo de instrumento improvido"(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel.

Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 18.12.2006, p. 271).

Cômpar desse entendimento a E. Sétima Turma desta Corte Regional, como se depreende da decisão proferida

pelo e. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, em 19 de fevereiro de 2014, nos autos do agravo de

instrumento nº 2013.03.00032073-4.

Desta feita, irreparável a decisão agravada que, à míngua de comprovação da alegada hipossuficiência, concedeu

prazo para que a parte autora a demonstrasse.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018528-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara de

Porto Ferreira/SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita.

A agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo sem prejuízo da

subsistência de sua família.

Postula a concessão da assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

2014.03.00.018528-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : WILSON FERNANDO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 00021310220148260472 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, vale dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA . INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo

sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade , mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma,

v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242); "AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA DA

DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA DE RECURSOS. 1. O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a

todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado, comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo

suficiente a declaração de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção

ou de sua família, em se tratando de pessoa física. 2. É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita

pode ser concedido em qualquer fase do processo e a qualquer tempo, desde que devidamente requerido,

ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem fundadas razões. 3. Deve-se partir do pressuposto de

que a pessoa que pleiteia o benefício da assistência judiciária gratuita não tem condições de arcar com as

respectivas despesas do processo sem comprometer seu sustento, no entanto, tal presunção não é absoluta. 4.

Agravo improvido." ( TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 0031485-

42.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2014).

De outra banda, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da

Assistência Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente

condições de suportar os ônus da sucumbência.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL

CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM

CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.1.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando

houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da

sucumbência.2. agravo improvido. (TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des.

Federal Johonsom Di Salvo, DJ 23.08.2005, p. 322).". " AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL

CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA .I - Pode o Juiz indeferir o pedido

de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique ser o requerente capaz de suportar os

ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da gratuidade da justiça basta a

afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família.II - agravo de instrumento improvido.(TRF 2ª Região, AG

200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p. 110)." "PROCESSUAL

CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO . JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. FALTA

DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita , basta a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas

processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se

desfaz mediante prova inequívoca em sentido contrário.2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz

pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de

justiça , vez que os benefícios recebidos pelos autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária

gratuita .4. agravo de instrumento improvido"(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel.

Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 18.12.2006, p. 271).

Cômpar desse entendimento a E. Sétima Turma desta Corte Regional, como se depreende da decisão proferida

pelo e. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, em 19 de fevereiro de 2014, nos autos do agravo de
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instrumento nº 2013.03.00032073-4.

Desta feita, irreparável a decisão agravada. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018708-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ADELIA DA CONCEIÇÃO COELHO DA SILVA ajuizou ação de cunho previdenciário contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando o restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria

por invalidez.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fl.68) o que ensejou a propositura deste agravo de

instrumento pela parte autora, ao argumento de que foram atendidas as exigências à implantação do benefício

pretendido.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social,

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (artigos 25,

I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se

na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, observo que os documentos carreados neste instrumento não constituem prova inequívoca e

mostram-se inábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

É necessário destacar que tais documentos, por si só, não são aptos para comprovar o atual estado de saúde da

agravante, ou seja, deles não se extrai a conclusão de que o quadro apresentado pela parte autora indique

incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, sendo necessária, à eventual antecipação

dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial.

A constatação da incapacidade da agravante ao trabalho demanda ampla dilação probatória, análise inviável nesta

2014.03.00.018708-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : ADELIA DA CONCEICAO COELHO DA SILVA

ADVOGADO : SP178713 LEILA APARECIDA REIS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00050365220148260157 4 Vr CUBATAO/SP
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seara recursal em sede de cognição sumária.

Dessa forma, é forçoso reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora,

isto é, não foi produzida prova inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. A esse respeito,

confiram-se os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes

da presença deste requisito. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos da Fundação Espírita

Américo Bairral, do Centro de Atenção Psicossocial de Mogi Guaçu-SP e da Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi-Guaçu, os quais apenas descrevem as enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar

qualquer incapacidade atual desta para o trabalho ou atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos

mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes conflitariam com as conclusões da última perícia médica

realizada pelo INSS em 12.06.2013 (conforme se verificou em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que já

afastaria a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser

deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se

reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados

médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia

judicial. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AI nº 00207513220134030000, Sétima

Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014). "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. A aposentadoria por invalidez, prevista nos arts.

42 a 47 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Por se tratar

de benefício com caráter provisório, deve o segurado ser submetido periodicamente a exames para avaliação

quanto à manutenção da incapacidade. 3. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla

dilação probatória, uma vez que a documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à

comprovação da alegada manutenção da incapacidade para o trabalho. 4. Não obstante a natureza alimentar do

benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a

necessidade de dilação probatória. 5. Inviável a análise de documentos não submetidos à apreciação pelo Juízo de

origem, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 6. Agravo improvido."(TRF 3ª Região, AI nº

00160875520134030000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2013) 

Assim, há de se aguardar a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico, perante o órgão

julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos mencionados

pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode dar-se a

qualquer tempo, inclusive em sede de sentença.

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento jurisprudencial consagrado, razão pela qual NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no artigo 527, I, c.c. o artigo 557, "caput", ambos

do Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018789-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018789-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : ISAURA GREIJO DONA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262922 ALEXANDRE SILVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 00001554620148260120 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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DECISÃO

ISAURA GREIJO DONA ajuizou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando à concessão de benefício assistencial.

Sobreveio decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fl.76), o que ensejou a interposição deste agravo de

instrumento pela autora, ao argumento de que foram atendidas as exigências à implantação do benefício

pretendido.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No caso, observo que os documentos acostados aos autos não constituem prova inequívoca e mostram-se inábeis à

demonstração da verossimilhança do direito invocado, de maneira que as questões postas em discussão nesta seara

deverão ser dirimidas após regular instauração do contraditório.

É dizer: ausente verossimilhança nas alegações expendidas, isto é, não foi produzida prova inequívoca que

legitime a antecipação dos efeitos da tutela.

Tampouco se vislumbra risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o caráter alimentar no benefício

não é circunstância que, por si só, consubstancie o fundado receio de dano irreparável inserto no artigo 558 do

Código de Processo Civil.

A esse respeito, colaciono os seguintes julgados desta Corte: 1. "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO .PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . REQUISITOS.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o

Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido

inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu (...) Não apresentando os documentos

carreados aos autos elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, não há caracterização de prova

inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado, eis que latente a necess idade de dilação probatória

(...) Não havendo a comprovação do exercício de 30 (trinta) anos de serviço, a teor do que prescreve o artigo 52 da

Lei de Benefícios, não se mostra recomendável a antecipação da tutela nesta fase processual, ressalvando-se,

contudo, que as afirmações deduzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, mediante

exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos autos (...) Agravo de instrumento não

provido.(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 00802144620064030000, Julg. 12.02.2007, Rel. Antonio Cedenho,

DJU Data:31.05.2007); 2. " PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO .

REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIV IDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE (...) O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação (...) As afirmações produzidas

poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa deferir o

pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo (...) Prejudicado o pedido de

reconsideração (...) Recurso improvido.(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00915678320064030000, Julg.

13.04.2009, Rel. Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12.05.2009 Página: 607).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018837-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra a decisão do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerquilho/SP que, em ação de cunho previdenciário não recebeu o recurso de

apelação interposto pelo agravante ao fundamento de sê-lo intempestivo.

O agravante aponta a tempestividade recursal.

Pede o provimento do agravo de instrumento com o fito de declarar tempestivo o apelo que interpôs.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A decisão agravada é do teor seguinte: " A apelação ( fls.123/141) foi interposta fora do prazo ( certidão de

fls.142), tanto que, intimado o (a) apelante da sentença no dia 22/01/2014 ( fls.110/112- data da audiência para

qual o apelante foi devidamenteintimado-fls.78) foi a apelação formalizada no dia 28/02/2014 ( fls.123),

excedido, pois, o prazo de trinta dias (...)." 

Consoante o disposto no artigo 242,§1º, do Código de Processo Civil, reputam-se intimados na audiência, quando

nesta é publicada a decisão ou a sentença.

Na mesma esteira estabelece o artigo 506, inciso I, daquele código que o prazo para interposição do recurso,

aplicável em todos os casos o disposto no artigo 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data da leitura da sentença

em audiência.

Da exegese legislativa extrai-se que proferida a sentença ou decisão interlocutória, o prazo recursal se conta a

partir da audiência para a qual tenham sido regularmente intimados os advogados, presentes ou não ao ato.

Dos elementos de cognição provisórios colhe-se que o procurador autárquico não compareceu à audiência de

instrução e julgamento, realizada em 22 de janeiro d 2014, ato no qual foi proferida a sentença de mérito. 

A autarquia foi regularmente intimada na pessoa de seu procurador federal acerca da designação da audiência em

que foi proferida a sentença, conforme prevê o artigo 17 da Lei n.º 10.910/04.

Desta feita, o prazo para interposição da apelação se iniciou no dia útil seguinte ao da realização da audiência, nos

termos dos artigos 242, § 1º, e 506, I, ambos do Código de Processo Civil.

Nesse sentido colaciono arestos desta E. 7ª Turma: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. ART. 17 DA LEI Nº 10.910/2004. CONTAGEM DO PRAZO

PARA INTERPOSIÇÃO DA APELAÇÃO. INÍCIO A PARTIR DA DATA DA AUDIÊNCIA EM QUE FOI

PROFERIDA E PUBLICADA A SENTENÇA. 1. Tendo sido o representante da parte regularmente intimado a

comparecer ao ato processual, ainda que não o faça, a contagem do prazo para a interposição da apelação terá

início a partir da data da audiência em que seja proferida e publicada a sentença. Isto alcança, inclusive, os

procuradores federais, desde que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento tenha

obedecido à forma prevista no art. 17 da Lei n.º 10.910, de 15.07.2004, que resguarda a prerrogativa de intimação

pessoal. 2. No caso em questão, ao que tudo indica , foi satisfatoriamente atendida a formalidade prevista no art.

17 da Lei n.º 10.910, de 15.07.2004. 3. Portanto, não merece reforma a decisão agravada, a qual considerou

2014.03.00.018837-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LORIVAL SANTO PONTES

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 30021355720138260137 1 Vr CERQUILHO/SP
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intempestiva a apelação interposta pelo INSS em 06.05.2011, tendo em vista que o termo a quo do prazo recursal

era o primeiro dia útil seguinte ao da realização da audiência em que a sentença foi prolatada (11.03.2011). 4.

Agravo a que se nega provimento" ( AI 0035707-24.2011.4.03.0000-SP, Relator Desembargador Federal Fausto

de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013). "AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS ACERCA

DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA . CONTAGEM DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO A

PARTIR DA LEITURA DA SENTENÇA. 1. A autarquia foi regularmente intimada na pessoa de seu procurador

federal acerca da designação da audiência em que foi proferida a sentença, conforme prevê o art. 17 da Lei n.º

10.910/04. 2. O prazo para interposição da apelação se iniciou no dia útil seguinte ao da realização da audiência ,

nos termos dos artigos 242, § 1º, e 506, I, ambos do Código de Processo Civil. 3. Agravo improvido" ( AI

0009793-50.2014.4.03.0000-MS, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/06/2014).

Destarte, não merece reforma a decisão agravada, a qual considerou intempestiva a apelação interposta pelo INSS.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018891-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ISABEL DA SILVA MOURA contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a Lei nº 1.060/50

não exige maiores formalidades para a concessão da gratuidade de Justiça, bastando a declaração da parte de sua

condição de pobreza.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso, para que sejam

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita

Decido.

Nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, a declaração de insuficiência de recursos é suficiente para a concessão do

benefício da justiça gratuita.

Com efeito, o fato de a agravante auferir renda não elide sua condição de hipossuficiente, nem tampouco indica

que ele teria condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas.

Na hipótese, juntada aos autos declaração da parte autora no sentido de que ela não pode arcar com as despesas do

processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família (fl. 29). Cabe à parte contrária o ônus de impugná-

la, mediante a apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado.

Nesse sentido, trago à colação:

2014.03.00.018891-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA ISABEL DA SILVA MOURA
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO EXPRESSO NA

PETIÇÃO INICIAL. LEI Nº 1.060/50, ART. 4º. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. ENCARGOS FAMILIARES.

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe

ao Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos.

2. A Lei n.º 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que

poderá ser afastada mediante prova em contrário.

3. Na hipótese vertente depreende-se, conforme alegado pelos próprios agravados (fls. 159/165), que os mesmos

se encontram em situação que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, vez que afirmam que "o

valor liquido que recebem mensalmente cai dos R$ 10.000,00 para R$ 7.000,00, alguns até R$ 6.000,00, devido à

infinidade de descontos que sofrem diretamente na folha de pagamento.". De acordo com a redação do parágrafo

1º, do artigo 4º presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob

pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

4. De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento

do processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º, da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração

falsa para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais

(artigo 4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

5. A conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais, depende da análise de cada

caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de dependentes, a

faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social, não bastando a mera alegação de

que recebem mais de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

6. Agravo de instrumento não provido".

(TRF-3ª Região - AI 2009.03.00.039823-9, DJF3 CJ1 29/09/2011, relator Desembargador Federal LUIZ

STEFANINI)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018945-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Itaberá/SP que, em ação que objetiva a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, determinou

fossem os autos remetidos à Justiça Federal de Itapeva/SP.

A agravante aduz, em resumo, que o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal garante ao segurado o direito de

propor a demanda perante o Juízo da Justiça Estadual de seu domicílio.

2014.03.00.018945-2/SP
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AGRAVANTE : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00008133220148260262 1 Vr ITABERA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1464/2131



É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Dispõe o artigo 109, §3º, da Constituição Federal: "Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) §

3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

A "ratio" da norma constitucional consiste em facultar ao segurado aforar as demandas contra a previdência no

município de sua residência, garantindo, desta forma, o seu acesso à justiça.

No caso, a demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Itaberá/SP, que

integra a Comarca de Itapeva/SP, sendo que em Itapeva/SP, há sede de Vara da Justiça Federal.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a Vara distrital não constitui foro

autônomo, consubstanciando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita, de maneira

que somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual

estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias. Confira excertos de alguns arestos:

" (...) 1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital , como se verifica no

presente caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Precedentes. (AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, julgado em

14.03.2012, DJe 12.0./2012); "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88,

quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº

3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior).Conflito conhecido para declarar a competência do

Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba - SJ/SP".(CC 95.220/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção,

julgado em 10.09.2008, DJe 01.10.2008).

Desta feita, a competência para o julgamento e processamento das causas em que são partes o INSS e segurado ou

beneficiário somente será do Foro Distrital na hipótese de a Comarca à qual pertence não sediar Vara da Justiça

Federal, o que não ocorre "in casu".

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019355-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Pitangueiras/SP que, em ação de cunho previdenciário, indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita.

A agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo sem prejuízo da

subsistência de sua família.

Postula a concessão da assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, vale dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA . INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo

sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade , mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma,

v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242); "AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA DA

DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA DE RECURSOS. 1. O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a

todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado, comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo

suficiente a declaração de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção

ou de sua família, em se tratando de pessoa física. 2. É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita

pode ser concedido em qualquer fase do processo e a qualquer tempo, desde que devidamente requerido,

ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem fundadas razões. 3. Deve-se partir do pressuposto de

que a pessoa que pleiteia o benefício da assistência judiciária gratuita não tem condições de arcar com as

respectivas despesas do processo sem comprometer seu sustento, no entanto, tal presunção não é absoluta. 4.

Agravo improvido." ( TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 0031485-

42.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2014).

De outra banda, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da

Assistência Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente

condições de suportar os ônus da sucumbência.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL

CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM

CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.1.

Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando

houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da

sucumbência.2. agravo improvido. (TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des.

Federal Johonsom Di Salvo, DJ 23.08.2005, p. 322).". " AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL

CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA .I - Pode o Juiz indeferir o pedido

de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique ser o requerente capaz de suportar os

ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a concessão da gratuidade da justiça basta a

afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família.II - agravo de instrumento improvido.(TRF 2ª Região, AG

200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p. 110)." "PROCESSUAL

CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO . JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO. FALTA

DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita , basta a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas

processuais sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se

desfaz mediante prova inequívoca em sentido contrário.2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz
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pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de

justiça , vez que os benefícios recebidos pelos autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária

gratuita .4. agravo de instrumento improvido"(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel.

Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa, DJ 18.12.2006, p. 271).

Cômpar desse entendimento a E. Sétima Turma desta Corte Regional, como se depreende da decisão proferida

pelo e. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, em 19 de fevereiro de 2014, nos autos do agravo de

instrumento nº 2013.03.00032073-4.

Desta feita, irreparável a decisão agravada. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014727-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Manoel Alves de Oliveira em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 30 a 32) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 36 a 44) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou resposta/contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2014.03.99.014727-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MANOEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40009935020138260347 3 Vr MATAO/SP
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Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que
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pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018091-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Benedito Emilio de Oliveira em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 89 a 91) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 93 a 98) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2014.03.99.018091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BENEDITO EMILIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP292885 LUIS FERNANDO SELINGARDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00043-5 1 Vr AMPARO/SP
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In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento
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administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018819-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Antonio em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação" -

cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, contra sentença (fls. 99 e 100) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 104 a 119) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

2014.03.99.018819-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ANTONIO

ADVOGADO : SP238355 IZILDA APARECIDA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00077-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30602/2014 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008057-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora contra a r. decisão que julgou improcedente o pedido formulado em ação

previdenciária, na qual pretende a parte autora o reajuste de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com

base no INPC, a partir de novembro de 1989, em especial nos meses de maio de 1996, junho de 1999, junho de

2000, junho de 2001, junho de 2002 e junho de 2003, bem como a utilização da tábua de mortalidade relativa à

expectativa de vida, alterada pelo IBGE em novembro de 2003, para cálculo do benefício.

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, sustentando o direito à

aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido de reajuste do benefício previdenciário do autor, com base no INPC, a

partir de novembro de 1989, em especial nos meses de maio de 1996, junho de 1999, junho de 2000, junho de

2001, junho de 2002 e junho de 2003, bem como a utilização da tábua de mortalidade relativa à expectativa de

vida, alterada pelo IBGE em novembro de 2003, para cálculo do benefício.

.

Entretanto, em sua apelação, a parte autora alega que a sentença deve ser reformada, determinando-se a revisão do

valor inicial de sua aposentadoria, limitada aos tetos previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03.

Com efeito, incumbe à parte recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver

reformado, com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões

de seu inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do

diploma processual civil.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS

DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA .

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 200000594768, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 18/12/2000, p. 230)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS

DO FUNDAMENTO DA SENTENÇA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDA. SENTENÇA

MANTIDA.

2010.61.83.008057-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CLOVIS TROES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080571420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço. A r. sentença extinguiu o feito sem julgamento do

mérito, com fundamento nos arts 267, VI, c.c o art. 295, III do CPC, uma vez que entendeu ser o Juizado Especial

Federal de Campinas competente absoluto para o conhecimento e processamento da presente demanda. Todavia,

em razões de apelação do autor, este requer a reforma da r. sentença, com fundamento na desnecessidade de

prévio exaurimento da via administrativa para a propositura da presente ação.

Verifica-se que as razões de apelação e os fundamentos da r. sentença estão claramente dissociados, sendo que,

assim, a apelação da parte autora não deve ser conhecida. Apelo do autor não conhecido. Sentença mantida.

(TRF3, AC 200561050088529, Rel. Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, DJF3 CJ1 29/11/2010, p. 1858)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da apelação da parte

autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007481-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho (aposentadoria por invalidez - espécie 91 - fls. 115), cuja competência para

conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

2011.03.99.007481-6/SP

APELANTE : OTONIEL SOARES SOUSA

ADVOGADO : SP167433 PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00011-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018071-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSEFA ESTER DA CONCEIÇÃO contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que

visava ao restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos comprova a sua incapacidade para o

trabalho.

Requer o provimento do recurso, para que seja concedida a tutela antecipada.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 15 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Prestigiando os princípios da economia e celeridade processuais, que norteiam o direito processual moderno, o

artigo 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998, tem o intuito de desobstruir as pautas

dos Tribunais, de forma que os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, devem ser julgados

imediatamente pelo próprio Relator, através de decisão singular, o que ocorre no caso em tela.

Por outro lado, em se tratando de agravo de instrumento, cabe ao agravante a demonstração da ocorrência do risco

de "lesão grave e de difícil reparação", para que o relator determine a tramitação do recurso por esta via, e não

imponha a conversão do agravo de instrumento em agravo retido (art. 527, II, CPC).

A tutela antecipada pressupõe direito que, desde logo, aparece como evidente e que, por isso, deve ser tutelado de

forma especial pelo sistema. Nela, há o adiantamento total ou parcial da providência almejada pela lide, desde que

a parte demonstre prova inequívoca e verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

2012.03.00.018071-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSEFA ESTER DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP148069 ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 12.00.00089-1 4 Vr GUARUJA/SP
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de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 35/38, constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado em 26.01.2012 foi indeferido com base em exame

realizado pela perícia médica do INSS (fl. 42).

Com efeito, o art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o

agravo de instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as

decisões suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

No caso, não restou demonstrada a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas

alegações, pois os documentos apresentados pela agravante não constituem prova inequívoca da alegada

incapacidade para o trabalho, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento

do pedido.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

Ante o exposto, converto em retido o presente agravo de instrumento, na forma do artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012947-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido, em ação objetivando a revisão de

aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente do trabalho (NB 92/532.282.924-1).

Inconformado, o autor requer a integral reforma da decisão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

A parte autora postula a revisão de sua aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho, precedida

de auxílio-doença também recebido por acidente do trabalho, conforme documentos de fls. (30/35).

2012.03.99.012947-0/SP

APELANTE : MIGUEL ARCANJO DA SILVA

ADVOGADO : SP073505 SALVADOR PITARO NETO
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ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO
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Consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação

relativa a acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

Confira a dicção da Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça: "compete à Justiça Estadual processar e

julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do

artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações

acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido" (RE-AgR 478472, Carlos Britto, STF). 

 

"EMENTA: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE

DE ACIDENTE DO TRABALHO . Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo

benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para

declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de acidentes do Trabalho de Santos, SP"(CC

201201805970, Ari Pargendler - Primeira Seção, DJE Data: 01/02/2013 ..DTPB:.).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO

"CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO ". 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão

excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho . Segundo a

jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa

natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência

Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do acidentado, para

haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver

benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça Estadual). 2. É com essa

interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho , referidas no art. 109, I, bem

como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista). 3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual".(CC

201200440804, Teori Albino Zavascki - STJ - Primeira Seção, DJE Data:16/04/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXISTENTE. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA JÁ DECLARADA. REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DE SÃO PAULO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. A matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de

benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República. 2. A Eg. Sétima, por

unanimidade, já havia declarado a incompetência da Justiça Federal para apreciação do feito, determinando o

encaminhamento dos autos ao Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 3. Após novo laudo pericial e sentença, os

autos retornam erroneamente à este Eg. Tribunal, sendo nulas a r. decisão de fls. 406/408 e v. acórdão de fls.

427/427v que apreciaram o mérito do pedido. 4. Embargos acolhidos" (AC - APELAÇÃO CÍVEL 0002582-

51.2005.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/05/2014).

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - A Constituição Federal em seu artigo 109, I, determina que

as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não se inserem na competência da

Justiça Federal. - A hipótese, no entanto, estende-se a outras causas cuja pretensão esteja relacionada com a

matéria, incluindo-se nesta a revisão e reajuste de benefícios de ordem acidentária. Dessa forma, tratando-se de

ação derivada de acidente do trabalho , aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento do presente

recurso. - Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005). - Agravo legal provido face à incompetência deste Egrégio Tribunal Regional para

a apreciação do recurso interposto e determinada a redistribuição do feito ao Tribunal de Justiça de São Paulo"

(AC - APELAÇÃO CÍVEL 0008748-89.2011.4.03.9999, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora
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Federal Mônica Nobre, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2013).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de

doença ocupacional ou relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal provido". (AC

00087319020054036110, Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, TRF3 - 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

Data:19/09/2012).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DECISÃO

FUNDAMENTADA. I - Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de

instrumento, interposto de decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal Substituta, da 7ª Vara Previdenciária de

São Paulo, que declinou da competência para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos para

uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo, por se tratar de demanda acidentária. II - A Lei Federal n.º

11.340, de 26.12.2006, acrescentou o artigo 21-A e parágrafos à Lei 8.213/91, instituindo o nexo técnico

epidemiológico previdenciário - NTEP. III - O reconhecimento do NTEP pelo médico perito do INSS faz presumir

a natureza ocupacional da doença apresentada pela segurada, reconhecendo seu direito ao benefício acidentário

e transferindo ao empregador o ônus de provar que não se trata de moléstia adquirida em razão da atividade

laborativa exercida. IV - A ora recorrente pretende anular o ato do INSS, que, mediante a aplicação do Nexo

Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, converteu auxílio-doença previdenciário em acidentário. Para

tanto, almeja demonstrar na esfera judicial que a moléstia apresentada pela segurada não teve origem na

atividade laborativa desenvolvida e que, portanto, não se trata de pessoa portadora de doença ocupacional. V - A

discussão posta em juízo gira em torno de saber se a segurada faz jus ao benefício acidentário, reconhecido pelo

INSS, mediante a aplicação do NTEP. VI - A matéria foge à competência de julgamento da Justiça Federal,

consoante a regra inserta no art. 109, inc. I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, segundo às quais

compete à Justiça Estadual julgar os processos relativos a acidente ou doença do trabalho. VII - Não merece

reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte. VIII - É pacífico o entendimento

nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e

quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação. XI - Agravo legal não provido" (AI 00016824820124030000, Desembargadora Federal Marianina

Galante, TRF3 - 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 Data:10/09/2012).

 

Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, declaro, de ofício, a incompetência absoluta do juízo, e

determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a

distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

P.Int.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017871-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017871-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MIGUEL BUBELA

ADVOGADO : SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de

Jaú/SP que indeferiu requerimento de produção de prova testemunhal, em sede de ação que objetiva a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez.

A agravante alega, em síntese, que o "decisum" agravado viola o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

É o breve relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que o indeferimento da prova testemunhal tenha o condão de gerar à

agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se o recorrente vier a demonstrar, em eventual

recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada

naquele recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO. AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDO.

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.

- De outra parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu

convencimento, o indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual,

por tratar-se de faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de

Processo Civil.- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel.

JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE.

PROVA TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da

prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova

acerca da causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário

médico, cuja requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida.

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III

- Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido. (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA

MARISA SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO

o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIA ROSANA SPEZI DE FREITAS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela,

que visava ao restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos comprova a sua incapacidade para o

trabalho.

Requer o provimento do recurso, para que seja concedida a tutela antecipada.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 18 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Prestigiando os princípios da economia e celeridade processuais, que norteiam o direito processual moderno, o

artigo 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998, tem o intuito de desobstruir as pautas

dos Tribunais, de forma que os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, devem ser julgados

imediatamente pelo próprio Relator, através de decisão singular, o que ocorre no caso em tela.

Por outro lado, em se tratando de agravo de instrumento, cabe ao agravante a demonstração da ocorrência do risco

de "lesão grave e de difícil reparação", para que o relator determine a tramitação do recurso por esta via, e não

imponha a conversão do agravo de instrumento em agravo retido (art. 527, II, CPC).

A tutela antecipada pressupõe direito que, desde logo, aparece como evidente e que, por isso, deve ser tutelado de

forma especial pelo sistema. Nela, há o adiantamento total ou parcial da providência almejada pela lide, desde que

a parte demonstre prova inequívoca e verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 24/32, constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado em 22/05/2014 foi indeferido com base em exame

realizado pela perícia médica do INSS (fl. 34).

Com efeito, o art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o

agravo de instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as

decisões suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

No caso, não restou demonstrada a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas

alegações, pois os documentos apresentados pela agravante não constituem prova inequívoca da alegada

incapacidade para o trabalho, sendo necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento

do pedido.

Nesse sentido:

 

2014.03.00.018277-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARCIA ROSANA SPEZI DE FREITAS

ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10048273320148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

Ante o exposto, converto em retido o presente agravo de instrumento, na forma do artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018977-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Itapira/SP.

Alega a agravante, em síntese, que os quesitos complementares apresentados devem ser respondidos pelo perito

judicial.

É o relatório.

Decido.

A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias, nos termos do artigo 525, inciso I,

do Código de Processo Civil.

O compulsar dos autos demonstra não constar a cópia da decisão agravada, tampouco da certidão de intimação do

"decisum". Foram encaminhadas, via fac-símile, somente as razões recursais.

Cabe à parte promover, ainda que por fac-símile, a adequada formação do instrumento , o que deve ser feito no

momento da interposição do agravo, não se admitindo sanar a falta de peça obrigatória em momento posterior,

porque já operada a preclusão consumativa.

A jurisprudência está consolidada sobre o tema: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PEÇA ENVIADA VIA FAX DE FORMA

INCOMPLETA. DISCREPÂNCIA COM A PEÇA ORIGINAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

CONHECIDO. 1. A transmissão incompleta das razões do recurso via fac -símile obsta o conhecimento deste,

uma vez que compete ao recorrente a responsabilidade pela qualidade e fidelidade do material transmitido, nos

termos do que prevê o caput do artigo 4º da Lei 9.800/99.2. Agravo regimental de que não se conhece".(AgRg nos

2014.03.00.018977-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : RICARDO MOREIRA

ADVOGADO : SP254559 MARIELLI CARLA DE FREITAS ROTOLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 00002720820108260272 1 Vr ITAPIRA/SP
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EDcl no REsp 1054722/RS, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ART. 544 DO CPC. INTERPOSIÇÃO

VIA FAX . JUNTADA APENAS DA FOLHA DE ROSTO DO RECURSO. INEXISTÊNCIA JUNTADA DO

INTEIRO TEOR. INADMISSIBILIDADE. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO . RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE. 1. A petição de agravo de instrumento , interposto por meio eletrônico ( fax ), foi protocolizada

sem o seu inteiro teor, ou seja, consta, unicamente, a folha de rosto da petição de agravo de instrumento , o que

deixa de atender os artigos 1º, 2º e 4º da Lei 9.800/99. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 489.009/PR, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2008, DJe 25/04/2008; AgRg no

REsp 489.009/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJ

19/12/2007 p. 1192; AgRg nos EDcl no REsp 814.530/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA

TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 27/11/2006 p. 290; AgRg no Ag 660.692/SP, Rel. Ministro FERNANDO

GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 20/10/2005, DJ 14/11/2005 p. 331.2. A juntada posterior de peça

obrigatória, ausente no instrumento do agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão

consumativa. Entendimento confirmado em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP,

Rel. Min. Castro Filho, julgado em 15.3.2006.3. Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal Federal

de que compete ao agravante a correta formação do instrumento .4. Agravo regimental desprovido".(AgRg no

AgRg no Ag 940.547/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

17/12/2008)."DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRANSMISSÃO VIA FAX .

PEÇA INCOMPLETA. ART. 4º DA LEI 9.800/99. AUSÊNCIA DOS ORIGINAIS. AGRAVO. NÃO-

CONHECIDO.1. O recurso interposto via fax deve corresponder integralmente aos originais posteriormente

apresentados, conforme previsto no art. 4º da Lei 9.800/99. Precedentes do STJ.2. Hipótese em que o recurso

interposto via fax está incompleto, e não foram apresentados os originais.3. Agravo regimental não-

conhecido".(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 765.878/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008)"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO . INTERPOSIÇÃO VIA FAX . AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS.1. Não se conhece

de recurso interposto via fac -símile quando este não traz as peças consideradas obrigatórias, ex vi do art. 544, §

1º, do CPC.2. Agravo regimental a que se nega provimento" (RCDESP no Ag 975.434/SP, Rel. Ministro

CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA

TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 01/09/2008)."PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. RTIGO 4º DA LEI 9.800/99. PEÇA ENVIADA VIA FAX DE

FORMA INCOMPLETA. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE NÃO CONSTATADA. AGRAVO I

- É dever da parte enviar por fax petições de forma completa e íntegra, consoante o artigo 4º da Lei 9.800/99.II - O

fato de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si só, não implica abusividade; impõe-se sua

redução, tão-somente, quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a

obrigação.Agravo improvido".(AgRg no AgRg no REsp 935.675/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 01/07/2008)."AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE. RECURSO INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE.

ENVIO INCOMPLETO. APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS. INTEMPESTIVIDADE.1. Não se conhece do

recurso quando a petição interposta via fac -símile não corresponde ao original apresentado (art. 4º da Lei nº

9.800/99).2. A juntada dos originais da petição de recurso protocolizado via fac -símile após transcorridos 5

(cinco) dias da data do encerramento do prazo recursal, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.800/99, obsta o

conhecimento da irresignação.3. Agravo regimental não conhecido."(AgRg no REsp 1307453/PR, Rel. Ministro

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 17/08/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VIA FAX ( FAC -SÍMILE). ENVIO INCOMPLETO.

ART. 4º DA LEI 9.800/99. ORIGINAIS DISSONANTES. RESPONSABILIDADE DA PARTE. RECURSO

NÃO CONHECIDO.I - Esta Corte possui entendimento no sentido de ser inviável o conhecimento de recurso

interposto via fax , de forma incompleta, que se mostre dissonante dos originais. II - O art. 4º da Lei 9.800/99

dispõe que quem fizer uso de sistema de transmissão de dados e imagens tipo " fac -símile" torna-se responsável

pela qualidade e fidelidade do material transmitido e pela efetiva entrega ao órgão judiciário.III - Agravo interno

não conhecido."(AgRg nos EREsp 973.125/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em

05/12/2011, DJe 02/02/2012)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte, com a alteração dada pela Emenda Regimental nº 12, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2830/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016939-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento ajuizada em 23.09.2011, por

Leonilda Ferreira dos Santos, contra Sentença prolatada em 19.12.2013, que julgou "improcedentes os pedidos",

cujo julgamento consta erro material, o qual corrijo de ofício, para julgar parcialmente procedente o pedido,

condenando a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da realização do exame radiológico, em

03.04.2012, conforme afirma o jurisperito (fl. 107), sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (fls. 140/145).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da decisão e requer a fixação do termo de início do

benefício, a partir do requerimento administrativo (fl. 38), em 07.02.2011 (fls. 150/156). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Ressalto que não houve impugnação, pela autarquia, em razões recursais, referente a quaisquer dos requisitos

legais quanto à concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Corrijo, de ofício, o erro material existente no Dispositivo da r. Sentença, pois, resta evidente pela Fundamentação

do Juiz a quo, que sua intenção foi julgar parcialmente procedente o pedido da parte autora, e não improcedente,

visto que determinou a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir de 03.04.2012. Assim, os pedidos são

julgados parcialmente procedentes.

 

Em relação à data de início do benefício concedido na r. Sentença, verifico que o perito judicial afirma que a

2014.03.99.016939-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONILDA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP280955 LUIZA SEIXAS MENDONÇA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.03637-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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incapacidade total e temporária da autora se deu a partir do exame radiológico realizado, ou seja, a partir de

03.04.2012 (fl. 107).

 

Não julgo ser este, entretanto, o melhor entendimento. Observo que a parte autora requereu o benefício na esfera

administrativa, em 07.02.2011 (fl. 38), sendo que a perícia médica realizada pela autarquia (fl. 61) constatou a

mesma patologia (coxartrose femural esquerda) encontrada pelo jurisperito, cujo laudo judicial se deu quase dois

anos depois, somente em 14.12.2012 (fl. 104).

 

Além disso, pelos documentos de fls. 33/34, verifico que as duas radiografias, datadas de 03.04.2012 (fl. 107),

que serviram de base para o jurisperito determinar a data de início da incapacidade laborativa da autora, foram

requisitadas em 07.01.2011, isto é, 01 (um) ano e 03 (três) meses antes da efetiva realização dos exames.

 

Resta evidente, portanto, que a autora padeceu por mais de um ano, aguardando que o serviço público estadual de

saúde (AME - Ambulatório Médico de Especialidades) realizasse os exames que pudessem confirmar sua

patologia ortopédica, a despeito de suas dores e limitações, conforme evidencia o atestado médico, também

firmado por médico do serviço público de saúde, agora municipal, datado de 22.08.2011, isto é, 07 (sete) meses

antes da realização das referidas radiografias.

 

Nesse contexto, concordar que o início da incapacidade laborativa da autora se deu somente na data da realização

das radiografias, em 03.04.2012, seria penalizar a apelante por duas vezes: primeiro, por ter de esperar longos 15

(quinze) meses, de 07.01.2011 a 03.04.2012, para realizar os exames radiológicos que apenas confirmaram o

diagnóstico já constatado pela própria autarquia, em 09.02.2011 (fl. 61), quando do exame médico na esfera

administrativa; segundo, porque teve indeferido o benefício que lhe cabia, em 09.02.2011 (fl. 38), deixando-a sem

qualquer meio de subsistência, diante da impossibilidade total de continuar a exercer sua atividade habitual de

empregada doméstica, que, notoriamente, exige intensos esforços físicos do indivíduo, incompatíveis com as

limitações que sua enfermidade lhe impõe.

 

Ressalto que o benefício não poderá ser concedido a partir de 07.02.2011, data do requerimento administrativo,

em razão da incompatibilidade de recebimento de benefício por incapacidade laborativa, concomitante com

remuneração advinda de vínculo empregatício, visto que a autora somente foi demitida de seu emprego, em

09.03.2011 (CTPS - fl. 27).

 

Nesse contexto, reformo a data de início de concessão do auxílio-doença e determino sua fixação a partir de

10.03.2011, dia seguinte ao término de seu último vínculo de emprego, em virtude de que, a essa época, resta

evidenciado, de forma cabal, que a autora já se encontrava totalmente e, no momento, temporariamente, para

realizar sua atividade habitual de doméstica.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

Esclareço que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser

compensados por ocasião da execução do julgado.

Vale lembrar, por fim, que o benefício de auxílio-doença concedido, somente poderá ser cessado, mediante

a comprovação efetiva, por meio de perícia médica pelo INSS, de uma das causas a seguir: a) a recuperação

do quadro clínico apresentado pela parte autora, para o retorno a sua atividade habitual de empregada

doméstica; b) ou, ainda, sua eventual reabilitação para o exercício de outra atividade profissional,

compatível com seu quadro clínico, sociocultural e características pessoais, como sua baixa escolaridade e

idade atual de 58 anos, diante da impossibilidade de recuperação, para o retorno a sua atividade habitual;

c) ou, por fim, a conversão do benefício concedido em aposentadoria por invalidez, dada a

irrecuperabilidade da parte autora ou verificada a impossibilidade de exercer outra atividade profissional,

que lhe garanta o sustento.

 

Sendo assim, as causas que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia, as quais, ressalto, estão todas determinadas na Lei de

Benefícios.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CORRIJO O ERRO MATERIAL
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constante no Dispositivo da r. Sentença, para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora, para determinar a reforma da data de início do benefício

de auxílio-doença, fixando-a a partir de 10.03.2011, dia seguinte ao término de seu último vínculo empregatício

(fl. 27), cujas causas de cessação do benefício retromencionadas devem ser observadas pela autarquia, na forma da

fundamentação acima.

 

Verifico que a parte autora NÃO se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, o auxílio-doença,

que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a partir de 10.03.2011, com a devida

compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada LEONILDA FERREIRA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 10.03.2011, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30605/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002793-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Josefina Lopes, contra Sentença prolatada em 30.10.2013, que julgou

improcedente o pleito de benefício previdenciário por incapacidade laborativa. Houve condenação da parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica

suspensa, em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 232/235).

 

Da análise dos autos, é possível verificar que o benefício pleiteado está relacionado a infortúnio ocorrido durante

o exercício do labor funcional.

 

2010.61.83.002793-8/SP

APELANTE : JOSEFINA LOPES

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027931620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A comprovar a natureza laboral da presente causa, destaco a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, cuja

cópia foi juntada às fls. 15/16, além dos atestados médicos juntados pela parte autora estarem também

relacionados com as patologias advindas do exercício laboral.

 

Observo que a natureza laboral/acidentária da lide resta claramente caracterizada diante do teor das alegações

trazidas pela parte autora, em sua exordial, na qual há menção à ocorrência de que as enfermidades existentes são

decorrentes do exercício laboral e há requerimento de restabelecimento de auxílio-doença acidentário (fl. 7).

 

Vale ressaltar que a matéria é definida pelo pedido da parte autora, constante da petição inicial e, ainda, que a

competência material é absoluta e, portanto, não se prorroga, podendo ser arguida a qualquer tempo.

 

Sendo assim, cumpre transcrever o que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" (grifo meu)

 

Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.

 

Sobre o tema, cumpre transcrever, também, o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho,

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer

modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas

causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o

processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés,

permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes

de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta

corte Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de

Piracicaba/SP.

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos

Fernando Mathias, votação unânime, DJ em 08.10.2007, página 210)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, votação unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768)

 

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF:

 

"Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de
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acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."

 

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal, as causas relativas a

benefício relacionado a acidente do trabalho, ACOLHO a preliminar suscitada pela parte autora, para ANULAR a

r. Sentença de fls. 232/235, encaminhando-se os autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo.

 

Comunique-se à 4ª Vara Federal Previdenciária, da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, o encaminhando

dos presentes autos para a Justiça Estadual.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0007255-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Medida Cautelar proposta por EDI NELSON SILVA pleiteando seja determinada a implantação da

RMI pelo valor teto (R$ 4.390,24) dos benefícios previdenciários ou, subsidiariamente, seja determinado o

refazimento dos cálculos da revisão da RMI, nos termos da decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(fl. 09).

 

Observo que, nos autos principais (nº 0002636-59.2006.4.03.6126), em que se objetivava a Revisão da RMI e

reajustamento pelo IGP-DI, foi proferida Sentença de parcial procedência em 2008, a fim de que fosse alterado o

coeficiente para 100% do salário-de-benefício, tendo sido indeferido o pedido de reajuste desde 02.1997 pela

variação do IGP-DI.

 

Houve interposição de Apelações pelo autor e pelo INSS, além de Remessa Oficial. Em 25.09.2012, foi

disponibilizada a Decisão Monocrática por meio da qual se negou seguimento à Apelação do autor e se deu

parcial provimento à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, apenas para explicitar o termo inicial do benefício

(fixado em 28.06.1990) e a sua forma de cálculo. Quanto à prescrição quinquenal (artigo 103, da Lei nº

8.213/1991), esta foi reconhecida a partir dos cinco anos anteriores à propositura de ação equivalente perante o

Juizado Especial Federal (autos nº 2004.61.84.010875-3, protocolados em 22.08.2003).

 

Houve interposição de Agravo Legal pelo autor, ao qual se deu parcial provimento para explicitar que o termo

inicial do benefício deveria ser a data protocolo provisório do requerimento administrativo (30.04.1990).

Considerou-se, ainda, que a existência de requerimento em curso constituiria causa suspensiva do prazo

prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto nº 20.910/1932, que prevê não correr a prescrição durante a demora

2014.03.00.007255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

REQUERENTE : EDI NELSON SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REQUERIDO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026365920064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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na apreciação do processo administrativo. Verificou-se que, tendo decorrido quatro anos e aproximadamente cinco

meses entre o término do processo administrativo (31.03.1999) e o ajuizamento da demanda revisional

(22.08.2003), não se haveria de falar em parcelas prescritas, fazendo o autor jus ao pagamento das prestações

revistas desde a data do requerimento administrativo (30.04.1990). Concluiu-se, por fim, que o autor faria jus à

revisão da Renda Mensal Inicial no valor de Cr$ 27.374,76, a partir de 30.04.1990, bem como ao reajuste do

benefício na forma prevista no art. 41 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original e legislações supervenientes,

respeitado o limite máximo do salário de benefício estabelecido em seu parágrafo 3º. Na ocasião, considerando

que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determinou-se a expedição

de ofício ao INSS para a imediata implantação da RMI revista no valor de Cr$ 27.374,76, NB 879845252, com

data de início - DIB - em 30.04.1990, devidamente reajustada na forma prevista no art. 41 da Lei nº 8.213/1991.

 

Isto ensejou a interposição de Agravo Legal pelo INSS, ao qual foi dado parcial provimento, em 30.10.2013, a fim

de fixar a RMI no coeficiente de 95%, nos termos da legislação vigente à época da concessão do benefício e com

observância aos artigos 21 e 23 do Decreto nº 89.312 de 23/01/1984. Estipulou-se que deveria incidir o

estabelecido no art. 144 da Lei nº 8.213/1991, por se tratar de benefício com termo inicial anterior à vigência da

citada Lei, no período do chamado "buraco negro".

 

Foram, ainda, opostos Embargos Declaratórios, os quais foram rejeitados em 08.01.2014. Por fim, foi interposto

Recurso Especial em 20.02.2014, estando pendente a análise acerca de sua admissibilidade.

 

A presente Medida Cautelar foi proposta em 26.03.2014, isto é, após já ter sido proferida, nos autos principais,

decisão final de mérito por esta Corte.

 

Alega-se, em síntese, ter havido "erro grosseiro na implantação da RMI revista judicialmente" (fl. 04), bem como

que o INSS "não explicitou o cálculo que chegou a esse resultado diminuto" (fl. 04).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Na hipótese dos autos, já foi proferida decisão final de mérito por esta Corte nos autos principais, a qual,

inclusive, já foi devidamente impugnada por recurso próprio (Recurso Especial), com os efeitos processuais

pertinentes. 

 

Consigno que, no que se refere à competência para a apreciação de Medida Cautelar, deveria prevalecer, em

princípio, o disposto no art. 800, § único, do CPC, em toda sua extensão, a fim de que, uma vez interposto o

Recurso Especial, fosse a Medida Cautelar apreciada diretamente pelo Tribunal de destino, no caso, pelo Superior

Tribunal de Justiça. No entanto, primeiramente o STF, e, depois, o STJ, firmaram o entendimento de que a sua

competência para a concessão de Medidas Cautelares só se firma a partir do momento em que o Recurso Especial

ou Extraordinário é admitido no tribunal a quo, ou, na hipótese de não ser recebido, após a subida do Agravo de

Instrumento dele imposto ao Tribunal ad quem. Ante o exposto, curvo-me ao entendimento dos Tribunais

Superiores e, por conseguinte, passo à análise do pedido liminar formulado por EDI NELSON SILVA. 

 

O Processo Cautelar objetiva garantir a utilidade de provimento definitivo a ser eventualmente proferido nos autos

da demanda principal, desta sendo dependente e instrumento. No caso em questão, requereu-se, liminarmente,

fosse implementada pelo INSS a revisão do benefício previdenciário recebido por EDI NELSON SILVA, nos

moldes do que foi determinado em decisão final de mérito proferida por esta Corte.

 

A concessão de liminar em demanda cautelar pressupõe a presença de plausibilidade do direito invocado pelo

autor (fumus boni iuris) e de risco de dano iminente (periculum in mora).

 

No caso em análise, os documentos acostados não demonstram, de plano, a plausibilidade do direito alegado (

fumus boni iuris).

 

A decisão final de mérito proferida por esta Corte estipulou que o segurado faz jus à revisão a partir de 30.04.1990

(DIB), afastada a ocorrência de prescrição, bem como fixou a RMI no coeficiente de 95%, incidindo o
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estabelecido no art. 144 da Lei nº 8.213/1991, por se tratar de benefício com termo inicial anterior à vigência da

citada Lei, no período do chamado "buraco negro".

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), é certo que o

segurado fazia jus à imediata implantação do que foi determinado. Contudo, nada nos autos indica que o INSS

tenha, eventualmente, descumprido os termos deste provimento jurisdicional ao implementar a revisão do

benefício, o que só se poderá verificar após a vinda de informações a serem prestadas pelo INSS.

 

Ademais, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que EDI NELSON SILVA já se

encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária. O caráter alimentar no benefício não é

circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável exigido pela legislação. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA. REQUISITOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão

pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. 

(...)

3. Não apresentando os documentos carreados aos autos elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas, não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado, eis que

latente a necessidade de dilação probatória. 

4. Não havendo a comprovação do exercício de 30 (trinta) anos de serviço, a teor do que prescreve o artigo 52

da Lei de Benefícios, não se mostra recomendável a antecipação da tutela nesta fase processual, ressalvando-

se, contudo, que as afirmações deduzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória,

mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos autos. 

5. Agravo de instrumento não provido".

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 00802144620064030000, Julg. 12.02.2007, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:31.05.2007)

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em

especial, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a

agravante encontra-se recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora

pleiteada.

- Agravo desprovido".

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1

Data:06.10.2010 Página: 807)

 

 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O agravante alega ter desenvolvido atividades urbanas, sob condições especiais, na Metalúrgica São Justo

Ltda., no período de 20.10.1976 a 05.03.1997. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, mormente
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porque nos lapsos temporais compreendidos entre 08.04.1981 a 26.10.1982 e de 08.11.1993 a 12.05.1996 esteve

afastado da referida empresa. 

III - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando

facultado ao juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

V - Prejudicado o pedido de reconsideração. 

VI - Recurso improvido".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00915678320064030000, Julg. 13.04.2009, Rel. Marianina Galante, e-DJF3

Judicial 2 DATA:12.05.2009 Página: 607)

 

Com tais considerações, INDEFIRO a medida liminar pleiteada.

 

Cite-se, nos moldes do art. 802 do CPC.

 

P.I. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008446-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo Legal, interposto com fulcro no art. 557, §1º, do CPC, em face da r. Decisão Monocrática

(fls. 82/85) por meio da qual este Relator negou seguimento à Apelação de Marcionilio de Paula Teixeira, recurso

este interposto em face da r. Sentença (fls. 71/73) que reconheceu a decadência do direito postulado pelo autor.

 

Observo que, por equívoco da Serventia, o presente recurso foi autuado como Agravo de Instrumento, em autos

apartados, ao invés de ter sido acostado aos autos principais como deveria, o que ocasionou a baixa definitiva dos

autos principais ao r. Juízo de origem.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do presente Agravo de Instrumento, ante à inadmissibilidade desta via

recursal para impugnação da Decisão Monocrática que julgou a Apelação. A fim de sanar o vício apontado,

determino seja requisitada ao Juízo de origem a devolução dos autos principais para esta Corte, para que os

documentos que integram os presentes autos sejam devidamente acostados àqueles autos. Feito isto, tornem os

autos principais conclusos, para análise da admissibilidade do Agravo Legal.

 

2014.03.00.008446-0/SP
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P.I.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2833/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-72.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora

aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (16/01/2007), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor pago ao autor até a data da implantação do benefício.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a aplicação do percentual de 25% (vinte e cinco por

cento), tendo em vista a dependência de terceiros para as atividades da vida diária, como também que o termo

inicial do benefício seja a partir do requerimento administrativo (06/01/1999). Requer ainda a majoração dos

honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer a isenção de custas, alteração na correção monetária e juros de mora. Requer ainda que seja declarada a

obrigatoriedade ao disposto no art. 101 da Lei de benefícios da Previdência Social, com a limitação dos honorários

advocatícios à data da sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 01/02/1971 e último vínculo no período de

01/01/1987 a 10/09/1987, bem como realizou contribuições previdenciárias em 03/1997 a 11/1998. Além disso,

desde 16/01/2007, recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 09/01/2002, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade do autor remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 118/120, elaborado em 16/01/2007, atestou

ser o autor portador de "acuidade visual de 10% em ambos os olhos, nistagmo e alterações da pigmentação

retiniana", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho; contudo, não informou a data de

início da incapacidade.

Informa o perito que o autor "apresenta quadro de alterações visuais desde 1990/1991, com perda progressiva da

visão até 1999". Informa ainda que "há dependência parcial de terceiros para as atividades da vida diária".

Entretanto, a condenação da autarquia no pagamento do adicional de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no

artigo 45, da Lei nº 8.213/91, não encontra amparo no conjunto fático-probatório apresentado nos autos, ante a

ausência de qualquer evidência de que o autor necessita do auxílio permanente de outra pessoa.

Ressalto, outrossim, que a jurisprudência tem admitido a concessão ex officio de tal adicional, não configurando

em julgamento extra ou ultra petita. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE

LABORATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ASSISTÊNCIA

PERMANENTE. ARTIGO 45 DA LEI 8.213/91. OBSERVÂNCIA. LAUDO PERICIAL.

1. O pedido feito com a instauração da demanda emana de interpretação lógico-sistemática da petição inicial,

não podendo ser restringido somente ao capítulo especial que contenha a denominação "dos pedidos", devendo

ser levado em consideração, portanto, todos os requerimentos feitos ao longo da peça inaugural, ainda que

implícitos.

2. O juiz, ao acolher um dos pedidos implícitos veiculados pela demandante, que expôs expressamente a situação

de dependência e necessidade de assistência permanente de parentes e amigos, não julgou de modo extra ou ultra

petita, quando concedeu o acréscimo de 25% no valor da aposentadoria por invalidez do segurado, nos termos

do artigo 45 da Lei 8.213/91.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 891.600/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe

06/02/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL.

APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. -Agravo

legal tendente à reforma de decisão unipessoal. -Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria

vertida nos autos. -Independe de requerimento o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez,

visto decorrer de lei (art. 45, L. nº 8213/91). -Adicional calculado sobre a renda mensal da aposentadoria por

invalidez outorgada à promovente. -Agravo legal improvido." (TRF-3 - AC: 42480 SP 2008.03.99.042480-4,

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL, Data de Julgamento: 14/04/2009,

DÉCIMA TURMA)

 

Entretanto, não é o caso dos presentes autos, quer seja pela falta de pedido nesse sentido ou pela ausência de

indicação do médico perito quanto a esse tópico.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício, a partir da citação (06/06/2002), ocasião em que se tornou litigioso este

benefício.

Verifico que não é possível retroagir o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo,

conforme requer o autor, haja vista que o laudo pericial não informou a data de início da incapacidade.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de
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requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

Da mesma forma deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do autor, para alterar o termo inicial do benefício a partir da citação e, dou parcial

provimento à apelação do INSS, para explicitar os consectários, bem como sobre as avaliações médicas

periódicas, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008274-73.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.61.05.008274-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Idade, contra sentença (fls. 213 a 216) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício a

partir da data do requerimento administrativo. Antecipada a tutela. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês,

honorários advocatícios em R$700,00. Determinado o Reexame Necessário. 

 

Em razões de Apelação (fls. 224 a 232) a autarquia alega preliminarmente estarem ausentes os elementos que

permitem a antecipação da tutela. Quanto ao mérito aduz, em síntese, que a autora havia perdido a qualidade de

segurada, devendo cumprir a carência de 180 meses de contribuição, o que não ocorreu, não havendo portanto

direito ao benefício. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 243 a 252).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA . CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

ADVOGADO : CE020141 DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO NOVAES

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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4. Recurso especial improvido".

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Ademais, o perigo de dano é evidente para o autor e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

 

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se

tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

 

Cumpre ressaltar ainda que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, conforme tabela inserta no art. 142 da

Lei de Benefícios, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não
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prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

21.10.1938, segundo atesta sua documentação (fls. 19), completou 60 anos em 1998, ano para o qual o período de

carência é de 108 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95, uma vez que a filiação ao RGPS ocorreu antes da vigência da atual legislação pertinente (fls. 13).

 

Com o intuito de comprovar o cumprimento da carência, a autora carreou aos autos cópias de informações

previdenciárias (fls. 13 a 21), de sua CTPS (fls. 119 a 121) e de guias de recolhimento de contribuições

individuais (fls. 122 a 204), apresentando ainda a autarquia cópia do processo administrativo (fls. 59 a 109); ora,

registre-se que a própria autarquia computou, quando do requerimento administrativo (fls. 90), a existência de 118

meses de contribuição, número acima do exigido.

 

Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

O termo inicial do benefício (DIB) deve ser estabelecido à data do requerimento administrativo (fls. 24 -

03.05.2002), pois comprovada a prévia utilização da via administrativa. 

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A verba honorária estabelecida em primeiro grau deve ser mantida, eis que se encontra em harmonia com os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do art. 20,§§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Ante o exposto, nos termos dos arts. 475 e 557, caput e §1º-A, ambos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, modificando a

sentença no tocante aos juros moratórios, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005316-74.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.005316-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que Judite Rosa Lopes

dos Santos pleiteia a concessão de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu filho, Dourival Ribeiro dos Santos,

ocorrida em 20/05/2002.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, in verbis: "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que

as ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto

antes. Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no

tribunal de segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator,

através de decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o

princípio da economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual

moderno. II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo

TRF da 1.ª Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do

julgamento: 03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Verifica-se que a r. sentença determinou que o benefício é devido de 16/12/2002 a 26/02/2007, e portanto,

conclui-se que o valor total da condenação alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de

Processo Civil (60 salários mínimos), a motivar o cabimento do reexame.

Assim, é nítida a admissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de
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contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado,

pela instrução normativa nº INSS/DC nº 78 para R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais) à época da prisão

do filho da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO

AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-

reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III -

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso

extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do

julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO . PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão . Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.
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É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão , pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão , haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é mãe do recluso (fls. 12), e, portanto sua dependência econômica não é presumida e

deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos às fls. 16 e 22 evidenciam somente que mãe e filho residiam no mesmo

endereço. O contrato de adesão ao plano de seguro de vida em grupo de fls. 18 indica como beneficiários os

genitores do segredado, entretanto tal documento por si só não comprova a alegada dependência econômica. Nota-

se que a declaração de dependência econômica junto ao INSS de fls. 129 foi feita após a reclusão do filho da

autora.

Com relação aos documentos e exames médicos trazidos pela autora às fls. 182/189, verifica-se que foram

emitidos após a data da prisão de seu filho e não reportam inaptidão para o trabalho.

A prova testemunhal produzida informa que a autora trabalha na Prefeitura do Município de São Paulo/SP há

dezoito anos e que é casada, sendo que seu marido é pedreiro. Mencionam também, que o filho mais velho da

autora é casado, e que ele e sua esposa moram na casa da requerente.

Quanto a participação do recluso nas despesas da casa, dentre as três testemunhas arroladas, somente Lourdes

Ruiz Cardoso, narra que Dourival ajudava nas despesas da casa, sem, contudo informar nada acerca da

dependência econômica entre mãe e filho. Não há relatos de que a reclusão do filho da autora tenha gerado

grandes dificuldades financeiras para a autora.

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época da reclusão, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, conheço da remessa oficial e com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à

remessa, nos termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-78.2006.4.03.6003/MS

 

 

2006.60.03.000590-6/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Idade, contra sentença (fls. 142 a 144) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício a

partir da data do requerimento administrativo. Antecipada a tutela. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês,

honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, conforme Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação (fls. 153 a 161) a autarquia alega, em síntese, que foi considerado para fins de carência

período, não intercalado por atividades laborativas, em que ocorreu a percepção de Auxílio-Doença, não havendo

previsão legal nesse sentido e, consequentemente, não havendo o cumprimento da carência para a percepção do

benefício. Alternativamente, requer seja o termo inicial estabelecido à data do trânsito em julgado da ação.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 172 a 177).

 

Comunicado o falecimento do autor (fls. 183).

 

Habilitados os herdeiros (fls. 199).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEONICE APARECIDA DO NASCIMENTO e outro

: THIAGO PAULINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS011086B ALIONE HARUMI DE MORAES

SUCEDIDO : JOAO PAULINO NETO DO NASCIMENTO falecido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1502/2131



aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se

tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

 

Cumpre ressaltar ainda que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, conforme tabela inserta no art. 142 da

Lei de Benefícios, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

09.03.1941, segundo atesta sua documentação (fls. 13), completou 65 anos em 2006, ano para o qual o período de

carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95, uma vez que a filiação ao RGPS ocorreu antes da vigência da atual legislação pertinente.

 

Quanto ao cumprimento da carência, observo que o único período controverso, entre os elencados à sentença (fl.

143v), é o relativo à percepção de benefício previdenciário, sem o qual chega-se ao total de 111 meses de

contribuição.

 

De fato, a legislação pertinente prevê várias hipóteses relativas ao cômputo ou não, como tempo de contribuição,

de períodos em que há a percepção de benefício de Auxílio-Doença, Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-

Acidente.

 

Conforme arts. 55, II, da Lei de Benefícios, e 60, III, do Decreto 3.048/99, os benefícios por incapacidade devem

ser intercalados entre períodos de atividade para que sejam computados:

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;
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Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

(...)

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;

Claramente não ocorre semelhante hipótese no caso concreto. Porém, o inciso IX do mesmo artigo 60 prevê ainda

o cômputo como tempo de contribuição de período em que ocorreu a percepção de benefício por incapacidade,

independentemente de ser intercalado ou não por períodos de atividade, desde que ocasionado por acidente de

trabalho:

IX - o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por acidente do trabalho,

intercalado ou não;

 

É o que ora se verifica. Conforme as informações prestadas pela própria autarquia (fls. 97), o autor sofreu acidente

de trabalho em 30.06.1979, vindo a perceber o benefício de Auxílio-Doença de 14.07.1979 a 18.12.1979,

07.01.1980 a 02.06.1982 e de 06.07.1983 a 22.05.1984, em total de 45 meses de contribuição, somando total geral

de 156 meses de contribuição, número superior ao exigido, já quando do requerimento administrativo.

 

Quanto ao período em que ocorreu percepção de Auxílio-Acidente, observo que não deve ocorrer seu cômputo

como tempo de contribuição, uma vez que este possui caráter indenizatório, não se sustentando semelhante

entendimento após atenta leitura do inciso IX:

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. DESCABIMENTO.

- O período de gozo exclusivo do benefício de auxílio-acidente não pode ser computado como tempo de

contribuição, dado o seu caráter indenizatório, não substitutivo dos rendimentos habituais do segurado.

- A possibilidade de contagem de tempo de serviço preconizada pelo art. 55, II, da Lei nº 8.213/91, refere-se tão-

somente aos benefícios por incapacidade laborativa - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

- Não demonstrado o tempo de serviço pelo lapso requerido na exordial, é de se manter a r. sentença que deu

pela improcedência do pedido.

- Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0003830-65.2004.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, julgado em 27/04/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009 PÁGINA: 1352)

"(...)

5. Enquanto o período em que o segurado esteve em gozo de auxílio doença ou de aposentadoria por invalidez,

intercalado por períodos de atividade, é computável como tempo de serviço, para fins de aposentadoria por

tempo de serviço, o auxílio acidente não é um benefício que tem o condão de substituir o salário-de-

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado, não podendo, assim, ser computado como tempo de

serviço para fins de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço. 

6. Afastada a contagem de tempo de serviço em que a parte autora percebeu o benefício de auxílio-acidente,

antes de ingressar na Secretaria de Estado da Saúde (de 15/07/1979 até 18/09/91). 

7. Pedido julgado improcedente, pois a prova juntada aos autos é insuficiente à demonstração do direito alegado,

vez que os carnês de contribuição juntados aos autos compreendem um período muito curto de tempo, não

totalizando o autor, na soma dos períodos comprovados, o mínimo exigível para a obtenção do benefício

perseguido.

(...)"

(TRF3; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 954180; Processo: 2004.03.99.024782-2; UF: SP; TURMA SUPL. DA 3ª

SEÇÃO; Data do Julgamento: 09/09/2008; Fonte: DJF3 DATA: 15/10/2008; Relator: JUIZ CONVOCADO

ALEXANDRE SORMANI) 

 

Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

No que concerne ao termo inicial, não merece prosperar o inconformismo da autarquia-ré; o termo inicial deve ser

estabelecido na data do requerimento administrativo e, apenas se ausente este, na data da citação.

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91.

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)
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III - Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício aposentadoria por idade deve ser

fixado a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV- Agravo interno parcialmente provido.

(STJ, AgRg no REsp 847712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 30.10.2006, p. 409)

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-86.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação,

determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença. Autarquia isenta de custas.

 

 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada concedida. No mérito,

pugna pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários

à concessão do benefício. Se não for integralmente reformada a r. sentença, requer a redução dos honorários

advocatícios e a alteração do termo inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2006.61.11.000445-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANANIAS JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046622 DURVAL MACHADO BRANDAO e outro
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Preliminarmente, observo que, conforme o art. 273, caput, do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

 

Ademais, o perigo de dano é evidente para a autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

 

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

 

Quanto à remessa oficial, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita

ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que o autor trabalhou devidamente registrado desde 26/03/1979 até 06/2001, de forma descontinua,

perfazendo mais de 120 contribuições previdenciárias, sendo que pelo fato de estar desempregado, tem o seu

período de graça prorrogado por 36 meses, conforme preceitua o Art. 15. § 1º e § 2º da Lei 8213/91.

 

Portanto, ao ajuizar a ação, em 24/01/2006, o autor mantinha a sua condição de segurado, pois, conforme

documentos médicos amealhados aos autos, conclui-se que o autor desde 2002 já padecia de sua enfermidade.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às

12 (doze) contribuições exigidas.

 

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 91/93, elaborado em 19/06/2007, o qual

atestou ser o autor portador de degeneração articular dos joelhos, estando incapacitado de forma total e

permanente para o trabalho.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar, e no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme acima fundamentado.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006162-55.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 136/138) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo não provimento do Recurso (fls.

155/161).

 

É o relatório.

2006.61.19.006162-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LETICIA INGRID DE JESUS GOMES incapaz

ADVOGADO : SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES

REPRESENTANTE : MONICA INGRID DE JESUS

ADVOGADO : SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1508/2131



pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

De acordo com o laudo pericial, a autora, com idade atual de 18 anos, apresenta hemimelia radial, que acometeu

seu membro superior direito, resultando em hipodesenvolvimento do membro com perda do primeiro dedo da mão

direita. Conclui que, embora necessite de tratamentos médicos e fisioterápicos, não há limitações restritivas ao seu

desenvolvimento motor que possam atrapalhar a sua vida funciona. Conclui que não há incapacidade para o

trabalho (fls. 58/64).

 

Destarte, não restou preenchido o requisito necessário à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001991-52.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

2006.61.20.001991-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP254991 BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELIA MARIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP090228 TANIA MARIA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder a autora benefício da pensão por morte desde a data do óbito do segurado (06/04/2003) pagando

as diferenças apuradas nas parcelas vencidas e vincendas com juros de 1% ao mês e correção monetária desde o

vencimento da obrigação (Súmulas43 e 148 do STJ) nos termos do Prov. 64/05 do COGE, descontadas as parcelas

pagas administrativamente. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, não incidente sobre as prestações vincendas (Súmula 111). Foi concedida a tutela antecipada na

sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em face da decisão de fls. 42/43, que negou a antecipação da tutela, a parte autora interpôs agravo que foi

convertido em retido (fls. 42/43 dos autos em apenso).

Irresignado apela o INSS, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento do reexame necessário. No mérito,

sustenta que não foi comprovado o vínculo de união estável entre a autora e o falecido. Subsidiariamente, se

insurge contra a fixação da DIB, bem como requer reforma dos acessórios da condenação e, por final alega ser

isento de custas.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O agravo retido da parte autora resta prejudicado em face da concessão da tutela antecipada na r. sentença.

Objetiva a autora Célia Dias da Silva, a concessão do benefício da pensão por morte, em decorrência do

falecimento de seu companheiro Tito Pedro Mota, ocorrido em 06.04.2003, conforme se vê da Certidão de Óbito

acostada à fl.15.

Inicialmente, quanto ao pedido de que a sentença deve ser submetida ao reexame necessário, bem como no tocante

a isenção de custas judiciais por força do § 1º do art. 8º da Lei n.8.620/93, desses pedidos não conheço, vez que a

sentença foi submetida ao reexame necessário e não houve condenação em custas processuais.

Para a concessão da pensão por morte, faz-se necessário o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do de cujus e a dependência com relação a este.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior No
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tocante a qulao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

No que tange a qualidade de segurado, esta é incontroversa, vez que o benefício da pensão por morte já havia sido

concedido para um dos filhos do casal, conforme se vê às fls. 13 e 14, bem como não foi objeto de impugnação

pelo INSS.

Alega a autora na inicial que conviveu com o falecido mais de 25 anos, de cuja união advieram 4 filhos, todos

maiores de idade, exceto o menor de 21 anos, a quem foi concedido o benefício do segurado.

No tocante a união estável, apesar do de cujus, ter falecido no Estado de Pernambuco, mais precisamente na

cidade de Petrolina, no entanto, a autora juntou aos autos documentos comprobatórios da convivência marital e do

endereço em comum de ambos, tais como: certidões de nascimentos dos filhos(fls.16/19); contas de energia

elétrica; IPTU de imóvel; contas de água; Instrumento Particular de compromisso de compra e venda de imóvel;

proposta de aquisição de lote e carta precatória para a cidade de Petrolina solicitando a documentação do falecido,

na condição de companheira (fls. 24/39).

Do mesmo modo, ouvida em juízo a autora afirmou que o segurado era soldador e estava sem trabalho em

Araraquara, local onde residiam e sempre fazia viagens a trabalho, sendo que cerca de um ano antes de falecer

trabalhava para a empresa Maria Rozilda Pereira. Ficou desempregado e foi para Petrolina onde arrumou emprego

e de lá mandava mensalmente dinheiro para a família, que esse dinheiro era encaminhado através de ordem de

pagamento para o Banco Bamerindus, onde tinham conta conjunta e que não chegaram a se separar, visto que

estava naquela cidade em razão de trabalho que lá desenvolvia, esclarecendo que apesar de viajar constantemente

o falecido sempre voltava para casa em Araraquara (fls. 77).

Assim, diante das provas carreadas para os autos, permite-se concluir que a autora comprovou a união estável com

o de cujus.

A propósito trago à colação os seguintes arestos:

"Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união

estável como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a

possibilidade de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

E, ainda.

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova

documental idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As

testemunhas foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

- O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se

reconhecer que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

- A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

- Agravo a que se nega provimento".

(AC 00113834320114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

Assim, demonstrada a união estável a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" não carece de

comprovação documental, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se

tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Destarte, a autora faz jus a parte da pensão por morte de companheiro Tito Pedro Mota, razão pela qual, a

manutenção da sentença é medida que se impõe.
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Com relação a DIB, com razão o apelante, vez que a autora somente pleeteou o benefício administrativamente em

14/09/2005, conforme se vê às fls. 13, portanto, somente a partir desta data é que faz jus ao benefício pleiteado.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Com relação as custas, não conheço do pedido do apelante, porquanto não houve condenação nesse quesito.

Por outro lado, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DOS PEDIDOS

ACERCA DO REEXAME NECESSÁRIO, DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão somente no que tange a fixação da DIB para que seja fixada a partir da

data do requerimento administrativo, conforme fundamentação. JULGO PREJUDICADO o agravo retido.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005867-20.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte, deixando de

condenar a autora no pagamento dos honorários advocatícios em face da concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Apela a parte autora, sustentando que era casada com o segurado e desconhecia suposta união extraconjugal

concomitante, entendendo ser inadmissível que uma relação extraconjugal afaste a presunção de dependência

econômica da esposa em relação ao marido falecido, além da prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, que

confirmam que o falecido mantinha domicilio na mesma casa da autora.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

2006.61.83.005867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA IZABEL RIBEIRO SANTIAGO

ADVOGADO : SP073645 LUIZ ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LILIA LADEIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP081469 LUIZ CARLOS BRAGA e outro

No. ORIG. : 00058672020064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu

companheiro ex-marido Dimas Ribeiro Santiago, ocorrido em 02.04.2000, conforme certidão de óbito acostada às

fls.15.

Inicialmente, quanto a eventual custa de preparo para apelação, não há que se insurgir, considerando que no caso

trata-se de beneficiária da justiça, estando, pois, isenta de custas processuais, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei

nº 1060/50.

Passo à análise do mérito.

Para obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ § 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. 

 

No tocante à qualidade de segurado, não há controvérsia, vez que o falecido auferia aposentadoria por tempo de

contribuição desde 01.04.1985 (fls. 68).

Alega a autora, na inicial, que casou com o segurado em 22.05.1934, de cuja união advieram 4 filhos e que não

obstante ter chegado ao seu conhecimento a existência de concubinato adulterino de seu marido, este nunca

deixou de cumprir com a mantença da casa, salientando que depois que o mesmo se aposentou, passou a exercer

atividade informal com a venda de produtos alimentícios, razão pela qual passou a residir na cidade de

Guararapes.

Sobre a questão o art. 76 da Lei 8213/91, estabelece que:

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente

só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

(...)

 § 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá

em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.

Ocorre que no caso dos autos, houve separação de fato da autora, e a alegada dependência ou convivência marital
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não encontrou suporte em provas carreadas aos autos, ou seja, a autora não juntou nenhum documento que

indicasse eventual dependência econômica em relação ao falecido ou qualquer tipo de auxílio ofertado pelo de

cujus, além de encontrar forte resistência nas contraprovas trazidas pela corré, como se vê a seguir.

Denota-se dos autos que a corré Lilia Ladeia de Souza, foi incluída no pólo passivo da lide (fls. 89), vez que

recebe a aposentadoria do de cujus, na condição de companheira, conforme se vê às fls. 26. Para tanto, alega que

conviveu com o mesmo mais de 36 anos, carreando comprovantes da coabitação (fls. 56/58, declaração bancária

da existência de conta conjunta, além de constar como dependente na Declaração do Imposto de Renda do

companheiro e estar consignado na certidão de óbito que vivia maritalmente com o falecido há 36 anos.

Assim sendo, no que tange a dependência econômica, deveria a ex-esposa comprovar sua condição de dependente

do falecido, pois esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do inciso I do artigo 16 da Lei

8213/91.

De igual modo, não há elementos que permitam concluir pela existência de eventual dependência econômica da

requerente, considerando que houve somente prova testemunhal das pessoas ouvidas como informantes pelo Juiz,

em razão do forte relacionamento com a autora, insuficientes para demonstrar que a autora dependia

economicamente do falecido, porquanto esta não é presumida e tem que ser comprovada.

Destarte, ausente o requisito da convivência marital após a separação e consequentemente eventual dependência

econômica em relação ao falecido, a manutenção da sentença improcedente é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042461-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento), do valor da causa, ressalvado o disposto

no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões de Apelação a parte autora requer a procedência do pedido, sustentando, em apertada síntese, restar

comprovado o exercício de trabalho rural pelo período alegado e, portanto, preenchidos os requisitos necessários

para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

2007.03.99.042461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO BATISTA PORTELA

ADVOGADO : SP217629 JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00047-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se deste são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 18/03/1950 (fls. 16), comprova o cumprimento do requisito etário em 2010, ano

para o qual o período de carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural apresentou cópias de seus documentos pessoais (fls. 18/19) em que

foi qualificado como lavrador; certidão de seu casamento (fl. 20); contrato de parceria agrícola (fls. 22/24),

realizado pelo autor como e recibos e notas fiscais (fls. 26/143), em nome do autor, referentes ao Sítio Santa

Terezinha no período de 1986 a 2003.

 Assim, considerando que o autor apresentou documentos que comprovam seu labor rural em sua propriedade,

restou comprovado o início de prova material útil a subsidiar a prova testemunhal que afirmaram de forma

unânime seu trabalho rural inicialmente na companhia de seu genitor e posteriormente em sua própria

propriedade.

Ademais, cumpre salientar que, no tocante a prova testemunhal, há entendimento pacificado no C. Superior

Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não basta para a comprovação da atividade rural,

requerendo a existência de início de prova material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Porém, no caso em tela, surge em apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova

material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela

parte autora por todo período alegado.

Desta forma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade prevista

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.
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Porquanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data em que implementou seu requisito etário (18/03/2010).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para reformar in totum a r. sentença e conceder o benefício pleiteado nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-10.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Idade, contra sentença (fls. 62 a 70) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício a

partir da data do requerimento administrativo. Antecipada a tutela. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês,

honorários advocatícios em R$500,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 74 a 79) a autarquia alega, em síntese, que a autora não cumpriu a carência exigida,

não havendo direito ao benefício. Alternativamente, requer a redução dos juros moratórios.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 86 a 88).

 

É o relatório.

 

Decido.

2007.61.19.003589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDA DAS DORES REIS

ADVOGADO : SP215466 KATIA CRISTINA CAMPOS e outro
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se

tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

 

Cumpre ressaltar ainda que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, conforme tabela inserta no art. 142 da

Lei de Benefícios, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."
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(STJ, REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

19.03.1943, segundo atesta sua documentação (fls. 11), completou 60 anos em 2003, ano para o qual o período de

carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95, uma vez que a filiação ao RGPS ocorreu antes da vigência da atual legislação pertinente.

 

Com o intuito de comprovar o cumprimento da carência, a autora carreou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 13 a

18) e informações previdenciárias (fls. 19 a 21), somando total de 152 meses de contribuição, número superior ao

exigido. 

 

Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser contados a partir da

citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de

forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor

- RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo

STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, reformando a sentença somente no tocante aos juros moratórios, conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000797-62.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações das partes em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença, integrada por embargos de declaração, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

restabelecer à parte autora auxílio-doença a partir da cessação (27/01/2005), até a reabilitação profissional, com o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Requer que seja reformada a sentença

quanto à reabilitação profissional. Caso não seja esse o entendimento requer a suspensão dos efeitos da tutela,

como também que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/09.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e

requer a concessão da aposentadoria por invalidez, com termo inicial desde a alta recebida, ou até o laudo pericial.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

2007.61.26.000797-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILZA RIBAS CATARINO

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007976220074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite a autora aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios com início em 01/11/1990 e último vínculo no período

de 13/03/2000 a 10/03/2003. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 23/09/2003, ativo, até o presente por força

da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 01/03/2007, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 132/136, atestou ser a autora portadora de

"sequela cirúrgica por rotura do tendão do músculo supra-espinhoso do ombro direito, dislipidemia, hipertensão

arterial sistêmica e osteoporose" concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com data de

início da incapacidade em 10/03/2003.

Assim, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos, e

baixa qualificação profissional, tendo exercido somente atividades braçais ao longo de sua vida e levando-se em

conta as suas patologias, o que torna difícil a sua reabilitação profissional, entendo que restaram preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. 

- O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade

para o trabalho. 

- Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos
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efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. 

- Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 

3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

4. Requisitos legais preenchidos. 

5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora à concessão de auxílio-doença, a partir da cessação

do benefício (27/01/2005), conforme fixado na r. sentença. Deve ser o benefício convertido em aposentadoria por

invalidez, a partir da citação (12/11/2007), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não
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havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para explicitar sobre a reabilitação profissional, bem como

os consectários legais e, dou parcial provimento à apelação da autora, para reformar a sentença e conceder a

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (12/11/2007), nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031503-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento da atividade rural exercida no período de abril/1975 a maio/1987, para fins de

averbação de tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar o tempo de trabalho exercido pela autora, de 01/04/1975 a

31/05/1987, no imóvel rural denominado Sítio São Jorge, condenando o INSS à expedir a respectiva certidão no

prazo de 30 (trinta) dias. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando não haver nos autos início de prova material do alegado trabalho rural,

baseando-se a sentença em prova exclusivamente testemunhal. Alega ainda ser inviável o reconhecimento da

atividade rural sem a indenização correspondente aos períodos reconhecidos, requerendo a reforma total do

julgado, bem como a inversão dos ônus da sucumbência. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução dos

honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

2008.03.99.031503-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA VILALBA BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO : SP065661 MARIO LUIS DA SILVA PIRES

No. ORIG. : 07.00.00067-4 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em

Lei no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto

para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, (STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008) e (STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

A parte autora alega na inicial ter exercido atividade rural após ter se casado, enquanto residiu em propriedade

rural do genitor de seu esposo, no período de abril/1975 a maio/1987, requerendo a averbação do aludido tempo

de serviço.

Portanto, a controvérsia se restringe ao reconhecimento do labor rurícola no período acima citado.

Com o fim de comprovar o trabalho rural a parte autora trouxe aos autos farta documentação (fls. 24/58), contudo,

da sua análise, verifico que nenhuma delas faz referência ao labor rurícola alegado pela autora na inicial.

Outrossim, observo que os citados documentos fazem referência a terceiros, partes alheias ao processo.

Ademais, observa-se que foram juntadas aos autos certidões emitidas pela Prefeitura Municipal de Pereira

Barreto/SP (fls. 21/22), informando que a autora trabalhou como professora alfabetizadora do Mobral, de

01/08/1979 a 31/12/1979, o que vem corroborar os informes obtidos junto ao CNIS/DATAPREV, cuja juntada

aos autos ora determino, de ter exercido atividade urbana desde 01/11/1980.

 E, em seu próprio nome a autora juntou apenas sua certidão de casamento (fls. 12), ocorrido em 22/12/1973, na

qual ela e seu cônjuge foram qualificados como estudantes. E, consta ainda do CNIS que o esposo da autora,

Sebastião Ricardo Ferreira, vinculou-se ao regime previdenciário em 01/03/1979 como contribuinte autônomo -

condutor de veículos, o que contraria o informado na inicial sobre o trabalho rural exercido por ambos de 04/1975

a 05/1987.

E se a parte autora trabalhou como rurícola de abril/1975 a maio/1987, consoante alegado na exordial, seria

razoável que tivesse pelo menos um documento, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola.

Por sua vez, o depoimento das testemunhas (fls. 105/107) apesar de afirmarem conhecer a autora e confirmado

sobre o trabalho no meio rural, observo que foram contraditórias quanto ao ano em que tal atividade se

desenvolveu.

Dessa forma, entendo que não restou comprovado nos autos o trabalho rural vindicado pela parte autora na inicial.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença, julgando improcedente o pedido da parte autora, nos termos

da fundamentação.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1523/2131



 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041201-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SINÉSIO BUENO DE FARIA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de

seu pai, ocorrido em 09/01/2002.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a implantar o benefício de pensão por morte

em favor do autor, desde a data do óbito do segurado falecido, no valor a ser calculado segundo os critérios

normativos próprios, além do abono anual, confirmando, assim, a antecipação de tutela anteriormente deferida.

Determinou, ainda, que as parcelas vencidas deverão pagas de uma única vez, atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento de

honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. Custas isentas.

O INSS interpôs apelação arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. No

mérito, sustenta a inexistência de dependência econômica em razão de não haver comprovação nos autos de que a

invalidez tenha sido adquirida antes do óbito do genitor. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária e

o reconhecimento da prescrição quinquenal.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS, mantendo-se a sentença recorrida e

a antecipação de tutela anteriormente concedida.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do §2º do art. 475 do Código de Processo Civil,

com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, tendo em vista que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação seja superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu pai, MESSIAS

FRANCISCO DE FARIAS, ocorrido em 09/01/2002, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 16.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, cumpre observar que o de cujus era beneficiário de aposentadoria por

idade, conforme comprova o extrato de tela obtido no sistema PLENUS em anexo. Logo, resta comprovada a

qualidade de segurado do falecido, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Já com relação à dependência, alega o autor que dependia economicamente do seu pai em razão de sua

incapacidade para exercer atividade laborativa.

Sendo assim, ocorrido o óbito em 09/01/2002, em face dos critérios de direito intertemporal, aplica-se, no presente

caso, o art. 16 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, vigente à época do óbito, que assim

dispunha:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido:

2008.03.99.041201-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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[...]

 

Nesse passo, verifico que o documento de fls. 14, consistente na Certidão de Interdição do autor, acompanhado do

laudo médico psiquiátrico de fls. 19/21, que concluiu pela incapacidade permanente e absoluta do autor, são

suficientes para demonstrar a invalidez do autor.

Assim, entendo que restou demonstrada a dependência econômica do autor em relação ao seu falecido pai, sendo

devido o benefício de pensão por morte em seu favor, a partir da data do óbito, tendo em vista que não corre a

prescrição contra menores, nos termos do disposto no art. 198, I, do Código Civil.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047938-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a revisão do benefício concedido em 24/08/2006, mediante o reconhecimento da atividade especial

exercida de 03/11/1972 a 23/02/1976 e 29/04/1995 a 03/02/2000, não considerada pela autarquia quando da

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período de 29/04/1995 a 03/01/2000

como atividade especial, condenando a autarquia a revisar a aposentadoria do autor desde a DIB, pagando os

valores em atraso, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano,

contados da citação. Considerando ser recíproca a sucumbência, condenou cada parte a arcar com os honorários

dos respectivos patronos.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada, apelou a parte autora, alegando ficar comprovado nos autos a atividade exercida em condições

especiais no período de 03/11/1972 a 23/02/1976, requerendo ainda a condenação da autarquia ao pagamento dos

honorários advocatícios, bem como a revisar o seu benefício.

Também inconformado, interpôs o INSS apelação, ao fundamento de não ter ficado demonstrado nos autos a
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efetiva exposição do autor, de forma habitual e permanente a agentes agressivos, pugnando pela reforma total do

julgado. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com ambas as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Alega o autor na inicial ter trabalhado em condições especiais nos períodos de 03/11/1972 a 23/02/1976 e

29/04/1995 a 03/01/2000, requerendo a conversão do citado período em tempo comum, bem como a revisão do

tempo de serviço que deu origem à aposentadoria deferida administrativamente pelo INSS em 24/08/2006.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade especial exercida nos

períodos acima citados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

In casu, da análise do formulário SB-40/DSS-8030, laudo técnico (fls. 26/30) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividade considerada especial no período de

29/04/1995 a 03/01/2000, vez que trabalhou como "enfermeiro", ficando exposto de forma habitual e permanente

a agentes biológicos (vírus e bactérias) e em contado permanente com pacientes e material infecto-contagiante,

descritos no código 2.1.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, código 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79,

código 3.0.1, Anexo IV do Decreto 2.172/97 e código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

Quanto ao período de 03/11/1972 a 23/02/1976 (fls. 20/21), observo ter o autor trabalhado como "auxiliar geral" e

"auxiliar de fisioterapia", não estando tais atividades inseridas nos Decretos nºs 53/831/64 e 83.080/79,

impossibilitando assim reconhecê-las como especiais.

Portanto, restou comprovada nos autos a exposição do autor à condições especiais no período de 29/04/1995 a

03/01/2000, devendo o período ser convertido em tempo de serviço comum para acrescer ao tempo de

contribuição que resultou no benefício deferido pelo INSS em 24/08/2006 (NB 42/136.988.890-0- fls. 19).

Dessa forma, reconheço o tempo exercido pelo autor de 29/04/1995 a 03/01/2000 como especial, determino que o

INSS proceda à sua conversão em tempo de serviço comum, revisando a aposentadoria deferida em 24/08/2006

(NB 42/136.988.890-0- fls. 19), que havia computado 33 (trinta e três) anos, 01 (um) mês e 04 (quatro) dias,

conforme resumo de cálculo às fls. 19 e 97/100.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios esclareço que a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º.

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve incidir no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor resultante da

revisão, conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem

sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar

os honorários advocatícios e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para esclarecer a

incidência da correção monetária e juros de mora, mantendo no mais a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050769-85.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), dispensando

o pagamento das aludidas verbas por se tratar de beneficiária da justiça gratuita.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando ter comprovado nos autos o exercício da atividade rural,

bem como a atividade em condições especiais, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço, pugnando pela

reforma total do decisum, nos termos da inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de
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contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter exercido atividade rural em regime de economia familiar no período de

22/01/1971 a 10/10/1991, assim como atividades consideradas especiais, vez que trabalha como servente em

hospital.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural e especial.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008; STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural, exercido em regime de economia familiar, a parte autora trouxe aos autos cópia

da certidão de casamento de seus genitores, ocorrido em 10/05/1958 (fls. 30), na qual se verifica que seu pai era

"lavrador". Também juntou aos autos cópia da sua certidão de casamento (fls. 31/32) além da certidão de

nascimento de sua filha (fls. 33), com assentos lavrados, respectivamente, em 07/10/1978 e 10/09/1979, ambas

informando a qualificação de seu esposo, Francisco de Souza Rodrigues, como "lavrador".

Com relação aos demais documentos juntados às fls. 35/38, verifico não se enquadrarem como início de prova

material, vez que se referem a terceiros, partes alheias ao processo.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 82/84) corroboram a condição de trabalhadora rural da autora, a

princípio ao lado dos familiares e, após o casamento, com seu esposo.

Dessa forma, com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que

restou comprovada a atividade rural exercida por parte da autora, no período de 01/01/1975 a 31/12/1985, ao qual

deve ser procedida à contagem como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

 

Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços
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considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 40/45) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

 

- 01/01/1994 a 04/05/1995, vez que trabalhava em serviços gerais em Santa Casa de Misericórdia, encontrando-

se exposta de forma habitual e permanente agentes biológicos/intensidade grave, descritos no código 2.1.3,

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79;

- 01/04/1996 a 02/08/2007, vez que trabalhava como servente de limpeza em Santa Casa de Misericórdia,

encontrando-se exposta de forma habitual e permanente a agentes biológico/intensidade grave, descritos no

código 2.1.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.1.3 do anexo II do Decreto 83.080/79, código 3.0.1,

Anexo IV do Decreto 2.172/97 e código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
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Portanto, os períodos acima indicados devem ser considerados como atividade especial, assim, deve o INSS

proceder à devida conversão para tempo de serviço comum.

Dessa forma, computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido (01/01/1975 a 31/12/1985), acrescido ao

tempo de atividade especial, convertido em tempo comum, até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 15

(quinze) anos, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias, conforme planilha anexa, insuficientes ao tempo de contribuição

exigido pelos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

E, da análise dos autos, verifica-se não ter a autora implementado todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC

nº 20/98, vez que não cumpriu a carência contributiva de 40% (quarenta por cento) em 15/08/2007 (data do

ajuizamento da ação), pois computou apenas 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 06 (seis) dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, que exigia um acréscimo

de 12 (doze) anos e 10 (dez) meses (art. 52 da Lei nº 8.213/91, c.c. a EC nº 20/98).

Logo, impõe-se a reforma parcial da r. sentença, para reconhecer a atividade rural exercida pela autora de

01/01/1975 a 31/12/1985, bem como a atividade especial 01/01/1994 a 04/05/1995 e 01/04/1996 a 02/07/2007,

devendo o INSS proceder à respectiva averbação em seus assentamentos.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida a autora e a isenção de que é beneficiário o Instituto réu.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para determinar que a autarquia-ré

proceda à averbação do tempo de serviço rural exercido de 01/01/1975 a 31/12/1985, bem como de atividade

especial nos períodos de 01/01/1994 a 04/05/1995 e 01/04/1996 a 02/07/2007, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055473-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O pedido de concessão de tutela antecipada foi indeferido conforme decisão de fls. 77/78.

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos, condenando o autor ao pagamento de custas, despesas processuais

comprovadas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, apelou o autor, insurgindo-se contra o laudo médico realizado. Sustenta, em síntese, que padece de

moléstias incapacitantes ao exercício de suas atividades laborativas que exigem esforços físicos vigorosos que,

aliadas aos fatores pessoais e sociais impedem seu reingresso ao mercado de trabalho. Alega que trouxe aos autos

2008.03.99.055473-6/SP
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provas (documental e testemunhal) de que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão dos benefícios

pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 27/10/2006 (fls. 61/64), no qual informa

o expert que o autor, relativamente jovem, atualmente com 40 anos de idade, apresenta alterações degenerativas

na coluna lombar, sendo portador de estreitamento de canal vertebral em L4-L5 (sem hérnia discal) e exostose no

dorso dos pés (operado à direita). Informa que o autor refere dores nas costas há 03 (três) anos, mas que não havia

dados objetivos para determinar isso. Afirma que as dores apresentadas pelo autor podem ser minoradas com o

uso de medicações analgésicas e que ele pode realizar atividades de natureza leve ou moderada, apresentando uma

incapacidade parcial e permanente.

Neste aspecto, consigno que as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas de

falso testemunho, não se revestiram de força o bastante de modo a corroborar a incapacidade laborativa do autor.

Inclusive a testemunha Antonio Luis Marcussi (fl. 88) declarou: "Que conheço o autor há cerca de seis anos; ele

trabalhava na loja Material de Construção Tancredão, no balcão, atendendo pessoas; vi ele trabalhando nessa loja

há dois meses (...)".

As pesquisas junto ao sistema DATAPREV/CNIS, que ficam fazendo parte integrante desta decisão revelaram

que o autor trabalhou junto à NEWTON DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - ME em períodos descontínuos

desde 06/08/2007 até 13/02/2013. Assim, inexiste incapacidade laborativa, uma vez que ao ajuizar a ação exercia

atividade laborativa compatível com suas condições de saúde, de modo a prover seu sustento.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,
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excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Destarte, o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015865-60.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a contar da cessação indevida (05.10.2008 - fls. 21),

até a data da juntada aos autos do laudo pericial (17.12.2008 - fls. 55 vs), quando deverá ser implantado o

benefício de aposentadoria por invalidez. Determinou que o pagamento das parcelas atrasadas, devidamente

corrigidas e acrescidas de juros de mora de 12% a contar da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de acordo

com a Súmula 111 do STJ. Não foi determinado o reexame necessário.

 

Foi concedida a tutela para a implantação imediata do benefício.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, sustenta o não preenchimento dos requisitos pra a concessão de

aposentadoria por invalidez, considerando a ausência de incapacidade total e definitiva, nem para o auxílio-

doença. Insurge-se quanto aos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

As questões atinentes à qualidade de segurado e carência restaram incontroversas, não tendo a autarquia se

insurgido quanto a esse ponto.

O laudo médico às fls. 56/59, de 13.12.2008, atestou que o autor é "portador de deficiência visual em ambos os

olhos, sendo que no olho esquerdo é completamente cego e no olho direito a baixa da visão é muito acentuada

dando um quadro de cegueira legal". Concluiu pela incapacidade total e definitiva.

 

Destarte, constatada a incapacidade, para a parte autora de 44 anos de idade, resta inviabilizada a reabilitação,

fazendo jus à aposentadoria por invalidez.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

 

Às fls. 94, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003196-53.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por

Idade cc. Indenização por Danos Morais, contra sentença (fls. 183 a 193) que julgou parcialmente procedente o

pedido e determinou a concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. Antecipada a tutela. Juros

moratórios arbitrados em 1% ao mês, honorários advocatícios em 15% do valor da condenação. Condenada a

autarquia no pagamento de R$2.000,00 por danos morais. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 201 a 209) a autarquia alega preliminarmente estarem ausentes os requisitos

ensejadores da antecipação de tutela, e haver incompetência para o julgamento de pedido de indenização por

danos morais por Vara Federal Previdenciária. Quanto ao mérito aduz, em síntese, que a autora não apresentou

documentação demonstrando o cumprimento da carência, não havendo direito ao benefício, do mesmo modo não

ocorrendo dano moral. Alternativamente, requer a aplicação da Lei 11.960/09 aos juros moratórios e redução dos

honorários advocatícios a 10% do valor as prestações vencidas até a sentença. 

 

A parte autora não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

2008.61.83.003196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ZILMA CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235255 ULISSES MENEGUIM

CODINOME : MARIA ZILMA DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031965320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA . CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Ademais, o perigo de dano é evidente para o autor e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

 

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

 

No caso em questão, não vislumbro óbice ainda no tocante à cumulação dos pedidos de concessão de benefício

previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal de Vara Previdenciária é competente para

apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a matéria previdenciária quanto a cível, haja vista que a

requerente objetiva a percepção do benefício de Aposentadoria por Idade, cumulado com indenização por danos

morais justamente em decorrência de sua não concessão por via administrativa.

 

A Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça já posicionou-se nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.

1.Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade , bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

2.O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3.Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado.

4.Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional.

5.Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-SP.

(STJ, CC 111447/SP, Rel. Min. Celso Limongi, 3ª Seção, DJe 02.08.2010)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.
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Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se

tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

 

Cumpre ressaltar ainda que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, conforme tabela inserta no art. 142 da

Lei de Benefícios, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

25.08.1945, segundo atesta sua documentação (fls. 13, 14), completou 60 anos em 2005, ano para o qual o período

de carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95, uma vez que a filiação ao RGPS ocorreu antes da vigência da atual legislação pertinente.

 

Com o intuito de comprovar o cumprimento da carência, a autora carreou aos autos cópia de sua CTPS (fls. 15, 20

a 26), cópia de decisão trabalhista (fls. 27 a 29), de guias de recolhimento (fls. 30 a 33), de extratos de

recolhimento (fls. 39 a 45) e originais de comprovantes de recolhimento (fls. 34), dados complementados pelo

CNIS (fls. 810 e 181), somando total de 147 meses de contribuição, número superior ao exigido.

 

Quanto à sentença trabalhista, observo em consulta ao sítio eletrônico do TRT 2ª Região que a Reclamatória deu

origem à Execução, por sua vez já arquivada desde 24.08.2012, razão pela qual o vínculo laborativo exercido pela

autora de 1987 a 1991 encontra-se devidamente registrado no CNIS (fls. 180).
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Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Não merece guarida o pedido de indenização por danos morais, pois a autora não logrou êxito em demonstrar a

existência do dano, a existência de conduta lesiva do INSS e muito menos o nexo de causalidade entre elas, uma

vez que a mera alegação de sofrimento de tratamento vexatório ou degradante não constitui prova. O fato de a

Autarquia ter negado o benefício, por si só, não gera o dano moral, mormente quando o indeferimento é realizado

em razão de entendimento no sentido de não terem sido preenchidos os requisitos necessários para a concessão do

benefício. 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento pertinente deste Tribunal:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS .

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 

1. Eventual rejeição de pedido de concessão de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do

INSS, não havendo ilicitude nesse comportamento. Nexo causal afastado. 

2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada, mas as consequências na esfera

jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não impõem condenação em danos

morais. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200161200076042, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS . BENEFÍCIO DEVIDO. 

(...)

4. O indeferimento do benefício, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso concreto,

o benefício foi indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo acerca dos documentos

apresentados, não se vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da

autarquia previdenciária em danos morais. 

5. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (04/10/2004), devendo ser compensados

eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 

6. Apelação do Autor parcialmente provida.

(AC 200761260042798, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS . VERBAS ACESSÓRIAS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

VI - Descabe o pedido da parte autora quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que

alega ter sofrido com o indeferimento de seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou

configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os

requisitos necessários para seu deferimento. 

VII - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em

15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada

improcedente no r. juízo "a quo". 

VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos.

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461

do CPC, pela Lei nº 10.444/02. 

X - Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(AC 200403990126034, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 27/09/2004) 

 

No que concerne ao termo inicial, deve ser estabelecido na data do requerimento administrativo - apenas se

ausente este, o que não ocorre no caso em tela, na data da citação.

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91.

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

III - Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício aposentadoria por idade deve ser

fixado a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil.
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IV- Agravo interno parcialmente provido.

(STJ, AgRg no REsp 847712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 30.10.2006, p. 409)

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser contados a partir da

citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de

forma decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor

- RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo

STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor

da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros

definidos pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Modifico, ainda, os honorários advocatícios. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às

prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e art. 20, §§3º e 4º, do

CPC. Esta Turma Julgadora estabelece o valor de 10% do montante das prestações vencidas até a sentença como o

razoável a título de honorários advocatícios. Estabeleço, portanto, o percentual de 10%, nos moldes mencionados. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 11.960/2009. PROCESSOS EM CURSO. NÃO INCIDÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA N.º 111/STJ. INCIDÊNCIA.

(...)

3. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, compreendidas

as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a teor da Súmula 111 desta Corte Superior de Justiça.

4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1183056/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 17.08.2011)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.
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24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 475 e 557, §1º-A, ambos do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao Reexame Necessário e à Apelação do INSS, determinando o cancelamento da condenação por

danos morais e reformando a sentença no tocante aos juros moratórios e honorários advocatícios, conforme

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008772-27.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Reexame Necessário em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade, contra

sentença (fls. 216 a 218) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício a partir da data do

requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal. Confirmada a antecipação de tutela (fls. 25, 26).

Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês, honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até

a sentença, conforme Súmula 111/STJ. Determinado o Reexame. 

 

As partes não interpuseram Apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2008.61.83.008772-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ROSA IZIDORA TONINATTO

ADVOGADO : SP045683 MARCIO SILVA COELHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00087722720084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1540/2131



 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA . CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Ademais, o perigo de dano é evidente para o autor e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se
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tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

 

Cumpre ressaltar ainda que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, conforme tabela inserta no art. 142 da

Lei de Benefícios, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

18.10.1935, segundo atesta sua documentação (fls. 10, 11), completou 60 anos em 1995, ano para o qual o período

de carência é de 78 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95, uma vez que a filiação ao RGPS ocorreu antes da vigência da atual legislação pertinente (fls. 154).

 

Da análise das informações previdenciárias relativas à autora e fornecidas pelo próprio INSS (fls. 154 a 159),

observa-se que já em agosto de 2003 - utilizada a via administrativa em 24.09.2003 (fls. 20) - eram computados

102 meses de contribuição, número superior ao exigido.

 

Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

O termo inicial do benefício (DIB) deve ser estabelecido à data do requerimento administrativo (fls. 20 -

24.09.2003), pois comprovada a prévia utilização da via administrativa. 

 

Quanto a eventual ocorrência de prescrição quinquenal prevista pelo artigo 103, §único da Lei de Benefícios, esta

atinge as parcelas vencidas antes dos cinco anos que antecedem a propositura da demanda. Sendo a data do

requerimento estabelecida como o termo inicial e ajuizada a presente ação em 17.09.2008, não se verifica a

ocorrência de prescrição.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 cc. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. A base de cálculo dos honorários advocatícios

corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e art.

20, §§3º e 4º, do CPC. Acrescento que esta Turma Julgadora estabelece o valor de 10% do montante das

prestações vencidas até a sentença como o razoável a título de honorários advocatícios. Mantenho, portanto, o

percentual de 10% estabelecido pelo Juízo a quo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos dos art. 475 e 557, §1º-A, ambos do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao Reexame Necessário, reformando a sentença somente no tocante aos juros moratórios,

conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005532-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício de

aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento

administrativo (28/06/2007), devendo incidir sobre as prestações vencidas e não pagas, juros de mora de 1% (um

por cento) ao mês e correção monetária nos termos do Provimento 26 da CGJF da 3ª Região. Condenou ainda o

INSS no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação

referente aos atrasados, nos termos da Súmula 111 do STJ.

2009.03.99.005532-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZA ANNA MOSCHETTO TIVERON (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP100675 ROSA MARIA TIVERON

REPRESENTANTE : DOMINGOS PEDRO TIVERON

No. ORIG. : 07.00.00103-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Em razões de apelação, o INSS pleiteia a reforma da sentença, tendo em vista a não comprovação dos requisitos

necessários à percepção do benefício requerido. Se mantida a sentença, requer a fixação dos honorários

advocatícios na proporção de 10% (dez por cento) do valor da causa, considerando apenas as parcelas vencidas da

citação até o momento da prolação da sentença.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Frise-se que, na condição de

segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o requisito da

qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade, caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 29/08/1925 (fl. 15), comprova o cumprimento do requisito etário no ano de 1980,

devendo comprovar o período de carência mínima de 60 meses de contribuições, conforme redação dada ao art.

142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou a postulante cópia de sua certidão de casamento (fl. 16)

contraído em 1947, na qual seu marido foi designado lavrador; escritura de transmissão de imóvel rural pela

autora e seu marido (fls. 19/20) de uma área de 14,52 hectares no ano de 1947; ITR, declaração de rendimentos e

de produtor rural (fls. 21/88), nas quais se observa que a autora e seu marido são proprietário de uma área total de

27,8 hectares de terras e notas fiscais de produtor (fls. 84/98), referente aos anos de 1987 a 2005.
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Assim, considerando que a autora demonstrou seu labor rural através da comprovação da existência de um imóvel

rural em seu nome e de seu marido, com área total de 27,8 hectares de terras, que embora esteja cadastrado como

empregador rural IIB e denominado latifúndio de exploração, não existe a utilização de empregados cadastrados e

possui uma área rural menor que quatro módulos rurais, bem como notas fiscais referentes ao período

imediatamente anterior à data do requerimento do benefício, corroborado pela oitiva de testemunhas, restou

comprovado seu labor rural pelo período de carência exigido em regime de economia familiar prescrito no art. 11,

§ 1º, da Lei nº 8.213/91, nestes termos: "Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do

núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados

permanentes (incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)".

Desse modo, o regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar,

independentemente do recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho

indispensável de seus membros para a sua subsistência conforme restou demonstrado no presente caso e, o

segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um único trabalho, de cultivo da terra em que

mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento da família. Confira-se a

propósito a seguinte jurisprudência do C. STJ: (RECURSO ESPECIAL Nº 715.433 - SC (2005/0007617-4) Rel.

Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma do STJ, julgamento em 01/03/2005, DJe 28/03/2005).

E, quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta

não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, assim redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Além disso, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

Em suma, a atividade da autora restou comprovada pelo início de prova material juntado aos autos, o qual,

somado à sólida prova testemunhal, demonstrou o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício pretendido, fazendo jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por idade rural.

Por fim, cumpre salientar que no tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de

trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento

do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

esclareço os critérios de juros de mora e correção monetária, mantendo a r. sentença que concedeu o benefício de

aposentadoria por idade rural à autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010903-36.2009.4.03.9999/SP
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APELANTE : CREUZA APARECIDA RICARDO SOUTO

ADVOGADO : SP134884 CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença a partir

da realização do laudo pericial (04/07/2006), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre os valores encontrados em liquidação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em

favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez devendo ser calculada com base no art. 50, da Lei 8213/91 ou, caso assim não entendam, requer a

permanência do auxílio-doença, com renda mensal com base nos arts. 44 e 61 da Lei 8213/91.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido às fls. 107/110,

como também a suspensão dos efeitos da tutela. Sustentando, no mérito, não restarem preenchidos os requisitos

para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja

esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja a partir da juntada do laudo pericial, como

também a realização de perícias periódicas. Requer ainda a dispensa da multa ou que a multa seja fixada em 1/30

do benefício em discussão, bem como alteração na correção monetária e juros de mora, com a redução dos

honorários advocatícios.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, conheço do agravo retido, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do

Código de Processo Civil, pois requerida expressamente sua apreciação, mas nego-lhe seguimento.

Quanto à matéria preliminar, não há que se falar em carência da ação em razão de a parte autora não ter formulado

prévio requerimento administrativo. Havendo lide (lesão ou ameaça a direito), a Constituição consagra a

inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou

Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS,

5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.). É verdade que,

inexistente a lide, não haveria a necessidade da tutela jurisdicional e, daí, ausente o interesse de agir, haveria

carência de ação, mas como demonstra o teor da contestação acostada aos autos, o INSS resiste à pretensão da

autora, o que leva à caracterização do interesse de agir e a desnecessidade de requerimento administrativo que se

mostraria infrutífero.

Ainda, em preliminar, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00072-2 1 Vr ORLANDIA/SP
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que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Verifico ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite a autora aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios com início em 10/10/1989 e último vínculo no período

de 03/08/2001 a 01/05/2006. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 16/07/2002, ativo, até o presente por força

da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 18/03/2005, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 200/208, elaborado em 04/07/2006, atestou

ser ela portadora de "espondiloartrose de coluna lombar com discopatia e artrose em ombro esquerdo e joelhos",

concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente; contudo, não informa a data de início da

incapacidade.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir da elaboração do laudo pericial (04/07/2006), conforme fixado pela r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja
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reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, cuja

cessação fica condicionada ao processo de reabilitação do apelado, procedimento este que, inquestionavelmente

cabe ao INSS, por previsão legal.

A multa diária aplicada pelo Juiz, em caso de não ser implantado o benefício, deve ser no máximo equivalente a

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício em discussão, pois não se justifica que o segurado venha a receber

uma quantia maior a título de multa do que a título de parcelas vencidas.

O valor da multa diária fixada é exorbitante, devendo seu valor ser reduzido para 1/30 do valor do benefício.

Afigura-se exacerbada a multa fixada, ante sólido entendimento desta Corte, no sentido de que se afigura,

juridicamente, razoável, a fixação do montante, à guisa de multa diária, em 1/30 (um trinta avos) do valor do

benefício (cf., a propósito: AG 235339, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 20/09/2005, v.u., DJ

19/10/2005, p. 691).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento ao agravo retido e as matérias preliminares, dou parcial provimento à apelação do INSS, para

explicitar os consectários legais, bem como sobre as avaliações periódicas e alterar o valor da multa, conforme

fundamentação e, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para manter o benefício de auxílio-

doença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022117-24.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, para o fim de condenar o INSS à concessão do benefício pleiteado, desde o

ajuizamento da ação, devendo cada parcela em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos das Súmulas 08

do TRF da 3ª Região e 148 do STJ, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação,

respeitando o prazo prescricional de 5 anos. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinou a imediata implantação do

benefício na esfera administrativa ao autor.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido do

autor, ao argumento do não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. Se

mantida a sentença, requer o termo inicial do benefício na data da citação válida.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Frise-se que, na condição de

segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o requisito da

qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Colendo Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, o pleiteante, nascido em 14/01/1948 (fl. 12), comprova o cumprimento do requisito etário em 2008, ano

para o qual o período de carência é de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, o autor apresentou certidão de seu casamento (fl. 13) constando
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sua qualificação como lavrador, cópia de sua CTPS (fls. 14/16), constando contratos de trabalho de natureza rural

em diversos períodos, compreendidos entre os anos de 1979 e 2000, bem como notas fiscais de produtor e

contratos de parceria agrícola, em seu nome (fls. 17/71) nos períodos de 1988 a 1998.

Assim, considerando a existência de vários documentos constando a qualificação do autor como lavrador,

corroborado pela oitiva de testemunhas, restou comprovado seu labor rural nas lides campesinas, vez constar

contratos de natureza rural em sua CTPS e comprovação do trabalho realizado em regime de economia familiar

como meeiro, tendo apresentado notas fiscais nesse período. Nessa linha, trago à baila os seguintes julgados do C.

STJ: (AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012) e (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008).

É importante salientar que é firme a orientação jurisprudencial desta E. Corte no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, lembrando,

ainda, que, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural, é necessária a apresentação

ao menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui. No entanto, no presente caso, surge esta em

apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais do autor exercido de forma preponderante durante

toda a sua vida.

Saliente-se que, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova

material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova

testemunhal amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

Além disso, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

Em suma, a atividade de trabalhador rural do autor restou comprovada pelo início de prova material juntado aos

autos, o qual, somado à sólida prova testemunhal, demonstrou o preenchimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido, fazendo jus a parte autora à aposentadoria por idade rural.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural, a

ser implantada a partir da data da citação, ocorrida em 03/10/2008 (fl. 77), à falta de requerimento administrativo

(cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009,

v.u., DJe 15/06/2009).

No concernente à aplicação dos juros de mora e correção monetária, cumpre esclarecer que suas incidências são

de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no

julgamento do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula nº

148 do C. STJ e nº 08 desta Corte.

E, quanto aos juros moratórios, estes incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS para fixar a data do início do benefício na data da citação válida, esclarecendo os critérios de aplicação

dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença que concedeu o benefício de

aposentadoria por idade rural.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033073-02.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.033073-5/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROMILDA LUIZ MOREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00221-5 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do marido da autora, ocorrida

em 18/06/2000, em decorrência da doença de chagas. 

 

Restou demonstrado que o Sr. Amador Martins Rodrigues contribuiu até setembro de 1996, mantendo a qualidade

de segurado até 01/10/1997 (fls. 119).

 

Tendo em vista o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, não há a comprovação da alegação de desemprego, mediante
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registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, portanto, incabível a respectiva

extensão de mais 12 (doze) meses ao período de graça.

 

Não há prova de quando o Sr. Amador Martins Rodrigues contraiu a doença de chagas, porém, consta nos autos,

às fls. 71, que em 1996 ele apresentava "moderado aumento do ventrículo esquerdo" e "insuficiência aórtica de

grau discreto", ou seja, circunstâncias que não o incapacitariam ao trabalho. 

 

Em 1997 (fls. 28) a "área cardíaca" estava "nos limites da normalidade", portanto, também não caracterizando

incapacidade para o trabalho, e mais: naquela época não houve requerimento de auxílio-doença.

 

Saliente-se que somente depois de ter perdido a qualidade de segurado, o Sr. Amador Martins Rodrigues internou-

se em 1998 para tratamento da doença de chagas (fls. 31/45), tendo a doença avançado em 1999 (fls. 46/61),

levando-o a óbito em 2000 (fls. 62/70). Porém, conforme salientado, no decorrer destes fatos o Sr. Amador

Martins Rodrigues não era mais segurado da previdência social. 

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034835-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 95-97) que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, com

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, no valor calculado na forma da lei e não inferior a um salário mínimo

mensal, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00, limitada ao valor da causa. Condenou, ainda, o INSS ao

2009.03.99.034835-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DAS GRACAS FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : SP143089 WANDER FREGNANI BARBOSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D´AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00011-5 1 Vr ITUVERAVA/SP
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pagamento dos atrasados, que deverão ser pagos de uma única vez, descontando os valores pagos

administrativamente, bem como os recebidos a título de antecipação de tutela. A correção monetária deverá ser

aplicada nos termos da lei nº 6.899/81, atentando-se ao disposto na súmula 148, do STJ. Incidirão, ainda, sobre os

atrasados, juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204, do STJ. Condenou,

ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito existente por ocasião da

sentença, a teor do artigo 20, § 4º, do CPC. Sem custas. Houve concessão de tutela antecipada.

 

Apela o INSS, alegando, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada e, meritoriamente, a ausência de

prova de qualidade de segurada. Requereu a fixação do termo inicial como a juntada do laudo pericial, correção

monetária de acordo com a lei 8.213/91, fixação de juros sobre cada parcela vencida, mês a mês, também a partir

da juntada do laudo pericial, e redução dos honorários advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Pede a

reforma da sentença (fls. 104-108).

 

Foi interposto recurso adesivo pela parte autora que requereu a majoração dos honorários advocatícios para 15%

sobre as prestações devidas até a sentença, bem como o termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio

doença em 01/02/2006 (fls. 112-115).

 

Com contrarrazões à apelação e ao recurso adesivo, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, verifico que não merece prosperar o apelo do INSS, eis que presentes nos autos os requisitos exigidos

pelo art. 461 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 61 anos de idade (fl. 10) e se apresentou como "do lar"
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(fl. 12).

 

No laudo médico pericial de 18/07/2008 (fls. 70-75), o perito judicial concluiu: "(...) a requerente apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade de dona de casa".

 

O expert do Juízo ainda informa que "a paciente é portadora de cervicobranquialgia com irradiação bilateral

mais acentuada à esquerda com parestesia e limitação dos movimentos dos membros superiores. Lombalgia com

irradiação para os membros inferiores, bilateralmente aos menores esforços físicos e diminuição de força nos

membros inferiores. A paciente apresenta também um quadro de depressão e ansiedade, com irritabilidade e

crise de choro".

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido (fls. 19-24).

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 do referido diploma legal.

 

Quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, deverá ser mantido na data da cessação do

auxílio doença ou do requerimento administrativo, haja vista que o laudo pericial médico apenas norteia o livre

convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo
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219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013).

No caso concreto, verificada a existência de requerimento administrativo, entendo que o termo inicial do benefício

deve ser mantido na data do referido documento: 14/07/2006 (fl. 25).

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido na presente ação.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r. sentença, deve ser mantida, eis que segue o entendimento desta E.

Corte.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à

apelação do INSS para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada e nego

provimento ao recurso adesivo da parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035475-56.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.035475-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CANDIDA FERREIRA DOS SANTOS LIMA
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença (fls. 91/97) que julgou improcedente os pedidos de concessão de aposentadoria

por invalidez/auxílio-doença, em virtude da ausência de comprovação do cumprimento do período de carência e

em relação ao pedido de concessão de benefício assistencial, eis que não restou evidenciado nos autos o

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de

custa e verba honorária, haja vista que se trata de beneficiária da gratuidade processual.

 

Apela a parte autora alegando que trouxe aos autos os elementos necessários a comprovar o preenchimento dos

requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença.(fls. 102/106).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

O MPF opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 130/133). 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio doença, previstos

nos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Verifico que a parte autora possui 56 anos (fls. 10) e se qualifica nos autos como "do lar".

Na perícia médica realizada em 26.04.2007 (fls. 59/65), o perito judicial apresenta a seguinte conclusão: " A

autora apresenta HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA E ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS INICIAIS

DA COLUNA, com os sintomas agravados pela OBESIDADE, e, em acompanhamento médico ambulatorial na

Santa Casa de São Joaquim da Barra.

O quadro clínico associado ao reduzido nível de escolaridade tornam a Autora inelegível para empregos

remunerados em geral porém a mesma mantem capacidade física e mental suficiente para exercer com autonomia

as suas lides de rotina do lar com as quais alega que vem se ocupando desde a sua chegada a região em 1999 e/ou

eventuais atividades remuneradas a serem realizadas sem maiores compromissos ou responsabilidades".

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

ADVOGADO : SP218861 ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256625B RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00299-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Em consulta ao CNIS, verifico inexistir qualquer vínculo empregatício ou recolhimento de contribuições, em

nome da parte autora, tampouco haver notícia nos autos nesse sentido, razão pela qual entendo que não restou

comprovada nos autos a qualidade de segurado do requerente, a teor do disposto no art. 15, II, da Lei n° 8.213/91.

 

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão da

aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005394-29.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o

INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento

administrativo (30.04.2002). Sobre o montante da condenação, incidirá correção monetária desde o vencimento de

cada parcela e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, nos termos da Lei 11.960/2009. O cálculo deverá

seguir as tabelas judiciais. Sucumbente, o réu pagará os honorários advocatícios, fixados em 5% das prestações

vencidas até a data da sentença. Foi deferida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, apela o INSS, sustentando que não foi comprovada a condição de dependência econômica da parte

autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu ex-

esposo Sérgio Mioto, ocorrido 28/04/1999, conforme certidão de óbito acostada à fl.16.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

2009.61.83.005394-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MYRIAM APARECIDA GONZALEZ

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053942920094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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segurado e condição de dependência.

Alega a parte autora na inicial que era casada com o segurado falecido desde 1970, no entanto em 1997 ocorreu a

separação judicial, mas logo após a separação, voltaram a conviver em união estável, como se casado fosse, sob o

mesmo teto, com exclusividade de coabitação e fidelidade.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

E o art. 15 da mencionado supra assim dispõe:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

No que tange a qualidade de segurado, está é incontroversa, vez que consta da cópia da CTPS juntada às fls. 22 e

informação às fls. 122 que o de cujus à época do óbito exercia atividade laborativa.

Com relação a união estável, carreou a parte autora para os autos certidões de nascimento dos filhos, faturas de

fornecimento de energia elétrica, correspondências diversas que comprovam o endereço comum de ambos,

inclusive o endereço constante da certidão de óbito (fls.23/35). Do mesmo o depoimento da autora em juízo foi

corroborado pela oitiva da testemunha ouvida às fls. 183 que foi firme em afiançar que conhece o casal há muitos

anos e sempre viam os dois juntos, não mencionando a separação dos mesmos.

Portanto, devidamente comprovada a união estável entre a autora e o falecido.

Outrossim, a dependência econômica da requerente em relação ao "de cujus" não carece de comprovação, já que

esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no

inciso I do mesmo dispositivo.

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada"!.

Destarte, preenchidos os requisitos legais, admite-se o direito da parte autora à concessão do beneficio de pensão

por morte, conforme reconhecido na sentença.

No que tange a prescrição requerida pelo apelante, vale lembrar que a mesma não atinge o direito da ação, mas tão

somente as prestações vencidas e não pagas até os 05 anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Outrossim, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à

disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de

implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do
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IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS, para reconhecer a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do

ajuizamento da ação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016919-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à conversão do benefício de auxílio-doença

em aposentadoria por invalidez ao Autor, a partir da data de início daquele, com o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%

sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado, sustentando a ausência de incapacidade

laborativa da parte autora, pleiteando, ao final, pela fixação dos juros de mora nos termos da lei nº 9494/97, com

redação dada pela lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

2009.61.83.016919-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON LOPES CORDEIRO

ADVOGADO : SP101373 IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00169190820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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De acordo com o exame médico pericial (fls.126/131), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "Pode-se

considerar uma incapacidade laborativa parcial e permanente, com restrições para a realização de atividades

com sobrecarga para o sistema cardiovascular inclusive para a sua função habitual". 

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 04/11/1985 a 07/11/1986; 19/01/1987 a 16/02/1987; 23/02/1987 a 05/07/1987;

17/08/1987 a 25/09/1987; 01/03/1988; 01/01/1989 a 12/1989; 02/09/1991 a 02/04/1992; 01/02/1997 a 14/08/1997;

01/02/2000 a 08/05/2001; 01/11/2002 a 30/06/2005; 02/02/2007 a 04/2007; 02/05/2007 a 06/2007. Recebeu,

igualmente, auxílio-doença entre 29/01/2008 a 01/10/2008; 09/01/2009 a 10/02/2009 e 20/04/2009 a 07/05/2009.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 15/12/2009, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada (fls. 143/144) demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deste modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, baixa

qualificação profissional e levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal

Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido
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à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser mantido, tal qual fixado na r. sentença, na data de concessão do auxílio-

doença (NB 31/527.104.623-7), porquanto comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício

de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho, tal qual fixados, em 10% sobre o valor da condenação,

consoante o disposto no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e

à remessa oficial, para determinar os critérios de incidência dos consectários, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005506-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ELISÂNGELA APARECIDA DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de sua mãe, ocorrido em 10/08/2008.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado fixados

2010.03.99.005506-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP096262 TANIA MARISTELA MUNHOZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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no valor de R$ 100,00, observado, contudo, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

A autora interpôs apelação sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua mãe, GILDA DE

OLIVEIRA, ocorrido em 10/08/2008, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 11.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

Inicialmente, observo que quando do óbito de sua mãe, a autora contava com 28 anos de idade, consoante

comprovam os documentos de fls. 11 e 21 dos autos.

Sendo assim, ocorrido o óbito em 10/08/2008, em face dos critérios de direito intertemporal, aplica-se, no presente

caso, o art. 16 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, vigente à época do óbito, que assim

dispunha:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido:

[...]

 

Nesse passo, verifico que a autora não pode ser considerada beneficiária de pensão por morte na condição de

dependente, porquanto somente os filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ostentam essa qualidade.

Assim, não preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício, é de rigor a manutenção da sentença de

improcedência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011476-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em

que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante a conversão em tempo comum do

período laborado em atividade especial de abril de 1974 a junho de 1981.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido, que reconheceu e determinou a averbação

como tempo de atividade especial o período de abril de 1974 a junho de 1981, condenando o INSS a implantar o

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço considerando o tempo total de 30 anos, 02 meses e

05 dias, com termo inicial na data do requerimento administrativo (30/01/2001). Os honorários advocatícios foram

fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. O feito foi submetido ao reexame

necessário.

O INSS, apela, sustentando a não comprovação da especialidade do labor pela parte autora e, por conseqüência, a

2010.03.99.011476-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO FERNANDES

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 08.00.00051-0 1 Vr AMERICANA/SP
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inexistência de direito ao benefício.

Com contrarrazões, em que a parte autora sinaliza a intempestividade da apelação da autarquia, vieram os autos a

este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à alegada intempestividade da apelação do INSS, não procede o argumento da parte autora, uma vez

que não há nos autos qualquer comprovação de intimação pessoal da autarquia, não sendo possível afirmar-se com

precisão que se trata de recurso apresentado extemporaneamente. De qualquer forma, mesmo que fosse aceita a

tese da intempestividade, estes autos devem ser apreciados por força da remessa oficial, não havendo qualquer

utilidade prática no reconhecimento de eventual perda de prazo pelo INSS.

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando

com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que

para esse efeito fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos por decreto do Poder Executivo. Referido

diploma legal restou regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de

setembro de 1968, que elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos

tempos mínimos de trabalho (o Decreto nº 72.771/73 revogou expressamente o Decreto 63.230/68).

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando novamente a temática, reclassificou as atividades

profissionais segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos,

com os respectivos tempos mínimos de trabalho.

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente

exemplificativas, podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas

legalmente estatuídas ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação

exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula do TFR, in verbis:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

A partir da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que trabalhe durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II) ou conforme

tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da Lei de

Benefícios).

Conforme previsão do art. 58 da Lei nº 8.213/91, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física seria objeto de lei específica. Porém, tal norma não chegou a ser editada, de sorte tal que os

misteres tidos por insalubres ou perigosos continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 53.831/64 e

83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91.

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais até então existentes.

Desta forma, o mero enquadramento do labor em qualquer das atividades insertas no rol bastava à configuração da

especialidade do serviço, tratando-se, propriamente, de presunção legal.

Em seguida, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Verifica-se que referida lei passou a exigir comprovação do tempo de serviço especial, tornando-se imperiosa a

apresentação de formulários SB-40 e DSS-8030, devidamente preenchidos.
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No evolver legislativo, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, convertendo a Medida Provisória 1.523/96,

estabeleceu requisito mais rigoroso, consistente na apresentação de laudo pericial para comprovar-se o

desempenho do ofício pernicioso. Tal exigência, contudo, somente deve ser levada em conta a partir de sua

regulamentação pelo Decreto 2.172, de 05/03/97:

"Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita

por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou

a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico."

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004, p. 282)

A par disso, o ruído e o calor, por suas especificidades, sempre demandaram a existência de laudo técnico

comprobatório:

"A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de

que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico."

(AgRg no REsp 941.885/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 19/06/2008, DJe 04/08/2008)

Aliás, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com exposição permanente a ruído

acima de 80 dB. Já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na medida em que as normas

tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB). Com a edição do Decreto

nº 2.172/97, a insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por

norma que, pelo caráter declaratório, deve retroagir até encontrar disciplina ainda mais benéfica, nos termos da

Súmula 32 da TNU:

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

Observo que o PPP - perfil profissiográfico previdenciário substitui o laudo técnico, uma vez que é mais completo

e demonstra a quais atividades nocivas esteve exposto o trabalhador.

Ademais, cumpre salientar que a extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de

trabalho não prejudica o seu reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos

igual a constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só

melhoraram com a evolução tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j.

07/05/2014)

A utilização de equipamento de proteção individual destina-se unicamente a acudir necessidade do trabalhador,

não elidindo a insalubridade no ambiente laboral (TRF-3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed.

Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 549).

Feita essa síntese, cumpre enfatizar que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada em

matéria de tempo especial é aquela vigente à época em que a atividade tida por insalubre foi exercida.

No caso concreto, além dos períodos já reconhecidos pela Autarquia (fls. 51) o autor alega que exerceu atividades

em condições especiais durante o período de 15/04/1974 a 13/06/1981, em que laborou como operador de Moinho

na Companhia Goodyear do Brasil.

Para a comprovação da especialidade do período, trouxe aos autos formulário e laudo técnico pericial, atestando o

desenvolvimento de suas atividades sob o nível de exposição a ruído de 91,6dB no período de 15/04/1974 a

13/06/1981.

Portanto, reconheço a especialidade do período trabalhado pelo autor de 15/04/1974 a 13/06/1981, que somados

aos períodos incontroversos já reconhecidos pela Autarquia às fls. 51, totalizam, antes da EC nº 20/98, 30 anos, 04

meses e 24 dias de tempo de serviço, conforme a tabela que segue em anexo, fazendo jus o autor à aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei nº 8213/91.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante à constatação de que o autor recebe atualmente o benefício de NB 1452326670, anote-se a obrigatoriedade

da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado

ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991),

devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais vantajoso.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL para fixar os honorários advocatícios nos moldes acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012288-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em 06/11/2008 por MARIA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 72/74), deixando de condenar a autora ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls.77/84), alegando que faz jus ao reconhecimento de todos os

períodos apontados na inicial, bem como à concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

2010.03.99.012288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA ROSA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00154-1 2 Vr OLIMPIA/SP
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desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A autora alega na inicial que trabalhou desde os quatorze anos de idade (28/01/1967) ao lado de seus genitores,

em regime de economia familiar e que, após seu casamento, ocorrido em 22/09/1973, passou a morar na Fazenda

Campaneli Colina, atuando nas lavouras de café e laranja da região, por aproximadamente dezessete anos. Aduz

ainda ter trabalhado nos períodos entressafras, na condição de diarista, os quais devem ser somados para

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural nos

períodos acima citados.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural.

Para fins de comprovação do quanto alegado, a autora trouxe aos autos cópia de sua certidão de casamento, com

assento lavrado em 22/09/1973 (fl.12), em que seu marido aparece qualificado como "lavrador" e cópia de sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 17/24) em que constam diversos vínculos rurais, sendo o primeiro

datado de 01/07/1981.

Consta ainda, declaração para cadastro de imóvel rural em nome de sua genitora, cujo registro é datado de 1986

(fl.26), ficha de inscrição cadastral de produtor com data de 08/11/1993 e declarações cadastrais de produtor em

nome de sua genitora e em seu nome (fls. 30/31) referentes ao ano de 1993, além de carteira da Cooperativa de

Trabalho dos trabalhadores rurais de Barretos - SP e da Cooperativa de serviços rurais de Severínia - SP.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls.67/69) corroboraram o exercício de atividade rural pela autora

ao longo de sua vida. Em que pese o depoimento das testemunhas no sentido de que a autora sempre trabalhou nas

lides rurais, o documento mais remoto trazido pela autora comprova o exercício de atividade rural a partir de

1973.
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Quanto aos períodos de entressafras, no entanto, a autora não trouxe aos autos início de prova material. Ressalte-

se que as anotações em CTPS, por si só, não podem servir de prova de que a autora tenha trabalhado nas lides

rurais nos intervalos entre um labor e outro. Ademais, tais anotações fazem referência aos períodos já

reconhecidos, considerados, portanto, incontroversos.

Dessa forma, com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que

restou comprovada a atividade rural exercida pela autora no período de 01/01/1973 a 30/06/1981 (data

imediatamente anterior ao primeiro registro em CTPS).

Logo, a autora comprovou o exercício de atividade rural no período de 01/01/1973 a 30/06/1981, devendo ser

procedida à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Dessa forma, computando-se o período rural ora reconhecido, acrescido dos períodos incontroversos, constantes

da Carteira de Trabalho e Previdência Social e do CNIS ora juntado aos autos, perfaz-se 21 (vinte e um) anos, 02

(dois) meses e 12 (doze) dias, conforme planilha anexa, o que é insuficiente para a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição. Desse modo, a parte autora faz jus apenas à averbação do período mencionado, impondo-

se por isso, a reforma parcial da r. sentença.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o Instituto réu.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para

determinar que a autarquia-ré proceda à averbação do tempo de serviço rural exercido no período de 01/01/1973 a

30/06/1981, deixando de lhe conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação

supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015086-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 83/88) que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, no valor de 100% do salário de benefício, desde a data da

citação (14.08.2006), sendo os valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros. Condenou-a, ainda, ao

pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, nos termos da

Súmula n° 111 do STJ. Sem custas. Houve concessão de tutela antecipada.

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, alegando, inicialmente, a necessidade de revogação da tutela antecipada. Sustenta, ainda, a

ausência de comprovação da incapacidade laborativa, razão pela qual, requer a reforma da decisão. Pede a reforma

da sentença no tocante ao termo inicial e a redução da verba honorária (fls.97/103).

 

2010.03.99.015086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURINDA MARIA DA SILVA - prioridade

ADVOGADO : SP098566 LEDA JUNDI PELLOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 06.00.00042-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora (fls. 95), a data da citação

(14.08.2006) e da prolação da sentença (29.05.2009), verifico que a condenação referente ao pagamento do

benefício de aposentadoria por invalidez não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

 

Inicialmente, verifico que não merece prosperar o pedido de revogação da tutela antecipada, eis que presentes nos

autos os requisitos exigidos pelo art. 461 do CPC.

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio doença, previstos

nos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 45 anos de idade (fls. 06) e se qualifica na petição inicial

como trabalhadora rural.

 

A documentação coligida aos autos demonstrou que a parte autora ostenta a condição de segurado.

 

No laudo médico pericial de 05.11.2008 (fls. 63/72), o perito apresentou a seguinte conclusão: " A análise das

atividades profissionais desempenhadas pela autora, de seu quadro clínico, e dos documentos juntados aos autos

levam à conclusão de existir incapacidade parcial e permanente para o exercício do trabalho, não podendo

conseguir trabalho que possa lhe advir renda..."

Não houve indicação precisa acerca do momento do surgimento da incapacidade (resposta ao quesito n° 12 do

INSS - fls. 70)
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Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido.

 

Entretanto, em que pese o laudo pericial ter concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, de rigor a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o labor que desempenhou ao longo da sua

vida profissional, bem como em face da natureza das suas patologias, entendo existir impossibilidade de

reinserção no mercado de trabalho após processo de reabilitação, previsto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 do referido diploma legal.

 

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, não se verificando a existência de requerimento administrativo ou concessão anterior de

auxílio-doença, devendo, pois, o termo inicial do benefício ser mantido na data da citação (14.08.2006).

 

 

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031747-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença, a contar

do indevido indeferimento (29/12/2006), e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial

(01/06/2009), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora,

a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte

2010.03.99.031747-2/SP
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autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer que o termo inicial do benefício seja a partir da realização da perícia médica, ou a partir da citação. Requer

ainda que os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei 11.960/09, com a redução dos honorários

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo que o termo inicial do benefício de auxílio-

doença seja a partir do requerimento administrativo (28/09/2006).

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculos empregatícios com início em 12/06/1978 e últimos vínculos nos períodos de

02/01/1996 a 23/02/1996 e de 28/07/2005 a 28/07/2006. Além disso, recebe auxílio-doença desde 28/09/2006,

ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 25/03/2008, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 95/97, elaborado em 01/06/2009,

complementado às fls. 130/131, atestou ser ela portadora de "doença infecto contagiosa (HIV), quadro de

neurocisticercose e derivação ventrículo-peritoneal e cefaleia crônica,", concluindo pela sua incapacidade

laborativa total e permanente, com data de início da incapacidade desde o ano de 1998.

E, no presente caso, não há que se falar em doença preexistente, visto que, da análise do laudo e demais

documentos juntados aos autos, verifica-se que as moléstias que acometem a autora remontam ao período em que

detinha a qualidade de segurada.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de benefício de auxílio-

doença, com termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo (28/09/2006), e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (01/06/2009), conforme fixada na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
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conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios e explicitar os consectários e, dou

provimento à apelação da autora, para reformar a sentença e alterar o termo inicial do auxílio-doença, a partir

do requerimento administrativo (28/09/2006), conforme fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034225-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte,

a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros

moratórios. Sucumbência recíproca. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que seja observado o prequestionamento.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso 1"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

2010.03.99.034225-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI APARECIDA GARCIA ANASTACIO

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00065-6 3 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1573/2131



receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No tocante ao óbito, o documento à fl. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 13/2/2008.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação de que indique que o

falecido estava contribuindo para a previdência quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período

de graça", uma vez que consta o último registro de emprego em 17/2/1994 (fls. 24), sendo que o óbito ocorreu em

2008, ou, que reunisse todos os requisitos para a concessão de aposentadoria.

Ressalta-se que o período de graça a ser observado no presente caso, é somente o de 12 meses, uma vez que o de

cujus não comprovou ter contribuído por mais de 120 meses, e por não estar desempregado, já que era trabalhador

autônomo.

Outrossim, observo no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 69/70) que houve contribuições em
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nome do falecido na qualidade de contribuinte individual (motorista) no período de novembro de 2007 a janeiro

de 2008, porém com datas de pagamentos em 4/2/2009, ou seja, após o seu óbito. 

Assim, não há que se permitir as contribuições após o óbito do de cujus. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO

POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE.

1. O benefício da pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, desde que

exista a qualidade de segurado do instituidor ao tempo do óbito. Portanto, ancorando na jurisprudência deste

Tribunal, é possível afirmar que os requisitos essenciais para a concessão do benefício de pensão por morte são:

evento morte, qualidade de segurado e comprovação da qualidade de dependente. 2. A jurisprudência desta Corte

firmou o entendimento de que a perda da qualidade de segurado importa na impossibilidade da concessão do

benefício de pensão por morte por falta um dos requisitos indispensáveis, sendo inviável a regularização do

recolhimento das contribuições post mortem. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ; Processo: AGRESP 201301444398; Segunda Turma; Rel. Castro Meira; v.u.; DJE DATA:19/09/2013) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO OBRIGATÓRIO. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO POST MORTEM. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Discute-se nos autos a possibilidade de a viúva, na qualidade dependente, efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias em atraso, após a morte do segurado. 2. Não há a alegada violação do art. 535 do

CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise

do acórdão recorrido. 3. Em relação ao recolhimento post mortem das contribuições previdenciária, esta Corte

vem firmando orientação no sentido de que "é imprescindível o recolhimento das contribuições respectivas pelo

próprio segurado quando em vida para que seus dependentes possam receber o benefício de pensão por morte.

Desta forma, não há base legal para uma inscrição post mortem ou para que sejam regularizadas as

contribuições pretéritas, não recolhidas em vida pelo de cujus." (REsp 1.328.298/PR, Rel. Ministro Castro Meira,

DJe de 28.9.2012). 4. Decisões monocráticas no mesmo sentido: REsp 1.325.452/SC, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 19.03.2013; REsp 1.251.442/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 1°.2.2013; REsp

1.248.399/RS, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.11.2012; REsp 1.349.211/PR, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJe 8.11.2012; REsp 1.328.298/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJe 28.9.2012.

Recurso especial provido. 

(STJ; Processo: RESP 201202056919; Segunda Turma; Rel. Humberto Martins; v.u.; DJE DATA:28/05/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. QUALIDADE DE SEGURADO.

REGULARIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES APÓS O ÓBITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O contribuinte individual que deixa de recolher as contribuições previdenciárias perde a qualidade de

segurado. O fato de o art. 11, inciso V, da Lei 8.213/91 considerar o contribuinte individual segurado obrigatório

da Previdência Social não infirma tal entendimento, pois deve ser conjugado com o art. 30, inciso II, da Lei

8.212/91, a qual estabelece que os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência. Assim, o simples

exercício das atividades elencadas nas alíneas do art. 11, inciso V, da Lei 8.213 não garante a qualidade de

segurado; necessário se faz o efetivo recolhimento das contribuições, obrigação que incumbe ao próprio

segurado, sob pena de perder tal condição.

2. Após o óbito do segurado contribuinte individual não é possível aos dependentes a regularização das

contribuições, para fins de recebimento de pensão.

3. Recurso do INSS provido. (g.n.)

(Incidente de Uniformização do JEF (RS e PR) nº 2003.70.03.001258- 5/PR, D.J.U. : 14/01/2005)

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente a ação, nos termos

da fundamentação.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 16 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034670-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Reexame Necessário e Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, em face da sentença que

julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-acidente, com

termo inicial a partir do laudo pericial, determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios compensados entre as

partes, devido à sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, julgamento extra petita. No mérito, sustenta que a parte

autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente. Subsidiariamente,

requer a isenção do pagamento de custas, que o termo inicial do benefício seja concedido a partir da juntada do

laudo aos autos, a aplicação da Lei 11.960/2009 no que concerne aos juros de mora e a redução dos honorários

advocatícios.

 

 

 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

Inicialmente, ressalto que o auxílio-acidente, a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença possuem natureza

previdenciária, cuja essência é a mesma, qual seja, a perda ou redução da capacidade para o exercício de

atividades laborativas habituais. Portanto, não há que se falar em julgamento extra petita, vez que perfeitamente

aplicável ao caso o Princípio da fungibilidade das ações previdenciárias, não havendo qualquer ofensa ao

contraditório e ampla defesa.

 

2010.03.99.034670-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLINDO RODRIGUES GUEDES

ADVOGADO : SP218861 ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 05.00.00190-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Ademais, já está pacificado o entendimento jurisprudencial acerca da flexibilidade dos pedidos constantes da

petição inicial em se tratando de matéria previdenciária, sendo possível o reconhecimento do direito a outro

benefício, diverso do pretendido, desde que preenchidos os seus requisitos.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM

VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o

ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez.

2. Agravo regimental improvido.(STJ, AgRg no REsp 868911/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe

17.11.2008).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM VEZ DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. RECURSO PROVIDO.

1. Cuidando-se de matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural deve ser analisado com certa

flexibilidade. In casu, postulada na inicial a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

incensurável a decisão judicial que reconhece o preenchimento dos requisitos e concede ao autor o benefício

assistencial de prestação continuada.

(...)

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 847587/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 01.12.2008)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. JULGAMENTOEXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA.

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão

social que envolve o assunto.

- Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede de apelação, mantém

sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida em juízo

vincule-se à concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o

desempenho de suas funções.

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp 412676/RS, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 19.12.2004, p. 484)

Afasto, portanto, a preliminar suscitada pela autarquia.

 

Passo ao deslinde do mérito.

 

 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

 

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.
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Já o auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da mesma Lei, é devido ao segurado, como indenização, quando, "após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

 

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, o qual passa integrar a presente decisão, restou

demonstrado que a parte requerente verteu contribuições ao RGPS de forma descontinua de 01/06/1989 até

07/02/2003, sendo que esteve em gozo de benefício previdenciário de 10/04/2003 a 25/11/2005.

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 01/08/2005, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência de 12 meses.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 77/81, elaborado em

01/11/2006. Com efeito, atestou o laudo apresentar a parte autora sequela decorrente de quadro traumático em

membro superior esquerdo, com limitação funcional ao exercício de atividades manuais que demandem emprego

de força muscular e agilidade com o referido membro, estando incapacitado para sua atividade habitual de

rurícola.

 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-acidente,

conforme fixado pela r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da data do laudo (termo inicial do benefício), de

forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, REJEITO a matéria preliminar, e, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os consectários, conforme fundamentação acima, mantida, no

mais, a sentença recorrida.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035782-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (31/07/2008), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$400,00 (quatrocentos reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso

não seja esse o entendimento, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos da Lei

11.960/09.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2010.03.99.035782-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECIR BUSTO MACIEL

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 06.00.00070-9 1 Vr LUCELIA/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 25/07/2009, de fls. 295/298, atestou

ser o autor portador de "ruptura parcial do tendão supra espinhal do ombro direito, epicondilite medial e lateral

do cotovelo direito, espondilose da coluna lombar, arritmia cardíaca, hipertrofia da próstata", concluindo pela

sua incapacidade total e definitiva, com data de início da incapacidade a partir do ano de 1999.

O laudo pericial elaborado em 05/10/2009, de fls. 300/04, atestou ser o autor portador de "transtorno ansioso

depressivo leve", inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

O laudo pericial elaborado em 03/09/2009, de fls. 305/314, atestou ser o autor portador de "arritmia cardíaca,

lombalgia, bursite de ombro esquerdo e epidondilites lateral e medial de cotovelo direito, hipotireoidismo e

problemas prostáticos", inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora recebeu auxílio-doença no período de 05/06/2008 a 31/07/2008. Cumpre ressaltar que após o

término do benefício o autor retornou ao mercado de trabalho, com registros na carteira de trabalho.

Dessa forma, uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a

incapacidade diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral, inviável, portanto, a

concessão das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. (...)." (AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. (...)." (APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...) 3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à

parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a

incapacidade para o trabalho. 4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...)." (AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I - A

peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário e

dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037843-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SOPHIA CARLA SILVA DE CARVALHO FINAZZI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de seu bisavô, ocorrido em 13/12/2009.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado

fixados no valor de R$ 300,00, observado, contudo, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

A autora interpôs apelação sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela nulidade do feito a partir do momento em que o deveria ter sido

intimado no primeiro grau.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente no presente feito, dispõe o art. 82, I,

do Código de Processo Civil que: "Compete ao Ministério Público intervir: I - nas causas em que há interesses de

incapazes; (...)"

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade absoluta, a teor do disposto no

artigo 246, caput, do CPC, sobretudo ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte

autora, que teve seu pleito julgado improcedente. Transcrevo a seguir o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Esse entendimento já se encontra pacificado na jurisprudência: TRF3 - 7ª Turma, AC 1117889, Rel.ª Des.ª Fed.ª

Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, p. 922; TRF3, 9ª Turma, AC 1379920, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3

em 19/05/09, p. 629; TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC 9601056904, Rel. Juiz Fed. Conv. Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763. 

Ante o exposto, acolho o parecer ministerial para declarar a nulidade da sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem para que se proceda à intervenção do Ministério Público nos presentes autos, restando

prejudicada a análise da apelação interposta pela autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

2010.03.99.037843-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SOPHIA CARLA SILVA DE CARVALHO FINAZZI incapaz

ADVOGADO : SP065661 MARIO LUIS DA SILVA PIRES

REPRESENTANTE : VILMA CLAUDIA SILVA

ADVOGADO : SP065661 MARIO LUIS DA SILVA PIRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00007-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-93.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido

formulado, para determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais). Foi

concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 98/99).

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, alegando que faz jus ao recebimento

em conjunto do benefício de pensão por morte com o benefício assistencial previsto pela Lei nº 8.742/93 (fls.

107/110).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A controvérsia do presente recurso cinge-se a cumulatividade do recebimento do benefício de pensão por morte

com o benefício assistencial previsto pela Lei nº 8.472/93.

Dispõe o art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

(...) 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

 

Portanto, tendo em vista a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de seu

companheiro (fls. 98/99), o benefício assistencial extingue-se com a cessação das condições que lhe deram

2010.60.03.000276-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JADERLINA JORGE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP281598 MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008669 AECIO PEREIRA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002769320104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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origem, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR MORTE. VEDAÇÃO. ART. 20, § 4º, DA LEI Nº 8.742/91.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada encontra-se em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte. - O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, não pode ser

cumulado pelo necessitado com nenhum outro benefício da previdência social. Desse modo, o recebimento de

pensão por morte pela autora obsta a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, a teor do que

dispõe o art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93. - De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido." (TRF-3ª Região, 7ª Turma, AC 00355096020114039999, data da

publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013, Relator(a): Des. Fed.Diva Malerbi).

 

Assim sendo, a r. sentença deve ser mantida.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026097-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

contra a decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 83, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do

benefício de Pensão por Morte, em fase de liquidação de sentença, ajuizada por GEOVANA APARECIDA

VIEIRA. A decisão agravada determinou ao INSS que apresente os cálculos dos valores em atraso, em

consonância com a sentença proferida nos autos e mantida por este Egrégio Tribunal.

Irresignado, pleiteia o agravante o provimento do recurso, declarando serem indevidos os valores decorrentes da

concessão do benefício, em período anterior a sua efetiva implantação.

Solicitadas, as informações foram prestadas às fls. 91/93.

Deferido o efeito suspensivo pleiteado (fls. 192/192v).

Sem contraminuta (fl. 196).

Decido.

Com efeito, ajuizou a agravada a ação originária objetivando a concessão do benefício de Pensão por Morte em

razão do falecimento de seu companheiro, Nilton Carlos de Souza, ocorrido em 08.07.2001.

A r. sentença de fls. 144/148 julgou procedente o pedido, reconhecendo o direito da parte autora a 50% (cinquenta

por cento) do benefício de Pensão por Morte já concedido à filha do casal, considerando para início do benefício a

data da citação (28.06.2002), vez que não há notícia nos autos de requerimento na via administrativa. Em face

2011.03.00.026097-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GEOVANA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 02.00.00039-4 1 Vr FARTURA/SP
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dessa sentença foi interposto recurso de apelação pelo INSS, sendo que através do r. decisum de fls. 162/163 não

foi conhecida a remessa oficial e parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, foi negado provimento,

mantendo in totum a sentença recorrida.

Após o trânsito em julgado da r. sentença, aduz o INSS às fls. 175/179 que, em 28.01.2009, foi implantada a

pensão à parte autora, de forma desdobrada com a sua filha e um filho menor do "de cujus", na proporção de 1/3

para cada. Aduz, outrossim, que inicialmente a pensão foi concedida pela agência do INSS à filha da autora

Geovana e do falecido e também aos três filhos do primeiro casamento do "de cujus", além de sua esposa, na

forma da lei. Ao atingirem a maioridade, Mario Sergio e Renan tiveram seus benefícios cessados e as cotas

revertidas em favor dos demais. Com o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos originários e a ordem

para implantação do benefício à companheira, ora agravada, a cota parte da esposa também foi extinta (fls. 176).

Assim, informa o INSS que desde 28.01.2009 o benefício está implantado à ora agravada, sua filha e ao filho

menor do "de cujus", Guilherme, na proporção de 1/3 para cada.

Destarte, devido ao fato da esposa e dos filhos do primeiro casamento do falecido, além de sua própria filha, já

terem recebido o benefício de pensão por morte, com termo inicial na data do óbito do de cujus, entende o INSS

que já pagou o valor correspondente a 100% do valor da aposentadoria do ex-segurado para a esposa e filhos do

falecido, não podendo ser obrigado a pagar valor maior que este pela inclusão posterior de dependente.

Com efeito, o título executivo deve ser executado fielmente, sem ampliação ou restrição do que nele estiver

disposto, sob pena de ofensa à coisa julgada, não cabendo discussão acerca de matérias já decidas e acobertadas

pelo manto da coisa julgada.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. TERMO A

QUO. CITAÇÃO VÁLIDA. ART. 219, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EFEITOS RETROATIVOS À

DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO NA DEMANDA ORIGINÁRIA. EXECUÇÃO. OBEDIÊNCIA AO

DECISUM TRÂNSITO EM JULGADO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

VII - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que a execução deve ser

adstrita ao comando sentencial trânsito, não cabendo discussão acerca de matérias já decididas e acobertadas

pelo manto da coisa julgada. 

(...) 

IX - Recurso desprovido. 

(REsp nº 698.375/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 13.06.2005)

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - DECISÃO TERMINATIVA -

RECURSO ADEQUADO - APELAÇÃO - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL NÃO

CARACTERIZADO - FALTA DE APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS - PRECLUSÃO DA MATÉRIA -

FIDELIDADE DA EXECUÇÃO AO TÍTULO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ -

IMUTABILIDADE DA COISA JULGADA. 

1- A decisão que extingue a execução possui natureza terminativa, e classificação legal como sentença, portanto,

suscetível de questionamento através do recurso de apelação. 

2- A execução deve estrita fidelidade ao título executivo, sendo vedada qualquer tentativa de redução, ampliação

ou modificação do conteúdo do título, sob pena de afronta à coisa julgada. 

(...) 

6- A apelação da autarquia é nitidamente burocrática, pois visa tão somente a oferta de satisfações funcionais

interna corporis, decorrentes da inércia desidiosa pela não apresentação de embargos. 

7- Apelação desprovida. 

(AC 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 03/11/2008, DJ 10/12/2008)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016515-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando a

concessão de auxílio-reclusão.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

reclusão, a partir da data da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

 

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Com efeito, considerando que a sentença foi proferida em 05/11/2010 (fl. 144) e o termo inicial do auxílio-

reclusão foi fixado a partir da data da citação, em 25/09/2008, conclui-se que o valor da condenação não

ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal

supracitado, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017785-43.2011.4.03.9999/SP

 

APELANTE : MATHEUS CARRETONI SANCHES incapaz

ADVOGADO : SP193358 ELAINE CRISTINA UEHARA

REPRESENTANTE : THALITA BARBOZA CARRETONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 08.00.00114-9 4 Vr RIO CLARO/SP

2011.03.99.017785-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se da apelação da parte autora, Márcia Calistro, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

pensão por morte de seu marido Pedro Carlos Cogo.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente,

da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARCIA CALISTRO

ADVOGADO : SP208071 CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00066-4 1 Vr IPAUCU/SP
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de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em tela, foi juntado aos autos certidão de óbito de Pedro Carlos Cogo (fls. 09), certidão de casamento

(fls.08), CNIS (fls. 46/53), com a informação de cadastro como empresário.

A seguir, em audiência de instrução e julgamento, com as oitivas de testemunhas, que confirmam terem conhecido

o casal e que sempre estavam juntos, também mencionaram que tinham uma padaria.

Dessa forma, observa-se que o falecido trabalhou como agricultor e também em atividade urbana, quando

proprietário de uma padaria, porém, nunca contribuiu para a previdência, não chegando a ter a qualidade de

segurado.

Assim, não estão comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

nego seguimento à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034048-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte no valor de

100% do valor do beneficio que a falecida recebia na data do óbito, a partir da citação, acrescida de correção

2011.03.99.034048-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO GARAVAZO

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00125-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81,

8.542/91 e 8.880/84 e Sumulas 148 do STJ e 8 do TRF da ª Região, e juros moratórios de 1% ao ano, conforme o

Enunciado nº da Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça

Federal. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas, nos termos da Sumula nº 111 do STJ.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, 

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,
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em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 14 é objetivo no sentido de provar a morte da companheira do

requerente, ocorrida em 18/10/2010.

Acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há

comprovação do mesmo endereço residencial, conforme consta na inicial e contas de água e luz (fls. 16/17), tudo

corroborado pela prova testemunhal, as quais foram unânimes em afirmar que o autor e a sua companheira

falecida viveram juntos por doze anos até a data do óbito (fls. 45/46). Esses aspectos servem para confirmar a

convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e a de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

 

PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).
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Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, o documento do INSS indica que a falecida

recebia o benefício de aposentadoria por idade quando do óbito (fl. 42).

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo-se a r. sentença recorrida, nos temos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040864-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença (fls. 236/240) que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez,

sob o argumento de que não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a,

ainda, ao pagamento de custas, despesas e verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, respeitada a

concessão da gratuidade processual.

 

Contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, a parte autora interpôs agravo de instrumento foi

convertido em retido por esta E.Corte, não tendo sido reiterado nas razões de apelação.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença (fls. 243/252)

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

2011.03.99.040864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NEUSA APARECIDA RIBEIRO JERONIMO

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

CODINOME : NEUSA APARECIDA RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00181-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido da parte autora, eis que não houve reiteração nas razões de

apelação, a teor do disposto no art. 523, §1°, do CPC.

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio doença, previstos

nos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 46 anos de idade (fls. 20) e seu último vínculo

empregatício constante dos autos foi como doméstica, com data de admissão em 01.08.2003 (fls. 22).

 

No laudo pericial de fls. 144/152, realizado em 16.08.2009, o perito judicial informa que é possível que a

pericianda consiga exercer atividade laboral que lhe garanta a subsistência, com tratamento específico para os seus

males. Declara, ainda, que não pode afirmar que a pericianda seja incapaz, apenas sua funcionalidade está

prejudicada, tampouco inválida, sendo que as doenças apontadas são passíveis de tratamento ambulatorial

(respostas aos quesitos n° 06 a 10 do INSS - fls. 151).

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão da aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego

seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044973-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.044973-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUCIA APOLINARIO MONTEIRO MARTINS

ADVOGADO : SP247874 SILMARA JUDEIKIS MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00014-3 1 Vr ITARARE/SP
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Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 
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Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do Sr. Antonio Carlos Martins,

ocorrida em 11/12/2001. 

 

Restou demonstrado pelo INSS que o falecido deixou de ser filiado à Previdência Social em 1979 (fls. 31/32),

portanto, ele perdeu a qualidade de segurado há mais de 20 (vinte) anos.

 

Por sua vez, não há nos autos nenhum documento comprobatório da alegada qualidade de segurado do de cujus.

Sequer consta na petição inicial, ou mesmo na apelação, qual a atividade profissional que teria sido exercida pelo

Sr. Antonio Carlos Martins.

 

A prova da qualidade de segurado, ou ao menos seu início, faz-se mediante documentos, a teor do §3º do artigo 55

da Lei 8.213/91; por esta razão, diferentemente do que pretende a autora, a prova testemunhal, desacompanhada

de documentos, não pode sustentar isoladamente suas alegações, para fins previdenciários. 

 

Assim, não tendo a parte autora juntado documento algum capaz de comprovar a qualidade de segurado do de

cujus à época de seu óbito, desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.
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Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045020-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou

benefício assistencial, em face do INSS, cuja sentença (fls. 162/164) foi de improcedência. Condenou a parte

autora, ainda, ao pagamento das taxas judiciárias e à verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa,

observada a concessão da Justiça Gratuita.

 

Apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, em virtude de cerceamento de defesa. No

mérito, aduz preencher os requisitos legais à concessão da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença ou

benefício assistencial, razão pela qual, requer a reforma do julgado (fls. 169/176).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Púbico Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 183/186).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

2011.03.99.045020-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOANA D ARC DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO : SP288744 GABRIELA CAMARGO MARINCOLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00076-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, em virtude de cerceamento de defesa, haja vista que a

documentação coligida aos autos se revelou clara e suficiente à formação do convencimento do magistrado.

 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, a parte autora, atualmente com 55 anos, informando nos autos que trabalha em atividades domésticas

desde 1982 (fls. 145).

 

No laudo pericial realizado em 17.05.2011 (fls. 140/147), o perito judicial apresenta a seguinte conclusão: "Diante

do acima exposto conclui-se que a autora reúne condições para continuar a desempenhar as atividades domésticas

que vem desempenhando e também pode exercer atividades compatíveis com suas limitações e características

pessoais. Ela não deve exercer atividades que requeiram esforço físico intenso.

 

Embora a parte autora seja portadora das patologias argüidas na inicial, verifica-se que não causam incapacidade

laborativa, em sua atividade doméstica que exerce desde 1982, uma vez que não se deve confundir a doença com

incapacidade.

 

 

Diante do conjunto probatório, observo não haver incapacidade para o exercício de atividade laboral.

 

Assim, não restou demonstrados nos autos o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, na forma dos art. 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

Ausentes as condições para concessão da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, sob o Regime Geral da

Previdência Social, cumpre analisar o eventual preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício

assistencial de prestação continuada, que independe de contribuição à seguridade social.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário
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mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefício s

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial .

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial , previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso em discussão, o Laudo Social, de fls.117/120, atesta que o núcleo familiar é formado pela requerente,

Joana D'Arc da Silva Campos, esposo, Antônio Jorge Campos, e filho, Luis Gustavo da Silva Campos. Residem

em uma casa própria, em bom estado de conservação, composta por três dormitórios, sala, cozinha e dois

banheiros. Segundo a assistente social, os móveis e eletrodomésticos, que guarnecem o imóvel, são compatíveis

aos ambientes que compõem a casa, de modelos simples e em bom estado de conservação. O rendimento mensal

advém do salário auferido pelo filho, operador de Ponde Rolante da Usina Alta Mogiana, no valor de R$ 701,16

mensais. As despesas mensais, voltadas aos gastos familiares com água, energia elétrica, IPTU, telefone e

medicamentos, totalizam o importe de R$ 224,00 mensais. Por fim, concluiu a assistente social que a família está

passando por um momento difícil de saúde e necessita de ajuda financeira para colaborar no sustento de sua
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família, já que há dependência financeira de seu filho.

 

No entanto, conforme anteriormente consignado, denota-se que a parte autora, embora tenha preenchido o

requisito referente à miserabilidade, não preencheu o requisito referente à deficiência, nos termos da Lei n.º

8.742/93, vez que o laudo pericial não concluiu pela sua incapacidade, situação que não tem o condão de

preencher o critério legal referente à deficiência.

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que a parte autora não faz jus ao

estabelecimento dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047293-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado para

determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, a partir da

data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a

sentença (Súmula nº 111/STJ). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 122/125).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da sentença, ante a não comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao segurado falecido (fls. 131/135).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão da pensão por morte, é necessário o preenchimento

de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do falecido.

2011.03.99.047293-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA LUZ FREITAS BARBOSA

ADVOGADO : SP217581 BÁRBARA KRISHNA GARCIA FISCHER

No. ORIG. : 00077355120088260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O falecimento do segurado deu-se em 31/08/2005, conforme certidão de óbito de fls. 17.

Constata-se que o último vínculo empregatício do "de cujus" cessou em 01/09/2005 (CTPS-fl. 13), comprovando,

portanto, que ostentava a qualidade de segurado, enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido, conforme documento acostado à fl. 11,

portanto, a dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada (art. 16, §4º, da Lei nº

8.213/91).

Segundo se depreende dos autos, os documentos acostados às fls. 17, 19 e 24/28, demonstram que a autora e o de

cujus moravam no mesmo endereço. E os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 121 e 149), demonstram

a existência da dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido.

Verifico que o de cujus era solteiro, sempre viveu com a mãe e não deixou filhos.

Cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda, conforme Súmula 229, do ex-TFR:

"A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária em caso de morte do filho se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

Deste modo, o fato da parte autora possuir vínculo empregatício, por ocasião do óbito, por si só, não afasta a sua

dependência econômica em relação ao filho falecido, uma vez que o valor percebido é de aproximadamente um

salário mínimo.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO FILHO

COMPROVADA. 

I- Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter

filhos, morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu

sustento e de sua mãe.

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto

TFR, estampado na Súmula 229.

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a

imediata implantação do benefício

. IV - Agravo provido. Tutela antecipada." (TRF-9ª Turma, Apelação Cível n. 00118743620044036106-AC,

publicação: e-DJF3 DATA:21/09/2011, Relator: DES. FEDERAL DALDICE SANTANA).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do requerimento administrativo (art. 74, II, da Lei n. 8.213/91), nos termos da r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-62.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

2011.60.05.001420-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida (fls. 93/96vº) julgou procedente o pedido, antecipando os efeitos da tutela recursal, para

condenar o INSS a pagar a KASSEM ALI MALAT o benefício assistencial no valor de 01 (um) salário mínimo

mensal, desde a data da citação da ré ocorrida em 08/07/2011 (fl. 33 vº). Determinou que as parcelas em atraso

sejam pagas de um única vez, sofrendo a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos temos da Lei nº 11.960/2009, o que se dará até a efetiva requisição do pagamento.

Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre as

prestações vencidas.

O INSS apela às fls. 105/111 pleiteando a reversão do julgado por entender que o requerente não preenche os

requisitos legais para a obtenção do benefício. Nesse sentido, sustenta a impossibilidade de concessão de benefício

assistencial a estrangeiro por este não ser cidadão.

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 118/129), os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do

Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação do INSS (fls. 138/143).

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Inicialmente, tenho que não prospera a alegação do INSS de que é impossível a concessão de benefício

assistencial a estrangeiro pelo fato deste não ser cidadão brasileiro. A assistência social é um direito fundamental

que deve ser garantido a todos os residentes no país, independente de nacionalidade, em igualdade de condições,

sob pena de ferir a universalidade desse direito estampado na Carta Magna em seu artigo 5º, caput. A esse

respeito, inclusive, a E. Sétima Turma firmou entendimento no mesmo sentido: "ASSITENCIAL E

CONSITTUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSITÊNCIA SOCIAL. ART.

203, V, DA CF. ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS. IGUALDADE DE CONDIÇÕES. ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do

benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa

portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º

10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º

8.742 de 07.12.1993). 2. A condição de estrangeiro da parte Autora não a impede de usufruir os benefícios

previstos pela Seguridade Social, desde que preenchidos os requisitos para tanto. Isto, pois, de acordo com o

caput do art. 5º da Constituição Federal, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e

garantias individuais, em igualdade de condições com o nacional. 3. Sendo a assistência social um direito

fundamental, os estrangeiros, residentes no país, e que preenchem os requisitos, também devem ser amparados

com o benefício assistencial, pois qualquer distinção fulminaria a universalidade deste direito. 4. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 5. Agravo Legal a que se nega provimento." (AGRAVO

LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012072-19.2013.4.03.9999/SP, 7ª Turma, V. U., Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, j. 09/09/2013).

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (cédula de identidade de estrangeiro - fl. 18),

tendo nascido em 09 de outubro de 1945, o autor possui, atualmente, 68 anos, estando, portanto, compreendido no

conceito legal de idoso.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KASSEM ALI MALAT (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS009829 LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE e outro

No. ORIG. : 00014206220114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do

art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso

concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e

demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e

inescusavelmente." (Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros
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fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos

20 anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão

hoje disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos,

aumentando para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.
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O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 55/61) revela que o autor reside sozinho em

quarto alugado. Era trabalhador autônomo, mas em razão de sua idade e de problemas de saúde não pode mais

exercer sua função. Conta com a ajuda de terceiros para pagar os R$300,00 (trezentos reais) de seu aluguel que

engloba as despesas de água e energia elétrica. Seu único filho residente no Brasil faleceu e suas filhas, que

possuem família própria, moram no Líbano e não podem ajudá-lo. A Sra. Assistente Social relata que o requerente

"Encontra-se doente com pressão alta, labirintite e em processo de tratamento de próstata. (...) Necessita de

supervisão e companhia, sendo indicado o encaminhamento para instituição asilar."

Desta forma, a renda do núcleo familiar do Sr. Kassem é inexistente, demonstrando que o mesmo encontra-se,

sim, em situação de miserabilidade.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, inciso I, c/c o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nego seguimento à apelação do INSS posto que manifestamente improcedente e em confronto com

jurisprudência dominante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-43.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

2011.61.03.003568-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GERALDINO CARLOS LEITE

ADVOGADO : SP213694 GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035684320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo ser prescindível a complementação do laudo, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do exame é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do

perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil, bem como fora

oportunizado às partes apresentar assistentes, de modo que a insurgência ora reiterada não se mostra hígida à

realização de diligência ou a anulação da sentença.

Assim, não vislumbro cerceamento de defesa em razão da ausência de resposta aos quesitos complementares e da

audiência requerida pela parte autora, tendo em vista que o referido laudo é suficiente para a constatação da

capacidade laborativa da parte autora, constituindo prova técnica e precisa.

Ademais, o magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (art. 130, CPC). Nesse sentido, o seguinte julgado: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA

PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 1. O fato que a Agravante visa provar já

foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados pelas partes, não havendo o que falar

em cerceamento de defesa. 2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica)

depende de avaliação do juiz acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no

quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios

menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 4. Agravo não provido." (TRF

3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:13.10.2005

Página: 341).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 24/26), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Após o

exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo (a) apresenta transtorno neurótico não

especificado, não lhe atribuindo incapacidade laborativa.".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1603/2131



Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009449-83.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de auxílio-doença

ao Autor, a partir da data do laudo pericial, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, para fixação do termo inicial do benefício a partir da data

da cessação administrativa, bem como, majorar a verba honorária.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento

2011.61.08.009449-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NELSON BORGES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094498320114036108 1 Vr BAURU/SP
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ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se

desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base

no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Destaco que à míngua de impugnações específicas, restam incontroversos os requisitos de qualidade de segurado,

carência e incapacidade.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, porquanto não verificada a incapacidade à

época do requerimento administrativo, para o exercício de atividade laborativa.

Destaco resposta ao quesito nº 5, do requerente, pelo expert judicial "5) A data do diagnóstico comprovado de tal

patologia coincide com a incapacidade laborativa para a função habitual do autor? Caso não, qual a data

comprovada da incapacidade laborativa? Não encontramos incapacidade quanto ao úmero e para a depressão a

partir desta data" (fls. 63).

A propósito, a orientação pretoriana neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Pretende modificação do termo inicial do benefício. II - O termo inicial do

benefício deve ser fixado na data do laudo médico judicial que constatou a invalidez (23/09/2009 - fls. 152), uma

vez que o jurisperito não indica a data de início e não há nos autos qualquer documento que comprove a

incapacidade total e permanente em momento anterior. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o

qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - Não merece

reparos a decisão recorrida. V - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.

Superior Tribunal de Justiça. VI - Agravo não provido. (TRF 3ª Região, AC nº 00096893920114039999, Rel.

Des. Federal Tânia Marangoni, DE 06/12/2013)

Com relação aos honorários de advogado, os mantenho como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO, na forma acima explicitada.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006508-45.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.006508-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : KAUAN DUARTE COSTA incapaz e outro

: SOPHIA DUARTE COSTA incapaz

ADVOGADO : SP305079 RAMON QUESSADA FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : ARIANE DUARTE BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Kauan Duarte Costa e Sofhia Duarte Costa, menores representados por sua

mãe Ariane Duarte Barbosa, em face da r. Sentença (fl. 76/77) que julgou improcedente seu pedido, em Ação

Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

Aduz, em síntese, que eles necessitam da renda para a sobrevivência e que o detento não pode ser considerado

segurado de alta renda (fls. 81/87).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidões de nascimento dos autores e CPF de sua representante (genitora) às fls. 21/23;

2) Certidão de Recolhimento Prisional (fl. 19);

3) Cópias da CTPS do recluso (fls. 14/18).

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependentes do segurado detento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065084520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)
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Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 13.10.2010 (fl. 19), o genitor dos autores estava empregado,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 24).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de outubro de 2010, foi de R$ 853,34 (fl. 24), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 333, de 29/06/2010, que fixou o teto em R$ 810,18, para o

período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

interposta.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006300-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de

sentença proferida em ação interposta por Marlene Silva objetivando a concessão de pensão por morte, na

condição de companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte à

autora, a partir da data do requerimento administrativo, arbitrando os honorários advocatícios em 10% do valor da

2011.61.83.006300-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE SILVA

ADVOGADO : SP288774 JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063004820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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condenação e concedendo a antecipação dos efeitos da tutela.

Em razões recursais foi requerido o reconhecimento da aplicabilidade do art. 1º - F da Lei nº 9.494/97, com

redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicial mente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento
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não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

Por fim, a inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao requerimento ulterior de

benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme expressa

disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

No caso em exame, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma vez que, à época do óbito

(04/10/2010), encontrava-se recebendo benefício previdenciário de auxílio-doença (fl. 54).

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada de comprovantes de endereço

comum (fls. 10 e 17/26), contemporâneos à data do óbito.

A prova testemunhal produzida (mídia digital de fl. 89) evidencia que, conforme alegado pela autora, após a

separação judicial, o casal voltou a conviver como marido e mulher até à época do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado

falecido, de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício.

Nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.212/93, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo em 04/02/2011, uma vez que transcorridos mais de 30 dias entre a data do óbito do segurado

instituidor e a data de entrada do requerimento administrativo.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Desta forma, no tocante à irresignação apresentada pela Autarquia, verifico que há falta de interesse recursal, uma

vez que a sentença decidiu como pleiteado no presente apelo, aplicando o disposto no art. 5º da Lei nº

11.960/2009.

Por tais razões, não conheço do recurso de apelação do ente previdenciário.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os como fixados na r. sentença, em 10% sobre o valor da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e NEGO PROVIMENTO à remessa oficial, mantendo a r. sentença recorrida.

Confirmada integralmente a r. sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a

presença dos requisitos necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS,objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural nos períodos de 25/07/1976 a

21/09/1983 e de 22/09/1983 a 28/01/1997.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 102/105), para declarar o trabalho rural do autor no

período de 25/07/1976 a 23/07/1991, determinando a averbação de referido período. Condenou, ainda, o INSS ao

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$600,00 (seiscentos reais). Não houve

condenação em custas.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 107/122) alegando que teria comprovado o

exercício de atividade rural, por meio de início de prova material além de prova testemunhal também no período

de 24/07/1991 a 28/01/1997, motivo pelo qual requer a averbação independente de recolhimento. Prequestiona a

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os

empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto

do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

2012.03.99.003077-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CARLOS ROBERTO PIAI

ADVOGADO : SP128506B SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00053-1 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural no

período de 24/07/1991 a 28/01/1997.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos farta documentação (fls. 14/48) na qual

tanto ele como seus genitores vêm qualificados como lavradores, a qual foi corroborada por prova testemunhal

idônea (fls. 96, 98 e 100).

Outrossim, cumpre destacar que, embora a ampla documentação trazida demonstrando atividade rural até o ano de

1997, os períodos a partir de 01/11/1991 apenas podem ser reconhecidos, para fins de aposentadoria por tempo de

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, conforme artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no artigo 161 do Decreto nº

356/91 e no artigo 123 do Decreto nº 3.048/99.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008) 

 

No caso, como não há provas dos recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias, os períodos

posteriores a 31/10/1991 não devem ser computados para fins de averbação.

Desse modo, a parte autora faz jus à averbação do período de 24/07/1991 a 31/10/1991, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo

55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os

regimes, impondo-se assim, a reforma parcial da sentença.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é

beneficiário o Instituto réu.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para reconhecer o trabalho rural exercido no período de 27/07/1991 a 31/10/1991, exceto para efeito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1613/2131



de carência, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004093-40.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença de fls. 77/82, que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e a pagar as prestações

vencidas até a data da sentença, acrescidas de correção monetária e com a incidência dos juros de mora de 1% ao

mês a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do montante

das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

O INSS, em seu recurso de apelação de fls. 85/101, sustenta ausência de requisitos legais para a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, e fixar como ponto controvertido a falta de carência para

concessão do beneficio, inexistência de incapacidade total e permanente, perda da qualidade de segurado, data de

início do benefício, juros e correção monetária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

2012.03.99.004093-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA SANTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00010-5 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a parte autora comprovou o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos

termos do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, conforme o registro em sua carteira de trabalho de fls. 12, referente aos

períodos de 12.05.2003 a 17.04.2004 e de 07.06.2004 a 07.08.2005, nas funções de auxiliar de serviços gerais e de

limpeza.

 

Assim é que a própria autarquia reconheceu o cumprimento da carência, ao outorgar a benesse de auxílio-doença,

desde 08.04.2005, conforme a carta de concessão de fls. 17, de forma que a parte autora ostentava a qualidade de

segurado quando do início da atual incapacidade.

 

 

 

 

O laudo pericial às fls. 65/69, de 29.01.2010, atestou que a parte autora apresenta "pós operatório de hérnia

abdominal incisional, depressão crônica recorrente, neurocisticercose", acarretando na incapacidade parcial e

permanente. O Perito atestou que "não ficou comprovada a incapacidade para suas atividades domésticas" (quesito

7 - pág. 69).

 

O Perito atestou que a parte autora é portadora da moléstia desde 2007 e que esteve incapaz em agosto de 2009,

por tratamento cirúrgico da hérnia abdominal, aproximadamente por 4 meses, não sendo esta a data de início da

incapacidade.

 

Considerando as patologias constatadas no laudo, e diante da possibilidade de reabilitação, a idade da autora de 47

anos de idade, restaram preenchidos os requisitos para a concessão de auxílio-doença, desde a data da citação do

INSS (01.04.2009 - fls. 31).

 

A autora deverá ser reabilitada para exercício de atividade compatível com suas limitações físicas e características

pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação, o auxílio-doença deverá ser

concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in

verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

afastar a concessão de aposentadoria por invalidez, e conceder o benefício de auxílio-doença desde a data da

citação (01.04.2009 - fls. 31), bem como fixar os juros e a correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 28, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Não foram apresentadas contrarrazões pela autarquia.

 

 

É o relatório. 

 

2012.03.99.005513-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES VIANA DE OLIVEIRA COUTINHO

ADVOGADO : SP295869 JACSON CESAR BRUN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00103-5 1 Vr IPAUCU/SP
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Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda
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reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do Sr. Juvenal Bispo, ocorrida

em 26/08/2000. 

 

Verificando a alegada condição de dependente da parte autora, não há comprovação material de que a autora era

companheira do de cujus até a data do falecimento, não há elementos comprobatórios do direito pleiteado.

 

Além disto, na Certidão de Óbito conta que o falecido era divorciado, porém, nada menciona a respeito da alegada

união estável com a autora. 

 

Nestas circunstâncias, restou provado que à data do óbito, o Sr. Juvenal Bispo não vivia em união estável com a

autora. 

 

Embora a comprovação da união estável, inclusive para efeito de concessão de pensão por morte, possa ser feita

por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis que não exigido

pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal, no presente caso, o

depoimento das testemunhas foram vagos em relação à existência dessa união.

 

Dessa forma, não comprovada a união estável, tampouco a qualidade de dependente, à época do óbito,

desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006119-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelos autores, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

A autarquia não apresentou contrarrazões.

 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

2012.03.99.006119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALERIA CRISTINA RUFO

ADVOGADO : SP226057 FERNANDO ALBERTO ROSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00137-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,
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conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do filho da requerente, ocorrida

em 05/03/2010. 

 

Porém, não há comprovação material, pela autora, da alegada condição de dependente do falecido até a data do

óbito, principalmente porque não há documentos que indiquem que de cujus era arrimo de família, ou provedor da

maioria das necessidades para sobrevivência dos familiares, e mais: a autora trabalha com vínculo empregatício na

Prefeitura de Laranjal Paulista - SP, auferindo rendimentos mensais de R$ 1.228,96 (fls. 52/53).

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi clara e segura sobre a alegada dependência econômica da autora, em

relação ao seu filho falecido. 

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, desnecessário investigar os

demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026737-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 139-142) que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio doença,

que deverá ser calculado na forma da Lei, além do décimo terceiro salário, com correção monetária a partir do

vencimento de cada prestação (Súmula 8 do TRF/3ª Região e Prov. 26, de 10/09/01, da Corregedoria Geral da

2012.03.99.026737-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINA COZARO TAFNER

ADVOGADO : SP280955 LUIZA SEIXAS MENDONÇA

No. ORIG. : 11.00.00036-9 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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Justiça Federal - Resolução 242/201-CJF) e juros de mora legais de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da

citação, no s termos da Lei 11.960/09; condenou, ainda o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluindo as parcelas vincendas, nos termos da Súmula n° 111

do STJ. Sem custas. Houve concessão de tutela antecipada.

 

Apela o INSS, alegando, em síntese, a falta de amparo legal para implantação da tutela antecipada e a falta de

qualidade de assegurada da autora no momento do surgimento da incapacidade laborativa. Pede a reforma da

sentença (fls. 55-65).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, verifico que não merece prosperar o apelo do INSS, eis que presentes nos autos os requisitos exigidos

pelo art. 461 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 68 anos de idade (fls. 37) e se apresentou como "do lar"

(fl. 02).

 

No laudo médico pericial de 26/10/2011 (fl. 124), o perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelo INSS

(fls. 88-89): "10) Incapacidade total e permanente, moléstias consolidadas" (fl. 127).

 

O expert do Juízo ainda informa que "a autora apresenta patologias diversas que realmente comprovam a sua

incapacidade de realizar atividades laborais"
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Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido (fl. 40).

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 do referido diploma legal.

 

Quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, deverá ser mantido a data da cessação do

benefício de auxílio doença, 07/12/2007 (fl. 40), haja vista que o laudo pericial médico apenas norteia o livre

convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013).

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido na presente ação.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r. sentença, deve ser mantida, eis que segue o entendimento desta E.

Corte.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego provimento à apelação do INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035215-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu companheiro, ocorrido em 16.05.2011.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em

favor da autora desde o indeferimento administrativo. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das parcelas vencidas

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além de honorários de advogado fixados

2012.03.99.035215-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 11.00.00163-5 1 Vr CERQUILHO/SP
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em 10% sobre o total da condenação. Com reexame necessário, nos termos do disposto no art. 475, § 2º, do

Código de Processo Civil.

Por fim, foi acolhido os embargos de declaração para conceder os efeitos da tutela, determinando a implantação

do benefício no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais).

O INSS interpôs apelação, alegando, em preliminar o desvio de finalidade da tutela antecipada na sentença, e no

mérito, a não comprovação da dependência econômica.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A alegação referente à preliminar da necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não

merece prosperar.

 

Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os

efeitos da tutela antecipada concedida. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

JOSÉ CARLOS LEME, ocorrido em 16.05.2011, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 20.

No que tange à qualidade de segurado, o autor era aposentado, conforme comprova os documentos juntados aos

autos, bem como o documento do INSS (fls. 12), não cabendo, portanto, qualquer discussão acerca da questão.

Quanto à dependência econômica, o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97,

estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

O art. 15 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No presente caso, a autora trouxe aos autos início de prova material da união estável, corroborada pelos

depoimentos testemunhais de fls. 49/54, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I

e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença de procedência da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única
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vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Por fim, os honorários de advogado devem ser reduzidos para o percentual de 10% sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, consoante o entendimento adotado por esta Turma e

em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autárquica

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042082-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 72/74) que julgou

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e condenou a autora ao pagamento de custas e

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais),

isentando-a do pagamento imediato, na forma dos artigos 11 e 12 da lei 1060/50.

 

Apela a parte autora, alegando, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez. Pede a reforma da sentença (fls. 79-86).

 

Laudo médico judicial.

Documentos e testemunhas

Subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2012.03.99.042082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JAQUELINE DIAS SOBRINHO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00034-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1626/2131



de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

No tocante à qualidade da segurada, a lei 8213/91 em seus artigos 39, 48, § 2º, e 143 desobriga os rurícolas, cuja

atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem o recolhimento de

contribuições previdenciárias. Basta, apenas, a prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso

temporal correspondente ao período de carência. A manutenção da qualidade de segurado e a filiação decorrem

automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17,

parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de

recolhimentos.

 

Tendo em vista as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam também em consonância ao início de prova material.

 

A parte autora colacionou aos autos cópia dos contratos de parceria rural de maio de 2006 e maio de 2007 e

declaração do proprietário da terra na qual trabalhou no período de 19/02/2009 a 29/08/2010 (fls. 11-21).

 

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que a parte

autora exerceu labor rural e deixou a atividade campesina em virtude de problemas de saúde (fls. 75-77).

 

De acordo com a documentação coligida aos autos, verifico que está evidenciada sua qualidade de segurada

especial. Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do

artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto à alegada invalidez, o laudo pericial de fls. 55-58, realizado em 14/09/2011, cocluiu: "A Reclamante é

portadora de retocolite ulcerativa (...) a astenia e a indisposição inviabilizam seu trabalho no campo; está

parcial e permanentemente incapacitada".

 

Neste sentido, de acordo com o conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrada a incapacidade parcial

e permanente da parte autora para o trabalho, requisito essencial à concessão de auxílio doença.

 

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas
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limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

Desta forma, é imperativa a concessão de auxílio doença à parte autora.

 

No caso concreto, verificada a existência de requerimento administrativo, entendo que o termo inicial do benefício

deve ser fixado na data do referido documento: 29/11/2010 (fl. 29).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora para conceder auxílio-doença à apelante, a partir da data do requerimento administrativo, nos termos

da fundamentação.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-52.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

2012.60.03.000216-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LENI BARBOSA GALINDO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença (fls. 94/95) que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença/aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora.

Condenou-a, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, observada a

concessão da Justiça Gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez (fls.112/121).

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício de auxílio-doença está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Verifico que a parte autora possui 60 anos e se qualifica na petição inicial como desempregada.

 

No laudo pericial de fls. 55/69, realizado em 19.09.2012, o perito judicial apresentou a seguinte conclusão: " A

pericianda alegou na inicial e no momento da perícia que tinha problemas cardíacos. 

Durante a perícia médica foram diagnosticadas as seguintes doenças na parte autora: infarto agudo do miocárdio

antigo e insuficiência cardíaca.

Essas patologias causam incapacidade laboral total e permanente paras as atividades de faxineira (que exige

esforço físico), mas não existe incapacidade para a função de costureira.".

 

 

Observo que o CNIS (fls. 41/51) aponta que a parte autora se cadastrou como "costureiro em geral", a partir de

10.12.2004, tendo vertido contribuições aos cofres da Previdência Social, nessa condição, de 12.2004 a 09.2011 e

de 11.2011 a 04.2012.

 

Nesse contexto, como bem salientado pela r.sentença, considerando as informações contidas no CNIS que dão

conta do seu cadastro como costureira em 10.12.2004 e as conclusões do laudo pericial no sentido da inexistência

de incapacidade laborativa para o ofício de costureira, verifico que não merece prosperar a pretensão da parte

autora. 

 

ADVOGADO : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002165220124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez, na forma dos art. 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010788-52.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por João Francisco Coregio em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

sua aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 29.06.1995), mediante a modificação da data de início do

benefício para 02.07.1989, recalcular a renda mensal a partir de junho de 1992, nos termos do artigo 144 da Lei n.

8.213/91, afastar o teto do salário de benefício ou observar os tetos previstos nas Emendas Constitucionais n.

20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

 

A decisão de primeiro grau, proferida em 10.09.2013, reconheceu a decadência do direito à revisão (fls.

177/179v).

 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 181/191).

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal sem apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2012.61.05.010788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO FRANCISCO COREGIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP217342 LUCIANE CRISTINA RÉA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107885220124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

 

A r. sentença deve ser integralmente mantida.

 

Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª

reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05

(cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a

edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A

referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

 

Contudo, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo o qual o prazo

estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

 

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

 

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 
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No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,
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posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada

somente em 15.08.2012 (fl. 02), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal em relação ao pedido de

revisão da renda mensal inicial.

 

Não merece acolhida também a parte do pedido no qual a parte autora pretende que os reajustes relativos ao teto

dos salários de contribuição, elevados por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da

renda mensal.

 

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

 

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de

benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está

aplicando um mero reajuste.

Entretanto, é imprescindível que a parte autora demonstre a limitação do seu salário-de-benefício ao teto, pois o

ônus da prova cabe a quem alega, conforme artigo 333, I do Código de Processo Civil.

 

Confira-se a jurisprudência a respeito:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE QUE A RMI FOI LIMITADA AO TETO. ÔNUS DA PROVA.

APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de

pagamento do seu benefício de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC

n º 20/98 e 41/03. 

II - Alega o agravante fazer jus à revisão pretendida, nos termos da inicial. III - O benefício do autor,

aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 22/08/1994, e não houve limitação do salário-de-benefício ao

teto do salário de contribuição vigente à época da concessão. 

IV - O autor afirma, na inicial, que teve seu benefício limitado ao teto por ocasião de revisão judicial do IRSM,

mas não trouxe aos autos qualquer documento que efetivamente comprove a revisão que diz efetuada - e o ônus

da prova cabe a quem alega o fato - de modo que não há que se reportar ao RE 564.354. 

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 
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X - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região. AC 1867598, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, DJe 10.01.2014)

 

 

Assim, não consta da Carta de Concessão de fl. 19 que o benefício previdenciário n. 067.553.938-2 tenha sido

limitado ao teto; portanto, não tendo a parte autora comprovado os fatos constitutivos do seu direito não há como

acolher a sua pretensão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003430-18.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.11.003430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALICE APARECIDA SILVA GALHARDO

ADVOGADO : SP123309 CARLOS RENATO LOPES RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034301820124036111 1 Vr MARILIA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do Sr. Angelim Sakiko Ferreira,

ocorrida em 16/07/2012. 

 

Restou demonstrado que o Sr. Angelim Sakiko Ferreira contribuiu até outubro de 2009, mantendo a qualidade de

segurado até 01/11/2010 (fls. 41 e 50).

 

Tendo em vista o § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, não há a comprovação da alegação de desemprego, mediante

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, portanto, incabível a respectiva

extensão de mais 12 (doze) ao período de graça.

 

Tampouco o de cujus havia cumprido os requisitos para aposentadoria por idade, tendo em vista que faleceu com

60 (sessenta) anos, quando a idade mínima para o benefício é 65 anos. Por sua vez, também não faria jus à

aposentadoria por tempo de serviço, pois a soma do período trabalhado corresponde a 15 anos, 9 meses e 26 dias

(fls. 47), período inferior à carência exigida.

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-49.2012.4.03.6119/SP

 
2012.61.19.010281-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1637/2131



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 72/88), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Pelos

elementos e verificados, considerando analise dos exames subsidiários, correlacionando ao exame

físico/pericial realizado, não restou aferido estar apresentando incapacidade para atuar em postos de trabalho

compatíveis ao nível de escolaridade, sexo, faixa etária e aptidões anteriores".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial,

tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz

de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos

apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito,

afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA CRUZ

ADVOGADO : SP186431 NOSLEN BENATTI SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102814920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-90.2012.4.03.6131/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação da parte autora contra sentença (fls. 128/130), após anulação da decisão de fls. 39 por esta

E.Corte (fls.59/60), que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, sob o

argumento da ausência da qualidade de segurado da parte autora. Deixou de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, eis que se trata de beneficiária da gratuidade processual.

 

Apela a parte autora alegando que trouxe aos autos os elementos necessários a comprovar o preenchimento dos

requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 133/138).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2012.61.31.000453-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WALDIR RIBEIRO TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP313345 MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004539020124036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/91 que

dispõe:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

Verifico que a parte autora possui 48 anos (fls. 09) e seu último vínculo empregatício constante dos autos foi

como auxiliar de serviços, de 16.06.1987 a 28.02.2001 (fls. 12) 

A perícia médica realizada em 15.04.2013 (fls. 105/107), o perito judicial apresentou a seguinte conclusão: " O

exame pericial realizado por este Perito Médico de confiança do MM.SR. Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca

de Botucatu e descrito às fls. 01ª 04 do laudo técnico, revela que o (a) periciando (a), é portador (a) de carcinoma

de cólon estádio II, com colostomia, sendo constatada a incapacidade laborativa de forma TOTAL e

PERMANENTE." Indicou, ainda, que o surgimento da aludida incapacidade ocorreu em 09.2008 (resposta ao

quesito n° 04 do autor - fls. 106).

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Cotejando o CNIS (fls. 86/87) indicando verteu contribuições ao cofres da Previdência Social nos períodos de

27.03.1997 a 12.1997, por meio de vínculo empregatício e de 12.2008 a 03.2009, como contribuinte individual,

sendo que, passou a receber benefício assistencial, a partir de 26.02.2009 a 10.2012 com a data do surgimento da

incapacidade apontada pelo laudo pericial (09.2008), verifico que não restou comprovada nos autos a qualidade de

segurado do requerente, a teor do disposto no art. 15, II , da Lei n° 8.213/91, salientando que o período de

recebimento de benefício assistencial não pode ser computado para estes fins, eis que a sua obtenção independe do

recolhimento de contribuições aos cofres da Previdência Social. 

 

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009178-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.83.009178-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO APARECIDO MONICO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091780920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1640/2131



 

 

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Aparecido Monico em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que pleiteia a revisão da aposentadoria

especial (DIB 01.05.1990, revisada na competência de 08/92), aplicando no reajuste de seu benefício os mesmos

percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força da Emenda Constitucional n. 20/1998.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 28.11.2013, julgou improcedente o pedido. (fls. 283/285).

 

Em sede de Apelação, o segurado insiste no direito à elevação de seu benefício de acordo com o novo valor teto

(fls. 287/329).

 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

 

 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

 

 

 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

 

 

Cuida-se de ação em que pretende a parte autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição,

elevados por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

 

 

 

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:
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Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).

 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

 

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

 

 

 

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de

benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está

aplicando um mero reajuste.

 

 

 

Entretanto, é imprescindível que a parte autora demonstre a limitação do seu salário-de-benefício ao teto, pois o

ônus da prova cabe a quem alega, conforme artigo 333, I do Código de Processo Civil.

 

Confira-se a jurisprudência a respeito:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE QUE A RMI FOI LIMITADA AO TETO. ÔNUS DA PROVA.

APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento do

seu benefício de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC n º 20/98 e

41/03.

II - Alega o agravante fazer jus à revisão pretendida, nos termos da inicial. III - O benefício do autor,

aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 22/08/1994, e não houve limitação do salário-de-benefício ao

teto do salário de contribuição vigente à época da concessão.

IV - O autor afirma, na inicial, que teve seu benefício limitado ao teto por ocasião de revisão judicial do IRSM,

mas não trouxe aos autos qualquer documento que efetivamente comprove a revisão que diz efetuada - e o ônus da

prova cabe a quem alega o fato - de modo que não há que se reportar ao RE 564.354.

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região. AC 1867598, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, DJe 10.01.2014)

 

 

 

Verifica-se, in casu, que em 08/1992, época da revisão do benefício da parte autora, por força do artigo 144 da Lei

n. 8.213/91, o valor teto era de CR$ 2.126.842,49 (dois milhões, cento e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e

dois cruzeiros e quarenta e nove centavos, conforme artigo 2º, Portaria MPS n. 55, publicada em 15.05.1992.

 

De acordo com o documento de fls. 21/22, o salário de benefício apurado foi de CR$ 999.731,71 (novecentos e

noventa e nove mil, setecentos e trinta e um cruzeiros e setenta e um centavos), portanto, abaixo do teto.

 

Assim, não houve limitação do salário de benefício ao valor teto, mas simples cálculo aritmético embasado na

legislação pertinente.

 

Portanto, se o benefício previdenciário não sofreu qualquer limitação do valor ao teto, não há se falar em

equiparação ao novo valor máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009738-48.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de conhecimento para a concessão de pensão por

morte, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de extinção do feito nos termos do art.

267, inciso III do CPC sob o fundamento de abandono da ação.

 

A autora interpôs apelação, pugnando pela nulidade da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Não merece reforma a r. sentença.

 

Às fls. 95/96, restou indeferido o pedido de tutela antecipada. Na mesma oportunidade, houve determinação, sob

pena de indeferimento da petição inicial, para que a autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentasse cópia do

processo administrativo na íntegra e juntasse cópia autenticada dos documentos acostados aos autos ou procedesse

2012.61.83.009738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARINA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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nos termos do artigo 365, inciso IV do Código de Processo Civil.

 

Peticionou o patrono da parte autora às fls. 98, requerendo a dilação de prazo por 30 dias, sendo deferido em

22/10/2013 (fls. 99).

 

Ao compulsar os autos, verifica-se que a autora foi devidamente intimada em 05/02/2014 (fls. 99) da dilação de

prazo deferida, porém, o referido prazo transcorreu in albis, não se manifestando a parte autora.

 

Diante de tais fatos, correta a extinção do feito sem resolução do mérito, em razão da desídia da parte autora, a

teor do disposto no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido entende a jurisprudência, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ABANDONO DE CAUSA - EXTINÇÃO DO PROCESSO ( ART. 267, III E IV, CPC)-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. Segundo dicção do art. 267, III , CPC, "extingue-se o processo sem julgamento do mérito quando, por não

promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta dias".

2. Não há falar em intimação pessoal do autor quando ele se encontra em lugar incerto e não sabido, sendo

desnecessária, também, a intimação pessoal do seu advogado quando, intimado via publicação na imprensa, ele

se manifesta requerendo a suspensão do processo, com vista a factibilizar o cumprimento da determinação

judicial, e, conquanto deferida aquela suspensão, permanece silente.

3. Apelação não provida.

4. Peças liberadas pelo Relator em 25/11/99 para publicação do acórdão."

(TRF1, AC 199701000358214, Des. Fed. Rel. Luciano Tolentino Amaral, 1ª Turma, 23/11/1999, DJ: 06/12/1999,

p. 108)

Assim, não havendo manifestação da parte autora no prazo determinado, nem tampouco dado qualquer outro

andamento no feito, mister a manutenção da r. sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, conforme fundamentação acima.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011479-26.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Guido Monteiro Bonato em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que pleiteia a revisão da aposentadoria especial

(DIB 05.12.90, revisada na competência de 01/93), aplicando no reajuste de seu benefício os mesmos percentuais

que corresponderam à elevação do teto máximo, por força da Emenda Constitucional n. 20/1998. Requer, ainda, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 09.10.2013, julgou improcedente o pedido (fls. 231/233v).

 

Em sede de Apelação, o segurado insiste no direito à elevação de seu benefício de acordo com o novo valor teto

(fls. 235/274).

 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Cuida-se de ação em que pretende a parte autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição,

elevados por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

 

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
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DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

 

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de

benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está

aplicando um mero reajuste.

 

Entretanto, é imprescindível que a parte autora demonstre a limitação do seu salário-de-benefício ao teto, pois o

ônus da prova cabe a quem alega, conforme artigo 333, I do Código de Processo Civil.

Confira-se a jurisprudência a respeito:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº

20/98 E 41/03. NÃO HÁ COMPROVAÇÃO DE QUE A RMI FOI LIMITADA AO TETO. ÔNUS DA PROVA.

APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de

pagamento do seu benefício de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC

n º 20/98 e 41/03. 

II - Alega o agravante fazer jus à revisão pretendida, nos termos da inicial. III - O benefício do autor,

aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 22/08/1994, e não houve limitação do salário-de-benefício ao

teto do salário de contribuição vigente à época da concessão. 

IV - O autor afirma, na inicial, que teve seu benefício limitado ao teto por ocasião de revisão judicial do IRSM,

mas não trouxe aos autos qualquer documento que efetivamente comprove a revisão que diz efetuada - e o ônus

da prova cabe a quem alega o fato - de modo que não há que se reportar ao RE 564.354. 

V - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

VI - Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 
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VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

X - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região. AC 1867598, Rel. Des. Fed. Tania Marangoni, Oitava Turma, DJe 10.01.2014)

 

 

Verifica-se, in casu, que em 01/93, época da revisão do benefício da parte autora, por força do artigo 144 da Lei n.

8.213/91, o valor teto era de CR$ 2.126.842,49 (dois milhões, cento e vinte e seis mil, oitocentos e quarenta e dois

cruzeiros e quarenta e nove centavos, conforme artigo 2º, Portaria MPS n. 55, publicada em 15.05.1992.

 

De acordo com o documento de fls. 37/38, não consta que o salário de benefício apurado tenha sido limitado ao

teto.

 

Portanto, não tendo a parte autora comprovado os fatos constitutivos do seu direito não há como acolher a sua

pretensão.

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001911-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder a autora

o benefício da pensão por morte, a partir da citação, acrescentando-se às prestações vencidas correção monetária e

juros nos termos do art. 1º-F da Lei 9494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/2009. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do

STJ), monetariamente corrigidos até a data do efetivo pagamento.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado apela o INSS, pugnando pela improcedência do pedido, sustentando que a autora não comprovou que

convivia maritalmente com o falecido na data do óbito.

2013.03.99.001911-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LUCIA RODRIGUES DE ARRUDA

ADVOGADO : SP075153 MILTON MIRANDA

CODINOME : ANA LUCIA DE ARRUDA SIQUEIRA

No. ORIG. : 11.00.00122-5 3 Vr TATUI/SP
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Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro

Jurandir Vieira da Silva, ocorrido em 22 de agosto de 1986, conforme certidão de óbito juntada às fls.10.

Alega a autora na inicial que era divorciada e que conviveu com o falecido maritalmente desde 1972 até a data do

óbito em 1986, de cuja união adveio o nascimento de duas filhas.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

 

Verifica-se no presente caso, que não há que se falar em condição de segurado exigida pela Lei 8.213/91,

porquanto, aplicável à espécie o princípio "tempus regict actum", vez que o óbito, fato gerador, ocorreu em 1986 e

a legislação vigente à época era o Decreto 89.312/84, nos termos da Súmula nº 340 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça que comporta o seguinte enunciado:

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do

segurado"

 

No tocante à condição de segurado do falecido, não há controvérsia, vez que os filhos do de cujus receberam o

benefício da pensão por morte até que atingiram a maioridade e não foi objeto de impugnação pelo INSS.

 

Quanto à união estável, carreou a autora para os autos, certidão de nascimento das filhas em comum do casal, as

quais foram as beneficiárias da pensão por morte deixada pelo genitor, bem como os documentos de fls. 12/37,

tais como: recibos de alugueres da época em nome do falecido; anotações da Previdência: ficha e alta de

internação da autora com o consentimento do falecido em 1983 (fls. 12); declaração da Santa Casa de Tatuí dando

conta que a autora era responsável pelas internações do companheiro em várias oportunidades, inclusive próximo

a data do falecimento (fls. 98/104).

 

Portanto, devidamente comprovada a união estável entre a autora e o falecido.

 

Outrossim, a dependência econômica da requerente em relação ao "de cujus" não carece de comprovação, vez que

está elencado no inciso I do artigo 10 do mencionado Decreto, in verbis:

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer

condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválida;

(...)

Assim, preenchidos os requisitos legais, admiti-se o direito da parte autora à concessão do beneficio de pensão por

morte, conforme reconhecido na sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003150-86.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.003150-4/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA ISABEL RODRIGUES CAVALHERO

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00115-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do pai da requerente, ocorrida

em 19/02/2007. 

 

Restou demonstrado pelo INSS que o falecido jamais foi filiado à Previdência Social (fls. 34/35), portanto, nunca

possuiu a qualidade de segurado.

 

Por sua vez, não há nos autos nenhum documento comprobatório da alegada qualidade de segurado do de cujus.

Sequer consta na petição inicial, ou mesmo na apelação, a qual categoria de segurado pertenceria o falecido.
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A prova da qualidade de segurado, ou ao menos seu início, faz-se mediante documentos, a teor do §3º do artigo 55

da Lei 8.213/91; por esta razão, diferentemente do que pretende a autora, a prova testemunhal, desacompanhada

de documentos, não pode sustentar isoladamente suas alegações da autora, para fins previdenciários. 

 

Assim, não tendo a parte autora juntado documento algum capaz de comprovar a qualidade de segurado do de

cujus à época de seu óbito, desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008561-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação apresentado pelo Embargante, em face da sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos. Sucumbência recíproca.

 

Em suas razões de inconformismo, o Embargante afirma a necessidade de reforma da sentença, a fim de que seja

acolhido os cálculos autárquicos.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2013.03.99.008561-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO MALAGUTTI GERMENO

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI

SUCEDIDO : CECY CARVALHO GERMENO falecido

No. ORIG. : 92.00.00098-3 1 Vr BARIRI/SP
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redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença proferida em processo civil, nos termos do inciso I do artigo 475-N do Código de Processo Civil,

configura-se em título executivo judicial, possibilitando, assim, ao credor, promover a execução com a citação da

Autarquia Previdenciária para que cumpra a obrigação constante no título.

 

Em relação à propositura da execução, a lei concede ao executado a possibilidade de instaurar o contraditório,

manifestando-se por meio de embargos à execução.

 

Em que pese a contrariedade dos embargos face ao processo de execução, não têm eles o mero caráter

contestatório, revestindo-se, na verdade, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo executivo a que

se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.

 

Com o trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto do

que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo qualquer

ampliação do quanto ali fora estipulado.

 

Sendo assim, os cálculos que extrapolam os limites do julgado, não constituem título representativo do crédito

quanto à sua liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado, conforme jurisprudência que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CONTA DE LIQUIDAÇÃO -

SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS - DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE

EVOLUÇÃO DOS REAJUSTES DO BENEFÍCIO - LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA.

1. Cumpre ao contador judicial, na conta de liquidação, obedecer fielmente o estabelecido no julgado, valendo-se

dos elementos constantes dos autos e demonstrando, minuciosamente, como chegou aos resultados apurados, sem

'copiar' valores apurados por quaisquer das partes.

2. O processo de execução deve se ater aos limites objetivos da coisa julgada, não se admitindo a apuração de

quantia superior ou inferior à estabelecida no título executivo.

3. Se o julgado determina a revisão do benefício de acordo com os critérios da Súmula 260 do Tribunal Federal

de Recursos, não pode o auxiliar do Juízo, valer-se de outros, como, por exemplo, uma inexistente equivalência

salarial - em número de salários-mínimos - fora do período definido no artigo 58 do ADCT.

4. No caso, havendo erro material na conta, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir da sua

elaboração, vez que violada a coisa julgada material.

5. Recurso prejudicado. (Apelação Cível 96.03.005971-4/SP, 9ª Turma, rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, DJU 2.2.2004)

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do embargante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012133-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.012133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA SOUSA
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Não foram apresentadas contrarrazões pela autarquia.

 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00038-8 1 Vr ITAI/SP
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número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do Sr. Nelson Pereira Lessa,

ocorrida em novembro de 2006. 

 

Verificando a condição de segurado do falecido, no caso dos autos, não há comprovação de que ele tenha sido

trabalhador rurícola após 22/08/2002 (fls. 25 e 31), noutro dizer, não há nenhum documento comprovando onde e

quando ele teria exercido atividade rural após 22/08/2002. Nestas circunstâncias, o Sr. Nelson Pereira Lessa

perdeu a qualidade de segurado antes da sua morte. 

 

Com efeito, a própria autora afirmou que o Sr. Nelson Pereira Lessa havia parado de trabalhar um ano antes do

óbito (fls. 207). No mesmo sentido relataram as testemunhas (fls. 208/210). Por sua vez, o depoimento da autora e

a prova testemunhal não foram claras e seguras sobre o local, a data e para quem o de cujus teria exercido trabalho
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rural.

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013642-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANTÔNIO LOPES em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de sua

esposa, Sra. Dilma Aparecida dos Passos Lopes, ocorrido em 22/04/1992.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte

ao autor, a partir da data do óbito. "As prestações vencidas e vincendas até a data de seu efetivo pagamento

deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com as Súmulas nº 8 do E. TRF/3ª Região e nº 148 do C. STJ,

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (art. 406, CC c.c. art. 161, §1º, CTN), devidos a partir

da citação (art. 405, CC), respeitada eventual prescrição qüinqüenal. A partir da competência julho de 2009, os

juros de mora deverão seguir o disposto na Lei 11.960/09" (fls. 73 v.º). Condenou, ainda, o réu ao pagamento de

honorários de advogado no percentual de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas

(Súmula nº 111 do STJ). Por fim, concedeu a tutela antecipada.

 

O INSS interpôs apelação requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito,

pleiteia a reforma da r. sentença. Em caso de sua manutenção, que o termo inicial do benefício seja reformado,

conforme prescreve o artigo 74 da Lei n.º 8.213/91 e a redução da verba honorária.

 

2013.03.99.013642-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LOPES

ADVOGADO : SP161200B ARISTELA MARIA DE CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.00087-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1656/2131



Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil

dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

 

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

 

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

 

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

 

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo , não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O inciso

VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no efeito

devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeito s da tutela. 2.

Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.
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Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

 

No mérito, objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua esposa,

a Sra. Dilma Aparecida dos Passos Lopes, ocorrido em 22/04/1992, conforme faz prova a certidão de óbito

acostada às fls. 13 dos autos.

 

O artigo 74 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

Por seu turno, o art. 15 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No que se refere à dependência econômica, trouxe o autor aos autos início de prova material da união que

mantivera com a falecida, consistente na certidão de casamento (fls. 12).

 

Desse modo, sendo o autor esposo da falecida, a sua dependência econômica com relação a esta não carece de

comprovação documental, já que é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de

dependente arrolado no inciso I do referido dispositivo legal.

 

No que tange à qualidade de segurada, trouxe o autor aos autos, como início de prova material, a certidão de

casamento, na qual consta a qualificação do autor como "lavrador" e cópias da sua CTPS com registros no

interstício de 1977 a 1991 e a partir de 2004 em estabelecimentos rurais.

 

Assim, considerando o trabalho exercido pelo autor por longo período, a qualidade de trabalhadora rural da

falecida restou subsidiada pela prova material emprestada por seu companheiro.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 66/68 confirmaram que a falecida exercia atividade rurícola

ao longo de sua vida, inclusive em época próxima ao seu óbito.

 

Sendo assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por

morte, devido a partir da data do óbito da Sra. Dilma Aparecida dos Passos Lopes, consoante o disposto na

redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o falecimento é anterior à vigência da Lei nº 9.528/97,

e observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos cinco anos que antecedem a propositura da ação.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado daquela data em diante o INPC, nos termos do

disposto no art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO

a matéria preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para estipular a verba honorária de

sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença, nos termos explicitados nesta decisão.

 

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031050-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelos autores, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

2013.03.99.031050-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCINA ROSA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263436 KAREN BELOTO FRANCO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00077-6 2 Vr PALMITAL/SP
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Ciente da apelação, a autarquia não apresentou as contrarrazões.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de
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21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 10 é objetivo no sentido de provar a morte da filha da requerente, ocorrida

em 13/04/2009. 

 

Porém, não há comprovação material, pela autora, da alegada condição de dependente da falecida até a data do

óbito, principalmente porque não há documentos que indiquem que a falecida arcava com a maioria das

necessidades da autora, e mais: a prova testemunhal não foi clara e segura sobre o tema. 

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042093-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, contra a decisão de fls.

149/150 que, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheceu da remessa oficial.

O embargante aponta omissão no decisum, uma vez que deixou de apreciar o pedido ministerial para correção de

erro material da r. sentença no tocante à data da reclusão do segurado.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão na decisão

(artigo 535 do Código de Processo Civil).

Razão assiste à embargante.

A r. sentença de fls. 126/129 reconheceu que o benefício de auxílio-reclusão é devido desde a data da prisão do

pai da parte autora, 27/07/2009.

Com efeito, a prisão em flagrante do segurado ocorreu em 03/07/2009, conforme informação constante no alvará

de soltura acostado às fls. 11, de forma que esta deve ser a data de início do benefício.

Assim, às fls. 150, na parte dispositiva, onde se lê:

"Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL."

Leia-se

"Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL, e corrijo de ofício erro material da sentença, consignando que a prisão do segurado ocorreu

em 03/07/2009."

Ante o exposto, acolho os embargos opostos, para determinar a retificação do dispositivo final da decisão de fls.

149/150, nos termos acima apresentados.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043674-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.042093-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : DAVI OLIVEIRA DE PAULA incapaz e outros

: DANIEL OLIVEIRA DE PAULA incapaz

: DANIELE OLIVEIRA DE PAULA incapaz

ADVOGADO : SP071376 BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

REPRESENTANTE : MARCOS ADRIANO DE PAULA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 11.00.00148-6 1 Vr ARARAS/SP

2013.03.99.043674-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA BERNARDES

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 21/22).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$800,00 (oitocentos reais) observando-se, contudo, a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que padece de moléstias incapacitantes ao exercício de atividades

laborativas, de modo a prover sua subsistência. Requer a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que

restou amplamente comprovado nos autos que preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão dos

benefícios pleiteados. Caso modificada a decisão pede a fixação dos honorários advocatícios no percentual de

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 17/11/2012 (fls. 54/76), no

qual informa o expert, que a autora apresenta "uma patologia miofascial que, além de dores tendíneas compromete

também o humor, iniciado no ano de 2012, e que no momento segundo a autora não realiza um tratamento

específico." Afirma o médico perito que no exame realizado, não há nenhuma incapacidade para o trabalho que

ela realiza como dona de casa, doméstica ou diarista e que, no momento da realização da perícia médica, não

havia nenhum tipo de incapacidade.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018076620128260218 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1663/2131



Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Destarte, a Autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, para manter in totum a r. sentença tal como proferida, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008009-02.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Edgard Fernandes Balieiro em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 69 a 71) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 74 a 90) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.61.02.008009-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDGARD FERNANDES BALIEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP268105 MARCELA GALLO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080090220134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
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5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-15.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.04.001263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FRANCISCO DANTAS DA GAMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012631520134036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1666/2131



Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Francisco Dantas da Gama em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 86 a 88) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 90 a 98) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1667/2131



 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005606-51.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Maria Vieira em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 73 a 76) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 78 a 82) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 92 a 106).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

2013.61.05.005606-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE MARIA VIEIRA

ADVOGADO : SP122397 TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056065120134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,
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do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-84.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Ricardo Capputti de Lara, contra sentença proferida nos autos da ação

ordinária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a manutenção do benefício

de pensão por morte de que é titular até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ao fundamento de que é estudante de

curso universitário.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar em custas e honorários advocatícios.

Apela o autor, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho do segurado falecido, até

completar a idade de 24 (vinte e quatro) anos.

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 reconhece a dependência econômica do filho menor de 21 (vinte e um) anos para fins

de concessão do benefício de pensão por morte previdenciária, in verbis: "Art.16. São beneficiários do Regime

Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que

tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado

2013.61.11.004846-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : RICARDO CAPPUTTI DE LARA

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA CAPPUTTI DE LARA

No. ORIG. : 00048468420134036111 1 Vr MARILIA/SP
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judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente."

Desta forma a qualidade de dependente do filho estará presente somente ao menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido, não havendo previsão legal na legislação previdenciária para que se mantenha o benefício após o

requerente completar o requisito etário supramencionado.

Nesse sentido, confira-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça, firmado sob o rito dos recursos repetitivos

(art. 543-C, do CPC): "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI

EM VIGOR POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A

FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.1. Não se verifica

negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente omitida "de

forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento

jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.ELIANA CALMON,

Segunda Turma, DJe de 20/11/09).2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao

tempo em que o beneficiário preenchia as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ,

segundo a qual "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado". 3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e

5/10/01, durante a vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,

como dependentes, além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles

que tenham deficiência mental ou intelectual. 4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado

ao Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes. 5. Recurso

especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. (STJ, REsp 1369832/SP,

Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 07/08/2013).

Logo, ante a perda da qualidade de dependente econômico ao completar 21 (vinte e um) anos, incabível o pedido

de manutenção do benefício de pensão por morte, requerido pelo autor.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-61.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional da Previdência Social - INSS contra sentença que manteve

a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente o pedido da autora para conceder o benefício da prestação

continuada previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8472/92 (Lei Orgânica da Assistência Social-

(LOAS), no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo. A autarquia deverá

pagar todas as parcelas vencidas, descontadas as parcelas pagas a título de antecipação da tutela, acrescidas de

correção monetária e de juros de mora, calculados na forma prevista pelo art. 1º- F da Lei 9.494/97, com a redação

dada pela Lei 11.960/09, sendo estes a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% de acordo com a

Súmula 111, STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

2013.61.12.002099-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA SETUKO KAWAKAMI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP201342 APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00020996120134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Inconformada, a autarquia em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que a

autora não preencheu o requisito da hipossuficiência.

Subiram os autos a esta E. Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do apelo do INSS.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua
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família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis: 

§ 1ºPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, entende a parte autora preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício

assistencial, alegando ser maior de 65 anos e hipossuficiente.

 

A esse respeito, o Laudo Social de fls. 40/49 assinala que o núcleo familiar é formado pela autora e pelo cônjuge,

72 anos. Residem em imóvel próprio, composto por cinco cômodos, sendo, dois quartos, cozinha, sala, um

banheiro e uma pequena área de serviço. Os móveis que guarnecem a casa são velhos e simples, não possuindo

aparelhos eletrônicos novos. Os rendimentos familiares advêm da aposentadoria por tempo de serviço recebida

pelo marido no valor de um salário mínimo. Além disso, o laudo concluiu que a autora e seu marido já sofreram

por diversos problemas de saúde, como AVC e infarto, além de possuirem outros problemas de saúde.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a autora preenche o requisito etário, pois conta com mais

de 65 anos de idade, fl. 16, bem como o requisito da hipossuficiência, vez que o valor auferido pelo cônjuge é

insuficiente para manutenção desta família, considerando que se trata de um casal de idosos, doentes e que

necessitam viver com dignidade, pois esta é a função da lei.

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Outrossim, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do

art. 20, §4º, do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. Consectários

legais conforme fundamentado.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006704-50.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ana Aparecida Melo em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 59 a 62) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 65 a 93) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

2013.61.12.006704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANA APARECIDA MELO

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067045020134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos
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seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000608-04.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

2013.61.17.000608-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 100/104), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Não

apresenta patologias que determinem o afastamento de suas atividades normais, Não está incapacitada. ".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial,

tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz

de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos

apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito,

afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006080420134036117 1 Vr JAU/SP
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deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-30.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Bendito Marcondes dos Santos em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 51 a 54) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 61 a 78) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou resposta/contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

2013.61.21.001181-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : BENEDITO MARCONDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250754 GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00011813020134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.
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4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001415-06.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Darcy Capelletti em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação"

- cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, contra sentença (fls. 48 a 51) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art. 269, I, e

285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 83 a 92) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 95 a 105).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

2013.61.23.001415-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DARCY CAPELLETTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP095714 AMAURY OLIVEIRA TAVARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014150620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1683/2131



reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006377-63.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

2013.61.26.006377-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARINALVA CAVALCANTE FERIGATTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063776320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,
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limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-03.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Motoo Sakashita em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação"

- cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, contra sentença (fls. 53 a 57) que decretou a decadência do direito do autor.

 

Em razões de Apelação (fls. 59 a 62) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 66 a 86).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

2013.61.33.002034-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MOTOO SAKASHITA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020340320134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de
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Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002487-95.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Decio da Cruz Viana em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 49 a 54) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 56 a 71) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

2013.61.33.002487-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DECIO DA CRUZ VIANA

ADVOGADO : SP190271 MAGDA MARIA DA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024879520134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 74 a 89).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.
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IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não
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deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001407-78.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por José Isaías Rodrigues em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 81 a 85) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 88 a 92) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

2013.61.39.001407-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ISAIAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP282544 DEBORA DA SILVA LEMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014077820134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.
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3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006065-36.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.006065-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LAERCIO DE SOUZA MATOS

ADVOGADO : SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ao autor, a partir da data da citação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da

condenação. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a parte autora pleiteando pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento ou,

subsidiariamente, no dia seguinte à cessação administrativa.

Inconformado, apela o INSS requerendo a reforma do julgado, sustentando o cabimento do auxílio-doença, e, ao

final, pleiteia a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Destaco que à míngua de impugnações específicas, restam incontroversos os requisitos de qualidade de segurado e

carência.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 101/103), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "(...) É

portador de: pressão alta, diabetes, insuficiência cardíaca e problema nos joelhos. Incapacidade parcial e

permanente, poderá fazer serviço compatível". 

Desse modo, diante do conjunto probatório, e mais, considerando-se as condições pessoais da parte autora, ou

seja, idade superior a 50 (cinquenta) anos, e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, restam preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto

de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria

nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho,

observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina

de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e

afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que

o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência,

justificando, portanto, a concessão do benefício 

- Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999; Rel. Des. Federal

Diva Malerbi; DE 14.02.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00060653620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes

requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151

da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou

lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE

PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no

sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido

à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor

deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade

lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar,

por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos

termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma

remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício

inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-

16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de 26/11/2009, dia seguinte à cessação do benefício na esfera

administrativa (NB 544.033.237-3), porquanto comprovado que a parte autora ainda estava incapacitada para o

exercício de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Autor,

para fixar o termo inicial do benefício no dia seguinte à cessação administrativa, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para determinar os critérios de incidência dos

consectários, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010631-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Antonio Walter Rosse Filho em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 31 a 33) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 35 a 50) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 53 a 65).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

2013.61.83.010631-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO WALTER ROSSE FILHO

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106310520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao
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regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010659-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Raimundo Paiva dos Reis em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 27 a 29) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 31 a 39) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 42 a 57).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

2013.61.83.010659-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RAIMUNDO PAIVA DOS REIS

ADVOGADO : SP235324 LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106597020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)
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Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011229-56.2013.4.03.6183/SP

 
2013.61.83.011229-3/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Lelia Garcia Machado Oliva em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 77 a 80) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 82 a 89) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 91 a 105).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LELIA GARCIA MACHADO OLIVA

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112295620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à
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desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011491-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.011491-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SEBASTIAO MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114910620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011771-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011771-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CELES URIAS RIBEIRO (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Celes Urias Ribeiro em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição ou devolução de valores pagos a título de contribuição previdenciária após a concessão da

Aposentadoria, contra sentença (fls. 82 a 87) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art. 269, I, e

285-A, ambos do CPC. 

 

Em razões de Apelação (fls. 89 a 114) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 117 a 133).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117717420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento
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administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013159-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.013159-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PAULO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Paulo da Silva Santos em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 42 a 44) que julgou improcedente a pretensão, nos termos dos art.

269, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 46 a 65) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 68 a 80).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131591220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.
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Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018139-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018139-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : LUIZA HELENA CARDOSO FRANZESE BRANCO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

LUIZA HELENA CARDOSO FRANZESE BRANCO DE ARAUJO ajuizou ação de cunho previdenciário em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

Sobreveio decisão que indeferiu a expedição de ofícios, bem assim a realização perícia contábil e a oitiva

testemunhal, sob o fundamento de considerá-las despiciendas ao deslinde da causa.

Inconformada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento

de que necessária a realização das provas requeridas.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A parte autora ajuizou ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O Juízo "a quo" indeferiu os pedidos de expedição de ofícios, bem como a realização perícia contábil e a oitiva

testemunhal, sob o seguinte fundamento: 

"Indefiro os pedidos de expedição de ofícios ao Sindicato e às tomadoras de serviço por tratarem-se de

incumbência que cumpre à parte, concedendo, para a juntada dos documentos que julgarem necessários, o prazo

de 30 ( trinta) dias.

Proceda a Secretaria à consulta do CNIS da Sra. Edinete Horácio de Souza.

Por fim, entendo desnecessária a oitiva da testemunha e a perícia contábil requeridas, por considerá-las

despiciendas ao deslinde da causa".

Deveras, dentro do livre convencimento do julgador, não se o obriga a deferir a realização de prova pericial,

quando, nos autos, existam elementos suficientes que o levem ao indeferimento da produção das referidas provas.

Nesse sentido: "PROCESSO CIVIL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO

JUIZ. 1. A hipótese de cabimento do recurso especial estabelecida na alínea "a" do inciso III do art. 105 da

Constituição Federal não permite o revolvimento dos fatos e provas apresentados pela recorrente. Súmula n.

7/STJ. 2. O Juiz tem, de acordo com as disposições do artigo 330, I, do CPC, o poder-dever de desprezar a

produção de provas desnecessárias. Cabe a ele avaliar a necessidade ou não de realização de provas tendentes à

formação de seu convencimento. 3. Recurso especial não-conhecido."

(STJ, RESP 200200062326, RESP-RECURSO ESPECIAL-404936; Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

QUARTA TURMA, Decisão: 11/11/2008, v.u., DJE: 24/11/2008).

Cumpre salientar que o fito da produção de provas é a formação de um juízo de convencimento do seu

destinatário, o magistrado.

Nesse sentir, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem

caberá avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, nos moldes do artigo 130

do Código de Processo Civil.

Consoante o disposto no artigo 333, inciso I, daquele código, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito. Desta forma, a obtenção dos informes requeridos depende de providência da parte e

não do Juízo.

Noutro vértice, no caso não há como se vislumbrar que o indeferimento da prova pericial e testemunhal tenha o

condão de gerar à agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar,

em eventual recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser

reexaminada naquele recurso, em sede de preliminar.

Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO . AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDO.- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu,

em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento

em retido , tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE.

PROVA TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO . I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da

prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova

acerca da causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário

médico, cuja requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida.

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III

- Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido . (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA

MARISA SANTOS).

Diante do exposto e com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018540-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fabiana Oliveira de Oliveira contra a decisão do Juízo de Direito

da 2ª Vara do Guarujá/SP que, em ação de cunho previdenciário e com o fito de aferir eventual caracterização de

coisa julgada ou de interesse processual, determinou que a parte autora procedesse à emenda da inicial, acostando

cópia do inteiro teor da decisão proferida nos autos da ação civil pública indicada na petição inicial da ação

originária. 

A agravante alega, em resumo, que "(...) a petição inicial (...) reveste-se de suficiente narração dos fatos e causa

de pedir, atendendo a todos os requisitos do art.282 e 283 do CPC, portanto, apta ao que se propõe, restando

evidente que a emenda à inicial é totalmente despicienda, especialmente em razão da confissão do INSS

comprovada na carta de fls.17 .".

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

DECIDO.

2014.03.00.018540-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : FABIANA OLIVEIRA DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP081110 MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 10054693520148260223 2 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1715/2131



O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

 

Dos elementos de cognição postos nesta seara diminuta colhe-se que o Juízo "a quo" determinou a intimação da

parte autora, a fim de que proceda à emenda da petição inicial, de forma a colacionar aos autos cópia do inteiro

teor da decisão proferida na ação civil pública indicada no pleito inicial (ACP nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP).

Fê-lo o Juízo "a quo" com o escopo de se verificar eventual caracterização da coisa julgada e, corolário, do

interesse processual.

Não se afigura nenhum prejuízo derivado do "decisum" recorrido, uma vez que a parte dispõe dos meios

necessários para o cumprimento da determinação judicial, tanto que instruíra o presente recurso com a decisão

proferida na citada ação civil pública.

Cuida-se, na verdade, de cautela do Juízo, adotada com o fito de espancar quaisquer vícios e irregularidades

capazes de dificultar o julgamento de mérito, razão pela qual resta irretocável a decisão agravada.

Desta feita, o pedido recursal é manifestamente improcedente.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento,

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000410-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que C. F. A. pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão de seu pai,

Carlos Alberto de Araújo, ocorrida em 15/04/2012.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição, condenando a autarquia a conceder o benefício

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo, com juros e correção monetária, bem como ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do total das prestações vencidas.

Apela a autarquia sustentando, em síntese, o não preenchimento do requisito de baixa renda. Subsidiariamente,

requer a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e aos juros e

correção monetária.

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

2014.03.99.000410-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAROLAINE FERNANDES DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP244133 EMANUELA DE AMORIM POLVORA

REPRESENTANTE : RAQUEL BATISTA FERNANDES

ADVOGADO : SP244133 EMANUELA DE AMORIM POLVORA

No. ORIG. : 09019569120128260103 1 Vr CACONDE/SP
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O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

 

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos) pela Portaria MPS nº 02/2012, vigente à época da

prisão do pai da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO

AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-

reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III -

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso

extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do

julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda
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Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO . PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão . Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir

renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão , pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão , haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a relação

de parentesco comprovada pelo documento de fls. 21.

Sendo a requerente menor de 21 anos à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

A certidão expedida pela Secretaria de Administração Penitenciária (fls. 26) comprova que a prisão ocorreu em

15/04/2012, e o alvará de soltura de fls. 40 indica que o recluso foi posto em liberdade em 15/08/2012.

A cópia da carteira de trabalho acostada às fls. 33 e o relatório CNIS de fls. 51 demonstram o vínculo

empregatício até 23/05/2011, restando comprovada qualidade de segurado do segregado, nos termos do art. 15, II,
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da Lei 8.213/1991.

Tendo em vista que o recluso estava desempregado à época da sua prisão e, portanto, sem rendimentos, resta

demonstrado também o requisito da baixa renda.

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da prisão, uma vez que a autora é absolutamente

incapaz e contra ela não corre a prescrição, e considerando a informação de que o recluso foi posto em liberdade

em 15/08/2012, esta é a data do termo final do benefício.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição qüinqüenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

reformar a r. sentença recorrida no tocante aos honorários advocatícios e aos juros e correção monetária, nos

termos acima fundamentados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006255-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se da apelação da parte autora, Carlos Moraes de Freitas Junior, menor, à época do ajuizamento da ação,

representado por sua mãe Rita de Fátima Vieira Machado de Freitas, em face da Sentença que julgou

improcedente o pedido de pensão por morte de seu pai Carlos Moraes de Freitas. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2014.03.99.006255-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CARLOS MORAES DE FREITAS JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP319409 VINICIUS CAMARGO LEAL

REPRESENTANTE : RITA DE FATIMA VIEIRA MACHADO DE FREITAS

ADVOGADO : SP319409 VINICIUS CAMARGO LEAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00132-9 2 Vr PIEDADE/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente,

da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

No caso em tela, a condição de dependente do autor e filho menor (12 anos na época do óbito) é presumida,

conforme documento de identidade (fls.15). 
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Nesta esteira, juntados nos presentes autos, Certidão de óbito (fls. 18), CNIS, com o último vínculo empregatício

em 31/07/2007 (fls. 36), documentos hospitalares, que demonstram a evolução da doença e do tratamento médico

do de cujus, visto que sofria de psicose e alcoolismo (fls.20/24), corroborado com a oitiva das testemunhas

(fls.63/64) que disseram conhecer o falecido, que ele sempre trabalhou e que sabiam que sofria de diversas doença

entre elas alcoolismo e depressão e que em decorrência desse quadro faleceu.

Portanto, verifica-se que o falecido já fazia jus ao auxilio-doença e aposentadoria por invalidez na época que

parou de trabalhar (fls.20/24). 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, dou provimento para apelação da parte autora, para determinar a concessão da pensão por morte com

data inicial do óbito. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008872-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Flavio Panachi em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação" -

cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, contra sentença (fls. 63 a 66) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 68 a 71) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

2014.03.99.008872-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FLAVIO PANACHI

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00160-6 1 Vr ITATIBA/SP
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renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 78 a 80).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.
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2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010319-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.010319-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida (fls. 78/82) julgou procedente o pedido, determinando a implantação imediata do

benefício, para condenar o INSS a pagar a VALÉRIA ALVES RIBEIRO o benefício assistencial no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, desde 06/07/2011. Determinou que as prestações em atraso sejam pagas de uma só

vez, com a incidência de correção monetária e dos juros moratórios a contar de cada vencimento, de acordo com

os critérios fixados pela Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Sem custas,

condenou o Instituto Previdenciário ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito vencido até a data da sentença.

O INSS apela às fls. 86/96 pleiteando a reversão do julgado por entender que a requerente não preenche os

requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer que o termo a quo do benefício seja

fixado na data da apresentação do laudo pericial, qual seja, 05/04/2013; que os índices de correção monetária e

juros de mora obedeçam ao preconizado pela Lei nº 11.960/2009, e, desde 01/07/2009 que os juros de mora

passem a ser de 0,5% ao mês e a correção monetária com base na variação da TR e não mais do INPC e, por fim,

que os honorários advocatícios tenham seu percentual reduzido para 5% sobre as prestações vencidas até a data da

sentença.

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 99/103), os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do

Ministério Público Federal pelo parcial desprovimento da apelação do INSS (fls. 107/111).

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (carteira de identidade - fl. 08), tendo nascido em

01 de julho de 1972, a autora possui, atualmente, 42 anos, não estando, portanto, compreendida no conceito legal

de idosa.

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

De fato, o r. Perito Médico conclui à fl. 67, verbis: "A Periciada é portadora de lesões nos pés que promovem

grande redução nos seus movimentos e, como consequência, impedem um efetivo desempenho e comprometem o

trabalho habitual; essas lesões são definitivas e as sequelas idem; a dor é inevitável principalmente após o esforço

físico; está parcial e permanentemente incapacitada para o seu labor." E, considerando sua profissão habitual de

faxineira, o Sr. Médico Perito respondendo ao quesito do INSS de fl. 26 "Causa este mal a incapacidade para o

exercício de qualquer trabalho, ou apenas ocasiona a redução da capacidade para o desempenho de atividade

profissional habitual?" respondeu à fl. 67 que "Reduz a capacidade, é incompatível com a ocupação declarada".

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALERIA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP271715 EDER DA SILVA COSTA

No. ORIG. : 11.00.00054-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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(grifo meu)

Ademais, devo frisar que embora sua incapacidade seja parcial, ela inviabiliza o trabalho da requerente em sua

antiga função habitual. Em se tratando de pessoa com baixo grau de escolaridade, seria incoerente e até desumano

exigir que se adequasse a um trabalho em que não houvesse demanda do esforço físico. Deixar de analisar o

contexto social em que a autora se insere é fechar os olhos para a realidade de que o mercado de trabalho

certamente a rejeitará. Nesse mesmo sentido tem se posicionado a doutrina e a jurisprudência pátrias. Vejamos: "

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.(...) O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão

arterial sistêmica", a configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo,

considerando as condições pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa

qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se

encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso

concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez." (AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art.

20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento

do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o

juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais

direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente."

(Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído
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pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os
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Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da

presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 36/38) revela que a parte autora reside apenas

com sua filha em casa cedida pelo irmão composta por 06 (seis) cômodos e guarnecida com móveis em bom

estado de uso. A renda do núcleo familiar advém somente das faxinas que Valéria realiza e, diante de sua

enfermidade, consegue apenas R$200,00 (duzentos reais). Sua filha não recebe pensão do pai. A família está

inscrita nos programas assistenciais "Bolsa Família" e " Renda Cidadã" e recebe cesta básica mensalmente.

Desta forma, verifico que a renda per capita familiar da Sra. Valéria não atinge sequer o valor de ¼ (um quarto)

de salário mínimo, demonstrando que a mesma encontra-se, sim, em situação de miserabilidade.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

Contudo, o termo inicial do benefício deverá ser mantido na data da citação (06/07/2011), por ser este o momento

em que o Réu tomou ciência da pretensão (fl. 17).

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Por fim, quanto aos honorários de advogado, estes deverão ser reduzidos para o patamar de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à
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apelação do INSS para reformar a sentença no tocante à fixação dos juros e correção monetária, nos termos desta

decisão.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013488-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação de sentença que pronunciou a prescrição e julgou extinto o pedido formulado pela autora na

ação previdenciária, referente ao pedido do benefício de salário maternidade, com fundamento no art. 269, IV,

CPC, condenando ao pagamento das custas e despesas processuais, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, para determinar a anulação da sentença e

que o feito retorne a Comarca de Origem para a realização da oitiva de testemunha, ou seja, a averiguação de seus

devidos pontos e consequentemente seja julgado procedente o pedido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Pretende a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seus filhos, Kauan

Tenório Mendes da Conceição e Jhoni Henrique Tenório Mendes da Conceição, em, 10.06.2009 e 17.11.2011,

respectivamente, conforme certidões de nascimento (fls. 17/18).

Considerando-se que o salário-maternidade previsto no artigo 71 da Lei n° 8.213/91 não apresenta prazo expresso

para requerimento, aplica-se ao benefício o prazo de prescrição de cinco anos, comum aos demais benefícios

previdenciários.

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

RECONHECIMENTO. 

- Ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

- Extinção do feito, nos termos do art. 269 , IV, do CPC. 

- Apelação autárquica improvida."

(TRF3, Oitava Turma, AC 885027, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJF3 em 03/02/11, página

945)

E ainda:

2014.03.99.013488-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ALMIRA ALVES TENORIO

ADVOGADO : SP145877 CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00066-6 2 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1728/2131



"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-MATERNIDADE .

TRABALHADORA RURAL. PRESCRIÇÃO . QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO. 

1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e

pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

2. A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à categoria de empregada e, portanto,

segurada obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 11, I, a

e art. 26, IV, ambos da Lei de Benefícios). 

3. Reconhecimento da prescrição da pretensão sobre todas as prestações devidas a título de salário maternidade

em razão do nascimento da filha da Autora, ocorrido em 18.12.01, uma vez que entre o nascimento e a

propositura da ação decorreram mais de 5 (cinco) anos, previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros

ou patrimoniais decorrentes do ajuizamento, nos termos da Súmula 85 do C. STJ e art. 103, parágrafo único, da

Lei n.º 8.213/91.A prescrição não atinge do fundo do direito pleiteado, mas apenas as prestações vencidas no

qüinqüênio anterior à propositura da ação, isoladamente consideradas. 

4. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

5. Apelação provida para julgar extinto o processo nos termos do artigo 269 , inciso IV, do Código de Processo

Civil."(grifo meu)

(TRF3, Sétima Turma, AC 1348739, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 em 21/01/09,

página 933)

No caso verifica-se que a ação foi ajuizada em agosto de 2013, e o nascimento dos filhos da parte autora ocorreu

em 06.2009 e 11.2011, respectivamente, conforme certidões de nascimento (fls.17/18).

Dessa forma, não houve transcurso de prazo superior a cinco anos, devendo ser afastada a prescrição.

Assinalo, por fim, que o presente feito não comporta o comando previsto no § 3º do art. 515 do CPC, visto que

ausentes as condições de seu imediato julgamento, em razão de não ter sido constituída a relação processual, com

a citação do INSS.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para afastar a prescrição, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular

prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013784-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela autora na ação previdenciária,

referente ao pedido do benefício de salário maternidade, sendo condenada nas verbas da sucumbência e

honorários advocatícios, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, bem como eventuais

custas, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50, ante a gratuidade deferida.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, sustentando possuir todos os requisitos

necessários à concessão do benefício de salário maternidade.

Sem as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

2014.03.99.013784-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SIRLEI MOZOLE FIRMINO TAMARINDO

ADVOGADO : SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018186220138260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho, Gabriel

Mózole Tamarindo, ocorrido em 12.12.2012, conforme certidão de nascimento acostada à fl. 18.

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de casamento, onde consta a

profissão de seu marido de lavrador, e cópia da CTPS do mesmo, onde constam todos os registros de trabalho

como rurais, sendo a ultima datada do ano de 2009.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, fls. 77/79, foram unânimes em afirmar que conhecem a autora, e

que ela exerce atividade rural como diarista, sendo que trabalhou inclusive quando estava grávida.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada

por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade .

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS - DISPENSA - INÉPCIA

DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como
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das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora

e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário- maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO- MATERNIDADE -DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário- maternidade , basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não exigência

de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário- maternidade , corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário- maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral colhida, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho.

 

Desse modo, ante a documentação acostada aos autos, a reforma da sentença é medida que se impõe, para

condenar o INSS a pagar o benefício de Salário Maternidade a autora pelo prazo de 120 dias, a contar do

nascimento de seu filho.

 

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO APELO

DA AUTORA, para condenar o INSS a concessão do benefício pleiteado. Consectários legais na forma

fundamentada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013789-32.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Reexame Necessário em Ação de concessão de benefício previdenciário de salário maternidade, cuja

sentença foi julgada procedente, condenando o INSS ao pagamento e concessão de salário maternidade de um

salário mínimo em 4 meses. O valor devido ate a data da sentença deverá ser corrigido a partir da citação até o

efetivo pagamento pelo artigo 1ºF da Lei 9.494/97. Deixou de condenar o INSS ao pagamento das custas finais

por ser autarquia. Condenou ainda o INSS em honorários advocatícios ao patrono da autora em 20% do valor da

condenação, nos termos do artigo 20, §3º do CPC. Determinado o Reexame Necessário.

 

As partes não interpuseram Apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2014.03.99.013789-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : RAQUEL CIBOTO DOS PASSOS

ADVOGADO : MS012971 WILLIAM ROSA FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS

No. ORIG. : 00007666520108120043 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha, Ana

Beatriz Ciboto Gomes, ocorrido em 03.02.2010, conforme certidão de nascimento acostada à fl. 12.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, a CTPS do seu companheiro, onde

consta o labor rural e a declaração de trabalho rural (fls. 15/16).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, transcrito às fls. 83/86, foram unânimes em afirmar que

conhecem a autora, e que ela exercia, na época da gestação, junto com o seu companheiro, trabalhos rurais como

plantar verduras e auxiliava na granja, já que eles moravam juntos na casa do empregador do companheiro.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada

por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade .

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS - DISPENSA - INÉPCIA

DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72
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da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora

e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário- maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO- MATERNIDADE -DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário- maternidade , basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não exigência

de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário- maternidade , corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário- maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral colhida, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de sua filha.

 

Desse modo, a manutenção da r. sentença é medida que se impõe.

 

 

Em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

fixados em 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial, apenas para modificar os honorários advocatícios, fixando-os em 10%, de acordo com o art. 20,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111, STJ, mantendo no mais, a r. sentença.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017604-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida (fls. 96/104) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar a FABIANA DA

GLÓRIA FERIAN, ratificando a antecipação de tutela anteriormente concedida, o benefício assistencial no valor

de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação. Determinou que o Instituto Previdenciário arque com

o pagamento de todas as parcelas vencidas até a data da efetiva implantação do benefício, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros legais a partir de cada vencimento, calculadas na forma consolidada no

Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 561/2007 do CJF). No

que tange às parcelas vencidas a partir de 29/06/2009, estas deverão ser corrigidas apenas pelos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9494/1997, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09. Isentando-o de custas e despesas processuais, condenou o Instituto

Previdenciário ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas desde o termo inicial, excluídas as vincendas, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ. Submeteu

a r. sentença ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal pela

manutenção da r. sentença (fls. 115/117vº).

 

DECIDO.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento acostado aos autos (certidão de nascimento - fl. 11), tendo nascido

em 04 de maio de 1984, a autora possui, atualmente, 30 anos, não estando, portanto, compreendida no conceito

2014.03.99.017604-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : FABIANA DA GLORIA FERIAN incapaz

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

REPRESENTANTE : DELZIRA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
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legal de idosa .

É considerada pessoa portadora de deficiência aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em

razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida.

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

De fato, o r. Perito Médico conclui à fl. 86, verbis: "A autora não apresenta nenhuma condição de exercer função

remunerada e é dependente de terceiros para funções sociais e pessoais." (grifo meu)

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, necessário averiguar-se

o preenchimento do requisito da miserabilidade para que o pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da

prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de ambos.

Contudo, diante da jurisprudência dos E. Tribunais Superiores, para a constatação da hipossuficiência social

familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de cada caso concreto, o que elucido na

fundamentação que segue.

O Colendo Supremo Tribunal Federal, no tocante à renda familiar mensal, no julgamento das ADIns nºs 1.232-1-

DF e 877-3, declarou constitucional o § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, não vislumbrando, pois, ofensa ao

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal por ter sido fixado em lei o critério de renda mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo para se aferir o critério da hipossuficiência social. Ressalte-se, por

oportuno a ementa da ADIn nº 1.232-1: "CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL

QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF.

INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE

REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

Com base nesse julgamento, os precedentes emanados daquela Excelsa Corte assim têm se orientado, in verbis:

"O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art.

20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento

do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o

juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais

direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente."

(Reclamação nº 3805-SP, Relatora Min. Carmen Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006).

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor

da renda per capita familiar é apenas um elemento objetivo para a aferição da necessidade material, de forma que

será presumido absolutamente miserável o pretendente ao benefício que comprovar a renda per capita inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, a limitação deste valor não deve ser considerada a única forma de

comprovar que a pessoa possui outros meios de sustento. Destaquem-se os seguintes arestos: "RECURSO

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA.

REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. As disposições

contidas na lei não furtam ao julgador o poder de auferir, mediante o conjunto probatório contido nos autos,

sobre outros critérios para se obter a condição de miserabilidade. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade do autor. Recurso desprovido." (RESP 200302128238, JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00460 ..DTPB:.).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITO

ECONÔMICO. ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93. RENDA PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07-STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I- O requisito da renda per capita familiar

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não constitui, por si só, causa impeditiva para a concessão do

benefício de prestação continuada preconizado na Lei 8.742/93. Fatores outros, relacionados à situação

econômico-financeira, devem, também, ser levados em consideração. II- Tendo o v. acórdão recorrido concluído

pela concessão da renda mensal vitalícia, ocasião em que restou aferido o estado de miserabilidade da família,

torna-se descabida nova rediscussão quanto ao suporte fático, especialmente em sede de recurso especial.

Inteligência do verbete de Súmula 07-STJ. III- Agravo interno desprovido." (AGRESP 200301275937, GILSON

DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:02/02/2004 PG:00356 ..DTPB:.). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração são

cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Não é omissa a

decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, qual

seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da

prestação continuada. 3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 4. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 5. Embargos

rejeitados."(EDRESP 200100272177, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:03/05/2004

PG:00218 ..DTPB:.)

Não obstante, se não bastassem tais ponderações, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993) que

prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes a renda familiar mensal per capita

inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo, por considerar que esse critério está defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade. Todavia, a sua vigência foi mantida até 31/12/2014. Foi declarada também a

inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Por oportuno, vale ressaltar excerto da referida Reclamação na qual seu E. Relator, o Ministro Gilmar Mendes

pondera: "A decisão do Tribunal foi proferida no ano de 1998, poucos anos após a edição da LOAS (de 1993),

num contexto econômico e social específico. Na década de 1990, a renda familiar per capita no valor de ¼ do

salário mínimo foi adotada como um critério objetivo de caráter econômico-social, resultado de uma equação

econômicofinanceira levada a efeito pelo legislador tendo em vista o estágio de desenvolvimento econômico do

país no início da década de 1990. É fácil perceber que a economia brasileira mudou completamente nos últimos 20

anos. Desde a promulgação da Constituição foram realizadas significativas reformas constitucionais e

administrativas, com repercussão no âmbito econômico, financeiro e administrativo. A inflação galopante foi

controlada, o que tem permitido uma significativa melhoria da distribuição de renda. Os gastos públicos estão hoje

disciplinados por Lei de Responsabilidade Fiscal, que prenuncia certo equilíbrio e transparência nas contas

públicas federais, estaduais e municipais. Esse processo de reforma prosseguiu com a aprovação de uma reforma

mais ampla do sistema de previdência social (Emenda 41, de 2003) e uma parcial reforma do sistema tributário

nacional (Emenda 42, de 2003). Nesse contexto de significativas mudanças econômico-sociais, as legislações em

matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram critérios econômicos mais generosos, aumentando

para ½ do salário mínimo o valor padrão da renda familiar per capita."

Neste sentido, o E. Ministro frisou que diversas normas, como a Lei 10.836/2004 (Bolsa Família); a Lei

10.689/2003 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação) e a Lei 10.219/2001 (Bolsa Escola), também abriram

portas para a concessão do benefício assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Lei

Orgânica da Assistência Social, considerando o que seguinte, in verbis: "Portanto, os programas de assistência

social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como referencial econômico para a concessão

dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um indicador bastante razoável de que o

critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente

inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem

o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato revelador de que o próprio legislador vem

reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo parâmetros econômico-sociais distintos

daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década de 1990. Esses são fatores que

razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS

passou por um processo de inconstitucionalização."

Por fim, por maioria de votos, o Plenário do E. STF julgou improcedente tal reclamação, propondo, ao final do

julgamento o que segue: "(...) De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os

fundamentos já delineados, constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da

LOAS. E ressalte-se, mais uma vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei, não impedindo, portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo. Uma vez

declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial. Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da
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presente reclamação, revise a decisão anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do

§ 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( LOAS ), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o

dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a

redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993. (...)"

Outrossim, quanto ao parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), o qual estabelece que

o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita do idoso, cumpre anotar que foi considerado, por maioria de votos, inconstitucional pelo

STF, em julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), sendo decorrência quase lógica do

julgamento de inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da LOAS, exposto acima, motivo pelo qual também deixo

de aplicá-lo à situação tratada nos presentes autos.

O julgamento visa afastar o tratamento desigual dado aos deficientes e idosos em condições de miserabilidade,

sendo esclarecedor o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Gilmar Mendes: "Registre-se, também, que a

opção legislativa permite muitas distorções para concessão do benefício analisado, o que põe em dúvida a

constitucionalidade do dispositivo apreciado. Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para

a discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, razão pela qual a opção legislativa afronta o

princípio da isonomia. Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos pobres, sendo o primeiro

composto por dois idosos e o segundo por um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação continuada, entretanto o idoso casado com o

deficiente não poderia ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro portador de deficiência já

recebesse o benefício. Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista que a própria

Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse

direito assistencial. Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, ainda que no valor de

um salário mínimo, recebido por um idoso também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993

como critério para aferir a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários recebidos por idosos

não são excluídos do cálculo da renda familiar."

Desta forma, em suma, em consonância com o recente posicionamento do C. Supremo Tribunal Federal, para a

análise da existência de miserabilidade, será considerado cada caso concreto de per si, com suas particularidades,

sem as limitações impostas pelos artigos citados acima e declarados inconstitucionais, visando-se, assim, dar

efetividade ao comando constitucional do art. 203, V, bem como ao consagrado princípio da isonomia. 

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 68/71) revela que a parte autora reside com sua

mãe, irmã e três sobrinhos menores em imóvel de alvenaria cedido pelos irmãos. A casa encontra-se em estado

precário e não há luminosidade e ventilação suficientes, apesar de ser abastecida com energia elétrica e água

encanada. Os móveis que guarnecem a residência são antigos e precários, insuficientes às necessidades da família.

A renda do núcleo familiar advém somente do Programa Renda Cidadã do Governo do Estado no valor de

R$80,00 (oitenta reais) e da pensão paga pelo ex-marido no valor de meio salário mínimo. Variavelmente, a irmã

da autora aufere renda advinda de sua atividade de catadora. Em 04/09/2012, data da realização da perícia social,

ainda estavam no processo para auferir Bolsa Família. As despesas familiares são básicas e mais de uma vez

precisaram ser atendidos pela cesta básica emergencial do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social.

Fabiana e seu sobrinho sofrem de enurese noturna e "sendo a visita domiciliar realizada pela manhã, havia

odores característicos na casa". 

Nesse sentido, importante ressaltar que o fato da requerente apresentar retardo mental ("retardo do

desenvolvimento neuro-psico-motor, além de ser convulsivo desde os três anos de idade", Laudo médico à fl. 84),

demandando cuidados especiais, é impeditivo ou dificultador de sua mãe exercer trabalho remunerado fora da

residência. 

Desta forma, verifico que a renda per capita familiar de Fabiana não atinge sequer o valor de ¼ (um quarto) de

salário mínimo, demonstrando que a mesma encontra-se, sim, em situação de miserabilidade.

Destarte, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos os

requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pelo MM. Juiz a quo.

Finalmente, no que tange aos consectários, a r. sentença é irreparável uma vez que estão de acordo com o

entendimento desta E. 7ª Turma.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 527, inciso I, c/c o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nego seguimento à remessa oficial interposta.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P. I.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.
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VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018933-84.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir do requerimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente pelos índices previstos na Resolução 134/10, do CJF, e acrescidas de juros de mora de

12% ao ano. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela incidência dos juros nos termos da lei nº 9494/97, com redação dada

pela lei nº 11.960/09, e pelo desconto das parcelas eventualmente recebidas a título de auxílio-doença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (09/2010), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (26/11/2013), que

o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à

incapacidade, qualidade de segurado e carência, os quais, portanto, restam incontroversos.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

2014.03.99.018933-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : UARACY MOREIRA

ADVOGADO : MS002391 JAIR DOS SANTOS PELICIONI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANASTACIO MS

No. ORIG. : 08001246120128120052 1 Vr ANASTACIO/MS
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e NÃO

CONHEÇO da remessa oficial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019220-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de

sentença proferida em ação interposta por Leonita Joaquina Francisco objetivando a concessão de pensão por

morte, na condição de companheira do de cujus.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte à

autora, a partir da data do óbito, arbitrando os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor da

condenação.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado apenas para que os honorários advocatícios incidam sobre

o valor da condenação, limitado ao valor das parcelas em atraso até a data da prolação da sentença.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir,

pelo termo inicial das parcelas vencidas (14.03.2012), o valor da RMI do benefício (fl. 19) e a data da sentença

(17.09.2013), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do

CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Ressalte-se que a Autarquia, em sede de apelação, insurgiu-se apenas quanto à limitação do valor da condenação.

Desta forma, mantenho os honorários de advogado conforme fixados na r. sentença em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

2014.03.99.019220-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONITA JOAQUINA FRANCISCO

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 12.00.00037-5 1 Vr CUBATAO/SP
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º - A do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU

PROVIMENTO à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para fixar a verba honorária na

forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019553-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Wilson Ramalho Filho em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição, contra sentença (fls. 80 a 84) que julgou improcedente a pretensão. 

 

Em razões de Apelação (fls. 86 a 95) a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais

vantajosa ao segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de

devolução de valores percebidos.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

2014.03.99.019553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : WILSON RAMALHO FILHO

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00110-0 3 Vr CUBATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1741/2131



 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se o benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a

partir da citação.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em percentual de 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020050-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data do

indeferimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas, acrescidas de juros e correção monetária.

A verba honorária foi fixada em 10% do valor da condenação.

Apelou o INSS sustentando cerceamento de defesa, em razão da não apresentação dos antecedentes médicos da

Autora e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Pleiteou, ao final, pela reforma da decisão com a

fixação da data de início do benefício, na data de juntada do laudo médico-pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2014.03.99.020050-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZINHA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP142788 CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS

No. ORIG. : 12.00.00104-0 1 Vr DRACENA/SP
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas

de natureza previdenciária e assistencial.

Trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não

se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122

e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, restaram configurados os requisitos autorizadores da concessão do benefício como a incapacidade, a

qualidade de segurado e a carência, através de documentação acostada aos autos, bem como de laudo pericial

produzido.

Dessa forma, é forçoso reconhecer a verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora.

Por isso, incabível a suspensão dos efeitos da tutela concedida.

Observo, mais, ser prescindível a complementação do laudo pericial, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina. Ademais, cabe salientar que fora oportunizado às partes apresentar assistentes, de modo que a

insurgência ora reiterada não se mostra hígida à realização de diligência, ou a anulação da sentença.

Afasto, pois, a argüição de cerceamento de defesa, em razão do pleito concernente à apresentação dos

antecedentes médicos da parte Autora, uma vez que o referido laudo é suficiente para a constatação de sua

capacidade laborativa, constituindo prova técnica e precisa.

 

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a complementação do laudo. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA. INDEFERIMENTO DE QUESITOS

SUPLEMENTARES. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 1. Não vislumbro cerceamento de

defesa pelo simples fato de as reperguntas apresentadas pela parte autora terem sido indeferidas. 2. Conforme já se

posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo indeferimento de provas

que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os fatos litigiosos, e muito

menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira com intuito

procrastinatório. 3. Agravo a que se nega provimento." (AI - Agravo de Instrumento 462638; Processo:

00393343620114030000; 7ª Turma; Relator Desembargador Federal Fausto de Sanctis; e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/08/2013).

 

Passo à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 31/38), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho no momento da perícia, tendo o expert consignado que:
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"(...) Existe incapacidade total e temporária, pois é passível de tratamento cirúrgico."

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS demonstram que a parte autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual nos períodos

de 08/1986; 10/2006 a 11/2008; 12/2008 a 12/2010. Recebeu, ademais, o benefício de auxílio-doença entre

29/11/2010 a 06/08/2012.

Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 10/09/2012, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato da pesquisa realizada no CNIS demonstra que a parte autora cumpriu a carência

mínima exigida para a concessão de auxílio-doença.

Ressalto que não se olvida a existência de decisões desta E. 7ª Turma no sentido de conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez em casos nos quais a extenuante atividade desenvolvida, somada ao tipo de lesão e à

idade avançada da requerente autorizam a sua concessão, embora a incapacidade seja temporária e/ou parcial (AC

nº 2012.03.99.016712-4, Rel. Des. Federal Fausto De Sanctis, j. 05.05.2014) . Entretanto, no caso concreto, a

análise dos requisitos autorizadores não ensejam sua concessão, mas tão-somente do benefício de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado na r. sentença, ou seja, a partir do indeferimento

administrativo, porquanto comprovado que a parte autora ainda estava incapacitada para o exercício de atividade

laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos

acima explicitados.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020333-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.020333-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JERSINO DE SALES

ADVOGADO : SP160049 CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00053-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS,objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural nos períodos de 20/11/1967 a

15/12/1989, 22/05/1990 a 30/08/1991 e de 10/04/1992 a 24/10/1999.

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fl. 41/43) ante a ausência de prova material necessária a comprovar o

labor alegado, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 45/55) alegando que teria comprovado o exercício

de atividade rural, por meio de início de prova material consistente no CNIS anexado aos autos, além de prova

testemunhal, motivo pelo qual requer a averbação independente de recolhimento. Requer, por fim, a inversão dos

ônus sucumbenciais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Afirma o autor na inicial ter exercido atividade rural nos períodos de 20/11/1967 a 15/12/1989, 22/05/1990 a

30/08/1991 e de 10/04/1992 a 24/10/1999.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008; STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O autor, apesar de devidamente intimado à fl. 30, não trouxe aos autos início de prova documental que

comprovasse o labor rural por todo o período mencionado.

Com relação ao CNIS, anexado aos autos às fls. 12/13, este apenas demonstra que o autor chegou a laborar no

período de 16/12/1989 a 21/05/1990 perante o empregador "Chamflora Mogi Guaçu Agroflorestal", não se

podendo concluir a atividade laborativa por parte do autor, nem tampouco podendo referido documento servir

para comprovar todo o período alegado na inicial.

Com efeito, não há nos autos qualquer documento fazendo menção ao trabalho rural do autor nos locais e períodos

descritos na inicial, de modo que inexiste nos autos início de prova material apto a demonstrar o exercício de

atividade rural por parte do autor no período pleiteado.

E se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial,

seria razoável que tivesse pelo menos um documento, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola

inerente à época que se pretende provar.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 38/39) mostraram-se vagos e imprecisos, não atendendo, assim,

ao objetivo de provar a prestação de serviços pelo período de tempo pretendido na inicial.

Mesmo que assim não fosse, o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima, mantendo, in totum, a r. sentença

recorrida.

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020363-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez à Autora, a partir da data de cessação indevida, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pleiteando pela reforma do julgado, sustentando a ausência de incapacidade total e

permanente do Autor.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (17/04/2012), o valor da RMI do benefício e a data da sentença (19/11/2013),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários

mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

De acordo com o exame médico pericial (fls.75/81), depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo pericial, cujo teor transcrevo: "O Autor

apresenta quadro articular de membro inferior limitante para toda e qualquer atividade que exija movimentos do

membro, mesmo simples como caminhar. Já a doença neurológica também o limita para a função exercida, visto

que trabalha armado. (...) Autor inapto de forma total e definitiva para a função exercida.". 

Embora se trate de incapacidade total e permanente para a atividade desempenhada, depreende-se da conclusão

pericial a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista as severas limitações de movimentos dos membros e

a doença neurológica que o acomete.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social nos períodos de 15/10/1990 a 02/01/1991; 01/07/1991 a 30/11/1992; 01/03/1993 a 02/2001,

bem como verteu recolhimentos como contribuinte individual entre 11/1999 a 03/2001; 07/2002 a 07/2005;

08/2005 a 02/2007. Recebeu, igualmente, auxílio-doença entre 02/03/2007 a 15/09/2007; 12/03/2010 a

17/04/2012.

2014.03.99.020363-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGNALDO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00063-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Destarte, tendo em vista a propositura da demanda em 10/05/2012, resta comprovada a qualidade de segurada da

parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, a documentação carreada (fls. 58) demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima

exigida para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Desse modo, diante do conjunto probatório, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº

8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352,

de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou

o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez

está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o

preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados

os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade

laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade

sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega

provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O

laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra permanentemente, definitiva e totalmente

incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com edema acentuado dos membros inferiores.

O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se por muito tempo em pé. Assim, ante a

impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência, justifica-se, a concessão do benefício. - O

fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta sua incapacidade para

o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação, os valores de benefícios referentes aos períodos

efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do termo inicial, bem como os valores recebidos

administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC

1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial

1 06/12/2013)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida (NB 5511528273), porquanto

comprovado que a parte autora já estava incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIIMENTO à apelação do INSS e não
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conheço da remessa oficial, na forma acima explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020567-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da r. sentença proferida nos

autos da ação ordinária em que Maria Lucia Rodrigues pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em razão da prisão

de seu filho, Fernando Aparecido Cardozo, ocorrida em 16/07/2012.

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição.

Apela a autarquia alegando em síntese, que não houve comprovação dos requisitos de baixa renda e dependência

econômica.

Com Contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de
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contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), à época da prisão do filho da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STF: "PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO

AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação

dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-

reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III -

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso

extraordinário conhecido e provido." (STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do

julgamento: 25.03.2009, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI).

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO-RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I

- Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não possuía rendimentos,

à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda

Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser mantida porque

calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO . PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. SEGURADO DESEMPREGADO.

PERÍODO DE GRAÇA. PRECEDENTES DO STF. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. DISTRIBUTIVIDADE DO

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 1. A limitação constitucionalmente preposta refere-se a

mera distributividade do benefício de auxílio-reclusão . Ademais, importa notar que o valor fixado para fins de

"baixa-renda" não se mantém estagnado, o que, de fato, denotaria inconstitucionalidade em face dos avanços

temporais, tendo sido progressivamente elevado por intermédio de diversas Portarias do Ministério da

Previdência e Assistência Social. 2. Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio- reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 3. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a

de seus dependentes. 4. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre

esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias

do Ministério da Previdência e Assistência Social. 5. O auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado

recluso, desde que este possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou

então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos

termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91).6. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em

questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso),

bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação.

É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir
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renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 7. Verifica-se que ao tempo do encarceramento - ao

01.11.2011 (fl. 19), o genitor dos autores estava em período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de

segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em dezembro de 2010, conforme o

documento de fl. 18, quando seu salário-de-contribuição foi no valor de R$ 1.338,00. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 407, de 14.07.2011, que fixou o

teto em R$ 862,60, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do

benefício de auxílio-reclusão , pois o segurada, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período

de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de

rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Com relação ao recebimento do auxílio-doença pelo

segurado, sua cessação deu-se em 13.11.2011, conforme o documento de fl. 24, devendo ser o auxílio- reclusão

pleiteado, concedido a partir do dia 14.11.2011, pois é vedada por Lei a cumulação desses benefícios. 10. À vista

do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a

implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão , haja vista estarem presentes os

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 11. Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela

antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela

mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do

Código de Processo Civil. 12. Agravo Legal a que se nega provimento." (TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento

n. 0024473-11.2012.4.03.0000, data da publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Des. Fed.

Fausto de Sanctis)

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

No caso em tela, não está comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Constata-se que a autora é mãe do recluso (fls. 09), e, portanto sua dependência econômica não é presumida e

deve ser comprovada.

O conjunto probatório apresentado nos autos não logrou êxito em comprovar a alegada dependência econômica.

Os documentos acostados aos autos (fls. 08 e 15/16) evidenciam somente que mãe e filho residiam no mesmo

endereço, sem, contudo, comprovar a alegada dependência. Não há nenhum outro início de prova material que

demonstre a alegada dependência econômica entre a autora e seu filho.

A prova testemunhal produzida peca pela superficialidade.

Ademais, a autora não possui idade avançada nem demonstra qualquer outra limitação que a faça depender

economicamente do segurado recluso.

Ressalte-se ainda, que conforme extrato do sistema CNIS que faço juntar a esta decisão, verifico que o segregado

apresentou longo período de desemprego e curtos vínculos empregatícios tornando pouco provável que fosse o

responsável pelo sustento da autora.

Não restando comprovada a qualidade de dependente à época da reclusão, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021052-18.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 41/45), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "Está

caracterizado situação de capacidade para exercer atividade laborativa".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e

jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021057-40.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade total para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, observo ser prescindível a realização de nova perícia, tendo em vista que o médico perito

responsável pela elaboração do exame é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional

de Medicina. Ademais, cabe ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do

perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil.

Assim, não vislumbro cerceamento de defesa em razão da ausência de nova perícia, tendo em vista que o referido

laudo é suficiente para a constatação da capacidade laborativa da parte autora, constituindo prova técnica e

precisa.

Ademais, o magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias (art. 130, CPC). Nesse sentido, o seguinte julgado: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA

PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 1. O fato que a Agravante visa provar já

foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados pelas partes, não havendo o que falar

em cerceamento de defesa. 2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica)

depende de avaliação do juiz acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis

ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no

quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios

menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 4. Agravo não provido." (TRF

3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU Data:13.10.2005

Página: 341).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

2014.03.99.021057-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE BAIA DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS014984 ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR052062 CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00090-4 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 102/108), depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade total para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor transcrevo: "

Não há incapacidade total para o trabalho, ou seja, não há invalidez."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não

merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o

perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito, afirma

claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade para o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca

em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle

da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que

hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013). 

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000390-81.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

2014.61.03.000390-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ALAOR FRANCISCO BERNARDES

ADVOGADO : SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003908120144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Alaor Francisco Bernardes em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente concessão de Aposentadoria por

Tempo de Contribuição cc. Indenização por Danos Morais, contra sentença (fls. 49 e 50, 55) que julgou

improcedente a pretensão, nos termos dos art. 267, IV, 289, I, e 285-A, ambos do CPC.

 

Em razões de Apelação (fls. 57 a 69) a parte autora requer, em breve síntese, a impossibilidade do julgamento

antecipado da lide, nos termos do art. 285-A do CPC, e que seja reconhecido seu direito à renúncia ao benefício

ora percebido e concedida nova Aposentadoria por Tempo de Contribuição, sendo esta mais vantajosa ao

segurado ao considerar o período trabalhado posterior à Aposentadoria, sem a necessidade de devolução de

valores percebidos, bem como a condenação da autarquia por Danos Morais.

 

O INSS apresentou resposta/contrarrazões (fls. 73 a 85).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, através do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC, fica

afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A do

Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador.

 

A propósito, trago o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

(...)

- Apelação a que se nega provimento."

(AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

 

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 

A E. 3ª Seção desta Corte, assim se posicionou:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar da citação ou, caso houver, do requerimento

administrativo, compensando-se os valores já percebidos a título do benefício em manutenção, e ao pagamento

das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

A indenização por danos morais tem por finalidade compensar os prejuízos ao interesse extrapatrimonial sofridos

pelo ofendido, que não são, por sua natureza, ressarcíveis e não se confundem com os danos patrimoniais, estes

sim, suscetíveis de recomposição ou, se impossível, de indenização pecuniária.
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Muito embora o Apelante alegue ofensa à sua dignidade como contribuinte e como segurado, não vislumbro a

ocorrência de dano moral, pois a aposentação antes cumpridos todos os requisitos para o recebimento do valor

integral decorreu de sua livre e espontânea vontade.

 

A legislação é expressa no sentido de que, em observância ao princípio da solidariedade, o trabalho gera obrigação

de verter contribuições á Previdência Social, mesmo após a aposentação, e o segurado não poderia ter tratamento

diferente. Além disso, a necessidade de prosseguir suas atividades laborativas a fim de ter renda suficiente para

manter sua família reflete a realidade social do país e não somente do autor.

 

Assim, o segurado não comprovou a ocorrência de dissabores além da normalidade específica para o caso, que

não são suficientes a causarem prejuízos de ordem moral capazes de ensejar a indenização pleiteada.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Em razão do julgamento da lide nos termos do art. 285-A, a base de cálculo dos honorários advocatícios não

deverá corresponder às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, mas no correspondente a 10% do

valor da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

FÍSICA - IRPF. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE ROMPIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA COM BASE NO ART. 285-A DO CPC. APRESENTAÇÃO DE

CONTRARRAZÕES. ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO DO CONTRIBUINTE NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDO.

(...)

3. Agravo regimental do contribuinte não provido. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido para

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa, com base no art. 20, § 4º, do CPC.

(STJ, AgRg no REsp 1224326/RS, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 18.10.2013)

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser reformada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, determinando o cancelamento da atual aposentadoria percebida e subsequente

concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2834/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044815-30.2000.4.03.0399/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fl. 420/420v).

Inconformado, apela o exeqüente, insurgindo-se contra a não-aplicação de juros moratórios entre a data de

elaboração da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento.

Pede a reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Requisitório no Tribunal, resta-nos perquirir

a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em

seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

2000.03.99.044815-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : OLIVEIRA LUIZ DE ANDRADE

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO S SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00448153920004039999 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão

da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:

"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ('Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos'), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado
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em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a data de homologação da conta de liquidação ou até a data de inclusão

da proposta no orçamento, verificando-se, ainda, que houve a observância do prazo legalmente fixado para o

pagamento.

Com efeito, os ofícios requisitórios foram expedidos em 20/06/2012 (fls. 395/396) e os pagamentos dos valores

ocorreram em 27/07/2012 e 25/04/2013, conforme se verifica, respectivamente, do Extrato de Pagamento de

Requisições de Pequeno Valor - RPV e do Extrato de Pagamento de Precatórios - PRC (fls. 399 e 401), portanto,

dentro do prazo legalmente previsto.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008310-26.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, c.

c. o artigo 795, ambos do CPC, tendo em vista o pagamento do débito exeqüendo (fls. 191/192v).

Inconformadas, apelam as exeqüentes, insurgindo-se contra a não-aplicação de atualização monetária e de juros

moratórios entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data da expedição dos requisitórios. Pedem a

reforma da decisão atacada, com a consequente continuidade da execução do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à atualização monetária, a correção dar-se-á pelos índices legalmente estabelecidos aos benefícios
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previdenciários, se, de outra forma não estabelecer o título executivo judicial, até a data da elaboração da conta de

liquidação. A partir desta e até o efetivo pagamento, deverão ser observados os índices para reajustamento dos

precatórios judiciais, colhendo-se do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a UFIR, a partir de janeiro

de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001, devendo, a partir de julho de 2009, ser aplicado o índice de

remuneração básica da caderneta de poupança, a teor do disposto no artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Sobre o tema,

decidiu o Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08."

(STJ, REsp nº 1.102.484/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 22/4/09, DJe de 20/5/09)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DA

PARCELA RETROATIVA PREVISTA NA PORTARIA CONCESSIVA DE ANISTIA. LEI Nº 11.354/2006.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA. AGRAVO REGIMENTAL

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. As exigências da Lei nº 11.354/2006 não se aplicam à hipótese em exame porquanto não se trata de

requerimento de pagamento administrativo, mas, sim, de execução de decisão judicial transitada em julgado, que

deve ser cumprida obrigatoriamente pela Administração Pública, nos termos do art. 100 da Constituição

Federal. 

2. A Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, disciplinou a questão relativa aos

juros de mora e correção monetária às condenações judiciais impostas à Fazenda Pública de forma geral,

independentemente de sua natureza. 

3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 1.207.197/RS, Relator o

Ministro Castro Meira, DJe de 02.08.2011, na linha do que vem entendendo a Suprema Corte, firmou

compreensão no sentido de que a Lei nº 11.960/2009 tem aplicação imediata, independentemente da data do

ajuizamento da ação. 

4. Agravo regimental parcialmente provido."

(STJ, AgRg nos EmbExeMS 10147/DF, Terceira Seção, Rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.

22/08/2012, DJe 30/08/2012)

No que tange à discussão acerca da possibilidade de incidência de juros moratórios sobre o crédito em execução,

para fins de expedição de Precatório Complementar, no período compreendido entre a data da conta de liquidação

elaborada no Juízo de origem e a data da efetiva expedição do Ofício Requisitório no Tribunal, resta-nos perquirir

a correta interpretação ao disposto no § 1º, do artigo 100, da Constituição Federal.

O referido dispositivo prevê prazo para o pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação

daqueles apresentados até 1º de julho deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no

orçamento das entidades de direito público.

Por outro lado, as obrigações de pequeno valor serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de

60 (sessenta) dias contados da intimação da decisão, na forma do art. 128 da Lei nº 8.213/91, respeitando-se o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado pela Lei nº 10.259/2001, arts. 3º c.c. 17.

No mesmo sentido, a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, editada pelo Conselho da Justiça Federal, em
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seu art. 3º, considera requisição de pequeno valor aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário,

seja igual ou inferior ao supracitado, nos casos em que a devedora seja a Fazenda Federal, fazendo remissão ao

art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259/2001.

Desse modo, o pagamento da RPV será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da

requisição.

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do prazo previsto para o pagamento, os juros moratórios

são indevidos. O atendimento ao interregno constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não

detém controle a respeito. Assim, descabido penalizá-la com a condenação de juros relativamente à mora que não

deu causa. Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados:

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. 

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF, RE nº 305.186-5SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, unanimidade, DJ

Data:18/10/2002)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE

MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os

precatórios, apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária,

não são devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação

de atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão

da verba necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição

Federal para a efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o

crédito deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, AG 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 14/6/2004, DJ 28/7/2004)

A questão chegou a ser pacificada no Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 17, que

estabelece: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. A

propósito, colaciono excertos dos seguintes arestos:

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76)

"O precatório em questão foi incluído na proposta orçamentária em julho/2000 e, o depósito restou efetuado em

julho/2001, portanto, dentro do prazo constitucional, o que desconfigura mora autárquica, no respectivo período.

Não recaem juros moratórios, entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, AC 294068/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 22/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

31/10/2012)

Todavia, havendo consignação expressa no título judicial transitado em julgado determinando a incidência de

juros até a data do efetivo pagamento do precatório, deverá ser privilegiada a coisa julgada consubstanciada no

título judicial em execução:
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"Havendo o título judicial exeqüendo determinado a incidência de juros até o efetivo pagamento da dívida,

apresenta-se inviável, diante da incolumidade da coisa julgada, a exclusão de tal parcela na execução tão-

somente porque vem sendo observado o rito constitucional para pagamento dos valores devidos pela Fazenda

Pública. Precedentes da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça."

(STJ, EREsp 666401/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/05/2009, v.u., DJe 01/07/2009)

"A Corte Especial do STJ pacificou entendimento de que, em respeito à coisa julgada, deve prevalecer o comando

expresso na sentença exequenda que determinou a incidência dos juros moratórios até o efetivo e integral

pagamento do precatório. Precedentes. A hipótese dos autos distingue-se daquelas regradas pela Súmula

Vinculante 17 ('Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de

mora sobre os precatórios que nele sejam pagos'), em razão da peculiaridade contida no título judicial transitado

em julgado, que expressamente prevê a incidência dos juros moratórios até o efetivo pagamento."

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1229265/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2011, DJe

17/08/2011)

"Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até o depósito

da integralidade da dívida, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório

complementar, sob pena de violação à coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp 1227707/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/05/2011,. v.u., DJe

26/05/2011)

No caso, inexiste no título judicial transitado em julgado determinação a respeito da incidência dos juros de mora

até o efetivo pagamento do crédito ou até a data de homologação da conta de liquidação, verificando-se, ainda,

que houve a observância do prazo legalmente fixado para o pagamento.

Com efeito, os ofícios requisitórios foram expedidos em 02/06/2011 (fls. 182 e 187) e os pagamentos dos valores

ocorreram em 24/04/2012 e 27/07/2011, conforme se verifica, respectivamente, do Extrato de Pagamento de

Precatórios - PRC e Extrato de Pagamento de Requisições de Pequeno Valor - RPV (fls. 188/189), portanto,

dentro do prazo legalmente previsto.

Ressalte-se que este procedimento está de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009018-40.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenou o Instituto ao pagamento da aposentadoria por

idade em favor da autora ADENIRA BAPTISTA MIRANDA, a desde a data do pedido administrativo

(10.11.2006), devendo incidir correção monetária nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da

2006.61.03.009018-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADENIRA BAPTISTA MIRANDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

No. ORIG. : 00090184020064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros moratórios a partir da citação. Condenou a autarquia ao

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. Manteve a tutela

antecipada concedida (fls. 72/76). Submeteu a decisão a remessa oficial.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1764/2131



Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 1985,

haja vista haver nascido em 11/02/1925, segundo atesta sua documentação (fl. 7). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 60 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em informação extraída do processo

administrativo 37/52 e 9/10 a parte autora comprova uma carência superior a 60 meses.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a autora faz jus à concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de
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fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios deverão ser reduzidos para o importe de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento a remessa oficial, para reduzir os honorários

advocatícios, explicitar os juros de mora e correção monetária, mantendo no mais a r. sentença de primeiro grau,

nos termos da fundamentação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001290-18.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural exercido no período de 03/10/1973 a 17/04/1984.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar o tempo de serviço rural exercido pelo autor de

03/10/1973 a 17/04/1984, condenando o INSS à proceder à averbação para fins previdenciários, condenando o

vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo

20, §4º do CPC.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando a impossibilidade do reconhecimento da atividade rural antes

dos 14 (quatorze) anos de idade, alegando ainda não ter o autor comprovado nos autos o trabalho rural por todo o

período vindicado na inicial, requerendo a reforma total da r. sentença. Prequestionada a matéria para fins de

eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

2006.61.12.001290-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100339 REGINA TEDEIA SAPIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEOVA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : PR032972 RENATA MOCO e outro
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de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em

Lei no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto

para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, (STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008) e (STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

A parte autora alega na inicial ter exercido atividade rural, em regime de economia familiar, no período de

03/10/1973 a 17/04/1984, requerendo sua averbação.

Portanto, a controvérsia se restringe ao reconhecimento do labor rurícola no período acima citado.

Observo que o autor trouxe aos autos farta documentação (fls.10/26) das quais se extrai que seu pai era lavrador,

sendo proprietário de pequeno imóvel rural (Sítio São José - fls. 22/23).

Contudo, em nome do autor juntou apenas certidão emitida pela Justiça Eleitoral (fls. 11/12), informando que em

12/03/1982, quando foi inscrito, exercia atividade laborativa como lavrador.

E ainda que o autor alegue ter trabalhado nas lides rurais desde 1973, cabe lembrar que a jurisprudência é pacífica

quanto ao reconhecimento da atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 (doze) anos, em regime de

economia familiar, devendo esse tempo ser computado para fins previdenciários e, como o autor nasceu em

03/10/1963 (fls. 09), verifica-se que apenas a partir de 03/10/1975 é possível reconhecer o labor campesino.

Por sua vez, a testemunha ouvida (fls. 75) afirma conhecer o autor desde criança, trabalhando no meio rural, ao

lado do pai que era meeiro, permanecendo nas lides rurais até os 20 (vinte) anos de idade.

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço no período de 03/10/1975 a 17/04/1984,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se

compensados os regimes.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer a atividade rural vindicada pelo autor

apenas no período de 03/10/1975 a 17/04/1984, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002900-18.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), contudo tal condenação fica suspensa,

nos termos do art. 12 da |Lei 1060/50.

Apelou a parte autora, alegando que se enquadra na categoria de segurado especial, como trabalhador rural em

regime de economia familiar. Requer a reforma da sentença com a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso de apelação do autor.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 26/07/2007, de fls. 71/76, atestou ser

ele portador de "hipertensão arterial", concluindo pela inexistência de incapacidade.

O laudo pericial elaborado em 07/05/2008, de fls. 123/127, atestou ser ele portador de "hipertensão arterial e

lombalgia", concluindo pela inexistência de incapacidade.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

2006.61.13.002900-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : REVALINO INACIO DE SPOZA

ADVOGADO : SP200953 ALEX MOISES TEDESCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e equidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003376-56.2006.4.03.6113/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$100,00 (cem reais), devendo ser observado o art. 12 da Lei 1060/50.

Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos (fls. 153/166 e 196/207),

como também sustentando a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista que a perícia não foi realizada

por médico especialista nas moléstias da autora. Requer a nulidade da sentença para que seja realizada nova

perícia médica. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, conheço dos agravos retidos, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do art. 523 do

Código de Processo Civil, pois requerida expressamente sua apreciação, mas nego-lhe provimento.

Ainda em preliminar, a parte autora alega a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia

médica, com médico especialista, como também designação de audiência para oitiva de testemunhas à constatação

de sua incapacidade ao labor.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da autora, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam elaborados por

especialista na área de ortopedia e neurologia, conforme pretende a requerente. Além disso, o laudo pericial de fls.

186/191, foi suficientemente elucidativo quanto às enfermidades apresentadas pela parte autora, como também à

inexistência de incapacidade delas decorrentes.

De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral (fl. 23), não se afigura indispensável, na

espécie, a realização do referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração da

perícia médica. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao

trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente,

através de perícia medica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Verifico, ainda, que a concessão da tutela antecipada nesta fase processual depende da análise do mérito.

Nessa esteira, rejeito as matérias preliminares arguidas e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 186/191, elaborado em 07/05/2007, atestou

ser a autora portadora de "hipertensão arterial sistêmica, controlada e sem alteração cardiológica, lombalgia,

não incapacitante, e epilepsia", inexistindo, contudo, incapacidade laborativa.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se
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nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Ressalte-se, por fim, que não houve qualquer infringência ao artigo 437 do CPC, bem como ao artigo 5º, LV, da

Constituição Federal.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as matérias preliminares em

agravo retido e NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004017-44.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.13.004017-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : PAULO ANANIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação do INSS em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-

doença a partir da citação (06/12/2006), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Requer o afastamento da tutela

antecipada. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja a partir da juntada do

laudo pericial, com a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios com início em 13/07/1973 e último vínculo no período

de 01/10/2002 a 09/2006. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 04/11/2004, ativo, até o presente por força da

tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 19/10/2006, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às

12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 123/129, atestou ser o autor portador de

"lombalgia por osteoartrose, osteoartrose de joelho direito, hipertensão arterial, úlcera de estace" concluindo

pela sua incapacidade laborativa parcial e temporária; contudo, não informou a data de início da incapacidade.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir da citação (06/12/2006), ocasião em que se tornou litigioso este benefício, tal

como fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029535-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício de

aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da propositura da ação,

devendo incidir sobre os atrasados, juros de mora a contar da citação e correção monetária na forma da lei.

Condenou ainda o INSS no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas nos termos da Súmula 111 do STJ.

Em razões de apelação, o INSS, requer a reforma da sentença, tendo em vista não restar comprovado os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado. Se mantida a sentença, pleiteia o termo inicial do benefício na data

da citação.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Frise-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

2007.03.99.029535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEDI CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

No. ORIG. : 04.00.00106-0 3 Vr TATUI/SP
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exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 08/07/1948 (fl. 13), comprova o cumprimento do requisito etário em 2003, ano

para o qual o período de carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou a postulante apenas a cópia de sua certidão de

casamento (fl. 14), contraído em 26/09/1964, constando sua profissão como prendas domésticas e seu marido

como lavrador.

No entanto, embora a orientação jurisprudencial desta E. Corte seja no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, no presente caso

o único documento apresentado pela autora refere-se a tempos longínquos, lavrado há mais de 50 anos. Assim,

embora a qualificação de lavrador em nome do marido estende a mulher, no presente caso, seu esposo exerceu, a

partir de 1981 apenas atividades de natureza urbana, inexistindo prova da permanência da autora nas lides

campesinas. Nesse sentido destaco os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral: (STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data:

24/11/2008, g.n.) e (TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87).

Assim, diante da inexistência de prova do labor rural da autora, não faz jus ao benefício pretendido, vez que não

restou comprovado seu labor rural no período equivalente à carência após o advento da lei 8.213/91, sendo

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei, conforme julgados

do C. STJ: AgRg no Recurso Especial nº1.139.201 -SP (2009/0087692-8) Rel. Min. Adilson Vieira Macabu

(Desembargador Convocado do TJ/RJ), 5ª Turma do STJ, DJ 22/02/2011, DJe 28/03/2011; AgRg no Recurso

Especial nº1.159.962 -SP (2009/018207-4) Rel. Min. Honildo Amaral De Mello Castro (Desembargador

Convocado do TJ/AP), 5ª Turma do STJ, DJ 18/11/2010, DJe 29/11/2010.

Ademais, cumpre salientar que, considerando entendimento majoritário das Cortes Superiores no sentido de que,

para a concessão de aposentadoria rural por idade, embora não se exija que a prova material se refira a todo o

período de carência, é necessário que haja prova testemunhal apta a ampliar sua eficácia probatória por todo

período a que pretende comprovar, bem como a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à

comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas
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sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031423-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício de

aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, acrescido de juros de

mora a partir da citação e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela em atraso, na forma legal.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total

da condenação, sem incidência das prestações vincendas. 

Em razões de apelação, o INSS pleiteia a reforma da sentença, tendo em vista a não comprovação dos requisitos

necessários à percepção do benefício requerido. Se mantida a sentença, requer a incidência de juros de mora em

0,5% (meio por cento) ao mês e a redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) das prestações

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Frise-se que, na condição de

segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o requisito da

qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

2007.03.99.031423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO HENRIQUE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233343 ISRAEL THEODORO DE CARVALHO LEITÃO

No. ORIG. : 06.00.00061-9 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade, caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, o pleiteante, nascido em 08/03/1942 (fl. 13), comprova o cumprimento do requisito etário no ano de

2002, devendo comprovar o período de carência mínima de 126 meses de contribuições, conforme redação dada

ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95, considerando que o pedido foi requerido já no

advento desta lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou o postulante cópia de sua certidão de casamento (fl. 14),

contraído em 1969 e certidões de nascimento de seus filhos (fls. 15/16) com assentos respectivamente em 1970 e

1980, nas quais foi designado lavrador; certidão de aquisição de imóvel rural pelo autor (fls. 17/19), bem como

ITR e notas ficais (fls. 34/102), referentes aos anos de 1991 a 2003, com área de 8,7 hectares de terras; cópia de

sua CTPS (fls. 23/26), constando um contrato de trabalho como caseiro, no período de 1990 a 2002 e, cartão de

benefício, carteira de trabalhador rural e recibos de pagamento do Sindicato dos Trabalhadores rurais de

Itapetininga (fls. 28/31).

Assim, considerando os documentos apresentados pelo autor, constando a existência de um pequeno imóvel rural,

bem como os recolhimentos como caseiro, corroborados pelas oitivas de testemunhas, restou comprovado a

existência seu labor rural pelo período de carência necessário e ao período imediatamente anterior à data do

requerimento do benefício, em regime de economia familiar prescrito no art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91, nestes

termos: "Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes (incluído pela Lei

nº 11.718, de 2008)".

Nesse sentido, o regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar,

independentemente do recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho

indispensável de seus membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria,

deve exercer um único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus

filhos, produzindo para o sustento da família, conforme restou demonstrado no presente caso, tendo em vista a

inexistência de prova contrária. Nesse sentido a seguinte jurisprudência do C. STJ: (RECURSO ESPECIAL Nº

715.433 - SC (2005/0007617-4) Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma do STJ, julgamento em 01/03/2005,

DJe 28/03/2005).

E, quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta

não basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, assim redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Além disso, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora
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preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento motivado

e, os documentos apresentados pelo autor comprovam seu labor rural em regime de economia familiar pelo

período alegado.

Em suma, a atividade da autora restou comprovada pelo início de prova material juntado aos autos, o qual,

somado à sólida prova testemunhal, demonstrou o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício pretendido, fazendo jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por idade rural.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação, ocorrida em 02/06/2006 (fl. 197), à falta de

requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, bem como esclarecer os critérios de juros de

mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por idade

rural ao autor.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004541-28.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Houve concessão de tutela antecipada para implantação do auxílio-doença em favor da autora a partir de

01/05/2007 (fls. 31/33).

À fl. 37 consta ofício da Previdência Social informando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela concedida, permitidas eventuais compensações com os

valores percebidos a título de auxílio-doença, com o pagamento dos valores atrasados corrigidos monetariamente

e acrescidos de juros de mora. Condenou, ainda, em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, limitados às parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

2007.61.06.004541-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANEZIA DE SOUZA SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : SP239694 JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro
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Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, insurgindo-se contra o estabelecimento do termo inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez a partir de 01/05/2007, data fixada na decisão que antecipou os efeitos da tutela. Requer que seja

alterada a data inicial do benefício para a data do último laudo médico apresentado em juízo (02/12/2007) que

concluiu pela existência da incapacidade.

Não prequestionada a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Nesta Corte, verifica-se que restou infrutífera proposta de acordo diante da recusa da parte autora.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

Por oportuno, observe-se que o INSS apelou apenas para requer alteração da data de início do benefício, deixando

de insurgir-se quanto à carência, qualidade de segurado da autora e comprovação de sua incapacidade laborativa.

Assim, referidos requisitos restam acobertados pela coisa julgada.

A incapacidade laborativa da autora foi verificada, porém, os laudos não precisaram a data inicial de sua

incapacidade.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à manutenção do auxílio-doença

até a data do último laudo médico pericial, em 02/12/2007, quando deverá ser convertido em aposentadoria por

invalidez. Isto se deve ao fato de que incapacidade da autora de caráter total, permanente e definitivo, somente foi

verificada na data da realização desta última perícia.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

provimento à apelação do INSS, para alterar a data do início do benefício, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009195-49.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.09.009195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por ANTÔNIO LUIZ BAPTISTA DO PRADO em face de ato atribuído ao Chefe da

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Limeira/SP, objetivando, em síntese, que seja a

autoridade impetrada determinada a reconhecer a insalubridade das atividades exercidas junto à Irmandade de

Misericórdia de Americana e Fundação de Saúde do Município de Americana, reanalisando o pedido de

concessão da aposentadoria por tempo de serviço e concedendo-o em caráter definitivo desde 01/08/2006, data em

que foi requerido administrativamente.

Sobreveio sentença julgando procedente o pedido e concedendo a segurança pleiteada, para determinar à

Autarquia que averbe como especial as atividades exercidas pela impetrante nos períodos de 06/08/1980 a

28/02/1981, 01/07/1987 a 29/01/1992, 12/06/1996 a 31/10/1999 e 01/11/1999 a 23/05/2006, refazendo os cálculos

do tempo de serviço, concedendo-se o benefício pleiteado (NB 140.847.034-6), caso preenchidos os demais

requisitos legais.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do

Ministério Público Federal, às fls. 196/202, emitiu parecer no sentido do desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

 

Da Aposentadoria por Tempo de Contribuição

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega ter trabalhado em atividades consideradas especiais de 06/08/1980 a 28/02/1981,

01/07/1987 a 29/01/1992, 12/06/1996 a 31/10/1999 e 01/11/1999 a 23/05/2006, tempo suficiente para a

aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo, em 01/08/2006.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima citados.

 

Da Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1780/2131



Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise dos formulários Dirben 8030, laudos técnicos e Perfil Profissiográfico Previdenciário

- PPP juntados aos autos (fls. 48/49, 56/59, 62/64, 87 e 89/90) e de acordo com a legislação previdenciária vigente

à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

 

- 06/08/1980 a 28/02/1981 trabalhando como atendente de enfermagem, vez que exposta de modo habitual e

permanente a agentes biológicos (vírus e bactérias), atividade enquadrada como especial pelo código 1.3.2 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e pelo código 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 01/07/1987 a 29/01/1992 trabalhando como atendente de enfermagem, vez que exposta de modo habitual e

permanente a agentes biológicos (vírus, bactérias e bacilos), atividade enquadrada como especial pelo código

1.3.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e pelo código 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 12/06/1996 a 31/10/1999 trabalhando como atendente de enfermagem, vez que exposta de modo habitual e

permanente a agentes biológicos (vírus e bactérias) bem como materiais infectocontagiosos, atividade

enquadrada como especial pelo código 1.3.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, pelo código 2.1.3 do Anexo II

do Decreto nº 83.080/79, pelo código 3.0.1, Anexo IV, Decreto nº 2.172/97 e código 3.0.1, Anexo IV do Decreto nº

3.048/99.

- 01/11/1999 a 23/05/2006 trabalhando como auxiliar de enfermagem, vez que exposta de modo habitual e

permanente a agentes biológicos (vírus e bactérias) bem como materiais infectocontagiosos, atividade

enquadrada como especial pelo código 1.3.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e pelo código 2.1.3 do Anexo

II do Decreto nº 83.080/79, pelo código 3.0.1, Anexo IV, Decreto nº 2.172/97 e código 3.0.1, Anexo IV do Decreto

nº 3.048/99.

 

Dessa forma, deve o INSS reanalisar o requerimento administrativo da parte autora, considerando os períodos

acima citados como atividade especial, procedendo à sua devida conversão para tempo de serviço comum.

Deve ainda a autarquia proceder ao recálculo do tempo de contribuição da parte autora (NB 140.847.034-6 - fls.

66) e, caso tenha cumprido os requisitos legais dispostos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 c.c. o artigo 9º da

Emenda Constitucional nº 20/98, lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em

01/08/2006.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

para manter integralmente a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011600-58.2007.4.03.6109/SP

 
2007.61.09.011600-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por ASCENCINO ANTÔNIO VENTRESCHI em face de ato atribuído ao Chefe da

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Americana/SP, objetivando que seja concedida

liminarmente a segurança para determinar à autoridade impetrada que proceda a nova contagem do tempo de

serviço, considerando como especial a atividade laborada junto à empresa Invista Nylon Sul Americana S.A. nos

períodos de 14/10/1976 a 06/08/1985 e 24/09/1985 a 29/11/2005, e a implantar a aposentadoria requerida em

09/02/2007, data do requerimento administrativo.

Às fls. 150/156 foi concedida em parte a segurança, determinando ao impetrado que considere como especial o

período de 14/10/1975 a 06/08/1985, somando-o aos demais períodos homologados e, caso preenchidos os

requisitos legais, implante o benefício de aposentadoria pleiteado.

Sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar à

Autarquia impetrada que considere como especial o período de trabalho exercido pelo impetrante na empresa

Invista Nylon Sul Americana S.A. de 14/10/1976 a 06/08/1985, conforme os laudos e documentos anexados aos

autos, somando o citado período aos demais e, somente se preenchidos os requisitos legais, lhe conceda a

aposentadoria pleiteada.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, ao fundamento de ter comprovado, por meio de laudos e

documentos anexados aos autos, o trabalho exercido em condições especiais de 24/09/1985 a 29/11/2005,

requerendo a reforma parcial do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que o representante do Ministério Público

Federal, às fls. 219/224, emitiu parecer no sentido do desprovimento do recurso da parte autora.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

In casu, a parte autora alega ter trabalhado em atividades consideradas especiais de 14/10/1976 a 06/08/1985 e

24/09/1985 a 29/11/2005, tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento

administrativo, em 09/02/2007.

Observo que o INSS deixou de impugnar a r. sentença, razão pela qual transitou em julgado a parte do decisium

que considerou como especial o período de 14/10/1976 a 06/08/1985.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial no

período de 24/09/1985 a 29/11/2005.

 

Da Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ASCENCINO ANTONIO VENTRESCHI

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise dos formulários DSS 8030 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntados aos

autos (fls. 59, 98/101) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a impetrante comprovou o

exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

- 24/09/1985 a 31/10/1991, trabalhando como mecânico, realizando manutenção de veículos, reparando,

substituindo, ajustando e lubrificando motores e peças anexas, freios, direção e suspensão, ficando exposto de

modo habitual e permanente a agentes químicos (graxas e óleos), enquadrada como especial pelo código 1.2.11,

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e pelo código 1.2.10, Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (DSS 8030 fls. 98);
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- 01/11/1991 a 31/12/2000, trabalhando como mecânico, realizando reparos em motores a diesel, substituição de

agregados, bombas injetoras, turbinas, consertando compressores de ar, diferencial, válvulas pneumáticas,

executando todas as tarefas de mecânico em nível inferior, ficando exposto de modo habitual e permanente a

agentes químicos (graxas e óleos), enquadrada como especial pelo código 1.2.11, Anexo III do Decreto nº

53.831/64, pelo código 1.2.10, Anexo I do Decreto nº 83.080/79, pelo código 1.0.17, Anexo IV, Decreto nº

2.172/97 e código 1.0.17, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 (PPP fls. 100/101).

 

Cabe ressaltar que é considerada especial a atividade em que o segurado efetivamente tenha trabalhado submetido

a agentes insalubres tais como graxa, óleo e demais hidrocarbonetos, de forma habitual e permanente, conforme se

verifica em julgados prolatados nesta Corte (TRF3, n. 0001289-76.2011.4.03.6138, DES. FEDERAL FAUSTO

DE SANCTIS, 7ª turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/06/2014) e (TRF3, n. 0054086-45.1998.4.03.6183, JUIZ

CONV. JOÃO CONSOLIM, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 19/04/2012)

Com relação ao período de 01/01/2001 a 29/11/2005 (PPP - fls. 100/101), observo que o impetrante exerceu a

função de "mecânico especial B", delegando tarefas aos subordinados da mecânica, apenas executando trabalhos

corretivos e preventivos e auxiliando na coordenação dos trabalhos do setor, não comprovando nos autos sua

exposição habitual e permanente a agentes agressivos, devendo assim ser o aludido período considerado como de

atividade comum.

Dessa forma, deve o INSS reanalisar o benefício concedido ao impetrante (NB 42/145.813.835-3), considerando

os períodos acima citados como atividade especial, procedendo à sua devida conversão em tempo de serviço

comum para acrescer ao tempo de serviço que deu origem à aposentadoria deferida em 09/02/2007 (fls. 176).

Portanto, deve ser mantida a segurança concedida às fls. 150/156 para determinar a revisão da aposentadoria

concedida ao autor, computando os períodos considerados especiais e lhe deferindo a aposentadoria, caso

preenchidos todos os requisitos legais.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para determinar a revisão da aposentadoria considerando como especial o

trabalho exercido nos períodos de 14/10/1975 a 06/08/1985 e 24/09/1985 a 31/12/2000, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011666-35.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandamus impetrado por JOACIR TEODORO DA SILVA em face de ato atribuído ao Chefe da

Agência da Previdência Social (INSS) em Salto/SP, objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (NB 134.003.282-9), cessado administrativamente pelo INSS quando da concessão do

benefício de auxílio-acidente, implantado por meio de decisão judicial em 11/09/1996.

Foi deferida em parte a medida liminar (fls. 166/174), apenas para assegurar ao impetrante o restabelecimento da

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 134.003.282-6).

Sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, concedendo parcialmente a

segurança pretendida apenas para assegurar ao impetrante o restabelecimento da aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 134.003.282-9), ressalvando que o valor do auxílio-acidente não deve integrar os salários de

2007.61.10.011666-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : JOACIR TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : SP121084 ANA LUCIA SPINOZZI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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contribuição utilizados no cálculo do salário de benefício da aposentadoria.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem apelação das partes, tendo o INSS informado às fls. 220 que não interporá recurso, subiram os autos a esta

Corte por força da remessa oficial, ocasião em que o Ministério Público Federal opinou pela reforma da r.

sentença (fls. 239/241).

É relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal de

1988, cabível somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto:

"conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente, por prova documental, apresentada de

plano pela parte impetrante, para a demonstração de seu direito líquido e certo.

A conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou controvérsia, sob

o prisma jurídico, em relação à existência do direito. Dessa forma, é líquido e certo o direito apurável sem a

necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido puderem ser provados de

forma incontestável com a inicial.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

In casu, pretende o autor com o presente mandamus ver restabelecida sua aposentadoria cessada pelo INSS sob a

alegação de impossibilidade da cumulação do benefício com o recebimento de auxílio-acidente deferido por meio

de decisão judicial.

Requer a anulação do ato administrativo arbitrário, o restabelecimento da aposentadoria e o pagamento imediato

das parcelas em atraso desde o mês de março de 2007.

Observo que a parte autora não ofertou apelação, transitando em julgado a parte do decisum que deixou de acolher

o pedido de determinação do pagamento imediato, por parte do INSS, das parcelas do benefício em atraso desde o

mês de março de 2007.

Observa-se pelos autos que o impetrante percebe auxílio-acidente decorrente de decisão judicial desde 11/09/1996

(fls. 102), tendo assim o benefício sido foi concedido antes da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97.

 Contudo, entendo que não proceder o alegado pelo autor, sobre a possibilidade da cumulação de benefícios

previdenciários, não se justificando a cessação da aposentadoria por tempo de contribuição por parte da autarquia

impetrada, ante o fato desta ter sido concedida bem depois da implantação do auxílio-acidente (18/04/2005).

Isto porque o artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997 determina no seu

§ 2º, in verbis:

"Art. 86 . O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.

(...)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua a cumulação

com qualquer aposentadoria."

 

Cabe ainda ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a legislação em vigor impede que o

benefício do auxílio-acidente seja pago em conjunto com a aposentadoria, caso um desses benefícios tenha sido

concedido após a entrada em vigor da Lei nº 9.528/97. Nesse sentido foram proferidos os julgados: REsp

1244257/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJE de 19.03.2012, STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS;

Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012 e STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita

Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe 20/02/2013. (grifei)

E como se verifica pelos documentos juntados aos autos, apesar do auxílio-acidente ter sido deferido ao

impetrante em 11/09/1996, a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/134.003.282-9 fls. 15) foi

concedida em 18/04/2005 (fls. 14), ou seja, posteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de

10/11/1997, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 86 da Lei nº 8.213/91.
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Assim, ainda que o fato gerador do auxílio-acidente tenha ocorrido em data anterior à vigência da Lei nº 9.528/97

(10/12/1997), não é permitido sua percepção cumulada ao da aposentadoria por tempo de contribuição, vez que o

termo inicial desta é posterior à alteração ocorrida no diploma legal (18/04/2005).

Dessa forma, impõe-se a reforma parcial do decisum, determinando o restabelecimento da aposentadoria por

tempo de contribuição ao autor, cessando o benefício do auxílio-acidente (NB 134.003.202-0 - fls. 143).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL apenas para determinar a cessação do benefício de auxílio-acidente,

mantendo no mais a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007889-36.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença a partir de sua cessação ocorrida em 21/11/2007 até 04/08/2008, com posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica judicial realizada em 05/08/2008, com o pagamento

dos valores atrasados corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou, ainda, em honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Concedeu a tutela antecipada para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez em favor da autora, a

partir de 05/08/2008, data da realização da perícia. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela requerendo a reforma da sentença. Alega que a autora não padece de moléstias incapacitantes ao

exercício de atividades laborativas e, inclusive, obteve melhoras de seu quadro de saúde, tendo possibilidade de

reabilitação profissional. Sustenta, em síntese, que ela não preenche os requisitos legais exigíveis à concessão dos

benefícios pleiteados. 

Não prequestionada a matéria para fins recursais.

À fl. 156 consta ofício da Previdência Social informando sobre a implantação do benefício à autora.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Nesta Corte, verifica-se que restou infrutífera proposta de acordo diante da recusa da parte autora.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

2007.61.12.007889-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO GAUDIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR FIDELIS MORINIGO

ADVOGADO : SP238571 ALEX SILVA e outro
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Por oportuno, observe-se que o INSS deixou de insurgir-se quanto à carência e qualidade de segurado da autora,

restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 119/124, atestou ser a parte autora portadora

de câncer de mama, osteoartrose e depressão crônica. Informa que são patologias incapacitantes em grau

avançado, impedindo trabalhos que garantam a subsistência da paciente. Concluiu por uma incapacidade total e

permanente para atividades de grandes esforços físicos, mas temporária para algumas pequenas tarefas. Não

precisou a data do início de sua incapacidade. 

Assim, levando-se em conta a idade atual da autora de 58 anos, suas condições pessoais, seu baixo nível de

escolaridade e baixa qualificação profissional, pois se observa ter laborado como bloquista, no desempenho de

atividades que demandam grandes esforços físicos, verifica-se a dificuldade de sua colocação em outras atividades

no mercado de trabalho, restando, assim, preenchidas as exigências à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CONCESSÃO MANTIDA. 1- Com respeito à

incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 57/61) afirma que esta apresenta quadro

degenerativo em sua coluna lombar, denominado espondiloartrose lombar, que lhe causam desgaste articular e

osteofitoses e, com o tempo, dores lombares locais e/ou irradiadas, dificuldade posicional e de mobilização, além

de ser portador de diatebes e hipertensão arterial. Relata que seu quadro clínico lhe provoca limitações, próprias

da idade, mas, que não é necessário à reabilitação para outra profissão. Assim, embora tenha constatado doença

degenerativa, que causa limitações, o perito judicial conclui que não há incapacidade laborativa, para o autor

exercer sua profissão de motorista de veículos pesados (fl. 60). 2- Em que pese o d. diagnóstico, constante do

laudo pericial, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a parte autora devem ser consideradas, para se

chegar a uma conclusão final acerca de sua enfermidade e, consequentemente, de sua capacidade laborativa ou

não. Dessa forma, cumpre analisar o benefício à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado,

considerando, assim, sua idade já avançada (62 anos), seu nível social e cultural, com destaque para sua pouca

instrução (Ensino Fundamental incompleto - fl. 57), tratando-se de pessoa que sempre laborou no meio rural e

em serviços pesados, como a função de motorista de veículos pesados, os quais dependiam diretamente da

realização de esforços físicos e do vigor dos seus músculos, pelo que, não se pode esperar que continue a se

sacrificar em busca de seu sustento e de sua família, ou que, nessa fase da vida, venha a ser reabilitado para

atividades outras, diversas daquelas de caráter braçal, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade

é total e permanente. 3-Agravo que se nega provimento." (TRF3, n. 0007659-31.2011.4.03.9999, JUIZ

CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.)

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença desde sua cessação ocorrida em 21/11/2007 até 04/08/2008 com conversão em aposentadoria por invalidez

a contar da data do laudo médico pericial, em 05/08/2008, considerando que o médico perito não constatou a data

inicial de sua incapacidade, conforme fixado na r. sentença recorrida.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, somente para explicitar os consectários, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006531-15.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-

doença, com o pagamento das parcelas vencidas desde a indevida cessação do benefício (02/08/2008), corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a

tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 02/12/1991 a 11/2010. Além disso,

recebe auxílio-doença desde 16/01/2005, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 03/08/2007, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade do autor remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 121/3 e fls. 139, elaborado em 10/10/2008,

quando o autor possuía 36 (trinta e seis) anos de idade, atestou ser ele portador de sequela de cirurgia para a

retirada de hérnia discal lombar, concluindo pela incapacidade parcial e permanente, com data do início da

incapacidade em 01/2005, tendo "condições de readaptado voltar a laborar em nova função".

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, nos

termos em que fixados pela r. sentença. 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

2007.61.19.006531-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : GERSON APARECIDO CAMARGO

ADVOGADO : SP255564 SIMONE SOUZA FONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065311520074036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC

1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1

11/10/2012.

Dessa forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do autor, conforme fundamentação acima, devendo, no mais, ser mantida a r.

sentença, nos termos explicitados nesta decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001103-49.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez, a partir do dia imediato à cessação do auxílio-doença (01/01/2006), com o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela

antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, a suspensão dos efeitos da tutela. Sustentando, no

mérito, não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja

julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício seja a

partir da juntada do laudo pericial, bem como que os juros de mora devem incidir a partir da citação.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

2007.61.20.001103-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUSCELINA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229623B EDUARDO FERNANDES JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Ainda, de inicio, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora realizou contribuições previdenciárias no período de 11/1999 a 03/2001 e de 06/2004 a

05/2005. Além disso, recebeu auxílio-doença de 04/07/2005 a 31/12/2005 e, desde 01/01/2006, recebe

aposentadoria por invalidez.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 28/02/2007, não há que se falar em perda da

qualidade de segurada, haja vista que a autora alega que sua incapacidade remonta à época em que seu benefício

de auxílio-doença foi cessado administrativamente.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 41/46, elaborado em 18/09/2007, atestou ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1790/2131



ela portadora de "artrose e osteoporose de coluna", concluindo pela sua incapacidade total e permanente, com

data de início da incapacidade há 03 anos da data do laudo.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença (01/01/2006),

tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos

juntados, levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde aquela data, conforme fixado na r.

sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento da autora, impõe-se esclarecer que deixei de

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes,

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo

5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296

do Regimento Interno desta Egrégia Corte."

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço do reexame necessário e, dou parcial provimento à apelação do INSS, somente para explicitar os

consectários, nos termos da fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006675-88.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do

exercício da atividade especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais a atividade exercida nos períodos de

01/11/1977 a 30/05/1986, 02/06/1986 a 06/04/1993 e 03/05/1993 a 31/07/1997, concedendo a aposentadoria por

tempo de serviço à parte autora, a partir o requerimento administrativo (11/10/2005 - fls. 12), corrigido

2007.61.83.006675-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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monetariamente e acrescido de juros de mora a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação. Foi deferida a

antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restar demonstrado nos autos o exercício da atividade especial

de forma habitual e permanente nos períodos aduzidos na inicial, requerendo a reforma do julgado. Caso não seja

esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento) do valor da

condenação, observada a Súmula nº 111 do C. STJ, bem como a fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento)

ao ano. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início observo que a r. sentença, ao reconhecer a atividade especial no período de 03/05/1993 a

31/07/1997, incorreu em julgamento ultra petita, vez que o autor postula na inicial o reconhecimento do período

de 03/05/1993 a 05/03/1997 (fls. 8). Assim, deve a r. sentença ser reduzida aos limites do pedido, reconhecendo o

período de 03/05/1993 a 05/03/1997.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.
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In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 01/11/1977 a

30/05/1986, 02/06/1986 a 06/04/1993 e 03/05/1993 a 05/03/1997.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima citados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes
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desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise do formulário SB-40/DSS-8030 e laudo técnico acostado aos autos (fls. 15/17 e

75/77), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

 

1) 01/11/1977 a 30/11/1978, vez que exerceu a atividade como ajudante de tecelão, exposto de maneira habitual e

permanente a 87 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo

III do Decreto nº 53.831/64;

2) 01/12/1978 a 30/12/1984, vez que exerceu a atividade como tecelão operando máquina de tecelagem, exposto

de maneira habitual e permanente a 87 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes enquadrados no

código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

3) 01/01/1985 a 30/05/1986 e 02/06/1986 a 06/04/1993, vez que exerceu a atividade como ajudante de mecânico

de tecelagem, exposto de maneira habitual e permanente a 87 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos

agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

4) 03/05/1993 a 05/03/1997 (fls. 8), vez que exerceu a atividade como encarregado de manutenção realizando

reparos nos maquinários, exposto de maneira habitual e permanente a 87 dB(A) na avaliação do ruído,

sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 01/11/1977 a 30/05/1986, 02/06/1986 a 06/04/1993

e 03/05/1993 a 05/03/1997, sobre os quais determino que proceda à autarquia, a devida conversão para tempo de

serviço comum, para acrescer ao cômputo obtido em resumo de cálculo às fls. 48/50.

Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir a carência legal, de acordo com a tabela do artigo

142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço

comum, somados aos demais períodos considerados incontroversos, constantes da CTPS do autor e corroborados

pelo sistema CNIS (fls. 21), até a data do requerimento administrativo (11/10/2005 - fls. 24), perfaz-se 35 (trinta

e cinco) anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito) dias, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Como o autor cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos, não há que aplicar in casu os termos dispostos pelo §9º da

EC nº 20/98 quanto à regra de transição, requisitos estes apenas utilizados para o cálculo da aposentadoria na

forma proporcional.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a aposentadoria por tempo

de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo (11/10/2005 - fls. 24), momento em que o INSS

ficou ciente da pretensão do autor.

Portanto, deve ser mantida a tutela deferida pela r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, reduzo de ofício a r. sentença aos

limites do pedido, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL

apenas para esclarecer a incidência dos juros de mora e reduzir o percentual arbitrado aos honorários advocatícios,

mantendo no mais a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013822-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento), sobre o valor da causa, ressalvado o

disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões de Apelação a parte autora requer a procedência do pedido, sustentando, em apertada síntese, restar

comprovado o exercício de trabalho rural pelo período alegado e, portanto, preenchidos os requisitos necessários

para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

2008.03.99.013822-4/SP
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valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se deste são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 19/07/1939 (fls. 13), comprova o cumprimento do requisito etário em 1994, ano

para o qual o período de carência é de 72 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural apresentou cópia de sua certidão de casamento (fl. 14), contraído

em 03/09/1955 e com óbito do seu marido em 1962 (fl. 15), nas quais seu marido foi qualificado como lavrador;

certidão do seu segundo casamento (fl. 16), contraído em 1969, em que seu marido foi qualificado como lavrador;

ITR (fls. 17/23), referente aos anos de 1968 a 1970, 1997 e 2004, em nome da autora, referente a um imóvel de

reforma agraria, com área de 0.6 hectares, denominado Chácara São José e CCIR (fl. 24), referente aos anos de

2003 a 2005, do supracitado imóvel rural em nome da autora.

Assim, considerando que a autora apresentou documentos em seu próprio nome, constando a propriedade de um

imóvel rural denominado minifúndio, ainda que não tenha apresentado notas fiscais de sua produção no referido

imóvel, restou comprovado o início de prova material útil a subsidiar a prova testemunhal que afirmaram de forma

unânime o trabalho rural da autora até os dias. Ademais, das certidões apresentadas em nome dos seus maridos,

todos exerceram atividades rurais, inexistindo nos autos a prova do trabalho em atividade urbana e, em razão das

especificidades da vida no campo, admite-se que a qualidade de rurícola do marido é extensível à mulher.

Ademais, cumpre salientar que, no tocante a prova testemunhal, há entendimento pacificado no C. Superior

Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não basta para a comprovação da atividade rural,

requerendo a existência de início de prova material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Porém, no caso em tela, surge em apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova

material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela

parte autora por todo período alegado.

Desta forma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade prevista

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Porquanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação (27/02/2007 - fl.29), por ser este o momento

em que o réu tomou conhecimento da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para reformar in totum a r. sentença e conceder o benefício pleiteado nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014890-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA CATARINA GONÇALVES E OUTRO contra a decisão

de fls. 142/144 que, com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à remessa

oficial e à apelação do INSS e deu parcial provimento à apelação da parte autora.

A embargante opôs os presentes embargos de declaração sob alegação de que houve omissão no decisum, uma vez

que deixou de considerar que houve apresentação de prévio requerimento administrativo conforme documentos de

fls. 33 e 50.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Depreende-se dos documentos de fls. 33 e 47 que somente o co-autor L. J. N. F. figura como dependente e titular

do requerimento administrativo do benefício de pensão por morte. A embargante Maria Catarina Gonçalves consta

apenas como representante legal do menor, e desta forma conclui-se que não houve pedido em nome da co-autora.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014927-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.014890-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CATARINA GONCALVES e outro

ADVOGADO : SP215934 TATIANA GONCALVES CAMPANHA

APELADO(A) : LUCAS JOSE NALESSO FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP138712 PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN

REPRESENTANTE : MARIA CATARINA GONCALVES

ADVOGADO : SP138712 PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN

No. ORIG. : 06.00.00165-5 4 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.014927-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenou o instituto a conceder ao autor VIRGILIO

APPARECIDO NEVES o benefício de aposentadoria por idade, mensal e vitalícia, no valor de um salário

mínimo, devida a partir do indeferimento do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser

pagas em uma única parcela, devidamente corrigidas a partir das datas em que deveriam ter sido pagas. Juros a

partir da citação. Condenou a autarquia em despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

APELADO(A) : VIRGILIO APPARECIDO NEVES

ADVOGADO : SP244805 DANIEL BARBO FALBO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 06.00.00006-1 1 Vr PALMITAL/SP
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DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 65 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2005,

haja vista haver nascido em 14/09/1940, segundo atesta sua documentação (fls. 03). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.
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Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em informação extraída do sistema DATAPREV,

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e documentos apresentados 06/28 a parte autora comprova

uma carência superior a 144 meses.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, o autor faz jus à concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se manter a partir deste, por ser o

momento em que o réu toma ciência da pretensão. In casu, 15/09/2005 - fl. 05, observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento a remessa oficial, para

explicitar os juros de mora e correção monetária, mantendo no mais a r. sentença de primeiro grau, nos termos da

fundamentação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015943-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.015943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HILDA MATIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, incluindo gratificação natalina, a partir da data da

citação, devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, incidindo correção monetária e juros de mora de

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou ainda o réu no pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente

corrigido.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação em que pleiteia a majoração dos honorários

advocatícios na proporção de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação até a liquidação da sentença.

Também inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo preliminarmente a apreciação do agravo retido, no

mérito, alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Se mantida a

sentença pugna pela redução dos honorários advocatícios e a incidência da prescrição quinquenal em relação às

parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, conheço do agravo retido, mas nego-lhe provimento, tendo em vista que não há que se falar em

carência da ação em razão de a parte autora não ter formulado prévio requerimento administrativo. Havendo lide

(lesão ou ameaça a direito), a Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio

insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a

exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em

09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.). É verdade que, inexistente a lide, não haveria a necessidade da tutela

jurisdicional e, daí, ausente o interesse de agir, haveria carência de ação, mas como demonstra o teor da

contestação acostada aos autos (fls. 66/71), o INSS resiste à pretensão da parte autora, o que leva à caracterização

do interesse de agir e à desnecessidade de requerimento administrativo, que se mostraria infrutífero. 

Da mesma forma, afasto a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que a r. sentença fixou o termo inicial do

benefício na data da citação, razão pela qual não há que se falar em parcelas anteriores ao quinquênio que

precedeu o ajuizamento da ação.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Frise-se que, na condição de

segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o requisito da

qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00081-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 29/06/1950, comprovou o cumprimento do requisito etário em 2005, ano para o

qual o período de carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (fl. 15),

contraído em 1971, em que seu marido foi qualificado como lavrador; comprovante de mensalidades pagas

referentes ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquarituba (fl. 16) em nome do seu marido, referentes aos

períodos de 1979 a 1982.

Assim, considerando a extensão do trabalho rural exercido pelo marido ser extensível à esposa, embora a autora

não tenha apresentado nenhum documento em seu próprio nome demonstrando sua qualidade de trabalhadora

rural, restou comprovado seu labor rural através dos documentos em nome do seu marido, que sempre exerceu

atividade rural, os quais foram corroborados pela oitiva de testemunhas, que demonstraram de forma clara e

precisa o labor rural da autora pelo período de carência necessário à concessão do benefício pretendido.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui. No entanto, no presente caso, surge esta em

apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora. Além disso, a r. sentença, ao apreciar o conteúdo probatório da presente ação, concluiu

que a parte autora preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre

convencimento motivado.

Em suma, a atividade de trabalhadora rural da autora restou comprovada pelo início de prova material juntado aos

autos, o qual, somado à sólida prova testemunhal, demonstrou o preenchimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido, fazendo jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por idade rural.

Por fim, cumpre salientar que no tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de

trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento

do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido, mas nego-lhe

provimento e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, a r. sentença que concedeu o

benefício de aposentadoria por idade rural, esclarecendo os critérios de correção monetária e juros de mora.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022941-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social cuja sentença foi de improcedência.

 

Não houve condenação da parte autora em verbas de sucumbência, visto ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

2008.03.99.022941-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EDILEIA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : SP023909 ANTONIO CACERES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00135-2 2 Vr MAUA/SP
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O laudo pericial de fls. 68/71 afirma que a autora apresenta miastenia gravis, concluindo por sua incapacidade

total e permanente para o trabalho.

 

Ocorre que, de acordo com cópias de CTPS anexadas aos autos (fls. 10/11), verifica-se que a parte autora possui

registros de trabalho em empresas terceirizadas no período de 19/09/2002 a 17/12/2002, e entre 01/09/2003 a

15/09/2003, contudo, não conseguiu preencher a carência de 12 meses exigida para a concessão dos benefícios

pleiteados.

 

Diante do não cumprimento da carência preconizada no artigo 24 da Lei 8.213/91, conclui-se pela improcedência

do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, nos termos da fundamentação acima.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027944-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural, sem anotação em CTPS.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o trabalho rural exercido pela parte autora no

período de 17/02/1968 a 23/08/1982, condenando o INSS a proceder à devida averbação. Considerando ser a

sucumbência parcial, condenou cada parte a arcar com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando ter comprovado nos autos o exercício da atividade rural,

pugnando pela reforma parcial do julgado e a concessão da aposentadoria vindicada, nos termos da inicial.

Também inconformado, o INSS interpôs apelação, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado nos autos

a atividade rural pelo período reconhecido na sentença, baseando-se o decisum em prova exclusivamente

testemunhal, requerendo a reforma total da sentença.

Com ambas as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

2008.03.99.027944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZA TEREZA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00128-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado como rurícola, desde o seu casamento realizado em

17/02/1968 até meados de 1990, quando passou a contribuir como autônoma, requerendo a averbação do citado

período e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural no

período acima citado.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra
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inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008; STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural a parte autora trouxe aos autos cópia da sua certidão de casamento (fls. 14),

realizado em 17/02/1968, assim como certidão de nascimento da sua filha (fls. 15), ocorrido em 05/04/1980,

ambas informando a qualificação de seu esposo como lavrador.

A autora também juntou aos autos cópia do título eleitoral de seu esposo, Antônio Aparecido Araújo (fls. 16/17),

assim como certidões emitidas pela Justiça Eleitoral (fls. 18 e 20), emitidas em 20/05/1968, 27/08/1976 e

23/08/1982, todas o qualificando como lavrador/agricultor.

Contudo, em informação obtida junto ao sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada aos autos ora determino,

verifica-se que Antônio Aparecido Araújo (esposo da autora) iniciou o trabalho junto às lides urbanas em

10/04/1975, o que impossibilita reconhecer a atividade rural exercida pela autora a partir desta data, vez que se

utiliza dos documentos emitidos em nome do esposo para a comprovação do seu trabalho campesino.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 117/118) corroboram a condição de trabalhadora rural da autora desde

1968, inclusive uma das testemunhas afirma que a requerente trabalhou em colheita e plantio, ao lado do seu pai.

Dessa forma, com base nos documentos trazidos aos autos, corroborados pela prova testemunhal, entendo que

restou comprovada a atividade rural exercida por parte da autora, no período de 17/02/1968 a 09/04/1975.

Logo, deve ser procedida à contagem do referido tempo de serviço rural com relação ao período de 17/02/1968 a

09/04/1975, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91.

Portanto, deve o período acima indicado ser averbado pelo INSS como tempo de serviço rural exercido pela parte

autora.

Dessa forma, computando-se o tempo de atividade rural ora reconhecido, somado aos períodos de contribuição

individual vertido pela parte autora até a data do ajuizamento da ação (24/11/2005), perfaz-se 11 (onze) anos, 09

(nove) meses e 18 (dezoito) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição nos termos do artigo 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Logo, impõe-se a reforma parcial da r. sentença para reconhecer a atividade rural exercida pela autora no período

de 17/02/1968 a 09/04/1975, mantendo a improcedência do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer o tempo de serviço rural exercido

apenas no período de 17/02/1968 a 09/04/1975 e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030073-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.030073-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de improcedência. Condenou a parte autora ao pagamento de custas,

despesas processuais, bem como em honorários advocatícios no valor de R$ 500,00, fica isento por gozar dos

auspícios da gratuidade judiciária.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de

suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e

que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

 

Embora o laudo pericial afirme que a autora esteja incapacitada para o trabalho, não foi comprovada sua qualidade

de segurada, visto que verteu contribuições na qualidade de empregado rural até 31/12/1995, sendo que não foi

constatada, em laudo pericial, a data do início de sua incapacidade laboral, não se podendo comprovar que estava

incapacitado enquanto mantinha a condição de segurado da previdência social.

APELANTE : ADEMIR FREITAS FERREIRA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00154-9 1 Vr LUCELIA/SP
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Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de

contribuição em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo

decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

 

A propósito, já decidiu o E. STJ:

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO .

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

 

Portanto, não restando comprovada a qualidade de segurada da parte autora à época do ajuizamento da ação e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora, conforme fundamentação.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030177-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a revisão do benefício concedido em 25/07/2006, mediante o reconhecimento da atividade especial

exercida de 31/03/1983 a 28/05/1998, não considerada pela autarquia quando da concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Às fls. 118 a parte

autora interpôs agravo retido em face da decisão que encerrou a instrução processual sem a oitiva das testemunhas

arroladas na inicial.

2008.03.99.030177-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VAGNER TIBURCIO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00012-6 1 Vr TAMBAU/SP
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Irresignada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no

mérito, alega ter comprovado a atividade exercida em condições especiais, visto que a função de tipógrafo está

enquadrada como especial nos decretos previdenciários, tendo inclusive apresentado laudo técnico, requerendo a

reforma total do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conheço do agravo retido de fls. 118, pois, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, a parte

recorrente nas razões recursais requereu expressamente a apreciação da matéria anteriormente impugnada,

contudo, nego-lhe seguimento, pois cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do

feito e, tendo sido possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que

se falar em cerceamento de defesa pela ausência de oitiva das testemunhas arroladas.

Quanto ao mérito, alega o autor na inicial ter trabalhado em condições especiais no período de 31/03/1983 a

28/05/1998, como tipógrafo e impressor na gráfica TBB - Artes Gráficas Ltda., requerendo a conversão do citado

período e a revisão do tempo de serviço que deu origem à aposentadoria deferida administrativamente pelo INSS

em 07/08/2006.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade especial exercida no período

acima citado.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).
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O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

In casu, da análise do formulário SB-40/DSS-8030, laudo técnico (fls. 19/30) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividade considerada especial no período de

21/03/1983 a 08/09/1997 (data do laudo), vez que trabalhou como tipógrafo/impressor, junto à empresa TBB -

Artes Gráficas Ltda., ficando exposto de forma habitual e permanente a tintas, resinas, pigmentos a base de

chumbo, solventes, óleo mineral e graxas (hidrocarbonetos aromáticos), enquadradas nos códigos 1.2.4, 1.2.11 e

2.5.5, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e códigos 1.2.10 e 2.5.8 do anexo II do Decreto 83.080/79.

Portanto, restou demonstrado nos autos o exercício da atividade especial pelo autor no período de 21/03/1983 a

08/09/1997.

Dessa forma, deve o INSS proceder à revisão do benefício do autor, considerando o período acima como especial,

para acrescer ao cálculo constante do resumo juntado às fls. 49/52 (37 anos, 03 meses e 11 dias), que deu origem

à sua aposentadoria deferida pela autarquia em 25/07/2006.

Portanto, determino que a autarquia-ré proceda à revisão da aposentadoria da parte autora considerando o tempo

de serviço especial ora reconhecido, desde o deferimento do benefício (NB 138.001.762-6 - fls. 53).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO RETIDO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para

determinar que o INSS proceda à revisão do benefício concedido em 25/07/2006, considerando como especial o

período de 21/03/1983 a 08/09/1997, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031510-07.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural exercido de 1973 a 1984.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar efetivamente trabalhado em atividade rural o período

compreendido entre o ano de 1973 a 1984, em regime de economia familiar, condenando o INSS à pagar à autora

a aposentadoria por tempo de serviço, desde 08/05/2007. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação devidamente corrigido, incidindo sobre

as parcelas vencidas até a data da sentença. Antecipou os efeitos da tutela.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Às fls. 80/81 a parte autora opôs embargos de declaração, alegando contradição, vez que postulou apenas pedido

de averbação do tempo de serviço rural e emissão da respectiva expedição por parte do INSS, enquanto a sentença

lhe concedeu o benefício, tendo o recurso sido acolhido para retificar o decisum, nos seguintes termos: "Posto

isso, julgo procedente o pedido formulado por Marlene Bordin Ferro para declarar como efetivamente

trabalhado em atividade rurícola, o período compreendido entre o ano de 1973 a 1984, sem registro em carteira,

em regime de economia familiar. Condenar o requerido a expedir a favor da autora certidão de tempo de serviço

relativo ao período acima mencionado. (...)", mantendo no mais a r. sentença.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 89/94 e 106/111), alegando que não ficou comprovado nos autos o

trabalho rural exercido por todo o período indicado na inicial, tendo a sentença se baseado exclusivamente em

prova testemunhal, requerendo a reforma total do julgado, inclusive no tocante à condenação ao pagamento dos

honorários advocatícios. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância

superior.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, observo que o INSS interpôs o recurso de apelação em duplicidade (fls. 89/94 e 106/111) e, tendo

em vista o princípio da singularidade (ou unicidade) dos recursos, passo a apreciar somente o de fls. 89/94, visto

que protocolizado por primeiro.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

2008.03.99.031510-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE BORDIN FERRO

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
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Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em

Lei no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto

para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, (STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008) e (STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008).

A parte autora alega na inicial ter exercido atividade rural juntamente com seu esposo, em regime de economia

familiar de 1973 a 1984, requerendo a averbação do aludido período.

Assim, a controvérsia se restringe ao reconhecimento do labor rurícola no período acima citado.

Para comprovar suas alegações a parte autora trouxe aos autos cópia da sua certidão de casamento (fls. 10), com

assento lavrado em 28/07/1973 e cópia da certidão de nascimento de seu filho (fls. 11), com assento lavrado em

25/09/1974 e em ambas consta a qualificação de seu esposo como lavrador.

A autora também acostou aos autos cópia da CTPS de seu cônjuge, João Luiz Ferro (fls. 12/13), na qual consta

registro de trabalho rural por ele exercido de 01/10/1974 a 30/09/1977.

Consta ainda dos autos informação do sistema Plenus (fls. 60/61) sobre o recebimento por parte da autora de

pensão por morte de trabalhador rural, com DER em 26/05/1984, o que leva a presumir o óbito do seu cônjuge,

visto constar do sistema CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, que João Luiz Ferro consta como instituidor

da pensão por morte NB 097.839.279-5.

Quanto aos documentos juntados às fls. 14/33 (Notas Fiscais e declaração de ICMS), verifico deles constar o

nome do pai do esposo da autora, Victório Ferro, não se prestando a comprovar o trabalho rural por ela vindicado,

vez que fazem referência à parte alheia ao processo.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 44/45) corroboram o trabalho rural exercido pela autora, até o óbito do

seu esposo em 1984.

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço no período de 1973 a 1984, independentemente

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo

55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os

regimes.

Portanto, deve ser mantida a tutela deferida pela r. sentença.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo in totum a r. sentença, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035790-21.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.035790-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARLENE DAS NEVES ALMEIDA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu companheiro, ocorrido em 07/10/2000.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora o benefício pleiteado, no

valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com o pagamento das prestações em atraso,

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C.

STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

de pensão por morte, razão pela qual deve ser reformada a sentença.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

ocorrido em 07/10/2000, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 14.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

No que se refere à condição de segurado, dispõe o artigo 15 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE DAS NEVES ALMEIDA

ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS TINI

No. ORIG. : 07.00.00050-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que mantinha uma relação de união

estável com o de cujus.

 

Para demonstrar suas alegações, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de nascimento do filho que possui em

comum com o de cujus (fls. 15). 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 29/30) confirmaram que a autora convivia maritalmente com o

falecido.

Desse modo, pelo que consta dos autos, a parte requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e

formando uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável

para fins do art. 226, § 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária.

No que tange à qualidade de segurado, afirma a autora na inicial que o de cujus era trabalhador rural.

Para comprovar tal alegação, trouxe a autora aos autos como início de prova material cópia da certidão de óbito

aludida acima, na qual o de cujus aparece qualificado como "lavrador".

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 29/30) confirmaram que o de cujus exercia atividade rurícola

ao longo de sua vida.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao pensão por morte, desde a data

da citação, conforme determinado pela r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, mantendo, in totum, a r. sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037357-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2008.03.99.037357-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ALAVARCE

ADVOGADO : SP144141 JOELMA TICIANO NONATO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 05.00.00055-9 3 Vr RIO CLARO/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido para confirmar a liminar deferida (fls. 30/1 dos autos em apenso), para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença. Condenou ainda o INSS ao pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, e honorários periciais, arbitrados em 03 (três) salários

mínimos.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentou não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer a redução da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios com início em 01/07/1986 e último vínculo no período

de 01/03/2002 a 12/2002. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 01/03/2002, ativo, até o presente por força da

tutela concedida (14/02/2005), nos autos da medida cautelar ajuizada em 02/02/2005 (autos em apenso).

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 21/03/2005, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade da autora remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 69/70, elaborado em 16/02/2006, quando a

autora possuía 47 (quarenta e sete) anos de idade, atestou ser ela portadora de osteoartrose do joelho direito com

deformidade em varo, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e temporária.

Em que pese não haver referência à época em que a parte autora teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, é inegável que a enfermidade que a acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta

ao período em que concedida a tutela antecipada (14/02/2005), nos autos da medida cautelar apensada, consoante

relatórios e exames médicos juntados (fls. 18/9, 28 e 29, dos autos principais).

Destarte, presentes os requisitos legais, necessário se faz reconhecer o direito ao beneficio de auxílio-doença, nos

termos da r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada. 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHECO da remessa oficial; e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para estipular a verba

honorária de sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas

vencidas até a sentença, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença, conforme fundamentação.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038254-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, acrescidas de juros de

mora e correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ e 08 do TRF. Condenou ainda o réu no pagamento

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Determinou a implantação do benefício no prazo de sessenta dias.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a data do início do benefício a partir da data

do ajuizamento da ação.

Também inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos necessários à

concessão do benefício pleiteado diante da alternância de atividade rural e urbana pelo autor.

Com as respectivas contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Frise-se que, na condição de

segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o requisito da

qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

2008.03.99.038254-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SILVINO UMBERTO CANTARIN

ADVOGADO : SP179384 ANA PAULA VILCHES DE ALMEIDA REBELATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00013-6 1 Vr AURIFLAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1816/2131



conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria rural por idade, caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, o pleiteante, nascida em 03/11/1943, comprovou o cumprimento do requisito etário em 2003, ano para o

qual o período de carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (fl. 16),

contraído em 1972, na qual foi designado lavrador; documentos pessoais (fls. 17/18) expedidos em 1970 e 1972,

nos quais se declarou como lavrador; cópia de sua CTPS (fls. 19/26), constando contratos de trabalho rural nos

períodos de 1982 a 1993 e de natureza urbana no período de 1984 a 1986 e de janeiro a julho de 2000; escritura

pública de compra e venda de imóvel urbano pelo autor em 1993, na qual foi classificado como agricultor (fls.

27/29) e identificação da Secretaria de Estado da Saúde (fl. 33), referente aos anos de 1995 e 1997, em que foi

classificado como lavrador.

 Assim, considerando que o autor exerceu por longa data o labor rural, restou comprovado seu trabalho pelo

período alegado, visto que foi corroborado pela oitiva de testemunhas o período imediatamente anterior à data do

seu implemento etário. No concernente ao período laborado em atividades urbanas, verifico que foram exercidos

em pequenos períodos, não suficiente a desqualificar todo labor rural por ele exercido, conforme restou

demostrado nestes autos.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui. No entanto, no presente caso, surge esta em

apoio à pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e

inquirição do juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora. Além disso, a r. sentença, ao apreciar o conteúdo probatório da presente ação, concluiu

que a parte autora preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre

convencimento motivado.

Em suma, a atividade de trabalhadora rural da autora restou comprovada pelo início de prova material juntado aos

autos, o qual, somado à sólida prova testemunhal, demonstrou o preenchimento dos requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido, fazendo jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por idade rural a

partir da data da citação, conforme determinando na sentença, considerando ser este o momento em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

Por fim, cumpre salientar que no tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de

trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento

do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do C.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS

e da parte autora, porém, esclareço os critérios de juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a r.

sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por idade rural.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041552-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a ação, com fundamento nos artigos 267, inc. III do

CPC, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Irresignada apela a parte autora da sentença, sustentando que faz jus ao benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

 É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu esposo José dos

Santos, ocorrido em 08/03/2005, conforme certidão do óbito acostada às fls.13.

Verifica-se dos autos que o MM. Juiz extinguiu o feito sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que a

autora descumpriu o artigo 14, inc. V do CPC, no que tange à obrigatoriedade de cumprir mandados judiciais.

 

No entanto, no caso específico, observa-se que não pode prosperar a decisão judicial que determinou que o

advogado providenciasse a vinda da parte e de suas testemunhas, independente de intimação, sob pena de

preclusão (fls. 38), vez que o compromisso de levar à audiência a testemunha independentemente de intimação é

uma faculdade da parte e não obrigação a ser imposta pelo Juízo.

Sobre a questão dispõe o art. 412 caput e § 1º, do Código de Processo Civil, in verbis:

" A testemunha é intimada a comparecer à audiência,

constando do mandado dia, hora e local, bem como os nomes das

2008.03.99.041552-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO PINTO

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119665 LUIS RICARDO SALLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00010-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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partes e a natureza da causa. Se a testemunha deixar de

comparecer, sem motivo justificado, será conduzida, respondendo

pelas despesas do adiamento.

§ 1o A parte pode comprometer-se a levar à audiência a

testemunha, independentemente de intimação; presumindo-se, caso

não compareça, que desistiu de ouvi-la".

 

Portanto, considerando que no caso não houve intimação da parte autora para providenciar a vinda das

testemunhas arroladas na inicial, mas tão somente a determinação para que o causídico assim procedesse,

certamente, resultou em prejuízo para a autora, pois a intimação pessoal das partes se faz necessária, sob pena de

ficar caracterizado cerceamento de defesa.

 

A propósito colaciono o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. COMPARECIMENTO TESTEMUNHAS

INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. INCABÍVEL. 

- Tanto no procedimento ordinário como no sumário, salvo dispensa pela parte, necessária a intimação das

testemunhas para comparecimento em audiência, sob pena de cerceamento de defesa, nos termos do artigo

412, caput e § 1º, do Código de Processo Civil. - Agravo de instrumento a que se dá provimento, para

determinar a intimação das testemunhas para comparecerem à audiência.

(AI 00119775220094030000-AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 368631-Relator(a)-DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA- DATA:03/11/2009-14/09/2009

 PÁGINA: 115)

 

 

Assim, o Magistrado ao proferir a sentença de extinção, sem oportunizar a parte o direito de se manifestar,

ofendeu o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, "in verbis:

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DECLARO DE OFÍCIO A

NULIDADE DA SENTENÇA E DETERMINO O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA

REGULAR INSTRUÇÃO.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053119-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.053119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SPINA

ADVOGADO : SP226095 CAROLYNE DE ALMEIDA CICA

No. ORIG. : 05.00.00081-2 1 Vr CABREUVA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-

doença a partir da cessação do benefício (21/07/2002), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a sentença. Por fim, foi

concedida a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário, se o valor ultrapassar os sessenta salários mínimos.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, ocorrência de cerceamento de defesa e requer a

nulidade da sentença, tendo em vista que o Juíz a quo dispensou a perícia em face da existência de cópia de laudo

produzido em processo diverso. No mérito sustenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O INSS alega, inicialmente, a ocorrência de cerceamento de defesa e requer a nulidade da sentença, em virtude da

utilização de perícia médica perante o Juizado Especial Federal à constatação de incapacidade ao labor do autor.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Verifica-se que o laudo foi utilizado como prova nos autos, conforme despacho de fls. 167, tendo em vista que o

MM Juiz a quo consignou que "seu silêncio será interpretado como anuência" e não houve interposição de

recurso desta decisão, pela Autarquia.

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral do autor. Além disso, o laudo pericial de fls. 132/136, foi suficientemente elucidativo quanto às

enfermidades apresentadas pela parte autora.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito as alegações do INSS e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios com início em 27/12/1975 e último vínculo no período

de 24/07/2000 a 11/2004. Além disso, recebe auxílio-doença, desde 22/05/2002, ativo, até o presente por força da

tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 15/07/2005, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 132/136, atestou ser o autor portador de

"lombociatalgia à direita, epicondilite cotovelo direito e rotura do manguito rotador à esquerda (tendão supra-
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espinhal)" concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, com data de início da incapacidade

desde o ano de 1999.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial a partir da cessação do benefício (21/07/2002), tendo em vista que as informações constantes do

laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que o autor encontra-

se incapacitado desde aquela data, tal como fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, somente para explicitar os consectários legais, nos

termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053128-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O pedido de concessão de tutela antecipada foi indeferido conforme decisão de fl. 29.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenar a autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apelou a autora. Insurge-se contra o laudo médico realizado, sob a alegação de que ele não relata a

realidade vivida por ela. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes ao exercício de suas

2008.03.99.053128-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADRIANA QUEIROS DE SOUSA AMBROSIO
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atividades laborativas que, aliadas aos fatores pessoais e sociais impedem seu reingresso ao mercado de trabalho.

Alega que trouxe aos autos provas (documental e testemunhal) de que preenche os requisitos legais exigíveis para

a concessão dos benefícios pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial em 10/08/2006 (fls. 153/156), no qual

informa o expert que a autora, relativamente jovem, atualmente com 43 anos de idade, doméstica, é portadora de

síndrome do túnel do carpo bilateralmente, operada à direita, declarando, inclusive, que ela estava trabalhando no

momento da realização da perícia médica. Afirma que pelo exame físico objetivo, a autora mostrou discreta

diminuição da força muscular em ambas as mãos; que os movimentos finos estavam preservados bilateralmente

não havendo alterações em membros inferiores ou na coluna vertebral. Apresentava capacidade laborativa residual

para realizar atividades de natureza leve, podendo realizar atividades de faxina de pequenos ambientes, trabalhar

como balconista, vendedora, cozinheira, copeira entre outras. Concluiu por uma incapacidade laborativa parcial e

permanente. 

Consigno que as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas de falso

testemunho, não se revestiram de força o bastante de modo a corroborar a incapacidade laborativa da autora de

modo a prover seu sustento. Ambas afirmaram que a autora estava trabalhando como doméstica, à época da

realização da perícia. Inclusive a testemunha Vera Lucia de Souza Lima Ribeiro declarou que ela: "trabalha como

empregada doméstica há, pelo menos, onze anos, na mesma casa." 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a
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atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Destarte, a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061377-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício de

aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação, corrigido

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o

INSS no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas nos termos da Súmula 111 do STJ.

Em razões de apelação, o INSS, requer a reforma da sentença, tendo em vista não restar comprovado os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado.

Também inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação requerendo o termo inicial do benefício a partir

da data do ajuizamento do pedido, juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios com termo inicial

a partir da data do ajuizamento do pedido, bem como a majoração do percentual fixado a título de honorários

advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor da causa.

Com as respectivas contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

2008.03.99.061377-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE JESUS NOBRE

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00170-5 1 Vr MONTE ALTO/SP
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Frise-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 06/08/1950 (fl. 13), comprova o cumprimento do requisito etário em 2005, ano

para o qual o período de carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou a postulante cópia de sua CTPS (fls. 32/35), na qual

consta um único contrato de trabalho no período de 1983 a 1988, em atividade urbana e documentos pessoais em

nome de Sebastião Neves, declarado pela autora como sendo seu amásio (fls. 17/18) constando sua profissão

como lavrador e cópias da CTPS (fls. 19/31) constando apenas contratos de trabalho de natureza rural.

No entanto, embora a orientação jurisprudencial desta E. Corte seja no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, no presente caso

o único documento apresentado pela autora, em seu próprio nome, refere-se à atividade de natureza urbana,

inexistindo prova do seu labor rural. E, no concernente aos documentos em nome do seu companheiro, apesar de

estender a qualidade do marido à esposa, não há nenhuma prova do trabalho rural da autora, bem como não há

como precisar desde quando eles convivem maritalmente. Portanto, sua qualidade de rurícola não é extensível à

autora pela ausência de provas nesse sentido. No concernente à ausência de provas do trabalho rural da autora

destaco os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura e do

Desembargador Federal Walter do Amaral: (STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) e

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87).

Assim, diante da inexistência de prova do labor rural da autora, não faz jus ao benefício pretendido, vez que não

restou comprovado seu labor rural no período equivalente à carência após o advento da lei 8.213/91, sendo

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei. Nesse sentido os

seguintes julgados do C. STJ: AgRg no Recurso Especial nº1.139.201 -SP (2009/0087692-8) Rel. Min. Adilson
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Vieira Macabu (Desembargador Convocado do TJ/RJ), 5ª Turma do STJ, DJ 22/02/2011, DJe 28/03/2011; AgRg

no Recurso Especial nº1.159.962 -SP (2009/018207-4) Rel. Min. Honildo Amaral De Mello Castro

(Desembargador Convocado do TJ/AP), 5ª Turma do STJ, DJ 18/11/2010, DJe 29/11/2010.

Ademais, cumpre salientar que, considerando entendimento majoritário das Cortes Superiores no sentido de que,

para a concessão de aposentadoria rural por idade, embora não se exija que a prova material se refira a todo o

período de carência, é necessário que haja prova testemunhal apta a ampliar sua eficácia probatória por todo

período a que pretende comprovar, bem como a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à

comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, assim como nos

termos do art. 48 do mesmo diploma legal, que se refere à aposentadoria por tempo de serviço.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061382-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da respectiva sentença que julgou

procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença referente aos meses de

janeiro, fevereiro, junho, julho, agosto e setembro de 2003. Determinando o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além de custas, despesas processuais, honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou

demonstrado que a requerente possui registros de emprego desde 18/02/1976, mantendo posteriormente diversos

vínculos empregatícios até 12/2003, sendo que esteve em gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença até

31/12/2002.

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 21/03/2005, a autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

De outro lado, ressai dos autos, que a requerida recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença até

31/12/2002, vindo a ser ativado novamente em 31/03/2003, estando atualmente ativo. Porém, após consulta ao

sistema CNIS/DATA PREV, o qual passa a fazer parte da presente ação, verifica-se que a apelada teve suspenso

seu benefício nos períodos de janeiro, fevereiro, junho, julho, agosto e setembro de 2003.

Assim, conforme documentos médicos acostados aos autos, verifica-se que a pericianda estava incapacitada nos

meses em que teve seu benefício suspenso, fazendo jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença nestes

períodos, conforme explicitado na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação acima.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063194-47.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento do

exercício de atividade especial nos períodos de 27/10/1986 a 16/11/1988 e de 07/04/1989 a 30/09/1997, bem

como o período comum de 01/06/2007 a 10/08/2007.

A r. sentença (fl. 90/104) julgou procedente o pedido condenando a autarquia ao pagamento da aposentadoria por

tempo de contribuição, na forma integral, desde a data do requerimento administrativo (10/08/2007). Foi

concedida a antecipação dos efeitos da tutela determinando a implantação imediata do benefício sob pena de

multa diária de R$1.000,00 (mil reais). A autarquia foi condenada, ainda, em honorários advocatícios arbitrados

em 20% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Não houve condenação em

custas.

A sentença foi submetida à remessa oficial.

Inconformado, apelou o INSS, alegando não ter comprovado o autor a atividade exercida em condições especiais,

vez que não comprovada a exposição aos agentes nocivos de forma habitual e permanente, requerendo a reforma

total do julgado. Insurgiu-se contra a multa imposta e suscitou a prescrição quinquenal. Prequestionada a matéria

para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085481 DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00001-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade especial nos períodos de 27/10/1986 a 16/11/1988 e de

07/04/1989 a 30/09/1997, bem como o período comum de 01/06/2007 a 10/08/2007.

 Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural e especial

nos períodos acima citados.

 

Aposentadoria especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).
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O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030, laudo e Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP juntados aos autos (fls. 40/45) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora

comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

1- 27/10/1986 a 16/11/1988, vez que trabalhava como eletricista, de modo habitual e permanente, estando

exposto a ruído de 100 dB(A), enquadrada como especial pelo código 1.1.6 da Anexo III do Decreto nº 53.831/64

(PPP - fl. 40 e laudo fls. 41/44).

2- 07/04/1989 a 30/09/1997, vez que exercia a função de eletricista em condições de periculosidade, estando

exposto de forma habitual e permanente a tensão superior a 250 Volts, nos termos dos códigos 1.1.8 e 2.1.1 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64, sendo tal atividade considerada perigosa, nos termos do Decreto nº 93.412/89

(PPP - fl. 45). 

 

Neste ponto, cumpre observar que, não obstante os Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99 tenham deixado de prever a

eletricidade como agente nocivo para fins previdenciários, a jurisprudência tem entendido que a exposição ao

referido agente não deixou de ser perigosa.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

SUSPENSÃO - ELETRICIDADE - ATIVIDADE ESPECIAL DESCONSIDERADA - ILEGALIDADE. 

1 - Até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto nº 2.172/97, continuaram aplicáveis os Decretos

nºs. 53.831/64 e 83.080/79, no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles elencados. 

2 - O fato de não constar no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 a exposição à eletricidade, não significa que deixou

de existir a possibilidade de aposentadoria especial por atividades perigosas. 

3 - As atividades de risco, ainda quando delas não resultem danos diretos ao trabalhador, envolvem um maior

desgaste emocional, pela tensão permanente a que o expõem, motivo pelo qual devem ser incluídas entre aquelas

que causam danos à saúde, inclusive a saúde psíquica que, sabidamente, tem reflexos na saúde física do

trabalhador. 

4 - Admitido que as atividades perigosas se incluem na previsão constitucional (art. 202, § 1º, da Constituição

Federal) e, igualmente, na previsão legal (art. 57 da Lei 8.213/91), e ausente a regulamentação administrativa de

suas hipóteses, configura-se uma lacuna de regulamentação, que compete ao Judiciário preencher. 

5 - A exposição ao risco de choques elétricos de voltagem superior a 250 volts não deixou de ser perigosa, só por

não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco

de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde

que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. 

6 - Comprovada a especialidade das atividades exercidas pelo segurado, é devida a conversão do respectivo

tempo especial e sua soma ao período de atividade comum, na forma do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para

fins de restabelecimento de aposentadoria. 

7 - Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial (Súmula nº 271 do STF)." 
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(TRF 4ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR, 5ª Turma, Relator Juiz A. A.

Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234) 

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 27/10/1986 a 16/11/1988 e de 07/04/1989 a

30/09/1997.

 

Observo que o período de 01/06/2007 a 10/08/2007 não deve ser computado como tempo de atividade comum eis

que não foi juntado aos autos nenhum documento que comprove o exercício do referido labor naquele período.

Observo que os períodos registrados em CTPS (fls. 21/33), e no CNIS (anexo) são suficientes para garantir o

cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se os períodos considerados como especiais, convertidos em tempo de serviço comum,

acrescidos aos demais períodos incontroversos, constantes da CTPS do autor (fls. 21/33) e CNIS, até 16/12/1998

(data da EC nº 20/98), perfaz-se 25 (vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias, conforme planilha

anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do artigo 52 e 53 da

Lei nº 8.213/91.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

Não obstante ter cumprido a carência contributiva de 40% (quarenta por cento), vez que computou 34 (trinta e

quatro) anos, 03 (três) meses e 04 (quatro) dias até a data do requerimento administrativo (10/08/2007), tempo

suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com base no artigo 52 da

Lei nº 8.213/91, c.c. artigo 9º da EC nº 20/98, da análise dos autos, verifica-se que quando do requerimento

administrativo (10/08/2007) o autor não possuía a idade mínima necessária exigida pelo artigo 9º da EC nº 20/98,

vez o documento pessoal juntado à fl. 19, registra ter o autor nascido em 23/08/1959, de modo que na data do

requerimento administrativo ele possuía apenas 48 (quarenta e oito) anos de idade.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, a partir de 24/08/2012, um dia após a data em que completou 53 anos de idade.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é

beneficiário o Instituto réu.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e à REMESSA OFICIAL, para deixar de reconhecer o período desenvolvido em

atividade comum no período de 01/06/2007 a 10/08/2007, conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional, a partir de 24/08/2012, e determinar a sucumbência recíproca, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-56.2008.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Trata-se apelação do INSS e do autor, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, a partir da sua cessação

administrativa (31/05/2008). Determinou que as parcelas vencidas sejam acrescidas de juros moratórios no valor

de 1% ao mês, a contar da citação e correção monetária, e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor

do débito corrigido até a data da sentença. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença,

pelo fato de o laudo pericial estar inconclusivo. No mérito, sustenta, em síntese, que padece de moléstias

incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes

para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

 

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença e revogação da tutela concedida, sustentando, em

síntese, que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Se não for

integralmente reformada integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data de

juntado do laudo pericial e aplicação da Lei nº 11.960/2009.

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Primeiramente, verifico, ainda, que não merece prosperar a preliminar de nulidade da sentença, em virtude de

vício do laudo médico pericial, tendo em vista que o perito nomeado é profissional de confiança do Juiz,

equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados, especialmente acerca da patologia que

acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresenta informações

claras e suficientes para o deslinde do feito.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é
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profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

 

Passo ao mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou

demonstrado que a requerente possui registros de trabalho em CTPS desde 03/09/1976, mantendo posteriormente

diversos vínculos empregatícios até 20/01/2007, sendo que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença de

14/02/2008 a 31/05/2008.

 

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 27/06/2008, a autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

 

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 65/68, juntamente com os

laudos complementares de fls. 133 e 139, os quais atestaram que a autora apresenta dor no peito, hipertensão

arterial, coronariopatia e diabetes, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente para trabalhos que

exijam esforços físicos. 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de auxílio-doença,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da sua cessação administrativa, nos termos da r. sentença.

 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

 

Ademais, o perigo de dano é evidente para a autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de benefício de

caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

 

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para fixar os

consectários, na forma acima explicitada, mantida, no mais, a r. sentença.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

 

Publique-se. Intime-se

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008335-14.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e remessa oficial, em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade,

contra sentença (fls. 88/90) que julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação. Foi

determinada a antecipação dos efeitos da tutela. 

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 103/106) alegando falta de interesse de agir, uma vez que já fora concedido o benefício em

1996, suspenso em razão do não comparecimento no banco para o saque, requerendo a extinção do feito nos

termos do art. 267, inc. VI, do CPC. Subsidiariamente, requer a exclusão do pagamento da verba honorária.

2008.61.09.008335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLYMPIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169967 FABRICIO TRIVELATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00083351420084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Com contrarrazões (fls. 109/111), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não prospera a alegação da autarquia-ré no tocante a ausência de interesse de agir da parte autora, visto que,

conforme documentos carreados aos autos às fls. 75/79, restou comprovado que a cessação do benefício

previdenciário se deu em por ter sido considerada irregular a concessão, e não em razão de não ter havido saque

por mais de sessenta dias.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ, além da Lei 10.666/03, em seu

art. 3º, §1º:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se

tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da
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aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência,

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei,

conforme tabela inserta no referido dispositivo.

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos,

simultaneamente, no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei

8.213/91.

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação

finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

VII - Embargos rejeitados.

(STJ, EREsp 320207/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª Seção, DJ 11.05.2005, p. 162)

 

Pois bem. A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

22/08/1927, segundo atesta sua documentação (fls. 10), completou 60 anos em 1987, ano para o qual o período de

carência é de 60 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

Verifica-se que o INSS suspendeu o benefício por considerar as atividades desenvolvidas entre 02/01/1993 a

22/07/1996 irregulares, não podendo serem computados para fins de carência.

 

Ocorre que, mesmo desconsiderando o período acima, a autora possui ainda registros de trabalho entre 05/06/1950

e 14/06/1951 e de 01/09/1980 a 15/05/1986 não questionados pela autarquia previdenciária, totalizando 81 meses

de contribuição.

 

Dessa forma, verifica-se que a autora possuía, ao ingressar com a presente demanda, 81 contribuições, ou seja,

número superior aos meses necessários para fazer jus ao benefício pleiteado.

 

Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido,

mister a manutenção da r. sentença.

 

O termo inicial do benefício (DIB) deve ser mantido à data da citação diante da ausência de prévio requerimento

administrativo.

 

Mantida a condenação em honorários advocatícios, visto que, mesmo não se computando o período trabalhado

pela autora considerado irregular pelo INSS, ainda assim subsistia o direito ao benefício.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada
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por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e à remessa oficial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001226-40.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo, a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Às fls. 100/101, a autora trouxe aos autos novo atestado médico de modo a comprovar a incapacidade laborativa.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Aduz preliminar de cerceamento de defesa, requerendo

a nulidade da sentença, para realização de nova perícia médica, uma vez que indeferido seu pedido de

complementação do laudo pericial, com resposta a todos os quesitos formulados. No mérito, pugna pela integral

reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias

incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais, fornecendo provas suficientes de sua

incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível a eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia médica

complementar, necessária à constatação de sua incapacidade ao labor.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da autora, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam complementados,

conforme pretende a requerente. Além disso, o laudo pericial de fls. 77/81 foi suficientemente elucidativo quanto

às enfermidades apresentadas pela parte autora, as quais, não caracterizam incapacidade laborativa delas

decorrentes.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito da preliminar arguida e passo ao exame do mérito.

2008.61.11.001226-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IVONETE REGO LIONE

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial de fls. 77/81, no qual informa o expert que

a parte periciada apresenta transtorno de personalidade e transtorno de ansiedade generalizada, concluindo que de

seu estado psicopatológico à época da realização da perícia, foi constatado que ela não apresentava incapacidade

para exercer atividades laborativas, podendo manter-se em tratamento ambulatorial, concomitante ao trabalho. 

Insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos benefícios cujo requisito

legal é a prova de incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar, e no

mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005361-73.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade, contra

sentença (fls. 364/372) que julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da data do requerimento

administrativo, em 30/07/2007. Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela. Correção monetária nos

termos da Resolução 561/2007 do CJF e juros fixados em 6% ao ano a partir da citação até 10/01/2003 e, após, à

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, §1º, do CTN.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Sem custas.

É o relatório.

2008.61.83.005361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : UBIRAJARA DIAS ARANHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123545A VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ, além da Lei 10.666/03, em seu

art. 3º, §1º:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se

tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência,

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei,

conforme tabela inserta no referido dispositivo.

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.
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V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos,

simultaneamente, no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei

8.213/91.

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação

finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

VII - Embargos rejeitados.

(STJ, EREsp 320207/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª Seção, DJ 11.05.2005, p. 162)

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

28/05/1938, segundo atesta sua documentação (fls. 09), completou 65 anos em 2003, ano para o qual o período de

carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

A autarquia previdenciária não considerou para o cômputo da carência o período de trabalho reconhecido por

sentença trabalhista entre 01/08/1975 e 12/01/1978 e de 13/01/1978 a 09/04/2002.

Analiso a pertinência do cômputo de período laborativo reconhecido em sentença trabalhista.

 

A jurisprudência é pacífica quanto à comprovação de tempo de serviço por meio de sentença trabalhista, caso

"prolatada após a análise de prova oral colhida no processo". Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

DIRIGIDO AO STJ. ART. 14, § 4º, DA LEI 10.259/2001. TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA.

EFICÁCIA PROBATÓRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. PRECEDENTES DO

STJ. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

2. O julgado da Turma Nacional consignou que a sentença trabalhista , prolatada após a análise da prova oral

colhida no processo, constitui elemento suficiente para reconhecimento do tempo de serviço (fl. 244). Portanto,

não há falar em divergência jurisprudencial entre o julgado da Turma Nacional de Uniformização e a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema apta a amparar incidente de uniformização.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg na Pet 9527/ES, Rel. Min. Campbell Marques, 1ª Seção, DJe 14.05.2013)

 

É o que ocorre no caso em tela, conforme depreende-se da leitura da sentença às fls. 184/189, foi reconhecido a

relação de emprego no período entre 01/08/1975 e 12/01/1978 e de 13/01/1978 a 09/04/2002, confirmada através

de prova testemunhal colhida às fls. 353/358. Há que ser reconhecido, portanto, tal período resulta em total de 320

meses de contribuição até a data do requerimento administrativo, número superior ao exigido.

 

Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido,

mister a manutenção da r. sentença.

 

Mantido o termo inicial do benefício (DIB) da data do requerimento administrativo protocolado pela parte autora,

visto que desde então já preenchia os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual de 10% (dez por cento) do valor das prestações

vencidas até a sentença, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do
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IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os consectários legais e honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004334-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação, devendo as

parcelas em atraso ser pagas de uma só vez e corrigidas a partir de cada vencimento, incidentes também juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data de expedição do precatório. Condenou ainda o INSS no pagamento

dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença nos termos da Súmula 111 do STJ.

Em razões de apelação, o INSS, requer a reforma da sentença, tendo em vista não restar comprovado os requisitos

necessários à concessão do benefício pleiteado.

Também inconformada a parte autora interpôs recurso adesivo em que pleiteia a majoração dos honorários

advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2009.03.99.004334-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA APARECIDA ENGLER

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 07.00.00020-2 1 Vr MONTE MOR/SP
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos, se mulher (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Frise-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 27/11/1950 (fl. 17), comprova o cumprimento do requisito etário em 2005, ano

para o qual o período de carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, apresentou a postulante cópia de sua CTPS (fls. 18/21), na qual

consta contratos de trabalho de natureza urbana em diversos períodos compreendidos entre os anos de 1974 e

1992 e um pequeno período de 13/06/1975 a 10/07/1975; certidão de casamento (fl. 22) contraído em 01/07/1967,

na qual seu marido foi qualificado como lavrador e a autora como do lar; contratos de parceria agrícola e recibos

em nome do seu marido (fls. 23/35), referentes aos anos de 1995 a 1997; certidão de óbito de seu marido (fl. 36),

com óbito em 11/03/1998 e demais recibos em nome de Ozéias Engler, João Engler Neto e Silas Engler, nos

períodos de 1998 a 2001, bem como declaração unilateral (fl. 47) declarando o trabalho da autora como meeira na

lavoura de tomate desde 1998 até 2000.

No entanto, embora a orientação jurisprudencial desta E. Corte seja no sentido de que, para concessão de

aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, no presente caso

os documentos apresentado pela autora, em seu próprio nome, refere-se à atividade de natureza urbana e um único

período, não superior a um mês de efetivo exercício em atividade rural, tendo retornado às lides urbanas em

seguida e trabalhado nesta qualidade até o ano de 1992. E, no concernente aos documentos em nome do seu

marido, apesar destes estender a qualidade do trabalho rural do marido à esposa, não restou demonstrado que

trabalhavam juntos por toda vida, tendo em vista que seu exercício em atividades urbanas no período de 1974 a

1992. Ademais, restou demonstrado o falecimento do seu esposo em 1998, não restando demonstrado sua
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permanência nas lides campesinas após esta data. Cumpre destacar que a declaração de fls. 47 foi produzida em

caráter unilateral e sem o crivo do contraditório, não servindo como prova nos autos.

No concernente à ausência de provas do trabalho rural da autora destaco os seguintes julgados unânime, de

relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral: (STJ,

AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) e (TRF/3ª Região, AR nº200403000648854,

Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87).

Assim, diante da inexistência de prova do labor rural da autora, não faz jus ao benefício pretendido, vez que não

restou comprovado seu labor rural no período equivalente à carência após o advento da lei 8.213/91, sendo

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei. Nesse sentido os

seguintes julgados do C. STJ: AgRg no Recurso Especial nº1.139.201 -SP (2009/0087692-8) Rel. Min. Adilson

Vieira Macabu (Desembargador Convocado do TJ/RJ), 5ª Turma do STJ, DJ 22/02/2011, DJe 28/03/2011; AgRg

no Recurso Especial nº1.159.962 -SP (2009/018207-4) Rel. Min. Honildo Amaral De Mello Castro

(Desembargador Convocado do TJ/AP), 5ª Turma do STJ, DJ 18/11/2010, DJe 29/11/2010.

Ademais, cumpre salientar que, considerando entendimento majoritário das Cortes Superiores no sentido de que,

para a concessão de aposentadoria rural por idade, embora não se exija que a prova material se refira a todo o

período de carência, é necessário que haja prova testemunhal apta a ampliar sua eficácia probatória por todo

período a que pretende comprovar, bem como a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à

comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, assim como nos

termos do art. 48 do mesmo diploma legal, que se refere à aposentadoria por tempo de serviço, considerando os

vínculos urbanos da autora.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005863-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria

por idade, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) condicionada sua cobrança à perda da sua qualidade de

segurada.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando restar preenchido os requisitos necessários à concessão

2009.03.99.005863-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IVONE BRUGNERA RIBEIRO

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00042-5 2 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1842/2131



do benefício pleiteado e requer o provimento do recurso para reformar a sentença e julgar procedente o pedido.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 08/08/1948, comprovou o cumprimento do requisito etário para a aposentadoria

por idade rural em 2003, ano para o qual o período de carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142

da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95. 

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora não apresentou nenhum documento que comprovasse seu

trabalho ou sua qualificação como rurícola, sendo esta apenas relatada pelas oitivas de testemunhas, Porém,

apresentou cópias de sua CTPS, constando contratos de trabalho de natureza urbana nos períodos de 1967 a 1971

e posteriormente após o ano de 2001.

Nesse passo, à luz da hipótese prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, considerando o lapso temporal da autora no

período de 1971 até agosto de 1993, data em que iniciou seus recolhimentos como contribuinte individual, não

restando comprovado seu labor rural neste interstício de tempo, razão pela qual não faz jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural. Desta forma passo à análise da aposentadoria por idade urbana, que nos termos do

art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 11.718/2008), impõe o aumento de idade previsto no

parágrafo 3º desse dispositivo legal.

Assim, para sua concessão se exige o implemento do requisito etário, no caso de homem 65 (sessenta e cinco)

anos e mulher 60 (sessenta) anos de idade, além do cumprimento da carência. E, por conseguinte, considerando o

aumento do requisito etário, verifico que a autora completou 60 anos de idade em 08/08/2008, restando

preenchido o requisito etário nesta data, quando ainda em trânsito os presentes autos, razão pela qual passo a

analise da carência legalmente exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por idade nos termos dos

artigos 48 e 142, da Lei nº 8.213/91.

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente
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ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício. Nesse sentido, trago à

colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: (REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário

que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

Pois bem, a idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2008,

conforme já explicitado. Desse modo, necessária a comprovação da carência no montante de 162 meses, conforme

redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

Com o intuito de constituir o início de prova material, além dos contratos em sua CTPS supracitados, apresentou

guias de recolhimentos de contribuições individuais (fls. 25/72), que foram corroborados pela consulta ao sistema

CNIS (fls. 82/86), vertendo 88 contribuições no período de 08/1993 a 12/2000.

Assim, considerando os recolhimentos vertidos individualmente somados aos contratos de trabalho em sua CTPS,

restou preenchida a carência mínima exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a autora faz jus à concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991, a partir da data de seu implemento

etário (08/08/2008), por ser este o momento em que se tornou devido o benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única
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vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para reformar in totum a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora, nos termos

desta fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008657-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por Maria Conceição Amaral de Moraes em face de sentença que, em ação onde se

objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, julgou extinto o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Apelou a parte autora requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença, posto que inexiste coisa julgada na

hipótese, tendo em vista a produção de novas provas não apresentadas anteriormente. No mérito, sustenta, em

síntese, preencher os requisitos legais ao deferimento do benefício pretendido.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme o disposto no art. 267, V e § 3°, do CPC, extingue-se o processo sem resolução de mérito quando o juiz

acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada, podendo reconhecê-las de ofício.

No caso dos autos, o MM. juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que a

parte autora, anteriormente a esta ação, ajuizou demanda objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural, julgada improcedente em primeiro grau (fls. 70/77), não cabendo mais qualquer discussão a esse

respeito, uma vez que se operou a coisa julgada material, nos termos do art. 467 do CPC.

A respeito da matéria, cabe examinar se estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

2009.03.99.008657-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA CONCEICAO AMARAL DE MORAES

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

CODINOME : MARIA CONCEICAO AMARAL DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00084-6 2 Vr ATIBAIA/SP
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processuais. Oportuno apontar que os elementos da ação, quais sejam, partes, pedido e causa de pedir, da presente

lide coincidem com os do processo n.º 2004.61.23.002104-4, no qual semelhante demanda já foi decidida pelo

Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Bragança Paulista, a respeito da concessão do benefício de aposentadoria por

idade, com trânsito em julgado em 23/09/2005, sem a interposição de recursos a esta E. Corte.

Uma vez já decidida a lide, não há como acolher a alegação de produção de novas provas alegado pela autora,

visto não ser este o momento oportuno para apresentação de novos documentos, vez que se encerrou o andamento

regular processual com o julgamento do mérito e o trânsito em julgado daquela ação.

Desta forma, considerando que o tema objeto da presente ação, já foi objeto de decisão em outro processo, entre

as mesmas partes, impõe-se o reconhecimento da coisa julgada, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 267 do

Código de Processo Civil, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento do mérito.

Assim, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do

Código de Processo Civil, compre destacar o seguinte julgado: (AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES.

FED. WALTER DO AMARAL, SÉTIMA TURMA ,j. 09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424).

Nesse sentido, diante da configuração de ação idêntica, já com julgamento de mérito e trânsito em julgado, restou

improcedente o pedido da parte autora, tendo operado o instituto da coisa julgada.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, mantendo a

sentença que julgou extinto o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no dispositivo do art. 267, V do

Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009211-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-

doença no período de 23/12/2003 a 03/09/2004, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios no valor correspondente a 60% da tabela PGE/OAB.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução de juros moratórios e honorários advocatícios.

Requer a reforma da sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2009.03.99.009211-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 26/03/2007 (fls. 75/8) e

complementado em 30/06/2008 (fls. 131/2), no qual informa o expert que "em acidente descrito em 15.08.2003

com diagnóstico de contusão de coxa, demanda um tempo máximo de afastamento de 03 (três) semanas; portanto

no período de 22/12/2003 a 03/09/2004 não há como se afirmar que houve afastamento do trabalho por referido

evento traumático", inexistindo incapacidade laborativa.

Destarte, a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012992-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por

invalidez, a contar do dia 1º de abril de 2006, data imediatamente seguinte à cessação indevida do auxílio-doença,

com o pagamento das parcelas atrasadas de uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária. Concedeu a

tutela antecipada para imediata implantação do benefício em favor do autor. Condenou o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do somatório das parcelas vencidas até a data da

sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos legais exigíveis para a

concessão do benefício, motivo pelo qual requer seja reformada a r. sentença, julgando improcedente o pedido.

Insurge-se contra a tutela antecipada concedida no bojo da sentença, pugnando pelo recebimento do recurso nos

efeitos suspensivo e devolutivo. Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício

na data da realização da perícia médica, ocorrida em 10/04/2008. Pugna, ainda, para que seja reformada a r.

sentença quanto ao valor atribuído aos honorários advocatícios, pedindo sua redução para 5% do valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ e, ainda, que seja excluído de qualquer condenação em custas e

despesas processuais.

2009.03.99.012992-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
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Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

A parte autora apresentou contrarrazões (fl. 138/142).

Com o ofício da previdência social a fl. 148 informando sobre a implantação do benefício ao autor, subiram os

autos a este Tribunal.

Nesta Corte, verifica-se que restaram infrutíferas propostas de acordos diante da recusa do autor.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, o autor alega ser trabalhador rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também, ao auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural e trabalhado também como

tratorista, pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando

satisfeitos os pressupostos atinentes à qualidade de segurado na condição de rurícola. Neste aspecto, ao propor a

ação, ele já vinha recebendo o benefício de auxílio-doença o que corrobora sua qualidade de segurado e o

cumprimento do período de carência. Inclusive, o INSS deixou de insurgir-se nestes aspectos, restando, assim,

referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 10/04/2008, de fls. 100/102, atestou

que o autor era portador de lombociatalgia por discartrose, concluindo por sua incapacidade definitiva em relação

à sua atividade habitual de tratorista. Informa o perito que o autor "Não tem idade nem escolaridade para ser

tentada reabilitação." 

Assim, levando-se em conta as patologias do autor, suas condições pessoais, idade, seu baixo nível de

escolaridade e baixa qualificação profissional, pois se observa ter sempre exercido ao longo de sua vida, somente

atividades braçais que demandam grandes esforços físicos, notadamente, como trabalhador rural e tratorista,

verifica-se a dificuldade de sua reabilitação profissional, restando, assim, preenchidas as exigências à concessão

da aposentadoria por invalidez.

Tendo em vista que há no laudo a informação de que o início da incapacidade surgiu há 3 (três) anos da data da

realização da perícia (2006), mantenho o termo inicial do benefício a partir do dia seguinte ao término do auxílio-

doença, ou seja, em 01/04/2006, conforme fixado na r. sentença.
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No tocante à suspensão da tutela, dada à inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato

acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e

de outro, questão de nítido caráter famélico.

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte

vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do

direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional.

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento

exarado a fl. 131, não impugnado, a tempo e modo.

Desta forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, somente para explicitar os consectários, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018763-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas judiciais, bem como honorários advocatícios

fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), dispensada ante a gratuidade judiciária deferida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

2009.03.99.018763-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA COIMBRA

ADVOGADO : SP058206 LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00093-0 1 Vr LEME/SP
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria rural por idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 06/03/1950 (fl. 09), comprova o cumprimento do requisito etário em 2005, ano

para o qual o período de carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou apenas sua certidão de casamento (fl. 10),

realizado no ano de 1968, na qual seu marido foi qualificado como lavrador e a autora como do lar.

No entanto, o documento apresentado não é suficiente para comprovar o labor rural da autora pelo período

necessário à concessão do benefício pleiteado, vez que foi produzido há tempos longínquo (45 anos), inexistindo

prova material de sua permanência nas lides campesinas após este período, principalmente no período

imediatamente anterior à data do seu implemento etário ou ainda após a edição da lei 8.213/91.

Ademais, verifica-se da consulta ao sistema CNIS, que passa a fazer parte integrante desta decisão, que seu

marido passou a exercer atividades de outra natureza, como mecânico de manutenção de máquinas agrícolas, a

partir de 01/03/1970. Assim, considerando o trabalho de natureza urbana realizado por seu esposo por longa data,

desfaz a qualidade de trabalhador rural demonstrado em sua certidão de casamento a partir do ano de 1970,

quando ele passou a exercer atividade diversa de rurícola, não sendo útil a subsidiar o labor rural da autora após

este período, razão pela qual deveria ter demonstrado, por documentos próprios, sua permanência nas lides
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campesinas, fato que não ocorreu nos presentes autos.

Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes julgados unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral: (STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data:

24/11/2008, g.n.) e (TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87).

Por conseguinte, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola pelo

período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018775-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente pedido de concessão de aposentadoria

por idade, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.050/60.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando restar preenchido os requisitos necessários à concessão

do benefício pleiteado e requer o provimento do recurso para reformar a sentença e julgar procedente o pedido.

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

2009.03.99.018775-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NATAL MESSIAS

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00173-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria rural por idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, o pleiteante, nascido em 06/12/1946, comprovou o cumprimento do requisito etário para a aposentadoria

por idade rural em 2006, ano para o qual o período de carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142

da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95. No entanto, mesmo que não seja considerado

interpretativo o contido no art. 48, § 3º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 11.718/2008), verifico que,

no caso sub judice, não foi ínfimo o lapso de labor fora da área rural, impondo o aumento de idade previsto no

parágrafo 3º desse dispositivo legal. Desta forma se exige para sua concessão o implemento do requisito etário, no

caso de homem 65 (sessenta e cinco) anos e mulher 60 (sessenta) anos de idade, além do cumprimento da

carência. E, por conseguinte, considerando o aumento do requisito etário, verifico que o autor completou 65 anos

de idade em 06/12/2011, restando preenchido o requisito etário nesta data, quando ainda em trânsito os presentes

autos, razão pela qual passo a analise da carência legalmente exigida para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade nos termos do artigo 48, §3º, da Lei nº 8.213/91.

E no que tange ao exercício de atividade rural, o autor apresentou cópias de sua CTPS (fls. 14/35), constando

contratos de trabalho de natureza rural e urbana intercalados em diversos períodos, compreendidos entre os anos

de 1975 a 2007.

Desta forma, de acordo com os documentos acostados aos autos, corroborado pelo depoimento testemunhal de fls.

70, Sr. Gilson Donizete do Lago, restou comprovado o labor rural do autor pelo período de carência exigido,

através do conjunto probatório apresentado. 

Nesse passo, à luz da hipótese prevista no artigo 48, § 3° da Lei nº 8.213/91, considerando o tempo rural

comprovado pelo autor, aliado aos vínculos urbanos apresentados, restou preenchido a carência exigida pelo art.

142 da Lei 8.213/91, que no presente caso passou a ser de 180 meses de efetiva contribuição.

Portanto, comprovado o preenchimento dos requisitos legais nos termos dos arts. 143 e 48, §3º, ambos da Lei nº

8.213/91, é de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, nos termos do art. 48, § 3º da Lei nº 8.213/91, a

partir da data em que o autor implementou seu requisito etário nos termos do art. 48 da referida lei, qual seja,

06/12/2011.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para reformar in totum a r. sentença e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos

desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021585-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas judiciais, bem como honorários advocatícios

fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo pagamento está condicionada à perda da qualidade legal de

necessitada da parte autora.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

2009.03.99.021585-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria rural por idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 13/05/1948 (fl. 12), comprova o cumprimento do requisito etário em 2003, ano

para o qual o período de carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de casamento (fl. 11), realizado no

ano de 1968, na qual seu marido foi declarado lavrador e a autora prendas domésticas e cópias de sua CTPS (fls.

13/17), constando um único contrato de trabalho realizado em atividade agrícola, no período de 20/08/1982 a

24/10/1982.

No entanto, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o labor rural da autora pelo período

necessário à concessão do benefício pleiteado, vez que o único documento constando a profissão de seu marido

como lavrador refere-se há mais de 45 anos, tendo a autora se declarado como trabalhadora em prendas

domésticas. E, no concernente ao trabalho realizado pela autora em atividade rural, anoto que este se deu em um

curto período de tempo, não superior a dois meses de efetivo exercício, inexistindo prova de sua permanência nas

lides campesinas após esta data, cujo tempo decorrido foi superior a 20 anos.

Ademais, verifica-se da consulta ao sistema CNIS (fls. 67/68) que seu marido passou a exercer apenas atividades

de natureza urbana a partir de 01/09/1975, sendo tais informações confirmadas pelas oitivas de testemunhas que

afirmaram seu trabalho como motorista. Assim, considerando o trabalho urbano realizado por seu esposo por

longa data e a inexistência de prova do seu labor rural no período imediatamente anterior à data do seu

implemento etário ou ainda após a edição da lei 8.213/91, verifico não restar preenchido os requisitos mínimos

exigidos para a obtenção do benefício pretendido.

Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes julgados unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral: (STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data:

24/11/2008, g.n.) e (TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87).
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Por conseguinte, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola pelo

período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026153-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade

rural e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto nos termos da Lei 1.060/50.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a reforma da sentença vez que presentes os

requisitos necessários à percepção do benefício pretendido.

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher, (§1º do

art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que

intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de

contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). Diga-se ainda que, na

condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado.

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010,

nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à

obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto
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à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". Portanto, para sua

concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do período de carência de

maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período

estabelecido no artigo 142 da referida lei.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Importante ressaltar entendimento jurisprudencial no sentido de que a comprovação do trabalho rural exercido

pelo cônjuge da autora - se destes são os documentos - é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria rural por idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora exerceu

ao longo de sua história laboral, exclusiva ou majoritariamente, atividades de natureza rural, mesmo que de forma

descontínua.

In casu, a pleiteante, nascida em 27/07/1933 (fl. 06), comprova o cumprimento do requisito etário em 1988, ano

para o qual o período de carência é de 156 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95. 

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou apenas a cópia de sua certidão de casamento

(fl. 05), em que seu marido foi qualificado como lavrador e a autora como doméstica.

Assim, considerando a inexistência de documentos em seu próprio nome constando sua qualificação de rurícola,

bem como o trabalho em atividade urbana realizada por seu marido desde 1965 e junto a Prefeitura Municipal de

Cruzeiro desde 1984, conforme consulta CNIS, acostas aos autos, não restou comprovado o labor rural da autora,

uma vez que se utiliza da qualidade de rurícola do marido por ser extensível á esposa. Desta forma, diante do

trabalho urbano realizado por seu marido desde o ano de 1965, deveria a autora ter apresentado documentos em

seu próprio nome constando seu labor rural pelo período alegado, visto que a qualidade do marido, no presente

caso, é majoritariamente de natureza urbana.

Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes julgados unânimes, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral: (STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data:

24/11/2008, g.n.) e (TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87).

Ademais, cumpre salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade

rurícola pelo período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a

qual: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário". E, no presente caso, a testemunha Doralice Bernabé Nazário, alega em seu

depoimento que o marido da autora trabalhava como coveiro na Prefeitura e a autora cuidava do lar e, a

testemunha Maria Helena Araújo Ribeiro, declarou desconhecer o trabalho do marido da autora e que ela era do

lar, alegando ainda que não havia plantação na casa da autora.

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo, in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026867-69.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio de pensão por morte. Condenou o INSS ao pagamento do referido beneficio desde a data da citação,

incluindo o abono anual, acrescidos de correção monetária e juros de mora, a partir da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10%sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais a autarquia requer a reforma do julgado, sustentando que não houve a comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 82/83).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.
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26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No tocante ao óbito, o documento à fl. 11 é objetivo no sentido de provar a morte da esposa do requerente,

ocorrida em 5/10/2005.

Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, não há comprovação de que a falecida estava

trabalhando na condição de segurada especial, constando apenas documentos que informam a sua residência na

zona rural.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença

recorrida e julgar improcedente o pedido inicial.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.
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Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035036-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da

atividade rural.

Às fls. 88 foi informado nos autos o óbito do autor, ocorrido em 09/07/2008, sendo homologada a habilitação dos

herdeiros às fls. 95.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição aos herdeiros do autor, com termo inicial em 06/10/2005 até a data do óbito (09/07/2008), devendo

as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de

mora, desde a citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ter comprovado nos autos o exercício da atividade rural por

todo o período indicado na inicial. Alega ainda não ter sido observada as disposições transitórias dispostas na EC

nº 20/98 para a concessão da aposentadoria, pugnando pela reforma total do decisum. Caso seja mantida a r.

sentença requer a redução do percentual arbitrado aos honorários advocatícios ao limite de 5% (cinco por cento).

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.
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Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado como rurícola de 1961 a 1973 e 1980 a 1983, tendo o INSS

reconhecido apenas parte do tempo de atividade rural (01/01/1971 a 31/12/1971 e 01/01/1981 a 31/12/1981),

alegando ter cumprido as exigências legais para a concessão da aposentadoria proporcional.

E, tendo o INSS reconhecido a atividade rural exercida pelo autor de 01/01/1971 a 31/12/1971 e 01/01/1981 a

31/12/1981 (fls. 19/20), são os citados períodos incontroversos.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade rural nos períodos acima

citados, ainda não reconhecidos pelo INSS.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,
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consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008; STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o alegado trabalho rural a parte autora trouxe aos autos cópia de seu título eleitoral (fls. 10) e

certidão emitida pela Justiça Eleitoral (fls. 09), ambos informando que em 02/09/1981 exercia a atividade de

lavrador.

Com relação ao certificado de dispensa de incorporação (fls. 08), com dispensa ocorrida em 1971, observo não

informar a qualificação profissional do autor quando da sua emissão.

Consta ainda dos autos cópia da CTPS do autor (fls. 11/14) trazendo vários registros de trabalho, sendo o primeiro

deles com início em 01/04/1974, junto à Madeireira Proença, e embora as testemunhas ouvidas (fls. 101/107)

afirmem ter sempre trabalhado no meio rural, apenas uma delas faz menção sobre o ano em que o fato ocorreu

(1974), o que impossibilita reconhecer todo o período vindicado na inicial ante a fragilidade da prova testemunhal.

Portanto, com base nos documentos trazidos aos autos entendo que restou comprovada a atividade rural exercida

por parte do autor no período de 01/01/1980 a 31/12/1980. 

Logo deve ser procedida à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº

8.213/91.

Desse modo, computando-se os períodos de trabalho rural ora reconhecidos, acrescidos ao tempo de serviço

incontroverso, já computado pelo INSS (fls. 19/20) até a data do ajuizamento da ação (10/11/2005), perfaz-se 17

(dezessete) anos, 11 (onze) meses e 14 (quatorze) dias, conforme planilha anexa, os quais não são suficientes ao

cumprimento do tempo de serviço exigível nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim, conclui-se não ter o autor preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria vindicada,

impondo-se a reforma parcial do decisum apenas para reconhecer a atividade rural exercida de 01/01/1980 a

31/12/1980, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição do autor.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer o tempo de serviço rural exercido no

período de 01/01/1980 a 31/12/1980, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041577-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se apelação do INSS, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao

pagamento de valores referentes ao auxílio-doença, no montante de R$ 1.072,00 mensais, relativos ao período de

04/12/2007 a 14/05/2008, corrigidos e acrescidos de juros moratórios, a contar da data da citação, e fixou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito corrigido até a data da sentença. 

 

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz
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jus ao recebimento dos valores pleiteados, por se tratarem de benefícios distintos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, verifica-se que a parte autora gozou do benefício previdenciário de auxílio-doença até 04/12/2007,

momento em que foi cessado, sendo reativado apenas em 15/05/2008.

 

Porém, conforme documento juntado aos autos pelo autor (fls. 17), não houve retorno seu ao trabalho, fato que

corrobora com sua alegação de estar incapacitado no interregno em que seu benefício fora suspenso, e que não

ocorreu neste período algum acidente de trabalho que desse azo ao recebimento de um novo benefício

previdenciário. Restando, então, tratar-se da concessão do mesmo benefício.

 

Deste modo, faz jus a parte autora ao recebimento dos valores referentes ao período que o beneficio de auxílio-

doença fora cessado administrativamente, conforme fixado na r. sentença.

 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004279-68.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade,

contra sentença (fls. 112/114) que julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir do requerimento

administrativo, em 03/09/2007, e determinando a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença sujeita à remessa

oficial.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as

prestações vencidas após a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 118/123) alegando que não estão presentes os requisitos exigidos à antecipação de tutela.

Aduz, ainda, que a autora não cumpriu a carência exigida.

Com contrarrazões (fls. 141/149), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Inicialmente, não conheço do agravo de instrumento, convertido em retido, diante da não reiteração para seu

conhecimento nas contrarrazões de apelo, nos termos do §1º do art. 523 do CPC.

 

Rejeito o argumento de recebimento do apelo no duplo efeito bem como a cessação da tutela antecipada, tendo em

vista o teor da decisão que segue.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

2009.61.19.004279-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE DA CONCEICAO GOMES SANKO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257613 DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042796820094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ, além da Lei 10.666/03, em seu

art. 3º, §1º:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Nesse sentido:

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

26/02/1946, segundo atesta sua documentação (fls. 16), completou 60 anos em 2006, ano para o qual o período de

carência é de 156 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

De acordo com os documentos juntados aos autos (cópia da CTPS e CNIS), verifica-se que a autora possui 168

meses de contribuições, ou seja, número superior aos 156 meses exigidos por pela Lei de Benefícios.

 

Observo que as anotações registradas em CTPS presumem-se verdadeiras, ainda que seja juris tantum, conforme

Enunciado do TST e súmula do STF, prevalecendo apenas se não contestadas ou caso não apresentadas provas em

contrário:

 

"Enunciado 12: As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum"

"Súmula 225 (STF): não é absoluto o valor probatório das anotações da carteira profissional".

 

Porém, cabe ao réu, no caso ao INSS, o ônus de provar eventual irregularidade, não bastando para tanto mera

alegação de falsidade. Nesse sentido caminha ainda a jurisprudência, restando à autarquia não apenas impugnar a

validade dos registros, ainda que posterior a anotação, mas apresentar provas contrárias à sua aceitação, única

hipótese em que se mostraria obstado seu valor como prova plena:

 

"... CTPS . Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em ctps e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(TRT2, RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO NA ctps : PROVA

PLENA . IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO

PROVIDOS.

1. As anotações na ctps gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de

modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais

"suspeitas" a elas hão de ser objetivas e razoavelmente fundadas.

(...)

5. Embargos Infringentes não providos.

6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão.

(TRF da 1ª Região, EIAC n° 1999.01.00.005874-3/DF, DJ de 08.11.1999)

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA. COMPROVAÇÃO. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. PECULIARIDADES DO

CASO.

1. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua ctps, nem de fiscalizar o
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recolhimento das contribuições previdenciárias. As anotações em ctps gozam de presunção "juris tantum" de

veracidade (Enunciado nº 12 do TST).

(...)

3. As anotações na ctps valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de

emprego, tempo de serviço e salário-de-contribuição. Hipótese em que cabia ao extinto INPS promover o

levantamento do débito e efetuar a cobrança de contribuições previdenciárias do escritório de advocacia.

(TRF da 1ª Região, EIAC nº 1999.04.01.107790-2/RS, Rel. Des. Federal Antônio Albino Ramos de Oliveira, DJU

04.12.2002).

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ANOTAÇÃO EM CTPS. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO-

RECONHECIMENTO. TRABALHO PRESTADO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DISTINÇÃO

ENTRE OS TRABALHADORES RURAIS E URBANOS. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. DESCUMPRIMENTO DO REAQUISTO ETÁRIO. NEGATIVA DE CONCESSÃO.

2. O recolhimento das contribuições previdenciárias da atividade de empregado rural exercida pelo segurado

incumbe ao empregador (artigo 25, inciso I, da Lei 8.212/91), não se podendo prejudicar o trabalhador pela

desídia de seu dirigente laboral em cumprir com seus compromissos junto à PrevidênciaSocial. 3. O registro

constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser

inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados, ressaltando-

se que a anotação posterior, não constitui, por si só, qualquer indício de fraude.

(TRF4, AC 0012267-11.2012.404.9999, Rel. Des. Ricardo Pereira, 5ª Turma, D.E. 30.08.2013)

 

Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido,

mister a manutenção da r. sentença.

 

Mantido o termo inicial do benefício (DIB) da data do requerimento administrativo protocolado pela parte autora,

visto que desde então já preenchia os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual de 10% (dez por cento) do valor das prestações

vencidas até a sentença, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo retido,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para alterar

a forma de fixação dos consectários legais, nos termos da fundamentação.

 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003764-30.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e remessa oficial, em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade

Rural, contra sentença (fls. 116/117) que julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir do

requerimento administrativo em 04/01/2008.

Foram opostos embargos de declaração, conhecidos e acolhidos (fl. 133), para alterar a fixação dos juros de mora

nos termos da Resolução 134 do CJF.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apela o INSS (fls. 136/144) alegando, em síntese, que não restou comprovado o cumprimento da carência, uma

vez que o período em que o autor esteve em gozo de auxílio-doença não pode ser utilizado para esse fim.

Com contrarrazões (fls. 149/154), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

2009.61.20.003764-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO BISPO

ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00037643020094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ, além da Lei 10.666/03, em seu

art. 3º, §1º:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Nascida em 26/09/1946, segundo atesta sua documentação (fls. 10), a parte autora completou 60 anos em 2006,

ano para o qual o período de carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

Observa-se que a alteração trazida no §3º do art. 48 da Lei de Benefícios se deu em 29/04/2008, ou seja, é

posterior a data que o autor completou a idade para a obtenção do benefício, bem como que já preenchia os

requisitos necessários.

 

De acordo com o CNIS e as anotações constantes na CTPS, verifica-se que o autor possui 216 contribuições entre

trabalho rural intercalado com trabalho urbano e o tempo em que esteve em gozo de auxílio-doença (25/11/2002 a

31/12/2002), que também deve ser computado como tempo de carência, conforme jurisprudência dominante desta

E. Corte e do C. STJ, uma vez que foi intercalado com períodos contributivos, conforme constante do CNIS às fls.

13/15.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM

APOSENTADORIA POR IDADE . REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/1991.

DESCABIMENTO. CÔMPUTO DO TEMPO PARA FINS DE CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

EM PERÍODO INTERCALADO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A Lei 8.213/1991 não contemplou a conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade .

2. É possível a consideração dos períodos em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez como carência para a concessão de aposentadoria por idade, se intercalados com

períodos contributivos.

3. Na hipótese dos autos, como não houve retorno do segurado ao exercício de atividade remunerada, não é

possível a utilização do tempo respectivo.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1422081/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2014, DJe 02/05/2014)

 

Assim, verifica-se que ao tempo do requerimento administrativo o autor possuía mais de 150 contribuições, ou

seja, número superior aos meses necessários para fazer jus ao benefício pleiteado.

 

Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido,

mister a manutenção da r. sentença.

O termo inicial do benefício (DIB) deve ser mantido à data do requerimento administrativo em 04/01/2008, uma

vez que nesta data já havia preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual de 10% (dez por cento) do valor das prestações

vencidas até a sentença, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

 

Os juros moratórios deverão ser contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de

Processo Civil, e computados em 0,5% ao mês, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der
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origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser

aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para que a correção monetária e os honorários

advocatícios observem os termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em Ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de extinção do

feito sem resolução do mérito nos termos do art. 267, inciso V do CPC.

 

Houve condenação em litigância de má-fé fixada em 1% sobre o valor da causa e honorários advocatícios fixados

em 20% sobre o referente valor.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela anulação da r. sentença, para realização

de prova pericial e regular processamento do feito. Sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes

para o exercício de suas atividades laborativas habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

2010.03.99.003152-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA DA SILVA CROCCIARI

ADVOGADO : SP225267 FABIO ESPELHO MARINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00075-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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Subsidiariamente, requer o afastamento da condenação em litigância de má-fé e a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

 

Passo a decidir.

 

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna prevento o juízo e induz litispendência, demonstrada, pois,

a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, o segundo processo deve ser extinto, sem julgamento do

mérito.

 

 

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte a mesma lide a ser discutida em outro processo.

 

 

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 03/07/2008 pela autora contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

 

Verifica-se que a parte autora interpôs ação idêntica (fls. 70/90) junto à Justiça Especial Federal Cível do

Município de Catanduva, que tramitou sob o número 2007.63.14.001115-8, com trânsito em julgado em

19/02/2008, a qual foi negada seguimento em razão da ausência de incapacidade da autora.

 

 

No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação àquela ação e a presente, restando

configurado o fenômeno da coisa julgada.

 

Não prospera a alegação da autora que se trata de causa de pedir ou pedido diversos, visto que em ambas as ações

alega ser portadora das mesmas enfermidades, não havendo fato novo que justifique a propositura de nova ação.

 

Nem restou configurado nos autos qualquer alteração fática que indicasse o agravamento das moléstias da autora,

e consequentemente nova causa de pedir.

 

Com efeito, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º,

do Código de Processo Civil, é de rigor extinguir se o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processual Civil.

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA .

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO .

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.
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II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada , vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de

mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito . Apelação do INSS prejudicada."

(AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES. FED. WALTER DOAMARAL, SÉTIMA TURMA ,j.

09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424)

 

Quanto à alegação de que houve litigância de má-fé, partilho do entendimento de que este se verifica em casos nos

quais ocorre o dano à parte contrária e configuração de conduta dolosa, o que não entendo ter havido no presente

caso.

 

Nestes termos:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RECEBIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE. CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. - Vedada a cumulação de benefício

assistencial com pensão por morte, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93. - Incabível a

condenação por litigância de má-fé, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial, sob o fundamento

de que houve omissão, na inicial, de percepção do benefício de pensão por morte, vindo tal fato, a lume, por

ocasião da realização do estudo social, em março/2005. - Atuação dolosa não configurada. Ausente indicação de

que a autora, pessoa simples e idosa, pretendesse cumular benefício, apenas não comunicou o fato ao juízo, não

agindo em desacordo com a lei (artigo 17, I, do Código de Processo Civil). - À vista da ausência de prova

satisfatória da existência do dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa, não resta caracterizada

a litigância de má-fé. - Apelação a que se dá parcial provimento para excluir, da condenação, a pena por

litigância de má-fé". (TRF 3ª Região, AC nº 1216649, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u.,

DJF3 07.07.09, p. 488).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para afastar a litigância de má-fé e conceder os benefícios da justiça gratuita, conforme disposto no art. 12

da Lei nº 1.060 /50, mantida, no mais, a sentença recorrida.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003226-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

2010.03.99.003226-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDA ROSA MARIN

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN

No. ORIG. : 09.00.00017-3 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenou o instituto a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da propositura da ação, calculando o benefício conforme estabelecido na

legislação que a beneficiou, acrescidas de juros de mora também a partir dessa data. Condenou a autarquia em

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído a causa. Antecipou os efeitos da

tutela.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, ofertou apelação o INSS e preliminarmente, requer a nulidade da sentença, para que seja apreciado o

requerimento de exibição dos originais dos documentos, e, no mérito, sustentando não restarem preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, deve ser afastada a preliminar de nulidade do processo por falta de juntada de documentos

autenticados, eis que caracteriza entrave processual descabido.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona a respeito do assunto, verbis:

 

"PROCESSUAL. PROVA. CÓPIA NÃO AUTENTICADA.

- O artigo 365, III equipara, em tema de valor probante, o documento público a respectiva cópia. Tal

equiparação subordina-se ao adimplemento de um requisito: autenticação por agente público. O CPC, contudo,

não transforma em inutilidade a cópia sem autenticação.

Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida a contraparte, cujo

silêncio gera presunção de veracidade (CPC - art. 372)."

(RESP nº 162807/SP, Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, Relator Ministro Garcia Vieira, j.

11.05.98, v.u., DJ de 29.06.98, pág. 70).

 

No mesmo sentido:

"Não é lícito ao juiz estabelecer, para petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. Por

isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem

carecem de autenticação."

(STJ, 3ª Seção, AR 807-SP-EDcl, rel. Min. Felix Fischer, julgado em 10.05.2000, acolheram os embargos de

declaração votação unânime, DJU 29.05.2000, p. 109)

 

Por fim, o artigo 283, do Código de Processo Civil, destaca a obrigatoriedade da petição inicial ser instruída com

os documentos indispensáveis à propositura da ação. Não há qualquer determinação legal quanto à apresentação

de cópias de referidos documentos para instruir a contrafé .

 

Não é lícito ao juiz estabelecer novos requisitos para o recebimento da petição inicial, de forma que "o autor não

está obrigado a apresentar cópia dos documentos que acompanham a inicial, para que sejam anexados ao mandado

de citação".

 

Neste sentido, destaco julgado desta Corte:

 

"APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO DAS PROCURAÇÕES. DESNECESSIDADE. JUNTADA DE

CÓPIAS DE DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE contrafé . INEXIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 225 E

283 DO CPC.

- As procurações outorgadas não foram extintas ou seus poderes cassados, assim como não têm prazo de
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validade. Mandatos que se encontram em ordem.

- Não há necessidade de juntada de documentos que acompanham a inicial para instruir a contrafé .

- O artigo 283 do CPC é claro ao definir que a inicial será instruída somente com documentos indispensáveis à

propositura da ação. O § único do artigo 225 do mesmo "codex" autoriza que o mandado de citação seja

confeccionado em breve relatório se o autor fornecer cópia da petição inicial.

- Descabido, portanto, impor aos apelantes exigência que a própria lei não faz.

- Apelação provida".

(AC 558745, Processo 199903991164938 - Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, 5ª Turma, v.u.

29.08.2007, p. 297)

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - DOCUMENTOS

NECESSÁRIOS PARA INSTRUIR A contrafé - RECURSO DA CEF PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA -

REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO.

1. O parágrafo único do artigo 225 dispõe que o mandado poderá ser em breve relatório, se o autor entregar, em

cartório, com a inicial, cópias para serem entregues aos réus, a denotar que não há na lei processual a exigência

de que a contrafé seja instruída com as cópias dos documentos que acompanham a inicial.

2. Se o Código de Processo Civil não prevê tal exigência, não passando de mera possibilidade a contrafé vir

instruída com os documentos que acompanham a inicial, descabe, por esta razão, decretar o indeferimento da

petição inicial.

3. Recurso de apelação provido.

4. Sentença anulada".

(AC 1011671 - Processo 200461100007631, Relator Juiz Wilson Zauhy, 5ª Turma, v.u., DJU 27.02.2007, p. 413)

 

Também não se aplica ao caso, o disposto no artigo 21, do Decreto-Lei 147/67 - Lei Orgânica da Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, estabelecendo que, nos termos do § único, "deverá a petição inicial ser acompanhada

de cópias autenticadas dos documentos que a construírem as quais serão remetidas à Procuradoria da Fazenda

Nacional juntamente com a contrafé ", pois se refere exclusivamente à mencionada instituição, não sendo

aplicável ao INSS, autarquia regida por estatuto

 

Quanto ao mérito.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.
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1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 1998,

haja vista haver nascido em 30/01/1938, segundo atesta sua documentação (fls. 12). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 102 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base nos documentos apresentados 11/21 a parte autora

comprova uma carência superior a 102 meses.
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Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, o autor faz jus à concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença de primeiro grau, nos

termos da fundamentação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004050-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade processual concedida.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade processual, uma vez que

necessária a produção de prova testemunhal. No mérito, sustenta que preencheu os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado na inicial. Requer a reforma da sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito a preliminar arguida pela parte autora, pois não restou configurado a alegada nulidade, uma vez

ter sido produzida prova suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2010.03.99.004050-4/SP
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 19/09/2008 (fls. 93/8) e em

20/07/2009 (fls. 122/3), no qual informa o expert que o autor apresenta "queixas clínicas, do ponto de vista

ortopédico lombalgia" bem como "hipertensão arterial sistêmica e insuficiência cardíaca", inexistindo, contudo,

incapacidade laborativa. 

Destarte, a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016230-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A parte autora requereu a realização de nova perícia médica ou o recebimento da petição de fls. 138/3 como

agravo retido.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sem condenação nas verbas de sucumbência.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, tendo em

vista que o magistrado deixou de apreciar o agravo retido interposto, cabendo determinar a realização de nova

perícia médica. No mérito, sustenta que preencheu os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Requer a reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, rejeito a preliminar arguida pela parte autora, pois não restou configurada a alegada nulidade, uma vez

ter sido produzida prova suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior dilação probatória.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

2010.03.99.016230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARGARIDA LEITE DE PONTES
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00017-0 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1875/2131



cerceamento de defesa.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 11/11/1976 a 28/02/1977 e 16/03/1983 a 03/2005.

Além disso, esteve em gozo de auxílio-doença em 02/07/2003 a 31/12/2003, 15/03/2005 a 13/05/2006 e

14/08/2006 a 26/05/2009, e recebe aposentadoria por invalidez, desde 27/05/2009, ativo.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 08/02/2008, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade da parte autora remonta à época em que detinha a qualidade

de segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 68/71, com perícia realizada em 21/01/2009,

quando a autora possuía 51 (cinquenta e um) anos de idade, atestou ser ela portadora de "linfangite e sequela de

retirada de tumor ovariano", tendo sido realizadas as cirurgias em 16/06/2003, 02/10/2003 e 27/02/2005,

concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária à época da cirurgia e "Atualmente é parcial e

definitiva" (quesito 03 de fls. 71).

Desse modo, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade, e baixa qualificação profissional, e

levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesse

sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999,

Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir da citação (27/03/2008), ocasião em que se tornou litigioso este

benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo retido e DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, conforme fundamentação acima.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023730-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado pela

parte autora visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, condenando o réu ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%

sobre o valor da condenação. 

 

Apela o INSS, alegando a falta de realização de laudo pericial à constatação da incapacidade da autora,

preexistência das suas enfermidades e julgamento ultra petita. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei nº

11.960/2009 no que concerne à aplicação de juros de mora e correção monetária.

 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil.

 

 

In casu, trata-se de pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria por

invalidez.

 

 

 

 

Sabe-se que a outorga da citada benesse dar-se-à à vista de produção eminentemente documental, sobretudo laudo

pericial, o qual, no caso em tela, ter-se-ia produzido por meio de perícia em Juízo.

 

 

 

Assim, um dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - a inaptidão laboral da parte autora - não

restou demonstrado nos autos, haja vista o não comparecimento da autora para realização da perícia.

 

E, não há, contudo, documentos comprobatórios da sua incapacidade para o trabalho desde a cessação

2010.03.99.023730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO FRAGA VICENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 08.00.00008-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1877/2131



administrativa do auxílio-doença, ocorrida de 21/06/2007, até a concessão administrativa do benefício de

aposentadoria por invalidez, deferido em 03/06/2009, pois, é cediço que somente mediante a realização de perícia

médica judicial restará esclarecido se a apelada, estava ou não, naquele período, incapacitada para o trabalho.

 

Assim, não se pode considerar prejudicada a realização de prova pericial e proceder ao julgamento do feito sem

que os elementos de prova acostados aos autos sejam analisados por profissional da área da saúde que, através da

realização de perícia médica, poderá determinar o estado de saúde da autora no momento em que alegou sua

incapacidade.

 

 

Nestes termos:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA . ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei

8.213 de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, não foram trazidos aos autos

indícios suficientes da presença deste requisito. Do documento acostado à fl. 47, extrai-se que, durante a última

perícia médica realizada pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícia anterior, não foi mais

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício. 3. A

parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Centro Clínico Santa Maria (fls. 41/46 e 57), dentre

os quais laudo médico, datado de 08.07.2011, atestando que JOSÉ FERNANDES ALVES está em tratamento

psiquiátrico desde 2007, por apresentar "irritabilidade, crises agressivas e lembranças invasivas dos assaltos"

(fl. 57), bem como que "após assalto no ônibus em que estava trabalhando como motorista sofreu espancamento e

nunca mais voltou a ser como era" (fl. 57). Este laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia

médica realizada pelo INSS em outubro de 2010 (fl. 47), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da

alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser

realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que

não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão

administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega

provimento (I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 444817 Processo: 0019661-57.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão

Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:21/11/2011

 

 

Assim, uma vez frustrada a concretização do conjunto probatório, em decorrência da ausência de laudo pericial,

torna-se imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, oportunizada a produção de prova pericial, seja prolatado

novo decisório.

 

 

Portanto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, ANULO, de oficio, a r. sentença, nos termos da

fundamentação acima, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do

feito, restando prejudicada a apelação do INSS.

 

 

Publique-se e, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038033-64.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar essa circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenou o instituto a conceder o benefício de

aposentadoria por idade à autora, em valor a ser calculado pela autarquia, desde o requerimento administrativo (10

de junho de 2009 - fl. 10). As prestações em atraso deverão ser pagas em uma única parcela, devidamente

corrigidas a partir das datas em que deveriam ter sido pagas. Juros a partir da citação. Condenou a autarquia em

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, incialmente requerendo o reexame necessário e sustentando não restarem

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o

pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios e alteração na forma de

cálculo dos juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Conheço do reexame necessário, tido por interposto, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.
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Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2008,

haja vista haver nascido em 04/01/1948, segundo atesta sua documentação (fls. 08). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em informação extraída do sistema DATAPREV,

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e documentos apresentados 11/25 e 34/39 a parte autora

comprova uma carência superior a 162 meses.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, o autor faz jus à concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se manter a partir deste, por ser o

momento em que o réu toma ciência da pretensão. In casu, 10/06/2009 - fl. 10, observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial tida por ocorrida e à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios,

explicitar os juros de mora e correção monetária, mantendo no mais a r. sentença de primeiro grau, nos termos da

fundamentação.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039416-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VALDIRENE DALMAZZO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de

seu companheiro, ocorrido em 16/12/2009.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o réu a implantar o benefício de pensão por morte em

favor da autora, no valor a ser calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da data

do óbito. Determinou, ainda, que as prestações vencidas deverão ser atualizadas monetariamente desde a data do

pedido administrativo e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Por fim, condenou o réu ao

pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 1.000,00.

Dispensado o reexame necessário.

O INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a

concessão do benefício Subsidiariamente, requer seja fixada a DIB na data da propositura da ação e os juros de

mora consoante o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, bem como a redução da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

PEDRO FERREIRA MACHADO, ocorrido em 16/12/2009, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls.

19.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, o documento de fls. 21 e o extrato de tela obtido junto ao sistema

PLENUS, ora anexado, comprovam que o falecido estava aposentado por tempo de contribuição na data do óbito,

portanto, não cabe qualquer discussão acerca da questão.

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que vivia maritalmente com o de

cujus, com quem era casada apenas religiosamente.

No presente caso, a autora trouxe aos autos robusta prova material da união estável consubstanciada nos

documentos de fls.16/18, corroborada, ainda, pelos depoimentos testemunhais de fls. 66/67, portanto, a

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença de procedência da pretensão da autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

2010.03.99.039416-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIRENE DALMAZZO

ADVOGADO : SP260254 RUBENS TELIS DE CAMARGO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00021-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim,

reparo a ser efetuado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, apenas para determinar que os juros de mora incidam da forma acima exposta, mantendo, no

mais, a sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040400-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Não foram apresentadas contrarrazões pela autarquia.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

2010.03.99.040400-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IVANIR OLIVEIRA TOMAS

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00102-2 3 Vr ITU/SP
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pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do Sr. Nivaldo Pereira de Brito,

ocorrida em 22/10/1989. 

 

Verificando a alegada condição de dependente da parte autora, não há comprovação material de que a autora era

companheira do de cujus até a data do óbito, principalmente porque não se verificam situações que normalmente

indicam a existência de uma união estável, como: comprovação de residência em comum, conta conjunta, a parte

autora como declarante do óbito, e mais: consta na respectiva Certidão de Óbito que o Sr. Nivaldo Pereira de Brito

era solteiro, porém, nada foi mencionado a respeito da autora ou da alegada união estável.

 

Embora a comprovação da união estável, inclusive para efeito de concessão de pensão por morte, possa ser feita

por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova material, eis que não exigido

pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova testemunhal, no presente caso, a

prova testemunhal foi vaga em relação à existência dessa união até a data do óbito.

 

Dessa forma, não comprovada a convivência marital, tampouco a qualidade de dependente, à época do óbito,

desnecessário investigar os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040866-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.040866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NAYR CONCEICAO CORREA GOMIERO

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00000-1 1 Vr GUARA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 
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Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do marido da requerente,

ocorrida em 09/06/2003. 

 

Restou demonstrado que o falecido contribuiu até julho de 1994 (fls. 20 e 36), mantendo a qualidade de segurado

até 16/09/1995.

 

Com efeito, a declaração constante na Certidão de óbito, feita unilateralmente pela autora, sobre a profissão de

motorista do seu marido, não é suficiente para provar a existência do referido vínculo empregatício. Inexiste nos

autos qualquer outro documento que comprove a alegação da autora sobre o tema. Por sua vez, a prova

testemunhal foi imprecisa sobre os dados relevantes do emprego em questão.

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.
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Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041509-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença,

a partir da data do indeferimento administrativo (13/12/2006), com o pagamento dos valores atrasados corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou, ainda, em honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor total do débito constituído até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela. Requer a nulidade da sentença, alegando em preliminar, que houve julgamento extra petita, eis que

o benefício requerido pela parte autora na inicial foi de aposentadoria por invalidez e lhe foi concedido o auxílio-

doença. No mérito, insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizados, alegando ter restado insuficiente, pois

o perito fez uma análise superficial da condição de saúde do autor e de sua incapacidade laborativa. Caso mantida

a decisão, requer reforma da condenação em juros, correção monetária, nos moldes fixados na r. sentença

recorrida. Insurge-se, ainda, contra a data do início do benefício, pugnando para que seja estabelecida somente

após a concessão administrativa, ou seja, 23/02/2010, sob a alegação de que o autor exerceu atividade laborativa

após o requerimento administrativo que ocorreu em 13/12/2006. 

Fez prequestionamento da matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Nesta Corte, verifica-se que restou infrutífera proposta de acordo diante da recusa da parte autora.

É o relatório.

Decido.

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, sob o fundamento de que houve julgamento extra

petita, eis que o benefício requerido pela parte autora na inicial foi de aposentadoria por invalidez e lhe foi

concedido o auxílio-doença.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Não há que se considerar sentença ultra ou extra petita aquela que concede o benefício de auxílio-doença em caso

em que o segurado postule apenas aposentadoria por invalidez, tendo em vista que ambos possuem a mesma

natureza. A diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez é meramente circunstancial,

2010.03.99.041509-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

No. ORIG. : 07.00.00094-5 2 Vr IBIUNA/SP
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dependente do grau de incapacidade do segurado. Enquanto uma é temporária, a outra é permanente. Assim,

inexiste prejuízo à defesa do INSS.

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim

social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção

do benefício, sendo irrelevante sua nominação.

Nessa esteira, rejeito da preliminar arguida e passo ao exame do mérito.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da

Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho.

Quanto ao preenchimento da qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, os documentos de fls.

80/87 demonstram recolhimentos do autor junto ao RGPS desde 1987 até 01/2010. Teve indeferido o pedido

administrativo de auxílio-doença somente por falta de comprovação de incapacidade laborativa. O INSS deixou de

insurgir-se quanto à qualidade de segurado do autor e cumprimento do período de carência, restando, assim,

referidos requisitos também acobertados pela coisa julgada.

Não merece prosperar a alegação da autarquia de que o autor continuou a exercer atividades laborativas após

requerimento administrativo de auxílio-doença que efetuou em 13/12/2006. Os documentos CNIS/DATAPREV

de fls. 142/154, revelam que ele trabalhou do ano de 1982 até 1987. Depois disto não voltou a ter vínculos

empregatícios, apenas voltando a recolher, como contribuinte individual, no período de 06/1987 até 03/2010 e

05/2010 até 11/2013. 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fl. 73, atestou que o autor é portador de hérnia

discal lombar, concluindo por sua incapacidade laborativa total e temporária podendo, desempenhar atividades

manuais leves. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença,

desde seu indeferimento administrativo, em 13/12/2006, conforme fixado na r. sentença recorrida.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício, conforme o caso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, somente para explicitar os consectários,

conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002924-10.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls. 154/156) que julgou procedente o

pedido de restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa indevida (11.03.2010) e

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, para concedê-la a partir da data da juntada do laudo pericial

(29.09.2011), sendo os valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros. Condenou-a, ainda, ao

pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, nos termos da

Súmula n° 111 do STJ. Sem custas. Houve concessão de tutela antecipada.

 

Apela o INSS, postulando, em síntese, o reconhecimento da ocorrência da prescrição e a reforma do julgado no

tocante ao termo inicial. (fls.203/204).

 

A parte autora interpôs recurso adesivo em que pleiteia a reforma da decisão no tocante ao termo inicial e a

majoração da verba honorária (fls.216/221)

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio doença, previstos

nos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

2010.61.12.002924-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENE VIDAL FRUTUOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOÇO e outro

No. ORIG. : 00029241020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 65 anos de idade (fls. 11) e se qualifica na petição inicial

como serviços gerais.

 

A qualidade de segurado da parte autora restou demonstra nos autos por meio do CNIS de fls. 119/122.

 

No laudo médico pericial de 08.09.2011 (fls. 131/143), o perito judicial informa que a parte autora sofre de artrose

avançada de coluna cervical e lombar, o que lhe acarreta incapacidade total e permanente, contudo, sem indicar

com precisão o momento do seu surgimento (respostas aos quesitos n° 03, 18, 20 e 22 do INSS - fls. 140, 142 e

143).

 

 

Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido.

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 do referido diploma legal.

 

Respeitante ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo ou de

concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo pericial

médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1891/2131



 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, verificada a concessão de auxílio-doença em período imediatamente anterior ao ajuizamento da

demanda, entendo que o termo inicial da concessão da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da

cessação administrativa indevida do auxílio-doença (11.03.2010 - fls. 122).

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, eis que segue o entendimento desta

E.Corte.

 

Não há que se falar na ocorrência da prescrição quinquenal, eis que o lapso temporal entre a data da cessação

administrativa do auxílio-doença (11.03.2010) e da prolação da sentença (30.03.2012), não ultrapassa o prazo de 5

anos, previsto no art. 103 da Lei n° 8.213/91.

 

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento

ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial da concessão da aposentadoria por invalidez, na

data da cessação administrativa indevida do auxílio-doença (11.03.2010), nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007652-75.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

ADVOGADO : SP193696 JOSELINO WANDERLEY e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076527520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 09/01/2002. 

 

Restou demonstrado que o seu marido manteve vínculo empregatício até 11/10/2006, conforme se verifica no

documento de fls. 68.

 

Por outro lado, não há nos autos outros elementos comprobatórios das alegações da autora. 

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004612-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se da apelação da parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por

morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Contrarrazões. Subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente,

da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

2011.03.99.004612-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IZAURA ADORNI BERNARDO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

CODINOME : IZAURA ADERNI BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

No caso em tela, foi juntado aos autos, Certidão de óbito (fls. 07) de José Amaro Bernardo, Carteira de Identidade

(fls.5) que comprovam o óbito do de cujos, bem como, que era beneficiário de aposentadoria por invalidez

(fls.08), na data do óbito.

A seguir, consta que a autora, mãe do falecido, recebe dois benefícios da Previdência Social, pensão por morte de

seu marido (fls. 30) e aposentadoria por invalidez (fls. 32), portanto, não ficou comprovada a dependência

economica da autora em relação ao filho.

Assim, não estão comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006585-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se da apelação da parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por

morte. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Parecer do Ministério Público Federal, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente,

da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os
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requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

 

No caso em tela, foi juntado aos autos certidão de óbito (fls. 12) de Osvanir Maziero, certidão de casamento

(fls.11), certidões de nascimento de Leandro e Letícia (fls 15 e 16), menores à época do óbito de seu genitor.

A seguir, juntada aos autos CTPS (fls. 19/21) com anotação de último vínculo em 31/10/89 e audiência de

instrução e julgamento, com as oitivas de testemunhas que confirmam terem trabalhado com o falecido.

Dessa forma, observa-se que o falecido, na data do óbito, já não mantinha a condição de segurado e que trabalhou

nos últimos anos como autônomo, porém não mais recolheu contribuições previdenciárias.

Assim, não estão comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

nego seguimento à apelação da autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012838-43.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.012838-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1898/2131



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em 21/10/2010 por ISAÍAS CARDOSO DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de

atividade rural no período de 24/02/1981 a 30/09/1990.

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 58/61), condenando o autor ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, fixados em R$300,00 (trezentos reais), ficando, entretanto, condicionada a cobrança à demonstração

dos requisitos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls.64/67), alegando que faz jus ao reconhecimento do período apontado

na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ISAIAS CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00083-0 1 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1899/2131



A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural no

período de 24/02/1981 a 30/09/1990.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia do livro de matrícula escolar referente

ao ano de 1977, em que seu genitor aparece qualificado como "lavrador" (fls. 09/17), cópia de certidão de

casamento de seus pais, com assento lavrado em 09/08/1962, na qual consta a qualificação profissional de seu pai

como "lavrador", cópia de escritura de compra e venda de imóvel (fl. 22/23) datada de 11/12/1997, em que o autor

está qualificado como "trabalhador rural", uma nota fiscal de produtor em seu nome, emitida em 12/08/2009 (fl.

23-A) e cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls.25/26) onde constam dois vínculos

trabalhistas, sendo um deles, rural.

Ocorre que, embora as testemunhas afirmem conhecer o requerente há muitos anos, enfatizando que desde os doze

anos trabalhou nas lides rurais, o autor não trouxe aos autos início de prova material referente ao período aduzido

na petição inicial. 

Os documentos trazidos aos autos não servem de início de prova material uma vez que extemporâneos aos

períodos que se pretende provar. A cópia do livro de matrícula escolar traz somente a informação de que o pai do

autor era lavrador, não especificando sequer os anos a que se refere, ressalvada a folha 13 dos autos, que traz o

ano de 1977, extemporâneo, portanto à época que se quer provar.

Os demais documentos trazidos aos autos também nada provam acerca da eventual condição de rurícola do autor

no período alegado na inicial.

A cópia de certidão de casamento de seus pais, refere-se a data distante do período que se pretende ver

reconhecido, ao passo que a escritura de compra e venda de imóvel e a única nota fiscal de produtor em nome do

autor, são posteriores aos períodos alegados, não havendo, portanto, início de prova material no presente caso

concreto. 

E se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial,

seria razoável que tivesse pelo menos um documento, em nome próprio, informando a sua condição de rurícola

inerente à época que se pretende provar.

Por sua vez, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola pelo

período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário." Em suma, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui.

Nesse passo, impossível o reconhecimento do período aduzido na inicial como atividade rural.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do autor.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030368-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença (fls.160/161) que julgou procedente o

pedido de restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa indevida (26.07.2009),

sendo os valores em atraso acrescidos de correção monetária e juros. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba

2011.03.99.030368-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS DE ALVARENGA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP168179 JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO

No. ORIG. : 09.00.00137-0 1 Vr JACAREI/SP
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honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, nos termos da Súmula n° 111 do

STJ. Sem custas. Houve concessão de tutela antecipada.

 

Apela o INSS, alegando, inicialmente, a necessidade de concessão de efeito suspensivo ao apelo e, no mérito,

sustenta, em síntese, a ausência de comprovação nos autos o preenchimento do requisito da incapacidade

legalmente exigido para a concessão do auxílio-doença, razão pela qual, requer a reforma da decisão. Pede a

redução da verba honorária (fls.164/167).

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

Inicialmente, destaco que não merece prosperar o pleito de concessão de efeito suspensivo à apelação, por força

da disposição inserta no art.520, VII, do CPC.

 

 

A parte autora pleiteia a concessão de auxílio doença, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

 

Verifico, na hipótese dos autos, que a parte autora possui 50 anos de idade (fls. 19) e se qualifica na petição inicial

como empilhadeirista.

 

A qualidade de segurado da parte autora restou demonstra nos autos por meio do CNIS de fls. 86/95.

 

No laudo médico pericial de 02.05.2010 (fls. 119/122), o perito apresentou a seguinte conclusão: " A vida ativa

que levamos hoje em dia, causa intensa sobrecarga aos joelhos, onde os mesmos sofrem traumatismos,

ocasionando as ditas lesões.

Além dos traumatismos existem as alterações degenerativas e congênitas, que acometem uma das estruturas mais

importantes que são os meniscos, pois estes tem um papel fundamental com cochim para a distribuição de forças,

não sobrecarregando as outras estruturas, fornecendo estabilização a articulação.

O avanço nas técnicas operatórias aliado a uma reabilitação mais acelerada e com embasamento cientifíco passou

a permitir um retorno mais precoce das pessoas as suas atividades profissionais, esportivas e do dia-a-dia.

Concluo que o Autor, ainda esta procurando tratamento cirúrgico, no sentido de poder voltar a suas atividades

normais e portanto faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença."
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Destarte, extraio da análise do conjunto probatório que a parte autora demonstrou tanto deter qualidade de

segurado como o cumprimento do período de carência legalmente exigido.

 

Dessa forma, presentes os requisitos exigido pela Lei n° 8.213/91, verifico que a parte autora faz jus ao benefício

de auxílio-doença, previsto no 59 do referido diploma legal.

 

 

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não- recuperável , for aposentado por invalidez."

 

 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o

percentual da verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038081-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para o reconhecimento de Tempo de

Serviço rural cc. concessão de Aposentadoria por Idade, contra sentença (fls. 288 e 289) que julgou parcialmente

2011.03.99.038081-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139584 CRISTIANO SALMEIRAO

No. ORIG. : 09.00.00139-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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procedente o pedido para determinar a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo.

Declarada a sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 293 a 299) a autarquia alega, em síntese, que a autora não cumpriu a carência exigida,

uma vez que ingressou no RGPS após a entrada em vigor da Lei 8.213/91 e, por conseguinte, não se aplicando ao

presente caso as regras de transição. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 304 a 312).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se

tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

 

Cumpre ressaltar ainda que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, conforme tabela inserta no art. 142 da

Lei de Benefícios, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.
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Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

14.04.1946, segundo atesta sua documentação (fls. 14), completou 60 anos em 2006. A carência exigida é de 180

meses, conforme o art. 25, II, da Lei 8.213/91, pois a filiação ao RGPS se deu após a entrada em vigor do

mencionado diploma legal, não se aplicando os critérios de transição, notadamente o art. 142 do mesmo diploma

legal.

 

Com o intuito de comprovar o cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópias de informações

previdenciárias (fls. 25, 26), demonstrativos de pagamentos de salário (fls. 37 a 90), de guias de recolhimento de

contribuições individuais (fls. 92 a 183), em total de 150 meses de contribuição até janeiro de 2009, e 155 até

agosto do mesmo ano (fls. 200).

 

Em suma, não houve o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008398-37.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.08.008398-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA HELENA DE LIMA MENEZES MALMONGE

ADVOGADO : SP119504 IRANI MARTINS ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083983720114036108 2 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, acolhendo preliminar suscitada pelo réu, reconheceu a

decadência e julgou extinto o processo, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. A demandante foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), atualizados até a data do efetivo

pagamento, condicionada a execução à perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora que não há que se falar em decadência, pugnando pela reforma da

sentença, julgando-se procedente o pedido de recálculo da pensão por morte, mediante a correção dos 36 últimos

salários-de-contribuição, pelo INPC, nos termos dos artigos 29, 31 e 144 da Lei nº 8.213/91, com o pagamento das

diferenças apuradas. Requer, ainda, após a revisão pleiteada, que seja feita nova revisão do benefício, conforme as

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Prequestiona toda a matéria para fins recursais.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

Inicialmente, cumpre consignar que o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha

acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem

reclamadas na época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
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Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

 

No caso dos autos, verifica-se que a demandante percebe pensão por morte deferida em 01.11.1990 (fl. 35) e que a

presente ação foi ajuizada em 03.11.2011 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa,

efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo de seu benefício, mediante a correção

dos 36 últimos salários de contribuição.

 

Todavia, no tocante ao pedido de revisão conforme as Emendas nºs 20/98 e 41/2003, a decadência deve ser

afastada.

 

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que determina,

inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.
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Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Portanto, passo à análise da referida questão.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício da autora,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é

saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque está

sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à
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sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se

pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente,

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados,

mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente

antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento de fl. 35, a renda mensal do

benefício da autora era de R$ 62.286,55, na data da concessão, portanto, limitada ao teto, restando demonstrada a

obtenção de vantagens com a aplicação dos novos tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida conforme fixada na sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a revisar o benefício da parte

autora, mediante aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Os

valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal em relação às

diferenças vencidas anteriormente a 03.11.2006. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003481-69.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.003481-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RODOLFO SERGIO MONDONI

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido do autor, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a

promover a readequação do valor da renda mensal do benefício de aposentadoria especial (DIB em 06.02.1995),

mediante aplicação do novo teto estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observando-se a prescrição

quinquenal, com a compensação dos honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. Sentença que se

submete ao reexame necessário (fls. 51/59).

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja afastada a decadência e reformada a sentença, a fim de que

seja julgado procedente o pedido deduzido na inicial, prequestionada toda a matéria para fins recursais (fls.

64/73).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da decadência. 

 

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que determina,

inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00034816920114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão

é saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não

se pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo

coeficiente de proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices

estabelecidos legalmente, conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos,

contudo, verifica-se que não é essa a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu

benefício e tampouco ver mantido o coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite

máximo para ele estipulado. Em verdade, aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de

acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98,

ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto" vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão

previdenciário. Razão lhe assiste.

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.
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No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento de fl. 13, o benefício do autor foi

limitado ao teto por ocasião de sua concessão, restando demonstrada a obtenção de vantagens com a aplicação dos

tetos previstos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

Por força da remessa oficial, especifico que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à

correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica fixada em 10% sobre o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor, para o fim de condenar o INSS a proceder ao recálculo do seu benefício, mediante a aplicação dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. Critérios de aplicação de juros e correção

monetária, bem como os honorários advocatícios, na forma da fundamentação, e nego seguimento à remessa

oficial.

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal em relação às

diferenças vencidas anteriormente a 01.04.2006.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006758-60.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.20.006758-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA BERGAMO DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067586020114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Cuida-se de Apelação interposta pela autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, Contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental).

Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições

previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei nº

8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.1" 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria
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(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Então, acerca da comprovação de relação de dependência e de outras condições necessárias para receber a pensão,

a autora junta, nos presentes autos, o óbito de Antonio Crispin da Cruz (fls.10), Certidão de casamento (fls.08),

Certidões de nascimento dos três filhos (fls. 13, 15 e 16), Título de Eleitor , 1ª e 2ª vias (fls.12 e 17), Certificado

de reservista (fls. 14), todos documentos públicos com a qualificação de lavrador, bem como a oitiva de

testemunhas (fls. 44/45 e 48/49) confirmando que o de cujus, era trabalhador rural.

Verificada a condição do de cujus, como segurado especial, deve a ação ser julgada procedente.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

AUTORA, para julgar procedente a presente ação e condenar o INSS ao pagamento da pensão por morte, nos

termos dos fundamentos acima.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-76.2011.4.03.6139/SP

 
2011.61.39.002317-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FABRÍCIO RODRIGUES PEREIRA, representado por sua genitora

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

pensão por morte, decorrente do óbito de seu pai, ocorrido em 1º/11/2008.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios,

por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

O autor interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, vez que restou demonstrada nos autos a condição de trabalhador rural do de cujus.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 68/69).

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva o autor a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu pai JOSÉ GOMES

PEREIRA, ocorrido em 1º/11/2008, conforme faz prova a certidão do óbito acostada às fls. 10.

No que se refere à dependência econômica, conforme demonstra a certidão de nascimento de fls. 09, o autor é

filho do de cujus.

Desse modo, a sua dependência econômica com relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16,

da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

No que tange à qualidade de segurado, consta dos autos cópia da certidão de óbito (fls. 10), onde o de cujus está

qualificado como "lavrador".

O INSS juntou aos autos cópias da decisão proferida por este Tribunal no feito n.º 2008.03.99.059786-3 ajuizado

pelo de cujus, quando em vida, visando a concessão de aposentadoria por idade como trabalhador rural. Em

12/2/09, a E. Relatora Marianina Galante deu provimento ao apelo da Autarquia Federal para reformar a sentença

e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente deferida (fls. 21/23).

A autarquia também demonstrou a inscrição do de cujus como contribuinte individual, no ramo de atividade

"pedreiro" a partir de 01/01/1984 (fls. 28).

 Os depoimentos das testemunhas atestando o exercício de atividades campesinas pelo finado, contradizem o

depoimento da própria companheira do falecido, no sentido de que ele exercia atividade empresarial no ramo de

gêneros alimentícios.

Cumpre salientar ser necessário que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma efêmera e dissociada

do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira vinculação do trabalhador

à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente elegeu o labor campesino como

meio de vida.

Destarte, ausente a qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, não faz jus o autor ao benefício de

pensão por morte.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do autor.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FABRICIO RODRIGUES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023177620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011850-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, II e III,

do CPC, e julgou extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VI, §3º, do CPC, em ação previdenciária através

da qual busca a parte autora a adequação de seu benefício aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em face do

deferimento da justiça gratuita.

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja reformada a sentença, citado o INSS e dado prosseguimento

ao feito, para apreciação dos pedidos deduzidos na inicial.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

2011.61.83.011850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : APARECIDA CAROLINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00118502420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

"O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é

saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite."

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

"Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada."

 

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

"Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se

pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente,

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente

fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto"

vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste."

 

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso em comento, o benefício da autora não foi limitado ao teto por ocasião da concessão (fl. 24), de modo

que não se aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo

543-B do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho o indeferimento da petição inicial, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003684-64.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Jesuíta Saldanha Lopes em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício de

aposentadoria por invalidez (DIB 24.05.2001), aplicando os percentuais que entende corretos relativos ao IGP-DI

nos meses de junho dos anos de 2001, 2002 e 2003, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.

 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 21.09.2011, julgou improcedente o pedido (fls. 57/60v.).

 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 68/75).

 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem a apresentação de contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

Cuida-se de ação em que pretende a autora a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez (DIB

24.05.2001), aplicando os percentuais que entende corretos relativos ao IGP-DI nos meses de junho dos anos de

2001, 2002 e 2003.

 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. 

2012.03.99.003684-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JESUITA SALDANHA LOPES

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00028-5 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios.

Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs

1033/95 e 1415/96, e também pela Lei 9711/98.

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC,

IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte

ordem: INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994

consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a

junho de 1994 de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo

com o artigo 21 §2º da Lei nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº

1398/96; IGP-DI a partir de maio de 1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a

partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 19.2.2004.

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98

(4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e

4.709/2003 (19,71%).

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de

junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das

normas referidas.

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava

sobre o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados,

foi cancelada em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis:

 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." 

 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários, verbis:

 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º,

LIV, E 93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a

admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no

ponto, é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado.

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004.

IV. - Agravo não provido." (g.n.)

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão:

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977)

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96.
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2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.)

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg.

00219)

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo

o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006712-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Reexame Oficial, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Messias Ferreira em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário (DIB 26.10.1981), mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores

aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, com fundamento no artigo 1º da Lei n. 6.423/77,

cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

 

A Decisão recorrida, proferida em 20.07.2011, julgou procedente o pedido (fls. 39/43).

 

A sentença foi submetida ao Reexame Oficial.

 

Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de apelação do vencido.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

2012.03.99.006712-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MESSIAS FERREIRA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 10.00.00071-0 1 Vr DRACENA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário (DIB 26.10.1981), mediante a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal

da ORTN?OTN, com fundamento no artigo 1º da Lei n. 6.423/77.

 

Entretanto, mister apontar a ocorrência da decadência do direito quanto aos pedidos de revisão da renda mensal

inicial.

 

Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício foi estabelecido

com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de

10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez)

para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos.

A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04. Após esta sucessão de alterações, o caput do artigo 103, da Lei

n. 8.213/91, ficou assim redigido:

 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

Anote-se que havia o entendimento no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

 

Entretanto, a determinação de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

 

Assim, com relação aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou

da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal - 28.6.1997 -, conforme entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento

dos Recursos Representativos de Controvérsia n. 1.309.529 e 1.326.114 (STJ, 1ª Seção, RESPS n. 1.309.529 e n.

1.326.114, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 04/06/2013)

Este entendimento decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de modo que a

norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência. Entretanto, isso

não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao futuro, até porque

não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada é afirmar que a

nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia
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sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

No caso em tela o benefício de aposentadoria da parte autora foi concedido em 26.10.1981 e o prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal, Lei n. 9.528 de 28.06.1997.

 

Tendo em vista que a presente demanda somente foi ajuizada em 17.06.2010, reconheço, de ofício, o transcurso

do prazo decenal, por se tratar de questão de ordem púbica, passível de ser reconhecida em qualquer grau de

jurisdição, independente de requerimento expresso.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, RECONHEÇO, DE OFÍCIO,

A DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DA PARTE AUTORA e DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos do

artigo 557, caput do mesmo Diploma Legal.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da concessão dos benefícios de justiça

gratuita à fl. 19.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006747-97.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso interposto pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais pleiteia a autora a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.
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Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso 1"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1922/2131



disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No tocante ao óbito, o documento à fl. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 15/4/1998.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação de que indique que o

falecido estava contribuindo para a previdência quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período

de graça", uma vez que consta o último registro de emprego em 14/12/1995 (fl. 22), sendo que o óbito ocorreu em

abril de 1998, ou, que reunisse todos os requisitos para a concessão de aposentadoria.

Ademais, o período de graça a ser considerado para o presente caso deve ser o de 12 meses, uma vez que o de

cujus não havia contribuído por mais de 10 anos sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de

segurado. Da mesma forma, não há nos autos notícia de que o de cujus, na data do óbito, estava desempregado.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009896-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação, em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade, contra sentença

(fls. 159/161) que julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo em

23/08/2010. Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 170/176) alegando, em síntese, que não restou comprovado o cumprimento da carência, uma

vez que o período em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença não pode ser utilizado para o computo da

carência.

Com contrarrazões (fls. 179/184), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ, além da Lei 10.666/03, em seu

art. 3º, §1º:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se

tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência,

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei,

conforme tabela inserta no referido dispositivo.

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos,

simultaneamente, no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei

8.213/91.

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação
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finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

VII - Embargos rejeitados.

(STJ, EREsp 320207/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª Seção, DJ 11.05.2005, p. 162)

 

Pois bem. A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

21/06/1946, segundo atesta sua documentação (fls. 18), completou 60 anos em 2006, ano para o qual o período de

carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

De acordo com o CNIS e as anotações constantes na CTPS, verifica-se que a autora possui 178 contribuições e

esteve em gozo de auxílio-doença entre 15/10/1998 a 01/10/2004 e, conforme jurisprudência dominante desta E.

Corte e do C. STJ, os períodos em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença devem ser computados para

efeito de carência desde que intercalados com períodos contributivos, conforme constante do CNIS às fls. 148.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM

APOSENTADORIA POR IDADE . REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/1991.

DESCABIMENTO. CÔMPUTO DO TEMPO PARA FINS DE CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

EM PERÍODO INTERCALADO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A Lei 8.213/1991 não contemplou a conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade .

2. É possível a consideração dos períodos em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez como carência para a concessão de aposentadoria por idade, se intercalados com

períodos contributivos.

3. Na hipótese dos autos, como não houve retorno do segurado ao exercício de atividade remunerada, não é

possível a utilização do tempo respectivo.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1422081/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2014, DJe 02/05/2014)

Assim, verifica-se que ao tempo do requerimento administrativo a autora possuía mais de 150 contribuições, ou

seja, número superior aos meses necessários para fazer jus ao benefício pleiteado.

 

Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido,

mister a manutenção da r. sentença.

 

O termo inicial do benefício (DIB) deve ser mantido à data do requerimento administrativo em 23/08/2010, uma

vez que nesta data já havia preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014053-20.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.014053-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em 28/07/2009 por JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de

atividade rural no período de setembro de 1967 a outubro de 1976.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 45/50), para declarar o trabalho rural do autor no período de

setembro de 1967 a outubro de 1976, determinando sua averbação e expedição da certidão de tempo de serviço

respectiva. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais, bem como dos honorários

advocatícios, fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser atualizados até a data do pagamento.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 54/61) alegando que a parte autora não

comprovou o exercício de atividade rural no período mencionado na inicial. Caso não seja esse o entendimento,

requer que seja reconhecido somente o período de 01/01/1972 a 31/12/1972.

Com as contrarrazões (fls. 65/70), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural no

período de setembro de 1967 a outubro de 1976.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia de certificado de dispensa de

incorporação (fl.09), com data de 26/07/1972, mas que faz referência ao ano de 1971, em que o requerente

aparece qualificado como "lavrador", cópia de escritura de imóvel rural adquirido por José Henrique em

19/12/1939 (fls. 10/13), cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 14/15), bem como cópia de

documento eleitoral (fl. 32), datado de 25/02/1972, em que o autor também aparece qualificado como "lavrador".

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls.42/43) corroboraram o exercício de atividade rural pelo autor no

período aduzido na inicial. Em que pese o primeiro documento do autor seja datado de 1971, as testemunhas

foram enfáticas no sentido de que o autor trabalhou nas lides rurais, especificamente na Fazenda Pau D'Alho, a

partir do ano de 1967.

Dessa forma, com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que

restou comprovada a atividade rural exercida pelo autor, no período 01/09/1967 a 31/10/1976.

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço nos períodos de 01/09/1967 a 31/10/1976,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se

compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a decisão

recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018380-08.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural no período de 08/10/1983 a julho/1991.

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 110/111), ante a ausência de prova material, e considerando o

requerente sucumbente, o condenou ao pagamento das custas, despesas processuais, além dos honorários

advocatícios, estes fixados em R$600,00 (seiscentos reais), observando-se, contudo, o disposto nos artigos 11 e 12

da Lei nº 1.060/50.

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 114/127), requerendo a reforma do decisum, ao fundamento de ter

comprovado nos autos o trabalho rural exercido no período declinado na inicial, mediante início de prova material

acrescido de prova testemunhal.Pleiteia a inversão dos ônus sucumbenciais e a condenação da autarquia em

honorários previdenciários no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.

Com as contrarrazões (fl. 132), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural no

período de 08/10/1983 a julho/1991.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos matrícula de registro de imóvel rural, em

nome de seu genitor com anotações registrais em 09/12/1980, 26/06/1981, 30/10/1985 e 01/11/1985 (fls. 09/14);

proposta de admissão no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, e carteira de filiação ao referido

sindicato emitidas em nome de seu genitor, datadas de 05/09/1975 (fl. 15); declarações de produtor rural -
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Funrural, referentes aos biênios 1979/1980, 1980/1981, 1982/1983, 1983/1984, 1984/1985 (fls. 18/29), nas quais

se verifica que a família do autor exercia atividade rural em regime de economia familiar. Trouxe, também,

atestados emitidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, referentes aos anos de 1984 e

1986 (fls. 31/32) em que constam que o autor trabalhava com seu genitor no meio rural, de segunda à sábado, das

6h00 às 12h00.

Juntou, ainda, documentos escolares referentes aos anos de 1980 e 1981 em nome do autor, e nos quais seu

genitor vem qualificado como lavrador (fl. 17) e notas fiscais de produtor, referentes aos anos de 1987/1992 (fls.

34/40).

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 39/98, 99/108 e 104/108) corroboraram o exercício de atividade

rural por parte do autor em regime de economia familiar, na lavoura de milho, feijão, arroz e café, desde criança,

até o ano de 1991.

Portanto, restou comprovado o exercício de atividade rural do autor entre 08/10/1983 (data em que completou 12

anos) até 31/07/1991.

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço no período de 08/10/1983 a 31/07/1991,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se

compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), observando-se

o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA para determinar a averbação do período de 08/10/1983 a 31/07/1991 como atividade rural,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, e condenar o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018889-36.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS,objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural no período de 30/05/1983 a

30/10/1990.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 95/102), para declarar o trabalho rural do autor no

período de 30/05/1984 a 30/10/1990, determinando a averbação de referido período, exceto para efeito de

carência. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 113/130) alegando que a parte autora

não comprovou o exercício de atividade rural nos períodos mencionados na inicial. Sustenta, ainda, a necessidade

de recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao tempo de serviço rural que se pretende ver

reconhecido, requerendo a inversão do julgado. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de

recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões (fls. 134/144), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente verifico que a r. decisão monocrática não deve ser submetida ao reexame necessário haja vista que a

Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo

Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, ante

a natureza exclusivamente declaratória da r. sentença de primeiro grau, há ausência da expressão econômica do

direito controvertido. Nesse sentido precedente desta E. Corte: TRF3, AC 00038275320124039999, 9ª Turma;

Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2013, fonte republicação. 

Passo à análise do mérito da demanda. Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do

recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados rurais fossem considerados segurados

obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO : SP145121 SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural no

período de 30/05/1984 a 30/10/1990.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia de ficha de filiação ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Flórida Paulista, emitida em 29/05/1974 (fl. 11), na qual seu genitor vem qualificado

como "lavrador", certidão emitida pela Secretaria da Fazenda - Posto fiscal de Adamantina, em que consta que o

genitor do autor teria se inscrito como produtor rural em 14/09/1982 (fl. 18), além de documentos escolares

referentes aos anos de 1978 e 1979 em que se constata que o autor residia na Fazenda Três Unidos e Fazenda

Santa Lourdes, respectivamente (fl. 21/22).

Trouxe, também, cópia de sua certidão de casamento, com assento lavrado em 25/05/1991 (fl.12), certidões de

nascimento de seus filhos, ocorridos em 03/05/1992 e 29/03/1997 (fl. 13/14), e outros documentos em que se

constata que o autor desempenhou atividade rural em diversos momentos de sua vida (fl. 26/43).

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 93/94) corroboraram o exercício de atividade rural por parte do

autor em regime de economia familiar, desde criança, até 1990.

Portanto, restou comprovado o exercício de atividade rural do autor entre 30/05/1984 a 30/10/1990, consoante já

determinado na r. sentença recorrida.

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço nos períodos de 30/05/1984 a 30/10/1990,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se

compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS, mantendo a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025781-58.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Apparecida da Silva em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seus benefícios de

auxílio doença (DIBs 18.07.1998 e 21.09.1998) e aposentadoria por invalidez (DIB 17.11.2000), aplicando os

percentuais que entende corretos relativos ao IGP-DI nos meses de junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001,

junho de 2002, junho de 2003, maio de 2004 e maio de 2005, com o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 23.11.2011, julgou improcedente o pedido (fls. 63/65v.).

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa porque não foi deferido o

seu pedido de produção de prova pericial; no mérito, insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto

na inicial (fls. 69/76).

 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem a apresentação de contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

Afasto a alegação de cerceamento de defesa.

 

Com efeito, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar a produção das provas necessárias à

instrução do processo, deferindo as diligências necessárias e indeferindo as inúteis ou meramente protelatórias

(artigos 130 e 420 do Código de Processo Civil).

 

A questão relativa à aplicação dos índices relativos ao IGP-DI, nos percentuais e períodos que a parte entende

cabível, prescinde de produção de prova pericial contábil, possibilitando o julgamento antecipado da lide, com
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fundamento no artigo 330, inciso I do CPC.

 

Reporto-me, neste sentido, a julgado proferido no C. Superior Tribunal de Justiça, em situação semelhante à que

ora se examina:

 

 

PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. REFORMA DO DESPACHO SANEADOR QUE DEFERIU

O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DA APLICAÇÃO DA TAXA

SELIC PARA FINS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. NECESSIDADE. PRESCINDIBILIDADE DA PERÍCIA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA

E CELERIDADE PROCESSUAIS. 

1. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando o magistrado a valer-se do seu

convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender

aplicável ao caso concreto constantes dos autos. Nada obstante, compete-lhe rejeitar diligências que delonguem

desnecessariamente o julgamento, a fim de garantir a observância do princípio da celeridade processual. 

2. In casu, a recorrente, em sede de ação consignatória, formulou pedido de que lhe fosse autorizado o depósito

de valores referentes a débito fiscal, excluída a multa moratória, bem como a Taxa Selic, "uma vez que esta não

se presta para fins tributários". 

3. Malgrado a controvérsia gravite em torno de questão eminentemente de direito, o Juízo Singular deferiu o

pedido de produção de prova pericial contábil, limitando seu objeto ao esclarecimento de eventual acumulação

da Taxa Selic com juros e correção monetária.

4. Entrementes, o artigo 330, do Codex Processual, que trata do julgamento antecipado da lide, dispõe que o juiz

conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou,

sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência (inciso I). 

5. Desta sorte, revela-se escorreito o fundamento da decisão monocrática, que reformou a decisão interlocutória

proferida pelo Juízo Singular, no sentido da prescindibilidade da produção de prova pericial na hipótese dos

autos, uma vez ausente o "trinômio que justifica a sua feitura (adequação, utilidade e necessidade), porque o

conhecimento técnico do perito nada acrescentará para solução da controvérsia, que é puramente jurídica". 

6. Deveras, é cediço nesta Corte que inocorre cerceamento de defesa quando desnecessária a produção da prova

pretendida (REsp 226064/CE, Rel. Ministro Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em

24.06.2003, DJ 29.09.2003 ), impondo-se o julgamento antecipado da lide em que se controverte apenas sobre

matéria de direito, em obediência aos princípios da economia e da celeridade processuais (REsp 324.098/RJ, Rel.

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 21.03.2002, DJ 29.04.2002; e REsp

337.785/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 04.12.2001, DJ 25.03.2002). 7. Recurso

especial desprovido

(STJ, RESP n. 797184, Rel. Luiz Fux, Primeira Turma, DJE 09.04.2008)

Quanto ao mérito, cuida-se de ação em que pretende a autora a revisão de seus benefícios de auxílio doença (DIBs

18.07.1998 e 21.09.998) e aposentadoria por invalidez (DIB 17.11.2000), aplicando os percentuais que entende

corretos relativos ao IGP-DI nos meses de junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001, junho de 2002, junho de

2003, maio de 2004 e maio de 2005.

 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. 

 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios.

Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs

1033/95 e 1415/96, e também pela Lei 9711/98.

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC,

IRSM, URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte

ordem: INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994
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consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a

junho de 1994 de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo

com o artigo 21 §2º da Lei nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº

1398/96; IGP-DI a partir de maio de 1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a

partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 19.2.2004.

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98

(4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e

4.709/2003 (19,71%).

 

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de

junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das

normas referidas.

 

Cumpre destacar também que a Súmula nº 3 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs (TNU), que versava

sobre o reajustes dos benefícios de prestação continuada com a aplicação do IGP-DI nos períodos especificados,

foi cancelada em 30 de setembro de 2003. E, posteriormente a TNU editou a Súmula nº 08, verbis:

 

 

"SÚMULA Nº 8 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001." 

 

 

Por derradeiro, colaciono julgados das Cortes Superiores que versam sobre os índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários, verbis:

 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º,

LIV, E 93, IX: INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a

admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no

ponto, é impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado.

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004.

IV. - Agravo não provido." (g.n.)

(STF, Rel. Min. Carlos Velloso, RE-AgR-Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Proc. 431094, UF: RS, Decisão:

23/11/2004, DJ. 10/12/2004, pg. 00977)

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. MP Nº 1.415/96

(CONVERTIDA NA LEI Nº 9.711/98). IGP-DI. RECURSO ESPECIAL.

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-DI, de maio/95 a abril/96.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido." (g.n.)

(STJ, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, REsp. 276865, UF: SP, Decisão: 07/12/2000, DJ. 05/03/2001, pg.

00219)

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo

o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à
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Apelação, nos termos desta Decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028403-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido, deixando de condenar em custas processuais

por força da lei n. 1060/50, no entanto, condena no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$

1.000,00.

Opostos Embargos de Declaração pela parte autora, os quais foram rejeitados (fls. 224).

Irresignado apela o requerente, sustentando que faz jus ao benefício pleiteado, pois comprovou o efetivo labor

rural exercido pela de cujus.

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público em seu parecer nesta instância opina pelo desprovimento do recurso do autor.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

esposa Ilda Coelho Benzi, ocorrido em 31.08.1993 (fls.17).

Alega a parte autora na inicial que a de cujus, sempre laborou nos meios rurais até quando em 1982, deu início

suas enfermidades, obrigando marido e filhos ao cultivo do solo em regime de economia familiar.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

E o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

Com relação a qualidade de segurada especial da falecida, na condição de rurícola, em que pese as alegações da

parte autora, não foi possível comprovar eventual atividade desenvolvida pela de cujus, vez que os documentos

inseridos nos autos, diz respeito tão somente ao autor, esposo da falecida, conforme as qualificações na certidão

de casamento, certidão de nascimento do filho e notas fiscais de compra de calcário. Além de que desde 1982, a

de cujus veio apresentando problemas de saúde o que a impedia de exercer labor rural conforme alegou o próprio

autor em sua apelação. De Igual forma, também não foi comprovado o efetivo trabalho desenvolvido em regime

de economia familiar.

Assim, ainda que a prova testemunhal colhida em juízo, afirmassem que a falecida exercia atividade campesina,

tais depoimentos, por si só, não seriam suficientes, para comprovar tal assertiva, conforme enunciado na Súmula

149, do STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário".

Assim, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurado da instituidora da pensão e

tampouco eventual atividade em regime de economia familiar, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 II. Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a comprovação da dependência econômica

da requerente em relação ao falecido, bem como a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência

Social na época do óbito. 

III. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal.

 IV. Inviável a concessão do benefício em razão da ausência de início de prova material, de modo que não ficou

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na época do óbito. 

V. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

 VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida". 

(APELREEX 00014993420044039999 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 912845-

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL -TRF3-SÉTIMA TURMA-DJF3

DATA:13/05/2009 PÁGINA: 394)

Destarte, ausente a condição de segurada especial da falecida, despiciendo analisar os demais quesitos em relação

ao pedido do autor.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033918-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r.sentença prolatada de fls. 93/97, a qual julgou procedente

o seu pleito, para conceder aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo. Houve

condenação a título de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as

prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

 

Em suas razões de apelação, requer o INSS a reforma da r. sentença, para conceder Auxílio-Doença em

substituição à Aposentadoria por Invalidez, tendo em vista que a incapacidade laboral do autor é parcial.

Subsidiariamente, requer que o termo inicial da concessão do benefício seja a data da juntada do laudo pericial ao

processo.

 

Subiram os autos a esta E. Corte, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

2012.03.99.033918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO RICARDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP154965 CARLOS BRAZ PAIÃO

No. ORIG. : 09.00.00130-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito

de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um

terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser

requerido. 

 

Ab initio, saliento que deixo de apreciar os requisitos concernentes à qualidade de segurado(a) e ao lapso de

carência, uma vez que não foi objeto das razões de apelação.

 

O laudo pericial (fl. 80/81), realizado em 10/07/2011, identificou o seguinte quadro clínico do autor, atualmente

com 36 anos de idade: "...Miopia degenerativa". De acordo com o perito, está incapacitado "... de maneira parcial.

Devido o fato do mesmo apresentar baixa visial severa em olho direito e cegueira total em olho esquerdo". Quanto

à possibilidade de desempenhar outras atividades, o senhor perito respondeu que "Sim, desde que participe de

programa de reabilitação, que desempenhe função compatível com suas deficiências e que não exija esforço

físico".

 

Assim, como a parte autora apresentava incapacidade parcial, mister a concessão, por ora, tão somente do

benefício de auxílio-doença. 

 

A parte autora deverá ser reabilitada profissionalmente para o exercício de atividade compatível com suas

limitações físicas e características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação,

o auxílio-doença deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."

 

No que diz respeito ao termo inicial da benesse, por construção pretoriana, na falta de requerimento administrativo

ou de concessão anterior de auxílio-doença, deverá ser considerada a data da citação, haja vista que o laudo

pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas

partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO .

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação .

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO .

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação .

2. Agravo regimental improvido."
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(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento ."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

No caso concreto, verifico a existência de requerimento administrativo ou concessão anterior de auxílio-

doença/invalidez, razão pela qual o termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na sentença.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para afastar a

concessão da aposentadoria por invalidez, e determinar a concessão do beneficio de auxílio-doença. 

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I. 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034536-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de a apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença de fls. 70/72, que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do

requerimento administrativo (26.08.2010), atualizado de acordo com a legislação vigente. Condenou o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do montante das prestações vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada e fixada a multa cominatória de R$ 3.000,00

(três mil reais) por mês que ficar sem pagar.

 

O INSS, em seu recurso de apelação de fls. 78/86, requer seja conhecida de toda a matéria por força do reexame

necessário. Sustenta que o benefício a ser concedido deve ser auxílio-doença, considerando que a incapacidade

aferida é parcial; insurge-se quanto ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios, bem como requer seja

desonerado da multa cominatória ou reduzido o valor.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo Civil -

dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando a data de início do benefício (26.08.2010 - fls. 12), a data da sentença em 23.05.2012, e

a valor do benefício de um salário mínimo, a condenação não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, especialmente por se tratar de verba alimentar.

 

2012.03.99.034536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLIVIO PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

No. ORIG. : 10.00.00098-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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A imposição de multa por descumprimento de ordem judicial encontra respaldo no art. 461, § 4º do CPC e possui

caráter inibitório, no sentido de coagir o réu para o cumprimento da obrigação, in verbis:

 

"Artigo 461 - Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz concederá

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado

prático equivalente a do adimplemento. Parágrafo 4º - O Juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na

sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a

obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito." 

 

Igualmente, quanto ao valor da multa cominatória no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) por mês (R$ 100 por

dia) mostra-se razoável, tendo em vista os diversos trâmites necessários para a implementação da medida. 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de

carência de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia da certidão de nascimento de sua filha (fls. 13), a carteira

de trabalho (fls. 16/17).

 

O início de prova material foi ampliado pela prova oral produzida, na qual as testemunhas arroladas pelo autor

confirmaram a atividade rural do autor e indicaram o afastamento do trabalho por motivos de saúde.

 

O laudo pericial às fls. 57/59, de 30.06.2011, atestou que a parte autora apresenta "hérnia de disco lombar"

(quesito 3 - pág. 60), acarretando na incapacidade parcial e definitiva.

 

O Perito atestou que a parte autora deverá evitar serviços pesados, podendo ser adaptado para serviços leves (fls.

57).

 

Considerando a patologia constatada no laudo e a afirmação do Perito quanto a possibilidade de exercer outras

atividades laborativas, o autor que atualmente conta com 43 anos de idade (data de nascimento: 10.10.1970),

verifica-se que há possibilidade de reabilitação, devendo ser concedido o benefício de auxílio-doença.

 

A parte autora deverá ser reabilitada para exercício de atividade compatível com suas limitações físicas e

características pessoais e socioculturais. Caso seja verificada a impossibilidade de reabilitação, o auxílio-doença

deverá ser concedido até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."
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O termo inicial do benefício de auxílio-doença será mantido desde a data do requerimento administrativo

(26.08.2010 - pág. 12), haja vista que o laudo pericial médico apenas norteia o livre convencimento fundamentado

do juiz quanto aos fatos deduzidos pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de

direitos.

 

A propósito, cito julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO.

1. Conforme a jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da aposentadoria por

invalidez quando ausente o prévio requerimento administrativo é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1087621/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

12/09/2012, DJe 21/09/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

08/08/2012, DJe 30/08/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

Omissis

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Na mesma linha de exegese, colaciono julgados da E. Sétima Turma deste C. Tribunal Regional Federal:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.01.2010 - fl. 18), nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora a autarquia

previdenciária no presente feito.

2. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0030068-30.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Na ausência de requerimento administrativo ou de concessão anterior de auxílio-doença, considera-se a citação

como termo a quo do benefício por incapacidade. Precedentes do C. STJ.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0046011-58.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI, julgado em 07/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2013)

 

Quanto aos honorários advocatícios, merece reforma, considerando que a base de cálculo dos honorários
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advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do

E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC, conforme entendimento

firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC) e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para afastar a concessão de aposentadoria por invalidez, e

conceder o benefício de auxílio-doença, e fixar os honorários advocatícios no percentual em 10% (dez por cento)

sobre as prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e do art. 20,

§4º, do CPC.

 

Às fls. 76, foi oficiado a autarquia previdenciária para a implantação do benefício em favor da parte autora.

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040283-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural no período de 20/01/1974 a 10/04/1987.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 95/98), para declarar o trabalho rural do autor no período pleiteado

na inicial, determinando sua averbação para fins previdenciários. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em R$600,00 (seiscentos reais). Não houve condenação em custas processuais.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 103/110) alegando que a parte autora

não comprovou o exercício de atividade rural. Sustenta, ainda, a necessidade de recolhimento das contribuições

previdenciárias correspondentes ao tempo de serviço rural que se pretende ver reconhecido. Aduz, por fim, que o

período rural reconhecido não poderia ser utilizado como carência. Por fim, prequestiona a matéria.

Com as contrarrazões (fls. 118/130), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

2012.03.99.040283-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GOMES FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 10.00.00094-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias,

embora os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição

do Estatuto do Trabalhador rural (Lei nº 4.214/63).

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além

da aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um

salário mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91).

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial,

não haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos

pressupostos ao seu implemento, aos demais trabalhadores rurais.

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o

cômputo do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à

lei, os critérios e forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º).

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço,

será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV).

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade

dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o

recolhimento da contribuição devida.

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo apenas na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei

no sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para

efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado

por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que

os genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

A questão trazida aos autos refere-se ao reconhecimento de lapso laborado pela parte autora em atividade rural no

período de 20/01/1974 a 10/04/1987.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos certidão expedida pela Justiça Eleitoral

informando que na data de sua inscrição (16/07/1988) constava a profissão do autor como "agricultor" (fl. 30),

além de certidão de casamento, datada de 23.11.1964 (fl. 18), na qual seu genitor vem qualificado como

"lavrador".

No caso em tela, verifica-se, ainda, a existência de prova material indicando que o autor efetivamente trabalhou na

condição de trabalhador rural tendo em vista as anotações constantes da CTPS (fl. 19/29), a saber: de 18/05/1987

a 13/12/1988, 05/05/1989 a 07/12/1989, 14/05/1990 a 30/11/1990, 15/04/1991 a 21/02/1992, 04/05/1992 a

20/03/1993, 10/05/1993 a 11/11/1993, 16/01/1995 a 06/05/1995, 08/05/1995 a 02/12/1995, 08/01/1996 a

04/05/1996, 06/05/1996 a 30/11/1996, 15/01/1997 a 10/05/1997, 02/06/1997 a 20/12/1997, 12/01/1998 a

19/12/1998, 25/01/1999 a 04/12/1999, 26/01/2000 a 16/12/2000, 08/01/2001 a 22/12/2001, 08/01/2002 a

15/12/2002, 06/01/2003 a 20812/2003.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 99/100) corroboraram o exercício de atividade rural pelo autor.

Dessa forma, com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que

restou comprovada a atividade rural exercida pelo autor, no período de 16/12/1976 (data em que completou 12

anos de idade) a 10/04/1987 (data requerida na inicial).

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço no período de 16/12/1976 a 10/04/1987,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se
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compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

 

No caso presente, não há que se falar em sucumbência recíproca, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte

mínima do pedido; sendo assim, no que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados

conforme os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº

111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para

reduzir o tempo de reconhecimento de atividade rural ao período de 16/12/1976 a 10/04/1987, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048397-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Carlos Alberto Ferreira em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 09.05.2002) com a aplicação do artigo 29, da Lei

n. 8.213/91, sem as modificações feitas com fundamento na Emenda Constitucional n. 20/98 e Lei n. 9.876/99,

corrigindo-se os salários de contribuição do período de maio de 1999 a abril de 2002, pelo índice do INPC, de

acordo com a Portaria n. 452, de 10.05.2002, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 23.04.2012, julgou improcedente o pedido (fls. 87/89).

 

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 92/96).

2012.03.99.048397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CARLOS ALBERTO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156880 MARICÍ CORREIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00145-0 3 Vr JACAREI/SP
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Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão da renda mensal inicial do benefício

previdenciário concedido em 09.05.2002, aplicando-se o artigo 29, da Lei n. 8.213/91, afastando, contudo, as

modificações feitas com fundamento na Emenda Constitucional n. 20/98 e alterações determinadas pela Lei n.

9.876/99; corrigindo-se os salários de contribuição, do período de maio de 1999 a abril de 2002, pelo índice do

INPC, de acordo com a Portaria n. 452, de 10.05.2002.

 

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos:

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
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filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei.

(...)

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete:

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

Com efeito, o INSS agiu corretamente ao aplicar a legislação vigente à época da concessão do benefício ao autor,

inclusive aplicando o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº.

9.876/1999 (legislação vigente à época de sua concessão).
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Em relação ao fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a Medida Cautelar na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria,

indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal,

sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional,

senão vejamos:

 

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de
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direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou
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no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO.

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação
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previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida.

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida.

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade.

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício.

Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta
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questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003.

Sem as contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876 /99:

Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator

previdenciário , instituído pela Lei 9.876 /99, como segue:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência
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Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches).

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-

A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876 /99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010).

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal.

(...)

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira,
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D. 17.03.2011, D.E. 25.03.2011).

 

 

A aposentadoria por tempo de contribuição de titularidade do autor foi requerida em 09.05.2002 e iniciou-se

naquela mesma data; entretanto entende o segurado que antes das modificações trazidas ao art. 29, da Lei n.

8.213/91, pela Emenda Constitucional n. 20/98 e Lei n. 9.876/99, já tinha adquirido o direito à aposentadoria

proporcional, pois havia completado o requisito de trinta anos de serviço.

 

Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato

jurídico perfeito e acabado. O autor, por certo, permaneceu em atividade, após completar período de tempo que

lhe possibilitaria requerer o benefício de aposentadoria proporcional e, ao postergar o pedido para maio de 2.002,

exerceu seu direito, subordinando-se às regras então vigentes.

 

Assim, sua inércia não pode redundar em reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente

na aplicação de norma revogada quando requerido o benefício, pois não cabe ao segurado eleger quais os critérios

legais serão aplicados ao seu benefício, extraindo-os de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido na

medida que pretende a revisar a Renda Mensal Inicial com a aplicação do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a

redação vigente antes de 1998 e corrigir os salários de contribuição com o percentual do INPC vigente em maio de

2002. Cuida-se de legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser escolhidos a critério da

parte.

 

Este Tribunal já decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:

 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB

APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO HÍBRIDA

DE LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC,

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma. 

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988,

aplica-se o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, §

5º, da Lei 8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente

ao segurado, trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359

do Colendo STJ citada pelo agravante. 

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91 levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto.

4. Agravo desprovido.

(TRF 3ªR, AC 1128192, Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, DJ

04.06.2008)

 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010302-70.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido do autor, para condenar o

INSS a promover a readequação do valor da renda mensal do benefício de aposentadoria especial (DIB em

13.04.1998), mediante aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/2003, com o pagamento do valor das prestações vencidas, acrescidas de juros e correção monetária, observada

a prescrição quinquenal. Condenou o INSS a arcar com honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (fls.

49/51).

 

Em suas razões recursais, requer a autarquia o reexame de toda a matéria que lhe foi desfavorável, prequestionada

para fins recursais, pugnando pela reforma da sentença com a improcedência do pedido (fls. 59/76).

 

Com contrarrazões do autor (fls. 79/84), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

2012.61.04.010302-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSCAR TEIXEIRA PINTO

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00103027020124036104 3 Vr SANTOS/SP
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INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é

saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):

 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se

pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente,

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente

fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto"

vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste.

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento de fls. 17/18, verifica-se que o

benefício do autor ficou limitado ao teto, e que o mesmo se beneficiará da aplicação dos novos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, fazendo jus à revisão.

 

Acertada a r. decisão ao estabelecer os critérios de correção monetária, a qual incide sobre as prestações em

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do
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art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em R$ 1.000,00 conforme fixado na sentença, de acordo com entendimento desta

Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS, para manter a sentença que o condenou a revisar o benefício do autor, mediante aplicação dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, bem como das diferenças apuradas,

respeitada a prescrição quinquenal, nos termos da fundamentação.

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010303-55.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido do autor, para condenar o

INSS a promover a readequação do valor da renda mensal do benefício de aposentadoria especial (DIB em

20.06.1991), mediante aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/2003, com o pagamento do valor das prestações vencidas, acrescidas de juros e correção monetária, observada

a prescrição quinquenal. Condenou o INSS a arcar com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação (fls. 41/43).

2012.61.04.010303-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SERGIO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00103035520124036104 4 Vr SANTOS/SP
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Em suas razões recursais, requer a autarquia o reexame de toda a matéria que lhe foi desfavorável, prequestionada

para fins recursais, pugnando pela reforma da sentença com a improcedência do pedido (fls. 46/73).

 

Com contrarrazões do autor (fls. 76/83), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Do mérito.

 

A discussão posta em análise gira em torno da possibilidade de consideração, no reajuste do benefício do autor,

dos tetos máximos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

 

Com efeito, assinalo que hodiernamente tal questão não merece maiores considerações, uma vez que o Egrégio

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 564.354/SE, de relatoria da Ministra Cármen Lúcia, realizado

em 08.09.2010, na forma do art. 543-B do CPC, assentou entendimento no sentido da possibilidade de adoção dos

aludidos tetos nos reajustes dos benefícios previdenciários:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(...)

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

No entanto, de rigor salientar que no aludido decisum não foi afastada a aplicação dos tetos previstos na Lei n.

8.213/91 (arts. 33 e 41-A, § 1º), porquanto tão somente foi firmado entendimento no sentido de que os tetos

previstos nas Emendas 20/98 e 41/2003 têm aplicação imediata sobre os benefícios em manutenção, por meio da

readequação dos valores dos benefícios limitados aos tetos previstos na legislação ordinária aos novos valores

fixados na norma constitucional.

 

Nesse sentido, trago à colação o trecho do voto do eminente Ministro Cezar Peluso, no julgado ora citado:

 

O problema não é de cálculo de reajuste da renda mensal o qual obedece ao regime a que está sujeito o

aposentado, segundo os índices legais, quer sua aposentadoria seja proporcional, quer seja integral. A questão é

saber se se lhe aplica, ou não, o redutor constitucional e, evidentemente, como ele o está pleiteando, é porque

está sujeito ao redutor constitucional. Logo, se teria direito a algo além do redutor constitucional, tem direito à

elevação desse valor, quando o redutor constitucional seja elevado e até esse limite.

 

Na mesma linha, foi assim fundamentado o voto da eminente Ministra Cármen Lúcia (relatora):
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Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses

reajustes seja ultrapassado o antigo "teto", respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

(...).

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

Por fim, a título de esclarecimento, segue trecho do voto recorrido que deu origem ao recurso extraordinário ora

mencionado, proferido no recurso n. 2006.85.00.504903-4, pelo Juiz Federal Ronivon de Aragão, da Turma

Recursal da Seção Judiciária do Estado de Sergipe:

 

Este dispositivo, entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à

sua vigência, mas tão somente modificou o chamado "teto" dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se

pode dizer que os benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente,

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o

coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade,

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente

fixados, mas limitado o valor do benefício, a partir de EC nº. 20/98, ao "teto" por ela fixado e não mais ao "teto"

vigente antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste.

Assim, para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária.

 

No caso dos autos, conforme se depreende dos dados constantes do documento de fl. 19, verifica-se que o

benefício do autor ficou limitado ao teto, e que o mesmo se beneficiará da aplicação dos novos tetos estabelecidos

pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, fazendo jus à revisão.

 

Acertada a r. decisão ao estabelecer os critérios de correção monetária, a qual incide sobre as prestações em

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A verba honorária fica mantida em 10%, conforme fixado na sentença, devendo ser calculada sobre o valor das

diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e conforme o entendimento

desta Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS, para manter a sentença que o condenou a revisar o benefício do autor, mediante aplicação dos novos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, bem como das diferenças apuradas,

respeitada a prescrição quinquenal, nos termos da fundamentação.

 

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000913-52.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta em face da r. Sentença (fls. 159/161) que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ), desde a data do requerimento

administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, para cujo cálculo só

poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111 STJ). Sem

condenação em custas. Tutela antecipada deferida.

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão

do benefício, uma vez que restou devidamente comprovada que a autora não vive em condições de miserabilidade.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo parcial provimento do Recurso,

para que o termo final do benefício seja fixado em agosto de 2013, quando desconstituiu o estado de

miserabilidade do núcleo familiar (fls. 202/208).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, im procedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

2012.61.07.000913-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LORENA CARVALHO OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP258654 CARLA MARIA WELTER BATISTA e outro

REPRESENTANTE : MAIARA RIBEIRO DE CARVALHO GOMES

No. ORIG. : 00009135220124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011. 

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS , incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial, a autora, de 6 anos de idade, é portadora de paralisia cerebral, sequela de

sofrimento fetal, com comprometimento dos membros inferiores, o que caracteriza deficiência física, com

incapacidade laborativa parcial e sem invalidez (fls. 114/121).

 

O estudo social datado de 11/03/2013 (fl. 122/133) revela que a autora reside com a mãe e a irmã, sendo que a

genitora não exerce nenhuma atividade remunerada, sendo que a única renda auferida é referente a pensão que o

pai dá para as filhas no valor de R$ 220,00. 

 

Contudo, as informações do CNIS (fls. 205/208) informam que a mãe da autora passou a manter vínculo

empregatício na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, desde 07/08/2013, com remuneração de R$

1.408,00 (mil quatrocentos e oito reais).

 

Assim, as provas trazidas aos autos inicialmente, foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento,

como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

 

Todavia, a partir do momento em que a genitora da requerente passou a auferir a renda demonstrada nos autos,

entendo que o estado de miserabilidade do núcleo familiar, a qual se exige para a concessão da benesse pleiteada

cessou, a partir daquele momento.

 

Destarte, procede em parte a irresignação da autarquia previdenciária, sendo de rigor a improcedência do pedido, a

contar da data em que a genitora passou a auferir renda, desconstituindo o estado de miserabilidade do núcleo

familiar, qual seja, agosto de 2013.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que a demandante é beneficiária da Justiça gratuita (fls.

44).
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Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012320-19.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação, em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade, contra sentença

(fls. 184/188) que julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo em

02/10/2012. Foi determinada a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença não sujeita à remessa oficial.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$500,00.

Apela o INSS (fls. 193/196) alegando, em síntese, que não restou comprovado o cumprimento da carência, uma

vez que o período em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença não pode ser utilizado para esse fim.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei de Benefícios.

 

Deve-se observar que, para aferir a carência a ser cumprida, deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de Aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social. Por outro lado, no caso de

cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta será realizado quando alcançada a idade

mínima, ainda que naquele momento o segurado não tivesse completado a carência necessária.

2012.61.19.012320-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA FRANCISCA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00123201920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional, conforme entendimento pacífico do STJ, além da Lei 10.666/03, em seu

art. 3º, §1º:

 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS

REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS.

1. Esta Corte, ao analisar o disposto no art. 102 da Lei de Benefícios, firmou a compreensão de que, em se

tratando de aposentadoria por idade, prescindível que o preenchimento dos requisitos seja simultâneo.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1364714/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 06.05.2011)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS.

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência,

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei,

conforme tabela inserta no referido dispositivo.

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos,

simultaneamente, no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei

8.213/91.

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação

finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

VII - Embargos rejeitados.

(STJ, EREsp 320207/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª Seção, DJ 11.05.2005, p. 162)

 

Pois bem. A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

25/09/1950, segundo atesta sua documentação (fls. 15), completou 60 anos em 2010, ano para o qual o período de

carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

De acordo com o CNIS e as anotações constantes na CTPS, verifica-se que a autora possui 202 contribuições e o

tempo em que esteve em gozo de auxílio-doença entre 24/05/2007 a 08/05/2008 deve ser computado como tempo

de carência, conforme jurisprudência dominante desta E. Corte e do C. STJ, uma vez que foi intercalado com

períodos contributivos, conforme CNIS de fls. 55 dos autos.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM

APOSENTADORIA POR IDADE . REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/1991.

DESCABIMENTO. CÔMPUTO DO TEMPO PARA FINS DE CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
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EM PERÍODO INTERCALADO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A Lei 8.213/1991 não contemplou a conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade .

2. É possível a consideração dos períodos em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez como carência para a concessão de aposentadoria por idade, se intercalados com

períodos contributivos.

3. Na hipótese dos autos, como não houve retorno do segurado ao exercício de atividade remunerada, não é

possível a utilização do tempo respectivo.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1422081/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/04/2014, DJe 02/05/2014)

Observo que as anotações registradas em CTPS presumem-se verdadeiras, ainda que seja juris tantum, conforme

Enunciado do TST e súmula do STF, prevalecendo apenas se não contestadas ou caso não apresentadas provas em

contrário:

 

"Enunciado 12: As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não geram

presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum"

"Súmula 225 (STF): não é absoluto o valor probatório das anotações da carteira profissional".

 

Porém, cabe ao réu, no caso ao INSS, o ônus de provar eventual irregularidade, não bastando para tanto mera

alegação de falsidade. Nesse sentido caminha ainda a jurisprudência, restando à autarquia não apenas impugnar a

validade dos registros, ainda que posterior a anotação, mas apresentar provas contrárias à sua aceitação, única

hipótese em que se mostraria obstado seu valor como prova plena:

 

"... CTPS . Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em ctps e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(TRT2, RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO NA ctps : PROVA

PLENA . IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO

PROVIDOS.

1. As anotações na ctps gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de

modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais

"suspeitas" a elas hão de ser objetivas e razoavelmente fundadas.

(...)

5. Embargos Infringentes não providos.

6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão.

(TRF da 1ª Região, EIAC n° 1999.01.00.005874-3/DF, DJ de 08.11.1999)

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA. COMPROVAÇÃO. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. PECULIARIDADES DO

CASO.

1. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua ctps, nem de fiscalizar o

recolhimento das contribuições previdenciárias. As anotações em ctps gozam de presunção "juris tantum" de

veracidade (Enunciado nº 12 do TST).

(...)

3. As anotações na ctps valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de

emprego, tempo de serviço e salário-de-contribuição. Hipótese em que cabia ao extinto INPS promover o

levantamento do débito e efetuar a cobrança de contribuições previdenciárias do escritório de advocacia.

(TRF da 1ª Região, EIAC nº 1999.04.01.107790-2/RS, Rel. Des. Federal Antônio Albino Ramos de Oliveira, DJU

04.12.2002).

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ANOTAÇÃO EM CTPS. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO-

RECONHECIMENTO. TRABALHO PRESTADO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DISTINÇÃO

ENTRE OS TRABALHADORES RURAIS E URBANOS. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. DESCUMPRIMENTO DO REAQUISTO ETÁRIO. NEGATIVA DE CONCESSÃO.

2. O recolhimento das contribuições previdenciárias da atividade de empregado rural exercida pelo segurado

incumbe ao empregador (artigo 25, inciso I, da Lei 8.212/91), não se podendo prejudicar o trabalhador pela

desídia de seu dirigente laboral em cumprir com seus compromissos junto à PrevidênciaSocial. 3. O registro

constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser
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inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados, ressaltando-

se que a anotação posterior, não constitui, por si só, qualquer indício de fraude.

(TRF4, AC 0012267-11.2012.404.9999, Rel. Des. Ricardo Pereira, 5ª Turma, D.E. 30.08.2013)

Assim, verifica-se que ao tempo do requerimento administrativo a autora possuía mais de 174 contribuições, ou

seja, número superior aos meses necessários para fazer jus ao benefício pleiteado.

 

Em suma, demonstrado o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido,

mister a manutenção da r. sentença.

 

O termo inicial do benefício (DIB) deve ser mantido à data do requerimento administrativo em 02/10/2012, uma

vez que nesta data já havia preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003885-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente ação previdenciária em que objetiva

a parte autora a revisão dos reajustes da renda mensal do benefício previdenciário de que é titular.

 

A parte autora, inconformada, pugna pela reforma da sentença, argumentando que os reajustes aplicados pelo réu

não preservaram o valor real do seu benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

2012.61.83.003885-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : QUITERIA AMARA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP288006 LUCIO SOARES LEITE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038855820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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De início, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado

visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que

determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

No mais, não assiste razão ao apelante.

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

 

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o

INPC. Confira-se:

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajustes dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não
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violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Nesse sentido, o

aresto que ora transcrevo, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor

real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-

DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201,

§ 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados,

em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais

índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO

PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01,

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.

III - Sentença reformada.

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352)

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-

00013)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1967/2131



 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação

da autora, mantendo íntegra a sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O pedido de tutela antecipada foi deferido (fl. 46).

À fl. 52 consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício de auxílio-doença em favor do

autor.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$300,00 (trezentos reais), observando-se, contudo, a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que padece de moléstias incapacitantes ao exercício de atividades

laborativas, que aliadas aos fatores pessoais e sociais impedem sua reinserção ao mercado de trabalho de modo a

prover sua subsistência. Sustenta, em síntese, haver provado nos autos que preenche os requisitos legais exigíveis

para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

2013.03.99.000295-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA LONGO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00000-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 09/01/2012 (fls. 54/58), no

qual informa o expert que a autora é portadora de varizes de membros inferiores que no atual estágio evolutivo

não apresenta incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006173-40.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.006173-9/SP
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte, condenando o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, suspensa a exigibilidade por cinco

anos, se não revertido, antes deste período, o estado de necessidade. Decorrido o prazo, incide a prescrição (art. 12

da Lei nº1060/50).

O autor, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, sustentando que faz jus ao benefício

pleiteado, porquanto a falecida ostentava a qualidade de segurada e a dependência em relação a companheira é

presumida.

Com as contrarrazões subiram os autos a este e. Tribunal.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora, a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua

companheira Adolfina Celira de Jesus, ocorrido em 21.03.1992 (fls.13).

Alega o autor na inicial que é dependente de sua esposa falecida com quem era casado no religioso e que a mesma

sempre laborou nos meios rurais.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

E o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MANOEL OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO : SP194322 TIAGO AMBROSIO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00021-5 1 Vr JABOTICABAL/SP
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Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

Com relação a qualidade de segurado esta é incontroversa, a falecida era segurada especial em decorrência de sua

atividade rural, constante de sua qualificação na certidão de óbito na condição de lavradora, bem como nos

registros da CTPS (fls. 15/18).

A propósito trago à colação os seguintes julgados.

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.

PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão de pensão por morte de trabalhador rural.

2. Agravo regimental improvido". 

(AGRESP 200602035829-AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 887391-

Rel(a)ARNALDO ESTEVES LIMA-STJ 

QUINTA TURMA-DJE:24/11/2008)

E, ainda.

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PENSÃO POR

MORTE. REQUISITOS PREENHIDOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER. 

1. Para concessão de pensão por morte de trabalhador rural, a certidão de casamento, onde consta a profissão

do de cujus como lavrador, bem como cópia da CTPS do falecido com vínculo no cargo de trabalhador rural,

constitui início de prova material da atividade agrícola.

2. Comprovado o exercício de labor campesino através do início de prova material corroborado por prova

testemunhal, faz jus a parte autora, ao benefício de pensão por morte.

3. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique a sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo legal desprovido". 

(00113078220124039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1728961-Rel(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA -TRF3-

DÉCIMA TURMA -DJF3:03/07/2013)

No que tange a união estável, foi carreado para os autos certidão de casamento no religioso realizado em

dezembro de 1975, bem como o autor como declarante por ocasião do óbito da falecida (fls13).

Do mesmo modo, a prova oral colhida em juízo foi firme em afiançar que conhecem o requerente há mais de 30

anos, esclarecendo que quando veio da Bahia já chegou em companhia da de cujus, eles trabalhavam na roça,

eram conhecidos como marido e mulher, moravam no fundo da casa do depoente João Zambeli (fls. 64/65), sabem

que viveram juntos até a data do falecimento da companheira.

Quanto a dependência econômica do autor em relação a "de cujus" não carece de comprovação documental, já que

esta é presumida, nos termos do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do

mesmo dispositivo.

"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada"!.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio pleiteado, razão pela

qual julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder ao autor o benefício da pensão por morte, a partir da

data da citação em 16.10.2010 (fls. 23), no valor de um salário mínimo.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código
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Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No tocante aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à

Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR, para conceder a pensão por morte conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012405-68.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural nos períodos de 1970 a 1978 e de 1979 a

1991.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 66/71), para declarar o trabalho rural do autor no período de 1970 a

1978, em regime de economia familiar e de 1979 a 1985, bem como de 1988 a 1990 referente ao recolhimento ao

FUNRURAL, determinando a expedição da certidão de certidão de tempo de contribuição. Condenou, ainda, o

INSS ao pagamento de custas processuais e em honorários advocatícios, fixados em R$2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 76vº/81) alegando que concorda com a

averbação dos períodos dispostos em sentença, mas que discordaria dos consectários, de forma a requerer a

isenção do pagamento de custas e a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor dado à causa.

Por sua vez, recorre adesivamente (fls. 90vº/95) o autor requerendo a majoração dos honorários para o montante

de R$5.000,00 (cinco mil reais).

Com as contrarrazões (fls. 84vº/89) da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A questão trazida aos autos refere-se unicamente quanto à fixação dos honorários advocatícios e isenção do INSS

em custas processuais, e, não sendo caso de conhecimento de remessa oficial, anoto que a matéria referente à

averbação do tempo de serviço propriamente dita não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa

julgada.

2013.03.99.012405-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GOMES VASCONCELOS

ADVOGADO : MS014119 KAMILA BARBOSA NUNES TRINDADE

No. ORIG. : 08012623820118120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Passo à análise dos recursos interpostos

A verba honorária, em casos de ação declaratória, dever ser fixada no montante de 10% (dez por cento) do valor

da causa.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária (art. 4º, I e parágrafo único, da

Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

provimento à apelação do INSS para isentar a autarquia do pagamento de custas e reduzir os honorários

advocatícios ao montande de 10% sobre o valor da causa e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora

, nos termos da fundamentação, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015228-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se apelação em face de sentença que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade da autora para figurar o polo passivo

do feito.

 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu ex-

marido Amaro Alves de Padúa, ocorrido em 27.11.2008, conforme certidão de óbito acostada às fls.11.

No caso, considerando que o caso em questão trata-se de matéria de direito e estando em condições de imediato

julgamento, passo à análise do mérito com fulcro no artigo 515,§3º do CPC.

 

Para obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessária a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

2013.03.99.015228-9/SP
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não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

E, o art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ § 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao

do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. 

 

No tocante à qualidade de segurado, não há controvérsia, vez que o falecido auferia aposentadoria por tempo de

contribuição desde 24.10.2000 (fls. 33).

No mais, verifica-se dos autos que a autora contraiu matrimônio com o falecido em 22.07.2005, sendo que em

29.01.2008, foi decretada a separação judicial litigiosa do casal, nos autos do processo 1224/2005, que tramitou

perante o juízo da Comarca de Maracai/SP, conforme consta da averbação da certidão mencionado (fls. 10vº).

Outrossim a própria autora alega que renunciou a pensão alimentícia, porém atualmente passa por necessidades

financeiras.

Vale lembrar, que é certo o entendimento jurisprudencial de que mesmo que a ex-mulher renuncie alimentos, esta

faz jus ao benefício da pensão por morte desde que comprovada a dependência econômica em relação ao de cujus

ainda que superveniente.

No entanto, no caso, a alegação da autora não encontrou suporte em provas carreadas aos autos, ou seja, não foi

juntado um único documento que indicasse eventual dependência econômica em relação ao falecido ou qualquer

tipo de auxílio ofertado pelo de cujus, considerando que ficaram pouco tempo casados, além de que a ação que

decretou a separação litigiosa do casal foi distribuída também no ano de 2005, no mesmo ano da data do

casamento.

Assim, ainda que viessem para os autos provas testemunhais, estas, por si só, não seriam suficientes para

comprovar eventual dependência por parte da autora.

Por outro lado, somente a desistência da pensão alimentícia, não seria óbice a concessão do benefício pleiteado,

desde que houvesse um mínimo de prova material que comprovasse a dependência da autora no momento do

óbito, o que não ocorreu no caso dos autos.

Assim sendo, ausente o requisito da convivência marital mesmo após a separação e consequentemente eventual

dependência econômica em relação ao falecido, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de julho de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040068-89.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.040068-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, pleiteando a manutenção da sentença. Caso provido o recurso, alega

ocorrência de decadência e prescrição, e vencida esta etapa, requer que os honorários não excedam 5% (cinco por

cento) do valor da condenação e correção monetária da dívida nos termos da Lei 11.960/09 e das Súmulas 111 e

148 do STJ. Após, os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA DA APOSENTADORIA A FIM DE SE

APROVEITAR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE NOVA APOSENTADORIA. INEXISTÊNCIA

DA OBRIGAÇÃO DE DEVOLVER AOS COFRE PÚBLICOS OS VALORES PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO

EM RAZÃO DO BENEFÍCIO OBJETO DA RENÚNCIA. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 1.334.488/SC, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, REL. MIN.

HERMAN BENJAMIN, DJE 14.5.2013. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A admissão de Recurso

Extraordinário com base na existência de repercussão geral não impede o normal andamento das demandas em

trâmite nesta Corte que versem sobre o mesmo tema. Precedentes. 2. A análise de matéria de cunho

constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado

a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para fins de prequestionamento.

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.348.301/SC, representativo da Controvérsia, Rel. Min.

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCISCO CHAGAS ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
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ARNALDO ESTEVES LIMA, consolidou o entendimento de que é inaplicável o prazo prescricional previsto

no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, aos pedidos de desaposentação, uma vez que o segurado não pretende a

revisão do seu benefício, mas sim o desfazimento do ato de concessão e a constituição de uma nova

aposentadoria. 4. Esta Corte firmou o entendimento, no julgamento do Recurso Especial 1.334.488/SC,

Representativo da Controvérsia, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2013, de que é direito do segurado

renunciar à sua aposentadoria, a fim de reaproveitar o tempo de contribuição no cálculo de nova jubilação,

independentemente do regime previdenciário em que se encontra, não estando obrigado a devolver os proventos

já recebidos. 5. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez

que, no caso, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. 6. Nas

lides em que for sucumbente a Fazenda Pública, o Juiz, mediante apreciação equitativa e atendendo às normas

estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3o. do CPC, poderá fixar os honorários advocatícios em um valor fixo ou

em percentual incidente sobre o valor da causa ou da condenação, não estando vinculado aos limites

estabelecidos no referido dispositivo. 7. O INSS goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nos

termos do art. 8o. da Lei 8.620/93, nas ações em trâmite perante a Justiça Federal, como no caso. 8. Agravo

Regimental do INSS parcialmente provido, para tão somente afastar a condenação ao pagamento de custas

processuais.(AGRESP 201202171184, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:31/03/2014 ..DTPB:.) 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º

DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa

o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à

propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Considerando que a

desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).
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Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente
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seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o
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assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1980/2131



proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão
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à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a ocorrência de

decadência e prescrição arguida nas contrarrazões do recurso de apelação, e DOU-LHE PROVIMENTO para

reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do

benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e

posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício

anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041918-81.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

2013.03.99.041918-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRIDOLINO SCHUHARDT

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00077-8 1 Vr IGUATEMI/MS
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Não foram apresentadas contrarrazões pela autarquia.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1983/2131



21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 16 é objetivo no sentido de provar a morte da cônjuge do requerente,

ocorrida em 21/05/2010. 

 

Verificando a condição de segurado da falecida, no caso dos autos, não há comprovação dela ter sido trabalhador

rurícola, mas sim, doméstica (fls. 17) e do lar (fls. 16).

 

Além disto, o requerente recebe aposentadoria por invalidez urbana, na qualidade de comerciário (fls. 29).

 

Por outro lado, a falecida era beneficiária de Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência desde 1998 (fls.

30), sendo esta condição incompatível com o alegado trabalho rural.

 

Com efeito, a prova testemunhal não foi clara e segura sobre as circunstâncias em que a falecida teria exercido

atividade rural.

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005199-51.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

estes fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega preliminar de cerceamento de defesa,

requerendo a nulidade da sentença, para realização de nova perícia médica, uma vez que a conclusão do laudo

médico realizado discrepa completamente dos demais documentos médicos particulares anexados aos autos. No

mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido. Sustenta, em síntese,

que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas habituais, que aliadas aos

seus fatores pessoais e sociais também impedem sua reintegração ao mercado de trabalho. Alega que forneceu

provas suficientes de sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos

benefícios pleiteados. Prequestiona a matéria para efeitos recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível a eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de nova perícia médica

à constatação de sua incapacidade ao labor.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Deveras, os peritos nomeados pelo juízo a quo, estão devidamente capacitados para proceder ao exame das

condições de saúde laboral da autora, não sendo necessário que a perícia e o respectivo laudo sejam elaborados

por cardiologista, nefrologista, neurocirurgião, fisiatra e endocrinologista, conforme pretende a requerente. Além

disso, os laudos periciais de fls. 56/61 e 62/64 foram suficientemente elucidativos quanto às enfermidades

apresentadas pela parte autora, as quais, segundo o experto estão sob controle medicamentoso, e não caracterizam

incapacidade laborativa delas decorrentes.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito da preliminar arguida e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2013.61.03.005199-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA FRANCISCA CAMPOS

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051995120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foram elaborados laudos periciais de fls. 56/61 (especialista em

ortopedia) e 62/64, nos quais informam, respectivamente, os experts que a parte periciada apresenta imagem de

protusão discal na coluna lombar, porém, seu exame físico demonstra não estar em período álgico agudo. Atestou

que a autora ainda estava em tratamento à época da realização da perícia, não havia esgotado todo o arsenal

clínico para sua melhora do quadro e que, nos períodos sem algia, não havia impedimento para a atividade laboral

(ortopedista). Na conclusão do outro laudo de fls. 62/64, o perito assim concluiu: "O autor não apresenta

incapacidade laborativa atual em relação às patologias clínicas." 

Insta consignar que a existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção dos benefícios cujo requisito

legal é a prova de incapacidade laborativa.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar, e no

mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-36.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da parte autora, Diva Silva Dalefe, para conceder o benefício da prestação continuada

previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8.472/93, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, no valor de

um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 10.05.2013. Houve a antecipação da tutela. A autarquia

federal foi condenada ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária, calculada na forma

do art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/1997, e de juros de mora, que são devidos a partir da citação, no percentual ditado

2013.61.12.002036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVA SILVA DALEFE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP108976 CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00020363620134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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pelo diploma anteriormente citado. O réu ainda foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em 10%, sobre o montante das parcelas vencidas até a data da prolação da r.sentença (Súmula 111 do C.STJ).

Isento o INSS de custas, nos termos do art.4º da Lei n.º 9.289/1996.

 

Inconformada, a autarquia, em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de que a

parte autora não preencheu o requisito relacionado à hipossuficiência.

 

Subiram os autos a esta E. Corte, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, de fls. 84/86, opinou pelo não provimento da apelação do INSS.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374, com fundamento de que o critério de ¼ do salário

mínimo não esgota a aferição da miserabilidade. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade do parágrafo

único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), firmando o entendimento de que benefícios

previdenciários de valor mínimo concedido tanto a idosos, quanto a pessoas com deficiência, devem ser excluídos

do cálculo da renda per capita familiar.

 

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Cabe ressaltar, que para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

Assim, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade, para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios
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probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Cumpre ressaltar que a Lei nº. 12.435/11 alterou a redação do §1º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, estabelecendo

novo conceito de família, para efeito de cálculo da renda familiar per capita, in verbis:

 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No caso dos autos, a parte autora entende preencher os requisitos para a concessão do benefício assistencial, por

ser pessoa idosa e alegar não possuir meios para garantir seu próprio sustento, que tampouco pode ser garantido

por sua família.

 

Verifico que a parte autora, Diva Silva Dalefe, preencheu o requisito legal referente ao critério etário, visto que,

desde o momento da propositura da ação, apresentava mais de 65 anos, conforme documento de fl.08.

 

Por outro lado, o Estudo Social de fls.14/24, assinala que o núcleo familiar é formado pela parte autora e dois

irmãos, Osvaldo Silva Dalefe, de 63 anos, e Antônio Silva Dalefe, de 58 anos, ambos solteiros. Residem em um

imóvel próprio, construído em alvenaria, composto por quatro cômodos, bem simples. Segundo a assistente social,

a casa é guarnecida com mobiliário básico, como geladeira, fogão e sofá, os quais garantem o mínimo de bem-

estar e conforto à família. O rendimento mensal advém dos benefícios recebidos pelos irmãos, ambos no valor de

um salário mínimo, R$ 678,00 - Osvaldo Silva Dalefe recebe aposentadoria por invalidez e Antônio Dalefe da

Silva recebe o benefício previdenciário por invalidez (trabalhador rural) - segundos extratos de CNIS-

DATAPREV, juntados às fls.42/43. Segundo a assistente social, a autora não tem idade e saúde para cuidar

sozinha dos irmãos, dado que os dois irmãos são epiléticos, apresentando ainda moléstia mental, o que revela o

quadro de extrema vulnerabilidade social enfrentada pela família. As despesas mensais, voltadas aos gastos com

alimentação e medicamentos, totalizam o importe aproximado de R$ 500,00.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que a parte autora preencheu o requisito etário, pois conta com
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mais de 65 anos de idade, bem como o requisito da hipossuficiência econômica, visto que a renda familiar

decorre, sobretudo, dos benefícios de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, percebidos por

seus irmãos, que, para fins de concessão do benefício pleiteado, não serão computados quanto à aferição de sua

situação socioeconômica, dado o entendimento firmado por esta E. Corte, em uníssono à novel jurisprudência da

Suprema Corte:

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

DESCONSIDERAÇÃO DA RENDA AUFERIDA PELO IRMÃO DA PARTE AUTORA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF3 - AC00077197220094039999/ AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1403238. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, 7ªTurma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2013)

 

Portanto, a concessão do benefício pleiteado é medida que se impõe.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a parte autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tanto.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à APELAÇÃO do INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003267-77.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

2013.61.19.003267-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELIO ISIDORO MARTINS

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032677720134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, alegando, em sintese, decadência, e que seja mantida a sentença

diante da vedação legal à desaposentação. Após os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA DA APOSENTADORIA A FIM DE SE

APROVEITAR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE NOVA APOSENTADORIA. INEXISTÊNCIA

DA OBRIGAÇÃO DE DEVOLVER AOS COFRE PÚBLICOS OS VALORES PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO

EM RAZÃO DO BENEFÍCIO OBJETO DA RENÚNCIA. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 1.334.488/SC, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, REL. MIN.

HERMAN BENJAMIN, DJE 14.5.2013. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A admissão de Recurso

Extraordinário com base na existência de repercussão geral não impede o normal andamento das demandas em

trâmite nesta Corte que versem sobre o mesmo tema. Precedentes. 2. A análise de matéria de cunho

constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado

a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para fins de prequestionamento.

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.348.301/SC, representativo da Controvérsia, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, consolidou o entendimento de que é inaplicável o prazo prescricional previsto

no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, aos pedidos de desaposentação, uma vez que o segurado não pretende a

revisão do seu benefício, mas sim o desfazimento do ato de concessão e a constituição de uma nova

aposentadoria. 4. Esta Corte firmou o entendimento, no julgamento do Recurso Especial 1.334.488/SC,

Representativo da Controvérsia, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2013, de que é direito do segurado

renunciar à sua aposentadoria, a fim de reaproveitar o tempo de contribuição no cálculo de nova jubilação,

independentemente do regime previdenciário em que se encontra, não estando obrigado a devolver os proventos

já recebidos. 5. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez

que, no caso, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. 6. Nas

lides em que for sucumbente a Fazenda Pública, o Juiz, mediante apreciação equitativa e atendendo às normas

estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3o. do CPC, poderá fixar os honorários advocatícios em um valor fixo ou

em percentual incidente sobre o valor da causa ou da condenação, não estando vinculado aos limites

estabelecidos no referido dispositivo. 7. O INSS goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nos

termos do art. 8o. da Lei 8.620/93, nas ações em trâmite perante a Justiça Federal, como no caso. 8. Agravo

Regimental do INSS parcialmente provido, para tão somente afastar a condenação ao pagamento de custas
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processuais.(AGRESP 201202171184, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:31/03/2014 ..DTPB:.) 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º

DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

 

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1991/2131



do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à
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unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103
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da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do
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Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.
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IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor
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das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a ocorrência de

decadência arguida nas contrarrazões do recurso de apelação, e DOU-LHE PROVIMENTO para reconhecer o

direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício

anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à

aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior.

Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003187-92.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, observo que não houve aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC, como alega a parte autora.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em
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manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.
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- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005445-63.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme
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portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.
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- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-33.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

2013.61.40.002438-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VANDERLEI DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.
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- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002958-90.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada,

ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de

benefício previdenciário a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de

contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos,

requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Mantida a sentença por seus próprios fundamentos, em sede de apelação, a parte autoral alega, preliminarmente,

nulidade de sentença, e, no mérito, insiste no pedido deduzido na petição inicial.

A autarquia foi citada e, nas contrarrazões, alega, preliminarmente, ocorrência de decadência e prescrição

quinquenal, pugnando, em síntese, pela manutenção da sentença e não provimento do recurso. Após, subiram os

autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada

pelo juízo a quo, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar nulidade

do decisum por inaplicabilidade deste artigo do codex para solucionar a lide, por violação ao princípio da ampla

defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA DA APOSENTADORIA A FIM DE SE

APROVEITAR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE NOVA APOSENTADORIA. INEXISTÊNCIA

DA OBRIGAÇÃO DE DEVOLVER AOS COFRE PÚBLICOS OS VALORES PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO

EM RAZÃO DO BENEFÍCIO OBJETO DA RENÚNCIA. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 1.334.488/SC, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, REL. MIN.

HERMAN BENJAMIN, DJE 14.5.2013. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A admissão de Recurso

Extraordinário com base na existência de repercussão geral não impede o normal andamento das demandas em

trâmite nesta Corte que versem sobre o mesmo tema. Precedentes. 2. A análise de matéria de cunho

constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado

a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para fins de prequestionamento.

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.348.301/SC, representativo da Controvérsia, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, consolidou o entendimento de que é inaplicável o prazo prescricional previsto

no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, aos pedidos de desaposentação, uma vez que o segurado não pretende a

revisão do seu benefício, mas sim o desfazimento do ato de concessão e a constituição de uma nova

aposentadoria. 4. Esta Corte firmou o entendimento, no julgamento do Recurso Especial 1.334.488/SC,

Representativo da Controvérsia, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2013, de que é direito do segurado

renunciar à sua aposentadoria, a fim de reaproveitar o tempo de contribuição no cálculo de nova jubilação,

independentemente do regime previdenciário em que se encontra, não estando obrigado a devolver os proventos

já recebidos. 5. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez

que, no caso, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. 6. Nas

lides em que for sucumbente a Fazenda Pública, o Juiz, mediante apreciação equitativa e atendendo às normas

estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3o. do CPC, poderá fixar os honorários advocatícios em um valor fixo ou

em percentual incidente sobre o valor da causa ou da condenação, não estando vinculado aos limites

estabelecidos no referido dispositivo. 7. O INSS goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nos

termos do art. 8o. da Lei 8.620/93, nas ações em trâmite perante a Justiça Federal, como no caso. 8. Agravo

Regimental do INSS parcialmente provido, para tão somente afastar a condenação ao pagamento de custas

processuais.(AGRESP 201202171184, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:31/03/2014 ..DTPB:.) 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º

DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.
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DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

 

No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa

o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à

propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Considerando que a

desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

 

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO

E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte do

segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A pretensão

do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo utilizado,

conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a concessão de
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posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do

STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito

à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício

anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial do INSS não provido, e

Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j.

08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato

para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de

concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores

percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos trazidos na

irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra

alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. Matéria

preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de

15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar

de título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e
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à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação,

aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio

requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não

deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada

em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o

interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente

título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7.

Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE

RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta

de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada

ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é

minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir

questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à

atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2.

Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3.

Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na

10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em

14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado

o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita

provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da

parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA
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ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua
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vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2009/2131



contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013).

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Não merece provimento o item do recurso referente ao pleito de tutela antecipada, ante a ausência de fundado

receio de dano irreparável e de perigo de demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu

benefício.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.
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No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar arguida nas contrarrazões e no recurso de apelação, e DOU-LHE PROVIMENTO para reconhecer o

direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do benefício

anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à

aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior.

Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-13.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

2013.61.40.003183-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : FRANCELI PEREIRA GAIETA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031831320134036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2011/2131



Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados
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na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008040-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente ação previdenciária em que objetiva

a parte autora a revisão dos reajustes da renda mensal do benefício previdenciário de que é titular.

 

A parte autora, inconformada, pugna pela reforma da sentença, argumentando que os reajustes aplicados pelo réu

não preservaram o valor real do seu benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

De início, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado

visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que

determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991.

2013.61.83.008040-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DOMINGOS NAOYOSHI DANNO

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

No mais, não assiste razão ao apelante.

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

 

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o

INPC. Confira-se:

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajustes dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Nesse sentido, o

aresto que ora transcrevo, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor

real.
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- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-

DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201,

§ 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados,

em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais

índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO

PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01,

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.

III - Sentença reformada.

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352)

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-

00013)

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação

da autora, mantendo íntegra a sentença.
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem a necessidade de devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269,

inciso I do Código de Processo Civil.

Mantida a sentença, em sede de apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, alegando, preliminarmente, a ocorrência de decadência e prescrição,

pugnando pela manutenção da sentença e que seja negado provimento ao recurso. Após os autos vieram a este E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO E

2013.61.83.010281-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADELAIDE APARECIDA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP252980 PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102811720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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REAPOSENTAÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA DA APOSENTADORIA A FIM DE SE

APROVEITAR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE NOVA APOSENTADORIA. INEXISTÊNCIA

DA OBRIGAÇÃO DE DEVOLVER AOS COFRE PÚBLICOS OS VALORES PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO

EM RAZÃO DO BENEFÍCIO OBJETO DA RENÚNCIA. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 1.334.488/SC, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, REL. MIN.

HERMAN BENJAMIN, DJE 14.5.2013. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A admissão de Recurso

Extraordinário com base na existência de repercussão geral não impede o normal andamento das demandas em

trâmite nesta Corte que versem sobre o mesmo tema. Precedentes. 2. A análise de matéria de cunho

constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado

a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para fins de prequestionamento.

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.348.301/SC, representativo da Controvérsia, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, consolidou o entendimento de que é inaplicável o prazo prescricional previsto

no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, aos pedidos de desaposentação, uma vez que o segurado não pretende a

revisão do seu benefício, mas sim o desfazimento do ato de concessão e a constituição de uma nova

aposentadoria. 4. Esta Corte firmou o entendimento, no julgamento do Recurso Especial 1.334.488/SC,

Representativo da Controvérsia, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2013, de que é direito do segurado

renunciar à sua aposentadoria, a fim de reaproveitar o tempo de contribuição no cálculo de nova jubilação,

independentemente do regime previdenciário em que se encontra, não estando obrigado a devolver os proventos

já recebidos. 5. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez

que, no caso, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. 6. Nas

lides em que for sucumbente a Fazenda Pública, o Juiz, mediante apreciação equitativa e atendendo às normas

estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3o. do CPC, poderá fixar os honorários advocatícios em um valor fixo ou

em percentual incidente sobre o valor da causa ou da condenação, não estando vinculado aos limites

estabelecidos no referido dispositivo. 7. O INSS goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nos

termos do art. 8o. da Lei 8.620/93, nas ações em trâmite perante a Justiça Federal, como no caso. 8. Agravo

Regimental do INSS parcialmente provido, para tão somente afastar a condenação ao pagamento de custas

processuais.(AGRESP 201202171184, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:31/03/2014 ..DTPB:.) 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º

DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa

o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à

propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Considerando que a

desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2017/2131



inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é

no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e

posterior concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado.

2. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve

a obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma
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regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos

valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
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1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.
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1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal
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(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.
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Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação

profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a ocorrência de

decadência e prescrição arguida nas contrarrazões do recurso de apelação, e DOU-LHE PROVIMENTO para

reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a cessação do

benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e

posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício

anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010528-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.010528-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WALDIR CONSTANTINOVICH TRAFANIUC

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em sede de ação ordinária ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, requerendo também a conversão do período trabalhado em condições especiais após

sua aposentadoria, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos, assim como o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, inciso I do

Código de Processo Civil.

Em sede de apelação, a parte autora insiste nos pedidos deduzidos na petição inicial.

A autarquia foi intimada e, nas contrarrazões, alega, em síntese, ocorrência de decadência e prescrição quinquenal

parcelar, pugnando, pela manutenção da sentença. Após subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que,

em face da reforma ocorrida por meio da Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, teve sua redação alterada e

passou a veicular a seguinte hipótese: se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Prosseguindo, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos

requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Cabe anotar, ainda inicialmente, que o instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei

n. 8.213/91, que previa, em seu art. 103, somente a prescrição das prestações não pagas na época própria. Por sua

vez, o aludido art. 103 teve, por diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n.

1.523/97, um prazo decadencial, ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício.

Depreende-se, portanto, que a decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão

de benefício, e não ao ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DESAPOSENTAÇÃO E

REAPOSENTAÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA DA APOSENTADORIA A FIM DE SE

APROVEITAR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE NOVA APOSENTADORIA. INEXISTÊNCIA

DA OBRIGAÇÃO DE DEVOLVER AOS COFRE PÚBLICOS OS VALORES PAGOS PELA ADMINISTRAÇÃO

EM RAZÃO DO BENEFÍCIO OBJETO DA RENÚNCIA. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 1.334.488/SC, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, REL. MIN.

HERMAN BENJAMIN, DJE 14.5.2013. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A admissão de Recurso

Extraordinário com base na existência de repercussão geral não impede o normal andamento das demandas em

trâmite nesta Corte que versem sobre o mesmo tema. Precedentes. 2. A análise de matéria de cunho

constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado

a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência, ainda que para fins de prequestionamento.

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.348.301/SC, representativo da Controvérsia, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, consolidou o entendimento de que é inaplicável o prazo prescricional previsto

no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, aos pedidos de desaposentação, uma vez que o segurado não pretende a

revisão do seu benefício, mas sim o desfazimento do ato de concessão e a constituição de uma nova

aposentadoria. 4. Esta Corte firmou o entendimento, no julgamento do Recurso Especial 1.334.488/SC,

Representativo da Controvérsia, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2013, de que é direito do segurado

renunciar à sua aposentadoria, a fim de reaproveitar o tempo de contribuição no cálculo de nova jubilação,

independentemente do regime previdenciário em que se encontra, não estando obrigado a devolver os proventos

já recebidos. 5. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez

que, no caso, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. 6. Nas

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105289520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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lides em que for sucumbente a Fazenda Pública, o Juiz, mediante apreciação equitativa e atendendo às normas

estabelecidas nas alíneas do art. 20, § 3o. do CPC, poderá fixar os honorários advocatícios em um valor fixo ou

em percentual incidente sobre o valor da causa ou da condenação, não estando vinculado aos limites

estabelecidos no referido dispositivo. 7. O INSS goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nos

termos do art. 8o. da Lei 8.620/93, nas ações em trâmite perante a Justiça Federal, como no caso. 8. Agravo

Regimental do INSS parcialmente provido, para tão somente afastar a condenação ao pagamento de custas

processuais.(AGRESP 201202171184, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:31/03/2014 ..DTPB:.) 1. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º

DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI

Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM

CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.(...). 6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de

renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial. (...). 9. Agravo legal

parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime). 2. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO DECRETO Nº 3.048/99. NORMA

REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº

8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.

VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 1. O prazo

decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício. A

desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não havendo, portanto,

prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. (...). (TRF/4ª Região, AC

5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em 07.02.2012, publicado no

D.E. 14.02.2012, unânime).

No que tange à preliminar de prescrição quinquenal, observa-se que em relações jurídicas de natureza continuativa

o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à

propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição

atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação". Considerando que a

desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição.

Passando ao exame da matéria de fundo, cuida-se de caso em que a parte autora é titular de benefício

previdenciário e, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborais,

entendendo fazer jus ao direito de renunciar à aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

De fato, é de se reconhecer ao segurado o direito de renunciar à aposentadoria que vem recebendo para pleitear

outra que lhe seja mais favorável aproveitando, para tanto, tempo de contribuição posterior, por se tratar de direito

patrimonial disponível, cabendo-lhe a faculdade de fazê-lo às instâncias de seu interesse e conveniência,

inexistindo norma no ordenamento jurídico a objetar a pretensão.

A propósito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já

pacificou a questão, como atesta o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator

determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de repercussão geral da matéria

pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando do exame de eventual recurso

extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de Processo Civil. 2. O

entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria objetivando

o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, independentemente do

regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg

no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

Por outro lado, a renúncia a uma aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa,

independentemente de se tratar de benefício a ser obtido no mesmo regime, ou em regime diverso, não implica na

obrigação do segurado de devolver valores recebidos, pois, enquanto se encontrava aposentado fazia jus aos

proventos percebidos, conquanto deferida a aposentadoria após regular procedimento de verificação da existência

de todos os requisitos necessários para a sua concessão.

Nesse norte, transcrevo julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 1. "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA.CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS NA VIGÊNCIA DO BENEFÍCIO ANTERIOR.
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EFEITOS EX NUNC. DESNECESSIDADE. 1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se

admitir a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 2. O

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o ato de renunciar ao benefício tem efeitos ex nunc e não envolve a

obrigação de devolução das parcelas recebidas, pois, enquanto aposentado, o segurado fez jus aos proventos. 3.

Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no RESP 1247651/SC, Rel. Min.Haroldo Rodrigues -

Desembargador Convocado do TJ/CE, DJ, 10.08.2011). 2. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E

POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. 1. Trata-se de Recursos

Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a aposentadoria e, por parte

do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que pretende abdicar. 2. A

pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação. 3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais

disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores

recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

Precedentes do STJ. 4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos

valores para a reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos

Regimentais nos REsps 1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS,

1.325.300/SC, 1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE. 5. No caso concreto, o Tribunal de origem

reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior aposentadoria ao ressarcimento dos valores

recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a imposição de devolução. 6. Recurso Especial

do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA

SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

No âmbito desta Corte Regional, a Egrégia Décima Turma pacificou o seu entendimento no mesmo sentido da

jurisprudência dominante emanada do Superior Tribunal de Justiça, como atestam os seguintes julgados: 1.

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA

JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico

o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui

nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do

direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a

existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III -

Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição

da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a

irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial,

como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma

consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução

de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente

pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de fundado receio

de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente seu benefício. IX -

Apelação da parte autora parcialmente provida.(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013). 2. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1.

Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico

brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de

um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal

ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins

de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos
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valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos

trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4.

Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido. (AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do

Amaral, D.E. de 15.03.2012). 3. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS.

POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de

título judicial de natureza declaratória. 2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte

reformulou seu entendimento acerca da matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114,

de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em

07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à

unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria

em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4.

Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde

a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de

atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo

prévio requerimento administrativo, a DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido

condenatório não deve ser acolhido, porque a certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual,

ainda que afirmada em inicial, depende de cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões

condicionais, razão pela qual o interessado deverá requerer a desaposentação administrativamente, instruindo

seu requerimento com o presente título judicial, âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui

reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos desprovidos. (AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013). 4. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À

APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1.

Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo

Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos

da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao

entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação

emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem

rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final

julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a

orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento

(renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de

novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos,

pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua

complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a

parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e

apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida. (AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des.

Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

Também no âmbito da Egrégia Sétima Turma, recente entendimento é no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de valores legitimamente recebidos, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. Aliás, o

assunto já está sendo julgado na Turma por meio de decisão monocrática, conforme provado a seguir:

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de
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obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
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POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE.

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos.

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes.

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria.

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006.

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça.

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos.

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO
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DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO.

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício.

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita.

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Nesse ponto, anoto não desconhecer que a matéria é objeto de debate perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal

por meio do Recurso Extraordinário nº 661.256, com submissão ao regime da repercussão geral, nos termos da

Lei nº 11.418/2006. Contudo, a Suprema Corte brasileira ainda não proferiu decisão, tudo aconselhando a adesão

à jurisprudência majoritária dos tribunais até a palavra definitiva do Pretório Excelso.

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação previdenciária ao

aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele

retornar.

No entanto, interpretação sistemática dos princípios constitucionais relativos à matéria, bem como das normas

previdenciárias inscritas na legislação própria, não permite tal conclusão. Proibida é a concessão de novo

benefício previdenciário em acréscimo àquele já percebido pelo segurado. A vedação existe quanto ao

recebimento concomitante de dois benefícios previdenciários, exceto o salário-família e a reabilitação
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profissional, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação não ocorre o recebimento simultâneo de

duas prestações de cunho pecuniário, mas de um único benefício previdenciário que sucedeu a outro, mediante

novo recálculo.

Não prospera o pedido da parte autora referente ao reconhecimento do período laborado em condições especiais,

na empresa VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, após sua aposentadoria, entre

agosto/1997 e fevereiro/2009, para efeito dos cálculos do novo beneficio, tema não pertinente aos autos, a ser

debatido, a princípio, na via administrativa, que exige regular instrução probatória.

Assim, conforme orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do

ajuizamento da ação, considerando o período laborado posteriormente à aposentação em condições comuns,

compensando-se o benefício em manutenção.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Quanto à fixação dos honorários de sucumbência, é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC. Neste sentido, também não prospera o

pedido da parte autora referente à condenação em honorários advocatícios em 20% (vinte por cento), sobre o valor

total da condenação, razão pela qual o indefiro. Assim em virtude de os litigantes terem sido, em parte,

vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e compensados entre eles os honorários, nos

termos do art. 21, caput, do CPC.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, afasto a ocorrência de

prescrição e decadência arguida nas contrarrazões do recurso de apelação, e, no mérito, DOU-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados,

mediante a cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, considerando-se o tempo e as

contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo desnecessária a devolução do que foi

pago a título do benefício anterior. Consectários legais na forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Vanda da Cunha Favaro em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício de

pensão por morte (DIB 04.02.2006), mediante a aplicação do índice de atualização monetária com o coeficiente

integral. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

 

A Decisão de primeiro grau, proferida em 09.09.2013, julgou improcedente o (fls.46/48).

2014.03.99.004517-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VANDA DA CUNHA FAVARO

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA JANINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00060-8 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial (fls.

50/57).

 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com as contrarrazões às fls. 60/64v.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

Cuida-se de ação em que pretende a autora a revisão de seu benefício de pensão por morte (DIB 04.02.2006),

mediante a aplicação do índice integral do período.

 

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. 

 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

 

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

 

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015426-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte.

O MM. Juízo "a quo", reconheceu a sua incompetência para o julgamento da presente causa, extinguindo o feito

sem resolução de mérito.

Em razões de Apelação a parte autora requer seja reconhecida a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível

da Comarca de Diadema para conhecer e julgar a ação, devendo ser anulada a sentença e devolvidos os autos à

origem para o regular prosseguimento do feito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da análise dos autos, verifica-se que a r. sentença julgou extinto o processo sem análise do mérito, entendendo ser

o MM. Juízo Estadual da 1ª Vara Cível da Comarca de Diadema-SP incompetente para processar e julgar a

presente demanda, entendendo ser competente para tanto o Juizado Especial Federal e as Varas Federais de São

Bernardo do Campo-SP.

Cumpre observar que, conforme informado na petição inicial, a autora é domiciliada na cidade de Diadema-SP.

Por sua vez, no que concerne à competência federal, a cidade de Diadema-SP encontra-se sob a jurisdição da

Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo-SP.

Deste modo, impõe-se observar o disposto no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal:

"§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual." 

 

Daí se depreende que se pretendeu facilitar aos segurados e beneficiários da Previdência Social o acesso à Justiça

e toda interpretação acerca do alcance de tal dispositivo constitucional deve levar em consideração essa intenção

do legislador constituinte.

Outrossim, presume-se ainda que para o segurado é mais cômodo demandar no foro estadual mais próximo que

2014.03.99.015426-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ZILMAR ADALGIZA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP240756 ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAYANE ARAUJO DE SOUZA

No. ORIG. : 10028502720148260161 1 Vr DIADEMA/SP
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alcança o seu domicílio, a fim de se evitar o seu deslocamento para outro município, sede de vara federal,

podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento de sua ação na Subseção Judiciária correspondente, no caso, na

Justiça Federal de São Bernardo do Campo-SP.

Portanto, era facultada à parte autora, conforme a sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a

demanda originária na Justiça Estadual de Diadema-SP, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste

sede de vara federal, ou na Justiça Federal de São Bernardo do Campo-SP, a qual, embora instalada nessa última

cidade, possui jurisdição sobre a cidade de seu domicílio.

Sobre essa questão, este Tribunal assim já se pronunciou:

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO -

COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIARIA PROPOSTA PERANTE JUIZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DA

PARTE AUTORA. 

- Cumpre ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o

disposto no § 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao juízo que entende

competente. 

- No entanto, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa,

porque trata a hipótese de competência relativa, uma vez que a parte autora ajuizou a ação previdenciária na

Justiça Estadual da Comarca na qual reside, município em que não há Vara Federal, nem sequer foi instalado o

juizado Especial Federal. 

- A regra que prevê a competência absoluta do juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº

10.259/2001 - se refere apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do juizado Especial, podendo o

segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optar entre propor a demanda perante o Juízo

Estadual do foro de seu domicílio, regra de competência relativa, dela não se podendo declinar de ofício. 

- Apelação provida para reformar a r. sentença e declarar o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de

sertãozinho competente para o processamento e julgamento do feito." 

(TRF - 3ª Região; AC 1490968/SP, Processo nº 0006661-97.2010.4.03.9999, 7ª Turma; Rel. Des. Federal Eva

Regina; DJF3 CJ1 02/06/2010).

 

E, no presente caso, escolheu a autora, pois, ajuizar a sua ação previdenciária perante o MM. Juízo a quo, nos

termos do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, a determinar, destarte, o MM. Juízo de Direito da 1ª

Vara de Diadema-SP como competente para processar e julgar o feito originário, já que investido de jurisdição

federal, tanto que os recursos interpostos neste caso deverão ser apreciados pelo Tribunal Regional Federal

competente e não pelo Tribunal de Justiça.

Nesse diapasão também decidiu a 3ª Seção deste E. Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA COMARCA DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

POSSIBILIDADE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

I - O art. 109, § 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese

de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim, que o segurado pode

perfeitamente optar por ajuizar sua ação previdenciária diretamente na Justiça Federal (regra geral); ou perante

a comarca da justiça comum de seu domicílio (regra excepcional). 

II - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, CC 6001, Processo nº

2003.03.00.071544-9, v.u., DJ 09/06/2004). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora, a fim de que seja anulada a r. sentença, com a devolução dos autos à Vara de origem, para determinar

o regular prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017554-11.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.017554-3/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Não houve condenação no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, em

cumprimento ao disposto no art. 129, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 (fls. 61/61vº).

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a

qualidade de segurada da falecida na condição de trabalhadora rural (fls. 64/68).

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito da de cujus ocorreu em 31/08/2009, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 12.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que o autor é esposo da falecida, conforme documento acostado à fl. 11, portanto, a

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Em relação à qualidade de segurada da de cujus, o autor trouxe como início de prova material, a CTPS (fls.18),

que demonstra que somente o autor manteve vínculos na condição de rurícola, vez que a de cujus foi qualificada

como do lar, conforme se verifica pela certidão de óbito acostada à fl.12.

 

Desta forma, verifica-se que consta dos autos, início de prova material a fim de comprovar a atividade rural

exercida pela falecida na época do óbito, pois o documento trazido aponta tão somente a profissão do autor como

lavrador, além de que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para comprovar o alegado, tal qual

posicionamento firmado pelo E. STJ, conforme enunciado da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DONIZETE HONORIA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00026-8 2 Vr PIRAJUI/SP
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Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO COMPROVADO. RETORNO AO LABOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. SÚMULA N. 149 DO E. STJ. JUSTIÇA GRATUITA. 

I - A condição de dependente do autor em relação à de cujus restou evidenciada por meio das certidões de

casamento e de óbito, tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência

econômica, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de

dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

II - Malgrado a existência de vários documentos indicando a condição de rurícola do autor (certidão de

casamento celebrado em 14.02.1998, na qual lhe fora atribuída a profissão de lavrador; certificado de dispensa

de incorporação expedida em maio de 1973, em que fora qualificado como lavrador; ficha de filiação ao

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul datada de 14.09.1978; certidão expedida pela Justiça

Eleitoral na qual consta como agricultor; matrícula de imóvel rural e notas fiscais relativas à comercialização de

produtos agropecuários em nome do pai do autor), não é possível a extensão da profissão do marido à sua esposa

falecida, quando se tratar de benefício de pensão por morte, onde não restar demonstrado o regime de economia

familiar.

III - Os documentos trazidos aos autos concernentes ao exercício de atividade rural em regime de economia

familiar abrangem tão somente os ascendentes do autor e são anteriores ao casamento deste com a falecida, o

que, por si só, impediria a caracterização da esposa como segurada especial.

IV - Embora a de cujus tivesse trabalhado como empregada rural no período de junho de 1994 a janeiro de 1995,

não há qualquer elemento nos autos no sentido de demonstrar o seu retorno à faina rural posteriormente aos

vínculos empregatícios de natureza urbana, sendo o último de 10.06.2000 a 14.09.2000. Aliás, importante

consignar que na certidão de óbito foi atribuída à falecida a profissão do lar, não havendo qualquer referência à

sua suposta condição de rurícola.

V - Não obstante a testemunha Dirce Stefanoni tenha afirmado que a falecida houvera prestado serviços em

propriedade rural da depoente até uma semana anterior à data do óbito, tal depoimento não encontra amparo em

outros documentos que possam ser reputados como início de prova material do labor rural, sendo aplicável a

Súmula n. 149 do E. STJ.

VI - Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

VII - Apelação do réu provida". 

(AC 00415207620094039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1473447-Rel.DES. FED. SERGIO NASCIMENTO-

TRF3-DÉCIMA TURMA- 

DJF3:09/03/2011 PÁG. 552)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INADMISSIBILIDADE DA PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149

DO STJ. 

- Não restou demonstrado o exercício da atividade rural da instituidora através de início de prova material. 

- A Certidão de Casamento (fls. 13), apesar de conter a profissão de lavrador do esposo, a qualifica como

doméstica. 

- O fato de o marido qualificar-se como agricultor só se estenderia à esposa se esta comprovasse que trabalhava

em regime de economia familiar.

- Inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). 

- A falecida era beneficiária de amparo assistencial, há mais de 17 (dezessete) anos, o que gera a presunção, não

desconstituída, de que se tratava de pessoa hipossuficiente. 

- Apelação improvida". 

((Sigla do órgão AC 200905990016206-AC - Apelação Civel - 472451-Relator(a)Des. Fed. José Baptista de

Almeida Filho-TRF5-Quarta Turma- DJ - Data::29/07/2009 - Página::244 - Nº::143)

 

Desta forma, considerando que a parte autora não logrou comprovar a qualidade de segurada da falecida e

tampouco eventual atividade em regime de economia familiar, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurada, o benefício de pensão por morte não

pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017778-46.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido

formulado para determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as

parcelas vencidas entre a data da implantação do benefício até a sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos

da tutela (fls. 131/138). 

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da sentença, ante a não comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao segurado falecido (fls. 145/148).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Tendo em vista o disposto no artigo 475, § 2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não há que se

falar em reexame necessário quando a condenação for de valor não excedente a 60 salários mínimos, o que é o

caso dos autos.

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão da pensão por morte, é necessário o preenchimento

de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997) 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O falecimento do segurado deu-se em 01/07/2011, conforme certidão de óbito de fls. 115.

Constata-se que o último vínculo empregatício do "de cujus" cessou em 01/07/2011 (CNIS-fl. 46), comprovando,

portanto, que ostentava a qualidade de segurado, enquadrando-se na hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Nos termos do art. 16, II, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na

condição de dependentes do segurado, os pais.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido, conforme documento acostado à fl. 10,

portanto, a dependência econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada (art. 16, §4º, da Lei nº

8.213/91).

Segundo se depreende dos autos, os documentos acostados às fls. 9, 34, 164 e 165, demonstram que a autora e o

2014.03.99.017778-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERMA JOAQUINA DE MELO

ADVOGADO : MS010738 ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08005363420118120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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de cujus moravam no mesmo endereço. E o depoimento prestado pela testemunha (fl. 104), demonstra a existência

da dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido.

Verifico que o de cujus era solteiro, sempre viveu com a mãe e não deixou filhos.

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constato que por ocasião do óbito, a

parte autora não recebia qualquer tipo de benefício da Previdência Social, bem como não possuía nenhum vínculo

empregatício.

Cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda, conforme Súmula 229, do ex-TFR:

"A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária em caso de morte do filho se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

Nesse sentido:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO FILHO

COMPROVADA. 

I- Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter

filhos, morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu

sustento e de sua mãe.

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto

TFR, estampado na Súmula 229.

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a

imediata implantação do benefício

. IV - Agravo provido. Tutela antecipada." (TRF-9ª Turma, Apelação Cível n. 00118743620044036106-AC,

publicação: e-DJF3 DATA:21/09/2011, Relator: DES. FEDERAL DALDICE SANTANA).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do requerimento administrativo (art. 74, II, da Lei n. 8.213/91), nos termos da r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial

e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11644/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1200824-04.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP. FALSIDADE IDEOLÓGICA.

ART. 299 DO CP. CONSUNÇÃO INEXISTENTE. PRESCRIÇÃO DO CRIME DE FALSO.

1998.61.12.200824-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JACQUES SAMUEL BLINDER

ADVOGADO : PE002032 BORIS TRINDADE

APELANTE : LAERCIO ARTIOLLI

ADVOGADO : SP150165 MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 12008240419984036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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MATERIALIDADE E AUTORIA DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA DEMONSTRADAS.

INEXIGIBILIDADE DE DOLO ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA

CULPABILIDADE. DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA DE MULTA, DE OFÍCIO. REGIME. APELOS

NÃO PROVIDOS.

1. Apelações interpostas pela defesa contra sentença que condenou os réus como incursos nos artigos 168-A e 299

c/c os artigos 29, 69 (concurso material de um crime em relação ao outro) e 71 (continuidade de cada crime

separadamente), todos do Código Penal.

2. Os delitos que envolvem o falso não foram absorvidos pela apropriação indébita previdenciária. Não se

vislumbra a ocorrência de consunção. A intenção dos agentes não era, exclusivamente, a prática da apropriação

indébita previdenciária como crime-fim, valendo-se da falsificação como crime-meio unicamente com o propósito

de se desviar do acerto de contas com a Previdência Social, mas teve o desiderato de conspurcar direitos

trabalhistas dos empregados da destilaria, como se verifica dos autos. Inviável, por conseguinte, a absolvição dos

réus do delito do artigo 299 do Código Penal.

3. Constata-se a ocorrência de prescrição, pois transpassados mais de 4 anos entre os marcos interruptivos do

recebimento da denúncia e da prolação da sentença condenatória, nos moldes do artigo 109, V do Código Penal.

4. Os fatos referem-se ao período de 1998 a 2002, em parte do qual a omissão no recolhimento de contribuições

previdenciárias era tipificada no artigo 95, d da Lei 8.212/91, que veio a ser revogado pela Lei 9.983/00. Contudo,

esta não excluiu a ilicitude dos fatos praticados anteriormente à sua entrada em vigor, pois o crime de omissão de

recolhimento de contribuições previdenciárias passou a ser previsto no Código Penal. Trata-se de mera sucessão

de leis, uma vez que não houve descriminalização da conduta anteriormente prevista na Lei 8.212/91, mas apenas

a tipificação do crime no artigo 168-A do Código Penal.

5. A materialidade delitiva da apropriação indébita previdenciária está comprovada pelo procedimento

administrativo da autarquia previdenciária e documentos que a instruem, bem como interrogatório dos réus,

restando inconteste.

6. A autoria do delito restou cristalina. Embora os acusados não a tenham admitido em Juízo, depoimento do

corréu perante a autoridade policial e vasta prova testemunhal atestam que ambos os acusado administravam a

destilaria ao tempo dos fatos, e que se associaram com o fim de contratarem empregados para a "Destilaria Santa

Fany" em nome de Laércio Artiolli - ME, a fim de elidir direitos.

7. O tipo penal da apropriação indébita exige apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva de deixar de

recolher, no prazo legal, as contribuições destinadas à Previdência Social, que tenham sido descontadas de

pagamentos efetuados, não exigindo do agente o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não

repassados, uma vez que a consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento dessas contribuições.

8. No tocante à inexigibilidade de conduta diversa como causa supralegal de exclusão da punibilidade em razão de

dificuldades financeiras, para que caracterizem a excludente, essas aperturas devem ser de tal ordem que

coloquem em risco a própria existência do negócio, uma vez que apenas a impossibilidade financeira devidamente

comprovada nos autos poderia justificar a omissão nos recolhimentos. No caso, a defesa não conseguiu comprovar

que as dificuldades financeiras vivenciadas pela empresa tenham sido diferentes daquelas comuns a qualquer

atividade de risco, de modo a caracterizar a inexigibilidade de conduta diversa como excludente de culpabilidade,

como por exemplo, o desfazimento de patrimônio pessoal para quitar as dívidas.

9. A sentença recorrida não merece reparos, estando devidamente fundamentada a dosimetria.

10. A pena de multa deve guardar as mesmas proporções aplicadas ao cálculo da pena privativa de liberdade,

razão pela qual, de ofício, fixo a pena de multa de JACQUES em 33 (trinta e três) dias-multa e de LAÉRCIO em

15 (quinze) dias-multa, mantidos no piso legal.

11. Quanto ao regime, mantenho o semi-aberto para cumprimento da pena de JACQUES, em função do quantum

estipulado e, em relação a LAÉRCIO, fixo o regime aberto, sob idêntico fundamento, amparado no artigo 33 do

Código Penal e quanto a este último, também de ofício, substituo a pena por prestação de serviços à comunidade,

pelo tempo da pena substituída, e prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo à União Federal.

12. Apelação de JACQUES SAMUEL BLINDES a que se nega provimento, sendo parcialmente provida a do

corréu LAÉRCIO ARTIOLLI. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de JACQUES SAMUEL

BLINDER; dar parcial provimento à apelação de LAÉRCIO ARTIOLLI para declarar extinta sua punibilidade

quanto ao crime previsto no artigo 299 do Código Penal, pelo advento da prescrição da pretensão punitiva estatal,

o que estendo, de ofício, ao corréu JACQUES SAMUEL BLINDER; quanto à apropriação indébita

previdenciária, de ofício, reduzir a pena de multa de JACQUES SAMUEL BLINDER para 33 (trinta e três) dias-

multa e de LAÉRCIO ARTIOLLI para 15 (quinze) dias-multa e, quanto a este, fixar o regime aberto e, também de

ofício, substituir a pena por duas restritivas de direitos, prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária

de 1 (um) salário mínimo à União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0803277-24.1998.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. GESTÃO TEMERÁRIA. ARTIGO 4º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 7.492/86. PRELIMINARES.

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. TESES DEFENSIVAS

DEVIDAMENTE APRECIADAS E RECHAÇADAS PELA SENTENÇA. MATERIALIDADE

COMPROVADA. TIPICIDADE. CONSÓRCIO EQUIPARADO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PROVA

PERICIAL. DESNECESSIDADE. DELITO FORMAL. CAIXA-ÚNICO. AUTORIA E DOLO

DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. DESPROPORCIONALIDADE. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

Preliminares afastadas, uma vez que o juízo singular cumpriu o escopo constitucional inserido no artigo 93, IX, da

Constituição. Além disso, as matérias suscitadas em alegações finais foram devidamente apreciadas e rechaçadas

pela sentença.

Conforme apurado pelo Banco Central, a Andorfato Assessoria Financeira LTDA, enquanto em atividade normal,

adotou a prática de caixa-único, em contrariedade à Portaria MF 190/89 e anexo Circular do BACEN nº 2196,

para gerir os recursos arrecadados dos consorciados, segregando apenas contabilmente os saldos dos grupos. Tal

prática, em época de inflação alta, causa distorções financeiras nos recursos dos grupos, pois os empréstimos entre

os grupos não são remunerados financeiramente e os grupos "financiadores" são prejudicados pela falta de

rendimentos sobre os seus recursos que deveriam estar aplicados, em favor dos grupos "financiados" que não

pagavam qualquer remuneração dos recursos utilizados.

Os consórcios são equiparados à instituição financeira, por força do artigo 1º, parágrafo único da Lei 7.492/86.

Com isso, a conduta de gerir sociedade administradora de consórcio de forma temerária amolda-se perfeitamente

ao tipo penal do artigo 4º, parágrafo único da aludida Lei.

A gestão temerária é crime formal, isto é, independe do resultado naturalístico para sua consumação, razão pela

qual desnecessária a realização de perícia contábil.

Não há que se falar em ausência de prejuízo ao Sistema Financeiro Nacional, tendo em vista que se trata de delito

de perigo, em que se tutela a higidez das instituições financeiras e das atividades delas decorrentes.

Materialidade, autoria e dolo devidamente demonstrados.

Pena-base fixada acima do mínimo legal, devidamente fundamentada, já que as conseqüências extrapolam o tipo

penal. No entanto, desproporcional o quantum majorado.

Apelação parcialmente provida.

 

 

 

1998.61.81.803277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DOMINGOS MARTIN ANDORFATO

ADVOGADO : SP053979 JORGE NAPOLEAO XAVIER

: SP123723 RONALDO AUGUSTO BRETAS MARZAGAO

: SP185070 RODRIGO OTÁVIO BRETAS MARZAGÃO

: SP207169 LUÍS FELIPE BRETAS MARZAGÃO

: SP228322 CARLOS EDUARDO LUCERA

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOAO MARTINS ANDORFATO

No. ORIG. : 08032772419984036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e dar parcial

provimento à apelação de DOMINGOS MARTIN ANDORFATO, para reduzir a pena definitivamente aplicada

para 03 (três) anos de reclusão, no regime inicial aberto, e 15 (quinze) dias multa, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007363-28.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS INTERPOSTAS PELOS RÉUS. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO.

ART. 171, §3º DO CP. NATUREZA BINÁRIA. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EM FACE DE CONDENADA BENEFICIÁRIA. MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS EM RELAÇÕES AOS DEMAIS RÉUS. DOSIMETRIA. PENA-BASE

MAJORADA EM DESACORDO COM A SÚMULA 444 DO STJ. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA

E APELOS IMPROVIDOS.

Transitada em julgado a sentença condenatória para a acusação, a prescrição deve se regular pela pena

concretamente aplicada, nos termos do art. 110, §1º, do Código Penal, com a redação vigente à época dos fatos.

Inaplicável, ao caso, a Lei n. 12.234/2010, de 05 de maio de 2010, que revogou o §2º do art. 110 do Código Penal,

excluindo a contagem do prazo prescricional no período anterior ao recebimento da denúncia, pois os fatos em

questão ocorreram antes de sua vigência.

Na hipótese dos autos, a ré Maria de Fátima de Moraes foi condenada à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses

de reclusão, sendo certo que, nos termos do art. 109, V, do Código Penal, o lapso prescricional se consuma em 4

(quatro) anos.

O entendimento dos Tribunais Superiores é no sentido de que a natureza do delito de estelionato contra a

Previdência depende da condição do agente. Vale dizer, o crime praticado pelo beneficiário possui natureza

permanente, de modo que a prescrição tem início com a cessação do recebimento indevido. Por outro lado, o

terceiro que perpetra a fraude contra a Previdência Social comete crime instantâneo de efeito permanente, razão

pela qual a prescrição deve ser contada a partir do primeiro pagamento indevido.

A contagem do prazo iniciou-se em 26/04/2000, data da cessação do benefício. Assim, entre a cessação do

benefício e a data do recebimento da denúncia (01/12/2004), bem como desta à data da publicação da sentença

(23/10/2012), transcorreu prazo superior a quatro anos, impondo-se a decretação da prescrição da pretensão

punitiva estatal.

Quanto aos demais réus, restaram demonstradas a materialidade e a autoria delitivas.

Os réus Carlos Roberto Pereira Dória, Denilton Fernandes Rocha e Maria Rocilda Paiva da Silva, por meio da

acusada Maria de Fátima de Moraes, agindo conjuntamente e com unidade de propósitos, obtiveram em favor

2000.61.08.007363-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA DE FATIMA DE MORAES

ADVOGADO : SP277217 GUSTAVO JOSE RODRIGUES DE BRUM (Int.Pessoal)

: SP134892 EDUARDO CASSIANO SANTILE

APELANTE : DENILTON FERNANDES ROCHA

ADVOGADO : SP182015 PEDRO GUSTAVO PINHEIRO MACHADO e outro

APELANTE : MARIA ROCILDA PAIVA DA SILVA

ADVOGADO : SP145960 SILVIO CESAR DE SOUZA (Int.Pessoal)

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

ADVOGADO : SP186265 LUIZ MARCELO FALCÃO DE ABREU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00073632820004036108 1 Vr TAUBATE/SP
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desta, benefício previdenciário indevido, em prejuízo do INSS.

A fraude empregada pelos agentes para obtenção do benefício consistiu na apresentação de requerimento de

benefício por incapacidade instruído com documentos falsos, consistentes em falsa relação dos salários de

contribuição e vínculo empregatício fictício com as empresas Limpadora Brasília Ltda e Limpadora Califórnia

Ltda.

Os falsos salários de contribuição foram utilizados pelo INSS para a concessão do benefício, que foi pago no

período de 13 de julho de 1999 a 30 de abril de 2000, totalizando o montante de R$10.016,68 (dez mil, dezesseis

reais e sessenta e oito centavos).

Na análise das circunstâncias judiciais, a avaliação da personalidade dos acusados e também da sua conduta social

devem estar assentadas em elementos idôneos e devidamente demonstrados nos autos, não servindo para tal fim

condenações criminais sem trânsito em julgado, tampouco a existência de inquéritos e ações penais em curso.

Essa é jurisprudência pacífica do STJ: "A existência de inquéritos e ações em andamento não pode constituir

fundamento para a valoração negativa dos antecedentes, da conduta social ou da personalidade do agente, em

respeito ao princípio constitucional da presunção de não culpabilidade." (HC 130.235/RJ, 5ª Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, DJ de 29/06/2009).

Apelação de Maria Rocilda Paiva da Silva parcialmente provida para reduzir a pena-base majorada em desacordo

com a Súmula 444 do STJ.

Improvidos os apelos de Denilton Fernandes Rocha e Carlos Roberto Pereira Dória.

Redução, de ofício, da pena-base de Denilton Fernandes Rocha e Carlos Roberto Pereira Dória, majorada em

desacordo com a Súmula 444 do STJ.

Reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em

relação à ré Maria de Fátima de Moraes. Prejudicado o julgamento de seu recurso.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a extinção da punibilidade pela

prescrição em relação à ré MARIA DE FÁTIMA DE MORAES, com fulcro nos artigos 107, IV, 109, V e 110,

§1º (com redação dada pela Lei 7.209/84), todos do Código Penal, restando prejudicada a apelação; DAR

PARCIAL PROVIMENTO à apelação de MARIA ROCILDA PAIVA DA SILVA para reduzir a pena-base,

majorada em desacordo com a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça e torná-la definitiva em 02 (dois) anos

de reclusão, no regime inicial aberto, e 20 (vinte) dias multa, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário

mínimo vigente na data dos fatos; de ofício, reduzir a pena-base do réu DENILTON FERNANDES ROCHA,

majorada em desacordo com a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, tornando-a definitiva em 02 (dois)

anos de reclusão, no regime inicial aberto, e 20 (vinte) dias multa, cada qual no valor de 1/30 (um trigésimo) do

salário mínimo vigente na data dos fatos; de ofício, reduzir a pena-base do réu CARLOS ROBERTO PEREIRA

DÓRIA, majorada em desacordo com a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, tornando-a definitiva em 02

(dois) anos de reclusão, no regime inicial aberto, e 20 (vinte) dias multa, cada qual no valor de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2001.61.08.007855-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN

ADVOGADO : SP100053 JOSE ROBERTO DE MATTOS e outro
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA. ART. 171, §3º, DO CÓDIGO

PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NÃO CONFIGURADA. ARREPENDIMENTO

POSTERIOR. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA. RECONHECIMENTO. DOSIMETRIA. REFORMA.

PENA BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA.

REDIMENSIONAMENTO. ATENUANTE DA MAIORIDADE SENIL. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO

DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL (SÚMULA 231 DO STJ). CAUSA DE DIMINUIÇÃO. MÍNIMA

FRAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR UMA RESTRITIVA DE

DIREITOS. DEMAIS RÉUS ABSOLVIDOS.

1- A denúncia narra que APARECIDO CACIATORE e ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN, na qualidade,

respectivamente, de escriturário e presidente do Sindicato Rural de Lençóis Paulista/SP, teriam confeccionado

falsa declaração de exercício de atividade rural em favor da co-ré ODILA MÉDOLA DARÉ, quem,

posteriormente, instruiu com tal documento seu pedido de concessão de aposentadoria por idade, formulado

perante o Instituto Nacional do Seguro Social. O benefício foi concedido com data inicial em 29/10/1999 e pago

até 30/04/2001, quando foi cassado, após apuração de irregularidade no bojo de procedimento administrativo

instaurado pela Autarquia Previdenciária.

2- A sentença condenatória transitou em julgado para o Ministério Público Federal, regulando-se, portanto, a

prescrição pela pena concretamente aplicada à ré, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal, com a redação

vigente à época dos fatos.

3- Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234/2010, de 05 de maio de 2010, que revogou o § 2º do artigo 110 do CP,

para excluir a prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu reconhecimento no período anterior ao

recebimento da denúncia ou da queixa, uma vez que configurada novação legislativa em prejuízo do apelante, o

que fere a vedação constitucional da retroatividade em desfavor do réu.

4- A pena aplicada foi de 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão, de maneira que o prazo prescricional é de

doze anos, nos termos do art. 109, III, do Código Penal. Dispõe o art. 115 do mesmo Código que o prazo

prescricional deve ser reduzido da metade quando o agente for maior de 70 (setenta) anos à época da sentença, o

que ocorre no caso dos autos, em relação à ré ODILA. No entanto, considerando que entre a cessação do

recebimento da vantagem indevida e o recebimento da denúncia e entre esta data e a prolação da sentença não

transcorreram mais de seis anos, não há falar em prescrição.

5- A materialidade e autoria restaram sobejamente demonstradas quanto à acusada ODILA, por meio da

declaração de exercício de atividade rural, do Relatório de Diligência Fiscal, dos documentos produzidos no bojo

do procedimento administrativo e pela prova oral colhida, tanto na fase inquisitorial, quanto em Juízo.

6- Os valores indevidamente recebidos pela ré foram objeto de pagamento antes do oferecimento da denúncia, por

ato voluntário do agente, bem como, o crime foi cometido sem violência ou grave ameaça, impondo-se o

reconhecimento do arrependimento posterior como causa de diminuição de pena, a teor do que dispõe o artigo 16

do Código Penal.

7- O Juízo a quo fixou a pena base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, no

valor unitário de 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

8 - Não há, todavia, razões para a referida exasperação. A culpabilidade do agente é elementar do crime, de

maneira que a fixação da pena base acima do mínimo legal somente se justifica nos casos em que a

censurabilidade da conduta supere a reprovação social inerente à tipificação do fato, o que não ocorre na hipótese.

9- A percepção de vantagem indevida por meio inidôneo é inerente ao tipo penal, representando bis in idem a sua

utilização para fixar a pena base acima do mínimo legal.

10- As circunstâncias do delito são ínsitas ao tipo penal, na medida em que o prejuízo efetivamente suportado pelo

INSS não escapa do ordinário nos crimes da espécie, bem como que a utilização do ardil é integrante da figura

típica.

11- Pena base redimensionada e fixada no mínimo legal.

12- A maioridade senil da acusada autoriza o reconhecimento da atenuante genérica, nos termos do art. 65, I, do

Código Penal. No entanto, tal reconhecimento não influirá na definição da pena que não pode ficar aquém do

mínimo, consoante preconizado na Súmula nº. 231 do E. STJ.

APELANTE : ODILA MEDOLA DARE

ADVOGADO : SP149141 JEFFERSON LEME DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : APARECIDO CACIATORE

ADVOGADO : SP129419 ANTONIO DONIZETTE DE OLIVEIRA e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: CASSIA MARLEI CRUZEIRO

: MARA APARECIDA MARTINS CAGLIONE
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13- Aplica-se a causa de diminuição da pena prevista no art. 16, do CP, em sua mínima fração, considerando que

o ressarcimento do dano ocorreu mais de cinco anos após os fatos e apenas quatro meses antes do oferecimento da

denúncia.

14- Presente a causa de aumento de pena, nos termos do artigo 171, § 3º, do Código Penal, a pena foi

definitivamente fixada em 01 (um) ano de reclusão e 10 dias-multa, em regime inicial aberto.

15 - Substituída a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos (pena pecuniária), arbitrada em favor

da União.

16- Não restou demonstrada a autoria atribuída ao réu ERMENEGILDO. Reformada, neste particular, a sentença

de primeiro grau, com a absolvição do acusado, nos termos do art. 386, V, do Código de Processo Penal.

17- Mantida a sentença quanto à absolvição do réu APARECIDO. Não se desincumbiu a acusação de seu ônus de

comprovar a autoria delitiva dos fatos descritos na inicial, na medida em que os elementos colhidos

exclusivamente em sede de inquérito policial, não confirmadas em juízo por qualquer meio de prova, são

insuficientes para ensejar a reforma da sentença absolutória.

18 - Desprovido o apelo do Ministério Público Federal.

19 - Provido o recurso da defesa do réu ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN, para absolvê-lo, nos termos do

art. 386, V, do Código de Processo Penal.

20 - Parcialmente provida a apelação da defesa de ODILA MÉDOLA DARÉ, apenas para reduzir a pena privativa

de liberdade fixada em primeiro grau, substituindo-a por uma restritiva de direitos, com fulcro no art. 44 do

Código Penal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público

Federal, dar provimento ao recurso da defesa de ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN, para absolvê-lo, nos

termos do art. 386, V, do Código de Processo Penal e dar parcial provimento ao recurso da defesa de ODILA

MÉDOLA DARÉ, apenas para reduzir a pena aplicada para 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, no

valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente em abril de 2001, substituída a pena privativa de

liberdade por uma restritiva de direitos, com fulcro no art. 44 do Código Penal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010935-78.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 334 DO CP. CIGARRO.

AMBIGUIDADDE, OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADAS.

CONTRARRAZÕES E PARECER EM PEÇA ÚNICA. PRINCÍPIO DA UNIDADE DO MINISTÉRIO

2003.61.10.010935-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : ADRIANO DE SOUZA GABRIEL

: NEURACI PEREIRA

ADVOGADO : ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AUTOR(A) : ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : LUCAS FERNANDES

AUTOR(A) : VERA LUCIA SIQUEIRA

ADVOGADO : MAURICIO DEFASSI

REU(RE) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARCIA REGINA DOS SANTOS

: MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTOS

No. ORIG. : 00109357820034036110 3 Vr SOROCABA/SP
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PÚBLICO. AUMENTO DA PENA-BASE. ART. 59 DO CP. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. Embargante aponta a existência de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no aresto, em relação à

nulidade da ação decorrente da ausência de apresentação das contrarrazões por parte da Procuradoria da República

atuante na primeira instância.

2. Pelo princípio da unidade, todos os membros do Ministério Público representam um só entendimento da

instituição, uma só escolha, uma só deliberação, de tal forma que a manifestação de qualquer deles valerá, na

oportunidade, como manifestação de todo o órgão.

3. Aponta, ainda, omissão e obscuridade no aresto quanto ao critério utilizado para a elevação da pena-base,

infringindo o artigo 59 do Código Penal e o princípio da proporcionalidade.

4. A sentença não se baseou, unicamente, na quantidade de tributo elidido para elevar a pena-base, mas também

na circunstância de que era transportada grande quantidade de cigarros importados, podendo ocasionar danos a

toda a sociedade. Considerou ainda que o acusado importou a mercadoria, com vontade livre e consciente, em

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial.

5. O aresto embargado bem sopesou o acréscimo da pena-base, mantendo-o.

6. Evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que pretende o embargante

a mera rediscussão de temas já devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo-lhe o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

7. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento, com fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal.

8. Não tendo sido demonstrado qualquer vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos

os embargos declaratórios.

9. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002566-40.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 171, §3º DO CÓDIGO PENAL.

IMPUTAÇÃO DE REGISTROS EMPREGATÍCIOS FICTÍCIOS VISANDO À OBTENÇÃO DE SEGURO-

DESEMPREGO. AUTORIA NÃO DEMONSTRADA. ABSOLVIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Réu condenado pela prática do delito previsto no artigo 171, §3º, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, pois,

na qualidade de proprietário da empresa LN Serviços Rurais Ltda, teria realizado registros falsos de contratos de

trabalho com o fim de obter vantagem indevida, qual seja, recebimento de seguro-desemprego.

2004.61.17.002566-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LEVI SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP197995 VIVIANI BERNARDO FRARE SERRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ELECYR SEBASTIAO

: ALFREDO SORIANI FILHO

No. ORIG. : 00025664020044036117 1 Vr JAU/SP
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2. Relatório elaborado pelo Mistério do Trabalho apontando apenas fortes suspeitas de fraude contra o seguro-

desemprego.

3. Declarações prestadas na fase inquisitorial não ratificadas em juízo.

4. As provas produzidas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa não são sólidas o suficiente para

demonstrar que o apelante tenha praticado o delito que lhe é imputado.

5. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para absolver LEVI

SANTOS RODRIGUES pela prática do crime previsto no artigo 171, §3º, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal,

com fulcro no artigo 386, V do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008754-26.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ROUBO A AGÊNCIA DA EBCT. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. CONCURSO FORMAL CONFIGURADO. PATRIMÔNIO DE VÍTIMAS DISTINTAS.

DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. CONDENAÇÃO CRIMINAL COMO

CONDUTA SOCIAL DESFAVORÁVEL. NÃO COMPROVAÇÃO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 444 DO STJ. EMPREGO DE ARMA DE FOGO COMO CULPABILIDADE

DESFAVORÁVEL. IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. ATENUANTE DO ARTIGO 65, III, D, DO CÓDIGO

PENAL. PEDIDO PREJUDICADO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL.

SÚMULA 231 DO STJ. CRIME PRATICADO EM CONCURSO DE PESSOAS E MEDIANTE O EMPREGO

DE ARMA DE FOGO. INCIDÊNCIA DAS MAJORANTES DO ARTIGO 159, § 2º, INCISOS I E II.

DESNECESSIDADE DE APREENSÃO DA ARMA DE FOGO. MANTIDO O PERCENTUAL DO AUMENTO

EM 3/8. MAIOR TEMOR ÀS VITIMAS E MAIOR GRAVIDADE DA CONDUTA PELO EMPREGO DE

ARMA DE FOGO. APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA. APELAÇÃO DOS RÉUS A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO.

1. Trata-se de apelações criminais interpostas pelo Ministério Público Federal e pelos réus em face da sentença

que condenou os réus pela prática de roubo (artigo 157, § 2º, I e II, do Código Penal), subtraindo valores em

dinheiro da EBCT e aparelho de celular de cliente.

2. Materialidade e autoria comprovadas.

3. Concurso formal de crimes configurado. Com uma única ação e mediante um só desígnio os réus atingiram

patrimônios de pessoas distintas.

4. Na primeira etapa da dosimetria, pleito da defesa acolhido, para afastar a valoração negativa referente à

culpabilidade, em virtude do emprego de arma de arma de fogo, e à conduta social, decorrente de condenações

criminais.

5. Inexiste, nos autos, comprovação do trânsito em julgado de condenação criminal. Os extratos de consulta

processual dos sites da Justiça Federal e do Tribunal Regional Federal (fls. 300/308) não são meio hábeis para tal

2006.61.02.008754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CLOVIS LUIZ DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS

: HERNANI JUNIO DA SILVA

ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00087542620064036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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fim, na medida em que carecem de informação precisa e inequívoca de que os condenados são os presentes réus.

Da mesma forma, nos extratos da Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP (fls. 309/319), não consta

informação acerca de eventual trânsito em julgado de sentença condenatória. Pena-base majorada em desacordo

com a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Não é possível agravar a pena-base com alusão a antecedentes

criminais sem prova da condenação definitiva.

6. A ameaça exercida com emprego de arma não pode ser utilizada como circunstância judicial desfavorável a

majorar a pena-base, sob o aspecto da culpabilidade, sob pena de incidir em bis in idem, na medida em que já

configura causa de aumento prevista no inciso I do § 2º do artigo 157 do Código Penal.

7. Prejudicado o pedido da defesa de aumento do percentual da diminuição pela atenuante da confissão

espontânea, por não influir na definição da pena, na medida em que a pena-base foi fixada no mínimo legal e não

pode ser reduzida, a teor da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça.

8. Conforme entendimento jurisprudencial, a apreensão e a perícia da arma de fogo são prescindíveis para a

configuração da majorante, quando a sua utilização puder ser comprovada por outros meios de prova.

9. Mantido o percentual das causas de aumento previstas no artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal,

estabelecido na sentença em 3/8 (três oitavos). Os réus ameaçaram as vítimas com arma de fogo, acarretando-lhes

maior temor, de maneira que, mesmo após a subtração, os funcionários e clientes da agência dos Correios

permaneceram trancados no banheiro, o que denota maior gravidade da conduta.

10. Apelação ministerial provida. Apelação dos réus a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos réus, apenas para

afastar a valoração negativa referente à culpabilidade, em virtude do emprego de arma de fogo, e à conduta social,

decorrente de condenações criminais, reduzindo a pena-base para o mínimo legal, e dar provimento à apelação do

Ministério Público Federal, para reconhecer o concurso formal de crimes, nos termos do artigo 70 do Código

Penal, fixando a pena definitiva em 6 (seis) anos, 5 (cinco) meses de reclusão, a ser cumprida no regime inicial

semiaberto, com fundamento no artigo 33, § 2º, "b", do Código Penal, e 15 (quinze) dias-multa, cada qual no valor

de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008764-27.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE

PROVA SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO. DOLO NÃO COMPROVADO. RÉU ABSOLVIDO. APELO

DA ACUSAÇÃO IMPROVIDO.

1. Materialidade e autoria comprovadas.

2. O elemento subjetivo do tipo penal consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer das condutas

descritas no art. 289, §1º, do CP, com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa. É indispensável à

configuração do crime que o agente tenha ciência da falsidade da moeda.

3. Não há demonstração inequívoca da ciência prévia do réu acerca da falsidade da cédula. Os elementos de prova

carreados aos autos afiguram-se insuficientes para justificar um decreto condenatório, aplicando-se, no caso, o

princípio in dubio pro reo.

4. Apelação do Ministério Público Federal improvida. Mantida absolvição.

2006.61.81.008764-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JULIANO DOS SANTOS COSTA JAROXESKI

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00087642720064036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006883-85.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGOS 168-A E 337-A, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. NON

REFORMATIO IN PEJUS INDIRETA. PRIMEIRA SENTENÇA ANULADA POR AUSÊNCIA DE

ESTIPULAÇÃO DO REGIME. IMPOSSIBILIDADE DE A NOVA SENTENÇA AUMETAR A PENA. DE

OFÍCIO, SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO PROVIDO PARA FIXAR O

REGIME ABERTO.

1. Anulado o feito neste Sodalício, o Juízo de primeiro grau não se ateve a sanar o óbice constatado, fixando o

regime de cumprimento da pena, item faltante na primeira decisão. De posse dos autos, reformulou toda a

dosimetria.

2. A nova sentença condenatória não poderia, jamais, extrapolar os limites estritos que condicionaram a devolução

dos autos à origem e assim fixar pena mais grave do que a anterior, anulada de ofício por este Sodalício, sob pena

de reformatio in pejus indireta.

3. A denúncia traz o valor de R$ 95.382,75, referente à apropriação indébita previdenciária, e mais R$53.287,69,

atinente à somatória das verbas omitidas, que consubstanciaram o crime do artigo 337-A do Código Penal. Tais

valores devem ser levados em consideração quando se aborda as consequências do crime, e não a atualização

monetária, pois não se pode dar azo ao transcurso do tempo como fator determinante do valor a ser considerado.

Pensar assim resultaria na atribuição de regime mais gravoso não pelos critérios legais que envolvem a prática do

crime, mas pela demora do órgão julgador em fixar o regime.

4. De ofício, substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, nos moldes do artigo 44 do

Código Penal.

5. Recurso provido para se fixar o regime aberto e, de ofício, considerar a pena fixada na primeira sentença, que é

substituída por duas restritivas de direitos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, fixar a pena, de ofício, conforme estipulada na primeira

sentença, em 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e pagamento de 12 (doze) dias-multa,

no valor unitário de 1/5 do valor do salário mínimo; dar provimento à apelação para fixar o regime aberto e,

também de ofício, substituir a pena por prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da reprimenda

substituída, e prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo à União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

2007.61.14.006883-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE LADISLAU DA SILVA LACERDA

ADVOGADO : FERNANDO BORGES MUNHOZ e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MANOEL DA SILVA LACERDA

: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00068838520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004689-05.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO PRATICADO EM DETRIMENTO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. SAQUES EFETUADOS DE MANEIRA FRAUDULENTA.

MATERIALIDADE E AUTORIA INCONTESTES. DOSIMETRIA DA PENA. PRIMEIRA FASE. AUSÊNCIA

DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS A SEREM VALORADAS. SEGUNDA FASE. IMPOSSIBILIDADE DA

INCIDÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE CONDUZIR À REDUÇÃO DA PENA ABAIXO DO

MÍNIMO LEGAL. TERCEIRA ETAPA. CRIME CONTINUADO. PENA MAJORADA EM 1/6 (UM SEXTO).

INCIDÊNCIA DO §3º, ARTIGO 171, CÓDIGO PENAL. AUMENTO DE UM TERÇO. IMPOSSIBILIDADE

DE COMPENSAÇÃO ENTRE ATENUANTE E MAJORANTES. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REVERSÃO,

DE OFÍCIO, EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELO DESPROVIDO.

1- A materialidade delitiva e a autoria, que sequer foram contestadas pela acusada, restaram claramente

demonstradas nos autos.

2- Primeira fase da dosimetria da pena. Inexistem circunstâncias judiciais a serem valoradas. Mantida a fixação da

pena-base no mínimo legal.

3- Segunda etapa do cálculo da pena. Conquanto presente em benefício da apelante a atenuante de confissão

espontânea, nos termos do artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal, tal reconhecimento não influi na

definição da pena que não pode ficar aquém do mínimo, consoante preconizado na Súmula 231 do STJ.

4- Terceira fase da dosimetria. Trata-se de delito continuado, pelo que de rigor o aumento da pena em 1/6 (um

sexto). Majoração da pena em 1/3 (um terço), nos exatos moldes previstos no artigo 171, parágrafo 3º, uma vez

que o crime foi praticado em detrimento da Caixa Econômica Federal, empresa pública federal equiparada a

instituto de economia popular.

5- Impossível a compensação entre atenuante e causas de aumento, haja vista que são analisadas em fases distintas

da dosimetria, sendo certo que entendimento em sentido contrário resultaria em violação ao critério trifásico

estabelecido pela legislação penal.

6- Mantida a pena definitiva em 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 14 (quatorze) dias-

multa, fixado o seu valor no mínimo legal.

7- Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos consistentes em uma

prestação de serviços à comunidade, a ser definida pelo juízo da execução, pelo tempo da pena substituída, e uma

pena de prestação pecuniária, no montante de R$ 1.054,00 (um mil e cinquenta e quatro reais).

8- Recurso desprovido.

9- Pena pecuniária revertida, de ofício, em favor da Caixa Econômica Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e, de ofício,

determinar a destinação da prestação pecuniária para a Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2008.61.06.004689-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GEISSIANE ODCLEIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP234059 SOLANGE DE LOURDES NASCIMENTO PEGORARO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : EDUARDO APARECIDO PEREIRA
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00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012785-94.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENA. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 171, §3º DO CÓDIGO PENAL. ESTELIONATO

PREVIDENCIÁRIO. SAQUES INDEVIDOS DE BENEFÍCIOS. BENEFICIÁRIO FALECIDO. PRINCÍPIO DA

CONSUNÇÃO. APLICABILIDADE DA SÚMULA 17 DO STJ. CRIME CONTINUADO. ERRO DE

PROIBIÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOSIMETRIA. ANTIGAS CONDENAÇÕES CRIMINAIS

TRANSITADAS EM JULGADO. MAUS ANTECEDENTES. CONFISSÃO PARCIAL NÃO UTILIZADA

COMO FUNDAMENTO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DA ATENUANTE.

RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO.

Estelionato praticado por filho de beneficiário, que após o óbito deste, continuou sacando indevidamente benefício

previdenciário, através de cartão magnético, como se ele vivo fosse, obtendo vantagem indevida para si, em

detrimento da Autarquia Previdenciária. Além disso, o acusado apresentou-se perante o INSS, passando-se pelo

segurado falecido, tendo, inclusive, assinado requerimento de reativação de benefício com a grafia de seu genitor.

Os delitos de uso de documento falso e falsa identidade restaram absorvidos pelo estelionato, por força da Súmula

17 do STJ, uma vez que praticados com o nítido propósito de reativar o pagamento do benefício previdenciário,

que havia sido suspenso.

Não há que se falar em crime único, mas, sim, de crime continuado, porquanto cada recebimento indevido de

valores perfaz o tipo penal. Pleito ministerial parcialmente provido.

Elementos de prova demonstram que o réu atuou com plena consciência da ilicitude, motivo pelo qual incabível a

alegação de erro de proibição, tanto evitável, quanto inevitável.

A pena extinta ou cumprida há mais de cinco anos configura maus antecedentes, não podendo, tão somente, ser

valorada para fins de reincidência.

Confissão parcial não foi utilizada como um dos fundamentos da sentença, tendo em vista a negação do acusado

quanto ao elemento subjetivo do tipo. Não incidência da atenuante.

Apelação ministerial parcialmente provida. Apelação da defesa a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do Ministério

Público Federal para reconhecer a continuidade delitiva, prevista no artigo 71 do Código Penal e negar

provimento ao recurso da defesa, para condenar o réu Marcos Benedito Rodrigues como incurso no artigo 171,

§3º, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão,

a ser cumprida no regime inicial aberto, e 46 (quarenta e seis) dias multa, cada qual fixado no valor de 1/30 do

salário mínimo vigente à época do último recebimento indevido do benefício, substituída a pena privativa de

liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, pelo período

da pena substituída e conforme critérios a serem estabelecidos pelo Juízo da Execução, e prestação pecuniária,

fixada em 01 (um) salário mínimo, que, de ofício, destino à União Federal, conforme entendimento adotado por

esta Turma, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2008.61.10.012785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARCOS BENEDITO RODRIGUES

ADVOGADO : SP207609 ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
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00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000401-80.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RÁDIO PIRATA. SEM AUTORIZAÇÃO DA ANATEL. INCIDÊNCIA NO

ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97. ARTIGO 70 DA LEI 4.117/92 NÃO REVOGADO MAS INAPLICÁVEL.

TIPICIDADE MATERIAL INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. BEM JURÍDICO

ATINGIDO. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. POTENCIALIDADE LESIVA ATESTADA.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO

LEGAL. SUBSTITUIÇÃO POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO. REDUÇÃO DE OFÍCIO DA

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DA DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO

PECUNIÁRIA. APELO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. APELO DA DEFESA IMPROVIDO.

1. Enquanto o delito do artigo 70 da Lei nº 4.117/62 incrimina o desenvolvimento de telecomunicação, inclusive

de rádio comunitária, em desacordo com os regulamentos, embora com a devida autorização para funcionar, o

delito insculpido no artigo 183 da Lei nº 9.472/97 tipifica a operação clandestina de tal atividade, ou seja, sem a

devida autorização, como no caso dos autos.

2. Inaplicável o princípio da insignificância à espécie, restando caracterizada a tipicidade material, tendo em vista

que o crime previsto no artigo 183 da Lei nº 9.472/97 tem como objeto jurídico a segurança dos meios de

comunicação consuma-se independentemente da ocorrência de danos, por se tratar de crime de perigo abstrato.

3. Potencialidade lesiva atestada mediante laudo pericial. Crime de perigo abstrato. Bem jurídico atingido.

4. A materialidade vem amplamente demonstrada através de notitia criminis da ANATEL, relatório fotográfico,

parecer técnico, relatório técnico, auto de infração, termo de interrupção de serviço e laudo de exame em

equipamento eletroeletrônico

5. O conjunto probatório revela ser o réu o responsável pela rádio clandestina.

6. Fixação da pena-base do crime previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97, nos termos do artigo 59 do Código

Penal, no mínimo legal, em 2 (dois) anos de detenção, em regime inicial aberto, com fundamento no artigo 33, §

2º, do Código Penal, que, à míngua de outros elementos, torna-se definitiva.

7. Em obediência à proporcionalidade que a pena de multa deve guardar com a pena privativa de liberdade, fica

estipulada em 10 (dez) dias-multa, no piso legal, em atenção à situação econômica do réu. Afastada a aplicação da

pena de multa nos moldes da Lei 9.472/97, por violar o princípio da individualização da pena, conforme

entendimento estabelecido pelo Órgão Especial desta Corte em Argüição de Inconstitucionalidade Criminal.

8. Substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços

à comunidade, pelo período da pena substituída, e prestação pecuniária.

9. Redução de ofício da prestação pecuniária para 1 (um) salário mínimo.

10. Alteração de ofício da destinação da prestação pecuniária à União, conforme entendimento adotado por esta

Turma.

11. Apelação do Ministério Público parcialmente provida e apelação da defesa improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e dar parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal para condenar o réu como incurso no artigo 183 da Lei nº

9.472/97, à pena em 2 (dois) anos de detenção, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no piso legal,

2008.61.81.000401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE PEDRO NETO

ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
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substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à

comunidade, pelo período da pena substituída, e prestação pecuniária, que, de ofício, reduzo para 1 (um) salário

mínimo e destino à União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016285-52.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO PRATICADO EM DETRIMENTO DE

PATRIMÔNO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, §3º, C.C. ART. 14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

ANOTAÇÃO FALSA EM CTPS. RÉU QUE ATUAVA COMO PROCURADOR DA SEGURADA.

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAS DESFAVORÁVEIS.

CULPABILIDADE. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. APELO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELO DA DEFESA IMPROVIDO.

1. O crime de estelionato exige os seguintes requisitos: a) conduta dolosa do sujeito ativo; b) mediante ardil ou

qualquer outro meio fraudulento; c) obtenção de vantagem ilícita; d) induzimento de terceiro em erro. A

materialidade delitiva foi demonstrada pela vasta prova documental acostada aos autos.

2. O réu atuou como procurador de segurada da Previdência Social, protocolizando, nesta qualidade, pedido de

concessão de aposentadoria por idade.

3. Requerimento de concessão de aposentadoria por idade instruído com CTPS contendo anotação falsa

correspondente a vínculo empregatício inexistente.

4. O pedido de concessão do benefício previdenciário foi indeferido pelo INSS, que verificou indícios de

irregularidades e, a partir de pesquisa externa, constatou a inexistência do vínculo empregatício registrado na

Carteira de Trabalho, impedindo que o delito se consumasse.

5. Configurada a autoria. Consoante restou apurado no procedimento administrativo e em sede judicial, o acusado

atuou como procurador de segurada do INSS, formulando em seu nome, pedido de concessão de aposentadoria

por idade instruído com a Carteira de Trabalho contendo anotação falsa.

6. Não há como se admitir que o apelante, com mais de trinta anos na época dos fatos, com elevado grau de

instrução, eis que graduado em Direito e Administração, e desenvolvendo atividade profissional em escritório

familiar desde 2003, exercesse funções meramente administrativas (atendimento telefônico, anotação de recados e

agendamentos de consultas) e de office-boy, conforme alegado pela defesa.

7. A pena-base comporta exasperação em virtude da culpabilidade do agente, na medida em que o conhecimento

jurídico do réu, bacharel em Direito, torna mais reprovável socialmente a sua conduta. No entanto, o motivo e as

circunstâncias do crime são inerentes à espécie e inexistem nos autos elementos para valoração negativa da

conduta social e da personalidade do agente, sendo imprestáveis para tal fim os inquéritos policiais e ações penais

indicados a fls. 474/502, em observância ao princípio constitucional da presunção da não-culpabilidade e à

Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça.

8. Fixada a pena-base em 2 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, inexistindo agravantes ou atenuantes,

incidem a causa de diminuição referente à forma tentada, nos termos do artigo 14, II, do Código de Penal, e a

causa de aumento prescrita no § 3º do artigo 171 do Código Penal.

9. Pena fixada definitivamente em 1 (um) ano e 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida em

regime inicial aberto, com fundamento no artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal, e 17 (dezessete) dias-multa.

2008.61.81.016285-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR

ADVOGADO : SP100144 ROBERTO AMERICO MASIERO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: AUTA RIBEIRO DOMINGUES
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10. Reduzida, de ofício, o valor do dia-multa para 1/4 (um quatro) do salário mínimo vigente à época dos fatos.

11. Mantida, na forma do artigo 44, § 2º, do Código Penal, a substituição da pena privativa de liberdade por 1

(uma) restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da pena substituída, e 1

(uma) multa no valor de 1 (um) salário mínimo.

12. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida e apelação da defesa improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e dar parcial

provimento à apelação do Ministério Público Federal, para, mantendo a condenação do réu como incurso no artigo

171, § 3º, do Código Penal, majorar a pena privativa de liberdade para 1 (um) ano e 9 (nove) meses e 10 (dez) dias

de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, com fundamento no artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal, e

17 (dezessete) dias-multa. Reduzida, de ofício, o valor do dia-multa para 1/4 (um quatro) do salário mínimo

vigente à época dos fatos. Mantida, na forma do artigo 44, § 2º, do Código Penal, a substituição da pena privativa

de liberdade por 1 (uma) restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da

pena substituída, e 1 (uma) multa no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000555-65.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO TENTADO MEDIANTE FRAUDE. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEVIDAMENTE COMPROVADAS. PRÁTICA DE ATOS EXECUTÓRIOS. TENTATIVA.

CONFIGURAÇÃO. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA ESTELIONATO. AFASTAMENTO.

FRAUDE EMPREGADA PELOS AGENTES COM O OBJETIVO DE VENCER O SISTEMA DE

VIGILÂNCIA. CRIME IMPOSSÍVEL. NÃO CONFIGURAÇÃO. CORRUPÇÃO ATIVA. DEPOIMENTO DOS

POLICIAIS QUE COMPROVAM O OFERECIMENTO E ENTREGA DE DINHEIRO PARA DEIXAREM DE

PRATICAR ATO DE OFÍCIO. DOSIMETRIA. AFASTAMENTO DO ACRÉSCIMO DECORRENTE DOS

MAUS ANTECEDENTES. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO CRIMINAL TRANSITADA EM JULGADO.

SEGUNDA FASE. SÚMULA 231 DO STJ. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.

Trata-se de apelações interpostas pelos réus contra a sentença que condenou Leonardo José de Lima pela prática

dos crimes do artigo 155, §4º, II e IV, c.c artigo 14, II do CP e artigo 333, ambos do Código Penal e condenou

Alexandro Coloma dos Santos pela prática do delito do artigo 155, §4º, II e IV, c.c artigo 14, II do CP.

Policiais militares acionados pelo Núcleo de Inteligência lograram abordar Leonardo conduzindo um veículo, no

interior do qual foi apreendida grande quantidade de equipamentos a serem utilizados para furto de numerários de

caixas eletrônicos da Caixa Econômica Federal. Indagado, o réu confessou que parte dos equipamentos já estava

no hall de entrada da agência, adrede preparada, juntamente com seu comparsa Alexandro.

Após receber voz de prisão, Leonardo ofereceu aos policiais a quantia de R$300,00 para ser liberado, prometendo

ainda R$4.000,00 que seriam entregues por sua companheira, que efetivamente os entregou aos policiais na cidade

de São Paulo.

2009.61.16.000555-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LEONARDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP149285 ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS FERREIRA e outro

APELANTE : ALEXANDRO COLOMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204569 ALESSANDRA SILVA TAMER SOARES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : VANESSA DA SILVA SUAVE
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Autoria e materialidade devidamente comprovadas.

A atuação dos réus não se limitou a meros atos preparatórios, já que a conduta não esteve adstrita ao planejamento

da empreitada criminosa e à coleta de equipamentos necessários. O patrimônio da vítima chegou a ser violado,

alterados que foram os sensores com o fito de impedi-los de captarem os movimentos dos meliantes quando

adentrassem a agência. Além disso, outros equipamentos já haviam sido apostos no hall de entrada do posto

bancário, prontos para serem utilizados para arrombar os caixas eletrônicos.

Incabível o pleito de desclassificação para o crime de estelionato. No caso em tela, a Caixa Econômica Federal

não foi ludibriada, induzida a erro, a entregar o numerário aos réus; estes que tentaram subtrair-lhe o dinheiro,

mediante fraude, consistente no ardiloso estratagema para ludibriar o sistema de vigilância bancário.

Configuraria crime impossível, caso tivesse sido eleito um meio absolutamente ineficaz ou objeto absolutamente

impossível, o que não se verifica, in casu. Outrossim, não há que se falar em flagrante preparado, já que a atuação

policial não viciou a vontade dos acusados, tornando impossível a consumação do crime.

Policiais militares ouvidos sob o crivo do contraditório declararam que Leonardo ofereceu e, efetivamente,

entregou dinheiro para que fosse liberado da prisão em flagrante, prometendo, ainda, que outra quantia seria dada

por sua companheira aos policiais na cidade de São Paulo. Guia de depósito judicial e auto de apresentação e

apreensão que demonstram o numerário entregue aos policiais. Condenação mantida.

Na primeira fase da dosimetria, o juízo singular fundamentou a exasperação da pena-base em razão de maus

antecedentes. Todavia, não é possível agravar a pena com alusão a antecedentes sem prova do trânsito em julgado,

nos termos da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça. Pena-base dos acusados reduzida para o patamar

mínimo legal.

Na segunda fase da dosimetria, a existência de circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena

abaixo do mínimo legal.

Apelações parcialmente providas para reduzir a pena-base ao mínimo legal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO às apelações dos réus

para reduzir as penas-base no patamar mínimo legal, por infringência à Súmula nº 444 do Superior Tribunal de

Justiça e, condenar LEONARDO JOSÉ DE LIMA pela prática dos crimes descritos no artigo 155, §4º, II e IV,

c.c. artigo 14, II, do Código Penal e artigo 333 do Código Penal, em concurso material, à pena privativa de

liberdade de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, no regime inicial aberto, e 20 (vinte) dias multa, cada

qual fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos; condenar ALEXANDRO

COLOMA DOS SANTOS pela prática do crime descrito no artigo 155, §4º, II e IV, c.c. artigo 14, II, do Código

Penal, à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, no regime inicial aberto, e 10

(dez) dias multa, fixados em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004588-83.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME AMBIENTAL E CONTRA A ORDEM ECONÔMICA. ART. 55 DA

2009.61.21.004588-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE ANGELO BRUMATTI

ADVOGADO : SP066989 BRASILINO ALVES DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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LEI º 9.605/98 E ART. 2º DA LEI Nº 8.176/91. CONCURSO FORMAL. PRESCRIÇÃO CONHECIDA DE

OFÍCIO EM RELAÇÃO AO DELITO DO ART. 55 DA LEI º 9.605/98. AUTORIA, MATERIALIDADE E

DOLO COMPROVADOS - ART. 2º DA LEI Nº 8.176/91. INDENIZAÇÃO. ART. 387, IV DO CPP.

Não há falar-se em conflito aparente de normas entre as Leis 8.176 /91 e 9.605 /98, porquanto tais textos

normativos tutelam bens jurídicos diversos, isto é, o patrimônio da União e o meio ambiente, respectivamente,

tratando-se, pois, de concurso formal de crimes e não de conflito aparente de normas, com aplicação do princípio

da especialidade ou da consunção. Precedentes desta Corte.

Tratando-se de fatos ocorridos antes da Lei nº 12.234, de 05 de maio de 2010, que revogou o parágrafo 2º do

Artigo 110 do Código Penal dando nova redação ao seu parágrafo 1º, no que tange à prescrição, não se aplica a

novel legislação.

Inexistindo recurso por parte do Ministério Público com o escopo de majorar a pena aplicada, o termo

prescricional é regulado pela pena aplicada na sentença (seis meses). Entre a ocorrência do fato culpável

(08/01/2009) e o recebimento da denúncia (12/11/2012) transcorreu lapso temporal superior a 2 (dois) anos.

Reconhecimento, de ofício, da prescrição.

Materialidade comprovada pelo Boletim de Ocorrência Ambiental, Auto de Infração Ambiental, Laudo de

Vistoria, que confirmaram a efetiva ocorrência de atividade de extração irregular de argila.

Autoria delitiva comprovada pelo interrogatório do réu e pela prova documental.

Indenização. Art. 387, IV do CPP. O pedido de indenização constou, expressamente, na denúncia. Bem assim, os

cálculos em que se fundamentou o parquet para pleitear a quantia, acompanharam a denúncia e poderiam ter sido

impugnados pelo réu ao longo de todo o processo. Afastada a alegação de violação aos princípios do contraditório

ou da ampla defesa.

Pena definitivamente fixada em 01 (um) ano de detenção, em regime aberto e 10 dias-multa, no valor unitário de

1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo, pela prática do crime definido no art. 2º da Lei 8.176 /91.

De Ofício, declarada a extinção da punibilidade com relação ao delito do art. 55 da Lei federal n.º 9.605/1998, nos

termos do art. 107, IV, c.c. art. 109, V (redação anterior à Lei 12.234/10), ambos do Código Penal.

Negado provimento à apelação do réu. De ofício, substituída a pena privativa de liberdade por apenas uma pena

restritiva de direito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de Ofício, declarar a extinção da punibilidade com

relação ao delito do art. 55 da Lei n.º 9.605/1998, nos termos do art. 107, IV, c.c. art. 109, V (redação anterior à

Lei 12.234/10), ambos do Código Penal; negar provimento à apelação do réu, restando a pena definitivamente

fixada em 01 (um) ano de detenção, em regime aberto e 10 dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do

salário-mínimo, pela prática do crime previsto no art. 2º da Lei 8.176/91; de ofício, substituir a pena privativa de

liberdade por apenas uma pena restritiva de direito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000463-61.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES. DENÚNCIA AINDA NÃO OFERECIDA. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS ACERCA DA

TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Inquérito Policial instaurado para apurar informações contidas em Relatório Circunstanciado da Polícia Federal,

2011.60.05.000463-0/MS
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sobre um avião supostamente usado para o tráfico de drogas, que foi abandonado na cidade de Bela Vista/MS.

Segundo a autoridade policial, a apreensão da aeronave poderia levar à quadrilha de traficantes internacionais de

drogas, configurando, em tese, o crime do artigo 33, c.c. artigo 40, I, da Lei 11.343/2006.

2. Diante da inexistência de indícios da transnacionalidade do tráfico de drogas, não há que se falar em

competência da Justiça Federal, tendo em vista o disposto no artigo 70 da Lei 11.343/06.

3. Embora as investigações estejam em estágio inicial, cumpre salientar que, se durante a instrução restarem

configurados indícios da transnacionalidade do delito, cabe ao Juízo Estadual remeter os autos à Justiça Federal.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010057-78.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTELIONATO CONTRA A

PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, § 3º, CP. DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.

DESMEMBRAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. AÇÕES PENAIS DIVERSAS EM TRÂMITE PERANTE

DIFERENTES JUÍZOS. CONEXÃO NÃO VERIFICADA. PREVENÇÃO. ART. 83, CPP.

INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA FIXADA NOS TERMOS DOS ARTIGOS 70 E 75, CAPUT, AMBOS

DO CPP. EVENTUAL CONTINUIDADE DELITIVA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

RECURSO PROVIDO.

O Juízo da 2ª Vara Federal de Piracicaba declinou da competência, deixando de receber a presente denúncia, por

ter reconhecido a conexão com os fatos apurados na ação penal 0003468-70.2011.403.6109. Reconheceu, ainda, a

prevenção, considerando a precedência da distribuição dos autos nº 0003468-70.2011.403.6109 perante a 3ª Vara

Federal de Piracicaba.

O Inquérito Policial nº 25-50/2010, que originariamente investigava vários delitos de estelionato em detrimento do

INSS, praticados, em tese, pelo ora recorrido, foi desmembrado diante do grande número de benefícios

concedidos fraudulentamente.

Os delitos narrados nos presentes autos e nos autos da ação penal 0003468-70.2011.403.6109 não foram

praticados, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o

tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras (conexão intersubjetiva); não foram umas praticadas

para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas

(conexão conseqüencial, lógica ou teleológica); tampouco a prova de uma infração ou de qualquer de suas

circunstâncias elementares influirá na prova da outra infração (conexão instrumental ou probatória).

Embora o crime praticado, em tese, pelo denunciado seja o mesmo em ambas as ações penais (artigo 171, §3º do

Código Penal), os benefícios previdenciários foram requeridos por diferentes segurados e, em relação a cada um

deles, foram falsificados documentos diversos e omitidas determinadas informações ao INSS.

A prática de infrações pelo mesmo acusado, sem qualquer vínculo, em condições de lugar e de tempo distintos,

não autoriza conexão, razão pela qual deverão ser apuradas autonomamente.

A decisão que simplesmente determina o desmembramento do inquérito policial não gera a prevenção quanto aos
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feitos desmembrados. Para que se configure a prevenção, é imprescindível que o juiz tenha praticado

anteriormente atos com conteúdo decisório.

A competência deve firmar-se pela precedência da distribuição, nos termos dos artigos 70 e 75, caput, ambos do

Código de Processo Penal.

Eventual existência de continuidade delitiva entre os crimes praticados pelo acusado poderá ser reconhecida em

sede de execução das penas impostas.

Recurso provido para declarar a competência do Juízo da 2ª Vara Federal de Piracicaba para o processamento e

julgamento do presente feito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso em sentido estrito para declarar a

competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP para o processamento e

julgamento da ação penal nº 00100577820114036109, acompanhado pelo voto do DES. FED. NINO TOLDO,

vencida a DES. FED. CECÍLIA MELLO que negava provimento ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, nos termos do relatório e voto do relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002529-68.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 299, C.C ARTIGO 29, AMBOS DO

CÓDIGO PENAL. OMISSÃO INEXISTENTE. MATÉRIA NÃO ALEGADA EM APELAÇÃO. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O embargante aponta omissão no aresto por deixar de aplicar a atenuante prevista no artigo 65, III, d, do

Código Penal, embora haja referências à confissão do acusado, tanto no acórdão, como na sentença condenatória.

2. Não constou das razões de apelação (fls.390/396) qualquer pedido afeto à aplicação da circunstância atenuante

referente à confissão espontânea.

3. Tratando-se de matéria não arguida em momento oportuno pela defesa, portanto não alçada à apreciação desta

Corte pelo tantum devolutum quantum apelatum, não há como taxar o aresto de omissivo.

4. Não verificada omissão no aresto embargado, que respondeu adequadamente aos pontos da controvérsia

delineada no recurso, exaurindo a prestação jurisdicional.

5. Torna-se evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que pretende o

embargante a mera discussão de tema que sequer foi ventilado em sede de recurso de apelação.

6. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento, com fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal.

7. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,
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omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

8. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002516-78.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE.

AUTORIA. DOLO. COMPROVADOS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 28 DA LEI DE DROGAS

(PORTE PARA USO PRÓPRIO). IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. MANTIDA

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MAUS ANTECEDENTES. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA

APREENDIDA. MAJORADO O PERCENTUAL DA ATENUANTE DA CONFISSÃO PARA 1/6 (UM

SEXTO). EXCLUÍDA CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DO USO DE TRANSPORTE PÚBLICO

(ART. 40, III, LEI. 11.343/06). MANTIDO O REGIME INICIAL FECHADO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.

I - A conduta do apelante subsume-se no art. 33 da Lei n.º 11.343/06, uma vez que o fato de ter aceitado sair de

sua cidade, localizada no interior do Estado de São Paulo (Sertãozinho/SP), para ir até a fronteira com o Paraguai

buscar maconha e cocaína para um fornecedor, ainda que em troca de uma quantidade para uso próprio, não

descaracteriza a conduta do tráfico de entorpecentes, considerando-se, ainda, a quantidade de maconha e cocaína

apreendidas (2 kg de maconha e 1,1 Kg de cocaína).

II - Do fato de o réu ser usuário de drogas (com grau de dependência moderada) não se infere, necessariamente, a

desclassificação para o delito do art. 28 da Lei de Drogas, inclusive porque muitos usuários de drogas sustentam o

seu uso contínuo atuando no comércio ilícito do produto.

III - Além disso, consta expressamente no laudo pericial de dependência química (fls 159/160) que o apelante,

apesar de apresentar grau de dependência moderada, era capaz de entender o caráter ilícito do delito, bem como

possui pleno gozo das capacidades mentais, com bom nível intelectual.

IV - No caso dos autos, as circunstâncias fáticas da prisão do apelante, aliadas às provas produzidas nos autos,

apontam para sua intenção de redistribuição/comercialização da droga, ainda que através de terceira pessoa.

V - A caracterização da internacionalidade do tráfico se afere também pela abrangência de mais de um país na

prática criminosa, justamente o caso dos autos. Ainda, para a caracterização da majorante, é suficiente que o

traficante permaneça do lado brasileiro da fronteira e receba a droga de origem estrangeira para sua difusão no

Brasil.

VI - Trata-se de réu que possui maus antecedentes, pois condenado anteriormente pelo mesmo delito de tráfico de

drogas, com decisão transitada em julgado. Além disso, devem ser consideradas a quantidade e natureza das

drogas apreendidas (2 Kg de maconha e 1,1 Kg de cocaína), nos termos do art. 42 da Lei n.º 11.343/06,

circunstâncias tais que justificam a majoração da pena-base, no percentual de 1/5(um sexto) já fixado na sentença
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apelada.

VII - Mantida a aplicação da atenuante da confissão espontânea, entretanto, majorado o percentual de redução

para 1/6 (um sexto), no mesmo sentido da doutrina e jurisprudência majoritárias.

VIII - Não é suficiente que o crime de tráfico seja cometido com a utilização de transporte público para aplicar-se

a causa de aumento do inc. III do art. 40 da Lei nº 11.343/06, necessário é que o delito tenha por destinatárias,

como público consumidor, as pessoas dos recintos mencionados para a incidência da majorante. Quando o

transporte público é meio de cometimento do delito e não sua finalidade, não há falar em aplicar-se a majorante

prevista no inciso III do art. 40 da Lei n º 11.343/06.

IX - O apelante não faz jus à aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/06, em

razão de o apelante possuir maus antecedentes (condenação anterior pelo mesmo delito de tráfico, transitada em

julgado) e, portanto, não preencher os requisitos exigidos.

X - Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, porque a pena

definitiva supera quatro anos de reclusão e, portanto, não preenche os requisitos do art. 44 do Código Penal.

XI - Deve ser mantido o regime inicial fechado, por se tratar de réu que possui maus antecedentes, nos termo do

art. 33, § 3º, do Código Penal 

XII - Apelação da defesa parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu, apenas para

excluir a causa de aumento prevista no art. 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06 (uso de transporte público) e, de

ofício, majorar o percentual da atenuante da confissão espontânea para 1/6 (um sexto), fixando a pena definitiva

em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, no regime inicial fechado, e pagamento de 583 (quinhentos e

oitenta e três) dias-multa, comunicando-se o Juízo das Execuções Criminais, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004819-22.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO MAJORADO. BENEFICIÁRIA FALECIDA.

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO CARACTERIZADO.

DOSIMETRIA. PENA-BASE ELEVADA. APELO MINISTERIAL PROVIDO. APELAÇÃO DA DEFESA

NÃO PROVIDA.

1. A materialidade delitiva restou comprovada pelo robusto conjunto probatório jungido aos autos: certidão de

óbito da beneficiária; petição inicial da ação de interdição e curatela; ofício do Poder Judiciário de São Paulo

solicitando ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo a imediata transferência do benefício para a filha, ré

nestes autos; aditamentos à certidão de curatela provisória informando sucessivas prorrogações; tabela da

Secretaria de Gestão de Pessoas informando o montante recebido, no valor total de R$886.746,08.

2. A autoria e o dolo da sentenciada são comprovados pelos documentos trazidos aos autos, interrogatório da ré e

depoimento testemunhal.

3. A ré anualmente comparecia ao TRE, assinando compromisso de informar qualquer alteração que implicasse na

cessação da curatela, especialmente o óbito da genitora. Por ocasião de tais comparecimentos, a testemunha chefe
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da seção de aposentadorias e pensões a alertava que quando sua mãe morresse perderia o benefício.

4. A ré foi renitente em omitir o passamento da mãe, com o fito exclusivo de continuar auferindo indevidamente

os proventos.

5. Outros engodos foram encetados pela ré, que logrou omitir durante 52 (cinqüenta e dois) meses o falecimento:

pleiteou perante o Juízo Estadual sucessivas renovações do exercício da curatela provisória por ela exercida em

relação à pessoa de sua mãe; frustrou perícia médica ordenada por aquele Juízo, dizendo que a mãe fora a Minas

Gerais; apresentou terceira pessoa que se fez passar pela genitora perante o gerente da agência bancária em que

depositados os benefícios de aposentadoria, conforme Boletim de Ocorrência.

6. Estado de perigo decorrente das necessidades financeiras enfrentadas pela ré não comprovado, como competia à

defesa fazer prova, nos moldes do artigo 156 do Código de Processo Penal.

7. Considerando as circunstâncias do crime, permeado por diversos ardis tendentes a perpetuar a fraude, bem

como as conseqüências deletérias do crime para os cofres públicos, causando prejuízo de elevada monta, é elevada

a pena-base ao triplo, para 3 (três) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.

8. É dado provimento ao recurso ministerial para estipular a pena da ré em 04 (quatro) anos de reclusão e 40

(quarenta) dias-multa, mantida, no mais, a sentença guerreada, negando-se provimento ao apelo da defesa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e dar

provimento ao recurso ministerial para estipular a pena da ré em 04 (quatro) anos de reclusão e 40 (quarenta) dias-

multa, mantida, no mais, a sentença guerreada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004411-86.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE. INEXISTÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §

4º, DA LEI Nº 11.343/02006. AFASTADA. PENA REDIMENSIONADA.

1. Materialidade comprovada. Autoria demonstrada pela prova testemunhal produzida, bem como pela confissão

do réu.

2. Eventual situação financeira precária do réu não justifica o cometimento de tão grave delito, tampouco afasta a

culpabilidade do agente.

3. Pena-base mantida. Majoração efetuada levando-se em conta a quantidade e a natureza da droga, nos termos do

art. 42 da Lei n.º 11.343/2006.

4. Aplicação da circunstância atenuante decorrente da confissão, vez que o réu admitiu a prática do crime ao ser

interrogado e esse fato foi considerado pelo magistrado a quo como um dos fundamentos da condenação.

5. Transnacionalidade evidenciada. Mantida a elevação no patamar de 1/6 (um sexto), pois presente apenas uma

das causas de aumento previstas no art. 40, da Lei nº 11.343/2006.

6. Embora o acusado seja primário, não possua maus antecedentes e afirme não se dedicar a atividades criminosas,

o modus operandi por ele empregado na perpetração do delito denota que integra, ainda que circunstancialmente,

uma organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas. Afastada a incidência da causa de
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diminuição do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. Pena redimensionada.

7. Mantido o regime inicial semiaberto para cumprimento da pena, fixado com base no art. 33, § 2º, do Código

Penal. O só fato de o réu ser estrangeiro e não estar domiciliado no Brasil não autoriza a adoção de qualquer

tratamento arbitrário ou discriminatório. Precedentes.

8. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão do quantum da

pena aplicada (CP, art. 44, I).

9. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida. Apelação da defesa desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, nos termos do

voto do Relator, e, por maioria, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal apenas para

afastar a aplicação, no caso concreto, da causa de diminuição da pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343, de

2006, e fixar a pena definitiva em 6 (seis) anos e 27 (vinte e sete) dias de reclusão e 603 (seiscentos e três) dias-

multa, nos termos do voto do Desembargador Federal Nino Toldo, acompanhado pelo Juiz Federal convocado

Leonel Ferreira, vencido o Relator, que negava provimento também à apelação do Ministério Público Federal,

tudo nos termos do relatório e votos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000271-17.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 157, §2º, I E II, C.C. ARTIGO 70

E ARTIGO 168, §1º, III, C.C. ARTIGO 69, TODOS DO CÓDIGO PENAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO

NÃO VERIFICADAS. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O embargante aponta a existência de omissão no acórdão, por não se pronunciar acerca da aplicação do

disposto no artigo 387, §2º do Código de Processo Penal.

2. Sustenta, ainda, que o acórdão embargado é contraditório, uma vez que, na terceira fase da dosimetria, teria

majorado a pena em 3/8 (três oitavos), violando a Súmula 443 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apelação de Renato Alves Barbosa foi parcialmente provida para condená-lo à pena privativa de liberdade de

10 (dez) anos e 07 (sete) dias de reclusão, mantido o regime de cumprimento inicialmente fechado. 

4. O tempo em que esteve preso cautelarmente, embora computado na pena imposta, não é capaz de modificar o

regime inicial de cumprimento fixado na sentença, conforme o disposto no artigo 33, §2º, a, do Código Penal.

5. Além disso, a sentença não se baseou, unicamente, no quantum de pena, mas também na culpabilidade do

acusado, conforme o artigo 33, §3º do Código Penal.

6. Do mesmo modo, não procedem as alegações de que houve contradição na majoração na pena em 3/8 (três

oitavos), na terceira fase da dosimetria, em suposta violação à Súmula 443 do Superior Tribunal de Justiça,

porquanto o julgado embargado decidiu de maneira clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação

jurisdicional.

2013.61.81.000271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : RENATO ALVES BARBOSA reu preso

ADVOGADO : MARCIO PEREIRA DOS SANTOS

AUTOR(A) : IVANILDO SOARES DE BRITO reu preso

ADVOGADO : VALDIR FRANCISCO SILVA

REU(RE) : Justica Publica

No. ORIG. : 00002711720134036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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7. Evidente o caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, na medida em que pretende o embargante

a mera rediscussão de temas já devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo-lhe o recurso à via

processual adequada para veicular o seu inconformismo.

8. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento, com fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, também pressupõe o

preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal.

9. Não tendo sido demonstrado qualquer vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as

questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos

os embargos declaratórios.

10. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 HABEAS CORPUS Nº 0014438-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 334, CAPUT, C.C. ARTIGO 29, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.

CONDENAÇÃO. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. ARTIGO 387, §2º DO CPP. DECISÃO

FUNDAMENTADA. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA.

A despeito de não se admitir o uso do habeas corpus como substitutivo do recurso de apelação, este E. Tribunal

não está impedido de conceder a ordem se configurado constrangimento ilegal sanável de ofício, em razão de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder que atinja a liberdade de locomoção.

A liminar foi deferida para anular a sentença e determinar que o juízo da condenação fixe o regime prisional nos

moldes do artigo 387, §2º do Código de Processo Penal.

Em cumprimento à determinação, o juízo singular proferiu nova sentença, aplicando o disposto no artigo 387, §2º

do Código de Processo Penal e mantendo o regime fechado para início do cumprimento da pena, em decisão

amplamente fundamentada.

A fixação do regime prisional fechado se deu em razão da reincidência específica do paciente, nos termos do

artigo 33, §2º, c, do Código penal, em que pese o quantum da pena permitir o cumprimento em regime aberto.

É certo que o juiz não está adstrito, unicamente, ao critério temporal estabelecido pela lei. Na verdade, o Código

Penal permite ao magistrado considerável margem para que, além da quantidade de pena fixada, pondere sobre o

regime mais adequado dada as peculiaridades do caso concreto.

A discussão acerca do mérito da fundamentação adotada no tocante à escolha do regime será apreciada por

ocasião do julgamento do recurso de apelação criminal, porquanto exige exame aprofundado dos autos, incabível

2014.03.00.014438-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : MAURICIO DEFASSI

PACIENTE : CRISTIAN BRUNO VICENTE DA COSTA reu preso

ADVOGADO : PR036059 MAURICIO DEFASSI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

CO-REU : JOCEMAR CAVALCANTE DA SILVA
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na via estreita do habeas corpus.

O juízo singular bem fundamentou a manutenção da prisão preventiva, cumprindo o escopo inserto no artigo 93,

IX da Constituição Federal e no artigo 387, §1º do Código de Processo Penal.

O paciente permaneceu preso durante todo o processo e não houve nenhuma modificação dos fatos que

justificassem a revogação da prisão preventiva. Ao contrário, perduram os motivos que ensejaram a custódia.

É de se vedar o apelo em liberdade ao réu que permaneceu segregado processualmente enquanto tramitava o

processo-crime, em razão do entendimento "de que não há lógica em permitir que o réu, preso preventivamente

durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa, se mantidos os motivos

da segregação cautelar" (STF, HC 89.824/MS, 1.ª Turma, Rel. Min. Ayres Britto, DJ de 28/08/08).

Medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal que não se aplicam, in casu.

Ordem denegada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 HABEAS CORPUS Nº 0014628-81.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL. DESNECESSIDADE DA PRISÃO CAUTELAR.

APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. ORDEM CONCEDIDA.

O paciente foi preso em flagrante em 28.02.2014, por transportar 493 (quatrocentos e noventa e três) gramas de

cocaína proveniente do Paraguai. Em 01.03.2014, a prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva.

In casu, a custódia cautelar não se apresenta consentânea com os ditames do artigo 312 do Código de Processo

Penal, que estabelece os requisitos para a prisão preventiva, ao afirmar que poderá ser decretada como garantia da

ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei

penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

A simples alusão à quantidade de droga apreendida não é capaz de demonstrar que a ordem pública estaria em

risco, a ponto de justificar a segregação cautelar imposta. 

O paciente não ostenta antecedentes criminais e possui residência fixa. Embora desempregado, os elementos de

convicção trazidos aos autos apontam para a desnecessidade da prisão cautelar.

O paciente reside fora do distrito da culpa, no entanto as medidas cautelares diversas da prisão revelam-se

suficientes para garantia de aplicação da lei penal.

Indubitável, portanto, ser mais adequado ao caso em tela, a substituição da prisão preventiva por medida cautelar

prevista no artigo 319, inciso III, do Código de Processo Penal.

 

7. Concedida a ordem de habeas corpus para conferir a liberdade provisória ao paciente, substituindo a prisão

preventiva por medida cautelar, no que a autoridade impetrada deverá adotar as providências necessárias à

2014.03.00.014628-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : LEANDRO RIBEIRO GONCALVES

PACIENTE : LEANDRO RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO : MS010332 PAULO CAMARGO ARTEMAN

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00007761420144036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2064/2131



expedição de alvará de soltura clausulado em favor do paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso

de comparecimento a todos os atos do processo, e, de comparecimento bimestral ao Juízo de origem para

comprovação da residência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, para conferir a liberdade provisória

ao paciente, substituindo a prisão preventiva por medida cautelar, no que a autoridade impetrada deverá adotar as

providências necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em favor do paciente, mediante a assinatura

de termo de compromisso de comparecimento a todos os atos do processo, e, de comparecimento bimestral ao

Juízo de origem para comprovação da residência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 HABEAS CORPUS Nº 0016046-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 33, CAPUT, C.C ARTIGO 40, I E ARTIGO 35, CAPUT,

TODOS DA LEI 11.343/06. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO

CPP. PROVA DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA E DE APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA.

O paciente, ANTONIO CARLOS DA MOTA, foi preso em flagrante em 17 de abril de 2014, juntamente com

Anderson Pires, por guardar e transportar 20,33kg (vinte quilos e trezentos e trinta gramas) de cocaína proveniente

do Paraguai, sem autorização e em desacordo com determinação legal e regulamentar.

Os elementos informativos coletados no inquérito policial, que serviram de lastro para o decreto preventivo,

demonstram indícios suficientes de autoria delitiva em relação ao paciente, como se vê dos depoimentos colhidos

na fase policial e, ainda, pelo auto de prisão em flagrante.

Os indícios necessários à decretação da prisão cautelar não se confundem com a prova necessária à eventual

condenação, cuja análise é incabível na via estreita do habeas corpus.

A manutenção da custódia cautelar mostra-se necessária para garantia de aplicação da lei penal, bem como para

garantia da ordem pública, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Esclareça-se que as supostas condições favoráveis, como bons antecedentes, profissão e residência fixa, não

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros

elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC

40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

Medidas cautelares introduzidas pela Lei nº. 12.403/2011 que não se aplicam in casu.

Ordem denegada.

2014.03.00.016046-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : ANTONIO MILHIM DAVID

: MELISSA DE CASTRO VILELA DA SILVEIRA

PACIENTE : ANTONIO CARLOS DA MOTA reu preso

ADVOGADO : SP028259 ANTONIO MILHIM DAVID e outro

CODINOME : ANTONIO CARLOS ALVES DA MOTA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : ANDERSON PIRES

: NICOLAS DE SOUZA REIS

No. ORIG. : 00027213920144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11645/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022994-47.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EXCESSO DE EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. MULTA

EXCESSIVA.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Da leitura do título executivo que embasa a ação, verifica-se que se encontra dentre os fundamentos para sua

extração o disposto no art. 30, I, "a", da Lei n.º 8.212/91, o qual se caracteriza pela arrecadação das contribuições

dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração, sem

o devido recolhimento dos valores aos cofres públicos pelo(s) sócio(s) administrador. Referida conduta, configura,

em tese, crime de apropriação indébita previdenciária, prevista no art. 168-A do Código Penal e se subsume ao

disposto no art. 135, III, do Código Tributário Nacional, impondo a inclusão do sócio(s) no polo passivo da ação.

- O débito origina-se de lançamento de ofício, devendo ser mantida a multa imposta, não se aplicando ao caso as

alterações trazidas pela Lei nº 11.941/09.

- Correta a incidência da SELIC, que inclusive comporta a correção monetária do débito, acompanhando o

entendimento pacífico do STJ (AgRg no REsp 1226083/RS e AgRg no AREsp 136461/SC).

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.61.82.022994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EUSTEBIO DE FREITAS e outro

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : COLEGIO ORLANDO GARCIA DA SILVEIRA S/C LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/105
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-31.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. DIVERGÊNCIA NOS

CÁLCULOS APRESENTADOS PELAS PARTES. PARECER DA CONTADORIA JUDICIAL.

MANIFESTAÇÃO DA PARTE FORA DO PRAZO. PRECLUSÃO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. RECURSO

GENERICO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A CEF foi condenada a pagar as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e de 44,80% para

abril de 1990, excluídos quaisquer outros índices e determinar que as diferenças devidas sejam atualizadas

monetariamente de acordo com os critérios constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pelo provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região,

que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários,

acrescidas de juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação. Fixada a sucumbência recíproca, onde cada

parte arcará com os honorários de seu patrono.

2. Iniciada a execução, após manifestações das partes, a CEF acostou novos cálculos complementares

demonstrando o coeficiente de atualização, os créditos efetuados na conta fundiária, bem como seu saldo

atualizado. Os autos foram remetidos à contadoria judicial, cujo parecer foi no sentido de que os expurgos foram

corretamente apurados que apenas os juros de mora foram aplicados a partir de setembro de 2004, sendo que o

correto seria maio de 2004.

3. Considerando que a citação foi efetivada em setembro de 2004, o juízo de origem reputou correta a aplicação

dos juros pela CEF e determinou que vista às partes. Não consta que tenha havido a interposição de qualquer

recurso desta decisão. Após decorrido o prazo, o exeqüente se manifestou, contudo o juízo entendeu pela

preclusão e proferiu a sentença de extinção da execução com base no art. 794, I do CPC.

4. Mesmo que assim não fosse, a angularização processual só é aperfeiçoada no momento em que é juntado aos

autos o AR. Somente a partir desse instante pode se considerar em mora o devedor, ocasião na qual devem

começar a fluir os juros de mora.

5. Os autores afirmam que os valores creditados são inferiores ao julgado exeqüendo sem, no entanto, indicarem,

de forma pormenorizada, os critérios que entendem errôneos outrora adotados pela executada. A jurisprudência

pátria não permite a adoção de impugnação genérica, sem a precisa indicação do erro cometido pela parte adversa.

6. A executada acostou aos autos os extratos analíticos da conta vinculada do autor demonstrando o coeficiente de

atualização (tanto janeiro/1989 como abril/1990), os créditos efetuados, bem como saldo atualizado. O parecer da

contadoria judicial foi no sentido de que os expurgos foram corretamente apurados. Assim, nesta hipótese em que

os cálculos referentes aos expurgos inflacionários apresentados pelas partes são divergentes, o parecer do

Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e, consequentemente, sua

imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes

ao caso concreto.

7. Apelação a que nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.15.001360-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NEWTON LIMA NETO

ADVOGADO : SP102563 JULIANE DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011391-75.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ART.557, §1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. ART. 4º DA LEI 5.106/66.

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PRECLUSÃO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. OPÇÃO

NA VIGENCIA DA LEI 5.705/71.

1. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

3. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal,

a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da

Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p.

4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das

contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência

lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem

deveriam ter sido a elas creditados.

4. Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora não comprovou a opção pelo regime do FGTS

conforme os requisitos da Lei 5.107/66. Assim, alguns dos autores fariam jus à taxa progressiva de juros, pois

comprovaram ter optado pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, contudo período integralmente prescrito,

tendo em vista que a ação foi proposta em 22.11.2005 e saída do vínculo datar de período anterior a 1975. Nos

demais vínculos, consta apenas opção na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, não possibilitando

a progressividade dos juros.

5. Apesar da opção na vigência da Lei nº 5.107/66, o que, em principio conduziria à concessão da taxa progressiva

de juros, foi-lhe determinado que um dos autores comprovasse que não recebeu a progressividade pleiteada em

sua conta vinculada ao FGTS. Apesar de concedido diversos prazos, o autor deixou de se manifestar nem interpôs

o recurso cabível à espécie, o que levou à preclusão da matéria, reconhecida pela decisão de fl., que também não

foi objeto de impugnação.

6. Agravo a que se nega provimento.

2005.61.04.011391-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ADEMAR MENDES (= ou > de 60 anos) e outros

: CICERO ALVES DA SILVA

: JOSE CARLOS GOMES

: JOSE CASUZA LIRA

: JOSE CLAUDIO DE ARAUJO

: JOSE GOMES DA SILVA

: JOSE VIEIRA DA SILVA

: JUAREZ XAVIER DE MELO

: LUIZ MARINHO DE OLIVEIRA

: MANOEL DA CONCEICAO NERIS

ADVOGADO : SP120338 ANDREA PINTO AMARAL CORREA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044712-61.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. A prescrição é matéria de ordem pública e pode ser constatada a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se

sujeitando a preclusão, devendo ser reconhecida de ofício pelo juiz.

3. Ainda que se considere como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal,

ocorrido em 29/11/2004 (fl.40), o débito se encontra prescrito pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos termos

do art. 174 do CTN, prazo este que fora reiniciado com a rescisão do acordo de parcelamento em 03/08/1999.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003126-

2005.61.82.044712-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : LUMINI EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO : RENATO SCOTT GUTFREUND

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00447126120054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 18 DA LEI Nº 8.036/90. REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.491/97.

PAGAMENTO DE VALORES DIRETAMENTE AOS EX-EMPREGADOS. ACORDO CELEBRADO

PERANTE AS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA E NÚCLEOS SINDICAIS DE CONCILIAÇÃO

TRABALHISTA. POSSIBILIDADE DE DESCONTO DO DÉBITO DO FGTS EM CASOS EXCEPCIONAIS.

1. O Superior Tribunal de Justiça vem admitindo, em casos excepcionais, o pagamento direto aos ex-empregados

das parcelas referente ao FGTS por ocasião da rescisão contratual sem justa causa. Deste modo, os valores

efetivamente pagos por meio de acordo homologado pelo sindicato da categoria, devem ser abatidos do total

exigido na execução fiscal (REsp nº 756.294/SC; REsp n° 606.848/RS; Resp 711.214/SC).

2. Em que pese o pagamento do FGTS diretamente aos empregados, mediante acordos firmados nos Núcleos

Intersindicais de Conciliação Trabalhista - NICT e nas Comissões de Conciliação Prévia - CPP, não ser a forma

adequada, nos termos do art. 18 da Lei 8.036/90, com a redação data pela Lei 9.491/97, restou comprovado que a

CEF tinha conhecimento da realização dos mesmos ao firmar os termos de confissão de dívida e compromisso de

pagamento para com o FGTS para parcelamento do debito, tanto que naquele primeiro momento se comprometeu

a abater tais valores da divida.

3. Deve a autoridade coatora receber e analisar os acordos firmados pela impetrante com seus ex-empregados nos

Núcleos de Conciliação Trabalhista - NICT e nas Comissões de Conciliação Prévia - CCP, para que, em

verificando o pagamento do FGTS diretamente aos empregados, os desconte do parcelamento celebrado com a

impetrante, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa do empregado e pagamento em duplicidade pelo

empregador.

4. O fato de a decisão combatida perfilhar entendimento divergente daquele defendido pelo embargante não

implica por si só que está eivada de vícios.

5. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

6. No caso, não há que se falar em omissão. A parte embargante pretende dar aos embargos de declaração caráter

infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

7. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes.

8. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

2006.61.00.003126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI

REU(RE) : LEGIAO DA BOA VONTADE LBV

ADVOGADO : MARCIO S POLLET

: FELIPE RICETTI MARQUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002934-

11.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. ART.

151, III, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ATÉ O JULGAMENTO

DO PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO.

1. Ao dar parcial provimento ao Recurso Especial, para anular o julgamento dos Embargos de Declaração

anteriormente opostos, o Superior Tribunal de Justiça considerou que o v. acórdão que analisou os embargos de

declaração foi omisso quanto ao disposto nos artigos 333, I, do CPC, 1º e 6º, da Lei 1.533/51, 206 do CTN, V do

Decreto-Lei 2.287/86 - com redação conferida pelo art. 144 da Lei 11.196/05, 89, §2º ' da Lei 8.212/91, 2º, §1°, 26

da Lei 11.457/07,32, §2°, e 33, §7°, da Lei 8.212/91. Assentou, ainda, aquela Corte Superior que o v. acórdão

contraria a jurisprudência assente quanto ao fato do pedido de compensação ou seu recurso não configurarem

causas suspensivas do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, afirmando, ainda, que o artigo 89, da

Lei n° 8.212/91 dispõe que somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social

arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido.

Afirmou, ainda, o decisum proferido no Recurso Especial que tal dispositivo repete a proibição nos artigos 2o e 3º

da Lei 11.457/07. Ou seja, a compensação de contribuição previdenciária somente pode se dar com contribuições

da mesma espécie.

2. Não se discute nestes autos a limitação da compensação, mas tão somente se pedido de compensação equipara-

se a reclamações e recursos previstos no artigo 151, III, CTN e, enquanto pendente de apreciação na esfera

administrativa, resta suspensa a exigibilidade do crédito compensado. Portanto, não se trata de analisar os artigos

89, §2º ' da Lei 8.212/91, 2º, §1°, 26 da Lei 11.457/07,32, §2°, e 33, §7°, da Lei 8.212/91.

3. O próprio Superior Tribunal de Justiça já definiu que pedidos de compensação pendentes de análise suspendem

a exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, III, do CTN, e os créditos já compensados extinguem o

crédito tributário nos termos do artigo 156, II, do CTN: "A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp

850.332/SP, Rel.Ministra Eliana Calmon, pacificou entendimento segundo o qual o pedido administrativo de

compensação e o recurso interposto contra o seu indeferimento suspendem a exigibilidade do crédito tributário.

(STJ - AgRg nos EDcl no AREsp: 25074 PR 2011/0087594-7, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data

de Julgamento: 22/11/2011, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/11/2011)

4. Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os

embargos declaratórios.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

2006.61.07.002934-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA

ADVOGADO : PAULO ROQUE

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049717-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART.557, §1º, CPC. AÇÃO ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPETENCIA. AUSENCIA DE INTIMAÇÃO DA REMESSA

DOS AUTOS AO JUIZO COMPETENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREÇO VIL. NULIDADE DA

ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO. OFENSA AO ART. 98 DA LEI 8.212/91. EXECUÇÃO MAIS

GRAVOSA AO DEVEDOR. NÃO OCORRENCIA. 

1. Não conheço de pedido de atualização das parcelas que abarcaram o preço da arrematação, tendo em vista que

tal questão não foi apresentada em sede de recurso de apelação.

2. Acertada a remessa da presente ação anulatória para o Juízo da execução fiscal, onde ocorreram os atos de

arrematação. Todo o desfecho que culminou com a presente ação anulatória deu-se por atos processuais proferidos

pelo Juízo da Execução, em esfera estadual, assim este reúne competência para julgar a lide que visa a anular

aqueles comandos.

3. Não prospera a alegação de cerceamento de defesa por falta de intimação da decisão que remeteu os autos ao

Juízo da Execução, haja vista certidão posta à fl. 177 verso onde atesta a sua publicação no Diário Oficial da

Justiça de 31.01.2007, à página 307 e que circulou no dia 01.02.2007.

4. Consoante noção cediça, o conceito de preço vil resulta da comparação entre o valor de mercado do bem

penhorado e aquele que resulta da arrematação, o qual fica na dependência do exame das circunstâncias do caso

concreto. Nesse sentido: REsp 166.789, rel. Min. Sálvio de Figueredo, DJU 21.9.98, p. 198; REsp 556.709, rel.

Min. Nancy Andrighi, DJU 10.2.04, p. 253.

5. Via de regra, o parâmetro para a configuração do preço vil tem sido o percentual de 50% (cinquenta por cento)

do valor atribuído ao bem. Contudo, as peculiaridades do caso concreto podem exigir uma venda até mesmo por

valor inferior à metade do valor em que foram avaliados os bens (cf. STJ-4.ª Turma, REsp 166.789, rel. Min.

Sálvio de Figueiredo, DJU 21.9.98).

6. O bem penhorado foi avaliado por R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), conforme consta da inicial,

tendo sido arrematado por R$ 174.250,00 (cento e setenta e quatro mil e duzentos e cinqüenta reais), conforme se

verifica do auto de arrematação de fls. Ocorre que o valor pelo qual foi arrematado corresponde a 85% da

avaliação, assim não houve preço vil, nos termos do art. 692, do CPC.

7. Ocorreu preclusão no tocante à avaliação realizada pelo oficial de justiça, eis que não se insurgiu a tempo e

modo oportunos, nos termos do art. 680, do Código de Processo Civil, pleiteando a nomeação de perito

reavaliador. O art. 683, do Código de Processo Civil, restringe as hipóteses de repetição de avaliação do bem

2008.03.99.049717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CARLOS ALBERTO ARAUJO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP123061 EDER ANTONIO BALDUINO

APELADO(A) : SANTA TEREZA IND/ DE MOVEIS LTDA e outros

: DAVID MENDONCA PONTES

: MIRELA MUNHOZ DA COSTA BILACHI

ADVOGADO : SP164731 MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES

APELADO(A) : SERGIO APARECIDO BILACHI JUNIOR

ADVOGADO : SP237735 ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00004-7 A Vr VOTUPORANGA/SP
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penhorado, se devidamente comprovado: o erro do avaliador; a diminuição ou majoração no valor do bem e a

fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem, não podendo o juiz, de oficio, determinar nova avaliação. Não

restaram demonstradas tais irregularidades na avaliação do oficial de justiça.

8. O próprio autor arrematou o mesmo imóvel, em Reclamação Trabalhista por ele proposta em face da empresa

executada, pelo valor de R$177.460,72, valor semelhante ao que agora quer taxar de vil.

9. A regra geral é o pagamento integral do bem no ato da arrematação. O parcelamento apenas facilita a aquisição

em hasta pública, constituindo-se de uma benesse da lei, aplicado a critério do juiz com a concordância do credor,

o que de fato ocorreu como demonstra o edital de fls. e o auto de arrematação de fl. A regra especial do art. 98 da

Lei 8.212 /91 prevalece na hipótese e o art. 695 do CPC deve ser aplicado supletivamente. 

10. É certo que a execução se efetive de modo menos oneroso ao devedor, nos termos do artigo 620 do CPC,

porém não menos correto que a mesma resguarde os interesses do credor, conforme preconiza o artigo 612 do

mesmo diploma legal, qual seja, a sua satisfação.

11. Quanto à alegada falta de pagamento das parcelas pelo arrematante, verifica-se dos documentos juntados que

houve retomada dos depósitos, sendo que o próprio INSS, no caso credor e maior interessado na satisfação de seu

credito, confirma tais pagamentos. 

12. Cumpre salientar que em concurso de credores instaurado na Execução Fiscal n. 1.0099/99 em questão, ficou

definido que Carlos Alberto Araujo de Carvalho (aqui parte autora), Edson Roberto Pontes Carrilho e a Caixa

Econômica Federal ficaram em primeiro lugar na ordem de levantamento dos valores depositados em razão da

arrematação que aqui se pretende anular.

13. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, negado provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010389-83.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.19.010389-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BENEDITO TOLEDO NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DF017184 MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

EXCLUIDO : CONRADO DAVID DA SILVA e outros

: DARIO PINTO TAVARES

: EDGARD MAX ANSBACH

: ERIVALDO DA SILVA TELES

: GILBERTO NATAL PIFFER

: JOSE LEVY FERNANDES

: LUIZ HENRIQUE PINHEIRO DOS SANTOS

: MARIO FERNANDO FONSECA

: SATOSSI TAKEAMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103898320094036119 2 Vr BAURU/SP
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PROCESSUAL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXPURGOS INFLACIONARIOS.

JANEIRO/1989 E ABRIL/1990. JUROS MORATORIOS. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97.

INCONSTITUCIONALIDADE. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM OUTROS

INDICES E CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Quanto ao disposto no artigo 1º-F da lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/09, publicada no

DOU de 30/06/2009, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade

4357/DF e 4425/DF, reconheceu, por arrastamento, a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 11.960/09 , que dava

nova redação ao art. 1-F da Lei 9.494/97, ficando mantida a redação anterior.

2. A Primeira Seção do STJ, alinhando-se à orientação do STF, no julgamento do REsp 1.270.439/PR, sob o rito

dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), estabeleceu que, a partir da declaração de

inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, os juros moratórios serão equivalentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar

natureza tributária, para a qual prevalecerão as regras específicas.

3. Os juros moratórios são devidos desde a citação e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de

que trata o art. 13 da Lei 8.036/90, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo Civil,

combinado com o artigo 405 do Código Civil.

4. Decidiu a Corte Especial, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o art. 406 do CC/2002 é a taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios

dos tributos federais, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem (REsp

1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado sob o regime do art. 543-C do CPC). 

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001135-74.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART.557, §1º, CPC. DECISÃO MONOCRATICA. CABIMENTO. FGTS. SAQUES INDEVIDOS.

ÔNUS DA PROVA. ART. 7º, LEI 5.107/66. VIGENCIA À ÉPOCA DOS FATOS. APLICAÇÃO. DESPEDIDA

POR JUSTA CAUSA. REVERSÃO DE JCM.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

2. O artigo 333, incisos I e II, do CPC dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito; e ao

réu, prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor.

2009.61.23.001135-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GENTIL LOPES DE MORAES

ADVOGADO : SP100097 APARECIDO ARIOVALDO LEME e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP141123 EDGAR FADIGA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011357420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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3. Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à

instrução do processo, consoante redação do art. 130 do Código de Processo Civil. Dessa forma, nota-se que, em

regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença, ou não, de elementos que permitam decidir sobre

determinada matéria.

4. O parecer do Contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto.

5. Nesta hipótese concreta, aplica-se o art. 7º da Lei nº 5.107/66, vigente à época dos fatos, que determina que

ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por justa causa, nos têrmos do artigo 482 da CLT, o empregado fará

jus ao valor dos depósitos feitos em seu nome, mas perderá, a favor do Fundo aludido no art. 11 desta Lei, a

parcela de sua conta vinculada correspondente à correção monetária e aos juros capitalizados durante o tempo de

serviço prestado à emprêsa de que fôr despedido.

6. Apesar de não ser possível determinar à parte autora que demonstre seu direito alegado, uma vez que fundado

na ocorrência de "fato negativo", qual seja, de que não promoveu os saques apontados na exordial, a CEF se

desincumbiu do seu ônus, ao dirimir as dúvidas sobre as rubricas de "REVERSÃO DE JCM", em dezembro de

1986 e em 01.09.1989 de "transferência de JCM ao BNH".

7. Desta forma, não há qualquer ilegalidade ou irregularidade na reversão em favor do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço dos valores referentes aos juros e correção monetária incidentes sobre os depósitos realizados

pelo ex-empregador do apelante. Ademais, não há indícios de que os valores revertidos ao Fundo tenham

englobado quantia não referente a juros e correção monetária.

8. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001245-11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. FÉRIAS NÃO GOZADAS. ACÚMULO DE MAIS DE DOIS PERÍODOS DE FÉRIAS.

FRUIÇÃO AUTORIZADA. INTERPRETAÇÃO DA INTENÇÃO DO LEGISLADOR AO INSTITUIR A

NORMA. PROTEÇÃO DO DIREITO DO SERVIDOR ÀS FÉRIAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Em que pese a restrição apontada no caput, do artigo 77, da Lei nº 8.112/90, certo é que o intuito do legislador,

ao restringir a cumulação das férias a um máximo de dois períodos, foi proteger o servidor público, assegurando-

2010.61.00.001245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : ALESSANDRA FABIOLA AVELINO DE AQUINO

ADVOGADO : SP174292 FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 00012451120104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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lhe o direito às férias, direito este constitucionalmente assegurado.

- No caso em comento, a autora estava em gozo do período remanescente de férias referentes ao ano de 2008,

acumuladas em razão da necessidade do serviço, quando passou a usufruir a licença maternidade, em

conseqüência do nascimento prematuro de gêmeos. Não se mostra razoável negar-lhe o direito ás férias não

gozadas por motivos alheios à sua vontade.

- O período de afastamento em virtude de licença gestante é tido como de efetivo exercício, nos termos do art.

102,VIII, "a", da Lei nº 8.112/90. A apelada faz jus à fruição de férias decorrentes do período em que esteve

afastada. Por outro lado, também é certo que não poderia gozar férias enquanto estivesse usufruindo a licença

gestante, caracterizando-se, neste aspecto, a força maior.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003674-

67.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

COMPENSAÇÃO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. De fato, reintegrados à lide e considerando que houve pretensão resistida, em observância ao princípio da

causalidade, devem ser condenados os terceiros reincluídos na lide (FNDE; INCRA; SENAI; SEBRAE e SESI),

2010.61.26.003674-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : IND/ DE MOVEIS BARTIRA LTDA

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : KARINA MORICONI

: DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI e outro

: Servico Social da Industria SESI

ADVOGADO : MIRIAN DE FATIMA LAVOCAT DE QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036746720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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cada um arcando com idêntica condenação da União, ou seja, R$ 3.000,00 (três mil reais).

2. A autora-embargante está veiculando seu descontentamento em relação ao julgado pela via imprópria, já que a

matéria foi decidida consoante a previsão legal e os honorários advocatícios fixados considerando a complexidade

da demanda e que a matéria discutida nos autos é absolutamente de direito.

3. Não houve declaração de inconstitucionalidade da norma, a ensejar o Princípio da Reserva de Plenário ou a

aplicação de Súmula Vinculante.

4. No dia 26/02/2014, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça finalizou o julgamento do Resp. 1.230.957/RS,

afetado à sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC. Seguindo o voto do relator,

ministro Mauro Campbell, o colegiado decidiu que não incide a contribuição sobre o aviso prévio indenizado,

terço constitucional de férias e os 15 primeiros dias de afastamento do trabalhador que antecedem o auxílio-

acidente ou auxílio-doença. De acordo com o relator, estas verbas são de natureza indenizatória ou compensatória,

por isso não é possível a incidência da contribuição.

5. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

6. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

7. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

8. Embargos de declaração da autora parcialmente providos. Embargos de declaração da União a que se nega

provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração

da autora, tão somente em relação à fixação dos honorários advocatícios de terceiros e negar provimento aos

embargos de declaração da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004953-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCRA. AVALIAÇÃO DE PRODUTIVIDADE. IMÓVEIS CONTÍNUOS.

DOAÇÃO LÍCITA. AVALIAÇÃO EM SEPARADO PARA CADA IMÓVEL. NECESSIDADE.

1. A decisão de primeira instância está lastreada na análise do conjunto probatório carreado aos autos principais,

estando devidamente fundamentada. Entendeu o MM. Juiz que o risco de dano decorre do próprio decurso do

tempo e de fatores externos que causarão alterações no estado de fato da propriedade rural, caso o processo de

desapropriação siga seus termos normais de tramitação, uma vez que assim que classificadas como improdutivas,

2011.03.00.004953-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) : OLIMPIA MARIA PEREIRA THIAGO

ADVOGADO : SP129385 ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013345920104036124 1 Vr JALES/SP
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as propriedades passam invariavelmente a estar sob risco iminente de invasão. Tendo analisado o conjunto

probatório, o d. magistrado entendeu que militam em desfavor do INCRA o parecer apresentado pela sua

Procuradoria Regional Federal, pela validade da doação e pela exclusão da área correspondente à Fazenda Bela

Vista da área total a ser desapropriada, bem como a conclusão do Sr. Perito Judicial Agrário, pois o MM. Juiz

entendeu não ser crível que a exclusão da área correspondente a Fazenda Bela Vista não cause alteração nos

índices de exploração e utilização das terras (GEE e GUT).

2. O ora agravante não logrou demonstrar com provas concretas o desacerto dessa decisão, que deve ser reiterada

pelos seus próprios fundamentos. Nos seus termos, deve ser mantida suspensa a eficácia da decisão que declarou

os imóveis "Fazenda Três Irmãos" e "Fazenda Bela Vista" como de interesse social para fins de reforma agrária

(processo administrativo n.º 54190.003091/2007-59), afastando qualquer possibilidade de imissão na posse pelo

expropriante, até que seja elaborado novo RAF, utilizando os dados já obtidos quando da vistoria feita em 2007, e

tendo por base apenas a Fazenda Três Irmãos, desconsiderando a área correspondente à Fazenda Bela Vista.

3. Busca a autarquia, em suma, provar que os imóveis de matrículas nº 1.240 e 7.750 do CRI de Palmeira do

Oeste, por serem contíguos e supostamente utilizados como uma só fazenda para fins de pecuária bovina,

deveriam ter sua produtividade analisada conjuntamente. 

3.1. O imóvel de matrícula nº 1.240 (Fazenda Bela Vista), todavia, foi transferido por doação, de forma lícita e

fora do lapso temporal impeditivo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei 8.629/93, para o filho da Agravada, sr. Ciro

Thiago Júnior. O próprio parecer da Procuradoria Regional do INCRA confirma a validade do negócio jurídico e

aponta para a necessidade de se aferir a produtividade do imóvel de matrícula nº 7.750 (Fazenda Três Irmãos) de

forma isolada. Trecho do referido parecer.

3.2. Não havendo razões para se apontar a nulidade da doação ou qualquer tipo de ato ilícito envolvendo a

transação, tal fato não pode ser desconsiderado, como quer a entidade agravante. Assim, havendo fundado receio

de dano grave e verossimilhança reforçada das alegações da agravante, correta a bem-fundamentada decisão

agravada. Manifestação do MPF no mesmo sentido.

3.3. Não pode subsistir o outro fundamento do INCRA, segundo o qual a nova vistoria não traria alterações nos

índices de produtividade apurados (fl. 07). Isso porque o argumento parte da premissa de que ambos os imóveis

são rigorosamente iguais, e sua exploração é feita em escala absolutamente idêntica, situação que, no entanto, não

pode ser presumida. Diversas espécies de benfeitorias, ou mesmo a opção pelo maior ou menor cuidado com o uso

das pastagens existentes, são fatores que podem alterar significativamente os índices de produtividade do imóvel.

Tal fato é ainda mais importante tendo em vista que o laudo original data de 28 de janeiro de 2008 (fl. 57; fl. 37

dos autos principais), podendo ter havido diversas alterações fáticas lícitas desde então. Também sob esse ângulo,

correta a decisão guerreada.

4. Agravo de instrumento conhecido e não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003670-

93.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.003670-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : SYNCREON LOGISTICA S/A

ADVOGADO : GUSTAVO BARROSO TAPARELLI

: FELLIPE GUIMARAES FREITAS

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Não há qualquer omissão. A matéria apontada pela impetrante foi analisada. Reitera-se o quanto ficou

explicitado no Acórdão embargado: "Quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o

STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime

de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC)"

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de declaração da impetrante a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração da

impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019557-46.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA

DÍVIDA EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

2. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem

da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",

acrescentando ser seu fundamento "ressarcimento ao erário - crédito decorrente de pagamento por erro

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

: Servico Social da Industria SESI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036709320114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.82.019557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SARA PEREIRA CORREA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/42

No. ORIG. : 00195574620114036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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administrativo".

3. A jurisprudência pátria firmou posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por meio de título

executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação de título

executivo hábil a aparelhar posterior execução.

4. Esta orientação foi reforçada pela jurisprudência pacífica do C. STJ, no julgamento do REsp 1.350.804, sob o

regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015134-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

FUNAI. AÇÃO DISCRIMINATÓRIA. DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS. INTERESSE

ECONÔMICO E JURÍDICO. INTERESSE NA LIDE. PLAUSIBILIDADE DAS ALEGAÇÕES DA FUNAI.

1. O agravo não merece guarida.

2. Reiterados os fundamentos expendidos por ocasião da prolação da decisão monocrática que indeferiu o efeito

suspensivo ao recurso. 

2.1. No caso em análise, a FUNAI manifesta interesse em intervir na ação discriminatória, integrando seu pólo

passivo, em síntese, a fim de que seja garantido o resultado útil do processo, em vista do caráter originário do

direito indígena sobre suas terras. Manifestações da FUNAI.

2.2. Há nítido interesse econômico e jurídico da FUNAI em participar da ação discriminatória, cuja controvérsia

gravita em torno de um conflito entre uma possível área de reserva indígena, a propriedade de particulares e a

propriedade do Estado de São Paulo sobre a área. Isso porque se discute a possibilidade de serem declaradas

devolutas áreas insertas no 20º Perímetro de Iguape - Parte "A", questão que envolve a propriedade da área.

2.3. Dando-se prosseguimento ao feito, não se pode excluir peremptoriamente que nela sobrevenha decisão

favorável à FUNAI, da qual advirão consequências econômicas (custo do procedimento da ação discriminatória) e

jurídicas (adjudicação dos bens ao patrimônio da União) para as partes que foram excluídas do processo. Além

disso, o reconhecimento de direitos ao Estado de São Paulo sem a participação da FUNAI pode consolidar um

obstáculo prático aos trabalhos de demarcação, permitindo também o uso e a modificação das terras tradicionais

por não-índios.

2.4. Está presente no caso, pois, o requisito concernente à pertinência subjetiva quanto à própria relação jurídica

processual, sendo necessário concluir que a FUNAI deve integrar a lide, o pólo passivo da demanda, tal como

determinou o Juízo a quo, devendo os presentes autos serem mantidos sob o processamento e julgamento pela
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ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : TAMIKO KADOGUTI e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00134786220094036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2080/2131



Justiça Federal. 

3. Precedente semelhante, relacionado a áreas próximas a terras indígenas, em que o TRF-1 concluiu existir

interesse da FUNAI. Precedente da 1ª Turma deste TRF-3, em caso análogo.

4. Como consigna o Ministério Público, "Conforme declarado pela Agravada, a insistência da Funai em

participar da demanda não é desarrazoada: funda-se em estudo efetuado pelo setor técnico competente, que

concluiu ser grande a probabilidade de que, ao fim dos trabalhos técnicos, fique demonstrado que a área objeto

do pedido de discriminação é contígua à de ocupação tradicional indígena. Ao contrário do que alega o

Agravante - no sentido de que a área que se busca discriminar não confronta com e nem se sobrepõe a terras

indígenas -, a proximidade entre as áreas permite suspeitar de possível influência." (Fls. 225).

5. Relatório técnico expedido pela Coordenação-Geral de Identificação e Delimitação da FUNAI aponta a grande

proximidade entre áreas objeto de demarcação e terras ocupadas pelo povo Guarani, distância esta de apenas 6 km

(fl. 194). Assim sendo, e havendo plausibilidade na alegação da entidade federal de assistência ao índio de que a

demarcação em curso nos autos principais pode repercutir sobre as terras indígenas e os silvícolas nelas residentes,

não se pode admitir uma alegação (incorreta, diga-se) de ordem processual para excluir a FUNAI do processo

principal. A ilegitimidade de parte ou de terceiro interveniente deve ser patente e inconteste.

6. Se há discussão quanto à existência ou não de repercussão da demarcação sobre as terras indígenas, e a resposta

não é aferível de plano e de forma inconteste, isso será solucionado ao longo do processo principal, mediante

perícias administrativas e judiciais, e não com uma medida liminar que impeça a FUNAI a priori de cumprir seus

deveres legais em defesa dos silvícolas (Lei 6.001, art. 7º, § 2º; Lei 5.371/67, art. 1º). Inviável, pois, o acolhimento

do pleito recursal.

7. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017014-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERRAS QUILOMBOLAS. DEMARCAÇÃO E REGULARIZAÇÃO. ADI

3.239. JULGAMENTO EM ANDAMENTO. PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DAS NORMAS.

ART. 68 DO ADCT. NORMA DE EFICÁCIA PLENA.

1. Preliminarmente, nota-se que a contraminuta apresentada pelo agravado é intempestiva, não devendo ser

conhecida, como bem apontado pelo parecer do MPF (fl. 192).

2. No mérito, devem ser reiterados os fundamentos expendidos por ocasião da prolação da decisão que deferiu a

antecipação dos efeitos da tutela ao agravo de instrumento interposto pelo INCRA

2.1. Há que se ressaltar que a ADI n.º 3.239 está em tramitação no STF, mas ainda não foi julgada (conforme

consulta ao sistema informatizado do STF), pelo que ainda não há um posicionamento institucional do Tribunal
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acerca da constitucionalidade do decreto 4.887/03. 

2.2. Inexistente um posicionamento expresso da Corte no sentido de que o referido decreto é inconstitucional, não

há de assim ser considerado, pois no ordenamento jurídico brasileiro as normas jurídicas gozam de "presunção de

constitucionalidade".

2.3. A tese da inconstitucionalidade do decreto n.º 4.887/2003 deve ser rechaçada, sob o fundamento de que o art.

68 do ADCT deve ser tomado como norma de eficácia plena, a traduzir um direito dos quilombolas e um dever do

Poder Público. É dizer, o artigo da Constituição a que se remete o referido decreto não exige lei que o

regulamente.

2.4. Uma vez que o constituinte não impôs à lei a exclusividade da regulamentação da matéria, a disciplina da

matéria não demanda a expedição de lei específica, e pode ser feita por decreto, exigindo-se, em qualquer caso,

políticas públicas que sejam capazes de implementar o direito à terra. Vale ressaltar ademais que na esfera legal há

leis que regulamentam o mandamento constitucional, quais sejam, lei n.º 7.668/88 e lei n.º 9.649/98.

3. Manifestação do MPF neste sentido: "Conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP

926043/PR, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, Dj de 23.04.2007, não é obrigatória a

suspensão do processo que tem como causa de pedir o controle difuso de constitucionalidade de norma legal, em

razão da tramitação de ação de controle concentrado de constitucionalidade. O Superior Tribunal de Justiça tem

reiteradamente decidido que o trâmite de ação de controle concentrado de constitucionalidade de norma legal

somente autoriza a suspensão do processo que traz a constitucionalidade da norma como questão prejudicial na

hipótese de concessão de liminar pelo Supremo Tribunal Federal, considerando o efeito vinculante da decisão."

(Fl. 192v). Precedente do C. STJ.

4. Em suma: não há norma jurídica ou provimento do STF a determinar com força cogente a suspensão do feito.

Enquanto não declarada a inconstitucionalidade ou a suspensão de eficácia de um dispositivo ou de um ato

normativo, estes devem ser tidos como vigentes, tendo em vista o princípio da presunção de constitucionalidade

das leis e atos normativos, bem como a segurança jurídica, ressalvando-se, obviamente, a possibilidade de

declaração de inconstitucionalidade incidental do ato normativo. Ademais, as implicações sociais do caso e o

envolvimento de direitos fundamentais de comunidade quilombola fazem com que seja recomendável o

seguimento do processo, de modo a que sejam aferidos concretamente e efetivados da forma mais rápida os

direitos garantidos a essas comunidades pelo artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

5. Agravo de instrumento conhecido e provido, para que seja reformada a r. decisão atacada, determinando-se o

regular curso do processo originário.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, para que seja reformada a r. decisão atacada, determinando-se o regular curso do processo originário,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCRA. PROJETO DE ASSENTAMENTO SANTO ANTÔNIO.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CARÊNCIA DE INSTRUMENTOS PROBATÓRIOS APTOS A

DEMONSTRAR A IRREGULARIDADE NA POSSE. IMPROVIMENTO.

1. Inicialmente, deve ser afastada a pretensão recursal veiculada no agravo regimental do INCRA de fls. 92/102. 

1.1. A decisão contra a qual o recorrente se insurgiu indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso de agravo

de instrumento, ainda inexistente decisão terminativa sobre a questão, o que é incabível. Confira-se a respeito o

disposto no artigo 527, pu do CPC: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste

artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a

reconsiderar. (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)". Doutrina.

1.2. Em virtude do descabimento do agravo regimental, a petição de fls. 92/102 merece ser recebida como pedido

de reconsideração.

2. Análise do agravo de instrumento e do pedido de reconsideração.

2.1. Fundamentos expendidos por ocasião da prolação da decisão monocrática que indeferiu o efeito suspensivo

ao recurso. 

2.1.1. A decisão de primeira instância está lastreada na análise do conjunto probatório carreado aos autos

principais, estando devidamente fundamentada.

2.1.2. Do art. 21 da Lei n.º 8.629/93 se infere que a terra concedida em programa de reforma agrária deve ser

explorada direta e pessoalmente ou através de seu núcleo familiar. Além disso, consoante se depreende dos artigos

189 da Constituição, 18 e 21 da Lei n.º 8.629/93, 71 e 72 do Decreto n.º 59.428/66, está afastada a possibilidade

de os assentados, titulares da posse direta, de negociarem os títulos (de domínio ou de concessão de uso) a

terceiros, sem a devida autorização do expropriante e sem ter liquidado integralmente o valor de seu débito, dentro

do prazo de dez anos.

2.1.3. No caso dos autos, como esclareceu o Juízo a quo, não está demonstrada a irregularidade da posse. Por essa

razão, incabível em sede de análise da tutela recursal, que por seus próprios pressupostos é mais superficial,

caracterizar a ocupação como mera detenção, à qual não assiste proteção possessória.

2.1.4. Existe perigo de dano irreparável ou de difícil reparação à agravada, que será desalojada do imóvel. Além

disso, a hipótese não configura periculum in mora reverso, que não representará risco ao INCRA e ao Programa

de Reforma Agrária, cuja análise da pretensão será apenas adiada.

2.2. Em sentido semelhante manifestação do Ministério Público.

2.3. Em relação à carência de instrumentos probatórios aptos a demonstrar eventual esbulho possessório,

precedente deste E. TRF-3 em caso análogo.

2.4. Dessarte, visto que não há nos autos instrumentos probatórios aptos a demonstrar a irregularidade da posse

dos agravados, necessário manter o indeferimento do pedido de reintegração liminar de posse do requerente, nos

termos do que decidiu o Juízo a quo.

3. Diante da prolação desta decisão, necessário julgar prejudicado o pedido de reconsideração formulado pelo

INCRA às fls. 92/102.

4. Agravo regimental de fls. 92/102 a que se nega seguimento, recebendo a petição de fls. 92/102 como pedido de

reconsideração; agravo de instrumento conhecido a que se nega provimento, julgando-se prejudicado o pedido de

reconsideração de fls. 92/102.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR SEGUIMENTO ao agravo regimental de fls.

92/102, recebendo a petição de fls. 92/102 como pedido de reconsideração; CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, julgando-se prejudicado o pedido de reconsideração de fls. 92/102, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. FASE DE EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL. CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NAS DECISÕES DO JUÍZO A QUO.

PRECLUSÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS EM CONTINUAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

1. O agravo merece parcial acolhida.

2. Fundamentos expendidos por ocasião da decisão que deferiu parcialmente o efeito suspensivo ativo pleiteado

nestes autos, integralmente aplicáveis ao caso.

2.1. Os critérios de cálculos estabelecidos nas decisões de fls. 38/40, 41/43, 44/45, tal como enfatizou o Juízo a

quo, precluíram, razão pela qual devem pautar a análise deste agravo. Nesse contexto, são analisadas as alegações

dos agravantes.

2.2. Assiste razão aos agravantes quando alegam que o contador judicial deixou de calcular os juros

compensatórios e moratórios em continuação, pois, em descompasso com a decisão que estabeleceu que "os juros

moratórios e compensatórios são devidos sobre o resíduo até o efetivo pagamento da indenização" (fls. 44/45),

dos cálculos acostados às fls. 87 e seguintes constam juros em continuação em apenas algumas atualizações.

2.3. Outrossim, como a decisão de fls. 38/40 foi expressa ao fixar a incidência dos honorários advocatícios sobre a

quantia apurada na liquidação (10%), os agravantes têm razão ao alegarem que são devidos honorários sobre

referidos juros.

2.4. Por outro lado, equivocam-se ao querer incluir juros compensatórios na base de cálculo dos moratórios, pois,

como expressamente consignado pelo Juízo a quo na decisão de fls. 44/45, "...os juros compensatórios devem

incidir sobre o valor atualizado da diferença entre a oferta e a indenização" e os moratórios, em razão da decisão

de fls. 38/40, não modificada nesta parte, "...fluem a partir do trânsito em julgado da sentença que fixa a

indenização" (aplicação da súmula n.º 70/TFR).

2.5. Embora por força dessas decisões, diferentemente do que ocorre atualmente, exista uma hipótese de

cumulação de juros moratórios e compensatórios, pois se tratam de encargos que incidem em períodos em parte

idênticos no caso, isso não significa que um deve ser incluído na base de cálculo do outro.

2.6. Além disso, deve ser rejeitada a alegação de que os impostos de renda foram deduzidos indevidamente do

cálculo, pois nada foi comprovado a este respeito.

3. A esses fundamentos deve ser acrescentado que, de acordo com entendimento pacífico do C. STJ, os critérios
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de cálculo constantes de sentença homologatória não podem ser objeto de revisão em sede de execução, devido à

ocorrência de preclusão (como bem salientado na decisão agravada). Precedente do E. STF. 

4. Acrescenta-se ainda aos fundamentos expendidos por ocasião da decisão que analisou o efeito suspensivo que o

posicionamento adotado em relação aos honorários advocatícios - segundo o qual devem ser calculados com base

na indenização total (como se infere da leitura da decisão de fls. 38/40), o que inclui os juros moratórios e os juros

compensatórios, até a data da liquidação - coaduna-se com as decisões proferidas pelo C. STJ à época em que

prolatada a r. decisão. Precedentes. 

5. Tem-se, pois, que a partir da liquidação, os juros moratórios e compensatórios remanescem incidindo sobre o

remanescente da dívida (valores ainda não pagos, seja em relação aos precatórios dos credores, seja em relação

aos honorários advocatícios), até a data de seu efetivo pagamento, tudo nos termos da decisão de fls. 44/45, a qual,

reitere-se, transitou em julgado e deve obrigatoriamente ser tomada como base para a fixação dos critérios de

cálculo.

6. Por fim, acrescenta-se aos fundamentos da decisão que analisou o efeito suspensivo o posicionamento do

Ministério Público, também no sentido de que, para que sejam seguidas as orientações e critérios definidos

originariamente pelo d. Juízo a quo, devem ser computados nos cálculos os juros compensatórios e moratórios em

continuação. Não há previsão, porém, de inclusão dos juros compensatórios na base de cálculo dos juros

moratórios, seja na decisão de fls. 38/40, seja na de fls. 44/45. Passagem da manifestação do Parquet. 

7. Agravo de instrumento conhecido e parcialmente provido, para que os juros compensatórios e moratórios em

continuação sejam incluídos no cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, bem como para que os 10% de

honorários advocatícios sejam calculados pela Contadoria Judicial sobre a quantia apurada na liquidação,

incluindo referidos juros.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para que os juros compensatórios e moratórios em continuação sejam incluídos no cálculo

elaborado pela Contadoria Judicial, bem como para que os 10% de honorários advocatícios sejam calculados pela

Contadoria Judicial sobre a quantia apurada na liquidação, incluindo referidos juros.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. Não se trata, como alegado pela impetrante em sede de apelação, da necessidade do reconhecimento judicial

para habilitação do crédito, pois, como muito bem salientado pelo Juízo prolator da sentença apelada, ao analisar o

caso concreto "todo e qualquer pedido de ressarcimento ou reembolso de crédito decorrente de decisão judicial

transitada em julgado somente seria recepcionado pela Receita Federal após prévia habilitação do crédito, a ser

2012.61.00.011745-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : UNICOF ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117456820124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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formalizada por meio do Pedido de Habilitação de Crédito, segundo exegese do art. 70 e seguintes da Instrução

Normativa RFB nº.900, de 30 de dezembro de 2008, instrumento infralegal que regulamenta situações como a da

espécie".

4. A mencionada Instrução Normativa foi revogada expressamente pela Instrução Normativa nº 1.300/20122, que

por sua vez modificou a forma do processamento do pedido de restituição, o pedido de ressarcimento e o pedido

de reembolso de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, retirando a exigência da prévia

habilitação do crédito

5. A alteração excluiu do Pedido de Restituição, Ressarcimento e Reembolso o artigo que exige a prévia

habilitação do crédito, conforme reconhece a autoridade fiscal, pois a impetrante poderá protocolizar o Pedido de

Restituição através do formulário Pedido de Restituição de Valores Indevidos Relativos a Contribuição

Previdenciária, anexo II, da IN 1300/2012.

6. Houve carência superveniente da ação.

7. Em razão da falta de interesse de agir da impetrante e, não existindo mais o ato coator, o writ merece ser extinto

sem resolução do mérito.

8. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017539-70.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ART.557, §1º, CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. ART. 4º DA LEI 5.106/66.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONARIOS. JANEIRO/89

E ABRIL/90.

1. Não conheço da alegação de condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que tal questão não foi

apresentada em sede de recurso de apelação. A exigibilidade da verba honoraria foi suspensa tendo em vista a

justiça gratuita, em cumprimento ao disposto no art. 12 da Lei 1.06/50.

2. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

3. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal,

a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da

Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p.

4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das

contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência

2012.61.00.017539-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VALMER LUIS PIERANI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00175397020124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem

deveriam ter sido a elas creditados.

4. Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte

forma: Vínculo: Eternit do Brasil Cimento Amianto S/A.; Admissão: 15.02.1968; Saída: 30.11.1980; Opção:

15.02.1968 (vigência da Lei 5.107/66). Assim, o autor faria jus à taxa progressiva de juros, pois comprovou ter

optado pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, contudo período integralmente prescrito, tendo em vista que a

ação foi proposta em 04.10.2012 e saída do vínculo datar de 30.11.1980. Nos demais vínculos, consta apenas

opção na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, não possibilitando a progressividade dos juros.

5. A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça. são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer

outras diferenças.

6. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, negado provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do recurso de agravo legal e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-43.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, I, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA DÍVIDA

EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

2. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem

da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",

acrescentando ser seu fundamento "ressarcimento ao erário - crédito decorrente de pagamento por erro

administrativo".

3. A jurisprudência pátria firmou posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por meio de título

executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação de título

executivo hábil a aparelhar posterior execução.

4. Esta orientação foi reforçada pela jurisprudência pacífica do C. STJ, no julgamento do REsp 1.350.804, sob o

regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2012.61.09.008324-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA PAULA STOLF MANTAGNER PAULILLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE VIANA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/32
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001128-77.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL E ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO. ACESSIO POSSESSIONIS. IMPOSSIBILIDADE DA

SOMA DA POSSE AD USUCAPIONEM COM A POSSE ANTERIOR EXERCIDA PELOS PROPRIETÁRIOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O recurso merece ser reconhecido, mas no mérito não merece prosperar.

2. O Código Civil permite a soma do período de posse dos possuidores anteriores do bem para o fim de contar o

tempo exigido para a usucapião, segundo a dicção do art. 1.243 do Código Civil.

3. Assim, desde que haja continuidade e ocupação pacífica do bem por todos os possuidores, permite-se que a

cadeia possessória, ou acessio possessionis, seja considerada de modo unificado, como se fosse posse una. Lições

de Maria Helena Diniz. Essa permissão do ordenamento jurídico à cadeia possessória (soma de posses) a

princípio, pois, autorizaria conclusão favorável ao apelante.

4. Porém, as peculiaridades do caso em exame afastam esse entendimento, eis que não se pode somar a posse dos

postulantes com a propriedade dos antecessores. É dizer, para que se reconheça cumpridos os requisitos

necessários ao reconhecimento da acessio possessionis as posses devem ser da mesma espécie, caracterizada a

homogeneidade entre as posses e, pois, o mesmo animus domini.

5. No presente caso, o autor, ora apelante, pretende somar sua posse à dos alienantes, que não eram meros

possuidores do imóvel, mas sim proprietários, como prova matrícula juntada à fl. 15. O ora apelante, por sua vez,

tem apenas a posse transferida por compromisso particular de compra e venda (fls. 07/08), de modo que a exerce

com a intenção direta de vir a ser o proprietário, visto que ainda não é. Precedentes do E. TRF-1 e do E. TJ-SP,

em casos análogos. 

6. Diante disso, inviável a pretensão recursal, pois sem somar o período de posse dos proprietários anteriores do

bem o apelante não preenche o requisito temporal necessário ao reconhecimento da usucapião ordinária. Deveras,

tendo em vista que entre o momento em que o apelante se apossou do imóvel (em 07 de julho de 2010 - fl. 08) e o

ajuizamento da ação (em março de 2011 - fl. 04) não foi preenchido o tempo de dez anos de posse ininterrupta

previsto expressamente no art. 1.242 do Código Civil, não há como se acolher a pretensão recursal. 

7. Não havendo a possibilidade, sequer em tese, de acolhimento do pleito do apelante - tendo em vista a

circunstância mencionada, que inviabiliza a ocorrência de acessio possessionis - correta a sentença, que extinguiu

o processo por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

2012.61.23.001128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE NILTON BISPO DE SOUSA

ADVOGADO : SP094207 LUIZ CARLOS MAGDALENA e outro

APELADO(A) : FAZENDA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE ATIBAIA

ADVOGADO : SP261574 CASSIA NOVELLA DERNEIKA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOSE ANTONIO ROSSI e outro

: ROSANGELA APARECIDA PIRES

ADVOGADO : SP244956 JANAINA PADILHA DE ALVARENGA

APELADO(A) : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro
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8. Apelação conhecida a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso

de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051060-51.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INFRAÇÃO À LEI. INCLUSÃO DE SOCIO DO POLO

PASSIVO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PODER DE GESTÃO EM PERIODO POSTERIOR AO

FATO GERADOR.

1. O não recolhimento do FGTS , como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei,

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

2. No presente caso não há como responsabilizá-lo, pois deve responder pelos débitos fiscais do período em que

exerceu a administração da sociedade. Na alteração do Contrato Social figura como sócio apenas em 30.09.1975,

sendo que o período cobrado data de janeiro de 1967 a dezembro de 1972, conforme consta da CDA. Desta sorte,

não praticaram os atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (CTN, art. 135, III).

3. O sócio-gerente é responsável, por substituição, pelas obrigações fiscais da empresa a que pertencera, desde que

essas obrigações tributárias tenham fato gerador contemporâneo ao seu gerenciamento, pois que age com violação

à lei o sócio-gerente que não recolhe os tributos devidos.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015910-91.2013.4.03.0000/MS

 

2012.61.82.051060-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NEURILDO PERES DA SILVA

ADVOGADO : SP022974 MARCOS AURELIO RIBEIRO e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POSSESSÓRIA. INDÍGENAS. FUNAI. DECISÃO JUDICIAL.

IMPOSIÇÃO DE MULTA À AUTARQUIA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. POSSIBILIDADE.

1. Reiterados os fundamentos expendidos por ocasião da prolação da decisão monocrática que indeferiu o efeito

suspensivo ao recurso.

1.1. A decisão de primeira instância está lastreada na análise do conjunto probatório carreado aos autos principais,

estando devidamente fundamentada. Diante disso, e tendo em vista que a ora agravante não logrou demonstrar

com provas concretas o desacerto dessa decisão, mantenho seus fundamentos.

1.2. Como se sabe, no caso dos autos, a FUNAI é parte legítima para responder a presente ação, porquanto

legitimamente integra o pólo passivo da presente ação e é representante dos índios, cabendo-lhe, a teor dos artigos

19, 35 e 37 da Lei n.º 6.001/1973 (Estatuto do Índio), a guarda e proteção dos direitos indígenas. 

1.3. A responsabilidade da FUNAI pelos fatos referidos no feito exsurge da demarcação de terras por ela

efetivada, cabendo reconhecer a sua culpa in vigilando pelas invasões promovidas pela população indígena,

inclusive porque, sendo ela representante dos índios, tem sobre a atitude deles grande influência, a despeito da

autodeterminação e livre arbítrio dos indígenas.

1.4. Que a aplicação da multa sirva como mola propulsora para que a FUNAI (assim como a Comunidade

Indígena) haja de maneira efetiva para inibir e coibir práticas desordenadas e que não raras vezes colocam em

xeque a ordem pública, a saúde, a segurança e mesmo a soberania estatal. Precedentes do E. TRF-4.

2. Reafirma-se, outrossim, o argumento de que o art. 35 da Lei 6.001/73 confere à FUNAI responsabilidade sobre

atos de indígenas, e faz da autarquia parte legítima em ações possessórias envolvendo silvícolas. Como entidade

estatal destinada à tutela e proteção dos índios, pode a FUNAI ser a destinatária de medidas judiciais que visem a

obrigar, com caráter coercitivo, o cumprimento de decisões judiciais desfavoráveis aos indígenas. Precedentes do

E. TRF-4.

3. Diante da prolação desta decisão, necessário julgar prejudicado o pedido de reconsideração formulado pela

FUNAI às fls. 60/63.

4. Agravo de instrumento conhecido a que se nega provimento e pedido de reconsideração de fls. 60/63 julgado

prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

instrumento e JULGAR PREJUDICADO o pedido de reconsideração de fls. 60/63, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016177-63.2013.4.03.0000/MS

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

PROCURADOR : BRUNA PATRICIA BARRETO PEREIRA BORGES BAUNGART

AGRAVADO : JOSE MENDES ARCOVERDE e outro

: MARLY FELIPPE ARCOVERDE

ADVOGADO : MS012509 LUANA RUIZ SILVA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : COMUNIDADE INDIGENA GUARANI KAIOWA DE PYELITO KUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00017060320124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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EMENTA

INTERDITO PROIBITÓRIO. AMEAÇA DE OCUPAÇÃO POR INDÍGENAS. PROTEÇÃO POSSESSÓRIA

DEVIDA. DEMARCAÇÃO INCONCLUSA. TERRA DE TRADICIONAL OCUPAÇÃO INDÍGENA. FALTA

DE PROVAS.

1. O agravo não merece prosperar.

2. A questão trazida ao exame desta E. Corte diz com a possibilidade de os índios ocuparem terras que entendem

ser suas, antes do final de processo demarcatório levado a cabo pelo Estado brasileiro.

3. Reiterados os fundamentos expendidos quando do indeferimento do pedido de efeito suspensivo.

3.1. É fato que há grupos de trabalho e similares empenhados na demarcação das terras indígenas na região que

abrange a Fazenda Santa Rita.

3.2. É fato também que o processo demarcatório ainda não foi concluído, de modo que a área objeto dos autos não

pode ser considerada de ocupação tradicional indígena para os fins do art. 231 da CF/1988. Conforme se infere do

despacho acostado aos autos às fls. 24/28, a presidenta da FUNAI apreciou o relatório resultante dos estudos de

identificação, o qual foi publicado no Diário Oficial da União (decreto n.º 1.775/96, art. 2º, §7º), restando ainda

outras fases a serem cumpridas antes do encerramento do processo, tais como a contestação do art. 2º, §§8º e 9º

(que objetiva possibilitar contraditório e ampla defesa no processo) e a decisão do ministro da justiça e declaração

dos limites do art. 2º, §10.

3.3. Deixar de garantir proteção possessória aos agravados que regularmente constam da matrícula do imóvel (fls.

57 e ss.) contraria a lógica do processo administrativo de demarcação vigente. Deveras, a cautela exige aguardar o

andamento do regular processo demarcatório, sendo devido obstar qualquer possibilidade da posse da área

ocupada ser molestada pelos indígenas, pois ainda é possível que prevaleça a tese de que não se trata de terra

indígena.

3.4. Por outro lado, estão presentes os requisitos que ensejam a concessão de medida liminar no interdito

proibitório, pelos mesmos fundamentos da decisão do d. magistrado. Daí ser lícito concluir que, em apreço ao

equilíbrio entre as partes litigantes, cabe manter a decisão agravada.

3.5. O pedido da recorrente de atribuição de efeito suspensivo não configura periculum in mora reverso, pois não

representará risco à Comunidade Indígena, que poderá prosseguir com o procedimento administrativo

demarcatório de forma regular. A realização de sua pretensão será apenas adiada, caso realmente se entenda que a

área objeto dos autos trata-se de área indígena.

4. O parecer do MPF argumenta que a decisão monocrática referida supra não estava em linha com precedentes

desta Corte. Citou caso, ocorrido na mesma região geográfica dos fatos do presente agravo, em que se negou

provimento a pleito de reintegração de posse (AI 0029586-43.2012.4.03.0000 - fls. 325/328). Contudo, a própria

fundamentação citada, de lavra da Exma. Des. Fed. Cecília Melo, ressalta o risco de vida que corria a comunidade

no caso concreto ali decidido (fl. 326). Destaca-se que não há nos presentes autos informação de que a situação

possa ter tais desdobramentos em caso de manutenção da liminar atacada.

4.1. No pleito trazido à baila pelo Parquet a medida era de reintegração de posse, o que envolve maior

possibilidade de conflito (pois a terra já está ocupada pelos silvícolas). No caso ora em exame, temos o remédio

possessório preventivo, ou seja, o interdito proibitório, utilizado para impedir que haja lesão a direito da parte

agravada ou conflagração no processo de ocupação e tentativa de manutenção da posse pelos dois lados do

conflito (agricultores/pecuaristas e indígenas). As medidas processuais e as circunstâncias fáticas, em suma, são

bastante diversas.

4.2. No caso referido pelo órgão ministerial, esta Corte delimitou pequena parcela da propriedade (um hectare,

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : COMUNIDADE INDIGENA GUARANI KAIOWA DE PYELITO KUE

ADVOGADO : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

REPRESENTANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

AGRAVADO : JOSE MENDES ARCOVERDE falecido e outro

: MARLY FELIPPE ARCOVERDE

ADVOGADO : MS012509 LUANA RUIZ SILVA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00017060320124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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sendo que a propriedade ocupada possuía 762 hectares) para que os indígenas lá pudessem se abrigar e morar até o

encerramento do processo demarcatório. Claramente, não se permitiu a ocupação da fazenda, mas sim, com base

no poder geral de cautela, a permanência de silvícolas em pequeno espaço de terra, de modo a não colocar em

risco a vida dos envolvidos nos conflitos pela posse das terras na região do Município de Iguatemi/MS. O

sopesamento de princípios constitucionais envolvidos naquele caso foi, portanto, substancialmente diferente do

que aqui ocorre.

5. No caso ora em análise, uma vez preenchidos os requisitos necessários, foi concedida liminar proibindo a

invasão do imóvel rural "Fazenda Santa Rita", o que não fere qualquer disposição normativa específica, destinada

a regrar os silvícolas. De fato, as normas civis e processuais devem se harmonizar com as disposições específicas

de proteção aos indígenas quando estes estejam envolvidos, mas isso não significa que aquelas normas gerais

(civis e processuais) não sejam, prima facie, aplicáveis também aos silvícolas (embora com os temperamentos

citados). Deveras, as normas sobre a proteção da posse são aplicáveis às invasões de terras por silvícolas, salvo se

comprovada tradicional ocupação indígena da terra. Precedentes do E.TRF-1 e deste E.TRF-3.

6. Necessário ressaltar que a única ordem exarada pela decisão liminar foi para proibir a entrada de índios na

"Fazenda Santa Rita" no atual momento do procedimento demarcatório, no qual ainda não se sabe a quem a terra

pertence de direito. Ademais, a posse dos agravados não é objeto de qualquer controvérsia, e deve ser protegida

contra a mera potencialidade de direitos, mormente quando a possibilidade de invasão possa levar a conflitos

agrários que coloquem em risco a vida de indígenas e fazendeiros.

7. Há que se esperar, pois, a conclusão do procedimento demarcatório, na forma prevista pelo decreto 1.775/96,

sem a qual não há como "retirar" ou ignorar a posse prolongada e pacífica dos agravados.

8. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029699-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. INTERVENÇÃO DA UNIÃO NO FEITO. ALEGAÇÃO DE

2013.03.00.029699-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MARLUCE MARIA DOS SANTOS e outros

: ALEXANDRE APARECIDO DOS SANTOS

: SULAMITA APARECIDA DOS SANTOS

: ALEXSANDRA APARECIDA DOS SANTOS

: ALEXANDRA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233955B EMILENE BAQUETTE MENDES e outro

PARTE RE' : PEDRO ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA e outros

: MARIA CLEUZA FEITOSA DE SOUZA

: JOSE OSCAR SILOTTO

: SONIA MARIA FEITOSA SILOTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002780220124036130 2 Vr OSASCO/SP
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DOMÍNIO. NÃO COMPROVAÇÃO. ILEGITIMIDADE RECONHECIDA.

1. A decisão de primeira instância está lastreada na análise do conjunto probatório carreado aos autos principais,

estando devidamente fundamentada. Diante disso, e tendo em vista que a ora agravante não logrou demonstrar

com provas concretas o desacerto dessa decisão, mantidos seus fundamentos.

2. Mostra-se inconteste o registro do imóvel usucapiendo no Cartório de Registro de Imóveis de Osasco em nome

de particulares (matrícula n.º 12.122 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Osasco - fls. 59/60). Uma vez que

inexiste presunção juris tantum de domínio do Estado, e que no direito brasileiro o registro do título translativo no

Registro de Imóveis gera presunção relativa do direito real de propriedade, cabe a ele o ônus da prova de que as

terras são públicas, pois como tal não se presumem.

3. Outrossim, como salientou o d. magistrado, é fato que "...a simples alegação do órgão da União no sentido de

que o terreno em passado distante foi aldeamento indígena não é suficiente para demonstrar a propriedade do

imóvel em questão e, por consequência, o seu interesse no feito." (fl. 346v, fl. 326v dos autos principais).

4. Por outro lado, nota-se que a Informação n.º 231/CI/2010 dá conta de que aforamento foi concedido em 1768,

regularmente transferido em 1833 (fls. 206/207, 189/190 dos autos principais) e declarado caduco nos autos do

Proc. n.º 1.702/942 (fl. 217, fl. 200 dos autos principais), a despeito do relato da União de que a área foi aforada e

vem sendo objeto de ações que visam revigorar os aforamentos. 

5. Ademais, de fato a agravante alega que a área objeto da presente ação se insere dentro do perímetro do Sítio

Mutinga que não se confunde com os extintos aldeamentos indígenas de Pinheiros e Barueri. A despeito disso,

conforme dispõe a Informação n.º 231/CI/2010, "O lote usucapiendo se insere na área do Sítio Mutinga,

pertencente ao Extinto Aldeamento Pinheiros-Barueri e originalmente aforada pela União" (fl. 206, fl. 189 dos

autos principais).

6. Diante disso, reiterados os fundamentos do Juízo a quo: "...a inexistência de interesse da União em ações de

usucapião de imóvel supostamente no interior de perímetro de extinto aldeamento indígena ficou assente em

jurisprudência reiterada de nossos Tribunais, ensejando a aplicação dos princípios da economia, da celeridade e

da razoabilidade para, excluída do processo, reconhecer a competência da Justiça do Estado." (fl. 348, fl. 328

dos autos principais).

7. Havendo registro formal do imóvel (fls. 46/48) em nome de particulares, estabelece-se a presunção juris tantum

de domínio por parte daquele em nome de quem se realiza o registro. Compete à União, pois, provar seu interesse

no feito não com alegações genéricas, mas com provas aptas a desconstituir tal presunção legal. Não pode a União

ingressar no feito com base em interesses hipotéticos e sem embasamento sólido, mormente quando tais interesses

são contrapostos a ocupações antigas e escrituras oficiais, dotadas de presunção relativa de veracidade e

legitimidade. Nesse sentido, o parecer do Ministério Público Federal (fl. 358). Orientação expressa emanada pelo

E. STF, assentada na Súmula nº 650.

8. Aldeamentos de há muito extintos, sem terem suas terras utilizadas ou protegidas (fática ou juridicamente) pela

União, não obedecem a nenhum critério legal para serem enquadrados, nem ao menos em tese, como bens do ente

federal. Precedentes desta E. Corte em casos análogos.

9. A alegação de que essa área possui a peculiaridade (em relação ao restante do antigo Aldeamento Pinheiros-

Barueri) de ter sido objeto de aforamento igualmente deve ser rejeitada. Deveras, conforme entendimento

jurisprudencial já assentado, e por força de disposição legal expressa (Código Civil, art. 2.038, caput), é vedada a

constituição de novas enfiteuses. No caso dos autos, porém, não restou demonstrada a existência de enfiteuse.

9.1. Do compulsar dos autos nota-se que não consta da matrícula do imóvel (fls. 46/48) a inscrição desse direito

real sobre imóvel usucapiendo, e também não há outra espécie de documento ou anotação registral que ateste que

o imóvel em questão é objeto de enfiteuse. No entanto, por força do princípio da publicidade, aplicável a todos os

direitos reais, nos termos inequívocos do art. 1227 do Código Civil e do art. 676 do Código Civil de 1916 (este

ainda vigente no que toca ao regime jurídico da enfiteuse), seria necessária a inscrição desse direito real para seu

reconhecimento. 

9.2. Documentos esparsos, sem a devida coordenação lógica e cronológica, e emitidos unilateralmente por órgãos

da União há mais de cinco décadas não têm o condão de elidir a fé pública e a presunção de veracidade e

legitimidade da escritura pública do imóvel. Não se contesta aqui que os atos administrativos unilaterais possuem,

igualmente, presunção de veracidade e legitimidade. Contudo, no confronto entre atos igualmente dotados de fé

pública e presunção de veracidade, deve-se ponderar qual é o ato mais coeso e consentâneo com o conjunto

probatório carreado nos autos. A inércia da União por décadas em relação a seus supostos direitos sobre a área

somente vem a reforçar a dubiedade dos documentos aqui trazidos. Outrossim, o princípio da proteção da

confiança deve prevalecer em situações como a analisada, visto que relações econômicas e familiares se

estabeleceram por muitas décadas escudadas em informações públicas (e dotadas de fé pública) repassadas pelo

Estado brasileiro, mediante os dados das matrículas dos Cartórios de Registros de Imóveis, matrículas estas

dotadas de publicidade e aptas - nos termos do próprio ordenamento jurídico - a dar a estabilidade e a segurança

inerentes ao regime jurídico dos direitos reais. Foi com base nessas informações públicas que se assentaram

referidas relações e se estabilizaram cadeias dominiais reconhecidas em documentos públicos atestados por

oficiais de registro de imóveis. Não se pode, com base em documentos esparsos que apenas trazem indícios de
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aforamento longínquo (por exemplo, a declaração de caducidade de aforamento, emitida em 1943 - fl.217),

considerar o ente federal como apto a intervir no processo principal.

10. Agravo de instrumento conhecido e não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030380-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE REQUISITO ENSEJADOR DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Nos termos do art. 739-A, caput e §1º do CPC, o juiz pode atribuir efeito suspensivo quando preenchidos quatro

requisitos cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficientes; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora).

2. Compulsando os autos, constata-se que, de fato, não há alegações de que o prosseguimento da execução pode

causar ao executado danos de difícil e incerta reparação, bem como não há requerimento específico do embargante

de atribuição de efeito suspensivo aos embargos.

3. Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores da suspensão da execução previstos no § 1.º, do

artigo 739-A do Código de Processo Civil.

4. Agravo regimental conhecido como legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2013.03.00.030380-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVANTE : NUTRICHARQUE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP109618 FERNANDO JORGE DAMHA FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

No. ORIG. : 00019097820138260210 1 Vr GUAIRA/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000628-55.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FEDERAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

SINDICATO REPRESENTATIVO DA CATEGORIA. INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA.

1. Por fundamentos diversos dos expostos na r. sentença, carece de razão a apelante.

2. A presente demanda não comporta seguimento, ante o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam da

Federação de Agricultura e Pecuária do Mato Grosso do Sul - FAMASUL. Lições de Nelson Nery Junior e Rosa

Maria de Andrade Nery.

3. Inicialmente, cumpre assinalar que as questões referentes às condições da ação - dentre as quais a legitimidade

das partes - constituem matéria de ordem pública, que podem ser alegadas a qualquer tempo e grau de jurisdição e

devem ser examinadas de ofício pelo juiz ou tribunal, pois a matéria é insuscetível de preclusão (CPC, art. 267,

§3º e art. 301, §4º).

4. É necessário salientar que resta superada no E. STJ a questão relativa à legitimidade para a defesa dos

filiados/associados a uma entidade sindical, reconhecendo caber aos sindicatos a representação da categoria dentro

da sua base territorial e às federações legitimidade apenas subsidiária, na ausência do sindicato representativo da

categoria, caso em que lhes garantirá alguma forma de proteção associativa. Precedentes.

5. No caso dos autos, como se vê na relação de fls. 117/123, a autora possui sindicatos afiliados nas localidades

abrangidas pelas áreas demarcadas, aos quais compete a defesa direta dos interesses dos produtores rurais do Mato

Grosso do Sul filiados na esfera judicial, o que em nada contraria o comando do art. 8º, III, do texto

constitucional. Diante disso, como a FAMASUL, ora apelante, é entidade sindical de segundo grau e há sindicato

representativo da categoria, necessário reconhecer sua ilegitimidade ativa. Manifestação do Parquet.

6. Reconhecida a ilegitimidade ativa da apelante, necessário manter a extinção do processo, sem resolução de

mérito, mas nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e não com fundamento no art. 267, V do

CPC (litispendência).

7. Saliente-se que deve ser afastada a ocorrência de litispendência no caso, em razão de os pedidos serem diversos,

por afetarem o procedimento demarcatório em momentos distintos e com consequências diferentes, e em razão da

ausência de identidade de partes.

7.1. Na primeira demanda, a notificação prévia de todos os possíveis interessados é pedida como requisito para

qualquer trabalho preliminar de campo a ser feito pela FUNAI. Não se faz qualquer pleito subsidiário a este, nem

se admite (no pedido) que haja postergação da notificação para após as vistorias preliminares. Em resumo: o

pedido do demandante se cinge, no mandado de segurança 2008.60.00.008320-1, a exigir a notificação prévia a

estudos de campo. Pode-se acolher ou não esse pedido, mas não transmutá-lo em pedido de notificação para

defesa formal frente a um laudo concluído e publicado.

7.2. Por sua vez, a alegação de falta de identidade de partes, feita pelo apelante, constitui grande polêmica sobre

quem ocupa o pólo passivo na ação de mandado de segurança - se apenas a autoridade coatora, ou apenas a pessoa

jurídica à qual está vinculada, ou ainda, se ambas participam do pólo passivo. Porém, constata-se que, de fato, a

identidade de partes entre as ações não é plena, salvo se for considerada como única parte no mandado de

segurança a pessoa jurídica de direito público à qual estava vinculada a autoridade coatora (superintendente

regional da FUNAI).

7.3. Desse modo, diferentemente do Juízo a quo, não há que se vislumbrar identidade de pedidos nem identidade

plena de partes entre as ações, não se configurando a litispendência.

8. Deve ser afastado o pleito do Ministério Público Federal, feito em sua manifestação de fls. 515/518, de que seja

acolhida preliminar de ilegitimidade ad causam, por falta de sua intimação pessoal da r. sentença.

8.1. Para se acatar a referida alegação o MPF deveria ter demonstrado a ocorrência do efetivo prejuízo nos

2013.60.00.000628-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL FAMASUL

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

APELADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00006285520134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2095/2131



presentes autos, a comprovação seria necessária, em vista do "princípio da economia processual", do "princípio

pas de nullité sans grief" e do "princípio da instrumentalidade das formas", que possibilita ao juiz desapegar-se do

formalismo processual, procurando agir de modo a propiciar às partes o atingimento das finalidades. Lições do

eminente processualista Vicente Greco Filho.

8.2. No caso, não há qualquer prejuízo ao MPF na manutenção dos atos posteriores à sentença, pois a conclusão

deste voto é rigorosamente aquela esposada pelo Parquet - em sua manifestação, o MPF, além de ter abordado

essa preliminar, opinou plenamente sobre o feito, reiterando a posição do órgão ministerial de fls. 446/461 quanto

à ilegitimidade ativa da apelante e, subsidiariamente, quanto à total improcedência da demanda -, não havendo

qualquer diminuição na defesa dos interesses públicos por ele guardados. É de se salientar ainda que os possíveis

atrasos provocados pela anulação de atos e devolução dos autos ao primeiro grau podem inclusive prejudicar os

interesses dos indígenas, e prorrogar uma situação de incerteza, seja para os produtores, seja para as entidades

públicas e populações indígenas. Precedente do C. STJ quanto à aplicação do princípio do pas de nullité sans grief

em relação à não intimação do Ministério Público.

9. Apelação conhecida e parcialmente provida para declarar a inexistência de litispendência entre o presente feito

e o MS 2008.60.00.008320-1, mantida, porém, a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, VI, do Código de Processo Civil, em vista do reconhecimento da ilegitimidade ativa da apelante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO à

apelação, para declarar a inexistência de litispendência entre o presente feito e o MS 2008.60.00.008320-1,

mantendo, porém, a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, em vista do reconhecimento da ilegitimidade ativa da apelante, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001351-65.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONVOCAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 12.336/10. POSSIBILIDADE.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O artigo 143 da Constituição Federal dispõe que o serviço militar é obrigatório nos termos da lei. É expresso no

§2º, do artigo 4º, da Lei 5.292/67 em incluir também os dispensados por excesso de contingente entre os passíveis

de convocação ao prescrever: "Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria

ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que

trata o presente artigo".

2013.61.00.001351-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVANTE : RODOLFO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/212

No. ORIG. : 00013516520134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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- Com a edição da Lei 12.336/10, de 26 de outubro de 2010, a possibilidade de nova convocação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários dispensados por excesso de contingente foi expressamente ratificada pelo

legislador.

- No âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, restou decidido, no regime de Recursos Repetitivos (art.

543-C do CPC), que "a Lei 12.336 /2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda

não convocados" (EDcl no REsp 1186513 / RS, Primeira Seção, DJe 14/02/2013 - g.n.).

- A convocação do impetrante foi posterior à edição da Lei 12.336/10, deve ser aplicada a norma ao caso em

comento.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009558-53.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TEMPO DE PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. ART. 4º DA LEI

5.106/66.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

5. Em todos os vinculos mencionados o autor não permaneceu na empresa por tempo suficiente para a aquisição

do direito, e portanto não faz jus à taxa progressiva de juros. As demais opções relativas aos demais vínculos

foram feitas na vigência da Lei 5.705/71, e também não faz jus à taxa progressiva de juros.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

2013.61.00.009558-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : ELENICE LEITE POSATTO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE

REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

No. ORIG. : 00095585320134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017862-41.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXIGIBILIDADE. DECISÃO PROFERIDA COM

AMPARO EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

1. A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na

ADIN n° 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal.

Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: "É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário."

2. Decisão proferida com amparo em jurisprudência dominante, na forma preconizada pelo artigo 557 do Código

de Processo Civil.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001044-30.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.00.017862-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : R PICHINI TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP191033 ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00178624120134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.27.001044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROSELMIRA DOS SANTOS TERRA ROMEIRO
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EMENTA

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO POR ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. ARTIGO 115 DA LEI N° 8.213/91.

1. Entendimento revisto quanto à possibilidade de devolução de valores recebidos em decorrência de benefício

previdenciário concedido por tutela antecipada posteriormente revogada.

2.As medidas antecipatórias, tal como é o caso da antecipação dos efeitos da tutela, são provisórias, precárias e

revogáveis a qualquer tempo, antes do trânsito em julgado da ação.

3. As partes têm ciência dessa precariedade e, nas hipóteses em que ocorre a revogação de tais medidas, devem

retornar ao estado econômico anterior, consoante a aplicação dos artigos 273, §3° e 811, I e III do CPC.

4. A vedação de enriquecimento ilícito, prevista nos artigos 884 e 885 do CC, é aplicável ao caso em análise.

Precedentes do STJ.

5. Independentemente de boa-fé no recebimento e se a concessão do benefício decorreu da antecipação dos efeitos

da tutela posteriormente revogada, cabe o ressarcimento ao erário. Precedente do STJ: (STJ, RECURSO

ESPECIAL Nº 1.384.418 - SC, MINISTRO HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJe: 30/08/2013 e

RECURSO ESPECIAL N° 1.401.560 - Primeira Seção, DJE no dia 12/02/2014, na sistemática dos Recursos

Repetitivos, nos termos do artigo 543-C, do CPC)

6. Ao analisar a Reclamação n° 6512/RS, o Supremo Tribunal Federal decidiu que não é possível adotar o

entendimento de que valores recebidos como conseqüência da boa-fé são irrepetíveis, sem declarar a

inconstitucionalidade do artigo 115, da Lei n° 8.213/91 e que, ao fazê-lo, viola-se a Súmula Vinculante n° 10.

7. Honorários advocatícios pela autora, em 10% do valor da causa, observada a aplicação da Lei n° 1.060/50.

8. Apelação do INSS e Remessa Oficial, tida por determinada a que se dá provimento. Apelação da parte autora

prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS e à Remessa

Oficial, tida por determinada e por prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001195-

10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010443020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.00.001195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : MELO OLIVEIRA E SILVA TRANSPORTES LTDA -EPP

ADVOGADO : RODRIGO SANTHIAGO MARTINS BAUER

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO

APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. AUXÍULIO DOENÇA. INEXIGIBILIDADE

- Omissão apontada sobre a ausência de manifestação expressa da legislação em tese aplicável à espécie.

- Pedido de manifestação expressa sobre dispositivos legais com o propósito de prequestionamento recursal

(negativa de vigência aos artigos 97, 103-A, 195, §5º e 201, §11, todos da Constituição Federal; revogação da

alínea "F", do inciso V, do §9º, do Decreto nº 3.048/99, pelo Decreto nº 6.727/09, a adequação do disposto no

artigo 28 da Lei nº 8.212/91 com a redação da Lei nº 9.528/97).

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001379-

63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO

APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO DE FÉRIAS

GOZADAS. NÃO INCIDÊNCIA.

- Omissão apontada por não ter havido manifestação expressa dos artigos 194, 195, e 204 da Constituição Federal,

os artigos 22 e 28 da Lei nº 8.212/91 e artigos 142 e 148 da CLT.

- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP n° 1322945, apreciado pela Seção daquela Corte,

entendeu que não há efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador no gozo de férias, razão pela qual, não há como

entender que o pagamento de tal parcela possua caráter retributivo e que, consequentemente, também não é devida

a Contribuição Previdenciária.

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

: Servico Social do Comercio SESC

: Servico Social da Industria SESI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00156737520134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.001379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : IND/ DE TINTAS E VERNIZES PAUMAR S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155958120134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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já adequadamente apreciadas.

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001415-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MERA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA

MOEDA. CÁLCULO A PARTIR DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DA ÁREA. ORIENTAÇÃO APLICÁVEL

NÃO APENAS À INDENIZAÇÃO AO FINAL DO PROCESSO EXPROPRIATÓRIO, COMO TAMBÉM AO

DEPÓSITO PRÉVIO.

1. A decisão de primeira instância está lastreada na análise do conjunto probatório carreado aos autos principais,

estando devidamente fundamentada. Diante disso, e tendo em vista que a ora agravante não logrou demonstrar

com provas concretas o desacerto dessa decisão, seus fundamentos devem ser mantidos.

2. É fato que o laudo de avaliação da área constante às fls. 43/57 (fls. 28/42 dos autos principais) data de 30 de

agosto 2006. Cumpre mencionar ainda que consta do laudo de avaliação que a conclusão das vistorias no imóvel

se deu em 28 de julho de 2012, e que o valor do terreno de R$5.046,21 é estabelecido para "julho/06" (fl. 46), bem

como os valores das benfeitorias, fixados em R$34.169,20 também relacionam-se a esse período (fl. 54). Portanto,

nota-se que entre a avaliação e o pleito de imissão, com o posterior depósito inicial, transcorreu pouco menos de

seis anos.

3. É fato também que a avaliação do bem deve ser compatível com a realidade do bem existente no momento da

imissão do Poder Público na sua posse, o que é atendido pelo instituto da correção monetária, que envolve mera

atualização do valor da moeda, a fim de que ela mantenha seu poder aquisitivo e, tratando-se de desapropriação, a

justa indenização expropriatória.

4. Necessário assinalar, ainda, que a r. decisão encontra-se em conformidade com o entendimento consolidado

pelos Tribunais Superiores, de acordo com o qual correção monetária deve ser calculada a partir do laudo de

avaliação. Precedentes. 

5. Essa orientação mostra-se aplicável não apenas à indenização ao final do processo expropriatório, como

também ao depósito prévio.

6. Ademais, não há que se antever qualquer risco de que a mera manutenção do poder aquisitivo da moeda

ocasione acréscimo abrupto aos cofres públicos, capaz de inviabilizar a liberação da área para ampliação deste

aeroporto. Diante disso, não merece qualquer reparo a decisão de primeiro grau.

2014.03.00.001415-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

AGRAVADO : JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA e outros

: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059546920134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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7. Em sentido semelhante manifesta-se o Ministério Público: "A correção monetária significa tão-somente

reposição do valor real da moeda, a fim de que ela preserve seu poder de compra. Assim, na linha do esposado

pelo MM juiz de primeiro grau, tanto a oferta inicial do expropriante quanto a indenização fixada no final do

processo expropriatório devem ser atualizadas monetariamente a partir da data do laudo e, tratando-se da

atualização de valores que se reportam a datas posteriores à extinção da Unidade Fiscal de Referência (Ufir),

deverá ser observada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E),

consoante remansosa jurisprudência. Deve-se registrar, ainda, que 'o valor do depósito judicial comprovado nos

autos corresponde ao apurado em avaliações realizadas em julho de 2006 (fls. 31 e 39), encontrando-se, pois,

desatualizado, (...).' (fls. 105) (...) Inabalável, portanto, a obrigatoriedade de incidência de correção monetária

sobre o valor indenizatório, a contar do laudo pericial - o que inclui o depósito prévio. (...)" (Fls. 129/130).

8. Julgado do E. TRF5.

9. Agravo de instrumento conhecido a que se nega provimento e pedido de reconsideração da União de fls.

116/123 julgado prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao agravo de

instrumento e JULGAR PREJUDICADO o pedido de reconsideração da União de fls. 116/123, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002485-

60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

FGTS. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDENCIA. RECURSO DE

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL. INOCORRENCIA.

ART. 520, V, CPC C/C ART. 558, PARAGRAFO ÚNICO, CPC.

1. Da análise do art. 520, V do CPC verifica-se que a interposição de apelação da sentença que julgou

improcedente os embargos não impede o prosseguimento da execução fiscal, com posterior constrição de bens do

executado.

2. A partir da vigência da Lei nº 9.139/95, foi autorizado à parte requerer que, demonstrado o risco de lesão grave

ou de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, seja dado efeito suspensivo à apelação recebida somente

no efeito devolutivo, nos termos do parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil.

3. O requisito da relevante fundamentação não restou demonstrado nos autos. Não é possível aferir o fundado

receio de dano irreparável, apenas utilizando-se do argumento de que o prosseguimento da Execução Fiscal

sujeitaria a futura alienação de seus bens.

4. A execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620), sendo certo que o processo

2014.03.00.002485-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : UNIBOL IND/ COM/ ACAB DE CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA -ME

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00056767320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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executivo direciona-se, antes, à satisfação plena do crédito do exequente (CPC, art. 612).

5. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

6. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

7. O fato de a decisão combatida perfilhar entendimento divergente daquele defendido pelo embargante não

implica por si só que está eivada de vícios.

8. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

9. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004132-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL . FGTS. INFRAÇÃO À LEI. INCLUSÃO DE SOCIO

DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SUMULA 435 DO

STJ.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS , como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios , diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei,

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. Na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da sociedade,

descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização,

2014.03.00.004132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANA CAROLINA DUARTE CAMURCA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : FREDERICO PALUMBO

ADVOGADO : SP017863 JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES

AGRAVADO(A) : ANAVERTON GUEDES DA SILVA

PARTE RE' : ARCOL IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE COBRE LTDA e outros

: ANAELSON TEIXEIRA DA SILVA

: DIRCE BONAFE PALUMBO
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por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. A prova da dissolução irregular da empresa

devedora, segundo entendimento daquela Corte, somente se caracteriza mediante a constatação do oficial de

Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como domicílio fiscal.

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para

determinar inclusão do sócio Fernando Palumbo no pólo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004213-

39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. BEM NOMEADO À PENHORA PELO

EXECUTADO. RECUSA PELO CREDOR. POSSIBILIDADE. OBSERVANCIA DA ORDEM LEGAL. LEI

6.830/80, ART. 9º, III.

1. De acordo com o artigo 1.º da Lei n.º 6.830/80, aplica-se subsidiariamente ao processo de execução fiscal as

regras atinentes à execução comum, constantes do Código de Processo Civil. Dessa forma, é perfeitamente

possível e legalmente permitido ao exeqüente rejeitar a indicação de bem imóvel oferecido à penhora localizado

em foro diverso da execução.

2. O bem ofertado apresenta dificuldade de satisfatividade, de modo que vislumbra-se, a primo oculi, a

possibilidade de recusa da exeqüente. É certo que o devedor tem direito à nomeação de bens em garantia da

execução, porém não está ele isento da observância da ordem legal de preferência (Lei nº 6.830, de 1980, art. 9º,

III), a qual, de resto, constituiu o fundamento do pedido da exequente de utilização do Sistema Bacenjud.

3. A diretriz de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620) não justifica

a aceitação em garantia do juízo de bem com menor liquidez, sendo certo que o processo executivo direciona-se,

antes, à satisfação plena do crédito do exequente (CPC, art. 612).

4. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

5. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

6. O fato de a decisão combatida perfilhar entendimento divergente daquele defendido pelo embargante não

implica por si só que está eivada de vícios. 

7. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

2014.03.00.004213-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR(A) : T L I TRANSPORTES E LOGISTICA INTEGRADA LTDA
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ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO
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104/340; 111/414)."

8. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004356-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC.

DESTAQUE DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

JUNTADO A DESTEMPO APÓS A EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO DO PAGAMENTO.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A questão posta a exame cinge-se à análise da possibilidade de destaque do valor dos honorários advocatícios

sobre o valor devido à agravante.

- As razões do agravo de instrumento não atacam o fundamentos da r. decisão agravada, pois estão delimitados a

natureza alimentar da verba honorária e a impenhorabilidade de tal verba, quando na realidade o pedido da

agravante foi indeferido na instância "a quo" porque o contrato de prestação de serviços foi juntado aos autos

principais após a expedição do ofício requisitório.

- A decisão recorrida deve ser mantida porque em consonância com o disposto no §4º do artigo 22 da Lei nº

8.906, de 04 de julho de 1994 e a Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

- O contrato de prestação de serviços deve ser juntado aos autos antes da expedição do ofício requisitório, o que

efetivamente não ocorreu nos autos subjacentes, conforme ventilado na r. decisão agravada. Precedentes do C.

STJ.

- Descabido o pleito de desconstituição da penhora no rosto dos autos, questão que foge aos limites de discussão

no âmbito deste recurso, pois estranha ao pedido formulado na primeira instância, que reside no destaque dos

honorários advocatícios.

- Neste recurso o recorrente reproduz no seu inteiro teor as sustentações da inicial do agravo de instrumento,

sendo nítida a pretensão de revisão da própria razão de decidir, de modificar o posicionamento deste órgão

julgador, que à luz da legislação aplicável à espécie e amparado em entendimento jurisprudencial, principalmente

do C. STJ, concluiu pela manutenção da r. decisão agravada.

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CASA REAL DE JAU LTDA
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/71

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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NETO
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afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005243-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL . FGTS. INFRAÇÃO À LEI. INCLUSÃO DE SOCIO

DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SUMULA 435 DO

STJ.

1. A despeito de a contribuição ao FGTS não envergar natureza jurídica de tributo, os regramentos relativos à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil ou comercial estendem-se à Divida Ativa da Fazenda

Pública, seja qual for a sua origem. Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de

figurar no pólo passivo da execução fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

2. O não recolhimento do FGTS , como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, e a

responsabilidade dos sócios , diretores e gerentes pela dívida deriva da imposição dessa responsabilidade, nos

moldes do artigo 4º,§2º, da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que seja tido, pela lei,

como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS, a teor do artigo 39,§2º, da Lei nº 4.320/64.

3. Na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da sociedade,

descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização,

por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. A prova da dissolução irregular da empresa

devedora, segundo entendimento daquela Corte, somente se caracteriza mediante a constatação do oficial de

Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como domicílio fiscal.

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para

determinar inclusão de Derli Barsotti Donatz e Iolanda Barsotti Donatz no pólo passivo da execução fiscal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DERLI BARSOTTI DONATZ e outro

ADVOGADO : SP031770B ALDENIR NILDA PUCCA e outro

AGRAVADO(A) : IOLANDA BARSOTTI DONATZ

PARTE RE' : OSIVA GRAFICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04800780519824036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2106/2131



Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006697-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO TRINTENARIA. NATUREZA

NÃO-TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI 6.830/80. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o

entendimento no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou

contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código

Tributário Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições

relativas ao período anterior à EC n.º 08/77.

2. Considerando a natureza não-tributária das contribuições para o FGTS, constata-se que tais débitos sujeitam-se

aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à suspensão e/ou interrupção da prescrição, afastando-se a

aplicação do CTN. Nos termos do artigo 8º, §2º da Lei 6830/80, o despacho do juiz que ordena a citação

interrompe o lapso prescricional.

3. Dispõe o artigo 40 da LEF que o Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor

ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. O

dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça.

4. A Lei nº 11.501/2004 acrescentou o §4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830, que estabelece que se da decisão que

ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,

de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. A norma possibilita ao magistrado, após

prévia oitiva da Fazenda Pública, decretar a prescrição intercorrente. Destarte, para fins de reconhecimento desta

prescrição, a paralisação do feito executivo deve decorrer de atos e fatos imputáveis ao exeqüente e não de

determinação judicial ou de atos do executado.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007796-32.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.006697-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA

DE GARANTIA DA DÍVIDA.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O direito à expedição de certidão positiva com Efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário

Nacional, somente pode ser reconhecido, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais,

quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa

conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário Nacional.

- O agravante não comprovou que a execução fiscal foi garantida, impossibilitando a determinação para expedição

de CND. Por outro lado, a exigibilidade do crédito não foi suspensa como afirma o agravante. Em verdade o que

ocorreu foi a suspensão do andamento da demanda até a manifestação da exequente sobre a exceção de pré-

executividade. A oposição de exceção de pré-executividade não tem o efeito de suspender a exigibilidade do

crédito.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008749-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : RODRIGUES ENGENHARIA E CONTRUCOES LTDA
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ADVOGADO :
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NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE

APELAÇÃO. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE RISCO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A interposição de apelação da sentença que julgou improcedente os embargos não impede o prosseguimento da

execução fiscal, com posterior constrição de bens do executado.

- A Lei nº 9.139/95 autorizou à parte requerer o efeito suspensivo à apelação quando demonstrado o risco de lesão

grave ou de difícil reparação, nos termos do parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil.

- Não é possível aferir o fundado receio de dano irreparável, apenas utilizando-se do argumento de que o

prosseguimento da Execução Fiscal sujeitaria a futura expropriação de seus bens.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010930-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. INTERDITO PROIBITÓRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. NÃO CARACTERIZADO O ESBULHO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A ação possessória com pedido de expedição de mandato proibitório contra ato de esbulho iminente ou turbação

exige em contrapartida que o autor demonstre a qualidade de legítimo possuidor (artigo 932 do CPC).

- Imóvel dado em garantia pelo pagamento do empréstimo de dinheiro utilizado para a sua aquisição, através de

um contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária no qual o fiduciante assumiu o

risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor

do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito

2014.03.00.010930-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CLAUDIO VAZ NOBILE e outro

: ISABEL CRISTINA LOURENCONI NOBILE

ADVOGADO : RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030625920144036104 3 Vr SANTOS/SP
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real. 

- Havendo um gravame sobre o imóvel em favor do agente financeiro, inadimplido o contrato de mútuo e

executado extrajudicialmente, o imóvel dado em garantia é levado a leilão a fim de liquidar a dívida existente.

Após a consolidação da propriedade a posse passou a ser da CEF e consequentemente a agravante transformou-se

em possuidora injusta do imóvel.

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015298-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM

COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça

Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder

para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a

2014.03.00.015298-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GOMES DE MELLO e outros

: ADOMIRO RIBEIRO DOS SANTOS

: IVONE ALVES DE OLIVEIRA

: GILBERTO DA SILVA

: UBALDINA MARQUES DA SILVA

: JOSE PEDRO DE SA

: VALDELICE ROSA DE OLIVEIRA

: MAURA MENDES DELFINO

: GENI ANDRADE DE MOURA

: NADIA PATRICIA DE SOUSA GOUVEIA

: MARIA RIBEIRO BUENO

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : PR007919 MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009077420144036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração por

ocasião da sua renovação anual.

3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo

habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém

interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a

29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em

que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,

ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado

seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado

que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar

que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11648/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003059-34.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE E CONTRA O PATRIMÔNIO DA

UNIÃO. ARTIGO 55 DA LEI 9.605/98 EM CONCURSO FORMAL COM O ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.176/91.

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM RELAÇÃO AO CRIME AMBIENTAL. COMPETÊNCIA

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ. CONFLITO APARENTE DE NORMAS. INOCORRÊNCIA.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE.

CULPABILIDADE NORMAL À ESPÉCIE. PENA SUPERIOR A 01 ANO. SUBSTITUIÇÃO POR DUAS

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Trata-se de apelação criminal interposta pela defesa de Luiz Carlos de Siqueira Salomão, contra a sentença

proferida pelo Juízo da 2ª Vara de Taubaté, que o condenou pela prática do crime previsto no artigo 55, c.c. artigo

15, II, a, c.c. artigo 58, I, todos da Lei 9.605/98 e do crime tipificado no artigo 2º da Lei 8.176/91, em concurso

formal.

2006.61.21.003059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIS CARLOS DE SIQUEIRA SALOMAO

ADVOGADO : SP146754 JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : MINERACAO PARAIBA LTDA

No. ORIG. : 00030593420064036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Réu condenado pelo crime do artigo 55 da Lei 9.605/98 à pena de 11 meses e 20 dias de detenção. Transcurso de

prazo superior a dois anos entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória. Decretada a

extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no artigo 107, inciso IV e 109, VI (com

redação dada pela Lei 7.209/84).

Os crimes foram consumados no município de Caçapava, tendo a denúncia sido recebida em 06/12/2006 pela

Vara Federal de Taubaté. Com o advento do Provimento 311, datado de 17/02/2010, o município de Caçapava foi

incluído na Subseção Judiciária de São José dos Campos, ou seja, em momento posterior ao recebimento da

denúncia, restando, portanto, perpetuada a jurisdição da Vara Federal de Taubaté.

Os artigos imputados aos réus tutelam bens jurídicos distintos. Com efeito, o artigo 2º da Lei 8.176/91 tem por

escopo proteger o patrimônio da União, já o artigo 55 da Lei 9.605/98 tutela o meio ambiente, razão pela qual não

há que se falar em conflito aparente de normas.

Materialidade, autoria e dolo comprovados. Os elementos probatórios demonstram que o apelante era o

responsável pela gerência da sociedade empresária "Mineração Paraíba" em situação irregular, à época dos fatos.

A existência de requerimento de concessão de autorização anterior à data dos fatos não possui o condão de afastar

a responsabilidade penal do acusado, tampouco afasta o dolo de sua conduta.

Na primeira fase da dosimetria, a culpabilidade mostrou-se normal à espécie, nada tendo a se valorar. No mais, o

Juiz sentenciante fundamentou suficientemente a fixação da pena-base acima do mínimo legal, apontando, de

forma objetiva, os elementos que caracterizaram as circunstâncias judiciais desfavoráveis, atendendo ao disposto

no artigo 93, IX, da Constituição da República, e nos artigos 59 e 68 do Código Penal.

Pena privativa de liberdade definitivamente fixada em 02 (dois) anos de detenção, no regime inicial aberto,

substituída por duas penas restritivas de direitos, nos termos do artigo 44, §2º do Código Penal.

Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação para declarar a

extinção da punibilidade do réu LUIS CARLOS DE SIQUEIRA SALOMÃO com relação ao delito do artigo 55

da Lei n.º 9.605/1998, nos termos do artigo 107, inciso IV, c.c. artigo 109, inciso VI (com redação dada pela Lei

7.209/84), ambos do Código Penal, e condená-lo como incurso no artigo 2º da Lei 8.176/91, cuja pena foi

reduzida para 02 (dois) anos detenção, no regime inicial aberto, 20 (vinte) dias multa, cada qual no valor de 01

(um) salário mínimo vigente na data dos fatos. Substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas

de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade, a critério do Juízo da Execução, e prestação

pecuniária no valor de 20 (vinte) salários mínimos, a ser destinada à União Federal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0106069-81.1998.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, LEI Nº 8.137/90.

SUPRESSÃO DE TRIBUTOS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. DOLO GENÉRICO PRESENTE. DOSIMETRIA. REFORMA DE OFÍCIO. PENA DE

MULTA. CRITÉRIO TRIFÁSICO.

1 - A acusação imputa ao réu a conduta de suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório,

mediante as condutas descritas nos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº. 8.137 /90.

2008.03.99.044899-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DENEVAL DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 98.01.06069-7 6 Vr GUARULHOS/SP
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2 - Segundo a acusação, no período compreendido entre novembro de 1992 e janeiro de 1993, foram verificadas

irregularidades na emissão de notas fiscais de serviços emitidas pela empresa do réu. Foi lavrado um Termo de

Arbitramento do Lucro Tributável e variados Autos de Infração, que apontaram um crédito tributário no valor de

R$ 376.304,27 (trezentos e setenta e seis mil, trezentos e quatro reais e vinte e sete centavos).

3 - No período compreendido entre os fatos e o fim do Procedimento Administrativo Fiscal não teve curso o prazo

prescricional, cujo início somente se deu após o exaurimento definitivo do procedimento administrativo-fiscal.

4 - Materialidade delitiva demonstrada pela prova documental produzida: Autos de Infração, Termo de

Verificação e Constatação Fiscal, Termo de Encerramento de Ação Fiscal, além do Laudo de Exame Contábil.

5 - Autoria comprovada pela prova documental e pelos depoimentos testemunhais.

6 - A incidência de tributos é inerente ao exercício da atividade mercantil. Afastada, portanto, qualquer excludente

na concepção/classificação do delito praticado a beneficiar, dessa forma, o recorrente: "O desconhecimento da lei

é inescusável" (art. 21, 1ª parte, do Código Penal).

7 - O dolo do tipo penal do art. 1º da Lei nº 8.137 /90 é genérico, bastando, para a tipicidade da conduta, que o

sujeito queira não pagar, ou reduzir, tributos, consubstanciado o elemento subjetivo em uma ação ou omissão

voltada a este propósito.

8 - As consequências do crime (artigo 59 do Código Penal) devem ser valoradas negativamente, pois, conquanto o

dano causado aos cofres públicos - aí incluindo-se toda a coletividade - seja ínsito à própria objetividade jurídica

da figura típica inserta no tipo penal, o valor global dos tributos e contribuições omitidos e não repassados é

considerável, na ordem de mais de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), excluídos juros de mora e multa, o

que gera grave dano à coletividade, bem como coloca a sociedade empresária administrada pelo acusado em

situação de indevida vantagem perante os demais agentes (pessoas jurídicas de direito privado) que atuam no

mesmo ramo de atividade econômica.

9 - Presente a continuidade delitiva, apurada nos meses de novembro de 1992 e janeiro de 1993, impõe-se a

aplicação da causa de aumento pena prevista no art. 71 do Código Penal, em sua mínima fração. Fração reduzida

para o mínimo legal, de ofício.

10 - Pena definitivamente fixada em 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 20 dias de reclusão, a ser cumprida em regime

inicial aberto, nos termos do art. 33, §2º, "c", do Código Penal.

11 - Redução, de ofício, da quantidade de dias-multa, para 12 (doze), a fim de que as penas de multa e privativa de

liberdade aplicadas guardem entre si a proporção e a coerência.

12 - Mantido o valor unitário do dia-multa arbitrado em primeiro grau.

13 - Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por

duas restritivas de direitos, quais sejam, prestação de serviços à comunidade ou entidade pública a ser indicada

pelo Juízo da Execução, e uma prestação pecuniária, em montante equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais). Pena pecuniária revertida, de ofício, à União.

14 - Recurso da defesa parcialmente provido para reduzir a prestação pecuniária, destinada, de ofício, à União. De

ofício, reduzidas a causa de aumento prevista no art. 71 do Código Penal e, consequentemente, a penalidade

aplicada e a pena de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu para reduzir a

prestação pecuniária, que foi destinada, de ofício, à União. De ofício, reduzidas a causa de aumento prevista no

art. 71 do Código Penal e, consequentemente, a penalidade aplicada e a pena de multa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30601/2014 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007865-74.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da certidão de fls. 130 e como autora ainda não juntou uma procuração com poderes para transigir, no

momento, não há possibilidade de conciliação. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025928-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 135 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002725-12.2011.4.03.6125/SP

2013.03.99.007865-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA GONCALVES CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA APARECIDA RAMOS MARQUES

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

No. ORIG. : 09.00.00103-9 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2008.03.99.025928-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI ROSSI GASPAR

ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00180-1 3 Vr CATANDUVA/SP
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DESPACHO

A assinatura do subscritor do acordo, em nome da autora, está ilegível e sem o número de inscrição na OAB (fls.

143). 

Regularize-se a representação processual, com uma petição, assinada pelo advogado da autora, manifestando a

aceitação do acordo, caso seja este o desejo da autora. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040125-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A subscritora do acordo, representando a autora (fls. 124, in fine), não tem poderes para transigir (fls. 7). 

Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038381-77.2013.4.03.9999/SP

2011.61.25.002725-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULINA FAUSTINO GOMES

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027251220114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2013.03.99.040125-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA PRESTES DE OLIVEIRA DOMINGUES

ADVOGADO : SP077363 HEIDE FOGACA CANALEZ

CODINOME : MARIA DA GLORIA PRESTES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00016-5 2 Vr PIEDADE/SP
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DESPACHO

A subscritora do acordo, representando o autor (fls. 60, in fine), não tem poderes para transigir (fls. 8). 

Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30603/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002156-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/6/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.169,46, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

2013.03.99.038381-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP077363 HEIDE FOGACA CANALEZ

No. ORIG. : 13.00.00028-2 1 Vr PIEDADE/SP

2014.03.99.002156-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENAIDE DA SILVA CESARIO

ADVOGADO : SP292832 NADIA OLIVEIRA VICENTE

No. ORIG. : 13.00.00072-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2116/2131



 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022829-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/3/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 25.267,95, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005467-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.022829-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERONILDO TENORIO

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 12.00.00007-7 2 Vr MIRACATU/SP

2014.03.99.005467-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDIRA DOS REIS CARVALHO

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/1/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.326,05, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002872-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/11/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.425,16, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

CODINOME : JANDIRA DOS REIS

No. ORIG. : 13.00.00005-6 1 Vr OLIMPIA/SP

2014.03.99.002872-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00038-2 2 Vr GARCA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/10/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.038,41, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040554-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

2014.03.99.000965-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FANECO

ADVOGADO : SP274637 JANAINA CASSIA DE MORAIS MUNHOZ

No. ORIG. : 13.00.00011-1 2 Vr TANABI/SP

2013.03.99.040554-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA REGINA CARREIRA MIAN

ADVOGADO : SP153940 DENILSON MARTINS

No. ORIG. : 11.00.00133-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.127,88, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034311-17.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 21.663,73, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001569-02.2014.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.034311-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FIDELINA FERREIRA VILHALBA

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

No. ORIG. : 08004544220118120004 2 Vr AMAMBAI/MS

2014.03.99.001569-2/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/12/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.386,29, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023178-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.413,86, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA FRANCISCA JOSE LOPES

ADVOGADO : SP190646 ÉRICA ARRUDA DE FARIA

No. ORIG. : 12.00.00006-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2013.03.99.023178-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SANTINA DE SOUZA MOISES

ADVOGADO : SP186742 JOÃO SARDI JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00009-4 1 Vr GALIA/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003042-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/11/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.812,77, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001716-84.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

2014.03.99.003042-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA CONCEICAO SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

No. ORIG. : 12.00.00170-5 2 Vr BOITUVA/SP

2012.61.23.001716-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 7/12/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.029,16, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000100-61.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/3/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.237,55, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONDINA DE FATIMA CUNHA MORAES

ADVOGADO : SP100097 APARECIDO ARIOVALDO LEME e outro

No. ORIG. : 00017168420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.16.000100-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANNA RODRIGUES NERI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

No. ORIG. : 00001006120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001094-07.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/12/2007 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 36.918,64, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002018-18.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2013.61.11.001094-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARUYAMA MICHIKO KAWASAKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010940720134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.002018-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA APARECIDA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00020181820134036111 2 Vr MARILIA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.703,48, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025048-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/9/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.866,88, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2013.03.99.025048-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TEREZINHA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 12.00.00140-7 1 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2125/2131



00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040972-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância dos coautores, homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda a cada coautor o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/8/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos

autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.175,28, mediante

requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o

qual integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.148,95, mediante requisição pelo juízo de

2013.03.99.040972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO HAYASI e outro

: SONIA DAMACENO HAYASI

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 12.00.00195-1 2 Vr ATIBAIA/SP

2014.03.99.000595-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE APARECIDA DE LIMA DANTAS

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 12.00.00085-3 2 Vr SOCORRO/SP
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origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003373-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/5/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.877,94, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011330-49.2012.4.03.6112/SP

 

 

2014.03.99.003373-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA PERON BANHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221646 HELEN CARLA SEVERINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 11.00.00109-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2012.61.12.011330-5/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 13/12/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.886,12, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004723-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/8/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.595,32, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERMILTON JOAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP020360 MITURU MIZUKAVA e outro

No. ORIG. : 00113304920124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.99.004723-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : MARIO MAKINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00088-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2128/2131



Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005597-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/2/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.279,87, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004704-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.005597-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA ENGRATULIS MACELIS

ADVOGADO : SP307718 JÚLIO CÉSAR CARMANHAN DO PRADO

No. ORIG. : 12.00.00054-6 1 Vr PONTAL/SP

2014.03.99.004704-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARNALDO DIAS (= ou > de 60 anos)
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 5/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.464,89, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006207-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda 2 salários-maternidades, no valor de 1 salário mínimo

cada um, com DIB nas datas dos partos, conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a

título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.413,93, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

ADVOGADO : SP284271 PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00005-5 1 Vr IBIUNA/SP

2014.03.99.006207-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISA COELHO RAMALHO DE MORAES

ADVOGADO : SP284271 PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00150-3 2 Vr IBIUNA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019968-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em

9/6/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.850,17, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2013.03.99.019968-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA ANGELICA LOPES MASSON

ADVOGADO : SP251594 GUSTAVO HENRIQUE STABILE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 11.00.00112-5 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     2131/2131


		2014-08-20T18:27:30-0300




